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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 179/2008 – São Paulo, segunda-feira, 22 de setembro de 

2008 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA 

PROC.   : 2006.03.00.073168-7      SLAT    2768 

ORIG.   : 200561030068082  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

REQTE   : Cia de Saneamento Basico do Estado de Sao Paulo  SABESP 

ADV     : JULIANA GUALDA SCOMPARIM FARTES 

REQDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

INTERES : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -    ECT 

ADV     : GUSTAVO GÂNDARA GAI 

RELATOR : DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

  

Considerando a manifestação expressa da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo quanto à ausência 

de interesse no prosseguimento desta Suspensão de Segurança, em razão do pedido de desistência formulado na ação 

subjacente, fica sem objeto este pedido de suspensão que, por isso, julgo prejudicado, nos termos do artigo 33, inciso 

XII do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Arquivem-se os autos. 

Int. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

PROC.   :  2008.03.00.033051-3    SuExSe    2849 

ORIG.   :  200761080101650  1 Vr BAURU/SP 

REQTE   :  MUNICIPIO DE AGUDOS 

ADV     :  NELMA APARECIDA CARLOS DE MEDEIROS 

REQDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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INTERES :  Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / GABINETE DA PRESIDENTE 

  

  

  

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos, submetendo o Agravo interposto à apreciação do Egrégio 

Órgão Especial desta Corte, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de setembro de 2008. 

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA 

PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 137.497 

DECISÕES 

  

PROC.   :  93.03.048711-7             AC  113138 

APTE    :  ALFREDO FERRAZ BRAGA SOBRINHO 

ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008066584 

RECTE   :  ALFREDO FERRAZ BRAGA SOBRINHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com base no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença que extinguiu a execução.  

Aduz o recorrente a ocorrência de divergência jurisprudencial e contrariedade a Princípios Constitucionais.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 
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Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a não incidência dos juros de mora no período compreendido 

entre o termo final da conta de liquidação e a data de expedição do ofício requisitório, foi determinada com base em 

norma constitucional, assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  93.03.048711-7             AC  113138 

APTE    :  ALFREDO FERRAZ BRAGA SOBRINHO 

ADV     :  PAULO SERGIO CAVALINI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUCILENE SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  REX    2008066590 

RECTE   :  ALFREDO FERRAZ BRAGA SOBRINHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 
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do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.031870-0             AC  247573 

APTE    :  ANTONIO ALTIVO DE SOUZA 

ADV     :  FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008016654 

RECTE   :  ANTONIO ALTIVO DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, mantendo a sentença que 

extinguiu a execução. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência ao artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, 

artigo 20 da Lei 8.880/94,  artigo 10 da Lei nº 9.711/98, assim como alega a existência de dissidência jurisprudencial, 

conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da análise das razões recursais que busca o requerente a atualização do crédito previdenciário, com base 

no IGP-DI, requerendo ainda a inclusão de juros de mora em continuação, para o período compreendido entre a data do 

cálculo e a data de expedição do precatório, insurgindo-se contra a decisão que manteve a sentença de extinção da 

execução que teve seus cálculos elaborados com aplicação da UFIR e do IPCA-E. 

Vale ressaltar que, conforme explicitado pelo r. acórdão, os critérios de correção monetária e os juros legais 

determinados na sentença devem ser considerados até a expedição do ofício precatório/requisitório, sendo que após, a 

atualização segue os termos da Resolução 258, do CJF, com aplicação do IPCA-E. 

 Além do mais, é de se notar que tendo o INSS efetuado o pagamento no prazo constitucional, não incorreu em mora, 

não sendo devidos juros de mora para o período compreendido entre a data da inscrição do débito até o efetivo depósito, 

conforme entendimento do artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, nos termos da decisão recorrida.  
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Assim, observa-se que o acórdão obedeceu aos critérios e índices de atualização do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/01 do CJF, a qual foi sucedida 

pelas Resoluções nºs 258/02, 373/04 e 438/05, confirmadas pelas Leis nº 10.266/01, 10.524/02, 10.707/03, 10.934/04 e 

11.178/05, que mantiveram o entendimento estabelecido, não cabendo a alegação de negativa de vigência aos 

dispositivos das leis indicadas pelo recorrente. 

Não há que se falar também em negativa de vigência do artigo 10 da Lei nº 9.711/98, o qual determinou a substituição 

do INPC pelo IGP-DI a partir de maio de 1996, uma vez que tal norma não altera a conversão determinada pela Lei nº 

8.870/94, bem como pelo regramento trazido pelo § 6o do artigo 23 da Lei nº 10.266/01, pois que este determina que a 

atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1o do art. 100 da Constituição e das parcelas resultantes da 

aplicação do art. 78 do ADCT, observará, no exercício de 2002, a variação do Índice de Preços ao Consumidor - Série 

Especial (IPCA-E), divulgado pelo IBGE. 

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.056123-0            AMS  164849 

APTE    :  MEIRE LAVADO FABOZZI 
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ADV     :  ARTHUR JORGE SANTOS 

ADV     :  ANGELINA RIBEIRO  

APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 

ADV     :  RENATA VALERIA PINHO CASALE 

PETIÇÃO :  REX    2002180078 

RECTE   :  MEIRE LAVADO FABOZZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, aos artigos 5º, inciso XXXVI, da Carta Magna, e 19, do 

ADCT.  

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga a demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

As contra-razões foram apresentadas, fls. 591/602. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.056123-0            AMS  164849 
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APTE    :  MEIRE LAVADO FABOZZI 

ADV     :  ARTHUR JORGE SANTOS 

ADV     :  ANGELINA RIBEIRO  

APDO    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA 

ADV     :  RENATA VALERIA PINHO CASALE 

PETIÇÃO :  RESP   2002180079 

RECTE   :  MEIRE LAVADO FABOZZI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal.  

Após as contra-razões, vieram os autos para exercício do juízo de admissibilidade. 

                       

                        Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, 

dado que o recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua 

apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

aplicável em sede de recurso especial:  

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia"   

Assim tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 
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No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 

14.05.2007; Resp nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; 

AgRg no Resp nº 666639/Al, Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.    

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.00.010896-5        AI   80162 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  ADHEMAR PELEGRINA MINHARRO e outros 

ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JAU SP 

PETIÇÃO :  RESP   2006030721 

RECTE   :  ADHEMAR PELEGRINA MINHARRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao agravo de instrumento. 

Interpostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

Alegam os recorrentes que a decisão de segunda instância viola os artigos 535, 245, 467, 468, 473 e 610, todos do 

Código de Processo Civil, e ainda divergência jurisprudencial sobre a questão da aplicabilidade da Lei vigente ao tempo 

que proferida a decisão de mérito para o recebimento do recurso como embargos infringentes. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Inicialmente busca o recorrente, o reconhecimento da negativa de vigência de dispositivo do Código de Processo Civil, 

pois indicado o que considera como omissão em seus recursos de embargos de declaração tal falha não teria sido 

sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão que negou provimento aos embargos declaratórios, não houve 

obscuridade na decisão embargada, que abordou amplamente a questão. Assim não houve negativa de vigência ao 

artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Depreende-se ainda, da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que, segundo as regras do direito 

intertemporal, a recorribilidade é regida pela lei em vigor na data em que foi publicado o decisum recorrido. Publicada a 

sentença em 01/07/1991, quando já estava em vigor a Lei 8.197/91, de 27/06/91, publicada em 28/06/91, o recurso deve 

ser recebido como apelação. 
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De tal maneira, tratando-se a lei que altera a forma recursal de norma processual, sua aplicação se dá de imediato sob os 

processos em andamento, inclusive nas fases processuais que ainda não tenham sido encerradas, como é o caso do 

julgamento de recurso de embargos infringentes anteriormente previsto pela Lei nº 6.825/80, sendo este o 

posicionamento já apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO INTERTEMPORAL. SISTEMATICA DE RECURSOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

LEIS NOS. 6.825, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980, E 8.197, DE 27 DE JUNHO DE 1991. JULGAMENTO 

PENDENTE DE RECURSO. INOCORRENCIA DE CASO JULGADO. 

Com a promulgação da Lei n. 8.197/91, que revogou a lei n. 6.825/80, passou a aplicar-se aos julgados da justiça 

federal a estrutura ordinária de recursos previstos no Código de Processo Civil, inclusive aos processos pendentes, nos 

quais não tivesse havido ainda julgamento da irresignação. 

A lei que modifica a competência processual tem aplicação imediata aos processos pendentes, alcançando as fases 

encerradas, tendo como efeito determinar a remessa dos autos ao novo órgão competente. O decisório judicial sujeito a 

recurso e ato submetido à condição suspensiva, que só se aperfeiçoa com a ratificação pela instância ad quem (Eduardo 

Couture). 

Recurso provido, por unanimidade, para o fim de os embargos infringentes serem julgados pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, como apelação. (Resp 21683/SP - Recurso Especial 1992/0010199-2 - Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 20/08/1992 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 28.09.1992 p. 16383) 

Não resta assim demonstrada a contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos do Código de Processo Civil 

indicados pelo recorrente na peça recursal, inicialmente em relação ao artigo 245, parágrafo único, pois que a não 

alegação da parte na primeira oportunidade em que tiver para falar nos autos a respeito da incompetência ou nulidade, 

não implica na impossibilidade de seu reconhecimento no caso da primeira ser absoluta e na segunda hipótese não haver 

preclusão quando o juiz deva decretar de ofício a nulidade. 

Com relação aos artigos 467 e 468, a falta de conhecimento e processamento do recurso interposto da sentença impede 

o trânsito em julgado desta, o que decorre da própria nulidade que pode ser reconhecida nos termos do parágrafo único 

do artigo 245 anteriormente mencionado. 

Finalmente, não se pode dizer que a decisão de segunda instância violou o disposto no artigo 610, conforme quer o 

recorrente, pois não se trata de rediscussão da lide em sede de liquidação de sentença, mas sim de decisão que entendeu 

estar tal decisão de mérito, condicionada à apreciação do recurso de apelação contra ela apresentado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.12.004261-5        AC 1230895 

APTE    :  ARISTEU DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008069062 

RECTE   :  ARISTEU DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade, haja vista não restar comprovado o cumprimento do período de 

carência exigido para tanto. 

Aduz o recorrente que a decisão seria contrária ao posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, sendo 

que o artigo 142 da mesma lei, por sua vez, estabelece que para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 

de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência 

das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial será considerada com base na tabela que apresenta, 

devendo ser levado em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

Dessa forma, tendo o autor se filiado à Previdência Social no ano de 1.993, não incide a regra de transição prevista no 

artigo 142 da Lei 8213/91, sendo portanto exigida a carência correspondente a 180 contribuições, sendo que, conforme 

decisão deste Tribunal, contando o autor com 65 contribuições, não se acha preenchido o requisito da carência. 

Sendo assim, não restou demonstrado o dissenso jurisprudencial alegado pelo recorrente.. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.001352-0        AC 1202518 

APTE    :  ELZA MAGALHAES PEREIRA e outros 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008021623 

RECTE   :  ELZA MAGALHAES PEREIRA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido contrariou e deu 

à Lei Federal interpretação divergente de outros Tribunais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o 

conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.23.001352-0        AC 1202518 

APTE    :  ELZA MAGALHAES PEREIRA e outros 

ADV     :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008021624 

RECTE   :  ELZA MAGALHAES PEREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício assistencial pretendido. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

567985/MT), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.012289-9        AC  926552 

APTE    :  JOSE CARLOS BORGES e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008037172 

RECTE   :  JOSE CARLOS BORGES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com base no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença que extinguiu a execução.  

Aduz o recorrente a ocorrência de divergência jurisprudencial e infringência aos artigos 394, 405 e 406 do Código Civil 

e ao artigo 293 do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a não incidência dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, foi determinada com base em norma constitucional, 

assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.012292-9        AC  924125 

APTE    :  ALBERTO CARLOS DA COSTA CARREIRA e outros 

ADV     :  WALDEC MARCELINO FERREIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ISAURA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008037170 

RECTE   :  ALBERTO CARLOS DA COSTA CARREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com base no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença que extinguiu a execução.  

Aduz o recorrente a ocorrência de divergência jurisprudencial e infringência aos artigos 394, 405 e 406 do Código Civil 

e ao artigo 293 do Código de Processo Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a não incidência dos juros de mora no período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, foi determinada com base em norma constitucional, 

assim como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.013804-4        AC  891212 

APTE    :  FLAUSINO JOSE RIBEIRO FILHO 

ADV     :  JOAO CARLOS DA SILVA 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008040712 

RECTE   :  FLAUSINO JOSE RIBEIRO FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 
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Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.26.013804-4        AC  891212 

APTE    :  FLAUSINO JOSE RIBEIRO FILHO 

ADV     :  JOAO CARLOS DA SILVA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008040714 

RECTE   :  FLAUSINO JOSE RIBEIRO FILHO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com base no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença que extinguiu a execução.  

Aduz o recorrente a ocorrência de divergência jurisprudencial e infringência ao artigo 161 do C.T.N. c/c o art. 406 do 

Código Civil.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se percebe da decisão de segunda instância, a não incidência dos juros de mora no período compreendido 

entre a data do cálculo do débito e a expedição do precatório, foi determinada com base em norma constitucional, assim 

como no entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Trata-se, portanto de matéria estritamente constitucional, a qual não pode ser levantada em sede de recurso especial, 

haja vista a via própria do recurso extraordinário, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA RURAL. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

"No caso sub examine a autarquia alega violação à norma constitucional. Inviável sua apreciação no âmbito do recurso 

especial." 

Recurso não conhecido. (REsp 336751/SP - 2001/0101396-2 - Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 07/11/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 02.12.2002 p. 334) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. BENEFÍCIO. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTO 

INATACADO. SÚMULA Nº 283/STF. 

I - As supostas violações a dispositivos constitucionais não podem ser objeto de recurso especial, porquanto matéria 

própria de apelo extraordinário para o Excelso Pretório. 

II - Nas razões do especial limita-se o recorrente a defender a renunciabilidade da aposentadoria sem, contudo, atacar a 

decisão vergastada no ponto em que o Tribunal a quo considerou que o pedido não é de mera renúncia, mas 

desconstituição da aposentadoria, implicando o desfazimento dos seus efeitos, bem como devolução dos proventos 

recebidos. Aplicação da Súmula nº 283 do C. Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não-conhecido. (REsp 554063/DF - 2003/0108285-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta 

Turma - Data do Julgamento 05/08/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.09.2004 p. 321) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.018665-0        AC 1149217 

APTE    :  SUMIKO SUZUKI 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR   TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008081690 

RECTE   :  SUMIKO SUZUKI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício de aposentadoria por idade, haja vista não restar comprovado o cumprimento do período de 

carência exigido para tanto. 

Aduz o recorrente que a decisão seria contrária ao posicionamento apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, conforme jurisprudência que transcreve no corpo da peça recursal.  
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, sendo 

que o artigo 142 da mesma lei, por sua vez, estabelece que para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 

de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência 

das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial será considerada com base na tabela que apresenta, 

devendo ser levado em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício. 

Dessa forma, tendo a autora completado 60 (sessenta) anos de idade em 11.06.1996, incide a regra de transição prevista 

no artigo 142 da Lei 8213/91, que exige a carência correspondente a 90 contribuições, sendo que, conforme decisão 

deste Tribunal, contando a autora com 78 contribuições, não se acha preenchido o requisito da carência. 

Sendo assim, não restou demonstrado o dissenso jurisprudencial alegado pelo recorrente.. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos de lei 

federal mencionados. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.07.001167-0        AC 1001213 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ELZIRA ALVES MENDES 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

PETIÇÃO :  RESP   2007326621 

RECTE   :  ELZIRA ALVES MENDES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Aduz a recorrente que o acórdão negou vigência às Leis 8.742/93 e 10.741/03, especificamente em relação ao disposto 

no parágrafo único do artigo 34, o qual estabelece que não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per 

capita o benefício assistencial concedido a um dos membros do núcleo familiar. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não se verifica qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que conforme a decisão recorrida, considerando todo 

o conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.20.003611-9        AC 1111273 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA LUZIA TAVEIRA 

ADV     :  RENATA MOCO 

PETIÇÃO :  RESP   2007133459 

RECTE   :  MARIA LUZIA TAVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos de declaração pelo Ministério Público Federal, foram providos para sanar vícios apontados. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que foi comprovada a hipossuficiência da 

autora. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, o que aliás sequer foi fundamentado expressamente pela 

recorrente. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.26.005683-4        AC  946383 

APTE    :  NELSON MARIA MARQUES 

ADV     :  NILTON MORENO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRISTIANE LOUISE DINIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008010165 

RECTE   :  NELSON MARIA MARQUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.  

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 
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Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Não cabe a alegação do recorrente no sentido de que o julgamento dos embargos de declaração substituiu o recurso 

previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA 

DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA N. 281/STF. PRECEDENTES. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional o 

esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Apreciada a apelação em decisão monocrática, seria indispensável submetê-la ao colegiado, por meio do agravo 

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mostrando-se insuficiente a oposição de embargos declaratórios. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 772942/RJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2006/0118354-0 - Relator Ministro João Otávio de Noronha - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 

19/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.10.2006 p. 189) 

Da mesma maneira também se manifestou aquela Egrégia Corte nos precedentes: AgRg no Ag 669883/RJ - 

2005/0051750-1 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJ 24.04.2006 p. 439; AgRg no REsp 462901/PR - 

2002/0111215-5 - Relator Ministra Denise Arruda - DJ 08.08.2005 p. 180; AgRg no REsp 637312/PE -  

2003/0211572-9 - Relator Ministro Castro Meira - DJ 25.10.2004 p. 313. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.071079-1        AG  224233 

AGRTE   :  ALZIRA DOMINGUES e outros 

ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2007217117 

RECTE   :  ALZIRA DOMINGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao agravo de instrumento. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes acolhidos parcialmente para acrescentar novos 

fundamentos ao acórdão embargado.  

Alegam os recorrentes que a decisão de segunda instância estaria a contrariar os artigos 113, 245, parágrafo único, 467, 

468, 473, 474, 485, II e 475-G, todos do Código de Processo Civil, e ainda divergência com uníssona jurisprudência do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que não admite o reconhecimento de suposta nulidade, ainda que de ordem 

pública, após a materialização da coisa julgada.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Depreende-se da decisão recorrida que sua fundamentação foi no sentido de que houve nulidade gerada a partir do 

momento em que o recurso interposto pelo INSS foi recebido como embargos infringentes, defendendo a necessidade 

de correção, de ofício, em qualquer grau de jurisdição, sustentando, ainda, que à época do despacho que converteu a 

apelação em embargos infringentes este recurso já não mais existia no ordenamento jurídico pátrio, haja vista a 

publicação da Lei 8.197/91 em 28.06.1991, a qual revogou a Lei 6.825/80 que assim o autorizava. 

De tal maneira, tratando-se a lei que altera a forma recursal de norma processual, sua aplicação se dá de imediato sob os 

processos em andamento, inclusive nas fases processuais que ainda não tenham sido encerradas, como é o caso do 

julgamento de recurso de embargos infringentes anteriormente previsto pela Lei nº 6.825/80, sendo este o 

posicionamento já apresentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO INTERTEMPORAL. SISTEMATICA DE RECURSOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

LEIS NOS. 6.825, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980, E 8.197, DE 27 DE JUNHO DE 1991. JULGAMENTO 

PENDENTE DE RECURSO. INOCORRENCIA DE CASO JULGADO. 

Com a promulgação da Lei n. 8.197/91, que revogou a lei n. 6.825/80, passou a aplicar-se aos julgados da justiça 

federal a estrutura ordinária de recursos previstos no Código de Processo Civil, inclusive aos processos pendentes, nos 

quais não tivesse havido ainda julgamento da irresignação. 

A lei que modifica a competência processual tem aplicação imediata aos processos pendentes, alcançando as fases 

encerradas, tendo como efeito determinar a remessa dos autos ao novo órgão competente. O decisório judicial sujeito a 

recurso e ato submetido à condição suspensiva, que só se aperfeiçoa com a ratificação pela instância ad quem (Eduardo 

Couture). 

Recurso provido, por unanimidade, para o fim de os embargos infringentes serem julgados pelo Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, como apelação. (Resp 21683/SP - Recurso Especial 1992/0010199-2 - Relator 

Ministro Demócrito Reinaldo - Órgão Julgador Primeira Turma - Data do Julgamento 20/08/1992 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 28.09.1992 p. 16383) 

Não resta assim demonstrada a contrariedade ou negativa de vigência dos dispositivos do Código de Processo Civil 

indicados pelo recorrente na peça recursal, inicialmente em relação aos artigos 113 e 245, parágrafo único, pois que a 

não alegação da parte na primeira oportunidade em que tiver para falar nos autos a respeito da incompetência ou 

nulidade, não implica na impossibilidade de seu reconhecimento no caso da primeira ser absoluta e na segunda hipótese 

não haver preclusão quando o juiz deva decretar de ofício a nulidade. 

Com relação aos artigos 467 e 468, a falta de conhecimento e processamento do recurso interposto da sentença impede 

o trânsito em julgado desta, o que decorre da própria nulidade que pode ser reconhecida nos termos do parágrafo único 

do artigo 245 anteriormente mencionado. 

Ainda por não se considerar transitada em julgado a sentença, haja vista o vício que a acompanha, não cabe o 

reconhecimento de ofensa às normas contidas nos artigos 474, 485, II e 475-G. 
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Finalmente, não se pode dizer que a decisão de segunda instância contrariou o disposto no inciso I do artigo 741, 

conforme quer o recorrente, pois que o inciso II do mesmo dispositivo processual estabelece a possibilidade de 

embargar a execução quando se verificar a inexigibilidade do título executivo. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023713-0        AC  950799 

APTE    :  KIKUE ISHII 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2005154171 

RECTE   :  KIKUE ISHII 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com base no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos declaratórios, foram improvidos. 

Aduz o recorrente que o acórdão estaria contrariando o inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, além de 

contrariar os fundamentos da República Federativa do Brasil previstos no artigo 1o  e violar o artigo 6º da mesma 

Constituição, que consagra os direitos sociais. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo não deve ser admitido. 

Depreende-se da peça recursal que o recorrente insurge-se contra a decisão afirmando ser ela contrária ao texto da 

Constituição Federal, em especial o inciso V do artigo 203, segundo o qual é garantido um salário mínimo de benefício 

mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção 

ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

Tomando-se a jurisprudência daquela Excelsa Corte, é de se concluir que não há ofensa aos dispositivos constitucionais 

mencionados, uma vez que eles garantem o benefício mensal de prestação continuada que foi regulamentado pela Lei nº 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 28/1749 

8.742/93, o que fora feito nos termos do próprio texto constitucional que afirma a existência de tal direito conforme 

dispuser a lei: 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 

garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. 

Esta lei traz hipótese objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente. (ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson 

Jobim - Julgamento: 

27/08/1998 - Órgão Julgador 

Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

Além do mais, é de se notar que não há qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional a justificar o 

recebimento do presente recurso, haja vista o posicionamento já firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no 

sentido de que a situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, 

para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária (RE-AgR 228196/MG - Relator Ministro Celso de Mello - 

Julgamento: 12/12/2006 - Órgão Julgador: 

 Segunda Turma - Publicação DJ 02-02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.023713-0        AC  950799 

APTE    :  KIKUE ISHII 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2005154174 

RECTE   :  KIKUE ISHII 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos declaratórios, foram improvidos. 
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Ao fundamentar seu recurso, o recorrente alega divergência jurisprudencial e apresenta argumentos no sentido de que o 

acórdão teria violado os artigos 2º, incisos I e V e § único, e 20, ambos da Lei 8.742/93 e o artigo 5º da Lei de 

Introdução do Código Civil. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo 

conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

No entanto, o recurso também é fundamentado na existência de divergência jurisprudencial, mais precisamente em 

relação ao precedente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4a Região, segundo o qual entendeu-se que o requisito 

renda mensal per capita previsto na Lei 8.742/93 deve ser considerado à luz da legislação superveniente (Lei 9.533/97 - 

Renda Mínima e 10.219/2001 - Bolsa Escola), também inserida na Assistência Social.  

Não há como negar, portanto, a existência de dissidência no entendimento jurisprudencial emanado deste Tribunal 

Regional Federal com o da 4a Região, ainda que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já tenha se manifestado 

anteriormente em situação semelhante, surgindo daí o requisito necessário para a admissão do recurso. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.013407-1        AC 1207457 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JORGINALDO COSTA BRITO 

ADV     :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

PETIÇÃO :  RESP   2008013664 

RECTE   :  JORGINALDO COSTA BRITO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autarquia, reformando a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos 

no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido contrariou o 

disposto nos §§ 2º e 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o 

conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.12.008799-1        AC 1175069 

APTE    :  MARIA JOSE DOS SANTOS RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008069064 

RECTE   :  MARIA JOSE DOS SANTOS RODRIGUES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o  

parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/03. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 
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IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.17.000254-3        AC 1050657 

APTE    :  MARIA APARECIDA JULIAN SCARAMOUCA 

ADV     :  MARIA CAROLINA NOBRE 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADOLFO FERACIN JUNIOR 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR    TERCEIRA SEÇÃO 

PETIÇÃO :  RESP   2008071997 

RECTE   :  MARIA APARECIDA JULIAN SCARAMOUCA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte.  

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, de decisão monocrática proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso nos moldes do 

§ 1º daquele mesmo artigo. 

Ocorre, porém, que ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via recursal apropriada, qual seja o 

referido recurso de agravo, manejou o recorrente de imediato o presente recurso especial. 
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Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Não cabe a alegação do recorrente no sentido de que o julgamento dos embargos de declaração substituiu o recurso 

previsto no § 1o do artigo 557 do Código de Processo Civil, haja vista o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça que transcrevemos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. AUSÊNCIA 

DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA N. 281/STF. PRECEDENTES. 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional o 

esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF). 

2. Apreciada a apelação em decisão monocrática, seria indispensável submetê-la ao colegiado, por meio do agravo 

previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, mostrando-se insuficiente a oposição de embargos declaratórios. 

Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 772942/RJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 

2006/0118354-0 - Relator Ministro João Otávio de Noronha - Órgão Julgador Segunda Turma - Data do Julgamento 

19/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 25.10.2006 p. 189) 

Da mesma maneira também se manifestou aquela Egrégia Corte nos precedentes: AgRg no Ag 669883/RJ - 

2005/0051750-1 - Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - DJ 24.04.2006 p. 439; AgRg no REsp 462901/PR - 

2002/0111215-5 - Relator Ministra Denise Arruda - DJ 08.08.2005 p. 180; AgRg no REsp 637312/PE -  

2003/0211572-9 - Relator Ministro Castro Meira - DJ 25.10.2004 p. 313. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.004132-6        AC 1258879 

APTE    :  IZAIRA BERGAMO CAIRES 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008092432 

RECTE   :  IZAIRA BERGAMO CAIRES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 
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a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 30, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 35/1749 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.20.006583-5        AC 1248908 

APTE    :  LEONILDA GUINTHER DA SILVA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  BIANCA DUARTE TEIXEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008056851 

RECTE   :  LEONILDA GUINTHER DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032542-4        AC 1046970 

APTE    :  LEONTINO CESARIO FILHO 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008063122 

RECTE   :  MARIA DOLORES CESARIO E OUTROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a não incidência de juros moratórios entre a data da 

homologação do cálculo de liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 
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Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.032542-4        AC 1046970 

APTE    :  LEONTINO CESARIO FILHO 

ADV     :  ALDENI MARTINS 
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008063123 

RECTE   :  MARIA DOLORES CESARIO E OUTROS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor/executante, mantendo a sentença que 

extinguiu a execução. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência ao artigo 1o, §§ 1o e 2o, da Lei nº 

8.383/91, ao artigo 10 da Lei nº 9.711/98 e ao artigo 23, § 6o da Lei nº 10.266/91, assim como alega a existência de 

dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Sendo assim, havendo legislação específica que determina a conversão dos valores executados em Ufir, não cabe a 

alegação de negativa de vigência dos dispositivos legais que estabelecem tal índice como unidade de referência e 

parâmetro de atualização monetária de tributos e valores previstos na legislação tributária federal, uma vez que a efetiva 

aplicação do artigo 1o e §§ da Lei 8.383/91 ao caso em questão é que implicaria em negativa de vigência do artigo 18 

da Lei nº 8.870/94. 

Não há que se falar também em negativa de vigência do artigo 10 da Lei nº 9.711/98, o qual determinou a substituição 

do INPC pelo IGP-DI a partir de maio de 1996, uma vez que tal norma não altera a conversão determinada pela Lei nº 

8.870/94, bem como pelo regramento trazido pelo § 6o do artigo 23 da Lei nº 10.266/01, pois que este determina que a 

atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1o do art. 100 da Constituição e das parcelas resultantes da 

aplicação do art. 78 do ADCT, observará, no exercício de 2002, a variação do Índice de Preços ao Consumidor - Série 

Especial (IPCA-E), divulgado pelo IBGE. 

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 
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3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052971-6        AC 1078320     0400013588  2 Vr SAO JOSE 

DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  FERNANDA AMANCIO incapaz 

REPTE   :  MARIA NEUZA DA SILVA AMANCIO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008032944 

RECTE   :  FERNANDA AMANCIO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz a recorrente a contrariedade do acórdão em relação ao Estatuto do Idoso, especificamente em relação ao disposto 

no parágrafo único de seu artigo 34, o qual estabelece que não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 

per capita o benefício assistencial concedido a um dos membros do núcleo familiar. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, a renda familiar é superior a um salário mínimo mensal. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 42/1749 

PROC.   :  2005.61.13.000065-5        AC 1217027 

APTE    :  DIRCE JUVENCIO MORATO 

ADV     :  TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008053750 

RECTE   :  DIRCE JUVENCIO MORATO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.13.000065-5        AC 1217027 

APTE    :  DIRCE JUVENCIO MORATO 

ADV     :  TANIO SAD PERES CORREA NEVES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  REX    2008053753 

RECTE   :  DIRCE JUVENCIO MORATO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Tribunal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 
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do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000535-3        AC 1241421 

APTE    :  VAGNER ALVES GONCALVES 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VITOR PETRI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008038240 

RECTE   :  VAGNER ALVES GONCALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, 

mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram 

comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.23.000536-5        AC 1211938 

APTE    :  ROSA MARSI DE LIMA 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE MENDES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007325706 

RECTE   :  ROSA MARSI DE LIMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 
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a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 e ao artigo 30, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012692-4        AC 1102694 

APTE    :  VERONICA DE CASSIA FRANCISQUETTI MANFRIN 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008062888 

RECTE   :  VERONICA DE CASSIA FRANCISQUETTI MANFRIN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença no sentido 

de não conceder o benefício de salário-maternidade e reconhecer a prescrição do direito de pleitear tal benefício. 

Aduz o recorrente a ocorrência de divergência jurisprudencial e contrariedade à legislação federal vigente. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, a recorrente alega violação de dispositivos da lei de benefícios da 

previdência social,  em relação à garantia do direito ao salário-maternidade (artigos 71 e 73), além do que regula a 

prescrição qüinqüenal (art. 103, parágrafo único). 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, uma vez que a real causa do indeferimento do benefício em grau de apelação foi a verificação da 

prescrição prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o que foi reconhecido pelo acórdão, pois que 

tendo ocorrido o parto em 28 de março de 2000, a partir daí passa a correr o prazo prescricional em relação às parcelas 

que seriam devidas, de forma que, proposta a ação somente em outubro de 2005, todas as quatro parcelas devidas já se 

encontravam atingidas pela prescrição. 

Também não cabe o recebimento do recurso com base na alegação de dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes apresentados pela recorrente estão relacionados com a não prescrição do direito de fundo, o qual se 

submete ao prazo decadencial de dez anos, mas reconhecem a validade da prescrição qüinqüenal em relação às parcelas 

devidas pela Previdência Social. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012693-6        AC 1102695 

APTE    :  CLAUDETE ANTONIA CLEMENTE DOS SANTOS 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008062886 

RECTE   :  CLAUDETE ANTONIA CLEMENTE DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença no sentido 

de não conceder o benefício de salário-maternidade e reconhecer a prescrição do direito de pleitear tal benefício. 

Aduz o recorrente a ocorrência de divergência jurisprudencial e contrariedade à legislação federal vigente. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, a recorrente alega violação de dispositivos da lei de benefícios da 

previdência social,  em relação à garantia do direito ao salário-maternidade (artigos 71 e 73), além do que regula a 

prescrição qüinqüenal (art. 103, parágrafo único). 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, uma vez que a real causa do indeferimento do benefício em grau de apelação foi a verificação da 

prescrição prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o que foi reconhecido pelo acórdão, pois que 

tendo ocorrido o parto em 02 de agosto de 1999, a partir daí passa a correr o prazo prescricional em relação às parcelas 

que seriam devidas, de forma que, proposta a ação somente em outubro de 2005, todas as quatro parcelas devidas já se 

encontravam atingidas pela prescrição. 
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Também não cabe o recebimento do recurso com base na alegação de dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes apresentados pela recorrente estão relacionados com a não prescrição do direito de fundo, o qual se 

submete ao prazo decadencial de dez anos, mas reconhecem a validade da prescrição qüinqüenal em relação às parcelas 

devidas pela Previdência Social. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.015120-7        AC 1106571     0400005421  2 Vr SAO JOSE 

DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  GABRIELA PEREIRA LOPES incapaz 

REPTE   :  SUELI PEREIRA LOPES 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CRIS BIGI ESTEVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008022097 

RECTE   :  GABRIELA PEREIRA LOPES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da Autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interpostos embargos declaratórios, foram rejeitados. 

Aduz a recorrente a contrariedade do acórdão em relação ao Estatuto do Idoso, especificamente em relação ao disposto 

no parágrafo único de seu artigo 34, o qual estabelece que não será computado para os fins do cálculo da renda familiar 

per capita o benefício assistencial concedido a um dos membros do núcleo familiar. 

 Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 50/1749 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que conforme decisão recorrida, a renda familiar é superior a um salário mínimo mensal. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.017116-4        AC 1109942     0500027851  2 Vr 

DRACENA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  HELENA PEREIRA ALVES 

ADV     :  MILTON CANGUSSU DE LIMA 

PETIÇÃO :  RESP   2007058798 

RECTE   :  HELENA PEREIRA ALVES 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância apresenta-se contrária aos dispositivos legais que garantem o 

pagamento do benefício assistencial, assim como a existência de divergência jurisprudencial no que se refere à 

interpretação dos mesmos dispositivos. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Publicada a decisão de segunda instância que reformou a sentença para negar o benefício pretendido o recorrente 

apresentou tempestivamente o presente recurso, assim como também o Ministério Público Federal interpôs embargos de 

declaração daquela mesma decisão, os quais foram acolhidos para dar provimento ao pedido da autora, mantendo a 

sentença no que se refere à concessão do benefício assistencial. 

Alterada a decisão contra a qual insurgiu-se o recorrente anteriormente, é de se reconhecer a ocorrência de falta de 

interesse para recorrer superveniente, posto que não há mais qualquer contrariedade entre o acórdão e sua pretensão, ao 

menos no que se refere aos argumentos apresentados na peça recursal. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.020935-0        AC 1119056     0400027199  2 Vr 
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CRUZEIRO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA CAMPOS 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

PETIÇÃO :  RESP   2007313285 

RECTE   :  MARIA APARECIDA CAMPOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autarquia, no sentido de negar a concessão do 

benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 203, V, da 

Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 e ao artigo 30, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 
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III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.026569-9        AC 1130631     0500018805  1 Vr PRESIDENTE 

BERNARDES/SP 

APTE    :  ELAINE CRISTINA LESSA 

ADV     :  EDNEIA MARIA MATURANO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008062887 

RECTE   :  ELAINE CRISTINA LESSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte autora, mantendo a sentença no sentido 

de não conceder o benefício de salário-maternidade e reconhecer a prescrição do direito de pleitear tal benefício. 

Aduz o recorrente a ocorrência de divergência jurisprudencial e contrariedade à legislação federal vigente. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, a recorrente alega violação de dispositivos da lei de benefícios da 

previdência social,  em relação à garantia do direito ao salário-maternidade (artigos 71 e 73), além do que regula a 

prescrição qüinqüenal (art. 103, parágrafo único). 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 
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Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, uma vez que a real causa do indeferimento do benefício em grau de apelação foi a verificação da 

prescrição prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o que foi reconhecido pelo acórdão, pois que 

tendo ocorrido o parto em 30 de julho de 1997, a partir daí passa a correr o prazo prescricional em relação às parcelas 

que seriam devidas, de forma que, proposta a ação somente em dezembro de 2005, todas as quatro parcelas devidas já 

se encontravam atingidas pela prescrição. 

Também não cabe o recebimento do recurso com base na alegação de dissidência jurisprudencial, uma vez que os 

precedentes apresentados pela recorrente estão relacionados com a não prescrição do direito de fundo, o qual se 

submete ao prazo decadencial de dez anos, mas reconhecem a validade da prescrição qüinqüenal em relação às parcelas 

devidas pela Previdência Social. 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.028395-1        AC 1133986     0400075841  2 Vr 

PENAPOLIS/SP 

APTE    :  MARIA VICENTE FERREIRA 

ADV     :  SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2007316056 

RECTE   :  MARIA VICENTE FERREIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido teria apresentado 

interpretação divergente de outros julgados nesta mesma Corte. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 
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Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Finalmente, não é admissível também o presente recurso, haja vista não existir qualquer interpretação contrária ao 

posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a 

real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para 

tanto, sendo eles devidamente considerados e mencionados de forma expressa na decisão. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.031526-5        AC 1138761 
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APTE    :  SYLVIA MARIA COUTINHO NOLI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LAERCIO PEREIRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008088442 

RECTE   :  SYLVIA MARIA COUTINHO NOLI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Interposto o recurso de agravo, foi improvido. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 
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II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.041940-0        AC 1153879     0400047385  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALTER MARRAS DA COSTA 

ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

RECTE   :  VALTER MARRAS DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo autor, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra parte da decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença para negar a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço pretendido, mantendo apenas o reconhecimento do exercício de 

atividade sob condições especiais nos períodos de 01/08/85 a 01/12/87, 04/06/91 a 21/09/95 e 01/12/95 a 31/10/96 

(fl.235). 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a 

existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no 

Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 
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(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, a parte recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 26 de março de 2008, consoante 

atesta a certidão de fls. 240. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO  

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.03.99.041940-0        AC 1153879     0400047385  4 Vr BIRIGUI/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  VALTER MARRAS DA COSTA 

ADV     :  REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

PETIÇÃO :  RESP   2008066608 

RECTE   :  VALTER MARRAS DA COSTA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo autor, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra parte da decisão desta Egrégia Corte que reformou a sentença para negar a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço pretendido, mantendo apenas o reconhecimento do exercício de atividade sob 

condições especiais nos períodos de 01/08/85 a 01/12/87, 04/06/91 a 21/09/95 e 01/12/95 a 31/10/96 (fl.235). 

O recorrente sustenta que faz jus à percepção de sua aposentadoria, inclusive a especial, uma vez que já teria 

implementado 25 (vinte e cinco) anos de serviço em atividades insalubres. 

Decido. 

O recurso não merece seguimento, tendo em vista que não apresenta pressuposto específico de admissibilidade. 

É que, embora tenha sido interposto com base na alínea c, do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal, não 

cumpriu o recorrente as determinações constantes no artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e artigo 

255, parágrafos 1º a 3º, do Regimento Interno do Colendo Superior Tribunal de Justiça, de forma a tornar inviável o 

recebimento do presente recurso, na esteira do que já decidiu a referida Corte Superior: 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. 

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na 

decisão recorrida. Não há afronta aos arts. 458, II, e 535 do CPC quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma 

clara e precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, como 

ocorrido na espécie. 

2. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão, cópia 

autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão divergente, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos dos arts. 541, 

parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça. Hipótese em que a 

parte agravante apenas transcreveu ementas dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o necessário cotejo analítico 

entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial suscitado. 

3. Agravo regimental improvido. (STJ, 5ª Turma, AgRg no RESP 801133/RJ, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 

08/05/2008, DJ 23/06/2008) 

Ademais, ainda que assim não fosse, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base 

nelas concluiu que o autor não faz jus à obtenção da aposentadoria pleiteada, não cabe nova análise de tais provas 

perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da 

jurisprudência que segue: 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. INVALIDEZ. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7 DO STJ. 

1 - Definir se o segurado preenche ou não os requisitos exigidos em lei para a concessão do benefício pleiteado é 

matéria de prova que não pode ser objeto de recurso especial, nos termos da súmula 7-STJ. Precedentes. 
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2 - Recurso não conhecido. (REsp 447758/SP - Recurso Especial 2002/0086450-1 - Relator Ministro Fernando 

Gonçalves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 06/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 24.02.2003 

p. 327) 

Finalmente, é de se ressaltar que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.043213-0        AC 1156253     0500013598  1 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  SABURO KATAYAMA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008013810 

RECTE   :  SABURO KATAYAMA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 30, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.003383-5       AMS  300458 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  EDINEIA DA SILVA 

ADV     :  THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 

PETIÇÃO :  RESP   2008046541 

RECTE   :  EDINEIA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 62/1749 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de decisão proferida por este Tribunal, que reformou a sentença do juízo de primeiro grau, no sentido 

de denegar ordem reconhecendo o direito da impetrante ao registro profissional como responsável por drogaria, visto 

que o curso realizado pela impetrante concomitantemente ao ensino médio, qual seja, o de "Técnico em Farmácia", com 

duração de 1.320 horas, não teria o condão de ser equiparado ao nível 2º grau, já que, para tanto, dever-se-ia perfazer 

um total de 2.200 horas, na vigência da Lei nº 5.692/71 ou 2.400 horas, na vigência da Lei nº 9.394/96. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado os artigos 4º e seus parágrafos, da Lei nº 9.394/96; 15, § 3º, da 

Lei nº 5.991/73; 13, 14 e 16, da Lei nº 3.820/60.  

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, colacionando ementas para 

demonstrar que se encontra o acórdão recorrido em dissonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, porquanto a verificação do preenchimento dos requisitos 

necessários para que o impetrante seja responsável por estabelecimento farmacêutico implicaria em averiguação de 

matérica fático-probatória, incabível por meio de recurso especial, consoante entendimento consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, através da Súmula 7 editada por aquele Egrégio Tribunal: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.13.000175-5        AC 1252754 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANDERLÉA SAD BALLARINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  DEANA NUNES PEARCE 

ADV     :  FERNANDO CARVALHO NASSIF 

PETIÇÃO :  RESP   2008075132 

RECTE   :  DEANA NUNES PEARCE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 
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O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095296-9        AI  315736 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

PETIÇÃO :  REX    2008068836 

RECTE   :  PAULO JOSE DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que determinou a não incidência de juros moratórios entre a data da 

homologação do cálculo de liquidação e a da inclusão do requisitório na proposta orçamentária do Tribunal. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido reconhecida a repercussão geral pelo Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, o RE 

579431/RS), devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do art. 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.095296-9        AI  315736 

AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DELFINO MORETTI FILHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

AGRDO   :  PAULO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

ADV     :  ALDENI MARTINS 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008068837 
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RECTE   :  PAULO JOSE DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da Autarquia. 

Interpostos embargos declaratórios e o recurso de agravo, foram ambos improvidos. 

Aduz o recorrente que a decisão de segunda instância estaria negando vigência ao artigo 1o, §§ 1o e 2o, da Lei nº 

8.383/91, ao artigo 10 da Lei nº 9.711/98 e ao artigo 23, § 6o da Lei nº 10.266/91, assim como alega a existência de 

dissidência jurisprudencial, conforme precedentes que apresenta junto da peça recursal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial não deve ser admitido. 

Conforme dispõe o artigo 18 da Lei nº 8.870/94, nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios 

previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, 

em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, 

manifestando-se as partes em cinco dias. 

Sendo assim, havendo legislação específica que determina a conversão dos valores executados em Ufir, não cabe a 

alegação de negativa de vigência dos dispositivos legais que estabelecem tal índice como unidade de referência e 

parâmetro de atualização monetária de tributos e valores previstos na legislação tributária federal, uma vez que a efetiva 

aplicação do artigo 1o e §§ da Lei 8.383/91 ao caso em questão é que implicaria em negativa de vigência do artigo 18 

da Lei nº 8.870/94. 

Não há que se falar também em negativa de vigência do artigo 10 da Lei nº 9.711/98, o qual determinou a substituição 

do INPC pelo IGP-DI a partir de maio de 1996, uma vez que tal norma não altera a conversão determinada pela Lei nº 

8.870/94, bem como pelo regramento trazido pelo § 6o do artigo 23 da Lei nº 10.266/01, pois que este determina que a 

atualização monetária dos precatórios, determinada no § 1o do art. 100 da Constituição e das parcelas resultantes da 

aplicação do art. 78 do ADCT, observará, no exercício de 2002, a variação do Índice de Preços ao Consumidor - Série 

Especial (IPCA-E), divulgado pelo IBGE. 

Além do mais, não se reconhece a dissidência jurisprudencial, haja vista o posicionamento externado pelo Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS REQUISITADOS À AUTARQUIA 

PREVIDENCIÁRIA. UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. 

1. Não há violação ao art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido aprecia as questões suscitadas, de forma clara e 

explícita, não havendo nenhuma omissão a ser sanada. Não há confundir decisão contrária ao interesse da parte com a 

falta de pronunciamento do órgão julgador. 

2. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observado o comando 

estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

3. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-
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somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, no 

IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetida pela Lei 10.524/02 (art. 25, § 4º) 

de idêntico conteúdo. 

4. Recurso especial conhecido e  parcialmente provido para determinar que, para fins de atualização do precatório 

complementar, sejam utilizados a UFIR e o IPCA-E. (REsp 834237/MG - RECURSO ESPECIAL 2006/0063390-7 - 

Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 18.09.2006 p. 365) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.006986-6        AC 1177941     0500033414  1 Vr SAO JOSE 

DO RIO PARDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLA MARIA LIBA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  IRACEMA GAINO BENTO 

ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 

PETIÇÃO :  RESP   2008032911 

RECTE   :  IRACEMA GAINO BENTO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente que o do acórdão negou vigência ao Estatuto do Idoso, especificamente em relação ao disposto no 

artigo 34, o qual estabelece que não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita o benefício 

assistencial concedido a um dos membros do núcleo familiar. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não se verifica qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que a possibilidade de concessão de mais de um benefício mensal de prestação continuada dentro do 

núcleo familiar foi analisado em consonância com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590 / SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-

0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 

recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.016970-8        AC 1192187 

APTE    :  MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008026591 

RECTE   :  MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 69/1749 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 30, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.020596-8        AC 1196753     0400035298  3 Vr 

MIRASSOL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA SOUZA SANTOS 

ADV     :  CLEUNICE MARIA DE L GUIMARAES CORREA 

PETIÇÃO :  RESP   2008093239 

RECTE   :  APARECIDA SOUZA SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte.  

Aduz a recorrente que o acórdão recorrido desprezou o disposto nos artigos 2º, 3º, 4º, 9º, 10º, 14º e 34º, todos do 

Estatuto do Idoso. 

Passo a decidir. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão por maioria dos membros de Turma deste Tribunal, caberia a interposição de embargos 

infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o qual estabelece o cabimento de tal recurso 

quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado 

procedente ação rescisória. 

Percebe-se, também, que conforme certidão lançada na fl. 113 dos autos, um dos membros da Turma restou vencido, 

quando então deveria o recorrente apresentar o recurso de embargos infringentes. 

Pois bem, não tendo apresentado o devido recurso de embargos infringentes, manejou de imediato o presente recurso 

especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.030514-8        AC 1210379     0400004359  2 Vr 

PEDERNEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDA HERRERA AGUIAR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

PETIÇÃO :  RESP   2008057465 

RECTE   :  APARECIDA HERRERA AGUIAR 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social, reformando a 

sentença no sentido de negar a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados 

os requisitos previstos no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Aduz a recorrente violação ao artigo 20, da Lei nº 8742/93 e contrariedade do acórdão em relação ao Estatuto do Idoso, 

especificamente em relação ao disposto no parágrafo único de seu artigo 34, o qual estabelece que não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita o benefício assistencial concedido a um dos membros do núcleo 

familiar. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não se verifica qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que a possibilidade de concessão de mais de um benefício mensal de prestação continuada dentro do 

núcleo familiar foi analisado em consonância com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590 / SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-

0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

É de se ressaltar, também, que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do 

julgado, mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema, de forma que tendo o acórdão dado efetiva aplicação da legislação ao caso em concreto, não cabe o 
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recebimento do recurso, pois que não verificada qualquer contrariedade ou negativa de vigência do dispositivo de lei 

federal mencionado. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.040935-5        AC 1237777 

APTE    :  LILINA PETRUCELLI DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008042417 

RECTE   :  LILINA PETRUCELLI DE SOUZA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no 

artigo 203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 
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1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041198-2        AC 1237937 

APTE    :  WILSON DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008088440 

RECTE   :  WILSON DOS SANTOS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo do autor, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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Ao fundamentar seu recurso, o recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido afronta  a Lei 

Federal nº 10.741/2003 em seu artigo 34, § único, e ao artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade do autor. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, assim como não ocorre em face da Lei nº 10.741/03, Estatuto 

do Idoso, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o conjunto probatório, a condição de 

hipossuficiência não ficou comprovada. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 

IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.046032-4        AC 1250401     0600007425  2 Vr 

MIRASSOL/SP 

APTE    :  ROSA BATISTA DA SILVA 

ADV     :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

PETIÇÃO :  RESP   2008104598 

RECTE   :  ROSA BATISTA DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que negou provimento ao apelo da autora, mantendo a sentença no sentido de negar a 

concessão do benefício assistencial pretendido, uma vez que não restaram comprovados os requisitos previstos no artigo 

203, V, da Constituição Federal e §§ 2o e 3o do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão recorrido deu à Lei Federal 

nº 8.742/93 interpretação divergente de outros Tribunais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do acórdão que o indeferimento do benefício ocorreu após análise de todas as provas 

apresentadas, inclusive com a valoração de todos os critérios possíveis para aferir a miserabilidade da autora. 

Não há qualquer contrariedade entre a decisão aqui combatida e os dispositivos que asseguram o pagamento do 

benefício mensal na Lei Orgânica da Assistência Social, uma vez que, conforme decisão recorrida, considerando todo o 

conjunto probatório, a condição de hipossuficiência não ficou comprovada. 

Também não há qualquer interpretação contrária ao posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pois a 

viabilidade de aceitação de outros critérios para aferir a real necessidade do benefício assistencial não foi recusada pelo 

acórdão, o qual buscou todos os critérios possíveis para tanto. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS. AFERIÇÃO. 

REVISÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7. APLICAÇÃO. 

1. Se se entendeu, na origem, que se não fez prova da hipossuficiência do grupo familiar da autora da ação, a pretensão 

recursal esbarra no óbice da Súmula 7. 

2. Agravo regimental improvido. (AgRg no Resp 844632/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0094430-

6 - Relator Ministro Nilson Naves - Órgão Julgador Sexta Turma - Data do Julgamento 08/03/2007 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 30.04.2007 p. 351) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO 

DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. REEXAME DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DO ESTATUTO DO 
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IDOSO. NÃO INCIDÊNCIA. ANÁLISE DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE 

DE RECURSO ESPECIAL. 

I - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que a autora não faz jus 

ao benefício assistencial pleiteado, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância 

incomum (Súmula 7-STJ). 

II - O cônjuge da autora não recebe benefício da assistência social, não se aplicando o parágrafo único do art. 34 do 

Estatuto do Idoso. 

III - Não cabe o exame de matéria constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação 

de questões referentes à interpretação de normas infraconstitucionais. 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 868590/SP - Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0155371-0 

- Relator Ministro Felix Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 28/11/2006 - Data da 

Publicação/Fonte DJ 05.02.2007 p. 370) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.012308-7        AC 1290281     0300015657  5 Vr SAO 

VICENTE/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDIO COCINK 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

PETIÇÃO :  RESP   2008108302 

RECTE   :  CLAUDIO COCINK 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  
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Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 137.462 

  

PROC.   :  95.03.036896-0             AC  250806 

APTE    :  USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

PETIÇÃO :  RESP   2008051253 

RECTE   :  USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 125, inciso I, do Código de Processo Civil; 204, parágrafo único, 

do Código Tributário Nacional; e 2º, § 5º, inciso III, da Lei nº 6.830/80.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, a alegada negativa de vigência à legislação federal, vez que se 

encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à CDA: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006). 

Igualmente no tocante às alegações de necessidade de prova pericial: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ICMS - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 

535 DO CPC - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - PROVA PERICIAL: SÚMULA 7/STJ - NULIDADE DA CDA: 

INOCORRÊNCIA - GIA - DÉBITO CONFESSADO E NÃO PAGO (OU PAGO A MENOR): DESNECESSIDADE 

DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO -  DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - ART. 614, II, DO CPC: 

INAPLICABILIDADE -  BASE DE CÁLCULO: VENDAS A PRAZO - TAXA SELIC - TESES NÃO 

PREQUESTIONADAS: SÚMULA 282/STF. 

1. Inexiste omissão no julgado quanto à juntada de precedente por ele citado se a providência foi determinada pelo 

relator. 

2. Decisão devidamente fundamentada, inclusive no que diz respeito a não realização da prova pericial e à taxa SELIC, 

o que afasta a  alegação de ofensa aos arts. 165, 458 e 459 do CPC. 

3. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses não prequestionadas. 

4. Esbarra no óbice da Súmula 7/STJ a verificação de contrariedade ao art. 130 do CPC se o acórdão recorrido firmou 

premissa de que não foi demonstrada a necessidade da realização da prova pericial. 

5. Não padece de vício a CDA que discrimina a legislação que autoriza a cobrança do crédito tributário, permitindo a 

defesa do executado. 

6. Em se tratando de tributo lançado por homologação, tendo o contribuinte declarado o débito através de Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais - DCTF, Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 

Informações à Previdência Social - GFIP ou documento equivalente e não pago no vencimento, considera-se desde logo 

constituído o crédito tributário, tornando-se dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva 

notificação prévia. 

7. A execução fiscal rege-se por lei específica (Lei 6.830/80), aplicando-se subsidiariamente o regramento processual 

ordinário apenas em caso de lacuna legislativa. 

8. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito, nos termos do art. 614 do CPC, sendo 

suficiente para instrução do processo executivo a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que goza de presunção de 

certeza e 

liquidez. 

..................................................................................................................... 

12. A taxa SELIC, segundo o direito pretoriano, é o índice a ser aplicado para o pagamento dos tributos federais e, 

havendo lei estadual autorizando a sua incidência em relação aos tributos estaduais, observa-se a data da Lei 9.250/95. 
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13. Recurso especial improvido. 

 (RESP 739910/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 12/06/2007, DJU 29/06/2007) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.036896-0             AC  250806 

APTE    :  USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

PETIÇÃO :  REX    2008051255 

RECTE   :  USIPRESS USINADOS E FORJADOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 80/1749 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.028320-0            REO  414343 

PARTE A :  MILTON DE AGUIAR RIBEIRO 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008046342 

RECTE   :  MILTON DE AGUIAR RIBEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

 Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º, inciso LV,  da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

  Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 81/1749 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.028320-0            REO  414343 

PARTE A :  MILTON DE AGUIAR RIBEIRO 

ADV     :  EVADREN ANTONIO FLAIBAM e outros 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008046343 

RECTE   :  MILTON DE AGUIAR RIBEIRO 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou os arts. 130, 332, 515 e 535, do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação aos arts. 515 e 535 do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO OU DE APRECIAÇÃO DAS 

QUESTÕES TRAZIDAS AOS AUTOS. TABELA. SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR. SISTEMA ÚNICO DE 

SAÚDE - SUS. CONVERSÃO DE VALORES EM CRUZEIROS REAIS PELO FATOR 2.750. PORTARIA MS Nº 

86/94. IMPLANTAÇÃO DO PLANO REAL. LIMITAÇÃO. NOVEMBRO DE 1999. PRECEDENTES. 

..................................................................................................................... 

4. Não há violação do art. 515 do CPC quando todas as questões 

suscitadas e discutidas no processo são apreciadas, nem, tampouco, 

há omissão no julgado, mesmo em face da rejeição dos embargos de 

declaração se os argumentos da decisão atacada são claros e nítidos 

e a matéria enfocada é devidamente abordada no aresto recorrido. 

.................................................................................................................." 

 (Ag Rg no REsp nº 901488/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.2007, DJ 19.04.2007, p. 252) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

..................................................................................................................."(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, tenho que não deve ser admitido o recurso. A análise da certeza e liquidez da CDA, bem como da 

necessidade ou não de produção de provas ensejaria o reexame de matéria fático-probatória, o que é inviável nesta 

instância especial, a teor da Súmula nº 7 daquela Corte Superior, consoante redação que passo a transcrever: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.080431-2        AC  522909 

APTE    :  EMPAX EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE  

ADV     :  SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI  

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008120321 

RECTE   :  EMPAX EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o art. 535 do Código de Processo Civil e o art. 161, parágrafo 

1º, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não resta caracterizada a alegada violação ao art. 535 do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

...................................................................................................................." (Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. 

Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Outrossim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.080431-2        AC  522909 

APTE    :  EMPAX EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  KARLHEINZ ALVES NEUMANN 
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ADV     :  EDUARDO PEREZ SALUSSE  

ADV     :  SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008120322 

RECTE   :  EMPAX EMBALAGENS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

 Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 192, parágrafo 1º, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.032343-8        AC  971922 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

APDO    :  EDITORA ABRIL S/A 

ADV     :  HELEN CORBELINI GOMES GUEDES 

PETIÇÃO :  RESP   2008028939 

RECTE   :  EDITORA ABRIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A recorrente alega que o acórdão contrariou os artigos 3º, 5º, inciso II, 138, 142, 146, 150, inciso I, 161, e 195, do 

Código Tributário Nacional; e 535, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Aduz dissídio jurisprudencial acerca da matéria.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Inicialmente, não restou caracterizada a alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de 

omissão de apreciação de ponto pelo órgão colegiado, consoante tem decidido o Colendo Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

 .................................................................................................................." 

(Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.05.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Quanto à alegação de não incidência da multa moratória em razão da denúncia espontânea, tenho que não deve ser 

admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual não 

demonstra haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em consonância com o 

entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:  

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 

4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 
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5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que "A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 

II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação." (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 

10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: "O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 
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aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias)." (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea,  para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido." 

AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2001.61.00.032343-8        AC  971922 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI   NETO 

APDO    :  EDITORA ABRIL S/A 

ADV     :  HELEN CORBELINI GOMES GUEDES 

PETIÇÃO :  REX    2008028940 

RECTE   :  EDITORA ABRIL S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a",  da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os artigos 5, incisos II e LV, 37, 146, inciso III, alínea "b", 

93, inciso LV, e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 
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Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de 

normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.03.005393-8        AC 1229585 

APTE    :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADV     :  EDUARDO BORGES BARROS e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008068082 

RECTE   :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação ao art. 586 do Código de Processo Civil, aos arts. 161, parágrafo 1º, e 202 

do Código Tributário Nacional e ao art. 2º, parágrafo 5º, da Lei nº 6.830/80.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto a CDA: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CDA. VÍCIOS FORMAIS. 

NULIDADE. ANÁLISE DE MATÉRIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

LEGALIDADE. 

1. É firme a orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a verificação da existência, 

ou não, dos requisitos necessários à validade da CDA, em seu aspecto formal, constitui reexame de matéria fática. 

2. A conclusão a que chegou o Tribunal de origem decorreu da análise das provas constantes dos autos, cujo reexame é 

vedado em sede de recurso especial, a teor do que dispõe a Súmula 7 desta Corte. 

(...) 

4. Agravo regimental desprovido. 

(1ª Turma, AgRg no Ag 754291/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, j. 05.12.2006, DJ 18.12.2006) 

Igualmente quanto a aplicação da taxa SELIC: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

 (REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.03.005393-8        AC 1229585 

APTE    :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ADV     :  EDUARDO BORGES BARROS e outros 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008068083 

RECTE   :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência aos arts. 37, caput, e 150, inciso IV, da Constituição 

Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.14.000298-6        AC 1194220 

APTE    :  PROEMA PRODUTOS ELETRO METALURGICOS S/A 

ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 
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PETIÇÃO :  RESP   2008055085 

RECTE   :  PROEMA PRODUTOS ELETRO METALURGICOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado os artigos 9º, inciso I, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2003.61.14.000298-6        AC 1194220 

APTE    :  PROEMA PRODUTOS ELETRO METALURGICOS S/A 

ADV     :  MURILO CRUZ GARCIA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  REX    2008055086 

RECTE   :  PROEMA PRODUTOS ELETRO METALURGICOS S/A 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, em ação onde se postula a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL em virtude da inconstitucionalidade das majorações de alíquota 

determinadas pelas Leis nº 7.787 e 7.894/89. 

Alega a parte recorrente violação ao art. 5º, "caput", e 150, inciso I, da Constituição Federal. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 16.05.2007, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão 

geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 

nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 
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repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.27.000132-5       AMS  264365 

APTE    :  SARGEL LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008102471 

RECTE   :  SARGEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 535 do Código de Processo Civil; 1º, 

inciso II, do Decreto-Lei nº 1.894/81. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 
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É que, conforme entendimento firmado pela Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o crédito-prêmio 

do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) - incentivo fiscal criado para ressarcimento dos tributos pagos 

internamente pelas empresas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados sobre suas vendas para o exterior - 

instituído pelo Decreto-Lei 491/1969, foi extinto em 1990, conforme dispõe o parágrafo 1º do artigo 41 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). Nesse senso, o aresto impugnado encontra-se em consonância com a 

jurisprudência daquele Tribunal Superior, o que não autoriza sua apreciação na superior instância, tendo em vista que o 

período pleiteado é posterior ao da extinção do benefício tributário concedido. 

Assim, não obstante os acórdãos dos Recursos Especiais nº 771184, 738689, 765134, 767527 não estarem públicos, 

posto que em fase de elaboração, em consulta ao sítio do Superior Tribunal de Justiça, é possível verificar que o 

julgamento da Primeira Seção ficou assentado: 

"PROSSEGUINDO NO JULGAMENTO, A SEÇÃO, PRELIMINARMENTE, POR MAIORIA, REJEITOU A 

PROPOSTA DE MODULAÇÃO DOS EFEITOS PROSPECTIVOS, VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR 

E HERMAN BENJAMIN. NO MÉRITO, TAMBÉM, POR MAIORIA, A SEÇÃO CONHECEU DOS EMBARGOS, 

MAS LHES NEGOU PROVIMENTO, NOS TERMOS DO VOTO DO SR. MINISTRO TEORI ALBINO 

ZAVASCKI, QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO. VOTARAM VENCIDOS OS SRS. MINISTROS RELATOR, 

CASTRO MEIRA, HUMBERTO MARTINS E JOSÉ DELGADO." 

(STJ - EREsp 771184/PR - rel. Min. João Otávio de Noronha, Primeira Seção, j. 27.06.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ - 

CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI - DECRETOS-LEIS 491/69, 1.658/79, 1.724/79 E 1.894/81 - EXTINÇÃO DO 

BENEFÍCIO FISCAL - PACIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO - EREsp 738.689/PR. 

1. Aplica-se o enunciado da Súmula 211/STJ quando não preenchido o requisito do prequestionamento. 

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do EREsp 738.689/PR, reviu a jurisprudência relativa ao crédito-prêmio do 

IPI, para considerar que o benefício fiscal não se aplica às vendas para o exterior realizadas após 04/10/90. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido." 

(STJ - REsp 707928/PR - RECURSO ESPECIAL 2004/0171902-1 - Relator(a) Ministra ELIANA CALMON (1114) - 

Órgão Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 14/08/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2007 p. 

243) 

Outrossim, em relação à alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 95/1749 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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APTE    :  SARGEL LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF       VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008102474 

RECTE   :  SARGEL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial, referente à concessão de 

crédito-prêmio do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.  

Sustenta que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 41, § 1º, do ADCT. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o art. 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do art. 

543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 
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"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a  mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judicária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

conforme já foi reconhecido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal no RE nº 577302, que restou assim ementado: 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. EXTINÇÃO. ART. 41, § 1º, DO ADCT. EXISTÊNCIA 

DE REPERCUSSÃO GERAL. Questão relevante do ponto de vista econômico e jurídico. 

Decisão: O Tribunal reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestou a Ministra Ellen Gracie. 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI  - Relator" 

Ante o exposto, fica SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.060070-4        AC 1196419 

APTE    :  EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2008111411 

RECTE   :  EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto em embargos à execução, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", 

da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega ter ocorrido violação aos arts. 138, 142, 149, inciso VI, e 161, parágrafo 1º, do Código 

Tributário Nacional.  
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Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê dos seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

os quais não demonstram haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez 

que se encontra em consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação. 

É o que se constata quanto à ausência de lançamento e notificação prévia: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA 282/STF.  DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO DO DÉBITO PELO 

CONTRIBUINTE. FORMA DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, INDEPENDENTE DE 

QUALQUER OUTRA PROVIDÊNCIA DO FISCO 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre os dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial 

atrai, por analogia, a incidência da Súmula 282 do STF. 

2. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

3. "Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a apresentação, pelo contribuinte, de Declaração de Débitos e Créditos 

Tributários Federais - DCTF (instituída pela IN-SRF 129/86, atualmente regulada pela IN8 SRF 395/2004, editada com 

base no art. 5º do DL 2.124/84 e art. 16 da Lei 9.779/99) ou de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de 

outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do crédito tributário, dispensada, para esse 

efeito, qualquer outra providência por parte do Fisco. Precedentes da 1ª Seção: AgRg nos ERESP 638.069/SC, DJ de 

13.06.2005; AgRg nos ERESP 509.950/PR, DJ de 13.06.2005" (Resp 745546/PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  

DJ de 26.02.2007). 

4. Recurso Especial a que se nega provimento. 

(REsp nº 742524/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 17.04.2007, DJ 30.04.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECLARAÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS (DCTF) - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - DÉBITO 

DECLARADO - CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO - NOTIFICAÇÃO - DESNECESSIDADE - TAXA SELIC - 

LEGALIDADE  - PRECEDENTES. PRECEDENTES. 

- Este Tribunal firmou o entendimento de que não é necessária a constituição do débito nos tributos lançados por 

homologação, por isso afasta a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco podendo ser, no caso de 

inadimplemento,  inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de notificação ao contribuinte. 

- A eg. Primeira Seção assentou o entendimento no sentido de que incidem os juros equivalentes à Taxa SELIC, a partir 

de 1º de janeiro de 1996, sobre os créditos tributários. 

-Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(RESP nº 730641/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 20.10.2005, DJ 12.12.2005, p. 319). 

Igualmente quanto ao encargo de 20% previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 e a aplicação da taxa SELIC e multa: 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ALEGADA NULIDADE DA CDA, A PRETEXTO DE AUSÊNCIA 

DE LANÇAMENTO - MULTA FISCAL DETERMINADA COM BASE NO DL N. 1.025/69 - PRETENDIDA 

REDUÇÃO - PRETENSÃO RECURSAL DESACOLHIDA. 
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(...) 

- No que se refere à matéria atinente à multa, assentou a Corte de origem que a Súmula n. 168 do colendo TFR, a qual 

dispõe que "os encargos de 20% do Decreto-lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e 

substitui, nos embargos, a condenação do devedor nos honorários advocatícios", ainda vige, de modo que afastou a 

verba honorária estabelecida na sentença e no acórdão, a fim de que permanecesse, apenas, o encargo de 20% do 

Decreto-lei n. 1.025/69. Esse modo de julgar se harmoniza com o entendimento de que uma vez que o encargo de 20% 

previsto no artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, além de atender a despesas com a cobrança de tributos não-recolhidos, 

substitui os honorários advocatícios, "é inadmissível a condenação em duplicidade da referida verba, caracterizando 

inegável 'bis in idem' e afrontando o princípio de que a execução deve realizar-se da forma menos onerosa para o 

devedor" (REsp 181.747/RN, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 10.04.2000). 

- Recurso especial improvido." 

(STJ, 2ª Turma, RESP 281736/RS, j. 14.12.2004, DJ 25.04.2005, rel. Min. Franciulli Netto). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3. O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338)  

Também quanto a denúncia espontânea: 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.  DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138 e 

161. IRPJ E CSSL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PAGAMENTO 

INTEGRAL, MAS EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. 

1.  A jurisprudência da 1ª Seção pacificou-se no sentido de "não admitir o benefício da denúncia espontânea no caso de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, quando o contribuinte, declarada a dívida, efetua o pagamento a 

destempo, à vista ou parceladamente." (AgRg no EREsp 636.064/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ 05.09.2005) 

2. Ressalva do relator no sentido de que a denúncia espontânea, na  sua essência, configura arrependimento fiscal, 

deveras proveitoso para o fisco, porquanto o agente infrator, desistindo do proveito econômico que a infração poderia 

carrear-lhe, adverte a mesma à entidade fazendária, sem que ela tenha iniciado qualquer procedimento para a apuração 

desses fundos líquidos. 

3. Trata-se de técnica moderna indutora ao cumprimento das leis, que vem sendo utilizada, inclusive nas ações 

processuais, admitindo o legislador que a parte que se curva ao decisum fique imune às despesas processuais, como sói 

ocorrer na ação monitória, na ação de despejo e no novel segmento dos juizados especiais. 
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4. Obedecida essa ratio essendi do instituto, exigir qualquer penalidade, após a espontânea denúncia, é conspirar contra 

a norma 

inserida no art 138 do CTN, malferindo o fim inspirador do instituto, voltado a animar e premiar o contribuinte que não 

se mantém obstinado ao inadimplemento. 

5. Desta sorte, tem-se como inequívoco que a denúncia espontânea exoneradora que extingue a responsabilidade fiscal é 

aquela  procedida antes da instauração de qualquer procedimento administrativo. Assim, engendrada a denúncia 

espontânea nesses moldes, os consectários da responsabilidade fiscal desaparecem, por isso que reveste-se de 

contraditio in terminis impor ao denunciante espontâneo a obrigação de pagar "multa", cuja natureza sancionatória é 

inquestionável. Diverso é o tratamento quanto aos juros de mora, incidentes pelo fato objetivo do pagamento a 

destempo, bem como a correção monetária, mera atualização do principal. 

6. À luz da lei, da doutrina e da jurisprudência, é cediço na Corte que: 

I) "Não resta caracterizada a denúncia espontânea, com a conseqüente exclusão da multa moratória, nos casos de 

tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento." 

(RESP 624.772/DF); 

II) "A configuração da 'denúncia espontânea', como consagrada no art. 138 do CTN não tem a elasticidade pretendida, 

deixando sem punição as infrações administrativas pelo atraso no cumprimento das obrigações fiscais. A 

extemporaneidade no pagamento do tributo é considerada como sendo o descumprimento, no prazo fixado pela norma, 

de uma atividade fiscal exigida do contribuinte. É regra de conduta formal que não se confunde com o não-pagamento 

do tributo, nem com as multas decorrentes por tal procedimento." (EDAG 568.515/MG); 

III) A denúncia espontânea não se configura com a notícia da infração seguida do parcelamento, porquanto a lei exige o 

pagamento integral, orientação que veio a ser consagrada no novel art. 155-A do CTN; 

IV) Por força de lei, "não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento 

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração." (Art. 138, § 

único, do CTN) 

7. Estabelecidas as referidas premissas, forçoso concluir que: 

a) Tratando-se de autolançamento, o fisco dispõe de um qüinqüênio para constituir o crédito tributário pela 

homologação tácita, por isso que, superado esse prazo, considerando o rito do lançamento procedimento administrativo, 

a notícia da infração, acompanhada do depósito integral do tributo, com juros moratórios e correção monetária, 

configura a denúncia espontânea, exoneradora da multa 

moratória; 

b) A fortiori, pagamento em atraso, bem como cumprimento da obrigação acessória a destempo, antes do decurso do 

qüinqüênio constitutivo do crédito tributário, não constitui denúncia espontânea; 

c) Tratando-se de lançamento de ofício, o pagamento após o prazo prescricional da exigibilidade do crédito, sem 

qualquer demanda proposta pelo erário, implica denúncia espontânea, tanto mais que o procedimento judicial faz as 

vezes do rito administrativo fiscal; 

d) Tratando-se de lançamento por arbitramento, somente se configura denúncia espontânea após o escoar do prazo de 

prescrição da ação, contado da data da ultimação da apuração a que se refere o art. 138 do CTN, exonerando-se o 

contribuinte da multa correspectiva. 

8. Essa exegese, mercê de conciliar a jurisprudência da Corte, cumpre o postulado do art. 112 do CTN, afinado com a 

novel concepção de que o contribuinte não é objeto de tributação senão sujeito de direitos, por isso que "A lei tributária 

que define infrações, ou lhe comina penalidades, interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida 

quanto: I - à capitulação legal do fato; 
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II - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à natureza ou extensão dos seus efeitos; III - à autoria, 

imputabilidade, ou punibilidade; IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduação." (Art. 112, CTN). Nesse 

sentido: RE 110.399/SP, Rel. Min. Carlos Madeira, DJ 27.02.1987, RE 90.143/RJ, Rel. Min. Soares Muñoz, DJ 

16.03.1979, RESP 218.532/SP, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 13.12.1999. 

10. Inegável, assim, que engendrada a denúncia espontânea nesses termos, revela-se incompatível a aplicação de 

qualquer punição. Memorável a lição de Ataliba no sentido de que: "O art. 138 do C.T.N. é incompatível com qualquer 

punição. Se são indiscerníveis as sanções punitivas, tornam-se peremptas todas as pretensões à sua 

aplicação. Por tudo isso, sentimo-nos autorizados a afirmar que a auto-denúncia de que cuida o art. 138 do C.T.N. 

extingue a punibilidade de infrações (chamadas penais, administrativas ou tributárias)." (Leandro Paulsen, Direito 

Tributário, p. 979, 6ª Ed. cit. Geraldo Ataliba in Denúncia espontânea  e exclusão de responsabilidade penal, em revista 

de Direito Tributário nº 66, Ed. 

Malheiros, p. 29) 

9. In casu, verificado o pagamento a destempo do IRPJ e da CSSL - tributos sujeitos ao lançamento por homologação, 

ainda que pelo seu valor integral, não se caracteriza a denúncia espontânea,  para os fins do art. 138 do CTN, consoante 

cediço na Corte (Precedentes: REsp n.º 511.337/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 05/09/2005; Resp n.º 

615.083/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/05/2005; e REsp n.º 738.397/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

de 08/08/2005). 

10. Agravo regimental desprovido." 

 (AgRg no REsp nº 807314/RS, Relator Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 15.03.2007, DJ 29.03.2007, p. 223)  

Finalmente, a jurisprudência daquela Corte Superior é assente no sentido de que a análise da certeza e liquidez do título 

executivo envolve o reexame de matéria fático-probatória, vedado pela Súmula 07 desta Corte: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."  

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.82.060070-4        AC 1196419 

APTE    :  EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

ADV     :  RICARDO ESTELLES 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  REX    2008111413 

RECTE   :  EPREL VENTILACAO E CONTROLE AMBIENTAL LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

 Alega o recorrente  ter o acórdão recorrido negado vigência ao art. 5º, incisos LIV e LV, e 93, parágrafo 3º,  da 

Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

 Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.000485-6        AC 1117652 

APTE    :  VLASMIR PACHE 

ADV     :  JORGE BATISTA DA ROCHA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008101583 

RECTE   :  VLASMIR PACHE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Corte em sede de embargos 

de declaração, consoante os permissivos contidos no artigo 557, caput e § 1º - A, do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 5º, incisos XXXIV, XXXV e LV, da Constituição 

Federal. 
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Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O recurso extraordinário não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais 

ordinárias, o que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e 

jurisprudência a respeito dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática de fls. 143/145, proferida nos termos do artigo 557, caput ou § 1º - A, do Código de 

Processo Civil, cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do 

recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do artigo 557, § 1º, do estatuto processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso extraordinário. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

  

                         SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.60.05.000485-6        AC 1117652 

APTE    :  VLASMIR PACHE 

ADV     :  JORGE BATISTA DA ROCHA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008101585 

RECTE   :  VLASMIR PACHE 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, interposto diretamente contra decisão monocrática do Relator onde se apreciou embargos de declaração 

opostos contra acórdão de órgão fracionário desta Egrégia Corte. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido violou o art. 535, incios II, do Código de Processo Civil e os arts. 151, inciso 

III, 202, inciso II, e 203 do Código Tributário Nacional.  
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Aduz dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, e nos termos do artigo 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração deverão ser opostos em 

petição dirigida ao Relator do Acórdão. Ademais, estabelece o art. 537, do mesmo estatuto processual, que "nos 

tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto". 

Com isto, fica claro que, no âmbito dos tribunais, da decisão colegiada caberão embargos de declaração, os quais serão 

apreciados pelo mesmo colegiado, restando afastada a possibilidade de apreciação monocrática dessa modalidade de 

recurso quando interposta de decisão proferida por órgão colegiado. É o que leciona a doutrina:  

"O juiz, no primeiro grau, e a turma julgadora, no segundo grau, são os órgãos competentes para decidir os EDcl. O juiz 

tem o prazo de cinco dias para decidir o recurso. O relator do acórdão embargado é quem recebe os embargos para 

exame, devendo colocá-los para julgamento na sessão seguinte. No julgamento, o relator profere seu voto, colhendo-se 

os votos dos demais juízes. A decisão é tomada por maioria." 

(Nelson Nery Jr. e Rosa Maria Nery, Código de Processo Civil Comentado, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 

2006, p. 791-792). 

Portanto, na hipótese em tela, seria o caso da interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento do recurso, inocorrendo retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do estatuto 

processual civil.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. Contudo, a 

fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das instâncias 

recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça. Em casos análogos assim vêm decidindo essa Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO APELO EXTREMO. 

ENTENDIMENTO DA CORTE ESPECIAL. 

1. A Terceira Turma, em questão de ordem suscitada no Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, 

da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, "remeteu à Corte Especial matéria referente ao cabimento de 

RESP contra decisão monocrática proferida pelo Relator em embargos de declaração opostos contra decisão colegiada 

do Tribunal a quo, sem que a parte tenha interposto agravo regimental daquela decisão proferida monocraticamente 

(arts. 537 e 557 do CPC)", sendo que no julgamento de 19.12.2003, a Corte Especial, por maioria, julgou incabível o 

recurso especial em exame, em acórdão publicado no DJ de 16.11.2004, assim ementado: 

"Processual Civil. Recurso especial. Acórdão recorrido, objeto de embargos declaratórios decididos monocraticamente 

pelo Relator. CPC, Art. 537. Falta de interposição de agravo regimental. 

I - É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser interposto contra 

decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. Ressalva do ponto de 

vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos declaratórios, deixando de levá-

los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do CPC. 

II - Agravo regimental desprovido." 

2. Precedentes: AgRg no REsp 685363 / DF, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 07.11.2005; 

REsp 555267 / RJ, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 10.10.2005; AgRg no Ag 663883 / RS, Rel. Min. 

BARROS MONTEIRO, DJ de 29.08.2005; AgRg nos EDcl no Ag 629147 / MT ; Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJ de 11.04.2005; REsp 535511 / CE, deste relator, DJ de 27.09.2004. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 105/1749 

3.  Ademais, interpostos os embargos de declaração, ainda não se encontrava exaurida a instância (art. 105, caput, da 

CF), sendo certo que apreciado o pedido de aclaramento da decisão, monocraticamente, incumbia ao recorrente 

aguardar o julgamento do agravo regimental interponível dessa decisão lesiva. 

(...) 

5.  Agravo Regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 729439 / AL ; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0033887-7, Rel. Min. 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 16/02/2006, DJ 13.03.2006 p. 214). 

 Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.004082-0        AC 1228371 

APTE    :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ADV     :  FILIPPO BLANCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007321674 

RECTE   :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, em 

face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial acerca da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a divergência jurisprudencial alegada, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 
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1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.004082-0        AC 1228371 

APTE    :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ADV     :  FILIPPO BLANCATO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007321675 

RECTE   :  TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

Alega a parte recorrente violação ao art. 150, inciso I, da Constituição Federal. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 28.11.2007, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão 

geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 

nº 664.567. 

Decido. 
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Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 

face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.82.008079-1        AC 1262897 

APTE    :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008084857 

RECTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente alega que o acórdão recorrido contraria o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Aduz, outrossim, dissídio jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido da legitimidade da aplicação da 

taxa SELIC sobre os débitos para com a Fazenda Nacional, consoante aresto que passo a transcrever: 

"RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "A" - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CDA - CRITÉRIO DE CÁLCULO 

DOS JUROS DE MORA - APLICAÇÃO DA TAXA SELIC - POSSIBILIDADE - ITERATIVOS PRECEDENTES. 

É firme a orientação deste Sodalício no sentido da aplicabilidade da Taxa SELIC para a cobrança de débitos fiscais, 

entendimento consagrado pela colenda Primeira Seção quando do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 399.497/SC e 

425.709/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j. 14.05.03. 

Na mesma esteira, os seguintes precedentes: REsp 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 09.06.2003; REsp 

475.904/PR, Relator Min. José Delgado, DJU 12.05.2003; REsps 596.198/PR, DJU  14.06.2004, e 443.343/RS, DJU 

24.11.2003, ambos relatados por este Magistrado. 

Recurso especial provido." 

(RESP 586039/MG, Rel Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 22.06.2004, DJ 08.11.2004). 

No mesmo sentido, vários são os arestos daquela Corte: ERESP 426967/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 04.09.2006; 

RESP 751776/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2007. 

Diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.008079-1        AC 1262897 

APTE    :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ADV     :  FLAVIO LUCAS DE MENEZES SILVA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2008084858 

RECTE   :  BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III, alínea "a", em face de acórdão de 

Turma deste Tribunal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria os arts. 5º, incisos II, LIV e LV, 145, parágrafo 1, 150 e 170, 

inciso II, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a questão relativa à aplicação da taxa 

SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, impedindo, assim, a admissão do recurso 

extraordinário, consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA SELIC SOBRE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INVIABILIDADE. SÚMULA N. 636 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

1. A controvérsia relativa à aplicação da taxa SELIC sobre débitos tributários reside no âmbito infraconstitucional, 

circunstância que impede a admissão do recurso extraordinário. 

2. O Supremo Tribunal Federal possui orientação pacífica, consolidada através de sua Súmula n. 636, no sentido de que 

"não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida". Agravo regimental a que 

se nega provimento." 
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(AI-AgR 586182 / PR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, j. 20.06.2006, DJ 01.09.2006) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035682-0        AC 1222931 

APTE    :  TCM COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA -ME 

ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI 

ADV     :  QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  REX    2008035905 

RECTE   :  TCM COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, inciso III,  alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida em 11.02.2008, o que a obriga a demonstrar a existência de repercussão 

geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento 

nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal 

Federal, a partir de 3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de 

repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em 
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face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, 

criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007. 

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

do artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada 

questão de ordem do excelso Pretório. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

extraordinário ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035682-0        AC 1222931 

APTE    :  TCM COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA -ME 

ADV     :  LUIZ ALFREDO BIANCONI 

ADV     :  QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA   BORGES 

PETIÇÃO :  RESP   2008035909 

RECTE   :  TCM COM/ REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal. 

Alega ter o v. acórdão violado o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz dissídio jurisprudencial da incidência da taxa SELIC nos créditos tributários federais.  

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que não deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o 

qual demonstra não haver, na decisão recorrida, a contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS DE MORA PELA TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. MULTA MORATÓRIA. LEGITIMIDADE. APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS 

DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO A 

QUO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 174 DO CTN. CONSTITUIÇÃO 

DEFINITIVA DO CRÉDITO. ENTREGA DA DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE. 

1. Os juros da taxa SELIC em compensação de tributos e, mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes 

para com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal, são devidos consoante jurisprudência majoritária da 

Primeira Seção. 

2. Aliás, raciocínio diverso importaria tratamento anti-isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar 

os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, no desembolso os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando 

desequilíbrio nas receitas fazendárias. (Precedentes: AGRG em RESP nº 422.604/SC, desta relatoria, DJ de 02.12.2002; 

RESP nº 400.281-SC, Relator Ministro José Delgado, DJU de 08.04.2002). 

3.   O percentual de multa cobrada (20%) está de acordo com a previsão do art. 84, inciso II, alínea "c" da Lei 8.981/95, 

uma vez demonstrada a ocorrência da ausência de pagamento do imposto informado na declaração - o que corresponde 

à infração tributária -, inexistindo qualquer fundamento jurídico para a afirmação de que  a multa aplicada teria caráter 

confiscatório. 

..................................................................................................................." 

(REsp nº 751776/PR Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 27.03.2007, DJ 31.05.2007, p. 338) 

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido 

constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  96.03.089219-0             AC  347167 

APTE    :  MARCOS CANELLA e outro 

ADV     :  MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2007278024 

RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação dos autores, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data 

de expedição do precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

O recurso não deve ser admitido, porquanto constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à 

colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 
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3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.089219-0             AC  347167 

APTE    :  MARCOS CANELLA e outro 

ADV     :  MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  REX    2007278036 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento à apelação dos 

autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 
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Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 
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Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

(já tendo sido enviado ao Excelso Supremo Tribunal, para servir de paradigma, os autos nº 2003.03.99.023298-0), 

devendo o presente feito ficar suspenso até deslinde final de tais processos. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 4 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 
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PROC.   :  97.03.016704-7             AC  364083 

EMBGTE  :  MARIA CELESTE DE CARVALHO HILSDORF 

ADV     :  ORLANDO RATINE e outros 

EMBGDO  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

PETIÇÃO :  RESP   1998772507 

RECTE   :  BACEN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão deste Tribunal que, por maioria, rejeitou a matéria preliminar e negou provimento às apelações, reconhecendo a 

legitimidade passiva  do Banco Central do Brasil - BACEN para o período em que os ativos permaneceram à  sua 

disposição, a partir de março de 1990, quando o índice a ser aplicado é do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido viola os artigos 267, inciso VI, 6º e 9º, ambos da Medida Provisória 

n.º 168/90, convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo à análise da subsunção à hipótese constitucional. 

A decisão recorrida encontra-se em conformidade com o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, no sentido de que se aplica o BTNF, sob responsabilidade do Banco Central, aos períodos aquisitivos iniciados 

na segunda quinzena de março de 1990, sendo que, até então, a responsabilidade é dos bancos privados, e o índice 

aplicável é o IPC. Transcrevemos, abaixo, ementa que demonstra de que maneira se consolidou o entendimento daquela 

Corte Superior:  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 165, 458, II, 515, § 1º, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 

168/90 E LEI 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

(...) 

2. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o 

BACEN. Após essa data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim 

como nos meses posteriores à transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. 

3. "É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que 

fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (Súmula 

725/STF). 

4. Agravo desprovido (Ag 829578, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 15.08.2007)". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente. 
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PROC.   :  97.03.016704-7             AC  364083 

EMBGTE  :  MARIA CELESTE DE CARVALHO HILSDORF 

ADV     :  ORLANDO RATINE e outros 

EMBGDO  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

PETIÇÃO :  REX    1998772508 

RECTE   :  BACEN 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra 

decisão deste Tribunal rejeitou a matéria preliminar e negou provimento às apelações, reconhecendo a legitimidade 

passiva  do Banco Central do Brasil - BACEN para o período em que os ativos permaneceram à  sua disposição, a partir 

de março de 1990, quando o índice a ser aplicado é do Bônus do Tesouro Nacional Fiscal - BTNF. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria aos artigos 2º, 5º, incisos II e XXXVI, 22, incisos I e VI, 

todos da Constituição Federal, bem como declarou inconstitucional o artigo 6º, §2º, da Medida  Provisória n.º 168/90, 

convertida na Lei n.º 8.024/90. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

O Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da matéria, inclusive através de entendimento exposto 

na Súmula 725: 

"É CONSTITUCIONAL O § 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA 

PROVISÓRIA 168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA 

APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I." 

Nesse sentido, transcrevo precedentes que representam a posição reiterada do E. Supremo Tribunal Federal: 

"DECISÃO: O recurso extraordinário, a que se refere o presente agravo de instrumento, foi interposto contra acórdão, 

que, em tema de saldos existentes em contas de caderneta de poupança, fez incidir, para efeito de atualização monetária, 

o BTN Fiscal, definido como indexador pela MP 168/90 (Plano Collor), convertida na Lei nº 8.024/90, cujo art. 6º, § 2º, 

foi reputado constitucionalmente legítimo pelo Tribunal "a quo". Sustenta-se, em sede recursal extraordinária, que o 

acórdão ora impugnado teria vulnerado o postulado constitucional da intangibilidade do direito adquirido. Não assiste 

razão, contudo, à parte ora agravante, eis que a disciplina normativa instaurada pela MP 168/90 - que se converteu na 

Lei nº 8.024/90 - não transgrediu o ordenamento constitucional, preservando, ao contrário, a situação jurídica 

titularizada pelos aplicadores em caderneta de poupança, pois foi apenas a partir do segundo aniversário da conta, em 

momento no qual já se achava em vigor a nova legislação, que os saldos passaram a ser atualizados pela aplicação do 

BTN/F. É por essa razão que o BACEN, em causa idêntica à presente (RE 261.848/PR), corretamente acentuou que 

essa nova legislação (MP 168/90 - Lei nº 8.024/90) apenas determinou que a aplicação do BTN Fiscal incidisse "a partir 

do segundo aniversário das contas, o que de maneira alguma constitui violação de ato jurídico perfeito, porquanto é 

sabido que o contrato de poupança se renova a cada trintídio, ficando submetido ao índice de remuneração então 
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vigente". O exame do presente litígio revela que se preservou, na espécie, o critério de remuneração inicialmente 

convencionado pelas partes (remuneração, pelo IPC, dos saldos de caderneta de poupança), respeitando-se, em 

conseqüência, a integridade dos contratos em vigor ao tempo em que editado o Plano de Estabilização Econômica 

(15/03/90), circunstância esta que levou o BACEN, com inteira procedência, a expender, na causa acima referida (RE 

261.848/PR), a seguinte consideração de ordem jurídica: "Assim, quando do primeiro aniversário da conta, ocorrido 

após a edição da MP nº 168/90, os saldos foram corrigidos pelo IPC, preservando-se o critério de remuneração vigente 

quando do início do contrato. Apenas a partir do segundo aniversário da conta, ou seja, posteriormente à renovação do 

contrato, já sob o império da lei nova, é que os saldos passaram a ser corrigidos pela BTNF, o que demonstra não ter 

havido violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal." (grifei) O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao 

julgar o RE 206.048/RS, Rel. p/ o acórdão o Min. NELSON JOBIM, confirmou a validade constitucional do art. 6º, § 2º 

da MP 168/90 (convertida na Lei nº 8.024/90), repelindo, em conseqüência, as alegações de que o Plano Collor teria 

desrespeitado os princípios da isonomia e da intangibilidade do direito adquirido, proferindo, a esse respeito, decisão 

consubstanciada em acórdão assim ementado: "Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção 

Monetária. Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do 

depósito foi mantida na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - 

excedente de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se 

em 15 de agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito 

adquirido. Recurso não conhecido." (grifei) Essa diretriz jurisprudencial vem sendo observada em julgamentos 

proferidos por eminentes Juízes desta Suprema Corte (RE 254.690/SC, Rel. Min. ELLEN GRACIE - RE 261.787/RS, 

Rel. Min. ILMAR GALVÃO - RE 284.029/PR, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA - RE 354.033/PR, Rel. Min. CELSO 

DE MELLO, v.g.). O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se, com inteira fidelidade, à orientação 

jurisprudencial firmada pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no exame da matéria ora em análise. Sendo assim, 

e tendo em consideração as razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela 

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. Publique-se. Brasília, 22 de fevereiro de 2006. Ministro CELSO 

DE MELLO Relator." 

(AI 583114/SP - rel. Min. CELSO DE MELLO, j. 22.02.2006, DJ 27.03.2006, p. 42) 

"CONSTITUCIONAL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO ECONÔMICO 

(PLANO COLLOR). MP 168/90. DEPÓSITOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS PELO 

BTN FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 

I - A MP 168/90, convertida na Lei 8.024/90, observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Precedentes. 

II - Incidência da Súmula 725 desta Corte. 

III - Recurso extraordinário improvido." 

(RE 217066/RS - Tribunal Pleno - rel. Min. MARCO AURÉLIO - rel. p/ Acórdão Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 

j. 06/04/2006, DJ 22.06.2007, p. 17) 

Dessa forma, denota-se que a decisão recorrida está em consonância com o entendimento pacífico do Supremo Tribunal 

Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 
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PROC.   :  1999.03.99.031058-3        AC  478118 

APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APDO    :  DIO LLENS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ADV     :  SIDERLEY BRANDAO STEIN 

PETIÇÃO :  RESP   2006121458 

RECTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul      - FUFMS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela FUFMS - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal que 

negou provimento ao recurso de apelação que interpôs, mantendo sentença que conferiu indenização à parte ora 

recorrida. 

Esta, por sua vez, teria ajuizado a presente demanda a fim de obter indenização pois, a despeito de ter sido vencedora 

em processo licitatório de permissão de prestação de serviços de xerocópias, a funcionar nas dependências da 

Universidade Pública que ora recorre, esta teria permitido a prestação e instalação de serviço similar por outrem nas 

mesmas dependências. 

Destacou a recorrida, outrossim, que seu concorrente não se encontrava respaldado por prévia licitação, não sendo caso 

de discutir-se a exclusividade da permissão, como pretende a recorrente, mas, mais exatamente, esse vício anterior, 

consubstanciado na ausência do certame público, daí derivando o dever de indenizar. 

Destaca a recorrente ter havido violação do art. 535, do Código de Processo Civil, dado que os embargos declaratórios 

que opôs não teriam sido devidamente apreciados, persistindo a omissão apontada. Ademais, alega no mérito a violação 

de inúmeros preceitos da Lei de Licitações, destacadamente os artigos 60 a 64 e 66, todos deste diploma legal. 

Finalmente, aduz haver violação dos arts. 5º, inciso LV, 37, XXI, e 175, todos da Constituição Federal. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 261. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a alegada violação não restou caracterizada, consoante tem 

decidido o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 
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No que concerne à alegação de violação dos preceitos da Lei de Licitações, tenho que igualmente não está a merecer 

admissão o presente recurso especial.  

É que o C. Superior Tribunal de Justiça já assentou a necessidade de prévio procedimento licitatório para outorga de 

permissão, consoante fica demonstrado nos arestos abaixo transcritos: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS. ART. 175 DA CF. AUSÊNCIA DE 

LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO 

DO RECURSO ORDINÁRIO. 

1. A prestação de serviços públicos pelo Estado pode ser exercida de maneira direta ou indireta, de modo que, nesta 

hipótese, haverá delegação da atividade por meio de concessão ou permissão, as quais estarão condicionadas a 

realização de prévia licitação. 

(...) 

4. Desprovimento do recurso ordinário." 

(RMS 23581 / TO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2007/0032815-7, Relator(a) 

Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 22/04/2008, DJe 07.05.2008) 

"ADMINISTRATIVO - SERVIÇO DE TRANSPORTE - NATUREZA JURÍDICA - REAJUSTE DE TARIFAS. 

(...) 

2. A CF/88 alterou profundamente o regime das permissões, passando a exigir, como já o fazia para as concessões, a 

prévia licitação. 

(...) 

5. Recurso improvido."  

(REsp 410367 / MG RECURSO ESPECIAL 2002/0012851-2, Relator(a) Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, j. 15/10/2002, DJ 02.12.2002 p. 283) 

Aquele sodalílio também já se manifestou especificamente a respeito da impossibilidade da transmissão de outorga de 

permissão, previamente licitada, a outrem, sem que houvesse novo procedimento licitatório: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. EDITAL DE LICITAÇÃO. EXPLORAÇÃO DE LANCHONETE. PERMISSÃO 

DE USO. OUTORGA PARA ATIVIDADE SIMILAR, ALTERANDO A DESTINAÇÃO ORIGINÁRIA. PREJUÍZO 

AO IMPETRANTE. RECURSO PROVIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA. MAIORIA DE VOTOS. 

Sendo incontroverso que as dependências ocupadas pelo vencedor destinavam-se às atividades de lanchonete, 

reservando-se as demais salas para atividades diferentes, a outorga de permissão a outrem para o ramo de mini-

lanchonete e pastelaria - alterando a destinação - redundou em evidente prejuízo, que importou em violação a direito 

líquido e certo do impetrante."  

(REsp 147666 / GO RECURSO ESPECIAL 1997/0063711-5, Relator(a) Ministro ARI PARGENDLER, Relator(a) p/ 

Acórdão MIN. HELIO MOSIMANN, SEGUNDA TURMA, j. 03/09/1998, DJ 19.10.1998 p. 65) 

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE COLETIVO URBANO. PERMISSÃO: REVOGAÇÃO E POSTERIOR 

TRANSFERENCIA SEM LICITAÇÃO.  

A PERMISSÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO NÃO PODE SER RESILIDA 

UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA SEM MOTIVAÇÃO FUNDADA, E TRANSFERIDA 

IMEDIATAMENTE PARA OUTRA EMPRESA SEM LICITAÇÃO REGULAR. RECURSOS ESPECIAIS NÃO 

CONHECIDOS." 
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(REsp 90955 / SP RECURSO ESPECIAL 1996/0018061-0, Relator(a) Ministro ARI PARGENDLER, SEGUNDA 

TURMA, J. 12/09/1996, DJ 11.11.1996 p. 43696) 

Por derradeiro, em relação à matéria constitucional versada no presente recurso especial, tem-se que não deve ser 

conhecida, pois, nos termos do art. 105, inciso III, da Constituição Federal, deve ser objeto de recurso extraordinário, 

dirigido ao Excelso Pretório. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.031058-3        AC  478118 

APTE    :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 

APDO    :  DIO LLENS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME 

ADV     :  SIDERLEY BRANDAO STEIN 

PETIÇÃO :  REX    2006121461 

RECTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul      - FUFMS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela FUFMS - Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, 

com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal 

que negou provimento ao recurso de apelação que interpôs, mantendo sentença que conferiu indenização à parte ora 

recorrida. 

Esta, por sua vez, teria ajuizado a presente demanda a fim de obter indenização pois, a despeito de ter sido vencedora 

em processo licitatório de permissão de prestação de serviços de xerocópias, a funcionar nas dependências da 

Universidade Pública que ora recorre, esta teria permitido a prestação e instalação de serviço similar por outrem nas 

mesmas dependências. 

Destaca, outrossim, que o concorrente não se encontrava respaldado por prévia licitação, não sendo caso de discutir-se a 

exclusividade da permissão, mas, mais exatamente, esse vício anterior, consubstanciado na ausência do certame 

público. 

Destaca ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 5º, inciso LV, 37, XXI, e 175, todos da Carta Magna, que 

trazem, estes últimos, disposições a respeito da realização de licitações pela Administração Pública. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

As contra-razões não foram apresentadas, fls. 261. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas, inclusive aquelas atinentes à necessidade de realização de 

licitação pela Administração Pública, não seriam diretas, mas, no caso concreto, derivadas de suposta transgressão de 

norma infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação 

reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do 

recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da 

negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei 

Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental 

desprovido." 

 (AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR  nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002.  

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

analogicamente ao caso em tela: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 1999.03.99.092479-2        AC  534622 

APTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

ADV    : RUBENS LAZZARINI 
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APDO   : ALBERTO JORGE MACIEL GUAZINA e outros 

ADV    : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

PETIÇÃO: REX    2003222770 

RECTE  : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS 

  

  

  

  

  

VISTOS. 

  

  

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra v. acórdão de Turma deste Tribunal que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos 

contra julgado que, também por unanimidade, negou provimento à apelação da fundação e à remessa oficial, mantendo 

a r. sentença de parcial procedência que reconheceu aos autores o direito ao reajuste de 50% da variação do IRSM 

relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, previsto pela Lei 8.676/93. 

A recorrente alega contrariedade aos dispositivos constitucionais contidos nos artigos 5º, XXXV, e 61, § 1º, II, 

afirmando, entre outros argumentos, a constitucionalidade da Medida Provisória nº 434/94 e reedições, até a conversão 

na Lei nº 8.880/94. 

Da decisão recorrida foi dada ciência à recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que a desobriga de demonstrar 

a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem 

no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso merece passagem. 

Com efeito, o e. Supremo Tribunal Federal consolidou entendimento no sentido de que a Medida Provisória nº 434/94 

foi tempestivamente reeditada até sua conversão na Lei nº 8.880/94, como se vê dos arestos abaixo colacionados: 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 47,94%.  

I - Não há direito adquirido ao reajuste de 47,94% previsto na Lei 8.676/93, revogada pela Medida Provisória 434/94, 

regularmente reeditada pelas Medidas Provisórias 457/94 e 482/94, esta última convertida na Lei 8.880/94. Precedentes.  

II - Agravo regimental improvido. 
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(STF - RE-AgR 469379/RJ, Rel. Ministro RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, 16.05.2006, DJ 23.06.2006, 

p. 051) 

  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA. CONTRADIÇÃO. MEDIDA 

PROVISÓRIA 434/94 E REEDIÇÕES.  

1. Esta Suprema Corte assentou a regularidade da reedição da MP 434/94 pela MP 457/94. Precedentes.  

2.Os embargantes buscam, na realidade, rediscutir a matéria suscitada no agravo regimental.  

3. Embargos de declaração rejeitados. 

(STF - RE-AgR-ED 408336/CE, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, Segunda Turma, j. 25.10.2005, DJ 25.11.2005, p. 

033) 

  

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDORES PÚBLICOS. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA 

LEI Nº 8.676/93. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 434/94.  

Decisão agravada que se encontra em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria 

(ADI 1.602, Medida Liminar, Relator Ministro Carlos Velloso; RE 423.273, Relator Ministro Marco Aurélio; e RE 

386.900, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, entre outros). Agravo regimental a que se nega provimento 

(STF - RE-AgR 265149/RS, Rel. Ministro CARLOS BRITTO, Primeira Turma, j. 30.08.2005, DJ 10.03.2006, p. 025) 

  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 434/94, SUCESSIVAMENTE REEDITADA. MAJORAÇÃO DOS 

VENCIMENTOS PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 47,94%, RETROATIVOS AO MÊS DE MARÇO DE 1994, 

CORRESPONDENTE A 50% DO IRSM. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.  

Reajuste de vencimentos pelo índice de 47,94%, retroativos ao mês de março de 1994, correspondente a 50% do IRSM, 

previsto na Lei 8676/93. Superveniência da Medida Provisória 434/94, sucessivamente reeditada e convertida na Lei 

8880/94, alterando a política salarial dos servidores públicos. Direito adquirido. Inexistência. Agravo regimental não 

provido. 

(STF - RE-AgR 345311/RS, Rel. Ministro MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, j. 29.10.2002, DJ 14.02.2003, p. 

074) 

  

Servidor público. Vencimentos. Reajuste. Lei 8.676/93 e MP 434/94. Tempestividade de sua reedição. Precedente. 

Regimental não provido. 

(STF - AI AgR 401035/CE, Rel. Ministro NELSON JOBIM, Segunda Turma, j. 22.10.2002, DJ 29.11.2002, p. 035) 

  

ADMINISTRATIVO. SERVIDORES FEDERAIS. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 47,94% PREVISTO NA LEI Nº 

8.676/93. MP Nº 434/94. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 37, XIII, XIV E XV; 61, § 1º, II, A; E 62, TODOS DA 

CONSTITUIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.  

(...) 
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Reeditada a MP 434/94, conquanto por mais de uma vez, mas sempre dentro do trintídio, e, afinal, convertida em lei 

(Lei nº 8.880/94), não sobrou espaço para falar-se em repristinação da Lei nº 8.676/93 por ela revogada e nem, 

obviamente, em aquisição, após a revogação, de direito nela fundado. Recurso conhecido em parte e nela provido. 

(STF - RE 260141/AL, Rel. Ministro ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, j. 13.06.2000, DJ 06.10.2000, p. 099) 

Assim, tendo em vista que o v. acórdão recorrido desbordou do posicionamento firmado naquela Corte Suprema, 

entendo configurada a contrariedade invocada, motivo pelo qual é de rigor a subida do presente recurso excepcional. 

Diante do exposto, ADMITO o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.  : 1999.03.99.092479-2        AC  534622 

APTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

ADV    : RUBENS LAZZARINI 

APDO   : ALBERTO JORGE MACIEL GUAZINA e outros 

ADV    : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

PETIÇÃO: RESP   2003222771 

RECTE  : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 

  

  

  

  

  

  

VISTOS. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão proferido por Turma desta Corte que, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração opostos 

contra julgado que, também por unanimidade, negou provimento à apelação da fundação e à remessa oficial, mantendo 

a r. sentença de parcial procedência que reconheceu aos autores o direito ao reajuste de 50% da variação do IRSM 

relativo aos meses de janeiro e fevereiro de 1994, previsto pela Lei 8.676/93. 

A recorrente alega que o v. acórdão contrariou as disposições contidas nas Medidas Provisórias 434/94 e 482/94, bem 

como na Lei nº 8.880/94, que revogaram o reajuste previsto na Lei nº 8.676/93, não sendo possível, por esse motivo, 

falar-se em direito adquirido. 

Sem contra-razões. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece passagem. 

Ocorre que o v. acórdão ora debatido negou provimento à apelação e à remessa oficial ao fundamento de que a medida 

provisória não convertida em lei no trintídio constitucional, nos termos da redação original do artigo 62, parágrafo 

único, da Constituição Federal, perde sua eficácia, asseverando, ainda, que a edição de novas medidas provisórias com 

o mesmo conteúdo que o da inicial não teria o condão de convalidar as situações havidas sob a égide da medida não 

convertida tempestivamente. 

Por seu turno, a recorrente alega que o reconhecimento do direito pleiteado pelo autor implica em contrariedade ao 

contido nas Medidas Provisórias 434/94 e 482/94, bem como na Lei nº 8.880/94, uma vez que tais diplomas revogaram 

expressamente o reajuste inicialmente previsto pela Lei nº 8.676/93, sendo certo, ainda, que tal revogação teve efeito 

desde a publicação da primeira medida provisória, que se deu antes de completado o período aquisitivo, daí porque não 

se falar em direito adquirido. 

Destarte, inadmissível o recurso, posto que ausente o necessário prequestionamento, incidindo ao caso, portanto, o 

enunciado da súmula 282 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando 

não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada", perfeitamente aplicável ao recurso especial. 

Ademais, como visto, o aresto vergastado cuidou da matéria sob o enfoque exclusivamente constitucional, daí porque 

sua eventual modificação há de ser pleiteada na via adequada, qual seja, a do recurso extraordinário, o que impede a 

abertura da via especial. 

Outrossim, igualmente inviável a subida do presente excepcional por apresentar-se evidente a dissociação das razões 

recursais, na medida em que, tendo a decisão recorrida reconhecido a ineficácia da Medida Provisória nº 434/94, com o 

conseqüente restabelecimento, ex tunc, dos efeitos da lei por ela suspensa, afigura-se incoerente a pretensão de 

modificar o julgado sob a alegação de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

A corroborar todo o exposto, é a pacífica jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO 

ACÓRDÃO. MATÉRIA DE CONTEÚDO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE LOCAL. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO DO APELO EXCEPCIONAL. 

1. Embargos de declaração opostos contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento por ter o decisum 

local baseado-se, como fundamento central, em matéria de cunho eminentemente constitucional. 

2. Acórdão a quo segundo o qual "em sendo as razões recursais dissociadas do julgado, em marcante descompasso com 

sua fundamentação e descumprimento ao mandamento legal, não deve ser conhecido o recurso, na medida em que 

equivale, em seus efeitos práticos, a um apelo sem motivação. Na instância recursal, a causa não pode ser inovada, uma 

vez que não é permitido à parte pretender o que antes não pedira perante o Órgão 'a quo'. 
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(...) 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada basilou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver fundamento infraconstitucional e existir dissídio jurisprudencial a 

respeito, não prevalecem estes em detrimento da abordagem central de natureza constitucional. 

6. Embargos rejeitados. 

(STJ - EDcl no Ag 642805/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j.05.04.2005, DJ 02.05.2005 p. 

192) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULAS 282 E 284/STF E 

211/STJ. 

1. A Corte de origem não emitiu juízo de valor quanto aos temas insertos nos arts. 54 da Lei nº 9.784/99 e 179 do 

CC/16. 

2. Para conhecer-se do recurso especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, faz-se necessário que a norma 

infraconstitucional tida como contrariada tenha sido objeto de análise pela instância de origem, sob pena de não ser 

conhecido por ausência de prequestionamento. Incidência da Súmula 282/STF. 

3. Malgrado a oposição de aclaratórios com o fito de prequestionar os dispositivos legais invocados, o Tribunal a quo 

não os acolheu, deixando de proferir juízo de valor sobre a matéria. Incidência da Súmula 211/STJ. 

4. A Corte estadual entendeu inocorrente a prescrição, por considerar aplicável à espécie preceito da Constituição 

Federal, mais especificamente o artigo 37, § 5º, ou seja, a pretensão foi negada pelo Tribunal a quo com supedâneo em 

motivação constitucional, fundamento que foge do âmbito de apreciação do recurso especial, por ser de competência 

exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 102 da Carta Magna. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 899596/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 08.04.2008, DJ 22.04.2008 p. 1, 

grifos nossos) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO SINDICAL. DESMEMBRAMENTO DE 

ORGANIZAÇÃO SINDICAL. ACÓRDÃO CALCADO EM FUNDAMENTO EMINENTEMENTE 

CONSTITUCIONAL. IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO 

RECURSAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO, APESAR DA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. SÚMULAS 282/STF e 211/STJ. CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL PELA ALÍNEA "C" 

DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DE REGRA TÉCNICA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE 

DIVERGÊNCIA ENTRE OS JULGADOS CONFRONTADOS. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 458 E 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O acórdão recorrido, ao assentar que O direito de filiação a sindicato representativo de categoria profissional é 

prerrogativa constitucional, cuja Carta Política estabelece em seu art. 8º, inciso II, que é vedada a criação de mais 

organização sindical representativa de determinada categoria profissional em uma mesma base territorial (fl. 247), o fez, 

à toda evidência, calcado em fundamento eminentemente constitucional. 

2. Inexiste, destarte, matéria infraconstitucional autônoma e suficiente à manutenção do julgado recorrido, a ser 

submetida ao Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso especial. (Precedentes de ambas as Turmas de Direito 

Público que compõem este Sodalício: AgRg no REsp 889078 - PR, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, Primeira 

Turma, DJ de 30 de abril de 2007; REsp 811302 - RS; Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Segunda 

Turma, DJ de 26 de outubro 2006; REsp 771658 - PR; Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 18 

de maio de 2006). 
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3. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate no tribunal de origem acerca da matéria versada 

pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do prequestionamento, 

viabilizador da abertura da instância especial. 

4. Aplicação, in casu, dos enunciados sumulares n.º 282/STF e n.º 211/STJ, que respectivamente dispõem: É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada e 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de declaração, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo. 

(...) 

7. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AgRg no REsp 714160/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, j. 15.05.2008, DJ 16.06.2008 p. 1) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. NÃO-COMPROVAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. VIOLAÇÃO 

DO ART. 535, II, DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282/STF E 211/STJ. SUS. RESSARCIMENTO. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ACÓRDÃO FUNDADO EM 

INTERPRETAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. 

TABELA TUNEP. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

PRECEDENTES DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

(...) 

3. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados torna inadmissível o recurso especial. 

Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

4. O tema central da presente demanda está relacionado ao ressarcimento de valores ao SUS por planos privados de 

assistência médica, em face da utilização do serviço público de saúde por seus beneficiários, nos moldes do art. 32 da 

Lei 9.656/98. Entretanto, a simples leitura do acórdão recorrido permite afirmar que o Tribunal de origem, ao julgar a 

controvérsia, fundou o seu entendimento em preceitos de natureza constitucional que afastam a possibilidade de análise 

da pretensão recursal em sede de recurso especial. 

(...) 

7. Desprovimento do agravo regimental. 

(STJ - AgRg no REsp 1028745/RJ, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, j. 15.05.2008, DJ 

11.06.2008 p. 1, grifos nossos) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO 

ART. 535, II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

IMPROVIDO. 

(...) 

2. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento da 

matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tribunal de 

Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. Hipótese em que o art. 515, § 1º, do CPC não restou 

prequestionado. Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 

3. É inviável o conhecimento do recurso especial quando o acórdão impugnado assenta-se em fundamentos de natureza 

eminentemente constitucional, por se tratar de competência restrita ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 

102, III, da Carta Magna. 

4. Recurso especial conhecido e improvido. 
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(STJ - REsp 667937/PE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j. 22.05.2007, DJ 

11.06.2007 p. 349, grifos nossos) 

Assim, resultam intransponíveis os óbices para a subida do presente recurso. 

Diante do exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2008. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018296-0        AI  154776 

AGRTE   :  FIGUEIRO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  RESP   2008086940 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria      - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que rejeitou embargos de declaração interpostos pelo INCRA em 

face de anterior acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, mas acolheu os embargos de 

declaração do INSS, para restringir a decisão monocrática anteriormente proferida, que havia dado provimento à 

apelação do contribuinte, aos limites do pedido inicial do agravo de instrumento, que buscava afastar a exigência do 

recolhimento mensal da contribuição destinada ao Incra. 

A parte recorrente alega nulidade do acórdão em face da infringência ao art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, 

por não terem sido devidamente apreciados os embargos de declaração. No mérito, aduz negativa de vigência aos arts. 

557, caput e § 1º-A, 527, V, 549, 552, 555 e 556 do Código de Processo Civil, ao argumento de que a jurisprudência do 

STJ vai de encontro ao decidido pelo acórdão, e negativa de vigência ao art. 6º, § 4º, da Lei nº 2.613/55, art. 35, § 2º, 

inc. VIII, da Lei nº 4.863/65, art. 9º, inc. II, do Decreto-lei nº 582/69, art. 3º do Decreto-lei nº 1.146/70 e ao art. 15, inc. 

II, da Lei Complementar nº 11/71, ao argumento de que a contribuição ao INCRA permanece vigente, têm natureza de 

contribuição de intervenção no domínio econômico, e não foi revogada pelas Leis nº 7.787/89 e 8.212/1991. 

Por fim, requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso. 
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Manifestou-se a União a fls. 165/166, pela perda de objeto do agravo de instrumento, em face da prolação de sentença 

nos autos principais. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Considerando que foi proferida sentença no feito principal, conforme manifestação da União a fls. 165/166, bem como 

já proferido acórdão pela 4ª Turma desta Corte acerca dos recursos interpostos, AMS nº 2002.61.00.005612-0, é de se 

reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença e acórdão na ação 

originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Providencie a Secretaria o apensamento destes autos ao feito principal, AMS nº 2002.61.00.005612-0. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018296-0        AI  154776 

AGRTE   :  FIGUEIRO MANUTENCAO E SERVICOS LTDA 

ADV     :  FABIO LUIS AMBROSIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO :  REX    2008086941 

RECTE   :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria      - INCRA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que rejeitou embargos de declaração interpostos pelo 

INCRA em face de anterior acórdão que negou provimento ao agravo legal interposto pelo INSS, mas acolheu os 

embargos de declaração do INSS, para restringir a decisão monocrática anteriormente proferida, que havia dado 

provimento à apelação do contribuinte, aos limites do pedido inicial do agravo de instrumento, que buscava afastar a 

exigência do recolhimento mensal da contribuição destinada ao Incra. 

A parte recorrente alega ofensa ao art. 5º, LV, da Constituição Federal, ao argumento de que ao negar provimento ao 

agravo fundado no art. 557, § 1º, do CPC, mantendo a decisão que dera provimento ao agravo de instrumento da 

recorrida, sem que tivesse o recorrente sido intimado para apresentar sua resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC, 

restou ofendido o princípio do contraditório. 

No mérito, aduz afronta ao art. 149 da CF, ao argumento de que a contribuição ao INCRA têm natureza de contribuição 

de intervenção no domínio econômico, permanecendo vigente. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Por fim, requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso. 

Manifestou-se a União a fls. 165/166, pela perda de objeto do agravo de instrumento, em face da prolação de sentença 

nos autos principais. 

Decido. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Considerando que foi proferida sentença no feito principal, conforme manifestação da União a fls. 165/166, bem como 

já proferido acórdão pela 4ª Turma desta Corte acerca dos recursos interpostos, AMS nº 2002.61.00.005612-0, é de se 

reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação de sentença e acórdão na ação 

originária, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento 

do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Providencie a Secretaria o apensamento destes autos ao feito principal, AMS nº 2002.61.00.005612-0. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

Despachos 

  

  

  

PROC.   :  2004.60.05.001284-1        AC  1131380 

APTE    :  UNIÃO FEDERAL - MEX 

ADV     :  ANTONIO LEVI MENDES 

APDO    :  RONILDO RIQUELME PIRES 

ADV : MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 

RELATOR :  000000060 DES.FED. VESNA KOLMAR 

  

                À vista da informação supra, é de se observar o estabelecido no artigo 544, caput, do CPC, o qual dispõe que, 

não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, 

para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

                Destarte, verifico que, tendo em vista a interposição de agravo no prazo regular, encontra-se equivocada a 

referida certidão de fls. 127. 

                Ante o exposto, desconstituo o trânsito em julgado, e determino o regular processamento do Agravo de 

Instrumento nº 2008.03.00.004419-0. 

                São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.031015-5        AC       001182743 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAF 

APDO    :  IMAD INSTITUTO MEDICO DO APARELHO DIGESTIVO S/C LT 

ADV : SONIA REGINA ANTIORI FREIRE PESSANHA 

RELATOR :  000000026 DES.FED. ROBERTO HADDAD 

  

                À vista da informação supra, é de se observar o estabelecido no artigo 544, caput, do CPC, o qual dispõe que, 

não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, 

para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 
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                Destarte, verifico que ante o ocorrido, e tendo sido interposto o recurso especial em seu prazo regular, 

encontra-se equivocada a referida certidão de fls. 338. 

                Ante o exposto, desconstituo o trânsito em julgado, e determino o regular processamento do Agravo de 

Instrumento em Recurso Extraordinário interposto. 

                Int. 

                São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.006294-1        AC       001132307 

APTE    :  HELENO MOREIRA DA SILVA 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

RELATOR :  00000062S JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA 

  

                À vista da informação supra, declaro nula a certidão de trânsito em julgado de fls. 151. 

                Ademais, determino o regular processamento do Agravo de Instrumento nº 2007.03.00.094195-9. 

                São Paulo, 03 de setembro de 2008. 

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

DIVISÃO DE RECURSOS 

DECISÃO 

BLOCO  137669 

  

PROC.   :  1999.61.00.037742-6       AMS  197926 

APTE    :  ARIOVALDO LUNARDI e outros 

ADV     :  ARIOVALDO LUNARDI 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PETIÇÃO :  RESP   2003097996 

RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, deu provimento à apelação do 

impetrante e anulou a sentença, para reconhecer a legitimidade da autoridade indicada como coatora, dada a relação de 

subordinação existente entre a autoridade considerada legítima e a impetrada.  

A recorrente alega ter ocorrido violação ao artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Primeiramente, não se verifica, in casu, a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No mais, a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a autoridade superior àquela que 

praticou o ato impugnado torna-se parte legítima do pólo passivo do mandamus se, nas informações, encampa a decisão 

da autoridade hierarquicamente inferior, defendendo a sua legalidade, o que não está a ocorrer no caso em apreço, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. MEMBRO DA ADVOCACIA DA UNIÃO. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 305/2006. INSTITUIÇÃO DO SUBSÍDIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. TEORIA DA ENCAMPAÇÃO (...). 

1. De acordo com a teoria da encampação, adotada por este Superior Tribunal de Justiça, a autoridade hierarquicamente 

superior, apontada como coatora nos autos de mandado de segurança, que defende o mérito do ato impugnado ao 

prestar informações, torna-se legitimada para figurar no pólo passivo do writ. 

(...) 

5. Mandado de segurança denegado." 

(STJ, AERESP nº 760439/SP, Primeira Seção, Relator Ministro João Otávio de Noronha, j. 25.10.06, DJU 04.12.06) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice Presidente 

  

  

DECISÃO 

BLOCO 137670 
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PROC.   :  1999.03.00.040572-8        MC    1479 

REQTE   :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PETIÇÃO :  RESP   2008027977 

RECTE   :  PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, interposto em face de decisão que, em sede de medida cautelar, 

aviada para o fim de conceder efeito suspensivo a recurso excepcional, homologou a desistência da ação e condenou a 

requerente ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor da causa.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 462 e 535, ambos do Código de Processo 

Civil e 63, §2º da Lei n.º 9.430/96. 

Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nas medidas cautelares, em 

que se pleiteia a concessão de efeito suspensivo a recurso excepcional, não há condenação em honorários advocatícios, 

consoante aresto que passo a transcrever: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MEDIDA CAUTELAR. EFEITOS SUSPENSIVO. HONORÁRIOS. 

DESCABIMENTO. 

- Nas medidas cautelares destinadas a dar efeito suspensivo a recurso que não o tenha, não são devidos honorários 

deadvogado. 

- Embargos de divergência conhecidos e providos.  

(STJ, Corte Especial, ERESP 677196/RJ, j. 07/11/2007, DJ 18/02/2008, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes 

Direito)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2002.61.00.022617-6       AMS  251669 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MARIA ELIZABETH GALENDE MIYAZAKI 

ADV     :  HEITOR VITOR FRALINO SICA 

PETIÇÃO :  RESP   2007317665 

RECTE   :  MARIA ELIZABETH GALENDE MIYAZAKI 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

provimento ao recurso de apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de renda sobre 

as verbas decorrentes de renúncia ao direito à estabilidade provisória no emprego. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. Alega, 

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que tem natureza de indenização a verba paga em decorrência da renúncia ao direito à estabilidade provisória 

no emprego, não configurando hipótese de incidência do imposto de renda: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR ROMPIMENTO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ISENÇÃO. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo 

patrimonial, está contemplado pela isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos do imposto de renda (...) a 

indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei 

(...)"). 

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 

Nesse entendimento, justifica-se a inclusão dessas espécies normativas no conceito de "lei", constante da expressão "até 

o limite garantido em lei", a que se refere a norma de isenção. É legítima, conseqüentemente, a norma do art. 39, XX, 

do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as 

indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas 

em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (...)". Precedente: REsp 

998.002/SP, 1ª Turma, DJ de 10.03.2008. 

4. O direito a estabilidade temporária no emprego é bem do patrimônio imaterial do empregado. Assim, a indenização 

paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de trabalho, em valor correspondente ao dos salários do 

período de estabilidade, acarreta acréscimo ao patrimônio material, constituindo, por isso mesmo, fato gerador do 
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imposto de renda. Todavia, tal pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem 

jurídica. Trata-se, assim, de indenização prevista em lei e, como tal, abarcada pela norma de isenção do imposto de 

renda. Precedente: REsp 870.350/SP, 1ª Turma, DJ de 13.12.2007. 

5. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de 

renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está 

beneficiado por isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). 

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, AgRg no Ag 1008794/SP, Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.06.08, DJ 01.07.08) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.029515-0       AMS  266747 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  MANOEL RICARDO DA SILVA 

ADV     :  HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 

PETIÇÃO :  RESP   2007317666 

RECTE   :  MANOEL RICARDO DA SILVA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que não conheceu 

do recurso de apelação da União e deu parcial provimento à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto de 

renda sobre as verbas decorrentes de renúncia ao direito à estabilidade provisória no emprego. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. Alega, 

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que tem natureza de indenização a verba paga em decorrência da renúncia ao direito à estabilidade provisória 

no emprego, não configurando hipótese de incidência do imposto de renda: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR ROMPIMENTO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ISENÇÃO. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo 

patrimonial, está contemplado pela isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos do imposto de renda (...) a 

indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei 

(...)"). 

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 

Nesse entendimento, justifica-se a inclusão dessas espécies normativas no conceito de "lei", constante da expressão "até 

o limite garantido em lei", a que se refere a norma de isenção. É legítima, conseqüentemente, a norma do art. 39, XX, 

do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as 

indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas 

em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (...)". Precedente: REsp 

998.002/SP, 1ª Turma, DJ de 10.03.2008. 

4. O direito a estabilidade temporária no emprego é bem do patrimônio imaterial do empregado. Assim, a indenização 

paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de trabalho, em valor correspondente ao dos salários do 

período de estabilidade, acarreta acréscimo ao patrimônio material, constituindo, por isso mesmo, fato gerador do 

imposto de renda. Todavia, tal pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem 

jurídica. Trata-se, assim, de indenização prevista em lei e, como tal, abarcada pela norma de isenção do imposto de 

renda. Precedente: REsp 870.350/SP, 1ª Turma, DJ de 13.12.2007. 

5. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de 

renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está 

beneficiado por isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). 

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, AgRg no Ag 1008794/SP, Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.06.08, DJ 01.07.08) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.004526-1        AC  856270 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  MORRO DO NIQUEL S/A MINERACAO IND/ E COM/ 

ADV     :  JOSE PAULO MOUTINHO FILHO 

PETIÇÃO :  RESP   2005024534 

RECTE   :  MORRO DO NIQUEL S/A MINERACAO IND/ E COM/ 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

VISTOS 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão 

de Turma deste Egrégio Tribunal que deu provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar improcedentes 

os embargos à execução e declarar devida a cobrança da contribuição sobre o valor comercial do produto rural. 

Condenou a executada ao pagamento do encargo de 20% previsto no art. 1º do Decreto-lei nº 1.025/69, em substituição 

aos honorários advocatícios eventualmente fixados na execução fiscal. 

A parte recorrente aduz que foi negada vigência ao art. 110 do CTN e ao art. 76 do Decreto nº 83.081/79, ao argumento 

de que o acórdão, ao entender pela possibilidade da cobrança, alargou a base de cálculo da contribuição Funrural e 

ampliou o conceito de direito em afronta àqueles dispositivos. Alega que o objeto da cobrança se referia à lenha de 

eucalipto oriunda de área de reflorestamento de sua propriedade, utilizada para a secagem de fosfato, que serve de 

insumo para a produção de fertilizantes, de modo que a madeira não é industrializada, não sendo passível de compor a 

base de cálculo da exação. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

A pretensão do recorrente merece prosperar. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Com efeito, há precedente do Superior Tribunal de Justiça a dar embasamento à alegação da recorrente, consoante 

aresto que anoto: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. LENHA PRÓPRIA CONSUMIDA NO PROCESSO 

PRODUTIVO. ADICIONAL PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. 

1. A incidência tributária por força do princípio mor da legalidade exige tipicidade estrita. Inocorrendo a hipótese de 

incidência, tal como prevista na lei, inexigível é a exação. Produção própria para consumo próprio, não se confunde 

com "comercialização". Deveras, é cediço que, in casu, suficiente é a interpretação da lei de regência, sendo certo que, 

no direito tributário, em homenagem à legalidade, é vedado o método analógico-integrativo, que resulte na criação de 

um débito fiscal. 

2. É inexigível a contribuição para o FUNRURAL sobre as entradas de lenha própria, retirada para a utilização própria a 

alimentar as caldeiras da empresa contribuinte, porquanto não havendo comercialização e nem industrialização da 

referida madeira inocorre a subsunção às hipóteses de incidência descritas nas alíneas "a" e "b", inciso I, do art. 15 da 

LC nº 11/71. 

3. A contribuição adicional para o seguro acidente do trabalhador rural (art. 5º da Lei nº 6.195/74) incide quando da 

comercialização do produto agropecuário. Considerando que não há operação comercial envolvida, porquanto a lenha 

pertence à própria embargante, não incide o tributo. 

4. A produção própria do usineiro não é considerada como primeira comercialização para os efeitos do art. 5º da Lei 

6.195/74. 

5. Precedentes das Primeira e Segunda Turmas do STJ. 
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6. Recurso especial improvido." - Grifei. 

(REsp 460805/SC - 1ª Turma - rel. Min. LUIZ FUX, j. 05/06/2003, v.u., DJ 23.06.2003, p. 252) 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.000485-8       AMS  256941 

APTE    :  MARA LUCIA SPINOSA 

ADV     :  HEITOR VITOR MENDONÇA FRALINO SICA 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  OS MESMOS 

PETIÇÃO :  RESP   2007317663 

RECTE   :  MARA LUCIA SPINOSA 

ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial 

provimento ao recurso da parte autora, à apelação da União e à remessa oficial, reconhecendo a incidência de imposto 

de renda sobre as verbas decorrentes de renúncia ao direito à estabilidade provisória no emprego. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional. Alega, 

ainda, haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em 

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Decido. 

Cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, restando, agora 

examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido de que tem natureza de indenização a verba paga em decorrência da renúncia ao direito à estabilidade provisória 

no emprego, não configurando hipótese de incidência do imposto de renda: 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR ROMPIMENTO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. 

ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ISENÇÃO. 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 
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2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo 

patrimonial, está contemplado pela isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos do imposto de renda (...) a 

indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite garantido por lei 

(...)"). 

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as 

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). 

Nesse entendimento, justifica-se a inclusão dessas espécies normativas no conceito de "lei", constante da expressão "até 

o limite garantido em lei", a que se refere a norma de isenção. É legítima, conseqüentemente, a norma do art. 39, XX, 

do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as 

indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder legislativo propriamente dito, mas também as previstas 

em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do Trabalho (...)". Precedente: REsp 

998.002/SP, 1ª Turma, DJ de 10.03.2008. 

4. O direito a estabilidade temporária no emprego é bem do patrimônio imaterial do empregado. Assim, a indenização 

paga em decorrência do rompimento imotivado do contrato de trabalho, em valor correspondente ao dos salários do 

período de estabilidade, acarreta acréscimo ao patrimônio material, constituindo, por isso mesmo, fato gerador do 

imposto de renda. Todavia, tal pagamento não se dá por liberalidade do empregador, mas por imposição da ordem 

jurídica. Trata-se, assim, de indenização prevista em lei e, como tal, abarcada pela norma de isenção do imposto de 

renda. Precedente: REsp 870.350/SP, 1ª Turma, DJ de 13.12.2007. 

5. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial, 

conforme previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de 

renda. Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está 

beneficiado por isenção (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). 

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE. 

6. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, AgRg no Ag 1008794/SP, Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.06.08, DJ 01.07.08) 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

  

PROC.   :  2005.61.00.013659-0        MS  270646 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MARCIA LETICIA ALVES 

ADV     :  JULIMARI RODRIGUES LEME 

IMPDO   :  DESEMBARGADORA FEDERAL PRESIDENTE DO TRIBUNAL   

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIAO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / ORGÃO ESPECIAL 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE POSSE NO CARGO NOMEADA. ATO N.º 7.510/2005. 

LEGALIDADE. PEDIDO DE REMOÇÃO PARA O TRF DA 5ª REGIÃO. IMPOSSIBILIDADE. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

1. O Ato n.º 7.510/2005, da Presidência desta Egrégia Corte, tornou sem efeito, por perda de prazo legal para posse, a 

nomeação da impetrante de que tratou o Ato n.º 7.448/2005, nos termos dos §§ 1º e 6º do artigo 13 da Lei n.º 8.112/90. 

2. O instituto administrativo da remoção pressupõe a posse como condição lógica da ocupação do cargo em virtude de 

habilitação em concurso público. Sem posse não há cargo ocupado e nem servidor público, nos termos da lei. 

3.  O pedido de remoção envolve órgãos com quadros próprios e distintos. 

4. A remoção do companheiro da impetrante ocorreu a seu pedido, em razão de concurso de remoção entre as 

Procuradorias da República. Hipótese que não se enquadra nas previsões legais para permitir a remoção da impetrante. 

5. Segurança denegada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.013612-5        MS  305843 

IMPTE   :  KATIA ELAINE DOY ITAMI 

ADV     :  KATIA ELAINE DOY ITAMI 

IMPDO   :  Desembargadora Presidente do Tribunal Regional     Federal da 3 Regiao 

RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / ORGÃO ESPECIAL 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXCLUSÃO DE CANDIDATO DIANTE DE NÃO 

COMPARECIMENTO A PROVA INVALIDADA. ILEGALIDADE RETORNO AO ESTADO ANTERIOR. 

COMPARECIMENTO IRRELEVANTE. DIREITO À RECOLOCAÇÃO NA LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL.  

-  Concurso público para provimento de cargos dos quadros permanentes de pessoal do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 

-  Candidata que, aprovada na 1ª fase, não comparece à prova prática de digitação e formatação de texto. 

-  Edital de convocação para reaplicação da prova prática somente dos candidatos presentes. 

-  Prova realizada por força de concessão de liminar; habilitação. 

- Mandado de segurança extinto e liminar expressamente revogada; exclusão do certame. 

- Prova prática de digitação e formatação de texto, sem divulgação de resultado, invalidada diante de vício na aplicação 

e correção das avaliações. 

- A invalidação da prova é a sua própria negação, sendo irrelevante o comparecimento ou não dos candidatos à prova 

invalidada. 
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- Desconstituição do ato e de seus efeitos, não se garantindo aprovação nem se proibindo convocação de candidato 

ausente. 

- Revogação da liminar em outro mandado de segurança que não impede a discussão da matéria em sua inteireza, diante 

do ato de exclusão do certame. 

- Direito da impetrante a figurar na ordem de classificação em que se encontrava antes da exclusão. 

- Concessão da segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, com voto de desempate da Desembargadora Federal Suzana 

Camargo (Presidente em exercício), conceder a segurança, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Johonsom di Salvo, Sérgio Nascimento, Suzana 

Camargo, André Nabarrete, Roberto Haddad e Ramza Tartuce; vencidos os Desembargadores Federais Carlos Muta, 

Nelton dos Santos, Márcio Moraes, Baptista Pereira, Salette Nascimento, Peixoto Júnior e Cecília Marcondes, que 

denegavam a segurança. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008 (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026983-6        MS  308924 

ORIG.   :  200703000816259          SAO PAULO/SP     200661050127886  5 Vr 

CAMPINAS/SP 

IMPTE   :  TAVOLARO E TAVOLARO ADVOGADOS 

ADV     :  AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO 

IMPDO   :  SEGUNDA SECAO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA   

TERCEIRA REGIAO 

INTERES :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRE NABARRETE / ORGÃO ESPECIAL 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERE INICIAL DE MANDADO DE 

SEGURANÇA. SÚMULA 267, STF. INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL COMO INSTÂNCIA REVISORA 

DAS DECISÕES DAS TURMAS E SEÇÕES. DESCONEXÃO ENTRE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO.  

- Descabida a utilização do mandado de segurança, quando existente recurso próprio, por falta de interesse processual. 

Aplicação da Súmula 267 do STF. In casu, a decisão que ora se ataca por este mandamus é passível de recurso especial 

e extraordinário. Precedentes.  

- Órgão Especial não constitui instância revisora das decisões das Turmas, Seções e respectivos relatores. Precedente.  

- Há desconexão entre causa de pedir e pedido do mandado de segurança. Alega-se violação ao direito de conhecimento 

e julgamento da reclamação interposta nesta corte, mas pede-se a concessão da segurança para que se suspenda a 

execução fiscal, o que converte em coator o Juízo de primeira instância e atinge, por via oblíqua, diretamente à 

execução fiscal, da qual ora não se cuida. 

- Agravo regimental desprovido.    

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE o Órgão Especial, à unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Relator.  
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São Paulo, 10 de setembro de 2008. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027153-3        PA     680 

INTERES :  ANTONIO CARLOS CEDENHO 

RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / ORGÃO ESPECIAL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - INSCRIÇÃO EM PROGRAMA DE ESTÍMULO AO APERFEIÇOAMENTO DOS 

MAGISTRADOS DE 2° GRAU - RESOLUÇÃO N° 34  - PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - 

DEFERIMENTO. 

I - A Resolução n° 34, de 25/02/2000, instituiu, no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o Programa de 

Estímulo ao Aperfeiçoamento dos Magistrados de 2 ° Grau, para custeio parcial das despesas efetuadas pelos 

Desembargadores Federais em cursos de pós-graduação (especialização, mestrado e doutorado) em entidades oficiais de 

ensino superior. 

II - O requerente preenche os requisitos necessários à aprovação de sua inscrição no programa, que se consubstanciam 

na efetivação da matrícula no curso de mestrado e na inexistência de prejuízo às suas funções jurisdicionais. 

III - Pedido deferido. 

ACÓRDÃO  

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. O Órgão Especial, por unanimidade, deferiu o 

pedido de inscrição, nos termos do voto da E. Desembargador Federal Relator.  

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

  

DECISÃO 

PROC.   :  2008.03.00.034072-5        MS  310446 

IMPTE   :  INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVACAO DA 

     BIODIVERSIDADE INSTITUTO CHICO MENDES 

ADV     :  KARINA GRIMALDI 

IMPDO   :  DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES    

TERCEIRA TURMA 

INTERES :  INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

     RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

RELATOR :  DES.FEDERAL ANNA MARIA PIMENTEL / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 446/449: 

"De logo, determino a juntada da petição protocolizada, nesta data, sob nº 2008.180546. 

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - 

Instituto Chico Mendes, contra ato da E. Desembargadora Federal Cecília Marcondes (Terceira Turma), que, nos autos 

do Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.018338-3, absteve-se de reconsiderar decisão, anteriormente, prolatada, 

determinante da conversão, em retido, do recurso mencionado, interposto pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 

dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em face de decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de São 

Carlos/SP, no âmbito do MS nº 2008.61.15.000265-8, impetrado por Ivan Arantes Junqueira Dantas Filho. 

Decido. 
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Como cediço, na atual sistemática do agravo, a decisão que o convola de instrumento para retido não desafia recurso, 

sendo reformável quando do julgamento do inconformismo, salvo na hipótese de retratação pelo relator (parágrafo 

único do art. 527 do CPC). 

Ao assim atuar, o legislador objetivou otimizar a prestação jurisdicional nos Tribunais, sendo certo que não se 

vislumbrando, incontinenti, flagrante ilegalidade na decisão convertedora, resulta descabido mandado de segurança, sob 

risco de frustrar o desiderato legal. 

Não é outro o entendimento sedimentado neste Colegiado. Confira-se: 

'PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 

DO STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.LEI Nº 11.187/2005. 

1.Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento consolidado 

na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o Mandado de 

Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal. 

2.A Lei nº 11.187/2005 alterou a disciplina do agravo, tornando obrigatória a conversão do agravo de instrumento em 

agravo retido, salvo em situações excepcionais devidamente comprovadas, e ainda nas hipóteses de inadmissão da 

apelação e nos relativos aos efeitos em que essa é recebida. 

3.A intenção do legislador é dar maior celeridade ao andamento dos feitos e não atravancar os Tribunais com milhares 

de ações, reservando-lhes tão-somente o reexame da questão apenas em casos excepcionais. 

4.A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, 

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de 

poder, inocorrente à espécie. 

5.Agravo regimental improvido.' 

(MS nº 277156, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 14/9/2006, v.u., DJ 06/10/2006) 

Ainda: 

'DIREITO PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ÓRGÃO ESPECIAL. IMPETRAÇÃO CONTRA 

DECISÃO DE RELATOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM TURMA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1.     Ainda que não esteja sujeita a recurso ordinário, a decisão de relator, em Turma, que converte o agravo de 

instrumento em retido, não é passível de mandado de segurança, perante o Órgão Especial, com a ressalva das hipóteses 

de manifesta teratologia jurídica, de que possa resultar dano irreparável ou de difícil reparação, de que não se cuida no 

caso concreto. 

2.     Agravo regimental desprovido. 

3.     Precedentes.' 

(MS nº 290801, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 11/6/2008, v.u., DJ 17/6/2008) 

Em harmonia com a linha de pensamento desenvolvido, agregue-se reiterado posicionamento acerca da impertinência 

do Órgão Especial arvorar-se em entidade revisora das decisões exaradas nas Turmas, pena de afronta ao princípio do 

juiz natural, esvaziando de sentido a própria divisão de trabalho implementada nas Cortes, porquanto, a prevalecer tal 

tese, a apreciação de todas as matérias acorreria ao Órgão Especial. 

As colocações acima lançadas acenam ao indeferimento da vestibular, não comportando, a presente espécie, a 

agilização de ação mandamental.  

Ainda se assim não fosse, melhor sorte não assistiria ao impetrante. 
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Deveras, falta-lhe interesse processual. 

Assim é porque, no âmbito da petição cuja juntada se determinou no liminar desta decisão, revelou-se que o feito 

subjacente, donde adveio a decisão preambular hostilizada no Agravo de Instrumento, recebeu sentença. 

Tal informação, corroborada por consulta ao sistema de andamento informatizado desta Corte, induz ao desfazimento 

do tema versado no agravo e neste mandamus, dada a substituição da decisão liminar pela sentença, tornando 

prejudicadas as irresignações contra si ofertadas. 

Ante o exposto, indefiro a inicial, seja por não se tratar de caso de mandado de segurança (art. 8º da Lei nº 1.533/51),  

seja à mingua de interesse processual (art. 295, III, do CPC), determinando o arquivamento dos autos, com as cautelas 

de praxe. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008." 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal, em substituição regimental (art. 49, I) 

  

PROC.   :  2005.03.00.006250-5    INQ    634 

AUTOR   :  Justica Publica 

INDIC    :  JOSE LAERTE CECILIO TETILA 

ADV  :  JOSE ROBERTO CARLI 

RELATOR :  DES.FEDERAL DIVA MALERBI / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 451: 

"Fls. 445: Defiro o prazo de 5 (cinco) dias, para juntada da documentação mencionada no item 3. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008." 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.00.036726-0    DESJUL       1 

AUTOR   :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

PROC    :  CHARLES ESTEVAN DA MOTA PESSOA 

RÉU     :  ESTEVAO ROMERO REU PRESO 

RÉU     :  CARLOS ROBERTO DOS SANTOS REU PRESO 

RÉU     :  JORGE CRISTALDO INSABRALDE REU PRESO 

RELATOR :  DES.FEDERAL DIVA MALERBI / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 970: 

"Nos autos do proc. Nº 2007.03.00.036726-0 

Preliminarmente, regularize os requerentes sua representação processual (certidão fls. 939), no prazo de 05 dias. Após, 

defiro a vista pelo prazo requerido.  

São Paulo, 18 de setembro de 2008" 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal Relatora 
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PROC.  : 2008.03.00.031417-9        MS  309969 

IMPTE                  : MICHEL DERANI 

ADV       : MICHEL DERANI 

IMPDO  : DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO SEGUNDA TURMA 

RELATOR: DES.FEDERAL DIVA MALERBI / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 44/47: 

"Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Michel Derani em face de decisão 

monocrática de relator proferida pelo e. Juiz Federal convocado Paulo Sarno, que, ao apreciar em juízo de retratação 

agravo regimental interposto pelo ora impetrante contra decisão que negara seguimento ao agravo de instrumento nº 

2008.03.00.013903-5, manteve esta decisão e reservou o exame definitivo do agravo regimental para quando de sua 

apresentação em mesa, em momento oportuno, para julgamento pela E. Segunda Turma. 

Narra o impetrante haver anexado à inicial do agravo de instrumento comprovante de recolhimento das custas, 

conforme determinado no art. 525, § 1º, do CPC, não obstante o que foi proferido despacho determinando esse 

recolhimento. 

Afirma ter esclarecido que as custas haviam sido recolhidas e que, diante disso, admitiu-se o recolhimento, porém não 

efetuado de acordo com a Resolução nº 278, diante do que interpôs o agravo regimental. 

Assevera que o serviço de protocolo do Tribunal, quando da apresentação do agravo regimental, reteve por erro a 

segunda via e devolveu a primeira, assinada, tendo então a autoridade coatora determinado que fosse providenciada a 

assinatura do recurso, sob pena de ser julgado inexistente. 

Aduz ter esclarecido o erro e assinado a peça processual, ao que se seguiu 'o despacho ilegal e abusivo indeferindo o 

AR'. 

Alega que resoluções não podem limitar ou alterar texto legal (art. 525, § 1º do CPC) e que o pagamento das custas 

pode ser feito via internet tanto na Caixa Economica Federal quanto no Banco do Brasil, conforme a Resolução 278 

deste Tribunal, não se podendo excluir e invalidar o recolhimento realizado neste último banco. 

Sustenta a ilegalidade e abusividade do ato que exigiu um segundo pagamento de custas e do ato que indeferiu o agravo 

regimental, pleiteando a cassação de ambos para que seja determinado o processamento do agravo de instrumento sem 

mais formalidades, pelo rito do art. 528 do CPC. 

Decido. 

Manifestamente incabível o mandado de segurança. 

Com efeito, contra a decisão proferida por Relator, cabível o recurso de agravo regimental, já utilizado pelo impetrante, 

não podendo o mandado de segurança ser utilizado para fazer-lhe as vezes, ou antecipar-lhe o julgamento, substituindo-

se o julgamento do recurso pela Turma competente. 

Essa a orientação pacífica da jurisprudência desta Corte, consoante julgados a seguir: 

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE INDEFERE INICIAL DE MANDADO DE 

SEGURANÇA. SÚMULA 267, STF. INCOMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL COMO INSTÂNCIA REVISORA 

DAS DECISÕES PROFERIDAS PELOS DESEMBARGADORES FEDERAIS INTEGRANTES DAS TURMAS. 

DECISÃO TERATOLÓGICA. NÃO CONFIGURAÇÃO. - Descabida a utilização do mandado de segurança, quando 

existente recurso próprio, por falta de interesse processual. Aplicação da Súmula 267 do STF. In casu, a decisão que ora 

se ataca por este mandamus é passível de agravo regimental, do qual o impetrante já se utilizou. O writ não pode 

constituir-se em sucedâneo recursal para afastar o ato judicial que se tem por atentatório de direito líquido e certo, ainda 
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que haja receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Precedentes. - Órgão Especial não constitui instância 

revisora das decisões das Turmas, Seções e respectivos relatores. Precedentes. - A alegação de decisão teratológica não 

invalida os fundamentos anteriores. (...) - Agravo regimental não provido.' 

(MS 2003.03.00.054618-4/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, julg. 11/11/2004, v.u., DJU 

22/11/2004) 

'PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRA DECISÃO QUE DENEGOU SEGUIMENTO A 

PEDIDO POSTO EM MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA DECISÃO QUE INDEFERIU 

LIMINARMENTE AÇÃO RESCISÓRIA DE SEÇÃO DESTE TRIBUNAL. INADMISSIBILIDADE. VEDADA A 

UTILIZAÇÃO DO REMÉDIO CONSTITUCIONAL COMO SUCEDÂNEO RECURSAL. I - Não se admite a 

impetração de 'mandamus' contra julgamento de órgãos fracionários da Corte. Tal vem repelido pela doutrina e pelos 

tribunais, já que permite verdadeira revisão, não prevista em lei, das decisões proferidas pelos órgãos julgadores da 

Casa, propiciando, entre outros inconvenientes, genuína e inaceitável insegurança aos jurisdicionados. II - Tal regra 

somente vem excepcionada nas hipóteses incomuns de decisões desventuradas, por si só capazes de, tão contrárias ao 

direito posto, afligir, às vezes irremediavelmente, a pretensão da parte, o que conhece sob o epíteto de 'julgamento 

teratológico', o que não se afigura na hipótese 'sub examine'. III - Com efeito, dúvida alguma acode, de atenta leitura do 

Regimento Interno da Corte, ao fato de que, contra a decisão em razão da qual houve a impetração, cabe, em verdade, 

agravo regimental. IV - Cuida-se de indeferimento liminar de petição inicial de ação rescisória, levado a efeito pelo Juiz 

Convocado Gilberto Jordan, o qual, em Turma de Férias, respondia pela Primeira Seção da Corte. V- Não só o ditame 

regimental do Art. 247, II, 'a', registra que cabe agravo regimental, para as Seções, de decisão do Presidente da Seção e 

dos Relatores de processo de competência da Seção, como o corrobora o constante do Art. 250: 'A parte que se 

considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de Relator, poderá requerer, no 

prazo de cinco dias, a apresentação do feito em mesa, para o Plenário, a Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie 

confirmando-o ou reformando-a.' VI - Ainda que ultrapassado o obstáculo que há ao manejo do mandado de segurança 

contra ato judicial, esbarraria seu conhecimento pelo Órgão Especial em princípio constitucional cuja importância é 

desnecessário declinar: o que garante que 'ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente' 

(art. 5º, LIII).' 

(MS 2002.03.00.010630-1/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, julg. 13/11/2003, v.u., DJU 21/11/2003) 

'PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULAS 267 

DO STF E 121 DO EXTINTO TFR. EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Em princípio, descabida a impetração de Mandado de Segurança contra decisão de Relator, entendimento 

consolidado na Súmula nº 121 do extinto TFR. Acresça-se ainda que, por força da Súmula nº 267 do C. STF, o 

Mandado de Segurança não pode ser utilizado como sucedâneo recursal.  

2. O Agravo Regimental não é dotado de efeito suspensivo, e mesmo que assim não fosse a concessão desse efeito 

estaria obliquamente atingindo não somente a decisão do Relator, mas o próprio Juízo agravado de 1ª Instância. 

3. A nova sistemática processual restringe as hipóteses de cabimento do mandado de segurança contra ato judicial, 

destinado à proteção de direito líquido e certo, na ocorrência de ato manifestamente ilegal ou praticado com abuso de 

poder, inocorrente à espécie.  

4. Precedentes: ROMS nº 11647/SP - STJ - Rel. Min. FRANCIULLI NETTO - DJ de 24.06.2002; AGRMS nº 6376/DF 

- STJ - Rel. Min. WALDEMAR ZVEITER - DJ de 17.12.99; MS nº 2001.03.00.005357-2/SP - TRF3 - Rel. Desemb. 

Fed. SALETTE NASCIMENTO - DJ de 26.10.2001.  

5. Agravo regimental improvido.' 

(MS 2000.03.00.054241-5/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, julg. 25/09/2003, DJU 16/10/2003).  

'AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO DE RELATOR. 

INADMISSIBILIDADE. 

- A decisão atacada por este mandamus é passível de agravo regimental, do qual, inclusive, o impetrante se utilizou. O 

writ não pode constituir-se em sucedâneo recursal para afastar o ato judicial que se tem por atentatório do direito líquido 

e certo, ainda que haja receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Não se pode substituir a impugnação pela via 
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recursal normal por uma ação civil constitutiva, com requisitos de admissibilidade diversos daqueles exigidos aos 

recursos. Não cabimento do mandado de segurança por falta de interesse processual. 

- O Órgão Especial não é revisor das decisões de turmas, sejam elas singulares, sejam as proferidas em colegiado. 

- Agravo regimental não provido.' 

(MS 2001.03.00.034804-3/SP, Órgão Especial, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, julg. 29/08/2002, DJU 05/09/2002). 

Assim, sendo o ato judicial atacado passível de recurso, que, como já observado, foi utilizado pelo impetrante, 

inadmissível o mandado de segurança, nos termos da Súmula 267 do Supremo Tribunal Federal. 

Ressalte-se que, ao contrário do que afirma o impetrante, não houve indeferimento do agravo regimental, cujo 

julgamento foi reservado para o Órgão Colegiado competente, tendo o e. Relator apenas mantido a decisão agravada, 

em exercício de juízo de retratação previsto no art. 251 do Regimento Interno da Corte. 

Não se olvida aqui o entendimento jurisprudencial que admite o cabimento do writ em situação excepcionalíssima, 

configurada por hipótese de decisão teratológica, compreendida como 'decisão absurda, impossível juridicamente' (in: 

STJ, AgRg no MS nº 10252/DF, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, julg. 03.08.2005, DJ 26.09.2005). 

Não é, todavia, o que ocorre no caso em tela, eis que a decisão atacada, muito embora contrária à tese sustentada pelo 

impetrante, se encontra devidamente fundamentada na Lei Processual Civil, em atos normativos e no Regimento Interno 

deste Tribunal, a expressar o livre convencimento do eminente Relator. 

Ante o exposto, na esteira da jurisprudência desta Corte, nego seguimento ao presente writ, com fulcro no art. 8º da Lei 

nº 1.533/51 e no art. 33, XIII, c/c art. 191, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intime-se. Comunique-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008." 

(a) DIVA MALERBI - Desembargadora Federal Relatora 

  

PROC.   :  2005.03.00.072628-6 INDISPONÍVEL 

ADV. :  FLAUBERT GUENZO NODA 

ADV. :  MARCOS ANTONIO FERREIRA 

ADV. :  JOSÉ SERGIO SARAIVA 

RELATORA :  DES.FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Fls. 2277/2278: 

"Das testemunhas arroladas pela acusação e pela defesa apenas duas não prestaram depoimentos, quais sejam: R.H.F.L., 

arrolada pela defesa de J.M.B. (fls. 1856/1857) e P.S., arrolada pela defesa de C.B. (fl. 2100). 

R.H.F.L., embora intimada regularmente, não compareceu ao ato designado, justificando sua ausência a defesa de 

J.M.B., que informou  ter ela se submetido a procedimento cirúrgico. 

Em face da insistência da defesa, conforme termo de audiência  juntado às fls. 2274/2275, expeça-se ofício ao Juízo 

Federal da Terceira Vara de Franca-SP, onde se processa a Carta de Ordem (ou expeça-se outra na hipótese de já ter 

havido devolução) para que adote  as medidas  necessárias à oitiva da testemunha R.H., que, comparecendo, deverá 

comprovar a impossibilidade, noticiada pela defesa,  de prestar depoimento na data para a qual havia sido pessoalmente 

convocada.  
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Por outro lado, a incidência injustificada na mesma conduta, implicará em sua condução coercitiva, ficando o 

Magistrado autorizado a adotar todas as medidas necessárias à colheita da prova, independentemente de deliberação 

desta Relatora a respeito. 

Quanto à testemunha P.S., arrolada pela defesa de C.B. (fl. 2100), em face da  insistência da defesa na produção dessa 

prova (conforme petição registrada nesta Corte Regional sob nº 2008.189776,  seu depoimento  deverá ser colhido pelo 

Juízo Federal da Terceira Vara de Franca-SP, que determinará sua intimação no novo endereço  indicado pela defesa, na 

petição acima referida, medidas  que deverão constar  do ofício, cuja expedição acima foi determinada (ou da nova 

Carta de Ordem, se necessária a sua expedição). 

Em relação às duas testemunhas acima referidas, na inviabilidade de intimação  nos endereços indicados, deverão os 

interessados  adotar as medidas cabíveis ao comparecimento das  mesmas em Juízo, independentemente de intimação, 

sob pena de preclusão do direito de produzir a prova. 

Já em relação à testemunha A.A.A., arrolada pela acusação, em face da manifestação de fls. 2270, a questão  já se 

encontra superada. 

Por fim, no que diz respeito à ausência dos acusados ao ato da audiência (fls. 2274/2275), a questão será avaliada em 

oportunidade própria, sobre ela, por ora, nada havendo a decidir. 

Cumpra-se, solicitando informações acerca da oitiva das testemunhas identificadas na Carta de Ordem nº 73/2008 (fls. 

2223/2224), que não figuram no rol  constante do mandado de intimação, cuja cópia se encontra à fl. 2258/2259 

(expedido em data anterior) e nem naquele juntado às fls. 2262, a elas não fazendo referência o termo de audiência de 

fls.  2274/2275. 

Int. e cumpra-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008" 

(a) RAMZA TARTUCE - Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

SEGUNDA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 34ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 9 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

 Representante do MPF: Dr(a). JOÃO BOSCO ARAÚJO FONTES JÚNIOR  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA As 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores 

Federais Nelton   dos   Santos,  Cotrim  Guimarães,  Cecilia  Mello  e  Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão. Não  

havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. No  julgamento  do  "Habeas  Corpus"  nº  

2008.03.00.020091-5 proferiram  sustentações  orais,  respectivamente,  a  Senhora Advogada Miriam Piolla OAB/SP 

nº 116492 e o Procurador Regional da República Dr. João Bosco Araújo Fontes Júnior. No  julgamento  do  "Habeas  

Corpus"  nº  2008.03.00.023806-2 proferiram  sustentações  orais,  respectivamente,  o  Senhor  Advogado Daniel  

Leon  Bialski  OAB/SP  nº  125.000  e  o Procurador Regional da República Dr. João Bosco Araújo Fontes Júnior. O  

agente  do Ministério Público Federal retificou o parecer, em  sessão, opinando pelo conhecimento da impetração e, no 

mérito, pela denegação da ordem 

  

  

 0001     ACR-SP      28125                         2002.61.05.008307-5 
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RELATOR 

: DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LEANDRO GUIMARAES DEODATO reu preso 

APTE    : DANIEL GUIMARAES DEODATO 

ADV     : JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA 

APDO    : Justica Publica 

A   Segunda   Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso  interposto por Leandro Guimarães Deodato e 

deu provimento ao recurso de  Daniel Guimarães Deodato para absolvê-lo com fulcro no art. 386, inciso  VII,   do   

Código   Processo   Penal,   determinando  a  expedição  de  contramandado de prisão em seu favor.   

  

  

  

0002     ACR-MS      32275                         2007.60.00.010435-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SANDRA ADRIANA AMARILHA reu preso 

APTE    : ANA LUCIA DA SILVA CARVALHO DE OLIVEIRA reu preso 

ADV     : MARIA DE LOURDES SILVEIRA TERRA 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos  do  voto do Senhor Desembargador Federal 

Nelton dos Santos, acompanhado  pelo  voto,  em  retificação,  do Senhor Desembargador Federal Henrique  

Herkenhoff, vencida a Senhora Desembargadora Federal Relatora, que dava  parcial provimento ao recurso de Sandra 

Adriana Amarilha e Ana Lúcia da  Silva  Carvalho  de  Oliveira  para  manter  a condenação de ambas como  incursas  

no art. 33, "caput" e art. 40, I, ambos da Lei nº 11.343/2006  e  para redução das penas privativas de liberdade para 07 

(sete) anos e  07  (sete)  meses de reclusão, mantido o pagamento de 766 (setecentos e  sessenta  e  seis  )  dias-multa,  

bem como o regime inicial fechado. A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  reduziu  o  "quantum" diário da  

prestação pecuniária ao mínimo legal.   

  

  

  

0003     RSE-SP      5037                          2006.61.06.004572-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : JAIME PEREIRA 

ADV     : OSMAR HONORATO ALVES 

RECDO   : SANDRA MARIA DE MELO AMARAL 

ADV     : HENRIQUE AUGUSTO MEIRELLES (Int.Pessoal) 

RECDO   : SILVIANO JOSE DE CERQUEIRA 

ADV     : CHRISTIAN PROCOPIO DE OLIVEIRA REBUA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  do  Ministério Público Federal para cassar a 

decisão de rejeição parcial da  denúncia,  determinando  o  prosseguimento do feito em primeiro grau de  jurisdição,  

sem  prejuízo  de oportuna desclassificação, nos termos do  artigo 383 do Código de Processo Penal.   
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0004     ACR-SP      27340                         2001.61.16.001114-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

REVISOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : LUIGI MASCHIETTO 

APTE    : FRANCESCO MASCHIETTO 

ADV     : MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para, com  fundamento  no inciso VI do artigo 386 do 

Código de Processo Penal (com  redação dada pela Lei n.º 11.690/2008), julgar improcedente a pretensão  punitiva   

deduzida  na  denúncia  e  absolver  os  réus  da  imputação  formulada.   

  

  

  

0005     AC-SP       1297313                       2005.61.00.007512-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : LUIS FELIPE FERRARI BEDENDI 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : NIALVA NOGUEIRA ALVARENGA 

ADV     : SEBASTIAO FERREIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao e à remessa  oficial,  tida  por ocorrida, para: a) excluir 

da sentença a declaração  de  ilegalidade  da  taxa  de ocupação; b) julgar improcedente o pedido  inicial;  e c) julgar 

improcedente o pedido contraposto, formulado pelo  réu.   

  

  

  

0006     AC-MS       1003171                       2002.60.00.006597-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : RUBEN ALOYS WECK 

ADV     : TEODOMIRO MORAIS DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERES : TERMAT AR CONDICIONADO LTDA e outro 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0007     AC-SP       1213461                       2003.61.10.008086-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANTONIO LUCIO LOPES e outros 

ADV     : TOSHIMI TAMURA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0008     AC-SP       1337837                       2007.61.00.029284-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FELIPE BRUNELLI DONOSO 

APDO    : CAS COML/ LTDA e outros 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença objurgada.   

  

  

  

0009     AMS-SP      307724                        2007.61.00.027458-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PROT CAP ARTIGOS PARA PROTECAO INDL/ LTDA 

ADV     : MAURICIO PINTO DE OLIVEIRA SA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa  oficial, tida por ocorrida, por outros 

fundamentos e, rejeitou  a pretensão de condenar a recorrente como litigante de má-fé.   

  

  

  

0010     AMS-SP      308456                        2005.61.00.027937-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : E TELECOM DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARIO GRAZIANI PRADA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0011     AC-SP       1340697                       2003.61.03.010077-1 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ANGELINA SIMOES SALGUEIRO e outros 

ADV     : MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE R : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  declinou  da  competência para o  julgamento  da apelação e determinou a 

redistribuição do presente feito  a  uma  das  Turmas  da  E.  3ª Seção deste Tribunal, especializadas em  matéria 

previdenciária.   

  

  

  

0012     AMS-SP      308026                        2007.61.00.025805-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : COMMERCIAL UNION DO BRASIL REPRESENTACAO LTDA 

ADV     : MÁRCIA ANDRÉIA COLZI LEMOS DA CUNHA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento ao recurso e à remessa 

oficial.   

  

  

  

0013     AC-SP       1341820                       2005.61.14.004540-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : IRINEU DE ANDRADE 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, de ofício, afastou, a carência de  ação  decretada  em  primeiro grau e, nos 

termos do § 3º do art. 515 do  Código  de Processo Civil, julgou improcedente o correspondente pedido.  Quanto ao 

mais, negou provimento recurso.   
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0014     AC-SP       1341581                       2006.61.14.005821-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ILMA DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, de ofício, afastou, a carência de  ação  decretada  em  primeiro grau e, nos 

termos do § 3º do art. 515 do  Código  de Processo Civil, julgou improcedente o correspondente pedido.  Quanto ao 

mais, negou provimento recurso.   

  

  

  

0015     AC-SP       747264                        2000.61.06.010404-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : CELMA MARIA POSCLAN NEVES e outro 

ADV     : OSMAR JOSE FACIN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0016     AC-SP       797148                        2000.61.00.044185-6 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : DOMINGOS LOTIERZO e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,  corrigiu o erro material verificado 

no v. acórdão condenatório  e,  rejeitou  a pretensão de condenar os recorrentes como litigantes de  má-fé.   

  

  

  

0017     AMS-SP      302847                        2007.61.00.021563-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 

APDO    : WALTER FERREIRA DOS SANTOS e outro 
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ADV     : MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial, tida por ocorrida.   

  

  

  

0018     AC-MS       1340701                       2004.60.02.003529-2 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : AUGUSTO LOZANO DE AZAMBUJA e outros 

ADV     : LAUDELINO LIMBERGER 

APDO    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

PARTE A : GIOVANI FELIX DA SILVA e outros 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial  e ao recurso da União Federal no 

tocante aos juros e às verbas  da sucumbência.   

  

  

  

0019     AC-MS       1340696                       2004.60.00.007839-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : WILSEU RAMOS GOMES 

ADV     : EDMO MARIANO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso no  tocante aos honorários advocatícios.   

  

  

  

0020     AC-SP       1248150                       2004.61.04.012904-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ALDIRA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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0021     AC-SP       1324518     2008.03.99.030969-9(8600000730) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : AQUARIUS RESTAURANTE E HOTEL LTDA e outro 

ADV     : FRANCO FERRARI 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir  a  sentença  e  determinar  o  

regular prosseguimento do  feito.   

  

  

  

0022     AC-SP       1331812                       1999.61.82.034786-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EMBALADOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para fixar  a verba honorária em 1% (um por cento) do 

valor do débito.   

  

  

  

0023     AC-SP       1334025     2008.03.99.036479-0(0500000002) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : APARECIDO LINO espolio 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença e determinar o 

prosseguimento do feito.   

  

  

  

0024     AC-SP       1296792                       2004.61.00.031083-4 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MAURICIO BRATEFICHE CORREA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
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APDO    : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0025     AC-SP       1334699                       2003.61.03.000038-7 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : SAMUEL MOURA SOARES e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0026     AC-SP       1099755                       2004.61.00.016491-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : REGINALDO JOSE DOS SANTOS 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0027     AC-SP       1270333                       2005.61.00.013031-9 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : ISMAEL FRANKLIN AVILA SETI e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento ao recurso.   

  

  

  

0028     AC-SP       1255812                       2002.61.00.013253-4 
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RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : EDNA MARIA SALGADO GOMES 

ADV     : ROGERIO BARBOSA LIMA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, conheceu do recurso apenas na parte  referente  à preliminar de nulidade da 

sentença, deixando de fazê-lo no  tocante ao mais; na parte conhecida, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0029     AC-SP       1257022                       2003.61.00.030703-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : REINALDO ROCHA DUARTE e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso,  deixando  de  fazê-lo no tocante à alegação 

concernente à utilização da  taxa referencia - TR e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.   

  

  

  

0030     AC-SP       1297664                       2004.61.00.025437-5 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JEFFERSON AUGUSTO ATICO e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0031     AC-SP       1268030                       2005.61.03.004125-8 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JONAS EUFRASIO DE LIMA e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido de f.  187  e  seguintes,  interposto  pela  ré; 

conheceu em parte do recurso,  deixando  de  fazê-lo  no que tange ao pedido de aplicação da teoria da  imprevisão e, na 

parte conhecida, negou-lhe provimento.   
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0032     AC-SP       1289042                       2004.61.00.026222-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE CARLOS RIBAS e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : EDITH MARIA DE OLIVEIRA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0033     AC-SP       1179974                       2005.61.00.016691-0 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : JOSE RAIMUNDO DA SILVA LIPPI e outro 

ADV     : PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO SANTOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0034     AC-SP       837565      2002.03.99.041694-5(9700536645) 

RELATOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APDO    : NILDA DE OLIVEIRA SIQUEIRA 

ADV     : MARIO GENARI FRANCISCO SARRUBBO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0035     AC-SP       861263                        2000.61.00.018569-4 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO ILK DEL MAZZA 

APDO    : MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO 

ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1079876                       2004.61.10.001619-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : DANIEL KOLOMENCONKOVAS 

ADV     : ADILSON MARCOS DOS SANTOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AgExPe-SP   243                           2007.61.26.004052-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : OSCAR ENRIQUE CABELLO RODRIGUEZ 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao agravo, nos  termos  do  voto  do  Senhor 

Desembargador Federal Relator, acompanhado  pelo voto do Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos e pelo 

voto  do  Senhor  Desembargador  Federal Cotrim Guimarães, estes últimos pela  conclusão.   

  

  

  

0038     AgExPe-SP   222                           2006.61.81.004710-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Justica Publica 

AGRDO   : MICHAEL SAMUEL FOLORUNSO TOKUNBO 

ADV     : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A Segunda Turma, por maioria, negou provimento ao agravo, nos termos do  voto  do Senhor Desembargador Federal 

Relator, acompanhado pelo voto do  Senhor   Desembargador  Federal  Cotrim  Guimarães,  vencido  o  Senhor  

Desembargador Federal Nelton dos Santos que dava provimento ao agravo.   
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0039     ACR-SP      31180                         2004.61.11.004852-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : JOAO RINALDO RIBAS 

ADV     : EVA MACIEL 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0040     ACR-SP      31882                         2007.61.10.005664-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUCINEIA PAES 

ADV     : JOAO JOSE FORAMIGLIO 

APDO    : Justica Publica 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0041     ACR-SP      31337                         2003.61.81.002042-9 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : MARCOS ANTONIO TELATIM 

ADV     : MARCUS FERNANDES DA SILVA 

APTE    : WANDERSON CARVALHO DE OLIVEIRA 

ADV     : JOSE DE LIMA 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  afastou  as  preliminares, negou  provimento  ao  recurso  interposto  por  

Marcos  Antonio Telatim e, de  ofício,  reconheceu  a  prescrição da pretensão punitiva estatal quanto  aos  períodos  de 

novembro de 1994 a janeiro de 1999 e reduziu as penas  aplicadas  para  2  (dois) anos, 4 (quatro) meses e 24 (vinte e 

quatro)  dias  de  reclusão e 12 (doze) dias-multa. Quanto ao recurso interposto  por  Wanderson  Carvalho  de  

Oliveira,  a Turma, também à unanimidade,  deu-lhe  parcial  provimento  para reconhecer a prescrição da pretensão  

punitiva  estatal  quanto aos períodos de novembro de 1994 a janeiro de   
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1999  e para diminuição da pena, fixando-a em 2 (dois) anos, 4 (quatro)  meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão e 

12 (doze) dias-multa.  0042     ACR-SP      32639                         2003.61.81.008267-8 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

REVISOR : DES.FED. NELTON DOS SANTOS 

APTE    : LUIS ANTONIO DIAS PIRES DE ALMEIDA 

ADV     : EDSON ALMEIDA PINTO 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento aos recursos.   

  

  

  

0043     AI-SP       260401      2006.03.00.010866-2(0300014855) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : LUIS FERNANDO FERRARI 

ADV     : CLAUDIO FELIPPE ZALAF 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : ASSOCIACAO ATLETICA INTERNACIONAL e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1299288                       2005.61.00.019992-7 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : MARIA ALICE VELOSO SOLIMENE e outro 

ADV     : ANTONIO ANDRE DONATO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e  ao agravo retido.   

  

  

  

0045     ACR-SP      23700                         2001.61.81.003893-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LEVY JOSE DE SOUZA 

ADV     : WALDIR GOMES MAGALHAES (Int.Pessoal) 

ADV     : MARIA DO SOCORRO CARVALHO 
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APTE    : ALEX SANDRO ALVES DE SOUZA 

ADV     : JORGE LUIS CARVALHO SIMOES (Int.Pessoal) 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao recurso do réu  Alex  Sandro  Alves  de  Souza  e  deu  

parcial  provimento  ao recurso  interposto  por  Levy José de Souza para, manter sua condenação no art.  289, § 1º, do 

Código Penal e reduzir a pena privativa de liberdade para  03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, no regime inicial 

aberto,  substituída  por  duas  penas  restritivas de direitos, consistentes em  prestação  de  serviços  à  comunidade  

pelo  prazo  da pena corporal e  prestação  pecuniária  de  01  (um)  salário-mínimo  à  entidade  a ser  designada  pelo  

Juízo  das Execuções, mantidos a pena pecuniária em 30  (trinta) dias-multa, e o "quantum" no mínimo legal.   

  

  

  

0046     ACR-SP      18368                         2002.61.13.002311-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Justica Publica 

APDO    : RODRIGO CELIMO DA SILVA 

ADV     : GILBERTO RIBEIRO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0047     ACR-SP      28816                         2000.61.05.005706-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SERGIO RICARDO LONGHI 

ADV     : JULIANO ROCHA 

APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  apenas  no que tange à redução da pena 

pecuniária para fixar o valor de  cada  dia-multa  em  1/30  (um  trigésimo)  do salário-mínimo. A Turma,  também  à 

 unanimidade,  de  ofício, declarou a prescrição da pretensão  punitiva  estatal  quanto  aos  fatos ocorridos no período 

compreendido  entre dezembro de 1995 e fevereiro de 1996, remanescendo a punibilidade  das  infrações  praticadas  a  

partir  de  março  de 1996, sem que haja  interferência no "quantum" final da pena aplicada.   

  

  

  

0048     ACR-SP      26720                         2002.61.05.012312-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ANTONIO GALVAO MARINELLI 

ADV     : CRISTINA ETTER ABUD 
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APDO    : Justica Publica 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,  reconheceu  a  prescrição da 

pretensão punitiva estatal quanto  aos fatos ocorridos nos períodos compreendidos entre dezembro de 1994 a  dezembro  

de  1998  e  janeiro  e  fevereiro  de  1999,  remanescendo a  punibilidade  das  infrações  praticadas a partir de março de 

1999, sem  que haja alteração no "quantum' final da pena.   

  

  

  

0049     RSE-SP      4932                          2005.61.14.000105-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : ALESSANDRO ARCANGELI 

ADV     : HERMENEGILDO COSSI NETO 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento.   

  

  

  

0050     AI-MS       328097      2008.03.00.007859-9(200260000076700) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : GILMAR FRANCISCO DE LIMA e outro 

ADV     : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : EDITORA FOLHA DO POVO DO MS LTDA -EPP 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0051     AI-SP       333332      2008.03.00.015178-3(200161000054713) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ELISABETH SABINO JORDAO e outros 

ADV     : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento para determinar o 

prosseguimento da execução.   
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0052     AI-SP       329542      2008.03.00.009906-2(200061000417192) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : DAMARIS FIRMINO DA SILVA e outros 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON LUIZ PINTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo para  determinar  o prosseguimento da execução 

no que respeita aos honorários  advocatícios  em relação aos autores que aderiram ao acordo previsto na  Lei 

Complementar nº 110/2001.   

  

  

  

0053     AI-SP       121255      2000.03.00.063504-0(199961000543776) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

AGRDO   : FREDERICO JOSE DA SILVA 

ADV     : NOEMI OLIVEIRA ROSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.   

  

  

  

0054     AI-SP       336179      2008.03.00.019474-5(200461260056735) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARCELO DE SOUZA MEDEIROS e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0055     AI-SP       335528      2008.03.00.018621-9(200861000011915) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ARLETE DE FATIMA CARDOSO DA COSTA 

ADV     : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.   

  

  

  

0056     AI-SP       328665      2008.03.00.008690-0(200861260002689) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : REINALDO PEREIRA DOS ANJOS e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  apenas  para conceder aos 

mutuários o direito de pagar as  prestações,   nos   valores   que   entendem  corretos,  diretamente  à  instituição  

financeira,  ficando  o  depósito  autorizado  somente  na  hipótese  de  recusa quanto ao recebimento; não obstando, no 

entanto, a  empresa  pública  federal  de praticar atos de execução, permitidos por  lei e/ou pelo contrato, relativos aos 

valores controversos não pagos.   

  

  

  

0057     AI-SP       330240      2008.03.00.010613-3(200761140086907) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : MARIA APARECIDA DE SOUZA e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento,  apenas  para conceder aos 

mutuários o direito de pagar as  prestações nos valores que entendem corretos, diretamente à instituição  financeira, 

ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa  quanto  ao  recebimento;  não  obstando,  no entanto, a 

empresa pública  federal  de  praticar  atos  de  execução, permitidos por lei e/ou pelo  contrato, relativos aos valores 

controversos não pagos.   

  

  

  

0058     AI-SP       324551      2008.03.00.002543-1(200761000302139) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : SIRLEI MACHADO 

ADV     : GABRIEL ELIAS MUNIZ PEREIRA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento  para  que  a  agravante  efetue  

o  pagamento das parcelas  vencidas,  diretamente  à Caixa Econômica Federal - CEF, em quantia não  inferior  a 50% 

(cinqüenta por cento) do contratado, ficando o depósito  autorizado  somente  na  hipótese  de  recusa quanto ao 

recebimento. As  parcelas  vencidas  deverão  ser pagas de uma única vez, no prazo de 30  (trinta)  dias a contar da 

intimação da presente, sob pena de revogação  desta  decisão.  Cumprida  esta  decisão, fica a instituição financeira  

impedida  de  incluir  o nome da agravante nos cadastros de proteção ao  crédito  e  promover  qualquer  ato de 

execução extrajudicial. O atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  no  cumprimento  das  obrigações  aqui  estipuladas 

também acarretará a imediata revogação desta medida.   

  

  

  

0059     AMS-SP      307854                        2006.61.00.028108-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : SILVANA PERES MACIEL e outros 

ADV     : APARECIDO INACIO 

APDO    : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP 

ADVG    : MARIA LUCIA D A C DE HOLANDA 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0060     AC-SP       1327007     2008.03.99.032118-3(0004876776) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EUGENIO CORRETORA DE IMOVEIS LTDA 

A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para anular  a  r.  sentença  monocrática,  determinando 

o regular prosseguimento da  execução,  sem prejuízo do disposto no multicitado § 4º do artigo 40 da  Lei 6.830/80.   

  

  

  

0061     AC-SP       816728                        2001.61.04.006667-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : EDSON BARRETO DO CARMO 

ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : KARINA FRANCISCA DE ANDRADE SHONO 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu provimento parcial ao recurso  para determinar o prosseguimento da 

execução.   

  

  

  

0062     AC-SP       702404                        2000.61.04.002234-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : EDIVALDO AMARAL BARBOZA DE QUADROS 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo retido e ao  recurso do autor para determinar o 

prosseguimento da execução.   

  

  

  

0063     AC-SP       1333148                       2007.61.27.000998-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ELVIRA CALEGARI SECCO 

ADV     : SORAYA PALMIERI PRADO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso para,  reformando a sentença, afastar a ocorrência 

da prescrição, determinando  o retorno dos autos ao Juízo de origem para o prosseguimento do feito.   

  

  

  

0064     AC-SP       1334792                       2007.61.00.018865-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NAILA AKAMA HAZIME 

APDO    : JOAQUIM FAUSTINO 

ADV     : CARLOS SALLES DOS SANTOS JUNIOR 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao recurso da CEF  para, reformando a sentença, julgar 

improcedente a ação, com fundamento  no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.   
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0065     AC-SP       1232246     2007.03.99.039264-1(9700114120) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CELIA MARIA MELO LOPES NASCIMENTO e outros 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao agravo retido  interposto  pela  Caixa  Econômica Federal - 

CEF, para julgar extinto o  processo  sem  apreciação  do  mérito, nos termos do artigo 267, VI, do  Código   de  

Processo  Civil.  Condenou  os  autores  ao  pagamento  de  honorários  de  advogado  em  favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF no  valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º,  do  Código  de  Processo  

Civil.  Quanto  os  recursos,  a  Turma,  por  unanimidade, julgou-os prejudicados.   

  

  

  

0066     AC-SP       1287181                       2007.61.00.017691-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARCELO LAMBIASI e outro 

ADV     : ROSINEIA DALTRINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  anular  a  r.  sentença  e  determinar  o 

retorno dos autos ao Juízo de  origem para que seja dado regular prosseguimento ao feito.   

  

  

  

0067     AC-SP       1306479                       2007.61.00.009090-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : MARCELO LAMBIASI e outro 

ADV     : SUSANA REGINA PORTUGAL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

A  Segunda  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pelos  autores e, no mérito, negou provimento ao 

recurso.   
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0068     AC-SP       1267763                       2007.61.14.000143-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LEONARDO FRAGOSO MARCONDES e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0069     AC-SP       1093963                       2001.61.05.008947-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : CLAUDIONOR STURARO SALMAZIO e outros 

ADV     : RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento aos recursos.   

  

  

  

0070     AC-SP       1233922     2007.03.99.040027-3(9800549285) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ORLANDO BARRANQUEIRO 

ADV     : CLAUDIO JACOB ROMANO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pela  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF  e,  no  

mérito, negou provimento aos  recursos.   

  

  

  

0071     AC-SP       761946      2001.03.99.059486-7(9500115131) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : LUIZ CARLOS DE BASTOS 

ADV     : LUIZ AUGUSTO SEABRA DA COSTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 

APDO    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   

  

  

  

0072     AC-SP       1316249                       2006.61.06.006133-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANCA SP 

ADV     : IVAN BARBOSA RIGOLIN e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso para,  reformando  a r. sentença, reconhecer a 

inexigibilidade da contribuição  instituída  pela Lei nº 9.506/97 e determinar a restituição dos valores  pagos sob sua 

égide.   

  

  

  

0073     AC-MS       1303579                       2002.60.02.002218-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Uniao Federal - MEX 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : RENATO CAETANO LUIZ DA SILVA 

ADV     : JOE GRAEFF FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Segunda  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao recurso da União  Federal e à remessa oficial para julgar 

improcedente a ação, condenando  o   autor   ao   pagamento   das   despesas  processuais  e  honorários  advocatícios,  

que nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo  Civil,  foram  fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), 

observando-se que  ele é beneficiário da justiça gratuita.   

  

  

  

0074     AC-SP       1311266                       2003.61.00.025426-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : JORGE ALBERTO DE SOUZA 

ADV     : LUCINEIA FERNANDES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.   
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EM MESA  HC-SP       32302       2008.03.00.017646-9(200861810052180) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : JOSE SIERRA NOGUEIRA 

IMPTE   : KATYANA ZEDNIK CARNEIRO 

PACTE   : GLORIA MARIANA SUAREZ reu preso 

ADV     : JOSE SIERRA NOGUEIRA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33060       2008.03.00.026726-8(200861170020368) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPTE   : EDSON SOUZA DE JESUS 

IMPTE   : JOSE PERGENTINO DA SILVA 

PACTE   : VALTENIR DA SILVA reu preso 

PACTE   : ADEMILSON ERICO VIEIRA DE SOUZA reu preso 

ADV     : EDSON SOUZA DE JESUS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

ACR-MS      15525       2003.03.99.024640-0(9600025851) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ANTONIO DOMINGOS BENEVIDES DA ROCHA 

ADV     : VALDIR CUSTODIO DA SILVA 

APDO    : Justica Publica 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso,  determinando,  ainda,  traslado  de  cópia  da 

presente decisão para os  autos de numeros 2003.03.99.024641-2 e 2003.03.99.024642-4.   
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ACR-MS      15526       2003.03.99.024641-2(9700010643) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ANTONIO DOMINGOS BENEVIDES DA ROCHA 

ADV     : VALDIR CUSTODIO DA SILVA 

APDO    : Justica Publica 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso,  determinando,  ainda,  traslado  de  cópia  da 

presente decisão para os  autos de numeros 2003.03.99.024641-2 e 2003.03.99.024642-4.   

  

  

  

ACR-MS      15527       2003.03.99.024642-4(9700038637) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : ANTONIO DOMINGOS BENEVIDES DA ROCHA 

ADV     : VALDIR CUSTODIO DA SILVA 

APDO    : Justica Publica 

A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso,  determinando,  ainda,  traslado  de  cópia  da 

presente decisão para os  autos de numeros 2003.03.99.024641-2 e 2003.03.99.024642-4.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32820       2008.03.00.023771-9(200561050011703) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : FABIO BEZANA 

PACTE   : SUZE FRIZZI 

ADV     : FABIO BEZANA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-MS       27139       2007.03.00.018634-3(200460000076288) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

PACTE   : EDMILSON DIAS DA SILVEIRA 

PACTE   : IVANONI FERREIRA DUARTE 

PACTE   : JOSE CLAUDECIR PASSONE 

PACTE   : MILTON ANIZ JUNIOR 

PACTE   : PAULO RENATO ARAUJO ARANTES 
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PACTE   : RENE CARLOS MOREIRA 

PACTE   : SERGIO ESCOBAR AFONSO 

ADV     : LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       33016       2008.03.00.025883-8(200861190050550) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : ANDREIA GOMES DA FONSECA 

PACTE   : RAUL CUTIPA LOPES reu preso 

ADV     : ANDREIA GOMES DA FONSECA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32474       2008.03.00.020091-5(200861810058327) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 

IMPTE   : MIRIAM PIOLLA 

PACTE   : MARIA LISETE LUISA BAPTISTA reu preso 

ADV     : MIRIAM PIOLLA 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

Após  o  voto  do  Senhor  Desembargador Federal Relator que denegava a  ordem;  pediu  vista dos autos a Senhora 

Desembargadora Federal Cecilia  Mello. Aguarda o Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       317236      2007.03.00.097498-9(200461040102069)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

AGRTE   : ARMANDO ALVES DA SILVA e outros 

ADV     : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   
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EM MESA  AC-SP       1318477                       2003.61.00.035112-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 

APDO    : ADAIR ALVES VIEIRA e outros 

ADV     : PAULO CESAR ALFERES ROMERO 

A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       30057       2007.03.00.099968-8(200661810041940) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : MAURICIO PEREIRA CAMPOS 

IMPTE   : VITOR VAYDA 

PACTE   : LUIS CARLOS DE CARVALHO 

ADV     : MAURICIO PEREIRA CAMPOS 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32212       2008.03.00.016622-1(200061080099222) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32213       2008.03.00.016623-3(200061080112159) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 
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ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32404       2008.03.00.019183-5(200061080086276) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28404       2007.03.00.069797-0(200761200011062) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : SERGIO MANTOVANI 

IMPTE   : ADEMAR GOMES 

PACTE   : CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA reu preso 

ADV     : SERGIO MANTOVANI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32606       2008.03.00.021151-2(200861810014671) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : Defensoria Publica da Uniao 

  : PROC   : 

PACTE   : EDUARDO ALVES MARTINS reu preso 

ADVG    : JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal) 

ADV     : ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       29597       2007.03.00.094012-8(200261080009783) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29457       2007.03.00.092364-7(200061080112196) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29456       2007.03.00.092363-5(200161080015389) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29559       2007.03.00.093472-4(200161080017090) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32664       2008.03.00.021785-0(200161080014555) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32549       2008.03.00.020695-4(200061080112056) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32794       2008.03.00.023664-8(200161080015754) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32401       2008.03.00.019180-0(200061080098230) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       30196       2007.03.00.101848-0(200161080015043) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNADO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31744       2008.03.00.012041-5(200161080014981) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       27822       2007.03.00.048534-6(200261080009783) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32899       2008.03.00.024822-5(200061080088637) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31878       2008.03.00.013192-9(200061080087785) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       27833       2007.03.00.048545-0(200161080015924) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28311       2007.03.00.069290-0(200261080011790) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 
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IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28118       2007.03.00.061292-7(200261080011601) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       30738       2008.03.00.001553-0(200061080099192) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32548       2008.03.00.020694-2(200061080098461) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32403       2008.03.00.019182-3(200061080112032) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32799       2008.03.00.023669-7(200161080016242) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32801       2008.03.00.023671-5(200261080009497) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32361       2008.03.00.018756-0(200061080087670) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32402       2008.03.00.019181-1(200061080098400) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28110       2007.03.00.061282-4(200161080017090) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29850       2007.03.00.097418-7(200061080099210) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       30509       2007.03.00.104459-3(200061080098953) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32797       2008.03.00.023667-3(200161080016308) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32898       2008.03.00.024821-3(200061080098898) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32895       2008.03.00.024818-3(200161080017519) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32557       2008.03.00.020716-8(200161080016710) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32400       2008.03.00.019179-3(200061080087360) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32200       2008.03.00.016603-8(200261080009709) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32553       2008.03.00.020699-1(200061080087463) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32541       2008.03.00.020682-6(200261080011972) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32356       2008.03.00.018751-0(200261080010190) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       30884       2008.03.00.002736-1(200461080079319) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32199       2008.03.00.016602-6(200261080011730) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31615       2008.03.00.010744-7(200161080014774) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32360       2008.03.00.018755-8(200061080099064) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32654       2008.03.00.021775-7(200061080098035) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
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A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       30801       2008.03.00.001963-7(200261080010955) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28315       2007.03.00.069294-7(200061080098953) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31871       2008.03.00.013185-1(200161080015390) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28718       2007.03.00.083046-3(200061080099192) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29059       2007.03.00.087620-7(200061080088509) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29796       2007.03.00.096803-5(200161080015092) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29058       2007.03.00.087619-0(200061080099210) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32796       2008.03.00.023666-1(200161080018032) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28297       2007.03.00.069275-3(200161080015043) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : LARISSA PEDROSO BORETTI 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       28712       2007.03.00.083040-2(200361080037035) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPTE   : ELIANE MOREIRA 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31750       2008.03.00.012047-6(200261080009667) 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29462       2007.03.00.092369-6(200061080098450) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A   Segunda   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32533       2008.03.00.020673-5(200061080098369) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       30471       2007.03.00.104177-4(200061080098102) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32210       2008.03.00.016620-8(200161080017611) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29799       2007.03.00.096806-0(200261080011662) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32397       2008.03.00.019176-8(200361080032645) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32357       2008.03.00.018752-2(200261080012022) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 
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IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32531       2008.03.00.020671-1(200161080016588) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32560       2008.03.00.020719-3(200161080015833) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32206       2008.03.00.016615-4(200261080011108) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32016       2008.03.00.014792-5(200361080073519) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32534       2008.03.00.020674-7(200061080098965) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32660       2008.03.00.021781-2(200161080016746) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32538       2008.03.00.020679-6(200361080001211) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   
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EM MESA  HC-SP       32209       2008.03.00.016619-1(200161080016126) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32552       2008.03.00.020698-0(200061080112019) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32555       2008.03.00.020701-6(200161080017891) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO reu preso 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32822       2008.03.00.023806-2(200761200027264) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : HELIO BIALSKI 
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IMPTE   : DANIEL LEON BIALSKI 

IMPTE   : CLAUDIO HAUSMAN 

PACTE   : MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR reu preso 

ADV     : DANIEL LEON BIALSKI 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  O  agente do Ministério Público Federal retificou o parecer, em 

sessão,  opinando  pelo  conhecimento  do  "writ" e no mérito, pela denegação da  ordem.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1251388                       2005.61.00.013801-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ADMILSON DE ANDRADE 

ADV     : ELIEL SANTOS JACINTHO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1286336                       2007.61.00.006270-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : DEISE APARECIDA DE SOUZA MELLO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1277679                       2005.61.00.004473-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LUIZ ANTONIO CAMPANER BUENO 

REPTE   : AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
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APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       12480123    2007.03.99.046114-6(9800248501)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : VITOR HUGO RODRIGUES MACHADO e outro 

ADV     : ADALEA HERINGER LISBOA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317337                       2002.61.00.011725-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : PAULO ROBERTO PISSIONERI 

ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

APDO    : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA 

ADV     : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       207486      2004.03.00.026108-0(200461000129570)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : MARIA DO CARMO OLIVEIRA SANTOS e outro 

ADV     : LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA e outro 

ADV     : MARCIA APARECIDA DELFINO LAGROTTA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 200/1749 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       325043      2008.03.00.003238-1(200761000331668)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : WALDIR AFONSO e outro 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329136      2008.03.00.009383-7(200361000027573)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : CLAUDIO CELLI e outro 

ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADHEMAR ANDRE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1161668                       2002.61.19.004700-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : JOVENTINA ZEFERINO MONTEIRO e outro 

ADVG    : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1306714                       1999.61.00.060660-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : LELIA MARTA MARABELLO 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1142755     2006.03.99.033926-9(9800037810)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : RENILDE RAMOS MARCON e outro 

ADV     : EDER WILSON GOMES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297842                       2003.61.00.003395-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : SHINJI TIMOTEO TSUKIOKA e outros 

ADV     : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TANIA FAVORETTO 

APDO    : CAIXA SEGURADORA S/A 
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ADV     : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA 

APDO    : OS MESMOS 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337035      2008.03.00.020547-0(200861140013192)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : ARNOLT GALDIKS FILHO e outro 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       881087                        2000.61.00.041731-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : ELISETE GREGORIO DA CRUZ 

REPTE   : CARLOS ANTONIO GREGORIO DA CRUZ 

ADV     : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NELSON PIETROSKI 

A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo interposto com  fulcro  no  art. 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil e aplicou multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  corrigido  da  causa,  ficando a  interposição  de  

qualquer  outro  recurso  condicionado ao depósito do  respectivo valor.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       325665      2008.03.00.004307-0(200761110009224) 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : SANTO EXPEDITO INDUSTRIA QUIMICA LTDA massa falida e outro 

ADV     : MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A   Segunda   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       302310      2007.03.00.056972-4(9605373025)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : WALESFERA VALVULAS ESFERICAS LTDA 

ADV     : JORGE GUALDINO IMLAU RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       253090      2005.03.00.089379-8(200561250017543)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

AGRTE   : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRDO   : LUWARCEL S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º do Código de 

Processo Civil.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1262597     2007.03.99.050283-5(0300004779)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO 

Após  o  voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Relator  que  negava  provimento ao agravo interposto com fulcro 

no art. 557, § 1º, do Código  de   Processo   Civil,   que   foi  acompanhado  pelo  voto  do  Senhor  Desembargador 

Federal Nelton dos Santos; pediu vista dos autos o Senhor  Desembargador Federal Cotrim Guimarães.   
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EM MESA  AC-SP       1284387     2008.03.99.009694-1(0300005755)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : PAULO ANTONIO NEDER 

Após  o  voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Relator  que  negava  provimento ao agravo interposto com fulcro 

no art. 557, § 1º, do Código  de   Processo   Civil,   que   foi  acompanhado  pelo  voto  do  Senhor  Desembargador 

Federal Nelton dos Santos; pediu vista dos autos o Senhor  Desembargador Federal Cotrim Guimarães.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       32544       2008.03.00.020690-5(200161080016734) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

PARTE R : FRANCISCO ALBERTO DE MOURA SILVA 

PARTE R : LOURDES ANTONIA SGANZELA 

A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       31749       2008.03.00.012046-4(200261080012101) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 

IMPTE   : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

PACTE   : EZIO RAHAL MELILLO 

ADV     : LUIZ FERNANDO COMEGNO 

IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A   Segunda   Turma,   por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  regimental.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 17:50 horas, tendo sido julgados 175  processos.   
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São Paulo, 9 de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA  

  

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 30ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE AGOSTO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). MARCELA MORAES PEIXOTO  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais MÁRCIO  MORAES,  CECILIA  MARCONDES  e  NERY JUNIOR e os(as) Juízes(as) Convocados(as) 

SOUZA RIBEIRO foi aberta a sessão. Ausente, justificadamente, o Sr. Desembargador Federal CARLOS MUTA, que 

se encontrava em férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

0001     AI-SP       300005      2007.03.00.047260-1(200461820249537) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : HELIO AZEVEDO PALMA 

ADV     : MARIO CELSO IZZO 

PARTE R : SHIROI DENKI IND/ E COM/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0002     AI-SP       323872      2008.03.00.001724-0(9900002332) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ESART COM/ DE ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       329991      2008.03.00.010672-8(9700000659) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ELZA G P AMARAL e outro 

ADV     : ALCEU RIBEIRO SILVA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AI-SP       332467      2008.03.00.013944-8(200003990379964) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : VIACAO TUPA LTDA 

ADV     : MAURO RUSSO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0005     AI-SP       334562      2008.03.00.016911-8(0200000722) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IND/ BRASILEIRA DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA -ME e 

outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto do Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA  MARCONDES que lhe dava provimento.   

  

  

  

0006     AI-SP       185563      2003.03.00.048024-0(200361820028619) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : DISTRISAMPA COM/ E REPRESENTACAO LTDA 

ADV     : SILVIO LUIZ VALERIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       218769      2004.03.00.055190-1(200061040063642) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ATENEU SANTISTA LTDA 

ADV     : PAULO BARBOSA CAMPOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   
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0008     AI-SP       265385      2006.03.00.026895-1(200561000088364) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : LINDENBERG INCORPORADORA LTDA 

ADV     : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0009     AI-SP       266635      2006.03.00.032986-1(200561009022120) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : NATURE S PLUS FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : CARLOS VICENTE DA SILVA NOGUEIRA 

AGRDO   : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

ADV     : ALEXANDRE ACERBI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       275549      2006.03.00.078997-5(200361000301403) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SOLON SALES ALVES COUTO 

ADV     : ANTONIETA CAROLINA DE ALMEIDA COUTO DA MATA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       308517      2007.03.00.085202-1(200261820070190) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BRANEX IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  preliminar  argüida  e  negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AI-SP       322352      2007.03.00.104691-7(200661190041940) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ITALBRONZE LTDA 

ADV     : JOSEMIR SILVA VRIJDAGS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AI-SP       325637      2008.03.00.004274-0(200361050083810) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : MACOM DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     : VAGNER YOSHIHIRO KITA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AI-SP       328075      2008.03.00.007787-0(199961000423047) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : IDEC INSTITUTO BRASILEIRO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

ADV     : MARCOS VICENTE DIEGUES RODRIGUEZ 

AGRDO   : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVG    : IRISNEI LEITE DE ANDRADE 

AGRDO   : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

ADV     : FERNANDO EDUARDO SEREC 

AGRDO   : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : PIERRE MOREAU 

AGRDO   : CPFL CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

ADV     : ANTONIO CANDIDO DE AZEVEDO SODRE FILHO 

AGRDO   : EBE EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S/A 

ADV     : ALEXANDRE DE MENDONCA WALD 

AGRDO   : CPFL CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 
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ADV     : RUY JANONI DOURADO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AI-SP       330461      2008.03.00.010870-1(200561820356851) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : SERV MAK COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : HERNANI KRONGOLD 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AMS-SP      306955                        2007.61.00.009017-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALEXANDRE VAILATTI 

ADV     : JOSE GUILHERME MAUGER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0017     AMS-SP      304619                        2007.61.19.002310-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GERALDO KEIJI NAKAMURA 

ADV     : EDUARDO TOSHIHIKO OCHIAI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu provimento  à apelação do impetrante e deu parcial 

provimento à remessa oficial e à  apelação fazendária, nos termos do voto do Relator.   
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0018     AMS-SP      306737                        2006.61.00.002744-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO CELSO DE OLIVEIRA SPOTTI 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo retido, rejeitou a  preliminar  argüida  e  deu  parcial  

provimento  à remessa oficial e à  apelação, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       1234236     2007.03.99.039452-2(9800182209) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE CARLOS GAGLIARDI espolio 

REPTE   : LILIAN GONCALVES GAGLIARDI 

ADV     : NELSON ESMERIO RAMOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária e deu  parcial  provimento à remessa oficial e à 

apelação do autor, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0020     AC-SP       1234891                       2005.61.04.004975-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : LUCI GONCALVES COSTA TORRE 

ADV     : DENNIS DE MIRANDA FIUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0021     AC-SP       1273401                       2005.61.00.007676-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ASSOCIACAO DE PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE 

SAO PAULO - APCEF/SP 

ADV     : GISLANDIA FERREIRA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AC-SP       1315098                       2005.61.10.000574-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANTONIO CARLOS PATROCINIO DA SILVA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     REOMS-SP    307902                        2007.61.00.023201-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : G D DO BRASIL MAQUINAS DE EMBALAR LTDA 

ADV     : ADRIANA PASTRE RAMOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0024     REOMS-SP    306107                        2007.61.00.018681-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : MARY KAY DO BRASIL LTDA 

ADV     : ABEL SIMAO AMARO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     REOMS-SP    293446                        2006.61.00.008653-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : SANTA MONICA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : ANDRÉ VASCONCELLOS DE SOUZA LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0026     AMS-SP      296615                        2006.61.00.007900-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MODA LIBERADA LTDA 

ADV     : CASSIO DE QUEIROZ FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     REOMS-SP    302811                        2006.61.00.002400-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S/A e outro 

ADV     : ROGER RODRIGUES CORRÊA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0028     AC-SP       1183202                       2005.61.00.901412-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAPRICORNIO S/A e filia(l)(is) 

ADV     : ROBERTO BARONE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AMS-SP      278969                        2005.61.00.019297-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LOJIPART PARTICIPACOES S/A 

ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     REOMS-SP    292435                        2005.61.00.012545-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : LOCALFRIO S/A ARMAZENS GERAIS 

ADV     : HELCIO HONDA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0031     AMS-SP      285630                        2004.61.00.035015-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : DFV TELECOMUNICOES E INFORMATICA S/A 

ADV     : LUIS HENRIQUE DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0032     AMS-SP      306998                        2004.61.00.031410-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : OFTALMOCARE MEDICIAL LTDA 

ADV     : FABIANA BETTAMIO VIVONE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AMS-SP      275506                        2004.61.00.030718-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROAIR SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO LTDA 

ADV     : ALEX MOREIRA DE FREITAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0034     AMS-SP      269883                        2004.61.00.028784-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COBRASIN COML/ BRASILEIRA DE SINALIZACAO LTDA 

ADV     : FLÁVIA CICCOTTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0035     AMS-SP      271115                        2004.61.00.026449-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DR GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA 

ADV     : RICARDO HACHAM 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1326659                       2004.61.00.025466-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SISTENGE CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     : FERNANDO QUESADA MORALES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AMS-SP      276717                        2004.61.00.021105-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORES S/C LTDA 

ADV     : OSWALDO VIEIRA GUIMARAES 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0038     AMS-SP      266933                        2004.61.00.018850-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 217/1749 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCONI COMMUNICATIONS TELEMULTI LTDA 

ADV     : RONALDO CORREA MARTINS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1319654                       2005.61.16.001675-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOAO RAMALHO e outros 

ADV     : GISELE SPERA MÁXIMO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1324360                       2007.61.23.000326-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARIA DAS DORES DE PAIVA CESTARI 

ADV     : RODRIGO PIRES PIMENTEL 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     REOMS-MS    305939                        2007.60.00.007795-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ANDRESA COSTA SANDIM 

ADV     : LIBERA COPETTI DE MOURA 

PARTE R : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB 

ADV     : ADRIANE CORDOBA SEVERO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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0042     REOMS-MS    306602                        2007.60.02.003922-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : DEBORAH SARITA ARCE TORRACA 

ADV     : ADEMIR MOREIRA 

PARTE R : UNIVERSIDADE PARA O DESENVOLVIMENTO DO ESTADO E 

REGIAO DO PANTANAL UNIDERP 

ADV     : UBIRACY VARGAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AMS-SP      307616                        2007.61.00.026123-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : UNIVERSIDADE SAO JUDAS TADEU 

ADV     : ALDO DE CRESCI NETO 

APDO    : LIVIA DANIELLI CARA PEREIRA 

ADV     : VALTER NUNHEZI PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     REOMS-SP    305717                        2007.61.00.022116-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ROSANA VIEIRA MARQUES 

ADV     : MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

PARTE R : Universidade Camilo Castelo Branco UNICASTELO 

ADV     : LEONARDO HENRIQUE FERREIRA FRAGA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AMS-SP      305285                        2006.61.05.001660-2 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FACULDADES DE CAMPINAS 

ADV     : BRAZ PESCE RUSSO 

APDO    : VIVIAN TACLA NALIN 

ADV     : WALDIR LIBORIO STIPP 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AMS-SP      305378                        2007.61.10.004425-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUN FOODS IND/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  fazendária  e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0047     REOMS-SP    306462                        2006.61.19.006970-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : CINDUMEL CIA INDL/ DE METAIS E LAMINADOS GRUPO 

CINDUMEL 

ADV     : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AMS-SP      303299                        2007.61.10.001449-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANTONIO REDON CASTANER 

ADV     : VICTOR DE LUNA PAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0049     AMS-SP      246786                        2002.61.00.018927-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S/A 

ADV     : NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      264031                        2003.61.00.022363-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : ESTEIO ENGENHARIA E FUNDACOES LTDA 

ADV     : PAULO RABELO CORREA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AMS-SP      302195                        2007.61.02.005744-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SEBASTIAO EDSON SAVEGNAGO 

ADV     : ANTONIO CARLOS DUVA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0052     AC-SP       863660      2003.03.99.008854-5(9700119270) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INDUSTRIAS VILLARES S/A e filial 

ADV     : GUILHERME NUNES DA SILVA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     REOMS-SP    304733                        2004.61.00.021612-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : FRANCISCO TOSHIO OHNO e outro 

ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AC-SP       1331440                       2003.61.08.005300-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : POSTO SANTA LUZIA DE BAURU LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa  oficial,  julgando  prejudicada  

a  apelação da autora, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0055     AMS-SP      306665                        2007.61.00.006842-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ZELIA LUIZA PIERDONA 

APDO    : ACECO TI LTDA 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0056     AMS-SP      307260                        2006.61.00.025538-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : IPK ENGENHARIA LTDA 

ADV     : SABINE INGRID SCHUTTOFF 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : PATRICIA MARA DOS SANTOS SAAD NETTO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AMS-SP      306349                        2005.61.00.024950-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AQUARIO ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0058     AMS-SP      306434                        2005.61.00.027171-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MEDCOR CENTRO MEDICO CARDIOLOGICO DE OSASCO LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0059     AMS-SP      306435                        2007.61.00.024544-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CENTRO AVANCADO DE OFTALMOLOGIA LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em parte do recurso e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0060     AMS-SP      304357                        2005.61.08.001442-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BAURU 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte da apelação da impetrante  e,  na  parte  conhecida,  negou-lhe  

provimento,  julgando-a  em parte  prejudicada;  julgou prejudicada a apelação da União e deu provimento à  remessa 

oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0061     AMS-SP      281936                        2004.61.05.014173-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ASSOCIACAO SANTA MARIA DE SAUDE 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AMS-SP      286983                        2005.61.00.001351-0 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SPECIAL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento às apelações e à  remessa  oficial,  tida  por  ocorrida,  nos 

termos do voto do Relator,  sendo  que,  quanto  ao  reexame  necessário  a  Desembargadora Federal  CECÍLIA  

MARCONDES  o fazia em maior extensão, permitindo a compensação  apenas com parcelas vincendas.   

  

  

  

0063     AC-SP       1250527                       2001.61.00.012128-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARIA APARECIDA MARCOLAN e outros 

ADV     : FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1303103                       2001.61.26.003638-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SACOLAO QUALIDADE COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0065     REO-SP      1303104                       2001.61.26.008440-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : SACOLAO QUALIDADE COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  seguimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   
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0066     AC-SP       1311068                       2002.61.26.000787-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MONTENG-SP ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0067     REO-SP      1314406                       2002.61.26.001885-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : UNILABOR LABORATORIOS COSMETICOS LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  seguimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0068     AC-SP       1314405                       2002.61.26.001884-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNILABOR LABORATORIOS COSMETICOS LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0069     AC-SP       1323649                       2003.61.26.006832-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     REO-SP      1323650                       2003.61.26.008315-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     REO-SP      1323651                       2003.61.26.008379-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1317405                       2004.61.26.001311-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO AILTON DIAS ME e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   
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0073     AC-SP       1311075                       2004.61.26.002902-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PLASTICOS ABC IND/ E COM/ LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0074     REO-SP      1314441                       2004.61.26.002907-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : TRANSPORTADORA CABRINO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  seguimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0075     AC-SP       1314440                       2004.61.26.002711-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRANSPORTADORA CABRINO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0076     AC-SP       1314100                       2001.61.26.003395-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : P E A COML/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0077     REO-SP      1314101                       2001.61.26.003396-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : P E A COML/ DE PECAS E ACESSORIOS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1314561                       2001.61.26.007010-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTOS JUNIOR CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1311095                       2004.61.26.005434-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RITMO QUENTE COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   
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0080     AC-SP       1315152                       2001.61.82.015808-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       1315153                       2001.61.82.015819-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1315151                       2001.61.82.015815-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1315154                       2001.61.82.015812-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 
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ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1315155                       2001.61.82.015813-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AC-SP       1315156                       2001.61.82.015814-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1315150                       2001.61.82.015807-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOREAL IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0087     AC-SP       1316615                       2001.61.14.001388-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PUMASPRAY IND/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

ADV     : CLEODILSON LUIZ SFORSIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0088     AC-SP       1315215                       2006.61.82.024657-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FUNDACAO PADRE ANCHIETA CENTRO PAULISTA DE RADIO E 

TV EDUCATIVA 

ADV     : GISELE MARIA BONINI QUEIROZ MESQUITA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       1335387                       2005.61.19.004100-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FLEXIPLAST IND/ COM/ DE PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA 

ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AC-SP       1298666                       2005.61.06.011197-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Prefeitura Municipal de Olimpia SP 

ADV     : EDELY NIETO GANANCIO 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RICARDO UENDELL DA SILVA 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AC-SP       1321191                       2005.61.82.058770-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

A  Turma, por unanimidade, declarou, de ofício, a prescrição do crédito  em cobrança, com fulcro no artigo 219, § 5º do 

CPC e julgou prejudicada  a apelação da embargada, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0092     AC-SP       1325961                       2004.61.82.050629-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : GUILHERME LOPES ALVES LAMAS 

APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AC-SP       1324141     2008.03.99.030779-4(0200000145) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ARNALDO PINTO CALDEIRA JUNIOR -ME e outro 

ADV     : LUIS GONZAGA FONSECA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1323879     2008.03.99.030569-4(0000007549) 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : METALURGICA DE MATTEO LTDA 

ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       1324581     2008.03.99.031032-0(9800000814) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : EQUIPALCOOL EQUIPAMENTOS PARA USINAS E DESTILARIAS 

LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO FONTES DO PATROCINIO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AI-SP       319862      2007.03.00.101423-0(9800365907) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG 

PARTE R : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : DELVIO BUFFULIN 

ADV     : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

PARTE R : ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

ADV     : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI 

PARTE R : INCAL INCORPORACOES S/A e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO 

PARTE R : INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0097     AI-SP       322006      2007.03.00.104249-3(9800365907) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO 

AGRDO   : DELVIO BUFFULIN 

ADV     : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL 

AGRDO   : NICOLAU DOS SANTOS NETO 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

AGRDO   : ANTONIO CARLOS DA GAMA E SILVA 

ADV     : JOSE ROGERIO CRUZ E TUCCI 

AGRDO   : INCAL INCORPORACOES S/A e outros 

ADV     : JOSE ANTONIO DE SEIXAS PEREIRA NETO 

AGRDO   : INCAL IND/ E COM/ DE ALUMINIO LTDA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO 

ASSIST  : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AI-SP       322532      2007.03.00.104838-0(200561140001498) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DEMARCHI DIESEL AUTO PECAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AI-SP       335647      2008.03.00.018739-0(200561080022624) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RB COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0100     AI-SP       333257      2008.03.00.014950-8(200661820063311) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BOM TOK ESTAMPARIA LTDA ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0101     AI-SP       337646      2008.03.00.021287-5(200461820211509) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SUPERMERCADO TASHIRO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AI-SP       332428      2008.03.00.013897-3(0000000152) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LUIZ ANTONIO DE CAMPOS 

ADV     : LILIA KIMURA 

PARTE R : COPERSAL RACOES E SAL MINERAL LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     AI-SP       331286      2008.03.00.012433-0(200661260030998) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EMBRACAN ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento,  dando-lhe provimento, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0104     AI-SP       332480      2008.03.00.013965-5(0600009265) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : EDUARDO HECTOR BAYONES 

ADV     : ANDRE MANZOLI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CIRCRAFT CIRCUITOS IMPRESSOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  maioria,  conheceu  em  parte do agravo de instrumento,  negando-lhe  provimento,  nos  termos  do  

voto  da Relatora, vencido o  Desembargador  Federal  NERY  JÚNIOR  que  dele  conhecia  totalmente e  dava-lhe  

parcial  provimento para converter o julgamento em diligência  para apurar o pagamento.   

  

  

  

0105     AI-SP       329607      2008.03.00.010041-6(200661060022714) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SOEICOM S/A SOCIEDADE DE EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS 

COMERCIAIS E MINERACAO 

ADV     : VALENTIM APARECIDO DIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AI-SP       329220      2008.03.00.009498-2(0400004129) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ICAC IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE POA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0107     AMS-SP      307262                        2007.61.00.017361-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WP DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     : RODRIGO FREITAS DE NATALE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0108     AMS-SP      307170                        2007.61.00.001875-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA 

ADV     : MARIA INES CALDEIRA PEREIRA DA SILVA MURGEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0109     AMS-SP      307322                        2007.61.09.004293-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALDORO IND/ DE POS E PIGMENTOS METALICOS LTDA 

ADV     : WALDIR SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AMS-SP      307666                        2007.61.09.003686-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ACUCAREIRA BOA VISTA LTDA 
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ADV     : ANTONIO CARLOS BRUGNARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AMS-SP      307717                        2007.61.00.004199-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IND/ E COM/ DE ESPUMAS E COLCHOES CUIABA LTDA e outros 

ADV     : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AMS-SP      307668                        2007.61.00.001312-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SICK SOLUCAO EM SENSORES LTDA 

ADV     : FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AC-SP       1326628                       2007.61.00.033080-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA 

ADV     : BRUNO PAULA MATTOS CARAVIERI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0114     AC-SP       1320602                       2007.61.00.017575-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JAN LIPS S/A IND/ E COM/ 

ADV     : CLAUDIO DE ABREU 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AC-SP       351851      96.03.096272-4     (9500001003) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONTIN IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outros 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0116     AC-SP       1273435     2008.03.99.003294-0(0000002292) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE 

SOLO LTDA 

ADV     : GILBERTO FRANCISCO SOARES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0117     AC-SP       1280642     2008.03.99.007780-6(0400000188) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : DISMOLDE SERVICOS E COM/ LTDA 

ADV     : MANOEL YUKIO UEMURA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador 

Federal NERY JÚNIOR que lhe dava  parcial provimento para excluir a verba honorária.  Presidiu o julgamento a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

  

  

0118     AC-SP       1277694     2008.03.99.006188-4(0000001919) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ATLANTIS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

ADV     : ALESSANDRA DIAS AUGUSTO INDAME 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador 

Federal NERY JÚNIOR que lhe dava  parcial provimento para excluir a verba honorária.  Presidiu o julgamento a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

  

  

0119     AC-SP       1273464     2008.03.99.003323-2(0000009032) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RODOVIARIO EXPRESSIVO LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0120     AC-SP       1296741     2008.03.99.015380-8(9715080588) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JTA MECANICA E FUNILARIA LTDA e outros 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AC-SP       1289368     2008.03.99.009083-5(9805358909) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ABIC ALUMINIO DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AC-SP       1289376     2008.03.99.012482-1(9715079938) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BELFILTROS IND/ E COM/ DE FILTROS E EMBALAGENS LTDA e 

outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AC-SP       1288294     2008.03.99.011138-3(9705641838) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAVE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS LTDA e outros 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     AC-SP       1289353     2008.03.99.009075-6(9715088490) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 242/1749 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELISABETH MIEKO SHIMURA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0125     AMS-MS      307818                        2007.60.00.007803-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

APDO    : ANTONIO MARCOS DOS SANTOS 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do  voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal NERY  JÚNIOR que lhes negava provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0126     AMS-MS      304964                        2007.60.00.006808-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

APDO    : ALAN GROVER RIOS LARA 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do  voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal NERY  JÚNIOR que lhes negava provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0127     AMS-MS      301433                        2007.60.00.002591-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

APDO    : DAMIAO ALVES COIMBRA 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do  voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal NERY  JÚNIOR que lhes negava provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0128     AMS-MS      302053                        2007.60.00.002955-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 

APDO    : JOSE OSWALDO CABRERA ZEGADA 

ADV     : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do  voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal NERY  JÚNIOR que lhes negava provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0129     AMS-MS      308003                        2007.60.00.007808-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ROGERIO QUIDIQUIMO LIMA 

ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido o Desembargador 

Federal NERY JÚNIOR que lhe dava  provimento.  Ausente, ocasionalmente, o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

  

  

0130     AC-SP       1315290                       2007.61.09.008274-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SIDENEI JOSE GIATTI 

ADV     : LUCIANA VITTI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0131     AC-SP       1315516                       2006.61.27.002725-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ADRIANE MURAMATSU JOAO e outros 

ADV     : ODAIR BONTURI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AC-SP       1324736                       2007.61.11.002622-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : ANNE CRISTINA PRECIPITO PERES 

ADV     : HELIO KIYOHARU OGURO 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0133     AC-SP       1314317                       2007.61.06.001333-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANA CAROLINA ASSIS 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu das contra-razões e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0134     AC-SP       1291175                       2007.61.06.008325-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    : MARIA THEODORA TEIXEIRA 

ADV     : FABIO HENRIQUE RUBIO 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, não conheceu de parte  da  apelação e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0135     AC-SP       1299131                       2007.61.06.008324-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ENCARNACAO BAIONA OLHIER 

ADV     : FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0136     AC-SP       1232279                       2006.61.20.002981-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VIRGILIO APARECIDO DE SOUZA 

ADV     : ALCINDO LUIZ PESSE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas  em  contra-razões  e  negou  provimento  à  

apelação, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0137     AC-SP       1251346                       2007.61.06.002892-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ANDRE ITSUO YANO NOBUMOTO 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A   Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  argüidas  em  contra-razões  e  negou  provimento  à  

apelação, nos termos do voto da  Relatora.   
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0138     AC-SP       1251526                       2006.61.08.004350-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : RENATO ANTUNES SAMPAIO 

ADV     : GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0139     AC-SP       1331047                       2006.61.08.006834-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : OLGA SOLANI FRANCO 

ADV     : OLYMPIO JOSE DE MORAES 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0140     AC-SP       1246547                       2007.61.08.002166-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA HELENA NEVES VIEIRA 

ADV     : FABIANO DE MELO CAVALARI 

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0141     AC-SP       1251024                       2006.61.08.004208-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : YURIKO SHIBATA DURAN 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento  às apelações, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0142     AC-SP       1302043                       2006.61.04.007216-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HILDO RODRIGUES (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : ROSANGELA SANTOS JEREMIAS 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0143     AC-SP       1247729                       2006.61.08.010149-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : TOYOKO KANEKO NAMIKI 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0144     AC-SP       1315322                       2006.61.20.005370-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ALEXANDRE ANTONIOLI ROMA 

ADV     : WALTHER AZOLINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0145     AC-SP       1311378                       2007.61.17.002393-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CARMEN LUCIA FUSCHI MOSCA 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0146     AC-SP       1290719                       2006.61.04.005814-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANO MOREIRA 

APDO    : SAMUEL ANSELMO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

A Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0147     AC-SP       1287303                       2006.61.00.020786-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HERTA MAUS 

ADV     : EDUARDO DEL RIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto da  Relatora,  vencido  o  Desembargador 

Federal NERY JÚNIOR que lhe negava  provimento.   

  

  

  

0148     AC-SP       1251767                       2006.61.08.009217-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : APARECIDA MARTINS SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : OLYMPIO JOSE DE MORAES 
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A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a preliminar e negou provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0149     AC-SP       1321427                       2007.61.17.003923-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : HENRIQUE AGUIAR CALBO 

ADV     : WANDERLEI APARECIDO CALVO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0150     AC-SP       1331643                       2006.61.07.010833-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : NILSA NANNI CARDASSI VALPARAISO -EPP 

ADV     : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0151     AC-SP       1303235                       2007.61.17.002421-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ROBELIO ZANETA 

ADV     : ANTONIO LUCAS RIBEIRO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0152     AC-SP       1325135                       2006.61.06.003723-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 250/1749 

APTE    : ROSARIA PINTO (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  as  preliminares  e deu parcial  provimento às apelações, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0153     AC-SP       1181106                       2005.61.14.002826-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA DE LOURDES BISPO VASCONCEILOS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões  da  União  Federal  e  negou  

provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0154     AC-SP       1176183                       2002.61.00.027064-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : QUALIFY RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : ENOS DA SILVA ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0155     AC-SP       1242251                       2006.61.08.000874-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : AGUAS QUENTES DE PIRATININGA HOTEL CLUBE 

ADV     : AURELIA CARRILHO MORONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0156     AC-SP       1225956                       2005.61.14.004741-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE MONTEIRO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0157     AMS-SP      304264                        2006.61.05.001871-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INSTITUTO DE ENSINO CAMPO LIMPO PAULISTA S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0158     AC-SP       1292315                       2004.61.05.007447-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS E BROMATOLOGICAS 

VITAL BRAZIL S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 
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ADV     : EDUARDO MARQUES JACOB 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido  interposto  pela  autora e deu parcial 

provimento à apelação da autora,  nos  termos do voto da Relatora, sendo que o Desembargador Federal NERY  

JÚNIOR  dava-lhe  parcial  provimento em maior extensão para permitir a  compensação também com parcelas 

vencidas.   

  

  

  

0159     AMS-SP      307642                        2006.61.00.024752-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : NDT COML/ LTDA 

ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo convertido em retido  interposto  pela  União  Federal, não 

conheceu da apelação e do recurso  adesivo  da  impetrante  e  deu  provimento à remessa oficial, julgando  prejudicada  

a  apelação  da  União  Federal,  nos  termos  do  voto da  Relatora.   

  

  

  

0160     AMS-SP      308302                        2007.61.00.023295-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : TOKIO MARINE SEGURADORA S/A 

ADV     : WILSON RODRIGUES DE FARIA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido interposto pela  União  Federal,  conheceu  parcialmente  da  

apelação da União Federal,  negando-lhe provimento, negou provimento à apelação da impetrante e deu  parcial  

provimento  à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora,  sendo que o Desembargador Federal NERY JÚNIOR 

dava parcial provimento à  remessa  oficial,  em menor extensão para permitir a compensação também  com parcelas 

vencidas.   

  

  

  

0161     AC-SP       1322152                       2007.61.14.007525-9 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GERSON NICODEMOS DE CAMPOS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0162     AC-SP       1322154                       2007.61.14.007796-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0163     AC-SP       1236194                       2006.61.00.024522-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : KIMURA CASUO e outros 

ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0164     AC-SP       1263379                       2007.61.00.004601-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARCELO MULLER e outro 

ADV     : JORGE ZELENIAKAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0165     AC-SP       1323774                       2007.61.05.011367-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE VANDERLEI TAVELLA e outros 

ADV     : CARLOS FERNANDO DE TOLEDO BUENO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0166     AC-SP       1265400                       2006.61.00.023815-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TABOACO COML/ DE COUROS LTDA 

ADV     : FERNANDA BOLDRIN ALVES PINTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0167     AC-SP       1319807                       2006.61.00.016220-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HELENA FELIX DE FARIAS 

ADV     : CLEMENTINA BALDIN 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0168     AC-SP       1323544                       2007.61.00.026390-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACAPAVA e outro 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0169     AC-SP       1306922                       2006.61.00.010814-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LABORATORIOS PFIZER LTDA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de litigância de má-fé  argüida  em  sede de contra-razões, e deu 

parcial provimento à apelação  da  União  Federal e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos  do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0170     AC-SP       1233563                       2002.61.00.014992-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JANETE ABRAO SAYEG 

ADV     : CAIO FIGUEIREDO CAVALCANTE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0171     AC-SP       1309456                       2004.61.14.002143-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HUMBERTO NUNES DE ARAUJO 

ADV     : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0172     AC-SP       1127934                       2003.61.02.006509-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CACOLA E FILHOS LTDA 

ADV     : RICARDO ALVES DE MACEDO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial e julgou  prejudicada a apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0173     AMS-SP      187903      1999.03.99.006777-9(9700374335) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : QUARUP ENSINO E EDUCACAO S/C LTDA 

ADV     : MARCELO ROSSETTI BRANDAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0174     AMS-SP      285609                        2004.61.14.005231-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMAOS PARASMO S/A IND/ MECANICA 

ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma, por unanimidade, decretou a decadência de parte do direito e,  na  parte  não  atingida pela decadência, negou 

provimento à apelação e  deu  parcial  provimento  à  remessa  oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0175     AMS-SP      257136                        2002.61.00.024452-0 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LEASING BMC S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0176     AMS-SP      307987                        2002.61.00.023317-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COML/ ASSET MANAGEMENT S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E 

VALORES MOBILIARIOS 

ADV     : MARCOS MIRANDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0177     AI-SP       292140      2007.03.00.011438-1(9610038794) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANTONIO CESAR MARTINS e outro 

PARTE R : DEPLAX INDL/ LTDA massa falida 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0178     AI-SP       314025      2007.03.00.092967-4(200361260067984) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CRISTIANE CERQUEIRA DOS SANTOS 

ADV     : LEONARDO FRANCISCO RUIVO 

AGRDO   : DAGUIMAR CERQUEIRA CARVALHO DE AZEVEDO e outros 

PARTE R : NEGRO E AZUL DO BRASIL SOCIEDADE LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0179     AI-SP       318460      2007.03.00.099311-0(200161260093068) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MAISON IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0180     AI-SP       318648      2007.03.00.099588-9(9600000246) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARCO ANTONIO ALVES DOS SANTOS e outro 

ADV     : JOSE ANTONIO FRANZIN 

PARTE R : JOSE ALVES DOS SANTOS e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator,  vencido  o 

Desembargador Federal MÁRCIO  MORAES que lhe negava provimento.   

  

  

  

0181     AI-SP       318949      2007.03.00.100108-9(0600000389) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : EDEVALDO BIAZINI e outro 

ADV     : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0182     AI-SP       332593      2008.03.00.014163-7(0100000710) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : SOLANGE MARIA TEIXEIRA DE ANDRADE 

ADV     : JULIANO ARCA THEODORO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : TRANSCASOL REPRESENTACAO COML/ E TRANSPORTE LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0183     AI-SP       332688      2008.03.00.014431-6(0400000829) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ZILDA PERRELA ROCHA 

ADV     : MAURIMAR BOSCO CHIASSO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : GUAYPORE QUIMICA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUZANO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0184     AI-SP       333153      2008.03.00.014941-7(200361820164539) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : EMPRESA DE TRANSPORTES COSTA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0185     AI-SP       334841      2008.03.00.017541-6(200261820480755) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : ANTONIO ALBARCA GUTIERRE 

ADV     : SUELI APARECIDA ESCUDEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0186     AI-SP       335634      2008.03.00.018725-0(200261080079827) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COML/ TRATORISTA DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ADV     : RADISLENE KELLY PETELINKAR BAESSA BASTOS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0187     AI-SP       336992      2008.03.00.020355-2(0500000024) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TAMBAUTO TAMBAU AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0188     AI-SP       337389      2008.03.00.020977-3(200461820086843) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : CARLA CALCATERRA CACHUM e outros 

ADV     : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0189     AC-SP       1330802                       2001.61.24.002845-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALDETINO DE OLIVEIRA JALES -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0190     AC-SP       1334609                       2001.61.26.006197-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOIMA COML/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0191     AC-SP       1329608                       2001.61.26.013220-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : REPRESENTACOES COML/ SC LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0192     AC-SP       1073685                       2005.03.99.049868-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WALDIR SEGALOTTO MAIA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0193     AC-SP       1239113     2007.03.99.042275-0(9507008853) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : C CARDOZO CONFECCOES -ME e outro 

ADV     : PAULO TOSHIO OKADO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0194     AC-SP       1332114     2008.03.99.035401-2(0600000321) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : DROGACENTER DE PIRAPOZINHO LTDA -EPP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0195     AC-SP       1337653     2008.03.99.038864-2(8900000091) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SANTINO JOAO DE AGUIAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0196     AC-SP       1330933     2008.03.99.034905-3(0500000110) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : MUNICIPIO DE NIPOA SP 
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ADV     : CARLOS EDMUR MARQUESI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0197     AMS-SP      307526                        2007.61.00.025248-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : INSTRUMENTOS ELETRICOS ENGRO LTDA 

ADV     : HIGINO ANTONIO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0198     AMS-SP      308131                        2008.61.02.001125-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : BATROL IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV     : MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0199     AC-SP       1330761                       2008.61.17.000531-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ANTONIO CARLOS OREFICE MASSON e outro 

ADV     : WILSON JOSE GERMIN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0200     AC-SP       1329208                       2007.61.00.011316-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : WALDIR TADEU GOMES DE ALMEIDA 

ADV     : NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0201     AC-SP       1328600                       2007.61.24.000948-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : WANDA MATIEL e outros 

ADV     : RENATO JOSE DA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0202     AC-SP       1333162                       2007.61.08.003926-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : CLAUDIO SILVESTRI 

ADV     : HEBERT PIERINI LOPRETO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0203     AC-SP       1303801                       2007.61.12.005860-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : MIYOSHI OSHIKA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EDSON APARECIDO GUIMARAES 

A Turma, por unanimidade, de ofício, extingüiu o processo sem resolução  do  mérito,  com  fulcro  no  artigo  267,  VI, 

do CPC, quanto ao Plano  Bresser  e  deu  parcial  provimento  à apelação, nos termos do voto do  Relator.   
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0204     AC-MS       1338811                       2007.60.02.002307-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : THIAGO PONES DA SILVA 

ADV     : EDSON PASQUARELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0205     AC-SP       1339754                       2007.61.00.013570-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANDREA PAULA NUNES DE SOUZA MARQUES 

ADV     : EDUARDO NUNES DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0206     AC-MS       1334561                       2007.60.02.002303-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : WILTON EMILIO TREUHERZ 

ADV     : EDSON PASQUARELLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RENATO CARVALHO BRANDAO 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0207     REOMS-SP    280968                        2005.61.00.902196-5 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : FMJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : ABRAO LOWENTHAL 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0208     AMS-SP      264686      2004.03.99.039196-9(9806088786) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOGEFE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : WALDIR SIQUEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0209     REO-SP      178926      94.03.040908-8     (9000398649) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : PROMETAL PRODUTOS METALURGICOS S/A 

ADV     : MARCOS ANTONIO COLANGELO e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicada a medida cautelar, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0210     AC-SP       178927      94.03.040909-6     (9000436893) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PROMETAL PRODUTOS METALURGICOS S/A 

ADV     : SILVIO ALVES CORREA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0211     AMS-SP      298017                        2005.61.05.006550-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CLINICA MEDICA H M C S/C LTDA 

ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0212     AMS-SP      287705                        2005.61.00.020103-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : NEVES VIANNA COM/ IMP/ EXP/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : LUZIA CORRÊA RABELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0213     AC-SP       1032644     2005.03.99.024010-8(9400329881) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MODELACAO UNIDOS LTDA 

ADV     : NELSON LOMBARDI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0214     AC-SP       1129202                       2005.61.02.003540-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : VINI REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0215     AC-SP       1286181                       2004.61.04.006856-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS e outros 

ADV     : JOSE HENRIQUE COELHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0216     AMS-SP      264226                        2003.61.00.037343-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA FERNANDA VIEIRA RODRIGUES COUTO 

ADV     : PAULO ANTONIO PINTO COUTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do  voto  do Relator, vencido o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES que lhe  negava provimento.   

  

  

  

0217     AMS-SP      308178                        2007.61.00.025597-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ADRIANA RATTES LA TERZA DE ALMEIDA 

ADV     : JOSE CASSIO GARCIA 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido, deu provimento  ao  recurso  adesivo e negou provimento à 

apelação e à remessa oficial,  tida por ocorrida, nos termos do voto do Relator.   
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0218     AC-SP       1299923                       2006.61.14.006448-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LEANDRO DA SILVA LAPOLLA 

ADV     : SABRINA NASCHENWENG 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  de ofício, declarou prescritos os valores  recolhidos  anteriormente  a 26/10/2001 e em 

relação aos não prescritos  negou provimento às apelações, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0219     AMS-SP      290331                        2005.61.00.027088-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : LUIZ ANTONIO PRADO BRANDAO e outros 

ADV     : MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0220     AMS-SP      269985                        2004.61.26.000119-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : FABIANO CHEKER BURIHAN 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SEBASTIAO FERREIRA 

ADV     : DENISE CRISTINA PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Após  os  votos  do  Relator, negando provimento à apelação e à remessa  oficial  e  do  Juiz  Federal  Convocado 

SOUZA RIBEIRO, extingüindo, de  ofício,  o  processo,  sem  julgamento  do  mérito,  por  ilegitimidade  passiva,  

restando  prejudicadas  a apelação e a remessa oficial, pediu  vista o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0221     AMS-SP      299379                        2003.61.00.031499-9 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA DE MELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0222     AC-SP       1245010                       2004.61.00.013950-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : LITTERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0223     AC-SP       1273591                       2004.61.00.014767-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUBRA DO BRASIL IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : ABRAO BISKIER 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0224     AC-SP       1298187                       2004.61.00.015811-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COM/ DE FERRO E ACO E MATERIAL PARA CONSTRUCAO AGUIA 

DE HAIA LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0225     AC-SP       1204598                       2004.61.00.034793-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : LABOURSERV RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0226     AC-SP       1281463                       2005.61.00.011304-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0227     AC-SP       1234141                       2005.61.00.900963-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DE MEO COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0228     AMS-SP      303617                        2006.61.00.013793-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SCHOTT BRASIL LTDA 

ADV     : LUIS ANDRE GRANDA BUENO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0229     AMS-SP      292292                        2006.61.00.016288-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUNNYVALE COM/ REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : LEINA NAGASSE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal MÁRCIO  MORAES que lhes negava provimento.   

  

  

  

0230     AMS-SP      300781                        2006.61.00.016624-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : REPRESENTACOES SEIXAS S/A 

ADV     : MAUCIR FREGONESI JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0231     AMS-SP      299484                        2006.61.00.021972-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TALARICO CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS MOBILIARIOS 

LTDA 

ADV     : VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0232     AMS-SP      299307                        2006.61.10.013989-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MAGGI VEICULOS LTDA 

ADV     : MILTON SAAD e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0233     AMS-SP      298470                        2006.61.00.012063-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CEPA PAR LTDA 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0234     AMS-SP      300487                        2007.61.00.002508-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DEGUSSA BRASIL LTDA 

ADV     : WAGNER SERPA JUNIOR e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0235     AC-SP       1264667                       2005.61.00.018938-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CELSO TAKASHI OKUBO e outro 

ADV     : DESIRE APARECIDA JUNQUEIRA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação e, por maioria,  condenou  a  apelante  em  litigância  de  

má-fé, nos termos do voto do  Relator, vencido o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que não aplicava  a 

condenação.   

  

  

  

0236     AC-SP       1267877                       2005.61.12.001401-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALMAC PARTICIPACOES E SERVICOS S/A 

ADV     : ROGERIO APARECIDO SALES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0237     AC-SP       1102440     2006.03.99.012432-0(9600000059) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AYRTON RODRIGUES 

ADV     : AYRTON RODRIGUES (Int.Pessoal) 

INTERES : JOSE PEREIRA GALVAO e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  anulou a sentença recorrida,  determinando  o  retorno  dos  autos  à primeira 

instância para regular  prosseguimento  do  feito,  julgando  prejudicada  a  apelação da União  Federal, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0238     AC-SP       1202712                       2005.61.02.001711-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : MAISTRO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 

ADV     : MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0239     AC-SP       1282900                       2003.61.82.057013-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0240     AC-SP       1247073                       2004.61.12.003714-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADV     : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0241     AC-SP       1281803                       2004.61.19.007267-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SADOKIN ELETRO E ELETRONICA LTDA 

ADV     : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0242     AC-SP       1267801                       2004.61.82.032708-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : IND/ E COM/ DE DOCES SANTA FE LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0243     AC-SP       1261701                       2006.61.82.031286-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : LUVIZARI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : RODRIGO MARTINEZ NUNES MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto  do  Relator,  tendo  a  

Desembargadora  Federal CECÍLIA MARCONDES  acompanhado pela conclusão.   

  

  

  

0244     AC-SP       1266128     2007.03.99.050694-4(9900000184) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DROGARIA SANTA RITA CRUZEIRO LTDA massa falida 

SINDCO  : NELCI DO PRADO ALVES 

ADV     : NELCI DO PRADO ALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0245     AC-SP       1279772                       2007.61.82.028549-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GALLOTTI PRESENTES LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0246     AC-SP       1268301     2008.03.99.000034-2(9810063652) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUCKY TRADE COM/ E IMP/ LTDA e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0247     AC-SP       1273875     2008.03.99.003722-5(0300000382) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SOTRAMPO TRANSPORTES LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0248     AC-SP       1230732                       2004.61.00.013202-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : TATIANA SAYEGH 

APDO    : METALURGICA DE MATTEO LTDA 

ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO e outros 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos termos  do  voto  do  Relator,  sendo que o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES  fixava a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação.   
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0249     AMS-SP      293257                        2006.61.00.004370-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : IND/ MECANICA BRASILEIRA DE ESTAMPOS IMBE LTDA 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0250     AMS-SP      297003                        2001.61.09.004019-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COELHO E NASCIMENTO SUPERMERCADO LTDA 

ADV     : OSWALDO PEREIRA DE CASTRO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0251     AMS-SP      302780                        2007.61.05.007488-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VIACAO CAPRIOLI LTDA 

ADV     : MARISTELA KELLY LOPES MENDONCA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0252     AMS-SP      293544      2007.03.99.039158-2(9800087842) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : UNIBANCO SISTEMAS S/A 

ADV     : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0253     AMS-SP      293475                        2004.61.00.030162-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MARFRIG FRIGORIFICOS E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0254     AMS-SP      292138                        2005.61.08.001306-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : P B ZANZINI E CIA LTDA 

ADV     : LUCIANA VIEIRA NASCIMENTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0255     AC-SP       1217505                       2006.61.26.000883-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : RUDOLF ERBERT 

ADV     : SERGIO ANTONIO GARAVATI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0256     AMS-SP      296400                        2006.61.00.001105-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BRINK S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA 

ADV     : FABIO CAON PEREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0257     AMS-SP      291738                        2005.61.00.027662-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido,  negou  provimento à apelação da impetrante e 

conheceu parcialmente da apelação  fazendária  e,  na  parte  conhecida, deu-lhe parcial provimento, assim  como à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0258     AC-SP       1256431                       2003.61.00.021911-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MEGACOOP INFORMATICA E ADMINISTRACAO COOPERATIVA 

DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS AUTONOMOS DE 

INFORMATICA E APOIO ADMINISTRATIVO 

ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0259     AC-SP       1293178     2008.03.99.013876-5(9605336413) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : DET LINE INDL/ LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0260     AC-SP       1279152     2008.03.99.008953-5(9805384012) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : META BRASIL ENGENHARIA D CONSTRUCOES LTDA e outros 

ADV     : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

PARTE R : RAUNILDO PASCOAL e outros 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0261     AMS-SP      290320                        2004.61.00.030218-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SAS INSTITUTE BRASIL LTDA 

ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0262     AMS-SP      299828                        2006.61.08.009563-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : OTAVIO ALVAREZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Após  o  voto  do  Relator negando provimento à apelação, pediu vista o  Desembargador  Federal  MÁRCIO 

MORAES. Aguarda a Desembargadora Federal  CECÍLIA MARCONDES.   
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AC-SP       1324513     2008.03.99.030964-0(0400004081) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULO EDUARDO MENDES SALGE e outro 

ADV     : CARLOS FERREIRA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      280001                        2005.61.26.002939-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu  provimento  à  apelação  da União 

Federal e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AI-SP       332641      2008.03.00.014235-6(200761000308403) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

ADVG    : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  o  julgamento, a Turma, por unanimidade, negou provimento  ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto da Relatora.   
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AI-SP       332563      2008.03.00.014255-1(200761000308403) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A 

ADV     : DONALDO ARMELIN 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

ADVG    : JOSE ROBERTO PIMENTA DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : OK OLEOS VEGETAIS IND/ E COM/ LTDA e outro 

ADV     : MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA 

PARTE R : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  o  julgamento,  a  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial  provimento  ao  agravo  de instrumento, nos 

termos do voto da Relatora,  tendo  o  Desembargador Federal NERY JÚNIOR divergido quanto à forma da  prestação 

da garantia, possibilitando a fiança bancária.   

  

  

  

AI-SP       332666      2008.03.00.014257-5(200761000308403) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : PAULO OCTAVIO INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : SAMI ARAP SOBRINHO 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Prosseguindo  o  julgamento,  a  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial  provimento  ao  agravo  de instrumento, nos 

termos do voto da Relatora,  tendo  o  Desembargador Federal NERY JÚNIOR divergido quanto à forma da  prestação 

da garantia, possibilitando a fiança bancária.   

  

  

  

AC-SP       779905                        2000.61.04.004227-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : WALDEMAR WAGNER FILHO 

ADV     : DANIELLE DO NASCIMENTO MAGALHAES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       341785      2008.03.00.027131-4(200861000110917)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : TUBONASA ACOS LTDA 

ADV     : ANIBAL CASTRO DE SOUSA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1314503                       2007.61.82.005798-4  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND DE MOVEIS ARTESANATO TRINDADE LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, anulou o julgamento ocorrido em 24.07.08 a  fim  de  que os autos sejam devolvidos ao 

Relator para novo julgamento,  nos termos do voto da Relatora.  Dispensada a lavratura de acórdão, conforme artigo 84, 

parágrafo único,  inciso IV, do Regimento Interno desta E. Corte.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       286770      2006.03.00.116558-6(200561150010691)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : LIZIA XAVIER FERRAZ GAMBAGORTE 

ADV     : CLAUDIONOR SCAGGION ROSA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       239207      2005.03.00.053956-5(200461040110698)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : EDMOUR DIAS 

ADV     : DANIELA DIAS FREITAS 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       279521      2006.03.00.091853-2(200561050060945)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : ALCIDES BESSA FERNANDES 

ADV     : MÁRCIA ALVES DE BORJA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       284235      2006.03.00.107497-0(200661140015726)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : SIGMAR WERNER SCHULZE e outros 

ADV     : SIGMAR WERNER SCHULZE 

AGRDO   : LEONIDAS DE LIMA RAMOS 

ADV     : SIGMAR WERNER 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       285693      2006.03.00.111661-7(200561000127485)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : ADONAIDES BACIGA RODRIGUES e outros 

ADV     : PAULA CRISTINA CAPUCHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       232034      2005.03.00.016999-3(200461040063088)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRDO   : JOSE WALTER PEREIRA DA NOBREGA e outros 

ADV     : JOSEPH ROBERT TERRELL ALVES DA SILVA 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       238535      2005.03.00.053086-0(9200468500)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : LUIZ CARLOS SEEFELDT GOMES 

ADV     : MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       239984      2005.03.00.056778-0(9106732526)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SEBASTIAO BURBULHAN espolio 

REPTE   : MARCOS ARSEN BURBULHAN 
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ADV     : FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       235823      2005.03.00.034697-0(9000410304)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MAURO PEREIRA DE MAGALHAES 

ADV     : VLADIMIR ALFREDO KRAUSS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       265343      2006.03.00.026833-1(9200208290)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CARLOS ALBERTO DE BRITO e outros 

ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      247025                        2000.61.00.022988-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FREIOS FARJ IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      207947                        1999.61.00.051834-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ADELCO SISTEMAS DE ENERGIA LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      200081                        1999.61.02.009224-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      217914                        1999.61.00.032458-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TENYL TECIDOS TECNICOS LTDA 

ADV     : CARLOS DE FREITAS NIEUWENHOFF e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      248148                        2001.61.00.030122-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CIA AIX DE PARTICIPACOES 

ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      225303                        2000.61.00.015366-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CEMA HOSPITAL ESPECIALIZADO LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    198523                        1999.61.00.007252-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : MACPRADO PRODUTOS OFTALMICOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      214898                        1999.61.06.004090-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : INSTITUTO DE UROLOGIA E NEFROLOGIA S/C LTDA 

ADV     : CRISTINA APARECIDA POLACHINI e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      222400                        1999.61.00.009092-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CIA DE CIMENTO PORTLAND PONTE ALTA 

ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    200217                        1999.61.12.006122-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : SUPERMERCADO PRATA DE DRACENA LTDA 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      248332                        1999.61.00.038816-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JEWA COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      211823                        1999.61.05.008866-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ITAMOGI LTDA 

ADV     : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      232643                        1999.61.00.009580-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MAGNO EMPREENDIMENTOS E INCORPORACOES LTDA 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      233215                        1999.61.05.003868-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA 

ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      207829                        1999.61.00.035955-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SMH DO BRASIL IND/ E COM/ DE RELOGIOS LTDA 

ADV     : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      230335                        2000.61.10.002954-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IND/ DE TAPETES LANCER LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      205268                        1999.61.00.039637-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR 

ADV     : BILL HARLAY GHINSBERG 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       860678                        2001.61.15.000555-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : TRANSPORTES TRANSEMI LTDA 

ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      227865                        2001.61.13.000165-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : IND/ E COM/ DE CALCADOS FERRAREZZI LTDA 

ADV     : RICARDO VENDRAMINE CAETANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      235117                        2000.61.09.006973-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA 

ADV     : SIDNEY ALDO GRANATO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       805654                        2000.61.19.025521-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : COML/ NOVO ANEL LTDA 

ADV     : ALESSANDRA ENGEL 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      213136                        2000.61.00.016066-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TECHINT ENGENHARIA S/A 

ADV     : RICARDO MALACHIAS CICONELO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou, de ofício, a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      202586                        1999.61.11.009004-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CEREALISTA GUAIRA LTDA 

ADV     : DANIELA GENTIL ZANONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os  embargos  de  declaração  e  determinou, de ofício, a correção do erro 

material apontado, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    222200                        1999.61.12.010478-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : AUTO POSTO VESSONI LTDA e outros 

ADV     : JOSE CARLOS BARBUIO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       217489      2004.03.00.051834-0(9106956319)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : WANDA DE OLIVEIRA JOAO 
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ADV     : SONIA RODRIGUES GARCIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       242859      2005.03.00.064235-2(9100087092)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FERNANDO DE MATTOS BARRETO e outro 

ADV     : MARILIA OLIVEIRA DE SOUZA CORREA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       251967      2005.03.00.086000-8(9300369008)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LIGMETAL METAIS E LIGAS ESPECIAIS LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       239498      2005.03.00.056237-0(8800117872)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : REGINA AMELIA VASCONCELLOS PESO 

ADV     : MITUYUKI KOKUBO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       239654      2005.03.00.056413-4(8800350291)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MILTON NASCIMENTO SIQUEIRA e outro 

ADV     : WILLIAM DAMIANOVICH 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       239149      2005.03.00.053855-0(9200233449)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MAKVOLT ILUMINACAO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       272111      2006.03.00.069225-6(9000203430)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ALICEU JOSE CARDOZO 

ADV     : ALEXANDRE FONSECA FABRICATORI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       272611      2006.03.00.071006-4(9200412025)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : WILSON ROBERTO MASSUCATO e outros 

ADV     : SIDNEI INFORCATO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       253693      2005.03.00.091209-4(0005269067)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

ADV     : YOR QUEIROZ JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       253695      2005.03.00.091211-2(9200762549)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SPAN CENTER INFORMATICA LTDA 

ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       254969      2005.03.00.094793-0(9200681530)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IRENE DE CAMARGO BARBOSA e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA DIAS PEREIRA NARBUTIS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       254972      2005.03.00.094796-5(9200154328)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : AMERICO DA SILVA 

ADV     : DAMARIS RODRIGUES DE MOURA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       254099      2005.03.00.091750-0(9200366279)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FRANCISCO DE ALMEIDA e outros 

ADV     : DOMINGOS BENEDITO VALARELLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       255133      2005.03.00.096020-9(9106755208)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : RIZAL CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 

ADV     : ILARIO CORRER 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       255137      2005.03.00.096024-6(9106828515)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MASSAHIRO TIBA e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       272318      2006.03.00.069585-3(9200394469)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : BETTA SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 

ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       255138      2005.03.00.096025-8(9000356547)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SILVIO CUZZIOL e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310949      2007.03.00.088562-2(200361820568626)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : FORJISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       330785      2008.03.00.011411-7(0400006470)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADV     : OLGA FAGUNDES ALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       318758      2007.03.00.099760-6(0200003168)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : J P CATANDUVA PRODUTOS ELETRO PLASTICOS LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312502      2007.03.00.091054-9(200761000028194)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : PEUGEOT DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : CAMILA GOMES DE MATTOS CAMPOS VERGUEIRO 

AGRDO   : ANTONIO CARLOS CAMARGO 

ADV     : LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

PARTE R : EVARARDO MACIEL e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      305576                        2007.61.14.002300-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ARI OSVALDO EVORA 

ADV     : PITERSON BORASO GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      303331                        2007.61.14.005043-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CARLOS EDUARDO GRIVOL 

ADV     : CHRISTIANE BIMBATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305861                        2006.61.05.006364-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OSVALDO SANA 

ADV     : JOSE LUIZ RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1270916     2008.03.99.001844-9(0500001522)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO SP 

ADV     : MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315599                       2006.61.05.000406-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : RADIO NOVA AMPARO LTDA -EPP 

ADV     : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      301130                        2007.60.00.004671-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ELLIRIA TIMM (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1296940                       2005.61.82.033072-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP 

ADV     : MARCELO PIMENTEL RAMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      304878                        2004.61.19.006965-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : N R YAMASSAKI INFORMATICA LTDA e outros 

ADV     : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1233827                       2007.61.02.006058-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : C P C SERVICOS MEDICOS S/S 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303929                       2006.61.05.006854-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS LTDA 

ADV     : MARIANA FIGUEIRA MATARAZZO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305783                        2006.61.00.001372-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ALERIS PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293893                       2003.61.00.008345-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MANOEL MIKIO AOKI 

ADV     : MARINO MENDES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       191601      94.03.058622-2     (9200708471)  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COML/ E DISTRIBUIDORA BONFIGLIOLI LTDA e outro 

ADV     : SUELI SPOSETO GONCALVES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu questão de ordem para, de ofício,  anular o julgamento ocorrido em 17.09.97, em 

face da nulidade absoluta,  a fim de que outro seja promovido, prejudicado o pedido de levantamento  dos depósitos 

judiciais, a ser apreciado quando do novo julgamento, nos  termos do voto do Relator.  Dispensada  a  lavratura  de  

acórdão,  conforme o artigo 84, parágrafo  único, inciso IV, do Regimento Interno desta E. Corte.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 17:05 horas, tendo sido julgados 311  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 28 de agosto de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

ATA DA 31ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 4 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). JUVENAL CÉSAR MARQUES JÚNIOR  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:18 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais MÁRCIO  MORAES  e  CECILIA MARCONDES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) SOUZA RIBEIRO foi 

aberta a sessão. Ausentes,  justificadamente, os Srs. Desembargadores Federais NERY JÚNIOR e CARLOS MUTA, 

que se encontravam em férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

0001     AI-SP       327756      2008.03.00.007226-3(0400001690) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : FERBAX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : GABRIEL LUIZ SALVADORI DE CARVALHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF II DE INDAIATUBA SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       329407      2008.03.00.009712-0(200361820402530) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CAMARGO E BARBARO LTDA 
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ADV     : ADALBERTO FERRAZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       330675      2008.03.00.011277-7(9705627851) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : IND/ MECANICA URI LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AI-SP       333309      2008.03.00.015044-4(200561820527220) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : HITLER BRETANHA DE TOLEDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto da Desembargadora Federal 

CECÍLIA MARCONDES, vencido o  Relator que lhe dava parcial provimento.  Lavrará o acórdão a Desembargadora 

Federal CECÍLIA MARCONDES.   

  

  

  

0005     AI-SP       334625      2008.03.00.017173-3(0600009242) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : SAPIENS GRUPO EDUCACIONAL DE OSASCO S/C LTDA 

ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0006     AI-SP       336596      2008.03.00.019868-4(199903990957049) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : IND/ MECANICA BN LTDA 

ADV     : ROSELI CERANO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       210966      2004.03.00.036381-1(9600161089) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : PEDRO WANDERLEY GERALDINE 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0008     AI-SP       327910      2008.03.00.007553-7(200661200030246) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : MARCO ANTONIO POLIDO 

ADV     : WALTHER AZOLINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GIULIANO D ANDREA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0009     AI-SP       327911      2008.03.00.007554-9(200561200012501) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : JOSE ROBERTO DA SILVA CARDOSO 

ADV     : WALTHER AZOLINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       330744      2008.03.00.011331-9(200561200029290) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ELIA RODRIGUES SCHIAVON 

ADV     : WALTHER AZOLINI 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GIULIANO D ANDREA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       334167      2008.03.00.016485-6(8800417701) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   : LAPIS JOHANN FABER S/A 

ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

INTERES : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA  MARCONDES que lhe negava provimento.   

  

  

  

0012     AI-SP       335758      2008.03.00.018999-3(9200444288) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 
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AGRDO   : CEREALISTA GUAIRA LTDA e outros 

ADV     : PAULO FRANCISCO DE CARVALHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA  MARCONDES que lhe negava provimento.   

  

  

  

0013     AI-SP       338263      2008.03.00.022052-5(8900354817) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

AGRDO   : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

PARTE R : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : RICARDO LUIZ LEAL DE MELO 

INTERES : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  do  Relator, vencida a 

Desembargadora Federal CECÍLIA  MARCONDES que lhe negava provimento.   

  

  

  

0014     AI-SP       186000      2003.03.00.048015-0(200361000171271) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : JOSEPH ZUZA SOMAAN ABDUL MASSIH 

ADV     : GILMAR BALDASSARRE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  ao agravo regimental, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0015     AI-SP       283230      2006.03.00.103748-1(200661140061670) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A 

ADV     : DÉCIO FLAVIO GONÇALVES TORRES FREIRE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AI-SP       321526      2007.03.00.103548-8(200761000076450) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ANTONIO ESTEVAO GARCIA PALLARES 

ADV     : FERNANDO CAMPOS SCAFF 

AGRDO   : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ADVG    : ANA JALIS CHANG 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AI-SP       326306      2008.03.00.005442-0(200761000310343) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : GEOBRAS S/A 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AI-MS       320463      2007.03.00.102057-6(200460050002501) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : COM/ DE FRUTAS SANTA TEREZA LTDA e outro 

ADV     : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : MARINA SATIE MIYOSHI KUNIYOSHI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0019     AI-SP       331247      2008.03.00.012225-4(200461090048265) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : HIROSHI MATSUBARA E CIA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AI-SP       333399      2008.03.00.015432-2(200361820349886) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CARLOS ANTONIO ROCCA 

ADV     : CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS 

PARTE R : CASA ANGLO BRASILEIRA S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0021     AI-SP       201929      2004.03.00.013108-0(200461150001510) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COML/ DE GENEROS ALIMENTICIOS BRIMEN LTDA e outros 

ADV     : HERCULES ROTHER DE CAMARGO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     AI-SP       273510      2006.03.00.073460-3(200461000037959) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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AGRTE   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ROSANE CIMA CAMPIOTTO 

AGRTE   : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROC    : FERNANDO HENRIQUE DE MORAES ARAUJO 

AGRDO   : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : VERA EVANDIA BENINCASA 

AGRDO   : Departamento de Aguas e Energia Eletrica - DAEE 

ADV     : JOSE NUZZI NETO 

AGRDO   : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - 

IBAMA 

ADV     : KARINA GRIMALDI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AI-SP       332263      2008.03.00.013523-6(200761160016960) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : EDUNIZETE LUIZ VESPERO 

ADV     : GUSTAVO ZIMATH 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : AGRODIVISA COML/ AGRICOLA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a preliminar e deu provimento ao  recurso, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0024     AI-SP       334151      2008.03.00.016469-8(200461820274052) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TECNODENTAL COM/ REPRESENTACAO EXP/ IMP/ 

PARTE R : FRANCISCA MARIA GONCALVES e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AMS-SP      265970                        2003.61.00.019073-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULO EDUARDO NOGUEIRA DE CARVALHO 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AMS-SP      265676                        2004.61.00.000709-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA RODRIGUES DO CARMO 

ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AMS-SP      308031                        2006.61.05.010805-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIO ANTONIO BUZZIOL 

ADV     : ANTONIO CARLOS FINI 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária, não  conheceu  em  parte da remessa oficial e, na 

parte conhecida, negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0028     AMS-SP      306804                        2007.61.00.008397-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CARLOS ROBERTO FACCINA 

ADV     : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0029     REOMS-SP    307417                        2007.61.00.021492-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : NINO CESAR MATHEY 

ADV     : TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AC-MS       894347                        2001.60.00.001847-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SUELY PEREIRA FERREIRA 

ADV     : HELOISA HELENA WANDERLEY MACIEL 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Desembargadora 

Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido  o  Relator que negava provimento à apelação e dava parcial provimento à  

remessa oficial.  Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.   

  

  

  

0031     AC-SP       1087625                       1999.61.00.016609-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SINDALESP SINDICATO DOS SERVIDORES DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : SELENE YUASA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões  e,  por  maioria,  deu provimento à 

apelação e à remessa  oficial,   nos   termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal  CECÍLIA  MARCONDES, vencido 

o Relator que lhes negava provimento.  Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.   
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0032     AMS-SP      189209      1999.03.99.038089-5(9700058026) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE SANTO ANDRE SP 

ADV     : ANA PAULA MAIDA FREIRE e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria, deu provimento à apelação e à remessa oficial,  nos termos do voto da Desembargadora 

Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido  o Relator que lhes negava provimento.  Lavrará o acórdão a 

Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.   

  

  

  

0033     AMS-SP      295710                        2006.61.00.006570-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO 

ADV     : ANTONIO SILVIO PATERNO 

A Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e, por maioria,  deu  provimento  à apelação e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, nos  termos  do  voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, vencido o  

Relator que lhes negava provimento.  Lavrará o acórdão a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.   

  

  

  

0034     REOMS-SP    308120                        2008.61.00.004526-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

ADV     : FABIO ANTONIO PECCICACCO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0035     REOMS-SP    308119                        2007.61.04.002672-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : SUMATRA COM/ EXTERIOR LTDA 
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ADV     : PAULA VIDAL ARANTES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AMS-SP      307302                        2007.61.00.029754-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORARIOS LTDA 

ADV     : LUIZ VICENTE DE CARVALHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AMS-SP      302746                        2007.61.00.007963-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BASSO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA 

ADV     : MARCIA REGINA BULL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0038     AMS-SP      302968                        2006.61.00.017373-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BANCO CREDIBEL S/A 

ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0039     AMS-SP      289370                        2006.61.00.009806-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DRAVA METAIS LTDA 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AMS-SP      292590                        2004.61.00.026423-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EXPRESSO APOLINARIO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA 

ADV     : EVANDRO CAMILO VIEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0041     AMS-SP      284571                        2004.61.00.024879-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA 

ADV     : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A   Turma,   por   unanimidade,  rejeitou  a  preliminar  suscitada  em  contra-razões  e  negou  provimento à remessa 

oficial e à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0042     AMS-SP      276002                        2004.61.00.023439-0 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AMERICAN TURBO INDL/ E COML/ LTDA 

ADV     : PIRACI UBIRATAN DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AMS-SP      278302                        2004.61.00.022214-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONSTRUTORA BETER S/A 

ADV     : RENATO PIGNATARO BASTOS 

DEN LID : CHEFE DA DIVISAO DA DIVIDA ATIVA DA UNIAO DA 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AMS-SP      277061                        2004.61.00.020318-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MANACA TRANSPORTES LTDA 

ADV     : REGIANE MARTIN FERRARI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AMS-SP      273348                        2004.61.00.010729-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SOCIEDADE HOSPITAL SAMARITANO 

ADV     : MARCOS VINICIUS PASSARELLI PRADO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AMS-SP      274017                        2003.61.08.007529-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TILIBRA S/A PRODUTOS DE PAPELARIA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     REOMS-SP    294041                        2003.61.00.004896-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : IND/ DE HOTEIS GUZZONI S/A 

ADV     : JOAO CARLOS MEZA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AMS-SP      247169                        2002.61.00.013096-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NETWORK ASSOCIATES DO BRASIL LTDA 

ADV     : JULIANA DE SAMPAIO LEMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0049     AMS-SP      251021                        2001.61.00.025969-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAVAN PRE MOLDADO S/A 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      197449      2000.03.99.000722-2(9800045937) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

PIRACICABA 

ADV     : CLAUDIO BINI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AMS-SP      258553                        1999.61.00.003010-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FIPECAFI FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS 

ATUARIAIS E FINANCEIRAS 

ADV     : PATRICIA SAITO 

PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       1298777                       2001.61.00.023498-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : HELIO VITOR DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE A : EZEL MARIA ROSA PIRES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AC-SP       1202688                       2001.61.00.025169-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DORIVAL DAVILA GARCIA e outros 

ADV     : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AMS-SP      295448                        2004.61.00.000672-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANDREZANI ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C 

ADV     : LIGIA BARREIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AC-SP       1320927                       2005.61.09.004115-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELETROMOVEIS COLOMBINI LTDA 

ADV     : RICARDO AUGUSTO RIZZARDO COMIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu parcial  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial,  

nos termos do voto do  Relator.   
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0056     AC-SP       1320204                       2006.61.10.014093-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SPLICE DO BRASIL TELECOMUNICACOES E ELETRONICA S/A 

ADV     : LUIZ ROSATI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da autora, negou  provimento  à  apelação  da  União  e  deu 

parcial provimento à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0057     AC-SP       1327337                       2006.61.00.014670-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LESCHACO AGENTE DE TRANSPORTES E COM/ INTERNACIONAIS 

LTDA 

ADV     : ANGELO IOANNIS TSUKALAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado  o agravo retido, deu  provimento à apelação da autora, conheceu em 

parte da apelação da União  e,  na parte conhecida, negou-lhe provimento e deu parcial provimento à  remessa oficial, 

tida por ocorrida, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0058     AMS-SP      255264                        2003.61.00.017822-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM GESTAO INTEGRADA EM 

SERVICOS E NEGOCIOS 

ADV     : JOSE MARIA TREPAT CASES e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0059     AMS-SP      305959                        2007.61.00.001774-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TECNODATA SERVICOS COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS 

AUTONOMOS EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E DE GESTAO 

DO PROCESSO PRODUTIVO 

ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0060     AMS-SP      284525                        2004.61.19.008478-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPERLIDERANCA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 

PROFISSIONAIS EM CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS 

ADV     : ELAINE DIAS DE LIMA ALMEIDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar e deu provimento à  apelação e à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0061     AMS-SP      303454                        2004.61.00.006070-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SOCIALSAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS 

DA AREA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

ADV     : ALVARO TREVISIOLI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou a impetrante carecedora em parte da  ação e negou provimento às apelações e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0062     AC-SP       1314144                       2004.61.82.052544-9 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TERCIO DE SOUZA FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0063     AC-SP       1298503                       2004.61.82.017219-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA 

ADV     : LAURA APARECIDA RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1270687                       2004.61.82.044467-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NEWPORT PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

ADV     : SERGIO RICARDO DE ALMEIDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1294372                       2005.61.82.027873-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SISTEMA COC DE EDUCACAO E COMUNICACAO LTDA 

ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0066     AC-SP       1298972     2008.03.99.001505-9(9705732680) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : KELLOGG BRASIL E CIA 

ADV     : SHIRLEY FERNANDES MARCON CHALITA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0067     AC-SP       1288774                       1999.61.10.005177-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MOVIM INDL/ LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0068     AC-SP       1325827     2008.03.99.031681-3(0100008300) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MACTEST ASSISTENCIA TECNICA E COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS DE LABORATORIO LTDA -ME e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0069     AC-SP       1326468     2008.03.99.031905-0(0100014682) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CASA DE CARNES PARDINHO LTDA e outro 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0070     AC-SP       1282597                       2001.61.09.003371-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : B B R BEBIDAS BARAO DE REZENDE LTDA 

ADV     : PEDRO ZUNKELLER JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0071     AC-SP       1285011                       2006.61.05.003191-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

ADV     : VALÉRIA VAZ DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0072     AC-SP       1315373                       2002.61.08.008974-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BELAJI IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA massa falida 

ADV     : ADRIANO PUCINELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0073     ApelReex-SP 1315449                       2006.61.82.018597-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CARTOPLAST IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 

SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  na parte conhecida, deu-lhe provimento e 

deu provimento à apelação, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0074     AC-SP       1273363                       2007.61.10.004735-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DROGARIA SAO FRANCISCO DE SOROCABA LTDA massa falida 

SINDCO  : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

ADV     : JOSE CARLOS KALIL FILHO (Int.Pessoal) 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial, na parte  em  que  submetida,  assim  como  negou  

provimento à apelação da União  Federal  e  deu parcial provimento à apelação da embargante, nos termos  do voto do 

Relator.   

  

  

  

0075     AC-SP       1329657                       2005.61.82.031952-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ILHA PESCA DISTRIBUIDORA DE PESCADOS LTDA 

ADV     : PAULO COUSSIRAT JÚNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0076     AC-SP       1323817     2008.03.99.030507-4(9900000088) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : JOSE DANIEL DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS APARECIDO PACOLA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : TRANSPORTADORA J SANTOS LENCOIS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AC-SP       1313767                       2003.61.82.004101-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OCANA MODAS LTDA 

ADV     : ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação da União e à  apelação adesiva da embargante, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0078     AC-SP       1326718     2008.03.99.032036-1(9800013543) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BERZAN STICKER EQUIPAMENTOS PARA MOVIMENTAR E 

ARMAZENAR LTDA 

ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AC-SP       1318489     2008.03.99.027700-5(0200000979) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AEROPAC INDL/ LTDA 

ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0080     AC-SP       1324785     2008.03.99.031214-5(0200000129) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : PINHAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ADV     : CREUSA MARCAL LOPES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AC-SP       1324186     2008.03.99.030825-7(0100001699) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FABIO EDUARDO TACCOLA CUNHA LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AC-SP       1325411                       2006.61.82.015653-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : INCOVAL IND/ E COM/ DE ESCOVAS LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AC-SP       1302634     2008.03.99.018381-3(0200000023) 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GRUPO AGROPECUARIO MARISTELA LTDA 

ADV     : LIDIA TOMAZELA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1298514                       2004.61.82.038403-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EQUIPAQUARIUM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PAULA KALCZUK FISCHER 

A  Turma,  por  unanimidade, rejeitou a alegação de não-conhecimento da  apelação por intempestividade e negou 

provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0085     AC-SP       1297429                       2005.61.82.007233-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BAYER S/A 

ADV     : PATRICIA HELENA BARBELLI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da União e deu  parcial  provimento  à  apelação  da  

embargante, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0086     AC-SP       1279814                       2005.61.82.008882-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

ADV     : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0087     AC-SP       1198502                       2002.61.05.012095-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DEPARTAMENTO DA CIDADANIA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

PROCON 

ADV     : ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS (Int.Pessoal) 

APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outros 

PARTE A : Ministerio Publico Federal 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1233698                       2002.61.00.011952-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outros 

APDO    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : CRISTINA MARELIM VIANNA 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AC-SP       1241889                       2007.61.11.000443-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ERMELINDA JUSTI MARTINELLI espolio 

REPTE   : ANGELO SERGIO MARTINELLI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar, não conheceu de parte  da  apelação  e,  na parte conhecida, deu-lhe 

provimento, nos termos do  voto da Relatora.   
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0090     AI-SP       321265      2007.03.00.103234-7(0600000354) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : WIRE TECH COM/ DE MATERIAL ELETRICO E FERRAGENS LTDA 

ADV     : ADRIANE GIANNOTTI NICODEMO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0091     AI-SP       325840      2008.03.00.004566-1(200661820389540) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : JMG IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : LUIZ EDUARDO VIDIGAL LOPES DA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AI-SP       335463      2008.03.00.018478-8(200461020111752) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SERV PORT EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

ADV     : VERA LUCIA DA FONSECA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0093     AI-SP       329451      2008.03.00.009874-4(200161820238113) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : ALMIR MUNIN 

ADV     : ARACY MARIA DE BARROS BARBARA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : MUNINVEST ASSESSORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADV     : FLAVIA ROSSETTI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento,  negando-lhe provimento, nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0094     AI-SP       335675      2008.03.00.018936-1(200661020014226) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : SERV PORT EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 

ADV     : VERA LUCIA DA FONSECA SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencido o Juiz 

Federal Convocado SOUZA  RIBEIRO que lhe negava provimento.   

  

  

  

0095     AI-SP       334795      2008.03.00.017263-4(200461080083992) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E 

FILTROS LTDA 

PARTE R : ECIDIR APPARECIDO BUDOYA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento,  dando-lhe provimento, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0096     AI-MS       331341      2008.03.00.012490-1(0600001319) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : POLIGRAOS COM/ E REPRESENTACOES DE CEREAIS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AI-SP       322027      2007.03.00.104288-2(199961820128712) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : THIEBRU MATERIAIS DE SEGURANCA LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0098     AI-SP       335897      2008.03.00.019234-7(9605357410) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANTONIO JOEL FERREIRA DE JESUS e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0099     AMS-SP      240900                        2000.61.00.046732-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RITA DE CASSIA MOREIRA CESTARI LOPES 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   conheceu  da  apelação  em  razão  da  tempestividade  e,  de  ofício,  declarou  a  

nulidade  da r. sentença,  determinando  o  retorno dos autos à Vara de origem para prosseguimento  do  feito,  julgando  

prejudicada  a  apelação,  nos  termos do voto da  Relatora.   
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0100     AMS-SP      308129                        2007.61.03.008017-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULO ROBERTO QUILICI 

ADV     : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0101     REOMS-SP    307657                        2008.61.00.005607-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : FERNANDO MORILLA NETO 

ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da remessa oficial, nos termos  dovoto da Relatora.   

  

  

  

0102     AMS-SP      260952                        2003.61.00.026880-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LIZIA LOPES CASSERI 

ADV     : MAURO CASERI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     AMS-SP      307394                        2007.61.09.008053-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LAMBRA PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES LTDA 

ADV     : JOSEMAR ESTIGARIBIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0104     AMS-MS      308633                        2007.60.02.003329-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV     : EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AMS-SP      308601                        2006.61.00.027666-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DU PONT DO BRASIL S/A 

ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AC-SP       1315121                       2004.61.00.025459-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MANOEL CRISTOVAO CARVALHAL GOMES 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0107     REO-SP      1320461                       2006.61.82.050498-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : MARCHE CARPETES LTDA massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  no   que  conhecida,  negou-lhe  provimento,  

nos  termos  do  voto  da  Relatora.   

  

  

  

0108     AC-SP       1231445                       2003.61.08.012421-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : PROMOG ENGENHARIA E COM/ E IND/ LTDA massa falida 

ADV     : CLAUDIO PEREIRA DE GODOY 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação fazendária e negou  provimento à apelação contribuinte, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0109     AC-SP       1331824                       2006.61.82.012535-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV     : JOSE RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AC-SP       1273425     2008.03.99.003284-7(0300000035) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : USINA CAROLO S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     : CARLOS ALBERTO CHIAPPA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0111     AC-SP       1285890                       2005.61.19.003446-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CENTROFLEX IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : AMAURI JACINTHO BARAGATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AC-SP       1332646     2008.03.99.035865-0(0200000012) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ROSALINA FUGAZZOLA NOGUEIRA 

ADV     : PAULO ROBERTO ALIPRANDINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0113     AC-SP       1273437     2008.03.99.003296-3(9900002599) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MABERLY IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA PERFURACAO DE 

SOLO LTDA 

ADV     : RENATO MOREIRA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0114     AC-SP       1331481                       2004.61.09.008039-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA 

ADV     : MARCELO AMARAL BOTURAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0115     AC-SP       1333570     2008.03.99.036389-0(9715015336) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : GLOBO INST MANUT IND/ E COM/ LTDA -ME 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AC-SP       1231867                       2005.61.82.019598-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ASSOCIACAO COMUNIDADE DA GRACA 

ADV     : REYNALDO TORRES JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     AC-SP       1325420                       2006.61.82.012158-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : RONAMA ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : HUMBERTO ANTONIO LODOVICO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento à apelação, para reconhecer a  prescrição  da  ação  para  cobrança  dos  

valores  constantes  da CDA,  prejudicadas  as  demais alegações da embargante, nos termos do voto da  Relatora, 

vencido o Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO que lhe negava  provimento.   

  

  

  

0118     AC-SP       1333716                       1999.61.06.007872-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SCAP RIO PECAS ESCAPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA e outros 

ADV     : LICÍNIA PEROZIM BARILE 

PARTE R : EDSON MARCAL 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  da  Relatora,  vencido  o  Juiz Federal 

Convocado SOUZA RIBEIRO que lhe  dava provimento.   

  

  

  

0119     AC-SP       1328949     2008.03.99.033745-2(9600000121) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAULITEC INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0120     AC-SP       1330804                       2001.61.24.001845-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BORGES E BORGES JALES LTDA -ME e outro 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0121     AC-SP       1326981                       2001.61.24.000707-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OSVALDO MORETTI E CIA LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AC-SP       1328482     2008.03.99.033325-2(9500000102) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FACTOR INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AMS-SP      307904                        2005.61.16.000923-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APTE    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 

APTE    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : ANA CLÁUDIA SILVA PIRES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CENTRO SUL LOGISTICA E SERVICOS LTDA 

ADV     : LUCAS CAMILO ALCOVA NOGUEIRA 

PARTE R : AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX e 

outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  remessa  oficial e às  apelações  do  SESC, do SENAC, do SEBRAE 

e da União Federal, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0124     AMS-SP      308332                        2006.61.00.014227-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : NITOLI IND/ GRAFICA LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

PROC    : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal, à  apelação  do INCRA e à remessa oficial, 

restando prejudicada a apelação  da impetrante, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0125     AC-SP       1034456                       2002.61.11.002519-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PROVE PRO-VESTIBULAR SOCIEDADE CICIL DE ENSINO LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0126     AC-SP       1276599                       2002.61.08.008735-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : IMA IND/ MECANICA AJAC LTDA 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     AC-SP       1319144                       2005.61.00.011302-4 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONSORCIO ALFA DE ADMINISTRACAO S/A e outros 

ADV     : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE 

A  Turma,  por  unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da União  Federal,  dando-lhe  provimento  parcial  e  

deu  parcial  provimento à  remessa  oficial,  tida  por  ocorrida,  julgando prejudicado o recurso  adesivo das autoras, 

nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0128     AC-SP       1256678                       2006.61.00.019099-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros 

ADV     : SIRLEY APARECIDA LOPES RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento à apelação da autora e à  apelação  da  União Federal e deu 

provimento parcial à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0129     AC-SP       1235524                       2003.61.05.001645-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IBG IND/ BRASILEIRA DE GASES LTDA e outro 

ADV     : PAULO DE TARSO N MAGALHAES 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AMS-SP      244674      2003.03.99.002299-6(9300382250) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ZELOSO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CLAUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0131     AC-SP       1227842                       2006.61.14.001687-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JAIME COSME DA SILVA 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AC-SP       1331397                       2005.61.00.019732-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE MARIA DE CARVALHO 

ADV     : DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0133     AC-SP       1331398                       2006.61.00.012999-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE AILTON BATISTUCCI 

ADV     : FERNANDO STRACIERI 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação para reconhecer a  ocorrência  da  prescrição, declarando a 

extinção da execução, conforme  artigos 269, I e IV, e 795 do CPC, nos termos do voto da Relatora.   
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0134     AC-SP       1292966                       2006.61.00.009876-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : NORAILDE DE MELLO e outros 

ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0135     AC-SP       1319811                       2007.61.00.006982-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SERGIO NORBERTO DE MORAES e outro 

ADV     : GILSON JOSE SIMIONI 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0136     AC-SP       1313770                       2006.61.00.016217-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ENTERPA ENGENHARIA LTDA 

ADV     : TOSHIO HONDA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0137     AC-SP       1323771                       2004.61.00.028231-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ESCRITORIO BRANCANTE LTDA 

ADV     : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0138     AC-SP       1314381                       2002.61.00.017641-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CELIA REGINA MENDONCA DA SILVERIA 

ADV     : NANCI MARIA FERMOSELLE HANASHIRO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0139     AC-SP       1319802                       2006.61.00.016219-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COABEM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0140     AC-SP       1320636                       2006.61.00.012380-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A 

ADV     : DELMA DAL PINO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0141     AC-SP       1138631                       2003.61.18.001326-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : CLIDENOR DE ANDRADE LUCENA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CELSO SANT ANA PERRELLA 

A  Turma,  por  unanimidade, acolheu a preliminar argüida pela apelante  para  declarar  a  nulidade da r. sentença e dos 

demais atos decisórios  posteriores à citação e determinar o retorno dos autos à vara de origem  para que seja 

regularizada a citação da União, conforme artigo 36, III,  da  Lei Complementar nº 73/93, julgando prejudicadas as 

demais questões  suscitadas na apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0142     AMS-SP      299094                        2006.61.26.002655-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ORTHO MEDICAL SERVICOS MEDICOS S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0143     AMS-SP      307659                        2006.61.00.006838-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : S M H SERVICO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0144     AMS-SP      295509                        2006.61.03.004819-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GASTROMED ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0145     AMS-SP      290310                        2004.61.14.004825-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INSTITUTO DE UROLOGIA DO ABC LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0146     AMS-SP      296822                        2005.61.05.003076-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : UNILAB UNIAO DE LABORATORIOS S/S LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0147     AMS-SP      293009                        2005.61.19.001212-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CEFI CENTRO DE FISIOTERAPIA S/C LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento  à  apelação para, analisando o 

mérito, denegar a ordem, nos  termos do voto da Relatora.   
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0148     AI-SP       336374      2008.03.00.019673-0(200661030066697) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : SYLMARA ROSADO MIRON FRANCO 

ADV     : SERGIO DONAT KONIG 

AGRDO   : Conselho Regional de Servico Social - CRESS 

ADV     : JULIANO DE ARAÚJO MARRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0149     AI-SP       340006      2008.03.00.024596-0(200061820262135) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : PHOENIX PRESTACAO DE SERVICOS DE PLANOS DE SAUDE S/C 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0150     AI-SP       312927      2007.03.00.091528-6(0000000037) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SUPERMERCADO NOVAGALIA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0151     AI-SP       310476      2007.03.00.087712-1(200461820461964) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : GINO DI RICCO JUNIOR 

ADV     : ALEXANDRE FORNE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE R : BATAH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0152     AI-SP       311698      2007.03.00.089582-2(200361820589162) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : PAULO IZZO NETO 

ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : IZZO MOTORS COM/ E REPRESENTACAO DE VEICULOS e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0153     AI-SP       309200      2007.03.00.086075-3(200461820566750) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : NC COML/ EXPORTADORA S/A e outro 

ADV     : DECIO RAMOS PORCHAT DE ASSIS 

PARTE R : NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0154     AI-SP       333262      2008.03.00.014955-7(200261820406920) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : TELEPER INFORMATICA E TELECOMUNICACOES LTDA massa 

falida 

PARTE R : ARCANJO JORGE PERALTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0155     AI-SP       334831      2008.03.00.017530-1(199961820498916) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : INDS/ CARAMBEI S/A 

ADV     : ELIOREFE FERNANDES BIANCHI 

PARTE R : JOAQUIM RANGEL FROTA FONSECA 

ADV     : ELIOREFE FERNANDES BIANCHI 

PARTE R : DELSON MESTRE PASCHOAL e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0156     AI-SP       339997      2008.03.00.024575-3(9605313626) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : COMSIP ENGENHARIA S/A e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0157     AI-SP       313333      2007.03.00.092092-0(9808021778) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SOUZA PNEUS CENTRO DE SERVICOS LTDA e outro 

ADV     : ELIANE DE FREITAS GIMENES 

PARTE R : JULIA HALCHUK DIAS 

ADV     : FERNANDA PEREIRA VAZ GUIMARAES RATTO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0158     AI-SP       330387      2008.03.00.010982-1(9808021778) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : JULIA HALCHUK DIAS 

ADV     : FERNANDA PEREIRA VAZ GUIMARAES RATTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : SOUZA PNEUS CENTRO DE SERVICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0159     AMS-SP      252304                        2002.61.00.012646-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª Regiao - CRTR/SP 

ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN 

APDO    : JOSE CARLOS WALCZAK 

ADV     : NEILSON GONCALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0160     AC-SP       1325953                       2007.61.24.001104-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : ALESSANDRA CARNEIRO DIAS -ME 

ADV     : ROBERTO MENDES DIAS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0161     AC-SP       1330854                       2004.61.82.045731-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DUARTE GARCIA CASELLI GUIMARAES E TERRA ADVOGADOS 
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ADV     : ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0162     AC-SP       1326990                       2001.61.24.002915-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PIGNATARI E FILHO LTDA -ME 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0163     AC-SP       1326992                       2001.61.24.002875-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIAO COML/ DE ELETRODOMESTICOS LTDA e outro 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0164     AC-SP       1337637     2008.03.99.038847-2(8700005070) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE PINHEIRO ROCHA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0165     AMS-SP      307799                        2007.61.10.007532-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : YAZAKI DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0166     AC-SP       1309337                       2007.61.05.000189-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : HILARIO ROSSI SS ANDROMEDA 

ADV     : PRISCILA SISSI LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0167     AC-SP       1298915                       2006.61.08.011927-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : JOSE CARLOS MESSA 

ADV     : DANIELA USTULIM 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0168     AC-SP       1303672                       2007.61.00.014309-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ANTONIO ROMANO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : LAERTE IWAKI BURIHAM 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0169     AC-SP       1306798                       2007.61.17.003231-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

ADV     : REGINA MONTENEGRO NUNES RIBEIRO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0170     AC-SP       1336678                       2007.61.26.002884-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CARMEN ALICE GUALTIERI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LEONARDO GUILHERME WIDMANN 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : BRENO ADAMI ZANDONADI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0171     AC-SP       1339756                       2006.61.00.026321-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE FALCONE (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0172     REOMS-SP    296416                        2005.61.00.028973-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : ALVORADA PAULISTA TEXTIL LTDA 

ADV     : ARYCLES SANCHEZ RAMOS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0173     AC-SP       1299907                       2007.61.08.005464-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : MARIA ROSA DE OLIVEIRA CANTALUPPI 

ADV     : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0174     AC-SP       1303820                       2007.61.12.007379-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : FERNANDA ONGARATTO 

APDO    : BENICIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV     : CLAYTON JOSÉ MUSSI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0175     AC-SP       1304848                       2006.61.08.006808-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : IDALINA CLAUDIO PEREIRA ARANTES 

ADV     : ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA 

ADV     : LUIZ ALAN BARBOSA MOREIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0176     AC-SP       1334567                       2007.61.11.002129-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MIOCO MASSUDA 

ADV     : SALIM MARGI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0177     AC-SP       1302045                       2007.61.00.028970-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOAO SEVERINO DA SILVA NETO 

ADV     : MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0178     AMS-SP      308166                        2007.61.00.023886-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : WAGNER LOURENCO REINAS 

ADV     : ADALBERTO ROSSETTO 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0179     AMS-SP      308713                        2007.61.13.002315-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE CARLOS JACOB LIPORACI 

ADV     : EDUARDO MARQUES JACOB 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0180     AMS-SP      298264                        2004.61.00.000594-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JORGE DA SILVA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0181     AMS-SP      303140                        2006.61.00.008964-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : RITA AUGUSTA MONTEZUMA VASCONCELLOS DE CASTRO 

ADV     : ROGER DIAS GOMES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0182     AMS-SP      241273                        2002.61.02.003385-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 359/1749 

0183     AMS-SP      304423                        2007.61.00.009099-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROSANGELA GARBULI DE OLIVEIRA DIAS 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0184     REOMS-SP    303572                        2007.61.05.005150-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : ELZA KIYOMI SHIMABUKURO GARCIA 

ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0185     AC-SP       1337674                       2006.61.00.022315-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ADALBERTO SAMPAIO 

ADV     : IAN BUGMANN RAMOS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0186     AC-SP       1292970                       2006.61.00.014403-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : PROGRESSO S/A CORRETORA DE CAMBIO E TITULOS em 

liq.extrajud.e outros 

ADV     : JOSE EDUARDO VICTORIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0187     AC-SP       1340442                       2005.61.00.014510-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : NELSON GOMES DE JESUS e outros 

ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0188     AMS-SP      295318                        2005.61.00.902070-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ENDOMED SERVICOS DE ENDOSCOPIA PER ORAL S/C LTDA 

ADV     : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0189     AMS-SP      292037                        2006.61.03.003803-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ACSO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM SAUDE OCUPACIONAL 

LTDA 

ADV     : SANDRO BONOCCHI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0190     AMS-SP      164482      95.03.052358-3     (9300396803) 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : AUTOLATINA BRASIL S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0191     AMS-SP      295074                        2006.61.05.011728-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : FAZENDA SETE LAGOAS AGRICOLA S/A 

ADV     : GISLAINE BARBOSA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0192     AMS-SP      278552      2006.03.99.018019-0(9800103341) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FINABANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     : RICARDO ALESSANDRO CASTAGNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0193     AC-SP       1290415                       2006.61.00.013814-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MERCADO REAL SAO PAULO LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0194     AMS-SP      303603                        2004.61.00.031710-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MEDTRONIC COML/ LTDA 

ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0195     AMS-SP      303420                        2007.61.20.000731-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : STEFANI MOTORS LTDA 

ADV     : JOSE RUBENS HERNANDEZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0196     AMS-SP      291900                        2004.61.00.013831-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CVB ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento  à apelação da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0197     AMS-SP      305878                        2007.61.00.023650-7 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BCP S/A 

ADV     : ANDREA DE MORAES CHIEREGATTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0198     AMS-SP      301955                        2004.61.05.015018-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MOTOROLA INDL/ LTDA e outro 

ADV     : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0199     AMS-SP      300710                        2005.61.00.011766-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DR OETKER DO BRASIL LTDA 

ADV     : ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0200     AMS-SP      295364                        2006.61.20.006159-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CONFIANCA SERVICOS S/S LTDA -EPP 

ADV     : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A Turma, por unanimidade, declarou a incompetência desta Terceira Turma  para  o processo e julgamento do feito, 

determinando seu encaminhamento  para  redistribuição  a  uma das Turmas da 1ª Seção deste Tribunal, nos  termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0201     AMS-SP      304610                        2007.61.00.025849-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CLIN KIDS SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0202     AMS-SP      297747                        2004.61.00.030612-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PERKINELMER DO BRASIL LTDA 

ADV     : FABIO ROSAS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0203     AC-SP       1302003                       2005.61.00.020885-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AOKI DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA 

ADV     : DENIZE MALAMAN TREVIZAN 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0204     AMS-SP      303879                        2005.61.02.007918-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : USINA SAO MARTINHO S/A 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Rural SENAR 

ADV     : ARIOVALDO CIRELO 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0205     AC-SP       1233761                       2005.61.13.000205-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : DIARIO DA FRANCA PUBLICIDADE S/C LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0206     AMS-SP      299072                        2006.61.00.008079-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CONSTRUTORA SEQUENCIA LTDA 

ADV     : MARGARETE GARCIA MARTINS LOPEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0207     REOMS-SP    301069                        2006.61.00.008749-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : COPARROZ CORRETORA DE CEREAIS LTDA 

ADV     : RODRIGO ELIAN SANCHEZ 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0208     REOMS-SP    302745                        2006.61.00.008782-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : VALE DO RIO NOVO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV     : ARMANDO JOSE TERRERI ROSSI MENDONCA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0209     AC-SP       1298786                       2007.61.00.004604-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ANTONIO CARLOS CAPUCI 

ADV     : MARTINHO APARECIDO XAVIER RUAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0210     AMS-SP      303190                        2007.61.00.021601-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UTILFERTIL IND/ E COM/ DE FERTILIZANTES LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS IEMA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0211     AMS-SP      302816                        2007.61.19.000058-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RIO NEGRO COM/ E IND/ DE ACO S/A 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0212     AMS-SP      298020                        2005.61.05.000081-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SCACABAROZI E CIA LTDA 

ADV     : MARIA CRISTINA NAVARRO PINHEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0213     AMS-SP      296150                        2001.61.00.003412-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JOAO DE LACERDA SOARES NETO e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS DE SANT ANNA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0214     AC-SP       1230529                       2006.61.00.018068-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TECELAGEM TEXITA S/A 

ADV     : LUCAS AUGUSTO PRACA COSTA 
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APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0215     AMS-SP      284427                        2004.61.00.030114-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE 

ADV     : MAURY SERGIO LIMA E SILVA 

APDO    : Furnas - Centrais Eletricas S/A 

ADV     : JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

PARTE R : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     : FABIO ALMEIDA LIMA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0216     AC-SP       1287210                       2005.61.00.012401-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INSTITUTO DAS APOSTOLAS DO SAGRADO CORACAO DE JESUS 

ADV     : MEURES ORILDA CORSATO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0217     AMS-SP      299156                        2005.61.00.014384-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : USINA METAIS LTDA 

ADV     : FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0218     AC-SP       1274544                       2005.61.00.013540-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0219     AMS-SP      305006                        2006.61.00.024702-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMPRESA DE TURISMO SANTA RITA LTDA 

ADV     : ROXELI MARTINS ANDRE FRANCO DE BARROS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0220     AC-SP       1271890     2008.03.99.001564-3(9800197826) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAMPLONA PAULISTA COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0221     AMS-SP      297884                        2006.61.00.015228-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BWU COM/ E ENTRETENIMENTO LTDA 

ADV     : LUIS ANDRE GRANDA BUENO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0222     AMS-SP      299419                        2006.61.00.014493-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA 

APDO    : FINDERS FRANCHISING E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : REMO HIGASHI BATTAGLIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0223     AMS-SP      297930                        2007.61.00.004559-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : GIOVANNI FCB S/A 

ADV     : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0224     AMS-SP      302079                        2005.61.00.028918-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FATEC S/A 

ADV     : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0225     AMS-SP      295813                        2005.61.00.021700-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ALPEN FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 

ADV     : ADRIANA CORDEIRO DA SILVA DE MELO PIERANGELI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0226     AC-SP       1260633                       2005.61.00.007690-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MAN FERROSTAAL DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : JOANA PAULA GONÇALVES MENEZES BATISTA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0227     AMS-SP      295240                        2004.61.00.008973-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADV     : RICARDO MARTINS RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicado o agravo retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0228     AMS-SP      303475                        2004.61.09.007516-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : FERMARA REFRIGERACAO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0229     AMS-SP      297929                        2005.61.00.008370-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRANSPORTES RANEA LTDA 

ADV     : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0230     AMS-SP      296442                        2004.61.00.032210-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0231     AMS-SP      301664                        2005.61.10.001642-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CARDINALI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0232     AMS-SP      299397                        2005.61.08.010602-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INCOTRAZA IND/ E COM/ DE TRANSFORMADORES ZAGO LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0233     AMS-SP      295613                        2004.61.00.022996-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA 

ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0234     AMS-SP      299304                        2004.61.00.025726-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALMEIDA ROTENBERG E BOSCOLI ADVOCACIA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento ao apelo da União Federal e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0235     AMS-SP      304274                        2004.61.00.026114-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A 

ADV     : DANIELA MOREIRA CAMPANELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0236     AMS-SP      295395                        2005.61.00.902210-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : GR S/A 

ADV     : MARCELO KNOEPFELMACHER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0237     AMS-SP      291603                        2006.61.10.001647-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS 

ADV     : MARCOS TAVARES LEITE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0238     AMS-SP      289535                        2006.61.00.002837-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ELLUS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0239     AMS-SP      298775                        2006.61.00.007918-5 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PORTOPAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0240     AMS-SP      298154                        2006.61.00.006798-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : UCD ULTRA SONOGRAFIA CENTRO DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

ADV     : VANESSA STORTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : DANIEL DE ALMEIDA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0241     AMS-SP      302609                        2007.61.00.012820-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ALPHAVILLE URBANISMO S/A 

ADV     : LUIZ AUGUSTO FILHO e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0242     AMS-SP      303272                        2007.61.00.010975-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SULLAIR DO BRASIL LTDA 

ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0243     REOMS-SP    305200                        2007.61.12.006284-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : DECASA DESTILARIA DE ALCOOL CAIUA S/A 

ADV     : KELLI CRISTINA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0244     AMS-SP      293406                        2006.61.00.017401-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0245     AMS-SP      299411                        2006.61.00.021886-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLOROX DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0246     AMS-SP      303878                        2007.61.00.017771-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0247     AMS-SP      306108                        2006.61.00.016281-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ORGANIZACAO INGLEZ DE SOUZA ADMINISTRACAO E 

EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     : LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0248     AMS-SP      297951                        2006.61.00.020226-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JHS CONSTRUCAO E PLANEJAMENTO LTDA 

ADV     : LUIS FERNANDO OSHIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0249     AMS-SP      296195                        2006.61.00.023508-0 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BCEM COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : PERCIO FARINA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0250     AMS-SP      294925                        2006.61.00.020245-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SOFICAR LTDA 

ADV     : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0251     AMS-SP      303165                        2007.61.00.021146-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0252     AMS-SP      300152                        2006.61.00.014467-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROHR S/A ESTRUTURAS TUBULARES e filia(l)(is) 

ADV     : MURILO ALVES DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   
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0253     AMS-SP      288255                        2006.61.00.008862-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOBCENTER DO BRASIL LTDA 

ADV     : IVSON MARTINS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0254     AMS-SP      301611                        2006.61.00.023445-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IEF INSTRUMENTOS E MEDICAO LTDA 

ADV     : NELSON PASCHOAL BIAZZI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0255     AC-SP       1234138                       2006.61.00.021429-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MAKRO ATACADISTA S/A 

ADV     : ADALBERTO DE JESUS COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0256     AMS-SP      304999                        2006.61.00.021125-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO HOSPITALAR LTDA 

ADV     : FATIMA CRISTINA BONASSA BUCKER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0257     AMS-SP      303744                        2007.61.00.020247-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ONIX GESTAO ADMINISTRATIVA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : EDILANNE MUNIZ PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0258     AMS-SP      297677                        2006.61.08.004443-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TILIBRA PRODUTOS DE PAPELARIA LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0259     AMS-SP      303553                        2006.61.05.006453-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ELEKEIROZ S/A e filial 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0260     AC-SP       1211257                       2004.61.02.005042-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : VICENTE E BENTO MICHETTI LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0261     AC-SP       1282676                       2004.61.05.008744-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PRODUTOS ALIMENTICIOS NETINHO LTDA 

ADV     : SIDNEA REGIANE BORTOLOZO DUARTE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0262     AC-SP       1296880                       2007.61.00.019163-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : MARIA RAIMUNDA DA CONCEICAO e outros 

ADV     : ODILO ANTUNES DE SIQUEIRA NETO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0263     AC-SP       1276182                       2004.61.00.002774-7 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 382/1749 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ADHEMAR VALLADAO DE SOUZA FILHO e outros 

ADV     : GILSON JOSE LINS DE ARAUJO 

PARTE R : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : JOAQUIM MANHAES MOREIRA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0264     AC-SP       1236374                       2005.61.00.900316-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CONDULLI S/A CONDUTORES ELETRICOS 

ADV     : LUIZ EDUARDO MONTEIRO LUCAS DE LIMA 

APTE    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 

ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0265     AMS-SP      295950                        2003.61.05.010455-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : VICUNHA TEXTIL S/A e filia(l)(is) 

ADV     : RODRIGO ANDRÉS GARRIDO MOTTA 

APDO    : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     : LUCIANO WOLF DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0266     AC-SP       1233156                       2002.61.00.015141-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A e outros 

ADV     : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO 

APTE    : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 
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ADV     : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADVG    : KARINE LYRA CORREA 

APTE    : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

ADV     : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

APDO    : COMISSAO DE SERVICOS PUBLICOS DE ENERGIA CSPE 

ADV     : MARCELO MARTIN COSTA 

APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : LILIANE KIOMI ITO ISHIKAWA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0267     AMS-SP      304138                        2004.61.05.008077-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : AGRI TILLAGE DO BRASIL IND/ E COM/ DE MAQUINAS E 

IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

APDO    : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 

ADV     : GABRIELA ELENA BAHAMONDES MAKUCH 

APDO    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     : FERNANDO BASTOS DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo retido, acolheu a  preliminar  de  ilegitimidade alegada nas 

contra-razões, para excluir a  ANEEL  do  pólo  passivo  da demanda e negou provimento à apelação, nos  termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0268     AMS-SP      298610                        2003.61.00.019091-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

PROC    : MARCIO PINA MARQUES 

APTE    : Uniao Federal 

PROC    : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL 

ADV     : ANDRE NASSIF GIMENEZ 

APDO    : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 

ADV     : LEONARDO MUSSI DA SILVA 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu da apelação da ANEEL, excluída  da  lide  pela  sentença, por ilegitimidade 

passiva e deu provimento às  apelações da União Federal e da CBEE e à remessa oficial, nos termos do  voto do 

Relator.   
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0269     AC-SP       1232643                       2002.61.00.014897-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BENEFICENCIA MEDICA BRASILEIRA S/A HOSPITAL E 

MATERNIDADE SAO LUIZ e outros 

ADV     : SANDRO W PEREIRA DO SANTOS 

APDO    : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADV     : SANDRA REGINA MALMEGRIM STELLA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial CBEE 

ADV     : EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0270     AMS-SP      305044                        2002.61.05.011034-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ITABOM COML/ E INDL/ LTDA 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APDO    : CPFL CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 

ADV     : IMERO JOAO PADULA 

PARTE R : ANEEL AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0271     AC-SP       1294933     2008.03.99.014753-5(9600005688) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TEMPEL DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0272     AC-SP       1278129     2008.03.99.005360-7(8900052055) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : KELLOGG BRASIL LTDA 

ADV     : VICTOR LUIS SALLES FREIRE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu parcial provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto do 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES,  vencido o Relator que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0273     AC-SP       1229125                       2003.61.10.002158-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PLANEBRAS COM/ E PLANEJAMENTOS FLORESTAIS S/A 

ADV     : ALERSON ROMANO PELIELO 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : VALERIA CRUZ 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0274     AC-SP       1266647     2007.03.99.050999-4(8900430351) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PIRELLI S/A CIA INDL/ BRASILEIRA 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0275     AC-SP       1290708                       2004.61.00.006640-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MACHIONI E BRAGA ADVOGADOS 

ADV     : MORGANA MARIETA FRACASSI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 386/1749 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0276     AMS-SP      299042                        2006.61.10.010647-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : AUTOMEC COML/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : ALESSANDRA MARTINELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0277     AMS-SP      303070                        2007.61.13.000724-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ACUCAR E ALCOOL OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA LTDA 

ADV     : WALDEMAR DECCACHE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0278     AMS-SP      298717                        2006.61.00.014794-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PREVIPLAN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0279     AMS-SP      298002                        2005.61.00.003022-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : EMPRESA PARAENSE DE TRANSMISSAO DE ENERGIA S/A 

ADV     : SANDRA MARA LOPOMO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado o agravo retido e deu  parcial provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0280     AMS-SP      297269                        2003.61.00.004808-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA C LAUTENSCHLAGER 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após  o  voto  do  Relator  não  conhecendo  do  agravo retido da União  Federal, negando provimento à apelação da 

impetrante e dando provimento  à  remessa  oficial, pediu vista o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.  

Aguarda a Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.   

  

  

  

0281     AC-SP       1229357                       2000.61.00.027574-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : VALTRA DO BRASIL S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0282     AMS-SP      295844                        2004.61.19.001937-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : AUNDE BRASIL S/A 

ADV     : RICARDO LACAZ MARTINS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0283     AC-SP       1235522     2007.03.99.039885-0(9400317131) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : NOVACAO S/A CORRETORA DE CAMBIO E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0284     AC-SP       1227988                       2004.61.09.002360-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : AROLDO BARTHMANN IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0285     AMS-SP      296966                        2000.61.00.036354-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO BANDEIRANTES S/A 

ADV     : HELENA FURTADO DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0286     AC-SP       1249437     2007.03.99.045429-4(8900399063) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : COOPERATIVA TRITICOLA ERECHIM LTDA 

ADV     : JOSE DA COSTA RAMALHO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0287     AC-SP       1229637                       2004.61.10.001861-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SVEDALA FACO LTDA 

ADV     : ROGERIO BORGES DE CASTRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0288     AC-SP       1233105                       2006.61.00.001259-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SANTOS BRASIL S/A 

ADV     : DECIO DE PROENCA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0289     AC-SP       1230002                       2000.61.14.005851-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 390/1749 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LEMON IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV     : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0290     AC-SP       1288506                       2003.61.10.002622-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COTIPLAS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS PLASTICOS LTDA 

ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0291     AC-SP       1233243                       2003.61.18.001904-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ROBERTO MARTINS GUIMARAES 

ADV     : DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO 

APDO    : Prefeitura Municipal de Guaratingueta SP 

ADV     : MONICA AMOROSO DE OLIVEIRA 

APDO    : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : COSME DE OLIVEIRA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : PEDRO FLAVIO DE BRITTO COSTA JUNIOR 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES 

LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0292     AMS-SP      246097      2003.03.99.006728-1(9700583015) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : BANCO DIBENS S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0293     AC-SP       1245235                       2006.61.00.007912-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VICTOIRE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : MANOEL CARLOS FRAGOZO JUNIOR 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0294     REO-SP      1264085                       2002.61.00.028374-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : WILSON MARQUES DE ALMEIDA 

ADV     : NILSON ROBERTO LUCILIO 

PARTE R : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 

ADV     : JORGE RICARDO LOPES LUTF 

PARTE R : EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA 

ADV     : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

PARTE R : COPEL GERACAO S/A 

ADV     : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 

PARTE R : BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS BMEF 

ADV     : RITA MARIA SCARPONI 

PARTE R : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL 

ADV     : HUMBERTO CUNHA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0295     REO-SP      1264086                       2003.61.00.009933-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

PARTE A : ANDRE FRANCO DE OLIVEIRA PASSOS 

ADV     : GUILHERME AMINTAS PAZINATO DA SILVA 

PARTE R : Cia Energetica de Sao Paulo - CESP 
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ADV     : EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

PARTE R : EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA 

ADV     : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

PARTE R : COPEL GERACAO S/A 

ADV     : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JUNIOR 

PARTE R : BOLSA DE MERCADORIAS E FUTUROS BMEF 

ADV     : JOSE DAVID MARTINS JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0296     AC-SP       1256454                       2006.61.00.023555-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MERCADO REAL SAO PAULO LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0297     AC-SP       1232471                       2000.61.12.008223-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRADORA DE 

BENS LIANE LTDA 

ADV     : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0298     AC-SP       1301990                       2000.61.00.020940-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ITACOLOMY DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : MARCELO EDUARDO RISSETTI BITTENCOURT 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0299     AMS-SP      293227                        2005.61.00.021145-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CPFL ENERGIA S/A 

ADV     : PLINIO JOSE MARAFON 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0300     AC-SP       1234368                       2005.61.26.000566-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FOGAL GALVANIZACAO A FOGO LTDA 

ADV     : DURVALINO PICOLO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0301     AMS-SP      294272                        2004.61.12.003162-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : D C LUCAS LUCAS E LUCAS TURISMO LTDA -EPP 

ADV     : MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0302     AMS-SP      291534                        2004.61.14.002260-6 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MORGANITE BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0303     AC-SP       1287611                       2005.61.00.009722-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : PAO DE ACUCAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0304     AC-SP       1300336                       2005.61.00.016271-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMPRESA BRASILEIRA DE LIQUIDACAO DE TITULOS 

EXTRAJUDICIAIS LTDA 

ADV     : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0305     AC-SP       1246497                       2007.61.00.004844-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ESPLANADA PRODUCOES E EVENTOS LTDA -EPP 

ADV     : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0306     AC-MS       1276205                       2005.60.03.000218-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : KEBEC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ARNALDO BARRENHA FILHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0307     AC-SP       1300639                       2006.61.00.001309-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAMAR COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : RICARDO MOURCHED CHAHOUD 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0308     AC-SP       1300638                       2005.61.00.028056-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAMAR COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : RICARDO MOURCHED CHAHOUD 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0309     AC-SP       1300640                       2006.61.00.008915-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAMAR COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : RICARDO MOURCHED CHAHOUD 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0310     AC-SP       1300022                       2006.61.00.017489-3 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PAMAR COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : RICARDO MOURCHED CHAHOUD 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0311     AC-SP       1112709                       1999.61.00.058641-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MULTIPLIC S/A e outro 

ADV     : LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0312     AC-SP       1271506                       2007.61.05.006499-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JOSE CARLOS MELZANI 

ADV     : CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0313     AC-SP       1233818                       2005.61.05.009135-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOLA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0314     AC-SP       1240225     2007.03.99.042404-6(9306046162) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ACAIA COM/ E EXP/ DE CAFE LTDA e outro 

ADV     : ROBERTO VAILATI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, ao recurso  adesivo e, à remessa oficial, havida como 

submetida, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0315     AC-SP       1223729     2007.03.99.037398-1(9500606046) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BANCO TRICURY S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0316     AC-SP       1223730     2007.03.99.037399-3(9600008981) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BANCO TRICURY S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0317     AC-SP       1235934     2007.03.99.040037-6(9800322256) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IZATTO E CIA LTDA 

ADV     : JOSE SALEM NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0318     AC-MS       1265113                       2004.60.00.001533-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SLOGAN PUBLICIDADE LTDA 

ADV     : ANTONIO GONCALVES NETO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0319     AC-SP       1267511                       2005.61.26.004483-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : LABORTEX IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0320     AC-SP       1256618                       2004.61.08.006594-1 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DROGA RIO DE BAURU LTDA 

ADV     : LUIZ FERNANDO MAIA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0321     AC-SP       1287329                       2007.61.04.000707-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE BERTIOGA BERTPREV 

ADV     : REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0322     AC-SP       1287175                       2003.61.06.012798-5 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ DIRCEU FABIANO 

ADV     : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0323     AC-SP       1230564                       2006.61.09.006749-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BUSK COM/ DE PNEUS LTDA e outros 

ADV     : ALESSANDRO REGIS MARTINS 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0324     AC-SP       1218080                       2004.61.00.026606-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : ATENTO BRASIL S/A 

ADV     : MARCIA APARECIDA NEVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0325     AC-SP       1271434                       2004.61.00.027071-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 

ADV     : LILIAN HERNANDES BARBIERI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0326     AC-SP       1265672     2007.03.99.050621-0(0009079041) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : LOJAS ARAPUA S/A 

ADV     : RICARDO ESTELLES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0327     AC-SP       1251929                       2006.61.00.000095-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : BANCO SAFRA S/A 

ADV     : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0328     AC-SP       1234297     2007.03.99.039477-7(0500001617) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TERMOCROMO TRATAMENTOS TERMICO E GALVANICO LTDA 

ADV     : LUIZ GERALDO ALVES 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0329     AMS-SP      270303      2005.03.99.038476-3(9800070087) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO BNL DO BRASIL S/A 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0330     AMS-SP      293738                        2006.61.02.006682-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CAVALIN E IRMAO LTDA 

ADV     : FABIO PALLARETTI CALCINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0331     AMS-SP      299641                        2004.61.10.005987-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : BECKER E COSTA LTDA e outro 

ADV     : ALESSANDRA MARTINELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0332     AMS-SP      299768                        2006.61.00.022428-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EDITORA SCIPIONE LTDA 

ADV     : FABIO ROSAS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0333     AMS-SP      272466      2005.03.99.047020-5(9700575896) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MARITIMA SEGUROS S/A 

ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0334     AMS-SP      290321                        2003.61.00.031494-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 
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APTE    : ITAU CORRETORA DE VALORES S/A 

ADV     : SANDRO PISSINI ESPINDOLA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0335     AMS-SP      299565                        2007.61.00.009362-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO 

ESTADO DE 

  : SAO PAULO SEAC/SP 

ADV     : MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0336     AMS-MS      303269                        2007.60.00.004744-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : MATOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADV     : SILVIO LUIZ DE COSTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0337     AMS-SP      293994                        2006.61.00.011801-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JOPAULA REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : IGOR MARQUES PONTES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0338     AMS-SP      303123                        2007.61.00.002325-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO COM/ 

E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : EDUARDO CARVALHO CAIUBY 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0339     AMS-SP      290019                        2005.61.08.000840-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : C GARCIA IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADV     : OMAR AUGUSTO LEITE MELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0340     AMS-SP      289542                        2004.61.00.020586-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : TECNOLOGIA BANCARIA S/A 

ADV     : LEINA NAGASSE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0341     AMS-SP      296807                        2004.61.00.024018-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : LAETA S/A DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES 

MOBILIARIOS 

ADV     : DANIELA HOCHMAN UZIEL 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0342     AMS-SP      290159                        2005.61.00.016707-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFICENCIA SANTA 

CRUZ 

ADV     : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0343     AMS-SP      297823      2007.03.99.045307-1(9700355063) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : NORDESTE LINHAS AEREAS REGIONAIS S/A 

ADV     : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0344     AMS-SP      289840                        2005.61.00.029102-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : IND/ E COM/ DE GESSO PARAMIRIM LTDA 

ADV     : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0345     AMS-SP      303270                        2006.61.00.018702-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CENTERFLON IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : VANESSA BALTAZAR DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0346     AMS-SP      293125                        2005.61.04.001003-9 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : HOTUR SAO PAULO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS 

LTDA 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0347     AMS-SP      303543                        2006.61.26.005944-7 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0348     AMS-SP      294249                        2004.61.00.010068-2 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

APTE    : DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA DE FISCALIZACAO DE 

SAO PAULO (DEFIC) 
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APDO    : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS OPERADORAS DE 

SISTEMAS DE TELEVISAO POR ASSINATURA 

ADV     : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento parcial à apelação da União  Federal e à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0349     AMS-SP      294877                        2006.61.00.003618-6 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COMVERSE DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento  às  apelações e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos  ter mos do voto do Relator.   

  

  

  

0350     AC-SP       1289367     2008.03.99.009082-3(9805375285) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : KHOURI EMPREENDIMENTOS S/A e outros 

ADV     : LEANDRO MAURO MUNHOZ 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0351     AC-SP       1289277     2008.03.99.009067-7(9705197822) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BIKE TOY IND/ E COM/ LTDA e outros 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0352     AC-SP       1280123     2008.03.99.007404-0(0600001543) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VIACAO SANTA PAULA LTDA 

ADV     : ANTONIO RUSSO 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0353     AC-SP       1277792     2008.03.99.006217-7(9605011905) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VISCOPAR COML/ E INDL/ LTDA e outros 

ADV     : FERNANDA CHRISTINA LOMBARDI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0354     AC-SP       1286243                       2006.61.06.008376-4 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UMBELINA SILVANA RIVA TAVANTI -ME e outro 

ADV     : PAULO ROBERTO BRUNETTI 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0355     AC-SP       1284532     2008.03.99.009804-4(0000011873) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DESAFIO ESCOLA DE CURSOS PREPARATORIOS LTDA e outro 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0356     AC-SP       1279240     2008.03.99.007079-4(0200018212) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUFIC COM/ DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA -ME e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0357     AC-SP       1278928     2008.03.99.006936-6(9800010399) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JONILSON COM/ DE AUTO PECAS DIESEL LTDA e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0358     AC-SP       1255159     2007.03.99.047855-9(0300001561) 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : OSWALDO MIGUEL DAVID 

ADV     : ALDO APARECIDO DALASTA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : ROTHER CONFECCOES LTDA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0359     AC-SP       1280121     2008.03.99.007402-7(0700000001) 
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RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : OSVALDO GASPARINI E IRMAO LTDA 

ADV     : JOAO BERNARDINO DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0360     AC-SP       1261756                       2005.61.08.010574-8 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : CALDEINOX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOAO CLARO NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0361     AMS-SP      290295                        2005.61.00.029103-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : IND/ E COM/ DE GESSO PARAMIRIM LTDA 

ADV     : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1224919     2007.03.99.037031-1(0500000601) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADV     : SILVIA KAUFFMANN GUIMARÃES 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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AC-SP       1265516                       2004.61.08.006345-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

PROC    : SERGIO RICARDO RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1265528                       2004.61.08.007867-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : Prefeitura Municipal de Bauru SP 

ADV     : SERGIO RICARDO RODRIGUES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1268862     2008.03.99.000451-7(0500001172) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Prefeitura Municipal de Americana SP 

ADV     : ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1276013                       2005.61.13.003228-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA 

ADV     : JOVIANO MENDES DA SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       1315622     2008.03.99.025901-5(0500000111) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI SP 

ADV     : RICARDO MARCEL ZENA (Int.Pessoal) 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AI-SP       106518      2000.03.00.018426-1(9300150022) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : IPECOOL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Prosseguindo  o  julgamento, a Turma, por unanimidade, negou provimento  ao agravo de instrumento, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      299828                        2006.61.08.009563-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA 

ADV     : OTAVIO ALVAREZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Prosseguindo  o  julgamento, após o voto-vista do Desembargador Federal  MÁRCIO   MORAES,   dando   

provimento   à   apelação,   pediu  vista  a  Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES.   
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AC-SP       1245010                       2004.61.00.013950-1 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : LITTERA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : CARLOS SOARES ANTUNES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1217505                       2006.61.26.000883-0 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : RUDOLF ERBERT 

ADV     : SERGIO ANTONIO GARAVATI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  parcialmente e deu provimento à  apelação da parte autora, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      270374                        2002.61.00.019416-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : UNIBANCO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : FULVIA HELENA DE GIOIA PAOLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      177952      97.03.006532-5     (9500367890)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCOS ANTONIO BARABAN e outros 

ADV     : FERNANDO MARCELO MENDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      653046      2000.03.99.075326-6(9500178257)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : NORMA APARECIDA MORENO LIMA 

ADV     : PATRICIA HELENA NADALUCCI 

PARTE R : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS e outros 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       324246      96.03.048767-8     (9000460140)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MARINA MONARI 

ADV     : MERCES DA SILVA NUNES e outros 

APTE    : BANCO REAL S/A 

ADV     : CARLOS EDUARDO NICOLETTI CAMILLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       180173      2003.03.00.031101-6(9900002332)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 415/1749 

AGRTE   : ESART EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : ESART ESCADAS E ARTEFATOS DE ALUMINIO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REOMS-SP    195716                        1999.61.00.010450-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : PEDRAS IPIRANGA LTDA e outro 

ADV     : JOAO MARCOS PRADO GARCIA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       317673      96.03.037541-1     (9500156415)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : ANGELO ANDRE COSTI e outro 

ADV     : PAULO VOSGRAU ROLIM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu e acolheu parcialmente os embargos  de  declaração, para negar seguimento ao 

recurso adesivo, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       182068      94.03.045141-6     (9106970770)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ADELINO DE OLIVEIRA e outros 

ADV     : ANTONIO JOSE RIBEIRO DA SILVA NETO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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A  Turma,  por unanimidade, conheceu e acolheu parcialmente os embargos  de  declaração,  para  declarar  a  nulidade 

do acórdão na parte em que  julgou  "extra  petita" e dar parcial provimento à apelação, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       448404      98.03.101540-0     (9500213869)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : GERALDO BORBA DE ARAUJO 

ADV     : JOAQUIM DE ALMEIDA BAPTISTA 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       451633      1999.03.99.002249-8(9400255004)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     : JANAINA CASTRO FELIX NUNES e outros 

APDO    : MARCOS FABIO COLOMBO 

ADV     : ADILSON AFFONSO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,   por  unanimidade,  acolheu  parcialmente  os  embargos  de  declaração, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       275570      95.03.076155-7     (9400220448)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : APARECIDO ZUZA MASSON e outro 

ADV     : PEDRO ROGERIO DOS SANTOS e outro 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : OS MESMOS 
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A  Turma,  por unanimidade, conheceu e acolheu parcialmente os embargos  de  declaração  dos  autores  e  conheceu  

e  rejeitou  os  embargos de  declaração da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1092683                       2004.61.20.005083-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES e outros 

APDO    : PAULO CEZAR DA ROCHA TRINDADE e outros 

ADV     : KATIA CRISTINA NOGUEIRA GAVIOLLI 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      175771      96.03.076880-4     (9500335891)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ULTRACARGO PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     : EVADREN ANTONIO FLAIBAM 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  trmos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      221603                        2000.61.09.001623-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : RIBEIRO DE MELLO E CIA LTDA 

ADV     : HALLEY HENARES NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       402791      98.03.000021-7     (9600176469)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ADVOCACIA BROCHADO LAULETTA E PELUSO S/C e outro 

ADV     : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       302783      2007.03.00.061533-3(0009105972)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : IND/ E COM/ DE CORRENTES REGINA LTDA e outro 

ADV     : ANTONIO FERNANDO SEABRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305543                        2007.61.05.004724-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : JESUS RAINDO GOMEZ 

ADV     : THIAGO CHOHFI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1303252                       2004.61.00.000277-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

APDO    : BERTOLOTO E VICENTE LTDA -ME e outro 

ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1275891                       2004.61.00.028120-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : COLEGIO CANTIDIO DELMEDICO LTDA 

ADV     : PRISCILA APARECIDA RIBEIRO ROLFINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1294958                       2006.61.07.000613-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : BICAL BIRIGUI CALCADOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : FABIANO SANCHES BIGELLI 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      306097                        2007.61.10.003204-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROCA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 420/1749 

EM MESA  AI-SP       332028      2008.03.00.013682-4(9200038174)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : JOSE SALUSTIANO LIRA e outros 

ADV     : MAURO ROSNER 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1255838                       2004.61.82.058024-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : BWA TECNOLOGIA E SISTEMAS EM INFORMATICA LTDA 

ADV     : RAPHAEL GAROFALO SILVEIRA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1281063                       2004.61.10.009348-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

APDO    : MAJESTADE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : TELMO TARCITANI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311746      2007.03.00.089769-7(200361820557562)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : MERCANTIL DIOLENA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRE VENTURINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1308387                       2005.61.82.022087-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SIMONE MAKHLOUF e outro 

ADV     : LUIS CARLOS CORREA LEITE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       323759      2008.03.00.001579-6(200661000012418)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO 

AGRTE   : ARTHUR JORGE INFANTE FILHO 

ADV     : MIGUEL VILLEGAS 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : VICTOR JEN OU 

PARTE A : MARY VICENTE INFANTE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 16:10 horas, tendo sido julgados 227  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 4 de setembro de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 11 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. MÁRCIO MORAES  

 Representante do MPF: Dr(a). MARCELA MORAES PEIXOTO  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:25 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais MÁRCIO  MORAES,  CECILIA  MARCONDES, NERY JUNIOR e CARLOS MUTA e os(as) Juízes(as) 

Convocados(as) ELIANA MARCELO foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  o Sr. Desembargador Federal 

NERY JÚNIOR que se encontrava em férias. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Às  

15:52  horas,  ausentou-se da sessão a Sra. Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO 

  

0001     AI-SP       316086      2007.03.00.095881-9(200161200018492) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : MULTI RODAS ARARAQUARA E PNEUS LTDA 

ADV     : JOSE ANTONIO PEIXOTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0002     AI-SP       316219      2007.03.00.096079-6(200761090030328) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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AGRTE   : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

ADV     : MARCO ANTONIO TOBAJA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       324248      2008.03.00.002210-7(0600001439) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : SCHUNK DO BRASIL SINTERIZADOS E ELETROGRAFITES LTDA 

ADV     : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0004     AI-SP       326046      2008.03.00.004815-7(0600000304) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : TECIND TECNO INDL/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DOMINGUES GRADIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       329279      2008.03.00.009564-0(9500002444) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FAGIONATTO E CIA LTDA massa falida e outros 

ADV     : LUCIANA ARRUDA DE SOUZA ZANINI 

AGRDO   : NEIDE SCOMPARIM FAGIONATTO 

ADV     : LUCIANA ARRUDA DE SOUZA 

PARTE R : ANDRE LUIZ DE CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 
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A  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento e  não conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0006     AI-SP       326337      2008.03.00.005522-8(0700000374) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : PEDREIRA TAQUARUCU LTDA 

ADV     : EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento e não  conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0007     AI-SP       333437      2008.03.00.015483-8(200661820210757) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : MS2 MARKETING PROMOCIONAL LTDA 

ADV     : ANTONIO SALIS DE MOURA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS  MUTA que lhe negava provimento.   

  

  

  

0008     AI-SP       332932      2008.03.00.014579-5(200561200022099) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MORADA DO SOL CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV     : SERGIO NEY KOURY MUSOLINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental e, por  maioria,  negou provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto  do  Relator,  vencido  o Desembargador Federal CARLOS MUTA que lhe dava 

 provimento.   
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0009     AI-SP       328950      2008.03.00.009154-3(0600000203) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : TRIANGULO ALIMENTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DO AMARAL 

AGRDO   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0010     AI-SP       328673      2008.03.00.008597-0(0600000203) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : MARCOS JOAO SCHMIDT 

AGRDO   : TRIANGULO ALIMENTOS LTDA 

ADV     : ANTONIO CARLOS DO AMARAL 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-MS       327181      2008.03.00.006421-7(200460050011691) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : PEDRO DIAS DE SOUZA TAVARES 

ADV     : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : GRANDE UNIAO COML/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AI-SP       326354      2008.03.00.005539-3(0300000035) 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : WATHA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADV     : DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  que lhe negava provimento.   

  

  

  

0013     AI-SP       325321      2008.03.00.003876-0(9605226553) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : AMERBRAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0014     AI-SP       321867      2007.03.00.104073-3(0500000949) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : INVICTA VIGORELLI METALURGICA LTDA 

ADV     : RODRIGO HELFSTEIN 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AI-SP       321205      2007.03.00.103122-7(200461070007567) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CR REPRESENTACAO COML/ LTDA e outro 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AI-SP       319015      2007.03.00.100124-7(200561820547700) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : TECH VEICULOS LTDA 

ADV     : EVERSON DE PAULA FERNANDES FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AI-SP       318741      2007.03.00.099717-5(200461820553858) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : D B O EDITORES ASSOCIADOS LTDA 

ADV     : CRISTIANE DE ASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0018     AI-SP       317212      2007.03.00.097478-3(0700000116) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   
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0019     AI-SP       317064      2007.03.00.097255-5(200661260038900) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : MIRIAM DAVID RIZK 

ADV     : JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : AB CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu do agravo regimental e, por  maioria, deu provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do voto do  Relator,  vencido  o  Desembargador  Federal CARLOS MUTA que lhe negava  

provimento.   

  

  

  

0020     AI-SP       310478      2007.03.00.087718-2(200461820441059) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : SCHAHIN CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS 

S/A 

ADV     : FLAVIA FAGGION BORTOLUZZO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AI-SP       306720      2007.03.00.082720-8(0400002227) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ESCOLA DUQUE DE CAXIAS S/C LTDA 

ADV     : LELIS DEVIDES JUNIOR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  que lhe negava provimento.   
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0022     AI-SP       302095      2007.03.00.056678-4(0400015853) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CERAMICA INDL/ DE OSASCO LTDA 

ADV     : ROBERTO FERNANDES DE ALMEIDA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AI-SP       319969      2007.03.00.101581-7(200761000307289) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CERVEJARIA BELCO S/A 

ADV     : JOAO ANTONIO CALSOLARI PORTES 

AGRDO   : SERVICO DE INSPECAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS SIPAG 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0024     AI-SP       281173      2006.03.00.097451-1(9107006250) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : CELSO ORRICO LIMONGE 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AI-SP       318432      2007.03.00.099320-0(9200157637) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : RICCI E RICCI ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0026     AI-SP       321394      2007.03.00.103357-1(9000050537) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARIANA MACHADO LOPES e outros 

ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     AI-SP       331611      2008.03.00.012965-0(9107396856) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : AMILCAR JOSE DE SA e outros 

ADV     : DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0028     AI-SP       200388      2004.03.00.008900-2(8900328034) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : DELCIO APARECIDO TRIBIA 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0029     AI-SP       272612      2006.03.00.071007-6(8900079034) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FABIO MARCELO GASPAR e outros 

ADV     : ANTÔNIO CARLOS MAGRO JÚNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0030     AI-SP       277137      2006.03.00.084234-5(9300061992) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CARLOS ALBERTO DE ASSIS 

ADV     : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0031     AI-SP       317424      2007.03.00.097805-3(8800425011) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : ANTONIO APARECIDO CONTI 

ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AI-SP       318431      2007.03.00.099319-4(9200287808) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : OROZIMBO POLONIO e outros 
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ADV     : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0033     AI-SP       319071      2007.03.00.100317-7(0006663184) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FULLER CONTINENTAL LTDA 

ADV     : RICARDO ATHIE SIMAO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0034     AI-SP       320484      2007.03.00.102143-0(0002279940) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MUNICIPIO DE TAQUARITINGA e outros 

ADV     : CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não conheceu do agravo regimental e negou  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0035     AC-SP       1248779                       2005.61.00.009406-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CONSTRUTORA MORAES DANTAS S/A e outro 

ADV     : RICARDO OLIVEIRA GODOI 

APDO    : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 

ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

ADV     : MARCOS ZAMBELLI 
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APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : DANIEL DE ALMEIDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1239482                       2005.61.04.006750-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ELIZABETH CANO NOVITA DE OLIVEIRA 

ADV     : MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A Turma, por unanimidade, conheceu em parte da apelação e, no restante,  julgou-a prejudicada e declarou, de ofício, a 

prescrição, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0037     AC-SP       1299170                       2005.61.08.010320-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ROBERTO NEME (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ALCEU GARCIA JUNIOR 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação e deu-lhe  provimento na parte conhecida, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0038     AC-SP       1289883                       2006.61.08.003796-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : VALDIR TAMIAO 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0039     AC-SP       1333171                       2006.61.06.008619-4 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : JOSE DE SOUZA NETO 

ADV     : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

A Turma, por unanimidade, reduziu, de ofício, a sentença aos limites do  pedido,   conheceu   em  parte  da  apelação,  

julgando-a  parcialmente  prejudicada  e negando-lhe provimento na parte conhecida, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0040     AC-SP       1251892     2007.03.99.046767-7(9600122040) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : SERGIO COELHO DOS SANTOS DIAS e outros 

ADV     : CLODSON FITTIPALDI 

PARTE R : BANCO ITAU S/A 

ADV     : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     AC-SP       1297412                       2007.61.06.005812-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : MANOEL CARLOS DE MELO 

ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       1285756                       2007.61.06.006847-0 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ANTONIO ALVARO SILVA DE PAULA 

ADV     : CLEBER UEHARA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AC-SP       1308390                       2007.61.17.002255-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CLAUDIO CLARO 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, julgou prejudicado o agravo retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0044     AC-SP       1334551                       2007.61.26.003380-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SILVIA HELENA DE ALMEIDA 

ADV     : ÉRICA FONTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AMS-SP      246539                        2002.61.00.007168-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ROBERT WIESELBERG 

ADV     : FREDERICO ALESSANDRO HIGINO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária, nos  termos do voto do Relator.   
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0046     AC-SP       1230507                       2005.61.00.902119-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARIA DO SOCORRO MACEDO CARBONE (= ou > de 65 anos) e 

outros 

ADV     : VERA LUCIA PEREIRA ABRAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu em parte da apelação fazendária  e,  na parte conhecida, negou-lhe 

provimento e deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0047     AC-SP       1320185                       2004.61.00.014423-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : UNISON DIAGNOSTICOS POR IMAGEM LTDA 

ADV     : EMERSON EUGENIO DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1323348                       2006.61.05.000390-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0049     AMS-SP      307263                        2007.61.00.019458-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NAMOUR INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA 

ADV     : AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AMS-SP      306643                        2006.61.05.008625-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SIMONE MARTINS FERREIRA 

ADV     : CRISTIANO JAMES BOVOLON 

APDO    : Universidade Paulista UNIP 

ADV     : SONIA MARIA SONEGO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AMS-SP      241074                        2001.61.12.007647-5 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : CRISTIANO AURELIO MANFRIN 

APDO    : ANTONIO CORBALAN NAVARRO 

ADV     : LUIZ INFANTE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     REOMS-MS    299672                        2005.60.00.009160-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ADRIANA DE MORAES RIBEIRO FERREIRA e outros 

ADV     : LUIZ EDUARDO PRADEBON 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AMS-SP      261612                        2003.61.21.004896-9 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DJM ENGENHARIA S/C LTDA 

ADV     : PAULO HENRIQUE LEITE GOPFERT PINTO 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AMS-SP      247662                        2000.61.00.006030-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPERWAY SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MULTIPROFISSIONAL 

ADV     : HAROLDO JOSÉ DA SILVA BRITO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0055     AMS-SP      250419                        2001.61.06.000392-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : UNIODONTO DE VOTUPORANGA COOPERATIVA 

ODONTOLOGICA 

ADV     : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0056     AMS-SP      295334                        2000.61.05.000380-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIMED DE CAPIVARI COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADV     : ANTONIO ORLANDO OMETTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento à apelação e deu  provimento à remessa oficial, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0057     AMS-SP      233025                        2000.61.09.002617-3 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIODONTO DE PIRACICABA COOPERATIVA DE TRABALHO 

ODONTOLOGICO 

ADV     : ANDRE BRANCO DE MIRANDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A Turma, por unanimidade, reduziu, de ofício, a sentença aos limites do  pedido  e  deu provimento à apelação e à 

remessa oficial, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0058     AMS-SP      274190                        1999.61.09.005308-1 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPERATIVA DE ENERGIZACAO E DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL DO VALE DO MOGI CERVAM 

ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO LOPER 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AMS-SP      280844                        2001.61.00.017548-6 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPERATIVA DE TRABALHADORES DE SERVICOS TECNICOS 

EMPRESARIAIS COOPSEM CP 

ADV     : PATRICIA DE ALMEIDA BARROS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AMS-SP      234205                        1999.61.10.001608-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COOPERBAND COOPERATIVA DE PRODUCAO DE FORNOS E 

MAQUINAS 

ADV     : DANIELLE CAROLINA CARLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0061     AC-SP       1279149     2008.03.99.008952-3(9605051435) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PERFUMARIA RASTRO S/A 

ADV     : MARCO AURELIO FERREIRA LISBOA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0062     AC-SP       1314286     2008.03.99.028312-1(9715124097) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARTINS E FILHO COML/ LTDA 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação e negou provimento à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto do Relator.   
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0063     AC-SP       1320254     2008.03.99.028619-5(9607105605) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOEMAR - COM/ DE ROUPAS E CALCADOS LTDA e outro 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0064     AC-SP       1314124                       1999.61.13.000547-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : A SUCESSORA IND/ COM/ DE COMPONENTES PARA CALCADOS 

LTDA e 

  : outros 

ADV     : RODRIGO MARCIO DE SOUZA 

PARTE R : JOSE ALBERTO CARDOSO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0065     AC-SP       1333634                       1999.61.13.000810-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : A SUCESSORA IND/ E COM/ DE COMPONENTES PARA CALCADOS 

LTDA e outros 

ADV     : RODRIGO MARCIO DE SOUZA 

APDO    : ISMAEL RODRIGUES COSTA 

ADV     : PAULO HUMBERTO FERNANDES BIZERRA 

PARTE R : JOSE ALBERTO CARDOSO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0066     AC-SP       1333587                       2001.61.26.004512-8 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMEPE ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA e outros 

A  Turma,  por maioria, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do  Relator,  vencido  o Desembargador 

Federal CARLOS MUTA que lhe dava  provimento.   

  

  

  

0067     AC-SP       1279995     2008.03.99.007362-0(0400000036) 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BARRAVEL VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA 

ADV     : GABRIEL SPÓSITO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : LUIZ CARLOS FERREIRA LEVY 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator,  vencido  o  Desembargador  

Federal CARLOS MUTA que lhe negava  provimento.   

  

  

  

0068     AC-SP       1276349                       2003.61.19.004429-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : VASKA IND/ E COM/ DE METAIS LTDA 

ADV     : KARINA SILVA E CUNHA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0069     AC-SP       1252276                       2001.61.09.003299-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : TECNICONTROL IND/ E COM/ DE PRODUTOS BIOLOGICOS LTDA 

ADV     : LUZIA CALIL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0070     AC-SP       1279586                       2004.61.82.009742-7 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CREACOES DANELLO LTDA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento à apelação da embargante, nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  que lhe negava provimento.   

  

  

  

0071     AC-SP       1281807                       2006.61.82.031826-0 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ACONEEW ESCOVAS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento à apelação da embargante, nos  termos  do voto do Relator, vencido o 

Desembargador Federal CARLOS MUTA  que lhe negava provimento.   

  

  

  

0072     AC-SP       1315753                       2005.61.00.020967-2 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MELCIOR GALVAO e outros 

ADV     : ANTONIO CARLOS MAGRO 

A Turma, por unanimidade, declarou, de ofício, a prescrição da execução  e julgou prejudicada a apelação da União 

Federal, nos termos do voto do  Relator.   
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0073     AC-SP       1233671                       2005.61.02.013547-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : ANA CRISTINA TAHAN DE CAMPOS NETTO DE SOUZA 

APDO    : CIA ENERGETICA SANTA ELISA CASE 

ADV     : MARCIO MATURANO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0074     AI-SP       337731      2008.03.00.021244-9(200061060080281) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ULLIBRAS ESQUADRIAS ULLIAN LTDA massa falida 

ADV     : EDVALDO ANTONIO REZENDE 

PARTE R : PAULO DE TARSIO ULLIAM 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0075     AI-SP       337654      2008.03.00.021295-4(199961820540404) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SODIMPEX COM/ EXTERIOR LTDA massa falida e outros 

ADV     : RICARDO ANTONIO SOARES RUSSO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AI-SP       332495      2008.03.00.013981-3(199961820475205) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : AHMAD ABDUL LATIF TAHA 
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ADV     : ANNA CAROLINA PARONETO MENDES PIGNATARO 

PARTE R : SUPER MERCADO SERRANO LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0077     AI-SP       334154      2008.03.00.016472-8(200561820318102) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : H A F A COM/ E IND/ DE ARTEFATOS DE FERRO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do agravo de instrumento,  dando-lhe provimento, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0078     AI-SP       287387      2006.03.00.118466-0(199961000533047) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CLEIDE AUDI GONCALVES 

ADV     : FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0079     AI-SP       339090      2008.03.00.023205-9(200561820104205) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ANTONIO URBANO DA SILVA FILHO -ME 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0080     AI-SP       336666      2008.03.00.020077-0(200061820778413) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MUSICTAPE IMP/ E EXP/ LTDA e outros 

ADV     : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0081     AI-SP       335258      2008.03.00.018301-2(200061820782416) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : GALPAO DE ALIMENTOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AI-SP       337145      2008.03.00.020750-8(200361820116521) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  maioria,  deu  provimento ao agravo de instrumento, nos  termos  do  voto  da  Relatora,  vencido o 

Desembargador Federal MÁRCIO  MORAES  que  lhe  dava  parcial provimento para autorizar a consulta ao  Bacen.   

  

  

  

0083     AC-SP       1336544                       2007.61.26.003141-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LUIZ PIRES DOMINGUES 
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ADV     : ÉRICA FONTANA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AC-SP       1323195                       2004.61.18.001374-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PAULO KIKUCHI incapaz e outros 

ADV     : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, não conheceu de parte da apelação e, na parte  conhecida, deu-lhe provimento, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0085     AC-SP       1304853                       2007.61.23.001000-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA DA CONCEICAO CESAR DE SOUZA 

ADV     : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1329210                       2007.61.11.002623-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : WALDEMAR BARILLI PRECIPITO 

ADV     : HELIO KIYOHARU OGURO 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0087     AC-SP       1330800                       2007.61.00.014906-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE MARQUES 

ADV     : NEWTON ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AC-SP       1336550                       2005.61.05.014410-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SERGIO ABNER COSTA FERREIRA e outros 

ADV     : CARLOS WOLK FILHO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento às apelações, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0089     AMS-SP      304592                        2006.61.09.004703-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UROLASER CENTRO INTEGRADO DE UROLITOTRIPSIA S/C LTDA 

ADV     : MATHEUS HENRIQUE GIROLAMO LOURENÇO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa oficial  e julgou prejudicado o agravo retido, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0090     AC-SP       1295229                       2004.61.03.003330-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : CENTRO OFTALMOLOGICO DR SYOGI SHINZATO S/C LTDA e 

outros 

ADV     : VANTOIL GOMES DE LIMA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União Federal e  à  remessa oficial e julgou prejudicada a 

apelação do autor, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0091     AC-SP       1296558                       2003.61.03.009719-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ADERM ASSOCIAAO DE ESPECIALIDADES MEDICAS S/ LTDA 

ADV     : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0092     AC-SP       1295081                       2003.61.07.009946-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : W C L GINECOLOGIA E OBSTETRICIA S/C LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BASTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0093     AC-SP       1297351                       2004.61.07.004032-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : UNIFOR CORRETORA E ADMINISTRADORA DE SEGUROS S/C 

LTDA 

ADV     : PAULO ROBERTO BASTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0094     AC-SP       1291321                       2005.61.03.002919-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DR FLAVIO SOARES DE CAMARGO LTDA 

ADV     : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0095     AC-SP       1291323                       2004.61.03.005659-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COLEGIO TECNICO OPCAO LTDA EPP 

ADV     : DENILSON CARNEIRO DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0096     AC-SP       1293026                       2004.61.00.025897-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : LANDAU ADVOGADOS ASSOCIADOS e outros 

ADV     : ALEXANDRE SOUZA GOMES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0097     AC-SP       1334624                       2006.61.19.000295-8 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SATURNO MONTAGENS ELETRICAS LTDA massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da remessa oficial e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0098     REO-SP      1335397                       2005.61.19.005650-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

PARTE A : DVN S/A EMBALAGENS massa falida 

SINDCO  : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da remessa oficial e,  no   que  conhecida,  negou-lhe  provimento,  

nos  termos  do  voto  da  Relatora.   

  

  

  

0099     AC-SP       1337776                       2005.61.19.002889-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IND/ E COM/ P BLUMENTHAL S/A massa falida 

SINDCO  : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD 

ADV     : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação e conheceu  parcialmente   da  remessa  oficial  e,  no  

que  conhecida,  negou-lhe  provimento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0100     AC-SP       1275792                       2001.61.82.005860-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 
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ADV     : MAURY IZIDORO 

APDO    : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     : ANA MARIA MONTEIRO DE B PEREIRA GOMES 

A   Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  pedido  formulado  em  contra-razões  e  negou  provimento  à  

apelação, nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0101     AC-SP       1341780                       1999.61.14.006098-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TECNOROLM IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0102     AC-SP       1341784     2008.03.99.041590-6(9815026909) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ANILRAK COM/ E CONFECCOES LTDA -ME 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0103     AC-SP       1341774     2008.03.99.039428-9(9815027395) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : W R COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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0104     AC-SP       1341782     2008.03.99.041588-8(9715137253) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MULT STAMP ELETROMECANICA IND/ E COM/ LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0105     AC-SP       1343550                       2005.61.82.043330-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COML/ DE GAS SANTIAGO LTDA 

ADV     : PATRICIA PASQUINELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0106     AC-SP       1186870     2007.03.99.012777-5(9800006971) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COML/ BATTISTA DE ALIMENTOS LTDA 

ADV     : SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  à remessa oficial, tida por ocorrida, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0107     AC-SP       1320465                       2001.61.26.008364-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ASTEC COM/ E SERVICOS ESPECIAIS TECNICOS E 

ADMINISTRACAO LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0108     AC-SP       1275210                       2003.61.12.011113-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : DENIZE MALAMAN TREVIZAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0109     AC-SP       1255825                       2003.61.19.008517-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FRESH TRANSPORTES LTDA 

ADV     : ALEXANDRE ARNONE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0110     AC-SP       1308394                       2002.61.09.000121-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADV     : MELFORD VAUGHN NETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento às apelações, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0111     AC-SP       1341284     2008.03.99.040431-3(0200000218) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
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APTE    : ELIDIO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADV     : GERSON EMIDIO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AMS-SP      193320      1999.03.99.075560-0(9811051798) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MEFSA MECANICA E FUNDICAO SANTO ANTONIO LTDA 

ADV     : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por unanimidade, conheceu parcialmente da apelação da União,  dando-lhe  provimento  e  deu parcial 

provimento à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0113     AC-SP       891372                        2002.61.08.001423-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : JOSE CARLOS GABRIEL 

ADV     : FERNANDA CABELLO DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação da autora, deu  provimento  à  apelação  da  União  Federal  

e deu parcial provimento à  remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0114     AMS-SP      308504                        2006.61.19.006887-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ELETRICA DANUBIO IND/ E COM/ DE MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  ao  agravo  retido interposto pela União 

Federal, conheceu parcialmente  da  apelação  da  União  Federal,  dando-lhe  parcial  provimento e deu  parcial  

provimento  à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora,  sendo que o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES dava parcial provimento  à apelação fazendária e à remessa oficial em menor extensão para manter  a 

compensação também com parcelas vencidas.   

  

  

  

0115     AC-SP       1341602                       2005.61.00.011554-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BOSTON COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : LEO KRAKOWIAK 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e deu provimento  parcial à remessa oficial, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AMS-SP      302247                        2005.61.05.011194-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : SIVENSE VEICULOS LTDA 

ADV     : FRANCISCO XAVIER AMARAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : JOHN NEVILLE GEPP 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu dos agravos retidos e negou  provimento à apelação da impetrante, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0117     AC-SP       1293341                       2005.61.00.010908-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : CIA BRASILEIRA DE ALUMINIO 

ADV     : GUILHERME CEZAROTI 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
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ADVG    : MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida na apelação da  União  Federal,  dando-lhe  provimento  e  

deu provimento à apelação do  INCRA  e  à remessa oficial, julgando prejudicada a apelação da autora,  nos termos do 

voto da Relatora.   

  

  

  

0118     AC-SP       1242255                       2002.61.00.028257-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : SARA LEE BRASIL LTDA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida na apelação da  União  Federal,  dando-lhe  provimento  e  

deu provimento à apelação do  INCRA e à remessa oficial, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0119     AC-SP       1319163                       2007.61.05.000684-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : COML/ VULCABRAS LTDA 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : MURILO ALBERTINI BORBA 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0120     AC-SP       1342144                       2006.61.14.002135-0 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 458/1749 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ELENICE TIN INAMORATO DE JESUS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0121     AC-SP       1342143                       2006.61.14.002172-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : EVA PEREIRA CHAGAS 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     AC-SP       1342146                       2006.61.14.000020-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OCTAVIO GIOPATO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0123     AC-SP       1337921                       2002.61.00.024597-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : ARLINDO CORDEIRO DAS NEVES e outros 

ADV     : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0124     AC-SP       1340440                       2007.61.00.004686-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MOYSES GOUVEIA 

ADV     : SIMONE REZENDE GOUVEIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0125     AC-SP       1337824                       2006.61.00.021832-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SIDNEY FLAVIO TORINO e outros 

ADV     : RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0126     AC-SP       1314359                       2006.61.00.004199-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BARALT COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADV     : EMERSON TADAO ASATO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     AC-SP       1270308                       2002.61.00.020640-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : IND/ MANCINI S/A 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido,  negou  provimento  à  apelação  da  União  Federal  e  

à remessa oficial e deu  provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0128     AC-SP       1242710                       2005.61.00.003685-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : AUTO LINS S/A RECAUCHUTAGEM 

ADV     : MARILENE AMBROGI MONTEIRO DE BARROS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0129     AMS-SP      298771                        2006.61.05.010900-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : OCCUPMEDICA ASSESSORIA EM MEDICINA E SEGURANCA DO 

TRABALHO LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu de parte da apelação e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0130     AMS-SP      291709                        2005.61.00.003315-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : A E M SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0131     AMS-SP      299660                        2006.61.05.011624-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : INSTITUTO DE PSICOLOGIA E CONTROLE DO STRES MARILDA 

EMMANUEL NOVAES LIPP LTDA 

ADV     : MARCELO BARALDI DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0132     AMS-SP      293996                        2004.61.00.026244-0 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MED SZTERLING LTDA 

ADV     : VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0133     AMS-SP      304538                        2004.61.08.001520-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CHS UROCLINICA S/C LTDA 

ADV     : MARIA DANIELA BACHEGA FEIJO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  deu  provimento  à  apelação  e  à  remessa  oficial,  

nos termos do voto da  Relatora.   

  

  

  

0134     AC-SP       1235783                       2005.61.03.003435-7 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIDADE DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM S/C LTDA 

ADV     : MAURICIO FERNANDO DOS SANTOS LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0135     AI-SP       337775      2008.03.00.021322-3(0700018840) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : OSVALDO AUGUSTO 

ADV     : RICARDO MOURCHED CHAHOUD 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : PROMEL COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0136     AI-SP       335560      2008.03.00.018779-0(200561820522702) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SEBASTIAO AUGUSTO MARTINS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0137     AI-SP       338838      2008.03.00.022793-3(9505205163) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : LYEL KANG 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0138     AI-SP       335265      2008.03.00.018309-7(200761820198920) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : NOEL DOMINGUES FERREIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0139     AI-SP       339994      2008.03.00.024572-8(200461820402972) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : ARADU S ENTREGADORA DE JORNAIS LTDA -ME e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0140     AI-SP       340766      2008.03.00.025723-8(200061820414385) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARIA ELISA BATISTA DE SOUZA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0141     AI-SP       321705      2007.03.00.103841-6(0200235648) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : SQUALIDUS DISCO CLUB LTDA -ME 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0142     AI-SP       326734      2008.03.00.005886-2(200003990032083) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CALCADOS AMADINI LTDA e outros 

ADV     : ELIANE REGINA DANDARO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0143     AI-SP       317210      2007.03.00.097476-0(0400005152) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : ATI GEL FRUTAS CONGELADAS ATIBAIA LTDA 

ADV     : FABIO BOCCIA FRANCISCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ATIBAIA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0144     AI-SP       332531      2008.03.00.014020-7(0600002260) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : PAN PODUTOS ALIMENTICIOS NACIONAIS S/A 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0145     AI-SP       327787      2008.03.00.007419-3(200661140032750) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

AGRTE   : STEROC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANTONIO EDGARD JARDIM 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0146     AC-SP       1317415                       2001.61.26.004778-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FROZA FRETAMENTO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0147     REO-SP      1317416                       2001.61.26.004779-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : FROZA FRETAMENTO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0148     REO-SP      1317417                       2001.61.26.004780-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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PARTE R : FROZA FRETAMENTO LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0149     AC-SP       1333446                       2001.61.26.007411-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CATARINA IVANA DA SILVA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0150     ApelReex-SP 1317364                       2002.61.26.001979-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0151     REO-SP      1348069                       2002.61.26.001980-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0152     REO-SP      1348070                       2002.61.26.001981-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

PARTE A : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : HAWK INDL/ DO BRASIL LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0153     AC-SP       1341775     2008.03.99.041585-2(9715109268) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IRI IND/ E COM/ DE MAQUINAS LTDA massa falida 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0154     AC-SP       1341770                       2000.61.14.000420-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : REFLA IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0155     AC-SP       1324460     2008.03.99.030911-0(0000000324) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : POLATO COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV     : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0156     AC-SP       1306907                       2007.61.00.008575-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : HAMILTON RIBEIRO DE LOYOLLA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0157     AC-SP       1338340                       2007.61.11.002822-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : MARIA IZABEL LORENZETTI LOSASSO 

ADV     : RODRIGO PEREIRA DE SOUZA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0158     AC-SP       1342573                       2007.61.27.001488-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ADEMAR CALIO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ODAIR BONTURI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0159     AC-SP       1342722                       2007.61.00.013994-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : CRISTIANE TURRER MODOLIN e outro 
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ADV     : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0160     AC-SP       1342569                       2007.61.27.001537-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : JOSE DIVINO DOS SANTOS 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0161     AC-SP       1287142                       2007.61.00.010644-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : VERA SADAMI KANEKO ONISHI 

ADV     : EMERSON DUPS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0162     AC-SP       1299137                       2007.61.06.004627-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : ROGERIO BORGES NOMURA 

ADV     : ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0163     AC-SP       1299130                       2007.61.06.007401-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    : MARA LOPES RODRIGUES 

ADV     : ISMAR JOSÉ ANTONIO JUNIOR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0164     AC-SP       1306794                       2007.61.11.001013-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : SHIZUKO FUNAI (= ou > de 65 anos) e outro 

ADV     : SALIM MARGI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0165     AC-SP       1299903                       2006.61.08.003246-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : JOSEFA PAIXAO RIBEIRO 

ADV     : MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0166     AC-SP       1341859                       2007.61.05.007706-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA 

APDO    : ELINA MARA CORREA DE VASCONCELOS 

ADV     : MARIA CHRISTINA THOMAZ COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 471/1749 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0167     AC-SP       1342723                       2007.61.14.003892-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : GEORGE RAZDOBREEV (= ou > de 60 anos) 

ADV     : TATIANA RAZDOBREEV 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL POPOVICS CANOLA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0168     AC-SP       1213615                       2005.61.00.020660-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : WILBER MARQUES ANTUNES 

ADV     : CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0169     AC-SP       1241780                       2005.61.26.004220-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DIEGO OSORIO 

ADV     : MARIA HELENA PURKOTE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0170     AC-SP       1213202                       2005.61.00.002837-9 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA 

APDO    : PLINIO LIMA 

ADV     : JOSÉ LUIZ ROSSI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0171     AC-SP       1299773                       2007.61.06.001092-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MARCOS BLASQUES 

ADV     : WASHINGTON VINICIUS DE SOUZA AGUIAR 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0172     AC-SP       1230328                       2006.61.00.009179-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROGERIO SCHATZMAN 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0173     AC-SP       1133860     2006.03.99.028164-4(9707092947) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : FRANCISCO FREDERICO DE LUCA 

ADV     : ODAIR RODRIGUES GOULART 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0174     AC-SP       1256215                       2006.61.00.013097-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : HAMILTON ALVAREZ LOPES 

ADV     : CLAUDIA TIMOTEO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0175     AMS-SP      233444                        2001.61.06.004973-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 

APTE    : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5ª Regiao - CRTR/SP 

ADV     : KELLEN CRISTINA ZANIN 

APDO    : EDVALDO CESAR MOTA 

ADV     : DANNY CECÍLIA OLIVEIRA DE ARAÚJO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0176     AC-SP       1303244                       2007.61.11.002713-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : LAILA APARECIDA ADAS GUAREZZI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : GREICE MONTEIRO DE MORAES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0177     AC-SP       1295818                       2006.61.08.008073-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RUBENS JOSE SIMAO 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 
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APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  da apelação da Caixa  Econômica  Federal,  negando-lhe  

provimento e deu parcial provimento à  apelação do autor, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0178     AC-SP       1307636                       2007.61.08.004558-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA BORGES AMARAL (= ou > de 60 anos) 

ADV     : LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0179     AC-SP       1295806                       2006.61.08.010151-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : GONCALINA CASSIANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0180     AC-SP       1299880                       2007.61.00.011018-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CYRO TAKANO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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0181     AC-SP       1303833                       2004.61.08.007161-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ARGEMIRO LOPES DE SOUZA 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0182     AC-SP       1303832                       2005.61.08.010973-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : IRINEU MORENO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0183     AC-SP       1310980                       2007.61.08.005144-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : LUIZ WALDEMAR (= ou > de 60 anos) 

ADV     : DEBORA DE ANDRADE GHIROTTI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0184     AC-SP       1304869                       2005.61.08.010958-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : RINA DARCILLA CABRINI (= ou > de 60 anos) 

ADV     : MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0185     AC-SP       1329765                       2006.61.26.002094-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VALTER ANDREOLI 

ADV     : RICARDO AUGUSTO CUNHA 

INTERES : UNICAMPO ESTACIONAMENTO S/C LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa oficial e, por  maioria,   negou   provimento   à  apelação,  

nos  termos  do  voto  do  Desembargador  Federal  MÁRCIO  MORAES,  vencido o Relator que lhe dava  provimento.  

Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0186     AC-SP       1332010                       2004.61.82.049739-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CLINICA TATUAPE S/C LTDA 

ADV     : JOSE MAURICIO MACHADO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0187     AC-SP       1334614                       2007.61.82.007367-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SOCIALE POLE COML/ LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA ANTUNES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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0188     AC-SP       1326746     2008.03.99.032064-6(0400000341) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TRAVESSOLO E TRAVESSOLO LTDA -EPP 

ADV     : FERNANDO JOSE DE CUNTO RONDELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Desembargador  Federal  MÁRCIO 

MORAES, vencido o Relator que lhe negava  provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

  

  

0189     AC-SP       1333710                       2007.61.06.007641-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : TRANSPORTADORA TUCANO LTDA 

ADV     : ANA PAULA CORREA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação e negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0190     AC-SP       1324767     2008.03.99.031196-7(9600000254) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : HIDRO MECANICA LTDA 

ADV     : ALDO JOSE BARBOZA DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação e negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0191     AC-SP       1325573                       2003.61.82.075756-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : FREECOM INTERNACIONAL LTDA 

ADV     : JOSE FERNANDES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 478/1749 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0192     AC-SP       1327476     2008.03.99.032499-8(0000008643) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SIDERINOX COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0193     AC-SP       1334657                       2003.61.82.005875-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : EMBALAGENS RUBI IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANA LAURA GONZALES PEDRINO BELASCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte da apelação e deu-lhe  parcial provimento, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0194     AC-SP       1331807                       2005.61.82.031086-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BRITANNY PERFUMES LTDA -ME 

ADV     : JOSE ROBERTO BARBOSA PATRICIO 

A Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   
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0195     AC-SP       1333058                       2001.61.26.007001-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : IMPRI MAQ COM/ E SERVICOS LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0196     AC-SP       1330814                       2001.61.26.013259-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LIGERO E LIGERO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0197     AC-SP       1331186                       2001.61.26.003866-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : COML/ SANTOS CAMPANHA LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0198     AC-SP       1329610                       2001.61.26.010886-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0199     AC-SP       1315110                       2001.61.26.007240-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CRBS EMPREITEIRA S/C LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0200     AC-SP       1333087                       2005.61.26.002005-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PRIZON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

A  Turma, por maioria, deu parcial provimento à apelação, nos termos do  voto  do Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES, vencido o Relator que lhe  dava provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador Federal MÁRCIO 

MORAES.   

  

  

  

0201     AC-SP       1331804                       2003.61.26.002043-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ASTEC ASSESSORIA TERCEIRIZACAO E COM/ LTDA e outros 

A  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do voto do  Relator,  vencido  o Desembargador Federal 

MÁRCIO MORAES que lhe negava  provimento.   

  

  

  

0202     AC-SP       1329623                       2004.61.26.002883-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VIKING IND/ E COM/ LTDA e outros 
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ADV     : GLEIDSON DA SILVA SALVADOR 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  tida  por submetida, nos termos do voto do 

Desembargador Federal MÁRCIO  MORAES, vencido o Relator que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

0203     AC-SP       1331260                       2003.61.26.006328-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PANAPHONE TELECOMUNICACOES LTDA massa falida e outros 

SINDCO  : NELSON FATTE REAL AMADEO 

ADV     : NELSON FATTE REAL AMADEO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0204     AC-SP       1331194                       2002.61.26.000792-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CEREALISTA AGRO CATARINENSE LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  da  remessa  oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0205     AC-SP       1338347                       2002.61.08.000719-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : W M MACATUBA COML/ LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : AGENCIA BRASILEIRA DE DESENVOLVIMENTO INDL ABDI 

ADV     : SANDRA CILCE DE AQUINO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO 
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APDO    : AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL APEX 

BRASIL 

ADV     : CARLOS EDUARDO CAPARELLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0206     AC-MS       1300354                       1999.60.00.001410-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO    : SOEN SOCIEDADE ADMINISTRADORA DE ENSINO LTDA 

ADV     : JUAREZ MARQUES BATISTA 

A  Turma,  por  unanimidade, deu provimento às apelações, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

0207     REOMS-SP    307346                        2006.61.05.003009-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

PARTE A : MOCOCA MERCANTIL LTDA 

ADV     : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0208     AMS-SP      306210                        2005.61.09.004183-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CAMARGO BARROS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADV     : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões  e  deu  provimento  à  apelação e à 

remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   
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0209     AC-SP       1322130                       2005.61.00.027602-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ITACOLOMY ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA 

ADV     : JOSÉ ARIMATEIA MARCIANO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0210     AC-SP       1264233                       2003.61.10.003282-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : REFRIGERANTES XERETA CSA LTDA 

ADV     : MARCELO BARALDI DOS SANTOS 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões,  deu provimento à apelação e à 

remessa oficial, tida por  submetida,  e  julgou prejudicado o recurso adesivo, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0211     AC-SP       1270409                       2006.61.00.000783-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ALCIDES DE OLIVEIRA e outro 

ADV     : DILVANIA DE ASSIS MELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0212     AC-SP       1340568                       2007.61.00.009415-4 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AMERICO FREIRE 

ADV     : SERGIO ROBERTO PIZELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0213     AC-SP       1323902                       2006.61.00.007450-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : INDUSTRIAS ORLANDO STEVAUX LTDA e outro 

ADV     : PATRICIA LEATI PELAES 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos 

do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0214     AC-SP       1339265                       2004.61.07.006458-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AGUINALDO MODESTO 

ADV     : MARCELO MARCOS ARMELLINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0215     AC-SP       1321679                       1999.61.00.006267-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LOURDES EMIKO FURUSHIMA SATO e outros 

ADV     : ARMANDO GUINEZI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a). 
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0216     AMS-SP      308850                        2007.61.00.021769-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : ROBERTO DE OLIVEIRA SILVESTRE 

ADV     : FRANCISCO JOSE DE TOLEDO M FILHO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  julgou  prejudicado o agravo retido e deu  parcial  provimento  à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0217     AMS-SP      306699                        2007.61.00.020063-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOAO PAULO VIDOTO PINHEIRO 

ADV     : NELCIR DE MORAES CARDIM 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, deu provimento à apelação do contribuinte e  deu  parcial  provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0218     AMS-SP      307479                        2006.61.00.027664-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : ROBERTO MASSAKAZU ONO 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação fazendária e à  remessa  oficial  e  julgou prejudicada a 

apelação do contribuinte, nos  termos do voto do Relator.   
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0219     AMS-SP      296098                        2006.61.00.001783-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RICARDO PASCALE 

ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0220     AMS-SP      308262                        2007.61.00.009138-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : CLAUDIO ALVES DE SOUZA 

ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso adesivo e deu  parcial  provimento  à  apelação  fazendária  

e  à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1141008                       2002.61.00.008035-2 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : AUTO ONIBUS MORATENSE LTDA 

ADV     : HALLEY HENARES NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Social da Industria SESI 

ADV     : LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADV     : MARCOS ZAMBELLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1163986                       2002.61.23.000999-0 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    : FLORIZA MARIA DA VEIGA 

ADV     : CARLOS ALBERTO GEBIN 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-MS      278988                        2005.60.04.000544-3 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : TRANS MS LTDA 

ADV     : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      281322                        2002.61.00.019581-7 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO 

ADV     : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      282576                        2004.61.00.013244-0 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     : MARCOS FERRAZ DE PAIVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1142741                       2004.61.19.006022-6 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MILANA INDL/ E COML/ BRASILEIRA DE SANEANTES LTDA 

ADV     : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      283482                        2005.61.00.028736-1 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : CEOFT CENTRO ESPECIALIZADO EM OFTALMOLOGIA S/C LTDA 

ADV     : MARCELO MOREIRA MONTEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      283662                        2004.61.03.001463-9 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : PLANI E RESSONANCIA S/C LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      282798                        2005.61.05.005771-5 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : COLLINS E AIKMAN DO BRASIL LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      282280                        2004.61.00.029841-0 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : CIBAHIA TABACOS ESPECIAIS LTDA 

ADV     : NIEDSON MANOEL DE MELO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1160728     2006.03.99.044577-0(8800415687) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : INDUSTRIAS TEXTEIS BARBERO S/A 

ADV     : JOSE DOMINGOS VALARELLI RABELLO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      280602      2006.03.99.021499-0(9406044960) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A 

ADV     : EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu  provimento  à  apelação  da União 

Federal e à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   
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AMS-SP      282023                        2004.61.09.006611-5 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : POLISINTER IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : LUIZ CARLOS MIGUEL 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da impetrante e  deu  provimento  à  apelação  da União 

Federal e à remessa oficial, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AMS-SP      283312                        2003.61.06.000849-2 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : SO NATA IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ADV     : MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1157220                       2003.61.82.061597-5 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : NOVA SAMPA DIRETRIZ EDITORA LTDA 

ADV     : JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1135046                       2004.61.23.001525-1 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 
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APTE    : JOSE RAUL GIRONDI 

ADV     : JOÃO BATISTA MUÑOZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1155757                       2004.61.11.004625-6 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : EMBLARQ EMBALAGENS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DA CUNHA GOMES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1135050                       2001.61.10.010146-4 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : COML/ DE BALANCAS MANCHESTER LTDA 

ADV     : TIAGO LUVISON CARVALHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1150774                       2001.61.82.007421-9 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : UNIGASTRO UNIDADE MEDICA ESPECIALIZADA NO APARELHO 

DIGESTIVO S/C LTDA 

ADV     : MARLY COSMO DE SIQUEIRA E SILVA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1135248                       2001.61.26.005677-1 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : TUBANDT IND/ METALURGICA LTDA 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1144699                       2001.61.04.001501-9 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : LANCHONETE E RESTAURANTE LAGOA DO LIMA LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO TEIXEIRA 

APDO    : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  a preliminar e deu provimento à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

AC-SP       1151051     2006.03.99.039677-0(0400000239) 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : PROTEXTIL TECELAGEM LTDA 

ADV     : MARLI ALVES MIQUELETE 

INTERES : FASITEX COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1154658                       2004.61.82.049210-9 

RELATORA : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO 

APTE    : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
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ADV     : MARCIA TANJI 

APDO    : G F HOTEIS E TURISMO S/A 

ADV     : FABIO PASCUAL ZUANON 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1198502                       2002.61.05.012095-3 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : DEPARTAMENTO DA CIDADANIA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS 

PROCON 

ADV     : ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS (Int.Pessoal) 

APDO    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outros 

PARTE A : Ministerio Publico Federal 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1233698                       2002.61.00.011952-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADV     : ARYSTOBULO DE OLIVEIRA FREITAS e outros 

APDO    : Ministerio Publico Federal 

PROC    : CRISTINA MARELIM VIANNA 

PARTE R : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     : MARIA REGINA FERREIRA MAFRA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após  o voto da Relatora declarando prejudicado o agravo de instrumento  convertido em retido e o agravo retido 

interpostos respectivamente pela  TELESP  e  pelo Ministério Público Federal e não conhecendo da apelação  da  ré  

TELESP  e  da  remessa  oficial,  tendo  sido  acompanhada pelo  Desembargador  Federal CARLOS MUTA, pediu 

vista o Desembargador Federal  MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1263980                       2006.61.82.012266-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CONFECCOES ELIMCK LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões  e  conheceu  em  parte  da  

apelação,  dando-lhe parcial  provimento, nos termos do voto do Relator, sendo que os Desembargadores  Federais  

MÁRCIO MORAES e CECÍLIA MARCONDES davam parcial provimento em  maior  extensão,  reconhecendo  a 

prescrição dos débitos com vencimento  até 11/04/2000.   

  

  

  

AC-SP       1249338                       2005.61.82.008025-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : DGL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ALEXANDRE COSTA MILLAN 

A  Turma, por maioria, negou provimento à apelação e à remessa oficial,  nos  termos  do  voto do Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES, vencido o  Relator que lhes dava provimento.  Lavrará o acórdão o Desembargador 

Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      294223                        1999.61.00.022468-3 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BS CONTINENTAL S/A UTILIDADES DOMESTICAS 

ADV     : JULIANA BURKHART RIVERO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-SP      300741                        2004.61.00.019178-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MELLO LABORATORIO MEDICO DE ANALISES LTDA 

ADV     : EDNA BELLEZONI LOIOLA GONÇALVES e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Servico Social do Comercio em Sao Paulo SESC/SP 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial em Sao Paulo SENAC/SP 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 495/1749 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou   a  preliminar  argüida  em  contra-razões  e  negou  provimento  à  apelação, 

nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AMS-SP      289950                        2004.61.14.005252-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VESSCHI REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1253195                       2003.61.00.036434-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : VALDIR DE JESUS CARDOSO 

ADV     : EDGAR RAHAL 

A  Turma,  por  unanimidade, de ofício, decretou a prescrição, e julgou  prejudicados a apelação da embargante e o 

recurso adesivo da embargada,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1258251                       2006.61.00.002308-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : LAFFAYETTE A DE MORAIS E CIA LTDA 

ADV     : ANA LUCIA BRIGHENTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1267172                       2005.61.00.009504-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : KLINGER ATUY DOS SANTOS 

ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1229486                       2004.61.05.010058-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : 4 CARTORIO DE NOTAS DE JUNDIAI SP 

ADV     : RUBENS HARUMY KAMOI 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       861294                        2001.61.00.022532-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : JOSE MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ANA PAULA SIMONI MARTINS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1261127                       2003.61.00.026074-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE REINALDO DE LIMA LOPES 

APDO    : ARNALDO MARQUES DIAS 

ADV     : RUDIARD RODRIGUES PINTO 
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A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1264668                       2004.61.00.017187-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APTE    : GEOVA MESQUITA DE MENEZES e outros 

ADV     : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação dos embargados e  deu  provimento  à  apelação  da  

embargante,  nos  termos  do  voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1274543                       2001.61.00.024224-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ZACARIAS BUENO MARQUES 

ADV     : EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial e julgou  prejudicadas as apelações, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

AMS-SP      298577                        2006.61.00.014836-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CLAUDIA DI SESSA 

ADV     : JOÃO PAULO DE BARROS TAIBO CADORNIGA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   
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AC-SP       1264243                       2005.61.04.010526-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GABRIEL GOMES DE AQUINO 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento às apelações e deu parcial  provimento à remessa oficial, tida por 

submetida, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1251893                       2005.61.04.000411-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SAMUEL DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1235700                       2006.61.06.009245-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PRISCILA FERNANDA DA SILVA ANDREAZZI 

ADV     : FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1241286                       2005.61.08.009451-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : BRUNO DE OLIVEIRA SOARES 

ADV     : MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação e negou-lhe  provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1249741                       2004.61.09.000539-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ZAIRA DA MOTTA CAMPOS e outro 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1252565                       2004.61.09.000525-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARIA DE LOURDES VAZ PERTILLE e outro 

ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma, por unanimidade, negou provimento às apelações, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1243839                       2006.61.04.000498-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GERALDO FLORIANO DE MORAIS (= ou > de 60 anos) 

ADV     : CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1258219                       2006.61.20.004715-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CELSO DOMICIO ACQUARONE 

ADV     : TATIANA MILENA ALBINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1255567                       2006.61.11.005769-0 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    : MILTON PEREIRA DE PAULA e outro 

ADV     : SALIM MARGI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1273214                       2006.61.13.004002-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : LUIZ ALFREDO PALAMONI 

ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1276461                       2003.61.09.007986-5 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    : OLIVAR BENTO DE MORAES e outros 

ADV     : ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 
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A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  excluiu  o julgamento "ultra  petita"  e  julgou  prejudicada  a  apelação,  nos  

termos  do  voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1271178                       2007.61.06.005512-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ANA ALVARES FERREIRA PIRES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANDRÉ SILVEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1251963                       2006.61.08.011866-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : WALTER CARLOS NEUMANN (= ou > de 65 anos) 

ADV     : LETICIA JEAN DO AMARAL ARANTES DARÉ 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1276400                       2007.61.17.001180-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : ALCIDO SALOMAO 

REPTE   : NEUSA SALOMAO NEGRELLI 

ADV     : ANTONIO CARLOS TEIXEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  da  Caixa  Econômica Federal e deu parcial provimento 

ao recurso adesivo do autor,  nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1273206                       2005.61.09.003274-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANA LUIZA ZANINI MACIEL 

APDO    : VALDEMIR ANTONIO GANINO e outro 

ADV     : MARCIO ROBERTO GANINO 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  da apelação da Caixa  Econômica  Federal,  negando-lhe  

provimento  e  rejeitou a alegação de  litigância  de  má-fé, deduzida em contra-razões, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1278615                       2007.61.17.001368-2 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : CONCEICAO APPARECIDA GONCALVES DO AMARAL e outros 

ADV     : PAULO SERGIO LEME GONCALVES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1278609                       2007.61.17.001172-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : MARIA HELENA DA SILVA ARANTES 

ADV     : MARCO ANTONIO RAGAZZI 

A   Turma,   por   unanimidade,   rejeitou  a  preliminar  deduzida  em  contra-razões  e  negou  provimento  à  apelação, 

nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

AC-SP       1278605                       2006.61.11.006001-8 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ELZO SASSO 

ADV     : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   
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AC-SP       1235461     2007.03.99.039994-5(9600032858) 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : ANGELO NAPPI CEPI e outros 

ADV     : ROBERTO GOMES CALDAS NETO 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial 

ADV     : MARCELO SCATOLINI DE S SIQUEIRA 

PARTE A : HELENA DE PAULA SCHMID e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento à apelação, nos termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

AC-SP       1306281                       2007.61.00.009375-7 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE REBELLO NETO e outro 

ADV     : LUIZ CARLOS LIMA 

APDO    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1295829                       2007.61.27.000097-1 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MARCOS NOGUEIRA DESTRO e outro 

ADV     : ODAIR BONTURI 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  da apelação da Caixa  Econômica Federal, negando-lhe provimento 

e negou provimento à apelação  da parte autora, nos termos do voto do Relator.   
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AC-SP       1307603                       2007.61.12.005548-6 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : SEBASTIAO ZOLIM 

ADV     : GUSTAVO ADOLFO CELLI MASSARI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1289839                       2007.61.06.005616-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : JOSE CARLOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     : EMANUEL HENRIQUE DE CARVALHO TAUYR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à  apelação  da  Caixa  Econômica  Federal  e conheceu em parte da 

apelação do autor, dando-lhe  parcial provimento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

AC-SP       1303819                       2007.61.12.009436-4 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    : JOAQUIM SAKAI SHIGA 

ADV     : FLORENTINO KOKI HIEDA 

A  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e rejeitou  a  alegação  de  litigância  de  má-fé,  

deduzida em contra-razões, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      421813      98.03.039718-4     (9712010694)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : ROLEMAN SOUZA LTDA 

ADV     : JOSE PASCOAL PIRES MACIEL e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       991599                        2001.61.09.005292-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : INTERMEZZO TECIDOS LTDA 

ADV     : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       857495      2003.03.99.005348-8(9600349878)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : BELTRAMO LTDA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      857494      2003.03.99.005347-6(9600200572)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

PARTE A : BELTRAMO LTDA 

ADV     : GILBERTO CIPULLO 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      189736      1999.03.99.040357-3(9600333807)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : USIQUIMICA DO BRASIL LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       822006                        1999.61.00.059641-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SATIERF IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE MAQUINAS E SERVICOS 

LTDA 

ADV     : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      263709                        2003.61.26.005306-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : SPCE SERVICOS DE PATOLOGIA CLINICA ESPECIALIZADA S/C 

LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      218631                        2000.61.14.003146-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 
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APTE    : CM COML/ E DISTRIBUIDORA LTDA 

ADV     : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      280037                        2003.61.10.003681-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AGROSIM COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       680776                        2000.61.02.003359-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : CENTRO DE MEDICINA LABORATORIAL LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      263668                        2004.61.07.001823-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : ESCRITORIO ASTECA DE CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADV     : FERNANDA COLICCHIO FERNANDES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, rejeitou ambos os embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      273012                        2004.61.00.009379-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : NEHRING E ASSOCIADOS ADVOCACIA 

ADV     : CARLOS NEHRING NETTO 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, julgando  prejudicado  o pedido relativo à juntada do 

voto-vencido, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       945656                        1999.61.00.024754-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : DR GHELFOND DIAGNOSTICO MEDICO S/C LTDA 

ADV     : RICARDO NUSSRALA HADDAD 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, julgando  prejudicado  o pedido relativo à juntada do 

voto-vencido, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      268274                        2003.61.00.017503-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LOPES CAVALHEIRO ADVOGADOS 

ADV     : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, julgando  prejudicado  o pedido relativo à juntada do 

voto-vencido, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      262494                        2003.61.00.024259-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : SPAC SAO PAULO PEDIATRIC ASSOCIATES S/C LTDA 

ADV     : CARLOS ANTONIO PENA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, julgando  prejudicado  o pedido relativo à juntada do 

voto-vencido, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      303261                        2006.61.00.024013-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACEUTICA LTDA 

ADV     : MARIA ANDRÉIA FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-MS      301255                        2007.60.00.000693-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : FREDERICO PINHEIRO ALMEIDA GUIMARAES 

ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 

APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       858689      2003.03.99.006127-8(9800105174)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : PRO MATRE DE SANTO ANDRE S/A 

ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      289116                        2005.61.00.026890-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    : BONIFIK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

LTDA 

ADV     : ANA CRISTINA NEVES VALOTTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1242487                       2007.61.06.003883-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 

APTE    : MARIA ISABEL GIROL 

ADV     : CESAR AUGUSTO GOMES HERCULES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      207346                        1999.61.00.011681-3  INCID.  :8 - QUESTÃO DE ORDEM 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : HORACIO ALBERTINI COM/ E IND/ MECANICA LTDA 

ADV     : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  acolheu  questão  de ordem, proposta para  anular  o  julgamento  ocorrido  em  

04.07.07,  prevalecendo o primeiro  julgamento  ocorrido  na  sessão  de  24.01.07,  nos  termos do voto do  Relator.  

Dispensada  a  lavratura de acórdão, nos termos do artigo 84, parágrafo  único, inciso IV, do Regimento Interno desta E. 

Corte.   
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EM MESA  AI-SP       313191      2007.03.00.091879-2(9107376510)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : MARCOS LOURENCO ZOEGA MAIALLE 

ADV     : ARNALDO LUIZ DELFINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      304714                        2007.61.13.000919-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MAGAZINE LUIZA S/A 

ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317158     2008.03.99.026868-5(0500000045)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LATICINIOS TAQUARITINGA LTDA 

ADV     : JOSE FRANCISCO LIMONE 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      302639                        2006.61.00.024158-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AUMUND LTDA 

ADV     : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 512/1749 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1251895                       2006.61.00.010109-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : PALUSKA REPRESENTACOES S/C LTDA 

ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      304352                        2004.61.08.005276-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SERRARIA SAO CAETANO LTDA 

ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1236299                       2005.61.02.011035-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : LA FEME CLINICA MEDICA S/S 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      290304                        2005.61.03.006500-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : MATER E VIDA S/S LTDA -EPP 

ADV     : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       287922      2006.03.00.120338-1(9900002569)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : WAGNER ROBERTO VETRITTI 

ADV     : JOSE RENA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CHAMEPEL COML/ E DISTRIBUIDORA DE PAPEIS LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       304443      2007.03.00.069636-9(200761820061355)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : FOCUS TECNOLOGIA DE PLASTICOS S/A 

ADV     : JULIANA BURKHART RIVERO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       298279      2007.03.00.036436-1(0000000199)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : ELEOGILDO JOAO LORENZETTI e outro 

ADV     : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : DISIMAG LENCOIS MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       300024      2007.03.00.047100-1(0500001096)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : ANDREA ROSANA GONCALVES DE OLIVEIRA -ME 

ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       836241                        2001.60.04.000800-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : RAUL AMARAL espolio 

REPTE   : MARIA DE NAZARETH SECCO AMARAL 

ADV     : FERNANDO AMARAL SANTOS VELHO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305471                        2007.61.03.002693-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : LUIZ BENEDITO DA SILVA 

ADV     : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
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A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1278970                       2004.61.05.010154-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : RITA DE CASSIA INFORCATTI RODRIGUES 

ADV     : JOSE LUIZ RODRIGUES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317443                       2004.61.05.010348-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : FERRAMENTARIA ITUPEVA COM/ E IND/ LTDA 

ADV     : AYRTON LUIZ ARVIGO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1276196                       2007.61.00.007914-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : NARCISO MESCHOATTI FILHO 

ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1256535                       2005.61.00.902177-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : HOTEL POTENZA LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1299362                       2004.61.00.014995-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : BERTIN LTDA e filia(l)(is) 

ADV     : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES 

APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 

ADV     : PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1279989     2008.03.99.007357-6(0400000080)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    : LAR SAO VICENTE DE PAULO DE ITAPETININGA 

ADV     : MARIA DE LOURDES MARQUES VIEIRA CESAR 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1293864                       2003.61.00.006225-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : SINDICATO DA IND/ DE CARNES E DERIVADOS NO ESTADO DE 

SAO PAULO SINDICARNES 

ADV     : ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR 

APDO    : Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 
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ADV     : LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARAES 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305502                        1999.61.05.018469-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : AVERY DENNISON DO BRASIL LTDA 

ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      305237                        2006.61.00.005798-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : GLORIA REGINA DA SILVA AMARO 

ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo regimental e rejeitou  os embargos de declaração, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1273430     2008.03.99.003289-6(0600000371)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : MELLI E MELLI PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA 

ADV     : DECIO DE PROENCA 

A  Turma, por unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AMS-SP      159210      95.03.003697-6     (9200943012)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APDO    : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       140459      2001.03.00.031232-2(200161000228193)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : CLAUDIO ANTONIO MESQUITA PEREIRA 

ADV     : GEORGE WASHINGTON TENORIO MARCELINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       301890      2007.03.00.056420-9(200761000065634)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : FRANCISCA MENDES 

ADV     : RENATA ALIBERTI 

PARTE R : Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AI-SP       157093      2002.03.00.026921-4(200261020013897)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : WALDEMAR DALSAS 

ADV     : MARIEL SILVESTRE 

AGRDO   : Ministerio Publico Federal 

PROC    : FRANCISCO GUILHERME VOLLSTEDT BASTOS 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R : JOAO GALDINO BORGES FILHO e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       157469      2002.03.00.027411-8(0006682863)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRDO   : QUIMICA NACIONAL QUIMIONAL LTDA 

ADV     : DOMINGOS NOVELLI VAZ 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       183947      2003.03.00.042652-0(0000005908)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : ALFREDO MENDES JUNIOR 

ADV     : NELSON RAIMUNDO DE FIGUEIREDO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : AMARE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       260197      2006.03.00.010499-1(9805529959)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 
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AGRTE   : VITORIO PERIN SALDANHA 

ADV     : THIAGO CERAVOLO LAGUNA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : CALZONINO COML/ LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       288076      2006.03.00.120684-9(200161260071024)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : ANTONIO BERNARDINI e outros 

ADV     : MARCELLO FERIOLI LAGRASTA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : TIBUR PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/A 

ADV     : ERNESTO DOGLIO FILHO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310640      2007.03.00.088102-1(200561820548351)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : FERNANDO HENRIQUE KROLIKOWSKI e outro 

ADV     : SAMARA OLIVEIRA SILVEIRA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : INTEGRARE S/A 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       285406      2006.03.00.111213-2(9700000619)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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AGRDO   : TRANSPORTADORA ROVINA LTDA 

ADV     : JOSE ALMIR CURCIOL 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       278818      2006.03.00.089612-3(200361820109966)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : JOAQUIM AUGUSTO AMARAL BATISTA 

ADV     : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : DISTEMA ELETROMECANICA LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       278659      2006.03.00.089359-6(9505052065)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : ANTONIO CARMINHATO JUNIOR 

ADV     : VANDER DE SOUZA SANCHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       219906      2004.03.00.057963-7(199961820467567)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : MARACASON ACESSORIOS PARA AUTOS LTDA 

ADV     : RENATA CORONATO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Turma, por maioria, negou provimento ao agravo inominado, nos termos  do  voto  do Relator, vencido o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES que  lhe dava provimento.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       268119      2006.03.00.040428-7(199961060077447)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : RISIERI QUIRINO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : ELIESER FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       287587      2006.03.00.118840-9(200061090050540)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : NOEDIR GODOY BERALDELLI e outro 

ADV     : LUIZ ANTONIO ABRAHAO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : PROAL IND/ E COM/ DE PRODUTOS SUCRO ALCOOLEIROS LTDA 

massa falida e outros 

SINDCO  : CLAUDIO BINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       255345      2005.03.00.096309-0(9700002520)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

AGRTE   : FLAVIO REINA FIGUEIREDO 

ADV     : DALMIRO FRANCISCO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE R : TRUFFI S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AC-SP       1263977                       2005.61.82.058745-9 

RELATOR : DES.FED. CARLOS MUTA 

APTE    : CONFACON CONSTRUTORES FABRICANTES E CONSULTORES 

LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, conheceu em parte da apelação e, por maioria,  deu-lhe  provimento, nos termos do voto do 

Desembargador Federal MÁRCIO  MORAES, vencido o Relator que lhe dava parcial provimento.  Lavrará o acórdão o 

Desembargador Federal MÁRCIO MORAES.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       578247                        1999.61.00.002019-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

APTE    : AZEVEDO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C 

ADV     : LEANDRO RAMINELLI ROSLINDO F DE OLIVEIRA e outros 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, julgando  prejudicado  o pedido relativo à juntada do 

voto-vencido, nos termos do  voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 00:00 horas, tendo sido julgados 298  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   

  

  

  

São Paulo, 11 de setembro de 2008.   
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DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

  

ATA DA 32ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 4 DE SETEMBRO DE 2008.  

 Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. ROBERTO HADDAD  

 Representante do MPF: Dr(a). OSÓRIO SILVA BARBOSA SOBRINHO  

 Secretário(a): WALDIRO PACANARO FILHO Às 14:25 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

ROBERTO HADDAD, SALETTE NASCIMENTO e ALDA BASTO, foi aberta a sessão. Lida  a  ata  da  sessão  

anterior e não havendo impugnação, foi  a  mesma   aprovada. Ausente,  justificadamente,  o  Exmo.  Sr.  

Desembargador Federal FÁBIO PRIETO, em razão das atividades como Presidente da Comissão Examinadora do 14º 

Concurso para Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região. Iniciou-se  a  sessão  com  o  

julgamento  da  Apelação  em  Mandado de Segurança  nº  2006.03.99.045805-2/SP/284037, de Relatoria do Exmo. Sr. 

Desembargador  Federal  ROBERTO HADDAD e sustentação oral pelo Advogado MAURÍCIO PERNAMBUCO 

SALIN, OAB/SP 170872 

  

  

 0001     AC-SP       1208251                       2004.61.82.038312-6 

    

RELATOR 

: DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RODOL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   
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0002     AC-SP       1263264                       2004.61.06.003806-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : JOSE AMOABE DE FREITAS 

ADV     : ADOLFO NATALINO MARCHIORI 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0003     AC-SP       1296947                       2005.61.82.008133-3 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ENCO IND/ COM/ E IMP/ LTDA 

ADV     : FABIO PICARELLI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0004     AC-SP       1207488                       2005.61.82.032900-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RODOL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CARLOS ALBERTO PACHECO 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0005     AC-SP       1298015     2008.03.99.016079-5(9607026977) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : M F DOS SANTOS E GONCALVES LTDA e outro 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0006     AC-SP       1296396     2008.03.99.015685-8(9715030424) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LISA MORELA MODAS LTDA e outros 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0007     AC-SP       1279708     2008.03.99.010541-3(9715033377) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : R M INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E ESTADIAS S/C LTDA 

INTERES : ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI JUNIOR 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AC-SP       1279706     2008.03.99.010539-5(9715033369) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : R M INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E ESTADIAS S/C LTDA e 

outro 

ADV     : ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AC-SP       1279707     2008.03.99.010540-1(9715033385) 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : R M INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS E ESTADIAS S/C LTDA 

INTERES : ANTONIO IVO DE BARROS MAINARDI JUNIOR 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0010     AC-SP       1293742     2008.03.99.014168-5(9805121780) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FLORESTADORA BRASIL LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0011     AC-SP       1293746     2008.03.99.014172-7(9805484998) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FELCO COM/ DE EQUIPAMENTOS TERMO ELETRICOS LTDA e 

outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0012     AC-SP       1293739     2008.03.99.014165-0(9705532974) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : L E M COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

PARTE R : SERGIO MAGALHAES e outro 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   
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0013     AC-SP       1290135                       2007.61.10.001802-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0014     AC-SP       1248549                       2006.61.14.002320-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IMPORTADORA E EXPORTADORA LIRIA LTDA 

ADV     : MAURICIO TEIXEIRA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0015     AC-SP       1289347     2008.03.99.012505-9(9705082502) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : TONA EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0016     AC-SP       1288295     2008.03.99.011139-5(9705177376) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CLINICA DE DOENCAS CIRCULATORIAS S/C LTDA 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0017     AC-SP       1289315     2008.03.99.012476-6(9805232034) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PRISMA COMUNICACOES DIGITAIS LTDA e outro 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AC-SP       1296178     2008.03.99.015031-5(9805210219) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PROEM PRODUTOS METALURGICOS LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0019     AC-SP       1296181     2008.03.99.015034-0(9605381427) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SERVIMEC S/A INFORMATICA E SERVICOS e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0020     AC-SP       1289305     2008.03.99.012483-3(9805395901) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PALAZZO IND/ COM/ DE PISOS E CONSTRUCOES LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0021     AC-SP       1290398     2008.03.99.012396-8(9805400204) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DELTACONSULT ENGENHARIA E COM/ LTDA e outro 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0022     AC-SP       1289307     2008.03.99.012485-7(9805331334) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LERON IND/ E COM/ LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0023     AC-SP       1288302     2008.03.99.011142-5(9805145301) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COML/ FAGNANI LTDA e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   
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0024     AC-SP       1126827                       2003.61.82.064477-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : CLINICA TEIXEIRA DE CAMARGO S/C LTDA 

ADV     : SALETE LICARIAO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0025     AC-SP       1217357     2007.03.99.036463-3(9806038746) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : SCHENECTADY BRASIL LTDA 

ADV     : CELSO BOTELHO DE MORAES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0026     AC-SP       1095030                       2003.61.19.002773-5 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ARGAMONT REVESTIMENTOS E ARGAMASSAS LTDA 

ADV     : LUIS ANTONIO DE CAMARGO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento ao apelo da União e à  remessa  oficial  e julgou prejudicado o 

recurso adesivo da autora, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0027     REO-SP      1279705                       2003.61.82.064980-8 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : SANECLOR PRODUTOS QUIMICOS LTDA massa falida 

ADV     : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu de parte da remessa  oficial e, na parte conhecida, negou-lhe 

provimento, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0028     AC-SP       1235410     2007.03.99.039846-1(0000001122) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : BRAHIDRO S/A IND/ E COM/ 

ADV     : MARCELO DELEVEDOVE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0029     AC-SP       1085769                       2003.61.13.004886-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CENTRO DE ESTUDOS LINGUISTICOS BRASIL ESTADOS UNIDOS 

S/C LTDA 

ADV     : PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao apelo e à remessa  oficial, tida por interposta, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0030     AC-SP       863179                        1999.61.00.040830-7 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Banco Central do Brasil 

ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    : AMERICO CICCOTTI e outro 

ADV     : ANTONIO CARLOS CORREA 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar e, no mérito,  negou provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator.   
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0031     AC-SP       1279042     2008.03.99.006965-2(0300000038) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : FORTALEZA AGRO FLORESTAL LTDA 

ADV     : MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AC-SP       1276371                       2005.61.14.002372-0 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : MILTON OGEDA VERTEMATI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

0033     AC-SP       1316556                       2000.61.14.000355-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : NOVAMAD MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0034     AC-SP       1315857     2008.03.99.026059-5(0500000131) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : IGAUTO SOCIEDADE IGARAPAVENSE DE AUTOMOVEIS LTDA 

ADV     : ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu de parte do apelo e, na  parte conhecida, negou-lhe provimento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0035     AC-SP       923413      2004.03.99.009434-3(9800098275) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : SAO BERNARDO ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV     : PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1325064                       2003.61.00.013445-6 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VENCE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao apelo e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0037     AC-SP       1320207                       2006.61.05.012689-4 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADV     : ROBERTO BARRIEU 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0038     REOMS-SP    295291                        2006.61.19.008552-9 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

PARTE A : RESEMEIRE SANTARELLI CAMARA 

ADV     : ROBERTO LUCAS DE SOUZA 

PARTE R : ASSOCIACAO PAULISTA DE EDUCACAO E CULTURA 

ADV     : PAULA SATIE YANO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, julgou prejudicada a remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0039     AMS-SP      219347      2001.03.99.025930-6(9700321797) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : NAMOUR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     : FABIO OZI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida e deu  parcial  provimento  à apelação e à remessa 

oficial, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0040     AMS-SP      284037      2006.03.99.045805-2(9700121291) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : SUL AMERICA SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA S.A. 

ADV     : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA G JUNQUEIRA FRANCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao apelo, nos termos  do voto do Relator.   

  

  

  

0041     AMS-SP      253223                        2002.61.00.010156-2 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : AMORIM PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : MARIA RITA FERRAGUT 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AI-SP       333894      2008.03.00.015965-4(200661820066750) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RPM COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  SALETTE NASCIMENTO,  vencido o Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0043     AI-SP       334497      2008.03.00.017097-2(200561820314662) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : RAINER LUTKE 

ADV     : LUIZ FELIPE PRESTES MAIA FERNANDES 

PARTE R : CONTROLTEC SISTEMAS E AUTOMACAO LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  SALETTE NASCIMENTO,  vencido o Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0044     AI-SP       333318      2008.03.00.015053-5(200661820257518) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : COLORCHEM PRODUTOS PARA IND/ TEXTIL LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  SALETTE NASCIMENTO,  vencido o Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   
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0045     AI-SP       312443      2007.03.00.090840-3(200361820114408) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  SALETTE NASCIMENTO,  vencido o Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0046     AI-SP       333263      2008.03.00.014956-9(200361820115437) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ELETROMIX COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento ao agravo de instrumento,  nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  

Federal  SALETTE NASCIMENTO,  vencido o Relator, que negou provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0047     AI-SP       324558      2008.03.00.002572-8(0400010208) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : PRUMO IND/ E COM/ LTDA -ME 

ADV     : RODRIGO MARINHO DE MAGALHAES 

ADV     : ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0048     AI-SP       330120      2008.03.00.010364-8(9500306450) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 538/1749 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

AGRDO   : ELETRONICA AVOTEL IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : TOSHIO HONDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0049     AI-SP       298760      2007.03.00.036900-0(0600000243) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : PADARIA E CONFEITARIA ESTRELA DE CARAGUA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAGUATATUBA SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0050     AI-SP       298098      2007.03.00.035938-9(0100000720) 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CORREA MARTINS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  parcial  provimento ao agravo de  instrumento,  nos  termos  do voto do Relator, 

vencida a Desembargadora  Federal   SALETTE   NASCIMENTO,   que   deu  provimento  ao  agravo  de  

instrumento.   

  

  

  

0051     AI-SP       259095      2006.03.00.006780-5(200161820121362) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : UTELL INTERNATIONAL DO BRASIL TURISMO LTDA 

ADV     : NELSON DE OLIVEIRA SANTOS COSTA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0052     AI-SP       270012      2006.03.00.049870-1(0500003069) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : JAS IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : JOÃO HENRIQUE ARRUDA MARINHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que deu provimento ao agravo de instrumento.   

  

  

  

0053     AMS-SP      296758                        2006.61.00.014660-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARIA VIRGINIA SAMPAIO PAGETTI 

ADV     : HEITOR VITOR FRALINO SICA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0054     AMS-SP      297089                        2004.61.00.018603-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VALMIR BRANDAO 

ADV     : HOMAR CAIS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto da Relatora.   
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0055     AMS-SP      289034                        2006.61.00.000010-6 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SONIA MARIA FONTES 

ADV     : BENVINDA BELEM LOPES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0056     AC-SP       1127259                       2001.61.00.000544-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FERNANDO CAMARGO DE BURGOS 

ADV     : SILVIA NOGUEIRA GUIMARAES BIANCHI NIVOLONI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0057     AC-SP       760313      2001.03.99.058771-1(9800166840) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VALTER TAMBASCO 

ADV     : OSCAR SCHIEWALDT 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0058     AI-SP       262530      2006.03.00.017452-0(9805284417) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : ZARIF ZAIDEN 

ADV     : MURILLO SARNO MARTINS VILLAS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : ZARIF ZAIDEN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0059     AI-SP       302594      2007.03.00.061267-8(200561020036631) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : KVM SERVICOS MEDICOS LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0060     AI-SP       302724      2007.03.00.061497-3(200561820253545) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : MECANICA TORMAL LTDA 

ADV     : JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0061     AI-SP       294823      2007.03.00.021500-8(200161100070042) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : TRANSCERTA TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     : RONALDO DIAS LOPES FILHO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0062     AI-SP       293357      2007.03.00.018213-1(200461820475562) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : THAIS SCHINNER DE FREITAS GUIMARAES OLIVEIRA 

ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PEM COML/ DE SUCATAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  provimento  ao agravo de instrumento, para excluir o  

sócio.   

  

  

  

0063     AI-SP       290232      2007.03.00.005695-2(200161200031794) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : MAURO JOSE GIOCONDO 

ADV     : OLIVAR GONCALVES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : UNITEC COMERCIO E IMPORTACAO ARARAQUARA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  provimento  ao agravo de instrumento, para excluir o  

sócio.   

  

  

  

0064     AI-SP       291111      2007.03.00.010052-7(200261820286306) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : LIDER IND/ E COM/ DE EMBALAGENS PLASTICAS LTDA 

ADV     : JOSE RENA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0065     AI-SP       291731      2007.03.00.010962-2(9900005244) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : BAKOTA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ADV     : VANESSA STORTI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  provimento  ao agravo de instrumento, para excluir o  

sócio.   

  

  

  

0066     AI-SP       293405      2007.03.00.018253-2(9700002583) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : JACI MANOEL DE OLIVEIRA 

ADV     : RAUL HUSNI HAIDAR 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : LINK COML/ LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0067     AI-SP       295898      2007.03.00.029328-7(0300001205) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : GARIBALDI & CIA LTDA 

ADV     : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0068     AI-SP       257439      2006.03.00.000667-1(0500002003) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : MARINE CORP ASSESSORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADV     : LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0069     AI-SP       303447      2007.03.00.064427-8(200061190265979) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : JOSE VALDO SUZANO GOMES 

ADV     : DANIELA DOS REIS COTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : RETIM REMOCOES TRANSPORTES E ICAMENTOS DE MAQUINAS 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0070     AI-SP       289834      2007.03.00.005083-4(9805385639) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : JOSE TOLOVI JUNIOR 

ADV     : GABRIELA ZANCANER BRUNINI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : SPCI COMPUSOFT TREINAMENTO E CONSULTORIA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  provimento  ao agravo de instrumento, para excluir o  

sócio.   

  

  

  

0071     AI-SP       287533      2006.03.00.118614-0(200461820245799) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : REFINE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0072     AI-SP       286896      2006.03.00.116757-1(200461140057165) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : NEXTROM COM/ DE MAQUINAS LTDA 

ADV     : CARLOS NEHRING NETTO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A Quarta Turma, por maioria, negou provimento ao agravo de instrumento,  nos termos do voto da Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD,  que  deu  parcial  provimento  ao  agravo de instrumento, para  

possibilitar a discussão das matérias nos embargos à execução.   

  

  

  

0073     AI-SP       255985      2005.03.00.096971-7(200461820539837) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : POA IND/ PLASTICA LTDA 

ADV     : PAULO LEOPOLDO DAHMER 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   
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0074     AMS-SP      281948                        2005.61.00.011387-5 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : AUTO POSTO VILA EMA LTDA 

ADV     : CELSO BENEDITO CAMARGO 

ADV     : DANIELA BASILE 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0075     AMS-SP      304413                        2006.61.05.002148-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PK COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV     : LUIS GUSTAVO NARDEZ BOA VISTA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0076     AI-SP       313194      2007.03.00.091882-2(9700344703) 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : CRISTINA AMALIA SANTAGIULIANA RODRIGUES e outros 

ADV     : JOAO ROBERTO EGYDIO DE PIZA FONTES 

AGRDO   : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL e outro 

ADV     : MARIA JOSE LACERDA 

AGRDO   : SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

ADV     : ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADV     : MARCOS DE MOURA BITTENCOURT E AZEVEDO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0077     AMS-SP      307504                        2007.61.09.003584-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : D SILVEIRA DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA 

ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0078     AC-SP       1247140                       2005.61.00.017123-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : GOODYER DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu  provimento à apelação da autora,  restando   prejudicado  o  apelo  da  União,  

nos  termos  do  voto  da  Desembargadora  Federal  ALDA  BASTO,  vencido  a  Relatora,  que negou  provimento às 

apelações.   

  

  

  

0079     AMS-SP      295800                        2003.61.00.036953-8 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA 

ADV     : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Desembargadora  Federal  ALDA  

BASTO, vencida a Relatora, que  negou provimento à apelação.   
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0080     AMS-SP      289996                        2004.61.00.035423-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : DROGALIS ESLI DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     : EDSON BALDOINO JUNIOR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0081     AMS-MS      308525                        2006.60.00.010679-4 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CINCAL PNEUS LTDA 

ADV     : JULIANO TANNUS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0082     AMS-SP      307259                        2007.61.00.008907-9 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : EISENMANN DO BRASIL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ALDA CATAPATTI SILVEIRA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : CRISTIANA KULAIF CHACCUR 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0083     AMS-SP      304463                        2007.61.14.002960-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : PERTECH DO BRASIL LTDA 

ADV     : VALERIA ZOTELLI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0084     AMS-SP      306879                        2007.61.00.003608-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : JP MARTINS AVIACAO LTDA 

ADV     : SANDRA AMARAL MARCONDES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0085     AMS-SP      303975                        2006.61.00.026621-0 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     : ALFREDO DIVANI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0086     AC-SP       1294959                       2006.61.00.024803-7 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APTE    : PEPSICO DO BRASIL LTDA 

ADV     : ALFREDO DIVANI 

APDO    : OS MESMOS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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0087     AMS-SP      307082                        2007.61.10.012041-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : RIP SERVICOS INDUSTRIAIS S/A 

ADV     : HENRIQUE CORREDOR CUNHA BARBOSA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0088     AMS-SP      302998                        2007.61.00.020221-2 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : FUTUREBRAND BCEH LTDA 

ADV     : MILTON FONTES 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0089     AMS-SP      306870                        2008.61.02.001890-3 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : USINA BAZAN S/A e outro 

ADV     : DECIO FRIGNANI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0090     AMS-SP      304401                        2007.61.00.002521-1 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : ROSAMELIA GIRAO ABREU 

ADV     : LUIZ COELHO PAMPLONA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   
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0091     AI-SP       299108      2007.03.00.040650-1(9805187381) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : TORREBLANCA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA e outro 

ADV     : JULIANO ARLINDO CLIVATTI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0092     AI-SP       330148      2008.03.00.010782-4(200761260047140) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOSE LUIZ EREDIA JUNIOR 

ADV     : REINALDO GALON 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0093     AI-SP       331085      2008.03.00.012249-7(200261820553540) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : MARIA APARECIDA MIRANDA REZENDE 

ADV     : RAFAELA OLIVEIRA DE ASSIS 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PUBLIC WAY CONFECCOES LTDA e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   
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0094     AI-SP       330526      2008.03.00.011068-9(200361820711253) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : FERNANDO CAIUBY ARIANI e outro 

ADV     : FERNANDO DOS SANTOS DIONISIO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PARK HOTEL ATIBAIA S/A e outro 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0095     AI-SP       320821      2007.03.00.102474-0(200761040066730) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : GERALDO HENRANDES DOMINGUES 

ADV     : BRUNO LIMAVERDE FABIANO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0096     AI-SP       330755      2008.03.00.011347-2(0600000159) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : JCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     : FABIO BEZANA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0097     AI-SP       332548      2008.03.00.014049-9(0100000785) 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0098     AI-SP       279252      2006.03.00.091454-0(200661050085776) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : ACS FERRAMENTAS LTDA 

ADV     : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0099     AI-SP       297460      2007.03.00.034746-6(200461820520907) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : LIGA DAS SENHORAS CATOLICAS DE SAO PAULO 

ADV     : HAMILTON GOMES CHACON 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0100     REOMS-SP    307151                        2005.61.00.015369-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : TALES DE JESUS JOSE SOARES e outro 

ADV     : DELANO COIMBRA 

PARTE R : Conselho Regional de Contabilidade - CRC 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0101     AMS-SP      266551                        2004.61.20.003102-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : ANA PAULA SILVEIRA PEREIRA e outros 

ADV     : WASHINGTON COUTINHO PEREIRA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0102     REOMS-SP    303844                        2007.61.00.002803-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : SONIA MARIA RIBEIRO DE ANDRADE 

ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0103     REOMS-SP    303868                        2007.61.14.002315-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : LUIZ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA 

ADV     : PITERSON BORASO GOMES 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   
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0104     AMS-SP      234472                        2001.61.02.011613-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ANA MARIA BERARDO VIACADORI 

ADV     : DANIELE CRISTINA TRAVAINI 

ADV     : SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0105     AMS-SP      294532                        2006.61.02.014443-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ANA ZELIA BARBOSA DE TOLEDO 

ADV     : FERNANDO LEÃO DE MORAES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0106     AC-SP       1293357                       2004.61.05.003617-3 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ALPHARMA DO BRASIL LTDA 

ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0107     AC-SP       1293356                       2003.61.05.015506-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ALPHARMA DO BRASIL LTDA 
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ADV     : MARCELO MAZON MALAQUIAS 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0108     AC-SP       1338367                       2007.61.08.004173-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : CILLA GIGO (= ou > de 65 anos) 

ADV     : ANGELA ANTONIA GREGORIO 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0109     AC-SP       1336324                       2007.61.00.029406-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MARCELINA MORENO PAVAN 

REPTE   : MARILENA AZANHA MENDES BRASCA 

ADV     : IZIDORIO PEREIRA DA SILVA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0110     AC-SP       1338834                       2007.61.00.015704-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : CLOVIS SEBASTIAO GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADV     : RICARDO JOSE PEREIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JAMIL NAKAD JUNIOR 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   
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0111     AC-SP       1315232                       2004.61.82.030101-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PATHY TRANSFORMADORES ELETROELETRONICOS LTDA 

ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0112     AC-SP       1315206                       2006.61.82.037708-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : FAMESAN METAIS LTDA 

ADV     : MIGUEL CALMON MARATA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0113     AC-SP       1324541     2008.03.99.030992-4(0300000344) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : FELIX E PACHECO LTDA 

ADV     : LEONILDO LUIZ DA SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   
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0114     AC-SP       1279676                       2004.61.82.004598-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ZIDDEN DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

ADV     : JOAO FELIPE DE PAULA CONSENTINO 

PARTE A : PIETRO ARIBONI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0115     AC-SP       1315205                       2006.61.82.017494-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ASTRO COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : ANTONIO CELSO BAETA MINHOTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0116     AC-SP       1273473     2008.03.99.003332-3(0300000100) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : MAURILIO ANGELO RONCOLETA e outro 

ADV     : RICARDO PEDRONI CARMINATTI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : RONCOLETA E DE PAULA LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0117     AC-SP       1327330     2008.03.99.033196-6(9800361715) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

APDO    : DROGARIA PRISCO LTDA 
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ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0118     AC-SP       1323751                       1999.61.00.037447-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ALFREDO CHICON e outros 

ADV     : HAROLDO BAEZ DE BRITO E SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0119     AC-SP       1336654                       2007.61.00.003603-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : EDSON RODRIGUES 

ADV     : ANDRE LUIZ TORRES DA FONSECA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0120     AC-SP       1340445                       2005.61.00.014511-6 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : JOSUE SANTANA DE BRITO 

ADV     : JAIR VIEIRA LEAL 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   
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0121     AC-SP       97796       92.03.084223-3     (9106838499) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : PAULO VERSOLATO GARCIA 

ADV     : JOSE PAPACENA NETO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0122     AC-SP       1329627                       2001.61.26.011084-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BATERIAS E AUTO ELETRICO UTINGA LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0123     AC-SP       1331320                       2001.61.26.007017-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RESTAURANTE E CHURRASCARIA BABY BEEF RONDAIYAT 

LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0124     AC-SP       1331250                       2007.61.26.001742-1 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COM/ DE HORTIFRUTIGRANJEIROS PAI E FILHOS OSHIRO LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0125     AC-SP       1329609                       2001.61.26.010922-2 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CELSO BENEDITO DA SILVA SANTO ANDRE -ME 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0126     AC-SP       1331803                       2001.61.26.011489-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : LUCIA HELENA LORANDI DEMARCHI 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0127     AC-SP       1329619                       2001.61.26.010839-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : POSTO DE MOLAS E ESCAPAMENTOS SANTO ANDRE LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   
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0128     AC-SP       1333476     2008.03.99.036206-9(9715077382) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : FONOPRESS IND/ FONOGRAFICA LTDA e outros 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0129     AC-SP       1331255                       2001.61.26.007975-8 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : PAES E DOCES ANDRE LTDA e outros 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0130     AC-SP       818267      2002.03.99.030558-8(9711011123) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DEDINI S/A AGRO IND/ 

ADV     : GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0131     AC-SP       524913      1999.03.99.082674-5(9506050058) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BRASFAM COM/ IND/ E ADMINISTRACOES LTDA 

ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 
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REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0132     AC-SP       524914      1999.03.99.082675-7(9506052360) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : BRASFAM COM/ IND/ E ADMINISTRACOES LTDA 

ADV     : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0133     AC-SP       379775      97.03.043552-1     (9603089265) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARIA MADALENA CORREA 

ADV     : ARNALDO PUPULIM e outros 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0134     REO-SP      418227      98.03.032930-8     (9406049236) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : METRUM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO LTDA e outro 

ADV     : MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO 

PARTE A : AURIGRAFICA LTDA -ME 

ADV     : JOSE CARLOS ANTONIO e outros 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0135     AC-SP       525178      1999.03.99.082978-3(9605211114) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : TORAO YAMAI 

ADV     : NORIAKI NELSON SUGUIMOTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

INTERES : SIM EDITORA LTDA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0136     AC-SP       725615      2001.03.99.041496-8(9405136127) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ART COLONIAL E DECORACOES LTDA 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0137     AC-SP       859813                        2001.61.20.000802-4 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : ACKRON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS E 

ELETRONICOS LTDA 

ADV     : MARCELO JOSE GALHARDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   
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0138     REO-SP      563230      2000.03.99.002076-7(9600000089) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

PARTE A : AGRO PECUARIA S S LTDA 

ADV     : MARCIO MATEUS NEVES 

ADV     : ALEX PAULO CINQUE 

PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0139     AC-SP       1227996                       2004.61.04.001992-0 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : REINALDO MORAES OLIVEIRA e outros 

ADV     : LEONARDO GRUBMAN 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0140     AC-SP       1233987                       2005.61.04.000481-7 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : AIRTON HONORIO PEREIRA e outros 

ADV     : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0141     AC-SP       1228317                       2005.61.04.000404-0 
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RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ADEMAR BITENCOURT (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0142     AC-SP       1217360                       2005.61.04.000480-5 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ANTONIO JOSE DE FARO e outros 

ADV     : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0143     AC-SP       776487      2002.03.99.006803-7(9600061807) 

RELATOR : DES.FED. FABIO PRIETO 

APTE    : DESIM DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/C LTDA e outro 

ADV     : FERNANDA DONNABELLA CAMANO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento, pela ausência justificada do Relator, em razão das  atividades como Presidente da Comissão 

Examinadora do 14º Concurso para  Provimento de Cargos de Juiz Federal Substituto da Terceira Região.   

  

  

  

0144     AMS-SP      269959                        2002.61.00.013891-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : TELCABOS TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA 
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ADVG    : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE 

ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 

ADV     : MARCELO CAMARGO PIRES 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação do INCRA e à  remessa  oficial,  prejudicada  a apelação 

da impetrante, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0145     AC-SP       1300921                       2006.61.82.033075-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : CADISA ARMAZENS GERAIS LTDA 

ADV     : MARIA HELENA DE BARROS HAHN TACCHINI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0146     AC-SP       1330848                       2006.61.82.024225-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : REM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : CELIA ALVES DA SILVA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0147     AC-SP       1324744                       2007.61.20.005951-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DEUSDETE APARECIDA MANDELLI 

ADV     : WALTHER AZOLINI 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto da Relatora.   
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0148     AC-SP       1245982                       2006.61.08.000307-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : PEDRO BERTOLIN 

ADV     : ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, deu provimento à apelação da Caixa  Econômica Federal e negou provimento à 

apelação do autor, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0149     AC-SP       1324538     2008.03.99.030989-4(9600000280) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FRIG FRIGORIFICO INDL/ GUARARAPES LTDA e outros 

ADV     : MARCOS AURELIO CHIQUITO GARCIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento às apelações e à  remessa oficial, tida por interposta, nos 

termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0150     AC-SP       720478      2001.03.99.038693-6(0000000022) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONFECCOES MAGISTER LTDA 

ADV     : ANDREA DA SILVA CORREA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e à  apelação, nos termos do voto da Relatora.   
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0151     AC-SP       1324754     2008.03.99.031183-9(0300006031) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : VOLNEI DE FARIAS -ME 

ADV     : THIAGO DE TOLEDO PIZA PAZ E SILVA 

REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, não conheceu da remessa oficial e deu  provimento à apelação, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0152     AC-SP       1331193                       2007.61.00.020852-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : AFLON PLASTICOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

0153     AC-SP       1298546                       2004.61.82.059316-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FRASCOLEX IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : PRISCILA SANTOS BAZARIN 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, negou provimento às apelações, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0154     AC-SP       1323519     2008.03.99.030370-3(0200000116) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IND/ E COM/ DE MADEIRAS LONDANE LTDA -ME 

ADV     : SILMARA JUDEIKIS 
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A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0155     AC-SP       1298449                       2004.61.82.045213-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MARAFON CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

ADV     : VALDIRENE LOPES FRANHANI 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0156     AC-SP       1327062                       2004.61.05.010714-3 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MARTINS EVENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADV     : FABIANA FERNANDEZ 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0157     AMS-SP      305026                        2006.61.00.013929-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FABIANA GISELE VIANA PET SHOP0 -ME e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO HIEBRA 

APDO    : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     : MARCOS ANTONIO ALVES 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  deu  provimento  à  apelação  dos  

impetrantes,  nos  termos do voto da  Relatora.   
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0158     AC-SP       1323108                       2007.61.08.006640-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : APPARECIDO POMPIANO 

ADV     : CARLOS ALBERTO MARTINS 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DANIEL CORREA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação da  Caixa  Econômica  Federal  e  negou  

provimento  ao apelo do autor, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0159     AC-SP       1232280                       2004.61.02.009051-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

APDO    : EDUARDO DA SILVA MADEIRA 

ADV     : TANIA DE FATIMA SMOCKING 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0160     AC-SP       1239467                       2006.61.17.001481-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : CARLOS NORBERTO HAUCK (= ou > de 60 anos) 

ADV     : EDUARDO GARRO DE OLIVEIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0161     AC-SP       1242521                       2006.61.11.005292-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : MARIA DE LOURDES PIMENTA STOCCO (= ou > de 60 anos) 

ADV     : TALITA FERNANDES SHAHATEET 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0162     REOMS-SP    288879                        2003.61.00.031002-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

PARTE A : ADEMIR DA SILVA MAIA e outros 

ADV     : ANTONIO CELSO GONZALEZ GARCIA 

PARTE R : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo - CRC/SP 

ADV     : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, negou provimento à remessa oficial,  nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0163     AC-SP       1239429                       2005.61.22.001014-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    : JOAO BATISTA DE SOUZA ARAUJO 

ADV     : GUSTAVO JANUARIO PEREIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0164     AC-SP       1239503                       2005.61.06.007622-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : JOAO MAXIMO DE CARVALHO NETTO 

ADV     : PAULO WAGNER GABRIEL AZEVEDO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0165     AMS-SP      249338                        2002.61.00.022875-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 
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APTE    : CARLOS NASCIMENTO e outro 

ADV     : MARCEL NADAL MICHELMAN 

APDO    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0166     AMS-SP      276881                        2004.61.00.000182-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : EDILSON VICENTE DE LIMA 

ADV     : SILVIO RUBENS MICHELMAN 

APDO    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0167     AMS-SP      273918                        2003.61.00.031107-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SERGIO WEINTRAUB e outros 

ADV     : SILVIO RUBENS MICHELMAN 

APDO    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0168     AMS-SP      293930                        1999.61.00.006316-0 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL 

DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA COPERSUCAR e outro 

ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial, tida por ocorrida e à apelação da 

União, nos termos do voto da  Relatora.   
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0169     AC-SP       1324891     2008.03.99.031286-8(0500000097) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : FOSMIX FOSFATOS E MISTURAS ALIMENTICIAS IND/ E COM/ 

LTDA 

ADV     : JACYR CONRADO GERARDINI JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0170     AC-SP       1324938     2008.03.99.031333-2(0300000301) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : OLIVATO COM/ DE BEBIDAS LTDA 

ADV     : ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0171     AC-SP       1245522                       2005.61.82.033024-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : DISBIER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA massa falida 

ADV     : MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ (Int.Pessoal) 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e  deu  parcial  provimento  à  remessa  

oficial,  nos  termos  do voto da  Relatora.   

  

  

  

0172     AC-SP       999198      2005.03.99.002300-6(9603088730) 
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RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DEVANIR JOSE FREGONESI e outros 

ADV     : ABRAHAO ISSA NETO 

INTERES : IRMAOS FREGONESI COM/ DE SECOS E MOLHADOS LTDA massa 

falida 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0173     AC-SP       1319572     2008.03.99.028300-5(9705203091) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : AUTO MECANICA E COM/ DE PECAS CAMKLEB LTDA e outros 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

0174     AC-SP       1320979     2008.03.99.017372-8(9805197123) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por  maioria,  deu provimento à apelação e à remessa  oficial,  nos  termos  do  voto  da  Relatora,  

vencido o Desembargador  Federal  ROBERTO  HADDAD,  que  negou provimento à apelação e à remessa  oficial.   

  

  

  

0175     AC-SP       1232731                       2003.61.21.003142-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : VIAPOL LTDA 

ADV     : RENATO SODERO UNGARETTI 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
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A Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação da União e à  remessa  oficial e julgou prejudicado o 

apelo da autoria, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

0176     AC-SP       1300963     2008.03.99.017358-3(9707017619) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RURALUZ CONSTRUTORA DE REDES ELETRICAS LTDA 

ADV     : SIMARQUES ALVES FERREIRA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0177     AC-SP       1281009                       2006.61.06.006983-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADV     : ANGELO AUGUSTO CORREA MONTEIRO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos 

do voto da Relatora.   

  

  

  

0178     AC-SP       1068115                       2002.61.08.007119-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : VIACAO MOURAO LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Social da Industria em Sao Paulo SESI/SP 

ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

ADV     : MARCOS ZAMBELLI 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0179     AC-SP       1319570     2008.03.99.028305-4(9805141365) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : ELBON RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA e outros 

A  Quarta  Turma, por maioria, deu provimento à apelação, nos termos do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO HADDAD, que  negou provimento à apelação.   

  

  

  

0180     AC-SP       1299014     2008.03.99.021295-3(9705131619) 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : RMB COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

A  Quarta  Turma,  por  maioria, deu parcial provimento à apelação, nos  termos  do  voto  da  Relatora, vencido o 

Desembargador Federal ROBERTO  HADDAD, que negou provimento à apelação.   

  

  

  

0181     AC-SP       1326991                       2001.61.24.002912-9 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OSVALDO MORETTI E CIA LTDA -ME e outro 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0182     AMS-SP      305627                        2006.61.00.017971-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : TARALO E SANTOS LTDA 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0183     AMS-SP      305214                        2005.61.15.002297-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : LUIZ ANTONIO FELTRIN e outros 

ADV     : FÁBIO LUÍS BARROS SAHION 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à  remessa oficial, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0184     AMS-SP      293025                        2005.61.14.003183-1 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : SEA DO BRASIL S/A 

ADV     : MURILO CRUZ GARCIA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : ALVARO LUIZ BRUZADIN FURTADO 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0185     AC-SP       1320205                       2003.61.00.017528-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES e 

outros 

ADV     : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP 

ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0186     AC-SP       1329351                       2006.61.00.001978-4 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : GRANLESTE MOTORES LTDA 

ADV     : ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial provimento à remessa  oficial  e à apelação da União Federal e 

negou provimento à apelação da  autoria, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0187     AC-SP       866487                        2002.61.02.005247-7 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : RPA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 

ADV     : DAVID GONCALVES DE ANDRADE SILVA 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 

ADV     : JOSE BENEDITO DE ALMEIDA MELLO FREIRE 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial em Sao Paulo SENAI/SP 

ADV     : MARCOS ZAMBELLI 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0188     AC-SP       1325935                       2006.61.00.018457-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : IND/ QUIMICA UNA LTDA 

ADV     : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0189     AC-SP       1323747                       2007.61.00.001961-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : MOVEIS SANCHEZ DECORACOES LTDA 

ADV     : EDISON BATISTELLA 

A Quarta Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0190     AMS-SP      285306                        2005.61.20.003528-8 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     : HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    : WILLIAM ROGER BROGNA e outros 

ADV     : IVYE RIBEIRO DA SILVA 

A  Quarta  Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

0191     AMS-SP      303799                        2007.61.00.025144-2 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : DROGARIA SAMPAIO VIDAL LTDA e outros 

ADV     : RENATO CUSTODIO LEVES 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

0192     AMS-SP      306402                        2006.61.00.026431-6 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : J M ARANTES -ME 

ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   
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0193     AC-SP       1331746                       2003.61.08.008884-5 

RELATORA : DES.FED. ALDA BASTO 

APTE    : ASSEM ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL S/C LTDA 

ADV     : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : Servico Social do Comercio SESC 

ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 

APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 

ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 

A  Quarta  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       298031      2007.03.00.035998-5(200461820442702)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ENGEPIPING ENGENHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/C 

LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       282829      2006.03.00.103312-8(200561820233637)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : KTRY COM/ DE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 582/1749 

  

EM MESA  AI-SP       308227      2007.03.00.084784-0(9711063425)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AUTO PECAS CO PIRA LTDA massa falida 

SINDCO  : CLAUDIO BINI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       295960      2007.03.00.029416-4(200461820376602)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DFJ MODAS LTDA e outros 

ADV     : MAURICIO CESAR PUSCHEL 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       287708      2006.03.00.120085-9(200361820118499)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : JOSE ROBERTO MALUF MOUSSALLI 

ADV     : RODRIGO BERTI DE MELO SILVA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : MILLENNIUM VEICULOS E PECAS LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       289166      2007.03.00.002068-4(9705256454)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : LEA KORICH 

ADV     : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : VELUPRESS ESTAMPARIA DE PAPEIS E TECIDOS LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308497      2007.03.00.085181-8(200561820230570)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SONUS COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       285734      2006.03.00.111708-7(200161260052248)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : REAL IGUACU AUTO PECAS LTDA e outros 

ADV     : JOAO CASILLO 

PARTE R : MANOEL ACLIDES DE OLIVEIRA NEVES 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281783      2006.03.00.099617-8(200561820126110)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : BAR E LANCHES PONTO X LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       307102      2007.03.00.083308-7(200561820176678)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TCS FLEX PORTA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       285812      2006.03.00.111788-9(199961820205457)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : SANDRA SOARES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADV     : PEDRO LUIZ CASTRO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : PRO NET DO BRASIL COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV     : PEDRO LUIZ CASTRO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       312008      2007.03.00.090142-1(9400000059)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ANDRE MARCELO VIEIRA GOMES 

ADV     : ROGÉRIO CARMONA BIANCO 

ADV     : MAURICIO DE CARVALHO SILVEIRA BUENO 

PARTE R : PRODUTOS ALIMENTICIOS CAMPINO LTDA. 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       273454      2006.03.00.073355-6(200461820561557)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : TYK SERVICOS DE ENFERMAGEM S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       283653      2006.03.00.105535-5(0200000437)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MARIO TEIXEIRA DA SILVA e outros 

ADV     : CARLOS AUGUSTO GUIMARAES 

ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       308498      2007.03.00.085182-0(200561820127163)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : WINIBRAS COM/ E MANUTENCAO DE VARIADORES E 

REDUTORES e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   
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EM MESA  AI-SP       285389      2006.03.00.111277-6(200461820424669)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : REINALDO MORAES DE LIRA 

ADV     : ALONSO SANTOS ALVARES 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE R : MAURO GRANZOTTO 

ADV     : IVAN VICTOR SILVA E SANTOS 

PARTE R : DISTRIBUIDORA ITAQUERA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       281441      2006.03.00.097960-0(200361820742754)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : COPY COPIADORA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       307495      2007.03.00.083781-0(200461820266936)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FRESK COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       274068      2006.03.00.075478-0(9803040146)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CLIMA ENGENHARIA INSTALACOES E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  : MARCOS ANTONIO BORTOLIN 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       265922      2006.03.00.029465-2(200561080015802)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE 

ADV     : RENATO CESTARI 

AGRDO   : STARPLUS GRAFICOS E EDITORES LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       307492      2007.03.00.083778-0(199961820440069)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : APSOM COM/ DE ELETRONICA LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta  Turma,  por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração,  nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      214510                        1999.61.00.035298-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. ROBERTO HADDAD 

APTE    : ZANETTINI BAROSI S/A IND/ E COM/ 

ADV     : JOSE ROBERTO PISANI 

ADV     : SERGIO FARINA FILHO 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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A  Quarta  Turma,  por  unanimidade, acolheu os embargos de declaração,  para sanar a omissão e não conhecer da 

apelação da impetrante, rejeitar  a  preliminar  argüida  pela  União  e,  no  mérito, negar provimento à  apelação  da  

União  e  dar  parcial  provimento à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       294533      2007.03.00.021012-6(8900225847)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : JOAQUIM MEDEIROS NUNES 

ADV     : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       280441      2006.03.00.095212-6(200361820468012)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : ITC INSTITUTO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA 

ADV     : CESAR CRUZ GARCIA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       311737      2007.03.00.089748-0(200461820415309)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CTJ CONSULTORIA TECNICO JURIDICA EM SEGUROS E 

RESSEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       297482      2007.03.00.034765-0(200461820613818)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : C E Y SERVICOS EM BIOMEDICINA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       310199      2007.03.00.087417-0(9200160646)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SOSTINEIDE SILVEIRA DE SOUZA e outros 

ADV     : PATRICIA PASQUINELLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       305276      2007.03.00.074713-4(9106727697)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : CLAUDETE APARECIDA SEIXAS DOS SANTOS e outros 

ADV     : ANTONIO FRANCISCO FURTADO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315661      2007.03.00.095329-9(9200476368)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : SERGIO ANTONIO MACHADO e outros 

ADV     : MARCO ANTONIO PLENS 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1247243                       2003.61.82.006400-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

APTE    : IND/ AUTO METALURGICA S/A 

ADV     : ANTONIO PINTO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-MS       286185      2006.03.00.113471-1(200660000034965)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE MATO GROSSO 

ADV     : GUILHERME FREDERICO DE FIGUEIREDO CASTRO 

AGRDO   : Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

Mato Grosso do Sul - CREA/MS 

ADV     : ELIZABETH D D OLIVEIRA VIEIRA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       297483      2007.03.00.034766-1(200561820075862)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : FINANCIAL MANAGEMENT CONSULTING LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       280403      2006.03.00.095171-7(200461820225533)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : EMAC PROJETOS S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       309266      2007.03.00.086086-8(200561820284244)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : AC PROPAGANDA S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       300219      2007.03.00.047495-6(200361820257608)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : MARILEX REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  AI-SP       296653      2007.03.00.032586-0(200261820276684)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : THE FIRST INTERNATIONAL TRADE BANK LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       280051      2006.03.00.093780-0(200361820591983)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : DEVON IMOVEIS S/C LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       287427      2006.03.00.118507-0(200461820294397)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRDO   : R F MONGUILOT CIA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Quarta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal, nos  termos do voto da Relatora.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:40 horas, tendo sido julgados 163  processos.   
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São Paulo, 4 de setembro de 2008.   

  

  

  

DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD   

  

Presidente do(a) QUARTA TURMA   

  

  

  

WALDIRO PACANARO FILHO   

  

Secretário(a) do(a) QUARTA TURMA   

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  97.03.032640-4             MC     738 

ORIG.   :  9502085051  2 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  ITAU GRAFICA LTDA GRUPO ITAU 

ADV     :  SELMA NEGRO CAPETO 

ADV     :  FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO  

REQDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Itaú Gráfica Ltda - Grupo Itaú contra decisão de fls. 272/274, que 

julgou improcedente a medida cautelar, extinguiu o processo com resolução do mérito e condenou o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios de R$ 1.000,00 (mil reais) e custas. 

Alega-se, em síntese, que a decisão proferida omitiu-se quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação, 

e que jamais requereu a compensação (fls. 289/291). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso restrito 

predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto 

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 
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Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o que 

não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. (...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

4. Embargos rejeitados." 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento explícito 

de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos e 

admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não tendo 

aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 
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(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

"EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA 

CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

Do caso dos autos. Afirma a embargante que não requereu a compensação, somente o efeito suspensivo à apelação. No 

entanto, consta do pedido inicial: 

"Em face do exposto, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto contra a sentença 

proferida em primeira instância, concedendo-se medida liminar, que afaste: 

- a restrição ao que a própria lei não restringiu - uma vez que o art. 66 da Lei 8383/91 admite a compensação de tributos 

de mesma espécie - autorizando-se a continuação da compensação com as contribuições previdenciárias incidentes 

sobre a folha de salários, bem como da apurada na forma da LC 84/96". 

Verifica-se que estes embargos de declaração têm nítido caráter infringente e objetivam reformular a decisão. Não há a 

alegada omissão, mas insatisfação com o conteúdo do julgado, o que não pode ser modificado pela via eleita. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  97.03.040506-1             AC  378303 

ORIG.   :  9503068010  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  CADIOLI IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

ADV     :  RICARDO CONCEICAO SOUZA e outros 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Trata-se de embargos infringentes interpostos pela União para fazer prevalecer o voto vencido do Desembargador 

André Nekatschalow que reconheceu a preliminar de prescrição qüinqüenal suscitada pela Autarquia (fls. 218/222). 

Os embargos infringentes foram protocolados tempestivamente em 05.06.08, tendo em vista a publicação do acórdão 

que negou provimento aos embargos de declaração em 14.05.2008 (fl. 211). A apelação foi oposta contra sentença de 

mérito que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a ilegalidade dos recolhimentos comprovados nos 

autos, recolhidos indevidamente a título de contribuição social denominada pro labore, instituída pelas Leis n. 7.787/89 

e n. 8.212/91 (fls. 121/132). 

A parte recorrida foi intimada (fl. 225), nos termos do art. 531 do Código de Processo Civil, e apresentou suas contra-

razões (fls. 227/234). 

Ante o exposto, recebo os embargos infringentes (art. 260, RI). 

Publique-se. Intimem-se. 

Após, à UFOR para redistribuição. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

  

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.111185-5        AC  553342 

ORIG.   :  9800453318  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  RICARDO AUGUSTO GARCIA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE PAULO NEVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Ricardo Augusto Garcia e outro contra a sentença de fls. 63/65, que, em medida 

cautelar, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

deixando de apreciar o pedido para assegurar o direito dos autores a depositar judicialmente as prestações vincendas 

relativas a financiamento de imóvel. 

Em suas razões, os apelantes sustentam estar presentes os pressupostos necessários para a apreciação da demanda 

cautelar (fls. 68/77). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 82 v.). 

Em consulta ao Sistema Processual - SIAPRO, noto que foi proferida sentença, transitada em julgado, nos autos da 

Ação Principal n. 98.0054375-9, que julgou extinto esse processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, V, 

do Código de Processo Civil. Portanto, não remanesce interesse na medida cautelar. 

Ante o exposto, julgo EXTINTA esta medida cautelar, com fundamento no art. 267, IV, c. c. o art. 808, III, ambos do 

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.043553-0        AC 1232893 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SERGIO TAKAYUKI NAGATSU e outro 

ADV     :  PAULO ROBERTO TOCCI KLEIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Sérgio Takayuki Nagatsu e outro contra a sentença de fls. 438/445, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta o seguinte: 

a) a utilização da Tabela Price, como sistema de amortização, acarreta a prática de anatocismo, devendo, portanto, ser 

substituída; 

b) é indevida a aplicação da TR para correção do saldo devedor e das prestações (fls. 452/459). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 468/471). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 
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devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 
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"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 
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I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi celebrado em 12.11.91 (fl. 26), com adoção do Sistema de 

Amortização Tabela Price e prazo de 180 (cento e oitenta) meses para pagamento (fl. 27). 

O mutuário consignou em pagamento as prestações, nos valores que entendia devidos, nos termos do art. 890 e 

seguintes do Código de Processo Civil, e propôs a presente demanda com o objetivo de revisar o contrato.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.059935-6        AC 1242114 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE LUIZ BARROS GONZALEZ 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Luiz Barros Gonzalez contra a sentença de fls. 374/377, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação e condenou a 

parte autora no pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa 

corrigido. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) respeito ao Plano de Equivalência Salarial - PES; 

b) exclusão da Taxa Referencial - TR; 

c) exclusão do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

d) é ilegal a Tabela Price e a capitalização de juros, bem como o anatocismo; 

e) devem ser revistos os reajustes correspondentes a implantação do Plano Real; 

f) é ilegal a cobrança do seguro; 

g) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro; 

h) inversão do ônus da prova em favor da parte autora; 

i) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 602/1749 

j) o limite da taxa anual de juros é de 10% (fls. 383/408). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Consta agravo retido interposto pela Caixa Econômica Federal pugnando pela inclusão da União no pólo passivo, como 

representante do Conselho Monetário Nacional (fls. 153/157). 

Decido. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 603/1749 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 
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admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 
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(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 
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(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 
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2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 
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normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. Não tendo sido reiterado em sede de contra-razões à apelação, não se conhece do agravo retido 

interposto pela Caixa Econômica Federal, conforme o art. 523, § 1º do Código de Processo Civil. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.05.90, no valor de Cr$ 2.742.000,00 (dois milhões setecentos e 

quarenta e dois mil cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização Price (fls. 36/47 e 111/112). A parte apelante está inadimplente desde março de 

1999. O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais e os reajustes estão vinculados 

a categoria profissional do mutuário. Não houve qualquer alteração ou pedido de revisão do contrato original. 

A perícia realizada concluiu que foram respeitadas as cláusulas contratuais pelo agente financeiro, bem como observado 

o PES para o reajuste das prestações mensais (fls. 226/264). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido da Caixa Econômica Federal e NEGO SEGUIMENTO à apelação, 

com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.007331-4        AC 1251592 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    :  MARISA HELENA TOTOLI FLORIANO 

ADV     :  VALTER PAULON JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 190: Considerando que a autora MARISA HELENA TOTOLI FLORIANO renunciou ao direito em que se funda a 

ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, 

inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso interposto (fls. 173/182) 

As custas judiciais serão suportadas pela autora, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 
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Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  1999.61.06.009205-9        AC 1251593 

ORIG.   :  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARISA HELENA TOTOLI FLORIANO 

ADV     :  VALTER PAULON JUNIOR 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 346: Considerando que a autora MARISA HELENA TOTOLI FLORIANO renunciou ao direito em que se funda a 

ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 269, 

inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicados os recursos interpostos (fls. 317/336) 

As custas judiciais serão suportadas pela autora, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

O pedido de levantamento dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos 

foram efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.044361-7        AC  613034 

ORIG.   :  9700594866  3 VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  CONCEICAO APARECIDA DE ASSIS BUENO E OUTROS 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 

APTE    :  MARCOANTONIO FRANCA 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS  

APTE    :  MARIA MANOELA ROCHA CAMPINA 

ADV     :  ORLANDO FARACCO NETO 
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APTE    :  MASAKO HIGASHI 

ADV     :  ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS  

APTE    :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV     :  ADELSON PAIVA SERRA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ADV     :  DONATO ANTONIO DE FARIAS  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO SEC JUD SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

  

  

  

  

  

  

D E C I S Ã O 

  

  

  

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pelos autores e pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

contra a sentença de fls. 55/62, que julgou os autores carecedores da ação com relação ao pedido para reajustar seus 

vencimentos pelo percentual de 28,86%, nos termos das Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93, por ausência de interesse de agir 

e julgou extinto o processo, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil; e julgou procedente o 

pedido referente ao pagamento de valores atrasados nos períodos de 01.01.93 até 30.06.98, acrescidos de correção 

monetária, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da citação e honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da causa. 

Apelam os autores e, em síntese, sustentam que: 

a) a Medida Provisória n. 1.704/98 "contempla dois aspectos entre si contraditórios", uma vez que assumiu ter excluído 

parte dos servidores federais do reajuste de 28,86%, entretanto, não efetuou os pagamentos devidos; 

b) os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, conforme o art. 

20, § 4°, do Código de Processo Civil (fls. 64/68). 

Em suas razões de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega que: 

a) não houve ofensa ao princípio da isonomia e a Lei n. 8.627/93 pretendeu fazer somente uma revisão específica, com 

algumas correções à carreiras de militares e não uma revisão geral; 

b) é incabível o Poder Judiciário conceder reajustes, já que não tem função legislativa; 

c) por fim, pede a improcedência da ação (fls. 70/75). 

Foram oferecidas contra-razões (fls. 78/81) e (fls. 83/85). 

Decido. 
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Servidores públicos civis. Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93. Reajuste de 28,86%. A Súmula n. 672 do Supremo Tribunal 

Federal determina a concessão do reajuste de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta e seis por cento) aos servidores civis: 

  

"O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis 8622/1993 e 8627/1993, estende-se aos servidores 

civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos 

pelos mesmos diplomas legais." 

  

Trata-se de revisão geral de remuneração e, em razão da isonomia assegurada pelo art. 37, X, da Constituição da 

República (em sua redação original), estende-se o reajuste aos servidores civis: 

  

"RECURSO ORDINÁRIO - PRAZO - MANDADO DE SEGURANÇA - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

(...) 

REVISÃO DE VENCIMENTOS - ISONOMIA. 'a revisão geral de remuneração' dos servidores públicos, sem distinção 

de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data' - inciso X - sendo irredutíveis, sob 

o ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real (poder aquisitivo) os vencimentos dos servidores 

públicos civis e militares - inciso XV, ambos do artigo 37 da Constituição Federal." 

(STF, Pleno, RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 13.06.97). 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. REAJUSTE DE 

VENCIMENTOS DE 28,86%, DECORRENTE DA LEI Nº 8.627/93. DECISÃO DEFERITÓRIA QUE TERIA SIDO 

OMISSA QUANTO AOS AUMENTOS DE VENCIMENTOS DIFERENCIADOS COM QUE O REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL CONTEMPLOU DIVERSAS CATEGORIAS FUNCIONAIS NELE ESPECIFICADAS. Diploma 

legal que, de efeito, beneficiou não apenas os servidores militares, por meio da 'adequação dos postos e graduações', 

mas também nada menos que vinte categorias de servidores civis, contemplados com 'reposicionamentos' (arts. 1º e 3º), 

entre as quais aquelas a que pertence a maioria dos impetrantes. Circunstância que não se poderia deixar de ter em 

conta, para fim da indispensável compensação, sendo certo que a Lei nº 8.627/93 contém elementos concretos que 

permitem calcular o percentual efetivamente devido a cada servidor. Embargos acolhidos para o fim explicitado." 

(STF, Pleno, Emb. Decl. no RMS n. 22.307, Rel. Min. Marco Aurélio, maioria, j. 19.02.97, DJ 26.06.98). 

  

A 1ª Seção deste Tribunal também acompanha esse entendimento: 

  

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO 

AO MILITARES. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RMS nº 22.307, firmou entendimento no sentido de que 

caracterizou revisão geral da remuneração dos servidores militares o reajuste previsto na Lei nº 8.622/93 e, por isso, 

reconheceu ser extensível aos servidores civis o percentual de 28,86%, nos termos do artigo 37, inciso X, da 

Constituição Federal. 

- Embargos infringentes acolhidos, para negar provimento à remessa oficial e à apelação da União Federal, mantida 

íntegra a sentença recorrida." 

(TRF 3ª Região, 1ª Seção, EIAC n. 95.03.0366777-1, unânime, Rel. Desembargador Federal André Nabarrete, j. 

05.09.01, DJU 25.09.01, p. 334) 
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A edição da Medida Provisória n. 1.704/98 não constitui causa superveniente de falta de interesse processual, uma vez 

que se exige transação homologada pelo juízo competente: 

  

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. EXTENSÃO 

DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS MILITARES. SÚMULA0 672 DO STF. RECURSO ADESIVO. PROPOSITURA 

DA AÇÃO NO DOMICÍLIO DOS AUTORES. CRITÉRIO TERRITORIAL. PERDA DO OBJETO. MP Nº. 1704/98. 

COMPENSAÇÃO COM OS VALORES JÁ RECEBIDOS. JUROS CONTADOS A PATIR DA CITAÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA CAUSA. 

(...) 

- A Medida Provisória nº 1.704/98 e as que lhe sucederam apenas proporcionam aos servidores litigantes a faculdade de 

optar pelos termos por elas estabelecidos, mediante transação a ser homologada no juízo competente. Na ausência de 

acordo entre as partes, descabe falar-se em extinção da ação. 

- O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares, deve ser estendido aos demais servidores públicos civis do 

Poder Executivo, nos termos da Súmula 672 do STF. 

(...) 

- Preliminares rejeitadas. 

- Remessa oficial e apelação da ré parcialmente provida. Apelação dos autores desprovida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.99.044178-5-SP, Rel. Des. André Nabarrete, unânime, j. 28.05.07, DJU 

18.07.07, p. 277) 

  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. LEIS Nº 8.622/93 E 8.627/93. 

EXTENSÃO DE REAJUSTE CONCEDIDO AOS MILITARES. SÚMULA 672 DO STF. INCORPORAÇÃO DO 

REAJUSTE PELA ADMINISTRAÇÃO. MP 1704/98. COMPENSAÇÃO COM OS VALORES JÁ RECEBIDOS. 

- O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares, deve ser estendido aos demais servidores públicos civis do 

Poder Executivo, nos termos da Súmula 672 do STF. 

- A sentença cometeu equívoco ao cindir o pedido e julgar pela falta de interesse de agir superveniente quanto ao 

reajuste de 

28,86%, ante a edição da Medida Provisória nº. 1.704/98. Trata-se de um único pedido. Não há que se falar em extinção 

de parte dele. Audida medida provisória representa verdadeiro reconhecimento do pedido pela Administração, bem 

como proporciona aos servidores litigantes a faculdade de optar pelos termos por ela estabelecido, mediante transação a 

ser homologada no juízo competente. No caso de já ter sido incorporado o índice objeto desta causa aos vencimentos 

dos autores, "in casu", em junho de 1998, efetivamente os efeitos da sentença cessarão a partir daí, pois não se pode 

admitir o "bis in idem", porém o efetivo pagamento deve ser demonstrado na fase executória. 

- Necessário deduzir índices eventualmente já concedidos aos autores pela Lei nº 8.627/93. 

- Apelação dos autores e da União Federal providas." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.99.008109-4-SP, Rel. Des. André Nabarrete, unânime, j. 04.06.07, DJU 

10.07.07, p. 503) 
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Prescrição: aplicação da súmula n. 85 do Superior Tribunal de Justiça. Medida Provisória n. 1.704-5/98. Renúncia ao 

prazo prescricional. A aplicação do Decreto n. 20.910, de 06.01.32, e da Lei n. 4.597, de 19.08.42, pelos quais é 

estabelecida a prescrição qüinqüenal contra a Fazenda Pública, estendido também ao INSS, deve observar a distinção 

entre, de um lado, o próprio direito, que à míngua de denegação administrativa expressa não se sujeita à prescrição, 

dado ser objeto de relação jurídica continuativa, e, de outro, as prestações devidas. Somente estas prescrevem, se 

vencidas até 5 (cinco ) anos antes da propositura da ação, nos termos da súmula n. 85 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça: 

  

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação." 

  

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a edição da Medida Provisória n. 1.704-

5/98, que reconheceu o direito dos servidores ao reajuste pelo percentual de 28,86%, implicou na renúncia à prescrição, 

conforme os seguintes julgados: 

  

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. VENCIMENTOS. REAJUSTE DE 28,86%.PRESCRIÇÃO. 

RENÚNCIA. ENUNCIADO Nº 182/STJ. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MATÉRIA NÃO ALEGADA NAS RAZÕES 

DO RECURSO ESPECIAL. 

(...) 

2. Ambas as Turmas que compõem a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça assentaram entendimento de que a 

edição da Medida Provisória nº 1.704/98, que reconheceu o direito dos servidores públicos civis ao reajuste de 28,86%, 

importou na renúncia ao prazo prescricional. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, AgREsp n.  200601078601 - RS, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 15.03.07, DJ 02.04.07, p. 323) 

  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE. 28,86%. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA. MP 1.704/98. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO. 

1. A edição da MP 1.704-5/98, a qual reconheceu aos servidores públicos civis e, portanto, em face do princípio da 

isonomia, aos militares, o direito ao reajuste de 28,86%, importou em renúncia ao prazo prescricional, nos termos do 

art. 191 do CC/02. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma, Ag. Reg. No Ag. Inst. n. 200602798793 - RS, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, unânime, j. 10.05.07, 

DJ 28.05.07, p. 397) 

  

Juros moratórios. Os juros de mora são devidos a contar da citação (CPC, art. 219). O art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com 

redação dada pela Medida Provisória n. 2.180/01 é lex specialis, excluindo a aplicação do art. 405 do Novo Código 

Civil. Tal artigo prevê a limitação dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano. Confira-se: 
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"Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 

servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano." 

  

Nesse sentido tem decidido a jurisprudência: 

  

"EMENTA: JUROS DE MORA. CONDENAÇÃO JUDICIAL, FAZENDA PÚBLICA. VERBAS 

REMUNERATÓRIAS DEVIDAS A SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS.  

1. Limitação em 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. Admissibilidade. Constitucionalidade 

reconhecida do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Precedente do Plenário. Recurso provido. É constitucional o disposto no art. 

1º-F da Lei n. 9.494/97." 

(STF, 2ª Turma, RE n. 506335, Rel. Min. Cezar Peluzo, unânime, j. 20.03.07, DJ 04.05.07, p. 80) 

  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E 

8.627/93. REAJUSTE DE 28,86% DE REFORMA LINEAR. PRESCRIÇÃO. DIREITO À DIFERENÇA. REVISÃO 

GERAL DE REMUNERAÇÃO. ISONOMIA. COMPENSAÇÃO. JUROS DE MORA. 

(...) 

4. Nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias a servidores e empregados 

públicos a taxa de juros de mora é de 6% ao ano (art. 1º-F da Lei n. 9.494/97). 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 2004.61.04.002899-4-SP, Rel. Des. Vesna Kolmar, unânime, j. 12.12.06, DJ 

07.03.07, p. 161) 

  

Correção monetária. Índices legais. A correção monetária deve incidir desde a data do reajuste, e deve ser calculada 

mediante a aplicação dos índices legais, sem a inclusão de nenhum expurgo inflacionário, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. Assim, incidem os seguintes indicadores: a) de 07.64 a 02.86, a ORTN (Lei n. 4.357/64); b) de 

03.86 a 01.89, a OTN (DL n. 2.284/86); c) de 02.89 a 02.91, o BTN (Lei n. 7.730/89); d) de 03.91 a 12.91, o 

INPC/IBGE (declarada a inconstitucionalidade da Lei n. 8.177/91, ADIn n. 493); e) de 01.92 a 12.00, a UFIR (Lei n. 

8.383/91); f) de 01.01 em diante, o IPCA-E, divulgado pelo IBGE. 

Do caso dos autos. Os autores são servidores públicos civis federais e invocam o princípio da isonomia para a 

percepção dos 28,86% em seus vencimentos, dado que o reajuste previsto pelas Leis nn. 8.622/93 e 8.627/93 deve se 

estender também aos servidores do Poder Executivo. O MM. Juízo de primeira instância declarou a carência da ação em 

relação aos reajustes de vencimentos pelo percentual de 28,86%, nos termos das Leis n. 8.622/93 e n. 8.627/93, e julgou 

procedente o pedido referente ao pagamento de valores atrasados nos períodos de 01.01.93 até 30.06.98, portanto, está 

em desacordo com os precedentes mencionados, merecendo reforma. 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em que foi 

vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação dos autores para reformar a sentença e determinar que 

incida o reajuste de 28,86%, e condeno a autarquia ré ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 
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1.000,00 (mil reais); DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para pronunciar a prescrição dos reajustes 

anteriores a 07.01.93, fixar a correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada; e NEGO PROVIMENTO 

à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

  

  

  

  

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

PROC.   :  2000.03.99.046222-3       REO  615328 

ORIG.   :  0006705812  8 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ROBERTO FERREIRA NEVES 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA PELICI 

PARTE R :  ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADV     :  EDMAR HISPAGNOL 

PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de reexame necessário da sentença de fls. 398/399 que, em medida cautelar, julgou procedente o pedido para 

assegurar o depósito judicial de prestações de aquisição de casa própria. 

Não foram interpostos recursos (fl. 407). 

Decido. 

Reexame necessário. Não é caso de reexame necessário, pois não estão presentes nenhuma das hipóteses do art. 475 do 

Código de Processo Civil. A Caixa Econômica Federal - CEF tem natureza de pessoa jurídica de direito privado sob a 

forma de empresa pública federal (DL n. 759/69), não integrando o conceito de pessoa jurídica de direito público, 

autarquia ou fundação pública. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2000.61.00.008277-7        AC  739610 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ADILSON MENEZES DE SIRQUEIRA e outros 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Adilson Menezes de Siqueira e outros contra a sentença de fl. 114, que, nos termos 

do art. 808, III, extinguiu a cautelar. 

Em suas razões, os apelantes trazem os seguintes argumentos: 

a) a execução extrajudicial está repleta de vícios e irregularidades; 

b) não é dada aos mutuários a oportunidade de negociação; 

c) os valores das prestações estão incorretos, sendo necessária a realização de perícia técnica para se obter o valor certo, 

o que possibilitaria aos mutuários pagar as dívidas; 

d) seria apresentada na ação principal planilha com os valores corretos das prestações, demonstrando, assim, os erros 

praticados nos contratos do Sistema Financeiro de Habitação (fls. 118/119). 

Foram apresentadas contra-razões (124/126). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 
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(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.09.92 (fl. 37), no valor de Cr$ 181.407.760,50 

(cento e oitenta e um milhões, quatrocentos e sete mil, setecentos e sessenta cruzeiros e cinqüenta centavos), prazo de 

amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fl. 41). 

A presente ação cautelar foi interposta com o objetivo de obstar praceamento de bem imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. A MMa. Juíza a quo, tendo em vista a extinção da ação principal, sem julgamento do mérito, 

julgou extinta esta cautelar, com supedâneo no art. 808, III, do Código de Processo Civil. 

Ocupam-se os apelantes, em suas razões recursais, em questionar a legalidade do procedimento de execução 

extrajudicial, assim como em levantar hipóteses sobre possíveis resultados de provas periciais, não impugnando, porém, 

os fundamentos da sentença-apelada.  

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1o grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.003636-4        AC  687910 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  RENATO DE OLIVEIRA SOUSA e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Renato de Oliveira Souza e outro contra a sentença de fls. 115/117, que julgou 

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c. c. art. 462, ambos do Código de Processo 

Civil.  

Em suas razões, os apelantes trazem os seguintes argumentos: 

a) o procedimento de execução extrajudicial é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios da inafastabilidade da 

apreciação judiciária, do devido processo legal e do contraditório; 

b) a propriedade tem função social prevista na Constituição da República; 

c) a execução extrajudicial impede o acesso ao Judiciário para discutir a dívida; 
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d) a perda da propriedade, em execução privada, representa uma violação ao devido processo legal; 

e) por fim, não foram cumpridas várias exigências previstas no Decreto-lei 70/66, estando o procedimento eivado de 

nulidades (fls. 120/137). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 145/151). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.10.92 (fl. 28), no valor de Cr$ 133.611.436,00 

(cento e trinta e três milhões, seiscentos e onze mil e quatrocentos e trinta e seis cruzeiros), prazo de amortização de 252 

(duzentos e cinqüenta e dois) meses, Taxa de Seguro e sistema de amortização Tabela Price (fl. 20). 

A presente ação cautelar foi interposta com o objetivo de sustar a realização de leilão de imóvel financiado pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. O MM. Juiz a quo julgou extinto o processo nos termos do art. 267, VI, c. c. art. 462, ambos 

do Código de Processo Civil, uma vez que inexistente o interesse de agir, tendo em vista a "ausência de referibilidade 

entre a lide principal e a presente demanda cautelar" (fl. 116).  

Ocupam-se os apelantes, em suas razões recursais, em questionar a constitucionalidade do processo de execução 

extrajudicial, tendo em vista uma possível afronta aos princípios do contraditório e do devido processo legal; aduzem, 

ainda, a falta de cumprimento de algumas medidas exigidas pelo Decreto-lei 70/66 para o implemento da execução 

extrajudicial. Ocorre, porém, que os fundamentos da sentença-apelada não foram questionados pelos apelantes.  

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1o grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2000.61.10.004163-3        AC  750280 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  RENATO DE OLIVEIRA SOUSA e outro 

ADV     :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Renato de Oliveira Souza e outro contra a sentença de fls. 162/174, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)o contrato adesão é mutável; 

b)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

c)a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital 

(fls. 183/209). 

Contra-razões às fls. 217/225. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 
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- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 
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3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.10.92, no valor de Cr$ 133.611.436,00 (cento e 

trinta e três milhões, seiscentos e onze mil, quatrocentos e trinta e seis cruzeiros), prazo de amortização de 252 

(duzentos e cinquenta e dois) meses, com Taxa de Seguro e similares (fls. 28 e 35). E a parte apelante está inadimplente 

desde fevereiro de 1999 (fl. 03). O contrato prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 

28). 

Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não pode ser usado como 

argumento para se eximir do cumprimento das obrigações contratuais. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a sentença de fls. 406/408 que julgou procedente a medida 

cautelar, suspendendo a exigibilidade das NFLDs n. 35.017.080-0 e n. 35.017.081-9 quanto às contribuições devidas 

pelos detentores de cargos eletivos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, a constitucionalidade da cobrança da contribuição prevista na Lei n. 9.506/97, que apenas incluiu 

no art. 12, I, da Lei n. 8.212/91, os vereadores e prefeitos como segurados obrigatória da previdência social, 

fundamentando-se nos arts. 194, parágrafo único e 201 da Constituição da República (fls. 416/423). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 

351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I,  e 110).  
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Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais  é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o  Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 
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2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Do caso dos autos. A sentença confirmou a liminar concedida e julgou procedente o pedido cautelar para suspender a 

exigibilidade das NFLDs n. 35.017.080-0 e n. 35.017.081-9. Não prevalece a argumentação de que tal contribuição é 

constitucional, uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a alínea h do inciso I do art. 

12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506, de 30.10.97. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a sentença de fls. 406/408 que julgou procedente o pedido do 

autor, suspendendo a exigibilidade das NFLDs n. 35.017.080-0 e n. 35.017.081-9 quanto às contribuições devidas pelos 

detentores de cargos eletivos, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, a constitucionalidade da cobrança da contribuição prevista na Lei n. 9.506/97, que apenas incluiu 

no art. 12, I, da Lei n. 8.212/91, os vereadores e prefeitos como segurados obrigatória da previdência social, 

fundamentando-se nos arts. 194, parágrafo único e 201 da Constituição da República (fls. 416/423). 

Não Foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 

351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 
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Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I,  e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais  é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 
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que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o  Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Do caso dos autos. A sentença confirmou a liminar concedida e julgou procedente o pedido cautelar para suspender a 

exigibilidade das NFLDs n. 35.017.080-0 e n. 35.017.081-9. Não prevalece a argumentação de que tal contribuição é 

constitucional, uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a alínea h do inciso I do art. 

12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506, de 30.10.97. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.002129-6        AC 1120206 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ROBINSON ALEXANDRE DE PAULA e outro 

ADV     :  ANGELA TESCH TOLEDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Robinson Alexandre de Paula e outro contra a sentença de fls. 239/254, que julgou 

improcedente o pedido inicial, deduzido para obter a revisão do contrato de mútuo, realizado segundo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) há necessidade de realização de prova pericial; 

b) configura-se relação de consumo entre os contratantes; 

c) a incidência de juros sobre o saldo devedor acarreta anatocismo; 

d) a Tabela Price é ilegal, pois não considera a inclusão da inflação no saldo devedor; 

e) a Taxa Referencial tem natureza remuneratória, sendo ilegal sua aplicação como índice de correção; 

f) as cláusulas contratuais são incompreensíveis aos contratantes hipossuficientes, além de não haver possibilidade de 

discussão das mesmas; 

g) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66; 

h) o Coeficiente de Equiparação Salarial onera todas as prestações do contrato, e não é perceptível estar embutido na 

primeira parcela; 

i) são cobradas altas taxas de seguro (fls. 259/274). 

Contra-razões às fls. 286/320. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 
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"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 
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- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 
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"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 
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"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 
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(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 
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entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.10.87, no valor de R$ 30.540,00 (trinta mil e 

quinhentos e quarenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares 

e sistema de amortização Price (fl. 31). E a parte apelante está inadimplente desde 02.05.95. O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 55). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Cabe acrescentar que foi realizada perícia técnica do contrato, a qual não constatou nenhuma irregularidade praticada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF, e, intimadas as partes do laudo pericial, não foi apresentada nenhuma 

impugnação ao mesmo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2001.61.05.002501-0        AC  891258 

ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  CHRISTINA LEOPOLDO E SILVA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EGLE ENIANDRA LAPRESA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Christina Leopoldo e Silva e outro contra a sentença de fls. 353/365, que julgou 

improcedente o pedido inicial, deduzido para a revisão do contrato de mútuo, realizado segundo as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) há necessidade de realização de perícia contábil; 
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b) deve observar-se o escopo social do Sistema Financeiro da Habitação; 

c) não houve autonomia das partes na celebração do contrato, pois trata-se de contrato de adesão; 

d) não há previsão contratual ou legal para cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial; 

e) tratando-se de relação de consumo, é necessário a revisão das cláusulas contratuais, sob pena de lesão à parte 

hipossuficiente; 

f) a taxa de juros cobrada não tem amparo legal; 

g) a Medida Provisória  n. 1.691/98 permitiu aos mutuários contratarem os seguros por morte e invalidez e contra danos 

físicos no prédio diretamente com as seguradoras; 

h) é ilegal a aplicação da Taxa Referencial como índice de reajuste dos contratos habitacionais; 

i) não pode ser incluso o nome dos apelantes nos órgãos de proteção ao crédito até o trânsito em julgado da ação; 

j) a forma de amortização adotada pela apelada fere o preceito determinado no art. 6º,c, da Lei n. 4.380/64; 

l) o princípio pacta sund servanda não é absoluto, devendo-se observar o equilíbrio contratual (fls. 374/419). 

Contra-razões às fls. 436/455 

Decido. 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 
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c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 
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Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 639/1749 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 640/1749 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 
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I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 
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Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 26.06.92, no valor de Cr$ 97.220.720,00 (noventa 

e sete milhões, duzentos e vinte mil e setecentos e vinte cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 
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meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fl. 44). O contrato não prevê a cobertura pelo 

Fundo de Compensação das Variações Salariais.  

Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não pode ser usado como 

argumento para se eximir do cumprimento das obrigações contratuais. 

No que toca à inclusão do nome dos agravantes no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou 

ilegalidade, uma vez que os mutuários estão em débito com a apelada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.00.018318-6        MC    3044 

ORIG.   :  200061000176024  23 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  IRIS MARGARETH MACHADO ZAWADZKI 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

1. Tendo em vista que foram oferecidas preliminares, manifeste-se a autora sobre a contestação de fls. 84/92, no prazo 

de 5 (cinco) dias. 

2. Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.047186-5       REO  846961 

ORIG.   :  9814046809  1 Vr FRANCA/SP 

PARTE A :  XAVIER COML/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Fls. 135 e 137. Considerando que a parte autora XAVIER COMERCIAL LTDA renunciou ao direito em que se funda a 

ação, requerendo o parcelamento do débito (Medida Provisória nº 303/2006), julgo extinto o presente feito, a teor do 

artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a remessa "ex officio". 

A verba de sucumbência será suportada pela renunciante, no percentual de um por cento do valor do débito 

consolidado, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006. 

O pedido de conversão dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos foram 

efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.047187-7        AC  846962 

ORIG.   :  9814050873  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

APDO    :  XAVIER COML/ LTDA 

ADV     :  FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fl. 117. Considerando que a apelada XAVIER COMERCIAL LTDA renunciou ao direito em que se funda a ação, 

requerendo o parcelamento do débito (Medida Provisória nº 303/2006), julgo extinto o presente feito, a teor do artigo 

269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicada a apelação de fls. 79/82. 

A verba de sucumbência será suportada pela renunciante, no percentual de um por cento do valor do débito 

consolidado, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006. 

O pedido de conversão dos valores depositados será apreciado pelo Juízo de Primeiro Grau, vez que os depósitos foram 

efetuados perante e à disposição dele. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Int. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.005151-0        AC 1242869 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ARNALDO BENEGAS e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Arnaldo Benegas e outro contra a sentença de fls. 485/503, que julgou improcedente 

o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação e condenou a parte autora ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, corrigido. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

b) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

c) é ilegal a cobrança do seguro; 

d) é ilegal a cobrança de juros compostos, caracterizando o anatocismo; 

e) devem ser revistos os reajustes correspondentes a implantação do Plano Real; 

f) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro; 

g) inversão do ônus da prova em favor da parte autora; 

h) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

i) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

j) é inconstitucional o Decreto-Lei n. 70/66 (fls. 510/532). 

Não foram apresentadas contra-razões conforme certificado (fls. 534). 

Decido. 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 
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mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 
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- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 
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f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 651/1749 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Perícia. Antecipação de despesas. Inversão do ônus da prova. Inexistência de "obrigação" da CEF. Não se confundem o 

ônus da prova - que é compatível com a concessão da assistência judiciária - com o ônus de antecipar despesas periciais. 

A parte que não se desincumbe do ônus da prova, corre o risco de serem rejeitadas suas alegações. A inversão do ônus 

da prova acarreta a conseqüência de que esse ônus, que normalmente toca ao demandante, toca ao demandado. Na 

hipótese de inversão do ônus da prova, daí não se segue uma suposta "obrigação" do demandado antecipar as despesas 

periciais. Nessa situação, o demandado não precisa antecipar tais despesas. Mas, não realizada a prova, sujeita-se ao 

risco de não se desincumbir do ônus probatório que, em virtude da inversão, lhe toca: 

"EMENTA: Assistência judiciária gratuita. Inversão do ônus da prova. Perícia. Precedentes da Corte. 

1. O benefício da assistência judiciária gratuita e a inversão do ônus da prova não são incompatíveis. 

2. A simples inversão do ônus da prova, no sistema do Código de Defesa do Consumidor, não gera a obrigação de 

custear as despesas com a perícia, embora sofra a parte ré as conseqüências decorrentes de sua não-produção. 

3. O deferimento da inversão do ônus da prova e da assistência judiciária, pelo princípio da ponderação, impõe que seja 

beneficiado o consumidor, com o que não cabe a orientação jurisprudencial sobre o custeio da prova pericial nos termos 

da Lei nº 1.060/50. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 639.534-MT, Rel. Min. Carlos Alberto Direito, unânime, j. 09.11.05, DJ 13.02.06, p. 659) 

"EMENTA: Sistema Financeiro da Habitação. Reajustamento das prestações. Inversão do ônus da prova. Custeio da 

perícia. Precedentes da Corte. 

1. A necessidade da prova pericial afirmada pelo acórdão tem fundamento na medida em que se torna necessário aferir 

se está sendo cumprida a equivalência salarial, diante da afirmação da contestação de que vem sendo respeitada. 

2. Na linha da jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos termos do art. 6º, VIII, do Código de 

Defesa do Consumidor, não significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos honorários do perito, embora 

deva arcar com as conseqüências de sua não-produção. 

3. Recurso especial conhecido e provido, em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 651.632-BA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 27.03.07, DJ 25.06.07, p. 

232) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 
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3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros legais. Limite anual. Deve ser demonstrado que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo 

acrescentar que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, 

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, 12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  
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Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 
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1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.07.91, no valor de Cr$ 10.679.134,00 (dez 

milhões seiscentos e setenta e nove mil cento e trinta e quatro cruzeiros), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, com Taxa de Seguro e similares, sistema de amortização Price e plano de reajuste PES/CP, 

renegociado em 30.09.99 alterando-se o sistema de amortização para o Sacre (fls. 44/50). A parte apelante está 

inadimplente desde maio de 2000 (fls. 166/167). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não merece qualquer reforma a sentença recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido da Caixa Econômica Federal e à apelação da parte autora, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.011075-7        AC 1293916 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE MANOEL MALVAR FORTES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Jose Manoel Malvar Fontes e outro contra a sentença de fls. 125/130, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

b)seja reconhecido o direito de reaver o que foi pago a mais; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

d)o contrato de adesão é mutável; 
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e)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

f)não há amparo legal para aplicação da taxa de juros superior a 10% (dez por cento) ao ano (fls. 139/153). 

Contra-razões às fls. 167/168. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 
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"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 
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teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 
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§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 659/1749 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 07.04.00, no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez 

mil reais), prazo de amortização de 24180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema Sacre (fls. 

22/34). E a parte apelante está inadimplente desde outubro de 2001 (fl. 72). O contrato não prevê a cobertura pelo 

Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 27). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.014191-2        AC 1235662 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EURICO NELSON DE GODOI e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Eurico Nelson de Godoi e Ivone Gonçalves de Godoi contra a sentença de fls. 

107/115 e 130/131 que julgou improcedente o pedido, deduzido para suspender o leilão extrajudicial de imóvel 

financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação -SFH, bem como dos demais atos dele decorrentes.  

Alega-se, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, a derrogação desse diploma legal pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil, a impossibilidade de escolha unilateral do agente fiduciário pela apelada, a excessiva 

onerosidade pela imposição de seguro obrigatório, caracterizando venda-casada e a inadmissibilidade a inscrição do 

nome do devedor no cadastro de inadimplentes (fls. 138/167). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 

17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 662/1749 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 

A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 663/1749 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 19.04.00, no valor de R$ 27.504,00 (vinte e sete 

mil, quinhentos e quatro reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema de amortização Sacre (fl. 29). A apelante está inadimplente desde janeiro de 2001. O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais. 

O objeto dessa medida cautelar é a suspensão do leilão extrajudicial ou do registro da Carta de Arrematação do imóvel 

adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 

70/66, observadas as formalidades do procedimento, não há óbices para a arrematação do imóvel em leilão 

extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.00.026187-5        AC 1275811 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CESAR RIZZO e outros 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por César Rizzo e outros contra a sentença de fls. 301/308 que julgou improcedente, 

entre outros, o pedido de revisão das cláusulas do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação. A 

sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa atualizado. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve ser observado o PES quando houver reajuste salarial da categoria profissional do mutuário e pelo mesmo índice; 

b) o índice de reajuste de abril de 1990 é o BTNF, conforme a Lei n. 8.024/90, em substituição ao IPC de março de 

1990; 

c) os reajustes do período de março a julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real devem ser revistos; 

d) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES deve ser excluído; 

e) deve ser excluída a Taxa Referencial como índice de correção monetária do saldo devedor, devendo a amortização 

ocorrer antes da correção monetária; 

f) é ilegal a cobrança do seguro; 

g) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 
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h) a taxa de juros aplicada ao contrato deve ser reduzida, nos termos da Lei n.º 4.380/64; 

i) é inconstitucional o Decreto-lei n. 70/66 (fls. 316/341). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 345/347). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O Juízo a quo, quanto à aplicação do PES/CP, consignou  a necessidade da prova pericial na 

sentença: 

"(...) a solução da controvérsia, no que respeita à aplicação do PES/CP, reclama a produção de laudo pericial contábil, 

porquanto a parte autora alegou a ocorrência de irregularidades dos cálculos elaborados pela parte ré para apurar o 

valor, não só do primeiro encargo, como também de todos os subseqüentes, o que acarretou suposta modificação 

unilateral das cláusulas de reajustes das prestações. 

Todavia, não obstante intimada, a parte autora não se desvencilhou do ônus probatório que lhe competia, deixando de 

demonstrar as alegações de descumprimento de cláusulas do contrato firmado, ou mesmo de superveniência de situação 

grave apta a justificar a quebra da obrigatoriedade da observância do pactuado. 

Por conseguinte, concluo não ser possível aferir, quanto às questões referidas, o cumprimento ou não dos termos 

pactuados, ainda que a parte autora tenha juntado planilha dos valores que entende serem os devidos, haja vista a 

necessidade de realização de perícia técnica. 

Neste particular, cumpre notar que, instada a depositar os honorários do Sr. Perito Judicial para efetivação da prova 

pericial, a parte autora quedou-se inerte." (fls. 302/303) 

A parte apelante, em seu recurso, no tocante ao cálculo das prestações, não impugna a necessidade da realização da 

prova pericial nem justifica o motivo pelo qual não efetuou o pagamento dos honorários periciais, ocupando-se a 

argumentar a exatidão de seus cálculos. 
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Portanto, na parte em que se discute a aplicação do PES/CP, o recurso é inadmissível, uma vez que não se impugnou de 

forma clara e específica a decisão de 1º grau. 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 
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3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...)." 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

"EMENTA: CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. 

POSSIBILIDADE (...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...)." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 
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eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - PES. 

Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento 

foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 
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de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). 

ÍNDICE  DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE 

UTILIZAÇÃO ANTES DO ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato o 

preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...)." 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO 

DEVEDOR. POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. 'É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao reajuste 

das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção monetária, 

mas apenas critério para reajustamento das prestações' (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...)." 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 
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qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 
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§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 
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(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. Em que pese a não realização da prova pericial que visava comprovar a não aplicação do Plano de 

Equivalência Salarial sobre o valor das prestações mensais, a análise dos demais pedidos, que independem da prova 

técnica, e do conjunto probatório conclui-se pelo fiel cumprimento do contrato firmado com o agente financeiro. 

As alegações da parte apelante não merecem prosperar, pois conforme o contrato firmado e as cláusulas pactuadas não 

há comprovação de que incorreu em ilegalidade o agente financeiro, não havendo falar em revisão contratual. 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, resta prejudicada a alegação de nulidade da execução 

extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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APTE    :  JULIO CESAR BARBOSA e outro 

ADV     :  RAFAEL AUGUSTO RODRIGUES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Julio César Barbosa e outro contra a sentença de fls. 334/352, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação e condenou a 

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), condicionando a execução 

nos termos da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

b) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

c) deve ser revisto o modo de correção e amortização do saldo devedor estabelecido pela tabela Price; 

d) é ilegal a cobrança do seguro; 

e) deve ser excluído o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

f) o limite da taxa anual de juros é de 10%; 

g) não foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES; 

h) não ocorreu novação com o contrato de renegociação da dívida; 

i) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro ou compensado com o novo saldo devedor (fls. 360/382). 

Foram apresentadas contra-razões, nas quais requer a apreciação do agravo retido interposto às fls. 205/210, no qual 

requer a citação da União para figurar no pólo passivo como representante do Conselho Monetária Nacional e 

Companhia Seguradora SASSE (fls. 386/415). 

Decido. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos de 

financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...)." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

REVISÃO DE PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 
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2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva, compensação de valores etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 
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2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação Salarial - 

CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a fim de 

solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

"EMENTA: DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...)." 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

"EMENTA: (...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. 

POSSIBILIDADE (...)." 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Juros legais. Limite anual. Deve ser demonstrado que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo 

acrescentar que o art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, 

estabelecendo que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, 12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O Agravo retido não merece provimento. À União cabe somente a normatização do Fundo de 

Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

Consta da cópia do contrato de mútuo, renegociado em 10.07.98 (fls. 83/87), que o sistema de amortização é o Sacre e 

conforme explicitado foram cumpridas as cláusulas com as quais concordaram os mutuários. 

Acerca da novação, verifica-se a sua ocorrência. A parte autora junta aos autos cópia do primeiro contrato firmado em 

01.02.94, para o financiamento do imóvel situado na Rua 01, número 348 do Conjunto Residencial Anchieta, Jundiaí, 

São Paulo (fls. 34/47). Em nova manifestação a parte autora junta cópia do novo contrato, de renegociação da dívida, 

firmado em 10.07.98 (fls. 83/87). Consta do atual contrato alteração nas cláusulas, tendo sido modificado o sistema de 

amortização da tabela Price para o Sacre, com a exclusão do PES/CP para o reajuste das prestações e a cobertura do 

FCVS. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido da Caixa Econômica Federal e à apelação da parte autora, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.000267-1        AC 1094830 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  JOSE ROBERTO SANGUIN e outro 

ADV     :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Roberto Sanguin e outra contra a sentença de fls. 257/263, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, extinguido o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões, os apelantes alegam a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, que, além de tratar-se de uma 

legislação arbitrária, não possibilita aos devedores o exercício do contraditório e da ampla defesa (fls. 275/279). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 285/297). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 
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admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 05.12.88. Houve renegociação em 10.05.99, no 

valor de R$ 23.087,58 (vinte e três mil e oitenta e sete reais e cinqüenta e oito centavos), prazo de amortização de 173 

(cento e setenta e três) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Sacre (fl. 110). A ré afirmou, em sua contestação 

(fl. 83), que os autores estavam inadimplente desde fevereiro de 2000. 

A presente ação cautelar foi interposta com o objetivo de impedir o prosseguimento de execução extrajudicial, evitando, 

assim, o praceamento de bem imóvel. A MMa. Juíza a quo julgou improcedente o pedido, uma vez que, revogada a 

liminar anteriormente concedida, não haveria mais direito a ser assegurado pela cautelar, o que ocasionou a extinção do 

processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Ocupam-se os apelantes, em suas razões recursais, em questionar a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, tendo em 

vista uma possível afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não impugnando, porém, os fundamentos 

da sentença-apelada.  

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1o grau. 

Ademais, é pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça de que a execução 

extrajudicial prevista no Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta 

recepcionada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.002322-4        AC 1095029 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  AUGUSTO FRANCISCO ATAVILA e outro 

ADV     :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADV     :  MARIO SERGIO TOGNOLO 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Augusto Francisco Atavila e outro contra a sentença de fls. 320/335, que julgou 

improcedente o pedido dos autores, deduzido para obter a revisão geral das parcelas de seu contrato de mútuo, 

celebrado segundo as regras do Sistema Financeiro Habitacional, sobreveio pedido de renúncia ao direito, subscrito 

pelas partes e seus advogados, com esclarecimento de que os honorários advocatícios serão pagos na via administrativa. 
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Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação (fl. 468), contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA 

A AÇÃO. ART. 2º, § 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa Econômica 

Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos termos do art. 

269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE 

SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Do caso dos autos. As partes celebraram acordo, em razão do pagamento da dívida, pelo qual os autores renunciam ao 

direito em que se funda a ação. Verifico que foi respeitado o princípio do contraditório, uma vez que a parte contrária, a 

Caixa Econômica Federal - CEF, juntou a cópia do acordo aos autos, e nele consta a assinatura dos autores e de seu 

advogado, não havendo óbices para a extinção do processo. 
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Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.05.003663-2        AC 1259164 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ALEXANDRE DE MAURO CASTRO e outro 

ADV     :  LUCAS NAIF CALURI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Alexandre de Mauro Castro e outra contra a sentença de fls. 132/137, que julgou 

improcedente o pedido, uma vez que ausente o fumus boni iuris, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, os apelantes trazem os seguintes argumentos: 

a) aplica-se o Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários e de financiamento em geral; 

b) a execução extrajudicial, apesar de ter a constitucionalidade reconhecida pelo STF, não pode ser utilizada quando há 

relação de consumo; 

c) o Decreto-lei n. 70/66 ofende o princípio do devido processo legal, tendo em vista que, além de privar o devedor de 

garantias como a ampla defesa e o contraditório, afasta a jurisdição do Estado em questão tão importante como a perda 

da propriedade; 

d) a execução extrajudicial é inconstitucional, uma vez que afronta os princípios da ampla defesa e do contraditório; 

e) não há no ordenamento jurídico, após a revogação do Decreto-lei n. 70/65 e da Lei n. 5.741/71, dispositivo legal que 

dê embasamento legal à execução extrajudicial (fls. 142/156). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 160/167). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 687/1749 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 
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"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 689/1749 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 09.07.93. Foi renegociado em 31.08.98 (fl. 61), no 

valor de R$ 24.307,07 (vinte e quatro mil, trezentos e sete reais e sete centavos), prazo de amortização de 224 (duzentos 

e vinte e quatro) meses, Taxa de Seguro e sistema de amortização Sacre (fl. 57). A ré informou, em sua contestação (fl. 

30), que os autores estavam inadimplentes desde março de 2000. 

Em que pesem as alegações dos apelantes, não merece prosperar o recurso, porquanto constitucional o mencionado 

Decreto-lei, que foi recepcionado pela Constituição da República, conforme demonstram os julgados supracitados. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.001326-9        AC 1264669 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  LUIZ HENRIQUE NAIME 

ADV     :  PAULO ROBERTO ANTONINI 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 434 e 436/437: diga a habilitante Dina Maria Forti acerca da informação de que teria se separado do apelante em 

04.10.99. 

2. Trasladem-se cópias desta e das fls. 434 e 436/437 para os autos da Apelação Cível n. 2003.03.99.006423-1.  

3. Publique-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2002.61.14.006156-1        AC 1268490 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  MARCO AURELIO DOS SANTOS 

ADV     :  PATRICIA DOS SANTOS RECHE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Marco Aurélio dos Santos contra a sentença de fls. 231/243, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH e 

condenou a parte autora no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa atualizado, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a)nulidade da sentença, ante o cerceamento de defesa, pelo indeferimento da prova pericial; 

b)respeito à hierarquia legal e supremacia da ordem pública no cumprimento dos contratos regidos pelo SFH; 

c)é ilegal a cobrança das taxas de risco e de administração; 

d)deve ser invertido o modo de correção e amortização do saldo devedor; 

e)é ilegal a capitalização de juros e o anatocismo; 

f)incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

g)os valores pagos além do devido devem ser restituídos em dobro; 

h)compensação dos valores pagos a mais; 

i)deve ser invertido o ônus sucumbencial (fls. 248/275). 

Não foram apresentadas contra-razões (cfr. fl. 283). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 
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- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 
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(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao dos seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 
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13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 
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(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.06.00, no valor de R$ 42.315,06 (quarenta e 

dois mil trezentos e quinze reais e seis centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema de amortização Sacre (fls. 27/41). A parte apelante está inadimplente desde julho de 2001. (fls. 

68/70). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.00.025423-1        AC 1231095 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELVIO PONTES DA SILVA e outro 

ADV     :  THABADA ROSSANA XIMENES 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Elvio Pontes da Silva e outra contra a sentença de fls. 248/254, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)inobservância do procedimento executório; 

b)o método como é amortizado o saldo devedor é ilegal; 

c)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas (fls. 261/268). 

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 
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"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 
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Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.10.01, no valor de R$ 48.900,0 (quarenta e oito 

mil e novecentos reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema 

SACRE (fls. 16/17 e 31). E a parte apelante está inadimplente desde 01.01.03 (fl. 46). O contrato não prevê a cobertura 

pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 24). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 26 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2003.61.00.032819-6        AC 1299126 

ORIG.   :  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ELIZEU COLCHESQUI 

ADV     :  MARCIO CAMPOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  NAILA AKAMA HAZIME 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Eliseu Colchesqui contra a decisão de fls. 155/161, que negou 

seguimento à apelação, com fundamento no art. 557 do Código De Processo Civil. 

Alega-se, em síntese, que há contradição na decisão, uma vez que a quantia pleiteada fora reconhecida depois da 

celebração da transação, não sendo abarcada pela mesma e, ainda, que não foi observado o item n. 4 do Termo de 

Adesão, que preceitua que a transação somente se aperfeiçoaria com o pagamento de todas as parcelas, não produzindo 

efeitos jurídicos antes disso (fls. 165/168). 

Decido. 

Embargos de declaração. Rediscussão. Prequestionamento. Rejeição. Os embargos de declaração são recurso restrito 

predestinado a escoimar a decisão recorrida de eventuais obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto 

sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. 

Esse dispositivo, porém, não franqueia à parte a faculdade de rediscutir a matéria contida nos autos, consoante se 

verifica dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: (...). EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA (...). 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento inserto 

no artigo 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento, o que 

não se verifica na hipótese. Pretensão de simples rediscussão da controvérsia contida nos autos não dá margem à 

oposição de declaratórios. Precedentes: EDcl no AgRg no Ag nº 745.373/MG, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 

03/08/2006; EDcl nos EDcl no Ag nº 740.178/MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/08/2006. 

(...) 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, 1ª Turma, EDEREsp n. 933.345-SP, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 16.10.07, DJ 17.12.07, p. 140) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL (...) REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

3. Os Embargos de Declaração não constituem instrumento adequado para a rediscussão da matéria de mérito 

consubstanciada na decisão recorrida. 

4. Embargos de Declaração acolhidos parcialmente, sem efeitos modificativos." 

(STJ, 2ª Turma, EDEREsp n. 500.448-SE, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 15.02.07, DJ 19.12.07, p. 1.192) 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE.  PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.  
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(...). 

1. Os embargos de declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no 

julgado, não sendo cabível para rediscutir matéria já suficientemente decidida.  

2. Na verdade, pretende, com os presentes aclaratórios, a obtenção de efeitos infringentes, o que é possível, 

excepcionalmente, nos casos de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam suficientes para inverter o 

julgado, hipóteses estas inexistentes na espécie. 

(...) 

(STJ, 5ª Turma, EDAGA n. 790.352-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, j. 29.11.07, DJ 17.12.07, p. 292) 

Nesse sentido, a interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à 

parte instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria 

haja sido tratada na decisão: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 126/STJ. NÃO-INCIDÊNCIA. EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. 

LEGITIMIDADE ATIVA DOS SINDICATOS. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme em declarar desnecessário o prequestionamento explícito 

de dispositivo legal, por só bastar que a matéria haja sido tratada no decisum. 

2. Assentado o acórdão recorrido em fundamento único, de natureza constitucional e infraconstitucional, e interpostos e 

admitidos ambos os recursos, extraordinário e especial, nada obsta o conhecimento da insurgência especial, não tendo 

aplicação o enunciado nº 126 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 6ª Turma, AGRESp n. 573.612-RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, unânime, j. 12.06.07, DJ 10.09.07, p. 317) 

"EMENTA; AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. (...). PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO. 

DISPOSITIVOS LEGAIS. MATÉRIA IMPUGNADA EXAMINADA. DESNECESSIDADE. DECISÃO 

MONOCRÁTICA. PROVIMENTO. ART. 557, § 1º-A, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA 

CORTE SUPERIOR. 

(...) 

IV - É desnecessária a manifestação explícita da Corte de origem acerca das normas que envolvem a matéria debatida, 

uma vez que, para a satisfação do prequestionamento, basta a implícita discussão da matéria impugnada no apelo 

excepcional. Precedentes. 

V - O Relator, no Tribunal, pode dar provimento a recurso monocraticamente, quando a decisão recorrida estiver em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Agravo Regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 5ª Turma, AGREsp n. 760.404-RS, Rel. Min. Felix Fischer, unânime, j. 15.12.05, DJ 06.02.06, p. 305) 

Do caso dos autos. O autor interpõe embargos de declaração, sob o fundamento de que há contradição na decisão 

atacada. No entanto, limitou-se a reproduzir os mesmos argumentos apontados na apelação, razão pela qual o recurso 

não deve ser acolhido. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2003.61.03.007165-5        AC 1284297 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  JOSE MARIA BARROS LIMA e outro 

ADV     :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por José Maria Barros Lima e outra contra a sentença de fls. 141/145, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (mil reais) 

ficando a execução subordinada ao art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) incide a mutabilidade do contrato, a teoria da imprevisão, a função social do contrato, a liberdade de contratar e a 

proteção do Código de Defesa do Consumidor; 

b) é vedada a capitalização de juros no sistema Sacre, configurando o anatocismo; 

c) os reajustes das prestações não estão obedecendo os reajustes salariais das categorias profissionais; 

d) a atualização do saldo devedor pelo índice da caderneta de poupança torna insuportável a manutenção do 

financiamento; 

e) as prestações vencidas devem ser incorporadas ao saldo devedor, sem aumento do valor da prestação; 

f) as taxas de administração e de risco estão sendo cobradas além do percentual máximo permitido de 2% (dois por 

cento); 

g) a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a aplicação do art. 620 do Código de Processo Civil; 

h) a necessidade de prova pericial (fls. 149/183). 

Contra-razões às fls. 187/188. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 
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"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A alegação acerca da correção do saldo devedor pelo índice da caderneta de poupança, o percentual 

da taxa de administração e de risco, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a aplicação do art. 620, do Código 

de Processo Civil não foram previstas no pedido inicial e na condenação, razão pela qual não se conhece dessa 

alegação, à míngua de interesse. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato, teoria da 

imprevisão, função social do contrato, liberdade de contratar, etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das 

condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo 

suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 
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3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 
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qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 
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"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 01.12.00, no valor de R$ 16.985,87 (dezesseis mil, 

novecentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 26/35). A parte apelante está inadimplente desde 

01.02.02 (fl. 100). 

A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.018570-1        AC  941765 

ORIG.   :  9605022010  6F VR SAO PAULO/SP 

APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    :  LAR DA CRIANCA MENINO JESUS 

ADV     :  LUIZ ANTONIO ALVES PRADO 

ADV     :  VALDEMIR JOSE HENRIQUE  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 
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Vistos. 

Petição protocolizada sob nº 2008.167550, aos 20.08.2008 - Formula a recorrida pedido no sentido de ser determinada 

ao INSS, ora recorrente, a imediata expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, nos termos do art. 

206 do CTN, negada pelo instituto previdenciário ao fundamento de que o juízo da execução não se encontra regular e 

suficientemente garantido, tendo em vista a necessidade de reforço da penhora realizada diante de eventual deterioração 

e desvalorização dos bens penhorados em razão do transcurso de tempo desde a efetivação da penhora. 

Sustenta que os débitos impeditivos apontados pelo INSS são todos objeto de execução fiscal, contra a qual foram 

opostos embargos à execução julgados procedentes para declarar extinto o feito executivo, registrando, ainda, que o 

juízo encontra-se regularmente garantido. Aduz, ainda, a necessidade da certidão a fim de que receba os recursos 

destinados à recorrida, entidade filantrópica, decorrente de convênio firmado com a Prefeitura de São Paulo e aplicados 

na manutenção da alimentação dos menores por ela abrigados.  

Dispõe o art. 206 do CTN, "verbis": 

  

Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

  

Compulsados os autos, constata-se que a execução fiscal foi regularmente garantida, os bens nomeados pela executada 

sendo efetivamente penhorados e avaliados pelo oficial de justiça sem qualquer manifestação contrária da exeqüente 

quanto a garantia oferecida, o que inclusive oportunizou a oposição de embargos à execução, os quais foram julgados 

procedentes e declarada extinta a execução, não apresentando o INSS justificativa plausível para a negativa de 

expedição da certidão requerida, a tanto não equivalendo a alegação de que os bens penhorados necessitam de 

reavaliação em razão do tempo decorrida da data da efetivação da penhora. 

Destarte, devidamente garantida a execução e inexistindo nos autos qualquer manifestação do INSS contrária a 

efetivação da penhora realizada, encontra a pretensão amparo no disposto no art. 206 do CTN, pelo que defiro o pedido 

de expedição da certidão requerida, desde que os únicos óbices sejam os débitos constantes da execução fiscal nº 

95.0510790-0. 

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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PEIXOTO JUNIOR 

Desembargador Federal 

Relator  

  

  

  

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016005-8        AC 1247649 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  LUIZ CARLOS BENJAMIN DO CARMO e outro 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Carlos Benjamin do Carmo e outro contra a sentença de fls. 162/167, que 

julgou improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

sua normas; 

b)a utilização do Sistema de Amortização Crescente - SACRE como sistema de amortização da dívida ocasiona o 

anatocismo; 

c)o princípio do pacta sunt servanda nos contratros de adesão deve ser interpretado em favor do aderente; 

d)é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 173/185). 

Não foram apresentadas as contra-razões. 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 
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1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 
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(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 710/1749 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 20.07.99, no valor de R$ 156.000,00 (cento e 

cinqüenta e seis mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e 

sistema SACRE (fl. 27/31). E a parte apelante está inadimplente desde 09.2001 (fl. 125). O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 29). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.018659-0        AC 1222309 
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ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  WENDEL PINHEIRO e outro 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wendel Pinheiro e Edinete Carlos de Morazes Pinheiro contra a sentença de fls. 

144/148 e 215 que julgou improcedente o pedido, deduzido para suspender o leilão extrajudicial de imóvel financiado 

pelo Sistema Financeiro da Habitação -SFH, bem como dos demais atos dele decorrentes.  

Alega-se, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, a derrogação desse diploma legal pelo art. 620 do 

Código de Processo Civil, a impossibilidade de escolha unilateral do agente fiduciário pela apelada, a excessiva 

onerosidade pela imposição de seguro obrigatório, caracterizando venda-casada e a inadmissibilidade a inscrição do 

nome do devedor no cadastro de inadimplentes (fls. 219/249). 

Não foram oferecidas contra-razões (cfr. fl. 253). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 
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"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução hipotecária. Aplicação do Código de Processo Civil. Inadmissibilidade. Na execução hipotecária processada 

sob o regime da Lei n. 5.741/71, a adjudicação pelo credor se dá pelo valor do saldo devedor, quitando integralmente o 

débito do mutuário, nos termos do art. 7º daquela Lei (STJ, REsp n. 427.776-SP, Rel. Eliana Calmon, unânime, j. 
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17.10.02, DJ 18.11.02, p. 205; REsp n. 390.913-PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 02.05.02, DJ 17.06.02, p. 

259). Por essa razão, entende-se que deve ser respeitada a regra da menor onerosidade (CPC, art. 620) e, em 

conseqüência, que é indisponível aquela modalidade de execução especial: o credor hipotecário não tem a faculdade de, 

a seu talante, valer-se da execução regida pelo Código de Processo Civil, exceto se a pretensão fundar-se em outra causa 

que não a falta de pagamento (Lei n. 5.741/71, art. 10): 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA. 

APLICAÇÃO DO REGIME PREVISTO NA LEI 5.741/71. FALTA DE PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES 

VENCIDAS. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 

1 - A ação executiva do crédito hipotecário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação deve observar o rito previsto 

pela Lei 5.741/71, salvo quando fundada em outra causa que não a falta de pagamento das prestações vencidas, o que 

levaria ao seu processamento na forma do Código de Processo Civil (art. 10 da Lei 5.741/71). 

2 - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 664.058-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 340) 

"Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea 'a' do permissivo constitucional, em que se alega 

ofensa do art. 128 e 460, do Código de Processo Civil e art. 10 da Lei n.º 5.741/71.  

Decido. 

Os dispositivos do Código de Processo Civil não foram objeto de debate no aresto, nem opostos embargos de 

declaração a fim de que o Tribunal a quo acerca deles se pronunciasse. Ausente, pois, o indispensável requisito do 

prequestionamento. Incidem na espécie os enunciados das Súmulas n.º 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Quanto ao art. 10 Lei n.º 5.741/71, a controvérsia foi resolvida com base na jurisprudência desta Corte verbis: 

'Admitindo-se, para argumentar, a validade da cláusula, inserida no contrato de adesão, que permitiu a extinção do 

contrato pela simples cessão da posição do promitente comprador sem justificar a existência de algum prejuízo ao 

credor e com vencimento antecipado do crédito, tenho que a CEF, ao promover o processo de execução do débito, está, 

substancialmente cobrando prestações. E isto é suficiente para enquadrar a hipótese na regra dos arts. 6.º e 7.º da Lei n.º 

5.741/71, porquanto o disposto no art. 10 está dirigido para outras hipóteses que não compreendem a execução de 

prestações vencidas. E quanto à persistência dessa regra do art. 10 dentro do sistema, há de ser invocada a mesma 

ponderação feita para outra situação, mas também relativa à execução no sistema financeiro da habitação: já não mais 

subsiste a opção entre um processo mais favorável e outro mais gravoso ao devedor, pois o art. 620 do CPC determina: 

'Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se faça pelo modo menos gravoso' 

(REsp n.º 78.365/RS, da lavra do em. Ministro Ari Pargendler, examinando as alternativas do art. 1.º da Lei n.º 

5.741/71)' (...). 

Assim, a pretensão recursal também encontra óbice no enunciado da Súmula n.º 83 deste Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nego seguimento ao recurso especial." 

(STJ, REsp n. 520.892-PR, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, decisão, DJ 04.03.04) 

"Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento manifestado pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão que inadmitiu 

recurso especial, no qual se alega negativa de vigência ao art. 10, da Lei 5.741/71 e 620, do CPC, em questão resumida 

nesta ementa (...): 

'SFH. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EM JUÍZO DE MÚTUO HIPOTECÁRIO. OBRIGATORIEDADE DO RITO 

DA LEI Nº 5.741/71. 

Quando executada em juízo dívida proveniente de contrato de mútuo hipotecário celebrado sob as regras do Sistema 

Financeiro da Habitação, impõe-se obrigatoriamente a adoção do rito estabelecido na Lei nº 5.741/71, aplicáveis as 

normas do CPC apenas de forma subsidiária. Hipótese em que prevalece a norma especial sobre a geral, tanto mais 

porque o procedimento adotado pela Lei nº 5.741/71 é visivelmente favorável ao devedor, que se desonera da dívida 

com a arrematação ou adjudicação do bem.' 
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A execução pela Lei 5.741/71 é admitida por esta Corte (cf. REsp n. 390.913/PR, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, 

DJU de 17.06.2002 e REsp n. 308.678/SC, Rel. Min. Barros Monteiro, unânime, DJU de 04.02.2002). 

Incide, na espécie, a Súmula 83 do STJ. 

Pelo exposto, nego provimento ao agravo." 

(STJ, AG n. 424.611-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho, decisão, DJ 04.11.02) 

Agente fiduciário. Escolha unilateral. Admissibilidade. É admissível a escolha unilateral do agente fiduciário pelo 

agente financeiro para promover a execução extrajudicial no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. (...) ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE 

FIDUCIÁRIO. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE. 

(...) 

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições 

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica 

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa 

previsão contratual. 

(...) 

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) ESCOLHA DO 

AGENTE FIDUCIÁRIO. 

(...) 

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre as instituições financeiras inclusive 

sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da 

República do Brasil, nas condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar, e prossegue afirmando, em 

seu parágrafo § 2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do 

extinto Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o 

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a recorrente 

quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de sua atuação, 

capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo credor. 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 485.253-RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 05.40.05, DJ 18.04.05, p. 214) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 
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(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadmimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 
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O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.06.00, no valor de R$ 58.942,43 (cinqüenta e 

oito mil, novecentos e quarenta e dois reais e quarenta e dois centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e 

quarenta) meses, Taxa de Seguro e sistema de amortização Tabela Price (fl. 39). E a parte apelante está inadimplente 

desde 16.12.02 (fl. 73).  

O objeto dessa medida cautelar é a suspensão do leilão extrajudicial ou do registro da Carta de Arrematação do imóvel 

adquirido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. Assentada a constitucionalidade e legalidade do Decreto-Lei n. 

70/66, observadas as formalidades do procedimento, não há óbices para a arrematação do imóvel em leilão 

extrajudicial. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.03.003787-1        AC 1258528 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  WILSON DE ANDRADE e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Wilson de Andrade e outro contra a sentença de fls. 211/214, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a perícia contábil; 

b) o contrato deve ser revisto com fundamento na teoria da imprevisão; 

c) o Decreto-lei n. 70/66, no qual está prevista a execução extrajudicial, é inconstitucional;  

d) a forma como vem sendo amortizado o saldo devedor não está de acordo com o art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64 (fls. 

217/225). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 229/233). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 
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Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE 

VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 
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Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-

LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 
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O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou a taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 722/1749 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 09.04.97 (fl. 36), no valor de R$ 27.128,22 (vinte e 

sete mil, cento e vinte e oito reais e vinte e dois centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, 

taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fl. 22). A ré informa, na sua contestação (fl. 98), que os 

mutuários encontram-se inadimplentes desde outubro de 2001. 

Em relação à alegação de cerceamento de defesa, não procede o pedido dos apelantes, tendo em vista que foi dado a 

eles a oportunidade para realizar tal procedimento, que se tornou preclusa devido a sua própria inércia (fl. 209v). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.002397-2        AC 1161657 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  FABIO ALEXANDRE DE LIMA e outro 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fábio Alexandre de Lima e outro contra a sentença de fls. 177/182 que julgou 

improcedente o pedido, deduzido para sustar o leilão extrajudicial ou eventual carta de arrematação do imóvel objeto de 

financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação.  

Alega-se, em síntese, a ausência de liquidez do título executivo, a inobservância e a inconstitucionalidade do Decreto-

lei n. 70/66 (fls. 189/201). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 
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"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 
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(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 16.12.98, no valor de R$ 22.750,00 (vinte e dois 

mil, setecentos e cinqüenta reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e Sistema de Amortização Crescente - SACRE (fl. 18). E a parte apelante está inadimplente desde 16.08.02 fl. 

83). 

As alegações do apelante não merecem prosperar. Assentada a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66, não há 

óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. A regra do art. 31, III, do Decreto-lei n. 70/66 não é 

dirigida ao devedor, como aduzem as apelantes, mas ao credor hipotecário, que solicitará a agente fiduciário a 

execução, com os documentos indicados no dispositivo.  
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Cabe acrescentar que a falta de avaliação do bem não acarreta a nulidade da execução extrajudicial, uma vez que se tem 

como referência o saldo devedor, cuja atualização é constante, e acrescido, inclusive, das despesas (DL n. 70/66, art. 

32).  

O agente fiduciário diligenciou a notificar o devedor para a purgação da mora e, ainda, da realização do leilão do 

imóvel (fls. 146 e 166). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.06.004643-6        AC 1099900 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ADENISIO CARVALHO DA SILVA e outros 

ADV     :  JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Adenisio da Silva Carvalho e 

outros contra a sentença de fls. 217/227 e 238/239, proferida em ação de rito ordinário, que julgou parcialmente 

procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição social incidente sobre os subsídios dos agentes 

políticos até a entrada em vigor da Lei n. 10.887/04, restituindo-se os valores devidos, atualizados com observância do 

art. 89, caput e §§ da Lei n. 8.212/91 e juros de mora, a contar do trânsito em julgado, pelas mesmas taxas aplicadas 

para a cobrança das contribuições sociais. 

Em suas razões de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega, além da prescrição qüinqüenal, que a 

Emenda Constitucional n. 20/98, ao introduzir nova redação ao art. 195 da Constituição da República, sanou qualquer 

vício existente na Lei n. 9.506/97 (fls. 244/265). 

Em suas razões de apelação adesiva, os autores alegam que a ação foi proposta para que se declare a 

inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal, não havendo pedido 

quanto à Lei n. 10.887/04 e, por isso, a sucumbência deve ser suportada inteiramente pela autarquia (fls. 268/272). 

Contra-razões às fls. 274/278 e 285/288. 

Decido. 

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos da Lei n. 9.469, de 10.07.97, c. c. o art. 475, I, 

do Código de Processo Civil, que estendeu esse expediente para as autarquias. 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 
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351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I,  e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 

Há precedentes deste Tribunal segundo os quais  é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 
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2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o  Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 

3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Do caso dos autos. A sentença concedeu em parte a ordem para declarar a inexigibilidade da contribuição social 

incidente sobre os subsídios dos agentes políticos nos termos da Lei n. 9.506/97. Não prevalece a argumentação de que 

tal contribuição é constitucional, uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a alínea h 

do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506, de 30.10.97. 
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O MM. Juiz a quo entendeu ter havido sucumbência recíproca, fixando o termo ad quem da procedência do pedido, com 

base na Lei n. 10.887/04. No entanto, o pedido inicial foi feito nos termos da Lei n. 9.506/97, sendo totalmente 

procedente. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução 

do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo 

prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional:  

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 
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homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão 

do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e 

um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada,  não há como negar que 

a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente 

aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão 'observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, uinânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 
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referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento eqüitativo. Tratando-se de causa em que foi 

vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário, reputado interposto, e à apelação do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, e DOU PROVIMENTO à apelação dos autores para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento de custas e honorários advocatícios na forma acima explicitada, com fundamento no art. 

557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2004.61.27.001685-0        AC 1148341 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  TATIANA MORENO BERNARDI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MUNICIPIO DE AGUAI SP 

ADV     :  ALESSANDRO BAUMGARTNER 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 197/209, que 

julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade das contribuições incidentes sobre os subsídios 

dos exercentes de mandado eletivo até 21.06.04, data da entrada em vigor da Lei n. 10.887/04, e reconhecer o direito do 

autor à compensação dos valores indevidamente recolhidos entre os períodos de 05.00 e 05.04, com a devida correção 

monetária, calculada a partir das datas dos pagamentos indevidos e de acordo com a taxa Selic, condenou, ainda, o 

INSS a arcar com o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, 

atualizado monetariamente. 

Em suas razões de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega o seguinte: 

a) a constitucionalidade da contribuição, face a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98 ao art. 195, caput e 

incisos, da Constituição da República, consagrando o "princípio da universalidade do custeio da seguridade social"; 

b) os subsídios pagos a prefeitos e vereadores estavam abrangidos pela redação original do art. 195, I, da Constituição 

da República, se tratando, pois, de fonte de renda prevista, passível de ser instituída por lei ordinária, respeitando a 

anterioridade nonagesimal; 

c) inexiste qualquer ofensa ao princípio da isonomia, em razão de que a contribuição é instituída para todos; 

d) a Emenda Constitucional n. 41/03 afastou a hipótese de inconstitucionalidade da alínea "j", do inciso I, do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, inserida pela Lei n.10.887/04. 
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Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Reexame necessário. Reputo interposto o reexame necessário, nos termos da Lei n. 9.469, de 10.07.97, c.c. o art. 475, 

II, do Código de Processo Civil, que estendeu esse expediente para as autarquias. 

Exercente de mandato eletivo. Inconstitucionalidade da Lei n. 9.506/97. Constitucionalidade da Lei n. 10.887/04. A Lei 

n. 9.506, de 30.10.97, extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e, por seu art. 13, § 1º, acrescentou a 

alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, incluindo o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou 

municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social, entre os segurados obrigatórios da 

Previdência Social. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade desse dispositivo (STF, Pleno, RE n. 

351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, j. 08.10.03, DJ 21.11.03, p. 10). Em razão disso, a Resolução do 

Senado Federal n. 26, de 2005, suspendeu sua execução. Portanto, é inexigível a contribuição devida com fundamento 

nesse dispositivo. 

Adveio, porém, a Lei n. 10.887, de 18.06.04, cujo art. 11 acrescentou a alínea j ao inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91: 

"j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência social (...)." 

O exercente de mandato eletivo foi novamente incluído no Regime Geral da Previdência Social, tornando-se segurado 

obrigatório.  

Discute-se acerca da constitucionalidade desse dispositivo, dado que o Supremo Tribunal Federal havia reconhecido 

que o agente político não seria "trabalhador" para efeito sujeição ao Regime Geral da Previdência Social. 

Ocorre que anteriormente à Lei n. 10.887/04, o art. 195 da Constituição da República foi alterado pela Emenda 

Constitucional n. 20/98, ampliando-se o universo dos sujeitos ao Regime Geral da Previdência Social: 

"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício;  

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e 

pensão concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata o art. 201; 

III - sobre a receita de concursos e prognósticos (...)." 

A entidade equiparada à empresa na forma da lei é sujeito passivo de contribuições à Previdência Social. Assim, nada 

impede que as pessoas jurídicas de direito público se submetam ao recolhimento dessa exação, sem que daí se torne 

exigível a edição de lei complementar (CR, art. 195, § 4º, c. c. o art. 154, I), não sendo necessário recorrer à analogia 

nem alterar o respectivo conceito para incluí-las nesse universo (CTN, arts. 108, I,  e 110).  

Por outro lado, tornou-se prescindível que o segurado seja "empregado" ou "trabalhador", com vistas à inclusão dos 

exercentes de mandato eletivo. Como visto, além do trabalhador, encontram-se sujeitos ao Regime Geral da Previdência 

Social os "demais segurados", de sorte que pode a lei ordinária ser modificada para o efeito de incluir os exercentes de 

mandato eletivo nesse universo. 
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Há precedentes deste Tribunal segundo os quais  é legítima a contribuição decorrente da alínea j do inciso I do art. 12 da 

Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 10.887/04: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A EXERCENTES 

DE MANDATO ELETIVO - LEI 9506/97 - INADMISSIBILIDADE - RECURSO DO INSS IMPROVIDO - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O Egrégio STF já se posicionou no sentido de que, ao tornar segurado obrigatório do RGPS o exercente de mandato 

eletivo, a Lei 9506/97, em seu artigo 12, parágrafo 1º, criou figura nova de segurado da Previdência Social, visto que os 

agentes políticos, entre eles os vereadores, não estão incluídos no conceito de 'trabalhadores', a que se refere o inciso II 

do art. 195 da atual CF, antes da vigência da EC 20/98. Concluiu, também, que, ao estabelecer contribuição social sobre 

o subsídio dos agentes políticos, a Lei 9506/97 acabou instituindo nova fonte de custeio da Seguridade Social, o que só 

poderia ocorrer por lei complementar, a teor do § 4º do art. 195 da atual CF. 

2. Mesmo após a promulgação da EC 20/98, que deu nova redação à alínea 'a' do inc. I do art. 195 do CF e ao inc. II do 

mesmo artigo, não se tornou exigível a contribuição sobre a remuneração paga aos exercentes de mandato eletivo, vez 

que não havia ainda lei regulamentadora que lhe conferisse aplicabilidade. Só com a vigência da Lei 10887/2004, que 

introduziu a alínea 'j' ao inc. I do art. 12 da Lei 8212/91, é que o referido tributo tornou-se 

exigível. 

3. Os secretários municipais não são detentores de cargo eletivo, mas ocupantes de cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração, estando vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, a teor do disposto no § 

13 do art. 40 da CF, acrescentado pela EC 20/98, e no § 6º do art. 12 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 

9876/99, não havendo que se falar em inconstitucionalidade desta norma. 

4. Do reconhecimento da inconstitucionalidade da exação questionada, antes da vigência da Lei 10887/2004, decorre o 

direito do município à repetição dos valores pagos, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91. 

5. Não pode o Instituto-réu expedir certidão negativa de débito com base na ausência de recolhimento da contribuição 

exigida do Município, incidente sobre a remuneração paga a exercentes de mandato eletivo (prefeito, vice-prefeito e 

vereadores), no período posterior à vigência da Lei 10887/2004. 

6. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, no caso, deve o 

INSS arcar, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, 

mantidos em 10% sobre o valor da condenação. 

7. Recurso do INSS improvido. Remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200561020013620, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 19.11.07, DJ 

30.01.08, p. 465) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

DOS AGENTES POLÍTICOS OCUPANTES DE CARGO ELETIVO. ARTIGO 12,  INCISO I, 'H', DA LEI Nº 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.506/97. INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRIBUIÇÃO 

DEVIDA A PARTIR DA LEI N.º 10.887/2004, OBSERVADA A ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do inciso I 

do artigo 12 da Lei 

8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97, que, extinguindo o  Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC, incluía, entre os  segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, 'o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de previdência social'. 

2. Editada a Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da Emenda Constitucional n.º 20/98, a contribuição em questão tornou-

se devida. 
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3. Vencido em parte mínima o autor, deve o réu ser condenado inteiramente ao pagamento das verbas de sucumbência 

(Código de Processo Civil, art. 21, parágrafo único). 

4. Vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada com fundamento no art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil; e não no art. 20, § 3º, do mesmo diploma legal." 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 200661060008845, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 09.10.07, DJ 

14.11.07, p. 440) 

Do caso dos autos. A sentença concedeu em parte a ordem para declarar a inexigibilidade da contribuição social 

incidente sobre os subsídios dos agentes políticos nos termos da Lei n. 9.506/97. Não prevalece a argumentação de que 

tal contribuição é constitucional, uma vez que o Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a alínea h 

do inciso I do art. 12 da Lei n. 8.212/91, acrescentada pela Lei n. 9.506, de 30.10.97. 

Prazo decenal. Aplicabilidade. Penso que prescrição extingue o direito de agir surgido quando da violação do direito. 

Sendo assim, o recolhimento indevido ou a maior, que viola o direito do contribuinte, enseja a este a pretensão que têm 

o ônus de exigir no prazo de cinco anos contra a Fazenda Pública. Essa é a sistemática geral sempre observada na 

tradição do direito brasileiro. Contudo, o Superior Tribunal de Justiça externa entendimento diverso concernente às 

ações de repetição de indébito ou de compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação:  

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 7.787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TERMO INICIAL DO 

PRAZO. PRECEDENTES. 

1. Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais 

um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento por 

homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2. Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da Resolução 

do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como admissível, 

visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o prazo 

prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, id est, a corrente dos cinco mais cinco. 

3. A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, entre 

o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) anos. 

Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos (5 + 5), 

a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4. Precedentes desta Corte Superior.  

5. Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." 

(STJ, EREsp n.435.835-SC, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, maioria, j. 24.03.04, DJ 04.06.07, p. 287) 

Para obviar essa hermenêutica sobreveio a Lei Complementar n. 118, de 09.02.05, com o objetivo de definir o 

pagamento antecipado como termo inicial do prazo prescricional:  

"Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto no 

art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." 

Sucedeu que o Superior Tribunal de Justiça voltou a examinar a matéria à luz desse dispositivo legal, reputado porém 

inconstitucional na parte em que surtiria efeitos retroativos: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 

118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. 

INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre o tema relacionado com a prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª 

Seção) é no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, 

previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação 

- expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o 

pagamento: é indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. 

Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo 

homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato 

gerador. 

2. Esse entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente 

define o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão 

do Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 

3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e 

um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada,  não há como negar que 

a Lei inovou no plano normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente 

aquele tido como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal.  

4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 

só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência.  

5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar 

inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o 

da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida." 

(STJ, Corte Especial, Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

unânime, j. 06.06.07, DJ 27.08.07, p. 170) 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTOS SUJEITOS A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC 118/2005. 

INCONSTITUCIONALIDADE DA APLICAÇÃO RETROATIVA. 

1. Sobre a prescrição da ação de repetição de indébito tributário de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a 

jurisprudência do STJ (1ª Seção) assentou o entendimento de que, no regime anterior ao do art. 3º da LC 118/05, o 

prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na 

data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a 

repetição do indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador. 

2. A norma do art. 3º da LC 118/05, que estabelece como termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, a data do 

pagamento indevido, não tem eficácia retroativa. É que a Corte Especial, ao apreciar Incidente de Inconstitucionalidade 

no Eresp 644.736/PE, sessão de 06/06/2007, DJ 27.08.2007, declarou  inconstitucional a expressão 'observado, quanto 

ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional', constante 

do art. 4º, segunda parte, da referida Lei Complementar. 

3. Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 437.379-MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, uinânime, j. 24.10.07, DJ 19.11.07, p. 180) 

Embora não compartilhe desse entendimento, não entrevejo razões ponderáveis para infringir a jurisprudência reiterada 

desse Tribunal Superior. Do contrário, resultaria inviável dar efetividade ao comando emergente do art. 557 Código de 

Processo Civil. Por tais motivos, em atenção a considerações de política judiciária, cumpre observar os precedentes 

supramencionados. 
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Do caso dos autos. Considerando que os autores exerciam mandato eletivo no período dos anos de 2001 a 2003 (fls. 16 

e 18) e que ajuizou a ação em 03.08.04, tem-se que não decorreu o prazo prescricional decenal em relação às parcelas 

pagas ao INSS, a contar da data da propositura da demanda. 

Correção monetária. Mesmos critérios para cobrança. Embora tenha anteriormente manifestado o entendimento de que 

deveriam ser observados os índices oficiais de atualização monetária, sem os expurgos inflacionários e substituída a TR 

pelo INPC, reformulo parcialmente esse entendimento. Em primeiro lugar, os índices oficiais de atualização monetária 

confundem-se com os critérios utilizados para a cobrança da própria contribuição, os quais devem ser observados por 

força da Lei n. 8.212/91, art. 89, § 6º, com a redação dada pela Lei n. 9.129, de 20.11.95. No que se refere aos expurgos 

inflacionários, não vejo razões para alterar o entendimento anterior: o dispositivo legal é expresso em determinar os 

índices oficiais e não consta que tenha sido declarada sua inconstitucionalidade por tribunal superior. Particularmente 

quanto à TRD, é sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização 

monetária, mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido 

de ser admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento 

no art. 9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91 (STJ, 1ª Turma, AGA n. 730.338-RS, Rel. Min. 

José Delgado, unânime, j. 18.04.06, DJ 22.05.06, p. 154; 1ª Turma, AGA n. 660.981-RS, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, 

j. 16.02.06, DJ 13.03.06, p. 199). Ora, assentada a legitimidade da TRD para a cobrança de tributos e contribuições, 

segue-se também a legitimidade de sua incidência quando da restituição ou da compensação, por força do art. 167 do 

Código Tributário Nacional. Portanto, a circunstância de não ser índice de atualização monetária não implica a 

impossibilidade de sua incidência, a exemplo do que sucede com a taxa Selic, que igualmente tem natureza jurídica de 

juros e, não obstante, sua aplicabilidade na compensação é admitida pela Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-

Geral da União.  

Juros moratórios pela Selic. A partir de 01.01.96, incidem juros pela taxa Selic da data do pagamento indevido ou a 

maior até o mês anterior ao da compensação e à razão de 1% a.m. (um por cento ao mês) relativamente ao mês em que 

estiver sendo efetuada (Lei n. 9.250/95, art. 39, § 4º; Súmula n. 14, de 19.04.02, da Advocacia-Geral da União). A 

existência de súmula administrativa quanto à incidência da Selic, que indisputavelmente tem natureza jurídica de juros 

moratórios (Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I, c. c. o art. 13 da Lei n. 9.065, de 20.06.95), aconselha rever o anterior 

entendimento, segundo o qual incidiriam juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219): dado ser possível, nos 

termos da lei tributária específica, incidir juros moratórios desde o indébito, não se justifica punir o sujeito passivo 

postergando a incidência desses juros (independentemente da taxa) a partir da citação. Não somente quanto ao termo 

inicial, mas também quanto à taxa há previsão específica. Portanto, não são aplicáveis as regras gerais tributárias de 

caráter subsidiário (CTN, arts. 161, § 1º, § 1º e 170, parágrafo único), menos ainda as que concernem ao direito privado 

(CC de 1916, art. 1.062), malgrado a mais recente implique a incidência da própria Selic (NCC, art. 406). A legislação 

referida não autoriza a incidência de outros juros (moratórios, remuneratórios, compensatórios), de sorte que são eles 

impertinentes (CTN, 170). Para que não haja bis in idem, pois a taxa Selic reflete juros e depreciação da moeda, a 

incidência desta impede qualquer outro acréscimo, notadamente atualização monetária. 

Do caso dos autos. Considerando-se a matéria devolvida, a sentença está de acordo com o entendimento exposto, 

quanto a aplicação de juros de mora e correção monetária. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário e à apelação do INSS, com fundamento no art. 557 do 

Código de processo Civil. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de medida cautelar proposta por Geraldo Leandro do Monte e outro para suspender o segundo e último leilão 

de imóvel objeto de financiamento pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, designado para o dia 04.04.05. 

Sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e a falta de notificação do mutuário para a 

purgação da mora, conforme determina esse diploma legal (fls. 2/7). 

O pedido liminar foi indeferido (fls. 27/28). 

Devidamente citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu contestação às alegações dos autores, juntando 

documentos (fls. 35/80). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual    Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal    no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2.  Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 
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- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 
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3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 

matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. Os documentos juntados às fls. 41/80 comprovam que a recorrida cumpriu devidamente as 

formalidades exigidas pelo Decreto-lei n. 70/66 para o procedimento de execução extrajudicial. 

Assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n 70/66, observadas as formalidades, não há como obviar a satisfação do 

crédito do agente financeiro pela execução extrajudicial. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido cautelar e extingo o processo com fundamento no art. 269, I, c. c. 

o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se 

São Paulo, 2 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.02.001723-3        AC 1340469 

ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    :  APARECIDA DE FATIMA DELAVALENTINA SILVA e outros 

ADV     :  CLEONICE COSTA FARIAS SANTOS 

PARTE A :  CLAUDEMIR BATISTA FERREIRA e outro 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 86/90 que, em embargos à 

execução, extinguiu o processo, sem resolução do mérito, deixando de apreciar o pedido deduzido para tornar inexigível 

o título judicial fundado em ação ordinária que versou sobre expurgos econômicos, nos termos do art. 267, V, do 

Código de Processo Civil, condenando ainda a embargante, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da execução. 

Em suas razões, a parte apelante argúi ser cabível e constitucional os embargos à execução de obrigação de fazer 

fundados no art. 741, II e § único do Código de Processo Civil, nulidade da execução quanto aos índices referentes aos 

meses e 06.87, 05.90 e 02.91, tendo em vista o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento 

do RE n. 226.855-RS, bem como ser incabível a condenação em honorários advocatícios (fls. 96/103). 
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Não foram oferecidas contra-razões (fl. 106). 

Devido. 

Código de Processo Civil, art. 741, parágrafo único. Embora o art. 586, caput, do Código de Processo Civil determine 

que a execução para cobrança de crédito deve fundar-se sempre em "título liquido, certo e exigível", a verdade é que a 

exigibilidade concerne ao crédito. Este é que será passível de ser cobrado do devedor ao tempo da execução, não o 

próprio título como tal. Sem que se configure a exigibilidade do crédito, pouco releva dispor o credor do título 

respectivo. 

O art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, distorce essa confusão entre o título e o crédito por ele representado para o efeito de obviar a execução no 

caso desta ser incompatível com o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

"Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos deverão versar sobre: 

(...) 

II - inexigibilidade do título; 

(...) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." 

A norma acima transcrita, portanto, atinge obliquamente o próprio direito material estabelecido na sentença ao dispor 

que o título executivo teria sua exigibilidade baldada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: a questão 

constitucional fere obviamente o direito material, não a via executiva eleita para a cobrança do crédito correspondente. 

Em tema de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo prevalece a tese de que o vício implica a invalidade ex tunc 

da norma. Na hipótese de o Supremo Tribunal Federal firmar a inconstitucionalidade de certo dispositivo, reputa-se este 

excluído da ordem jurídica desde quando nela introduzido. Desnecessário acrescentar que a recíproca é verdadeira, isto 

é, o dispositivo constitucional é constitucional desde que entrou em vigor. 

A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, claro está, opera efeito ex tunc e pode, conforme o 

caso, atingir a situação jurídica objeto de litígio desde o seu nascedouro. Sobrevindo a respeito desta decisão judicial 

com trânsito em julgado, fica evidente que a questão constitucional, seja como for a decisão do Supremo Tribunal 

Federal, não pode retroagir, ela própria (decisão acerca da constitucionalidade) para atingir a lide já devidamente 

composta e com trânsito em julgado.  

Para que não se sacrifique o conteúdo do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil é necessário que a ele 

se dê interpretação conforme à ordem constitucional vigente. Para essa finalidade, cumpre limitar sua aplicabilidade 

para os casos em que haja efetivamente um provimento jurisdicional que atinja o direito material definido na sentença. 

E isso porque esta somente pode ser desconstituída, em princípio, por decisão adequadamente emanada do Poder 

Judiciário. Assim sucede no caso da ação rescisória. E o mesmo vale para a decisão do Supremo Tribunal Federal 

portadora de eficácia erga omnes. A mera jurisprudência, enquanto tal, não tem natureza de direito positivado pelo 

Estado e não afeta a sobrevivência jurídica dos provimentos por ele emanados.  

São nesse sentido, em sua essência, as seguintes observações de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Em resumo, a declaração do STF no controle abstrato produz eficácia erga omnes, independentemente de qualquer 

outra providência, mas somente a partir do trânsito em julgado do acórdão; a declaração do STF no caso concreto não 

produz aquela eficácia, pois depende de outro ato, do Senado Federal, que a complemente. No segundo caso, o ato é 

complexo, exigindo-se, para que tenha eficácia erga omnes, a participação ativa do Senado no mesmo sentido do que 

decidiu o STF. Se o Senado não concordar com o STF (o Senado exerce controle político do acórdão do STF) e não 

emitir a resolução, o acórdão que, no caso concreto, declarou a inconstitucionalidade só tem efeitos entre as partes 

daquele processo, efeitos que não se irradiam para outras pessoas, nem para beneficiar nem para prejudicar (CPC 472)." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 740/1749 

(Nery Junior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

extravagante, 7ª ed., São Paulo, Editora RT, 2003, p. 1.061, nota 12)  

Cumpre ressaltar que essa interpretação não resolve o tema da aplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil em função da data em que entrou em vigor a Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01. Não se trata de 

aplicar a norma para as sentenças cujo trânsito em julgado sucedeu à entrada em vigor da norma. Ao contrário, trata-se 

de respeitar a coisa julgada que se formou, seja antes, seja depois da entrada em vigor do dispositivo, pois em nenhuma 

hipótese a Constituição da República tolera sua infringência. A questão, com efeito, é apurar qual o provimento 

jurisdicional que afeta o direito material definido jurisdicionalmente. E, para tal finalidade, o dispositivo 

supramencionado não tem a eficácia de transformar jurisprudência em provimento jurisdicional, o qual é sempre 

necessário para alterar o direito declarado por decisão judicial. Sobrevindo o trânsito em julgado da sentença - o que 

sugere incapacidade da parte de reverter a decisão que lhe fora desfavorável, seja pela via recursal, seja pela via da ação 

rescisória -, impõe-se respeitar a coisa julgada. 

Os precedentes desta 5ª Turma são, inclusive, mais rigorosos ao repudiar a aplicação do parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JULGADO QUE CONDENA A 

CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário n. 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do art. 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/08/2001. 

2. De fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Contudo, na data em que a sentença foi prolatada, não havia qualquer 

posicionamento da Excelsa Corte a respeito do tema, a justificar a aplicação do citado dispositivo legal, razão pela qual, 

deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à 

relação judicial aqui mencionada. 

3. considerando que o dispositivo previsto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil foi editado em 

24 de agosto de 2001, através da Medida Provisória n. 2.180-35, não poderia ser aplicado à hipótese dos autos, até 

porque a decisão exeqüenda foi proferida em data anterior, estando vedada a retroatividade da norma para alcançar a 

eficácia de coisa julgada proferida antes de sua vigência. 

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos 

'erga omnes', mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de 

outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2003.61.00.002558-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 23.08.04, DJ 

28.09.04, p. 396) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF embargou a execução da sentença condenatória, com fundamento 

no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, que a condenou a corrigir as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos 

embargados nos meses de 01.89, 04.90, 05.90, 02.91. Defende a inexigibilidade desse título executivo em face do 

entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 226.855-RS, de que são indevidas as 
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correções dos Planos Bresser (06.87/26,06%), Collor I (05.90/7,87%) e Collor II (02.91/21,87%). Não prosperam os 

argumentos que levam à conclusão da inexigibilidade do título executivo. 

Honorários advocatícios. Lei n. 8.036, de 15.05.90, art. 29-C, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01. 

O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõem ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios: 

"Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos 

representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios." 

Há duas ordens de considerações que parecem justificar o dispositivo. Em primeiro lugar, é certo que a norma favorece 

a celebração de acordos, obviando empecilhos derivados de interesses relativos à remuneração dos advogados. Em 

segundo lugar, a responsabilidade pelos honorários recairia sobre os recursos do próprio FGTS, não da CEF, de modo 

que o encargo econômico seria socializado entre os demais trabalhadores titulares de contas vinculadas. 

Não é argumento válido contra a norma mencionada o suposto direito dos advogados aos honorários. Há demandas em 

que não se admite a condenação em honorários advocatícios, como sucede com o didático caso do mandado de 

segurança. Em hipóteses dessa natureza, a ordem jurídica pressupõe a cobrança contratual da remuneração do 

profissional, em consonância com o que houver sido livremente pactuado entre mandante e mandatário. Afora isso, a 

norma processual incide imediatamente sobre os processos pendentes, ressalvados os atos processuais já praticados, 

preservando-se os respectivos efeitos jurídicos (v.g. interposição de recurso extinto pela nova norma). Mas os 

honorários advocatícios não consubstanciam ato processual protegido pela aludida irretroatividade da norma processual, 

especialmente porque o direito subjetivo do advogado ainda depende, em todo caso, do término do processo. Até então, 

como se percebe, é despropositado falar em direito subjetivo a honorários advocatícios. Nesse sentido, confira-se a 

seguinte decisão: 

"(...) 

Não há condenação em honorários advocatícios da empresa pública federal, quando representante do FGTS em juízo, 

por força de Medida Provisória 2164-41, de 24 de agosto de 21, que alterou a Lei 8.036, de 11 de maio de 1990 e 

introduziu o art. 29-C. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, § 1º A, do CPC e excluo da condenação os 

honorários advocatícios. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Apel. Cível n. 2003.61.02.001981-8, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, decisão singular, j. 

19.11.03, DJU 21.01.04) 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação, e nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para excluir a 

condenação em honorários advocatícios, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.60.05.001537-8        AC 1311557 

ORIG.   :  1 Vr PONTA PORA/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CARLOS ROGERIO DA SILVA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ANILSON RODRIGUES DE SOUZA 

ADV     :  JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a sentença de fls. 89/95, que, em 

ação de rito ordinário, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexigibilidade da contribuição prevista 

no inciso I, h, do art. 12 da Lei n. 8.212/91 e condenar o réu à não exigir contribuições sociais dos autores, assim como 

restituir os valores pagos, com a devida correção monetária, calculada a partir das datas dos pagamentos, de acordo com 

a Resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos dos juros de mora de 1% ao mês, honorários 

advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, e deixou de condenar na restituição em dobro dos valores à 

mingua de expressa previsão legal. 

Em suas razões de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS alega que a parte autora não tem interesse de 

agir, tendo em vista que poderia ter buscado a satisfação do seu direito pela via administrativa, contudo não o fez (fls. 

101/104). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Requerimento administrativo. Desnecessidade. Encontra-se definitivamente incorporado à tradição do direito pátrio o 

entendimento de ser desnecessário percorrer previamente a via administrativa para somente depois intentar demanda 

judicial (cfr. STJ, Súmula n. 89, TRF 3ª Região, Súmula n. 9, TFR, Súmula n. 213). O princípio da inafastabilidade da 

jurisdição impede semelhante exigência, pois desse modo a parte interessada não poderia exercer seu constitucional 

direito de ação até que fosse satisfeito tal requisito. 

Do caso dos autos. A sentença apelada condenou o INSS a restituir os valores recolhidos indevidamente a título de 

contribuição sobre a remuneração paga a agentes políticos e determinou à autarquia o pagamento de honorários 

advocatícios. Inconformado, o INSS alega que não houve resistência ao pedido, pois a pretensão poderia ter sido 

satisfeita administrativamente.  

No entanto, a lide caracteriza-se pelo conflito de interesses entre a pretensão autora e a defesa do réu. Não é a 

contestação que torna litigiosa a coisa, mas é ela que torna controvertidas as alegações do autor. A defesa também pode 

ser feita de forma indireta, ainda que não negue os fatos apontados na inicial. Ademais, o juiz não pode deixar de 

apreciar questão levada ao judiciário. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fundamento no 

art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

200561000068377     

PROC.   :  2005.61.00.006837-7        AC 1340473 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
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APDO    :  JESUINO SILVEIRA ROCHA e outros 

ADV     :  ELIAS BEZERRA DE MELO 

PARTE A :  JOSE ORIDAN MOREIRA GONCALVES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 27/32 que, em embargos à 

execução, julgou improcedente o pedido deduzido para tornar inexigível o título judicial fundado em ação ordinária que 

versou sobre expurgos econômicos. 

Em suas razões, a parte apelante argúi ser cabível e constitucional os embargos à execução de obrigação de fazer 

fundados no art. 741, II e § único do Código de Processo Civil, e nulidade da execução quanto aos índices referentes 

aos meses e 06.87, 05.90 e 02.91, tendo em vista o entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE n. 226.855-RS. 

Não foram oferecidas contra-razões (fl. 48 v.). 

Devido. 

Código de Processo Civil, art. 741, parágrafo único. Embora o art. 586, caput, do Código de Processo Civil determine 

que a execução para cobrança de crédito deve fundar-se sempre em "título liquido, certo e exigível", a verdade é que a 

exigibilidade concerne ao crédito. Este é que será passível de ser cobrado do devedor ao tempo da execução, não o 

próprio título como tal. Sem que se configure a exigibilidade do crédito, pouco releva dispor o credor do título 

respectivo. 

O art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, distorce essa confusão entre o título e o crédito por ele representado para o efeito de obviar a execução no 

caso desta ser incompatível com o entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

"Art. 741. Na execução fundada em título judicial, os embargos deverão versar sobre: 

(...) 

II - inexigibilidade do título; 

(...) 

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial 

fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou 

interpretação tidas por incompatíveis com a Constituição Federal." 

A norma acima transcrita, portanto, atinge obliquamente o próprio direito material estabelecido na sentença ao dispor 

que o título executivo teria sua exigibilidade baldada pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: a questão 

constitucional fere obviamente o direito material, não a via executiva eleita para a cobrança do crédito correspondente. 

Em tema de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo prevalece a tese de que o vício implica a invalidade ex tunc 

da norma. Na hipótese de o Supremo Tribunal Federal firmar a inconstitucionalidade de certo dispositivo, reputa-se este 

excluído da ordem jurídica desde quando nela introduzido. Desnecessário acrescentar que a recíproca é verdadeira, isto 

é, o dispositivo constitucional é constitucional desde que entrou em vigor. 

A declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade, claro está, opera efeito ex tunc e pode, conforme o 

caso, atingir a situação jurídica objeto de litígio desde o seu nascedouro. Sobrevindo a respeito desta decisão judicial 

com trânsito em julgado, fica evidente que a questão constitucional, seja como for a decisão do Supremo Tribunal 

Federal, não pode retroagir, ela própria (decisão acerca da constitucionalidade) para atingir a lide já devidamente 

composta e com trânsito em julgado.  

Para que não se sacrifique o conteúdo do parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil é necessário que a ele 

se dê interpretação conforme à ordem constitucional vigente. Para essa finalidade, cumpre limitar sua aplicabilidade 
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para os casos em que haja efetivamente um provimento jurisdicional que atinja o direito material definido na sentença. 

E isso porque esta somente pode ser desconstituída, em princípio, por decisão adequadamente emanada do Poder 

Judiciário. Assim sucede no caso da ação rescisória. E o mesmo vale para a decisão do Supremo Tribunal Federal 

portadora de eficácia erga omnes. A mera jurisprudência, enquanto tal, não tem natureza de direito positivado pelo 

Estado e não afeta a sobrevivência jurídica dos provimentos por ele emanados.  

São nesse sentido, em sua essência, as seguintes observações de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery: 

"Em resumo, a declaração do STF no controle abstrato produz eficácia erga omnes, independentemente de qualquer 

outra providência, mas somente a partir do trânsito em julgado do acórdão; a declaração do STF no caso concreto não 

produz aquela eficácia, pois depende de outro ato, do Senado Federal, que a complemente. No segundo caso, o ato é 

complexo, exigindo-se, para que tenha eficácia erga omnes, a participação ativa do Senado no mesmo sentido do que 

decidiu o STF. Se o Senado não concordar com o STF (o Senado exerce controle político do acórdão do STF) e não 

emitir a resolução, o acórdão que, no caso concreto, declarou a inconstitucionalidade só tem efeitos entre as partes 

daquele processo, efeitos que não se irradiam para outras pessoas, nem para beneficiar nem para prejudicar (CPC 472)." 

(Nery Junior, Nelson e Nery, Rosa Maria de Andrade, in Código de Processo Civil comentado e legislação 

extravagante, 7ª ed., São Paulo, Editora RT, 2003, p. 1.061, nota 12)  

Cumpre ressaltar que essa interpretação não resolve o tema da aplicabilidade do art. 741, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil em função da data em que entrou em vigor a Medida Provisória n. 2.180-35, de 24.08.01. Não se trata de 

aplicar a norma para as sentenças cujo trânsito em julgado sucedeu à entrada em vigor da norma. Ao contrário, trata-se 

de respeitar a coisa julgada que se formou, seja antes, seja depois da entrada em vigor do dispositivo, pois em nenhuma 

hipótese a Constituição da República tolera sua infringência. A questão, com efeito, é apurar qual o provimento 

jurisdicional que afeta o direito material definido jurisdicionalmente. E, para tal finalidade, o dispositivo 

supramencionado não tem a eficácia de transformar jurisprudência em provimento jurisdicional, o qual é sempre 

necessário para alterar o direito declarado por decisão judicial. Sobrevindo o trânsito em julgado da sentença - o que 

sugere incapacidade da parte de reverter a decisão que lhe fora desfavorável, seja pela via recursal, seja pela via da ação 

rescisória -, impõe-se respeitar a coisa julgada. 

Os precedentes desta 5ª Turma são, inclusive, mais rigorosos ao repudiar a aplicação do parágrafo único do art. 741 do 

Código de Processo Civil: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JULGADO QUE CONDENA A 

CEF À CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. PRECEDENTES DESTA CORTE. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a 

decisão do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário n. 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do art. 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória n. 

2.180-35, de 24/08/2001. 

2. De fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos 

Tribunais Regionais e Juizes singulares. Contudo, na data em que a sentença foi prolatada, não havia qualquer 

posicionamento da Excelsa Corte a respeito do tema, a justificar a aplicação do citado dispositivo legal, razão pela qual, 

deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo art. 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à 

relação judicial aqui mencionada. 

3. considerando que o dispositivo previsto no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil foi editado em 

24 de agosto de 2001, através da Medida Provisória n. 2.180-35, não poderia ser aplicado à hipótese dos autos, até 

porque a decisão exeqüenda foi proferida em data anterior, estando vedada a retroatividade da norma para alcançar a 

eficácia de coisa julgada proferida antes de sua vigência. 

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória não se harmoniza com a nova ordem constitucional, 

tanto no aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa 

julgada, garantida pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 
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5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie. 

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos 

'erga omnes', mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de 

outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

7. Recurso improvido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2003.61.00.002558-8, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 23.08.04, DJ 

28.09.04, p. 396) 

Do caso dos autos. A Caixa Econômica Federal - CEF embargou a execução da sentença condenatória, com fundamento 

no parágrafo único do art. 741 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 

24.08.01, que a condenou a corrigir as contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos 

embargados nos meses de 06.87, 01.89, 04.90, 05.90 e 02.91. Defende a inexigibilidade desse título executivo em face 

do entendimento fixado pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 226.855-RS, de que são indevidas 

as correções dos Planos Bresser (06.87/26,06%), Collor I (05.90/7,87%) e Collor II (02.91/21,87%). Não prosperam os 

argumentos que levam à conclusão da inexigibilidade do título executivo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF, com fundamento no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.021602-0        AC 1163250 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FERNANDO ARAUJO DE ANDRADE SOBRINHO 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  CACILDA LOPES DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fernando Araújo de Andrade Sobrinho contra a sentença de fls. 154/177, que julgou 

improcedente o pedido para obstar procedimento de execução extrajudicial, com conseqüente leilão de bem imóvel. 

Em suas razões, a parte apelante sustenta a inconstitucionalidade da execução extrajudicial, uma vez que infringe as 

garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Alega, ainda, que o contrato de mútuo é uma 

relação de consumo e que os seus pedidos encontram amparo no Código de Defesa do Consumidor (fls. 181/187). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 192/194). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 
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objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não 

prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. 

Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam corretos, sem 

que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO 

SUSPENDENDO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO AO CRÉDITO. DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. 

CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em planilha 

unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 
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5. Agravo de instrumento provido." 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO DA CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES CONFORME O VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. 

NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível afirmar 

em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da evolução 

salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser verificada de 

plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário defende, sem que 

se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha de cálculo de acordo 

com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, alterar o mútuo, em 

detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, não pode ser 

autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 
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2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA: 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)." 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.12.00 (fl. 40), no valor de R$ 50.407,00 

(cinqüenta mil, quatrocentos e sete reais), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fl. 26). A ré informou, em sua contestação (fl. 84), que o autor encontrava-se inadimplente desde 

fevereiro de 2005. 

Em que pesem as alegações dos apelantes, não merece prosperar o recurso, porquanto constitucional o mencionado 

Decreto-lei, que foi recepcionado pela Constituição da República, conforme demonstram os julgados supracitados. 

A parte apelante não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.012046-5        AC 1233004 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ANA COCCIMIGLO e outro 

ADV     :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de apelação interposta por Ana Coccimiglo e Antonella Coccimiglo contra a sentença de fls. 119/125, que 

julgou improcedente o pedido, deduzido para sustar leilão extrajudicial do imóvel objeto de financiamento pelo Sistema 

Financeiro da Habitação e condenou-as ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

causa.  

Alega-se, em síntese, a ausência de liquidez do título executivo, a inobservância e a inconstitucionalidade do Decreto-

lei n. 70/66 (fls. 133/145). 

Não foram oferecidas contra-razões. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 
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Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em 

mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE 

NULIDADE. DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame de 
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matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada pelo 

Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não viola o 

princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário  todos os pressupostos formais  impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 21.12.98, no valor de R$ 74.000,00 (setenta e 

quatro mil reais), prazo de amortização de 180 (cento e oitenta) meses, com Taxa de Seguro e similares e Sistema de 

Amortização Crescente - SACRE. E a parte apelante está inadimplente desde 21.05.02. O contrato não prevê a 

cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 80). 

As alegações do apelante não merecem prosperar. Assentada a constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66, não há 

óbices para a arrematação do imóvel em leilão extrajudicial. A regra do art. 31, III, do Decreto-lei n. 70/66 não é 

dirigida ao devedor, como aduzem as apelantes, mas ao credor hipotecário, que solicitará a agente fiduciário a 

execução, com os documentos indicados no dispositivo.  

Cabe acrescentar que a falta de avaliação do bem não acarreta a nulidade da execução extrajudicial, uma vez que se tem 

como referência o saldo devedor, cuja atualização é constante, e acrescido, inclusive, das despesas (DL n. 70/66, art. 

32). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 1 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.21.002400-7        AC 1327485 

ORIG.   :  1 Vr TAUBATE/SP 

APTE    :  CELIO DA SILVA MONTEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ARLETE BRAGA 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Célio da Silva Monteiro contra a sentença de fls. 50/53, que julgou parcialmente 

procedente o pedido para condenar a Caixa Econômica Federal - CEF a creditar na conta vinculada ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do autor a diferença entre o valor creditado e a variação do IPC nos meses de 

01.89 e 04.90, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manuel de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, juros de mora da 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, e deixou de fixar honorários 

advocatícios tendo em vista o disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90. 
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Em suas razões, os apelantes sustentam ter direito a correção dos índices referentes aos meses de 06.87, 02.89, 03.90, 

04.90, 06.90 e 07.90, incidência de correção monetária e juros nas mesmas taxas que são cobrados os créditos do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, danos morais e materiais no importe de 1.000 (mil) salários mínimos, que 

os valores decorrentes da execução sejam separados da sucumbência, aplicação de pena de ma-fé, inversão da multa de 

40% (quarenta por cento) prevista no Regulamento do FGTS em favor do autor, juros anteriores a citação, honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sob o valor da condenação e depósito dos valores apurados em conta a 

disposição do Juízo (fls. 56/69). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 75v.). 

Decido. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%.  A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª 

Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano 

Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC de 

fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 

conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. O 

STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os precedentes do 

STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve ser pelo IPC 

correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, 

DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 458.217-

CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser desprezada a 
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objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em consonância 

com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria probatória (STJ, 2ª 

Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). Assim, para que não 

se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada 

em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 

28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março de 1990, 

correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta 

vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido procedente. 

O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a Súmula n. 252 do 

STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF não teria efetuado 

a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ confirma a procedência 

do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de 

abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I.  

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 

Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. 

Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o índice 

incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de  incidir o IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman Benjamin, unânime, j. 

19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência 

de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice legal, BTN, corresponde a 

20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). 

Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente creditado na conta vinculada 

quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 

13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado na conta vinculada 

conforme apurado em liqüidação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 755/1749 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido 

de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença condenou a Caixa Econômica Federal - CEF a corrigir a conta vinculada ao FGTS do 

autor nos meses de 01.89 e 04.90, e deixou de condená-la relativamente aos meses de 02.89 e 03.90. Contudo, todos os 

meses devem estar incluídos na condenação para que a sentença esteja em acordo com o entendimento dos tribunais 

superiores. 

Em relação aos danos morais, a sentença não merece reforma, uma vez que os atos legais questionados integram uma 

série de medidas econômicas e políticas da época, que afetaram a todos indiscriminadamente. 

Correção monetária. Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser observados os seguintes critérios de atualização 

monetária em liqüidação de sentença: a) aplica-se o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07, "Ações 

Condenatórias em Geral" (Lei n. 6.899/81; REsp n. 629.517); b) não incidem os expurgos inflacionários, mas tão-

somente os índices oficiais previstos no Manual de Cálculos; c) a TR deve ser substituída pelo INPC, como ressalvado 

pelo próprio Manual de Cálculos (ADIn n. 493); d) a partir de 11.01.03, incide somente a Selic (NCC, art. 406 c. c. o 

art. 84, I, da Lei n. 8.981/95), que por cumular atualização monetária e juros, impede a incidência destes, a título 

moratório ou remuneratório; e) após o lançamento do crédito na conta vinculada é que o saldo acrescido se sujeita à 

tabela JAM (Lei n. 8.036/90, art. 13; REsp n. 629.517). 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à mingua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

"Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução." 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Multa de 40%. Lei n. 8.036/90, art. 18, § 1º. A cominação da multa fundiária de 40% (quarenta por cento), para os casos 

de despedida sem justa causa, possui destinatário específico: o empregador. Inviável a imputação de responsabilidade 

solidária a Caixa Econômica Federal - CEF, desprovida de previsão legal. Nesse sentido, confiram-se os seguintes 

julgados: 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FGTS. MANDADO DE SEGURANÇA. ARTIGOS 1º E 2º DA LEI 

COMPLEMENTAR 110/01. 

(...) 

- Não procede eventual alegação de violência ao art. 10, inciso I, do ADCT da Constituição. Os valores recolhidos por 

força do artigo 1º da L.C. n.º 110/01 se destinam ao Fundo para cobrir defasagens de atualização monetária advindas 

dos expurgos inflacionários de planos econômicos, em prol do conjunto de trabalhadores, ao passo que a alíquota de 

40%, a título indenizatório por despedida sem justa causa, refere-se a empregados específicos. 

- Contra-razões parcialmente conhecidas. Apelação não provido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.61.12.000631-3, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJU 01.10.04, p. 592) 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL. 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. 

IPC. JANEIRO/89, MARÇO/90 E ABRIL/90. MULTA FUNDIÁRIA DE 40%. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

(...) 

V - Incabível a aplicação da multa fundiária de 40% (quarenta por cento) sobre os depósitos das contas vinculadas, vez 

que é obrigação devida pelo empregador.  

IX - Recursos da CEF e dos autores parcialmente providos." 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 2000.03.99.020336-9, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, DJU 17.09.04, p. 567) 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 

arque com os honorários do seu respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 2.164-41, 

de 24.08.01. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para incluir na condenação as diferenças entre os valores 

apurados e a variação do IPC nos meses de 02.89 e 03.90, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 
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Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.000630-7        AC 1268481 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MAYCON JOSE DE ABREU 

ADV     :  SAMUEL APARECIDO ANDRADE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Maycon José de Abreu contra a sentença de fls. 287/297, que julgou improcedente o 

pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que é inconstitucional a execução extrajudicial (fls. 300/306). 

Contra-razões às fls. 309/320. 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  
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2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 30.04.99, no valor de R$ 13.839,05 (treze mil, 

oitocentos e trinta e nove reais e cinco centavos), prazo de amortização de 300 (trezentos) meses, com Taxa de Seguro e 

similares e sistema Sacre (fls. 54 e 70). E a parte apelante está inadimplente desde 30.09.00 (fl. 158). O contrato não 

prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 64). 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2005.61.27.001346-4        AC 1303497 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  IBERIA IND/ DE EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  JULIANA ROSSETTO LEOMIL 

INTERES :  JUAN JOSE CAMPOS ALONSO e outros 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Fls. 547/549: anote-se a renúncia e intime-se, pessoalmente, a apelante para constituir novo procurador no prazo de 

20 (vinte) dias. 

2. Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da intimação da recorrida 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, j. 11.03.96, DJU 29.04.96, p. 13414). 

3. Publique-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.027474-3        AC 1132978 

ORIG.   :  9800544810  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIZABETH CLINI DIANA 

APDO    :  CELSO MARTINS AIELO e outro 

ADV     :  JOSE XAVIER MARQUES 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 
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D E S P A C H O 

Fls. 208/210. Anote-se. 

Fl. 202: Considerando que os autores CELSO MARTINS AIELO e MARCIA DA PENHA PEREIRA DA SILVA 

renunciaram ao direito em que se funda a ação, entrando em acordo com a Caixa Econômica Federal - CEF, julgo 

extinto o presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso 

interposto (fls. 173/180) 

As custas judiciais serão suportadas pelos autores, e a verba honorária será paga, diretamente à ré, na via administrativa. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Oportunamente, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.047124-0        AC 1165837 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  ANTONIO MARTIN 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Carlos Alberto de Almeida e outro contra a sentença de fls. 112/122, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante aduz, em síntese, que a Taxa Referencial - TR não reflete a atualização do poder 

aquisitivo da moeda, mas sim a remuneração de capital e a sua utilização ocasiona o anatocismo (fls. 129/142). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 
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fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 
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III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 14.10.91, no valor de Cr$ 21.695.323,00 (vinte e 

um milhões, seiscentos e noventa e cinco mil, trezentos e vinte e três cruzeiros), prazo de amortização de 120 (cento e 

vinte) meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fls. 19/23). E a parte apelante está 

inadimplente desde 14.03.97 (fl. 92). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais (fls. 20/21). 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.60.00.000791-3        AC 1291008 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

APDO    :  ANTONIO GERONIMO DE PAULA 

ADV     :  ARMENIA RODRIGUES DA SILVA MOUGENOT (Int.Pessoal) 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

1. Tendo em vista a renúncia da curadora especial (fls. 93/94), oficie-se a Defensoria Pública da União solicitando a 

indicação de defensor para atuar neste processo. 

2. Publique-se.  

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.001867-6        AC 1269923 

ORIG.   :  17 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  FABIANA DA SILVA RIGOLO GOMES 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Fabiana da Silva Rigolo Gomes contra a sentença de fls. 120/134, que julgou 

improcedente o pedido da inicial. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial; 

b) o sistema de amortização Sacre contraria o disposto no art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

c) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na presente demanda, não sendo, portanto, o princípio pacta 

sunt servanda absoluto; 
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d) é ilegal a aplicação da TR como índice de correção monetária; 

e) a utilização do sistema Sacre acarreta anatocismo (fls. 142/179). 

Não foram apresentadas contra-razões ( cfr. fl. 201). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 
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VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 
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a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 767/1749 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 
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(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 
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8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 
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A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 28.05.03 (fl. 35), no valor de R$ 33.791,07 (trinta 

e três mil, setecentos e noventa e um reais e sete centavos), prazo de amortização de 120 (cento e vinte) meses, taxa de 

seguro e sistema de amortização Sacre (fls. 22/23). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.002953-4        AC 1264788 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ALEXANDRE DAL CORSO e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rosana Santos da Silva e outro contra a sentença de fls. 74/91, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a prova pericial; 

b) o sistema de amortização Sacre contraria o disposto no art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

c) o Código de Defesa do Consumidor deve ser aplicado na presente demanda, não sendo, portanto, o princípio pacta 

sunt servanda absoluto; 

d) é ilegal a aplicação da TR como índice de correção monetária; 

e) a utilização do sistema Sacre acarreta anatocismo (fls. 98/135). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 163/182). 

Decido. 
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Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 
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1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 
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4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 
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2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 
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§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 
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II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.06.03 (fl. 38), no valor de R$ 49.000,00 

(quarenta e nove mil reais), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fls. 24/25). A apelada informa, nas suas contra-razões (fl. 184), que os mutuários encontram-se 

inadimplentes desde julho de 2005. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 
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Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 5 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.012058-6        AC 1289041 

ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JUAREZ SEGUNDO DE ALMEIDA e outro 

ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Juarez Segundo de Almeida e outro contra a sentença de fls. 219/225, que julgou 

improcedente o pedido da inicial.  

Em suas razões, os apelantes argumentam que a extinção do processo sem julgamento do mérito não foi correta, uma 

vez que o documento ausente na petição inicial não é uma peça fundamental, não podendo, assim, ser considerada 

inepta (fls. 228/230). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 236/239). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 
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exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 27.09.00 (fl. 44), no valor de R$ 45.400,00 

(quarenta e cinco mil e quatrocentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e 

sistema de amortização Tabela Price (fl. 33). 

A presente ação cautelar foi interposta com o objetivo de impedir o prosseguimento de execução extrajudicial, evitando, 

assim, praceamento do bem imóvel. A MMa. Juíza a quo julgou improcedente o pedido, por entender ser constitucional 

o procedimento de execução extrajudicial e, também, porque as questões aqui discutidas foram objeto de outra ação, 

julgada improcedente. 

Os apelantes, em suas razões recursais, argumentam sobre a desnecessidade de determinado documento, cuja ausência 

teria ocasionado a extinção do feito, sem julgamento do mérito; não atacam, porém, os fundamentos da sentença-

apelada.  

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que os apelantes não impugnaram, de forma clara e específica, 

a decisão de 1o grau. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013991-1        AC 1251012 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO DONIZETTE HENKES e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Fls. 337/338. Trata-se de renúncia ao direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil. 

Contudo, em razão do julgamento do recurso no dia 19 de maio de 2008, conforme acórdão (fls. 329/334) Publicado no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 02/07/2008, nada a decidir. 

Certifique a Subsecretaria da Quinta Turma o trânsito em julgado do acórdão (fls. 329/334), se o caso, e, após, à Vara 

de origem, com as cautelas legais. 

Int. 

São Paulo, 12 de agosto de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.016332-9        AC 1288875 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO DA SILVA BERNARDO e outro 

ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  YOLANDA FORTES Y ZABALETA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Antonio da Silva Bernardo e outra contra a sentença de fls. 202/218, que julgou 

improcedente o pedido de revisão do contrato de financiamento imobiliário, nos termos do art. 269, I do Código de 

Processo Civil e condenou a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R% 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, ficando a execução 

suspensa conforme o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a) a ilegalidade da correção das prestações e do saldo devedor pela Taxa Referencial - TR 

b) a ilegalidade da amortização do saldo devedor efetuado pela apelada; 

c)limitação dos juros a 10% (dez por cento) ao ano; 

d) há incidência do Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão, a teoria da imprevisão 

(fls. 233/247). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 253). 

Decido. 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contrados de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  
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§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA:  CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO  MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I.  - O Supremo  Tribunal Federal,  no julgamento das ADIns 493,  Relator  o  Sr. Ministro Moreira  Alves, 768,  

Relator  o Sr. Ministro  Marco  Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu  do universo  

jurídico a  Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como  índice de  

indexação.  O que  o Supremo Tribunal  decidiu, nas referidas ADIns, é  que a  TR não  pode ser  imposta como  índice 

de indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente  a Lei 8.177,  de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do  ato  jurídico perfeito e  do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II.  - No  caso, não  há  falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e  que estivesse esse 

índice sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 
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Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5.  'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 
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"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 
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"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Juros. Limite. Lei n. 4.380/64. Inexistência. A Lei n. 4.380/64, em seu art. 6o, e, não limitava os juros nos contratos de 

SFH, tão-somente tratava das condições para o reajuste previsto no seu art. 5o: 

"Art. 5º Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para pagamento a 

prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das prestações 

mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida tôda a vez que o salário 

mínimo legal fôr alterado. 

§ 1° O reajustamento será baseado em índice geral de preços mensalmente apurado ou adotado pelo Conselho Nacional 

de Economia que reflita adequadamente as variações no poder aquisitivo da moeda nacional. 

§ 2º O reajustamento contratual será efetuado ...(Vetado)... na mesma proporção da variação do índice referido no 

parágrafo anterior: 

a) desde o mês da data do contrato até o mês da entrada em vigor do nôvo nível de salário-mínimo, no primeiro 

reajustamento após a data do contrato; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo nos reajustamentos subseqüentes ao 

primeiro. 

§ 3º Cada reajustamento entrará em vigor após 60 (sessenta) dias da data de vigência da alteração do salário-mínimo 

que o autorizar e a prestação mensal reajustada vigorará até nôvo reajustamento. 

§ 4º Do contrato constará, obrigatóriamente, na hipótese de adotada a cláusula de reajustamento, a relação original entre 

a prestação mensal de amortização e juros e o salário-mínimo em vigor na data do contrato. 

§ 5º Durante a vigência do contrato, a prestação mensal reajustada não poderá exceder em relação ao salário-mínimo em 

vigor, a percentagem nêle estabelecida. 

§ 6º Para o efeito de determinar a data do reajustamento e a percentagem referida no parágrafo anterior, tomar-se-á por 

base o salário-mínimo da região onde se acha situado o imóvel. 

§ 7º (Vetado). 

§ 8º (Vetado). 

§ 9º O disposto neste artigo, quando o adquirente fôr servidor público ou autárquico poderá ser aplicado tomando como 

base a vigência da lei que lhes altere os vencimentos. 

Art. 6° O disposto no artigo anterior sómente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 
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a) tenham por objeto imóveis construídos, em construção, ou cuja construção, seja simultâneamente contratada, cuja 

área total de construção, entendida como a que inclua paredes e quotas-partes comuns, quando se tratar de apartamento, 

de habitação coletiva ou vila, não ultrapasse 100 (cem) metros quadrados; 

b) o valor da transação não ultrapasse 200 (duzentas) vêzes o maior salário-mínimo vigente no país; 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros; 

d) além das prestações mensais referidas na alínea anterior, quando convencionadas prestações intermediárias, fica 

vedado o reajustamento das mesmas, e do saldo devedor a elas correspondente; 

e) os juros convencionais não excedem de 10% ao ano; 

f) se assegure ao devedor, comprador, promitente comprador, cessionário ou promitente cessionário o direito a liquidar 

antecipadamente a dívida em forma obrigatòriamente prevista no contrato, a qual poderá prever a correção monetária do 

saldo devedor, de acôrdo com os índices previstos no § 1° do artigo anterior. 

Parágrafo único. As restrições dos incisos a e b não obrigam as entidades integrantes do sistema financeiro da 

habitação, cujas aplicações, a êste respeito, são regidas pelos artigos 11 e 12." 

Verifica-se, assim, que o art. 6o, e, da Lei n. 4.380/64 não limitava os juros a serem aplicados nos contratos de mútuo 

para o financiamento de imóvel do Sistema Financeiro da Habitação, funcionava apenas como condição para aplicação 

do reajuste previsto na norma que a antecedeu. Neste sentido são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. RECURSO ESPECIAL. CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO DAS 

PRESTAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS. LIMITAÇÃO A 10% AO ANO. LEI 4.380⁄64. NÃO OCORRÊNCIA. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL DESTA CORTE.  

1. Esta Corte Superior de Justiça, firmou o entendimento no sentido de que o artigo 6º, 'e', da Lei nº 4.380, de 1964, não 

limitou os juros remuneratórios a 10% ao ano, mas tão-somente tratou dos critérios de reajuste de contratos de 

financiamento, previstos no artigo 5º do mesmo diploma legal.  

2. Recurso especial provido." 

(STJ, 2a Turma, Resp. n. 645.207-SC, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1a Região), 

unânime, j. 01.04.2008, Dje 25.04.2008) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DO CONTRATO DE 

MÚTUO (...). LIMITAÇÃO DA TAXA DE JUROS. INOCORRÊNCIA (...)." 

(TRF da 3a Região, 5a Turma, AC n. 2000.61.00.025684-6, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 12.06.2006, DJ 

05.09.06, p. 339) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade dos contratos, teoria da 

imprevisão, etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente 

financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 
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2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 786/1749 

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.11.00, no valor de R$ 33.991,96 (trinta e três 

mil, novecentos e noventa e um reais e noventa e seis centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 39/40). A parte apelante está inadimplente 

desde 22.01.06 (fl. 125).  

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.017031-0        AC 1241260 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OSMAR APARECIDO ZARAGOZA 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Osmar Aparecido Zaragoza contra a sentença de fls. 41/44 e 53, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, c. c. art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, 

uma vez que ausente o interesse processual. 

Em suas razões, o apelante traz os seguintes argumentos: 

a) no procedimento de execução extrajudicial deve haver, necessariamente, a citação do devedor; 

b) a citação do devedor deve ser pessoal ou, caso contrário, será nulo o leilão realizado; 

c) a execução extrajudicial, prevista no Decreto-lei n. 70/66, não observa o devido processo legal, além de não ter sido 

acompanhada por advogado; 

d) é ilegal a adjudicação, pelo próprio banco credor, do imóvel objeto da execução; 

e) a escolha do agente fiduciário deve ser de comum acordo do credor e do devedor; 

f) a ilegalidade da execução extrajudicial; 

g) liminar concedida em Ação Civil Pública proposta pelo Idec suspendeu a aplicação do Decreto-lei n. 70/66 nos 

contratos do SFH; 

h) o ajuizamento anterior, pelo autor, de ações que questionam o contrato em questão; 
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i) o processo de execução extrajudicial, que acabou culminando com o praceamento do imóvel, constitui-se em ato de 

atentado, uma vez que as ações anteriores impediam que o réu prosseguisse com a execução (fls. 55/75). 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Vejamos a jurisprudência: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO 

- ART. 514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.  

1. Não se conhece da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar 

especificamente os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 

caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que se nega 

provimento." 

(STJ, 2a Turma, REsp. n. 620558-MG, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.05.05, DJ 20.06.05) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE 

APELAÇÃO. REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE 

CONDIÇÃO ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, 

DO CPC. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...) 1. Não conhecimento do recurso de apelação, naquilo em que a 

apelante se limitou a reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de 

admissibilidade da regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente 

exponha os fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos 

com os quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas 

peças anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. (...)." 

(TRF da 3a Região, Turma Suplementar da 1a Seção, AC n. 92.03.046306-2, Rel. Juiz Carlos Delgado, unânime, j. 

23.04.08, DJF3 12.06.08) 

Do caso dos autos. A presente ação cautelar foi interposta com o objetivo de desconstituir possível ato de atentado. A 

MMa. Juíza a quo julgou extinto o processo por falta de interesse processual, tendo em vista que o pedido não se referia 

a nenhuma das hipóteses do art. 879 do CPC, além de ter sido também negado em ações anteriores a esta. 

Ocupa-se o apelante em argumentar sobre a inconstitucionalidade e ilegalidade dos procedimentos previstos no 

Decreto-lei n. 70/66, não impugnando os fundamentos da sentença-apelada. Não comprovou ainda a existência de 

qualquer decisão, nos processos por ele mencionados, que garantisse a ele o direito de não ter o seu bem levado à hasta 

pública ou, caso já ocorrida, que determinasse sua anulação. 

Logo, o recurso é manifestamente inadmissível, uma vez que o apelante não impugnou, de forma clara e específica, a 

decisão de 1o grau. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2006.61.00.020130-6        AC 1339224 

ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO 

APDO    :  CECILIA MARIA PEREIRA e outros 

ADV     :  CARLOS CONRADO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de embargos à execução interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, nos autos da ação 

ordinária movida por CECÍLIA MARIA PEREIRA e OUTROS, objetivando a reforma da decisão que a condenou ao 

pagamento de valores referentes à correção monetária de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

Argumenta que o E. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser 

indevido o pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião 

dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), razão pela qual deve ser 

reformada a sentença. 

Em decisão de fls. 36/39, o MM. Juiz "a quo" julgou improcedentes os embargos e condenou a embargante a arcar com 

o pagamento da verba honorária no percentual de 10% sobre o valor atribuído aos embargos.   

Inconformada, recorreu a CEF (fls. 36/39), requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de ocorrência de coisa 

julgada inconstitucional. Nada tratou acerca da verba honorária. 

Decorrido o prazo para apresentação de contra-razões, vieram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão 

do E. Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o 

pagamento das diferenças referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos 

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante 

tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24/08/2001, verbis: 

"Para efeito do disposto no inciso II deste artigo, considera-se também inexigível o título judicial fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação tidas por 

incompatíveis com a Constituição Federal."  (destaquei) 

Ora, de fato, o E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, ao julgar o Recurso 

Extraordinário nº 226.855-RS, relatado pelo Ministro Moreira Alves, cujo acórdão foi publicado no DJU em 13 de 

outubro de 2000, o qual, desde então, vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais e Juizes singulares. 

Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: "a questão de direito debatida no Recurso Extraordinário 

nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou 

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e 

a aplicação do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta". 

A respeito do tema, ensina o Professor Nelson Nery Junior, em sua obra Código de Processo Civil Comentado e 

Legislação Extravagante, 7ª edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 1061: 

"A aplicação do CPC741, par. ún. (decisão do STF é anterior ao trânsito em julgado da sentença de mérito que aparelha 

a execução) dar-se-á somente no caso de a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ter sido proferida em sede de 

ADin, de ADC ou de ADPF. Quando o STF declara inconstitucional lei ou ato normativo federal ou estadual, 
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contestado em face da CF, pode haver dois tipos de eficácia para essa declaração; a) erga omnes ou b) inter partes. Há 

eficácia erga omnes quando o STF proclama a inconstitucionalidade em sede de controle abstrato (ação direta de 

inconstitucionalidade - ADIn, ADC ou ADPF). Nesse caso, não há necessidade de outras providências para que a lei 

declarada inconstitucional não mais produza efeitos em todo o território nacional: transitado em julgado o acórdão do 

STF, a declaração de inconstitucionalidade passa imediatamente a produzir efeitos erga omnes em todo o território 

nacional. Quando a declaração de inconstitucionalidade pelo STF é feita em controle concreto, o acórdão só tem 

eficácia entre as partes do processo (CPC 472), a menos que o Senado Federal, ao receber a comunicação do STF 

enviando cópia do acórdão, baixe resolução suspendendo a eficácia da lei ou ato normativo em todo o território nacional 

(CF 52X), quando então aquela decisão inter partes passará a ter eficácia erga omnes." 

Portanto, não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de 

agosto de 2001, através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida 

pelo artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada. 

Aliás, esse é o posicionamento que vem sendo adotado pela jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, "in 

verbis": 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALEGADA VIOLAÇÃO 

DO ART. 1.536, §2º, DO CC/1916 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULAS 282 E 356 DO STF - 

ALEGAÇÃO DE OFENSA AO  ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA. 

1. Esta Corte Superior vem decidindo que o parágrafo único do art. 741 do CPC não se aplica às sentenças que tenham 

contrariado o julgado do Pretório Excelso a respeito da correção monetária das contas do FGTS (RE 226.855-7, Rel. 

Min. Moreira Alves, DJ de 13.10.2000). A razão é que o Supremo Tribunal Federal, para reconhecer legítimos alguns 

dos índices aplicados pela Caixa Econômica Federal, não declarou a inconstitucionalidade de nenhuma norma, mas 

apenas resolveu uma questão de direito intertemporal, em face do que prescreve ao rt. 5º, XXXVI, da Constituição da 

República. 

2. Recurso especial dos autores não-conhecido. Recurso especial da CEF desprovido." 

(RESP 737503 - Proc. 200500508830/SC - Primeira Turma - Rel. Min. Denise Arruda - j. 21.06.2007 - DJ 02.08.2007 - 

pg. 352) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO 

STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS PROVISORIAMENTE NO PROCESSO DE EXECUÇÃO. 

ISENÇÃO RECONHECIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA INCONSTITUCIONAL. EXEGESE E 

ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação 

suficiente para decidir de modo 

integral a controvérsia posta. 

2. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmula 282 do STF). 

3. Os honorários advocatícios fixados no procedimento executório o 

foram apenas provisoriamente, ainda no despacho inicial, não podendo ser cobrados, como definitivos, se houve 

posterior reconhecimento de isenção em favor da executada, por força do que dispõe o art. 29-C da Lei 8.036/90. 

Precedentes: REsp 641.821/SC, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 28.03.2005; AgRg no Ag 204.707/SP, 3ª. T., Min. 

Waldemar Zveiter, DJ de 17.04.2000; REsp 85.971/SP, 1ª T., Min. Demócrito Reinaldo, DJ de 02.09.1996. 

4. Não se comportam no âmbito normativo do art. 741, parágrafo único, do CPC, as sentenças que tenham reconhecido 

o direito a diferenças de correção monetária das contas do FGTS, contrariando o precedente do STF a respeito (RE 

226.855-7, Min. Moreira Alves, RTJ 174:916-1006). É que, para reconhecer  legítima, nos meses que indicou, a 

incidência da correção monetária pelos índices aplicados pela gestora do Fundo (a Caixa Econômica Federal), o STF 

não declarou a inconstitucionalidade de qualquer norma, nem mesmo mediante as técnicas de interpretação conforme a 
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Constituição ou sem redução de texto. Resolveu, isto sim, uma questão de direito intertemporal (a de saber qual das 

normas infraconstitucionais - a antiga ou a nova - deveria ser aplicada para calcular a correção monetária das contas do 

FGTS nos citados meses) e a deliberação tomada se fez com base na aplicação direta de normas constitucionais, 

nomeadamente a que trata da irretroatividade da lei, em garantia do direito adquirido (art. 5º, XXXVI). Precedentes da 

1ª Turma (REsp 720.953/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 22.08.2005; REsp 721.808/DF, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ de 19.09.2005). 

5. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa 

parte, desprovido. 

6. Recurso especial da CEF desprovido." 

(RESP 855073 - Proc. 200601154927/SC - Primeira Turma - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - j. 19.06.2007 - DJ 

28.06.2007 - pg. 877) 

Destarte, considerando que a decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 

31.08.2000 não produz efeitos "erga omnes", mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não 

pode interferir no julgamento de outros feitos que tratam da mesma matéria, como o dos autos. 

Ademais, tal norma processual, acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem 

constitucional, tanto no aspecto formal, quanto no material. 

É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, garantida pela Constituição Federal 

com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais. 

E não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que 

continuam em vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie, como acima aludido. 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que está em confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

Relatora 

cfm 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024371-4        AC 1290296 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ROGERIO MEDINA 

ADV     :  TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  TANIA FAVORETTO 

ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Rogério Medina contra a sentença de fls. 173/178 e 192, que julgou improcedente o 

pedido de revisão do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da Habitação e condenou a parte autora ao 
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pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais) com 

juros de 1% e correção monetária, desde a data da intimação da sentença até a quitação, suspensa a execução em razão 

da gratuidade da justiça. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminar de cerceamento de defesa em razão do indeferimento da prova pericial; 

b) é ilegal a cobrança das taxas de risco, de administração e do seguro; 

c) incide o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a Teoria da Imprevisão, 

possibilitando a revisão e alteração contratual; 

d) é ilegal a cobrança de juros compostos, caracterizando o anatocismo; 

e) a amortização deve seguir ao Plano de Equivalência Salarial ou o INPC; 

f) deve ser excluída a Taxa Referencial - TR; 

g) o valor pago além do devido deve ser devolvido em dobro; 

h) inversão no modo de correção e amortização do saldo devedor; 

i) é abusiva a inclusão do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, bem como inconstitucional o Decreto-Lei 

n. 70/66; 

j) exclusão do sistema de amortização Sacre; 

k) alternativamente, devolução dos valores pagos, dos recursos próprios e saldo do FGTS (fls. 199/245). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 248/249). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 
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(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 

III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 
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 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 
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"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 
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Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 

"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...). 
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- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

"Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 

aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança 

com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS)." 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

"EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. 
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- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa (retroatividade 

mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do STF. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas que 

alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de contratos 

celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). Ação 

direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, 'caput' e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991." 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE 

INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira  Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a  TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em  que ficara ajustado  um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido." 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL 

SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: 'Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado.' (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 
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vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, 'O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI.' 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%.' (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido." 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada." 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 
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buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. 

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.10.00, no valor de R$ 31.639,43 (trinta e um 

mil, seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e três centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) 

meses, com Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Sacre (fls. 105/106). A parte apelante está 

inadimplente desde agosto de 2006. O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações 

Salariais e não está vinculado a categoria profissional do mutuário. 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato. 

Em que pese a análise dos pedidos anteriores prejudicar a do pedido alternativo, cumpre ressaltar que não há previsão 

contratual que ampare o pedido de devolução dos valores pagos a título de prestações mensais e do valor dado como 

entrada para o financiamento. 

Reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, não merece qualquer reforma a sentença recorrida. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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Trata-se de apelação interposta por Willians Jorge Abdalla e outro contra a sentença de fls. 193/199, que julgou 

improcedente o pedido da inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) preliminarmente, cerceamento de defesa, uma vez que não foi realizada a perícia contábil; 

b) a forma como vem sendo amortizado o saldo devedor não está de acordo com o art. 6o, c, da Lei n. 4.380/64; 

c) há incidência de juros compostos no saldo devedor, configurando a prática de anatocismo; 

d) o contrato de mútuo pode ser caracterizado como uma relação de consumo, devendo, portanto, os apelantes serem 

restituídos, em dobro, de tudo aquilo que foi indevidamente cobrado; 

e) caso queiram, podem os apelantes compensar, com o saldo devedor, a quantia a lhes ser devolvida (fls. 203/210). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 215/216). 

Decido. 

Perícia. Contrato do sistema Sacre. Indeferimento. Em que pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas 

ações relativas a contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro da Habitacão, pois tais contratos por 

vezes subordinam o reajuste das prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie 

quando, nos casos de contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os 

fatos puderem ser provados por outros meios: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. SFH. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. CONFIGURAÇÃO. REAJUSTE DE PRESTAÇÕES E SALDO DEVEDOR. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA. 

- Na inicial a recorrente pleiteia a condenação da CEF à revisão do contrato para que: seja obedecida a periodicidade 

anual de reajuste, conforme planilha acostada; sejam aplicados juros anuais de 10,00%, sem cumulatividade; possam 

contratar novo seguro, em outra seguradora; proceda à amortização da dívida anteriormente à correção do saldo, nos 

termos da letra 'e' do artigo 6º da Lei nº 

4.380/64, bem como aplique a tabela 'price' no lugar da SACRE; sejam restituídos em dobro os valores pagos a maior; a 

CEF conceda quitação do financiamento após o prazo de 240 meses, bem como seja declarada nula a cláusula 14ª que 

responsabiliza o mutuário pelo saldo devedor residual. 

- É prescindível o exame técnico no caso concreto, porquanto as matérias são eminentemente de direito e não 

apresentam complexidade que demande exame técnico, conforme bem argumentou o Juízo 'a quo', de sorte que não há 

qualquer cerceamento de defesa e violação aos princípios constitucionais elencados nos incs. XXXV, LIV e LV da 

CF/88." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AG n. 200603000225770, Rel. DEs. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 16.07.07, DJ 

11.09.07, p. 417, grifei) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS DO SFH. SACRE. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. 

DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - O juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação processual responsável por verificar a necessidade de realização 

de alguma das espécies admitidas pelo ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide, 

nos termos do artigo 130, do CPC. 

II - O feito originário trata de ação na qual a recorrente visa o reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa 

Econômica Federal - CEF no que diz respeito à observação dos critérios de reajustamento das prestações e de 

atualização do saldo devedor referentes ao contrato de mútuo habitacional. 
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III - Quanto à alegação de que não foi observado pela Caixa Econômica Federal - CEF a correta aplicação dos índices 

previamente estabelecidos para reajustamento de parcelas e atualização do saldo devedor, tal comprovação independe 

da produção de prova pericial, eis que se trata de contrato lastreado em cláusula SACRE. Precedentes desta Colenda 2ª 

Turma. 

IV - Não obstante a desnecessidade de realização de prova pericial, há de se ter em conta que inicialmente foi deferido 

efeito suspensivo ao presente recurso para que a perícia fosse realizada. 

V - As provas, assim, já deferidas e eventualmente realizadas não devem ser desprezadas, mas sim devidamente 

avaliadas. Mantenho, pois, a realização da perícia já deferida. 

(...) 

VIII - Agravo parcialmente provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 200703000645751, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, unânime, j. 02.10.07, DJ 26.10.07, p. 411, 

grifei) 

"EMENTA: SISTEMA HIPOTECÁRIO. REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA SACRE. APLICAÇÃO DA TR. 

LIMITAÇÃO DE JUROS. 

1. Não é o caso de ser realizada perícia quando controvérsia versa sobre questões meramente de direito, na medida em 

que se discute a legalidade dos critérios de cálculo estipulados no contrato. 

2. O contrato em questão foi firmado no âmbito do Sistema Hipotecário, não sendo aplicadas ao acordo as regras do 

Sistema Financeiro da Habitação (SFH). 

3.A adoção do sistema SACRE é ato jurídico perfeito, devendo ser observado pelas partes contratantes, visto que sua 

sistemática não propicia a ocorrência da capitalização de juros. 

4. Firmado o contrato na vigência da Lei nº 8.177/91 e, prevendo a correção do saldo devedor pelos mesmos índices que 

reajustam as cadernetas de poupança que, por sua vez, são reajustadas pela TR, não há qualquer ilegalidade na 

utilização deste indexador. 

5. Descabe limitar juros remuneratórios em 12% a.a. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n.º 4, entendeu, que a norma inscrita no § 3.º do art. 192 da Constituição Federal, revogada pela 

EC n.º 40/03, não era de eficácia plena e estava condicionada à edição de lei complementar que regularia o sistema 

financeiro nacional e, com ele, a disciplina dos juros. Ademais, a matéria foi pacificada pela Súmula n.° 648 do STF." 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200371000355877, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros, unânime, j. 07.11.06, DJ 

29.11.06, p. 865, grifei) 

"EMENTA: SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. 

CERCEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. SISTEMA SACRE. LEGALIDADE. IMPROVIMENTO DA 

APELAÇÃO. 

 - O indeferimento de prova pericial que tinha por objetivo a verificação do cumprimento, pelo agente financeiro, de 

critérios considerados inaplicáveis ao contrato em questão coaduna-se com os princípios da celeridade e da economia 

processual, não constituindo, de forma alguma, cerceamento de defesa. 

 - O Sistema de Amortização Crescente (Sacre), eleito no contrato, atribui às prestações e ao saldo devedor os mesmo 

índices e atualização, mantendo íntegras as parcelas de amortização e de juros, que compõem as prestações, o que 

possibilita a quitação do contrato no prazo convencionado. 

 - A adoção do Sistema Sacre, é ato jurídico perfeito que deve ser respeitado por ambas as partes, sendo que a utilização 

de tal sistema nos contratos de mútuo encontra amparo legal nos artigos 5º, caput, e 6º, ambos da Lei nº 4.380/64. 

 - Apelação improvida, com a manutenção da decisão a quo." 
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(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC n. 200370000040475, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, j. 16.06.05, 

DJ 20.07.05, p. 557, grifei) 

Sistema de Amortização Crescente - Sacre. Legalidade. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos 

contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5o e 6o da Lei 

n. 4.380, de 21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do 

cumprimento do contrato. O reajuste das mensalidades é anual nos dois primeiros anos do contrato, autorizado o 

recálculo trimestral a partir do terceiro ano com a finalidade de redução das prestações. Não restarão resíduos a serem 

pagos. Não há incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são pagos mensalmente, junto com as 

prestações, não havendo que se falar em anatocismo. Embora as prestações iniciais superem as decorrentes da Tabela 

Price, o mutuário é beneficiado com a amortização imediata do valor emprestado, pois é reduzida simultaneamente a 

parcela de juros e o saldo devedor do financiamento. A atualização das parcelas e de seus acessórios é vinculada aos 

mesmos índices de correção monetária do saldo devedor, mantendo-se o valor da prestação em montante suficiente para 

a amortização do débito, com a respectiva redução do saldo devedor, até a extinção do contrato. A jurisprudência é no 

sentido da legitimidade do Sacre: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO FEITO - 

ART. 267, XI, DO CPC - ART. 515, § 3º, DO CPC - SUSPENSÃO DOS EFEITOS DO DECRETO 70/66 - 

INSCRIÇÃO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES - RECURSO PROVIDO - AFASTADA A EXTINÇÃO DA 

AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(...) 

4. O sistema de amortização adotado - SACRE - não acarreta prejuízos ao mutuário, pois dele decorre a redução gradual 

das parcelas avençadas ou, no mínimo, a manutenção no patamar inicial. Na espécie, a variação da prestação, em três 

anos e meio de vigência do contrato, foi pouco significativa (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5a Turma, Ag n. 2002.61.19.003430-9-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 26.11.07, DJ 

26.02.08, p. 1.148) 

"EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 

70/66. CONSTITUCIONALIDADE. SACRE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO. 

(...) 

4- Legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, Ag n. 2005.03.00.040282-1-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j. 20.09.05, DJ 

11.11.05, p. 472) 

Eleito o Sacre como sistema de amortização do débito pelos contratantes, inviável substituir pelo Plano de Equivalência 

Salarial - PES ou pela Tabela Price, dado que livremente pactuada entre as partes e porque o Sacre mostra-se mais 

favorável ao mutuário conforme acima mencionado. Tendo as partes eleito o Sacre, não pode o mutuário exigir sua 

substituição pelo PES ou pela Tabela Price, de modo a impor ao agente financeiro que o reajuste das prestações seja 

subordinado ao do seus rendimentos. 

A atualização do saldo devedor antes da amortização da prestação paga é admitida pela jurisprudência, consoante os 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. DIREITO CIVIL (...). CONTRATO DE MÚTUO CELEBRADO NO ÂMBITO DO 

SFH (...). AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. FORMA. 

(...) 

3. No critério de amortização do saldo devedor dos contratos celebrados no âmbito do SFH, incidem primeiro os juros e 

a correção monetária para, depois, ser abatida a prestação mensal paga (...)." 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701166391-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 11.12.07, DJ 11.02.08, p. 

1) 
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"EMENTA: SFH. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO (...).  

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em 

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200701463715-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 04.12.07, DJ 

17.12.07, p. 170) 

"EMENTA: Direito civil e processual civil (...). Ação revisional. SFH (...). Capitalização de juros (...). 

- O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das obrigações 

pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual corresponde 

ao saldo devedor (...)." 

(STJ, 3a Turma, AGRESP n. 200700106064-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 20.09.07, DJ 08.10.07, p. 279) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. ART. 6º, ALÍNEA "C", DA LEI Nº 4.830/64. SISTEMA DE 

AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. LEGALIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. IMPOSSIBILIDADE. 

DEVOLUÇÃO EM DOBRO DAS QUANTIAS COBRADAS INDEVIDAMENTE. INAPLICABILIDADE. 

(...) 

2. É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros 

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo Sistema 

Financeiro de Habitação. Precedentes. 

3. Descabe a capitalização de juros em contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação-SFH, por 

ausência de expressa previsão legal (...)." 

(STJ, 2a Turma, REsp n. 200700161524-PR, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 14.08.07, DJ 27.08.07, p. 213) 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de superveniente alteração 

objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo 

encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
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CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 18.01.00 (fl. 43), no valor de R$ 22.500,00 (vinte e 

dois mil e quinhentos reais), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, taxa de seguro e sistema de 

amortização Sacre (fl. 33). 

A parte apelante não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas 

legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 4 de setembro de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.08.006931-1        AC 1229409 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  EDREI MARCONDES CHACON 

ADV     :  MARIZABEL MORENO GHIRARDELLO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 
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1. Trata-se de apelação contra a sentença de fls. 195/199, que julgou improcedente o pedido deduzido para assegurar 

indenização por benfeitorias realizadas em imóvel alienado por execução extrajudicial e a desconstituição do leilão e 

sua respectiva carta de arrematação. 

2. O apelante requereu a suspensão da venda do imóvel mediante o depósito "do valor da arrematação do imóvel (R$ 

35.500,00), devidamente atualizado" (fls. 222/228). 

3. A Caixa Econômi8ca Federal - CEF protestou pelo indeferimento do requerimento de suspensão. Alega que o 

requerente descumpriu o contrato e permaneceu inerte, e não demonstrou quaisquer provas de tentativa de conciliação. 

Acrescenta que o valor ofertado para depósito está aquém do valor mínimo previsto para a concorrência pública (R$ 

75.000,00) da qual poderá participar (fls.239/242). 

4. Indefiro o requerimento de suspensão da venda do imóvel e de depósito. O apelante está inadimplente há mais de 14 

(quatorze) meses e pretende depositar quantia inferior ao valor da avaliação do bem. Essas circunstâncias recomendam 

o não acolhimento das medidas pretendidas. Ademais, a Caixa Econômica Federal - CEF não demonstrou interesse em 

eventual acordo, mas ressaltou a possibilidade do apelante participar da concorrência. 

5. Publique-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2006.61.09.007565-4        AC 1341807 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARCELO FERREIRA ABDALLA 

APDO    :  ANESTOR ZANIBONI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 120/126, que julgou 

extinto o processo sem julgamento do mérito com relação aos autores Anestor Zaniboni, Dulce Prado Zaniboni e Helio 

Pires Prado, julgou parcialmente procedente o pedido das autoras Maria Lames do Prado e Terezinha Apparecida Prado, 

condenando a ré a depositar, nas contas vinculadas ao FGTS, as diferenças na aplicação dos juros progressivos 

atualizadas monetariamente nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal e 

aplicou os juros de mora na taxa de 1% ao mês, a partir da data da citação. Houve condenação em honorários para a 

Caixa econômica Federal no montante de 10% do valor da causa e também para os autores Anestor Zaniboni, Dulce 

Prado Zaniboni e Helio Pires Prado foram no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

Em suas razões, a apelante sustenta que: 

a) já houve a prescrição das parcelas requisitadas pelos autores; 

b) a taxa que deve ser aplicada nas contas vinculadas ao FGTS, de acordo com a Lei n. 5.705/71 e a Lei n. 5.958/73 é de 

3%; 

c) não há que de falar em direito adquirido, pois as alterações quanto às remunerações das contas vinculadas ao FGTS 

não causaram qualquer lesão a ordem jurídica vigente; 

d)não são cabíveis os honorários advocatícios, com fundamento no art. 29-C da Lei n. 8.036/90; 
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e) não cabe menção ao art. 2° da Emenda Constitucional n. 32 de 11.09.01 (fls. 130/154). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 156/159). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado a parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. A apelante contesta a utilização do artigo 2° da Emenda Constitucional n. 32 de 11.09.01, entretanto 

tal matéria não foi tratada na condenação, razão pela qual não se conhece dessas alegações, à míngua de interesse. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a.a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% 

a.a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou com a súmula n. 154 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

"Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966." 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da 5ª Turma deste Tribunal: 

"EMENTA: FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção 

feita após o advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. 

"(...) 

"5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. 

"(...) 

"7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor." 

(REsp n. 459.230, 2ª T., relª Min. Eliana Calmon, j. 24.06.03, unânime, DJ 25.08.03, p. 282) 

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 
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O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 895121, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 31.05.04, DJ 31.08.04) 

"FGTS. CONTAS VINCULADAS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. DOCUMENTOS ESSENCIAIS. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. OPÇÃO RETROATIVA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. MULTA DIÁRIA. PRELIMINARES REJEITADAS. 

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Há prova nos autos da existência das contas vinculadas: os registros em carteiras de trabalho, onde constam data de 

admissão e da opção, banco e agência depositária. 

2. A taxa progressiva de juros é devida, nos termos do artigo 4ºda Lei n. 5.107 de 1966. 

(...)" 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 685637, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 28.08.01, DJ 05.03.02) 

Do caso dos autos. A autora Terezinha Apparecida Prado firmou contrato de trabalho antes de 22.09.71 (fls. 45/46), 

data da entrada em vigor da Lei n. 5.705, que estipulou o percentual único de 3% (três por cento). Com respaldo na Lei 

n. 5.958/73, fez a opção retroativa pelo regime do FGTS, irradiando efeitos à 01.01.67 ou à data de admissão na 

empresa. Logo, conforme o entendimento da 5ª Turma e do E. Superior Tribunal de Justiça, tem direito à aplicação dos 

juros progressivos sobre o saldo de suas contas vinculadas. 

Entretanto, a autora Maria Lames do Prado firmou contrato de trabalho e optou pelo FGTS após 22.09.71, fazendo jus 

aos juros fixos de 3% (três por cento) ao ano.  

FGTS. Prescrição. A súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça assim dispõe: 

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." 

Esse enunciado derivou do entendimento de que referidas contribuições têm natureza jurídica distinta da dos tributos, 

razão pela qual não se sujeitam à prescrição qüinqüenal: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL FGTS. PRESCRIÇÃO. CONTAS VINCULADAS AO FGTS (...). 

1. O FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha contribuição social, para a prescrição e decadência, 

sujeita-se ao prazo trintenário. 

(...) 

5. Recurso provido." 

(REsp n. 163.956, 1ª T., rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 05.05.98, unânime, DJ 22.06.98). 

Dessa forma, o lapso temporal previsto na súmula n. 210 do Superior Tribunal de Justiça deve ser observado, também, 

para as ações relativas à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS. 

Do caso dos autos. Esta ação foi ajuizada no dia 12 de dezembro de 2006, portanto estão prescritas, somente as parcelas 

anteriores a 12 de dezembro de 1976. 

Honorários advocatícios. Sucumbência recíproca. Dispõe o art. 21, caput, do Código de Processo Civil que se cada 

litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os 

honorários e as despesas. Ao falar em compensação, o dispositivo aconselha, por motivos de eqüidade, que cada parte 
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arque com os honorários do seu respectivo patrono. Descabida, portanto, a invocação da Medida Provisória n. 2.164-41, 

de 24.08.01. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para excluir da condenação a aplicação da taxa de juros 

progressivos para a autora Maria Lames do Prado, para pronunciar a prescrição das parcelas anteriores a 12.12.76, com 

relação a autora Terezinha Apparecida Prado, e determino que cada parte arque com os honorários advocatícios de seus 

advogados, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.005753-4       AMS  308253 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

APDO    :  UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV     :  ANDERSON CRYSTIANO DE ARAUJO ROCHA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, 

nos autos do mandado de segurança impetrado por UNILEVER BRASIL ALIMENTOS LTDA, concedeu a ordem, 

determinando o recebimento dos recursos nos processos administrativos nºs 35.903.941-3, 35.903.919-7 e 35.903.936-7 

independentemente do depósito prévio equivalente a 30% do valor do débito fiscal. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a exigência de prévio depósito de 30% do débito, para interposição de recurso 

administrativo, está prevista no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei nº 8213/91, não havendo afronta a garantia 

constitucional à ampla defesa. 

Com as contra-razões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da remessa oficial, nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº 9639/98: 

"§ 1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão. 

§ 2º - Após a decisão final no processo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 
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I -  devolvido ao depositante, se aquela lhe favorável; 

II - convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito 

passivo." 

Todavia, tais dispositivos legais afrontam o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal que assim 

disciplina: 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

Vê-se que referida norma constitucional é clara ao determinar que o princípio alcança tanto os processos judiciais como 

os administrativos. 

Nesse passo, entendo que o depósito prévio exigido, como garantia de instância na esfera administrativa, caracteriza ato 

lesivo, pois se consubstancia em cerceamento de defesa e óbice ao acesso do contribuinte ao reexame da decisão 

proferida em processo administrativo. 

Nesse sentido, já se posicionou o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO: DEPÓSITO PRÉVIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, revendo entendimento anterior, assentou que a exigência do depósito prévio do valor da 

multa questionada, com condição de admissibilidade de recurso administrativo, ofende o art. 5º, LV, da Constituição da 

República (RE 338359 / PI, M. Aurélio, Inf./STF 461). 

2. Agravo regimental provido e convertido em recurso extraordinário, ao qual se dá provimento, conforme o precedente, 

com ressalva do voto vencido do Relator deste, para declarar a inconstitucionalidade do art. 260 do Dec-lei 5, de 

15/03/1975, com as redações sucessivamente ditadas pela L. 3188, de 22 de fevereiro de 1999 e pela L. 3344, de 29 de 

dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro." 

(AI-AgR 398933 / RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29/06/2007, pág. 01772) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1699-41/1998 - DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQÜENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO - 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10522/2002 - ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA - INOCORRÊNCIA - PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA - DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, 'caput' e parágrafos, da MP 1699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que 

sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído 

pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não 

houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a 

exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da 

medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para 

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar 

ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, 

em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na Lei 10522/2002-, que deu nova redação 

ao art. 33, § 2º, do Decreto 70235/72." 

(ADI 1976 / DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 18/05/2007, pág. 64) 
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Por outro lado, esta Egrégia Turma tem firmado o entendimento no sentido de que as disposições contidas nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, que instituíram referida exigência, não se coadunam com o disposto 

no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, porquanto a interposição de reclamações e recursos 

administrativos suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

A propósito, valho-me das razões expendidas pelo Eminente Desembargador Federal André Nabarrete, integrante desta 

Turma, no voto proferido por ocasião do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança    nº 1999.61.05.000147-

1, cujo fundamento é a violação ao artigo 151 do Código Tributário Nacional, "verbis": 

"... A lei complementar, interpretada agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e assegura 

, no processo administrativo, a possibilidade de reapreciação, em segundo grau, de qualquer decisão. E o faz, 

independentemente de depósito, estabelecendo para o recorrente o direito ao efeito suspensivo, caracterizado pela 

paralisação de todos os atos direcionados à execução forçada. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico." 

Por oportuno, transcrevo a ementa extraída do voto em apreço, publicada na Seção 2 do DJU de 19/09/00, página 624. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - RECURSO ADMINISTRATIVO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA: PRELIMINAR 

REPELIDA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - DESCABIMENTO - AMPLA DEFESA ASSEGURADA - 

DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. O mandado de segurança é perfeitamente cabível para proteger direito líquido e certo de ato fundado em lei apontada 

incompatível com garantias constitucionais e com o Código Tributário Nacional.  

2. A Carta Magna de 1988 estabeleceu nova ordem constitucional e criou garantias para o administrado em face da 

administração pública, inexistentes no ordenamento jurídico anterior, como o inciso LV do seu artigo 5º , que assegura 

ampla defesa , com recurso a ela inerentes, no processo administrativo. 

3. Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do  crédito tributário. A lei complementar, interpretada 

agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e o faz, independentemente de depósito, 

estabelecendo para o recorrente direito ao efeito suspensivo. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não   pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico. 

4. A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v.g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução, que cerceia, de forma incontestável, o direito 

recorrer e obter a suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. Evidenciado, portanto, ao descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação não providas." 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso e à remessa oficial, a teor do artigo 557, "caput", do Código de 

Processo Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal 

Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.025391-8     REOMS  308789 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  ACOS VILLARES S/A 

ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por AÇOS VILLARES S/A 

em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - PREVIDENCIÁRIA EM SÃO PAULO - SUL, 

concedeu a ordem, determinando o recebimento dos recursos nos processos administrativos nºs 35.831.169-1, 

35.831.175-6 e 35.831.176-4, independentemente do depósito prévio equivalente a 30% do valor do débito fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da remessa oficial, nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº 9639/98: 

"§ 1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão. 

§ 2º - Após a decisão final no processo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 

I -  devolvido ao depositante, se aquela lhe favorável; 

II - convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito 

passivo." 

Todavia, tais dispositivos legais afrontam o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal que assim 

disciplina: 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

Vê-se que referida norma constitucional é clara ao determinar que o princípio alcança tanto os processos judiciais como 

os administrativos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 815/1749 

Nesse passo, entendo que o depósito prévio exigido, como garantia de instância na esfera administrativa, caracteriza ato 

lesivo, pois se consubstancia em cerceamento de defesa e óbice ao acesso do contribuinte ao reexame da decisão 

proferida em processo administrativo. 

Nesse sentido, já se posicionou o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO: DEPÓSITO PRÉVIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, revendo entendimento anterior, assentou que a exigência do depósito prévio do valor da 

multa questionada, com condição de admissibilidade de recurso administrativo, ofende o art. 5º, LV, da Constituição da 

República (RE 338359 / PI, M. Aurélio, Inf./STF 461). 

2. Agravo regimental provido e convertido em recurso extraordinário, ao qual se dá provimento, conforme o precedente, 

com ressalva do voto vencido do Relator deste, para declarar a inconstitucionalidade do art. 260 do Dec-lei 5, de 

15/03/1975, com as redações sucessivamente ditadas pela L. 3188, de 22 de fevereiro de 1999 e pela L. 3344, de 29 de 

dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro." 

(AI-AgR 398933 / RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29/06/2007, pág. 01772) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1699-41/1998 - DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQÜENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO - 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10522/2002 - ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA - INOCORRÊNCIA - PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA - DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, 'caput' e parágrafos, da MP 1699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que 

sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído 

pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não 

houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a 

exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da 

medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para 

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar 

ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, 

em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na Lei 10522/2002-, que deu nova redação 

ao art. 33, § 2º, do Decreto 70235/72." 

(ADI 1976 / DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 18/05/2007, pág. 64) 

Por outro lado, esta Egrégia Turma tem firmado o entendimento no sentido de que as disposições contidas nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, que instituíram referida exigência, não se coadunam com o disposto 

no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, porquanto a interposição de reclamações e recursos 

administrativos suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

A propósito, valho-me das razões expendidas pelo Eminente Desembargador Federal André Nabarrete, integrante desta 

Turma, no voto proferido por ocasião do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança    nº 1999.61.05.000147-

1, cujo fundamento é a violação ao artigo 151 do Código Tributário Nacional, "verbis": 

"... A lei complementar, interpretada agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e assegura 

, no processo administrativo, a possibilidade de reapreciação, em segundo grau, de qualquer decisão. E o faz, 

independentemente de depósito, estabelecendo para o recorrente o direito ao efeito suspensivo, caracterizado pela 

paralisação de todos os atos direcionados à execução forçada. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 
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significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico." 

Por oportuno, transcrevo a ementa extraída do voto em apreço, publicada na Seção 2 do DJU de 19/09/00, página 624. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - RECURSO ADMINISTRATIVO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA: PRELIMINAR 

REPELIDA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - DESCABIMENTO - AMPLA DEFESA ASSEGURADA - 

DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. O mandado de segurança é perfeitamente cabível para proteger direito líquido e certo de ato fundado em lei apontada 

incompatível com garantias constitucionais e com o Código Tributário Nacional.  

2. A Carta Magna de 1988 estabeleceu nova ordem constitucional e criou garantias para o administrado em face da 

administração pública, inexistentes no ordenamento jurídico anterior, como o inciso LV do seu artigo 5º , que assegura 

ampla defesa , com recurso a ela inerentes, no processo administrativo. 

3. Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do  crédito tributário. A lei complementar, interpretada 

agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e o faz, independentemente de depósito, 

estabelecendo para o recorrente direito ao efeito suspensivo. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não   pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico. 

4. A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v.g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução, que cerceia, de forma incontestável, o direito 

recorrer e obter a suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. Evidenciado, portanto, ao descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação não providas." 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 
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D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cláudio Roberto Correia e outro contra a sentença de fls. 343/350, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I c. c. art. 285-A do Código de Processo Civil. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes fundamentos: 

a)há necessidade de realização de perícia contábil; 

b)o contrato de adesão é mutável; 

c)não há previsão contratual ou legal para cobrança de Taxa de Comissão de Concessão de Crédito ou Taxa 

Administrativa e similares; 

d)a instituição de Taxa de Seguro constitui "venda casada", se assim não se entender que seja recalculado conforme os 

índices previstos na Apólice Habitacional do Sistema Financeiro de Habitação - SFH e pelo ordenamento legal; 

e)a utilização da Tabela Price como sistema de amortização da dívida ocasiona anatocismo; 

f)incide o Código de Defesa do Consumidor na relação entre as partes e, por conseqüência, a adequação do contrato às 

suas normas; 

g)a teoria da imprevisão é uma exceção ao princípio do pacta sunt servanda; 

h)é inconstitucional a execução extrajudicial; 

i)não cabe a inclusão do nome nos órgão de proteção ao crédito; 

j)seja reconhecido o direitode reaver o que foi pago a mais, em dobro, compensando esses valores com as parcelas não 

quitadas  (fls. 86/121). 

Contra-razões às fls. 138/196. 

Decido. 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de risco 

de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a parte 

autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a celebração e a 

manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de inadimplência 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 
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qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

"Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...)." 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

"EMENTA: CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está prevista 

no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do Sistema 

Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao mútuo firmado 

entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições financeiras 

públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, 'd' e 'f'). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista no 

art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...)." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

"Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual 

valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...)." 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 
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na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. Logo, desnecessária a realização de prova 

pericial para a verificação desse critério legal. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. 

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o saldo 

devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...)." 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. 

LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza a 

tabela Price para a amortização do saldo devedor (...)." 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. 

IMPONTUALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois proceder à 

aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola o art. 6º, 

alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência de 

juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...)." 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

"Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.'" 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à alteração 

econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não cobertos pelo 

FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais (mutabilidade do contrato de adesão, 

teoria da imprevisão, boa-fé objetiva etc) na hipótese de superveniente alteração objetiva das condições econômicas, 

pelas quais o agente financeiro se locupletaria indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA 

DO FCVS - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS 

REGRAS DA LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de 

mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS,  pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se  colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO - SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. 

PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...)." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível 

com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é 

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade." 
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(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque 

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por estarem 

em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela Constituição de 

1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

"EMENTA 1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual 

Constituição Federal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

"EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

"EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual 

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido." 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

"EMENTA: SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada." 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

"EMENTA: PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI 70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e local 

da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de execução 

extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

"EMENTA: Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. 

Posterior decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...)" 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

Cadastro de inadimplentes. Inscrição do nome do devedor. Possibilidade. Com fundamento em precedente do Superior 

Tribunal de Justiça, sustentei a inadmissibilidade da inscrição do nome do devedor em cadastros de inadimplentes na 

hipótese de discussão judicial da dívida (STJ, 1ª Turma, REsp n. 551.573-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 28.10.03, 

DJ 19.12.03, p. 365).  

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, porém, dirimiu a divergência que grassava naquela Corte e firmou o 

entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a exclusão do nome do devedor dos cadastros de 

inadimplentes, cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência 

consolidada do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal e, ainda, que a parte incontroversa seja 

depositada ou objeto de caução idônea: 

"EMENTA: CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. 

HIPÓTESES DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de permanência 

(REsp's ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de quantias elevadas 

buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito só e só por terem ajuizado 

ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse impedimento deva ser aplicado com 

cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação proposta 

pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a 

contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito, deposite o 

valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo, contudo, 

de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido." 

(STJ, 2ª Seção, REsp n. 527.618-RS, Rel. Des. Fed. César Asfor Rocha, unânime, j. 22.10.03, DJ 24.11.03, p. 214) 

Esse entendimento vem sendo observado por decisões mais recentes, as quais são desfavoráveis à concessão de 

antecipação de tutela ou liminar para impedir a inscrição do nome do devedor e cadastros de proteção ao crédito: 

"EMENTA: CONSUMIDOR. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. A só discussão judicial do débito não 

torna o devedor imune à inscrição do seu nome nos cadastros mantidos por instituições dedicadas a proteção do crédito.  

Agravo regimental provido em parte." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 823/1749 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 787.159-RS, Rel. Min. Ari Pargendler, unânime, j. 21.11.06, DJ 19.03.07, p. 333)  

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. SERASA. INSCRIÇÃO. PROTESTO. 

TÍTULOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Segundo precedentes desta Corte, nas causas de revisão de contrato, por abusividade de suas cláusulas, não cabe 

conceder antecipação de tutela ou medida cautelar para impedir a inscrição do nome do devedor no SERASA e nem 

para impedir protesto de títulos (promissórias), salvo quando referindo-se a demanda apenas sobre parte do débito, 

deposite o devedor o valor relativo ao montante incontroverso, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do juiz 

(Resp 527618-RS). 

2 - Recurso não conhecido." 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 610.063-PE, Rel. Min. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 11.05.04, DJ 31.05.04, p. 324) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do Consumidor 

aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a 

devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige demonstração de má-fé 

de quem recebeu: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu." 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 24.01.02, no valor de R$ 37.815,17 (trinta e sete 

mil, oitocentos e quinze reais e dezessete centavos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses, com 

Taxa de Seguro e similares e sistema de amortização Price (fl. 56). E a parte apelante está inadimplente desde 28.11.05 

(fl. 57). O contrato não prevê a cobertura pelo Fundo de Compensação das Variações Salariais (fl. 55). 

Deve ser rechaçado o argumento de que, no caso de dúvida quanto ao direito, não pode ser privilegiada a instituição 

financeira "em detrimento do lar familiar", porquanto o processo não se presta a perpetuar a inadimplência. 

Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de seus direitos, não pode ser usado como 

argumento para se eximir do cumprimento das obrigações contratuais. 

Desse modo, assentada a constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 e à falta de demonstração de eventuais ilegalidades 

perpetradas no curso da execução extrajudicial, não há como obviar a satisfação do direito de crédito do agente 

financeiro. 

No que toca à inclusão do nome dos agravantes no cadastro de inadimplentes, não se verifica abusividade ou 

ilegalidade, uma vez que os mutuários estão em débito com a apelada. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.61.04.001578-2        AC 1340553 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  VALDIVINO ALVES DOS SANTOS 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANO MOREIRA 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Valdevino Alves dos Santos contra a sentença de fls. 81/86, que julgou extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil, com relação ao vínculo 

iniciado em 01.11.69, reconheceu a prescrição das parcelas anteriores a 22.02.07, e com relação ao período 

remanescente julgou improcedente o pedido, não houve condenação em honorários. 

Em suas razões, os apelantes sustentam que o autor apresentou os documentos necessários para comprovar a opção pelo 

regime do FGTS em 01.11.69 e que os extratos da conta não configuram como documentos indispensáveis para a 

propositura da ação (fls. 93102). 

Não foram apresentadas contra-razões (fl. 116). 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo.  Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados:  

"FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO.  

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. A 

Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela. 

O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de setembro 

de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm aqueles 

contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que tenha(m) 

sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da taxa 

progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, para 

decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do CPC." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

"PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA 

UNIÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - 
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PRESCRIÇÃO - OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - 

CARÊNCIA DA AÇÃO - EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. 

FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA.  

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os optantes 

pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71.  

 (...) 

10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Ausência de documento indispensável à propositura da ação. A exigência do art. 283 do Código de Processo Civil deve 

ser compreendida no seu sentido próprio: é indispensável à propositura da ação o documento para o respectivo exercício 

(adequado) do direito de agir (v.g., título executivo para a ação de execução etc.). Sendo viável a prova do fato 

constitutivo por qualquer modo, porém, descabe falar na exigência contida nesse dispositivo processual. Os documentos 

acostados à inicial comprovam que os autores são titulares de contas vinculadas ao FGTS, condição adquirida antes 

mesmo dos períodos cuja correção monetária se pleiteia nesta ação. 

A par dos documentos tidos como essenciais, os extratos não possuem essa natureza, muito embora sejam importantes 

para o fim de reforçar e provar os fatos alegados na inicial, sendo que em relação a estes não há a obrigatoriedade de 

sua juntada, representando um ônus para a parte, que não sendo atendido pode levar a um julgamento desfavorável, mas 

não ao indeferimento da inicial. Os extratos bancários terão utilidade apenas no momento de liqüidação da sentença, no 

caso de procedência. 

Do caso dos autos. Os documentos constantes nos autos comprovam que o autor optou pelo regime do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em 01.11.69 (fls. 13/17) antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 

operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não 

demonstraram que a ré descumpriu o citado comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 

6%). 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO a apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 
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PROC.   :  2007.61.04.013908-2        AC 1348569 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADEMIR DOS SANTOS CARREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por ADEMIR DOS SANTOS CARREIRA contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), visando afastar a contribuição exigida do 

aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelo 

artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma contraprestação. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com efeito, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social    do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador  Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

"A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 
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previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental 'construir uma sociedade livre, justa e solidária' (artigo 

3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas toda a 

sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que eventuais 

insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da Lei nº 

8212/91, impõe, legitimamente, que 'o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social'." 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado  por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, 

bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO  DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo  Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,    na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza  contraprestacional. 
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3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção  do órgão responsável pela prestação de  assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, pág. 

420) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR  APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para 

financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício em 

seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de  Previdência 

Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 da 

Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita." 

(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

Assim também, são os julgados dos demais Tribunais Regionais Federais: 

"PREVIDENCIÁRIO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO 

DE SERVIÇO  QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032, DE 1995, ART. 2º - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALI-DADE. 

O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, à condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social." 

(TRF 1ª Região, AMS nº 97.01.035488-0 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, DJ 06/11/98, pág. 165) 

"PREVIDENCIÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR 

APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado, reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, a condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social. 
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2. Inexiste direito à repetição do indébito, tendo em vista que a Carta Magna prevê a possibilidade de o legislador 

federal instituir contribuições sociais para financiamento da seguridade social devidas pelo trabalhador em geral." 

(TRF 2ª Região, AMS nº 2000.02.01.006238-1 / RJ, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU 

08/07/2002, pág. 268) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE - LEIS 8212/91 E 9032/95. 

1. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8212/91 e 9032/95. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei 8870/94. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2000.71.00.036029-0 / RS, Relator Juiz João Surreaux Chagas, DJU 16/07/2003, pág. 166) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2007.61.14.000598-1        AC 1341801 

ORIG.   :  1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  CICERO ANTONIO FERREIRA MORAIS 

ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  RICARDO SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Cícero Antonio Ferreira Morais contra a sentença de fls. 65/70, que julgou extinto o 

processo, sem resolução do mérito, quanto as diferenças apuradas entre os valores creditados na conta vinculada ao 

FGTS da parte autora e a variação do IPC nos meses de 01.89 e 04.90, nos termos do art. 267. VI, do Código de 

Processo Civil, e improcedente, quanto as diferenças apuradas nos meses de 02.89, 05.90, 06.90, 02.91 e 03.91, 

condenado a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, observados os termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora aduz ser devida as diferenças relativas a todos os meses não acolhidos pelo Juízo a quo, 

acrescido de juros e correção monetária, e a condenação da recorrida em custas e honorários advocatícios (fls. 74/80). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 87/89). 

A Caixa Econômica Federal - CEF apresentou o Termo de Adesão do recorrente à fl. 58, conforme previsão na Lei 

Complementar n. 110/01. 
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Instado a se manifestar sobre o Termo, a parte autora sustentou que o acordo não corresponde aos valores realmente 

devidos (fls. 62/63). 

Ante o exposto, HOMOLOGO a transação celebrada entre as partes, resolvo o mérito e JULGO PREJUDICADA a 

apelação, com fundamento no arts. 269, III, e 557, ambos do Código de Processo Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento 

Interno destes Tribunal. 

Publique-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2007.61.15.000070-0        AC 1293913 

ORIG.   :  1 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  LOREN CURY RODRIGUES e outros 

ADV     :  LENIRO DA FONSECA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

D E C I S Ã O 

Trata-se de apelação interposta por Loren Cury Rodrigues e outros contra a sentença de fls. 179/185 que julgou 

improcedente o pedido inicial, deduzido para obter a repetição das contribuições previdenciárias que incidiram 

separadamente sobre suas gratificações natalinas de 1996 a 2005, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Em suas razões, o apelante alega que a Lei n. 8.870/94 alterou a Lei n. 8.212/91, suprimindo a eficácia da Lei n. 

8.620/93, que determinava a incidência em separado da contribuição sobre gratificação natalina e, ainda, a Súmula 207 

do Supremo Tribunal Federal considera as "gratificações habituais, inclusive a de Natal", parte integrante do salário (fls. 

213/220). 

Foram apresentadas contra-razões (fls. 200/203). 

Decido. 

Contribuição. Gratificação natalina. Incidência em separado. Exigibilidade a partir de 1993. A Lei n. 8.212/91, art. 28, 

dispõe que o décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário de contribuição. Contudo, não havia 

previsão que respaldasse a incidência da exação em separado da remuneração percebida pelo trabalhador ao final do 

ano, de sorte que falta base legal para esse acréscimo à carga tributária. Adveio, porém, a Lei n. 8.620, de 05.01.93, cujo 

art. 7º, § 2º, expressamente estabelece que a contribuição "incide sobre o valor bruto do décimo-terceiro salário, 

mediante aplicação, em separado, das alíquotas estabelecidas nos arts. 20 e 22 da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991". 

Daí em diante, portanto, é lícita a incidência da contribuição sobre o décimo terceiro salário separadamente da 

retribuição ordinária do trabalhador. Essa conclusão prevalece sem embargo da superveniência da Lei n. 8.870, de 

15.04.94, cujo art. 1º, que deu nova redação ao referido § 7º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, pela qual o décimo terceiro 

salário integra o salário-de-contribuição "exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento". É 

que esse efeito previdenciário não afeta a regra tributária veiculada pela Lei n. 8.870/94. Assim, reformulo meu 

entendimento sobre a matéria para acompanhar a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que reputa ilegítima a 

incidência da contribuição em separado anteriormente à Lei n. 8.620, de 09.01.93, mas não a partir da vigência dessa 

lei: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. CÁLCULO 

EM SEPARADO. 
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1. Segundo entendimento do STJ, era indevido, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário 

do mês de dezembro. Todavia, a Lei n.º 8.620/93 estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado, que, 

portanto, passou a ser legítima a partir da sua vigência. 

2.  Embargos de divergência a que se nega provimento." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp n. 442.781-PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 14.11.07, DJ 10.12.07, p. 278) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 

13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). LEI N. 8.620/93. CÁLCULO EM SEPARADO. LEGALIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 

ADESIVO DOS PARTICULARES. PREJUDICADO. 

(...) 

2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido de que: 'O Decreto nº 612/92, art. 35, § 7o, ao regulamentar o art. 

28, § 7o, da Lei nº 8.212/91 extrapolou em sua competência regulamentadora ao determinar que a contribuição 

incidente sobre a gratificação natalina deve ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela relativa às 

alíquotas e salários-de-contribuição veiculada pelo art. 22 da mesma lei. Precedentes.' (REsp n. 329.123/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ de 28/10/2003). 

3. A partir da edição da Lei n. 8.620/93, período em que está compreendido o pedido vestibular, foi conferida previsão 

legal admitindo a tributação em separado da contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário. 

4. Precedentes: REsp  415.604/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 16/11/2004, REsp 661.935/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ de 

28/02/2005, REsp 780.141/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 18/10/2005, REsp 868.134/PE, Rel. Min. 

Humberto Martins, DJ de 05/02/2007, REsp 864.079/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 23/11/2006. 

5. Com o reconhecimento da legalidade do cálculo da tributação do 13º salário, encontra-se prejudicado o pleito 

recursal dos particulares. 

6. Recurso especial do INSS provido. Apelo especial dos particulares prejudicado." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 963.911-MS, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 04.09.07, DJ 04.10.07, p. 215) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. GRATIFICAÇÃO NATALINA. CÁLCULO EM 

SEPARADO. LEI Nº 8.212/91. DECRETO Nº 612/92. LEI Nº 8.620/93. 

1. No período anterior à Lei nº 8.620/93, o Decreto nº 612/92 (art. 37, § 7º), quando regulamentou o art. 28, § 7º, da Lei 

nº 8.212/91, extrapolou sua competência ao determinar que a contribuição incidente sobre a gratificação natalina deve 

ser calculada mediante aplicação, em separado, da tabela de alíquotas prevista para os salários-de-contribuição. 

Precedentes. 

2. A partir de 1993, a tributação em separado da gratificação natalina passou a ser exigível, nos termos do art. 7º, § 2º, 

da Lei nº 8.620/93. 

3. O art. 1º da Lei nº 8.870/94 não importou em revogação da Lei nº 8.630/93 na parte em que prevê a tributação em 

separado da gratificação natalina, porquanto  referidas normas tratam de matéria diversa e, por esse motivo, têm sua 

vigência resguardada pelo princípio da especialidade. Precedentes. 

4. Recurso especial do INSS provido. Prejudicado o recurso do contribuinte." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 965.814-SP, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 18.09.07, DJ 01.10.07, p. 267) 
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"EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO-TERCEIRO 

SALÁRIO. CÁLCULO EM SEPARADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. A ausência de debate, na instância recorrida, sobre a matéria versada no recurso especial atrai, por analogia, a 

incidência da Súmula 282/STF. 

2. Segundo entendimento do STJ, era indevida, no período de vigência da Lei 8.212/91, o cálculo em separado da 

contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina em relação ao salário do mês de dezembro. Todavia, a situação 

foi alterada com a edição da Lei n.º 8.620/93, que estabeleceu expressamente essa forma de cálculo em separado. 

Precedentes: EDcl no REsp 726213,1ª Turma, Min. José Delgado, DJ  de 19.09.2005; REsp 572251, 2ª Turma, Min. 

Franciulli Netto, DJ de 13.06.2005. REsp 329123, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 28.10.2003. 

3. Assim, a contar da competência de 1993, é legítima a modalidade de cálculo da contribuição sobre o 13º salário em 

separado dos valores da remuneração do mês de dezembro. No particular, a Lei 8.630/93 não foi ab-rogada pelo art. 1º 

da Lei 8.870/94, segundo o qual o 13º salário integra o salário-de-contribuição, com exceção do cálculo de benefício. 

São normas que tratam de matéria diversa e que, por isso mesmo, têm sua vigência resguardada pela reserva da 

especialidade.  

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 813.215-SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.08.06, DJ 17.08.06, p. 322) 

Do caso dos autos. A apelante pleiteia a repetição de contribuições recolhidas no período de 1996 a 2005. No entanto, 

com o advento da Lei n. 8.620/93, o recolhimento em separado da contribuição sobre gratificação natalina passou a ter 

fundamento legal. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

São Paulo, 7 de agosto de 2008. 

André Nekatschalow 

Desembargador Federal Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.015331-7       MCI    6151 

ORIG.   :  200461140045760  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

REQTE   :  JOSE ANTONIO DIONISIO e outro 

ADV     :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

REQDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Inclua-se na autuação o nome da advogada dos requerentes Dra. ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI (OAB/SP nº 

143.176), conforme petição (fl. 55/58) e procuração de fls. 27/28. 

Após, retornem conclusos para o julgamento do agravo regimental (fls. 55/58). 

Int. 

São Paulo, 24 de julho de 2008. 
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Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

FC 

  

  

PROC.   :  2008.61.04.000713-3     REOMS  307918 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  ITAPURA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MARTINS DE LIMA 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI       

NETO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de remessa oficial de sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado por ITAPURA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

EM SANTOS, concedeu a ordem, determinando o recebimento dos recursos nos processos administrativos nºs 

35.826.750-1, 35.826.747-1, 25.826.748-0 e 35.826.749-8, independentemente do depósito prévio equivalente a 30% do 

valor do débito fiscal. 

Decorrido o prazo para interposição de recurso voluntário, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo não seguimento da remessa oficial, nos 

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, com redação dada pela Lei nº 9639/98: 

"§ 1º - Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de crédito previdenciário, o recurso de que trata este 

artigo somente terá seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instruí-lo com prova de depósito, em favor do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, de valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal definida na 

decisão. 

§ 2º - Após a decisão final no processo fiscal, o valor depositado para fins de seguimento do recurso voluntário será: 

I -  devolvido ao depositante, se aquela lhe favorável; 

II - convertido em pagamento, devidamente deduzido do valor da exigência, se a decisão for contrária ao sujeito 

passivo." 

Todavia, tais dispositivos legais afrontam o disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal que assim 

disciplina: 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e 

ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

Vê-se que referida norma constitucional é clara ao determinar que o princípio alcança tanto os processos judiciais como 

os administrativos. 
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Nesse passo, entendo que o depósito prévio exigido, como garantia de instância na esfera administrativa, caracteriza ato 

lesivo, pois se consubstancia em cerceamento de defesa e óbice ao acesso do contribuinte ao reexame da decisão 

proferida em processo administrativo. 

Nesse sentido, já se posicionou o Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO: DEPÓSITO PRÉVIO. 

1. O Supremo Tribunal Federal, revendo entendimento anterior, assentou que a exigência do depósito prévio do valor da 

multa questionada, com condição de admissibilidade de recurso administrativo, ofende o art. 5º, LV, da Constituição da 

República (RE 338359 / PI, M. Aurélio, Inf./STF 461). 

2. Agravo regimental provido e convertido em recurso extraordinário, ao qual se dá provimento, conforme o precedente, 

com ressalva do voto vencido do Relator deste, para declarar a inconstitucionalidade do art. 260 do Dec-lei 5, de 

15/03/1975, com as redações sucessivamente ditadas pela L. 3188, de 22 de fevereiro de 1999 e pela L. 3344, de 29 de 

dezembro de 1999, todos do Estado do Rio de Janeiro." 

(AI-AgR 398933 / RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29/06/2007, pág. 01772) 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 32, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, § 2º, 

DO DECRETO 70235/72 E ART. 33, AMBOS DA MP 1699-41/1998 - DISPOSITIVO NÃO REEDITADO NAS 

EDIÇÕES SUBSEQÜENTES DA MEDIDA PROVISÓRIA TAMPOUCO NA LEI DE CONVERSÃO - 

ADITAMENTO E CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA NA LEI 10522/2002 - ALTERAÇÃO 

SUBSTANCIAL DO CONTEÚDO DA NORMA IMPUGNADA - INOCORRÊNCIA - PRESSUPOSTOS DE 

RELEVÂNCIA E URGÊNCIA - DEPÓSITO DE TRINTA POR CENTO DO DÉBITO EM DISCUSSÃO OU 

ARROLAMENTO PRÉVIO DE BENS E DIREITOS COMO CONDIÇÃO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO - PEDIDO DEFERIDO. 

Perda de objeto da ação direta em relação ao art. 33, 'caput' e parágrafos, da MP 1699-41/1998, em razão de o 

dispositivo ter sido suprimido das versões ulteriores da medida provisória impugnada em lei. Rejeitada a preliminar que 

sustentava a prejudicialidade da ação direta em razão de, na lei de conversão, haver o depósito prévio sido substituído 

pelo arrolamento de bens e direitos como condição de admissibilidade do recurso administrativo. Decidiu-se que não 

houve, no caso, alteração substancial do conteúdo da norma, pois a nova exigência contida na lei de conversão, a 

exemplo do depósito, resulta em imobilização de bens. Superada a análise dos pressupostos de relevância e urgência da 

medida provisória com o advento da conversão desta em lei. A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e 

direitos como condição de admissibilidade de recurso administrativo constitui obstáculo sério (e intransponível, para 

consideráveis parcelas da população) ao exercício do direito de petição (CF, art. 5º, XXXIV), além de caracterizar 

ofensa ao princípio do contraditório (CF, art. 5º, LV). A exigência de depósito ou arrolamento prévio de bens e direitos 

pode converter-se, na prática, em determinadas situações, em supressão do direito de recorrer, constituindo-se, assim, 

em nítida violação ao princípio da proporcionalidade. Ação direta julgada procedente para declarar a 

inconstitucionalidade do art. 32 da MP 1699-41 - posteriormente convertida na Lei 10522/2002-, que deu nova redação 

ao art. 33, § 2º, do Decreto 70235/72." 

(ADI 1976 / DF, Tribunal Pleno, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJ 18/05/2007, pág. 64) 

Por outro lado, esta Egrégia Turma tem firmado o entendimento no sentido de que as disposições contidas nos 

parágrafos 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8213/91, que instituíram referida exigência, não se coadunam com o disposto 

no artigo 151, inciso III, do Código Tributário Nacional, porquanto a interposição de reclamações e recursos 

administrativos suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

A propósito, valho-me das razões expendidas pelo Eminente Desembargador Federal André Nabarrete, integrante desta 

Turma, no voto proferido por ocasião do julgamento da Apelação em Mandado de Segurança    nº 1999.61.05.000147-

1, cujo fundamento é a violação ao artigo 151 do Código Tributário Nacional, "verbis": 

"... A lei complementar, interpretada agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e assegura 

, no processo administrativo, a possibilidade de reapreciação, em segundo grau, de qualquer decisão. E o faz, 

independentemente de depósito, estabelecendo para o recorrente o direito ao efeito suspensivo, caracterizado pela 

paralisação de todos os atos direcionados à execução forçada. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 
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significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico." 

Por oportuno, transcrevo a ementa extraída do voto em apreço, publicada na Seção 2 do DJU de 19/09/00, página 624. 

Confira-se: 

"CONSTITUCIONAL - RECURSO ADMINISTRATIVO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA: PRELIMINAR 

REPELIDA EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO - DESCABIMENTO - AMPLA DEFESA ASSEGURADA - 

DIREITO À SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

1. O mandado de segurança é perfeitamente cabível para proteger direito líquido e certo de ato fundado em lei apontada 

incompatível com garantias constitucionais e com o Código Tributário Nacional.  

2. A Carta Magna de 1988 estabeleceu nova ordem constitucional e criou garantias para o administrado em face da 

administração pública, inexistentes no ordenamento jurídico anterior, como o inciso LV do seu artigo 5º , que assegura 

ampla defesa , com recurso a ela inerentes, no processo administrativo. 

3. Tal dispositivo recepcionou o artigo 151, inciso III, do CTN, segundo o qual a interposição de reclamações e recursos 

administrativos constitui causa suspensiva da exigibilidade do  crédito tributário. A lei complementar, interpretada 

agora à luz da atual Constituição, consagra o princípio da ampla defesa e o faz, independentemente de depósito, 

estabelecendo para o recorrente direito ao efeito suspensivo. Logo, o legislador ordinário, hierarquicamente inferior, 

não   pode condicioná-lo a obstáculo ilógico, uma vez que representa verdadeira contradição impor ao contribuinte que 

deposite percentual do crédito ainda a ser discutido para suspender-lhe a exigibilidade. Mesmo a título de depósito, 

significa exigir antes parcela do crédito para sustar depois a exigibilidade do crédito todo, incluindo a parte já exigida. 

Não faz sentido. O processo administrativo tributário, ao contrário, deve ser regulado em harmonia com o ordenamento 

jurídico. 

4. A exigência de depósito prévio não tem natureza de pressuposto processual de admissibilidade dos recursos. O 

preparo do artigo 511 do CPC, v.g., pressuposto objetivo, consiste no custeio das despesas referente ao processamento 

do feito, ao passo que o depósito é uma espécie de garantia ou caução, que cerceia, de forma incontestável, o direito 

recorrer e obter a suspensão da exigibilidade do crédito. 

5. Evidenciado, portanto, ao descompasso dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei 8213/91 com o artigo 151, inciso III, do 

CTN, a ensejar a concessão do mandamus. 

6. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação não providas." 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.61.04.001508-7        AC 1346108 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CARLOS EDUARDO DA SILVA COELHO 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    
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NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por CARLOS EDUARDO DA SILVA COELHO contra sentença que, nos autos da ação 

ordinária ajuizada em face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), visando afastar a contribuição exigida do 

aposentado que retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelo 

artigo 2º da Lei nº 9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma contraprestação. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com efeito, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social    do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 

Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador  Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

"A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental 'construir uma sociedade livre, justa e solidária' (artigo 

3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas toda a 
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sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que eventuais 

insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da Lei nº 

8212/91, impõe, legitimamente, que 'o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social'." 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado  por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, 

bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO  DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo  Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,    na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza  contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção  do órgão responsável pela prestação de  assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 838/1749 

(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, pág. 

420) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR  APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para 

financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício em 

seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de  Previdência 

Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 da 

Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-empregado. 

5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita." 

(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

Assim também, são os julgados dos demais Tribunais Regionais Federais: 

"PREVIDENCIÁRIO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO 

DE SERVIÇO  QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032, DE 1995, ART. 2º - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALI-DADE. 

O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, à condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social." 

(TRF 1ª Região, AMS nº 97.01.035488-0 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, DJ 06/11/98, pág. 165) 

"PREVIDENCIÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR 

APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado, reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, a condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social. 

2. Inexiste direito à repetição do indébito, tendo em vista que a Carta Magna prevê a possibilidade de o legislador 

federal instituir contribuições sociais para financiamento da seguridade social devidas pelo trabalhador em geral." 

(TRF 2ª Região, AMS nº 2000.02.01.006238-1 / RJ, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU 

08/07/2002, pág. 268) 
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE - LEIS 8212/91 E 9032/95. 

1. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8212/91 e 9032/95. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei 8870/94. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2000.71.00.036029-0 / RS, Relator Juiz João Surreaux Chagas, DJU 16/07/2003, pág. 166) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 

  

  

PROC.   :  2008.61.04.002967-0        AC 1345841 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  ADALBERTO COELHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 

ADV     :  ENZO SCIANNELLI  

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI    

NETO 

RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

D E S P A C H O 

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ ABÍLIO LOPES contra sentença que, nos autos da ação ordinária ajuizada em 

face de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), visando afastar a contribuição exigida do aposentado que 

retorna ao trabalho, prevista no parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, com redação dada pelo artigo 2º da Lei nº 

9032/95, julgou improcedente o pedido. 

Sustenta o apelante, em suas razões, que a contribuição previdenciária deve estar vinculada a alguma contraprestação. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Egrégia Corte Regional. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Com efeito, a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais firmou entendimento de que o parágrafo 2º da Lei nº 

9032/95, que deu nova redação ao parágrafo 4º do artigo 12 da Lei nº 8212/91, obrigando o aposentado que volta ao 

trabalho a contribuir para a Previdência Social, não ofende o disposto no artigo 195, parágrafo 4º, e no artigo 154, inciso 

I, ambos da atual Constituição Federal, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas 

está incluída na contribuição social    do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo 

constitucional. 
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Por outro lado, a contribuição exigida do aposentado que retorna ao trabalho não afronta o princípio da igualdade 

tributária, pois o trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade 

produtiva incluída no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, 

sujeitando-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

Também não há ofensa ao princípio constitucional da eqüidade na forma de participação no custeio, porquanto a atual 

Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, desvinculando a 

contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu artigo 195, parágrafo 5º, veda a criação, 

majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, mas não o 

contrário. 

Vale ressaltar que a exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade 

na prestação dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela 

Seguridade Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

Além disso, a Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o 

trabalhador diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

Por fim, não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é 

excessiva a ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

O Ilustre Procurador  Regional da República, Carlos Eduardo Vasconcelos, no parecer emitido na Apelação em 

Mandado de Segurança nº 97.01.035488-0 / MG, demonstra com clareza a legitimidade da contribuição exigida do 

aposentado que permanece trabalhando ou retorna ao trabalho, dizendo: 

"A Previdência Social constitui forma consagrada de se assegurar ao trabalhador, com base no princípio da 

solidariedade, benefícios ou serviços, quando seja atingido por contingências sociais. Da natureza universal e 

obrigatória do sistema flui que aposentado por tempo de serviço, voltando à atividade produtiva incluída no regime 

previdenciário, seja como empregado ou empregador, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório. 

Nesta condição sujeita-se às contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, consoante a Lei nº 8212/91. 

Ademais, o princípio da solidariedade social ganha contornos de pressuposto genérico na Carta Magna, pois a 

República Federativa do Brasil tem como objetivo fundamental 'construir uma sociedade livre, justa e solidária' (artigo 

3º, I). Neste contexto, não é apenas o poder público que vai participar do sistema da seguridade social, mas toda a 

sociedade por intermédio de um conjunto integrado de ações exigidas dos agentes econômicos. É claro que eventuais 

insuficiências financeiras serão suportadas pela União, mas isto não desnatura o caráter universal do seguro. 

Logo, a contribuição social para a Seguridade Social, fundada na Lei nº 9032/95, que alterou o artigo 12, § 4º, da Lei nº 

8212/91, impõe, legitimamente, que 'o aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que volte a exercer atividade abrangida por este regime é segurado obrigatório em relação a essa 

atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta lei, para fins de custeio da Seguridade Social'." 

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional: 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO - POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA 

LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 4º, 

e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está incluída na 

contribuição social do trabalhador, a que se refere o "caput" e inciso I do referido dispositivo constitucional. 

2. O trabalhador aposentado  por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

3. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 
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criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 

4. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade Social, 

bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

5. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

6. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC nº 2005.61.19.006629-4 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, DJU 06/06/2007, pág. 

402) 

"PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INATIVIDADE REINGRESSO - RGPS - 

POSSIBILIDADE - ISENÇÃO  DIREITO ADQUIRIDO -INEXISTÊNCIA. 

1. Não há vício de inconstitucionalidade na contribuição do trabalhador inativo que se aposentou pelo  Regime Geral da 

Previdência Social e reingressou ao mercado de trabalho,    na condição de segurado obrigatório pela legislação 

previdência em vigor. 

2. A contribuição social destinada para Seguridade Social rege-se pelo princípio constitucional da solidariedade, não 

tendo, portanto, natureza  contraprestacional. 

3. Determinando a Constituição Federal que a manutenção  do órgão responsável pela prestação de  assistência social é 

de responsabilidade de toda a sociedade, não há direito adquirido de isenção ao aposentado que retorna ao mercado 

forma de trabalho. 

4. Recurso de apelação improvido." 

(AC nº 2003.61.00.020432-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJU 01/12/2006, pág. 

420) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR  APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

RETORNA AO TRABALHO - RESTITUIÇÃO INDEVIDA - LEI 8212/91, ART. 12, §4º - CONTRIBUINTE 

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

1. O artigo 195 da Constituição Federal dispõe que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 

direta e indireta, nos termos da lei. Cuida-se do princípio da solidariedade, pelo qual se pretende reunir esforços para 

financiamento de uma atividade estatal complexa e universal, tal qual é a seguridade. 

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um benefício em 

seu proveito particular. O artigo 18, §2º da Lei 8212/91 prevê que o aposentado pelo Regime Geral de  Previdência 

Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da isonomia. 

3. O instituto que permitia a devolução das contribuições recolhidas pelo segurado aposentado que retornasse ao 

trabalho era o pecúlio, que foi retirado do ordenamento jurídico pelas Leis 9032/95 e 9219/95, ao revogarem os artigos 

81/85 da Lei 8213/91. 

4. Por outro lado a isenção do aposentado de contribuir sobre o salário quando retornasse ao trabalho após ter se 

aposentado, instituída pela Lei 8870/94, foi revogada pela a Lei 9032/95, que acrescentou o parágrafo 4º ao artigo 12 da 

Lei 8212/91. Assim, extinguiu-se o pecúlio, mas manteve-se a contribuição sobre o salário do aposentado-empregado. 
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5. Inexiste possibilidade de restituição. 

6. Apelação e remessa oficial providas, invertendo-se os ônus da sucumbência, em favor da autarquia, observados os 

termos do art. 12 da Lei 1060/50, em razão da existência de concessão dos benefícios da justiça gratuita." 

(AC nº 2003.61.21.000789-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJU 31/08/2006, pág. 

258) 

Assim também, são os julgados dos demais Tribunais Regionais Federais: 

"PREVIDENCIÁRIO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO 

DE SERVIÇO  QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032, DE 1995, ART. 2º - INEXISTÊNCIA DE 

INCONSTITUCIONALI-DADE. 

O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, à condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social." 

(TRF 1ª Região, AMS nº 97.01.035488-0 / MG, Relator Juiz Tourinho Neto, DJ 06/11/98, pág. 165) 

"PREVIDENCIÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR 

APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE RETORNA AO TRABALHO - LEI 9032/95 - INEXISTÊNCIA 

DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que retorna à atividade produtiva como empregado, reassume sua 

qualidade de segurado, e, conseqüentemente, a condição de contribuinte obrigatório, sujeitando-se ao Regime da 

Previdência Social. 

2. Inexiste direito à repetição do indébito, tendo em vista que a Carta Magna prevê a possibilidade de o legislador 

federal instituir contribuições sociais para financiamento da seguridade social devidas pelo trabalhador em geral." 

(TRF 2ª Região, AMS nº 2000.02.01.006238-1 / RJ, Relator Desembargador Federal Frederico Gueiros, DJU 

08/07/2002, pág. 268) 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A REMUNERAÇÃO DO 

APOSENTADO QUE RETORNA À ATIVIDADE - LEIS 8212/91 E 9032/95. 

1. O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório, ficando sujeito às contribuições previdenciárias, na forma das Leis 

8212/91 e 9032/95. A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção 

deste benefício pela Lei 8870/94. 

2. Apelação desprovida." 

(TRF 4ª Região, AC nº 2000.71.00.036029-0 / RS, Relator Juiz João Surreaux Chagas, DJU 16/07/2003, pág. 166) 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, 

considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional. 

Publique-se e intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE   Relatora 

AS-EP/ 
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PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 20 de outubro de 2008,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00001   RSE   5031   2006.61.06.005463-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

RECTE   : Justica Publica 

RECDO   : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADV     : MARCUS ANTÔNIO GIANEZE  

  

  

00002   AI   332508   2008.03.00.013996-5   200561000266527   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DULCINEA ROSSINI SANDRINI 

AGRDO   : LENI DA CONCEICAO AFONSO DEVIDE 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00003   AI   322973   2008.03.00.000503-1   200461820637343   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : JOAO CARLOS DA COSTA BREGA 

ADV     : DIVA CARVALHO DE AQUINO 

PARTE R : SID INFORMATICA S/A e outros 

PARTE R : LUIS ROBERTO POGETTI 

ADV     : DIVA CARVALHO DE AQUINO 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00004   AI   331870   2008.03.00.013411-6   0005287600   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : DARI BARONI 

ADV     : YASHUO AKAMATSU 

AGRDO   : NOVACON PRODUTOS PARA SIDERURGICA LTDA e outros 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00005   AI   338395   2008.03.00.022178-5   200561820581639   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRDO   : CHAFIC MURAD 

ADV     : JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO 

PARTE R : IND E COM/ DE ROUPAS XOK LTDA e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00006   AI   331145   2008.03.00.012491-3   200361820603638   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : ORANDI MOMESSO e outro 

ADV     : MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE R : COML/ NIVI LTDA -ME e outros 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  

  

  

00007   AI   297916   2007.03.00.035805-1   9712030180   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : LENER LEME espolio 

REPTE   : HELENA MARCHI LEME 

ADV     : ARCENIO KAIRALLA RIEMMA 

AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PARTE R : LEME E CIA LTDA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP  

  

  

00008   AI   194990   2003.03.00.075949-0   200361000278417   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : JOSE CARLOS BETTONI e outro 

ADV     : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  
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00009   AI   127552   2001.03.00.008102-6   200061000467810   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : NELSON JOSE SANT ANNA 

ADV     : JOSE XAVIER MARQUES 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP  

  

  

00010   AI   342878   2008.03.00.028576-3   200861030033615   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : MARCEL XAVIER DA COSTA 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

PARTE A : ANDREIA DE CONCEICAO DOMINGUES 

ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  

  

  

00011   AI   341954   2008.03.00.027395-5   200461000210943   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

AGRTE   : CARLOS ALBERTO ANTONIO DA SILVA e outro 

ADV     : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

ADV     : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 

ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  

  

  

00012   AMS   295266   2006.61.00.027358-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MARIA DO CARMO ANTENOR 

ADV     : ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00013   AMS   292140   2005.61.05.004386-8 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

APDO    : SIMONE VALERIA ROCHA 

ADV     : MARCELO CHAMBO 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00014   REOMS   297547   2007.61.00.000738-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : JOAO BOSCO DOS SANTOS 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00015   REOMS   281983   2005.61.00.900048-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

PARTE A : JUAREZ ALVES COUTINHO 

ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : TADAMITSU NUKUI 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00016   AC   1340836   2007.61.17.000318-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE APARECIDO VIEIRA FOGACA 

ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU 

ADV     : WILLIAN RICARDO DO AMARAL CARVALHO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00017   AC   1348591   2006.61.00.013675-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : MARIA GISELA SOARES ARANHA 

APDO    : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     : NEI CALDERON 

APDO    : IVAN TEIXEIRA DE VASCONCELLOS 

ADV     : MARCELO VIANNA CARDOSO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00018   AC   1288812   2002.61.08.008327-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    : SIDINEI CARDOSO e outro 

ADV     : MARCO AURELIO DIAS RUIZ 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00019   AC   1285202   2002.61.08.008970-5 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    : SIDINEI CARDOSO e outro 

ADV     : MARCO AURELIO DIAS RUIZ 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00020   AC   1293049   2006.61.08.003154-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 

APDO    : ADRIANA GALINDO DA ROCHA 

ADV     : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

Anotações : JUST.GRAT. AGR.RET.  

  

  

00021   AC   1313605   2006.61.05.002692-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : WAGNER BERNARDO DA SILVA e outro 

ADV     : LAERCIO FLORENCIO DOS REIS 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 

PARTE R : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00022   AC   1246946   2002.61.09.002589-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MARCOS ANTONIO MARTINEZ VILAR e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APDO    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ADRIANA RODRIGUES JULIO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00023   AC   1239687   2002.61.00.022717-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     : MARCELO OLIVEIRA ROCHA 

APDO    : MARCOS ANTONIO MARTINEZ VILAR e outro 

ADV     : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00024   AC   1309479   2001.61.09.003858-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE BITTAR FILHO 

REPTE   : ADEMAR JOSE DE TOLLEDO MACIEL 

ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : REGINALDO CAGINI  

  

  

00025   AC   1217057   2001.61.09.003126-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE BITTAR FILHO 

ADV     : JOSUE DO PRADO FILHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

Anotações : AGR.RET.  
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00026   AC   1255657   1999.61.14.003910-4 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : VANIA BURI GUIRAO 

ADV     : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA  

  

  

00027   AC   1314489   2007.61.05.013706-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ALUISIO MARTINS BORELLI 

APDO    : FAVARO E FAVARO COM/ DE ROUPAS LTDA -ME e outros  

  

  

00028   AC   1174157   2007.03.99.003818-3   0000522678   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : METALURGICA PRINCEZA LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00029   AC   1172307   2007.03.99.002585-1   0000824550   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROC    : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : PANIFICADORA DOS PESCADORES LTDA 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU  

  

  

00030   AC   1340320   2008.03.99.043279-5   8700313874   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APDO    : EMPRESA BRAS DE INFORMACAO E PESQUISA EDICAO E COM/ 

DE LIVROS S/A e outros  
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 00031   AC   475729   1999.03.99.028636-2   9400001097   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : MOLAS LIZ D ARC IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANA MARIA PARISI 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00032   AC   857681   2003.03.99.005529-1   9700001067   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : GILDO PERASSA espolio 

REPTE   : WANDERLEY EUCLIDES PERASSA 

ADV     : NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APDO    : OS MESMOS 

PARTE R : GILDO PERASSA  

  

  

00033   AC   1150122   2006.03.99.038944-3   0200000014   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : NEOBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADV     : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPTE   : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA  

  

  

00034   AC   307428   96.03.019205-8   9405042696   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : FUNDICAO NOVE DE JULHO LTDA 

ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  

  

  

00035   AC   426847   98.03.052339-2   9605022079   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JPM GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADV     : PAULO SERGIO FEUZ 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  
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00036   AC   796023   2001.61.02.003384-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : CONFECCOES NECTAR IND/ E COM/ LTDA REMAG 

ADV     : CLAUDIA APARECIDA XAVIER 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO  

  

  

00037   AC   1349404   2005.61.03.000665-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LEANDRO BIONDI 

APDO    : JOSE BUENO DOS SANTOS 

ADV     : REGINA LUCIA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00038   AC   542595   1999.03.99.100907-6   9400029314   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOAO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADV     : FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

APDO    : BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A 

ADV     : LOURDES DA CONCEICAO LOPES 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00039   AC   1231872   2005.61.27.002365-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA HELENA PESCARINI 

APDO    : ALCIDIO ANAIA (= ou > de 60 anos) 

ADV     : PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00040   AC   770777   1999.61.07.003407-0 
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RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

APDO    : TARCISIO BRUNO e outros 

ADV     : HELOISA HELENA DA SILVA 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00041   AC   290190   95.03.097200-0   9200827616   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : RICARDO VALENTIM NASSA e outros 

APTE    : BANCO BRADESCO S/A 

ADV     : GRAZIELE BUENO DE MELO 

APDO    : ONOFRE BORGES e outros 

ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA 

ADV     : ALINE CRISTINA PANZA 

APDO    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

  

  

00042   AC   363707   97.03.016265-7   9502035534   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : ROSANA DE SA CABRAL SILVA e outros 

ADV     : ANA CRISTINA DELEUSE e outros 

APTE    : Uniao Federal 

ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APDO    : OS MESMOS 

REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

Anotações : DUPLO GRAU JUST.GRAT.  

  

  

00043   AC   1212656   2005.61.04.000291-2 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00044   AC   888333   2002.61.00.001172-0 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APDO    : WILSON SANDOLI (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     : FERNANDO PIRES ABRÃO 

Anotações : REC.ADES.  

  

  

00045   AC   1255579   2003.61.10.004407-6 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 

APDO    : VICENTE OREJANA 

ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00046   AC   1279036   2006.61.20.003061-1 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    : ANTONIO SORBARA 

ADV     : PAULO CESAR TONUS DA SILVA  

  

  

00047   AC   1228251   2006.61.20.003051-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA DA SILVA 

APDO    : ANTONIO CARLOS BALIEIRO 

ADV     : PAULO CESAR TONUS DA SILVA  

  

  

00048   AC   1267915   2005.61.00.022775-3 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : OSVALINO DA ROCHA PINTO 

ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

Anotações : JUST.GRAT.  
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00049   AC   1230467   2005.61.20.007071-9 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : SONIA COIMBRA 

APDO    : WLADIMIR BARREIRO DE CAMARGO e outros 

ADV     : WILSON RODRIGUES 

Anotações : JUST.GRAT.  

  

  

00050   AC   941584   2004.03.99.018447-2   9800431918   SP 

RELATOR : DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 

APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

APDO    : CARLOS MARIANO MACHADO e outros 

ADV     : ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR 

Anotações : JUST.GRAT. 

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

Presidente do(a) QUINTA TURMA 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

  

PROC.   :  97.03.008343-9             AC  358830 

ORIG.   :  9500000015  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUELI ROCHA BARROS GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SEMENTES AGROCERES S/A 

ADV     :  ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS e outros 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

CONTRIBUIÇÃO ESPECIAL AO INCRA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR 

INTERPOSTA. EMBARGOS. TEMPESTIVIDADE OBSERVADA. ATIVIDADE BÁSICA DA EMPRESA. 

PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE SEMENTES. CORRETO ENQUADRAMENTO  SINDICAL. CRÉDITO 

FISCAL INEXIGÍVEL.   

1. Reexame necessário tido por interposto, nos termos do artigo 475, inciso I, do CPC.  
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2. Preliminar de intempestividade dos embargos rejeitada, porque o prazo de que dispunha a empresa para opô-los, 30 

(trinta) dias, começou a fluir a partir da intimação da penhora, em 01/12/1.995, nos exatos termos do artigo 16, inciso 

III, da Lei n. 6.830/80, tendo apenas se antecipado a executada na oposição dos mesmos, que data de 28/11/1.995, o que 

se traduz em mera irregularidade.  

3. Como a empresa embargante, segundo consta de seu estatuto social, tem por atividade básica a pesquisa e produção 

de sementes e mudas, especialmente, a teor dos documentos de fls. 48/92, a produção e comercialização de sementes de 

milho híbrido, não há como qualificá-la em "Indústria de beneficiamento de cereais", de cultivo de cereais, a fim de 

enquadrá-la na obrigatoriedade prevista no artigo 2º do Decreto-lei n. 1.146/70 (contribuição de 2,5% ao INCRA 

especial). Nesse sentido: TRF 3ª REGIÃO, AC n. 97030081495/SP, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 

25/10/2006, DJU 13/12/2006, p. 161, JUIZ SILVA NETO. 

4. Correto o enquadramento sindical então adotado pela empresa (Código FPAS's n. 523), uma vez que o Código 

erigido pelo INSS como correto - 531 - referia-se à atividade de cultura de cereais, como ela própria reconhece em sua 

impugnação, na qual, como visto, não se encontra inserida a embargante.  

5. Apelação e remessa oficial tida por interposta improvidas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade dos embargos e, no mérito, 

negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  98.03.102063-3             AC  448875 

ORIG.   :  9405065122  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA CALCADOS CLARK 

ADV     :  LUIZ ANTONIO CANTELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

IRPJ. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. PROVA INEQUÍVOCA DA 

NOTIFICAÇÃO DA EMPRESA. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO. ARTIGOS 17 E 18 DO CPC. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 398 DO CPC.  

1. Mesmo gozando os documentos emitidos pela Secretaria da Receita Federal, acostados aos autos, de fé pública e 

presunção de veracidade, que dão conta de que a empresa foi regularmente notificada do lançamento suplementar do 

imposto objeto dos presentes embargos, ainda assim, a União, instada a fazer prova do fato, juntou o comprovante de 

notificação, que tem o mesmo número (0201543) do mencionado no documento do lançamento juntado pela empresa.    

2. Beira a má-fé a alegação da empresa de que só tomou conhecimento do lançamento suplementar do IRPJ após a sua 

inscrição em dívida ativa, uma vez que o recebimento da notificação data de 18/03/1.988 e a inscrição do débito em 

dívida ativa deu-se em 10/12/1.990, de modo que, se pretende reiterar esse argumento em nova instância recursal é bom 

atentar para o que dispõem os artigos 17 e 18 do CPC.  

3. Ressalta-se, para que não pairem dúvidas, que não foi aberta vista à empresa do comprovante de notificação juntado 

pela União, nesta instância, exatamente por não se tratar de documento novo, desconhecido da embargante, como 

pressupõe o artigo 398 do CPC.  

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  1999.03.99.001135-0        AC  450741 

ORIG.   :  9405055674  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CECIL LANGONE S/A LAMINACAO DE METAIS 

ADV     :  ABRAO MIGUEL NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

MULTA ADMINISTRATIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REAJUSTE DE PREÇOS. AUTORIZAÇÃO 

PRÉVIA DO CIP. AUTUAÇÃO INSUBSISTENTE. SUCUMBÊNCIA DA UNIÃO FEDERAL.  

1. Autuação insubsistente, porque, segundo se depreende do Telex n. 1776/89, juntado às fls., emitido pelo próprio CIP, 

a autorização prévia e expressa para reajuste de preços de que trata o artigo 2º da Portaria MF n. 137/89 foi concedida 

pelo Conselho em questão, e também porque o reajuste a que procedeu a empresa foi comunicado ao referido Conselho 

por meio do Sindicato da Categoria, o Sindicel, segundo a lista de preços de fls., não havendo, outrossim, base legal a 

lastrear a suposta exigência de que a comunicação ao CIP deveria ser feita pela própria empresa e não pelo Sindicato.   

2. Descaracterizada a argüida violação ao disposto na alínea "K" do artigo 11 da Lei Delegada n. 04/62, com a redação 

dada pela Lei n. 7.784/89, até porque não há prova nos autos de que a empresa se furtou a prestar esclarecimentos 

solicitados pelo CIP, uma vez que o documento juntado às fls. refere-se a produtos comercializados em período diverso 

daqueles a que se reporta o auto de infração.   

3. Sucumbência da União Federal, que fica condenada ao reembolso das despesas processuais efetuadas pela 

embargante no curso do processo, a teor do parágrafo único do artigo 39 da Lei n. 6.830/80, e no pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 1.200,00, em atenção ao disposto no §4º do artigo 20 do CPC.  

4. Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  

  

PROC.   :  1999.03.99.034525-1 EDAC 481402 

ORIG.   :  9800009809  13 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE   :  RADIO PANAMERICANA S/A 

EMBGTE :  União Federal 

EMBGDO :  ACORDÃO DE FLS 104/113 

APTE    :  RADIO PANAMERICANA S/A 

ADV     :  AMERICO LOURENCO MASSET LACOMBE 

APDO    :  União Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  
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PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INOCORRENTE. PEDIDOS SUCESSIVOS. 

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  

1- Não havendo, na decisão embargada, omissão e contradição a serem supridas, devem ser rejeitados os embargos de 

declaração. 

2. Obscuridade inocorrente, porquanto é cediço que se o autor formular mais de um pedido em ordem sucessiva, a fim 

de que o juiz conheça do posterior, em não podendo acolher o anterior, acolhido aquele (CPC, art. 459) em detrimento 

do principal, deduz-se que ambas as partes têm interesse em recorrer, sendo, portanto, reciprocamente sucumbentes.  

3. Não obstante determine o CPC que o valor da causa é aquele relativo ao pedido principal quando existir pedidos 

sucessivos, é certo que ao autor é facultado propor uma ação contendo pedidos em ordem de preferência ou várias 

demandas, cada qual com apenas um objeto.  

4. O artigo 20, §3º, do CPC traça parâmetros da verba honorária e o patrono da parte adversa formulou a defesa dos 

interesses deste último considerando todos os pedidos em razão do princípio da eventualidade. Assim, a norma em 

comento nos indica que os honorários advocatícios devem ser analisados sob o prisma dos pedidos pleiteados, 

independentemente da relação de dependência entre eles. 

5- O art. 93, IX, da CF não exige, nem mesmo para fins de prequestionamento, que o julgado manifeste-se acerca de 

todos os argumentos e dispositivos legais suscitados pelas partes, em defesa de suas teses, na hipótese, lei superveniente 

ao fundamento legal adotado pelo acórdão, mormente se o acolhimento de um ou de alguns deles revelar-se suficiente 

para o deslinde da questão, como ocorreu.  

6. Embargos de declaração rejeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  1999.61.13.004863-7        AC  877580 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  FAMIS IND/ E COM/ DE MAQUINAS E EMBALAGENS LTDA -ME 

ADV     :  ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

CSLL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO. PRESUNÇÃO DE OCORRÊNCIA. MULTA E JUROS. 

LEGALIDADE. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. Revestindo-se a CDA de presunção de certeza e liquidez, nos termos do artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e dela constando 

que a CSLL, objeto principal da controvérsia, fora apurada segundo os rendimentos declarados pela própria empresa, 

em relação ao ano-base de 1.993, seu era o ônus de provar, de forma inequívoca, que não obteve lucro no período e que 

o sistema de apuração que adotou era o real e não presumido, mas o que se vê dos autos é que os embargos não foram 

instruídos com qualquer documento hábil a comprovar tais assertivas ou, pelo menos, capaz de suscitar dúvida quanto à 

glosa fiscal, não se verificando sequer o balanço a que alude a empresa. Como meras alegações não ilidem os fatos 

consubstanciadores do Título Executivo, para todos os efeitos, diante dos atributos inerentes aos atos administrativos 

em geral e, em especial, da presunção citada, tem-se por verossímil o lucro tal como tributado pela Receita Federal.  

2. Tanto a multa quanto os juros de mora, encontram-se previstos em lei, com a finalidade, respectivamente, de 

penalizar a inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido e compensar o credor pelo prazo de 
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inadimplência do devedor, até o efetivo pagamento do débito. A multa cobrada é de cunho moratório e a idéia de 

penalidade é ínsita à sua própria natureza e, no que tange à Taxa SELIC, sua legitimidade decorre da observância do 

princípio da isonomia, uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional computa-se a 

referida Taxa como juros de mora e, ainda porque, respeita o princípio da legalidade. Nesse sentido: STJ, REsp 

665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 03.03.2008 

p. 1; STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16.08.2007, DJ 11.09.2007 p. 206).  

3. Honorários arbitrados na sentença mantidos, por maioria, à míngua de impugnação, vencido o Relator que os afastava 

de ofício.  

4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e, por 

maioria, à míngua de impugnação, manter os honorários fixados na sentença, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que os afastava de ofício.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  1999.61.13.004864-9        AC  877581 

ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 

APTE    :  FAMIS IND/ E COM/ DE MAQUIMAS E EMBALAGENS LTDA -ME 

ADV     :  ALBINO CESAR DE ALMEIDA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA  

PIS. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LUCRO. PRESUNÇÃO DE OCORRÊNCIA. MULTA E JUROS. 

LEGALIDADE. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. Revestindo-se a CDA de presunção de certeza e liquidez, nos termos do artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e dela constando 

que a CSLL, objeto principal da controvérsia, fora apurada segundo os rendimentos declarados pela própria empresa, 

em relação ao ano-base de 1.995, seu era o ônus de provar, de forma inequívoca, que não obteve lucro no período e que 

o sistema de apuração que adotou era pelo lucro real e não presumido, mas o que se vê dos autos é que os embargos não 

foram instruídos com qualquer documento hábil a comprovar tais assertivas ou, pelo menos, capaz de suscitar dúvida 

quanto à glosa fiscal, haja vista que os documentos que instruem os embargos não se constituem na prova reclamada 

pela Lei. Como meras alegações não ilidem os fatos consubstanciadores do Título Executivo, para todos os efeitos, 

diante dos atributos inerentes aos atos administrativos em geral e, em especial, da presunção citada, tem-se por 

verossímil o lucro tal como tributado pela Receita Federal.  

2. Tanto a multa quanto os juros de mora, encontram-se previstos em lei, com a finalidade, respectivamente, de 

penalizar a inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido e compensar o credor pelo prazo de 

inadimplência do devedor, até o efetivo pagamento do débito. A multa cobrada é de cunho moratório e a idéia de 

penalidade é ínsita à sua própria natureza e, no que tange à Taxa SELIC, sua legitimidade decorre da observância do 

princípio da isonomia, uma vez que sobre os créditos eventualmente devidos pela Fazenda Nacional computa-se a 

referida Taxa como juros de mora e, ainda porque, respeita o princípio da legalidade. Nesse sentido: STJ, REsp 

665320/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19.02.2008, DJ 03.03.2008 

p. 1; STJ, REsp 476330/PR, Rel. Ministro  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16.08.2007, DJ 11.09.2007 p. 206).  

3. Honorários arbitrados na sentença mantidos, por maioria, à míngua de impugnação, vencido o Relator que os afastava 

de ofício.  
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4. Apelação improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, e, por 

maioria, à míngua de impugnação, manter os honorários fixados na sentença, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Regina Costa, vencido o Relator que os afastava de ofício.  

São Paulo, 07 de agosto de 2008.  

  

PROC.   :  2000.03.99.010177-9     REOMS  198315 

ORIG.   :  9600118396  20 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  BANCO PAULISTA S/A 

ADV     :  ANGELA PAES DE BARROS DI FRANCO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. MANDADO DE SEGURANÇA. INTIMAÇÃO DA SENTENÇA. PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL. NECESSIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO. 

1- É prerrogativa legal dos representantes da Fazenda Pública serem intimados pessoalmente dos atos processuais (Lei 

Complementar nº 73/93, art. 38). 

2- Configura nulidade absoluta a falta de intimação, relativa à sentença proferida em mandado de segurança, endereçada 

ao Procurador da Fazenda Nacional.  

3- Matéria apreciável de ofício, sobre a qual não se manifestou o julgado embargado. 

4- Questão de ordem acolhida para decretar a nulidade dos acórdãos de fls. 218/226 e 247/251. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem, para 

decretar a nulidade dos acórdãos de fls. 218/226 e 247/251. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.03.99.026951-4       AMS  200943 

ORIG.   :  9800188479  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  COTIA TRADING S/A e outro 

ADV     :  ENRIQUE DE GOEYE NETO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES. FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS. AUTOLANÇAMENTO. EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTO COMPROBATÓRIO 

DE COMPENSAÇÃO-DCC. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

I - Ação mandamental ajuizada visando impedir a adoção, pela impetrada, de medidas que inviabilizem ou 

impossibilitem a compensação descrita no PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO COM DÉBITOS DE 

TERCEIROS, se tal restrição decorrer de ausência de 'Ordem de Execução Interna', a qual não poderá servir de 

argumento para impossibilitar a regular emissão do DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE COMPENSAÇÃO. 

II - Ausência de direito líquido e certo, ante a não demonstração pela impetrante da recusa no fornecimento de 

documento pela autoridade impetrada.  

III - A expedição do Documento Comprobatório de Compensação (DCC) somente ocorre após o encontro de contas, 

não se tratando de ato incontinenti à apresentação do pedido.  

IV - A liberação do documento antes da apuração, conferência e homologação de valores pelo impetrado implica em 

reconhecer valores hipoteticamente corretos, pois apresentados unilateralmente.  

V - Apelação da impetrante improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação das impetrantes, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.026954-0     REOMS  200946 

ORIG.   :  9500075806  15 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  DIXIE TOGA S/A 

ADV     :  ROBERTO TORRES DE MARTIN 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. IPI. BASE DE CÁLCULO. EXCLUSÃO DOS DESCONTOS INCONDICIONAIS CONCEDIDOS. 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

I - O texto legal elege como dado básico, para fins de apuração do IPI, o valor da operação comercial subjacente à saída 

da mercadoria do estabelecimento fabril, que reside no preço final livremente ajustado entre vendedor e comprador, 

resultante da somatória e/ou subtração de todas as parcelas ajustadas por vendedor e comprador, que pode ser tido como 

a correta medida da expressão econômica da operação de saída da mercadoria. 

II - Os descontos incondicionados não revelam o tamanho da grandeza econômica envolvida numa operação, não 

servindo, assim, de base de cálculo para tributação. 

III - Remessa Oficial desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.043922-5       AMS  203910 

ORIG.   :  9800387668  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CHAKAN DISTRIBUIDORA DE ROUPAS LTDA 

ADV     :  PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APTE    :  BANCO BMD S/A 

ADV     :  LUCIANA BAMPA BUENO DE CAMARGO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

REMESSA OFICIAL. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. INDISPONIBILIDADE 

DOS ATIVOS E INEXIGIBILIDADE DO PASSIVO. BLOQUEIO DE DEPÓSITOS. PROCEDIMENTO PREVISTO 

NA LEI 6.024/74. INEXISTÊNCIA DE OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. 

I - ação mandamental ajuizada visando a liberação de valores depositados junto ao Banco BMD S.A., cuja liquidação 

extrajudicial foi decretada pelo Banco Central do Brasil.  

II - decretada a liquidação extrajudicial de instituição financeira ocorre a indisponibilidade de seus ativos e a 

inexigibilidade de seus passivos vencidos ou a vencer.  

III - Cabível a habilitação dos créditos no procedimento de execução coletiva, nos termos da Lei 6.024/74, o qual não 

ofende os princípios constitucionais da propriedade, do devido processo legal ou da segurança jurídica. Muito ao 

contrário. 

IV - Precedentes jurisprudenciais colacionados. 

V - Remessa oficial a que se dá provimento. Recursos dos impetrados acolhidos. Apelação da impetrante improvida. 

Sentença reformada para denegar a segurança. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e aos recursos do Sr. Delegado 

Regional do Banco Central do Brasil em São Paulo e do Sr. Liquidante do Banco BMD S.A. e negar provimento ao 

recurso da impetrante, julgando improcedente a demanda, denegando a segurança postulada, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.055742-8       AMS  206828 

ORIG.   :  9802062537  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  ALIMPORT DO BRASIL LTDA 

ADV     :  ADELE TERESINHA FRESCHET SAFADI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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ATO ADMINISTRATIVO. MOTIVAÇÃO. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO QUANTO AO ASPECTO 

FÁTICO. INDICAÇÃO APENAS DOS DIPOSITIVOS LEGAIS VIOLADOS. INSUFICIÊNCIA. 

I - A exigência da motivação é um dos mais importantes requisitos de validade dos atos da administração pública 

II - Motivar não é apenas mencionar dispositivos legais supostamente violados. É preciso também apontar, em concreto, 

quais os fatos da vida que estão a repercutir nas normas legais mencionadas. 

III- Somente após a descrição da moldura fática da questão é que caberia fazer a imputação das normas de direito 

cabíveis. Capenga a fundamentação, de rigor se reconhecer a nulidade do Termo de Retorno de Carga Importada. 

IV- Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.060649-0       AMS  207490 

ORIG.   :  9800265074  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PANALPINA LTDA 

ADV     :  RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO e outros 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONTRATO DE CÂMBIO. LIBERAÇÃO DE VALORES. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO 

FINANCEIRA INTERMEDIÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE E INDISPONIBILIDADE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

I - Decretada a liquidação extrajudicial, as conseqüências das mesmas são de todos conhecidas, notadamente a 

indisponibilidade de seus ativos e a inexigibilidade de seus passivos, vencidos ou a vencer.  

II - Cláusula contratual que prevê a remessa da moeda estrangeira para o recebedor (exportador) é obrigação própria do 

Banco Vendedor, que a faz por ato pessoal, mediante transferência escritural. Nenhum recurso reteve, então, a D. 

Autoridade Impetrada ou o Banco Central. Foi a instituição financeira quem se tornou inadimplente em face de suas 

obrigações contratuais, pois recebeu os recursos da impetrante, mas não os transferiu ao recebedor no exterior. 

III - Cabe aqueles que se consideram credores, habilitar seus créditos no procedimento de execução coletiva, tal como 

previsto pela Lei no. 6.024/74. E não se vislumbram no procedimento de execução coletiva da mencionada lei, 

quaisquer violações aos princípios constitucionais da propriedade, do devido processo legal ou da segurança jurídica. 

Muito ao oposto, tal procedimento existe em homenagem aos invocados princípios da Carta Política. 

IV - Apelação desprovida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento). 
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PROC.   :  2000.61.00.033666-0       AMS  224950 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARSIL METALURGICA LTDA 

ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

  

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - SISTEMA INTEGRADO 

DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (SIMPLES) - LEI Nº 9.317/96, ARTIGO 9º, INCISO XV - EXCLUSÃO - DÉBITO INSCRITO NA DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO. 

1- O artigo 9º da Lei nº 9.317/96 prevê as hipóteses impeditivas de opção pelo SIMPLES, dentre as quais a pessoa 

jurídica que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja 

exigibilidade não esteja suspensa (inciso XV). 

2- A exclusão do benefício para as pessoas jurídicas que não preencham os requisitos legais não fere o princípio da 

igualdade, visto que se aplica a todas as empresas que se dediquem às atividades relacionadas na lei, e não possuam 

débitos tributários ou previdenciários, de modo que não há tratamento desigual de pessoas jurídicas que se encontrem 

em condições iguais. 

3- Precedente: TRF 3ª Região, AMS 1999.61.00.011457-9, Rel. Des. Federal Roberto Haddad, 4ª Turma, DJ 

12.03.2008. 

4- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.007425-6 AC 1289627 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  UNIAO IND/ E COM/ METALURGICO LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PRESCRIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

SUSPENSÃO POR UM ANO (§2º DO ARTIGO 40 DA LEF) MAIS PRAZO DO CAPUT DO ARTIGO 174 DO 

CTN. SÚMULA 314 DO E. STJ. SENTENÇA ANULADA.   

1. Remessa oficial tida por interposta, em que pese o entendimento do juízo singular, vez que o valor da causa é 

flagrantemente superior ao disposto no §2º do art. 475 do CPC.  
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2. Prescrição inocorrente na espécie, vez que, se a União tomou ciência do deferimento de seu pedido de suspensão da 

execução fiscal em 23/05/2002, e a sentença foi exarada em 29/06/2007, não há falar-se em prescrição intercorrente, à 

medida que entre tais atos não decorreu o prazo de suspensão de um ano a que alude o §2º do artigo 40 da LEF 

acrescido do prazo do caput do artigo 174 do CTN. Aplicabilidade da Súmula n. 314 do E. STJ, onde se lê textualmente 

que, "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspendende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". Jurisprudência (STJ, RESP n. 855969/BA, SEGUNDA TURMA, 

Data da decisão: 12/09/2006, DJ 25/09/2006, p. 261, Min. Rel. CASTRO MEIRA; TRF 4ª REGIÃO, AC n. 

199872020006900/SC, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 13/02/2007, DATA:28/02/2007, Juiz OTÁVIO 

ROBERTO PAMPLONA; TRF 5ª REGIAO, AC n. 200605000444186/PE, Segunda Turma, Data da decisão: 

10/10/2006, DJ 03/11/2006, p. 69, Desembargador Federal Napoleão Maia Filho). Sentença anulada. Retorno dos autos 

à origem.  

3. Apelação e remessa oficial tida por interposta providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.008065-7 AC 1289628 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  UNIAO IND/ E COM/ METALURGICO LTDA -ME e outro 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PRESCRIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

SUSPENSÃO POR UM ANO (§2º DO ARTIGO 40 DA LEF) MAIS PRAZO DO CAPUT DO ARTIGO 174 DO 

CTN. SÚMULA 314 DO E. STJ. SENTENÇA ANULADA.   

1. Remessa oficial tida por interposta, em que pese o entendimento do juízo singular, vez que o valor da causa é 

flagrantemente superior ao disposto no §2º do art. 475 do CPC.  

2. Prescrição inocorrente na espécie, vez que, se a União tomou ciência do deferimento de seu pedido de suspensão da 

execução fiscal nº 200061060080657, fls. 42, em 23/05/2002, e a sentença foi exarada em 29/06/2007, não há falar-se 

em prescrição intercorrente, à medida que entre tais atos não decorreu o prazo de suspensão de um ano a que alude o 

§2º do artigo 40 da LEF acrescido do prazo do caput do artigo 174 do CTN. Aplicabilidade da Súmula n. 314 do E. STJ, 

onde se lê textualmente que, "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspendende-se o processo por um 

ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". Jurisprudência (STJ, RESP n. 855969/BA, 

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 12/09/2006, DJ 25/09/2006, p. 261, Min. Rel. CASTRO MEIRA; TRF 4ª 

REGIÃO, AC n. 199872020006900/SC, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 13/02/2007, DATA:28/02/2007, Juiz 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA; TRF 5ª REGIAO, AC n. 200605000444186/PE, Segunda Turma, Data da decisão: 

10/10/2006, DJ 03/11/2006, p. 69, Desembargador Federal Napoleão Maia Filho). Sentença anulada. Retorno dos autos 

à origem.  

3. Apelação e remessa oficial tida por interposta providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.06.008068-2 AC 1289629 

ORIG.   :  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  UNIAO IND/ E COM/ METALURGICO LTDA -ME e outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PRESCRIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

SUSPENSÃO POR UM ANO (§2º DO ARTIGO 40 DA LEF) MAIS PRAZO DO CAPUT DO ARTIGO 174 DO 

CTN. SÚMULA 314 DO E. STJ. SENTENÇA ANULADA.   

1. Remessa oficial tida por interposta, em que pese o entendimento do juízo singular, vez que o valor da causa é 

flagrantemente superior ao disposto no §2º do art. 475 do CPC.  

2. Prescrição inocorrente na espécie, vez que, se a União tomou ciência do deferimento de seu pedido de suspensão da 

execução fiscal nº 200061060074256, fls. 42, em 23/05/2002, e a sentença foi exarada em 29/06/2007, não há falar-se 

em prescrição intercorrente, à medida que entre tais atos não decorreu o prazo de suspensão de um ano a que alude o 

§2º do artigo 40 da LEF acrescido do prazo do caput do artigo 174 do CTN. Aplicabilidade da Súmula n. 314 do E. STJ, 

onde se lê textualmente que, "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspendende-se o processo por um 

ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". Jurisprudência (STJ, RESP n. 855969/BA, 

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 12/09/2006, DJ 25/09/2006, p. 261, Min. Rel. CASTRO MEIRA; TRF 4ª 

REGIÃO, AC n. 199872020006900/SC, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 13/02/2007, DATA:28/02/2007, Juiz 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA; TRF 5ª REGIAO, AC n. 200605000444186/PE, Segunda Turma, Data da decisão: 

10/10/2006, DJ 03/11/2006, p. 69, Desembargador Federal Napoleão Maia Filho). Sentença anulada. Retorno dos autos 

à origem.  

3. Apelação e remessa oficial tida por interposta providas.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2000.61.14.000351-5 AC 1316557 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  COML/ ROCSIL LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição definitiva, nos 

termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 
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2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou a 

exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (20/09/2000, data do arquivamento) até a decisão ora combatida 

(24/03/2008) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o caso de 

aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois iniciar o 

qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.017267-5       AMS  218137 

ORIG.   :  9500518040  18 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NORTON S/A IND/ E COM/ 

ADV     :  CLAUDIA PETIT CARDOSO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - REGIME ESPECIAL DRAWBACK - 

INCENTIVO À EXPORTAÇÃO - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE 

TRIBUTOS FEDERAIS - LEGALIDADE. 

1- Conforme previa o Regulamento Aduaneiro vigente à época (Decreto nº 91.030/85, artigo 314 e seguintes), o 

benefício em questão tem a natureza jurídica de incentivo à exportação, cuja finalidade é propiciar a suspensão ou 

isenção dos tributos exigíveis na importação de mercadorias utilizadas na fabricação de produtos destinados ao exterior 

(matéria-prima, peças de aparelhos ou embalagem), para estimular a produção nacional e sua conseqüente exportação. 

2- Assim, o regime especial drawback está abrangido pela exigência prevista no inciso I do artigo 47 da Lei nº 8.212/91, 

bem como no artigo 60 da Lei nº 9.069/95, que prevêem a apresentação de CND ou a comprovação de quitação de 

tributos e contribuições federais para a concessão ou o recebimento de incentivo fiscal. 

3- Ainda que concedido o benefício anteriormente, a efetiva suspensão ou isenção de tributos se dá no momento do 

desembaraço aduaneiro, ou seja, o recebimento do incentivo fiscal somente ocorre a partir da liberação das mercadorias 

sem o recolhimento dos tributos incidentes. 

4- A alegação de que os débitos estariam com a exigibilidade suspensa não afasta a exigência de quitação dos tributos 

devidos, nos precisos termos do artigo 60 da Lei nº 9.069/95. 
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5- Precedentes: TRF 1ª Região, AMS 1997.01.00.030908-0/BA, Rel. Juíza Kátia Balbino De C. Ferreira, 2ª Turma 

Suplementar, DJ 09.07.2001; TRF 3ª Região, AMS 96.03.057583-6/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, 

DJ 02.12.1998; TRF 4ª Região, AMS 97.04.039980/SC, 2ª Turma, Rel. João Pedro Gebran Neto, DJ 02.08.2000. 

6- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2001.03.99.053159-6        AC  747599 

ORIG.   :  9106637531  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MARIA CANDIDA NOBREGA DE FREITAS e outro 

ADV     :  SERGIO MARTINS VEIGA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE 

1- Os Autores visam à liberação dos cruzados novos bloqueados, o pagamento dos créditos relativos à variação da 

correção monetária referente aos meses de março/90, abril/90 e fevereiro/91, sobre os depósitos de cruzados 

bloqueados, transformados em cruzeiros pela Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90 e a devolução 

do IOF pago.  

2- O ilustre magistrado, ao proferir a sentença, apreciou as questões referentes à devolução do IOF recolhido e à 

liberação dos cruzados novos bloqueados. 

3- Sentença citra petita. Nulidade que se reconhece.  

4- Não é permitido ao Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha havido apreciação 

pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo ordenamento jurídico 

brasileiro. 

5- Cabe ao autor, na petição inicial, restringir os limites da lide e da causa de pedir, cabendo ao juiz decidir com base 

nesses parâmetros. 

6- Existindo pedidos cumulados, como se verifica no presente caso, deverão ser todos apreciados na sentença. Não o 

fazendo, estará o juiz decidindo citra petita. 

7- A jurisprudência tem reiteradamente entendido ser nula a sentença citra petita, nulidade esta que pode ser declarada 

de ofício. 

8- R. sentença anulada. Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3.ª Região, por unanimidade, anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos para que outra seja proferida, 

restando prejudicadas a apelação da União e a remessa oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.03.00.099064-4        AG  281529 

ORIG.   :  200261820616094  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IRMAOS FRANCISCO COM/ DE SUCATAS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA TRATADA NO ARTIGO 13 DA LEI Nº8.620/93 QUE DEVE SER 

INTERPRETADA EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 135 DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

SOCIEDADE CONFIGURADA. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Prejudicado o agravo regimental. 

3.Do exame dos autos, constata-se que o fundamento utilizado pela exeqüente (fls.56/58), para o pedido de inclusão dos 

sócios no pólo passivo da execução fiscal, seria a responsabilidade solidária prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, 

bem como a dissolução irregular da empresa. 

4.A responsabilidade solidária tratada no artigo 13, da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o 

artigo 135, III do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, em combinação com o 

artigo 124, II, do CTN.Precedentes do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 761925 Processo: 200501017186, UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da 

decisão: 24/10/2006 Documento: STJ000720464, DJ DATA:20/11/2006 PÁGINA:280, Relator Ministro LUIZ FUX). 

5.Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das 

pessoas jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de 

atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

6.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Há nos autos demonstração neste sentido. 

7.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa. 

8.Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, porquanto informado pelo próprio 

sócio que a empresa está desativada (certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls.30/31). Aplicação do artigo 135, III, do 

CTN. Precedentes do STJ. 

9.Prejudicado o agravo regimental. Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao agravo de 

instrumento interposto pela União Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo,07 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2006.61.08.008715-5       AMS  300415 

ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Estado de Sao Paulo 

OMB/SP 

ADV     :  HUMBERTO PERON FILHO 

APDO    :  MARCELO MIRANDA 

ADV     :  JOSE CLAUDIO BAPTISTA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSTITUCIONAL - REGISTRO 

JUNTO À ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - DESCABIMENTO - LIBERDADE DE MANIFESTAÇÃO 

ARTÍSTICA. 

1- A exigência de registro dos músicos junto à Ordem dos Músicos do Brasil está prevista na Lei nº 3.857/60, que 

regulamentou a criação do referido órgão com a finalidade de exercer, em todo o País, a seleção, a disciplina, a defesa 

da classe e a fiscalização do exercício da profissão do músico. 

2- A recepção da referida lei pela Carta Constitucional de 1988 tem sido rejeitada pela jurisprudência, porquanto a 

regulamentação de atividade profissional dependeria da demonstração da existência de interesse público a proteger, e 

em razão da incompatibilidade da exigência legal de inscrição com o princípio constitucional de liberdade de expressão 

artística assegurada pelos incisos IX e XIII do artigo 5º da Constituição vigente. 

3- Deve ser assegurada a liberdade de exercício da atividade profissional de músico, em consonância com o princípio 

constitucional de livre expressão de atividade artística, independentemente de qualquer sanção decorrente do exercício 

ilegal da profissão ou do pagamento de anuidades. 

4- Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa 

oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Juiz Federal Convocado Ricardo China, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Relatora, que 

dava parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.094020-7        AG  314746 

ORIG.   :  9900000250  1 Vr TANABI/SP     9900023350  1 Vr TANABI/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

AGRDO   :  FABIMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA 

ADV     :  JOSE DE LA COLETA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE 

SE AFASTA. INÉRCIA DA UNIÃO NÃO CONFIGURADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. ARTIGO 151,VI DO CTN. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 

2.Embora o redirecionamento da execução deva ocorrer no prazo de cinco anos, contados a partir da citação da pessoa 

jurídica, no caso dos autos tem-se que o motivo autorizador do pedido de inclusão dos sócios, qual seja, a dissolução 

irregular da sociedade executada, foi levado ao conhecimento da exeqüente somente em 2007, por meio de 

manifestação de fls. 87 dos autos de origem (fls. 107 deste agravo). Pedido de inclusão de sócio levado a efeito em 

26/06/2007 (fls.111/113). Prescrição intercorrente que se afasta. 

3.Para o reconhecimento da prescrição intercorrente haveria necessidade de elementos que indicassem a inércia da 

exeqüente, o que não se verifica pelos documentos carreados aos autos. Precedentes do STJ (RESP nº846470, Processo 

nº2006012469581, UF/RS, 3ª Turma, data da decisão:07/05/2007; DJ data:04/06/2007, página 350, Ministro Relator 

ARI PARGENDLER). 

4.Na decisão agravada não foi considerado pelo Juízo a quo, na contagem do prazo prescricional, o período em que o 

crédito tributário ficou suspenso (de 08/03/2000 a 27/01/2002 - artigo 151,VI do CTN), em razão da adesão da 

executada ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, nos termos da Lei nº9.964/2000. 

5.A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, em virtude do parcelamento,daria ensejo a interrupção da 

prescrição, nos termos do artigo 174,IV, do Código Tributário Nacional. 

6.Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento interposto pela União 

Federal, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.094460-2        AG  315086 

ORIG.   :  200461030063328  4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  FABIO HIDEO SAKAI 

ADV     :  LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  TECMAG COMPONENTES ELETROMECANICOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA 

EMPRESA/EXECUTADA. ARTIGO 135 DO CTN. PRECEDENTES DO STJ. 

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de decisão 

proferida em execução fiscal. 
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2.Dispõe o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei. 

3.Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. Não há, contudo, nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

4.Conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja 

documentos que indiquem a dissolução irregular da sociedade. 

5.A mera tentativa de citação frustrada, por aviso de recebimento, bem como a irregularidade cadastral na Receita, não 

são suficientes à configuração da dissolução irregular, pois comprovam apenas que a empresa mudou de endereço, sem 

comunicar aos órgãos competentes. 

6.Precedentes do STJ - (REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251). 

7.O inadimplemento de tributo ou a ausência de bens que garantam a execução, não autorizam a aplicação do artigo 135 

do CTN. Precedentes do STJ -(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 563219, de 01/06/2004, DJU de 

28/06/2004, pág. 197, Relator Ministro Luiz Fux). 

8.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.096334-7        AG  316367 

ORIG.   :  9705348987  6F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE   :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

EMBGDO     : ACÓRDÃO DE FLS 132/138  

AGRTE   :  MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADV     :  ADEMIR BUITONI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES. DECISÃO SUFICIENTEMENTE 

FUNDAMENTADA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. PRÉ-QUESTIONAMENTO. 

1-Não havendo, na decisão embargada, omissão a ser suprida, não devem ser acolhidos os embargos de declaração. 

2-Desde que o acórdão decidiu a controvérsia posta nos autos, não há que se taxá-lo de omisso. 

3-Desnecessário que o julgado manifeste-se acerca de todos os argumentos expendidos pela parte em seus arrazoados, 

eis que a matéria, objeto do recurso de agravo de instrumento, foi enfrentada pelo Tribunal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 872/1749 

4-Os embargos de declaração, ademais, não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem 

efeitos infringentes. 

5-Mesmo havendo prequestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão 

omissão, obscuridade ou contradição. 

6-Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,14 de agosto de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.099726-6        AG  318744 

ORIG.   :  200561000203300  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  CLINICA DRA DINORAH TOLENTINO PRESTIER LTDA 

ADV     :  KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SENTENÇA DENEGATÓRIA - APELAÇÃO 

RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 1.533/51. 

1- Nos termos do artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51, a apelação de sentença proferida em mandado de 

segurança deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, eis que o recebimento no efeito suspensivo é incompatível 

com o seu caráter auto-executório e com a celeridade do rito mandamental. 

2- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2007.03.00.102457-0        AG  320746 

ORIG.   :  0400047160  A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP     0400000810  A Vr 

ITAPECERICA DA SERRA/SP 

AGRTE   :  DUDU PACHECO COMUNICACOES S/C LTDA e outro 

ADV     :  KARINA YUKIME ICHIKAWA VICENZOTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONTA CORRENTE. CARÁTER 

EXCEPCIONAL. TENTATIVA DE LOCALIZAÇÃO DE BENS DO DEVEDOR. 

1 - Os elementos constantes do sistema financeiro revestem-se de caráter sigiloso, sendo a quebra de dados permitida 

somente como medida excepcional, em que esteja presente relevante interesse da administração da justiça. 

2 - A jurisprudência tem admitido excepcionalmente a penhora sobre ativos depositados junto às instituições 

financeiras, somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização de bens 

penhoráveis em nome da executada, sem lograr êxito. 

3 - A exeqüente requereu a penhora de ativos financeiros em nome dos executados, com o fim de localizar quantia 

suficiente para a garantia da execução, haja vista que a empresa executada teria encerrado as suas atividades sem o 

pagamento do débito. Todavia, não demonstrou que os executados não possuem outros bens suficientes para garantir a 

dívida, de modo que não se justifica a adoção da medida. 

4 - Agravo a que se dá provimento.  

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas  

DECIDE a 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.011738-5 AC 1289632 

ORIG.   :  9507077723  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SANTANA E CARMO LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PRESCRIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. 

SUSPENSÃO POR UM ANO (§2º DO ARTIGO 40 DA LEF) MAIS PRAZO DO CAPUT DO ARTIGO 174 DO 

CTN. SÚMULA 314 DO E. STJ. SENTENÇA ANULADA.   

1. Remessa oficial tida por interposta, em que pese o entendimento do juízo singular, vez que o valor da causa é 

flagrantemente superior ao disposto no §2º do art. 475 do CPC.  

2. Prescrição inocorrente na espécie, vez que, se a União tomou ciência do deferimento de seu pedido de suspensão da 

execução fiscal em 10/06/2002, e a sentença foi exarada em 07/08/2007, não há falar-se em prescrição intercorrente, à 

medida que entre tais atos não decorreu o prazo de suspensão de um ano a que alude o §2º do artigo 40 da LEF 

acrescido do prazo do caput do artigo 174 do CTN. Aplicabilidade da Súmula n. 314 do E. STJ, onde se lê textualmente 

que, "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspendende-se o processo por um ano, findo o qual se 

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente". Jurisprudência (STJ, RESP n. 855969/BA, SEGUNDA TURMA, 

Data da decisão: 12/09/2006, DJ 25/09/2006, p. 261, Min. Rel. CASTRO MEIRA; TRF 4ª REGIÃO, AC n. 

199872020006900/SC, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 13/02/2007, DATA:28/02/2007, Juiz OTÁVIO 

ROBERTO PAMPLONA; TRF 5ª REGIAO, AC n. 200605000444186/PE, Segunda Turma, Data da decisão: 

10/10/2006, DJ 03/11/2006, p. 69, Desembargador Federal Napoleão Maia Filho). Sentença anulada. Retorno dos autos 

à origem.  

3. Apelação e remessa oficial tida por interposta providas.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação, nos 

termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  2008.03.99.017364-9 AC 1300969 

ORIG.   :  9507017844  5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO NOS TERMOS DO ART.20, DA LEI 10522/02. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI 11.051/2004. 

OUVIDA PREVIAMENTE A FAZENDA PÚBLICA. 

1- A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 05 anos, contados da sua constituição definitiva, nos 

termos do artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

2- A jurisprudência, em período anterior à Lei 11.051/2004, sempre foi no sentido de que, tratando-se de direito 

patrimonial, o juiz não poderia conhecer da prescrição de ofício sob pena de afronta ao artigo 166 do Código Civil, e 

artigo 219, §5º do CPC, e aplicava tal raciocínio à prescrição intercorrente. 

3- O parágrafo 4º do art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, acrescentando pela Lei 11.051/2004, permite o 

reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente, com a condição de ser ouvida previamente a Fazenda Pública. 

4- Tratando-se de norma que dispõe sobre matéria processual sua aplicação é imediata, alcançando os processos em 

curso, porém, a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial deverá, por força da referida lei, ser 

precedida de audiência da Fazenda Pública, condição que, no presente caso, foi atendida e, como se verifica terminou a 

exeqüente pugnando pela manutenção da suspensão, a teor do disposto no art. 20, da Lei 10.522/02, na redação dada 

pela Lei nº 11.033/04. 

5- Assim, do dies a quo considerado pelo Juízo a quo (18/10/02, data da ciência do arquivamento) até a decisão ora 

combatida (22/11/07) decorreu o prazo necessário para a decretação da prescrição intercorrente, porquanto não é o caso 

de aplicação da Súmula 314 do STJ, vez que não se aplica a suspensão do processo por um ano, para depois iniciar o 

qüinqüênio intercorrente, em razão do arquivamento operado nos termos do artigo 20, da Lei 10.522/02. 

6- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, discutidos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a 6.ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008. 

  

PROC.   :  92.03.013673-8             AC   67402 

ORIG.   :  9002020171  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APDO    :  WILSON SONS S/A COM/ IND/ E AGENCIA DE NAVEGACAO 

ADV     :  JORGE CARDOSO CARUNCHO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 475, §2º, DO 

CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante de 

60 salários mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, atingindo os processos em curso.  

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. 

Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.012333-6            AMS  103694 

ORIG.   :  9102022648  3 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  BUNGE FERTILIZANTES S/A 

ADV     :  ELOI PEDRO RIBAS MARTINS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADICIONAL AO FRETE PARA 

RENOVAÇÃO DA MARINHA MERCANTE - AFRMM. ISENÇÃO. PEDIDO ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO 

DAS RELAÇÕES EXTERIORES. CONDUTA OMISSIVA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA 

AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. PRECEDENTES. 

1. Nos termos do Decreto-Lei n.º 2.404/87, art. 5º, V, letra c, modificado pelo Decreto-Lei n.º 2.414/88, o desembaraço 

aduaneiro de mercadoria importada de país signatário do GATT, com isenção de pagamento do AFRMM, está 

condicionado ao encaminhamentde pedido ao Ministério das Relações Exteriores. 

2. Não tendo o contribuinte obtido uma resposta definitiva à consulta regularmente formulada, o mandamus deve ser 

dirigido contra a autoridade coatora que, na prática de conduta omissiva, deixou de apreciar o pedido de isenção 

apresentado. 
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3. A legitimidade para figurar no pólo passivo da impetração é da autoridade que detém poder decisório para conceder, 

ou não, a isenção pretendida, e não do Delegado Regional da SUNAMAN, que tão somente exerce a coordenação e o 

controle da arrecadação do AFRMM (art. 13 do Decreto-Lei n.º 2.404/87). 

4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199800567518, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 27.04.1999, v.u., DJ 

07.06.1999, p. 53; STJ, 1ª Turma, REsp n.º 199600153159, Rel. Min. José Delgado, j. 17.06.1996, v.u., DJ 19.08.1996, 

p. 28444; TRF3, 4ª Turma, AMS n.º 95030665159, Rel. Des. Fed. Homar Cais, j. 22.11.1995, v.m., DJ 29.10.1996, p. 

82364. 

5. Parecer ministerial acolhido e remessa oficial provida para extinguir o processo sem julgamento do mérito, com 

fulcro no art. 267, VI do CPC. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial e dar 

provimento à remessa oficial para extinguir o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, 

restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  93.03.012580-0          REOAC   99124 

ORIG.   :  8802054487  4 Vr SANTOS/SP 

PARTE A :  NAUTILUS COM/ INTERNACIONAL LTDA 

ADV     :  SEBASTIAO JOSE DE FIGUEIREDO MAGALHAES e outros 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. IMPROVIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES DO ART. 557, 

CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 475, §2º, DO 

CPC. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 

1. No presente caso, foi negado seguimento à remessa oficial, em razão do valor da causa não ultrapassar o montante de 

60 salários mínimos, conforme determinação do art. 475, § 2.º, do CPC (redação dada pela Lei n.º 10.352/01). 

2. Apesar de a sentença ter sido submetida ao reexame necessário antes da entrada em vigor da lei supracitada, certo é 

que, às normas processuais, aplica-se o princípio do tempus regit actum, atingindo os processos em curso.  

3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do Código de Processo Civil, a embasar a decisão monocrática prolatada. 

4. Agravo legal improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  93.03.037720-6            AMS  118306 

ORIG.   :  9106357342  9 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fl. 51 

PARTE   :  FERNANDO AFFONSO e conjuge 

ADV     :  EDUARDO PRADO DE SOUZA e outro 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTAS DE POUPANÇA COM DATA-BASE DE 

CRÉDITO NA PRIMEIRA QUINZENA DO MÊS DE MARÇO DE 1990. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM 

PASSIVA DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

1. 

Ocorrência de omissão no v. acórdão em relação à ilegitimidade ad causam passiva do Banco Central do Brasil para 

responder pelas ações em que se discute a correção monetária das contas de poupança com data-base de crédito na 

primeira quinzena do mês de março de 1990, bloqueados em decorrência do Plano Collor. 

2. 

Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado, para sanar a omissão apontada, de modo a 

reconhecer a ilegitimidade passiva do embargante quanto à correção dos saldos de poupança com data-base de crédito 

na primeira quinzena do mês de março de 1990, como sucede na espécie, extinguindo o processo, sem resolução do 

mérito (CPC, art. 267, inciso VI), quanto a esse particular. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  96.03.036650-1             AC  317125 

ORIG.   :  9402024964  2 Vr SANTOS/SP 

EMBGTE  :  JULIO PAIXAO FILHO S/A VEICULOS PECAS E SERVICOS 

ADV     :  IVAR LUIZ NUNES PIAZZETA e outros 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fl. 188 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 
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Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

REDISPONIBILIZAÇÃO 

PROC.   :  96.03.060622-7             AC  331571 

ORIG.   :  9500315173  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOTAL COM/ DE MODAS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CARÁTER SATISFATIVO. 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. 

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer 

uma relação de instrumentalidade com este último. 

2. 

O pedido de compensação é incompatível com a ação cautelar, que não se presta para antecipar ou satisfazer o 

provimento da sentença que foi submetida à apelação, restando inadequada a via eleita, haja vista a sua natureza 

meramente instrumental. Precedentes. 

3. 

Honorários advocatícios devidos pela requerente no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, a teor do 

disposto no art. 20, § 4º do CPC e jurisprudência desta E. Sexta Turma. 
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4. 

De ofício, processo extinto sem julgamento de mérito, restando prejudicada a apelação . 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, de ofício, extinguir o processo, sem julgamento 

de mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto da Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, vencida 

a Relatora, que julgava prejudicada a apelação, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de outubro de 2006 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.000887-9             AC  354447 

ORIG.   :  9500151650  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE BASTOS e outro 

ADV     :  MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO. EMENDA DA INICIAL. INSTRUMENTO DE 

PROCURAÇÃO. ESSENCIALIDADE. ART. 37, CAPUT DO CPC. REGULARIZAÇÃO NÃO EFETUADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. 

Imprescindível a juntada da procuração, instrumento sem o qual a parte não se encontra regularmente representada em 

juízo, a teor do art. 37, caput, do CPC.  

2. 

No caso vertente, os autores foram intimados, por duas vezes, mediante publicação na imprensa oficial, a regularizar 

sua representação processual, juntando aos autos instrumento de mandato, providência que não foi efetivada. 

3. 

O desatendimento à ordem judicial para emendar a inicial acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito.  

4. 

Precedentes do E. STJ e desta E. Sexta Turma. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  97.03.012856-4            AMS  178650 

ORIG.   :  9506094330  4 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  EDSON MOURA 

ADV     :  CARLOS JACI VIEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NULIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460, DO CPC. 

1. É nula a sentença que, por um lado, é extra petita, por decidir pedido diverso daquele deduzido em juízo, como no 

caso vertente.  

2. 

Apelação do impetrante e remessa oficial providas para anular a sentença. Apelação do INSS prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do 

impetrante e à remessa oficial, para anular a r. sentença por ser extra petita, restando prejudicada a apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.03.99.043198-2        AC  488564 

ORIG.   :  9600037531  16 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE    :  ALFREDO WALTER LAMBIASE e outros  

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS  

EMBGDO    :  O v. acórdão de fls. 353/358 

PARTE      :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE    :  BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA 

ADV     :  WASLEY RODRIGUES GONÇALVES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 
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Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.60.00.005089-0        AC  834876 

ORIG.   :  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMBGTE  :  CEZAR CARDOZO 

ADV     :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 363/364 

PARTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 
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5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.00.026940-0        AC 1149192 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  BRASILINO KIMURA e outros 

ADV     :  CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 176/177 

PARTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SUELI FERREIRA DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.02.003781-6        AC  872729 

ORIG.   :  3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX e SERGIO AUGUSTO G P SOUZA 

EMBGDO :  O v. acórdão de fl. 51 

PARTE    :  SIFEL PECAS E ROLAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARCOS CESAR GARRIDO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. NULIDADE DO JULGADO. ERRO NA DECISÃO. 

1. 

O v. acórdão incorreu em erro ao não conhecer dos embargos à execução, sob alegação de intempestividade. 

2. 

No entanto, os embargos à execução foram apresentados tempestivamente, mas, por um equívoco, foi considerado o 

mandado de citação cumprido à fl. 83 dos autos da ação principal em apenso (processo nº 92.03.01767-4), o que 

interferiu em seu conhecimento. 

3. 

Embargos de declaração conhecidos como questão de ordem. Questão de ordem acolhida para anular o julgamento 

realizado em 13 de dezembro de 2006. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer os embargos de declaração como 

questão de ordem e acolhê-la, para anular o julgamento realizado em 13 de dezembro de 2006, nos termos do relatório e 

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.003421-4        AC  853365 

ORIG.   :  0000000777  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 190/191 

PARTE    :  ARTUR JOSE DE OLIVEIRA 

ADV     :  JOSE LUIZ PENARIOL 

PARTE   :  ARTUR JOSE DE OLIVEIRA -ME 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 
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Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.99.018018-8        AC  880302 

ORIG.   :  0000004416  A Vr VOTUPORANGA/SP 

EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 237/238 

PARTE   :  UNIMED DE VOTUPORANGA COOPERATIVA DE TRABALHO   

MEDICO 

ADV     :  MARCELO CASALI CASSEB 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 
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Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.020133-4        AC 1026324 

ORIG.   :  7000000634  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  AMANDIO PIRES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ERRO JUDICIAL. CONSTATADO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO 

DA PARTE. PREJUÍZO. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. 

Está nítido o erro judicial. A certidão de folha 07 informa que os autos se encontravam paralisados, tendo em vista a 

falta de citação do réu, pela ausência de cumprimento pelo oficial de justiça incumbido da diligência. 

2. 

Diante do supra exarado o Juízo a quo extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, II, do CPC, que prevê a 

extinção do feito por estar parado por mais de um ano por negligência das partes. 

3. 

A Fazenda Nacional não foi sequer intimada a dar andamento ao processo, conforme previsto no § 1º do mesmo 

dispositivo. A falta de intimação pessoal importa em nulidade absoluta, por ofensa ao princípio constitucional do devido 

processo legal. 

4. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 
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relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.04.010030-2       AMS  283400 

ORIG.   :  2 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  CENTRAL PARK DE IDIOMAS E MATERIAIS DIDATICOS LTDA 

ADV     :  RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Um dos princípios fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a 

empresas de pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com 

redação da EC nº 06/95). 

2. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo requisitos a serem preenchidos 

pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta (art. 2º); a inscrição no CNPJ; não 

enquadramento nas situações do art. 9º. 

3. O art. 9º, da referida lei, veda a opção pelo SIMPLES às pessoas jurídicas prestadoras de serviços, que exerçam as 

atividades enquadradas no rol dos incisos XII e XIII, com as exclusões inseridas pela Lei nº 10.034/2000.  

4. Não há ofensa ao princípio da isonomia, o fato de o legislador, guiado pelos critérios de conveniência e oportunidade, 

escolher como beneficiário do novo sistema, o setor da economia dito de produção. 

5. Constituindo o SIMPLES benefício fiscal, a legislação que disciplina o sistema deve ser interpretada restritivamente, 

nos termos do art. 111, II, do CTN. 

6. Precedentes do STF, STJ e desta Corte (ADIN nº 1.643-DF; Resp nº 395.199-SC; AG nº 2001.03.00.004116-8 e AG 

nº 1999.03.00.006812-8). 

7. No presente caso, trata-se de empresa prestadora, que tem por objeto social a prestação de serviços de ensino de 

idiomas, que não é beneficiada pela Lei n.º 9.317/95 nem pelas alterações da Lei nº 10.034/2000, por não se enquadrar 

nas modalidades de estabelecimentos por ela indicadas (creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental). 

8. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.002320-0       AMS  274595 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

EMBGTE  :  UNIPAC IND/ E COM/ LTDA 
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ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 292/293 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ANÁLISE DAS LEIS 10.637/02 E 10.833/2004. 

EC nº 20/98. FUNDAMENTO DE VALIDADE AO ART. 195, I, b, CF. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Ocorrência de omissão em relação à análise do alargamento das bases de cálculo das contribuições pelas Leis nºs 

10.637/02 e 10.833/03. 

2. 

As Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o art. 195, I, b, 

da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possíveis bases de cálculo das 

contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material. 

3. 

A partir de 1º de dezembro de 2002, o PIS e, a partir de 1º de fevereiro de 2003, a COFINS passaram, validamente, a 

incidir sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

4. 

No tocante às demais alegações, não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, 

nos moldes do artigo 535, I e II, CPC. 

5. 

Mesmo para fins de préquestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

6. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

7. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. 

8. 

Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, acolher parcialmente os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.024183-0        AC 1298428 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RATAO TUBOS E ACOS LTDA 

ADV     :  OTÁVIO FALCÃO CORDEIRO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA 

ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. PRINCÍPIO DA 

CAUSALIDADE. FIXAÇÃO EQÜITATIVA. 

1. 

A determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição (Lei n.º 

6.830/80, art. 26), não significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida.  

2. 

Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

3. 

Em virtude da menor complexidade da ação, a verba honorária foi fixada, pelo juízo a quo, eqüitativamente, conforme 

autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, em R$ 1.000,00 (mil reais), a teor da jurisprudência desta E. 

Turma, no que fica mantida. 

4. 

 Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.82.035441-6        AC 1275771 

ORIG.   :  6F Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 221/222 

PARTE   :  HOSPITAL METROPOLITANO S/A 

ADV     :  WALKER ARAUJO 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.012598-5        AC 1296712 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  LUIZ GUILHERME COSTA DE SOUZA e outros 

ADV     :  HIGINO ANTONIO JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, 

CAPUT E § 3º, DO CPC. MAJORAÇÃO. 

1. 

De acordo com o art. 20, caput, do CPC, a sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 

e os honorários advocatícios (...). 

2. 

A r. sentença julgou procedente o pedido dos embargos, para extinguir a execução, tendo em vista a ausência de título 

executivo a embasá-la, condenando os embargados em honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais). 
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3. 

Em se tratando de embargos à execução de sentença os honorários advocatícios são fixados no percentual de 10%  sobre 

o valor da causa, correspondente à diferença entre o valor obtido pelos embargados, nos autos principais e o valor 

apresentado pela embargante, com fulcro no art. 20 e § 3.º, do Estatuto Processual. Tendo em vista o valor atribuído à 

causa e consoante entendimento desta E. Sexta Turma, a verba honorária deve ser limitada a R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais). 

4. 

Apelação provida.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.016139-4       AMS  293525 

ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 172/173 

PARTE   :  MUNICIPIO DE MARAPOAMA 

ADV     :  JOSE OSMAR OIOLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024495-0        AC 1270350 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

EMBGTE  :  HOSPITAL PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SAO JOSE S/A 

ADV     :  JEAN CARLO DE OLIVEIRA 

EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fl. 248 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração opostos pelo HOSPITAL, PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SÃO JOSÉ S/A e pelo 

Conselho Regional de Farmácia - CRF rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração 

opostos pelo HOSPITAL, PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SÃO JOSÉ S/A e pelo Conselho Regional de 

Farmácia, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008(data do julgamento). 
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PROC.   :  2007.03.00.082149-8        AG  306285 

ORIG.   :  9700000055  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     9700044394  1 Vr 

SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMBGTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 80/81 

PARTE   :  R SOUZA LEITE IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA massa falida 

ADV     :  TORQUATO DE GODOY 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE  SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.086795-4        AG  309741 

ORIG.   :  200761000195980  12 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ARMANDO GUEDES COELHO (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  EWERTON HERRERA IANHES 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. SUSPENSÃO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. 

Não há falar-se, no caso, em questão de prejudicialidade  entre a ação cautelar de exibição e a ação principal, a ensejar a 

suspensão do feito principal, nos termos do art. 265, IV, "a", do CPC. 

2. 
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As ações cautelares de exibição não possuem relação de dependência em relação à ação principal, diante do seu nítido 

caráter satisfativo, não se aplicando, na espécie, a exigência de ajuizamento da ação principal no prazo de 30 (trinta) 

dias, nos termos do art. 806, do Código de Processo Civil. 

3. 

O ajuizamento da ação de cobrança poderia ter aguardado o desfecho da exibição dos extratos de contas-poupança dos 

meses de junho e julho de 1987, a cargo da agravada. 

4. 

Entretanto, uma vez proposta a ação principal, descabe o pedido de suspensão do feito pelas razões aduzidas pelos 

agravantes. 

6. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.093625-3        AG  314399 

ORIG.   :  9600002218  A Vr BARUERI/SP     9600130441  A Vr BARUERI/SP 

AGRTE   :  INDARU IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDUARDO BIRKMAN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. AUSÊNCIA. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO. NECESSIDADE 

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.  

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 
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4. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 

No caso vertente, observo que a CDA se refere a cobrança de PIS, com vencimentos entre 05/04/1991 e 08/01/1992, e 

há indicação também de que o crédito tributário foi constituído mediante Declaração, tendo ocorrido notificação pessoal 

ao contribuinte, sendo a dívida inscrita em 09/08/1996 (fls. 23/29). Às fls. 31/32 a agravada informa que o débito foi 

parcialmente quitado, sendo que a agravante não foi localizada em sua sede quando da citação, conforme AR negativo 

de fls. 40. Às fls. 50 consta petição da empresa agravante informando sua adesão ao REFIS, em 18/04/2000. Assim, não 

há que se falar que seu ingresso no feito somente teria ocorrido em 2006. 

6. 

Requerida a susbstituição da certidão de dívida ativa, tendo em vista que, conforme Informação Fiscal de fls. 97, o 

contribuinte havia informado, nos autos do processo administrativo nº 10.882.204246/96-40, objeto da presente 

execução fiscal, que houve recolhimento efetuado antes da inscrição dos débitos e informado pelo próprio contribuinte 

ao órgão administrativo; deferida a substituição da CDA e o novo pedido de citação, consoante fls. 99/108. 

7. 

Ato contínuo, a agravante apresentou a exceção de pré-executividade em que alegou a prescrição do débito exeqüendo e 

a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão da adesão ao REFIS. 

8. 

Tenho que a matéria trazida à exame não comporta discussão em exceção de pré-executividade, uma vez que não foi 

colacionado a estes autos cópia do processo administrativo mencionado, bem como quando se deu a notificação ao 

contribuinte, não havendo, neste caso, como se aferir a data da constituição do crédito tributário em questão. 

9. 

Dessa forma, em face da ausência de documentação suficiente, não há como se aferir, de plano, a ocorrência da 

prescrição. 

10. 

Insuficiência do conjunto probatório acostado aos autos para o exame da matéria suscitada, devendo tal questão ser 

analisada em sede de embargos à execução. 

11. 

Agravo de instrumento improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.101133-2        AG  319634 

ORIG.   :  200461090025472  2 Vr PIRACICABA/SP 
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EMBGTE  :  CERBA DESTILARIA DE ALCOOL LTDA 

ADV     :  MARCIO KERCHES DE MENEZES 

EMBGDO   :  O v. acórdão de fls. 499/501 

PARTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.103672-9        AG  321561 

ORIG.   :  200061180005328  1 Vr GUARATINGUETA/SP 

AGRTE   :  ROBERTO MARTINS GUIMARAES 

ADV     :  DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  TORAH GUARA MADEIRAS E MATERIAIS DE CONSTRUCOES   

LTDA 

ADV     :  DANIEL CARLOS CORRÊA MORGADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. CONHECIMENTO PELO R. JUÍZO A QUO. 

POSSIBILIDADE. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

No caso vertente, a agravante providenciou a juntada de cópia da CDA, que, em seu teor, indica a cobrança de CSSL, 

com vencimentos entre 28/02/1994 e 31/01/1995, sendo o crédito tributário inscrito em dívida ativa em 17/07/1997, e 

constituído mediante a Declaração, tendo ocorrido notificação pessoal ao contribuinte, bem como a data do ajuizamento 

do executivo fiscal e da citação da executada, documentação suficiente que possibilita o exame da alegada prescrição 

pelo r. Juízo a quo. 

14. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.99.038743-8        AC 1229193 

ORIG.   :  9715042082  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMBGTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

EMBGDO :  O v. acórdão de fls. 46/47 

PARTE   :  A MATRIZ DAS LANCHONETES LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR N.º 

118/05. INOCORRÊNCIA. 

1. 
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O art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05 inovou no plano normativo, não possuindo caráter meramente interpretativo 

do art. 168, I, do CTN. Trata-se de nova disposição e, como tal, não pode ser aplicada às ações ajuizadas anteriormente 

à vigência da referida lei complementar, como ocorre no presente caso. Precedentes jurisprudenciais. 

2. 

Não restou configurada omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, II, do CPC. 

3. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

4. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 26 de junho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.015589-1        AC 1299197 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DOROTI DE OLIVEIRA MOREIRA 

ADV     :  MARCELO DE OLIVEIRA MOREIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 
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Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.016808-3        AC 1251782 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SIOMARA GRACA DE TOLEDO 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 
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4. 

Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.016903-8        AC 1289901 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  APARECIDA NEUSA DOS SANTOS FLOTER 

ADV     :  CARLOS MARQUES DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 
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5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.017086-7        AC 1284176 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO FALCO espolio 

REPTE   :  MARLENE APARECIDA FONSECA FALCO 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

5. 

Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.017133-1        AC 1289896 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IVANY TERRALAVORO NASCIMENTO 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR NOMINADA. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INTERESSE DE AGIR. VIABILIDADE DA PRETENSÃO. PRECEDENTES. 

1. 

Particularmente nas demandas em que se pleiteiam supostas diferenças de correção monetária incidentes sobre 

cadernetas de poupança, faz-se necessária a comprovação da titularidade das contas na ocasião do período postulado, 

sendo usualmente admitidos pela jurisprudência como documentos idôneos os respectivos extratos bancários. 

Precedente: Sexta Turma, AC 732974, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v. u., DJ 19.03.04. 

2. 

Tais documentos são imprescindíveis à instrução de eventual processo principal, cujo pedido consista na condenação da 

instituição financeira ao ressarcimento de diferenças de rendimento. 

3. 

Da ilação do art. 844 do CPC, infiro que a hipótese dos autos se subsume à previsão normativa, tendo em vista que o 

contrato de caderneta de poupança alça a instituição financeira à condição de depositário dos valores a ela confiados, 

constituindo os respectivos extratos bancários documentos próprios do depositante (poupador). Precedentes: Sexta 

Turma: AC 1271389, Rel. Juiz Federal Miguel Di Pierro, v. u, DJF3 09.06.08; AC 310249, Rel. Des. Fed. Lazarano 

Neto, v. u., DJU 30.11.07. 

4. 

Presentes a necessidade do apelante de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado com vistas a obter documentos 

relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a ré a exibi-los. 

Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão. 

5. 

Apelação provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do 
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relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.001527-9        AG  323742 

ORIG.   :  200761200025267  2 Vr ARARAQUARA/SP 

AGRTE   :  USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADV     :  LUIZ CARLOS ANDREZANI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, DO CPC. 

1. 

Consoante o disposto no art. 1º, da Lei nº 6.830/80, o Código de Processo Civil tem aplicação subsidiária à Lei de 

Execuções Fiscais, sendo que esta nada dispõe acerca dos efeitos em que devem ser recebidos os embargos à execução 

fiscal.  

2. 

O art. 739-A do CPC, com a redação da Lei nº 11.382/2006, determina que os embargos do executado não terão efeito 

suspensivo. Todavia, remanesce, no parágrafo primeiro de referido artigo, a possibilidade de ser conferido efeito 

suspensivo aos embargos, desde que preenchidos os requisitos ali exigidos, ou seja, quando presente a relevância da 

fundamentação e o risco de dano irreparável ou de incerta reparação. 

3. 

Tratando-se de norma processual, o disposto no art. 739-A deverá ter aplicação imediata, incidindo nas ações de 

execução fiscal em regular tramitação. 

4. 

In casu, observo que os embargos à execução foram protocolados em 13/04/2007 (fls. 108), sendo que o recebimento de 

tais embargos ocorreu em 20/11/2007, portanto, na vigência da Lei nº 11.382/2006 (fls. 52). Assim, não vislumbro, na 

espécie, qualquer vulneração ao disposto no art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal, bem como ao art. 6º, da 

LICC. 

5. 

No caso vertente, analisando as alegações lançadas na minuta do agravo e na petição inicial dos embargos à execução 

colacionada a estes autos, não vislumbro a presença dos requisitos a ensejar o acolhimento da pretensão da agravante. 

6. 

Em referidos embargos, a ora agravante alega a nulidade da Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução fiscal, em 

razão de: duplicidade de cobrança, ausência de demonstrativo de apuração e composição do montante supostamente 

devido, nos termos do art. 2º, §5º, da Lei nº 6.830/80; inclusão de Taxa SELIC para atualização do débito, cobrança do 

encargo de 20%, a conexão da presente execução fiscal com ação ordinária em trâmite perante a 6ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal em que discute a iliquidez, incerteza e inexigibilidade do débito em questão, 

situação que não se amolda ao disposto no §1º, do art. 739-A, do CPC.  
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7. 

Não restou evidenciado, no caso, que o prosseguimento da execução fiscal possa causar lesão grave ou de difícil ou 

incerta reparação, pois os argumentos utilizados não se amoldam ao disposto no § 1º, do art. 739-A, do CPC, razão pela 

qual deve prevalecer a r. decisão agravada, que não recebeu os embargos à execução fiscal opostos pela agravante no 

efeito suspensivo, a teor do art. 739-A, do CPC. 

8. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e, 

por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007677-3        AG  327963 

ORIG.   :  0500002343  A Vr BOTUCATU/SP     0500123499  A Vr BOTUCATU/SP 

AGRTE   :  DIARIO DA SERRA GRAFICA E EDITORA JORNALISTICA LTDA 

ADV     :  JOSE AUGUSTO RODRIGUES TORRES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscíveL em sede de exceção de pré-executividade, esta devem ser 

aferíveL de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

4. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

5. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 904/1749 

A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o 

prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes 

preconizados pelo art. 174 do CTN. 

6. 

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito (ou até 

que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se encontra 

constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do CTN) e, 

portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Súmula 153 do extinto TFR. 

7. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação atual, com as alterações trazidas pela 

Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, a prescrição se interrompe pelo despacho do juiz que ordenar a 

citação em execução fiscal. 

8. 

No caso vertente, as Certidões de Dívida Ativa se referem à cobrança de: 1) IRPJ, PA nº 10825.201222/2005-11, com 

vencimentos entre 30/04/1998 e 29/01/1999, sendo o crédito tributário constituído mediante Declaração de 

Rendimentos, com notificação pessoal ao contribuinte (fls. 35/39); 2) COFINS, PA nº 10825.201221/2005-76, com 

vencimentos entre 10/02/1998 e 08/01/1999, sendo o crédito tributário constituído mediante Declaração, com 

notificação pessoal ao contribuinte (fls. 40/52); 3) CSSL, PA nº 10825.201223/2005-65, com vencimentos entre 

30/04/1998 e 29/01/1999, sendo o crédito tributário constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao 

contribuinte; 4) PIS, PA nº 10825.201220/2005-21, com vencimentos entre 13/02/1998 e 15/01/1999, sendo o crédito 

tributário constituído mediante Declaração, com notificação pessoal ao contribuinte. 

9. 

Os débitos foram inscritos em dívida ativa em 30/05/3005 e a execução fiscal ajuizada em 30/09/2005 (fls. 33/70).  

10. 

Verifica-se que decorreu prazo superior a cinco anos em relação a todo o crédito tributário, objeto da presente execução 

fiscal, antes mesmo da inscrição em dívida ativa, logo, encontram-se tais débitos prescritos. 

11. 

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.010981-0        AG  330386 

ORIG.   :  200661050014629  5 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  IORC INSTITUTO DE ORTODONTIA DE CAMPINAS S/C LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
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RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE 

PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS. CONHECIMENTO PELO R. JUÍZO A QUO DE PARTE 

DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. 

1. 

Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma forma de 

defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do Juízo. 

2. 

Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos processuais e as 

condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do exeqüente, desde que 

comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. 

É certo que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de liquidez e certeza, todavia, nem sempre as informações 

nela contidas são suficientes à apreciação das questões suscitadas pela executada em exceção de pré-executividade. 

4. 

Embora, a princípio, a prescrição seja matéria cognoscível em sede de exceção de pré-executividade, esta deve ser 

aferível de plano, sendo necessário que a prova seja pré-constituída, inexistindo oportunidade para dilação probatória. 

5. 

No caso vertente, a agravante sustenta a prescrição do débito exeqüendo e providenciou, dentre outros documentos, a 

juntada de cópia da inicial da execução fiscal, na qual consta protocolo com a data de seu ajuizamento; cópia da CDA, 

que, em seu teor, indica a natureza da dívida e data de vencimento, a constituição do crédito tributário mediante a 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais, tendo ocorrido notificação pessoal ao contribuinte; cópia da certidão 

do Sr. Oficial de Justiça noticiando a citação da executada e cópia da inicial da exceção de pré-executividade, 

documentação suficiente que possibilita o exame da alegada prescrição pelo r. Juízo a quo em relação aos débitos 

inscritos sob o nº 80.2.99.081192-93, 80.6.99.176196-00, 80.6.99.176197-90, 80.6.02.062426-35, 80.6.03.086691-07, 

80.6.03.118464-21 e 80.7.99.042535-36. 

6. 

Entretanto, não há como se aferir a prescrição para os débitos inscritos sob os nºs. 80.2.04.016149-54 (débito relativo a 

IRPJ com vencimento em 30/07/1999), 80.2.04.046130-88 (IRPJ, com vencimento em 31/01/2000) e 80.6.05.002132-

05 (COFINS, com vencimento em 15/01/2001), pois há indicação que o crédito tributário foi constituído mediante 

Declaração de Contribuições e Tributos Federais, tendo ocorrido notificação ao contribuinte através de Edital, conforme 

Processos Administrativos nºs 10830.503112/2004-31, 10830.506407/2004-69 e  10830.503896/2005-88 

respectivamente. 

7. 

Não consta qualquer documentação acerca desses incidentes, cuja ocorrência poderia interferir diretamente na contagem 

do prazo decadencial e prescricional (causa suspensiva ou interruptiva da prescrição).  

8. 

Agravo de instrumento parcialmente provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.011754-4        HC   31718 

ORIG.   :  9900000015  1 Vr PIRAJUI/SP 

IMPTE   :  ROBERTO VISCAINHO CARRETERO 

PACTE   :  FABIO DAVI LANEZA 

ADV     :  ROBERTO VISCAINHO CARRETERO 

IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

HABEAS CORPUS PREVENTIVO. DEPOSITÁRIO JUDICIAL. DESGASTE DOS BENS. DEPREDAÇÃO. 

FORÇA MAIOR. INFIDELIDADE. INEXISTÊNCIA. CONCESSÃO DA ORDEM. SALVO-CONDUTO. 

1. 

Independentemente da discussão sobre a higidez da prisão civil do depositário infiel após a introdução ao ordenamento 

jurídico pátrio da Convenção Interamericana de Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), no caso vertente, 

a concessão da ordem se impõe. 

2. 

A ameaça de constrangimento ilegal à liberdade se consubstancia na ordem emanada do r. Juízo da execução para que o 

paciente, nomeado depositário, apresente valor em dinheiro correspondente aos bens confiados à sua guarda, sobre pena 

de decretação de prisão civil. 

3. 

O depositário judicial dos bens penhorados assume um munus público de guardá-los e conservá-los até a oportuna 

entrega ao Juízo. Assim, o depositário responde pelos prejuízos causados à coisa depositada, desde que tenha 

concorrido com dolo ou culpa. Tal responsabilidade, todavia, não se confunde com o dever do depositário de restituir a 

coisa, quando assim determinado pela autoridade judicial. 

4. 

A prisão civil consiste em meio coercitivo de compelir o depositário a apresentar ao Juízo os bens a ele confiados, e não 

em sanção pela depreciação ou deterioração da coisa depositada, que devem ser discutidas em sede própria, fora do 

âmbito da infidelidade, onde será aferida a existência de dolo e/ou culpa a ensejar o dever de indenizar. Precedentes 

desta E. Corte: HC 28734, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 30.10.07, p. 359; HC 12133, Rel. Des. Fed. Roberto 

Haddad, DJU 03.05.02, p. 338. 

5. 

Em nenhum momento houve recusa por parte do paciente à apresentação dos bens sob sua guarda, o que revela a 

inexistência de infidelidade depositária. 

6. 

No que tange à depredação parcial da coisa penhorada, há elementos nos autos que induzem à conclusão de que 

decorreu de furto ao galpão onde os bens estavam armazenados, cujo agente foi identificado, conforme boletim de 

autoria conhecida acostado aos autos (fls. 13/14). Resta evidente, quanto a esse particular, a existência de força maior 
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que, de qualquer sorte, exclui a responsabilidade do depositário. Precedente desta E. Corte: HC 30729, Rel. Juiz Federal 

Márcio Mesquita, DJF 01.08.08. 

7. 

Ordem concedida para determinar a expedição de salvo-conduto em favor do paciente FÁBIO DAVI LANEZA, nos 

autos da Execução Fiscal n.º 015/1999, em trâmite na 1ª Vara Judicial da Comarca de Pirajuí - SP. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.006634-1        AC 1278456 

ORIG.   :  0600000303  A Vr DIADEMA/SP 0600024593  A Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  IND/ METALURGICA IRENE LTDA 

ADV     :  ELIA ROBERTO FISCHLIM 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. APELAÇÃO EM DESACORDO COM AS FORMALIDADE DE 

ADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO 

1  

Apelação da embargante que se reporta aos argumentos aduzidos na inicial, sem indicar os fundamentos de fato e de 

direito pelos quais entende deva ser reformada a sentença recorrida. 

2  

Configurada a inépcia do recurso, por violação ao disposto no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes. 

3. 

Apelação não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade não conhecer da apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.008153-6        AC 1281248 

ORIG.   :  0300000028  1 Vr URUPES/SP     0300001097  1 Vr URUPES/SP 

EMBGTE  :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
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ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

EMBGDO  :  O v. acórdão de fls. 233/234 

PARTE   :  IRMANDADE DE MISERICORDIA DE URUPES 

ADV     :  LUDUGER NEI TAMAROZZI 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

1. 

Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535, I e II, 

CPC. 

2. 

Mesmo para fins de pré-questionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de declaração 

não merecem acolhida. 

3. 

Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

aduzidos pelas partes. 

4. 

Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente. 

5. 

Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, rejeitar os embargos de declaração, 

nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.013872-8        AC 1293171 

ORIG.   :  9715086500  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  TURBODINA GT IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  NORTON ASTOLFO SEVERO BATISTA JR 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO 

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. 
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A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29/12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

2. 

O arquivamento do feito determinado com fulcro na Medida Provisória n.º 1973-65/2000, não impede o 

reconhecimento ex officio da prescrição intercorrente. Há que se notar, primeiramente, que o decurso do prazo superior 

a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar débito 

de valor considerado irrisório; ademais, a referida lei não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que 

guarda consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 

3. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

4. 

Precedentes: STJ, 1ª Turma, REsp n.º 200501339202/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 07.03.06, v.u., DJ 

20.03.06, p. 209; STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, 

p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 199961060078609, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.11.06, v.u., DJU 11.12.06, p. 

409. 

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, nego provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.015682-2        AC 1296399 

ORIG.   :  9715069290  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  IND/ E COM/ DE PROD ALIMENTICIOS LA NAPOLITANA LTDA   -

ME 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente teve ciência pessoal do ato de sobrestamento do feito, nos 

termos do art. 40 c.c. § 2º da Lei n.º 6.830/80. O posterior arquivamento do processo é a decorrência legal do decurso 

do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. 

Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 
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2. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

3. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, em casos que tais, a legislação fiscal não prevê 

qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das 

relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

5. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

6. 

Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

7. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.016068-0        AC 1297996 

ORIG.   :  9805302792  2F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  JM MACIEL DISTRIBUIDORA DE PROD P REINO ANIMAL LTDA   e 

outro 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. ART. 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 
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Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. 

Correção do erro material contido na r. sentença, conforme autorizado no art. 463 do CPC, por haver o magistrado de 

primeiro grau considerado como fundamento legal de seu decreto de prescrição o art. 794, II do CPC, quando deveria 

ter utilizado o art. 269, IV do CPC. Precedente: TRF3, 3ª Turma, AC n.º 1999.03.99.021910-5, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, j. 22.08.01, DJU 03.10.01, p. 419. 

3. 

Não há qualquer vício de intimação uma vez que a exeqüente teve ciência do ato de suspensão do feito mediante 

mandado judicial, não havendo a mesma exigência para o ato de arquivamento por tratar-se de despacho meramente 

ordinatório (art. 40, § 2º da Lei n.º 6.830/80). Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. 

Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

4. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

5. 

De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve 

em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 

6. 

A apresentação de declaração pelo contribuinte dispensa a constituição formal do crédito pelo Fisco, possibilitando, em 

caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa, e 

subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 

7. 

A partir do vencimento da exação, cujo valor foi declarado e não adimplido pelo contribuinte, inicia-se a contagem do 

prazo prescricional para a propositura da execução fiscal. 

8. 

No período que medeia declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, uma vez que o valor 

declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

9. 

Inaplicável a suspensão do prazo prescricional prevista no art. 2º, § 3º da Lei n.º 6.830/80, à luz do que dispõe o artigo 

146, III, b, da Constituição Federal, segundo o qual a prescrição é norma geral em matéria de legislação tributária e, 

portanto, só pode ser regulada por Lei Complementar. O comando normativo aplicável é o art. 174 do Código 

Tributário Nacional que, por sua vez, não prevê qualquer hipótese de suspensão do prazo prescricional. 

10. 

De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, a prescrição se interrompe 

pela citação pessoal feita ao devedor. 

11. 

In casu, o débito encontra-se prescrito, haja vista que, não tendo sido efetivada a citação, restou consumada a prescrição 

qüinqüenal, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 
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12. 

Remessa oficial não conhecida e apelação parcialmente provida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar 

parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes 

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.017471-0        AC 1301139 

ORIG.   :  9715048960  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  CONSTRUTORA E INSTALADORA J A LTDA e outros 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º DA LEI N.º 6.830/80. 

1. 

Não há qualquer vício de intimação, uma vez que a exeqüente em seu requerimento de suspensão do feito deu-se por 

ciente em caso de deferimento do pedido. O posterior arquivamento. O posterior arquivamento do processo é a 

decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, 

AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 

2. 

A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, 

tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que 

tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente intimada a Fazenda Pública para se 

manifestar a respeito. 

3. 

O decurso do prazo superior a 5 (cinco) anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda 

Pública em executar débito de valor considerado irrisório; ademais, em casos que tais, a legislação fiscal não prevê 

qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância com o princípio da estabilidade das 

relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado imprescritível. 

4. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

5. 

No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo acertadamente decretou a prescrição tributária 

intercorrente. 

6. 
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Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 

178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 

7. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais  

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.018668-1        AC 1314461 

ORIG.   :  9715128343  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SIPE SERVICOS DE INFORMATICA EMPRESAS S/C LTDA 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES PARCIALMENTE DIVORCIADAS DA 

SENTENÇA RECORRIDA. ART. 514, II, CPC. INÉPCIA DA APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ART. 

174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 

1. 

O recurso não satisfaz, em parte, os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal (art. 514, II, do CPC); 

os fundamentos trazidos pelo recorrente encontram-se divorciados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 

2. 

A exeqüente, em suas razões de apelação, aduz questões relativas à impossibilidade de decretação da prescrição 

intercorrente, sem qualquer correlação lógica com o fundamento da sentença de primeiro grau, que extinguiu o processo 

face à ocorrência da prescrição tributária qüinqüenal (art. 174 do CTN c.c. art. 269, IV e 219, § 5º, ambos do CPC). 

3. 

A prescrição decenal prevista nos arts. 45 e 46 da Lei n.º 8.212/91 não se aplica aos créditos tributários arrecadados pela 

Receita Federal. Estes se subsumem a disciplina do art. 174 do CTN, que estabelece a prescrição qüinqüenal. 

4. 

Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na 

parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.03.99.020934-6     REOAC 1307278 

ORIG.   :  0300006187  A Vr MOGI DAS CRUZES/SP     0300163948  A Vr MOGI 

DAS CRUZES/SP 

PARTE A :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  DIBEMOL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MOGI LTDA 

ADV     :  LUIZ CARLOS DATTOLA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC. NÃO 

CONHECIMENTO. 

1. 

Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a hipótese, 

ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01. 

2. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp n.º 200401131766/CE, Rel. Min. Castro Meira, j. 23.08.2005, v.u., DJ 19.09.2005, 

p. 283; TRF3, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC n.º 200703990089440, j. 15.08.2007, v.u., DJU 14.09.2007, 

p. 648. 

3. 

Remessa oficial não conhecida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.036418-2        AC 1333964 

ORIG.   :  0400002267  AI Vr SANTO ANDRE/SP     0400014783  AI Vr SANTO 

ANDRE/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  SANTA CASA DE MISERICORDIA DE AVARE 

ADV     :  JOSÉ AFONSO ROCHA JÚNIOR 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM 

PEQUENA UNIDADE HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. LEI Nº 5.991/73. 

DESNECESSIDADE. SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR. REGISTRO. LEI Nº 6.839/80. DISPENSA.   

1. 

A Lei nº 5.991/73, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico responsável, somente nas farmácias e drogarias, 

portanto, as pequenas unidades hospitalares e equivalentes que possuem dispensário de medicamentos não estão sujeitas 

à exigência de um profissional farmacêutico responsável.  
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2. 

O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua embalagem 

original, diverso da farmácia, onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos e, neste caso, portanto, imprescindível 

a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados. 

3. 

Não pode prevalecer, a obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta pelo Decreto nº 793/93, aos setores de 

dispensação de medicamentos da unidade hospitalar de pequeno porte ou equivalente, extrapolando os limites previstos 

no texto legal (STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97; 

TRF3, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p. 708). 

4. 

Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

5. 

Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, acordam os Desembargadores Federais 

da Sexta Turma do Tribunal Regional da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  95.03.076490-4             AC  275863 

ORIG.   :  9500053438  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  IRINEU DE MOURA 

ADV     :  HELIO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS COLLOR I e II. PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE ABRIL E MAIO DE 1990 E 

FEVEREIRO DE 1991. INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Orientação pacífica dos tribunais superiores, no sentido de aplicação do BTNF como índice de atualização monetária 

para os valores depositados em cadernetas de poupança, os quais ficaram bloqueados a partir da segunda quinzena do 

mês de março de 1990, em decorrência do chamado Plano Collor. Inteligência da Súmula 725 do Supremo Tribunal 

Federal. 

II - A partir de fevereiro de 1991, com a edição da Medida Provisória n. 294, de 31.01.91, convertida na Lei n 8.177/91, 

adotou-se a TRD como índice de atualização dos saldos existentes em cadernetas de poupança. Precedentes do STJ. 

III - Honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, 

consoante entendimento jurisprudencial firmado por esta E. 6ª Turma.  

IV - Apelação provida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

             São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.053355-8             AC  385294 

ORIG.   :  9103228380  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  RIBEIRAO DIESEL S/A VEICULOS 

ADV     :  JOSE RUBENS HERNANDEZ 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1OBSCURIDADE. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a obscuridade apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso. 

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  1999.61.82.007852-6        AC  659598 

ORIG.   :  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  POSTO VALETAO LTDA 

ADV     :  JOSE CARLOS BARBUIO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.  

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.  
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II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede 

de recurso.  

III - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 31 de julho de 2008.      (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2000.61.00.001973-3       AMS  292974 

ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo - CREA/SP 

ADV     :  CID PEREIRA STARLING 

APDO    :  ROSIMAR APARECIDA GONCALVES 

ADV     :  ALEX COSTA PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PRELIMINAR REJEITADA. 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. LEI N. 5.194/66. DECRETO N. 

90.922/85. RESOLUÇÃO N. 218/73 DO CONFEA. TECNÓLOGOS DE NÍVEL SUPERIOR. LIMITAÇÃO DE 

ATRIBUIÇÕES. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.  

I - Tratando-se de discussão quanto à possibilidade ou não de restrição de atribuições aos Tecnólogos por Resolução 

Administrativa, desnecessária a dilação probatória. Preliminar rejeitada. 

II - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

III - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do art. 59, 

da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrito. Ofensa ao princípio da legalidade. 

IV - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida e negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.12.001157-9       AMS  272140 

ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP 

ADV     :  FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

APDO    :  SERGIO LEANDRO ALVES DA SILVA 
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ADV     :  CARLOS EDUARDO SAMPAIO KAUFFMANN 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. INADEQUAÇÃO 

DA VIA ELEITA. PRELIMINAR REJEITADA. DECRETO-LEI N. 9.295/46. RESOLUÇÃO N. 853/99. EXAME DE 

SUFICIÊNCIA. ILEGALIDADE. 

I - Em se tratando de mandado de segurança preventivo, não existe, à evidência, ato coator, mas sim, a ameaça de sua 

prática, o que já autoriza a impetração do writ. Preliminar rejeitada. 

II - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os 

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do direito 

individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional. 

III - O Decreto-Lei n. 9.295/46, norma regulamentadora da profissão de Contabilista, não estabelece, como requisito 

para a obtenção de registro perante os Conselhos Regionais de Contabilidade, a prévia aprovação em exame nacional. 

IV - Não estando incluída a Resolução Administrativa no rol taxativo das normas previstas nos incisos II a V, do art. 59, 

da Constituição Federal, não pode ser considerada lei em sentido estrito. Ofensa ao princípio da legalidade. 

V - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida e negar provimento à apelação e à remessa oficial. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.08.008858-4        AC 1228772 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  FRANCESCHETTI E FRANCESCHETTI LTDA 

ADV     :  ANTONIO SERGIO PIERANGELLI 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA. COMPENSAÇÃO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO.  

I - Reconhecida a consumação do prazo extintivo  para exigir o pagamento da dívida representada pelas Apólices 

apresentadas pela Autora. 

II - Precedentes da 6ª Turma desta Corte. 

III - Apelação parcialmente conhecida e improvida.  

A C Ó R D Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 919/1749 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação, negando-lhe provimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.04.010624-5        AC 1218070 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  MARIA JULIA GOES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  CARLOS CIBELLI RIOS 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2004.61.15.001469-2        AC 1320657 

ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 

APTE    :  CARMEN LUCIA RUIZ VAZ GOMEZ e outros 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela Lei 

n. 8.024/90. 
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II - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

III - Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.27.001860-3        AC 1104036 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  LUIS CARLOS MOREIRA BARRETO 

ADV     :  ANDRE RICARDO ABICHABKI ANDREOLI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

                São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.009128-4        AC 1325727 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  HOSPITAL E MATERNIDADE CASA VERDE LTDA 

ADV     :  AHMED ALI EL KADRI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. DESNECESSIDADE. 
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ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02. REGISTRO DO HOSPITAL PERANTE A AUTARQUIA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE. 

I - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de responsável 

técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica do art. 10, alínea 

"c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos, em decorrência do não 

cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de funcionamento, está prevista no 

art. 24, do mesmo diploma legal. 

II - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento das 

drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas, medicamentos e 

correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73. 

III - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a 

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia, imposta às 

farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei. 

IV - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não 

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que se 

lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal dever, por força 

do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.). 

V - Sendo desnecessária a exigência de responsável técnico farmacêutico nos dispensários de medicamentos, em 

pequenas unidades hospitalares, não há que se falar em obrigatoriedade de registro do Impetrante perante o Conselho 

Regional de Farmácia. 

VI - Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.10.000561-4       AMS  286568 

ORIG.   :  3 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  AJINOMOTO BIOLATINA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de 

recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 
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IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 31 de julho de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2005.61.14.006089-2     REOAC 1257824 

ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

PARTE A :  RENTAL EXPRESS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agrária - INCRA 

ADV     :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO 

ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

  

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. 

I - Não sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de 

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor do direito controvertido, atualizado até a 

data do julgamento em grau recursal, não excede a sessenta salários mínimos. 

II - Remessa Oficial não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, 

reconhecer, de ofício, a ocorrência de erro material e não conhecer da remessa oficial. 

São Paulo, 26 de junho de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.16.001599-5        AC 1324290 

ORIG.   :  1 Vr ASSIS/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  PAULO CANDIDO ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MAURICIO DORACIO MENDES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO 

CONHECIMENTO. 
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I - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, contraria o disposto no art. 514, 

do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II - Apelação não conhecida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.080437-0        AI  275847 

ORIG.   :  200461820116392  5F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA                 

BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQÜESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente 

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração. 

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado 

somente pode ser obtido em sede de recurso. 

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do 

recurso. Hipótese em que configurado o preqüestionamento implícito. 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento)  

  

PROC.   :  2006.61.00.000947-0        AC 1271210 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ZELIA LUIZA PIERDONA 

APDO    :  THAIS MIDORI KAWAKAMI incapaz 

REPTE   :  SUELY ELIANE YAMADA SUMIYA KAWAKAMI 

ADV     :  JOSE COSTA 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MPF ANTES DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA. NÃO 

CONFIGURADO PREJUÍZO AO INTERESSADO. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINAR REJEITADA. 

APLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. 

I - A intervenção do MPF em segundo grau supre a não manifestação do Parquet em primeira instância, desde que não 

demonstrada a ocorrência de prejuízo ao interesse de incapaz. 

II - No caso em tela, a ausência de intimação de representante do MPF não resultou em prejuízo à Autora, tendo em 

vista a sentença de procedência do pedido. Denotaria maior prejuízo à tutelada a pleiteada anulação da sentença para 

que, após a devida intimação do Parquet, outra fosse proferida. Preliminar rejeitada. 

III -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

IV - Consoante os documentos juntados, verifica-se que a conta de poupança da Autora enquadra-se na situação de ter o 

período mensal iniciado até o dia 15 (quinze). 

V - Precedentes desta Corte. 

VI - Preliminar argüida rejeitada. Apelação do Ministério Público Federal improvida. Apelação da Ré parcialmente 

conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar argüida, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, bem como conhecer parcialmente da 

apelação da CEF, negando-lhe provimento. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.017893-0        AC 1330575 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  EARLE FERRAZ NOGUEIRA 

ADV     :  RENATO ANDRE DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II-Precedentes desta Corte. 

III-Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

           São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.019800-9        AC 1324734 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANA LUCIA DE SOUZA 

ADV     :  RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DOS 

ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. JUROS REMUNERATÓRIOS.  

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 

1987 e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual firmada entre a instituição financeira e os 

depositários.  

III - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.023558-4        AC 1302069 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANESIO MISTURE (= ou > de 65 anos) e outros 

ADV     :  JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MULTA APLICADA NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. CARÁTER PROTELATÓRIO.  

I-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal.  

II-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 
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III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configura 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

IV-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à luz 

dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V-Precedentes desta Corte. 

VI-A imposição da multa de 1% (um por cento) é de rigor, tendo em vista o caráter protelatório dos embargos de 

declaração. 

VII-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.04.001415-3        AC 1297131 

ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  ADRIANA MOREIRA LIMA 

APDO    :  DOMIGOS BLASCO espolio 

REPTE   :  THEREZA FERRETTI BLASCO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  GILBERTO DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE 

JUROS CONTRATUAIS.  

I - Juros contratuais previstos expressamente no acórdão proferido na ação de conhecimento, transitado em julgado. 

II - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.007205-5        AC 1330561 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  THIAGO MONSORES PONDIAN 

ADV     :  ALEXANDRE JOSE RUBIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configura 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

III-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à luz 

dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV-Precedentes desta Corte. 

V- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.009436-1        AC 1330026 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  DIVINA DE PAULA BRANDAO GONCALVES e outro 

ADV     :  FABIO HENRIQUE RUBIO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 

1989. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. 

I -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

II - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.06.010043-9        AC 1330029 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CRISTINA DE MOURA JOAO 

ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

I-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

II-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configura 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

III-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à luz 

dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

IV-Precedentes desta Corte. 

V- Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.08.005530-0        AC 1316479 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  ZENAIDE BARALDI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. INAPLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO 

DE 1989.  

I -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

II - No caso em tela, a data de aniversário da conta de caderneta de poupança do Autor, é dia 20, razão pela qual deve 

ser mantida a decisão monocrática. 
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III-Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.20.004118-9        AC 1313757 

ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 

APDO    :  MARCIA HELENA MEROLA ZAVARIZE 

ADV     :  WALTHER AZOLINI 

APTE    :  Caixa Econômica Federal - CEF 

ADV     :  GIULIANO D ANDREA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DOS FUNDAMENTOS DE 

FATO E DE DIREITO. INADMISSIBILIDADE RECURSAL. 

I - Impossibilidade de apreciação do recurso em face da ausência de fundamentação de fato e de direito, como 

determinado no art. 514, inciso II, do Código de Processo Civil. Precedentes desta Sexta Turma. 

II - Apelação não conhecida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer da apelação. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.27.000127-2        AC 1318407 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

APTE    :  MARIA HELENA VERGUEIRO COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  DECIO PEREZ JUNIOR 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II - Precedentes desta Corte. 

III - Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

           São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.002869-4     REOAC 1280505 

ORIG.   :  7F Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  IDEAL LAVANDERIA E COM/ LTDA massa falida 

SINDCO  :  PEDRO SALES 

ADV     :  PEDRO SALES 

PARTE R :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

JUROS DE MORA ADMISSÍVEIS ATÉ A DECRETAÇÃO DA QUEBRA. CORREÇÃO MONETÁRIA E 

ENCARGO DO DECRETO-LEI N. 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO EM SEDE DE REEXAME 

NECESSÁRIO. 

I - À vista da Súmula n. 13/02, da Advocacia Geral da União, e da Medida Provisória n. 2.180-35/01, a sentença 

proferida não está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório em relação à exclusão da multa moratória. Remessa 

oficial não conhecida nesse aspecto. 

II - São admissíveis os juros de mora anteriores à decretação da quebra, sendo que os posteriores à falência 

condicionam-se à suficiência do ativo, nos moldes do art. 26, do Decreto-Lei n. 7.661/45. 

III - Tendo a sentença proferida, no tocante à exclusão da correção monetária e do encargo previsto no Decreto-Lei n. 

1.025/69, decidido a favor da Fazenda Nacional, não cabe a apreciação desses pleitos em sede de reexame necessário. 

IV - Remessa oficial parcialmente conhecida e parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da remessa oficial, dando-lhe parcial provimento. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.011846-8        AC 1319646 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARINA SUMIKO HORITA 

ADV     :  IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal.  

II-Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, conhecer 

parcialmente da apelação, negando-lhe provimento.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.012072-4        AC 1329209 

ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  OMIR MACHADO COSTA e outro 

ADV     :  DANILO GONÇALVES MONTEMURRO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS BRESSER E VERÃO. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES 

REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 1989. DATAS DE ANIVERSÁRIO DAS CONTAS 

DE POUPANÇA NA PRIMEIRA QUINZENA.  

I-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 dos meses de junho de 1987 

e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação dos IPCs como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. 

II-No caso em tela, as datas de aniversário das contas de caderneta de poupança dos Autores, enquadram-se na primeira 

quinzena, razão pela qual deve ser reformada a decisão monocrática. 

III-Apelação provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação.  

             São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.017135-5        AC 1320523 

ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  RENATO VIDAL DE LIMA 

APDO    :  MARIA ANTONIA DA COSTA 

ADV     :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 932/1749 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.024499-1        AC 1319643 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  KOZUE SAKAIDA (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N.8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR ACOLHIDA. APLICAÇÃO DO IPC 

REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS 

DE FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I -  Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança. Preliminar acolhida. 

II - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

III - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VI - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VII - Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 
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VIII - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

IX - Preliminar acolhida. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, acolher a 

preliminar argüida, bem como dar parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.002606-2        AC 1323165 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

APDO    :  CARLOS CIRIANI e outro 

ADV     :  ALEXANDRE JOSE RUBIO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. AUSÊNCIA DE EXTRATOS BANCÁRIOS. 

INAPLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE JANEIRO DE 1989.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pelos Autores, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, nem a existência 

da mesma, no referido período pleiteado na inicial. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.004001-0        AC 1325726 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARIA DE LOURDES TEDESCHI COLLENCIO e outros 

ADV     :  FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 
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CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 

1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO 

DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

II - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

III - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

IV - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V - Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.004334-5        AC 1328618 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  CLAUDECIR DONIZETE COMAR 

ADV     :  JOAO MARTINEZ SANCHES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 

8.024/90. INAPLICABILIDADE DO IPC REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 1989. APLICAÇÃO DOS IPCs 

REFERENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1990. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. ATUALIZAÇÃO 

DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS REMUNERATÓRIOS. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

I - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos. No caso em tela, a data de 

aniversário da referida conta é dia 19 (2ª quinzena), razão pela qual deve ser reformada a decisão monocrática. 

II - Aplicam-se os IPCs nos meses de abril e maio de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram 

bloqueados pela Lei n. 8.024/90. 

III - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança. 

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 
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V - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

VI - Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VII - Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VIII - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Regional  Federal da 1ª Região e desta Corte. 

IX - Apelação da Ré e recurso adesivo do Autor improvidos.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação da Ré, bem como ao recurso adesivo do Autor. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005513-0        AC 1325132 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MILVA ROBERTA DOMARCO SILVA e outros 

ADV     :  FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

II-Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto os juros cuja aplicação se pleiteia não configura 

"prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código Civil de 

2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal. 

IV-Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, devidamente corrigidos, à luz 

dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

V-Precedentes desta Corte. 

VI- Apelação parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

parcial provimento à apelação.  
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São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005926-2        AC 1321436 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  MARIA HELENA LAFOLGA 

ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. AUSÊNCIA DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido nos períodos não comprovados. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, nem a existência 

da mesma, no referido período pleiteado na inicial. 

IV-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005982-1        AC 1321435 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  VERA NIRCE DE QUEIROZ 

ADV     :  PAULO ROGERIO DE MELLO 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

REMUNERATÓRIOS.  

I -  Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 
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II -  Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 

1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

III - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IV - Os juros remuneratórios são devidos por força de disposição contratual, firmada entre a instituição financeira e os 

depositários. 

V - Prejudicial argüida rejeitada. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

prejudicial argüida, bem como negar provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.011878-3        AC 1319153 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    :  TAKAE TAKAHASHI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RICARDO JOSE FERREIRA PERRONI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI 

N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

V - Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 

VI - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VII - Precedentes desta Corte. 
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VIII - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como negar provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.005123-2        AC 1310996 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  GILDA FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO 

BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 1989 

E ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I -  Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os 

saldos não bloqueados das cadernetas de poupança. Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987 

e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

IV - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

V - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz dos critérios apontados 

nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de Processo Civil. 

VI - Precedentes desta Corte. 

VII - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente provida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas e dar parcial provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.08.008595-3        AC 1330789 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  SONIA SIMOES MENDES RODRIGUES ALVES e outro 

ADV     :  LIGIA MARIA DE CAMPOS ALVES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI 

N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.003807-8        AC 1323732 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    :  ONOFRE OLIVEIRA DA ROSA 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I - O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II  Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 
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III - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.004786-9        AC 1313646 

ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO 

APDO    :  ISRAEL SERODIO e outro 

ADV     :  RENATO VALDRIGHI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. ADEQUAÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL.  

I-Agravo retido não conhecido, uma vez que não foi reiterada sua apreciação no recurso de apelação. 

II-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

III Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

IV-Agravo Retido não conhecido. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, não 

conhecer do agravo retido, bem como negar provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.10.006635-1        AC 1303664 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  LUIZA ANTUNES DE ALMEIDA LEITE 

ADV     :  MANUELA MARIA ANTUNES MARGARIDO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DOS ÍNDICES REFERENTES AOS IPCS DE JUNHO DE 1987 E JANEIRO DE 

1989.   
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I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos à conta da caderneta de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade da conta de poupança, sua data de 

aniversário, nem a existência da mesma, nos meses pleiteados na exordial. 

IV - Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002065-7        AC 1331054 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  ANA HELENA BANNWART DELLARINGA 

ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. 

PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE 

JANEIRO DE 1989. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICAÇÃO DEVIDA.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV-Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de janeiro de 1989, 

impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados pela Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI-Os juros de mora são devidos desde a citação, pelo índice que estiver em vigor para a mora no pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional, nos termos do art. 406 do novo Código Civil, qual seja, a Taxa SELIC, que inclui 

juros e correção monetária, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice a esses títulos. 
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VII-Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como negar provimento à apelação.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002149-2        AC 1311400 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  SEBASTIAO DE CARVALHO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  MAYRA SCARTEZINI BARBOSA CARVALHO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. ART. 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. NÃO CONHECIMENTO. VALORES NÃO BLOQUADOS. PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO E 

MARÇO DE 1991.  

I-Recurso da Caixa Econômica Federal que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do conteúdo da sentença, 

contraria o disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem. 

II-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

III-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

IV-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

V-Aplica-se no mês de fevereiro e março de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para 

os depósitos em cadernetas de poupança.  

VI-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

VII-Preliminares e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação da Caixa Econômica Federal não conhecida, quanto ao 

mérito. Apelação do Autor improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 
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preliminares e a prejudicial argüidas, não conhecer da apelação da Caixa Econômica Federal quanto ao mérito, bem 

como, negar provimento à apelação do Autor.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002320-8        AC 1328603 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS FERRO DE CARVALHO e outros 

ADV     :  SALIM MARGI 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. PLANO VERÃO. VALORES NÃO BLOQUEADOS. PLANO 

COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8177/91. ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO 

DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS 

REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 1989 E ABRIL DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 1991. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II-Legitimidade passiva da CEF resulta evidente, não sendo aceitável a denunciação da lide proposta pela Ré, uma vez 

que não se pode transferir ao BACEN eventuais prejuízos decorrentes do cumprimento das disposições legais e 

regulamentares de intervenção na atividade bancária, pois se entende que o risco que dela decorre deva ser enfrentado 

pela instituição financeira e não pelo Estado, no exercício de sua competência legislativa e fiscalizadora. 

III-Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 

2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

IV - Em relação às cadernetas de poupança cujo período mensal havia se iniciado até o dia 15 do mês de junho de 1987 

e janeiro de 1989, impõe-se a aplicação do IPC como fator de atualização monetária dos respectivos saldos.  

V - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

VI- Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

VII-Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

VIII-A correção monetária dos valores devidos há de ser feita consoante os critérios fixados na Resolução n. 561/07, do 

Conselho da Justiça Federal. 

IX-Honorários advocatícios mantidos no patamar de 10% (dez por cento), sobre o valor da causa, à luz dos critérios 

apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código Processo Civil. 

X-Preliminares e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação da Caixa Econômica Federal parcialmente conhecida e 

improvida. Apelação dos Autores improvida.  
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar as 

preliminares e a prejudicial argüidas, conhecer parcialmente da apelação da Caixa Econômica Federal, negando-lhe 

provimento, bem como negar provimento à apelação dos autores.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.005855-4        AC 1302070 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  IMIKA TAKEUTI ELIAS 

ADV     :  STENIO FERREIRA PARRON 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE JUNHO DE 1987. INVERSÃO DO ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - Os documentos juntados não são provas suficientes para demonstrar a titularidade das contas de poupança, suas 

datas de aniversário, nem a existência das mesmas, no referido mês de junho de 1987. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V -  Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, a Apelada deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

VI - Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, dar 

provimento à apelação. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.006005-6        AC 1325721 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  FLORENTINA PRAT espolio 

REPTE   :  MARGARIDA FLORA IVANILDE PRAT SERRA 

ADV     :  MAURICIO IMIL ESPER 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APDO    :  OS MESMOS 
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RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. AUSÊNCIA DE EXTRATOS 

BANCÁRIOS. INAPLICAÇÃO DO ÍNDICE REFERENTE AO IPC DE JUNHO DE 1987. INVERSÃO DO ÔNUS 

DE SUCUMBÊNCIA.  

I - A parte autora não instruiu a petição inicial com os documentos essenciais à propositura da ação, conforme previsto 

no art. 283, do Código de Processo Civil. 

II - Não foram juntados aos autos os extratos bancários relativos às contas das cadernetas de poupança, não restando 

demonstrado o direito alegado pela Autora, o que acarreta a improcedência do pedido no período não comprovado. 

III - O documento juntado não é prova suficiente para demonstrar a titularidade das contas de poupança, suas datas de 

aniversário, nem a existência das mesmas, no referido mês de junho de 1987. 

IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V -  Tendo em vista a inversão do ônus de sucumbência, a Autora deverá arcar com o pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

VI - Apelação da autora improvida. Apelação da Ré provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação da Autora, bem como dar provimento à apelação da Ré. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.002036-4        AC 1320661 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  CARLOS ROSSETO 

ADV     :  ANTONIO LUCAS RIBEIRO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. LEI N. 8.024/90. PLANO COLLOR II. LEI N. 8.177/91. 

VALORES NÃO BLOQUEADOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DOS IPCS REFERENTES AOS MESES DE JUNHO DE 1987, JANEIRO DE 1989 

E ABRIL DE 1990. ATUALIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL DIÁRIA PARA O MÊS DE FEVEREIRO DE 

1991. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I -  Exsurge evidente diante da relação jurídica de direito material estabelecida entre a Caixa Econômica Federal e seus 

correntistas a legitimidade passiva dessa instituição financeira, consubstanciada em contrato de depósito em caderneta 

de poupança. No mesmo sentido, subsiste sua legitimidade passiva, sobre os saldos não bloqueados das cadernetas de 

poupança. Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária e os juros, cuja aplicação se 

pleiteia não configuram "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 
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2.028, do Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito 

pessoal, pelo que rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados. 

IV - Aplica-se no mês de fevereiro de 1991 a Taxa Referencial Diária - TRD, como índice de remuneração para os 

depósitos em cadernetas de poupança.  

V - Honorários advocatícios fixados nos moldes do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, ante a sucumbência 

recíproca. 

VI - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da 1ª Região e desta Corte. 

VII - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação da Ré parcialmente conhecida e improvida. Apelação do 

Autor improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, conhecer parcialmente da apelação da Ré, negando-lhe provimento, bem como 

negar provimento à apelação do Autor. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.003839-3        AC 1322162 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  PEDRO CANELLA (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI 

N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 

Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.24.000859-1        AC 1328615 

ORIG.   :  1 Vr JALES/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 

APDO    :  ANTONIO TONARQUE 

ADV     :  ELAINE CRISTINA DIAS 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.  ADEQUAÇÃO. INTERESSE 

PROCESSUAL.  

I-O instituto processual da exibição de documentos, tal como previsto no art. 844, II, do Código de Processo Civil, 

prevê, dentre outros requisitos, a exibição de documento pertencente ao autor, ou ligado a uma relação jurídica de que 

este participe. 

II Caracterizado o interesse processual, em razão de previsão legal específica para obtenção de documentos. 

III-Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, negar 

provimento à apelação.  

                São Paulo, 28 de agosto de 2008.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.17.000340-1        AC 1330760 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

APDO    :  ACACIO MASSON FILHO 

ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI 

N. 8.024/90. ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990.  

I - Legitimidade passiva da instituição financeira depositária em relação ao pedido de aplicação do IPC, sobre os saldos 

não bloqueados das cadernetas de poupança, a qual advém do teor da Lei n. 8.024/90, que determinou a transferência 

dos ativos financeiros ao BACEN, no limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Preliminar rejeitada. 

II - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do Código 
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Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, pelo que 

rejeito a argüição. 

III - Aplica-se o IPC no mês de abril de 1990 para os valores das contas de poupança que não foram bloqueados pela 

Lei n. 8.024/90. 

IV - Precedentes desta Corte. 

V - Preliminar e prejudicial argüidas rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 6ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à unanimidade, rejeitar a 

preliminar e a prejudicial argüidas, bem como conhecer parcialmente da apelação, negando-lhe provimento.  

São Paulo, 28 de agosto de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  90.03.008163-8             AC   21840 

ORIG.   :  8600008673  1 VR GUARULHOS/SP 

APTE    :  LAMINACAO SANTA MARIA S/A 

ADV     :  EDUARDO YEVELSON HENRY 

APDO    :  CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E   

AGRONOMIA - CREA 

ADV     :  APARICIO BACCARINI E OUTRO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CREAA - INSCRIÇÃO - ATIVIDADE BÁSICA - METALURGIA - NECESSIDADE - 

INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º DA LEI Nº 5.194/66. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa, a teor 

do disposto na Lei nº 6839/80. 

2. O desenvolvimento da atividade industrial e a produção técnica industrial especializada se inserem dentre as 

atividades que dependem das atribuições profissionais do engenheiro. À metalurgia, "conjunto de tratamentos físicos e 

químicos a que se submetem os minerais para se extraírem os metais, devidamente purificados e beneficiados" (in. 

Novo dicionário Aurélio da língua portuguesa, Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1986, 2a ed, p.1126), se relaciona a 

siderurgia, "metalurgia do ferro e do aço" (idem, p.1583).   

3. Precedentes do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  90.03.036352-8            AMS   37386 

ORIG.   :  8900335405  13 VR SAO PAULO/SP 
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APTE    :  YOKI ALIMENTOS S/A 

ADV     :  YOSHISHIRO MINAME 

APDO    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 17 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  96.03.084861-1             AC  344723 

ORIG.   :  9106983855  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JAYME CHIOVATTO 

ADV     :  ADOLPHO FREDDI 

APTE    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  VICTOR JEN OU 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  97.03.079840-3             AC  398816 

ORIG.   :  8600002397  AI Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MARIA ALIX OLIVEIRA ARAUJO 

ADV     :  NELSON MORETTI e outro 

INTERES :  IBRAMEFI IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS METALURGICOS E 

FUNDIDOS INJETADOS LTDA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DO SAF I DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.094076-1        AC  536170 

ORIG.   :  9512040280  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ARMANDO TAKEYUKI YOSHIO 

ADV     :  MITURU MIZUKAVA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.019570-1        AC  583076 

ORIG.   :  9300039083  15 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  RCT COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADV     :  NELSON TERRA BARTH 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.00.032479-7        AC 1028466 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JOSE PEREIRA 

ADV     :  MARIA LUCIA DA CONCEICAO LOPES DA SILVA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A teor do disposto no Decreto n.º 20.910/32, combinado com o Decreto-lei n.º 4.597/42, é aplicável ao Banco Central 

do Brasil a prescrição qüinqüenal, porquanto possui natureza jurídica de autarquia federal. 

2. O ajuizamento da ação em face ao BACEN ocorreu quando já decorrido o lapso prescricional para o exercício da 

pretensão. Precedentes desta E. Turma e do C. STJ. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.05.015476-0       AMS  282508 

ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  GE DAKO S/A 

ADV     :  WILLIAN MARCONDES SANTANA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 
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4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, 

que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.09.007535-4        AC 1303082 

ORIG.   :  3 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e      Agronomia do Estado 

de Sao Paulo - CREA/SP 

ADV     :  JORGE MATTAR 

APDO    :  METALNOX METALURGICA IND/ E COM/ LTDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL -  LANÇAMENTO DE OFÍCIO/AUTO DE 

INFRAÇÃO - PRESCRIÇÃO. 

1. Conforme entendimento pacífico desta Sexta Turma e do STJ, o prazo prescricional dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, declarados e não pagos, inicia-se a partir do vencimento.  A citação, por sua vez, 

interrompe o fluxo do prazo que, contudo, retroage ao ajuizamento, nos termos da Súmula 106 do STJ. 

2. Inaplicabilidade ao caso da Súmula 106 do C. STJ, porquanto o feito permaneceu paralisado,  sem atos da exeqüente 

visando dar impulso ao feito executivo, o que acarretou a demora na citação. 

3. Ocorre prescrição da pretensão executiva, se presente período superior a cinco anos a partir da constituição definitiva 

do crédito tributário sem que tenha havido interrupção do fluxo do prazo prescricional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.10.002252-3        AC 1282778 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  VINICIUS MARAJO DAL SECCHI 

APDO    :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

PROC    :  EDUARDO ALMEIDA FERRARI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 
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DIREITO ADMINISTRATIVO - AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP - CELEBRAÇÃO DE ACORDO 

COM A SDE E COM O CADE - ART. 10 DA LEI Nº 9.478/97 - FISCALIZAÇÃO A CARGO DOS 

CONVENIADOS.  

1. A ANP detém atribuição de proteger os consumidores, inclusive com relação aos preços dos combustíveis praticados. 

Diante de fatos que possam comprometer a ordem econômica, é dever da ANP tomar providências no sentido de 

comunicar ao CADE que, por sua vez, detém competência para apurar os fatos e aplicar as sanções administrativas e 

pecuniárias.  

2. A celebração de acordo com a SDE e com o CADE para apuração de determinada prática criminosa contra a ordem 

econômica afasta a responsabilização que lhe é imputada, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.478/97, passando a 

fiscalização das atividades integrantes da indústria do petróleo, bem como a aplicação de sanções administrativas e 

pecuniárias  aos conveniados. 

3. Prática criminosa contra a ordem econômica descartada, diante da flexibilização de preços destes combustíveis.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.00.030529-1     REOAC 1289590 

ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 

PARTE A :  CARLOS ALBERTO ZAMPLONIO e outros 

ADV     :  ADERSON AUDI DE CAMPOS 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADV     :  ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA 

PARTE R :  RADIO MUNDIAL DE SAO PAULO LTDA 

ADV     :  DALSY PEREIRA MEIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ  FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

1. A ação popular constitui instrumento processual de que se utiliza o cidadão para anular ato lesivo ao patrimônio 

público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 

histórico e cultural, a teor do art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal. 

2. Para sua admissibilidade, além dos requisitos específicos: ser o autor titular de cidadania, eleitor, e ocorrer efetiva 

ilegalidade e lesividade em razão do ato atacado, previstos na Lei nº 4.717/65, exige-se os pressupostos processuais e 

condições da ação, inscritas nas normas gerais de direito processual civil. 

3. Não demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos constitucionais e legais ao ajuizamento da ação popular, 

impõe-se a manutenção da sentença extintiva sem resolução de mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.23.003828-6        AC 1285037 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA 

ADV     :  JOSE PEREIRA DE GODOI 

APDO    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  VANDA VERA PEREIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - 

ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - HONORÁRIOS FIXADOS DE ACORDO COM ART. 20, §4º, DO CPC. 

1. A desistência da execução fiscal, por força de defesa apresentada pelo executado, ainda que nos próprios autos, 

mediante advogado constituído para este fim, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação 

do princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 

2. Na fixação do valor dos honorários advocatícios deve o juiz proceder de forma eqüitativa e atento ao que prescrevem 

as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do Estatuto Processual. 

3. Honorários advocatícios mantidos, eis que arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20, §4º, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.99.012258-5        AC  786683 

ORIG.   :  9705048681  4F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  GERBER DE ANDRADE LUZ 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

COMPETÊNCIA - ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no 

estabelecimento comercial.  
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2. O dispensário de medicamentos, almoxarifado, laboratório de análises clínicas e ambulatório de unidades de saúde da 

família de unidades de saúde da família pertencente a município não necessita de profissional farmacêutico.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.02.008975-0        AC 1145939 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

ADV     :  LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - IMUNIDADE.  

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada a Fazenda Pública, goza da imunidade tributária 

recíproca prevista no art. 12, do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da  Constituição Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.26.008360-2        AC  972012 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  SEBASTIAO SERGIO ZOCARATTO -ME 

ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL -DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO - 

COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

EM HORÁRIO INTEGRAL. 

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização e imposição de penalidade quanto à existência de 

profissional habilitado no estabelecimento comercial.  
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2. É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.008203-8        AC  855796 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  LUCIA CID COUTO DE ALMEIDA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - IMUNIDADE.  

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada a Fazenda Pública, goza da imunidade tributária 

recíproca prevista no art. 12, do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da  Constituição Federal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.008917-3        AC  909054 

ORIG.   :  12F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT 

ADV     :  RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 

APDO    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADV     :  ANA MARIA MONTEIRO DE B PEREIRA GOMES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT - IMUNIDADE.  

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, por ter sido equiparada a Fazenda Pública, goza da imunidade tributária 

recíproca prevista no art. 12, do Decreto-Lei n.° 509/69 e no art. 150, VI, "a" da  Constituição Federal. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.026982-5        AC 1276019 

ORIG.   :  1F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  IND/ E COM/ DE CONFECCOES PATRICIA LTDA massa falida 

ADV     :  VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  MARCOS JOAO SCHMIDT 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência, ensejando o 

indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 295, VI, do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.82.032023-5        AC 1303092 

ORIG.   :  11F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 

ADV     :  LUIZ EDUARDO SILVA RIBEIRO 

APDO    :  THEODOROS DARIS E CIA LTDA 

ADV     :  WADY CALUX 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - art. 1º-D DA LEI 9.494/97 - 

APLICABILIDADE RESTRITA À EXECUÇÃO NA FORMA DO ART. 730 DO CPC - HONORÁRIOS 

MANTIDOS. 

1. A desistência da execução fiscal, não isenta o exeqüente do pagamento do ônus de sucumbência. Aplicação do 

princípio da causalidade. Incidência da Súmula n.º 153 do STJ. 
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2. A norma prevista no art. 1º-D da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 

24/08/01, tem aplicabilidade restrita ao processo de execução de sentença por quantia certa contra a Fazenda Pública, 

previsto no artigo 730 do CPC. Interpretação conforme dada pelo Pleno do C. STF no RE 420.816/PR. 

3. Honorários mantidos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.006175-8        AC  858791 

ORIG.   :  9809026102  2 Vr SOROCABA/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ASSOCIACAO PROTETORA DOS INSANOS DE SOROCABA 

ADV     :  JOSE CARLOS PEREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.10.005144-5     REOMS  291691 

ORIG.   :  1 Vr SOROCABA/SP 

PARTE A :  SUPERMERCADO KIOKA LTDA 
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ADV     :  PAULO ROBERTO PIRES DA SILVA 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - SUPERMERCADO - FUNCIONAMENTO AOS DMINGOS E FERIADOS - 

POSSIBILIDADE.  

1 O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que também se aplica ao supermercado o disposto no art. 7º, 

do Decreto nº 27.048/49, razão pela qual pode funcionar aos domingos e feriados. 

2.Assim, impõe-se o afastamento da aplicação de quaisquer penalidades com fundamento na ausência de permissão para 

funcionamento de supermercados em feriados em decorrência do disposto no Decreto nº 27.048/49, que regulamentou a 

Lei nº 605/49. 

3 O fato de permitir-se o funcionamento de supermercados em dias de repouso não obsta a fiscalização do trabalho em 

verificar se os direitos trabalhistas que asseguram o descanso semanal estão sendo respeitados.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

remessa oficial, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.000311-1        AC 1324737 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BANCO ITAU S/A 

ADV     :  FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

APDO    :  JANETTE SAUAYA CARELLI 

ADV     :  SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - CUMULAÇÃO DE PEDIDOS 

- INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PRIVADA - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

1. A Justiça Federal é incompetente para processar e julgar causas em face de instituição financeira privada. 

2. Cabe à Justiça Federal somente o julgamento das lides em que a Caixa Econômica Federal seja parte processual, a 

teor do disposto no artigo 109, da Constituição Federal. 

3. Incompetência absoluta declarada de ofício. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer de ofício, a 

incompetência absoluta da Justiça Federal em relação ao Banco Itaú S/A e, por conseqüência, julgar extinto o processo 

sem resolução de mérito, ficando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta 

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.09.007401-0        AC 1231284 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  FERNANDA APARECIDA BASSETTE 

ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 

1. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o adimplemento integral do contrato de depósito em conta 

de poupança celebrado entre parte autora e instituição financeira. 

2. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade 

da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

3. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

4. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%. Precedentes do C. STJ. 

5. Os juros remuneratórios são devidos desde a data em que devido o respectivo crédito até o seu efetivo pagamento. 

Contudo, conforme postulado pela autora em apelação, neste caso, serão devidos até a citação. 

6. Mantida a sentença que determinou que o montante, a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos termos do 

art. 604 do CPC, deverá ser corrigido monetariamente na forma estabelecida pelo Provimento nº 26, de 18/09/2001, da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região até janeiro de 2003.  

7. Nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação válida constitui em mora o devedor, incidindo a 

partir de então os juros moratórios, os quais devem ser computados em 6% ao ano ou 0,5% ao mês para a citação 

ocorrida até dezembro de 2002 e a partir de janeiro de 2003 pela SELIC, conforme o entendimento consolidado na 

Resolução nº 561/07-CFJ.  

8. O Juízo não fica adstrito a fixar a condenação no valor apurado pela parte autora, ainda que ausente contestação 

específica. Havendo dúvida quanto à sua exatidão, pode o magistrado estabelecer os índices de correção monetária 

aplicáveis e determinar a apuração do montante na execução do julgado. 

9. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do  

art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 962/1749 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal e dar parcial provimento à apelação da autora, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.82.005374-6        AC 1213358 

ORIG.   :  9F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     :  MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.022452-1        AC 1315833 

ORIG.   :  4 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

APDO    :  CASA DE SAUDE SANTO ANTONIO S/C LTDA 

ADV     :  SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - AGRAVO RETIDO - NÃO CONHECIMENTO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - 

RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 
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1. O recurso adequado para impugnar decisão que indefere pedido de antecipação de tutela é o agravo, na forma de 

instrumento. Interposto na forma retida, dele não se conhece por manifesta ausência de interesse recursal. 

2. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80. 

3. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do agravo 

retido e negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.900358-6        AC 1229549 

ORIG.   :  11 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  BAYER CROPSCIENSE LTDA 

ADV     :  CLAUDIO FRANCA LOUREIRO 

APDO    :  NORTOX S/A 

ADV     :  ANA PAULA ORIOLA MARTINS 

APDO    :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA  

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA POR ASSISTENTE SIMPLES. POSSIBILIDADE. 

DESISTÊNCIA DO FEITO. AJUIZAMENTO DE AÇÕES IDÊNTICAS. HIPÓTESE QUE SE ENQUADRA NO  

DISPOSITIVO DO ART. 253, II DO CPC. DISTRIBUIÇÃO POR DEPENDÊNCIA. OFENSA AO PRINCÍPIO DO 

JUIZ NATURAL E À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.  

1. Ao assistente simples permite-se interpor recurso de apelação, justificado pela existência do mencionado interesse 

jurídico, na condição de terceiro prejudicado, sem que essa possibilidade de recorrer represente a prática de atos que 

possam prejudicar o assistido, o que lhe seria vedado diante da posição de seu auxiliar. Preliminar de impossibilidade de 

conhecimento do recurso de apelação rejeitada. 

2. Ajuizamento de três demandas idênticas em juízos distintos, com adaptações de pedido à natureza da causa ajuizada, 

sem alteração de ordem significativa e alteração do pólo passivo, das quais foi requerida a desistência ou provocada a 

extinção do feito sem resolução de mérito. Enquadramento da hipótese ao dispositivo do art. 253, II do CPC, que 

determina a distribuição por dependência, das causas de qualquer natureza, quando tendo havido desistência, o pedido 

for reiterado mesmo que em litisconsórcio com outros autores, aplicando-se também às hipóteses de extinção do 

processo sem julgamento de mérito, a que o demandante tenha dado causa (abandono ou inércia).  

3. Eleição do foro que assegure êxito no intento perseguido pelo autor, tratando-se de verdadeira fraude processual, 

atentatória ao juiz natural e à dignidade da justiça.  

4. Competência para o processamento de todos os feitos do juízo que dele teve conhecimento em primeiro lugar.  

5. É de natureza absoluta a competência asseverada no art. 253, II do CPC, de molde a acarretar a nulidade de todos os 

atos decisórios proferidos pelo juízo incompetente.  

6. Reconhecida a incompetência absoluta do juízo, é nula a sentença homologatória do pedido de desistência formulado 

pela autora, ainda que tenha havido anuência da parte contrária, porquanto a regra processual civil não permite que o 

juízo profira sentença em processo para o qual foi reconhecida sua incompetência absoluta.  
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7. Nulidade da sentença e todos os atos decisórios proferidos pelo juízo incompetente, determinando-se a remessa dos 

autos ao juízo competente para o processamento e julgamento do feito.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar preliminar 

argüida em contra-razões, acolher a preliminar deduzida pela apelante para declarar nula a sentença e todos os atos 

decisórios proferidos pelo juízo incompetente, determinar a remessa dos autos à 8ª Vara Federal da Seção Judiciária do 

Distrito Federal, competente para o processamento e julgamento do feito e julgar prejudicada a apreciação do mérito da 

pretensão deduzida, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.08.008797-7        AC 1291178 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  DOMINGOS FOLONI (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  ANDREA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIEL CORREA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

ementa 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER. 

1. A sentença, equivocadamente, fixou a incidência dos juros remuneratórios desde a data em devido o crédito, no mês 

de junho de 1987. Erro material que se corrige para determinar sua incidência a partir do mês de julho/87. 

2. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, sendo de rigor a atualização do montante desde a data em que 

devido o crédito.  

3. Mantida a sentença na parte em que determinou que o débito judicial, a ser apurado em futura liquidação de sentença, 

nos termos do art. 604 do CPC, seja corrigido segundo os critérios e índices aceitos pela jurisprudência e consolidados 

no Provimento nº 64/2005-CGJF, o qual prevê, para o caso concreto, a aplicação do IPC de janeiro e fevereiro de 1989, 

março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, já deferidos na sentença. 

4. Consoante previsto na Resolução nº 561/2007, levar-se-á em conta a variação do IPC nos meses de maio, julho, 

agosto e outubro de 1990, pleiteada pela parte autora, limitando-se, contudo, a condenação ao valor líquido 

efetivamente indicado na inicial, válido para a data da propositura da ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, corrigir de ofício a 

sentença e dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.14.000714-2        AC 1327011 
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ORIG.   :  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo - 

CRMV/SP 

ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES 

APDO    :  PET SHOP BICHOS E ACESSORIOS LTDA -ME 

ADV     :  MARCO ANTONIO HIEBRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA -  DISPENSA DE REGISTRO - 

ATIVIDADE BÁSICA DA PESSOA JURÍDICA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa. 

2. Comprovado não ser a atividade desenvolvida específica dos médicos veterinários, não é obrigatório o registro 

perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes do C.STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

3. Arbitrados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.015974-7        AC 1191863 

ORIG.   :  10F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ANCHIETA TELEINFORMATICA COML/ LTDA massa falida 

ADV     :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.82.055930-0        AC 1281064 

ORIG.   :  8F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia - CRF 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PRONTO BABY HOSP E PRONTO SOC INF S/C LTDA 

ADV     :  SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.047519-1   CauInom    5223 

ORIG.   :  200561009003586  11 Vr SAO PAULO/SP 

REQTE   :  BAYER CROPSCIENCE LTDA 

ADV     :  ALDIR GUIMARAES PASSARINHO 

REQDO   :  NORTOX S/A 

ADV     :  ANA PAULA ORIOLA DE RAEFFRAY 

PARTE R :  Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR. 
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1. Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse 

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da 

pretensão de natureza cautelar. Processo que se extingue, sem exame do mérito. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar extinto o 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.00.093347-8        AG  279858 

ORIG.   :  200561009011972  9 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO HEGG 

ADV     :  ALAMIRO VELLUDO SALVADOR NETTO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  LUIZ FERNANDO GSPAR COSTA 

AGRDO   :  Ministerio Publico Estadual 

PROC    :  SILVIO ANTONIO MARQUES 

PARTE R :  CEJAM CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DR JOAO AMORIM e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.003680-7        AC 1085251 

ORIG.   :  0000001636  1 Vr SAO SEBASTIAO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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APDO    :  BAR E RESTAURANTE PINGUIM DE SAO SEBASTIAO -ME 

ADV     :  MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES 

RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.03.99.011076-0        AC 1099335 

ORIG.   :  0200000295  2 Vr CAPIVARI/SP 0200040756  2 Vr CAPIVARI/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  SERVILIMPE LTDA 

REPTE   :  MOACIR ANDRELLO 

ADV     :  LENI APARECIDA ANDRELLO PIAI 

RELATOR :  DES. FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. 

POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.  

1. A disposição contida no artigo 557, do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe 

seguimento, ou dar-lhe provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. 

2. Preservado o direito ao Recorrente, insatisfeito com aquela decisão, de obter sua revisão pelo Colegiado, por meio da 

interposição do recurso de agravo interno. Ou, mesmo, a reconsideração do decisum pelo próprio Relator, antes de ser 

levado o agravo para julgamento em mesa. Não configurada ofensa ao princípio do devido processo legal. 

3. Ausência dos pressupostos ensejadores à interposição dos embargos de declaração ex-vi do artigo 535 do CPC. 

Impossibilidade da utilização dos embargos de declaração com o fim de preqüestionamento da matéria. 

4. Agravo interno improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo interno, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 24 de julho de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.013994-7        AC 1188305 

ORIG.   :  0400000094  1 Vr DRACENA/SP     0400037534  1 Vr DRACENA/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

ADV     :  EDUARDO JUNIO PESTANA 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.018584-2        AC 1193988 

ORIG.   :  0400002063  A Vr REGISTRO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de são Paulo CRF/SP 

ADV     :  ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 

APDO    :  HOSPITAL PRONTO SOCORRO E MATERNIDADE SAO JOSE S/A 

ADV     :  JEAN CARLO DE OLIVEIRA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 
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1. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 

2. A exigência imposta no art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93, revogado pelo Decreto nº 3. 181/99 e na superveniente 

Portaria nº 1.017/2002, atos infra-legais, extrapolou os limites previstos na lei. 

3. Precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste Tribunal. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.040012-1        AC 1235918 

ORIG.   :  9300195336  22 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CLAUDIO AUGUSTO ROTOLO 

ADV     :  CARLOS EDUARDO DE SOUZA 

APDO    :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.99.047205-3        AC 1251897 

ORIG.   :  9600091722  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ANTONIO CARLOS RIBEIRO e outros 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

APDO    :  BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV     :  MATILDE DUARTE GONCALVES 

APDO    :  Banco Central do Brasil 
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ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

PARTE A :  ROSA BELLOMO RIBEIRO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO /SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de  2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.010108-0        AC 1302048 

ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CELSO SANCHES (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  RENATO ANDRE DE SOUZA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JAMIL NAKAD JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. Deve ser excluída da sentença a menção relacionada ao cumprimento de contrato de poupança relativamente aos 

meses de fevereiro de 1989, março a maio de 1990 e fevereiro de 1991. A correlação lógica que deve persistir entre o 

pedido e o pronunciamento judicial impõe a sua redução de ofício.  

2. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada na conta de titularidade do autor, em razão do contrato de depósito celebrado entre as 

partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento até a data do efetivo 

pagamento. 

3. Honorários advocatícios, devidos pela Caixa Econômica Federal, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos 

limites do pedido e dar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2007.61.00.022743-9       AMS  302493 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  GERALDO JOSE ROSA 

ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO/SEXTA TURMA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQÜESTIONAMENTO. 

1.Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração. 

2.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, indevidamente, 

efeitos infringentes. 

3.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas sim que a decisão esteja 

devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 

4.Embargos de declaração rejeitados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 21 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.025261-6       AMS  306377 

ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  ORGANIZACAO RAUFARMA LTDA 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - ART. 514, II 

DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 514 II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao 

inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental. 

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.030386-7       AMS  305920 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  DROGALIS SOL DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 

ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 

APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DROGARIAS E FARMÁCIAS - FISCALIZAÇÃO -   NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL 

TÉCNICO EM HORÁRIO INTEGRAL. 

1.É obrigatória a presença do responsável técnico, titular ou substituto, durante todo o período de funcionamento do 

estabelecimento. 

2. Indeferido o pedido de registro e assunção de responsabilidade técnica em razão do descumprimento do dispositivo 

legal que determina a presença do profissional farmacêutico responsável durante todo período de funcionamento do 

estabelecimento. Legitimidade das autuações.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.004054-5        AC 1324741 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  GABRIEL HENRIQUE DE ALMEIDA FARIA 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A teor do disposto no Decreto n.º 20.910/32, combinado com o Decreto-lei n.º 4.597/42, é aplicável ao Banco Central 

do Brasil a prescrição qüinqüenal, porquanto possui natureza jurídica de autarquia federal. 

2. O ajuizamento da ação em face ao BACEN ocorreu quando já decorrido o lapso prescricional para o exercício da 

pretensão. Precedentes desta E. Turma e do C. STJ. 

3. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.005749-1        AC 1276396 

ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 

APTE    :  AGOSTINHO SEBASTIAO DE GOUVEIA espolio 

REPTE   :  MATILDE DE JESUS ANTONIO 

ADV     :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

APDO    :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8.024/90 - BANCO CENTRAL DO BRASIL - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA. 

1. A teor do disposto no Decreto n.º 20.910/32, combinado com o Decreto-lei n.º 4.597/42, é aplicável ao Banco Central 

do Brasil a prescrição qüinqüenal, porquanto possui natureza jurídica de autarquia federal. 

2. O ajuizamento da ação em face ao BACEN ocorreu quando já decorrido o lapso prescricional para o exercício da 

pretensão. Precedentes desta E. Turma e do C. STJ. 

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005184-6        AC 1289836 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

ementa 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO. 
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1. A União Federal e o Banco Central do Brasil não mantêm nenhum vínculo jurídico com os autores, sendo partes 

ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição financeira para figurar no pólo passivo da 

demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente. 

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive).  

4. Correção monetária nos termos do Provimento nº 64/05 - CGJF 3ª Região, desde a data em que devido o crédito, 

computando-se a diferença do expurgo do mês de março/90 (84,32%), consoante determinado na sentença. 

5. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação, a teor do disposto nos artigos 405, 406 do novo Código Civil 

e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação da autora e negar provimento à apelação da Caixa econômica Federal, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.06.005188-3        AC 1289837 

ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADV     :  HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER. 

1. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

2. Improcedente o pedido em relação à caderneta de poupança cuja documentação não permite aferir sua data-limite. 

3. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo, desde o vencimento. 

4. O montante a ser apurado em liquidação de sentença deverá observar os critérios delineados na Resolução nº 561, de 

02 de julho de 2007, elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o escopo de padronizar os critérios de atualização 

monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 
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5. Nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, a citação válida constitui em mora o devedor, incidindo a 

partir de então os juros moratórios, os quais devem ser computados em 6% ao ano ou 0,5% ao mês para a citação 

ocorrida até dezembro de 2002 e a partir de janeiro de 2003 pela SELIC, conforme o entendimento consolidado na 

Resolução nº 561/07-CFJ. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do parágrafo único do art. 21, do 

Código de Processo Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.000552-0        AC 1299163 

ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DENISE DE OLIVEIRA 

APDO    :  AMIM ALEXANDRE (= ou > de 60 anos) e outro 

ADV     :  YRAMAIA APARECIDA F BALESTRIM RODRIGUES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO 

BANCO CENTRAL. 

1. A União Federal e o Banco Central do Brasil são partes ilegítimas da relação processual, inferindo-se a legitimidade 

da instituição financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida 

judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 

5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo. 

6. A sentença decidiu a lide dentro dos contornos delineados na petição inicial, não se havendo falar em "decisum ultra 

petita" por haver fixado juros contratuais ou remuneratórios. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 
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DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.08.005457-9        AC 1303818 

ORIG.   :  3 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MARGARIDA MARQUES DE SOUZA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO/ SEXTA TURMA 

ementa 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER. 

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim no instrumento jurídico-

econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda. 

2. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

3. Aplicação da taxa SELIC como fator de juros e correção monetária nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

4. Indevidos juros de mora de 1% ao mês a partir da citação, ocorrida em 2007. 

5. Adequação da sentença aos índices de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para cálculos na Justiça Federal, a aprovado pela Resolução n.º 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, sem contudo 

ultrapassar o valor líquido efetivamente indicado na inicial, válido para a data da propositura da ação. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.09.002982-0        AC 1295850 

ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 

APDO    :  JOSE ROBERTO BELLEZA DE CASTRO (= ou > de 60 anos)  e outros 

ADV     :  RAFAEL DE CASTRO GARCIA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA "INFRA PETITA" - ARTS. 128 E 460 DO CPC. 
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1. Formulados vários pedidos, e tendo a decisão analisado apenas parte deles, caracteriza-se a sentença como infra 

petita, com ofensa aos artigos 128 e 460 do CPC. 

2. Inexistente o exame de mérito quanto a pedido formulado, não pode o Tribunal apreciar a matéria sob pena de 

suprimir um grau de jurisdição. 

3. Constatada a omissão da sentença, esta deve ser anulada a fim de que o autor tenha seus pedidos examinados e receba 

a adequada prestação jurisdicional. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, reconhecer, de ofício, a 

nulidade da sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, ficando prejudicada a apelação, nos termos do 

voto do Relator, vencida a Desembargadora Federal Consuelo Yoshida que dava parcial provimento à apelação, para 

excluir da condenação a correção referente ao mês de fevereiro/91 e na conformidade da minuta de julgamento, que 

ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002024-4        AC 1295843 

ORIG.   :  1 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 

APDO    :  IDA RIBEIRO DE NORONHA CANTO (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  TERCIO SPIGOLON GIELLA PALMIERI SPIGOLON 

RELATOR :  JUIZ FEDERAL CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DA 

SENTENÇA. 

1- Nos termos do artigo 514 II do CPC, a apelação deve conter as razões de fato e de direito que correspondem ao 

inconformismo do recorrente, constituindo-se a motivação em pressuposto objetivo da sua regularidade procedimental.  

2. Não basta à parte a apresentação das razões recursais, mas devem elas guardar pertinência lógica com a decisão 

combatida, apresentando os fundamentos de fato e de direito que entende aplicáveis ao caso concreto. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.11.002786-0        AC 1316473 

ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APDO    :  LUIZ DE TOLEDO COIMBRA (= ou > de 60 anos) 
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ADV     :  SALIM MARGI 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO BRESSER E VERÃO. 

1. Não se conhece da apelação na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 

2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária para a demanda. 

3. O pedido é juridicamente possível, porquanto se pleiteia o adimplemento integral do contrato de depósito em conta 

de poupança celebrado entre parte autora e instituição financeira. 

4. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

5. As regras concernentes aos rendimentos das cadernetas de poupança provenientes da Resolução 1.338/87, de 15 de 

junho de 1987, do Conselho Monetário Nacional, não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos 

aquisitivos já iniciados, de moldes a preservar o direito adquirido do depositante de ter creditado o valor relativo ao IPC 

para a atualização do saldo dos ativos financeiros, com base no índice fixado na Resolução 1.336/87. 

6. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedente do C. STJ. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer de parte 

da apelação e, na parte conhecida conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator e na conformidade 

da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.12.013201-8        AC 1319667 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA 

APDO    :  VITOR MILITAO ISPER 

ADV     :  ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - JANEIRO DE 1989 - ABRIL E MAIO DE 1990 -

ATIVOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 8.024/90. 

1. Não se conhece da apelação na parte em que trata de matéria estranha aos autos. 

2. Legitimidade passiva exclusiva da instituição financeira depositária. 

3. No mês de janeiro de 1989 deve incidir o percentual de correção monetária de 42,72%, nas contas de poupança com 

período aquisitivo iniciado do dia 1º ao dia 15 (inclusive). Precedentes do C. STJ. 
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4. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

5. Nos meses de abril e maio de 1990 devem incidir os percentuais de correção monetária de 44,80% e 7,87%, 

respectivamente. 

6. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não 

implicando em modificação ou majoração de valor, pois não se constitui em um plus, mas sim no instrumento jurídico-

econômico utilizado para preservar o poder aquisitivo da moeda. 

7. Os critérios do cálculo da correção monetária podem e devem ser fixados na sentença sem que com isso se ofenda o 

princípio da adstrição do "decisum" aos limites do pedido. 

8. Correção monetária segundo os critérios da Resolução n. 561/2007 elaborada pelo Conselho da Justiça Federal com o 

escopo de padronizar os critérios de atualização monetária aplicáveis às ações condenatórias em geral. 

10. Aplicação da taxa SELIC, como fator de juros e correção monetária, nas ações condenatórias em geral, a partir de 

janeiro de 2003, consoante previsto na Resolução n. 561/2005-CJF. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.17.003166-0        AC 1297375 

ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

APDO    :  ANTONIO BANZZI e outro 

ADV     :  MARCELO GOES BELOTTO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ABRIL DE 1990 - ATIVOS NÃO TRANSFERIDOS AO 

BANCO CENTRAL. 

1. O Banco Central do Brasil é parte ilegítima da relação processual, inferindo-se a legitimidade da instituição 

financeira para figurar no pólo passivo da demanda, como parte integrante da relação contratual discutida judicialmente.  

2. Afastada a alegação de ter-se operado a prescrição da pretensão condenatória, pois o que se postula 

jurisdicionalmente é o integral adimplemento de obrigação contratual, não cumprida pela instituição-ré, e não 

simplesmente o pagamento de acessórios, incidindo, "in casu" o disposto no art. 177 do Código Civil de 1916, por força 

do disposto no art. 2.028 do novo Código Civil. 

3. O saldo de caderneta de poupança não atingido pelo bloqueio determinado pela MP nº 168/90, convertida na Lei nº 

8.024/90, deve ser corrigido pela variação do IPC em razão da não modificação eficaz e prévia do critério disposto na 

Lei nº 7.730/89. 

4. No mês de abril de 1990 deve incidir o percentual de correção monetária de 44,80%. 
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5. Devido o pagamento dos juros contratualmente fixados no percentual de 0,5% (meio por cento) a incidir sobre o 

valor da diferença não creditada nas contas de titularidade da parte autora, em razão do contrato de depósito celebrado 

entre as partes, o qual previa a remuneração do capital com base no percentual fixo desde o vencimento, como 

contratualmente pactuado. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria 

preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de 

julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.26.003154-5        AC 1319221 

ORIG.   :  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

APTE    :  ROMEU PIO (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  ÉRICA FONTANA 

APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 14 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.014606-3        AC 1294760 

ORIG.   :  0700000257  1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de são Paulo CRF/SP 

ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 

APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP 

ADV     :  CAIO CÉSAR SÉCULO FUZER 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE. 

1. Os hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar não estão obrigados ao registro no Conselho Regional 

de Farmácia. Inteligência do art. 1º da Lei 6.839/80. 

2. O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à 

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008.  (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.99.030467-7        AC 1323562 

ORIG.   :  9105081874  3F Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4 

ADV     :  FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 

APDO    :  BEAMARC PARTICIPACOES LTDA 

ADV     :  GILBERTO ALVARES 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. MIGUEL DI PIERRO / SEXTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - AUSÊNCIA DE 

ATOS DE DEFESA  - HONORÁRIOS REDUZIDOS EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 20, §4º, 

DO CPC. 

Apelação parcialmente provida para reduzir a verba honorária, de forma a ajustá-la ao comando do art. 20,§ 4º, do CPC.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Sexta Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento 

à apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

São Paulo, 28 de agosto de 2008.  (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  96.03.060622-7             AC  331571 

ORIG.   :  9500315173  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  TOTAL COM/ DE MODAS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, objetivando tão somente a juntada do voto 

vencedor que, por maioria, de ofício extingüiu o processo sem resolução de mérito, restando prejudicado o recurso de 

apelação (fls. 129/130). 

Os autos foram encaminhados à Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, que apresentou a declaração de voto às 

fls. 133/135. 
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Pelo exposto, JULGO PREJUDICADOS os Embargos de Declaração, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil e 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Republique-se o acórdão. Intimem-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  97.03.029587-8             AC  372084 

ORIG.   :  9300001856  1 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  DANTHERM IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  RICARDO LEITE DE GODOY 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos etc.  

Considerando a informação de fls. 86/100, de pagamento pela empresa do débito em execução, extingo os presentes 

embargos, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.    

Sem condenação em honorários, diante da previsão na CDA de incidência do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69 

(súmula n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos), que compõe a dívida liquidada.   

Intimadas as partes, e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de Origem com as cautelas de 

praxe.  

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

Ricardo China  

Juiz Federal Convocado  

  

  

PROC.   :  1999.03.99.063293-8       AMS  191799 

ORIG.   :  9803111205  1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  ASSOCIACAO COML E INDL DE SAO CARLOS 

ADV     :  VITOR DI FRANCISCO FILHO 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos; 

347/361: Não conheço do recurso, tendo em vista os artigos 557 "caput" do CPC, 259, parágrafo único do Regimento 

Interno desta Corte e Súmula 169 do Superior Tribunal de Justiça. 
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Intime-se 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  1999.61.00.004616-1       AMS  212507 

ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  ASSOCIACAO DAS AGENCIAS DE CORREIO FRANQUEADAS DE 

SAO PAULO 

ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Constatando-se a presença de erro material no acórdão de fls. 389/398, pois do respectivo voto (p. 6) e item 4 da ementa 

foi mencionado equivocadamente o inciso XII do artigo 9º da Lei nº 9.317/96, ao invés do inciso XIII, determino, nos 

termos do art. 463, I, do CPC, e art. 87, § 2º, do Regimento Interno da Corte, que onde se lê "inciso XII", passe-se a ler 

"inciso XIII". 

Dou por prejudicados, destarte, os embargos de declaração de fls. 401/404, em virtude da perda de seu objeto. 

Int. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.044574-3        AI  115048 

ORIG.   :  200061000206557  1 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  QUAKER DO BRASIL LTDA 

ADV     :  RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, conforme extrato anexo, foi proferida 

sentença pelo MM. Juiz de Primeira Instância, razão por que julgo prejudicado este agravo de instrumento (incluindo os 

embargos de declaração nele opostos), por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. 
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Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.063838-7        AI  121553 

ORIG.   :  200061030049480  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  JOHNSON E JOHNSON PRODUTOS PROFISSIONAIS LTDA 

ADV     :  JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, conforme extrato anexo, foi proferida 

sentença pelo MM. Juiz de Primeira Instância, razão por que julgo prejudicado este agravo de instrumento (incluindo os 

embargos de declaração nele opostos), por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.047492-4       AMS  204861 

ORIG.   :  9600279950  6 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  INPAR INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA e outros 

ADV     :  RICARDO LACAZ MARTINS 

ADV      :  JULIANA ARISSETO FERNANDES 

ADV      :  ELOIZA MELO DOS SANTOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Em face da certidão de fl. 813, regularize a apelada sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 

38). 

Intime-se. 
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São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.024791-4        AI  207223 

ORIG.   :  9608014875  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GELOATA IND/ E COM/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a remessa dos autos ao arquivo 

provisório até que haja provocação das partes, tendo em vista o deferimento do pedido de suspensão da execução 

realizado pela Exeqüente. 

Sustenta, em síntese, que, há contrariedade na decisão agravada, por entender que, ao remeter os autos ao arquivo 

provisório, estaria o Juízo a quo, na verdade, indeferindo o pedido de sobrestamento dos autos pelo prazo de 180 dias. 

Aduz que, para que, de fato, houvesse a suspensão da execução, depois de decorrido o lapso temporal requerido, deveria 

ser determinada a vista dos autos à Exeqüente. 

Alega que a decisão agravada gera discussão em torno da prescrição intercorrente, tendo em vista que a execução 

permanece indefinidamente suspensa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para, decorrido o lapso 

temporal de suspensão da execução, seja concedida vista dos autos à Agravante. 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal. 

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido formulado pela Agravante (fl. 20) para suspender a execução por 180 dias, 

tendo em vista a adesão da Agravada ao PAES - Programa de Parcelamento Especial, por estar cumprindo-o 

regularmente, e determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório, até que houvesse manifestação das partes. 

Com efeito, conforme menciona a própria Agravante em suas razões recursais, o art. 792 do Código de Processo Civil 

estabelece que a execução permanecerá suspensa durante o prazo concedido pelo credor. 

Ora, no presente caso, não há qualquer prejuízo processual à Agravante, tendo em vista que, na ocasião em que 

constatar o eventual descumprimento das demais prestações por parte da Agravada, poderá requerer o prosseguimento 

da execução. 

Neste sentido: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. 

PARCELAMENTO. ADESÃO DA EXECUTADA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. O pleito de suspensão da execução formulado pela agravante se deu em razão da adesão da executada ao Programa de 

Parcelamento Especial (PAES), cujas parcelas vêm sendo regularmente pagas. 

2. Uma vez suspensa a execução, dentro desse prazo, compete à exeqüente diligenciar no sentido de acompanhar o 

cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se, seja na hipótese de inadimplemento, a fim de 

ter prosseguimento a execução, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal. 

3. Ademais, não há situação objetiva de perigo aos interesses da agravante, pois os autos podem ser desarquivados, a 

qualquer tempo, mediante provocação das partes. 

4. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3ª região - 6ª T., AG 207225/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 11.05.05, DJ 03.06.05, p. 531, destaque 

meu). 

Entendo que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível 

unicamente pela via recursal, o que não vislumbro no presente caso.  

Ressalte-se que, tendo em vista a suspensão da exigibilidade do débito, não há que se falar em prescrição intercorrente, 

nos termos do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.03.00.024804-9        AI  207236 

ORIG.   :  199961070011275  1 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CHURRASQUARIA GAUDERIO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, determinou a remessa dos autos ao arquivo 

provisório até que haja provocação das partes, tendo em vista o deferimento do pedido de suspensão da execução 

realizado pela Exeqüente. 
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Sustenta, em síntese, que, há contrariedade na decisão agravada, por entender que, ao remeter os autos ao arquivo 

provisório, estaria o Juízo a quo, na verdade, indeferindo o pedido de sobrestamento dos autos pelo prazo de 180 dias. 

Aduz que, para que, de fato, houvesse a suspensão da execução, depois de decorrido o lapso temporal requerido, deveria 

ser determinada a vista dos autos à Exeqüente. 

Alega que a decisão agravada gera discussão em torno da prescrição intercorrente, tendo em vista que a execução 

permanece indefinidamente suspensa. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso, para, decorrido o lapso 

temporal de suspensão da execução, seja concedida vista dos autos à Agravante. 

Feito breve relato, decido. 

Por primeiro, observo que o presente recurso foi originalmente distribuído à Excelentíssima Desembargadora Federal 

Marli Ferreira, a quem sucedi, a partir de 15.08.05 (ATO n. 7.626/05, da Presidência desta Corte). 

Nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado, ou em confronto com súmula ou 

com jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No caso em tela, verifico não possuir a Agravante interesse recursal. 

O Juízo de primeiro grau deferiu o pedido formulado pela Agravante (fl. 18 verso) para suspender a execução por 180 

dias, tendo em vista a adesão da Agravada ao PAES - Programa de Parcelamento Especial, por estar cumprindo-o 

regularmente, e determinou a remessa dos autos ao arquivo provisório, até que houvesse manifestação das partes. 

Com efeito, conforme menciona a própria Agravante em suas razões recursais, o art. 792 do Código de Processo Civil 

estabelece que a execução permanecerá suspensa durante o prazo concedido pelo credor. 

Ora, no presente caso, não há qualquer prejuízo processual à Agravante, tendo em vista que, na ocasião em que 

constatar o eventual descumprimento das demais prestações por parte da Agravada, poderá requerer o prosseguimento 

da execução. 

Neste sentido: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO. 

PARCELAMENTO. ADESÃO DA EXECUTADA. ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. O pleito de suspensão da execução formulado pela agravante se deu em razão da adesão da executada ao Programa de 

Parcelamento Especial (PAES), cujas parcelas vêm sendo regularmente pagas. 

2. Uma vez suspensa a execução, dentro desse prazo, compete à exeqüente diligenciar no sentido de acompanhar o 

cumprimento do parcelamento efetuado pela executada, manifestando-se, seja na hipótese de inadimplemento, a fim de 

ter prosseguimento a execução, seja no caso de quitação da dívida, a ensejar a extinção do executivo fiscal. 

3. Ademais, não há situação objetiva de perigo aos interesses da agravante, pois os autos podem ser desarquivados, a 

qualquer tempo, mediante provocação das partes. 

4. Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3ª região - 6ª T., AG 207225/SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 11.05.05, DJ 03.06.05, p. 531, destaque 

meu). 

Entendo que o interesse em recorrer somente se verifica se a parte houver sofrido algum gravame, reversível 

unicamente pela via recursal, o que não vislumbro no presente caso.  
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Ressalte-se que, tendo em vista a suspensão da exigibilidade do débito, não há que se falar em prescrição intercorrente, 

nos termos do art. 151, inciso IV, do Código Tributário Nacional. 

Isto posto, tendo em vista a manifesta inadmissibilidade do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento, nos termos dos arts. 557, do Código de Processo Civil e 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 9 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2004.61.19.005957-1       AMS  291259 

ORIG.   :  6 Vr GUARULHOS/SP 

APTE    :  TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S/A 

ADV     :  DANIEL BEVILAQUA BEZERRA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 309/310 - Tendo em vista a manifestação da União Federal(FAZENDA NACIONAL), diga a apelante 

TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S/A, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo, conclusivamente, se pretende 

a desistência do recurso de apelação. 

No silêncio, prossiga-se. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.056594-1        AI  239809 

ORIG.   :  200561000023771  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IMPORT EXPRESS COML/ IMPORTADORA LTDA 

ADV     :  AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 391/397, que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.044789-4        AI  268811 

ORIG.   :  200661000038973  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  SONIA MARIA CURVELLO 

PARTE R :  Estado de Sao Paulo 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 453/462, que foi proferida 

sentença, nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 
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PROC.   :  2006.03.00.118599-8        AI  287518 

ORIG.   :  200661260028876  1 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  ARGEPLAN ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA e outro 

ADV     :  VIRGINIA SANTOS PEREIRA GUIMARAES 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema processual informatizado, foi proferida sentença pelo MM. Juiz de 

Primeira Instância, razão por que julgo prejudicado este agravo de instrumento (incluindo os embargos de declaração 

nele opostos), por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

Publique-se. 

Após cumpridas as formalidades devidas, retornem os autos ao juízo de origem. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024460-3       AMS  307220 

ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  CIA PERNAMBUCANA DE ALIMENTACAO e outros 

ADV     :  PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2006.61.00.027585-5       AMS  303289 

ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  PRODUTOS ALIMENTICIOS ARAPONGAS S/A PRODASA e outro 

ADV     :  LUIS SERGIO RUFATO JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.015958-3     AI  293225 

ORIG.   :  200761050011979     3 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  EXCEL EXPORTADORA DE CAFE LTDA 

ADV     :  FLAVIO RICARDO FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.025733-7        AI  295536 

ORIG.   :  200761000052354  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARUBENI BRASIL S/A 

ADV     :  MEIRE MIE ASSAHI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.048673-9        AI  300849 

ORIG.   :  200761000078185  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  SUDAMERIS ADMINISTRADORA DE CARTAO DE CREDITO E 

SERVICOS S/A 

ADV     :  GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2007.03.00.096455-8        AI  316502 

ORIG.   :  200761000271209  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CLINICA DE REPOUSO REFUGIO TREMEMBE LTDA 

ADV     :  MAXIMILIANO NOGUEIRA GARCIA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls.156/158, não pode 

prosperar o presente agravo.Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.097339-0        AI  317102 

ORIG.   :  9712004708  1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PONTO CERTO UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

ADV     :  JOSE PASCOAL PIRES MACIEL 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls.157/159, não pode 

prosperar o presente agravo.Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099779-5        AI  318776 

ORIG.   :  0200000625 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 0200023536 1 Vr SANTO 

ANASTACIO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DOUGLAS IVAN NOGUEIRA DE PAULA 

ADV     :  SALVADOR LOPES JUNIOR 
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INTERES :  PRO VIDA CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade apresentada por Douglas Ivan Nogueira de 

Paula, determinando a sua exclusão do pólo passivo da ação executiva, por entender não estar caracterizada a efetiva 

responsabilidade pessoal. 

Sustenta, em síntese, que o não recolhimento do tributo devido constitui infração à lei, e que a empresa não foi 

localizada, podendo-se inferir que houve dissolução irregular, razão pela qual os sócios gerentes respondem pelas 

dívidas tributárias da empresa. 

Alega que o débito exeqüendo refere-se à contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da Lei n. 8.620/93, 

que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e dos 

titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 

devido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a manutenção do sócio apontado no pólo passivo, e que, 

ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimado, o Agravado deixou de apresentar contraminuta (fl. 206). 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Dessarte, consoante a sistemática da Lei n. 6.830/80, a matéria de defesa deve ser apresentada por meio dos embargos à 

execução, após seguro o juízo, uma vez que a Certidão da Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez. 

Entretanto, a doutrina e a jurisprudência admitem, em determinadas situações, que a defesa se dê por meio de exceção 

de pré-executividade, desde que a documentação colacionada permita conhecer, de plano, as peculiaridades da questão 

sob análise.  

Assim, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.  

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 
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Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, conforme certidão expedida pelo oficial de justiça, não foi possível efetuar a penhora de bens da empresa, 

pois ao executar o mandado de citação da pessoa jurídica no endereço residencial de seu representante legal - Sr. José 

Claudinei Raposo, foi por este informado que a firma encerrou suas atividades em 1997, não possuindo qualquer bem 

(fls. 42v.) 

Após diligências frustradas na tentativa de localização de bens passiveis de constrição, a União Federal requereu a 

inclusão no pólo passivo da sócia Orialy Bittencourt Ravazzi (fls. 47/53), deferida à fl. 58.  A sócia apresentou exceção 

de pré-executividade, acolhida pela decisão de fls. 98.  

Na seqüência, a União requereu a inclusão dos demais sócios, Douglas Ivan Nogueira de Paula e José Claudinei Raposo 

(fls. 121/127),  deferida à fl. 137.  

Citado, o primeiro apresentou exceção de pré-executividade, a qual foi acolhida, em razão dos documentos 

apresentados, entre os quais, a cópia da sua Carteira de Trabalho, atestando que  à época do débito exeqüendo, 

trabalhava como vendedor externo de veículos para a empregadora Jabur Automotor Veículos e Acessórios Ltda. (fls. 

198/199), e a escritura pública de declaração prestada por José Claudinei Raposo, lavrada no Tabelião de Notas e de 

Protestos de Letras e Títulos da Comarca de Santo Anastácio - SP, afirmando que Douglas Ivan Nogueira de Paula 

respondia apenas por atividades técnicas como corretor, em virtude de requisitos formais impostos pela legislação 

vigente, sendo que os demais atos financeiros ou fiscais eram de sua total responsabilidade, inclusive a dissolução da 

empresa (fls. 165/v.). 

No entanto, segundo a certidão do oficial de justiça, expedida em 22.05.07, não foi possível efetuar a citação de José 

Claudinei Raposo, uma vez que em todas as diligências efetuadas, foi informado pora sua esposa "que ele trabalha 

como muambeiro e viaja muito" (fl. 141v.) 

Porém, constata-se que a escritura pública de declaração prestada por tal pessoa, eximindo  Douglas Ivan Nogueira de 

Paula de toda e qualquer responsabilidade pelos débitos em cobro, foi lavrada em 29.05.07 (fl. 165). 

Por outro lado, não foi colacionado o contrato social da empresa registrado na JUCESP ou ficha cadastral expedida por 

esta entidade, para a constatação do momento em que ocorreu a transferência de administração e outras alterações 

ocorridas no quadro societário da empresa. 

Outrossim, cumpre salientar que, embora a certidão expedida pelo Oficial de Registro Civil Pessoa Jurídica da Comarca 

de Santo Anastácio/SP (fls. 55/57), não tenha a força probatória dos documentos registrados naquele órgão mencionado, 

tal certidão aponta que Douglas Ivan Nogueira de Paula ingressou na sociedade em 08.05.96 e  administrou a sociedade 

a partir desta data, conjuntamente com José Claudinei Raposo, ou seja, à época do vencimento dos tributos - 31.01.95 a 

15.05.2000 (fls.23/39). 

Ademais, não há qualquer documento apto a comprovar que a empresa permanece ativa ou possua bens aptos a garantir 

a execução em curso, nem tampouco restou claro que o ora Agravado não tenha participado da provável dissolução 

irregular da empresa.  

Assim, considerando a não localização de bens da empresa e, por conseqüência, a impossibilidade de comprovação de 

que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 

encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o sócio, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhe a 

demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 

devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -  EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
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1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se 

dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-gerente, 

autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a  jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.007459-3       AMS  307588 

ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA e outro 

ADV     :  JULIANO DI PIETRO 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008668-6       AMS  304883 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MAT S/A 

ADV     :  JOSE VICENTE CERA JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.009719-2       AMS  306841 

ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SKY BRASIL SERVICOS LTDA e outro 

ADV     :  TATIANA MARANI VIKANIS 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.031263-7       AMS  309021 

ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  GRAFICOS SANGAR LTDA 

ADV     :  WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.035172-2       AMS  308023 

ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  SABIC INNOVATIVE PLASTICS SOUTH AMERICA IND/ E COM/ DE 

PLASTICOS LTDA e filia(l)(is) 

ADV     :  WALDIR LUIZ BRAGA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.02.013572-1       AMS  309189 

ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

APTE    :  DISTRIBUIDORA PADRAO FONZAR LTDA 

ADV     :  JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS 

APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.009485-0       AMS  305487 

ORIG.   :  7 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  ASGA MICROELETRONICA S/A 

ADV     :  MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 
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Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.12.004593-6        AC 1336305 

ORIG.   :  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 

APTE    :  DAVID FERNANDES PEDROZZA 

ADV     :  ERALDO LACERDA JUNIOR 

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 157/169 - Manifeste-se o apelante DAVID FERNANDES PEDROZZA, no prazo de 10 (dez) dias, sobre seu 

interesse no proposto pela Caixa Economica Federal - CEF. 

No silêncio, prossiga-se. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.002799-3        AI  324701 

ORIG.   :  0200000315 A Vr MOGI GUACU/SP 0200070506 A Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  WELDFER COM/ E IND/ LTDA 

ADV     :  SYLVIO LUIZ ANDRADE ALVES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls.132/134, não pode 

prosperar o presente agravo.Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 
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Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.004888-1     AI  326108 

ORIG.   :  200861000010091     17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MARCOS ANTONIO ZIMPECK 

ADV     :  CARLA ANDREIA ALCANTARA COELHO PRADO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA] 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005237-9        AI  326243 

ORIG.   :  200761000270199  19 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  DIOGO DE QUEIROZ GADELHA e outro 

ADV     :  EDUARDO PUGLIESE PINCELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

348/349 dos autos originários (fls. 358/359 destes autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu o pedido de tutela 

antecipada para suspender a exigibilidade do montante depositado em Juízo, referente ao Imposto de Renda Pessoa 

Física incidente sobre o acréscimo patrimonial obtido com a venda das participações societárias dos autores na 

Sociedade D.Q.G. S/A. 
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Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que O R. Juízo a quo, ao determinar a 

suspensão da exigibilidade do Imposto de Renda incidente sobre o ganho de capital, nos termos do inc. II, do art. 151 do 

CTN, proferiu decisão extra petita; que o pedido para suspensão da exigibilidade do tributo foi realizado com fulcro no 

inc. V, do art. 151 do CTN, não tendo sido pleiteada a suspensão da exigibilidade mediante o depósito do montante 

integral; que não há como a Receita Federal apurar, de plano, o IR efetivamente devido, a mingua do fornecimento de 

elementos, declarações e dados específicos e comprobatórios do negócio jurídico realizado, que, após, apresentados 

pelos contribuintes, devem ser devidamente analisados e inseridos no sistema informatizado da Receita; que o 

documento trazido à colação demonstra a necessidade de esclarecimentos quanto à transação realizada, bem como de 

concessão de prazo para tanto, pois, de início, ao contribuinte é concedido o prazo de 20 dias para atender ao quanto 

requerido pela Autoridade Administrativa, para somente após o integral cumprimento da intimação, possibilitar a 

análise conclusiva do quantum efetivamente devido; que apenas o depósito integral configura causa suspensiva da 

exigibilidade do crédito, nos termos do art. 151, II do CTN. 

O agravado ofereceu contraminuta (fls. 409/419). 

Na hipótese dos autos, a ora agravante interpôs o agravo de instrumento após os vinte dias de prazo a ela permitidos. 

Foi intimada pessoalmente da r. decisão agravada em 17/01/2008 (fl. 396) e interpôs o seu recurso somente em 

12/02/2008 (fl. 02). 

Em face de todo o exposto, ante a intempestividade do presente recurso, NEGO-LHE seguimento, com fulcro no art. 

557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.007526-4        AI  327813 

ORIG.   :  0700000269  1 Vr BATATAIS/SP 0700039848  1 Vr BATATAIS/SP 

AGRTE   :  PRO VERDE COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 178/179 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 
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REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016921-0        AI  334570 

ORIG.   :  200760000093494  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul   - FUFMS 

ADV     :  NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 

AGRDO   :  ULLA MARIA DEL CARMEN GROSSMAN MIRANDA 

ADV     :  ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.72/77: Mantenho a decisão às fls.64/65 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.018772-8        AI  335553 

ORIG.   :  200861000090839  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS 

PESSOAIS E ARTIGOS PARA LAR LTDA 

ADV     :  JAMIL ABID JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento da ação que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à 

origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.018989-0        AI  335754 

ORIG.   :  200261820532743  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  GUSTAVO DE PAULA COIMBRA 

ADV     :  ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  PRIME FACTORING ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GUSTAVO DE PAULA COIMBRA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo que, em sede de exceção de pré-executividade, indeferiu o pedido de exclusão do pólo passivo da lide, 

por entender estar devidamente caracterizada a responsabilidade solidária do Agravante. 

Sustenta, em síntese, sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal, uma vez que não é co-

responsável pelo débito tributário, porquanto participou da sociedade como cotista, sem jamais ter possuído qualquer 

responsabilidade ou ingerência em assuntos fiscais. 

Aduz, que sócios-gerentes não respondem de forma pessoal e solidária, com seus bens, pelas obrigações contraídas em 

nome da empresa, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, o que não é o caso dos 

autos. 

Desse modo, a inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando, para 

tanto, somente o inadimplemento no pagamento de tributos.  

Salienta que o inquérito policial instaurado com o objetivo de apurar a existência de eventual delito de estelionato 

praticado pelos sócios da empresa executada, concluiu que o Agravante não auxiliava no gerenciamento da empresa, 

bem como que os administradores não agiram, em momento algum, com abuso de poder, desvio de finalidade, ou que 

tenham praticado infração legal.  

Requer o efeito suspensivo ativo para determinar sua exclusão da lide e que, ao final, seja dado provimento ao agravo 

de instrumento. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta às fls. 48/52. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento cópias da ação executiva relativa à CDA em deslinde e da ficha cadastral 

registrada na JUCESP ou contrato social da empresa executada, para o fim de se verificar se o ora Agravante não 

exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito tributário, ou que não tenha sido responsável por eventual 

extinção fraudulenta da pessoa jurídica, nem tampouco foi colacionado a conclusão do inquérito policial, mencionado 

na peça inicial, de modo que não restou demonstrada a situação fática apontada pelo Agravante, o que evidencia 

instrução deficiente. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir qualquer omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA INDISPENSÁVEL À CORRETA APRECIAÇÃO DA CONTROVÉRSIA. 

LEI Nº 9.139/95. 

(...). 

II - O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias à correta 

apreciação da controvérsia, nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas obsta o conhecimento do 

agravo. 

III - De acordo com o sistema recursal introduzido pela Lei nº 9.139/95, é dever do agravante zelar pela correta 

formação do agravo de instrumento, não sendo possível a conversão do julgamento em diligência para complementação 

do traslado, nem a possibilidade de posterior juntada da peça faltante, em virtude da ocorrência de preclusão 

consumativa. (...)." 

(STJ, 5ª T., EDResp n. 485755, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 23.09.03, DJ de 28.10.03, p. 335). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019786-2        AI  336500 

ORIG.   :  200861040033806  2 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  PIL UK LIMITED 

REPTE   :  UNIMAR AGENCIAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADV     :  CRISTINA WADNER D ANTONIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Tendo em vista haver sido proferida decisão pelo Juízo "a quo", conforme informação de fls.112/114, não pode 

prosperar o presente agravo.Julgo-o prejudicado, nos termos do artigo 33, incisos XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 
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PROC.   :  2008.03.00.020917-7        AI  337331 

ORIG.   :  200461820320736  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AVANCE COML/ LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 69/70, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021117-2     AI  337500 

ORIG.   :  200861000127255     7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  SANTHER FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADV     :  JULIANA BURKHART RIVERO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.021214-0        AI  337701 

ORIG.   :  0000001919 A Vr AMERICANA/SP 0000157015 A Vr AMERICANA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MARAGO CONFECCOES LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 105/107, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.021649-2        AI  337938 

ORIG.   :  200861000131313  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MURIAE SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA 

ADV     :  MAGDA APARECIDA PIEDADE 

AGRDO   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, conforme noticiado por 

mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022033-1        AI  338245 

ORIG.   :  200861000131313  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADV     :  RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRDO   :  MURIAE SERVICOS AEROPORTUARIOS LTDA 

ADV     :  MILTON SAAD 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento da ação que originou a interposição deste agravo de instrumento, conforme noticiado por 

mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022267-4        AI  338489 

ORIG.   :  200761060035580  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  MULTIMAGEM BUREAU DE SERVICOS E EDITORA LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 153/160, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.022802-0        AI  338847 

ORIG.   :  200461820571848  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  BASI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

PARTE R :  VIRGINIA CABRAL NERY FERREIRA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Foi informado, às fls. 107/109, que o agravado não foi encontrado em nenhum dos endereços fornecidos e que nos autos 

da execução fiscal ainda não constituiu advogado. 

Conforme nota "5c" ao artigo 527, do Código de Processo Civil anotado por Theotonio Negrão, São Paulo, Ed. Saraiva, 

edição 30ª, pag. 548, in verbis:  

"A intimação, como decorre do texto, deve ser feita ao advogado do recorrido. Se este não tem advogado, o agravo 

comporta julgamento imediato (JTJ 185/236)." 

Isto posto, prossiga-se, fazendo-se as anotações devidas. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024484-0        AI  339894 

ORIG.   :  200861000084153  14 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EMPRESA BRASILEIRA DE CAMBIO E TURISMO LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 787/794 dos autos originários (fls. 814/821 destes autos), que, em 

sede de ação ordinária, indeferiu a tutela antecipada, que visava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

representado pelo processo administrativo nº 16327.000726/98-22. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o lançamento do processo 

administrativo nº 16327.000726/98-22 foi efetuado por conta de depósitos bancários de origem não comprovada, saldo 

credor de caixa e suprimentos de caixa não comprovados, nos anos-calendários de 1995 e 1996; que na autuação, objeto 

da ação judicial, adotaram-se os valores constantes dos depósitos efetuados nas contas bancárias mantidas pela 

agravante; que somente com a vigência da Lei nº 9.430/96, que produziu efeitos a partir de 1997, é que se admitiu a 

configuração de omissão de receitas em situações de não contabilização de depósitos bancários; que não havendo 

previsão para omissão de receitas ante aos depósitos bancários não comprovados, ou seja, se a omissão de receitas não 

constituía fato gerador para a tributação, fato é que não nasceu a obrigação tributária de efetuar-se o recolhimento de 

quaisquer tributos sobre os valores depositados; que se nos exercícios de 1995 e 1996 não estava vigente qualquer 

previsão legal sobre indício de omissão de receitas dada por depósitos bancários não comprovados, então, tem-se que 

não havia à época da ocorrência dos fatos fat tipificado em lei, não existindo a obrigação tributária; que tanto o 

lançamento principal de IRPJ quanto o lançamento reflexo são nulos de pleno direito. 
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A agravada ofereceu contraminuta (fls. 839/844). 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem como alhures visto, a Administração estava autorizada a presumir a 

omissão no registro de receita, diante da escrituração do indivíduo que assim indicasse, por apresentar saldo credor de 

caixa, dentre outras hipóteses, desde que o sujeito não apresentasse provas em contrário, a fim de afastarem a presunção 

legal. Ora, tem-se que a Administração, neste caso, lavraria a infração verificada, diante da mera presunção, sem 

qualquer ilegalidade ou arbitrariedades, justamente porque a lei assim autorizava. 

(...) 

Neste diapasão, tem-se como regular os Autos de Infração, e como conseqüência disto dos lançamentos que se seguiram 

a mesma, quais sejam, pagamento do pis, da cofins, CSLL, do IRRF e IRPJ.  

E como ressalta a agravada na contraminuta de fls. 839/844 da transcrição do Termo de Verificação Fiscal, verifica-se 

claramente que os fatos averiguados culminaram em infração à legislação tributária vigente à época - Decreto n. 

1.041/94/ Regulamento do Imposto de Renda c.c art. 12, parágrafo 3º, do Decreto-lei n. 1.598/77 e art. 1º, II, do 

Decreto-lei n. 1.648/78 - não havendo que se falar na ausência de tipificação de omissão de receita em período anterior 

à vigência da lei n. 9.430/96. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.024523-6        AI  339931 

ORIG.   :  0800000058  A Vr LEME/SP     0800017469  A Vr LEME/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ADEMIR JOSE ROCHA CUPIDO 

ADV     :  OTTO CARLOS CERRI 

AGRDO   :  POSTO DE SERVICOS ESTRELA DA MANHA LEME LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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1)Providencie a agravante, no prazo de 10 (dez)dias, o endereço atualizado do agravado, "POSTO DE SERVICOS 

ESTRELA DA MANHA LEME LTDA", tendo em vista a certidão às fls.132. 

2)Fls.126/131: Mantenho a decisão às fls.113/115 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025239-3        AI  340413 

ORIG.   :  200661820413279  1F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

1) Fls. 37/45: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

2) Tendo em vista a certidão de fls. 46, sobre a devolução da AR, providencie o agravante União Federal (FAZENDA 

NACIONAL), o endereço atualizado do agravado WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025522-9        AI  340642 

ORIG.   :  200661020143907  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PILILA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA 
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ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Fls. 66/68 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025550-3     AI  340624 

ORIG.   :  200861000103792     25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  PALAZZO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.025626-0        AI  340715 

ORIG.   :  200861050056256  7 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  HOLLINGSWORTH DO BRASIL TERMINAIS ELETRICOS LTDA 

ADV     :  ANDREA DE TOLEDO PIERRI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Fls. 57/59 - Mantenho a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Processe-se como Agravo Legal. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026119-9        AI  341160 

ORIG.   :  0200000150  1 Vr NOVA GRANADA/SP     0200019046  1 Vr NOVA 

GRANADA/SP 

AGRTE   :  PRODUTOS DA FAZENDA LTDA e outro 

ADV     :  PAULO ROBERTO BRUNETTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 215/227 - Mantenho a decisão de fls. 209/210, por seus próprios fundamentos. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026162-0        AI  341028 

ORIG.   :  200761060085250  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  Furnas - Centrais Eletricas S/A 

ADV     :  JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  ALVARO STIPP 

PARTE R :  CELSO MAZITELI JUNIOR e outro 

ADV     :  JOSE DOS SANTOS 

PARTE R :  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI SP 

ADV     :  VICENTE AUGUSTO BAIOCHI 

PARTE R :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos  Recursos Naturais Renovaveis 

- IBAMA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Fls.495/506: Mantenho a decisão às fls.486/488 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026244-1        AI  341137 

ORIG.   :  9000408180  7 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR (= ou > de 60 anos) 

ADV     :  FERNANDO ZULAR WERTHEIM 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A :  SPSCS INDL/ S/A 

ADV     :  MARCELLO UCHOA DA VEIGA JUNIOR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 439 dos autos originários (fls. 52 destes autos), que, em sede de 

ação de repetição de indébito em fase de execução de sentença, indeferiu o pedido de destaque dos honorários 

advocatícios do valor principal objeto de penhor ano rosto dos autos. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a mesma contrariou o art. 99, § 1º, da 

Lei Federal nº 4.215/1963, modificado pela Lei nº 7.346/1985. 

Pretende o agravante o destaque dos honorários de sucumbência do valor principal objeto de penhora no rosto dos autos 

da execução de sentença. 

Na hipótese dos autos, entendo que a exclusão do percentual dos honorários sucumbenciais do valor referente à penhora 

realizada no rosto dos autos implica em quebra da ordem de preferência dos demais créditos, tais como os trabalhistas e 

os fiscais. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa dos seguintes julgados : 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS E 

CONTRATUAIS. NATUREZA. 

1. Nos termos da orientação desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça, os honorários de sucumbência, 

devidos ao advogado, não têm natureza alimentar, seguindo a mesma sorte a verba advocatícia alimentar. 

2. Por esse motivo, o advogado não pode, defendendo o caráter alimentar da verba honorária pactuada, postular, em seu 

favor, a exclusão do seu percentual do valor referente à penhora realizada no rosto dos autos, pois não há preferência do 

crédito, de índole apenas quirografária. 
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3. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-4ª Região, AG nº 200604000067923/PR, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Eduardo Junqueira, DJ 21/06/2006, p. 

265). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESERVA DOS HONORÁRIOS CONTRATADOS. 

DECISÃO CONDICIONAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Pretende o recorrente a reserva dos honorários contratuais estipulados com o seu cliente, ante a possibilidade de 

penhora no rosto dos autos da execução de sentença. Entretanto, ainda não há pedido de penhora no rosto dos autos, 

donde se conclui que qualquer decisão judicial no sentido do quanto requestado seria condicional, pois a reserva estaria 

garantida se, porventura, adviesse efetiva constrição, o que é vedado pela lei adjetiva civil. 

2. Outrossim, a reserva do numerário devido importaria em verdadeira quebra da ordem de preferência dos demais 

créditos, tais como os trabalhistas e fiscais, que preferem ao crédito decorrente dos honorários contratuais, com 

privilégio geral. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF-4ª Região, AG nº 200604000090581/SC, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Ilan Paciornik, DJ 07/06/2006, p. 392). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026376-7        AI  341210 

ORIG.   :  200361820006510  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PERSI INDL/ E COML/ DE METAIS LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 108/112: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 
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São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026609-4        AI  341462 

ORIG.   :  200461120090140  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  RESTAURANTE ZAGO E FRANCO LTDA -EPP 

PARTE R :  JAMESSON FRANCO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 44/56: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, em 

razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026666-5        AI  341437 

ORIG.   :  200661820204952  12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  GPS1 REPRESENTACOES LTDA 

ADV     :  LAERCIO BENKO LOPES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 136/139: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1018/1749 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.026672-0        AI  341443 

ORIG.   :  200461820288476  11F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  AGABANG COM/ IMP/ E EXP/ LTDA E OUTROS 

PARTE R :  COM/ E IND/ CHAMPION LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão na lide do sócio da empresa devedora, por entender 

não estar caracterizada a efetiva responsabilidade pessoal. 

Sustenta, em síntese, que o não recolhimento do tributo devido constitui infração à lei, e que a empresa não foi 

localizada, podendo-se inferir que houve dissolução irregular, razão pela qual os sócios gerentes respondem pelas 

dívidas tributárias da empresa. 

Alega, que o débito exeqüendo refere-se às contribuições sociais, de modo que se submete ao art. 13, da Lei n. 

8.620/93, que estabelece a responsabilidade solidária dos sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada e 

dos titulares de firma individual, nos casos de débito junto à seguridade social. 

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 

devido. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar a inclusão do sócio apontado no pólo passivo, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Tendo em vista que o Agravado não foi citado, deixo de intimá-lo para contraminuta.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria em questão.  

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 
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contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

Na hipótese, constato que, tendo restado negativa a citação da pessoa jurídica pelo correio (fl. 44), bem como ter sido 

frustrada a citação do representante legal da empresa, por indicação equivocada do seu nome pela Exeqüente (fls. 

56/86), a União Federal requereu a inclusão na lide de Antonio Del Carmen Manchon Ianino (fls. 89/91).  

A decisão agravada, indeferiu por ora tal pedido, determinando primeiramente a citação da empresa no endereço 

residencial do sócio apontado (fl. 101). 

Na seqüência, em cumprimento ao mandado, a Oficiala de Justiça certificou ter sido recebida com rudeza pelo citado, 

tendo esse se negado a prestar qualquer informação acerca da empresa, e que deixou de proceder à penhora de bens de 

propriedade da pessoa jurídica, em virtude de não os ter encontrado naquela residência (fls. 105/106). 

Dessarte, de acordo com a ficha cadastral acostada aos autos (fls. 94/95), Antonio Del Carmen Manchon Ianino, 

integrou o quadro societário da empresa, na condição de sócio administrador, desde a sua constituição em 20.05.52, ou 

seja, à época do vencimento dos tributos - 14.07.2000 a 15.01.02 (fls. 23/40), até 12.06.02, data em que a empresa 

deixou de atualizar seus dados junto a JUCESP.  

Ademais, não há qualquer documento apto a comprovar que a empresa permanece ativa ou possua bens aptos à garantir 

a execução em curso, nem tampouco restou claro que tal pessoa não tenha participado da provável dissolução irregular 

da empresa.  

Assim, considerando a não localização de bens da empresa e, por conseqüência, a impossibilidade de comprovação de 

que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 

encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o sócio, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhe a 

demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 

devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Adotando tal orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -  EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 

1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 
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3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que se 

dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-gerente, 

autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso 

de poder. 

7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento. 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

Seguindo a mesma linha, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 

em 03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

Pelo exposto, acompanhando o teor dos julgados acima mencionados e considerando a existência de confronto entre a 

decisão agravada e a  jurisprudência pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027113-2        AI  341771 

ORIG.   :  199961820162343  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JOSE RUBENS MOTA CRUZ e outro 

ADV     :  JOSE OCTAVIO DE MORAES MONTESANTI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  REDEFIBRA COM/ DE PRODUTOS PARA FIBERGLASS LTDA e 

outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurgem-se os agravantes contra decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da execução em face dos co-executados. 
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Alegam, em síntese, a ocorrência da prescrição intercorrente, porquanto entre sua citação e a citação da empresa 

executada transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

Contraminuta às fls. 66/75. 

DECIDO. 

A teor do disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, a 

prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.  

A propósito, o art. 219, § 1º do CPC, aplicável subsidiária e supletivamente às execuções fiscais, já dispunha, ao 

disciplinar os efeitos da citação válida, retroagir a interrupção da prescrição à data de propositura da ação. 

Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da executada, adoto o entendimento no sentido de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

consoante decisões majoritárias proferidas em nossas Cortes. 

A propósito do tema, colaciono precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, sintetizado na seguinte ementa, no 

particular: 

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO. 

PESSOA JURÍDICA. 

1. A jurisprudência das 1ª e 2ª Turmas desta Corte vêm proclamando o entendimento no sentido de que o 

redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo 

inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, 

deve  harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. 

2. Recurso especial provido. 

(STJ, SEGUNDA TURMA, RESP nº 739922/RS, Data da decisão: 17/05/2005 Relator Min. Castro Meira) 

TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM SITUAÇÃO IRREGULAR. CITAÇÃO DO 

SÓCIO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. 

1. O Código Tributário Nacional, possuindo status de lei complementar, prevalece sobre as disposições constantes da 

Lei n. 6.830/80. Assim, a interrupção da prescrição dá-se pela citação pessoal do devedor nos termos do parágrafo 

único, inciso I, do art. 174 do Código, e não na forma estabelecida no art. 8º, § 2º, da lei mencionada. 

2. O redirecionamento da ação executiva fiscal em face do sócio responsável pelo pagamento deve ser providenciado 

até cinco anos contados da citação da empresa devedora. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ, RESP nº 205887/RS, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 19/04/2005, Relator João Otávio de Noronha) 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO. OBSERVÂNCIA DO ART. 

174 DO CTN. 

I - "O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, 

sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável 

tributário, deve  harmonizar-se com as hipóteses de suspensão previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar 

imprescritível a dívida fiscal. Precedentes". (REsp n. 73511/PR, Rel. Min. CASTRO MEIRA, in DJ 06.09.2004, p. 

186). 

II - Agravo regimental desprovido. 
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(STJ, AGRESP nº 445658/MG, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 05/04/2005, Relator: Francisco Falcão) 

Conforme se observa do AR juntado à fl. 32, a citação da empresa executada ocorreu em 13/07/1999. Não obstante os 

atos realizados pela executada com o fim de buscar a satisfação da dívida excutida, o pedido de inclusão dos sócios no 

pólo passivo da execução sobreveio em 03/02/2006, conforme petição de fls. 33/35, momento em que já havia ocorrido 

a prescrição da pretensão executória em relação aos agravantes, porquanto presente período superior a cinco anos entre 

a citação da empresa e a citação do sócio. 

Ante o exposto, defiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027274-4        AI  341890 

ORIG.   :  8800369243  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  ARCENDINO FERNANDES PORTRONIERI e outros 

ADV     :  JAIRO OLIVEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls. 237/240: Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo regimental, 

em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

Prossiga o feito. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027527-7        AI  342083 

ORIG.   :  200661120049597  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

AGRTE   :  ADAO TIMOTEO DE LIMA 

ADV     :  JOAO MENDES DOS REIS NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADÃO TIMÓTEO DE LIMA contra decisão do Juízo Federal da 4ª 

Vara de Presidente Prudente/SP, que rejeitou exceção de pré-executividade. 

Alega o agravante, em síntese, a nulidade da Certidão de Dívida Ativa, por não preencher seus requisitos formais, bem 

como a impossibilidade de utilização de execução fiscal para cobrança de crédito privado. Sustenta, ainda, a 

inconstitucionalidade da MP 2.196-3/2001. Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela da 

pretensão recursal, nos moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, em primeiro lugar, que as matérias argüidas pelo excipiente deveriam ter sido deduzidas em sede de 

embargos do devedor, nos termos do § 2º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, porquanto, a exceção oposta não pode servir 

de sucedâneo dos embargos, uma vez que a exceção de pré-executividade deve ser admitida somente para discutir 

questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No caso, a Certidão de Dívida Ativa preenche os requisitos formais previstos no § 5º do art. 2º da Lei nº 6.830/80, pois 

não torna nulo o título executivo o fato de ser a dívida de origem contratual, proveniente de fundos públicos 

anteriormente administrados pelo Banco do Brasil, cuja natureza jurídica é de dívida ativa não tributária, nos precisos 

termos do § 2º do artigo 39 da Lei nº 4.320/64 (redação dada pelo Decreto-lei nº 1.735/79). 

Isto posto, nego o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Intime-se o agravado para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027542-3        AI  342088 

ORIG.   :  200861100085854  2 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES   

S/A 

ADV     :  BRUNO MACIEL DOS SANTOS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1024/1749 

 Vistos. 

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 176/179, procedendo-se à intimação da Agravada para a apresentação da 

contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a análise do pedido de reconsideração formulado às fls. 185/200 pela Agravante. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027934-9        AI  342304 

ORIG.   :  200461820224929  9F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  JJ RODRIGUES LOCACAO DE SERVICOS E REPRESENTACOES 

LTDA 

ADV     :  WALTER GAMEIRO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.89/97: Mantenho a decisão às fls.82/83 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como agravo 

regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029214-7        AI  343294 

ORIG.   :  9200836631  5 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  IND/ DE ROUPAS ALVOTEX LTDA massa falida 

ADV     :  RONALDO CHRISTINO FIGUEIREDO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de ação ordinária, restringiu a conversão em renda dos valores 

depositados àqueles apurados pela Contadoria do Juízo, determinando que os demais valores permaneçam depositados 
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até a vinda aos autos das informações sobre os montantes dos faturamentos mensais da ora Agravada, nos períodos de 

1988, 1989, 1990 e 1992. 

Sustenta, em síntese, que a Secretaria da Receita Federal do Brasil apurou que as quantias depositadas não foram 

suficientes para a liquidação de todos os débitos da ora Agravada, pelo que remanesceria saldo a ser cobrado. 

Argumenta inexistir manifestação expressa da ora Agravada, contrariando o pedido de conversão em renda da 

totalidade dos depósitos realizados no feito originário do presente recurso. 

Afirma não poder prevalecer o cálculo elaborado pela Contadoria do Juízo, porquanto a apuração do montante devido 

de determinado tributo revela-se incumbência exclusiva da Secretaria da Receita Federal do Brasil.    

Aduz, por fim, fazer jus à conversão de todo montante depositado. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem as alegações da Agravante, entendo, ao menos numa primeira análise, ter agido com acerto o magistrado 

a quo, porquanto a destinação a ser dada à parcela (aquela em relação a qual não foi autorizada a conversão em renda) 

dos depósitos realizados pela ora Agravada (levantamento e/ou conversão em renda) está intimamente atrelada à 

verificação dos faturamentos mensais nos períodos de 1988, 1989, 1990 e 1992.   

Isso porque os depósitos foram realizados à disposição do Juízo, objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito 

discutido, cabendo-lhe, portanto, a incumbência de dar o devido destino aos valores depositados à sua disposição. 

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Intime-se a Agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029237-8        AI  343392 

ORIG.   :  200861000165839  2 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de         Sao Paulo 

CREF4SP 

ADV     :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 

AGRDO   :  GABRIEL DE BARROS LOPES 
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ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.139/156: Mantenho a decisão às fls.131/134 por seus próprios fundamentos e deixo de receber a petição como 

agravo regimental, em razão do disposto no art. 527, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Ressalte-se que a via recursal contra decisão de 1º grau esgotou-se neste Tribunal com a interposição do agravo de 

instrumento, sendo qualquer outro recurso manifestamente inadmissível, sujeitando-se ao disposto no art. 557, § 2º do 

Código de Processo Civil. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030267-0        AI  344117 

ORIG.   :  200861000159074  16 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de   Sao Paulo CREF4SP 

ADV     :  JONATAS FRANCISCO CHAVES 

AGRDO   :  MARIO KAZUMI KADOO FILHO 

ADV     :  RODRIGO PERES DA COSTA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Tendo em vista o julgamento do mandado de segurança que originou a interposição deste agravo de instrumento, 

conforme noticiado por mensagem eletrônica transmitida pela Secretaria do Juízo da causa, denota-se a carência 

superveniente de interesse recursal, porquanto restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por 

sentença. 

Isto posto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. 

Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030507-5        AI  344280 

ORIG.   :  0000113808  4 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 

ADV     :  EDUARDO RODRIGUES DA COSTA 

AGRDO   :  FORD BRASIL S/A 

ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para determinar ao r. Juízo a quo que se 

manifeste a respeito do excesso de execução no tocante à verba honorária. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão de fls. dos 

autos originários (fls. 44/45 destes autos), que rejeitou a impugnação à execução ofertada pela Caixa Econômica 

Federal, e declarou como devido o valor apresentado pela agravada no importe de R$ 2.888.827,70 (dois milhões, 

oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta centavos) para dezembro de 2003. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que desde a Constituição Federal de 1988 

e a edição da Portaria nº 326/88 do Ministério da Fazenda, corroborada com a edição da Súmula 77 do STJ, não é parte 

legítima para efetuar o pagamento de contribuições recolhidas indevidamente ao PIS, qualquer que seja a época do 

recolhimento; que devem ser acolhidos os cálculos elaborados pelo Setor de Contadoria Judicial; que deve ser 

reconhecido o parcial excesso de execução no tocante aos honorários advocatícios. 

Preliminarmente, resta superada, na hipótese dos autos, a questão da exclusão da agravante da relação processual, na 

fase de execução do título judicial, diante do trânsito em julgado da sentença que a condenou a restituir as quantias 

indevidamente recolhidas pela agravada a título de PIS. 

No tocante a questão envolvendo os cálculos do Contador Judicial, embora o mesmo tenha apontado o valor do 

principal diferente do executado, verifico que a agravante apenas e tão somente alegou excesso de execução com 

relação aos honorários advocatícios (fls. 90/103), razão pela qual não cabe qualquer discussão a esse respeito nesse 

Juízo recursal. 

Por derradeiro, verifico que a r. decisão agravada não se pronunciou a respeito do excesso de execução no tocante à 

verba honorária alegado pela agravante, razão pela qual DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado, para 

determinar ao r. Juízo a quo que se manifeste expressamente a esse respeito.  

Intime-se a agravada, nos termos do disposto no art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.030799-0        AI  344516 

ORIG.   :  200361820353907  7F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  DONATO ROBERTO MUCERINO 

ADV     :  TACITO BARBOSA COELHO MONTEIRO FILHO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  GILMAR RAMOS 

ADV     :  ELISABETE VERONICA BIANCHI BEJCZY 

PARTE R :  HELBRAS COML/ LTDA e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 
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Vistos. 

Nos termos do art. 174 do CTN, constituído definitivamente o crédito tributário, a Fazenda dispõe de cinco anos para 

propositura da competente ação executiva. 

Conforme se observa dos documentos de fls. 14/23, o crédito tributário foi constituído entre o período de 14/02/1997 a 

15/01/1998, com o vencimento do tributo declarado e não pago. 

Tendo em vista que a execução fiscal de origem foi proposta em 10/07/2003, intime-se a agravada, nos termos do art. 

527, inciso V, do Código de Processo Civil, notadamente para se manifestar detalhadamente sobre a alegação de 

ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

Após, apreciarei o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031150-6        AI  344791 

ORIG.   :  200660000041039  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  SIDERSUL LTDA 

ADV     :  DENISE FELICIO COELHO 

AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis - IBAMA 

ADV     :  ELLEN LIMA DOS ANJOS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SIDERSUL LTDA contra a decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de 

Campo Grande/MS que, em ação de procedimento ordinário, indeferiu pedido de exclusão do seu nome do CADIN, 

bem como a suspensão da exigibilidade de multa imposta em duplicidade. 

Alega a agravante, em síntese, que em razão de auto de infração lavrado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - 

IBAMA, com base na Lei nº 9.605/98 e Decreto nº 3.179/99, o seu nome foi inscrito no CADIN. Quanto à multa 

aplicada, alega que o valor respectivo foi inscrito na Dívida Ativa em duplicidade, razão pela qual interpõe este recurso. 

Assevera que estaria sendo exigido o pagamento de nova multa em razão de reincidência, o que seria vedado pela 

legislação. Pede a antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Ausentes os requisitos para a antecipação da tutela recursal, conforme o previsto no art. 527, inciso III, do Código de 

Processo Civil. 

Conforme exposto pela agravante às fls. 52/53 dos autos de origem, em nenhum momento do processo administrativo 

foi proferida decisão a respeito de reincidência. No entanto, a agravada estaria cobrando multa em duplicidade, embora 

ainda não tenha decorrido o prazo mínimo de 03 (três) anos desde a cominação da primeira penalidade. 
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Examinando os autos, constata-se que a agravante ajuizou a ação de origem visando à desconstituição de auto de 

infração, questionando a legalidade do ato administrativo por meio do qual se aplicou multa. Requerida a antecipação 

da tutela, esta foi negada, conforme cópias de fls. 45/46. Apenas em momento posterior, após a expedição de mandado 

de citação  (fl. 72 e 74/76), foi noticiada a cobrança da multa em duplicidade. Ora, trata-se de fato alegado após a 

propositura da ação e a formação da relação jurídico-processual, uma vez que o mandado de citação foi recebido em 

20/09/2007 (fl. 72) e a alegação da existência da segunda multa aplicada foi noticiada apenas em 23/11/2007 (fl. 74|). 

Trata-se, a meu ver, de inovação processual, porquanto após a propositura da ação e da citação, pretendeu a autora, ora 

agravante, a discussão de nova questão, atinente à apuração de reincidência da infração administrativa a autorizar a 

aplicação de  nova multa. Aplicável ao caso concreto a vedação do disposto no art. 264 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 01 de setembro de 2008.  

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031531-7        AI  345120 

ORIG.   :  200161260105733  3 Vr SANTO ANDRE/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO      :  JOSÉ FRANCISCO DE LIMA 

PARTE A   :  DIPESO IND/ MECANICA LTDA 

ADV     :  RICARDO AUGUSTO MORAIS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Por primeiro, providencie a UFOR a retificação da autuação, a fim de que conste como AGRAVADO: JOSÉ 

FRANCISCO DE LIMA, bem como para que conste como PARTE A: DIPESO IND/ MECANICA LTDA. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, reconsiderou a decisão anteriormente proferida e 

revogou a prisão do depositário JOSÉ FRANCISCO DE LIMA, determinando a expedição de contramandado de prisão 

em seu favor, em razão do entendimento externado nos Habeas Corpus n. 90.172-7, do Supremo Tribunal Federal, e n. 

28995 desta Corte. 

Sustenta, em síntese, a possibilidade de decretação de prisão civil do depositário judicial que se revelar infiel, na medida 

em que o ordenamento pátrio não coaduna com o desrespeito à Justiça. 

Argumenta que, não obstante parte da doutrina entenda que a adesão do Brasil ao Pacto de São José da Costa Rica, 

torna a prisão civil ilegal, assim não tem entendido a Excelsa Corte, como pode ser verificado em diversos de seus 

precedentes. 

Aponta que a prisão civil relativa ao depósito contratual tem sido vista com certa moderação, o que seria aferível da 

análise do Recurso Extraordinário n. 466.343, com julgamento em curso, com sete votos no sentido de reconhecer como 

ilegal a prisão. 
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Afirma que a tese abordada no supracitado recurso extraordinário não pode ser aplicada ao presente caso, na medida em 

que o depositário do Juízo exerce munus público. 

Aduz que a restrição à liberdade do depositário infiel revela-se como um dos raros casos de prisão civil, expressamente 

previsto na Constituição da República, somente admitida quando o depositário, na hipótese de bens penhorados para a 

garantia de execução judicial, descumpre o dever de restituí-los quando assim determinado pelo Juízo.   

Assinala que o Pretório Excelso assim se manifestou, recentemente, nos Habeas Corpus ns. 92.541-PR e 92.257-SP.  

Assevera a necessidade de reforma da decisão agravada na medida em que inviabiliza a expropriação judicial. 

Requer a concessão de efeito suspensivo para que seja decretada a prisão de JOSÉ FRANCISCO DE LIMA, portador 

da cédula de identidade RG n. 36.136.097-6 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - 

CPF/MF n. 191.018.724-00. e que, ao final seja dado provimento ao presente recurso.  

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do art. 558, do Código de Processo Civil, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como 

autoriza o art. 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, diante da relevância da fundamentação 

apresentada pelo recorrente, haja evidências de que tal decisão possa resultar-lhe lesão grave e de difícil reparação. 

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a presença da plausibilidade do direito invocado. 

Em que pesem as alegações da Agravante, entendo, ao menos numa primeira análise, pela impossibilidade de 

decretação da prisão civil do depositário judicial, haja vista sua não intimação para a entrega dos bens arrematados. 

Isso porque, a prisão civil do depositário judicial tido como infiel é medida extrema, pelo que, para que seja decretada, 

faz-se necessária a verificação de que o auxiliar do Juízo escusa-se a cumprir eventual determinação judicial, após 

devidamente intimado para tanto. 

Observo, ainda, que, o mandado de entrega de bem arrematado restou negativo, porquanto certificado pela Analista 

Judiciário - Executante de Mandados que o imóvel encontrava-se com aparência de abandonado (fl. 121 deste recurso), 

o que revela a ausência de ciência inequívoca do depositário judicial da determinação de entrega de bens, o que 

impediria a decretação de sua prisão    

Por fim, observo que não houve qualquer diligência no sentido de cientificar o depositário judicial para que procedesse 

à entrega do bem arrematado, não obstante constar, no auto de penhora, depósito e avaliação (fl. 69 destes autos), seu 

endereço residencial.  

Ante o exposto, NEGO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado. 

Deixo de determinar a intimação do Agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, haja vista 

que não representado nos autos da ação originária e neste recurso.  

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 
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PROC.   :  2008.03.00.031586-0        AI  345153 

ORIG.   :  200761040068701  1 Vr SANTOS/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRDO   :  CELESTE COMISSARIA DE DESPACHOS LTDA e outros 

ADV     :  RUBENS MIRANDA DE CARVALHO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de 

Santos/SP que, em ação ordinária, deferiu a produção de prova pericial e designou audiência de instrução e julgamento. 

Narra a agravante que pretendem os autores, na ação de origem, a condenação da União a indenizá-los por perdas e 

danos causados em razão de diligência realizada por agentes públicos junto a seu estabelecimento. Sustenta a agravante, 

em síntese, a desnecessidade da produção da prova e a nulidade de sua produção anteriormente ao exame das questões 

processuais pendentes, bem como da prescrição, em relação a qual teceu comentários. Pede a concessão do efeito 

suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em uma análise primária, os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do 

artigo 527 combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Cabe ao juiz, ao ordenar o processo, determinar as provas necessárias à sua instrução. Assim, se o magistrado entende 

necessária a realização de perícia, em face da inexistência ou existência parca de outros elementos que possibilitem o 

esclarecimento dos fatos, poderá deferi-la, nos termos dos artigos 420 e 421, ambos do Código de Processo Civil. 

No que tange ao exame das demais questões, processuais ou relativas à prescrição, também não se há falar em nulidade 

no caso de o seu exame ser postergado para a fase seguinte à da produção de prova, cabendo ao Juízo, em seu poder de 

ordenação do processo e utilizando-se de parâmetros razoáveis, zelar pela celeridade e economia processual.   

Isto posto, nego o efeito suspensivo. 

Intime-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527,V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.031655-3        AI  345201 

ORIG.   :  9700142205  17 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WILSON RODRIGUES JUNIOR 

ADV     :  WILSON RODRIGUES JUNIOR 
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AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE A :  JOSE EDUARDO NEVES DE CASTRO e outro 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução de sentença, não reconheceu a prescrição argüida por meio de 

exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento da ação. 

Aduz, em suma, a ocorrência da prescrição da pretensão executória. 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Neste sentido, merece destaque excerto da decisão recorrida: 

"Às fls. 39/41 a Fazenda Nacional requereu a citação dos devedores, sendo deferida (...). Intimados os devedores não 

efetuaram o pagamento sendo os autos remetidos ao arquivo. 

Considerando que a intimação da União é pessoal, e esta não foi realizada, sendo os autos remetidos ao arquivo, sem 

que desse oportunidade para que este se manifestasse, deixo de reconhecer a prescrição, vez que não pode ser imputada 

à União a demora em executar o crédito" - fl. 28. 

As referidas fls. 39/41 não instruem o presente agravo e se situam justamente entre a intimação da Fazenda (fl. 16) e a 

remessa dos autos ao arquivo (fl. 17), sugerindo que realmente houve início da execução, que não permaneceu sem 

movimentação por culpa da exeqüente. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.031967-0        AI  345436 

ORIG.   :  200861060082010  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

AGRTE   :  ANA CLAUDIA BARACIOLI 

ADV     :  RONALDO SANCHES TROMBINI 

AGRDO   :  CENTRO UNIVERSITARIO DO NORTE PAULISTA UNORP 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ana Claudia Baracioli em face da decisão proferida pelo Juízo Federal 

da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP, que indeferiu a liminar, em mandado de segurança objetivando assegurar à 

impetrante sua matrícula no 2º semestre do 5º ano do Curso de Psicologia, não obstante a existência de débitos para com 

a Universidade. 

Sustenta a agravante, em síntese, que a Universidade não explica os reais motivos da não aceitação de renovação de 

matrícula, e dessa forma infringe o disposto no art. 6º da Lei nº 9.870/99. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Todavia, não diviso os requisitos que ensejam a concessão do efeito suspensivo, que corresponde à antecipação de 

tutela recursal, prevista no inciso III do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

O particular atua, na prestação de ensino superior, com o fito de lucro, exercendo um serviço público cujo exercício 

seria dever do Estado (Cf, art. 205), constituindo-se em interesse primário do corpo social, mas que, apesar de 

imprescindível, o Estado não consegue desempenhá-lo de modo absoluto, de modo que pode ser delegado a terceiros.  

O art. 6º da Lei 9.870/99 assim estipula: 

Art. 6º. São proibidas a suspensão de provas escolares, a retenção de documentos escolares ou a aplicação de quaisquer 

outras penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante, no que couber, às sanções 

legais e administrativas, compatíveis com o Código de Defesa do Consumidor, e com os arts. 177 e 1.092 do Código 

Civil Brasileiro, caso a inadimplência perdure por mais de noventa dias. 

Sucede que o impedimento à renovação de matrícula não se situa como punição pedagógica, tratando-se de negativa de 

prestação de serviço porque um dos contratantes descumpriu sua parte na avença - deixou de pagar a contraprestação 

pecuniária - em desobediência à velha regra exceptio non adimpleti contractus. 

Dessa forma, a inadimplência por mais de 90 dias permite que o estabelecimento de ensino denuncie o contrato, desde 

que, na espécie, respeite o desfecho do semestre ou ano letivo (conforme seja a sistemática da entidade) já que a 

legislação atual em vigor permite o desligamento do aluno inadimplente desde que observado o termo final do período 

letivo, como consta da MP nº 2.173 (de 23/8/2001) que deu nova redação ao § 1º do art. 6º da Lei 9.870/99, a saber: 

Art. 2º.  O art. 6º. da Lei no 9.870, de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte §1º, renumerando-se os atuais §§ 1º, 

2º e 3º para §§ 2º, 3º e 4º:  

"§ 1º.  O desligamento do aluno por inadimplência somente poderá ocorrer ao final do ano letivo ou, no ensino superior, 

ao final do semestre letivo quando a instituição adotar o  regime didático semestral." 

Ora, o estabelecimento de ensino superior não é obrigado a aceitar como aluno, permitindo rematrícula, aquele que se 

encontra em débito, e nem pode ser compelido a isso pelo Judiciário, sob pena de alterar o caráter oneroso do contrato 

em gratuito, ao arrepio da vontade de um dos convenentes, justamente aquele que seria credor do preço do serviço. 

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

Após, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para manifestação. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032551-7        AI  345766 

ORIG.   :  200561820575949  4F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  EDITORA MODERNA LTDA 

ADV     :  MARCELA GAETA TURRI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Editora Moderna Ltda contra a decisão do Juízo Federal da 4ª Vara das 

Execuções Fiscais/SP que, em embargos à Execução Fiscal, determinou a apresentação de quesitos e assistente técnico 

para aferição da pertinência de produção de prova pericial. 

Alega a agravante, em síntese, que em consonância com os princípios da economia processual, celeridade, duração 

razoável do processo, antes de eventual produção de prova, deverá ser apreciada a alegação de prescrição do crédito 

tributário, haja vista tratar-se de questão prejudicial. Pede a concessão do efeito suspensivo.  

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Contudo, não diviso, em uma análise primária, os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do 

artigo 527 combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

Cabe ao juiz, ao ordenar o processo, determinar as provas necessárias à sua instrução. Assim, se o magistrado entende 

necessária a realização de perícia, em face da inexistência de outros elementos que possibilitem o esclarecimento dos 

fatos, poderá deferi-la, nos termos dos artigos 420 e 421, ambos do Código de Processo Civil. 

No que tange ao exame das demais questões, processuais ou relativas à prescrição, também não se há falar em nulidade 

no caso de o seu exame ser postergado para a fase seguinte à da produção de prova, cabendo ao Juízo, em seu poder de 

ordenação do processo e utilizando-se de parâmetros razoáveis, zelar pela celeridade e economia processual.   

Isto posto, nego o efeito suspensivo. 

Intime-se. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527,V, do CPC. 
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Publique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032578-5        AI  345844 

ORIG.   :  200861050060843  6 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV     :  VICTOR GUSTAVO DA SILVA COVOLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rigesa Celulose Papel e Embalagens Ltda em face de decisão do Juízo 

Federal da 6ª Vara de Campinas que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando à suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 

Sustenta a agravante, em síntese, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do processo administrativo nº 

10830.006452/99-07, até que o referido litígio, em trâmite na Delegacia Regional de Julgamentos em Campinas - DRJ-

CPS, "transite em julgado". O referido procedimento tem origem em compensação de débitos com créditos de terceiro 

no ano de 1999, nos termos da Instrução Normativa nº 21/97, que permitia, por meio do disposto no art. 15 combinado 

com o caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96 a compensação de créditos de terceiro. 

Alega que o art. 74 da Lei nº 9.430/96, em sua antiga redação, bem como o inciso III do art. 151 e 144, ambos do 

Código Tributário Nacional, aliado ao fato da existência de recurso administrativo em andamento, protocolizado em 

30/11/2007, deve ser reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

É o breve relatório. Decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizar a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação. 

Outrossim, não diviso, em cognição sumária, os requisitos que autorizam a antecipação da tutela recursal nos moldes do 

inciso III do art. 527 do Código de Processo Civil. 

Considerando que o referido "recurso administrativo" mencionado pela agravante foi protocolizado em 2007 e que a 

legislação atual (Lei nº 9.430/96 e posteriores alterações) não prevêem a compensação de débitos com créditos de 

terceiros, não se há falar em efeito suspensivo ou na aplicação da legislação já revogada. Ressalte-se que o pedido de 

compensação, que data de 1999, não foi convertido em "declaração de compensação", a qual somente passou a existir 

com o advento da Medida Provisória nº 66, de 2002, convertida na Lei nº 10.637/02. 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 
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RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032820-8        AI  346024 

ORIG.   :  200661070044421  2 Vr ARACATUBA/SP 

AGRTE   :  SIMA CONSTRUTORA LTDA 

ADV     :  AGOSTINHO SARTIN 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP, que 

recebeu apenas no efeito devolutivo a apelação interposta pela agravante contra sentença que julgou parcialmente 

procedentes os embargos à execução. 

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da sentença, que julgou o pedido sucessivo sem julgar o principal. Sustenta 

que a apelação deve ser recebida no duplo efeito, consoante a regra geral do artigo 520 do Código de Processo Civil, 

sob pena de causar prejuízos irreparáveis às suas atividades empresariais. Pede a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a concessão da antecipação de tutela da 

pretensão recursal. 

Nos termos do inciso V do artigo 520 do Código de Processo Civil, será recebida no efeito meramente devolutivo a 

apelação interposta contra sentença que rejeitar liminarmente os embargos à execução ou julgá-los improcedentes. 

Partilho do entendimento predominante no C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, prosseguirá com caráter de 

definitividade a execução cujos embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes, 

sendo que, neste último caso, a execução prosseguirá, com caráter de definitividade, em relação ao ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. 

In casu, a sentença julgou parcialmente procedentes os embargos apenas para reduzir o percentual da multa moratória, 

declarando subsistente, no mais, o título executivo (fls. 29/35). 

Desse modo, examinando com maior rigor a questão ora em debate, com vistas à jurisprudência do C. Superior Tribunal 

de Justiça, e em consonância com o disposto no Código de Processo Civil, entendo cabível o prosseguimento da 

execução fiscal. 

Neste sentido, confiram-se os julgados que transcrevo: 

"EMBARGOS DE DEVEDOR. Sentença de improcedência. Apelação. Efeito devolutivo. 

 A orientação predominante neste Tribunal é no sentido de que prosseguirá com caráter de definitividade a execução 

cujos embargos de devedor tenham sido julgados improcedentes ou parcialmente procedentes. Neste segundo caso, a 

execução continuará com caráter de definitividade em relação ao que foi mantido, isto é, no ponto em que foram 

julgados improcedentes os embargos. Precedentes 
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Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quarta Turma, RESP nº 304215, Relator Ministro Ruy Rosado de Aguiar, DJ de 05/11/01, página 117). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PROCEDÊNCIA 

PARCIAL. APELAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. EFEITO DEVOLUTIVO. EXECUÇÃO DEFINITIVA.(ART. 520, 

v, 542, § 2º, 587, DO CPC) 

A apelação interposta da sentença de improcedência dos embargos do devedor, surte efeitos apenas devolutivo, como 

dispõe o art. 520, V da Lei Instrumental Civil, devendo prosseguir a ação executiva de forma definitiva, de acordo com 

a norma do art. 587 do referido diploma. 

No caso, os recurso de apelação e especial dos embargantes voltaram-se contra a parte julgada improcedente dos 

embargos do devedor e, neste tópico, a execução é definitiva. 

Recurso conhecido e provido" 

(STJ, Quarta Turma, RESP nº 264938, Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 28/05/01, página 202). 

Isto posto, indefiro a antecipação de tutela recursal pleiteada. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032825-7     AI  346029 

ORIG.   :  200861820195194     12F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  FABRICA DE PAPEL E PAPELAO NOSSA SENHORA DA PENHA S/A 

ADV     :  FABIANA SALMASO DE SOUZA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR  :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu a liminar pleiteada em ação cautelar na qual se objetiva, para fins de 

obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários 

atinentes às inscrições em Dívida Ativa n.ºs 80.2.08.000649-07, 80.3.08.000108-04 e 80.6.08.002273-17 "mediante a 

prestação de garantia em caução incidente sobre o bem descrito no Laudo de Avaliação" (fl. 39), qual seja, imóvel de 

sua propriedade. 

Sustenta não ter a ora agravada comprovado a existência de "fato concreto que crie a situação objetiva suficiente para 

autorizar a inobservância do disposto em legislação legítima, formal e materialmente, uma vez que não restou 

demonstrada a fumaça do bom direito" (fl. 06). 
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Alega que, "a suspensão da Exigibilidade dos créditos inscritos sob os números 80.2.08.000649-07, 80.3.08.000108-04 

e 80.6.08.002273-17 acarretou uma situação incomum e indesejada ao próprio autor da Ação Cautelar, isso porque com 

o cumprimento da determinação do MM. Juiz, ou seja, com o cumprimento da decisão que suspendeu a exigibilidade 

dos créditos, a Procuradoria fica impossibilitada de ajuizar a execução fiscal a qual pretende o autor garantir, uma vez 

que os créditos estão com sua exigibilidade suspensa, sendo inviável o ajuizamento, num momento futuro, dos mesmos 

enquanto perdurar essa situação" (fl. 09). 

Inconformada, requer a concessão do provimento postulado e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Embora admita, a princípio, a propositura de uma ação cautelar visando assegurar a obtenção de uma certidão positiva 

com efeitos de negativa enquanto não garantido o débito pela ausência da propositura da ação de execução fiscal, não se 

pode criar hipótese não abarcada pelo CTN ao tratar do assunto nos artigos 151 e 206. 

A ausência da propositura da ação de execução fiscal em relação a débito inscrito na dívida ativa, não deve impedir o 

regular exercício das atividades do contribuinte. A esse respeito já decidiu o C. STJ: "os embargos à execução não são a 

única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O sistema lhe oferece outros modos, que 

independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de exigências fiscais ilegítimas: o mandado de 

segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva. Em qualquer destas demandas poderá o devedor, 

inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito (e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), 

bastando para tanto que convença o juiz de que há relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de 

garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo 

questionado" (REsp 700.917/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

25.04.2006, DJ 19.10.2006 p. 242). 

Com efeito, para a obtenção da certidão positiva com efeitos de negativa, reza o artigo 206 do CTN, que os créditos 

devem estar não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade 

esteja suspensa. Na hipótese, para se encontrar na condição de débito suspenso, deve se inserir numa das hipóteses 

previstas no artigo 151 do CTN. 

No caso de optar pelo oferecimento de garantia, deve realizá-lo de forma prévia, integral e em dinheiro (inciso II do 

artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ. Por essa razão, a princípio, não vislumbro 

possibilidade de atribuir ao bem imóvel de propriedade da agravante, os mesmos efeitos do depósito prévio em dinheiro 

da quantia discutida, sob o risco de se criar uma hipótese de expedição de certidão positiva com efeitos de negativa sem 

o débito estar suspenso nos termos da lei tributária. 

Ademais, o bem oferecido à penhora necessita de aceitação por parte da exequente, por não ser de curso obrigatório, 

sendo certo que a Requerente não tem direito líquido e certo de ver penhorado o bem que indica. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, tenho que a agravante logrou 

demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o provimento postulado. 

Comunique-se ao Juízo "a quo" o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032870-1        AI  346059 

ORIG.   :  200861000022858  8 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MEDIAL SAUDE S/A 

ADV     :  JOSE LUIZ TORO DA SILVA 

AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São 

Paulo/SP, que em ação pelo rito ordinário, indeferiu pedido de antecipação de tutela que objetivava a suspensão da 

exigibilidade dos valores cobrados a título de ressarcimento ao SUS, em relação ao valor objeto da Guia de 

Recolhimento da União - GRU nº 45.504.006.749-4, em razão da inconstitucionalidade do artigo 32 da Lei nº 9.656/98. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não estão presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, motivo 

pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, inciso II, 

do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033318-6        AI  346351 

ORIG.   :  200761140011142  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

AGRTE   :  AVEC VERRE DESIGN PRODUTOS ESPECIAIS LTDA 

ADV     :  REGIANE DA SILVA NASCIMENTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo/SP, 

que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela agravante, por conter matéria insuscetível de ser veiculada por 

este meio. 
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Sustenta a agravante, em síntese, a inexigibilidade de título executivo fundado em lei ou ato normativo declarado 

inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, como é o caso do débito exeqüendo, que se refere à cobrança de 

PIS/COFINS sobre o faturamento, no período em que vigorava o artigo 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98, declarado 

inconstitucional pelo STF. Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, constatadas de plano. 

No caso, a matéria argüida pelo excipiente, relativa à inconstitucionalidade da base de cálculo do PIS e da COFINS, 

deveria ter sido deduzida por meio de embargos do devedor, nos termos do artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, 

porquanto, a exceção oposta não pode servir de sucedâneo dos embargos.  

A respeito, já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 

2.8.99, p. 191): 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo." 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 02 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033458-0        AI  346418 

ORIG.   :  200860000075113  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

AGRTE   :  Estado do Mato Grosso do Sul 

ADV     :  IVANILDO DA SILVA COSTA 

AGRDO   :  EDIMO JOSE DOMINGOS 

ADV     :  JAIR SOARES JUNIOR (Int.Pessoal) 
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ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADV     :  CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar o fornecimento ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, do medicamento CELSENTRI (maraviroc) 300 mg 

de 12/12 horas, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Sustenta, em suma, a sua ilegitimidade passiva ad causam, bem assim haver perigo de lesão grave e de difícil reparação 

a justificar a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Este recurso foi distribuído por dependência ao Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.032331-4, interposto pela União 

Federal em face da mesma decisão ora agravada. Ao analisar o pedido de efeito suspensivo naquele recurso assim 

decidi: 

"Insurge-se a agravante contra decisão que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para 

determinar o fornecimento ao autor, no prazo de 15 (quinze) dias, do medicamento CELSENTRI (maraviroc) 300 mg 

de 12/12 H, sob pena de incidência de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

Sustenta a sua ilegitimidade passiva ad causam, bem assim ser indevida a cominação de astreintes. 

Alega configurar-se, "in casu", perigo de lesão grave e de difícil reparação a justificar a atribuição de efeito suspensivo 

ao agravo de instrumento. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Isso porque, a saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196, e seguintes, da 

Constituição Federal. 

Dispõe a CF: 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas  sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação. 
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Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 

também, por pessoa  física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes." 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar haver expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do 

Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu recentemente o C. STJ: 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, qualquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" 

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 

199). 

No caso presente, o agravado "é portador de doença crônica infecciosa CID 10=B20 (AIDS), razão pela qual necessita 

fazer uso do medicamento "CELSENTRI 300 mg", o qual não é distribuído pelo Estado. Em face ao alto custo do 

medicamento, e não tendo o autor condições de comprá-lo, socorreu-se da via judicial. Destarte, negar ao agravado o 

fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o direito à saúde e à vida. 

Nesse sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. PACIENTE COM HEPATITE C. 

DIREITO À VIDA E À SAÚDE.  DEVER DO ESTADO. UNIÃO. 

LEGITIMIDADE. 

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao 

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja individual 

ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, restando 

comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de determinado 

medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a garantia à vida 

digna. 

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente 

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de 

todos e dever do Estado. 

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de 

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 
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5. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272). 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 

atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a 

mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido". 

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293). 

Por outro lado, a fixação de multa pelo eventual descumprimento de preceito judicial visa compelir o destinatário da 

decisão ao seu cumprimento de modo a não frustrá-la ou comprometer sua eficácia. Tem, portanto, finalidade 

preventiva. 

A fixação de multa diária, pois, não apresenta feição ressarcitória ou punitiva em virtude do descumprimento da decisão 

judicial. O ordenamento jurídico pátrio, nessas situações, fornece os meios próprios para sancionar a conduta ilegítima 

da parte, tanto de natureza cível como criminal. 

Dado seu caráter preventivo, a fixação de multa diária é, a priori, salutar nas decisões que solucionam relações jurídicas 

potestativas, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado." 

Adoto, pois, como razão de decidir os fundamentos expendidos no Agravo de Instrumento nº 2008.03.00.032331-4 e 

indefiro a medida pleiteada. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 
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MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034009-9        AI  346716 

ORIG.   :  200861050079773  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  PLASCAR IND/ DE COMPONENTES PLASTICOS LTDA 

ADV     :  LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de 

Campinas/SP, que em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar objetivando a reinclusão da impetrante no 

Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684/03 e, conseqüentemente, a suspensão da exigibilidade dos 

débitos de COFINS cobrados indevidamente. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034131-6        AI  346801 

ORIG.   :  200861100070838  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PADOVEZE COM/ E TRANSPORTE DE MADEIRAS LTDA 

ADV     :  CAROLINE SCHNEIDER IZIDORO 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo Federal da 3ª Vara de Sorocaba/SP, que 

deferiu a medida liminar, em mandado de segurança, para suspender a exigibilidade da CSLL sobre as receitas 

decorrentes de exportação realizadas pela impetrante. 

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  
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No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034184-5        AI  346790 

ORIG.   :  200461820574655  6F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BELMAR IMP/ E COM/ LTDA 

ADV     :  LUCIANA LOPES MONTEIRO DONATELLI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 6ª Vara das Execuções Fiscais/SP, 

que rejeitou as alegações de pagamento e prescrição do crédito tributário, opostas por meio de exceção de pré-

executividade. 

Alega a agravante, em síntese, que a exceção oposta deve ser acolhida, para reconhecimento do pagamento do crédito 

executado, bem como da ocorrência da prescrição, nos termos do artigo 174 do CTN. Pleiteia a concessão de 

antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, em uma análise primária, os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No caso sob apreciação, o pagamento do crédito tributário exige cognição plena, o que implicaria em dilação 

probatória, admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

A respeito, já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 

2.8.99, p. 191): 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 
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I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo" 

Por seu turno, no que se refere à prescrição do crédito tributário, denota-se que, no que tange ao Processo 

Administrativo nº 10880.550547/2004-89, que deu origem à CDA inscrita sob nº 80.7.04.014418-43, a executada 

apresentou DCTF em 16/02/2000, relativamente ao 4º trimestre de 1999 (fls. 84/85). Por sua vez, no se refere ao P.A. nº 

10880.550546/2004-34, correspondente à CDA nº 80.3.04.002298-17, a executada apresentou DCTF em 10/11/99, 

relativamente aos tributos do 3º trimestre de 1999, e em 16/02/2000, em relação ao 4º trimestre de 1999 (fls. 102 e 107). 

Contudo, constato que a agravante não trouxe aos autos cópia do mandado de citação efetivamente cumprido, ou ainda 

a certidão do Sr. Oficial de Justiça, a permitir a análise do alegado. 

Ora, a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, que 

demonstrem a ocorrência da prescrição do crédito tributário, deve ser mantida a decisão agravada. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034197-3        AI  346831 

ORIG.   :  200461050111742  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  LAM ISOLANTES TERMICOS LTDA 

ADV     :  NATAL JESUS LIMA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Regularize a agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente 

instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e 

Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 

1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034245-0        AI  346872 

ORIG.   :  200561000221854  13 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MIGUEL CANABATE 

ADV     :  BENEDICTO CELSO BENICIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Miguel Canabate contra decisão do Juízo Federal da 13ª Vara de São 

Paulo/SP, que em execução de julgado, indeferiu pedido de compensação dos honorários a que foi condenado o 

embargado, em favor da Fazenda Nacional, com os créditos que tem a receber na execução da ação de repetição de 

indébito nº 1999.03.99.011048-0. 

Alega o agravante, em síntese, que tem direito de não ser compelido ao pagamento imediato de honorários advocatícios 

a favor da União, na medida em que possui valores a serem ressarcidos pela própria União, não havendo qualquer 

prejuízo ao Erário em autorizar a compensação. Requer a concessão de antecipação de tutela recursal, a fim de que seja 

deferida a compensação, e alternativamente que seja deferida a penhora no rosto dos autos da ação nº 

1999.03.99.011048-0. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução de julgado. 

Outrossim, diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão parcial da antecipação de tutela da pretensão 

recursal, de que trata o artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 

O E. Superior Tribunal de Justiça tem se manifestado pela possibilidade de compensação do crédito da Fazenda 

Nacional, advindo da condenação do embargado ao pagamento de honorários advocatícios em sede de embargos à 

execução de julgado, com créditos do contribuinte de igual natureza, provenientes da execução que deu origem aos 

embargos.  

Assim temos, ilustrativamente, os seguintes arestos: 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - COMPENSAÇÃO - 

POSSIBILIDADE. 

1. É possível a compensação entre créditos da Fazenda Nacional, advindos de condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios em embargos à execução, com créditos do contribuinte, de igual natureza, provenientes da execução que 

deu origem aos embargos. 

Inteligência do art. 21 do CPC, aplicável à Fazenda Pública. 

2. A Fazenda Pública não pode exigir, de imediato, o pagamento da verba sucumbencial que lhe é devida, em 

detrimento do contribuinte que, para o recebimento de sua parte, vê-se, em regra, subordinando ao regime do precatório. 

Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 641631/RS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23.05.2006, DJ 28.06.2006 p. 

239) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - É possível haver compensação entre crédito da agravante (Fazenda Nacional), proveniente de condenação ao 

pagamento de honorários advocatícios em embargos à execução, com crédito da agravada, de igual natureza, oriundo da 

execução que deu origem aos embargos, não havendo ofensa ao sistema de precatórios. Precedentes: REsp. nº 

403.077/SP, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 09/09/2002, AGREsp. nº 181.166/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 

04/02/2002 e REsp. nº 95.828/SP, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 23/09/1999. 

II - Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 636125/RS, Rel. Ministro  FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21.06.2005, DJ 

03.10.2005 p. 127) 

Nesse sentido, fica autorizada a compensação apenas dos honorários advocatícios a que foi condenada a União Federal 

na sentença de fls. 55, com as verbas de igual natureza devidas pelo embargado por meio do acórdão de fls. 228, sob 

pena de ofensa ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional. 

Ante o exposto, concedo parcialmente o pedido de antecipação de tutela recursal. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034361-1        AI  346964 

ORIG.   :  0800011986  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0800058560  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

AGRTE   :  CECIMEIRE LISBOA DA SILVA VIOLA 

ADV     :  CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE R :  MARCOTULIO NILSEN VIOLA firma individual e outro 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 571, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante providencie a 

complementação do valor das custas processuais e efetue o recolhimento do porte de retorno em agência da Caixa 

Econômica Federal, conforme disposto no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de 

Administração do TRF da 3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 
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Int. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034378-7        AI  346977 

ORIG.   :  9600002213  A Vr LIMEIRA/SP      9600174593  A Vr LIMEIRA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A 

ADV     :  HELDER MASSAAKI KANAMARU 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034448-2        AI  347032 

ORIG.   :  200461000278902  26 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANDRE NUNES BARATA (= ou > de 60 anos) e outros 

ADV     :  ELIANA LUCIA FERREIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa aos agravantes. 
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Do exame dos autos verifico a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: a 

certidão de intimação da decisão agravada. 

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034453-6        AI  347037 

ORIG.   :  200461820638438  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E   

INVESTIMENTOS 

ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Financeira Alfa S/A Crédito Financeiro e Investimentos em face da 

decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que não conheceu pedido de apreciação do 

alegado julgamento do agravo de instrumento nº 2007.01.00.046633-5 em curso no Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, por meio do qual teria sido reconhecido o pagamento do débito objeto da execução fiscal de origem. 

Sustenta que deveria o Juízo de origem ter examinado a alegação, uma vez que estaria a negar eficácia a decisão 

proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região e até mesmo a decisão deste Tribunal proferida nos autos da 

apelação interposta nos referidos embargos, por meio da qual assentou-se que eventual notícia de pagamento deveria ser 

levada ao Juízo da Execução. Pleiteia a concessão do efeito suspensivo de forma a que seja determinado ao Juízo de 

origem a apreciação do alegado, ou seja, extinção da execução. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Outrossim, não diviso a presença dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo de que trata o inciso III 

do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Conforme o alegado pela agravante, por meio do agravo de instrumento nº 2007.01.00.046633-5, foi reconhecido que 

os débitos objeto da inscrição na Dívida Ativa nº. 80.6.00.000822-25 já estariam pagos (fls. 366 e 367 deste agravo). No 

entanto, compulsando os autos, não há comprovação do trânsito em julgado, ou seja, da definitividade da decisão, a 

autorizar a extinção da execução. Por outro lado, não se há falar em determinação ao Juízo de origem para que examine 

o alegado, porquanto já o fez quando ressaltou que já havia proferido sentença nos embargos à execução.  
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Ressalte-se que em caso de decisão definitiva, o seu conhecimento poderá ser levado ao conhecimento do Juízo de 

origem ou mesmo nos Embargos, devendo ser reapreciada a questão, que diz respeito ao próprio interesse processual 

das partes.  

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034518-8        AI  347117 

ORIG.   :  200761820283984  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  BUCK TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADV     :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034519-0        AI  347118 

ORIG.   :  200661080025186  3 Vr BAURU/SP 

AGRTE   :  CARDANS RONDON LTDA 

ADV     :  ADILSON ELIAS DE OLIVEIRA SARTORELLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 
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Vistos, em despacho. 

Tendo em vista o teor da certidão de fls. 118, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a agravante efetue o 

recolhimento das custas de preparo e do porte de retorno em agência da Caixa Econômica Federal, conforme disposto 

no artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 3ª Região, sob pena 

de negativa de seguimento ao recurso. 

Int. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034565-6        AI  347061 

ORIG.   :  200861030051228  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

AGRTE   :  TRANSMIL TRANSPORTES COLETIVOS DE UBERABA LTDA 

ADV     :  VINICIUS LEONCIO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO       :  Ministerio Publico Federal 

PARTE R :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA e outros 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Proceda-se à retificação da autuação para que o Ministério Público Federal conste como Agravado, juntamente com a 

União Federal (Fazenda Nacional) - (fls. 4582). 

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intimem-se os Agravados para apresentação 

da contraminuta.  

Após, voltem conclusos para a análise do pedido de efeito suspensivo.  

São Paulo, 16 de setembro de 2008.  

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034576-0        AI  347155 

ORIG.   :  200561820206737  10F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  MUNDIE E ADVOGADOS 

ADV     :  CARLOS SUPLICY DE FIGUEIREDO FORBES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São 

Paulo/SP, que indeferiu pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.  

Sustenta a agravante, em síntese, que comprovou documentalmente o pagamento do débito na via administrativa, tendo 

apresentado pedidos de revisão, os quais não foram sequer analisados pela Secretaria da Receita Federal ou pela 

Procuradoria da Fazenda. Alega que referidos pedidos são suficientes para determinar a suspensão da exigibilidade do 

crédito, nos termos do inciso III do art. 151 do CTN. Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Diviso os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos moldes do inciso III do artigo 527 do Código 

de Processo Civil. 

Conforme a decisão proferida à fl. 1926 dos autos de origem (fl. 77 deste agravo), já foi determinada a suspensão do 

curso da execução com base no art. 798 do Código de Processo Civil, expedindo-se ofício para a exclusão do nome dos 

executados dos cadastros de órgãos de proteção ao crédito. A referida decisão foi confirmada por meio do agravo de 

instrumento nº 2006.03.00.049827-0 (fls. 79/83).  

Ora, considerando que as decisões acima foram proferidas com base na informação da executada de que teria 

apresentado pedidos de revisão da inscrição na Dívida Ativa, não se pode negar, uma vez suspenso o curso da execução, 

bem como a inscrição em cadastros de devedores, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão do 

disposto no inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional, até que seja proferida decisão fundamentada, fática e 

juridicamente, pela autoridade administrativa, em resposta ao pedido de revisão da inscrição. 

Ante o exposto, reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, defiro o pedido de antecipação da tutela 

recursal para determinar a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa em favor da agravante, 

desde que não haja outros impedimentos, além dos débitos objeto do pedido de revisão das inscrições na Dívida Ativa.  

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034724-0        HC   33813 

ORIG.   :  199961820128300  3F Vr SAO PAULO/SP 

IMPTE   :  MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 

IMPTE   :  ODENIR DE SOUZA PIVETTA 

PACTE   :  JOSE APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES 
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IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado em favor de MATHEUS DE OLIVEIRA TAVARES, o qual foi 

nomeado depositário de bens ofertados em penhora nos autos da Execução Fiscal nº 1999.61.82.012830-0. Após várias 

decisões judiciais que determinaram a suspensão do curso do feito de origem, determinou o Juízo a designação de 

leilões e na hipótese de não localização do bem penhorado, que o depositário o apresente ou consigne o seu valor, sob 

pena de prisão civil, nos termos dos artigos 902 e 904, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Sustenta o impetrante, em síntese, que os bens da sociedade da qual era sócio o paciente, foram alienados com o 

objetivo de saldar dívidas trabalhistas. Alega que a prisão do depositário judicial não encontra fundamento na 

Constituição Federal, que prevê a medida apenas em relação ao depósito contratual. Ademais, há de se aplicar ao caso 

concreto a norma do "Pacto de San José da Costa Rica" que veda a prisão por dívidas, haja vista o disposto no §3º do 

art. 5º da Constituição Federal de 1988, bem como os mais recentes julgamentos do Supremo Tribunal Federal. 

Pede a concessão de medida liminar e a imediata expedição de salvo-conduto em favor do paciente, até final decisão a 

ser proferida neste habeas corpus. 

É o breve relatório. Decido. 

Considerando o disposto no inciso LXVII do art. 5º da Constituição Federal de 1988, a prisão civil apenas pode ser 

decretada em razão do não cumprimento de prestação de alimentos e no caso do depositário infiel. Não se há falar, 

portanto, em ofensa à liberdade do paciente no caso concreto, porquanto como afirma o impetrante, os bens ofertados à 

penhora e que se encontravam sob depósito, foram alienados. Por outro lado, a alegação de que o objeto da venda teria 

sido utilizado para pagamento de dívida trabalhista não afasta a obrigação de o depositário apresentar o bem em juízo. 

Ademais, sequer comprovou-se o alegado. 

Quanto à aplicação do disposto no "Pacto de San José da Costa Rica", não se sobrepõe à norma do inciso LXVII do art. 

5º da Constituição Federal, que prevê a prisão para os casos envolvendo depositário infiel, que não se confunde com a 

prisão por dívida, porquanto tem por substrato o descumprimento de ordem judicial; nesse sentido, prevê expressamente 

o §3º do art. 666 do Código de Processo Civil, combinado com os artigos 902 e 904 do mesmo diploma. 

A respeito da matéria, transcrevo os seguintes julgados: 

HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO. PRISÃO CIVIL. DEPOSITÁRIO INFIEL. PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA 

RICA.  INAPLICABILIDADE. 

1. A vedação à prisão civil encartada no Pacto Internacional de San José da Costa Rica não se aplica às hipóteses de 

descumprimento de depósito judicial. Aplicação da Súmula n. 619/STF. 

2. Recurso ordinário improvido. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; RECURSO ORDINARIO EM HABEAS CORPUS - 22156 Processo: 

200702368157/SP; QUARTA TURMA; Data da decisão: 12/02/2008; DJ:25/02/2008 pág. 1) 

RECURSO EM HABEAS CORPUS - DEPOSITÁRIO - INFIDELIDADE CARACTERIZADA - ALTERAÇÃO DO 

ENDEREÇO DA EXECUTADA SEM COMUNICAÇÃO AO JUÍZO - COMERCIALIZAÇÃO DOS BENS 

PENHORADOS - ALEGAÇÃO DE TRATAR-SE DE BENS DO ESTOQUE ROTATIVO DA EMPRESA - 

DETERMINADA APRESENTAÇÃO DOS BENS SOB PENA DE PRISÃO - PRETENDIDA REFORMA - 

MANUTENÇÃO DA DECISÃO PELA CORTE DE ORIGEM - RECURSO ORDINÁRIO - ALEGADA 

INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 - CPC) - PRETENDIDA 

PREVALÊNCIA DO PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA - ORDEM DENEGADA. 

- O art. 620 do CPC estabelece: "Quando por vários meios o credor puder promover a execução, o juiz mandará que se 

faça pelo modo menos gravoso para o devedor". Da leitura acurada do suso referido comando normativo, denota-se, 

sem maiores esforços, que o princípio da menor onerosidade possui um liame entre o credor e o devedor, não guardando 

relação com a fidelidade que o depositário deve observar para cumprir o compromisso assumido como auxiliar da 

Justiça. 
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- É dominante o entendimento segundo o qual o pacto internacional deve ser levado a efeito desde que respeitadas as 

delimitações previstas na Constituição da República. Aliás, outro não é o posicionamento da Suprema Corte Brasileira, 

consoante v. aresto da lavra do ilustre Ministro Moreira Alves, ao dispor  que "o Pacto de São José da Costa Rica, além 

de não poder contrapor-se à permissão do artigo 5º, LXVII, da mesma Constituição, não derrogou, por ser norma 

infraconstitucional geral, as normas infraconstitucionais especiais sobre prisão civil do depositário infiel" (cf. RE n. 

293.378-MG, 1ª Turma, in DJ de 10.08.2001). 

- Não se perca de enfoque, também,  o entendimento segundo o qual "a condição de depositário infiel é típica (caso de 

depositário judicial de bens penhorados no processo de execução), admite-se a prisão civil, até porque não se trata de 

descumprimento de obrigação contratual ou de prisão por  dívida, proibida expressamente pela CF de 1988, mas de 

meio de coerção, constitucionalmente previsto, para compelir alguém (devedor ou não) a restaurar a garantia do 

processo de execução, defraudada pela prática de um ato atentatório à dignidade da Justiça. Tanto não é prisão por 

dívida que esta subsiste, mesmo cumprido todo o prazo máximo da medida coercitiva. O depositário responde pelo bem 

penhorado e não pela dívida" (cf. Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique Abrão, Manoel Álvares 

e Maury Ângelo Bottesini, in "Lei de Execução Fiscal comentada e anotada", 4ª edição, atualizada e ampliada, Ed. RT, 

2002). 

-Ordem denegada. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS - 13099 Processo: 

200200786187SP; SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 12/11/2002; DJ:06/03/2006, pág. 264; Relator: Ministro 

FRANCIULLI NETTO) 

Ante a ausência de coação ilegal ou abuso de poder, indefiro o pedido de concessão de liminar. 

Comunique-se e requisitem-se informações à autoridade impetrada, encaminhando cópia desta decisão e da inicial. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008.  

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034878-5        AI  347353 

ORIG.   :  9600009198  11 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

ADV     :  ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS 

AGRDO   :  Banco Central do Brasil 

ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 

AGRDO   :  NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

ADV     :  BENEDITA ALVES DE SOUZA 

PARTE A :  JOAO ROSSI e outros 

PARTE A :  OTTO ALFREDO GORES incapaz 

REPTE   :  OLGA GORES 

ADV     :  MARIA LUIZA LEAL CUNHA BACARINI 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS em face de 

decisão do Juízo Federal da 11ª Vara de São Paulo/SP, que rejeitou embargos de declaração contra a decisão de fls. 198 
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dos autos de origem, a qual havia vedado aos advogados da parte autora a vista dos autos fora de Secretaria, nos termos 

do artigo 196 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Denota-se que o presente recurso é manifestamente incabível, pois pretende rediscutir decisão atingida pela preclusão 

temporal. 

De fato, tendo o Juízo a quo vedado a vista dos autos fora de Secretaria, deveria o advogado ter imediatamente 

interposto o agravo de instrumento, em vez de requerer a reconsideração da decisão (fls. 77), sob o rótulo de embargos 

de declaração, deixando transcorrer o prazo recursal. 

Saliente-se que, na análise dos "embargos de declaração" opostos pela parte, o Juízo de origem não vislumbrou os 

pressupostos ensejadores da sua interposição, expressos no artigo 535 do CPC (fls. 89).  

Isto posto, nego seguimento ao recurso, com supedâneo nos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil e 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Intime-se. 

Publique-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034956-0        AI  347392 

ORIG.   :  200661100003488  3 Vr SOROCABA/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRDO   :  E J O DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS EM RH LTDA 

ADV     :  CAIO AUGUSTO GIMENEZ 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, não recebeu a apelação interposta em face da decisão 

que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, excluiu parcela do débito excutido e determinou o 

prosseguimento da execução com relação aos débitos subsistentes. 

Alega, em suma, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal para receber a apelação interposta como agravo de 

instrumento. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Analisando os autos, verifico que as razões que motivaram a insurgência da agravante são totalmente dissonantes da 

natureza da decisão proferida pelo Juízo "a quo". 
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O Juízo monocrático acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, excluiu parcela do débito excutido e 

determinou o prosseguimento da execução com relação aos débitos subsistentes, proferindo, neste sentido, decisão 

interlocutória. 

Na sistemática dos atos judiciais adotada pelo CPC, a teor do art. 162, § 2º, "decisão interlocutória é o ato pelo qual o 

juiz, no curso do processo, resolve questão incidente". 

Elucidativos são os ensinamentos do eminente jurista Nelson Nery Junior, a saber: 

"... o nosso código não deu importância à forma do ato judicial para efeitos de defini-lo. O fator preponderante e 

essencial para tanto é a finalidade do pronunciamento judicial: se decidiu questão incidente sem pôr termo ao processo, 

é decisão interlocutória; se colocou fim ao processo, ainda que não haja julgado o mérito, é sentença". 

(Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos; 5ª Edição; Ed. RT; p. 120)  

Neste viés, combinando o artigo 162, § 2º com o artigo 522, ambos do Código de Processo Civil, vislumbra-se que a 

decisão interlocutória poderá ser impugnada mediante recurso próprio, qual seja, agravo, jamais apelação. 

Poder-se-ia aventar a hipótese de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que nosso sistema prestigia a 

finalidade em detrimento da forma, desde que coexistam simultaneamente dúvida objetiva quanto ao recurso a ser 

interposto, inexistência de erro grosseiro e interposição do recurso dentro do lapso temporal preclusivo no qual 

pretende-se substituí-lo. 

Malgrado a existência da aplicação de tal princípio, observados seus requisitos, mesmo à míngua de dispositivo legal 

que o preveja, infere-se, no caso destes autos, ser inaplicável a fungibilidade recursal, vez que não existe divergência 

tanto na doutrina, quanto na jurisprudência, acerca da natureza jurídica da decisão impugnada. 

Deve-se atentar ainda para o fato de que a interposição do recurso de apelação em lugar do recurso de agravo, no caso, 

configura erro inescusável, face à previsão expressa contida no CPC acerca da modalidade recursal. 

Dessa forma, com fundamento no art. 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento agravo de 

instrumento. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035010-0        AI  347445 

ORIG.   :  0000170462  A Vr SUMARE/SP      0000002970  A Vr SUMARE/SP 

AGRTE   :  PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV     :  MARIANA PEREIRA FERNANDES 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035047-0        AI  347379 

ORIG.   :  200861000219411  23 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  ANTONIO LUIZ TOFOLO 

ADV     :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 32/33 dos autos originários (fls. 44/45 destes autos), que, em sede 

de mandado de segurança, concedeu em parte a liminar para afastar a incidência do imposto de renda sobre a verba 

recebida pelo impetrante sob a rubrica "indenização liberal" e para determinar a empresa UNILEVER BR 

ALIMENTOS LTD. Que efetue o imediato depósito judicial da quantia correspondente. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329) 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1059/1749 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329) 

A exigência de caução ou contracautela costuma ocorrer na proporção inversa da evidência do fumus boni juris. Se está 

bem caracterizada a relevância da fundamentação, não se cogita a respeito da prestação da contracautela. 

No caso, não se justifica a determinação do depósito diante da relevância da fundamentação no tocante à não incidência 

de tributação sobre as verbas indenizatórias auferidas pelo empregado, por ocasião da rescisão imotivada do contrato de 

trabalho, tais como: indenização por liberalidade da empresa. Já está consolidado na jurisprudência de nossos Tribunais 

que referida parcela possui caráter reparatório, pois visam a recomposição patrimonial pela perda do emprego, não 

configurando aquisição de riqueza nova. 

Cumpre salientar que o caráter indenizatório dessa verba prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se 

decorrente de adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor 

o patrimônio do empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL - ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA "C", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - 

MANDADO DE SEGURANÇA -PLANO DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - FÉRIAS INDENIZADAS - 

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA - DECISÃO EM CONFRONTO COM ENTENDIMENTO 

SUMULADO - DISSÍDIO NOTÓRIO CARACTERIZADO. 

1.As indenizações percebidas pelos empregados que aceitam os denominados programas de demissão voluntária ou de 

reajuste de pessoal, têm a mesma natureza jurídica daquelas que se recebe quando há rescisão do contrato de trabalho, 

qual seja, a de repor o patrimônio ao status quo ante, uma vez que a rescisão contratual, incentivada ou não, consentida 

ou não, se traduz em um dano, tendo em vista a perda do emprego, que, invariavelmente, provoca desequilíbrio na vida 

do trabalhador. 

... 

6.Recurso conhecido e provido. 

7.Decisão por unanimidade. 

(STJ-2ªTurma, RESP 248672/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 13/08/2001) 

Especificamente, no que tange às gratificações concedidas por liberalidade do empregador, quando da rescisão do 

contrato de trabalho, correspondente aos anos em que o trabalhador laborou na empresa, reveste-se de natureza 

indenizatória, visando compensar o prejuízo pela perda do emprego. 

Dessa forma vem assim decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça: 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO GRATIFICAÇÃO PELA DISPENSA DE 

TRABALHADOR. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN. 

1.A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo a impropriamente 

denominada "demissão voluntária", com a ressalva do entendimento do relator (RESP 125.791-SP, voto-vista, julgado 

em 14/12/1997), decorre da constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 

do CTN. 

2.Recurso especial conhecido e parcialmente provido. 

(STJ, 2ª Turma, RESP 199700434362, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 19/02/1998, DJ 13/04/1998, p. 104) 
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A propósito, o E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já sumulou entendimento no sentido de que a indenização 

recebida pela adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda 

(Súmula nº 215). 

Trago, ainda, à colação, a Súmula nº 12 desta Corte, publicada no DJU dos dias 04, 06 e 08.10.99, assim enunciada: 

Não incide o imposto de renda sobre a verba indenizatória recebida a título da denominada demissão incentivada ou 

voluntária. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento e determino o levantamento dos valores depositados a título de indenização por liberalidade da 

empresa. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 

Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035050-0        AI  347380 

ORIG.   :  200761050125341  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  ENGELETRICA SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA 

LTDA 

ADV     :  DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ENGELÉTRICA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 

ENGENHARIA LTDA. contra decisão do Juízo Federal da 8ª Vara de Campinas/SP, que declarou deserto o recurso de 

apelação do impetrante, em razão do recolhimento das custas relativas ao porte de remessa e retorno dos autos ter sido 

efetuado em banco incorreto. 

Alega a agravante, em síntese, que deve ser levada em conta a boa-fé no recolhimento do porte de retorno, e que a pena 

de deserção deve ser relevada em razão da ausência de prejuízo ao Erário. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ativo. 

Após breve relato, decido. 

Presentes os pressupostos do art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/05, a autorizarem a 

interposição do agravo por instrumento, considerando tratar-se de decisão a respeito do recebimento da apelação. 

Contudo, não diviso, em uma análise provisória, os requisitos que autorizam a suspensão da decisão agravada, nos 

moldes do artigo 527, inciso III, do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1061/1749 

Da análise dos autos, verifica-se que, diante da ausência de recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, o 

magistrado concedeu ao apelante oportunidade para regularizar o preparo, nos termos do Provimento COGE nº 64/2005 

(fls. 214). Todavia, o apelante, regularmente intimado, recolheu as custas em questão em banco incorreto. 

Destarte, é de ser aplicada a pena de deserção, eis que o recorrente, intimado, não supriu a irregularidade apontada. 

Nesse sentido é o entendimento desta E. Sexta Turma, consoante exemplifica o julgado a seguir transcrito: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. PREPARO. 

RECOLHIMENTO IRREGULAR. CONCESSÃO DE PRAZO PARA CORREÇÃO. AGÊNCIA BANCÁRIA 

DIVERSA DA CEF. AGRAVO LEGAL.  

1. O preparo traduz-se em requisito de admissibilidade do recurso, cuja ausência, quando da interposição deste, ou 

irregularidade no recolhimento ensejam a aplicação da pena de deserção.  

2. Não obstante tenha sido concedido o prazo de 05 (cinco) dias à agravante para regularização do preparo, conforme 

determinação que, em seu teor explicava expressamente os requisitos a serem observados, foi efetuado o recolhimento 

do porte de remessa e retorno em instituição diversa da Caixa Econômica Federal, em contrariedade ao disposto na 

Resolução nº 169/2000-CA, desta Corte.  

3. A própria Lei nº 9.289, de 04/07/1996, que dispõe sobre as custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, também explicita em seu art. 2º, que o pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação 

das receitas federais, na Caixa Econômica Federal - CEF, ou, não existindo agência desta instituição no local, em outro 

banco oficial.  

4. Negativa de seguimento mantida e agravo legal improvido. 

(AG 2003.03.00.013914-1, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, DJU 10/03/2006 p. 519) 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a parte agravada para resposta.  

Oportunamente, dê-se vista ao MPF. 

Publique-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035055-0        AI  347384 

ORIG.   :  200661820568792  8F Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  WALMA IND/ E COM/ LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão do Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais/SP, 

que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pela executada, por entender necessária dilação probatória. 

Alega o agravante, em síntese, que a exceção oposta deve ser acolhida, para reconhecimento da prescrição do débito 

tributário. Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal. 

Após breve relato, decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Todavia, não diviso, em uma análise primária, os requisitos autorizadores da suspensão de que trata o inciso III do 

artigo 527 do Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há 

objeções, ou seja, questões de ordem pública, verificadas de plano. 

No caso sob apreciação, a prescrição do crédito tributário exige cognição plena, o que implicaria em dilação probatória, 

admissível apenas em sede de embargos do devedor. 

A respeito, já decidiu o STJ no REsp. nº 180.734/RN (4ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, em DJU de 

2.8.99, p. 191): 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE. HIPÓTESES. 

HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE OFÍCIO. VERIFICAÇÃO NO CASO 

CONCRETO. REEXAME DE PROVAS E INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

I - A sistemática processual que rege a execução por quantia certa exige, via de regra, a segurança do juízo como 

pressuposto para o oferecimento de embargos do devedor. 

II - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial, somente se 

dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se verifica a 

propósito da higidez do título executivo" 

Ressalte-se que o crédito foi constituído por meio de auto de infração, não tendo a agravante trazido aos autos cópia do 

procedimento administrativo, a permitir a análise do alegado. 

Ora, a instrução do agravo com as peças importantes ao julgamento da lide é ônus do recorrente, conforme disposto no 

inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil. Assim, não havendo elementos suficientes, nestes autos, que 

demonstrem a ocorrência da prescrição do crédito tributário, deve ser mantida a decisão. 

Isto posto, nego o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para resposta. 

Publique-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 
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PROC.   :  2008.03.00.035057-3        AI  347386 

ORIG.   :  200861170018544  1 Vr JAU/SP 

AGRTE   :  DNP IND/ E NAVEGACAO LTDA 

ADV     :  CAIO AUGUSTO SILVA DOS SANTOS 

AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 

PROC    :  MARCOS SALATI 

AGRDO   :  Ministerio Publico do Trabalho 

PROC    :  MARCUS VINICIUS GONCALVES 

PARTE R :  Uniao Federal 

ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE R :  EMPRESA PAULISTA DE NAVEGACAO LTDA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Verifico, contudo, que, conforme a certidão de fl. 97, a carta precatória (fl. 96) para a citação e intimação do Agravante 

foi cumprida em 11.08.08, iniciando-se o curso do prazo recursal de 10 (dez) dias em 12.08.08, consoante o disposto no 

art. 522 , do Código de Processo Civil. 

No entanto, o agravo de instrumento foi protocolizado somente em 09.09.08 (fls 02), portanto, a destempo.  

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e do art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035058-5        AI  347463 

ORIG.   :  200861000208917  25 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  A TONANNI CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA 

ADV     :  RICARDO OLIVEIRA GODOI 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 25ª Vara de São 

Paulo/SP, que indeferiu pedido de antecipação de tutela, em ação declaratória visando assegurar o direito ao 

recolhimento de PIS e COFINS sem as modificações introduzidas pelas Leis nº 10.637/02 e 10.833/03. 
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Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

Conforme o disposto no art. 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida.  

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

motivo pelo qual o converto em agravo retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

São Paulo,  12 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035306-9        AI  347652 

ORIG.   :  0700001158  1 Vr SANTA ADELIA/SP     0700028965  1 Vr SANTA 

ADELIA/SP 

AGRTE   :  AGROPECUARIA NOSSA SENHORA DO CARMO S/A 

ADV     :  CLEITON SOARES DE SOUZA 

AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu a substituição dos bens objeto da penhora, por 

bloqueio de valores financeiros, por meio do sistema BACEN JUD. 

Alega, em síntese, haver bens móveis penhorados no processo de execução suficientes à garantia do Juízo. 

Afirma não ter sido esgotado os meios legais para, após, ser determinada o bloqueio dos valores financeiros. 

Sustenta dever a execução processar-se pelo modo menos gravoso para o devedor, a teor do disposto no art. 620 do 

CPC. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 
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patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Com efeito, cabe ser observado que, em 08 de maio de 2001, foi firmado Convênio de Cooperação Técnico-

Institucional entre o Banco Central do Brasil, o Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal para fins 

de acesso ao Sistema BACEN JUD. 

Por outro lado, cabe observar o que dispõe a Lei n.º 4.595/64: 

"Art 38. As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e serviços prestados. 

(....) 

§ 1º. As informações e esclarecimentos ordenados pelo Poder Judiciário, prestados pelo Banco Central da República do 

Brasil ou pelas instituições financeiras, e a exibição de livro e documento em Juízo, se revestirão sempre do mesmo 

caráter sigiloso, só podendo a ele ter acesso as partes legítimas na causa, que deles não poderão servir-se para fins 

estranhos à mesma." 

Trata o referido dispositivo sobre o sigilo bancário a que estão obrigadas as instituições financeiras, excepcionado no § 

1º a regra do sigilo quando se tratarem de informações determinadas pelo Poder Judiciário. 

Dessarte, inexiste ilegalidade no rastreamento de valores dos executados em instituições financeiras por meio do 

sistema BACENJUD. 

Por outro lado, dispõe o artigo 185-A do Código Tributário Nacional: 

"Art. 185-A: Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e direitos, 

comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem registros de 

transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do mercado bancário e 

do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem judicial. 

§ 1º A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz determinar 

o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. 

§ 2º Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

Anteriormente à alteração do artigo 185 do CTN pelo LC 118/05, a jurisprudência já entendia ser cabível a expedição 

de ofícios aos órgãos competentes a fim de que o credor pudesse encontrar bens de propriedade do devedor, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL - ART. 105, III, "a", CF - AJUIZAMENTO CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA CONTRA CONTRIBUINTE QUE ENCERROU 

IRREGULARMENTE SUAS ATIVIDADES - NÃO LOCALIZAÇÃO DO ENDEREÇO E DE BENS DA 

EXECUTADA - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - PRETENDIDA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL 

PARA OBTENÇÃO DE CÓPIA DA DECLARAÇÃO DE BENS DOS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA - 

NÃO PROVIMENTO AO RECURSO - ALEGADA VULNERAÇÃO AOS ARTS. 399 DO CPC, 198 DO CTN E 40 

DA LEI N. 6.830/80 - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

- A requisição judicial, em matéria deste jaez, apenas se justifica desde que haja intransponível barreira para a obtenção 

dos dados solicitados por meio da via extrajudicial e, bem assim, a demonstração inequívoca de que a exeqüente 

envidou esforços para tanto, o que se não deu na espécie, ou, pelo menos, não foi demonstrado. 
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- Falecendo demonstração cabal de que foram exauridas, sem êxito, as vias administrativas para obtenção de 

informações referentes aos bens dos sócios, não há demonstração de vulneração aos arts. 399 do CPC e 198 CTN, que 

conferem ao magistrado a possibilidade de requisitá-las. 

- Não existindo bens a serem penhorados, e nem demonstrado qualquer esforço da exeqüente em obter as informações 

acerca dos bens de outra forma, correta a suspensão temporária do processo com base no artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

- A quebra do sigilo bancário (Lei nº 4.595/64), perseguida pela Fazenda Pública, é medida excepcional que depende da 

presença de relevantes motivos. 

Recurso não conhecido - Precedentes. Decisão unânime."  

(STJ,2ª Turma, REsp 204329/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, j. 09/05/2000, DJ 19/06/2000, p. 0131) 

Muito embora tenha a exeqüente requerido a substituição dos bens móveis objeto da penhora, não demonstrou o 

esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida 

pleiteada, situação que, prima facie, reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste 

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos 

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Presentes os pressupostos, defiro a medida postulada. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.035413-0        AI  347683 

ORIG.   :  200861000188487  15 Vr SAO PAULO/SP 

AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 

AGRDO   :  INCAL MAQUINAS INDUSTRIAIS E CALDEIRAS LTDA 

ADV     :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RELATOR :  DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de setembro de 2008. 

CONSUELO YOSHIDA 
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Desembargadora Federal 

Relatora 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042837-8        AC 1345047 

ORIG.   :  9900003565  2 Vr OSASCO/SP     9900137329  2 Vr OSASCO/SP 

APTE    :  V E F CARGAS AEREAS LTDA 

ADV     :  GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA 

APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSASCO SP 

RELATOR :  DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA 

Fls.95:Nada a deferir, porquanto a juntada de mera cópia simples (fls.96/103) de notificação, desprovida de 

comprovação de recebimento, não atende aos termos do artigo 45 do CPC. 

Prossiga-se. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

RICARDO CHINA 

Juiz Federal Convocado 

  

  

PROC.   :  2008.61.00.000495-9       AMS  308529 

ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  MARBOR MAQUINAS LTDA 

ADV     :  ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA 

APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

Vistos. 

Tendo em vista a liminar deferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 13.08.08, nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade n. 18, determinando a suspensão de todos os processos em tramitação que tenham 

por objeto a exclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços (ICMS) da base de cálculo da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e do Programa de Integração Social/Programa de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), aguarde-se o julgamento final daquela ação. 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de setembro de 2008. 

REGINA HELENA COSTA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA 

PAUTA DE JULGAMENTOS - REDISPONIBILIZAÇÃO 
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Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 23 de outubro de  2008,  

QUINTA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, ser  julgados  

os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas.  

  

00257   AC   1239206   2006.61.00.010224-9 

RELATOR : JUIZ CONV. MIGUEL DI PIERRO 

APTE    : ITAUTEC S/A GRUPO ITAUTEC e outros 

ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 

APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES  

  

  

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA 

Presidente do(a) SEXTA TURMA 

em substituição regimental 

  

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2004.61.23.000484-8        AC 1071749 

ORIG.   :  1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

APTE    :  PEDRO FERNANDO FERA e outros 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 129, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Pedro Fernando Fera e Outros. 

-Comprovado o requisito etário (documentos de fs. 12, 17, 21, 26, 33, 38, 42 e 47), defiro o pedido, nos termos do art. 

71 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados 

que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 
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ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.61.03.001239-1       AMS  298251 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA ANDRADE 

ADV     :  FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-F. 130, referente a pedido de renúncia de mandato deduzido pelo advogado Rodrigo Ocampos Lourenço. 

-Defiro. 

-Dê-se ciência. 

Em, 05 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.002116-0        AC 1169345 

ORIG.   :  0400000824  3 Vr LINS/SP     0400028374  3 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUIZ MARCOS DA COSTA 

ADV     :  JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 165. Ciente. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, 

em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2006.03.99.002123-3        AC 1083671 

ORIG.   :  0400033647  1 Vr AMAMBAI/MS 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO RODRIGUES NABHAN 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OLIVIA DE OLIVEIRA LOPES 
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ADV     :  MADALENA DE MATOS DOS SANTOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 68/69, na qual Olivia de Oliveira Lopes requer prioridade na tramitação do feito. 

-Comprovado o requisito etário (documento de f. 69), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma condição. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  1999.61.00.002463-3        AC 1166351 

ORIG.   :  2V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  NILSON ALVES DE SOUZA 

ADV     :  ADELINO ROSANI FILHO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 156/158, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Nilson Alves de Souza. 

 -Comprovado o requisito etário (documento de f. 158), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.61.14.002600-3        AC  804949 

ORIG.   :  2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

APTE    :  ALTAIR GASTAO 

ADV     :  MAURO SIQUEIRA CESAR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 184, na qual Altair Gastão requer os benefícios do art. 71 da da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 
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-Comprovado o requisito etário (documento a f. 11), defiro o pedido, observado o princípio da isonomia em relação aos 

demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-Proceda a  Subsecretaria da 10ª Turma às anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  98.03.002603-8             AC  404303 

ORIG.   :  9600000465  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  JOAO STORINO e outros 

ADV     :  ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO  

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

ADV     :  ALECSANDRO DOS SANTOS  

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Após consulta efetuada no sistema informatizado deste Tribunal, constatou-se a existência dos processos nºs. AC 

1999.03.99.118524-3 (Proc. Orig. nº 458/96) e AC 2000.03.99.003299-0 (Proc. Orig. nº 460/96), julgados pela Oitava 

Turma deste Colegiado, com baixa definitiva a esse Juízo de origem, em que haveria coincidência de dados em relação 

ao co-autor Moacyr Manolio (extratos anexos). 

-À vista do exposto, configurando-se elementos indicativos de coisa julgada, oficie-se ao MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara da Comarca de Taquaritinga-SP, para que envie cópias da petição inicial, sentença e decisão prolatada nos 

referidos processos, a fim de instruir os presentes autos e declarar-se extinto o processo em relação ao aludido autor. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2001.61.25.003744-5        AC  952960 

ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 

APTE    :  MARIA APARECIDA VILELLA DE CAMARGO 

ADV     :  RONALDO RIBEIRO PEDRO 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 152, no sentido de ter decorrido o prazo para manifestação do sucessor da parte autora. 
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-Intime-se, pessoalmente, Ezio Franco de Camargo,  herdeiro constante da certidão de óbito a f. 147, para que cumpra a 

determinação de f. 149, trazendo aos autos a documentação necessária ao processo de habilitação, a fim de possibilitar o 

prosseguimento do feito.  

-Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do processo, a teor do disposto no art. 267, inc. VI, do CPC. 

-Dê-se ciência. 

Em 25 de agosto de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.004216-2        AC 1173635 

ORIG.   :  0300001969  2 Vr VINHEDO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARMELINDO ORLATO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLOVIS GUILHERME 

ADV     :  FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Tendo em vista as informações trazidas pelo réu - dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS à fl. 112, 

que dão conta que o autor no período de 14.10.1994 a 16.09.1997 exerceu a atividade de motorista de carro de passeio. 

Intime-se, pessoalmente, a parte autora para que apresente declaração da empresa PROA Produtos Alimentícios Ltda e 

demais documentos pertinentes, esclarecendo qual tipo de veículo dirigia na condição de motorista na referida empresa, 

a fim de subsidiar a análise de alegada atividade exercida sob condições especiais.  

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de agosto de 2008. 

Sérgio Nascimento 

                  Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2000.61.03.004283-6        AC  964735 

ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  SERGIO DE CASTRO MAIA VINAGRE 

ADV     :  LUCIO MARTINS DE LIMA e outros 

ADV     :  LEIVAIR ZAMPERLINE  

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 122, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Sérgio de Castro Maia Vinagre. 
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 -Comprovado o requisito etário (documentos de f. 16), defiro o pedido, nos termos do art. 71 da Lei nº 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados que se encontrem na 

mesma situação 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.004736-0        AI  325994 

ORIG.   :  0700002539  3 Vr MOGI GUACU/SP     0700182370  3 Vr MOGI 

GUACU/SP 

AGRTE   :  ZILFA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV     :  MARCIA APARECIDA DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Diante do atestado médico juntado à fl. 104 destes autos, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, comunicando a 

prorrogação do auxílio-doença da autora por mais 90 (noventa) dias, em conformidade com o v. acórdão de fl. 87/90. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.005253-7        AI  326285 

ORIG.   :  9900000406  1 Vr VOTUPORANGA/SP 

AGRTE   :  JOSE VIVEIROS JUNIOR 

ADV     :  BRUNO DE MORAES DUMBRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :  EVA MARIA DE SENA DOS SANTOS e outro 

ADV     :  EDISON MARCO CAPORALIN 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Fl. 161/168 - Homologo a desistência do presente recurso, para que surta os legais e devidos efeitos, nos termos do 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte. 
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Após publicação, encaminhem-se os autos à origem, dando baixa na Distribuição. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2006.61.11.005949-1        AC 1343538 

ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 

APTE    :  TEREZINHA NOGUEIRA 

ADV     :  RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIA STELA FOZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Muito embora tenha a parte autora assinado os documentos de f. 24 (procuração) e f. 45 (declaração de pobreza), à 

época da propositura da ação, o laudo médico acostado a fs. 135/138 evidencia que a autora apresenta quadro de 

deficiência visual severa, bilateral, desde o nascimento, de caráter irreversível, com dependência de terceiros para os 

atos da vida diária. 

-Assim, a fim de que se evite futura nulidade, acolho o parecer ministerial e determino a intimação da parte autora para 

que traga aos autos instrumento público de mandato, de forma a regularizar sua representação processual e possibilitar o 

prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 12 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2004.61.06.006874-2        AC 1065594 

ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA APARECIDA PAES DOURADO 

ADV     :  ANTONIO DAMIANI FILHO 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

1) Trata-se de habilitação dos herdeiros do espólio de MARIA APARECIDA PAES DOURADO. 

Às fl.s 275/305, foram apresentados os documentos dos herdeiros da apelante-falecida. 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manifestou-se favoravelmente ao pedido de habilitação às fls. 309. 
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Decido. 

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1060, I, do Código de Processo Civil, independentemente de sentença, e art. 

112, da Lei n. 8.213/91. 

Os documentos apresentados comprovam a qualidade de herdeiros de MARIA APARECIDA PAES DOURADO, 

conforme seguem: 1) GILBERTO DOURADO, filho; 2) ROBERTO APARECIDO DOURADO, filho; 3) GERCINA 

DOURADO VALENTIN, filha;  4) DALVA DE JESUS DOURADO TURATTI , filha e;  5) LUCIANO DOURADO, 

filho. 

Diante do exposto, admito a presente habilitação dos herdeiros em seus regulares efeitos de direito.  

2) Nos termos do art. 1.062, do Código de Processo Civil, retomo o curso regular do feito, vez que habilitados os 

herdeiros, agora, na condição de apelados, manifestando-se sobre a proposta de acordo de fls. 256/259 e fls. 309. 

Retifique-se a autuação. 

Publique-se. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

ANTONIO CEDENHO 

DESEMBARGADOR FEDERAL COORDENADOR 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.008528-9        AC 1339608 

ORIG.   :  2 Vr BAURU/SP 

APTE    :  MERCEDES SORIANO LIMA 

ADV     :  ELION PONTECHELLE JUNIOR 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ROBERTO EDGAR OSIRO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Para melhor exame, requisitem-se os autos do processo de conhecimento, que tem curso na 2ª Vara Federal de Baurú-

SP, e apensem-nos aos embargos à execução. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2003.61.83.009810-2        AC 1228647 
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ORIG.   :  1V Vr SAO PAULO/SP 

APTE    :  JORCELI NUNES FERNANDES 

ADV     :  MARIA APARECIDA HENRIQUE VIEIRA 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   

SP>1ª SSJ>SP 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Cientificada da renúncia ao mandato, é certo que a parte autora não constituiu novo advogado, por isso mesmo contra 

ela correu o prazo do recurso, independentemente de intimação (REsp 557.339 DF, Min. Carlos Alberto Menezes 

Direito; REsp 282.809 SP, Min. Franciulli Netto). 

Certificado o decurso do prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

São Paulo, 08 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.61.05.013914-5        AC 1326823 

ORIG.   :  6 Vr CAMPINAS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MOACYR ADEMAR COLADETTI 

ADV     :  JANETE PIRES 

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Para melhor exame, requisitem-se os autos do processo de conhecimento, que tem curso na 6ª Vara Federal de 

Campinas-SP, e apensem-nos aos embargos à execução. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 
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PROC.   :  2005.03.99.017650-9        AC 1022564 

ORIG.   :  0300001649  1 Vr TAQUARITINGA/SP 

APTE    :  FRANCISCO ARISTIDES DE ANDRADE (= ou > de 65 anos) 

ADV     :  SERGIO DE JESUS PASSARI 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 121/123, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Francisco Aristides de Andrade, nos 

termos do artigo 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

-Comprovado o requisito etário (documento a f. 123), defiro o pedido, observado o princípio da isonomia em relação 

aos demais jurisdicionados que se encontrem na mesma situação. 

-À Subsecretaria da 10ª Turma para as anotações cabíveis. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.019357-1        AI  336087 

ORIG.   :  200561050003810  8 Vr CAMPINAS/SP 

AGRTE   :  JOAQUIM HONORIO DE CARVALHO 

ADV     :  FABIANO MACHADO MARTINS 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ALVARO MICCHELUCCI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 94/96. 

-Não conheço do pedido, visto que em consulta ao sistema processual da Justiça Federal, verificou-se que a decisão 

proferida neste agravo, já foi cumprida pelo MM. Juiz a quo (extrato anexo). 

-Assim, cumpra-se a parte final do provimento de fs. 85/87, remetendo-se o presente feito à Vara de origem. 

-Dê-se ciência. 

Em, 11 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.019485-5        AC 1195151 

ORIG.   :  0600000567  1 Vr BILAC/SP     0600017822  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  ILDEFONSO RODRIGUES BEZERRA 

ADV     :  NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1078/1749 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que inexiste intimação da autarquia previdenciária, para ciência do recurso de apelação ofertado 

pelo autor, em que pese certificação de decurso do prazo para apresentação de contra-razões a f. 79, verso. 

-Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para efetivação do 

referido ato, intimando-se o INSS, na forma do dispositivo legal retrocitado. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2003.03.99.021760-6        AC  886547 

ORIG.   :  9900001677  1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  MARIA ESTER MARIANO BONTADINI 

ADV     :  JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Tendo em vista a inviabilidade de proposta de acordo e em razão do falecimento da parte autora, noticiado pelo INSS a 

fs. 92/110, intime-se o patrono a promover a habilitação trazendo aos autos a respectiva certidão de óbito, bem como 

documentos de eventuais herdeiros, a fim de possibilitar o prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 11 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2008.03.99.022576-5        AC 1310306 

ORIG.   :  0700000635  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0700030471  2 Vr CAPAO 

BONITO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  EUFRAZIA DIAS MOREIRA DA CRUZ 

ADV     :  WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

RELATOR :  JUIZ FED. CONV. LEONEL FERREIRA / DÉCIMA TURMA 

Vistos etc.  
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Corrijo, de ofício, erro material existente no primeiro parágrafo da fl. 71, verso, da decisão terminativa, para que se faça 

constar o seguinte: "Expeça-se ofício para continuidade do pagamento do benefício. Tal ofício poderá ser substituído 

por e-mail". 

Int. 

São Paulo, 3 de setembro de 2008. 

LEONEL FERREIRA 

 Juiz Federal Convocado 

        Relator 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.022650-5        AC 1123758 

ORIG.   :  0300000838  2 Vr ITAPEVA/SP 

APTE    :  EUCLIDES BUENO DOS SANTOS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ALFREDO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Fs. 109/112. Ciente. 

-Indefiro o pedido para intimação da parte autora, a fim de que esta apresente a original de sua CTPS,  eis que já 

cessada a fase de dilação probatória. 

-Dê-se ciência. 

Em, 12 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.024083-0        AC 1201448 

ORIG.   :  0300001847  1 Vr TANABI/SP     0300033178  1 Vr TANABI/SP 

APTE    :  PAMELA CRISTINA CAMILO CANDIDO incapaz e outro 

ADV     :  DENIS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência. 

Comprove a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o falecimento de Odair Aparecido Cândido, mediante a juntada 

da correspondente certidão de óbito. 

Na mesma oportunidade, comprove a data do primeiro recolhimento do falecido à penitenciária. 
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Após, retornem os autos conclusos. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.024455-0        AC 1202034 

ORIG.   :  0600000449  1 Vr BILAC/SP     0600014230  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  ACIR MARTINELI 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que inexiste intimação da autarquia previdenciária, para ciência do recurso de apelação ofertado 

pelo autor, em que pese certificação de decurso do prazo para apresentação de contra-razões a f. 83, verso. 

-Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para efetivação do 

referido ato, intimando-se o INSS, na forma do dispositivo legal retrocitado. 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.024850-5        AC 1202425 

ORIG.   :  0500001115  1 Vr ITAPORANGA/SP      0500022200  1 Vr 

ITAPORANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  FABRICIO ALVES incapaz 

REPTE   :  SEBASTIANA DE CAMPOS ALVES 

ADV     :  MARTA DE FATIMA MELO 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Fl. 86/94 - Aguarde-se o julgamento previsto para 23.09.2008  (fl. 84). 
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São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.025142-5        AC 1203201 

ORIG.   :  9700002038  1 Vr SAO MANUEL/SP     9700002583  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  CLAUDEMIR DIAS VIEIRA 

ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 88/91, referente a pedido de prioridade na tramitação do feito, deduzido por Claudemir Dias Vieira, nos 

termos do Provimento nº 1015/2005 do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

-A prerrogativa requerida se destina ao órgão jurisdicional estadual não se aplicando no âmbito desta Terceira Região. 

-Entretanto, concedo a preferência no julgamento do feito, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais 

jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.025497-9        AC 1203605 

ORIG.   :  0200000289  1 Vr MONTE MOR/SP 

APTE    :  MARIA CAMPOS DE FARIAS 

ADV     :  ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Acolho o parecer do I. representante do Ministério Público Federal à fl. 133/138, determinando a conversão do 

julgamento em diligência, no sentido de que o Juízo a quo proceda a realização do estudo social. 

Retornem os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 
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SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.025727-2        AC  810631 

ORIG.   :  0100000280  4 Vr DIADEMA/SP 

APTE    :  JOSE CARLOS GREGORIO 

ADV     :  EDGARD SIMOES 

ADV     :  JEFFERSON MARTINS DE OLIVEIRA e outro 

ADV :  FRANCIVALDO FERREIRA RODRIGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ARTHUR LOTHAMMER 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 239/240, referente a juntada de substabelecimento sem reservas, subscrito pelo advogado Francivaldo 

Ferreira Rodrigues a fim de que as futuras publicações/intimações sejam realizadas exclusivamente aos advogados 

Aparecido Inácio e Moacir Aparecido Matheus Pereira. 

-De início, verifico que o referido causídico, não possui procuração ou substabelecimento a ele outorgado no presente 

feito. 

-Dessa forma, intime-se o autor a regularizar sua representação processual, sob pena de não conhecimento do pedido e 

desentranhamento das referidas peças. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  2007.03.99.027330-5        AC 1205737 

ORIG.   :  0600000560  1 Vr BILAC/SP     0600017731  1 Vr BILAC/SP 

APTE    :  MARIA NATALINA BARBIERI DO NASCIMENTO 

ADV     :  VIVIANE MAZIERO 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que inexiste intimação da autarquia previdenciária, para ciência do recurso de apelação ofertado 

pela autora, em que pese certificação de decurso do prazo para apresentação de contra-razões a f. 87, verso. 

-Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para efetivação do 

referido ato, intimando-se o INSS, na forma do dispositivo legal retrocitado. 

-Dê-se ciência. 
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Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.027588-5        AI  342166 

ORIG.   :  200861270026861  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  JOSE LUIZ DONIS 

ADV     :  RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

O Regimento Interno desta E. Corte prevê o recurso de agravo apenas nas hipóteses previstas no art. 249, assim 

redigido: 

"Art. 249 - Os agravos, nas hipóteses indicadas no Capítulo anterior, poderão ser de instrumento e regimental." 

Também, o artigo 252 do mesmo regimento admite o agravo de instrumento apenas de despacho denegatório de recurso 

extraordinário e especial. 

Posto isto, não conheço do presente recurso de agravo de instrumento interposto contra o despacho que não admite 

agravo regimental da decisão que converte o recurso em agravo retido, nos termos do art. 557, caput, do C. Pr. Civil e 

do art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, haja vista a falta de previsão de cabimento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.031899-4        AC 1214801 

ORIG.   :  0500001014  1 Vr NHANDEARA/SP      0500024844  1 Vr 

NHANDEARA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  LUZIA CRUZ PEREIRA LEOPOLDO 

ADV     :  ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 136/138), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora teria 
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vínculo de trabalho de natureza urbana, intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032984-0        AC 1217689 

ORIG.   :  0500001631  2 Vr LINS/SP     0400071339  2 Vr LINS/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  APARECIDO DUENHAS FERNANDES 

ADV     :  JOISE CARLA ANSANELY 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de f. 181. Ciente. Concedo a preferência pleiteada. O feito será examinado, observado o princípio da isonomia, 

em relação aos demais jurisdicionados, que se achem na mesma condição. 

-Referente ao endereço informado pela procuradora dos autos, para intimações/notificações. 

-Defiro. Anote-se. 

-Dê-se ciência. 

Em, 18 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2007.03.99.033317-0        AC 1218008 

ORIG.   :  0500000725  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0500092165  1 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 

APTE    :  VALDEMAR BOLONHA 

ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  DEONIR ORTIZ 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  OS MESMOS 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-À luz do art. 17 da Lei nº 10.910, de 15/7/2004, vigente a partir de 16/7/2004, a intimação e notificação do INSS 

devem dar-se pessoalmente. 

-Na espécie, verifico que inexiste intimação da autarquia previdenciária, para ciência do recurso de apelação interposto 

pelo autor, em que pese certificação de decurso do prazo para apresentação de contra-razões (f. 80). 

-Assim, converto o julgamento em diligência e determino a remessa dos autos ao Juízo de origem, para efetivação do 

referido ato, intimando-se o INSS, na forma do dispositivo legal retrocitado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1085/1749 

-Dê-se ciência. 

Em, 15 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.033737-4        AI  346552 

ORIG.   :  0800002190  3 Vr BIRIGUI/SP     0800117232  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  FRANCISCA DE PAULA NOGUEIRA DO NASCIMENTO 

ADV     :  RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033743-0        AI  346558 

ORIG.   :  200861270033336  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

AGRTE   :  JORGE CARNEIRO FILHO 

ADV     :  EMERSON BARJUD ROMERO 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP 

RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da pretensão recursal, contra a r. decisão que indefere liminar em 

mandado de segurança que tem por objeto o protocolo dos requerimentos de benefício no ato do comparecimento do 

impetrante aos Postos de Atendimento da autarquia, sem submeter-se ao agendamento eletrônico instituído pela OI 

INSS/DIRBEN/DIRAT nº 04, de 11.07.06. 

Sustenta-se, em suma, que a imposição do agendamento eletrônico viola o direito de petição. 

Relatados, decido. 

Conquanto sejam relevantes os fundamentos declinados neste agravo, notadamente os que dizem respeito ao protocolo 

dos requerimentos de benefício no ato do comparecimento do impetrante aos Postos de Atendimento da autarquia, sem 
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submeter-se ao agendamento eletrônico instituído pela OI INSS/DIRBEN/DIRAT nº 04, de 11.07.06, entendo que não 

há o risco de lesão grave e de difícil reparação ou o receio de ineficácia do provimento final. 

Posto isto, nego o efeito suspensivo ao presente recurso. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.033797-0        AI  346590 

ORIG.   :  0800001163  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0800077908  1 Vr 

PRESIDENTE EPITACIO/SP 

AGRTE   :  TALLES DE MELLO 

ADV     :  DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Intime-se o agravante para, no prazo de cinco dias, sob pena de negativa de seguimento, regularizar o presente recurso, 

declarando, por meio de seu patrono, a autenticidade das peças necessárias à interposição na forma da Lei nº 10.352/01, 

ou providenciando sua autenticação por tabelião ou escrivão. 

Após, venham os autos conclusos. 

São Paulo, 11 de setembro de 2008. 

Sérgio Nascimento 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.034195-0        AI  346829 

ORIG.   :  0800002226  3 Vr BIRIGUI/SP     0800118945  3 Vr BIRIGUI/SP 

AGRTE   :  ARACI BARDUCCI LOQUETI 

ADV     :  ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 
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Intime-se a agravante para, no prazo de cinco dias e sob pena de negativa de seguimento, trasladar aos autos cópia da 

certidão de intimação referente à decisão de fls. 33 da ação subjacente, uma vez que trata-se de peça obrigatória à 

formação do instrumento, nos termos do artigo 525, I do Código de Processo Civil. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.034449-2        AC 1049660 

ORIG.   :  0300002089  1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  JOEL GIAROLA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  ZAQUEU LOPES CORREIA 

ADV     :  PETERSON PADOVANI 

RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 139, no sentido de ter decorrido o prazo para manifestação da herdeira do autor falecido. 

-Expeça-se nova intimação pessoal a Terezinha de Jesus Magalhães Correia, a fim de que regularize sua representação 

processual, trazendo aos autos o respectivo instrumento de mandato, de modo a promover habilitação nos autos e 

possibilitar o prosseguimento do feito. 

-Dê-se ciência. 

Em, 19 de agosto de 2008. 

ANNA MARIA PIMENTEL 

Relatora 

  

PROC.   :  2008.03.00.035039-1   CauInom    6325 

ORIG.   :  200763020120126  JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

REQTE   :  JOSE SILVA ARAUJO 

ADV     :  ARMANDO AUGUSTO SCANAVEZ 

REQDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

A presente Cautelar foi erroneamente endereçada à 5ª Turma Recursal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

quando deveria constar 5ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, a quem foi distribuída, por 

sorteio, a apelação interposta pelo ora requerente, conforme extrato de fl. 41. 

Sendo assim, encaminhem-se os autos ao órgão julgador competente, com as cautelas de estilo. 

Int. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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          Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.035564-8        AC 1332345 

ORIG.   :  0600000432  2 Vr OLIMPIA/SP     0600014456  2 Vr OLIMPIA/SP 

APTE    :  CLAUDIO BELINI 

ADV     :  ANDRE DOMINGUES 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência, determinando ao Autor que junte ao autos certidão de casamento legível, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.036187-5        AC 1223437 

ORIG.   :  0300001483  1 Vr JACUPIRANGA/SP 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  MAURO FURTADO DE LACERDA 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  

APDO    :  JUDITH FERREIRA DA SILVA 

ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI 

REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 133/134), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido 

da autora, ACÁCIO FERREIRA DA SILVA, teria diversos registros de natureza urbana, bem como teria se aposentado 

por idade, na qualidade de "industriário - empregado", em 31.01.1995, intime-se a requerente para que se manifeste a 

respeito, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for 

o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.036398-7        AC 1223648 

ORIG.   :  0400001562  3 Vr CATANDUVA/SP      0400108719  3 Vr 

CATANDUVA/SP 

APTE    :  MARLY GUARECI APOLINARIO 

ADV     :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 105/120), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que a autora 

teria se cadastrado perante a Previdência Social, na qualidade de "empregada doméstica", desde 08.10.2002, tendo 

recebido benefício de auxílio-doença, na qualidade de "comerciário - empregado doméstico", nos períodos de 

22.02.2005 a 07.03.2005, 09.11.2005 a 28.02.2006, e de 01.08.2006 a 15.08.2006, e que seu marido teria diversos 

registros de trabalho urbano, a partir de 06.02.1985, tendo ele se aposentado por invalidez na qualidade de "comerciário 

- empregado", em 01.10.1992, intime-se a parte para que se manifestar a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecendo a função por eles desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037333-6        AC 1225253 
ORIG.   :  0500000872  1 Vr MORRO AGUDO/SP      0500002906  1 Vr MORRO 

AGUDO/SP 
APTE    :  MARIA AUXILIADORA PETRARCHI DE OLIVEIRA 
ADV     :  ADALBERTO TOMAZELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 96/99), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o ex-

marido da autora, LUIZ TIMOTEO DE OLIVEIRA, teria diversos vínculos de trabalho de natureza urbana, tendo, 

inclusive, trabalhado perante a Prefeitura Municipal de Morro Agudo, no período de 09.01.1986 a 31.01.1987 (durante 

a constância do casamento), intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.039704-7        AC 1339213 
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ORIG.   :  0700000309  2 Vr SUZANO/SP     0700021266  2 Vr SUZANO/SP 
APTE    :  PEDRO PEREIRA DE ABREU 
ADV     :  GABRIEL DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA APARECIDA SANSON 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Converto o julgamento em diligência para o segurado informar os motivos pelos quais deixou de receber o benefício 

NB 42 - 141.279.973-0, implantado em 01.08.06 e suspenso em 30.06.07, por falta de recebido durante mais de 6 

meses. 

Fixo o prazo de 15 dias, a contar da data da chegada dos autos. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041096-5        AC 1237669 
ORIG.   :  0500000930  1 Vr ANGATUBA/SP     0500020540  1 Vr ANGATUBA/SP 
APTE    :  CLARINDA MOREIRA VIEIRA 
ADV     :  MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  JUIZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

D E C I S Ã O 

À vista dos fundamentos declinados no agravo, reconsidero a decisão de fs. 110/111. 

Ação de conhecimento, ajuizada por pessoa portadora de deficiência, em 26.10.05, que tem por objeto condenar a 

autarquia previdenciária a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 203 da CF/88 e regulado pelo 

art. 20 da L. 8.742/93. 

A r. sentença apelada, de 06.06.07 rejeita o pedido e deixa de condenar a parte autora no pagamento das custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), observado os 

benefícios da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Walter Claudius 

Rothenburg, opina pelo provimento do recurso. 

É o relatório, decido. 

O atestado médico e o laudo médico pericial produzido em Juízo juntados aos autos concluem que se trata de pessoa 

portadora de lombalgia de caráter incapacitante (fs. 68). 
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Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente, a situação sócio-econômica de sua família e 

sua condição física concorrem negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em tarefas remuneradas e 

levam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

Em outras palavras, a parte autora está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias e 

lesões irreversíveis que impedem o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. 

Segundo os efeitos do disposto no caput do art. 20 da L. 8.742/93, entende-se como família "o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

A entidade familiar, referida no § 1º do art. 20 da L. 8.742/93, conforme redação dada pela L. 9.720/98, é constituída 

por pessoas que vivem sob o mesmo teto, desde que se trate de cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, pais, irmão não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

Para os fins do art. 20, § 1º, da L. 8.742/93, a entidade familiar é constituída pela parte autora e o cônjuge. 

O estudo social e os depoimentos testemunhais vêm em abono da pretensão, pois evidenciam o estado de pobreza da 

família, com renda familiar constituída do salário de lavrador do cônjuge, no valor de R$ 17,00 (dezessete reais) por dia 

(fs. 52/54). 

Assim, o conjunto probatório demonstra não só o estado miserável em que vive a parte autora, mais ainda dá a conhecer 

que não tem meios de prover a própria subsistência e nem tê-la provida por sua família. 

Ora, não é de se aceitar que o limite de 1/4 do salário mínimo é um limite que parta da idéia de que o idoso e o 

deficiente não precisem de cuidados especiais.  Às claras que não. O limite em tela dirige-se àquele idoso ou deficiente 

sem necessidades outras que não a de manter-se, no sentido de dispor de mantimentos, de "prover do alimento 

necessário" (Caldas Aulete, Editora Delta, 5ª edição, vol. III, p. 2255). 

A regra legal sobre o limite de 1/4 (um quarto) do salário mínimo é constitucional, já o disse, aliás, o Supremo Tribunal 

Federal (ADIn. 1.232-1 DF). Todavia, como visto, o conjunto probatório mostra, na espécie, que a renda familiar 

mensal per capita é inferior ao limite legal, depois de descontar-se as despesas necessárias, que são cuidados especiais, 

insuscetíveis de previsão legal. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.  REQUISITOS 

LEGAIS.  ART. 203 DA CF.  ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. I.- A assistência social foi criada com o intuito de 

beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência. II.- O preceito contido no art. 20, 

§ 3º, da L. 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 

203, V, da Constituição Federal.  A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada 

como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador da deficiência 

e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição 

de miserabilidade da família do autor.  Recurso não conhecido." (REsp. 314.264 SP, Min. Felix Fischer; REsp. 222.477 

SP, Min. Jorge Scartezzini;  REsp. 222.778 SP, Min. Edson Vidigal). 

Por sinal, cumpre frisar que o STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da autora deve ser reconhecida 

com base nos elementos fático-probatórios dos autos (Rcl 4.115 RS, Min. Carlos Britto; Rcl 4.272 RS, Min. Celso de 

Mello; Rcl 3.342 AP, Min. Sepúlveda Pertence; Rcl 3.963 SC, Min. Ricardo Lewandowsky). 

Aliás, em recente decisão na Reclamação nº 4.374 PE, o Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra a decisão que 

se utilizara doutros critérios para aferição da hipossuficiencia do beneficiário, acentuando: "...o Supremo Tribunal 

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir 

limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no 

exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, 

inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e 

inescusavelmente". 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de prestação continuada, correspondente a 1 (um) salário 

mínimo, nos termos do caput do art. 20 da L. 8.742/93, a partir da citação (05.12.05). 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao presente recurso, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, para conceder o benefício de 

prestação continuada, no valor de um salário mínimo. 

O ajuizamento ou a propositura da demanda não se confunde com o momento em que a existência da demanda é 

comunicada ao réu, atingindo-lhe a esfera jurídica, não se podendo confundir existência do processo e efeitos dessa 

existência em relação ao réu, por isso que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (05.12.05), 

conforme o disposto no art. 219 do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

Decerto que o benefício de prestação continuada não é vitalício, pois, nos termos do art. 21 da L. 8.742/93, deve ser 

revisto a cada dois anos para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Os juros de mora de 1% (um por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI,  

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

beneficiária Clarinda Moreira Vieira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de assistência social, com data de início - DIB em 05/12/05, e renda mensal inicial - RMI de 1 (um) salário 

mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

Se no curso do processo o INSS tiver concedido à parte autora administrativamente benefício previdenciário, não se 

fará a implantação do amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), nem se 

cancelará o benefício previdenciário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Prejudicado, destarte, o agravo regimental. 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUIZA FEDERAL CONVOCADA 

EM AUXÍLIO 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.041261-5        AC 1238007 
ORIG.   :  0400001281  1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP      0400016176  1 Vr 

MONTE AZUL PAULISTA/SP 
APTE    :  RITA DE FREITAS PETRI 
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ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 108/110), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que a autora 

possui registro de trabalho de natureza urbana, a partir de 01.09.1987, intime-se a parte para que se manifeste a respeito, 

no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a função por ela desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042268-2        AC 1239094 
ORIG.   :  0600001891  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE DOS SANTOS BARROS 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 69/75), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da 

autora, JOSÉ LOPES DE BARROS, teria vínculo de trabalho de natureza urbana, tendo, inclusive, trabalhado perante a 

Prefeitura Municipal de Naviraí, no período de 01.11.2007 a 03/2008, tendo recebido auxílio-doença por acidente de 

trabalho em 22.06.1995 e se aposentado por idade, na qualidade de "comerciário - desempregado", desde 24.10.2007, 

intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a função por ele 

desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042678-3        AC 1344680 
ORIG.   :  9300000331  1 Vr TAQUARITUBA/SP     9300000250  1 Vr 

TAQUARITUBA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO ROLIM DOS SANTOS e outro 
ADV     :  LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 
PARTE A :  ANTONIO BENINI e outro 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 
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Para melhor exame, requisitem-se os autos do processo de conhecimento, que tem curso na Vara Cível de Taquarituba-

SP, e apensem-nos aos embargos à execução. 

Após, conclusos. 

Int. 

São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.042690-0        AC 1240558 
ORIG.   :  0605000864  1 Vr ANAURILANDIA/MS      0700000147  1 Vr 

ANAURILANDIA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OZÓRIO GASPAR DA FONSECA 
ADV     :  PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 110/111), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o autor 

possui alguns registros de trabalho urbano, intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042847-0        AC 1345119 
ORIG.   :  0600000680  2 Vr ARARAS/SP     0600057124  2 Vr ARARAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  JOSE JOAO MARTINS 
ADV     :  LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI CONTE 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. GISELLE FRANÇA / DÉCIMA TURMA 

Para melhor exame, requisitem-se os autos do processo de conhecimento, que tem curso na 2ª Vara Cível de Araras-SP, 

e apensem-nos aos embargos à execução. 

Após, conclusos. 

Int. 
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São Paulo, 05 de setembro de 2008. 

GISELLE FRANÇA 

JUÍZA FEDERAL CONVOCADA 

RELATORA 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043635-8        AC 1243640 
ORIG.   :  0600000499  2 Vr PIEDADE/SP      0600022801  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DA GLORIA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOSE CARLOS BACHIR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Vistos. 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 87/88), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da 

autora teria se filiado ao regime da Previdência Social na qualidade de "empresário", em 24.08.1998, e que ele teria 

efetuado recolhimentos nessa qualidade, intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida. 

São Paulo, 09 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043669-3        AC 1243674 
ORIG.   :  0600001765  1 Vr LINS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PEDRO LOPES 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 109/112), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o autor 

teria vínculo de trabalho de natureza urbana, intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 
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PROC.   :  2007.03.99.044995-0        AC 1246369 
ORIG.   :  0600000125  1 Vr BRODOWSKI/SP 
APTE    :  LUIZA VICENTINI ADAMI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 129/135), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido 

da autora, GERALDO ADAMI, teria se filiado ao regime da Previdência Social na qualidade de "autônomo - artista 

(em geral)", em 01.11.1976, e que ele teria se aposentado por idade, na qualidade de "comerciário - contribuinte 

individual", em 17.06.1992, intime-se a parte autora para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecendo a autora a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da aludida CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 10 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.045734-9        AC 1250071 
ORIG.   :  0700000042  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MERCEDES SELES SERGIO 
ADV     :  LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 53/60), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da 

autora, ANTONIO JOAQUIM SÉRGIO, teria vínculo de trabalho perante a Prefeitura Municipal de Perreira Barreto, 

no período de 25.01.1982 a 29.01.1983, bem como teria exercido atividade de "motorista de caminhão" em 15.05.1995 

a 15.02.1996, intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a função 

por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046681-8        AC 1253497 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1097/1749 

ORIG.   :  0600000414  1 Vr MIGUELOPOLIS/SP      0600022650  1 Vr 

MIGUELOPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA NATALINA ALVES DOROTHEU 
ADV     :  ADALGISA BUENO GUIMARÃES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 83/84), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora possuía 

diversos vínculos de trabalho de natureza urbana, tendo, inclusive, trabalhado perante a Prefeitura Municipal de 

Miguelópolis, nos períodos de 07.05.1985 a 24.08.1985 e de 06.05.1986 a 06.03.1992, sendo que em 06.03.1992, por 

ocasião de seu falecimento, a autora passou a perceber pensão por morte decorrente de atividade por ele exercida na 

qualidade de "ferroviário - empregado", intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046769-0        AC 1253584 
ORIG.   :  0600001424  2 Vr GUARARAPES/SP      0600046858  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA JOSE GONCALVES DA CRUZ 
ADV     :  LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 74), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da 

autora, AGENOR BERTOLINO DA CRUZ, teria se aposentado por idade, na qualidade de "comerciário - empregado", 

em 04.01.2007, intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a 

função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046790-2        AC 1253605 
ORIG.   :  0600001041  2 Vr GUARARAPES/SP      0600033651  2 Vr 

GUARARAPES/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
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APDO    :  LAURA CASTELLI BORTOLASSI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 83/85), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que a autora teria registro de 

natureza urbana e que desde 05.11.1985, por ocasião do falecimento de seu cônjuge, ela passou em a perceber pensão 

por morte, decorrente de atividade por ele exercida como "industriário - empregado", intime-se a parte para que se 

manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a função por eles desenvolvida, juntando, ainda, cópia da 

CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049277-5        AC 1261226 
ORIG.   :  0700006289  1 Vr CAARAPO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRMA BRITO DA SILVA 
ADV     :  SILVANO LUIZ RECH 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 77/78), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da 

autora, JOSÉ ALVES DA SILVA, teria se filiado ao regime da Previdência Social, na qualidade de "empresário", em 

31.01.1995, assim permanecendo até 16.11.2004, intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 

(dez) dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.049991-5        AC 1262150 
ORIG.   :  0500001175  1 Vr JACUPIRANGA/SP      0500056269  1 Vr 

JACUPIRANGA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GENITA PUPO RIBEIRO 
ADV     :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 109), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que em 21.12.2006, por ocasião 

do falecimento de seu cônjuge, a autora passou em a perceber pensão por morte decorrente de atividade por ele 
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exercida, na qualidade de "comerciário - empregado", intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 

(dez) dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050017-6        AC 1262176 
ORIG.   :  0600000928  1 Vr CAFELANDIA/SP      0600028990  1 Vr 

CAFELANDIA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA RICARDO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  DANIEL BELZ 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 80/82), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da 

autora, RAUL CORREA DE MELLO, teria vínculo de trabalho perante a Prefeitura Municipal de Cafelândia, no 

período de 13.05.1975 a 15.10.1997, bem como estaria recebendo benefício de natureza urbana desde 24.06.1997, 

intime-se a requerente para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a função por ele 

desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050072-3        AC12622313 
ORIG.   :  0600000581  2 Vr ITAPOLIS/SP      0600039698  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA ALVES VIEIRA 
ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 122/129), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que a autora 

teria vínculo de trabalho de natureza urbana, tendo, inclusive, recebido benefício de auxílio-doença, na qualidade de 

"comerciário - empregado", no período de 03.02.2003 a 31.07.2003, e que seu marido teria vários registros de trabalho 

urbano, a partir de 26.01.1981, intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, 

esclarecendo a função por eles desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 
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Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050170-3        AC 1262443 
ORIG.   :  0700000505  2 Vr PENAPOLIS/SP      0700043236  2 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  ALZIRA MARTINS VANZELA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LEONARDO DE PAULA MATHEUS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 102/108), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora 

possuía registro de trabalho urbano a partir de 01.11.1978, sendo que em 12.11.1993, por ocasião de seu falecimento, os 

filhos da autora passaram a perceber benefício de pensão por morte decorrente de atividade por ele exercida na 

qualidade de "industriário - desempregado", até 10.12.2003, intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo 

de 10 (dez) dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050649-0        AC 1266083 
ORIG.   :  0500000145  3 Vr CATANDUVA/SP      0500056160  3 Vr 

CATANDUVA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANTONIO DE RICCO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Conforme informação obtida junto ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS - fl. 92/96), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o autor 

teria vínculo de trabalho de natureza urbana, intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) 

dias, esclarecendo a função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.050978-7        AC 1266462 
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ORIG.   :  0600001576  4 Vr PENAPOLIS/SP      0600081347  4 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA FERREIRA BONFIM 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA 

Mediante consulta ao Ministério da Previdência Social - MPAS, no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS - 

fl. 105/107), base de dados que contém informações cadastrais de segurados, dando conta que o marido da autora 

possuía registro de trabalho urbano a partir de 05.02.1981, e que em 29.11.1985, por ocasião do falecimento de seu 

cônjuge, a autora passou em a perceber pensão por morte, decorrente de atividade exercida, na qualidade de 

"comerciário - empregado", intime-se a parte para que se manifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecendo a 

função por ele desenvolvida, juntando, ainda, cópia da CTPS, se for o caso. 

São Paulo, 12 de setembro de 2008. 

SÉRGIO NASCIMENTO 

Desembargador Federal 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.052493-7        AC 1077227 
ORIG.   :  0300000276  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  SAUL DIAS DE TOLEDO 
ADV     :  ROGER HENRY JABUR 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Certidão de f. 153, referente a decurso de prazo para manifestação da parte autora. 

-Intime-se, pessoalmente, Saul Dias de Toledo, para que cumpra devidamente a determinação a f. 149, a fim de 

possibilitar o prosseguimento do feito.  

-Dê-se ciência. 

Em, 08 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

PROC.   :  95.03.090946-5             AC  286336 
ORIG.   :  9300000345  1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO JUSTOLIN e outro 
ADV     :  MANUEL KALLAJIAN 
RELATOR :  DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA 

-Petição de fs. 204/208. 
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-Tendo em vista que já foi homologada a habilitação em relação a Ângela Maria Justolin Guidolim, casada em regime 

de comunhão universal com Luiz Antonio Guidolim Filho, conforme documentos acostados a fs. 174 e 198, dou por 

prejudicados os pedidos deduzidos no expediente acima referido. 

-Dê-se ciência. 

Em, 16 de setembro de 2008. 

CARLA RISTER 

Juíza Federal Convocada 

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª 

SEÇÃO 

CRONOGRAMA DAS SESSÕES DE JULGAMENTO DA TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO 

  

PERÍODO: SETEMBRO 2008 

  

SESSÕES 

10:00 horas 
QUINTAS-FEIRA 
25.09.08 - sessão ordinária 
TERÇA-FEIRA 
30.09.08 - encerramento 

  

  

  FERIADOS DE 2008 
27 de outubro Dia do Servidor Público 
20 de novembro  Dia da Consciência Negra 
8 de dezembro Dia da Justiça 
24 de dezembro Feriado Legal 
25 de dezembro Natal 
31 de dezembro Feriado Legal 
20 a 31 de dezembro recesso 

  

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

  

  

CARLOS MUTA 

Desembargador Federal 
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Presidente da Turma Suplementar da Segunda Seção 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIZABETH LEAO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023111-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JORGE CAMILO DE REZENDE 

ADV/PROC: SP180530 - ELIZABETH ALBIACH DE PAULA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023113-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ALTOS DE SANTANA 

ADV/PROC: SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E OUTRO 

REU: LIDORIA MARIA DE ASSIS RAMOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023116-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I 

REQUERENTE: RUTH LAICOVSKY 

ADV/PROC: SP047149B - ALCIR POLICARPO DE SOUZA 

INTERESSADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023120-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023121-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 19 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023162-9 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE JOAO PESSOA - PB 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023163-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE CANOAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023164-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023165-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023166-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023167-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A 

ADV/PROC: SP107957 - HELIO PINTO RIBEIRO FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023182-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 27 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023206-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODIR BUENO JUNIOR 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023207-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECNOLOGIA BANCARIA S/A 

ADV/PROC: SP169514 - LEINA NAGASSE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023208-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

IMPETRADO: CHEFE DIVISAO ORIENTACAO ANALISE TRIB DELEGACIA ADM TRIB SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 21 
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PROCESSO : 2008.61.00.023209-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAM S/A 

ADV/PROC: SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023210-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADV/PROC: SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023211-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA TROPIA CALDEIRA 

ADV/PROC: SP192022 - MARCELO ARANHA DE ARAUJO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023212-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SADAJI YOSHIOKA 

ADV/PROC: SP166220 - HELIO EDUARDO RODRIGUES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023216-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON EIDIRO WADA E OUTROS 

ADV/PROC: SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023218-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: MARIO PINHEIRO LEITAO 

ADV/PROC: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023219-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALCANTARA LOPES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023220-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO PINHEIRO LEITAO 

ADV/PROC: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023221-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA EULALIA FERRAZ LOPES - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2008.61.00.023222-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: NILSON CORREIA DE LIMA 

ADV/PROC: SP140732 - JAIME HENRIQUE RAMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023223-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023224-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANE SGARBI E OUTROS 

ADV/PROC: SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023225-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA SCORDAMAGLIA FERNANDES MARINS 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023226-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMBRYO WEB SOLUTIONS LTDA 

ADV/PROC: SP180965 - KLEBER ANTONIO ALTIMERI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023227-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIA/ LIGNA DE INVESTIMENTOS 

ADV/PROC: SP234573 - LUIS FERNANDO GIACON LESSA ALVERS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023228-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIOGO FERNANDO TOZETI E OUTROS 

ADV/PROC: SP267216 - MARCELO TANAKA DE AMORIM 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023229-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA PAULA DA ROCHA SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP267216 - MARCELO TANAKA DE AMORIM 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023230-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JESSICA ALVES DE SANTANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP267216 - MARCELO TANAKA DE AMORIM 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO -UNINOVE 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.00.023231-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PEDRO LOPES 

ADV/PROC: SP207622 - ROGERIO VENDITTI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023232-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TELEFONICA DATA S/A 

ADV/PROC: SP163256 - GUILHERME CEZAROTI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023233-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUPERCIO ENOI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP113160 - ROBERT ALVARES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023235-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JULIANA EMILIA CAMPOS HERNANDEZ 

ADV/PROC: SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO E OUTRO 

IMPETRADO: CENTRO UNIVERSITARIO BELAS ARTES DE SAO PAULO 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023238-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAELSON PEREIRA DE LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP015751 - NELSON CAMARA 

REU: ADVOCACIA GERAL DA UNIAO EM SAO PAULO - AGU/SP E OUTRO 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023239-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: GUSTAVO GIACOMINI CECILIO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023240-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: ENY MODESTO ALIAGA - ESPOLIO E OUTROS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023242-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JTR CARGAS LTDA 

ADV/PROC: SP168709 - MIGUEL BECHARA JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP E OUTRO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023247-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTOS FLORA COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP124538 - EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

VARA : 24 
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PROCESSO : 2008.61.00.023248-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RICARDO MALDONADO PERES 

ADV/PROC: SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023249-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALMEIDA SAPATA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADV/PROC: SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO DA UNIFESP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023250-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUMICO TAGUCHI FUGIHARA 

ADV/PROC: SP053621 - JOSE SILVEIRA LIMA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023251-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EXECUTADO: THERMOPRESS INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA EPP E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023252-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

EXECUTADO: FLECHA MOTOPECAS LTDA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023253-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: ALVALUX COM/ E SERVICOS LTDA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023254-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: RRRB PRODUTOS OPTICOS LTDA 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023255-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: THE BEST CURSOS EXECUTIVOS, MARKETING DIRETO, PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 

VARA : 16 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023256-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

REU: EXPOAQUA - EXPOSICAO DE AQUARIO DE SAO PAULO LTDA 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023257-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADV/PROC: SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA 

EXECUTADO: MUSCLE EQUIPAMENTOS SUPLEMENTOS LTDA - EPP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023258-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORICULTURA E AVICULTURA CRISTINA LTDA ME 

ADV/PROC: SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023259-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZURICH PARTICIPACOES E REPRESENTACOES LTDA 

ADV/PROC: SP174591 - PATRICIA REGINA QUARTIERI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023260-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOEL MESSIAS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP103484 - PAULO LOPES DE ORNELLAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023261-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BURSON MARSTELLER LTDA 

ADV/PROC: SP110826 - HENRIQUE DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023262-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: IARA CRISTINA RIOS BARROS E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023263-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ELIANE COCCHI MARTINS REINA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023264-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: CICERO OSVALDO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023265-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: WANDERLEY MOREIRA JUNIOR 
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VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023266-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: STOCKLER SOUZA SANTOS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023267-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: ALMIR ERALDO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023268-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023269-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: DANIEL AUGUSTO DE CAMPOS E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023270-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: CICERO MACHADO DE LIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023271-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MONTGOMERY JOSE DE VASCONCELOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023272-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - BNDES 

ADV/PROC: RJ086995 - TULIO ROMANO DOS SANTOS E OUTRO 

EXECUTADO: J REMINAS MINERACAO LTDA E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023273-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MARCOS APARECIDO COIN GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023274-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA DO BROOKLYN PAES E DOCES LTDA 

ADV/PROC: SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA 

REU: FAZENDA NACIONAL 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023275-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: RAUL RAFAEL RIQUELME MUNOZ E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023276-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VIACAO AVANTE LTDA 

ADV/PROC: SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM OSASCO - SP 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023277-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: LUIZ CARLOS CARVALHO TELLES - ESPOLIO E OUTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023283-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLEX SERVICE LTDA 

ADV/PROC: SP163270 - JOSELITO MOREIRA E OUTRO 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023284-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOMAR PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP208343 - CAROLINA DA FONSECA BRASIL ARIOLI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023289-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCOS TURCANO 

ADV/PROC: SP177353 - RAMSÉS BENJAMIN SAMUEL COSTA GONÇALVES 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGENCIA NACIONAL DE PETROLEO - ANP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023290-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SP GAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA 

ADV/PROC: SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023291-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023292-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO COSTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1112/1749 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023296-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILZA BARBOSA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023297-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEI RIBEIRO MONTEIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023302-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: S/A O ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP181483 - VANESSA DE OLIVEIRA NARDELLA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023303-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIZINA COLFERAI ESTEFANO 

ADV/PROC: SP260568B - ADSON MAIA DA SILVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023304-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GANDELMAN ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP156989 - JULIANA ASSOLARI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023305-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DA BELA VISTA 

ADV/PROC: SP248997 - DYANNE PRISCILA DE ASSIS ALMEIDA MARZOCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023306-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DA BELA VISTA 

ADV/PROC: SP248997 - DYANNE PRISCILA DE ASSIS ALMEIDA MARZOCHI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023307-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANDREW VINCENT STADLER 

ADV/PROC: SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023308-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO AGOSTINHO FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP220276 - FABIANA SALAS NOLASCO 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO E OUTRO 
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VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023317-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CLINICA FIORITA & ASSOCIADOS 

ADV/PROC: SP216360 - FABIANA BETTAMIO VIVONE E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023320-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: CEVA FREIGHT MANAGEMENT DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP154719 - FERNANDO PEDROSO BARROS 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023321-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DCT TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP258577 - RODRIGO ALMEIDA DE AGUIAR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023322-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023323-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SELMA ROCHA DE JESUS 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023324-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIMAR COSMETICOS LTDA 

ADV/PROC: SP183182 - MONICA HELENA MARCELINO BERNARDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023325-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BASF S/A 

ADV/PROC: SP246127 - ORLY CORREIA DE SANTANA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023326-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP088368 - EDUARDO CARVALHO CAIUBY E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO E 

OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023327-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO OPATRNY 

ADV/PROC: DF027626 - KEITY SATIKO FIGUEIREDO CUNHA MIYAGAWA 
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REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023328-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CONTEL MARTINS 

ADV/PROC: SP146700 - DENISE MACEDO CONTELL 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023168-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.023167-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A 

ADV/PROC: SP169051 - MARCELO ROITMAN 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023169-1 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.016158-5 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ROSEMARY ANGELICA MUSSIAT RUBISKA HIRATA 

ADV/PROC: SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023189-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.00.023565-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. REGINA ROSA YAMAMOTO 

EMBARGADO: NAIR VIANA BONGARTI ZUCOLLO E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E OUTRO 

VARA : 22 

 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023200-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 91.0739515-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: LUCIA MARIA DE SOUZA LUZ E OUTROS 

ADV/PROC: SP102082 - ANA LILIAN SPINA MALTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023201-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0423883-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SAMIR DIB BACHOUR 

EMBARGADO: PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP154280 - LUÍS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023202-6 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0004397-5 CLASSE: 75 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA LIGIA TANGANELLI PIOTTO 

EMBARGADO: DIEHL DO BRASIL METALURGICA LTDA 
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ADV/PROC: SP025194 - PEDRO JOAO BOSETTI E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023203-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.00.011720-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE BLANES 

EMBARGADO: DIRCE DEMILLIO LANDUCCI E OUTRO 

ADV/PROC: SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023204-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.0005873-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: UTIFLEX COM/ E SERVICOS LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023205-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.032393-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: PILLARCON CONSTRUCAO E LOC S/C LTDA 

ADV/PROC: SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023213-0 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.070499-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: ISMENIA DOS SANTOS SOUZA LOUREIRO E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023214-2 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.03.99.020184-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LILIANE MAHALEM DE LIMA 

EMBARGADO: IDALINA RIBEIRO DE MELO LEITE E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023215-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.019472-0 CLASSE: 36 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ 

EMBARGADO: GIVANILDO DE MENEZES 

ADV/PROC: SP108339A - PAULO ROBERTO ROCHA ANTUNES DE SIQUEIRA 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023217-8 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 93.0028936-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARIA SALETE OLIVEIRA SUCENA 

EMBARGADO: MARIA HELENA SARTORI DE FREITAS 

ADV/PROC: SP094018 - ELCIO PEDROSO TEIXEIRA E OUTRO 
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VARA : 12 

 

PROCESSO : 2008.61.00.023246-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.027014-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: MAMORE MINERACAO E METALURGIA LTDA 

ADV/PROC: SP258568 - RENATO DE TOLEDO PIZA FERRAZ 

REQUERIDO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 13 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.021290-8 PROT: 27/08/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROBSON DANTAS DE ALMEIDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP195231 - MARCELLO RIBEIRO DE ALMEIDA 

IMPETRADO: GERENTE DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.00.014411-3 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANO LOPES DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022943-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEUSDEDET DA SILVA 

ADV/PROC: SP092688 - ADRIANO FERRARO OLIVEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000014 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000114 

 

 

Sao Paulo, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CÍVEL 

 

TERCEIRA VARA CÍVEL FEDERAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

 

 

A DOUTORA VERIDIANA GRACIA CAMPOS, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA EM EXERCÍCIO NA 

TERCEIRA VARA CÍVEL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
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REGULARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

 

 

RESOLVE, por absoluta necessidade de serviço, alterar o período de férias do servidor Marcus Roberto Mársico 

Lombardi, Analista Judiciário, RF 3642, na seguinte conformidade: 

 

- A parcela de férias marcada para 30.11.2008 a 19.12.2008 fica alterada para 15.10.2008 a 24.10.2008 e 10.12.2008 a 

19.12.2008. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Encaminhe-se cópia à MM.ª Juíza Diretora do Foro. 

São Paulo, 17 de setembro de 2008. 

 

 

 

VERIDIANA GRACIA CAMPOS 

Juíza Federal Substituta 

8ª VARA CÍVEL 

 

Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

26/2003 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

AUTOS 2007.61.00.023349-0, CONDOMINIO MONTES CLAROS X JOSE DA SILVA LOPES E OUTROS, 

ALVARA 445/2008, DR. WAGNER LUIS DA COSTA DE SOUZA, OAB/SP 80918. 

14ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 009/2008 

O Dr. José Carlos Francisco, Meritíssimo Juiz Federal desta Décima Quarta Vara Cível da Primeira Subseção da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, Resolve: 

Retificar os termos da Portaria nº. 007/2008, referente às férias do Servidor Laércio Bezerra, RF 1132, para que, onde se 

lê 19/01/2009 a 28/01/2009, leia-se 07/01/2009 a 16/01/2009. 

Alterar, o 1º período das férias do Servidor Laércio Bezerra, RF 1132 (período aquisitivo de 2008/2009), anteriormente 

marcado de 07/01/2009 a 16/01/2009, para o período de 19/01/2009 a 28/01/2009; 

Cumpra-se. Comunique-se. Publique-se. 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 14-2008 

 

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA, COM O PRAZO 

DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE PROCEDIMENTO ORDINÁRIO N.º 2007.61.00.002789-0 E 

DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO DE PAGAMENTO Nº. 2007.61.00.005368-1 PROMOVIDA POR CTAGEO 

ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA EM FACE DE UNIÃO FEDERAL. 

 

O DOUTOR JOSÉ CARLOS FRANCISCO, JUIZ FEDERAL DA 14ª (DÉCIMA QUARTA) VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER aos que do presente EDITAL ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

Ação de Procedimento Ordinário nº. 2007.61.00.002789-0, proposta por CTAGEO ENGENHARIA E 

GEOPROCESSAMENTO LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, fica pelo presente, INTIMADO O AUTOR, na 

forma da lei, para cumprir o despacho de fl. 94: Apenas por tratar-se de ação declaratória não significa que não tenha 

conteúdo econômico. No caso em tela a diferença entre o valor cobrado pela União Federal e o valor pretendido pela 
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parte autora corresponderá ao valor da causa. Cumpra a parte autora corretamente o despacho de fl.86 em relação ao 

valor da causa, no prazo de 10 dias. E nos autos da Ação de Consignação de Pagamento nº. 2007.61.00.005368-1, 

proposta por CTAGEO ENGENHARIA E GEOPROCESSAMENTO LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, fica pelo 

presente, INTIMADO O AUTOR, na forma da lei, para cumprir o despacho de fl. 122: Converto o julgamento em 

diligência. Comprove a parte autora em 10 (dez) dias, a efetivação dos sucessivos depósitos judiciais, conforme 

explanado na petição inicial e deferido à fl. 79, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, com fulcro 

nos arts. 267, IV c/c 892, ambos do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

ignorância ou erro, foi expedido o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO, na forma do art. 231, do Código de processo 

Civil, que será afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 12 de setembro de 2008. Eu,______(Pedro Lins 

Dornelas) Técnico Judiciário, digitei. E eu,________(David Ferreira de Brito) Diretor de Secretaria, conferi. 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULA MANTOVANI AVELINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012989-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012990-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012991-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012992-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012993-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAGES - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012994-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2008.61.81.012995-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012996-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012997-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012998-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012999-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013000-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013001-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013002-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013003-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013004-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013005-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013006-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013008-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013009-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013010-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013011-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013012-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013017-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013018-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013019-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013020-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2008.61.81.013021-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013022-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013023-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013024-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013025-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013026-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013027-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013028-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013029-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013030-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013031-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1122/1749 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013032-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013033-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL E JEF DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013034-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013035-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013036-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013037-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013038-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ARMANDO CHRISTOVAM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013039-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013040-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013041-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.81.013042-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013043-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013044-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013045-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALIPIO DE MORAES FLORIDO E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013046-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013047-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013048-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CLAUDEMIR DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013049-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FABIO SANTOS DA COSTA E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013050-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOESLEY MENDONCA BATISTA E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013051-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013052-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013053-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MAFISA SOARES SOUZA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013054-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NILTON ISOBATA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013055-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013056-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013057-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013060-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013007-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.012281-9 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JULIO CESAR SILVEIRA GUSMAO 

ADV/PROC: SP125946 - ADRIANA BARRETO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013013-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2000.61.81.002519-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: OSMAR ROSSI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013014-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.81.004724-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: SIDIVAL MEIRA SILVA 

ADV/PROC: SP199413 - JOSÉ ROBERTO ZAMARIOLA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013015-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2004.61.81.003602-8 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO - PROC. SUSP. LEI 9O99: MARIA MARCIA SOARES FIRMINIO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013016-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2005.61.81.002099-2 CLASSE: 240 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: COMERCIAL MAXQUIMICA IMPORTADORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013058-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP258585 - ROSINETE GONÇALVES DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.09.003959-2 PROT: 29/04/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA CRIMINAL FORUM FEDERAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.26.001198-8 PROT: 31/03/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012128-1 PROT: 01/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.81.011443-3 PROT: 12/12/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012326-5 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000065 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1126/1749 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 

 

 

Sao Paulo, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULA MANTOVANI AVELINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013061-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013062-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013063-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013064-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VARGINHA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013065-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013066-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013067-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013068-3 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL - RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013069-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013070-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013071-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013072-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013073-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013074-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013075-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013076-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013077-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013078-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013079-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013080-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO - AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013081-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013082-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013083-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UBERLANDIA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013084-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013085-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013086-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013087-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013088-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013089-0 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013090-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013091-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013092-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013093-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013094-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013095-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013097-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ERNESTINO CIAMBARELLA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013098-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013099-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. CARLOS RENATO SILVA E SOUZA 

AVERIGUADO: BAYER S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013100-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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ADV/PROC: PROC. PATRICK MONTEMOR FERREIRA 

AVERIGUADO: BRASILFORM EDITORA E IND/ GRAFICA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013101-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: JESUE RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013102-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013103-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS JOSE GOMES CORREA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013104-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS JOSE GOMES CORREA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013105-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013106-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013108-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAXIAS DO SUL - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013109-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013112-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00214 - NOTIFICACAO PARA EXPLICACOES 

NOTIFICANTE: SORRIDENTS FRANCHISING LTDA 

ADV/PROC: SP172319 - CLAUDIA FERNANDES RAMOS 

NOTIFICADO: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2008.61.81.013059-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

PRINCIPAL: 2008.61.81.003846-8 CLASSE: 120 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. KAREN LOUISE JEANETTE KAHN 

REPRESENTADO: VALDEMAR DIDONE E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013107-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.012806-8 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CARLOS RENATO ANDRADE 

ADV/PROC: SP162270 - EMERSON SCAPATICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013110-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 1999.61.81.000636-1 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: PEDRO RODOVALHO MARCONDES CHAVES NETO 

ADV/PROC: SP270849 - ARTHUR SODRE PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013111-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.012710-6 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JACKSON FRANCA GOMES 

ADV/PROC: SP189401 - ANTONIO DIRAMAR MESSIAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.002176-0 PROT: 18/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: URSULA MOLLHOFF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012375-7 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2006.61.81.003196-9 PROT: 20/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RADIO 107 FM, 107,7 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.61.81.011810-1 PROT: 17/09/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: PETROFORTE BRASILEIRO PETROLEO LTDA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 
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Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Sao Paulo, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PAULA MANTOVANI AVELINO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013096-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MASSIMILIANO CAPURSO 

ADV/PROC: SP234536 - ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013113-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOSE SOARES DE ARAUJO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013114-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RICARDO AUGUSTO FITTIPALDI DIAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013115-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013116-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ROBERTO ANTONIO DORACIOTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013117-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013118-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013119-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: CINTIA MARIA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013120-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE SALOMAO TSUCANA E OUTROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013121-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ALEX LIMA GUIMARAES GURGEL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013122-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RAUL DE CERQUEIRA CESAR 

ADV/PROC: SP076990 - FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013123-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5ª VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013124-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013125-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013126-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013127-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013128-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CAMPOS DE GOYTACAZES - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2008.61.81.013129-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013130-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO FORMOSO - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013131-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013132-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013135-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013136-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: OMNI INTERNACIONAL BRASIL COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013137-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: EDITORA ONDAS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013138-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013139-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013140-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013143-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FERNANDO NICOLAIDIS NICORY 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013144-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: CHAFIC MOHAMAD SERHAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013145-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ROBERTO SODRE VIANA EGREJA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013146-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SIDONEO VILELA GOUVEIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013147-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WILLIAM KATZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013148-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: ORCALINO MAGALHAES E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013149-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: PEDRO LONGO BAHIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013150-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: TASSO DE TOLEDO PINHEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013151-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013152-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: RONALDO CORREA MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013153-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JOSE ISRAEL MASIERO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.81.013154-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

REPRESENTADO: JOAO CARLOS DE MENDONCA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013156-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REPRESENTADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013133-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2000.61.81.006965-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: JORGE VICENTE DE PAULA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013134-1 PROT: 05/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2005.61.81.007681-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP275809 - VANDERLEI DE MENEZES PATRICIO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013141-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.011986-5 CLASSE: 117 

REQUERENTE: WILSON ROBERTO ROSILHO 

ADV/PROC: SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.013142-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.81.011986-5 CLASSE: 117 

REQUERENTE: KAYONARA SORY MEDEIROS DE MACEDO 

ADV/PROC: SP131677 - ANTONIO CELSO GALDINO FRAGA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2004.61.13.000810-8 PROT: 11/03/2004 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO BERNARDO DA SILVA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.012739-8 PROT: 11/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.61.13.004488-9 PROT: 23/11/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.000655-5 PROT: 14/04/2008 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP047334 - SEBASTIAO DANIEL GARCIA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.000656-7 PROT: 14/04/2008 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA PEREIRA BATISTA POPPI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP148129 - MARCOS FERNANDES GOUVEIA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001017-0 PROT: 20/05/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP253439 - REINALDO JORGE NICOLINO E OUTRO 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001473-4 PROT: 07/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP051113 - GILBERTO RIBEIRO 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.13.001529-5 PROT: 19/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES E OUTRO 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000040 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000008 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Sao Paulo, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SIMONE SCHRODER RIBEIRO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023258-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023259-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023260-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023261-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023262-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023263-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023264-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023265-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023266-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023267-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023268-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023287-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023288-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE STA RITA DO PASSA QUATRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023289-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023290-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023291-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023292-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023293-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023294-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023295-6 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERRA NEGRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023296-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023297-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONGAGUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023298-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023299-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023300-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023301-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023302-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023303-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023304-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023305-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023306-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023307-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023308-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023309-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023310-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023311-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSASCO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023312-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023313-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE ITAPEVI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023314-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023315-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023316-0 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023317-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023318-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023319-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRIPORA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023320-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023321-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023322-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023323-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023324-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023325-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023326-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023327-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023328-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023329-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023330-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABOAO DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.82.023331-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000056 

 

 

Sao Paulo, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009100-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: ALESSANDRO WILLIAM PACCE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009101-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: POLIANA CICERA NESPOLI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009102-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

REPRESENTADO: POLIANA CICERA NESPOLI E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009104-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEL YASSIN 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009105-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEL YASSIN 

ADV/PROC: SP214130 - JULIANA TRAVAIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009107-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KLIN PRODUTOS INFANTIS LTDA 

ADV/PROC: SP126066 - ADELMO MARTINS SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009141-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILENE DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP109791 - KAZUO ISSAYAMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009106-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.07.002941-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DISTRIBUIDORA DE CARNES E DERIVADOS ARACATUBA E OUTRO 

ADV/PROC: SP083161 - AUGUSTO CARLOS FERNANDES ALVES 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP077111 - LUIZ FERNANDO SANCHES 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009108-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0801118-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RENATA MARIA ABREU SOUSA 

EMBARGADO: DEPOSITO DE BEBIDAS PENACOL LTDA 

ADV/PROC: SP055388 - PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009109-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.07.008876-7 CLASSE: 64 

REQUERENTE: ADRIANO ALVES DE MELO E OUTROS 

ADV/PROC: SP074583 - ANTONIO DE SOUZA SANTANNA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009121-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.07.002770-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: JOAQUIM GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP152555 - GABRIELA BENEZ TOZZI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Aracatuba, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA Nº 13/2008 

A DOUTORA CLAUDIA HILST MENEZES PORT, JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA DA 7ª SUBSEÇÃO - 

ARAÇATUBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ETC. 

CONSIDERANDO 

que a Diretora de Secretaria PETRONILHA A. CUNHA COTRIM, RF 6023 estará compensando dias de serviços 

prestados à Justiça Eleitoral, 

RESOLVE: 

designar a servidora ROSELI MODA, RF 1850, para substituí-la no período de 22 a 23 de setembro de 2008. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

2ª VARA DE ARAÇATUBA - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DE ARAÇATUBA 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDENATÓRIA 

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

 

O DR. PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, JUIZ SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO NA 2ª VARA FEDERAL DE 

ARAÇATUBA, SÉTIMA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na forma da lei, etc. 

 

FAZ SABER a todos que o presente Edital, com o prazo de 90 dias, virem, ou dele notícia tiverem, que por este Juízo 

correm os termos da Ação Criminal nº 98.0800983-2, movida pela Justiça Pública contra FERNANDO PIAUÍ DE 

LIMA, brasileiro, casado, serralheiro, portador do R.G. nº 23.664.430-0- SSP/SP, natural de Osasco/SP, nascido aos 

07/05/1976, filho de Almir Piauí de Lima e Iraci da Conceição Piauí, em 31/03/2003 foi denunciado como incurso nas 

penas do artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal. A denúncia foi recebida em 10/04/2003. A Ação Criminal foi 

regularmente processada e aos 30 de outubro de 2007 foi prolatada a r. sentença de fls. 699/708, julgando procedente a 

pretensão punitiva lançada na denúncia para CONDENAR FERNANDO PIAUÍ DE LIMA, qualificado nestes autos, a 

cumprir a pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos de reclusão por crime de moeda falsa (artigo 289, caput, do 

CP), no regime inicial semi-aberto nos termos do artigo 33, 3º, do Código Penal Brasileiro; e a pagar 30 (trinta) dias-

multa no valor unitário equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente, corrigido monetariamente. O réu 

poderá apelar em liberdade, tendo em vista que respondeu ao processo solto, além do que a prisão para recorrer é 

medida excepcional do sistema somente aplicável em hipóteses remotas, nos termos do art. 5º, LVII, da CF/88. Após o 

trânsito em julgado da sentença condenatória: a) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; b) oficiem-se os 

departamentos criminais competentes para fins de estatística e antecedentes criminais (IIRGD e INI/DPF); c) oficie-se o 

Coordenador Regional da Polícia Federal; d) oficie-se o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral para os fins do disposto no 

artigo 15, inciso III, da Constituição da República; e) oficie-se ao BACEN, com determinação para destruição das 

cédulas falsas apreendidas no presente feito. Custas do processo pelos réus, consoante prevê o artigo 804 do Código de 

Processo Penal. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. E como não foi possível intimá-lo pessoalmente da 

sentença, pelo presente fica intimado o sentenciado, com a ciência de que, findo o prazo, a mesma transitará em 

julgado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e do dito sentenciado, mandou passar o presente Edital, que será 

afixado no lugar de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal, na coluna destinada aos Editais. 

Outrossim, faz saber que este Juízo está localizado na Av. Joaquim Pompeu de Toledo, nº 1534 - Vila Estádio - 

Araçatuba-SP. Expedido em 25 de agosto de 2008. 

 

E D I T A L D E I N T I M A Ç Ã O 

(prazo: 30 dias) 

Edital de intimação do depositário, VALDIR BERTOLLA (CPF 208.304.599-87), expedido nos autos de EXECUÇÃO 

FISCAL Nº 2001.61.07.005853-7 que a FAZENDA NACIONAL move em face de VALDIR BERTOLLA - ME (CNPJ 

39.025.242/0001-75) E OUTRO 

O DOUTOR PEDRO LUÍS PIEDADE NOVAES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2ª VARA DA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARAÇATUBA/SP. 

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, expedido nos autos da 

Execução Fiscal acima referida, que por estar o depositário acima referido em lugar incerto e não sabido, conforme 

consta dos autos, fica pelo presente INTIMADO para que apresente os seguintes bens penhorados: um balcão 

refrigerador expositor, marca Termofrio, com aproximadamente 3 metros de comprimento, na cor branca; um cortador 

de frios, marca Filizola, nº de série 51473, modelo 103 JB, cor vermelha; uma balança eletrônica, marca Filizola, nº de 

série 20988/88; uma balança comercial, marca Filizola, nº 70499, cor vermelha; um freezer, modelo horizontal, marca 

metalfrio, com 4 portas, com capacidade para 480 litros; um freezer, modelo horizontal, sem marca aparente, com 4 

portas, com capacidade de 480 litros e dois balcões Check ont, de caixa; ou deposite o seu equivalente em dinheiro, sob 

as penas do depósito infiel. E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi expedido o presente edital, que será 

afixado e publicado na forma da Lei. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001317-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DALVA APARECIDA DORNA 

ADV/PROC: SP142811 - IVONE BRITO DE OLIVEIRA PEREIRA 

IMPETRADO: DIRETOR CIA ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA UNID PARAGUACU PAULISTA SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001318-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE RIBEIRO DA SILVA SIERRA 

ADV/PROC: SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001319-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRO CARLOS SIERRA 

ADV/PROC: SP133066 - MAURICIO DORACIO MENDES E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001320-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: COM/ DE BEBIDAS MARTINS CECILIA TONIOLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001321-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: THRANKA MODA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001322-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: THRANKA MODA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001323-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: MASSA FALIDA DE SOLOPLANTE COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001324-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: LUIZ PAGNAN NUNES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001325-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 
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EXECUTADO: CHAMA DO LAR DE ASSIS COM/ DE GAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001326-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES FERREIRA BUENO 

ADV/PROC: SP228687 - LUCIANO SOARES BERGONSO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001327-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: MASSA FALIDA - SUPERMERCADO A BARATEIRA DE ASSIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001328-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: MM IND/ E COM/ DE VELAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001329-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: MM IND/ E COM/ DE VELAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001330-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: RETIFICA DE MOTORES MAZIARI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001331-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: CASA DE CARNES ESPERANCA DE ASSIS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001332-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: RUBENS JOSE DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001333-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: THRANKA MODA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001334-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 
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EXECUTADO: TRANSPORTADORA MAIKE LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001335-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: SUPERMERCADO BOM DIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001336-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: VILLA & IRMAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001337-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA FILHO 

ADV/PROC: SP091563 - CARLOS ALBERTO DA MOTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001339-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL BAHIS 

ADV/PROC: SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001340-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: ADISBEL ASSIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001341-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ROSANA GRAMA POMPILIO 

EXECUTADO: FERREIRA E SILVA ASSIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001342-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: VILA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001343-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: ELDORADO AGROPECAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001344-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: OXIGENIO ASSIS LTDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001345-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: IVAN SERRA & CIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001346-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: RETIFICA DE MOTORES SIMONETTI LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001347-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: PAULIPEL IND/ E COM/ DE GUARDANAPOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001348-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: RIMA COM/ DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001349-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

EXECUTADO: VILLA & IRMAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001350-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

EXECUTADO: JOSE SEBASTIAO NUCI 

ADV/PROC: SP074116 - GERSON DOS SANTOS CANTON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001352-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

EXECUTADO: SANDRA MARIA MATHIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001353-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP 

ADV/PROC: SP130534 - CESAR AKIO FURUKAWA 

EXECUTADO: ELIZABETH MATHEUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001355-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO 

EXECUTADO: ASSISDATA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.16.001356-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO 

EXECUTADO: PLANEC PLANEJAMENTO E CONSULTORIA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001359-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO 

EXECUTADO: SEBASA SANEAMENTO BASICO ASSISENSE S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001360-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP039272 - JOSE CARLOS AZEVEDO 

EXECUTADO: BENTO BUZZO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001338-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.16.000757-4 CLASSE: 79 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MICHELLE VALENTIN BUENO 

IMPUGNADO: FABIO DO NASCIMENTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP111868 - CLAUDIO RICARDO DE CASTRO CAMPOS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.16.001351-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.16.001350-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE SEBASTIAO NUCCI 

ADV/PROC: SP074116 - GERSON DOS SANTOS CANTON 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000039 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000041 

 

 

Assis, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS 

 

 

O DOUTOR HERALDO GARCIA VITTA, MM. JUIZ FEDERAL DA 2.ª VARA DA 8.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, 

BAURU/SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC. 

 

 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação ordinária nº 1999.61.08.001696-8 movida por Antonio Roberto de Carvalho em 

relação ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.Tendo em vista o fato de encontrar-se em lugar ignorado, pelo 

presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na 

sede deste Juízo, localizado na Rua Joaquim Anacleto Bueno, nº 1-26/42, neste município de Bauru/SP, fica 

INTIMADO o autor Antonio Roberto de Carvalho, para dar regular andamento ao feito, no prazo improrrogável de 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, 

parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. 

Para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital, na forma da lei, nesta Secretaria da 2.ª Vara Federal de 

Bauru/SP, aos 15 de setembro de 2008. 

Eu, Mariza Inês Mortari Renda,_____, R.F. 2168, digitei e conferi; e eu, Gilson Fernando Zanetta Herrera,_____, 

Diretor de Secretaria, reconferi e subscrevi. 

 

 

 

Heraldo Garcia Vitta 

Juiz Federal 

 

 

 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 

 

 

 

O DOUTOR DIOGO RICARDO GOES OLIVEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 2.ª VARA DA 8.ª 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, BAURU/SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA 

LEI, ETC. 

 

 

 

 

 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação ordinária n.º 2003.61.08.011901-5 movida por Nair Macedo em relação ao 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Tendo em vista o fato de encontrar-se em lugar ignorado, pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume, na sede deste Juízo, localizado na Rua Joaquim Anacleto 

Bueno, nº 1-26/42, neste município de Bauru/SP, ficam INTIMADOS os sucessores da autora falecida Nair Macedo, 

para dar cumprimento ao despacho de fls. 80, sob pena de extinção do feito. 

Para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente edital, na forma da lei, nesta Secretaria da 2.ª Vara Federal de 

Bauru/SP, aos 12 de setembro de 2008. 

Eu, Mariza Inês Mortari Renda,_____, R.F. 2168, digitei e conferi; e eu, Gilson Fernando Zanetta Herrera,_____, 

Diretor de Secretaria, , reconferi e subscrevi. 

 

 

 

Diogo Ricardo Góes Oliveira 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1153/1749 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MARIO BARRETO PEDRAZZOLI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009612-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009613-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009614-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009617-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDALINO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009618-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONINO PITZSCHK CAMELIER E SILVA 

ADV/PROC: SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E OUTRO 

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009619-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA SITTA 

ADV/PROC: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009620-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEY PINTAS MARQUES 

ADV/PROC: SP064229 - ADAO JOSE BRUNELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009621-7 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDVALDO GONCALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009624-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ELAINE RIBEIRO DE MENEZES 

REPRESENTADO: J. RODRIGUES FILHO & CIA/ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009625-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

REPRESENTADO: EDUARDO MEIRA LEITE E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009626-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERESA EVANGELISTA MANGIAVACHI 

ADV/PROC: SP178615 - LETÍCIA JACOB E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009627-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009628-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009629-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CREUZA MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP225768 - LUCIANA DONIZETE DA SILVA RABELO 

IMPETRADO: ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009630-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009631-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATO CONSONI 

ADV/PROC: SP023656 - LUIZ AUGUSTO CONSONNI 

IMPETRADO: INSPETOR DA REC FEDERAL NO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS CAMPINAS  

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009632-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL SAO SEBASTIAO PARAISO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009633-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO GALVAO 

ADV/PROC: SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009634-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009635-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00015 - DESAPROPRIACAO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

REU: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009638-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA 

ADV/PROC: SP199695 - SÍLVIA HELENA GOMES PIVA E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009640-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEILA ROGENI ZANARDI BORGES 

ADV/PROC: SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009641-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KATHYA CRISTINA HERMKENS 

ADV/PROC: SP261740 - MICHELE OLIVEIRA ESPARRINHA GUIMARÃES 

IMPETRADO: UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP / SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009642-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA ELI JERONIMO 

ADV/PROC: SP165429 - BEATRIZ PUGLIESI LOPES GONÇALO 

REU: UNIAO FEDERAL - MEX 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009622-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.05.003085-0 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

EMBARGADO: GENIVAL GOMES BESERRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009623-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.010695-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. ARTUR SOARES DE CASTRO 

EMBARGADO: MARIA APARECIDA LOPES AMBROSIO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009636-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009635-7 CLASSE: 15 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ADV/PROC: SP115725 - SERGIO HENRIQUE DIAS E OUTROS 

EMBARGADO: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009637-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.05.009636-9 CLASSE: 73 

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 

REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.05.009639-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.05.013451-3 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: SIMA FREITAS DE MEDEIROS 

ADV/PROC: SP116221 - CASSIA MARIA PEREIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000024 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Campinas, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 13/200 

A DOUTORA MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA, JUÍZA FEDERAL TITULAR DA 1a VARA FEDERAL 

DE CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados na 1a VARA FEDERAL DE 

CAMPINAS, como segue:1477 SILVIA ELENA LOPES CARDOSO BARRETO1a.1a.Parcela: 25/02/2009 a 

06/03/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1478 MARCO ANTONIO RICARDO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 19/11/2009 a 18/12/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

1501 SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 18/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

1616 ANICE TIEKO HASHIGUTI PEREIRA 

1a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 26/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

2310 ERICA SATIKO MARUYAMA DA SILVA 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 21/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2435 CELIA CAMPOS AMARO LOPES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3150 ROBERTO CARLOS CAVALCANTI 

1a.Parcela: 25/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

3385 NEWTON CARDOSO BASTOS 

1a.Parcela: 25/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3493 MELISSA CAPARRO ZUPPIROLI 

1a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

5695 GEORGIA CRISTINA FERREIRA DOS REIS1a.Parcela: 27/03/2009 a 05/04/2009 

2a.Parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6161 THAIS FORTUNATO BIM 

1a.Parcela: 28/09/2009 a 07/10/2009 

2a.Parcela: 01/03/2010 a 20/03/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

4852 ALESSANDRA DE LIMA BARONI CARDOSO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 25/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N )Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

CAMPINAS, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

MARCIA SOUZA E SILVA DE OLIVEIRA 

 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1158/1749 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO. Prazo de 30 dias. O Dr. GUILHERME ANDRADE LUCCI, Juiz Federal Substituto da 2ª 

Vara Federal de Campinas, 5ª Subseção Judiciária, na forma da Lei,FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou 

dele tiverem conhecimento e interessar possam, que nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA nº 2004.61.05.009519-0, 

movida por MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 

BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP/SP em face de AUTO POSTO RECANTO PARAISO LTDA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ Nº 55.370.274/0001-64 e seus sócios GESMO SIQUEIRA DOS SANTOS, brasileiro, casado, comerciante, RG 

16.684.444-SSP/SP, CPF 045.758.458-09, ELIZABETE DA COSTA GARCIA SANTOS, brasileira, casada, 

comerciante, RG 14.240.991-1SSP/SP, CPF 140.569.998.13, estando os mencionados réus em lugar incerto e não 

sabido, ficam, pelo presente, CITADOS para os atos e termos da ação supra referida, para que, no prazo de 15 (quinze) 

dias, querendo, ofereçam resposta, sob pena de se ter como verdadeiros os fatos articulados pelos autores (art. 285 do 

CPC). EM VIRTUDE DO QUE é expedido o presente Edital, COM PRAZO DE 30 DIAS, que será afixado no átrio 

deste Fórum e publicado uma única vez na Imprensa Oficial, cientificado(s) o(s) réu(s) que este Juízo funciona no 

Fórum da Justiça Federal, à Av. Aquidabã, 465, Centro, Campinas - SP. E para que não se alegue ignorância, mandou 

expedir o presente Edital, na forma da Lei. EXPEDIDO nesta cidade de Campinas, em 18 de Setembro de 2008. Eu, 

Gisele Aparecida Bertanha, RF 2181, Técnico Judiciário, digitei e conferi. E eu, Hugo Alex Falleiros Oliveira, RF 

3342, Diretor de Secretaria, reconferi.GUILHERME ANDRADE LUCCI.  

Juiz Federal Substituto. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

1ª VARA DE GUARATINGUETÁ* 

 

PORTARIA Nº 21/2008 

 

 

 

O(A) DOUTOR(A) LEANDRO GONSALVES FERREIRA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR (SUBSTITUTO) 

DO(A) 1a GUARATINGUETA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) 1a 

GUARATINGUETA, como segue: 

523 EDGARD POLITO 

1a.Parcela: 21/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 30/03/2009 a 08/04/2009 

3a.Parcela: 15/07/2009 a 24/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

766 VALDINEI RIBEIRO CAMINHAS 

Exercício 2008 

3ª Parcela: 03/11/2008 a 12/11/2008 

Exercício 2009 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 
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2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

2245 MARICELIA BARBOSA BORGES 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 28/01/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

3087 IVAN JOSE SILVA 

1a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

3380 PATRICIA FUJIHARA 

1a.Parcela: 16/09/2009 a 25/09/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 12/11/2009 

3a.Parcela: 30/11/2009 a 09/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4832 LUIZ AUGUSTO PINTO PRADO 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 31/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5338 GILSON DE JESUS VITAL PAES 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 18/05/2009 

2a.Parcela: 09/09/2009 a 23/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5443 MARCOS PAULO MOREIRA DA SILVA 

Exercício 2008 

3ª Parcela: 29/10/2008 a 07/11/2009 

Exercício 2009 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 22/04/2009 

2a.Parcela: 29/06/2009 a 08/07/2009 

3a.Parcela: 30/09/2009 a 09/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

5485 ALVARO GOMES DOS REIS NETO 

1a.Parcela: 01/02/2009 a 02/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5527 ALESSANDRA PISTILI DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5699 LUCIANA CONCEICAO DA SILVA 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 29/07/2009 

2a.Parcela: 07/01/2010 a 26/01/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 
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6181 MARTHA FRANCISCA ARMENDARIZ PEREIRA 

Exercício 2008 

1a.Parcela: 26/02/2009 a 07/03/2009 

2a.Parcela: 01/06/2009 a 10/06/2009 

Exercício 2009 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 04/07/2009 

2a.Parcela: 16/11/2009 a 25/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

6182 JOAO BATISTA RIBEIRO DA SILVA 

Exercício 2008 

1a.Parcela: 17/11/2008 a 26/11/2008 

Exercício 2009 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 26/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 15/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

GUARATINGUETÁ, 12 de setembro de 2008. 

 

 

 

LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

Juiz(a) Federal 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

5ª VARA DE GUARULHOS 

 

 

PORTARIA N. 24/2008 

 

O Juiz Federal Substituto no Exercício da Titularidade da Quinta Vara de Guarulhos - Décima Nona Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

Considerando as escalas de férias dos servidores lotados neste Juízo para o exercício de 2008,  

 

R E S O L V E: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias do servidor abaixo indicado: 

 

LUIZ PAULO CARDOGNA DE SOUZA - RF 5505 

De: 17/11/2008 a 01/12/2008 

Para: 07/01/2009 a 21/01/2009  

 

Comunique-se. Publique-se. Arquive-se. 

Guarulhos, 19 de setembro de 2008. 

 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS  

Juiz Federal Substituto 

No exercício da titularidade 

6ª VARA DE GUARULHOS 
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PORTARIA N.º 32/2008 

 

O Excelentíssimo Senhor Doutor FABIANO LOPES CARRARO, Juiz Federal Substituto da 6ª Vara de Guarulhos (19ª 

Subseção Judiciária de São Paulo), no uso das atribuições que lhes são conferidas, 

 

Considerando os termos da Resolução nº 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, 

 

Considerando que o servidor LUCIANO LOPES DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 4363, Supervisor do Setor de 

Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, foi designado para o plantão Judiciário do dia 03 de 

agosto de 2008 (domingo), 

RESOLVE: 

 

AUTORIZAR a compensação do dia efetivamente trabalhado no plantão judiciário, acima mencionado, nos termos do 

inciso V, da Resolução nº 36/1993, no dia 19 de setembro de 2008. 

DESIGNAR a servidora GILZE HELENA JACOMINI MALDI, RF 5151, Analista Judiciário, para substituí-lo na 

função no período de 19/09/2008 a 19/09/2008. 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

Guarulhos, 18 de setembro de 2008. 

 

FABIANO LOPES CARRARO 

Juiz Federal Substituto 

Na Titularidade da Vara 

 

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

2ª VARA FEDERAL DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM GUARULHOS/SP 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 90 (SESSENTA) DIAS. 

 

A MM. JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DE SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 90 

(noventa) dias virem ou dele tomarem conhecimento que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos do processo nº 

2004.61.19.002855-0, em que a Justiça Pública move em face do réu FESTUS THOMAS NAMGABWA, nascido aos 

07/10/1966 em Ukerene/Tanzânia, filho de Thomas Namgambwa e Bernadeta Namgambwa, constando nos autos a sua 

última localização na Rua Tamandaré, 85, Liberdade, São Paulo/SP, não sendo encontrado, encontrando-se em lugar 

incerto e não sabido; INTIMA o sentenciado, que por meio deste EDITAL, tome ciência da sentença proferida aos 18 

de outubro de 2004, pela MM. 

 

 

Juíza Federal Dra. Katia Herminia Martins Lazarano Santos, conforme fls. 160/165 dos autos supra, a qual segue, de 

forma expressa. 

 

2ª Vara Federal de Guarulhos. 

Processo nº 2004.61.19.002855-0  

Ação Criminal  

Autor: Justiça Pública  

Réu: FESTUS THOMAS NAMGABWA  

 

SENTENÇA  

 

(...) According to what was stated, I GRANT the punitive claim proposed by the prosecutor in the Information and I 

CONVICT the defendant FESTUS THOMAS NAMGAMBWA, as incurred in the penalties of article 304 and 297 of 

the Penal Code. I set the definite punishment en 2 (two) years confinement and 10 (ten) day fine.  

This document must be published and registered. Tha parties and interested people must be notified, and this document 

must be abided by. 

Guarulhos, October 18, 2004.  

 

KATIA HERMINIA MARTINS LAZARANO SANTOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1162/1749 

Acting Federal Judge  

 

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do sentenciado, por estar em lugar incerto e não sabido, mandou a MM. 

Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 392, inciso IV, do Código Processual Penal, o 

qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 

Guarulhos, aos 09 de setembro de 2008. Eu, ( ), RF 3907, Técnica Judiciária, digitei. 

E eu, Belª. Liege Ribeiro de Castro Topal ( ) Diretora de Secretaria em Substituição, conferi. 

 

 

MARIA ISABEL DO PRADO  

Juíza Federal  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

A Doutora MARA LINA SILVA DO CARMO, MMª Juíza Federal Substituta, na titularidade da 3ª Vara Especializada 

em Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos 

que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita a carta precatória nº 2008.61.19.000197-5, movido pelo INSS em face de FRIGORÍFICO NEVADA 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 48.916.696/0002-08, e pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - 

Guarulhos/SP, fica o co-executado LUIZ SAMMARCO BRANCO, CPF: 007.836.638-03, INTIMADO da penhora às 

fls. 04/05, dos autos supramencionados, bem como de que terá o prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos, 

contados desta intimação. E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na forma da lei. 

EXPEDIDO nesta cidade de Guarulhos, em 12 de junho de 2008. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e conferi. Eu, Belº. 

Laércio da Silva Junior, Diretor de Secretaria, reconferi. 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

 

O Doutor FABIANO LOPES CARRARO, MMº Juiz Federal Substituto, na titularidade da 3ª Vara Especializada em 

Execuções Fiscais de Guarulhos, 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, faz saber, aos que o 

presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramita o processo de execução nº 2000.61.19.019449-3, movido pela UNIÃO FEDERAL em face de 

EMPRESA DE SEGURANÇA BANCARIA RESILAR LTDA E OUTROS, inscrita no CNPJ nº 60.659.430/0001-41, e 

pelo presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume no 

átrio deste Fórum, sito à Rua Sete de Setembro, 138 - Guarulhos/SP, fica a executada, INTIMADA da penhora 

incidente, conforme guia de depósito de fls. 105, bem como do prazo de 30 (trinta) dias, para oferecimento dos 

embargos, conforme art. 16, da Lei 6.830/80.E, para que não se alegue ignorância, mandei expedir o presente edital, na 

forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Guarulhos, em 30 de junho de 2008. Eu, José Almir, RF 3692, digitei e 

conferi. Eu, Belº. Laércio da Silva Junior, Diretor de Secretaria, reconferi. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 
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DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RODRIGO ZACHARIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002680-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 8 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002681-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002682-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002683-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002684-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002685-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002686-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002687-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.17.002688-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002689-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002690-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002691-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002692-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.17.002693-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000014 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Jau, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004623-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CILENE REGINA MELLO 

ADV/PROC: SP213264 - MARICI SERAFIM LOPES DORETO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004624-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE CLAUS DA ROCHA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP225994B - RODRIGO LANZI DE MORAES BORGES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004625-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004626-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004627-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004628-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004629-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004630-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004631-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004632-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004633-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004634-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004635-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004636-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZABEL DE OLIVEIRA GUERINO 

ADV/PROC: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004637-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSA COLOMBO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP090990 - SONIA CRISTINA MARZOLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004638-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: MAYCON DO AMARAL 

ADV/PROC: SP139427 - TEOFILO MARCELO DE AREA LEAO JUNIOR 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004639-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SASAZAKI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP268493 - HELIO LAULETTA JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004640-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS PIERIN 

ADV/PROC: SP259460 - MARILIA VERONICA MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004641-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE JOAQUIM DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP179554B - RICARDO SALVADOR FRUNGILO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004642-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ROSENO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004643-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004644-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES GOLVEIA E OUTRO 

ADV/PROC: SP065329 - ROBERTO SABINO 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.11.004645-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELIA BARBOSA CARRETERO 

ADV/PROC: SP132734 - LIDIANA GUIMARAES ORTEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Marilia, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CRISTIANE FARIAS R. DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008688-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008689-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL REBELO RAMOS DA SILVA 

EXECUTADO: TRN HIDRAULICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008690-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: MARCIO MONTEIRO TEIXEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008691-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: PEDRO ORESTES FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008692-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: ANTONIO MARCOS DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008693-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO LUCIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008694-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: ANTONIO DE PADUA SALMERON AYRES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008695-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: OLIVEIRA & RAMOS PIRACICABA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008696-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: BENEDITO CARLOS FERREIRA PIRACICABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008697-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: B. S. USINAGEM LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008698-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: AGUIA DOURADA SERVICOS RURAIS S/C LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008699-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: ROYAL COMERCIO E MANUTENCAO DE EMPILHADEIRAS LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008700-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: MAXIMUM COMERCIO E INDUSTRIA METALURGICA LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008701-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: TRYMIX CAMISETARIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008702-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: ELIO NOVAK EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008703-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: INDUSTRIA DE BEBIDAS PARIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008704-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: FENIX - COMERCIO DE APARELHOS ELETRONICOS LTDA. - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008705-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: USINA DA BARRA S/A - ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008706-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: COSAN S/A IND/ E COM/ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008707-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: PLANALSEG CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008708-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: ALIBERTI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008709-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: SOAVE SOM TAPE S/C LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008710-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: RESTAURANTE FIORENTINA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008711-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: DAFAPS IND E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008712-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: NVC CONSULTORIA E ENGENHARIA DE PROJETO S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008713-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: SANDRO DOS SANTOS DE MATOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008714-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: FBA - FRANCO-BRASILEIRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008715-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: CULTURAL PIRACICABA ENSINO DE LINGUAS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008716-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIO CAMARGO E SILVA 

ADV/PROC: SP201446 - MÁRCIO ROBERTO GANINO 

IMPETRADO: DIRETOR UNIDADE DE ENSINO DA REDE LUIS FLAVIO GOMES DE PIRACICABA - SP E 

OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008717-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: BENTO & STOCO METALURGICA E MONTAGEM LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008718-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: FIRE COMERCIO DE FERROS FUNDIDOS E SERVICOS DE USINAGEM E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008719-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: LACANNA & LEITE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008720-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: AMARALINA AGRICOLA LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008721-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: CONTTATOS -SERVICOS E TERCEIRIZACAO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008722-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: VM INSTALACOES ELETRICAS LTDA. ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008723-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: AGROPECUARIA ITAPIRU S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008724-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008725-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LENI DE CARVALHO PENICHE 

ADV/PROC: SP259823 - GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE ARARAS - UNAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008726-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ISABEL BRITTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP259823 - GABRIELLA TEIXEIRA DOS SANTOS 

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO DE ARARAS - UNAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008727-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: COLEGIO CIDADE DE PIRACICABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008728-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008729-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: ACEBRAS ACETATOS DO BRASIL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008730-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: TERPECAS COMERCIO DE PECAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008731-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: VIACAO PIRACICABA LIMEIRA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008732-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: TRANSPORTADORA TURISTICA MONTE ALEGRE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008733-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: DROGAL FARMACEUTICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008734-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: ABRANGE COMERCIO E SERVICOS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008735-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: GLOBAL REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008736-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: FREFER S A INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008737-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

EXECUTADO: JORNAL A TRIBUNA DE RIO DAS PEDRAS LTDA. 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008738-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008739-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURO DONIZETTI DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008740-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NOVAES ROCHA 

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008741-0 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008742-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008743-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008744-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008745-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008746-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008747-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008748-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008749-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008750-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008751-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008752-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008753-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008754-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008755-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008756-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008757-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008758-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008759-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008760-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008761-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008762-8 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008763-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008764-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008765-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ARARAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008766-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008767-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008768-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008769-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008770-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008771-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008772-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008773-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008774-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008775-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008776-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008777-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008778-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008779-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: STELLA KAMINSKI VASSIMON BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008780-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DOVILIO OMETTO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008781-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. AUREO MARCUS M LOPES 

REPRESENTADO: ANTONIO BUENO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008782-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.09.008783-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MASTERFOODS BRASIL ALIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008784-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELA NALIA CUNHA ANTONINO 

ADV/PROC: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA LEITAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008785-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DO PRADO CAROLINO 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.09.008786-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE PEDRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP159427 - PAULO MAURÍCIO RAMPAZO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000099 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000099 

 

 

Piracicaba, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CAIO MOYSES DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.02.010277-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: DJALMA GOMES E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010359-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 

ADV/PROC: SP073261 - HERALDO LUIZ DALMAZO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REG DA CIA. PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010361-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010362-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010365-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: JOAO DONIZETE DOS SANTOS ENCONTRAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010369-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: MAURO JUNIOR CARMO MONESI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010370-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: JOSE MAURO MARCORIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010371-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI 

REPRESENTADO: ENEIDA BAPTISTETE MATARAZZO E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010372-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREY BORGES DE MENDONCA 

REPRESENTADO: NASVACIEL COSTA DE AGUIAR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010377-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 
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ADV/PROC: PROC. VINICIUS NOGUEIRA COLLACO 

EXECUTADO: BALAO-PRESTADORA DE SERVICOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010380-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010381-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: ATLANTICA SIMBIOS CONSULTORIA E SERVICOS AMBIENTAIS LTD 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010382-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: OSCAR ROBERTO NASCIMENTO JUNIOR ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010383-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

EXECUTADO: CALHANDRA CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010386-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VERONICA FRANCO 

ADV/PROC: SP151626 - MARCELO FRANCO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DE ATENDIM DA PREVIDENCIA SOCIAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010387-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON FERREIRA 

ADV/PROC: SP151626 - MARCELO FRANCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010388-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIA PRATES BATISTA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010389-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CARLOS EDUARDO ZAMONER E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010390-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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REU: GABRIELA MOHERDAUI DA SILVA RE E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010391-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GLEUBER LESSA COELHO E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010392-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GUSTAVO BORDIGNON RODRIGUES SILVA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010393-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: IARA REGINA GERMANA DE SOUZA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010394-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JAIRO TEIXEIRA E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010395-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO NUNES DE OLIVEIRA NETO 

ADV/PROC: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010396-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: JAMYL FERNANDES MACRI E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010398-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LARISSA MILENA CUNHA NEGREIROS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010399-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: LILIAN ZAMONER E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010400-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 
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REU: LUIS CESAR SALATA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010401-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: KELLY BIANCHI DE FREITAS E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010402-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MARLENE DE OLIVEIRA CRUZ ABDALLA E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010403-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO CAMACHO ME 

ADV/PROC: SP081973 - SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA COIMBRA E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010404-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: JOSE TESTA NETO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010405-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JOSE AUGUSTO ALVES FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP134832 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010406-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GORETI CASSIANO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 1999.03.99.034321-7 PROT: 18/07/1997 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0306633-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE E OUTRO 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 1999.61.02.000274-6 PROT: 07/01/1999 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 95.0305260-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADALBERTO GRIFFO 

EMBARGADO: JOAO DIAS CORREA 

ADV/PROC: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2008.61.02.010360-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.010359-1 CLASSE: 126 

REQUERENTE: GERENTE REG DA CIA. PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL RIBEIRAO PRETO - SP 

ADV/PROC: SP089091 - WALTHER SILVA JUNIOR 

REQUERIDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO 

ADV/PROC: SP073261 - HERALDO LUIZ DALMAZO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010379-7 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 98.0311194-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. EDUARDO SIMAO TRAD 

EMBARGADO: TRANSPORTADORA NEVES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.02.010385-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 95.0314299-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IVO ALVES TOSTES 

ADV/PROC: SP087677 - FATIMA REGINA CARDOSO MUSCELLI 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0306633-0 PROT: 23/06/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 1999.03.99.094507-2 PROT: 27/03/1998 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NIGRO ALUMINIO LTDA 

ADV/PROC: SP145061 - MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.03.99.013405-0 PROT: 11/11/1997 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COML/ VIEIRA CALIL LTDA 

ADV/PROC: SP118679 - RICARDO CONCEICAO SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP103889 - LUCILENE SANCHES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2000.03.99.061731-0 PROT: 06/11/1998 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP174491 - ANDRÉ WADHY REBEHY 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.02.006883-9 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO CARLUCCI COELHO 

REU: CMFF ADMINISTRACAO DE BENS S/C LTDA E OUTROS 
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VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000044 

 

 

Ribeirao Preto, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR 

 

 

 

Regularize(m) o(s) autor(es) do(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o número do Cadastro de Pessoa Física ou 

Jurídica, conforme o Provimento n. 78 de 27/04/2007, republicado em 20 de Julho de 2007, no prazo de 10 dias, a fim 

de possibilitar a distribuição da(s) petição(ões) inicial(ais). 

 

 

PROCESSO: 2008.61.02.010215-0 

PROTOCOLO: 15/09/2008 

CLASSE: 126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA MADALENA BATISTA 

ADV/PROC: SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

ADV/PROC: SP185765 - FELIPE RODRIGUES DE ABREU E OUTRO 

CPF INCORRETO/NÃO INFORMADO: MARIA MADALENA BATISTA  

 

Demonstrativo  

 

Total de Processos ......: 001 

 

 

Ribeirao Preto, 19/09/2008 

 

CAIO MOYSES DE LIMA 

Juiz Federal Distribuidor 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2008.61.26.003715-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA FRANCISCO 

ADV/PROC: SP201437 - MARCEL GARCIA SILVÉRIO DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003716-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CRISOSTOMO VELOSO FALCAO 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003720-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003721-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003722-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003723-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003724-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003725-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003726-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003727-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.26.003728-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDINES GOMES 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003729-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO ANTONIO SEGURA 

ADV/PROC: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA 

IMPETRADO: CHEFE SECAO REVISAO DE DIREITOS GERENC EXECUTIVA INSS SANTO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003730-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUROBRAS CONSTRUCOES METALICAS MODULADAS LTDA 

ADV/PROC: SP070109 - MARTA HELENA MACHADO SAMPAIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003731-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARELI BENEVIDES 

ADV/PROC: SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003732-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA ROCHA 

ADV/PROC: SP167011 - MÁRCIO JOSÉ PIFFER 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003717-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.26.005550-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FRANCISCO DE ASSIS SOARES 

ADV/PROC: SP009535 - HAROLDO BASTOS LOURENCO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003718-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.26.005660-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: S V S MANUTENCAO LTDA 

ADV/PROC: SP032207 - OSMAR CERCHI FUSARI E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RENATO MATHEUS MARCON 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.26.003719-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.26.001903-3 CLASSE: 74 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. WELLINGTON VITURINO DE OLIVEIRA 

IMPUGNADO: INTERNATIONAL FARMA LTDA 

ADV/PROC: SP036532 - WANDYR LOZIO 

VARA : 2 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 98.0106405-6 PROT: 30/11/1998 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.82.022526-5 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP122724 - CRISTIANE DE LIMA GHIRGHI 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000015 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000020 

 

 

Sto. Andre, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO DE PIETER BRUYN JUNIOR 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2002.61.04.009715-6 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.4.02.040648-08, processo administrativo nº10845.203784/2002-18, em que figura como exeqüente 

FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) RAM PROMOÇÕES LTDA, CNPJ nº 

00232950/0001-41, e seu(s) representante(s) tributário(s) ZAQUINIO MAIA SILVA, CPF nº 836.979.938-87, 

atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos.Findo o prazo deste 

edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de R$26.898,99 

(VINTE E SEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), acrescida 

das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para assegurar o 

total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais 

interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para 

pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo 

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, 

oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, 

inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e 

no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO DE PIETER BRUYN JUNIOR 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n 2005.61.04.002196-7 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.6.04.098497-47, processo administrativo nº12998.000203/2002-70, em que figura como exeqüente 

FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) MARIA ZAIRA ALVES FRANCA, CPF/CNPJ nº 

213.396.548-30, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus termos.Findo 

o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$51.143,26 (CINQÜENTA E UM MIL CENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), 

acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para 

assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e 

demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para 

pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo 

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, 

oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, 

inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e 

no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico 

da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Doutor HERBERT CORNELIO DE PIETER BRUYN JUNIOR 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação o de Execução Fiscal n 2006.61.04.002728-7 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita 

sob o nº 80.1.04.012388-90, processo administrativo nº 10845.600997/2004-56, em que figura como exeqüente 

FAZENDA NACIONAL, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) executado(s) ARINALDO CAETANO DAMACENO, 

CPF/CNPJ nº 133.623.428-84, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a presente ação e ciente de todos os seus 

termos.Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no 

valor de R$11.914,28 (ONZE MIL NOVECENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), 

acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para 

assegurar o total do débito. 

Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais interessados que, 

após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para pagamento da dívida ou 

oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo para pagamento ou 

oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, oferecer embargos 

à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, inclusive com a alienação 

dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e no futuro não possam 

alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 

Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANA LUCIA IUCKER M. DE OLIVEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005650-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA PARNAIBA 

ADV/PROC: SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005651-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTINA MARIA DAS GRACAS PIMENTEL VIANA IJANO 

ADV/PROC: SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005652-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005653-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005654-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005655-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005656-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005658-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005659-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MARLENE APARECIDA COVIZZI 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005660-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

REQUERIDO: MARCIA APARECIDA RIOS FERREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005661-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005662-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISCOMP COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA 

ADV/PROC: SP196572 - VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA 

IMPETRADO: PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005663-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECNOCOMP TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP196572 - VANESSA TONHETTI DE PAULA LIMA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005664-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENTAL EXPRESS TRANSPORTES E SERVICOS S/A 

ADV/PROC: SP148681 - GUSTAVO PIOVESAN ALVES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005665-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TUBOS IPIRANGA IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP160195 - RODRIGO ROCHA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005666-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MIGUEL LOPES GORDIANO 

ADV/PROC: SP224858 - CRISTINA KARLA CHERSONI MOURA BERALDI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS DA AGENCIA DE DIADEMA - SP 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.14.005658-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP 

VARA : 99 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 
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Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

S.B.do Campo, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE REFERENTE A DESPACHO 

 

Nos termos do Provimento COGE n.º 59, de 26/11/2004, fica a subscritora abaixo relacionada, INTIMADA do 

despacho proferido às fls. 176 do presente feito, nos seguintes termos: 

 

Processo n.º 98.1505388-4 

Embargos à Execução Fiscal. 

INSS x M R HOTEIS E TURISMO LTDA. 

Advogada ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

Fls. 173/175: Indefiro o pedido de gratuidade judiciária, posto que a peticionaria não integra a presente lide.  

Defiro o pedido de extração de cópias dos autos que deverá ser efetuado na sala da OAB deste prédio, deferindo ainda, 

a carga dos autos por 1 (uma) hora.  

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 05(cinco) dias, e não comparecendo a interessada, tornem os autos ao arquivo.  

Intime-se pelos meios próprios.  

EXPEDIENTE REFERENTE A DESPACHO  

Nos termos do Provimento COGE n.º 59, de 26/11/2004, fica a subscritora abaixo relacionada, INTIMADA do 

despacho proferido às fls. 24 do presente feito, nos seguintes termos:  

Processo n.º 2000.61.14.002171-2  

Embargos à Execução Fiscal 

INSS x PESSI & PESSI ELETROMECANICA LTDA.  

Advogada ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL  

 

Fls. 21/23: Indefiro o pedido de gratuidade judiciária, posto que a peticionaria não integra a presente lide.  

Defiro o pedido de extração de cópias dos autos que deverá ser efetuado na sala da OAB deste prédio, deferindo ainda, 

a carga dos autos por 1 (uma)hora.  

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, e não comparecendo a interessada, tornem os autos ao arquivo. 

Intime-se pelos meios próprios. 

 

 

EXPEDIENTE REFERENTE A DESPACHO  

Nos termos do Provimento COGE n.º 59, de 26/11/2004, fica a subscritora abaixo relacionada, INTIMADA do 

despacho proferido às fls. 25 do presente feito, nos seguintes termos:  

Processo n.º 2000.61.14.002174-8  

Embargos à Execução Fiscal  

INSS x PESSI & PESSI ELETROMECANICA LTDA.  

Advogada ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL  

Fls. 22/24: Indefiro o pedido de gratuidade judiciária, posto que a peticionaria não integra a presente lide.  

Defiro o pedido de extração de cópias dos autos que deverá ser efetuado na sala da OAB deste prédio, deferindo ainda, 

a carga dos autos por 1 (uma)hora.  

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo de 05 (cinco) dias, e não comparecendo a interessada, tornem os autos ao arquivo.  

Intime-se pelos meios próprios.  

 

 

3ª VARA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
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I N F O R M A Ç Ã O: 

 

Informo a Vossa Excelência que consultando o sistema informatizado da Justiça Federal, através da rotina MVPV, 

verifiquei constar que não foram devolvidos os autos abaixo relacionados: 

 

 

Ordinária nº 200761140042485 - carga em 12/08/2008 pela advogada Dra. GISELE NASCIMBEM (SP194207) 

 

Ordinária nº 2003.61.14.004442-7 - carga em 15/08/2008 pelo estagiário Dr. BRUNO MARCONDES VIEIRA 

(SP155599E), sendo responsável Dr. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA - SP136460  

 

Ordinária nº 200461140072567 - carga em 21/08/2008 pela advogada Dra. DULCE RITA ORLANDO COSTA 

(SP089782) 

 

Ordinária nº 200361140084899 - carga em 01/09/2008 pela advogada Dra. IVETE APARECIDA ANGELI (SP204940) 

 

Ordinária nº 200361140096464 - carga em 03/09/2008 pelo advogado Dr. OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO 

(SP226218) 

 

Ordinária nº 2004.61.14.001212-1 - carga em 10/09/2008 pelo advogado Dr. MARCOS YAMACHIRO (SP214852)|  

 

Ordinária nº 2001.61.14.000180-8, Ordinária nª 2001.61.14.000160-2 e Ordinária nº 2001.61.14.001876-6 - carga em 

05/09/2008 pelo advogado Dr. MARCIO SCARIOT (SP163161B) 

 

Ordinária nº 2005.61.14.000847-0 - carga em 04/09/2008 pelo advogado Dr. DIEGO BEDOTTI SERRA (SP276645) 

 

Medida Cautelar nº 2007.61.14.003169-4 - carga em 3/09/2008 pelo advogado Dr. MARCOS ROBERTO DE 

QUADROS (SP208799) 

 

Consignação em Pagamento nº 2008.61.14.000507-9 - carga em 01/09/2008 pela advogada Dra. KARIME 

HARFOUCHE FILIPO FERNANDES (DF019777) 

Ordinária nº 2008.61.14.002305-7 - carga em 05/09/2008 pelo estagiário Dr. ANDRE DIOGO RODRIGUES DA 

SILVA (SP163551E), sendo responsável Dr. PAULO SERGIO DE ALMEIDA - SP135631  

 

Ordinária nº 2008.61.14.003291-5 - carga em 03/09/2008 pelo advogado Dr. ROBERTO DE SOUZA (SP183226) 

 

Ordinária nº 1999.03.99.066996-2 - carga em 12/09/2008 pela advogada Dra. MARIA HELENA PURKOTE 

(SP110008) 

 

Ordinária nº 2001.03.99.009447-0 - carga em 09/09/2008 pelo advogado Dr. ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

(SP177942) 

 

Ordinária nº : 2002.61.14.001691-9 - carga em 12/09/2008 pela advogada Dra. ELIZETE ROGERIO (SP125504) 

 

Ordinária nº 2002.61.14.005368-0 - carga em 10/09/2008 pela advogada Dra. ARIANE BUENO DA SILVA 

(SP141049) 

 

Ordinária nº 2006.61.14.006725-8 - carga em 05/09/2008 pelo advogado Dr. JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

(SP198474) 

 

Ordinária nº 2007.61.14.001520-2 - carga em 08/09/2008 pelo advogado Dr. FERNANDO STRACIERI (SP085759) 

 

Ordinária nº : 2007.61.14.005910-2 - carga em 10/09/2008 pelo advogado Dr. JOAO MAURO BIGLIAZZI 

(SP099058)  

 

Embargos Á Execução nº 2008.61.14.003192-3 - carga em 08/09/2008 pela advogada Dra. DÉBORA IRIAS DE 

SANTANA (SP238612)  

Ordinária nº 2008.61.14.005193-4 - carga em 08/09/2008 pelo advogado Dr. PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI 

JUNIOR (SP271819)  

Ordinária nº 2006.61.14.007332-5 - carga em 11/09/2008 pela advogada Dra. SILVANA MARIA FIGUEREDO 

(SP230413) 
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Ordinária nº 2007.61.14.003966-8 - carga em 15/09/2008 pela advogada Dra. CLÁUDIA BRANDÃO DA SILVA 

(SP212725) 

 

Ordinária nº 2008.61.14.000312-5 - carga em 12/09/2008 pela advogada Dra. LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO 

(SP169546) 

 

Ordinária nº 1999.61.14.006909-1 - carga em 14/08/2008 pela estagiária Dra. VALQUIRIA GIESBRECHT DA 

SILVEIRA (SP163233E), sendo responsável Dr. NELSON PIETROSKI - OAB: 119738 

 

Embargos À Execução nº 2003.61.14.003234-6 - carga em 04/09/2008 pelo advogado Dr. DIEGO BEDOTTI SERRA 

(SP276645) 

 

Ação Penal nº 2002.61.14.000653-7 - carga em 10/09/2008 pelo advogado Dr. ADRIANO PRETEL LEAL (SP189444)  

 

Execução Fiscal nº 2005.61.14.000982-5 - carga em 04/09/2008 pelo advogado Dr. CELSO FERRO OLIVEIRA 

(SP089354) 

 

Ordinária nº 2007.61.14.006065-7 - carga em 04/09/2008 pela estagiária Dra. BARBARA FERNANDES ALTIERI 

(SP161222E), sendo responsável Dr. DANIEL MICHELAN MEDEIROS SP172328 

 

Ação Penal nº 2000.61.14.000257-2 - carga em 12/09/2008 pela advogada Dra. HIL 

 

DA MARIA BISOGNINI MARQUES (SP080093) 

 

Sumária nº 2005.61.14.004173-3 e 20076114005143-7 E 20076114006321-0 e 20076114008276-8 - carga em 

02/09/2008 pelo advogado Dr. RUI GUIMARAES VIANNA (SP087469) 

 

Ordinária nº 2005.61.14.005353-0 - carga em 02/09/2008 pela estagiária Dra. ANA LUIZA VAZ FRANCA 

(SP166769E), sendo responsável Dr. ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES SP219114 

 

 

 

Sendo o que me cumpria informar, promovo o presente expediente à conclusão para que Vossa Excelência determine o 

que de direito.S.B.do Campo, 17 de setembro de 2008. 

Eu, Cristiane J. Kussumoto Maeda, Diretora de Secretaria, RF 1463, informei. 

 

 

 

Em face da informação acima, determino a intimação dos advogados supra relacionados a fim de que restituam os autos 

em Secretaria, em 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de expedição de mandado (ou carta precatória) de busca e 

apreensão. 

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 2008. 

 

 

ANA LÚCIA IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA 

Juíza Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 
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I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001509-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001510-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001513-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: HOTEL MARQUES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001514-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO - IPESU 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001515-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: UPASC UNIAO DOS PARATLETAS DE SAO CARLOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001516-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: IDEAL SAO CARLOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001517-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: VANIL APARECIDO DOTTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001518-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: CDL CENTRO DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001519-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: IRMAOS PANE LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.15.001520-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: INDUSTRIAS MORETTI & INCOPEBRAS LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001521-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS BRIMEN LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001522-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: EXCELERATOR CONSULTORIA E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001523-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: CAMARQUES REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001524-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: EMEDIATI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001525-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: SETORFRES INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E ACESSORIOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001527-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO PETRELLA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001529-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00156 - ASSISTENCIA JUDICIARIA - INC 

REQUERENTE: ANA PAULA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001531-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: 1 VARA FEDERAL DE EXECUCOES PENAIS DE SAO CARLOS - SP 

CONDENADO: ANTONIO APARECIDO CASTRO 

ADV/PROC: SP087162 - JACINTA DE OLIVEIRA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.15.001535-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: EZ INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001536-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: MADEIREIRA MATOGROSSO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001537-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: REFRATARIOS SAO CARLOS LTDA 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2007.03.00.100299-9 PROT: 13/11/2007 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.15.000106-6 CLASSE: 36 

REQUERENTE: AMANDA LEOGNANI DA SILVA - MENOR E OUTROS 

ADV/PROC: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001538-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.15.001526-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: MARCOS ANTONIO JACOB 

ADV/PROC: SP101795 - JOSE SALUSTIANO DE MOURA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001474-0 PROT: 09/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000021 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000024 

 

 

Sao Carlos, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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1ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

PA 2,1 PORTARIA Nº 34/2008 

PA 2,10 O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto na titularidade da 1ª Vara Federal 

de São Carlos, 15ª Subseção, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

PA 2,10 CONSIDERANDO que a servidora RENATA ROMANELLI MALDONADO, Analista Judiciária, RF 4455; 

Supervisora de Procedimentos Diversos, estará de licença médica no período de 15/09/2008 à 29/09/2008: PA 2,10 

RESOLVE: 

PA 2,10 DESIGNAR o servidor, técnico judiciário, JOÃO CARLOS AUGUSTO SBROGGIO, RF 2438, para substituir 

a servidora: 

PA 2,10 RENATA ROMANELLI MALDONADO, RF 4455, titular da função comissionada de Supervisora de 

Procedimentos Diversos - FC-05, no período de 15/09/2008 à 18/09/2008 e de 22/09/2007 à 29/09/2007.PA 2,10 

Publique-se, encaminhando-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro. 

2ª VARA DE SÃO CARLOS 

 

Portaria nº 19/2008 

O DOUTOR ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS, DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de duas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO que o servidor CÁSSIO ANGELON, RF 991, técnico judiciário, titular do cargo em comissão de 

Diretor de Secretaria, CJ-3, estará participando do Curso: DESENVOLVIMENTO GERENCIAL E GESTÃO DE 

PESSOAS no dia 18/09/2008; 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora CARMEM SÍLVIA MAURUTO LOPES, RF 5226, analista judiciário, para substituir o 

servidor CÁSSIO ANGELON, RF 991, técnico judiciário no dia 25/09/2008; 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Carlos, 18 de setembro de 2008. 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

Juiz Federal 

 

 

Portaria nº 20/2008 

O DOUTOR ALEXANDRE BERZOSA SALIBA, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO CARLOS, DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de duas atribuições legais e regulamentares, e, 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria 14/2008 nos seguintes termos: 

ONDE SE LÊ: ... DESIGNAR a servidora ANA FRANCISCA BUTCHER DE ARRUDA BRUNO, RF 5188, analista 

judiciário, para substituir o servidor JOSÉ EDUARDO FRAGOSO, RF 1190, técnico judiciário, no período de 

15/10/2008 a 24/10/2008; 

LEIA-SE: ...DESIGNAR a servidora ANA FRANCISCA BUTCHER DE ARRUDA BRUNO, RF 5188, analista 

judiciário, para substituir o servidor JOSÉ EDUARDO FRAGOSO, RF 1190, técnico judiciário, no período de 

15/10/2008 a 19/10/2008; e o servidor SILAS DOS SANTOS, RF 2097, auxiliar judiciário, para substituir o servidor 

JOSÉ EDUARDO FRAGOSO, RF 1190, técnico judiciário, no período de 20/10/2008 a 24/10/2008; 

MOTIVO: a servidora ANA FRANCISCA BUTCHER DE ARRUDA BRUNO, RF 5188, analista judiciário, estará em 

férias a partir de 20/10/2008; 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

São Carlos, 19 de setembro de 2008. 

ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/09/2008 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROBERTO POLINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009355-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009356-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009357-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009358-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009359-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/RS 

EXECUTADO: M.T.J. RIO PRETO - PINTURAS E MONTAGENS DE ESTRUTURAS M 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009360-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009363-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIELLA APARECIDA LILLI E OUTRO 

ADV/PROC: SP115435 - SERGIO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009364-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JODAV MOVEIS E INSTALACOES COM/ LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009365-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIS ANTONIO LEMOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009366-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LEMOS LOPES E OUTRO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009367-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MARISA MARTINS MENDES - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009368-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDINA DIAS DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009369-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOLANDA NUNES E OUTROS 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009370-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALAOR VITORIO MAZOCATO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009371-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANUEL CARLOS FORTE E OUTROS 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009372-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VICTALINA SACQUI DE OLIVEIRA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009373-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA TEDESCHI FOZATI E OUTROS 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009374-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA ROSA GALLO RICI E OUTROS 

ADV/PROC: SP139671 - FERNANDO CESAR PIEROBON BENTO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009375-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: PEDRO ALCANTARA DA SILVA 

ADV/PROC: SP189178 - ANDRÉ EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009376-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BATISTA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009377-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIOMAR DA CRUZ 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009378-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS JOSE DE MORAES 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009379-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDRE GOMES 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009380-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELSON ELIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009381-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR REIS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP223374 - FABIO RICARDO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009382-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSANGELA DO AMARAL GODOI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP043177 - SUELY MIGUEL RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009383-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KAROLINE STEFANIE EUZEBIO FONTOURA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009384-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETELVINA GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP237438 - ALISON MATEUS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009385-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GILMAR BARBOZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008672-4 PROT: 18/06/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

ADV/PROC: SP223119 - LUIZ FERNANDO CORSATTO SACOMANI E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000029 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000030 

 

 

S.J. do Rio Preto, 15/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROBERTO POLINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009362-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR BATISTA E OUTRO 

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009386-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDO JERONIMO CICILIO 

ADV/PROC: SP155299 - ALEXANDRE JOSÉ RUBIO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009388-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARIOVALDO CARDOSO CRUZ 

ADV/PROC: SP164557E - THAIS PULICI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009389-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009390-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009391-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL - SP 

ADV/PROC: PROC. CESAR ALEXANDRE RODRIGUES CAPARROZ 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009392-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009394-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009395-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009396-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009397-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009398-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009399-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009400-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009401-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009402-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009403-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009404-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009405-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEBORA SGNORINI DE ANGELO 

ADV/PROC: SP258137 - FLORINDA MARLI CAIRES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009406-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009407-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009408-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.06.009409-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009410-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009411-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009412-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009413-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009414-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009415-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009416-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009417-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CINTYA CONTI PUIA 

ADV/PROC: SP238141 - LUCIANA CONTI PUIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009418-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME CRES DEGIOVANNI 

ADV/PROC: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009419-9 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: NICOMEDES MARTINS RIBEIRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009420-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: ELZA LOUZADA FIGUEIRA MARQUES E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009421-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: MARCIO SHODI SUZUKI E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009422-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: CARLOS TEIXEIRA BONFIM E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009423-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: FRANCISCO MACHADO BORGES E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009424-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CESAR ROMBAIOLO 

ADV/PROC: SP258755 - JULIO CESAR FERRANTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009425-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANESSA CARLA ROMBAIOLO 

ADV/PROC: SP258755 - JULIO CESAR FERRANTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009426-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEIDE FRANCESCHI ALVES DO VALE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009427-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAGALY MANI DIAS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009428-0 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SIQUEIRA GOULART DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009429-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANNA INNOCENCIA GONCALVES 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009430-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENTO FACHINETTE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009431-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCE GARCIA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009432-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MUGAYAR 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009433-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DULCINEIA CHADDAD HATTORI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009434-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR RUGNO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009435-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSELI MARIA FAVA MARTINS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009436-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMALIA DE LOURDES LISBOA BORDIN 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.009437-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009438-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA BARAO MICHELONI AMADEU 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009439-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA LOCILENTO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009440-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS BERTUGA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009441-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO BRANTIS SOLFA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009442-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BRANCO PEREIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009443-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH ROSA DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009444-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAIS JOSE VENTALI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009445-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASSIO DA SILVA MELLO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.06.009446-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUTH SILVEIRA GRACIANO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009447-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS COELHO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009448-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009449-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009450-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUDITE ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009451-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIANA MOSCARDINI MUGAYAR 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009452-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA SILVA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009453-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUIOMAR CROCE SPIGOLON 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009454-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICE GOMES CALANCA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1209/1749 

PROCESSO : 2008.61.06.009455-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILKA CENTOLA FINIMUNDI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009456-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MAGDALENA DIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009457-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: MADALENA RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP070481 - DIONEZIO APRIGIO DOS SANTOS 

REU: NILDA DA SILVA CRUZ E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009459-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO HENRIQUE ROCHA DOS REIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009460-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOAO NUNES 

ADV/PROC: SP223399 - GILSELI BERNARDES POZZAN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009461-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URANIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009462-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON BORACINIO 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009463-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CRISTANTE 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009464-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VAIR DE OLIVEIRA VILELA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009465-5 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO WAGNES 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009466-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS TEIXEIRA CAMBUI 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009467-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA JOSE DONADON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009468-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISIO CORDEIRO DE LIMA 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009469-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON SMERIELI 

ADV/PROC: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009470-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009471-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009472-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009473-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHADAVA 

ADV/PROC: SP071899 - MARIA APARECIDA MERCURIO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009474-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHADAVA 

ADV/PROC: SP071899 - MARIA APARECIDA MERCURIO 
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EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009475-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: BARBARA ALVES DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP170860 - LEANDRA MERIGHE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009476-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCIO FRANCELINO BARBOSA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009477-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: VAGNER BATISTA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009478-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: BRAZIL INVESTMENT LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009479-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: SIMETRA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009480-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ABAFLEX S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009481-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: VAGNER BATISTA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009482-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: VAGNER BATISTA DE OLIVEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009483-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELMAZ COM/ DE VEICULOS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.06.009486-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VANDERLEI MERCER LUCIANO DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009487-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCO ANTONIO JOB 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009488-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BRAS SAURO FILHO E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009489-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELENI DE CASTRO E OUTROS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009490-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: BENEDITO GOMES GARCIA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009491-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE ROSA DUARTE E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009492-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EMERSON LUIZ MARCAL E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009493-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCO ANTONIO DE FREITAS MAZZONI E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009494-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JURANDIR ALVES PEREIRA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009495-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALVARO CARLOS BATISTELA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009496-5 PROT: 16/09/2008 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: OSVALDO DE MOURA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009498-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EZIO LINHARES DE MENEZES E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009499-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SANDOVAL SOUZA DE OLIVEIRA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009500-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: LUIZ GALEGO DIAS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009502-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009503-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009504-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009505-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009506-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009507-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009508-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009509-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009510-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009387-0 PROT: 06/02/2007 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: 2007.61.06.001118-6 CLASSE: 240 

RECORRENTE: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

RECORRIDO: EHRLICHT ALCANTARA DE QUEIROZ LIMA 

ADV/PROC: SP204309 - JOSÉ ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009393-6 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0710475-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ULLIBRAS ESQUADRIAS ULLIAN LTDA - MASSA FALIDA 

ADV/PROC: SP199991 - TATIANA CARMONA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009458-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

PRINCIPAL: 2008.61.06.009457-6 CLASSE: 25 

AUTOR: REGIANE CRISTINA PEREIRA 

ADV/PROC: SP122432 - SILVANA NUNES FELIX 

REU: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0701894-6 PROT: 07/04/1994 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 

EXECUTADO: NELSON SESTINI DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2005.61.81.011497-4 PROT: 12/12/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000119 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000002 
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*** Total dos feitos_______________________: 000124 

 

 

S.J. do Rio Preto, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROBERTO POLINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009511-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ANDERSON PABLO PRADELA 

ADV/PROC: SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009513-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: JUVENAL DELLA COLLETA JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009514-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: EDSON DA SILVA GIMENES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009515-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: SEBASTIANA LIRA DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009516-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REPRESENTADO: JAIR JOSE GARCIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009517-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA DA SILVA VENDRAMINI 

ADV/PROC: SP274662 - LUIZ CARLOS JULIAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009518-0 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAIRIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP274662 - LUIZ CARLOS JULIAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009519-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELZO JOSE VENERATTO 

ADV/PROC: SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009520-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO CARRETERO 

ADV/PROC: SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009521-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009522-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MERCEDES PRATES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP258712 - FERNANDA CARELINE DE OLIVEIRA COLEBRUSCO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009523-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ROSINEI PENA PONTAO DAS NEVES 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009524-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAIRA FRANCISCHELLI ROVERON 

ADV/PROC: SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009525-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: ADALTO TEODORO GONCALVES E OUTRO 

ADV/PROC: SP256600 - ROBERTA GIACOMELLI FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009526-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO GALBIATI 

ADV/PROC: SP224677 - ARIANE LONGO PEREIRA MAIA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009527-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: VILSON FRANCISCO DE CASTILHO E OUTROS 

ADV/PROC: SP122810 - ROBERTO GRISI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009528-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009529-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009530-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009531-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009532-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009533-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009534-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009535-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009536-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009537-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009538-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009539-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009540-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARCOS LOPES PRIOLI 

ADV/PROC: SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009541-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: REGISMASTER COM/ DE ELETRONICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009542-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: ALIANCA TUBOS E CONEXOES LTDA ME 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009543-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: SEVERIANO & SEVERIANO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009544-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: NUTRI IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009545-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: GLASCOR REVESTIMENTOS QUIMICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009546-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: M.C. GARCIA & MEDEIROS LTDA ME 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.06.009547-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: CORTE E DOBRA DE CHAPAS ALVES LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009548-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: L G M HIRSCH 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009549-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GRAZIELA MANZONI BASSETO 

EXECUTADO: BELONICE FLORENTINA GOMES MENEGHINI - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009550-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

ADV/PROC: SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009551-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO PAIXAO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP268107 - MARCUS ROGERIO TONOLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009552-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RODOLFO ROVER 

ADV/PROC: SP161306 - PAULO ROBERTO BARALDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009512-0 PROT: 13/08/2003 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2003.61.06.008349-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP 

REU: MARCELO DOS SANTOS FUJIMURA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009553-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.06.000533-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JULIO CESAR ANDALO 

ADV/PROC: SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000043 

 

 

S.J. do Rio Preto, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ROBERTO POLINI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009484-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA CRISTINA RODRIGUES DE FARIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009485-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SIRO ROBERTO BATISTA ALVES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009497-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO DE FATIMA OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009501-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: EDSON DE ARAUJO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009554-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA BUENO DE SOUSA 

ADV/PROC: SP028188 - PAULO DALBINO BOVERIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009561-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSINEI PENA PONTAO DAS NEVES 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009562-3 PROT: 18/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SELMA APARECIDA PEREIRA DE ARAUJO OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009563-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDO SANTIN FURONI 

ADV/PROC: SP091933 - ANTONIO DAMIANI FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009564-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SALVADOR VALERIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP233133 - ALEXANDRE AUGUSTO CAMARGO BENEVENTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009565-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009566-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP190791 - SÔNIA MARIA DA SILVA GOMES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009567-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR LUIZ MARTINS 

ADV/PROC: SP279285 - IARA MARCIA BELISARIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009568-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PERES BOTACINI 

ADV/PROC: SP071044 - JOSE LUIS DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009569-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UNIAO DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA 

ADV/PROC: SP135569 - PAULO CESAR CAETANO CASTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009570-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009571-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JULIA GIOCONDO CARRASCO 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009572-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILENE CALVO CAVARIANI 

ADV/PROC: SP200329 - DANILO EDUARDO MELOTTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009573-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OSMAR MINARI 

ADV/PROC: SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009574-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DOUGLAS JAEN LOPES RIBEIRO 

ADV/PROC: SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO E OUTROS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009575-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA LEME - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP169661 - FÁBIO HENRIQUE RÚBIO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009576-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMILTON PEREIRA MACHADO 

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009577-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: PAULO MARCELO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009578-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBSON LOURENCO STOPA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP141150 - PAULO HENRIQUE FEITOSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009579-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMILIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009580-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE GOUVEIA 
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ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009581-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL FERREIRA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009582-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009584-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009586-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 

ADV/PROC: SP136432 - LIDIONETE ROSSI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009587-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009588-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009589-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009590-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009591-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009592-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009593-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009594-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009595-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009596-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009597-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUSCELINO ALVES 

ADV/PROC: SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009598-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENITA DOS REIS RANGEL 

ADV/PROC: SP129369 - PAULO TOSHIO OKADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009599-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP255172 - JULIANA GALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009600-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSMOS RODRIGUES DA SILVA - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009361-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00195 - REABILITACAO - INCIDENTES CR 

PRINCIPAL: 1999.61.06.002922-2 CLASSE: 95003 

REQUERENTE: ADEMILSON DE JESUS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP173888 - JAIR SEBASTIÃO DE SOUZA JUNIOR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009555-6 PROT: 10/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.000331-7 CLASSE: 206 

AUTOR: ELIANE REGINA RAMOS LOPES RODRIGUES 

ADV/PROC: SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP153202 - ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009556-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.003020-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KELLY HIDROMETALURGICA LTDA 

ADV/PROC: SP087520 - ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009557-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.06.004952-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROMEU GOUVEIA MENEZES 

ADV/PROC: SP136574 - ANGELA ROCHA DE CASTRO E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009558-1 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.004799-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PAZ MED PLANO SAUDE SC LTDA 

ADV/PROC: SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009559-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2003.61.06.012279-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROSILAINE DE FATIMA CAPELIN DA SILVA MELO E OUTRO 

ADV/PROC: SP139691 - DIJALMA PIRILLO JUNIOR 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009560-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.06.003532-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NAZARETH E VIEGAS DE MACEDO SOCIEDADE CIVIL DE ADVOGADO 

ADV/PROC: SP064728 - CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE FELIPPE ANTONIO MINAES 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009583-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00162 - PEDIDO DE PRISAO TEMPORARIA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1226/1749 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009585-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.06.009584-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009521-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DO ORGAO ESPECIAL DO TRF DA 3ª REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.06.009529-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007769-1 PROT: 08/08/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA  

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000043 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

S.J. do Rio Preto, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

PORTARIA Nº 12/2008 

 

 

O DOUTOR ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI, JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO-SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e 

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), nesta 2ª Vara Federal de São 

José do Rio Preto, a partir de 16 de setembro de 2008, nos termos do artigo 60, parágrafo 3º da Resolução nº 3 de 

10.03.08, publicada em 13.03.08, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR, em substituição, a servidora Maria Lúcia Porto Scaff, R.F. 5274, para exercer as atividades atribuídas à 

função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), a partir de 16 de setembro de 2008 até a publicação da sua 
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designação para a referida função comissionada. 

 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

São José do Rio Preto, 18 de setembro de 2008. 

 

 

ROBERTO CRISTIANO TAMANTINI 

Juiz Federal 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO BARTH PIRES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006910-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS DORES PEREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006911-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MANOELINA ALVES 

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006912-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANGELO JOSE FERNANDES 

ADV/PROC: SP254585 - RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006913-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO PREGUICA 

ADV/PROC: SP194139 - FABIANA APARECIDA CESÁRIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006914-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006915-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: JOAO FLAVIO PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006916-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: GUIGUER RESTAURANTE E PIZZARIA LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006917-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006918-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006919-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA INACIA DA SILVA TEODORO 

ADV/PROC: SP255294 - GERALDO MAGELA DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006920-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL TRIGUEIRO NETO 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006921-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NUNES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP172919 - JULIO WERNER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.03.006909-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.03.008399-7 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: FILO MODAS E ACESSORIOS LTDA ME 

ADV/PROC: SP084458 - CLEUSA NICIOLLI ORSELLI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.03.003358-5 PROT: 09/05/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO DOS SANTOS FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Sao Jose dos Campos, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011935-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011936-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011937-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011938-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011939-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011940-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011941-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011942-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011943-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011944-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011945-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011946-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011947-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011948-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011949-9 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011950-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011951-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011952-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011953-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011956-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011957-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011958-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011959-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011960-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011961-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011962-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011963-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011964-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011965-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011966-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011967-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011968-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011971-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES MARTINS MOISES E OUTROS 

REU: GABRIELA ESTRELA MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011978-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZELIA RIO BRANCO 

ADV/PROC: SP252224 - KELLER DE ABREU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011983-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA REINA SIGNORELLI - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011985-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: LUIZ DIAS 

ADV/PROC: SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011986-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011987-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 15 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011988-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETE OREJANA CASTANHO 

ADV/PROC: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011989-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ALBERTO LEITE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011990-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ADELA ESTEBAN DA COSTA MONSANTO 

ADV/PROC: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.10.012036-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP254401 - ROBERTO PETERSON DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011972-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011973-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011974-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011975-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011976-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011977-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011979-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.10.005647-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: CELSO RODRIGUES CORRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP108097 - ANA PAULA ROSA GONCALVES VIEIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011980-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.10.005647-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ADILSON RODRIGUES CORRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP108097 - ANA PAULA ROSA GONCALVES VIEIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011981-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.10.005647-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: NELSON CORRA 

ADV/PROC: SP108097 - ANA PAULA ROSA GONCALVES VIEIRA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.10.011984-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.10.005518-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

EMBARGADO: VALDOMIRO LAERTE PEREIRA 

ADV/PROC: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.022837-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BEST WAY INTERNATIONAL E EXP/ DE MAQUINAS PARA RESTUARANTES E DE 

REFRIGERACAO LTDA 

ADV/PROC: SP277809 - RENATO MAIGNARDI AZEREDO 

IMPETRADO: INSPETOR RECEITA FED ENTREPOSTO ADUANEIRO SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000010 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000053 

 

 

Sorocaba, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SOROCABA 

 

 

 

PORTARIA 28/2008 

 

O DOUTOR MARCOS ALVES TAVARES, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE 

SOROCABA, 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS E REGULAMENTARES,  

 

CONSIDERANDO que a servidora ROSEMEIRE APARECIDA FONSECA, RF 2510, Técnico Judiciário, Supervisora 

de Processamentos de Diversos, está participando do curso Desenvolvimento Gerencial e Gestão de Pessoas no dia 

18/09/2008 e que a servidora JULIANA OLIVIERA BELO NUNES FERRO, RF 4706, Técnico Judiciário, Supervisora 

de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas Cautelares, estará participando do referido curso no dia 

19/09/2008,  

 

RESOLVE:  

 

DESIGNAR a servidora SÍLVIA HELENA FERNANDES GALERA, RF 2335, Técnico Judiciário, para substituir a 

Supervisora de Processamentos Diversos no dias 18/09/2008 e o servidor CARLOS EDUARDO CAMILOTTI, RF 

4732, Analista Judiciário, para substituir a Supervisora de Processamentos de Mandados de Segurança e Medidas 

Cautelares no dia 19/09/2008. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

 

 

2ª VARA DE SOROCABA 

 

 

INTIMAÇÃO 
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Nos termos dos artigos 210 a 222 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, ficam os Senhores(as) 

Advogados(as) abaixo relacionados INTIMADOS a providenciar o pagamento das despesas com o desarquivamento 

dos autos também relacionados, no valor de R$ 8,00 (oito reais) para cada feito (código de receita 5762), NO PRAZO 

DE 5 (CINCO) DIAS, considerando que as petições de desarquivamento ou referentes a processos arquivados findos 

não vieram acompanhadas dos respectivos comprovantes de recolhimento e também não possuem menção expressa de 

qualquer das causas de isenção previstas no art. 212 do mencionado Provimento. 

Decorrido o prazo assinalado e não efetuado o pagamento, as petições serão devolvidas ao seu subscritor ou, no caso de 

impossibilidade de devolução, serão arquivadas na Secretaria desta Vara em pasta própria. 

PROCESSO Nº 95.0900962-8 - AÇÃO ORDINÁRIA 

DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL - OAB/SP 113.723 

PROCESSO Nº 95.0902423-6 - AÇÃO ORDINÁRIA 

DR. SANDOVAL BENEDITO HESSEL - OAB/SP 113.723 

MARCELO MATTIAZO 

DIRETOR DE SECRETARIA 

2ª VARA FEDERAL DE SOROCABA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008720-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELMARIO SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP259745 - RODRIGO RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008722-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CLARO MOTA 

ADV/PROC: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008723-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SINDIVAL NANDES AMARANTE ROSA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008724-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERAMILTON VICTOR DA SILVA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.61.83.008725-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ PIRES 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008731-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP176717 - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008732-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA MARIA VENANCIO BENJAMIM 

ADV/PROC: SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008733-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURANDIR ROSSENHOLI 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008734-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA 

ADV/PROC: SP105131 - MARCIA PONTUAL OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008735-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA AUGUSTO 

ADV/PROC: SP123545 - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008736-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA DE JESUS TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP220889 - ÉRIKA PATINO CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008737-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TIEKO EMILIA HUKUDA XAVIER 

ADV/PROC: SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES MARCOLINO SOARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008738-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA MARIA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP011517 - AYRTON MARQUES FUNCHAL E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2008.61.83.008739-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008740-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008741-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008742-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SILVINA ANGELICA BATAGIM 

ADV/PROC: SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008743-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008744-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PAULO DA SILVA 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008745-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008746-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL BLESSA 

ADV/PROC: SP263765 - ROSANGELA CONTRI RONDÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008747-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008748-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP163241 - EVANIR APARECIDA DA SILVA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008749-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIETA MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008759-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDANIZE CARNEIRO FERNANDES 

ADV/PROC: SP226858 - ROBERTA BILLI GARCEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008760-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO LUIZ DE PAIVA 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008761-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO TREVIZAN 

ADV/PROC: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008762-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS SOARES FERNANDES 

ADV/PROC: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008763-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SANTOS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008764-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIRA SILVA SERAFIM 

ADV/PROC: SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008765-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCINETE ALVES PAIVA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008766-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ADEMILTON CATHARIN 

ADV/PROC: SP184024 - ARACÉLIA SILVEIRA CORRÊA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1240/1749 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2000.61.83.004854-7 PROT: 17/11/2000 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVIO GONCALVES MOREIRA 

ADV/PROC: SP158471 - ELAINE MARTINS DE CAMARGO E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008415-0 PROT: 08/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR ARAUJO BARROS 

ADV/PROC: SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Sao Paulo, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008750-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BRAZ LUIZ 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008751-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CICERO DA SILVA 

ADV/PROC: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008752-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS LOPES FERNANDES 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008753-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP173719 - TANIA CRISTINA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008754-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO COLUCCI 

ADV/PROC: SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008755-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM CANDIDO DA PAIXAO 

ADV/PROC: SP216967 - ANA CRISTINA MASCAROZ LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008756-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SOLON JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008757-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA FILHO 

ADV/PROC: SP212592A - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008758-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESMERALDA DE PAIVA NEVES 

ADV/PROC: SP198201 - HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008767-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SANTIAGO 

ADV/PROC: SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008768-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIVANALDO DA SILVA SANTANA 

ADV/PROC: SP250681 - JOSÉ RUDIVAL SANTOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008769-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO NAOR RIBEIRO 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008770-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO GELDO ROSATO 

ADV/PROC: SP087176 - SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008771-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008772-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSA IZIDORA TONINATTO 

ADV/PROC: SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008773-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008774-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENDRIA MARICA LEANDRO DARLAN E OUTROS 

ADV/PROC: SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008775-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZINALDO VICENTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008776-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAUDELINO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008777-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DIAS LOPES 

ADV/PROC: SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008778-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA PAULINO 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008779-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUACIR FELISMINO BARBOZA 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008780-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEONICE DA SILVA 

ADV/PROC: SP147536 - JOSE PAULO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008781-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLO JONES DUTRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008782-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008783-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP201650B - RENATA SILVIA PAIVA RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008784-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PEDRO FERNANDES 

ADV/PROC: SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008785-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DO CARMO ARAUJO 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008786-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR CHEMISCOK 

ADV/PROC: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008787-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO CASELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.83.008788-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE SOUZA PEREIRA 

ADV/PROC: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008789-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMERINDA DA SILVA CRUZ 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008790-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008791-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008792-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON DOS SANTOS MELO 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008793-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO HENRIQUE LOPES 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008794-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRASILEIRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008795-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP059711 - FLAVIO MARCOS PETRARCHA W MARANHAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008796-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FUEMI ITO 

ADV/PROC: SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.008797-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PATRICIA INHAUSER RICETI AGUDO 

ADV/PROC: SP269992B - MARCELA FONSECA ALEIXO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008798-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FREITAS 

ADV/PROC: AC002035 - ROSA MARIA STANCEY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008799-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON FELIPE CARDOSO 

ADV/PROC: SP239617 - KRISTINY AUGUSTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008800-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LAERT MENESES SANTOS 

ADV/PROC: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008801-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULINA PENKAL CATTENA 

ADV/PROC: SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008802-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDILTON BARBOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008803-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PRISCILA DA SILVA PERPETUA 

ADV/PROC: SP178226 - RICARDO SABIO GAMEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008805-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP176752 - DECIO PAZEMECKAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008806-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DIONISIO FILHO 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.61.83.008807-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: COSMO JOAO DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008808-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO FILHO PINTO FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008809-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDOMIRO SOARES 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008810-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO NASCIMENTO LEITE 

ADV/PROC: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008811-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO MENDES DA VEIGA 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008812-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO BRAGA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008813-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HIONICE SILVA FERREIRA 

ADV/PROC: SP071432 - SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008814-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VADENIR FERREIRA DA CRUZ 

ADV/PROC: SP170084 - NELSON ROBERTO DIAS DA FONSECA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008815-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LIDIA MACEDO 

ADV/PROC: SP270049 - ROBERTA APARECIDA BARBOZA SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008816-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE VIANNA 

ADV/PROC: SP270049 - ROBERTA APARECIDA BARBOZA SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008817-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIA BEZERRA LEOPOLDO CELESTINO 

ADV/PROC: SP054554 - SUELY MONTEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008818-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WELLINGTON DA SILVA SANTOS - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008819-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO ISSAO UYEMURA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008820-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS NEGREIROS 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008821-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE FREITAS 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008804-0 PROT: 12/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0904818-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADV/PROC: SP058976 - MARISE BERALDES SILVA 

EMBARGADO: LYLIAN GUEDES ADAMI 

ADV/PROC: SP113814 - RAIMUNDO RONAN MACIEL SANTOS 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 93.0013261-0 PROT: 20/05/1993 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDES RIZZI 

ADV/PROC: SP023466 - JOAO BATISTA DOMINGUES NETO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 94.0014717-1 PROT: 22/06/1994 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO VIEIRA PRIOSTE 

ADV/PROC: SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP115098 - ANGELICA VELLA FERNANDES 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

Sao Paulo, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008822-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON DA SILVA 

ADV/PROC: SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008823-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BARRETO DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008824-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

AUTOR: EDUARDO BALTHASAR GIAO 

ADV/PROC: SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008825-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDRO MARQUES DOMENE 

ADV/PROC: SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1249/1749 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008826-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008827-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO ALDO BARBOSA 

ADV/PROC: SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008828-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAILDO NOLETO DA SILVA 

ADV/PROC: SP183583 - MÁRCIO ANTONIO DA PAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008829-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUSANA RIGOTTI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP215791 - JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008830-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER MOTTA CAVALCANTI JUNIOR 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008831-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE PAULA 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008832-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONELA MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008833-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHIE HIGA AFUSO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008834-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ELIAS ANSELMO DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008835-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA NERES PEREIRA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008836-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELETABLE COELHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008837-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA LOPES 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008838-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MUNIZ VENTURA 

ADV/PROC: SP065561 - JOSE HELIO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008839-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008840-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008841-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008842-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008843-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008844-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1251/1749 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008845-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008846-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LAURIANO BALDAVIA 

ADV/PROC: SP098181 - IARA DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008847-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONICE LEANDRO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008848-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANE MARIA DOS SANTOS MENESES 

ADV/PROC: SP147414 - FANIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008849-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRAGANCA PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008850-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008851-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE ITAQUAQUECETUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008852-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE EMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008853-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008854-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE EMBU - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008855-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE EMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008856-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI-GUACU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008857-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008858-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER RIBEIRO SILVA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008859-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008860-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008861-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008862-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008866-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUSSANGA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008867-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MARQUES 

ADV/PROC: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008868-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON FERNANDES BALEEIRO 

ADV/PROC: SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008869-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUCIRENE DA SILVA LOBO 

ADV/PROC: SP075199 - JAIME PATROCINIO VIEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008870-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO AFONSO DA SILVA FILHO 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008871-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUKI TOMA 

ADV/PROC: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008872-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANETE RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008873-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO ROMUALDO SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP257186 - VERA LUCIA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008874-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE XAVIER DE SOUZA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008875-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RABACHINI VASCONCELLOS 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008876-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONELLA VERNA 

ADV/PROC: SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008877-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALBERTO DEODATO SEDA PADUAN 

ADV/PROC: SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008879-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDER DARLEI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP201208 - EDUARDO PEREIRA MERLIN 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INSS - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008880-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARROS SILVA 

ADV/PROC: SP059288 - SOLANGE MORO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008881-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIO DOS SANTOS MOURA 

ADV/PROC: SP059288 - SOLANGE MORO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008863-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.61.83.006997-8 CLASSE: 29 

REQUERENTE: ELIANA ARAUJO DO CARMO 

ADV/PROC: SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008864-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.03.99.024881-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADRIANA FUGAGNOLLI 

EMBARGADO: MARIA DE FATIMA ROSA 

ADV/PROC: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008865-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.011539-2 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

EMBARGADO: DORIVAL WILSON VENTER 

ADV/PROC: SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 92.0021248-4 PROT: 21/02/1992 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARYS ARRUDA REGO 

ADV/PROC: SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 1999.61.00.000162-1 PROT: 07/01/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRA GONCALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 1999.61.00.056027-0 PROT: 22/11/1999 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRIAM DAMAZIO DE OLIVEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP144049 - JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. VALERIA BELAZ MONTEIRO DE BARROS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000056 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000062 

 

 

Sao Paulo, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

Despacho exarado em expediente relativo a documentos desentranhados dos processos nºs. 2004.61.83.003362-8 e 

2005.61.83.001339-7:  

ADVOGADOS DR. FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO - OAB-SP 110.503 e Dr. MARCELO JOSÉ DE 

CARVALHO - OAB-SP 228.383.  

Considerando que já houve intimação oficial dos causídicos responsáveis pelas ações ordinárias nºs. 

2004.61.83.003362-8 e 2005.61.83.001339-7, que não surtiu efeito, determino nova intimação pela Imprensa Oficial, a 

fim de que procedam à retirada dos documentos desentranhados, no prazo de 5 dias. 

No silêncio, intimem-se, pessoalmente, os autores, para retirada dos aludidos documentos em Secretaria, no prazo de 10 

(dez) dias, oficiando-se à Ordem dos Advogados do Brasil para eventuais providências quanto à conduta dos 

advogados. 

Intime-se e cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007115-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: KELY CRISTINA BENZATTI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007117-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL HASS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007118-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OTAIDES DE ALMEIDA FRANCA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007119-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA PASTORELLO PARMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007120-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GUIRRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007121-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PEDRO JOAQUIM DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007122-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: CRISTIANE IZABEL RUEDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007123-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RAFAEL DE OLIVEIRA VASCONCELOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007124-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007125-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007126-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007127-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007128-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007129-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ERCILIA LINO ARANTES SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007130-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR UMBERTO TITA 

ADV/PROC: SP154152 - DANIEL MANDUCA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007131-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO HENRIQUE DE GOES 

ADV/PROC: SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007132-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREZA CRISTINA DE GOES 

ADV/PROC: SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007133-6 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE GOIS 

ADV/PROC: SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007134-8 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAO BATISTA DE GOIS 

ADV/PROC: SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007135-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETSUKO EGUI 

ADV/PROC: SP243456 - FABIO HENRIQUE MARCONATO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007136-1 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INEZ COLBARI 

ADV/PROC: SP256257 - RAFAEL JOSÉ TESSARRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007137-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EDNA BENEDITA GUIMARAES FAGNANI 

ADV/PROC: SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007138-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ALZIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007139-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CANDIDO VICENTE 

ADV/PROC: SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007140-3 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILIDIA SAVIO MASEU 

ADV/PROC: SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007141-5 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELEIZA PEREIRA GOMES 

ADV/PROC: SP239209 - MATHEUS BERNARDO DELBON E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007142-7 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDEMIR CAMARA 

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007143-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE MARIANO 

ADV/PROC: SP265744 - OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007144-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE CASSIA MARTINES 

ADV/PROC: SP225578 - ANDERSON IVANHOE BRUNETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007145-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007146-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007147-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007148-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007149-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007150-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007151-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007152-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007153-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1260/1749 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007154-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007155-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007156-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007157-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007158-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007159-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007160-9 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO MENDES E OUTRO 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007161-0 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERA CLEMENTINO DA COSTA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007162-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007163-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007164-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007165-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007166-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007167-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007168-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007169-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007170-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007171-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007172-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007173-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.61.20.007174-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007175-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RONALDO MARTINIANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007176-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ELIO BISPO MOREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007177-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOAO MANOEL DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007178-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MAURA APARECIDA APIS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007179-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PIONEIRA IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007180-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DRAGONE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007181-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FELIPE MAESTER 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007182-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA BONILHA SANTARELLI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007183-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA PREVILATTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.007184-1 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR ALVARO DIAS DA COSTA 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007185-3 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORTENCIA BASALI FIORENTIN 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007186-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WLADEMYR ANTONIO JUSTINO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007187-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HAMILTON DE JESUS RIBEIRO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007188-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE JOINVILLE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007190-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007191-9 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.15.001257-6 PROT: 07/08/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000075 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000076 
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Araraquara, 16/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007189-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007192-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IZAURA BATISTA DE PAULA 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007193-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILCE CONCEICAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP063143 - WALTHER AZOLINI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007194-4 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MONICA DA COSTA SERRA 

ADV/PROC: SP151277 - NEUTON RODRIGUES ALVES DEZOTTI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007195-6 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ANA ROSA DE OLIVEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP115733 - JOSE MARIA CAMPOS FREITAS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007196-8 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI ROMANO 

ADV/PROC: SP245244 - PRISCILA DE PIETRO TERAZZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007197-0 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZINETE CORREIA VASCONCELOS 
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ADV/PROC: SP105979 - ROSICLER APARECIDA PADOVANI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007202-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO CARVALHO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007203-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADA ZUCCHI PINE 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007204-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO TRESSANO MOUTINHO 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007205-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GRANUCCI 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007206-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILSON DONISETE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007207-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO DE TARSO GENTILE CHAGAS 

ADV/PROC: SP040869 - CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007230-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007231-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007232-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1266/1749 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007233-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007234-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: IRMAOS MALOSSO LTDA 

ADV/PROC: SP085385 - LUIS CARLOS BARELLI E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007235-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007236-5 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007237-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007238-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007239-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007240-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007241-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.61.20.007248-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

REU: BENEDITO FRANCISCO JORGE 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.20.007249-3 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

ADV/PROC: PROC. LUIS SOTELO CALVO 

REU: CEAGESP CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000027 

 

 

Araraquara, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001547-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: L. R. LEME REPRESENTACOES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001548-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: H P ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001549-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: ADRIANO CARVALHO ME 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2008.61.23.001550-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO MONTIFELTRO FERNANDES 

EXECUTADO: CELSO GARCIA RODRIGUEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.23.001551-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Braganca, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003770-2 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO AURILO CHAVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP140420 - ROBERSON AURELIO PAVANETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003782-9 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRIGIDA PEREIRA CANINEO- ESPOLIO 

ADV/PROC: SP218148 - RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003783-0 PROT: 17/09/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1269/1749 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA DE SOUZA FERRO 

ADV/PROC: SP218148 - RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003784-2 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PLINIO CANINEO 

ADV/PROC: SP218148 - RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003785-4 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRIGIDA PEREIRA CANINEO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP218148 - RODRIGO CANINEO AMADOR BUENO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003786-6 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA MENDES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP143001 - JOSENEIA PECCINE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003787-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003788-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003789-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003790-8 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP 

ADV/PROC: SP255161 - JOSÉ ANGELO GONÇALVES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003791-0 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

ADV/PROC: SP169958 - ALVARO MARTON BARBOSA JUNIOR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003793-3 PROT: 17/09/2008 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERTE DONIZETI MADONA 

ADV/PROC: SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003780-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2008.61.21.003779-9 CLASSE: 79 

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL 

IMPUGNADO: ACHILES GUILHERME GIGLI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003781-7 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.21.003778-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRMAOS BORSATTI LTDA 

ADV/PROC: SP019614 - ANTONIO CARVALHO DOS SANTOS FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003792-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.21.002821-4 CLASSE: 99 

REQUERENTE: CLAUDIA DE BIASI 

ADV/PROC: SP023186 - CARLOS MILTON DE MAGALHAES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000015 

 

 

Taubate, 17/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003795-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: CLAUDIA DA CONCEICAO E OUTRO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003798-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: DARUMA TELECOMUNICACOES E INFORMATICA S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003800-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: GECY DE SOUZA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003801-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AVERIGUADO: SALVADOR GEORGE DONIZETI KHURIYEH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003802-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA E OUTROS 

ADV/PROC: SP071941 - MARIA APARECIDA MOREIRA RAMOS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.21.003803-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MARTINS 

ADV/PROC: SP073964 - JOAO BOSCO BARBOSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008275-0 PROT: 04/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Taubate, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
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DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002568-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002569-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002570-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002571-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002572-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002573-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002574-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMAR VENERANDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002576-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002577-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002578-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002579-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002580-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002581-4 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.25.001491-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CANINHA ONCINHA LTDA 

ADV/PROC: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.25.002590-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.25.002423-8 CLASSE: 120 

REQUERENTE: EDGAR CONCEPCION CHAMORRO 

ADV/PROC: SP165872 - MÁRCIO AURÉLIO NUNES ORTIGOZA 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Ourinhos, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 
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A Drª. Marcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1ª Vara de Ourinhos, 25ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem ou interessar 

possam, especialmente ao executado HIROMI NAKAGAWA, CPF n. 510.962.008-30, o qual se encontra em lugar 

incerto, expedido com o prazo de 30 (trinta) dias, que fica CITADO do inteiro teor da execução fiscal, feito n. 

2006.61.25.001350-5, em trâmite perante este Juízo, ajuizada pela Fazenda Nacional em relação a Hiromi Nakagawa, 

para a cobrança de Dívida Ativa inscrita sob o n. 11 6 06 000209-62, referente a operações de crédito rural cedidas à 

União, cujo valor em dezembro de 2007 perfazia o montante de R$ 962.627,43 (novecentos e sessenta e dois mil e 

seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e três centavos), a ser atualizado, e INTIMADO da possibilidade legal de 

repactuação do débito, nos moldes da Medida Provisória n. 432/2008. Fica o executado ADVERTIDO que tem o prazo 

legal de 05 (cinco) dias, contados após o decurso deste Edital, para efetuar o pagamento do débito reclamado, 

juntamente com seus acréscimos legais, ou nomear bens à penhora. E, para que chegue ao conhecimento do executado 

e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será 

publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. 

Ourinhos, 18 de setembro de 2008. Eu,_______, Raquel Novo Campos, Técnica Judiciária, digitei. E eu, _______, 

Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA S J BOA VISTA - EDITAL 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2007.61.27.000929-9 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de COMERCIAL DE PEÇAS D´ITALIA LTDA, sendo que atualmente a executada 

COMERCIAL DE PEÇAS D´ITALIA LTDA encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente 

edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste 

Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA a 

executada, COMERCIAL DE PEÇAS D´ITALIA LTDA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os 

seus acréscimos legais, no valor de R$ 28.540,18 (vinte e oito mil, quinhentos e quarenta reais e dezoito centavos), 

calculado em 05/08/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa 

n.ºs 80 6 06 093180-95 e 80 7 06 020591-05, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. 

E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de 

São João da Boa Vista/SP, em 17 de setembro de 2008. Eu, _______ Adonis Ferreira, Analista Judiciário RF 4971, 

digitei e conferi. E, eu,___________ Daniela Simoni, Diretora de Secretaria, RF 3507, reconferi. 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2006.61.27.000442-0 movido pela 

UNIAO FEDERAL em face de TRANSPORTADORA IAUGA LTDA sendo que atualmente a executada 

TRANSPORTADORA IAUGA LTDA encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, 

com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, 

situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA a executada, 

TRANSPORTADORA IAUGA LTDA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com os seus acréscimos 

legais, no valor de R$ 266,50 (duzentos e sessenta e seis reais e cinqüenta centavos), calculado em 19/05/2008, ou 

indique bens suficientes para garantia da execução fundada na Certidão de Dívida Ativa n.ºs NDFG 099029, sob pena 

de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, em 17 de setembro de 2008. 

Eu, _______ Adonis Ferreira, Analista Judiciário RF 4971, digitei e conferi. E, eu,___________ Daniela Simoni, 

Diretora de Secretaria, RF 3507, reconferi. 

 

 

A Doutora LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE, MM. Juíza Federal da 1ª Vara de São João de Boa 

Vista/SP, na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante 

este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2007.61.27.000909-3 movido pela 

FAZENDA NACIONAL em face de AIS-SET INTERNACIONAL TRADING IMP/ E EXP/ L E OUTRO, sendo que 

atualmente os executados AIS-SET INTERNACIONAL TRADING IMP/ E EXP/ L E OSNIR BUENO DA SILVA 

encontram-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que 
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será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na Avenida Dr. Oscar Pirajá 

Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA os executados, AIS-SET INTERNACIONAL 

TRADING IMP/ E EXP/ L E OSNIR BUENO DA SILVA, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida com 

os seus acréscimos legais, no valor de R$ 104.424,53 (cento e quatro mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e cinqüenta 

e três centavos), calculado em 15/05/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões 

de Dívida Ativa n.ºs 80 2 06 037584-93, 80 6 06 093137-00, 80 6 06 093138-83, 80 7 06 020584-78, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, em 15 de setembro de 2008. 

Eu, _______ Adonis Ferreira, Analista Judiciário RF 4971, digitei e conferi. E, eu,___________ Daniela Simoni, 

Diretora de Secretaria, RF 3507, reconferi. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JEAN MARCOS FERREIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2006.61.09.005493-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PIRACICABA - SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009356-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009357-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009358-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2008.60.00.009359-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009360-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009361-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009362-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009363-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009364-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009365-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009366-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009367-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009368-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009369-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009370-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009371-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009372-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009373-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA DA COMARCA DE CASSILANDIA -MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009374-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009375-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009376-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009377-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009378-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE CORUMBA/MS 

ADV/PROC: MS006322 - MARCO TULIO MURANO GARCIA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009550-1 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: CARLOS HONORATO DE PADUA 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 
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NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009554-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00213 - TRANSFERENCIA ENTRE ESTABELE 

REQUERENTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU/PR - SJPR 

REQUERIDO: JUIZO DO ANEXO DA EXECUCAO PENAL EM CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 98 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009556-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: ALTAMIR DOS SANTOS NUNES E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009558-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: HIME LEAL 

ADV/PROC: MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES E OUTRO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009559-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL - COOAGRI 

ADV/PROC: MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES E OUTRO 

REU: CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009560-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: BENTA PEREIRA ROCHA 

ADV/PROC: MS007372 - JANETE AMIZO VERBISKE 

REU: INCCO INDUSTRIA COMERCIO E CONSTRUCAO LTDA EPP E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009561-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009562-8 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009563-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: JOSE ALEXANDRE DE CARVALHO KLETKE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009564-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JERUSA BURMANN VIECILI 

REPRESENTADO: JOYCE DORNELES LOPES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.60.00.009565-3 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009566-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009567-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009568-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009569-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009570-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009571-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009572-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ENTER HOME TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: RS052378 - SERGIO DANILO FAVERO DE LEMOS JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIARIA EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009574-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DAS FAMILIAS PARA UNIFICACAO E PAZ MUNDIAL 

ADV/PROC: MS011835 - ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO INCRA-INST NAC DE COLON E REFORMA AGRARIA NO MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009575-6 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: VICENTE RAMON COLMAN BENITEZ 

ADV/PROC: MS003692 - FAUZIA MARIA CHUEH 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2008.60.00.009577-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: MS009241 - FLAVIO EDUARDO ANFILO PASCOTO 

REU: JOAO THEODORICO DA COSTA FILHO 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009555-0 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.009456-9 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: MS012890 - JULIANA FERNANDES NEVES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009557-4 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00221 - LIQUIDACAO PROVISORIA POR AR 

PRINCIPAL: 2006.60.00.009143-2 CLASSE: 148 

REQUERENTE: ALDO MARIO DE FREITAS LOPES 

ADV/PROC: MS002679 - ALDO MARIO DE FREITAS LOPES 

REQUERIDO: CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB 

ADV/PROC: MS003845 - JANIO RIBEIRO SOUTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009573-2 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.60.00.009556-2 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CLAUDINEI ALMEIDA DE ANDRADE 

ADV/PROC: MS005475 - VALTEMIR NOGUEIRA MENDES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009578-1 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 00.0001741-8 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA 

EMBARGADO: NUNO GONCALVES PREZA E OUTROS 

ADV/PROC: MS002638 - JOAO DE DEUS LUGO E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.60.00.009468-5 PROT: 16/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10A. VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MANAUS/AM 

REU: KLEBISON DA SILVA CONTREIRA PAZ DO NASCIMENTO 

VARA : 98 

 

 

PROCESSO : 2005.60.00.007304-8 PROT: 15/09/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: VLADISLAU FERRAZ BUHLER E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000045 
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Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000051 

 

 

CAMPO GRANDE, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MOISES ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002037-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS005480 - ALFREDO DE SOUZA BRILTES 

REU: JOSIANE DUARTE FARIAS E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002038-7 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: PRESIDENTE DA PRIMEIRA TURMA TRF/3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002039-9 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: JUIZ RELATOR DA PRIMEIRA TURMA DO TRF - 3A. REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002040-5 PROT: 18/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTO ANDRE/SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.60.05.002041-7 PROT: 17/09/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

PONTA PORA, 18/09/2008 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6301001378 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2006.63.01.094061-0 - ALTAIR DE SOUZA MELO (ADV. SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do 

exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a 

demanda. 

 

2007.63.01.044226-1 - EDSON NALIN CAMPOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.044232-7 - DOUGLAS DA SILVA SANTIAGO (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO 

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem 

resolução 

do mérito, no tocante ao pedido de revisão do benefício pela aplicação da Súmula 260 do TFR (art. 267, III e IV, CPC) 

e 

julgo IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez (Lei 

9.032/95), 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.035458-6 - ERNESTO JOAO ALEXANDRE (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 

BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.035533-5 - JOAO CORREA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.035547-5 - ANTONIO SANZONI (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.026893-5 - TALITA GOMES DE SOUZA (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na 

inicial, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

                          Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.068828-2 - JOSE OITAVO SOARES (ADV. SP190038 - KARINA GLEREAN JABBOUR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.284828-4 - EDINA KIMURA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 

  Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

  Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2007.63.01.050881-8 - SILVANA MARIA GONÇALVES DA COSTA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. Concedo os benefícios da justiça gratuita, requeridos na inicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2004.61.84.494638-8 - JOSE ANTONIO DE CRESCENZO (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO e 

ADV. 
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SP189461 - ANDRÉ RICARDO BARCIA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 267, IV e VI, do Código de 

Processo Civil. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Cancele-se a audiência designada para 

15/10/2008, às 16:00 horas. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.019926-3 - EDIVALDO CARDOSO PEREIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido inicial. 

 

Autorizo o levantamento das quantias depositadas no Fundo de Garantia pela Motoservice e Painéis Multicores Ltda. 

que 

encerraram apenas de fato suas atividades, substituindo esta decisão a declaração de vontade do empregador e valendo 

como alvará. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

 

Publicada em audiência, saindo intimadas as partes presentes. Registre-se. 

 

2005.63.01.322126-0 - IRENE KARPOR DOS SANTOS COELHO (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA 

MAIS. 

    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.068830-0 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 

extinguindo 

o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.301919-6 - AGOSTINHO SIMOES JUNIOR (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.010126-0 - BENEDITO DE TOLEDO (ADV. SP090460 - ANTONIO DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo 

o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.069413-0 - OLGA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1285/1749 

inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2005.63.01.284833-8 - MARIA HELENA DIAS FERREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2006.63.01.065551-3 - ELZA ALTANA DA SILVA (ADV. SP203707 - MARINETE PIRES ORNELAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com relação ao pedido de aplicação da 

ORTN/OTN e 

de revisão pelo artigo 58 do ADCT, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do 

CPC. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

 

2008.63.01.016887-8 - WALDO LUIZ ALVES (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

extingo o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.047173-0 - FRANCISCO ARCELINO DE MIRANDA GALINDO (ADV. SP211527 - PATRICIA 

BORGES 

ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Francisco Arcelino de Miranda Galindo, negando a concessão do benefício 

de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2007.63.01.047070-0 - ELIZABETE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Elizabete Maria dos Santos, negando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2005.63.01.184097-6 - NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA (ADV. SP043895 - HELIO DE MELLO e ADV. 

SP052909 - NICE NICOLAI e ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) . 

Ante o 

exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, indeferindo-lhe a petição inicial, com fulcro no artigo 267, I c.c. 

artigo 284, parágrafo único c.c. artigo 295, VI, todos do CPC. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.069038-0 - JOAO JOSE DONOFRE (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito 

com 

julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo sem 

resolução 
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do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.017015-0 - PAULO CUCCIO (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.006809-3 - JOSE AVELINO DEIZEPPE (ADV. SP108319 - EDUARDO TAHAN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.039225-0 - FRANCISCO GONGORA FILHO (ADV. SP163101 - SONIA MARIA DATO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido de 

Jose Pereira dos Reis, e extingo o feito com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.077255-8 - MARIA DO CARMO MILAGRES (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO 

formulado por MARIA DO CARMO MILAGRES, para o fim condenar o INSS a: 

 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/560.351.880-0, com efeitos a partir de sua 

cessação (08.12.07) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.443,77 (UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E 

TRêS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS); 

 

b) manter o benefício ora restabelecido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da 

capacidade laborativa da autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez; 

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas em atraso, acumuladas em R$ 8.251,33 (OITO MIL DUZENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) até a competência de agosto de 2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de 

Processo 

Civil, para determinar à autarquia o restabelecimento do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente 

medida não inclui o pagamento de atrasados. 

Na hipótese de a segurada faltar injustificadamente à perícia médica designada pela autarquia, fica autorizada a 

suspensão do benefício até seu comparecimento. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

 

2007.63.01.009691-7 - BEATRIZ DO COUTO OLIVEIRA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, para 

determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade, em favor de BEATRIZ DO COUTO 

OLIVEIRA, 
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com RMI elevado ao mínimo no valor de R$ 260,00 e RMA no valor de R$ 415,00. 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 20.185,91, atualizados para agosto/2008, no 

prazo de 45 dias após o trânsito em julgado, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor de BEATRIZ DO COUTO OLIVEIRA. O periculum in mora se justifica pela 

natureza alimentar do benefício pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício da autora. 

Em caso de não implantação do benefício neste prazo, deve a autora informar o juízo para a adoção das providências 

legais cabíveis. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sai intimada a autora. Intime-se o INSS. Registre-se. 

 

2005.63.01.341328-7 - ROSELY DE CARVALHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). À vista das razões declinadas, indefiro a petição 

inicial e 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do parágrafo único do art. 284 c/c art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

 

                   Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, nos termos do art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

 

2005.63.01.299288-7 - CACLDA PEZZOTTE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299275-9 - CYNIRA MEDEDIROS GOMES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299233-4 - VILMA DE JESUS FERREIRA SANCHES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299220-6 - HAKUO HIRAKAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299186-0 - ADEMAR MARQUES CARDOSO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299120-2 - APARECIDA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299102-0 - JURANDYR ANDRADE FERREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284935-5 - VICENTE JOSE DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284930-6 - MOACIR BATISTA DE COUTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284913-6 - DYRCE MEDEIROS DA ROCHA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284904-5 - HERMELINDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284839-9 - VALDECIR LEME BORGES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284908-2 - DIRCE DA SILVA BRITO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284905-7 - JORGE DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312183-5 - RAUL BALBINO VIANA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299307-7 - SANTINA PEREIRA ROCHA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284902-1 - JARDIVINA VIEIRA DE LIMA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284901-0 - LUIZA ALVES DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299837-3 - JAIR ZAMARIOLI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299656-0 - HYLSO CORONEL VIEDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.299333-8 - OSVALDO APARECIDO PAULINO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284869-7 - ANTONIO GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284829-6 - ANA MARINHO LUIZ (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284863-6 - ISABEL DE MORAES CAETANO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284861-2 - PAULO TENORIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284848-0 - ARMANDO KAWAMURA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284845-4 - LIDIONIRA PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284843-0 - NELSON SILVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284840-5 - JOSE BENEVIDIO DE SANTANA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284872-7 - BENEDITO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284880-6 - MARIA DANIEL ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284831-4 - MARIA CONCEICAO DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO 

GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

 

2005.63.01.284898-3 - MARIA DO ROSARIO SILVA DOS REIS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284883-1 - BENEDITO MENDES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284823-5 - CLEMILDES DA SILVA PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284889-2 - MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284782-6 - LINDOALDO LEONEL DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284894-6 - NADIR MEDEIROS PIGINI (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284895-8 - MARIA MISAE KIMOTO IWASAWA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284761-9 - IVONE GUANAIS MINEIRO SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 
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2005.63.01.284749-8 - ANTONIO MARCUZZO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284910-0 - JANDIRA DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.284909-4 - WANDERLEY GRANDE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312186-0 - JOSE VICENTE DA SILVA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA 

NOVAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2005.63.01.312192-6 - RICARDO PAUKA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.209296-7 - FRANCISCO FABIO VOLPI RODRIGUES (ADV. SP210103 - SANDRA MAIA SAMPAIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas até esta 

data, que totalizam R$ 4.342,63 (QUATRO MIL TREZENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRêS 

CENTAVOS) , para o mês de agosto de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial, que foram elaborados com 

base na Resolução 242/2001 e com juros de 12% ao ano, respeitando-se a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para que após o transito em julgado da sentença, pague os valores das prestações vencidas por meio 

de ofício requisitório. 

                      Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.034425-1 - FRANCISCO FELIX DA SILVA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, acolho os embargos de 

declaração, suprindo a omissão apontada, conforme fundamentado na presente decisão. 

 

No mais, permanece a sentença tal como foi lançada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.092661-2 - AGINILTON ROSA DA SILVA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, julgo procedente o pedido do autor 

para 

determinar a conversão em seu favor do auxílio doença em aposentadoria por invalidez desde a data de 18/01/06, com 

RMA de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) para junho de 2008, que acrescida de 25% perfaz uma renda mensal 

total no valor de R$ 518,75 (quinhentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 7.375,74 (Sete mil, trezentos e setenta e cinco 

reais e setenta e quatro centavos) relativos às diferenças devidas a título de aposentadoria por invalidez desde 

18/01/2006. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25%, seja implantado no prazo de 45 ( quarenta e cinco dias) 

 Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2005.63.01.301958-5 - AILTON DA SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301808-8 - ADILSON MATIAS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.301885-4 - ADEMAR ANTONIO ASSUNCAO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, indefiro a petição inicial, pelo 

que julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 267, I, c.c. 295, incisos III e VI, c.c 284, todos do 

Código de 

Processo Civil. Cancele-se a distribuição. Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.034321-4 - MARIA APARECIDA MACEDO (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023047-0 - ARACI PEREIRA DOS SANTOS PAULA (ADV. SP104226 - MARIA DOS MILAGRES 

ALVES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034436-0 - IRACI MESSIAS DOS SANTOS (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA 

MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.023080-8 - ZELENI MARIA DE JESUS (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO 

CAVADAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033850-4 - ANTONIO CARLOS CAMPOS (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031001-4 - CICERO SOUZA MATOS (ADV. SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.047131-5 - GERVASIA DOS SANTOS DAMASCENO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Gervasia dos Santos Damasceno, negando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a 

concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.031355-2 - JOSE MAURICIO TORQUATO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031356-4 - PAULO PLACIDES BRITO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031359-0 - NILTON GOMES DE QUEIROZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031361-8 - JOSE ADEMAR PANTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031353-9 - ARLINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031354-0 - JOSE CRISTOVAO GOMES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031371-0 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DIAS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031362-0 - OTAVIO PINTO DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031364-3 - SEBASTIANA VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031365-5 - JOSE BERNARDINO NETO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031367-9 - FARAIDES MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031370-9 - JOSE PAULO MARQUES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.031373-4 - BLANDINA VIEIRA DE NOBREGA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.047907-7 - GRACIVANIA MARIA DA COSTA (ADV. SP138806 - MARIA DUSCEVI NUNES 

FEITOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial para reconhecer o direito da autora Gracivania Maria da Costa, representada por sua curadora Ana 

Maria da Costa, ao benefício assistencial de prestação continuada de UM SALÁRIO MÍNIMO, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93; pelo que condeno o Instituto 

Nacional 

da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir do requerimento 

administrativo em 25.01.2006 (NB 5156847010), no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para 

agosto de 2008, bem como ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 13.819,15 (TREZE MIL 

OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008, nos termos do 

parecer 

da contadoria judicial. 

 

Da medida liminar. Presentes os requisitos ensejadores da medida cautelar. O fumus boni iuris restou acima analisado, 

razão pela qual passo a analisar o requisito da urgência. Decorre do laudo socioeconômico que a parte autora vive em 

estado de pobreza, dependendo de terceiros para prover as suas necessidades básicas. Assim, a concessão do benefício 
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apenas ao final da demanda pode ocasionar danos irreparáveis à saúde e à vida da parte autora. 

 

Ante os argumentos expedidos, DEFIRO a concessão da liminar para determinar que o INSS implante o benefício 

assistencial ao autor Paulo Jose Ferreira da Cunha, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas 

as medidas judiciais cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.081861-0 - JOSE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) ; 

ADELMA 

CERQUEIRA DA ANUNCIACAO(ADV. SP207114-JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X DEPARTAMENTO 

NAC. DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos. Sem 

condenação 

em custas ou honorários. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.191576-9 - ROLANDO GRADELA FILHO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para 

condenar o INSS na obrigação de fazer, consistente na revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, de forma 

que o valor da renda mensal do benefício deve passar a R$ 1.102,89 (UM MIL CENTO E DOIS REAIS E OITENTA E 

NOVE CENTAVOS), para o mês de agosto de 2008. 

Condeno o INSS, também, ao cumprimento da obrigação de pagar os valores relativos às prestações vencidas até esta 

data no montante de R$ 32.997,48 (TRINTA E DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

QUARENTA E 

OITO CENTAVOS), atualizados até o mês de setembro de 2008, conforme os cálculos da contadoria judicial, 

elaborados 

com base em resolução do Conselho da Justiça Federal, com aplicação de juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal, cuja planilha passa a integrar a presente sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.029951-8 - ISIDORO LOURENCO FABBRINI (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA e 

ADV. 

SP022136 - CARLOS SERGIO TAVEIRA DE SOUZA e ADV. SP051050 - SERGIO VASCONCELOS SILOS e 

ADV. 

SP121501 - VERA MARIA DE CASTRO LIMA e ADV. SP180453 - CAROLINA DE CASTRO LIMA e ADV. 

SP200609 - 

FÁBIO TADEU DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em 

vista a 

ausência de requerimento administrativo, acolho a preliminar suscitada pelo réu e julgo extinto o processo sem exame 

do 

mérito, nos termos do Enunciado n.º 35, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal Previdenciário, uma vez que 

não há que se confundir esta especialização da Justiça com agência ou posto da Previdência Social. Ademais, em não 

havendo processo administrativo, não há que se falar, igualmente, em lide, e o resultado, nesse caso, também é a 

extinção do feito sem o julgamento do mérito (artigo 267, VI, do CPC). Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. 

 

2005.63.01.135436-0 - SEIGUI IZU (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor Seigui 

Izu, 

pelo que condeno o INSS a revisar o valor da RMI do benefício n.º 42/57.183.588-0 (DIB: 21/10/93), que fixo em CR$ 

28.799,48, de modo que a renda mensal atual do benefício do autor deve corresponder a R$ 541,73 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E UM REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), para agosto de 2008. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças devidas desde a data de início do benefício, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, no total de R$ 593,17 (QUINHENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS), atualizados até agosto de 2008. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício de cumprimento da obrigação de fazer, para revisão da RMI no prazo de 
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45 

(quarenta e cinco) dias, bem como expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.009200-0 - EDVALDO MOREIRA BELLO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.037080-8 - ANTONIO LUCIO MARTINS (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por ANTÔNIO LÚCIO MARTINS, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) reconhecer, como atividade urbana comum, os períodos de a) 06.12.1967 a 19.03.1968; b) 02.01.1997 a 

10.02.1999; c) 02.08.1999 a 19.04.2000; d) 02.05.2000 a 02.01.2001; e) 18.06.2001 a 11.03.2004, não reconhecidos 

administrativamente; 

 

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo efetuado em 13.03.2003 

(NB 42/128.854.873-4), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 731,90 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) e renda mensal atualizada até setembro de 2008 (RMA) no valor de R$ 956,01 

(NOVECENTOS 

E CINQüENTA E SEIS REAIS E UM CENTAVO); 

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pelo setor de contadoria, 

perfazem o valor de R$ 32.814,06 (TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SEIS 

CENTAVOS), até 

agosto de 2008, conforme cálculos atualizados até o presente mês, já considerada a renúncia ao que excede o limite de 

alçada manifestada em audiência. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 

10.259/01. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95, e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

 

2007.63.01.027195-8 - JULIO CESAR D OLIVEIRA (ADV. SP215828 - JULIO CESAR D'OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao pagamento de 

R$ 

1.000,00 (mil reais) a título de danos morais, corrigidos monetariamente a partir de setembro de 2006, e acrescidos de 

juros 

de mora a partir de julho de 2007, nos termos da Súmula nº 54 do STJ, na proporção de 12% ao ano. 

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.174626-1 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA BRITO (ADV. SP211029 - ANTONIO ROBERTO 

ARANTES 

BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 
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Posto isso, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com esteio nos artigos 267, IV e VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.019645-6 - ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.024307-4 - GERALDO PEREIRA MARQUES (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por não restar comprovado o novo 

requerimento 

após a cessação, reconheço a falta de interesse de agir e extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no art. 295, III c.c. art. 267, I, CPC. 

 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.258985-0 - CLAUDIO CARRER (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.306802-0 - JOAO ANTONIO DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP201976 - OCTAVIO ANTONIO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000823-8 - NELSON BEZERRA LIMA (ADV. SP198392 - CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA 

DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000857-3 - MATIAS VITAL DE SOUZA (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000846-9 - BENEDITO DOMINGUES DE PAULA (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000850-0 - JOSE LOPES SOBRINHO (ADV. SP082463 - MARIA ANGELINA FRANCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.073538-7 - FRANCESCO PRISCO (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000484-1 - MARIA EDNA FERREIRA CAMPOS (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000483-0 - MARIA DE LOURDES BEZERRA DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074781-0 - LUIZA LINDA DE SOBRAL (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 
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HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074788-2 - ENIO SALA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.088322-4 - LIBANIO CORACINI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000480-4 - SABULO TAISSUKE (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.074754-7 - JOSE GOMES SILVA (ADV. SP185616 - CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.000481-6 - HELIO EMIDIO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.016317-0 - HOSANA GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, após reiterado descumprimento de 

determinação judicial para a emenda e esclarecimento da petição inicial, com fundamento no artigo 284, parágrafo 

único, 

c/c 267, I, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.191667-1 - FERNANDO MAFEZOLLI (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado e 

EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.027900-3 - JOSE HELIO PEREIRA COUTO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.088310-8 - JESSE FERNANDES NAVARRO (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido do autor, 

para 

conceder em seu favor o benefício de auxílio-doença, no valor de R$ R$ 1.963,12 (hum mil, novecentos e sessenta e 

três 

reais e doze centavos), junho de 2008. 

Concedo, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja restabelecido no prazo de 45 ( quarenta e cinco 

dias), independentemente do trânsito em julgado. Em caso de não restabelecimento do benefício neste prazo, deve o 

autor informar o juízo para a adoção das providências legais cabíveis. A presente medida antecipatória não inclui o 

pagamento de atrasados. 

 Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 4.922,24 (quatro mil, novecentos e vinte e dois 

reais e vinte e quatro centavos), conforme parecer da contadoria judicial. Após o trânsito em julgado, expeça-se o 

devido 

requisitório. 

 Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte 

autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

A parte autora fica ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, contados de sua intimação dos termos 

desta sentença, e de que eventual recurso deverá ser interposto advogado constituído ou pela Defensoria Pública da 

União (Rua Fernando Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885, no horário das 

08h30min às 12h00min horas). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.027734-5 - JOSE DO O LIMA FILHO (ADV. SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033738-0 - MARIA TERESA PALMA COELHO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.030716-7 - LUIZ CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP220037 - GREICE HENRIQUE FLORIANO 

MENDONCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031562-0 - ADELINO SGANZERLLA (ADV. SP162294 - JOELMA GOMES DO NASCIMENTO e 

ADV. 

SP267014 - ANTONIO SERGIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.031996-0 - EDSON GOMES DOS SANTOS (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.031999-6 - MARINALVA VIEIRA TAFNER (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.032829-8 - WAGNER FOSCHI (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.029220-6 - COSME PEDRO DA SILVA (ADV. SP193045 - MARIUSA BISPO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.033739-1 - JOSE DE SANT ANNA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035389-0 - EDEGAR CARREIRA BERNARDINO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.036738-3 - EURIPEDES CLAUDIO DE CARVALHO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN 

FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.026494-6 - BENEDITO BRASILIO DE CAMARGO (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA 

ANDRADE 

FRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.038453-8 - CAJUBI ALVES (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.039219-5 - JOAO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

e ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.014107-1 - ODETTE DE GODOY PINHEIRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, INDEFIRO A 

INICIAL, nos 

termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, 

inciso I, ambos do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                    Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.301838-6 - AGAMENON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

 

  Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.051401-6 - MANOEL DAVID AFFONSO JANKOPS (ADV. SP259675 - ANA PAULA DOS SANTOS 

SILVA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução de 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025634-9 - MARCOS ANTONIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

e ADV. 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Marcos 

Antonio 

de Alburquerque, NB 31/522.064.959-7, desde a cessação indevida em 13/03/2008, com renda mensal de R$ 1.737,18 

(UM MIL SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), para a competência de agosto de 

2008, 

ATÉ QUE O AUTOR SEJA REABILITADO EM NOVA FUNÇÃO. 

 

Condeno, ainda, o INSS a pagar as parcelas em atraso que somam R$ 10.068,31 (DEZ MIL SESSENTA E OITO 

REAIS 

E TRINTA E UM CENTAVOS), atualizados até agosto de 2008. 

 

Concedo a tutela antecipada, de ofício, considerando que o autor tem direito à percepção do benefício de auxílio- 

doença, até que seja reabilitado para nova função, e que se cuida de verba alimentar, estando o autor desprovido de 

recursos que lhe garantam a sobrevivência. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

OFICIE-SE ao INSS para que seja implantado o benefício de auxílio-doença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob 
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pena de serem tomadas as medidas judiciais cabíveis e para que o autor seja incluído em programa de reabilitação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.022330-7 - ZILDA KEIKO UENO YOSHINAGA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE 

QUADROS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . rejeito os embargos de declaração. 

 

2005.63.01.304716-7 - HORACIO CASARIN (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.273999-9 - HANS RUDOLF HEDIGER (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Diante do exposto, conheço e acolho os embargos para, 

sanando a omissão, julgar PROCEDENTE o pedido de revisão da renda mensal inicial pela aplicação da ORTN/OTN 

aos 

salários-de-contribuição que compuseram a renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo 

de contribuição NB 42/070.895.161-9, condenando o INSS ao cumprimento das obrigações de fazer consistentes na 

implementação do novo valor do benefício do autor, qual seja, R$ 1.704,39 (UM MIL SETECENTOS E QUATRO 

REAIS 

E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para julho de 2008, consoante parecer e cálculo técnico-contábil elaborados pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passam a fazer parte integrante desta sentença. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar ao autor os valores atrasados, respeitada a prescrição quinquenal, no valor de R$ 

22.854,98 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E OITO 

CENTAVOS), 

para agosto de 2008. 

Sem custas processuais e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a 

correção da renda mensal do benefício do autor, bem como proceda a Secretaria a requisição do pagamento do valor das 

prestações vencidas. 

P.R.I." 

 

2007.63.01.010239-5 - RICARDO DE LIMA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); UNIÃO FEDERAL (AGU) . Isto 

posto, com 

relação à CEF, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

VI, do 

CPC. 

Por sua vez, com relação à União, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, do 

Código de Processo Civil, IV do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno a União ao pagamento de R$ 

751,67 

(SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), referente à última parcela do 

seguro- 

desemprego, atualizada até esta data. 

 

Sem condenação em honorários advocatícios. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.038187-2 - JOSE BATISTA SOBRINHO (ADV. SP102222 - FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial 
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para o 

processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente, extingo o processo, 

sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.029458-6 - MARIANA CAVALHEIRO LETTIERI (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS 

VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A autora foi intimada a 

comprovar que 

definitiva a decisão que condenou o segurado a pagar alimentos, comprovando a dependência econômica, bem como 

que tomou medidas para que os sucessores suportassem o crédito alimentar. 

 

               Quedou-se inerte, conforme certidão anexada. 

 

               Assim sendo, INDEFIRO A INICIAL, nos termos do artigo 295, VI, do CPC, declarando extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, na forma do artigo 267, I, do CPC. 

 

               PRI. 

 

2007.63.01.025689-1 - ARALDO ARMANI JUNIOR (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, concedo liminar e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora ARALDO ARMANI JUNIOR e extingo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 dias, ante 

a 

liminar ora concedida, restabeleça o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 447,79 

(QUATROCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) - competência de julho de 

2008. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados desde 09/01/2007, ou seja, desde a data da cessação do benefício NB 

31/570.219.752-2, no valor de R$ 9.846,16 (NOVE MIL OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

DEZESSEIS 

CENTAVOS) - competência de agosto de 2008. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

 

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA 

CONCEDIDA. 

 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.068839-7 - BARTOLOMEU JOSE DA MOTA (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO IMPROCEDENTE a presente 

demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, declaro extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.011617-5 - TEREZA HONORIO DA ROSA (ADV. SP191100 - WÂNIA RAMOS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2005.63.01.327478-0 - DARCI TEODORO DE SIQUEIRA (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA 
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BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.031308-4 - DILIA DE ABREU MONTEIRO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado, e 

resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P.R.I.C. 

 

2007.63.01.047143-1 - MARILIA DE JESUS SILVA (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO e ADV. 

SP178588 

- GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por Marilia de Jesus Silva, negando o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2004.61.84.156728-7 - TOKIE HIRATA (ADV. SP105218 - ELISABETE MARIA CUNSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. 

Após a prolação da sentença que julgou o mérito, requereu-se a homologação da transação firmada entre as partes, nos 

termos da Medida Provisória 201/04, convertida na Lei 10.999/04. 

 Instada a se manifestar, a parte autora quedou-se inerte. 

 Em 20.08.2007, declarou-se extinta a execução, nos termos do art. 794, II, e 795 do Código de Processo Civil. 

Contudo, constata-se que o termo de transação judicial não foi homologado, o que lhe retira eficária. É evidente que sua 

homologação, nesta fase do processo, não tem o condão de desconstituir a sentença de procedência, que permanece 

intacta. Todavia, é perfeitamente possível que a execução seja extinta pela composição das partes. 

Assim sendo, e com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, em sede de execução, o acordo formalizado. 

Anote-se o cancelamento do termo de decisão n.º 6301047275/2008. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Oficie-se com urgência ao INSS. 

 

2007.63.01.071627-0 - MARIA EUGENIA ALGARVE (ADV. SP034266 - KIHATIRO KITA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido inicial para o fim de: 

1- declarar a inexigibilidade dos débitos contestados pela parte autora, nos cartões de crédito Visa/Caixa e 

Mastercard/Caixa, ocorridos a partir de 26/10/06 até a data da comunicação do furto á instituição bancária; 

 2- condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ao pagamento de R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos 

morais, corrigidos monetariamente a partir de outubro de 2006, e acrescidos de juros de mora a partir de julho de 2007, 

nos 

termos da Súmula nº 54 do STJ, na proporção de 12% ao ano. 

Mantenho a tutela antecipada concedida na decisão proferida em 19/09/07. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1377/2008 
LOTE 61068/2008 

 

2002.61.84.005768-2 - GILSON DOS SANTOS (ADV. SP170014 - MARIA FERNANDA DOS SANTOS 

NAVARRO DE ANDRADE e ADV. SP201755 - TATIANA RAZDOBREEV) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Certifique a secretaria se o autor recebeu valores atrasados por força de condenação 

neste processo. Em caso afirmativo, deverá ser indicada a data e os valores levantados.2. À contadoria judicial para 

elaboração de cálculos em conformidade com a decisão proferida neste feito.3. Cumpridas as determinações acima, 

abra- 

se vista às partes para manifestações no prazo comum de 10 dias e, por fim, venham os autos conclusos.4. Intimem-se. 

 

2002.61.84.006650-6 - OSWALDO VIDAL (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA e ADV. SP163217 - 

CLAUDIA 

ITAICY DE ATHAÍDE VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-

se o INSS 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, manifeste-se sobre o pagamento do complemento positivo decorrente da 

condenação veiculada nestes autos. Cumpra-se. 

 

2002.61.84.014741-5 - RAIMUNDO CONCEIÇÃO DE SOUZA (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : À vista da petição protocolizada pela parte 

autora, 

remetam-se os autos à contadoria para a apuração de diferenças, devendo ser observado o valor total das prestações 

vencidas constante no dispositivo da sentença. Int. 

 

2003.61.84.052584-0 - PLACIDO BALDO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Peticiona o patrono da parte autora requerendo a retenção do montante de honorários 

advocatícios contratuais. De igual forma, requer seja reajsutada a renda mensal atual da parte auotra. Intime-se 

pessoalmente o representante legal da autarquia-ré para que dê cumprimento a r. sentença nº 75543/2003, de 

16/12/2003, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de desobediência. Quanto á retenção dos honorários, esclareça a parte 

se o pleito permanece tendo em vista que data de fevereiro de 2006. Int 

 

2004.61.84.001068-6 - APPARECIDO DOMINGOS TORTORELLO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da juntada da relação dos salários de contribuição 

pela 

parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos 

efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) 

dias 

sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.009632-5 - ANTONIA MENIASSO ANGELINI (ADV. SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO e 

ADV. 

SP064327 - EZIO RAHAL MELILLO e ADV. SP068754 - NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA e ADV. SP131812 

- MÁRIO 

LUÍS FRAGA NETTO e ADV. SP167526 - FÁBIO ROBERTO PIOZZI e ADV. SP179738 - EDSON RICARDO 

PONTES e 

ADV. SP1845) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Torno sem efeito a 

determinação 

de solicitação eletrônica a 1ª Vara Federal de América e determino a expedição de ofício a 1ª Vara Cível da Comarca de 

Americana - SP, solicitando cópia da petição inicial (com informação do nº. do benefício revisto), sentença e acórdão 

dos 

autos do processo nº. 1348/95, transitado em julgado em 25/06/1999, a fim de se apurar a coisa julgada em relação a 

este feito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.044377-3 - MARIA AMELIA PEREIRA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : No caso dos autos, registre-se, de pronto, que não há discordância da autora 
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quanto à efetiva realização do acordo previsto na MP 201/2004 após o ajuizamento e julgamento de sua pretensão 

nestes autos. Neste passo, não obstante tenha o feito sido julgado procedente, tal fato não impede a autora de desistir de 

sua execução, optando por receber os valores devidos na via administrativa. Assim sendo, tendo a autora firmado 

acordo 

extrajudicial com o INSS, já tendo sido procedida a revisão na RMI de seu benefício previdenciário, bem como já tendo 

recebido diversas parcelas referentes aos valores em atraso, resta inviável o prosseguimento da presente ação.Logo, 

considerando válido o acordo firmado entre as partes, uma vez não comprovado qualquer vício de consentimento, 

determino o arquivamento dos presentes autos, suspendendo-se a expedição de eventual ofício requisitório.Intimem-se. 

Cumpra-se. Após, arquivem-se. 

 

2004.61.84.103033-4 - VALDEMAR APARECIDO DE MORAES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Trata-se de recurso de sentença do autor, 

intempestivo. 

Com efeito, a parte se insurge contra a decisão que determinou a baixa dos autos, publicada em 03/03/2008, conforme 

certidão dos autos. Dispondo de 10 (dez) dias para recorrer, poderia fazê-lo até 13/03/2008, no entanto, protocolou a 

petição recursal apenas em 19/08/2008, muito além do prazo legal, o que evidencia sua intempestividade.Pelo exposto, 

deixo de receber o recurso de sentença do autor.Intime-se. Dê-se baixa-findo. 

 

2004.61.84.109973-5 - EMILIO FREGNI (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O desentendimento entre o advogado constituído por 

EMILIO 

FREGNI e seus herdeiros constitui questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o foro competente 

para dirimi-la. Por este motivo, além daqueles expressos na decisão de 5/7/2007, INDEFIRO a execução de honorários 

advocatícios na forma requerida.Considerando que o mandato judicial extinguiu-se com o óbito do autor e tendo os seus 

herdeiros manifestado a vontade de não serem representados pelo advogado cadastrado nos autos, determino a exclusão 

deste causídico do cadastro deste feito.Assim, promova a Secretaria a retificação do cadastro e cumpra, sem mais 

delongas, a decisão de 3/3/2008, expedindo o necessário à intimação dos postulantes à habilitação.Int. 

 

2004.61.84.112593-0 - FAUSTO LEONEL RIBEIRO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da juntada da relação dos salários de 

contribuição pela parte autora, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos 

efetuados pelo INSS. Com a juntada da parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) 

dias 

sobre os mesmo.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.118369-2 - JORGE HANAO (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da juntada da relação dos salários de contribuição 

pela 

parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos 

efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) 

dias 

sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Cadastre-se o advogado 

no processo.Intimem-se. 

 

2004.61.84.162262-6 - QUINTILHANO DO NASCIMENTO (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 

(vinte) 

dias, dê integral cumprimento à sentença proferida nestes autos, procedendo à revisão do benefício previdenciário da 

parte autora, bem como para que se manifeste sobre o pagamento do complemento positivo decorrente da condenação 

veiculada nestes autos.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.231187-2 - MARIA MATOS ARANTES (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 20 

(vinte) 

dias, dê integral cumprimento à sentença e acórdão proferidos nestes autos, em conformidade com os cálculos 

apresentados pela Contadoria Judicial.Cumpra-se. Intimem-se. Encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PRC para as 

providências cabíveis, observando-se, outrossim, a petição anexada aos autos pela autora em 28/07/2008, no que tange 

à renúncia de valores excedentes a 60 salários mínimos. 
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2004.61.84.238882-0 - TERESA VELA DE BRITO (ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se, pessoalmente, o representante do INSS para que justifique ao 

senhor 

oficial de justiça o motivo do não-cumprimento das decisões proferidas em 28.04.2008. 

Após, certifique-se.Com a vinda da informação, tornem os autos conclusos.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.242575-0 - IRENE AYRES DE CARVALHO (ADV. SP175067 - REGINALDO DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Certifique a secretaria se houve a realização de cálculos 

pelo 

INSS e proceda a anexação aos autos dos cálculos efetuados ou o ofício informando a impossibilidade de fazê-lo.Após, 

conclusos. Int. 

 

2004.61.84.254750-8 - YVONI PAGLIUCA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP164824 - CARLOS AUGUSTO DE 

ALBUQUERQUE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da 

juntada da 

relação dos salários de contribuição pela parte autora nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, 

manifestem- 

se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, 

tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.260045-6 - ROQUE JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP106083 - MARIO ROGERIO KAYSER e ADV. 

SP093004 - 

JOAO FRANCISCO RAMOS e ADV. SP191098 - VLADIMIR SIDNEI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se o INSS especificamente em relação ao cumprimento da sentença, 

apresentando os cálculos do benefício do autor.Int. 

 

2004.61.84.267039-2 - LUZIA DAS DORES VELLANI (ADV. SP207688 - KARINA MAIA SOARES DA ROCHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se, pessoalmente, o Chefe do Posto do 

INSS 

para que, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena das medidas legais cabíveis, dê integral cumprimento ao determinado na 

sentença proferida nestes autos, manifestando-se, ainda, sobre a petição despachada em 23/01/2008, no que tange à 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da autora, com DIB 

em 

01/11/1994.Cumpra-se. 

 

2004.61.84.271031-6 - ERCOLINO BARBIERI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a informação trazida aos autos referente ao 

processo nº. 91.00511625, que tramitou junto à 2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, verifico que os pedidos 

não 

são os mesmos, assim, não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Diante disso, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito e expeça-se 

ofício a Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio dos valores depositados a favor do autor neste 

feito.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.272773-0 - GEOVAH MENDES FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo suplementar e improrrogável 

de 30 

(trinta) dias para a juntada do documento.Intime-se. 

 

2004.61.84.274358-9 - LAURO FARINA (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias à 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à 
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Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.278929-2 - SERGIO CAVALCA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias à relação 

dos 36 

(trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não serão 

aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos 

cálculos, 

restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) 

decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo 

INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.281521-7 - EDSON BRANDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP088492 - JOSE FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.301912-3 - DANIEL NUNES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo 

de 30 

(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

                   2004.61.84.335456-8 - MILTON BARRETO DE CARVALHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

determino: a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição 

utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o 

solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) 

com 

a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.335459-3 - MIGUEL ANTONIO DE DEUS AMARAL (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

determino:a) junte a 

parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no 

PBC 

que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não 

juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação 

de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-

se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.368549-4 - CARLOS LOGLI (ADV. SP020356 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da juntada da relação dos salários de contribuição pela parte 

autora 

nas provas iniciais, determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo 
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INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os 

mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.368659-0 - GEZUALDO PIGATTO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino: a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias a 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação; b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial; c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS; d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.379352-7 - TOSHIHARU KUBOTA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos 

cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20 

(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.387525-8 - ANTONIO SABINO DA SILVA (ADV. SP147342 - JOSE IVANILDO SIMOES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Providencie a parte autora a juntada no prazo de 30(trinta) 

dias 

da relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, 

ressaltando 

que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação.Com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à 

Contadoria Judicial;Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor 

apurado pelo INSS;Intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.390200-6 - NILO CORREIA MONTEIRO (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Destarte, determino que seja expedido ofício ao Instituto Nacional do Seguro 

Social - Unidade Avançada de Atendimento - São Paulo para que cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) 

dias, consoante o determinado na sentença. Intimem-se . 

 

2004.61.84.405093-9 - JOAO MILLANI (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias a 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.407537-7 - LUIZ GONZAGA SALVADOR (ADV. SP195196 - FÁBIO BELLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias à relação dos 36 

(trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não serão 

aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos 

cálculos, 

restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) 

decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo 

INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.431477-3 - MANOEL JORDELINO DE SOUZA FERRAZ (ADV. SP049172 - ANA MARIA PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Destarte, determino que seja expedido ofício 

ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - Unidade Avançada de Atendimento - São Paulo para que cumpra a obrigação de 
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fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o determinado na sentença. Intimem-se . 

 

2004.61.84.456191-0 - ELOYSIO TINOCO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Benedita Mendes 

Tinoco, 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº.118.422.598-22 na qualidade de dependente do autor falecido nos termos 

do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de 

atrasados.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.457741-3 - GENI MORETTI DE SOUZA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que, no prazo de 

10 

dias, junte documentos comprovando o não cumprimento da revisão pelo INSS (já que esta autarquia recebeu os autos 

eletronicamente para tanto).No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2004.61.84.463220-5 - MANOEL JOSÉ DE CARVALHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino:a) junte a 

parte 

autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que 

gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não 

juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação 

de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-

se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.476544-8 - ISOLINA BARONE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

 

2004.61.84.485363-5 - PEDRO JOSE (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias à 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à 

Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.485563-2 - PAULO JOSE (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias à 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à 

Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.487395-6 - ANTONIO NOCELLI (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Destarte, determino que seja expedido ofício ao Instituto 

Nacional do Seguro Social - Unidade Avançada de Atendimento - São Paulo para que cumpra a obrigação de fazer, no 

prazo de 15 (quinze) dias, consoante o determinado na sentença. Intimem-se . 
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2004.61.84.493861-6 - ETELVINO XAVIER (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : À contadoria para 

conferência, 

devendo o parecer mencionar se a atualização da conta feita pela CEF está de acordo com a condenação.Int. 

 

2004.61.84.496900-5 - SEVERINO SIQUEIRA DE SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte 

autora, no 

prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a 

RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.503776-1 - ALBERTINO VENTURA GOMES (ADV. SP094162 - CELINA RUBIA DE LIMA SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a executada para 

que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se acerca da petição da exeqüente acostada aos autos em 12.05.2008, sob as 

penas da lei. Intime-se. 

 

2004.61.84.505331-6 - FERNANDO RODRIGUES BATISTA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

determino:a) junte a 

parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no 

PBC 

que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não 

juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação 

de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-

se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

  

2004.61.84.505705-0 - CARLOS CUNHA JUNIOR (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR 

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa 

dos autos 

à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria 

judicial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para 

manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.513358-0 - IRENE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e 

seis) 

últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum 

outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando 

prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) 

decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) 

intimem- 

se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.514357-3 - JAIME ALMEIDA BARRETO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR 

FREUDENTHAL e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias a relação dos 36 (trinta e 

seis) 
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últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum 

outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando 

prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) 

decorrido 

o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) 

intimem- 

se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.515252-5 - ADELINA TCHERASSOUNIAN (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias a 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2004.61.84.533801-3 - CARLOS MENGAI (ADV. SP096209 - FATIMA DE CARVALHO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o 

pedido 

formulado na petição anexada aos autos em 07/05/2008, tendo em vista que, na sentença proferida nestes autos, não 

houve condenação em verba de sucumbência.No silêncio, arquivem-se os autos.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2004.61.84.536423-1 - JOAO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, 

junte 

documentos comprovando o não cumprimento da revisão pelo INSS (já que esta autarquia recebeu os autos 

eletronicamente para tanto).No silêncio, arquivem-se os autos.Int. 

 

2004.61.84.536551-0 - JULIO CERQUEIRA DE JESUS (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim sendo - e visando a preservar os atos já praticados - concedo à 

parte 

autora o prazo de 15 dias para regularizar sua representação processual, por meio da outorga de procuração a seu 

advogado - caso seja sua vontade, evidentemente - e ratificação dos atos praticados no processo. Determino ainda a 

comprovação de que Júlio Cerqueira de Jesus era seu tutor antes de atingir a maioridade.Decorrido o prazo supra, com 

ou 

sem manifestação, abra-se vista ao INSS para eventual manifestação em 10 dias e, por fim, tornem conclusos.Corrija-se, 

desde logo, o cadastro da parte autora. Intimem-se. 

 

2004.61.84.551975-5 - AIMAR LABAKI (ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, 

no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2004.61.84.563216-0 - JOSE ERVANDO BLUMER (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Concedo o prazo 

de 30(trinta) dias para que o autor cumpra, na íntegra, a decisão prolatada em 24/07/2008. P.R.I. 

 

 

2004.61.84.568138-8 - JOSEFA HEITOR DE ANDRADE (ADV. SP202200 - WILROBSON BATISTA MENEZES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Remetam-se os autos à contadoria para 

parecer. 

Após, tornem conclusos. 

 

 

2004.61.84.568606-4 - SEBASTIAO VALTON DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, 
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junte 

documentos comprovando o não cumprimento da revisão pelo INSS (já que esta autarquia recebeu os autos 

eletronicamente para tanto, indicando, no seu retorno, o valor revisado da renda mensal da parte autora).No silêncio, 

arquivem-se os autos.Int. 

 

2005.63.01.005102-0 - PERSEU ANDRADE SOUZA (ADV. SP195001 - ELAINE CAMAROSANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, 

no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.009581-3 - MARIA QUITERIA DOS SANTOS ROCHA TEIXEIRA (ADV. SP189961 - ANDREA 

TORRENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se o INSS para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, dê integral cumprimento à sentença proferida nestes autos, em conformidade com os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.015950-5 - WALTER CERCHIARI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial 

para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as 

partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.019045-7 - EMERSON GIMENES DA SILVEIRA (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X 

REDE 

FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA E OUTRO(ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Assim, em virtude do valor, manifesta a incompetência absoluta do Juizado, que reconheço de ofício, 

determinando a devolução dos autos físicos à 17ª Vara Cível desta Subseção, instruindo-os com cópia dos atos aqui 

praticados. Int. 

 

2005.63.01.019356-2 - GERMINAL FERNANDES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a 

relação 

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que 

não 

será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos 

cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor 

apurado 

pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

  

2005.63.01.026513-5 - JOSE MANOEL DE LEMOS (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Oficie-se ao INSS para que cumpra o quanto determinado 

na 

sentença no que se refere à atualização da renda mensal.Int. 

 

2005.63.01.028164-5 - WALTER LUIS GAGLIANO TROCCOLI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no 

prazo de 

30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.029121-3 - NELSON AUGUSTO BORGES (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no 
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prazo de 

30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

  

2005.63.01.038186-0 - ALVARINO SOUZA RODRIGUES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo-se em vista a 

manifestação 

da parte autora, dê-se baixa findo nos autos.Int. 

 

2005.63.01.046431-4 - JOSE SEVERINO CORREA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra a obrigação 

fixada 

no título judicial no prazo de 20 dias, sob pena de responsabilidade.Int. 

 

2005.63.01.051309-0 - PAULO DORIS DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 

30(trinta) 

dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, 

ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.079116-7 - JOSE MARIA DE FARIA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da inércia da parte autora, arquive-se. Int. 

 

2005.63.01.080487-3 - EMILIO NOGUERA OLIVARES (ADV. SP066771 - JOANA SIMAS DE OLIVEIRA 

SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial 

para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as 

partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.102352-4 - NADIR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a 

relação 

dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que 

não 

será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos 

cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor 

apurado 

pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.107451-9 - VICTOR HUGO ZAMPIROLLO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. 

SP235984 - CAROLINE MARINO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem 

prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma 

individualizada neste processo.Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os 

cálculos, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.122041-0 - NAIR GRUNEWALD BARCHESE (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial 

para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as 
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partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.126207-5 - NELSON DE MEDEIROS BARBOSA (ADV. SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI 

MOYSES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos 

à 

Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para 

manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

2005.63.01.127134-9 - ANEZIO CARRARO (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o alegado pela parte autora, OFICIE-SE ao INSS para 

que, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo relativo ao benefício 

previdenciário do autor.No que tange ao pedido de oficio à ex-empregadora do autor, INDEFIRO o pedido, por se tratar 

de 

providência que compete à parte e cuja impossibilidade não restou documentalmente comprovada nestes autos.Intimem- 

se. Cumpra-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.145749-4 - WALTER MIGLIORINI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES LERNER 

HODARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial 

para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as 

partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.157650-1 - AMERICO RODRIGUES LEITE (ADV. SP136375 - KAREM LEON SERRANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, 

no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.179518-1 - VICTOR JOSE CARVALHO (ADV. SP131207 - MARISA PICCINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta 

e 

seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito 

nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, 

restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) 

decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo 

INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.179539-9 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP121412 - JOSE MARIA GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos 

cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20 

(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

  

2005.63.01.186045-8 - MARGARETH MARTINS DINIZ (ADV. SP240454 - MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR e 

ADV. 

SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : Intime-se o defensor da autora para que se manifeste quanto à petição da ré, no prazo de 05 

(cinco) 

dias, devendo demonstrar com documentos, se for o caso, a existência de valores na conta de fgts da autora na época da 

correção obtida na sentença constante dos autos.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

 

2005.63.01.193194-5 - EUTHIMIOS DEMETRE DIMITROPOULOS (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE 

MORAIS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à 
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Contadoria Judicial para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, 

manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para 

manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

                   2005.63.01.201975-9 - MARINUS ANTONIUS VAN DER HEIJDEN (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte 

a parte, 

no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou 

a 

RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada 

impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de 

salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.245561-4 - JACOMO SPAMPINATO NETO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, 

no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.248612-0 - LINDA RAHAL JOSE FARHAT (ADV. SP186674 - HORLEI CAGNIN DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para 

que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, anexe a planilha 

de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo.Com a juntada da planilha, manifeste-se a parte 

no 

prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.253650-0 - LUIZ MARANGON (ADV. SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 

(trinta 

e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito 

nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, 

restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) 

decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo 

INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.254330-8 - VILMA ALVES DE CARVALHO GARCIA E OUTRO (ADV. SP034721 - ALBERTO 

MARCELO 

GATO); ANDRE GARCIA(ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos 

efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20(vinte) 

dias 

sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.257053-1 - MARIA BENEDITA MEDEIROS ALCORAGI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal 

anexada aos autos em 25/03/2008 apresentando, no mesmo prazo, os documentos pertinentes, necessários ao 

cumprimento da sentença proferida nestes autos.Intimem-se. 

 

2005.63.01.263162-3 - OCLAIR CYPRIANO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 

30 
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(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.269755-5 - MATHEUS DELLA MONICA (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO e ADV. SP215845 

- LUIZ 

FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

determino:a) 

junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no 

PBC 

que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não 

juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação 

de salários, remetam-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-

se a 

requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.277746-0 - JAIR MOREIRA E OUTROS (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA); JAMIL 

MOREIRA(ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA); JUREMA MOREIRA MARQUES(ADV. 

SP212834- 

ROSMARY ROSENDO DE SENA); JARBAS MOREIRA(ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA); 

JUREMA 

MOREIRA DE SOUZA(ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA); GERUZA MOREIRA PASSOS(ADV. 

SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA); JUSSARA MOREIRA SILVA(ADV. SP212834-ROSMARY 

ROSENDO DE 

SENA); GENI MOREIRA(ADV. SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA); GELZA MOREIRA DE 

SOUZA(ADV. 

SP212834-ROSMARY ROSENDO DE SENA); MARIA DA CONCEIÇÃO MOREIRA(ADV. SP212834-ROSMARY 

ROSENDO DE SENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

Considero cumprida a obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS. 

Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 

8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no creditamento de expurgos inflacionários 

em 

conta vinculada do FGTS.Arquive-se.Int. 

 

2005.63.01.279120-1 - HILARIO MOLLON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Em 10 dias, manifeste-se 

o autor da 

alegação de que não havia saldo em sua conta vinculada ao FGTS nos períodos em que deveriam incidir os expurgos 

inflacionários reconhecidos na sentença. Intime-se. 

 

2005.63.01.281944-2 - OSCAR PANZOLDO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias à 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à 

Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.290398-2 - LUIZ RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial 

para verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as 

partes, no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1315/1749 

2005.63.01.293362-7 - JOSE DIAS SANCHES CABRERA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 

30(trinta) 

dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, 

ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.300795-9 - NATAL AUGUSTO OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.305236-9 - JOSÉ FURQUIM SOUZA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 

30(trinta) 

dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, 

ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2005.63.01.305256-4 - BENEDITO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante da 

consulta 

realizada nesta data e considerando que os valores decorrentes da expedição de requisição de pequeno valor já foi 

levantada, determino que seja oficiada a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos 

autos 

comprovante de levantamento. Com a juntada do comprovante, tornem conclusos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.312108-2 - VINCENZO PICCIOLO (ADV. SP164731 - MÁRCIO ROBERTO DO CARMO TAVARES e 

ADV. 

SP159737 - ANTONIO SÉRGIO FUZARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : Em face da documentação anexada pela CEF, considero cumprida a obrigação de fazer nos termos da 

sentença. Assim, tenho como corrigida a conta de FGTS do demandante.Dê-se ciência a parte autora e arquivem- 

se.Querendo, manifeste-se a parte autora, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância, dê-se 

baixa findo. 

  

2005.63.01.340066-9 - JOSE CARLOS FLORIANO (ADV. SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE 

FRANÇA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Se é verdade que 

a ré não 

adimpliu o acordo firmado, deve a parte promover a execução do título extrajudicial, em ação própria. Quanto ao 

levantamento do saldo da conta vinculada, deve a parte observar o disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, não 

competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação face ao exaurimento do objeto desta demanda. Diante do 

exposto, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.Int. 

 

2005.63.01.340871-1 - JOSE FOLHARINI (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, 

no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

2005.63.01.351980-6 - DIAULAS LAURO VIDIGAL DE CAMPOS (ADV. SP042824 - MANUEL DA SILVA 
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BARREIRO e 

ADV. SP180577 - HENRIQUE DE MATOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considero cumprida a obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS, 

arquivem- 

se.Observe-se que eventual levantamento do saldo da conta vinculada deverá observar o disposto no art. 20, da Lei nº 

8.036/90, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta 

demanda, que se voltou ao cumprimento de obrigação de fazer consistente no creditamento de expurgos inflacionários 

em 

conta vinculada do FGTS.Arquive-se.Int. 

 

2005.63.01.355624-4 - NORMA DOS SANTOS JUBILADO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 

30(trinta) 

dias, a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, 

ressaltando que não será aceito nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2006.63.01.009645-7 - ALDO ACUAVIVA COTELLESSA (ADV. SP099344 - MARCO AURELIO COSTA 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Intime-se a CEF 

para 

ciência da petição de 19/10/2007 na qual a parte autora anexa documentos.Fixo prazo de 30 dias para comprovação do 

cumprimento da obrigação de corrigir a conta de FGTS do demandante.Com a anexação das informações da CEF, 

manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.Intimem-se. 

 

2006.63.01.012502-0 - JOSE LOCIO SILVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Para apreciação 

do pedido de habilitação, faz-se necessário a juntada dos seguintes documentos: 1) certidão de óbito da Srª Maria da 

Conceição Rodrigues Silveira, mãe do requerente; 2) cópia integral do processo de inventario expedido pela Vara de 

família e de sucessões e certidão de objeto e pé, a fim de se aferir quais são os eventuais herdeiros do autor. Diante do 

exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados, sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem 

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.037627-2 - ARCINDO DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Constam dos autos 

documentos 

comprovantes de acordo entre as partes, realizado pela via dos correios/internet e nos termos da LC110/01 e saque nos 

termos da lei 10.555/02.Considero, pois, adimplida a obrigação fixada no título e determino o arquivamento dos 

autos.Na 

discordância, manifeste-se a parte, comprovadamente, no prazo de 10 dias. Silente, com a concordância ou não havendo 

comprovação de eventual discordância dê-se baixa findo.Int. 

         

2006.63.01.045615-2 - JULIA MIEKO YOSHIOKA (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Remeta-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime- 

se. 

 

2006.63.01.045908-6 - ANGELINA CADETE (ADV. SP160211 - FERNANDO JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 

30 

(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se 

os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do 

pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 
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2006.63.01.047945-0 - IONE BEZERRA DIAS (ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP096298 - TADAMITSU NUKUI e ADV. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES e 

ADV. 

SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) : Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o teor do ofício 

expedido 

pela Polícia Federal, anexado aos autos em 28/08/2008.Intimem-se. 

 

2006.63.01.051766-9 - WALTER BARDELLI (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte, no prazo de 30(trinta) dias, a relação dos 36 

(trinta 

e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não será aceito 

nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, 

restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial;c) 

decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo 

INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

2006.63.01.055498-8 - ARIOVALDO BURGO (ADV. SP207838 - JEFERSON BOARETTO AMADIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : À contadoria judicial para elaboração de cálculos nos exatos termos da sentença proferida em comparação com 

os valores informados pela ré na petição juntada aos autos em 10.03.2008. 

 

 2006.63.01.056240-7 - RAUL TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Tendo em vista 

que 

decorreu "in albis" o prazo para manifestação da parte autora, dê-se baixa definitiva neste processo. Intimem-se. 

 

2006.63.01.056499-4 - JERUBAL ELIEL GARCIA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

verificação dos cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, 

no prazo de 20(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem 

conclusos.Intimem-se. 

 

2006.63.01.058438-5 - EDNA MARIA SOARES DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP181384 - CRISTIANE 

LEANDRO DE 

NOVAIS); MANOEL RAIMUNDO DOS SANTOS(ADV. SP181384-CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Melhor analisando os 

autos, 

verifiquei que em 19/07/2006 e 13/09/2006 foram anexadas ao feito guias de depósito que foram feitos pelo 

autor.Diante 

deste fato, e considerando a homologação do pedido de desistência, autorizo o levantamento das importâncias 

depositadas. Intime-se. 

 

2006.63.01.058705-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS ZIRUNA LTDA (ADV. SP106687 - MARCELO 

ROBERTO ARICO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Cumpra a parte autora a decisão proferida em 04/09/2008 até o dia 

26/09/2008 - para que não seja prejudicada a audiência de conhecimento de sentença designada para o dia 

29/09/2008.Int. 

 

2006.63.01.062158-8 - MARIA ALICE PORTIOLLI SIMOES (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a dilação de prazo 

requerida 

para até 30 (trinta) dias anteriores à audiência designada para conhecimento de sentença. Int. 

 

2006.63.01.063485-6 - MARION KREFT BEAMAN (ADV. SP193292 - SERGIO KEUCHGERIAN) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela União Federal, para cumprimento 

integral 
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do determinado em audiência anterior.Sem prejuízo, tendo em vista o ofício proveniente da Receita Federal, anexado 

aos 

autos em 11/09/2008, expeça-se novo ofício à Receita Federal para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra, na íntegra, 

o determinado em audiência anterior, informando especificadamente sobre a origem do débito imputado à autora e as 

providências administrativas respectivas, procedendo, ainda, à remessa de cópia do processo administrativo 

correspondente.Cumpra-se. Intimem-se. 

 

 

2006.63.01.066413-7 - MARIA IANESSA CALDEIRA MANSOR E OUTROS (ADV. SP162708 - RODRIGO 

GABRIEL 

MANSOR e ADV. SP217975 - JOSÉ DE HARO HERNANDES JÚNIOR ); IZA CAJUELA CALDEIRA DOS 

SANTOS(ADV. 

SP217975-JOSÉ DE HARO HERNANDES JÚNIOR); IZA CAJUELA CALDEIRA DOS SANTOS(ADV. SP162708- 

RODRIGO GABRIEL MANSOR); ARTHUR CIRILO CALDEIRA DOS SANTOS(ADV. SP162708-RODRIGO 

GABRIEL 

MANSOR); ARTHUR CIRILO CALDEIRA DOS SANTOS(ADV. SP217975-JOSÉ DE HARO HERNANDES 

JÚNIOR); 

LUIZ ARTHUR CALDEIRA DOS SANTOS(ADV. SP162708-RODRIGO GABRIEL MANSOR); LUIZ ARTHUR 

CALDEIRA 

DOS SANTOS(ADV. SP217975-JOSÉ DE HARO HERNANDES JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando-se a habilitação dos herdeiros, remetam-se os autos à contadoria para 

parecer. Após, tornem os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2006.63.01.069786-6 - JOAO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

Determino 

que a CEF proceda a juntada aos autos do termo de adesão à transação extrajudicial com fundamento na Lei 

Complementar 110/2001, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei. Intime-se. 

 

2006.63.01.070083-0 - AILTON LOPES DE AZEVEDO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue decisão em 

embargos de 

declaração. 

 

2006.63.01.071179-6 - MARIA DE LOURDES FROZ LUSTOZA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se a postulante à habilitação a trazer 

aos 

autos cópia legível do seu cartão do CPF e a certidão de óbito de Rui Peixoto dos Santos, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, arquive-se. 

 2006.63.01.072145-5 - SILMARA ARTIOLI CAIS (ADV. SP136615 - FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 

e ADV. 

SP153160 - SILMARA ARTIOLI CAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI 

ANTUNES) : Tendo em vista a manifestação da parte autora, remetam-se os presentes autos à Contadoria para 

análise.Int. 

 

2006.63.01.073581-8 - MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIN (ADV. SP182585 - ALEX COSTA PEREIRA e 

ADV. 

SP144082 - JOSE CARLOS PAZELLI JUNIOR e ADV. SP147049 - MARCO ANDRE RAMOS TINOCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARGARIDA SOARES ARAUJO (ADV. 

SP157016- 

VICTOR LINHARES BASTOS) ; MARGARIDA SOARES ARAUJO (ADV. SP208206-CLÁUDIA GUIMARÃES) ; 

MARGARIDA SOARES ARAUJO (ADV. SP085561-PEDRO JORGE RENZO DE CARVALHO) ; MARGARIDA 

SOARES 

ARAUJO (ADV. SP104245-SILVIO CIOCLER) ; MARGARIDA SOARES ARAUJO (ADV. SP216726-CRISTIANE 

DE 

OLIVEIRA TAGLIAFERRO) : Manifestem-se os réus, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca do acórdão proferido 

pela 

14ª Junta de Recursos do Conselho de Recursos da Previdência Social, juntado aos autos pela parte autora.Após, tornem 

os autos conclusos. 
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2006.63.01.074297-5 - LUIZ ANTONIO MOCHE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino a intimação da Perita Médica, Dra. Nancy 

Segalla 

Rosa Chammas, a fim de responder aos quesitos suplementares formulados pelo autor na petição anexada em 28/08/08. 

De outra parte, indefiro a realização de perícia médica na especialidade infectologia, tendo em vista que a doença 

apontada pelo autor já foi constatada em perícia realizada nos autos. Ademais, não justificou o autor a necessidade da 

mesma.Quanto à solicitação de procedimento administrativo feita pelo autor, indefiro-a, em razão do referido 

documento já 

estar acostado aos autos desde 25.02.2008.Int. 

 

2006.63.01.078613-9 - ELZA JOAO SALIM (ADV. SP035308 - ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA E 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando-se 

que a 

requisição de ofício à CEF para fornecimento do endereço da empresa IPS Informática foi determinada pelo Dr. 

Fletcher 

Eduardo Penteado, em audiência realizada em 11/12/2007, encaminhe-se os autos àquele juízo, para decisão acerca da 

petição da CEF de 15/09/2008. 

 

2006.63.01.080384-8 - DIOGO LIMA CONCEICAO E OUTRO (ADV. SP194937 - ANDRÉIA GONÇALVES DE 

LIMA); 

DAMARIS LIMA CONCEICAO(ADV. SP194937-ANDRÉIA GONÇALVES DE LIMA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - 

BACEN : Petições da parte autora de 11/04/2007 e 03/06/2008: Indefiro o quanto requerido. 

Consoante determinação do Código de Processo Civil pátrio, incumbe ao autor instruir a petição inicial com a 

documentação necessária ao conhecimento do pedido. Ainda mais em se considerando que a parte autora encontra-se 

acompanhada de advogado, o qual detém o conhecimento técnico necessário para fazer valer o direito de petição à 

administração pública. As providências do juízo só se justificam no caso de impossibilidade de obtenção do documento 

ou 

recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo, devendo ser comprovada.Aguarde-se audiência já designada para o 

dia 

22/01/2009 às 13:00 horas.Intimem-se. 

 

2006.63.01.084133-3 - CLOVES DE JESUS MENDES (ADV. SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Retornem os autos ao perito médico, Dr. Marcio da Silva 

Tinós, 

para que, no prazo de quinze dias, complemente, se o caso, seu parecer e respectivos esclarecimentos, à vista do 

prontuário médico do Hospital das Clínicas, juntado em 07/05/2008.Com a juntada dos esclarecimentos, tornem os 

autos 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2006.63.01.084339-1 - PAULO EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 10 dias para que as 

partes 

manifestem-se sobre o relatório médico de esclarecimentos. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2006.63.01.084761-0 - PEDRO ANTONIO ZAGATTO (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS e 

ADV. 

SP187114 - DENYS CAPABIANCO e ADV. SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e ADV. SP222977 - 

RENATA MAHFUZ e ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo 

ao autor o prazo de trinta dias, para trazer aos autos cópia de sua declaração de imposto de renda 2007 - ano base 2006, 

nos termos do parecer da Contadoria Judicial.Com a juntada, remetam-se os autos à Contadoria.Int. 

 

2006.63.01.089669-3 - ARGEMIRO ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e 

ADV. 

SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes acerca dos laudos médicos 

anexados 
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aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada.Int. 

 

 

2006.63.01.092406-8 - DIVINO RODRIGUES LOPES (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo o prazo de 10 dias para que as 

partes 

manifestem-se sobre o laudo pericial. Após, tornem conclusos para sentença.Int. 

 

 

2006.63.01.093331-8 - LEILA GONÇALVES SAPPIO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes acerca dos laudos 

médicos 

anexados ao feito em 01/09/2008, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada.Int. 

 

2007.63.01.005548-4 - RONEI ORLANDO LOVO (ADV. DF002787 - IVO EVANGELISTA DE AVILA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 15 dias.Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente.Silente ou com sua 

concordância dê-se baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2007.63.01.008254-2 - CLEMILDES ALVES DOS SANTOS (ADV. SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos,ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada.Int. 

 

2007.63.01.009043-5 - EDNEUSA DE ALMEIDA CAVALCANTE (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE 

SOUSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias 

acerca 

do laudo pericial. Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.63.01.009206-7 - MARIA REGINA KAZUE AKIYAMA (ADV. SP023351 - IVAN MORAES RISI e ADV. 

SP149252 - 

MARCIO DE OLIVEIRA RISI e ADV. SP250568 - VITOR FRANCISCO RUSSOMANO CINTRA e ADV. 

SP263568 - 

MARCELO DE OLIVEIRA RISI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) : 

Certifique a Secretaria a intimação do despacho de 03/06/2008 aos novos advogados constituídos, conforme procuração 

anexada em 29/05/2008. Em caso positivo, voltem os autos conclusos para sentença; na hipótese inversa, proceda-se à 

devida intimação 

 

2007.63.01.011373-3 - ESTHER AMANCIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando que o 

objeto da 

condenação não é a aplicação de juros progressivos, conforme pleiteado pela exeqüente em petição anexada aos autos 

em 07/05/2008, não tendo havido qualquer impugnação à sentença proferida no feito nos prazos legais, e considerando 

ainda a assertiva da executada no que tange à anterior adesão da senhora Esther à transação extrajudicial com 

fundamento na Lei Complementar 110/2001, arquive-se os presentes autos. Intime-se. 

 

 

2007.63.01.011613-8 - ROSA MARIA DE MOURA ABRUZZEZE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do certificado pela Secretaria, recebo 

o 

recurso interposto tempestivamente pela parte autora.À Turma Recursal.Int. 

 

2007.63.01.011740-4 - APARECIDA LAURINDA OLIVEIRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; REGIANE DE OLIVEIRA (APARECIDA 

LAURINDA 

OLIVEIRA) (ADV. ) ; MARGARIDA RIBEIRO GRILLO (ADV. SP170164-HAMILTON CESAR DE ARAUJO 

MELLO) : Trata- 

se de pedido da Defensoria Pública da União no sentido de prazo para verificar a hipossuficiência ecônomica da parte 

tendo em vista que não a representa mais como curadora especial. DECIDO. Tendo em vista que a Defensoria não é 

mais 

curadora especial da parte, não tem obrigação de oferecer as contra-razões e, sequer, de verificar a hipossuficência 

econômica da co-ré. Intime-se a parte para apresentar, querendo, contra-razões. Procurará a Defensoria Pública da 

União 

se entender necessário. Int 

  

2007.63.01.012890-6 - JOSE YUJI KURIBAYASHI (ADV. SP180835 - AMANDA VIEIRA DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

07/02/2008.Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

         

2007.63.01.012938-8 - ILDEBRANDO CARLOS DE JESUS (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo às partes o prazo de 10 9dez) dias 

para 

manifestação acerca dos esclarecimentos prestados pelo perito.Após, tornem conclusos para sentença a esta 

Magistrada.Int. 

2007.63.01.013309-4 - JULIA PEREIRA SAPIENZA CARBONE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias 

acerca 

do laudo pericial. Após, voltem-me conclusos. 

 

 

2007.63.01.013577-7 - ZILDA PAVANI DO NASCIMENTO (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer acerca da qualidade de segurada da autora, cumprimento de carência, RMI, RMA e atrasados de 

06/10/2003 a 02/07/2006, a título de auxílio-doença, e desde 03/07/2006, a título de aposentadoria por invalidez, 

observada a prescrição qüinqüenal e descontados os valores recebidos a título de benefício previdenciário nos referidos 

períodos. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se 

 

 

2007.63.01.013581-9 - RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Antes de mais nada, 

providencie o 

autor, no prazo de 10 (dez) dias, a juntada de cópia de sua cédula de identidade, bem como de seu CPF, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Com relação à comprovação de pedido administrativo, comprove o autor 

em 

igual prazo, seu requerimento administrativo junto ao INSS após cessação do benefício de auxílio-doença (NB: 

505.108.261-7) ocorrido em 03/07/06.Por fim, quanto ao motivo de sua ausência na perícia médica judicial agendada 

para o dia 11/03/2008, observo que segundo certificou o setor de perícia médica o autor chegou atrasado, uma vez que 

a perícia estava marcada para às 12:00 horas e o autor chegou às 12:58 horas. Ademais, como foi informad, o douto 

perito designado para realizar a perícia médica do autor, tem horário de expediente das 09:00 às 13:00 horas e neste dia, 

após o horário agendado para o autor, havia mais duas perícias a serem realizadas. Sendo assim, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à certidão apresentada pelo Setor de Perícia Médica, anexada ao feito em 

14/08/2008.Decorrido o prazo assinalado, providencie a Serventia a certificação do decurso de prazo.Ato contínuo, 

voltem os autos conclusos a esta magistrada. 

 

2007.63.01.013582-0 - OLIMPIO MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP210674 - NAZIRA LEME DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição anexada ao feito em 26/08/2008, 

indefiro o requerido pelo autor com relação à notificação da empresa - Construtora OAS Ltda. para que apresente todas 
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as 

relações de salários de contribuição do autor, tendo em vista que o autor está representado por causídico e entendo que 

cabe a este cumprir a diligência requerida.Sendo assim, providencie a parte autora, por meio de seu advogado, no prazo 

adicional improrrogável de 30 (trinta) dias, a juntada das relações de salários de contribuição do autor referentes ao 

período laborado na empresa - Construtora OAS Ltda, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado 

em 

que se encontra. Decorrido o prazo assinalado providencie a Serventia a certificação nos autos.Ato contínuo, voltem os 

autos conclusos a esta magistrada.Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.013603-4 - JOAO FRANCO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : As questões correlatas à execução do 

acordo e 

ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a 

este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do objeto desta demanda.Ante o exposto, 

arquive- 

se o feito.Int. 

 

2007.63.01.014301-4 - CLEIDE CARMONA GODOI (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes acerca do laudo 

médico 

anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos a esta magistrada.Int. 

 

2007.63.01.014684-2 - MARIA ISABEL DE JESUS (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : A Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos 

eletrônicos documentos informando sobre o cumprimento da obrigação de fazer.Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 

15 dias.Na hipótese de discordância, deverá apontar a incorreção e comprová-la por meuo de documentos e 

planilhas.Silente ou com sua concordância, dê-se baixa no sistema.Int. 

 

2007.63.01.018302-4 - DJALMA CONCEICAO PASSOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Determino que a 

exeqüente 

comprove, sob pena de arquivamento dos presentes autos, no prazo de 15 (quinze) dias, a assertiva de que na ação civil 

pública nº 93.0004671-3, foi desconstituído o negócio jurídico transacional que a executada alega como fato impeditivo 

do cumprimento do objeto da condenação transitada em julgado no presente feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.020916-5 - VERA LUCIA MIRANDA DE SOUSA (ADV. SP215958 - CRIZOLDO ONORIO AVELINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Para tanto, determino a expedição de ofício:1. 

à 

Sociedade Beneficente São Camilo para que, em 30 dias: a) esclareça, minuciosamente, quais eram as atribuições de 

sua 

ex-empregada Vera Lúcia Miranda de Sousa (RG 3.073.419-RJ e CPF 368.380.806-30); b) encaminhe a este juízo 

cópia 

do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA) contendo dados sobre o local de trabalho e atribuições de Vera Lúcia; c) apresente cópia de documentos ou 

outros esclarecimentos que considerar pertinentes;2. à Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo para que, em 30 

dias: a) informe se Vera Lúcia Miranda de Sousa (RG 3.073.419-RJ e CPF 368.380.806-30) ainda exerce cargo público 

em 

regime estatutário; b) em caso afirmativo, esclareça, minuciosamente quais são (ou eram) suas atribuições; c) se houver 

empregados celetistas no estabelecimento em que a servidora trabalhava, encaminhe a este juízo cópia do Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) 

contendo 

dados sobre o local de trabalho; d) apresente cópia de documentos ou outros esclarecimentos que considerar 

pertinentes.Cumpridas as determinações, abra-se vista às partes para manifestações e, por fim, venham os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023269-2 - RUBERVAL ALVES DE DEUS (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Remeta-se os autos à Contadoria Judicial 

para 

aferição do cumprimento do objeto da condenação pela executada. Após, retornem os autos conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.023752-5 - CICERA SOARES CABRAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Dê-se ciência às partes sobre os esclarecimentos e, após, 

tornem 

conclusos para sentença. Int. 

 

2007.63.01.025747-0 - JOSE CANDIDO DOS SANTOS... (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN 

FILHO e 

ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e ADV. SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA E 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifestem-se as partes a cerca do 

esclarecimento do perito médico anexado aos autos em 10.09.2008, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.026691-4 - CELSIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vista às partes acerca dos esclarecimentos 

prestados, pelo prazo comum de 05 (cinco) dias, tornando os autos, após, conclusos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.028098-4 - JOSE BALBINO NASCIMENTO PORTUGAL (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação da tutela. Agende-se nova perícia. Int. 

 

2007.63.01.029284-6 - MARCELO CESAR PALMIERI (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO 

XAVIER) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : Tendo em vista o teor da decisão anterior, intimem-se as partes para que se manifestem, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer e cálculos da Contadoria Judicial. Após, inclua-se o feito em pauta para 

julgamento.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029810-1 - LUCIA DELBONI MURARI (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Para apreciação do pedido falta apresentar 

ainda 

os seguintes documentos: 1) certidão de óbito do Sr. José Murari, pai dos requerentes; 2) procuração da requerente 

Márcia outorgando poderes ao subscritor da petição de habilitação.Diante do exposto, determino a intimação dos 

interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena 

de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, arquive-se.Intime-se e cumpra-se. 

 

2007.63.01.029816-2 - MARIA DE LOURDES BARBOSA SANCHES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que a parte autora juntou cópia 

de 

suas CTPS's em petição anexada ao feito em 09/09/2008, sendo que, no entanto, não foi juntada cópia da folha da 

CTPS que comprova o vínculo empregatício da autora na empresa - S/C Escola Método Ltda, no período de 01/08/73 a 

22/11/73, concedo o prazo adicional de 10 (dez) dias para que a parte autora, por meio de seu advogado, providencie a 

juntada ao feito da página da CTPS da autora que comprova referido vínculo, sob pena de preclusão de prova e 

julgamento do feito no estado em que se encontra.Decorrido o prazo, certifique o decurso de prazo e voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.041324-8 - ODAIR SOUZA AMARO DOS SANTOS (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE 

ROCHA DE 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Regularizada a representação 

processual, remetam-se os autos à contadoria, para atualização dos cálculos, conforme proposta de acordo do INSS, no 

prazo de 10 dias.Após, tornem conclusos. 

2007.63.01.047098-0 - AURINO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Foi apresentado laudo pericial sobre a 

condição 

física do autor, no qual o perito concluiu pela incapacidade total e temporária do autor, desde 07/04/2008, fixando o 

prazo de 90 (noventa) dias após a realização da perícia para reavaliação do quadro clínico do autor.Assim, considerando 

que o laudo médico pericial data de 18/04/2008, o prazo de noventa dias para reavaliação do autor venceu em 

18/07/2008, razão pela qual determino seja o autor submetido à NOVA PERÍCIA, a ser realizada com o médico clínico 

geral, Dr. José Otávio de Felice Junior, em 23/10/2008, às 13:00 horas, no 4º andar deste prédio. Além disso, diante da 

impugnação e quesitos complementares apresentados pelo patrono do autor, determino que os autos retornem ao médico 

Roberto Antonio Fiore, para que apresente esclarecimentos no prazo de quinze dias.Com a juntada do novo laudo e dos 

esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação no prazo de dez dias.Intimem-se. 

                 

2007.63.01.047282-4 - ANTENOR VASQUEZ (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante disso, muito embora o 

laudo 

médico tenha concluído pela ausência de incapacidade atual do autor, determino que o perito preste esclarecimentos, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sobre eventual incapacidade laborativa do autor nos períodos de 23/08/2006 a 12/11/2006 e 

de 12/07/2007 a 14/09/2007, bem como se seus afastamentos decorrem do acidente do trabalho.Com a juntada dos 

esclarecimentos, intime-se o patrono do autor para que se manifeste no prazo de dez dias e, em seguida, voltem 

conclusos.Cumpra-se. 

 

2007.63.01.049017-6 - NATAL GERMANO CHANAN (ADV. SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intimem-se os autores habilitandos para que, no prazo de 

30 

(trinta) dias, cumpram o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos certidão de existência ou inexistência de 

outros dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios).Apresentado o 

documento em tela, voltem conclusos. 

 

2007.63.01.053666-8 - JACQUES SIX (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para verificação dos 

cálculos efetuados pelo INSS. Com a juntada do parecer da contadoria judicial, manifestem-se as partes, no prazo de 20 

(vinte) dias sobre os mesmo, sob pena de preclusão.Decorrido o prazo para manifestação, tornem conclusos.Intimem-se. 

 

 

2007.63.01.057517-0 - MARIA APARECIDA GUIMARAES (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : INDEFIRO o pedido de esclarecimentos ao 

perito 

oftalmologista, efetuado pela autora em sua petição anexada aos autos em 28/08/2008, posto que a apontada redução 

da capacidade laborativa da autora não se confunde com incapacidade laborativa, não havendo, portanto, ponto a ser 

esclarecido. Aguarde-se a realização da perícia médica psiquiátrica já agendada.Com a juntada do laudo médico, 

intimem-se as partes para que, querendo, se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.060841-2 - JOSE LEMOS DE FREITAS (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) 

dias à 

relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando 

que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de 

novos cálculos, restando prejudicada a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à 

Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo 

valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, cumpra-se. 

 

2007.63.01.064611-5 - MARIA SALETE BONELLI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o requerido em petição acostada aos autos e 

determino a 

imediata expedição de requisição de pequeno valor para pagamento do montante a título de atrasados calculado pelo 

INSS. Intimem-se, cumpra-se. 
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2007.63.01.066224-8 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a petição do patrono da parte autora acostada 

aos 

autos em 09/09/2008, determino:1. Nova data da perícia socioeconômica a ser realizada na residência do autor dia 

08/10/2008, às 10h00, aos cuidados da perita Assistente Social Sra. Marlete Moraes Mello Buson, conforme 

disponibilidade da agenda de perícias do JEF/SP. 2. Prazo de 20 (dez) dias para entrega do laudo social, em virtude da 

proximidade da audiência.Intimem-se. 

 

2007.63.01.066856-1 - VANILDA DE ALMEIDA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES e 

ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista, Dr. Paulo V. Zugliani, que salientou a 

necessidade 

de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento 

da 

lide, determino a realização de nova perícia médica, no dia 24.10.2008, às 10h30min, aos cuidados do Dr. Sérgio 

Rachman (4º andar deste JEF), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará a extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, 

III, 

do CPC.P.R.I. 

 

2007.63.01.068460-8 - MARIA DE FATIMA SOARES PEREIRA (ADV. SP219506 - CARLOS ALBERTO 

CESARIO 

VADALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Inclua-se o feito em lote para 

julgamento da pauta de incapacidade. 

 

2007.63.01.071578-2 - ADELINO BORALLI (ADV. SP078948 - SERGIO MILLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a disponibilização pelo Instituto-réu das planilhas de cálculos 

individualizados, referentes as revisões de ORTN/OTN, à Contadoria deste Juizado Especial Federal, determino a 

remessa 

dos autos à Contadoria do juízo para que, obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de 

instrução e julgamento, anexe a planilha de cálculo efetuado pelo INSS de forma individualizada neste processo.Com a 

juntada da planilha, manifeste-se a parte no prazo de 20 (vinte) dias sobre os cálculos, sob pena de preclusão.Decorrido 

o 

prazo para manifestação, tornem conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.072411-4 - ROBERTO CIAMPOLINI (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : indefiro o requerido em petição acostada aos autos em 

29/10/2007 e determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários 

de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não serão aceitos nenhum outro 

documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando 

prejudicada 

a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, 

cumpra- 

se. 

 

2007.63.01.072794-2 - LUZINETE MOREIRA REIS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Esclareça a parte autora a razão de seu pedido de explicações, haja vista 

que compareceu às perícias designadas para 22.01.2008 (psiquiatria) e 22.04.2008 (neurologia). 

Desde logo, fica mantida a data de perícia ortopédica (06.10.2008, às 14:30 horas).Intimem-se. 

 

2007.63.01.072970-7 - MARIA HELENA CORREA DA SILVA (ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES 

CORRÊA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por isso, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA 
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TUTELA e determino a implantação do benefício no prazo de 45 dias. O patrono da autora deverá informar se houve 

interdição ou indicar pessoa capaz da família para ser nomeada curadora à lide da autora. Intime-se o MPF, ante 

a incapacidade apurada. No mais, aguarde-se a audiência. Int. 

 

2007.63.01.073860-5 - ANTONIO JOSE FERREIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Considerando-se a 

ausência de 

manifestação da parte autora, presume-se que, efetivamente, já recebeu os valores pleiteados em outra ação, sendo de 

rigor a extinção da execução com fulcro no artigo 794, I do CPC. Dê-se baixa definitiva no sistema. Intimem-se as 

partes. 

 

2007.63.01.075255-9 - JACINTO MANOEL DA SILVA (ADV. SP154745 - PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por isso, concedo ao autor o prazo improrrogável de 30 

(trinta) 

dias para que apresente os documentos mencionados na última audiência ou demonstre, documentalmente, a tentativa 

de 

obtê-los junto ao INSS.Int. 

 

                   2007.63.01.076463-0 - PEDRO PEREIRA MARQUES (ADV. SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : indefiro o requerido em petição acostada 

aos 

autos em 29/10/2007 e determino:a) junte a parte autora, no prazo de 30(trinta) dias à relação dos 36 (trinta e seis) 

últimos 

salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI concedida, ressaltando que não serão aceitos nenhum outro 

documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a elaboração de novos cálculos, restando 

prejudicada 

a impugnação;b) com a juntada da relação de salários, remetem-se os autos à Contadoria Judicial;c) decorrido o prazo 

sem 

cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento pelo valor apurado pelo INSS;d) intimem-se, 

cumpra- 

se. 

 

2007.63.01.081712-8 - JULIA VARAGO DA COSTA (ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando que para a elaboração dos 

cálculos, 

conforme pretendido pela parte, é imprescindível a relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição e, 

considerando que o Decreto n.º 77.077/76 dispensou o INSS da conservação do processo concessório do benefício 

quando decorridos cinco anos da data de sua concessão, determino: providencie a parte autora a juntada no prazo de 30 

(trinta) dias da relação dos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição utilizados no PBC que gerou a RMI 

concedida, 

ressaltando que não serão aceitos nenhum outro documento que não o solicitado e que a não juntada impossibilitará a 

elaboração de novos cálculos, restando prejudicada a impugnação.Com a juntada da relação de salários, remetem-se os 

autos à Contadoria Judicial;Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, expeça-se a requisição do pagamento 

pelo valor apurado pelo INSS;Intimem-se, cumpra-se. 

 

2007.63.01.086139-7 - MARIA DE LOURDES ROCHA NUNES (ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Renato 

Anghinah, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 01/12/2008, às 

11h15min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do 

perito.A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC.Intimem-se as partes. 

 

 

2007.63.01.086242-0 - CONCEPCION ALSIRA SEIJO RODRIGUES (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e 
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ADV. 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e ADV. SP165007 - ISABELA NOUGUÉS 

WARGAFTIG e ADV. 

SP165189 - RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA e ADV. SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA 

SILVA e 

ADV. SP194856 - LUCIANO M) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE 

PINTO) : 

Tendo em vista que a parte autora, instada a manifestar-se, corrigiu o valor atribuído à causa e este superou o limite de 

competência deste Juizado, determino a devolução dos autos à Vara de origem, fazendo-se acompanhar os autos físicos 

das cópias destes autos virtuais.Cumprido, dê-se baixa. 

 

2007.63.01.086254-7 - CICERO JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a conclusão 

do perito 

médico clínico acerca da necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, determino a realização de 

perícia médica no dia 18/12/2008, às 10h15min, aos cuidados do Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste 

JEF). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames e documentos médicos que possuir referentes à 

sua incapacidade. Intimem-se as partes, com urgência. 

 

2007.63.01.086267-5 - ADALGIZA ALVES VIEIRA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Orlando Batich, 

oftalmologista, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 17/12/2008, às 11h15min, aos cuidados 

da Dra. Thatiane Fernandes da Silva (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 

267, III, 

do CPC.Intimem-se as partes. 

 

2007.63.20.000165-6 - THEREZINHA MONTEIRO RIBEIRO (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 

(dez) 

dias, acerca do ofício do INSS anexado em 12/03/2008 . Intime-se. 

 

2007.63.20.003093-0 - BENEDITO SÁ DE ARAUJO FILHO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : Indefiro, tendo em vista a impugnação 

genérica, 

sem dados concretos. Ao arquivo. 

 

 2008.63.01.008771-4 - ODETE BERTOZO REIS (ADV. SP094145 - DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO); LUIS 

REIS 

- ESPOLIO(ADV. SP094145-DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento da decisão de 08/08/08. Int. 

 

2008.63.01.009093-2 - MARIA LUCIA OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP223706 - ERLAN RODRIGUES ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Determino a remessa dos autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer quanto à qualidade de segurada, RMI, RMA e atrasados desde 16/05/2008, a título 

de auxílio-doença, descontados os valores já recebidos. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se 

 

2008.63.01.009200-0 - EDVALDO MOREIRA BELLO (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.010696-4 - JULIO CESAR LEITE REIS (ADV. SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE 

QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o teor da manifestação do perito, Dr. 
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Renato Anghinah, neurologista, que reconheceu a necessidade de submeter o autor a uma avaliação com clínico geral e, 

por se tratar de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica 

para 

o dia 21/11/2008 às 13h15min, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore, especialidade em clínica geral, no 4º andar 

deste Juizado. Intimem-se 

 

2008.63.01.013500-9 - CLAUDETE LEITE SCALORA (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o teor da manifestação do perito, Dr. Renato 

Anghinah, 

neurologista, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação psiquiátrica e, por se tratar de prova 

indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 09/12/2008 às 

10h15min, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa, especialidade em psiquiatria, no 4º andar deste Juizado. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016827-1 - BERTO GARCIA (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : Ante o exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial de São Paulo/SP, determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado 

Federal Especial de Registro/SP, competente para apreciação e julgamento do feito.Remetam-se os autos 

eletronicamente.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.018348-0 - VALDENEI LIRAS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, 

que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.019354-0 - UBIRAJARA ANTONIO PEDROSO PAES DE LIRA (ADV. SP156657 - VALERIA JORGE 

SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, 

INDEFIRO, por 

ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico- 

pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 

1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.020466-4 - MARIA LOURDES DE JESUS SILVA (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro a petição anexada em 04/09/2008. 

Redesigno a perícia médica para o dia 11/12/2008, às 14h15min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. 

Roberto Antônio Fiore, na especialidade de clínico geral. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de todos 

os 

documentos e exames anteriores realizados que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento 

injustificado 

à perícia, implicará em extinção do feito, nos termos do art. 267, III do CPC. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020750-1 - MARCOS DE ARAUJO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a 

perícia judicial, como requerido. 

 

 2008.63.01.021064-0 - ALBERTO JOSE DA COSTA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.024337-2 - MARIA DAS NEVES MORAIS (ADV. SP120513 - ISABEL CRISTINA NUNES FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o teor da manifestação do perito, Dr. 

Renato 

Anghinah, neurologista, que reconheceu a necessidade de submeter a autora a uma avaliação psiquiátrica e, por se tratar 

de prova indispensável à correta solução do litígio em apreço, determino a realização de perícia médica para o dia 
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10/12/2008 às 10h15min, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, especialidade em psiquiatria, no 4º andar 

deste Juizado. Intimem-se 

 

2008.63.01.025491-6 - VALDELICE BEZERRA DAS NEVES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES 

VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Para análise do processo de habilitação, 

necessário se faz a juntada dos seguintes documentos: 1) pedido formal, expresso dos eventuais herdeiros, manifestando 

seus interesses na sucessão processual; 2) procuração outorgada por todos os requerentes à subscritora da petição; 3) 

documentos pessoais de todos os requerentes, sendo imprescindível cópia de RG e CPF; 4) certidão de óbito do Sr. 

Manoel Rodrigues das Neves, pai dos prováveis herdeiros. Diante do exposto, determino a intimação dos interessados 

para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados, sob pena de 

arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.029458-6 - MARIANA CAVALHEIRO LETTIERI (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS 

VELOSO 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Segue sentença em separado. 

 

2008.63.01.030593-6 - OCESANO CARVALHO (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ademais, ao que informou a parte autora, o pedido administrativo de 

prorrogação 

do benefício que vinha recebendo até junho de 2008 foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.032144-9 - SILBEMAR BEIRIGO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Manifeste-se o INSS, em 10 (dez) dias, sobre o pedido de desistência da 

ação apresentado pelo autor.Após, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.01.033700-7 - PAULO ROBERTO MASSA (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais 

atos 

do processo. 

 

2008.63.01.034979-4 - RITA PACHI BIANCONI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.038326-1 - ROSANA PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP150785 - TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI 

PIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039374-6 - IRACI MARIA DA SILVA (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando-se a comprovação, pela parte autora, de ter 

efetuado pedido de cópias da documentação junto ao INSS e não ter sido atendida, oficie-se ao INSS para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do procedimento administrativo do benefício pretendido, sob pena de 

busca 

e apreensão. Após, voltem conclusos para apreciação da tutela antecipada. Cite-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.040571-2 - ANTONIA DE SOUZA BRANDAO (ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Acolho o aditamento à inicial. Prossiga-se nos demais atos 

do 

processo. Int. 
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2008.63.01.042040-3 - ARLINDO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042305-2 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, indefiro a prioridade de 

tramitação e determino a citação do réu, devendo ser mantida a data agendada para a perícia.P.R.I. 

 

 

2008.63.01.042502-4 - ROBERTO DE SOUSA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Petição de 09/09/2008:1 - Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.2 - Anote-se a prioridade de tramitação, considerando a idade do autor.3 

- 

Quanto à perícia social, deverá ser respeitado o cronograma estabelecido pelo respectivo setor, considerando que em 

todos os casos cuidam-se de pessoas idosas ou deficientes, que também têm prioriodade.Int. 

 

2008.63.01.043713-0 - DOUGLAS MAIA ANTUNES E OUTRO (ADV. SP095495 - ANTONIO DOS SANTOS 

ALVES e 

ADV. SP220532 - ERIK DOS SANTOS ALVES); MERCEDES FANASCA(ADV. SP095495-ANTONIO DOS 

SANTOS 

ALVES); MERCEDES FANASCA(ADV. SP220532-ERIK DOS SANTOS ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

SAÚDE 

SUPLEMENTAR - ANS E OUTRO ; SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (ADV. ) : Desta 

maneira, 

não restando caracterizada nenhuma das hipóteses do artigo 109 da Constituição da República, dada a exclusão da lide 

da Agência Nacional de Saúde, entendo que o Juizado Especial Federal é absolutamente incompetente para conhecer da 

presente ação.Assim, reconheço a ilegitimidade passiva da Agência Nacional de Saúde - ANS-, excluindo-a do feito, 

pelo 

que DECLARO a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a causa, e determino a remessa dos 

autos à Justiça Estadual, com as nossas homenagens.Procedam-se às anotações de praxe e dê-se baixa no feito. 

 

2008.63.01.044041-4 - NEIDE FERREIRA TELES GONCALVES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF e ADV. 

SP182746 - 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Por ora, 

indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.044199-6 - ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da 

tutela. 

Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2008.63.01.044231-9 - ARNALDO SEVERINO NETO (ADV. SP194353 - ADRIANA CARDOSO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da 

tutela. Comprove o autor o atual valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da 

causa, lembrando-se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso 

se entenda alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para 

verificar a competência. Int. 

 

2008.63.01.044327-0 - MARCOS ANTONIO WOHNRATI (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Não há elemtos nso autos que permitam, de imediato, a 

verificação da necessária verossimilhança das alegações da parte. Postergo a apreciação da tutela para a data da 

audiência de instrução e julgamento. Int 

 

2008.63.01.044329-4 - ERALDO MARTINS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, indefiro a 
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medida 

antecipatória postulada. Publique. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

2008.63.01.044396-8 - JOSE AMARO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

Comprove o autor o valor da renda mensal do benefício, emendando a inicial para adequar o valor da causa, lembrando- 

se que a renda considerada é da aposentadoria por invalidez (pedido principal ou de maior valor, caso se entenda 

alternativa a prestação), no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Após, tornem conclusos para verificar a 

competência. Int. 

 

2008.63.01.044432-8 - FERNANDO LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O pedido de antecipação de tutela será apreciado após a 

vinda 

do laudo pericial, conforme requerido, até porque não há urgência, no momento, uma vez que o autor está em gozo de 

auxílio-doença. Cite-se o réu. Int. 

 

2008.63.01.044552-7 - REMELY VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Além disso, o pedido administrativo foi 

indeferido e, 

a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.Assim, após a oitiva da 

parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044808-5 - MATILDES RIBEIRO LIMA (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO 

COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

2008.63.01.044963-6 - CICERO PEREIRA BARROS (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a juntada do laudo pericial, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044964-8 - MARIA JOSE MADEIRO LISBOA (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Agende-se perícia 

médica.Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.044966-1 - NOEMIA HIRAKAWA (ADV. SP258531 - MARCO ANTONIO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado 

o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044982-0 - DIVA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP252887 - JOSEVALDO DUARTE GUEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

 

2008.63.01.044989-2 - SERGIO LEANDRO (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO e ADV. SP086042B - 

VALTER PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva 

da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada.Agende-se perícia médica.Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.044990-9 - MARTA MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO e ADV. 

SP086042B - VALTER PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante 

disso, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial.Publique- 

se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.044993-4 - ANA MARIA GRILLO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser 

reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.Agende-se perícia médica. Cite-se o 

INSS. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.044995-8 - MARCELO MENDES (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Diante de todo o exposto, 

ausente a prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Dê-se regular prosseguimento ao 

feito.Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044996-0 - LUZIMAR CAVALCANTE DE MENEZES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES 

SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação 

após elaboração do laudo pericial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045004-3 - IONE FERREIRA VIANA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Primeiramente, comprove a parte autora, em 10 dias, que não está recebendo benefício 

de 

auxílio-doença, anexando documentos comprobatórios de suas alegações. Após, apreciarei o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Int. 

 

2008.63.01.045150-3 - JOSE CANUTO ALVES (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045151-5 - CARLOS ROBERTO VICTORIO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Assim, após a oitiva da parte contrária, à 

vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada.Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.045267-2 - APARECIDO FRANCELINO DAMASCENO (ADV. SP167454 - ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou 

mesmo em sede de sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante 

o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.045326-3 - IVANILDE LIMA DE MELO ROCHA (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela, 

que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1379/2008 

LOTE Nº 61476/2008 

 

2002.61.84.000804-0 - RAFAEL CARLOS DAMACENA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que já foi expedida 

requisição de 

pagamento do valor da condenação, consoante lançamento de fase nº 36, de 06/07/2007, oficie-se ao INSS para que o 

mesmo informe no prazo de 05 (cinco) dias, se já houve o cumprimento da obrigação de fazer pertinente ao julgado. 

Intime-se. 

 

2003.61.84.002739-6 - FRANCISCO AMARO GOMES (ADV. SP206556 - ANDRE MACHADO GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "CONCEDO o prazo de 5 (cinco) dias para que as partes se 

manifestem acerca do cálculo apresentado pela contadoria judicial. 

 

Após, venham os autos conclusos. 

 

Intimem-se. 

 

2003.61.84.043901-7 - CICERO FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, tendo em conta que tal informação 

possui 

linguagem técnica que somente pode ser corretamente interpretada pelo próprio INSS, determino a expedição de Ofício 

ao referido Instituto, para que, no prazo de 15 (dias), esclareça a este Juízo de forma clara e objetiva o motivo da 

impossibilidade do cumprimento à sentença, comprovando documentalmente tal alegação ou justificando a ausência de 

direito da parte autora. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.060524-0 - DANIEL ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2003.61.84.084273-0 - ISMAEL OSNI DA ROSA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que, de 

acordo com 

o parecer da Contadoria Judicial, o benefício NB 068.304.411-7 faria jus ao recebimento de atrasados, desde que o 

benefício em questão estivesse em manutenção, o que não ocorreu. O benefício previdenciário foi cessado em 

30.08.1995 e a propositura do feito deu-se em 19.09.2003. (...). Desse modo, tendo em consta que o título 

executivo obtido pela parte autora é inexequível, mantenho a decisão anteriormente proferida e determino a baixa dos 

autos. Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.091103-0 - MARIA APARECIDA MASTRANDEA DE FREITAS (ADV. SP191283 - HENRIQUE 

AYRES 

SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a 

parte autora 

sobre a informação trazida aos autos, em 10.10.2007, sobre a revisão. 

Nada sendo requerido, tornem conclusos para extinguir a execução. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.022839-4 - BERNARDETE HABER DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, ante a impertinência das alegações 

da 

parte embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso 

para manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2004.61.84.022884-9 - JOSE DANIEL SUAVE (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, ante a impertinência das alegações da parte 

embargante, estando ausente qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida, REJEITO o presente recurso para 

manter a sentença embargada em todos os seus termos. 

   Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2004.61.84.030941-2 - HILDA VIARLLI CAMARGO (ADV. SP144767 - ROSANA FERREIRA DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago a 

parte 

autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 

795 

do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

           Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.080995-0 - OLINDA PRELLETE LEON (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Dê-se baixa dos autos. 

           Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.102913-7 - JOSIANE MIRANDADA SILVA QUELE E FILHOS (ADV. SP214368 - MICHELLE 

KARINA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido do 

Ministério Público 

Federal, eis que todas as provas requeridas, inclusive as mencionadas no v. acórdão que anulou a sentença, já foram 

produzidas nos autos (oitiva de testemunhas e juntada da certidão de objeto e pé da reclamatória trabalhista), agora em 

fase de alegações finais. 

 

Assim, retornem os autos ao Ministério Público Federal, para que se manifeste em 10 (dez) dias, voltando, após, os 

autos 

conclusos para sentença. 

 

Intime-se. 

 

2004.61.84.117412-5 - DARY PEREZ (ADV. SP043336 - SALVADOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se pessoalmente e individualmente o representante legal do INSS, 

para 

comprovar o cumprimento da obrigação de revisar a renda, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

2004.61.84.158168-5 - MARIA APARECIDA LEITE ZANELLA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que no prazo 

de 30 

dias realize os cálculos necessários ao cumprimento do julgado ou justifique, fundadamente, sua impossibilidade, sob 

pena 

de responsabilização funcional e apuração de eventual crime de desobediência. 

 

2004.61.84.186891-3 - APPARECIDA PAVAN (ADV. SP249928 - CARINE CRISTINE FUNKE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 13/03/2008: Intime-se o INSS para depósito dos 

honorários devidos no prazo de cinco dias. 

Int. 

 

2004.61.84.196769-1 - NATAL AFFONSO (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que referida informação possui linguagem técnica que 

somente 

pode ser corretamente interpretada pelo próprio INSS, determino a intimação do referido Instituto, para que no prazo de 

15 
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(dias) esclareça e anexe aos autos de forma clara e objetiva o porquê da impossibilidade do cumprimento à sentença. 

Após, faça-se nova conclusão. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.198818-9 - MIGUEL BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitero os termos da decisão anterior, 

determinando seu cumprimento incontinenti pela Contadoria. 

 

2004.61.84.207462-0 - VERA LUCIA CINTRA FAGUNDES E OUTROS (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA 

SILVA 

NETO); ISAURA NUNES BARATA CINTRA(ADV. SP138201-GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO); JOSE 

TEIXEIRA 

CINTRA(ADV. SP138201-GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO); ROSANA TEIXEIRA CINTRA DA 

COSTA(ADV. 

SP138201-GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO); JULIANA TEIXEIRA CINTRA(ADV. SP138201-GABRIEL 

FREIRE DA 

SILVA NETO); CELESTE TEIXEIRA CINTRA FREIRE DA SILVA(ADV. SP138201-GABRIEL FREIRE DA 

SILVA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que seja encaminhado os autos 

ao 

INSS a fim de proceder a análise do feito manualmente e elabore os cálculos devidos, conforme determinado na 

sentença, 

no prazo de 30 dias. 

Alerto que, o não cumprimento da sentença, em elaboração do cálculo e a correção das pensões implicam em 

responsabilidades de seus servidores, além de aplicação de multa. Concedo o prazo improrrogável de 30 dias para 

apresentação das diferenças devidas. 

 

2004.61.84.233932-8 - SANDOVAL LACERDA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.235291-6 - AVELINO NOVELLI FILHO (ADV. SP057213 - HILMAR CASSIANO e ADV. SP149575 - 

GLAUCO 

RADULOV CASSIANO e ADV. SP157550 - KLAUS RADULOV CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie cópia do 

processo 

administrativo do benefício da parte autora, NB 42/070.083.366-8. Com a juntada, da referida documentação, voltem os 

autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.240433-3 - MARIZAURA B. COUTINHO (ADV. SP176438 - ANA AMÉLIA BROCANELO 

COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não existe qualquer valor 

a ser 

pago a parte autora em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 

741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença e dê-se baixa dos autos. 

           Ciência à parte autora. 

 

2004.61.84.243879-3 - AVELINO OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP162145 - CLOVIS HENRIQUE DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do retorno dos autos do INSS 

sem 

cálculo motivo "RMI MÍNIMA - índice ORTN/OTN não aplicado", ou seja, benefícios cuja renda mensal inicial é de 

um 

salário mínimo. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.244586-4 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e, com 
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fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

 

           Intimem-se. 

 

2004.61.84.245503-1 - JOSE BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP132741 - JOSE RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.245618-7 - OSMIR VALENTIM FEIJON (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.249285-4 - BELMIRO ANDRE VIARO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.249669-0 - MARILENE CASARINI MACEDO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.249708-6 - LOURDES CEDRAN CHIMENES MANTOVANI (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.266319-3 - MIGUEL DONAIRE MARTINS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por conseguinte, determino a retifcação do 

número 

do benefício no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar NB 067.496.535-3, bem como a expedição de 

ofício ao INSS para elaboração dos cálculos do montante de atrasados, tendo em vista que a renda mensal do benefício 

do autor já foi revisto por Ação Civil Pública. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.267165-7 - ANA DOS SANTOS MORAES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 
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2004.61.84.324234-1 - NEUZA MARIA RIBEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.328184-0 - ROOSEWELT ADHEMAR DOS SANTOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para 

que, em 

15 (quinze) dias, esclareça se a parte autora aderiu ao acordo na via administrativa, tendo em vista o extrato de consulta 

ao sistema Dataprev. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.343325-0 - JOAO BOSCO CAETANO (ADV. SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o benefício 

previdenciário da 

parte autor já foi cessado, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.354676-7 - CELIA MARIA PRIETO FABRI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.365301-8 - AMILCAR DOS SANTOS (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição 

despachada aos autos em 11/09/2008, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto 

da presente demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer impugnação de valores. 

Intimem-se. 

Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa novamente no processo. 

 

2004.61.84.365360-2 - ODETTE ORESTES SIMENSATO MARIANO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento nos 

termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, 

determino a baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.366033-3 - MARIA LUCIA ROSSI ROSSETTI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2004.61.84.366151-9 - OSVALDO CARLOS PEREIRA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 
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2004.61.84.371363-5 - IRACY FERREIRA FRANCO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, em 15 (quinze) 

dias, 

esclareça se a parte autora aderiu ao acordo na via administrativa, tendo em vista o extrato de consulta ao sistema 

Dataprev. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.384386-5 - MARINA STELLA LIGUORI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO 

GUELLER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Destarte, determino que seja expedido 

ofício ao 

Instituto Nacional do Seguro Social - Unidade Avançada de Atendimento - São Paulo para que cumpra a obrigação de 

fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, consoante o determinado na sentença. 

Intimem-se . 

 

2004.61.84.399482-0 - HELIO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reputo prejudicada a petição 

despachada aos autos em 11/09/2008, tendo em vista que a parte autora já efetuou o levantamento dos valores objeto 

da presente demanda por meio de RPV, estando, portanto, preclusa qualquer impugnação de valores. 

Intimem-se. 

Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa novamente no processo. 

 

2004.61.84.413363-8 - NELSON DOS SANTOS (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo assim, determino a remessa de ambos 

ao 

Setor de Distribuição para que este proceda à correção dos números dos benefícios previdenciários nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, devendo constar o NB 025.479.324-0, referente à Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição no processo 2004.61.84.413363-8 o NB (21) 068.441.961-0, referente à pensão por morte no 

processo 2004.61.84.244.152-4. 

                                    Após, tendo em vista que o benefício da parte autora já foi revisto conforme extratos do Sistema 

Dataprev, determino a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos somente do 

montante referente aos atrasados. 

                                    Com a relação ao processo nº. 2004.61.84.244152-4 verifica-se que a renda mensal do benefício 

de pensão por morte da parte autora foi revisto por Ação Civil Pública. Assim, proceda à Secretaria o seu 

desarquivamento, traslade-se cópia desta decisão para àqueles autos e determino sua remessa à Contadoria Judicial para 

elaboração dos cálculos do montante de atrasados. 

                                   Intime-se a parte autora dando-lhe ciência do ocorrido. 

                                   Cumpra-se. 

 

2004.61.84.422440-1 - JOSE DA SILVA FILHO (ADV. SP086570 - DJALMA PEREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 21/02/2005 : encaminhe-se este 

processo 

ao setor do Processamento 1 para que efetue a inclusão do patrono do autor no cadastro eletrônico do feito. 

Ato contínuo, considerando o informado no ofício do INSS anexado em 13/05/2008, encaminhe-se este processo à 

Contadoria deste Juizado para que seja elaborado cálculo com base no número benefício correto referente a este 

processo. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2004.61.84.469566-5 - JAIR SEVERINO BARBOSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, considero prejudicado o pedido. A prioridade 

requerida já 

é aplicada a todos os autores, que apresentam as condições estabelecidas pelo legislador, para a garantia do tratamento 

isonômico. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, comprovar documentalmente o não cumprimento da revisão pelo 

INSS. 

Int. 

 

2004.61.84.491698-0 - GUIDO DE LIMA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que informe, no 

prazo de 

30 (trinta) dias, quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que 

julgou 

procedente o pedido do autor, para revisão de seu benefício pela aplicação da ORTN. 

Int. 

 

2004.61.84.497297-1 - FRANCISCO BARBIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido da parte autora, tendo em 

vista 

que, quando o pedido versa sobre revisão pela ORTN e IRSM, os autos são remetidos eletronicamente ao INSS para 

elaboração dos cálculo e revisão automática da renda mensal do benefício, não sendo, nestes casos, expedido ofício de 

obrigação de fazer. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.514761-0 - ALCEU FALCOMER (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao INSS para elaboração de 

cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.517410-7 - CELSO NETO RIBEIRO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de 

Distribuição para 

retificação do número do benefício previdenciário da parte autora, devendo constar NB 102.200.121-0. Com a devida 

retificação, remetam-se os autos ao INSS para elaboração de cálculos dos valores do montante de atrasados, tendo em 

vista que a renda mensal do benefício já foi revisto pela Ação Civil Pública. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.539815-0 - JOÃO MENEZES DE MATTOS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se ao INSS, para que no prazo de 10 

(dez) 

dias, se manifeste sobre a petição do autor anexada aos autos em 09/11/2007. 

Após, conclusos. 

 

2004.61.84.542831-2 - NORMA MARANGONE BASSO (ADV. SP168121 - ANDRESA PAULA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que informe, no prazo de 30 

(trinta) dias, 

quanto ao cumprimento da obrigação, tendo em vista a decisão transitada em julgado. 

Int. 

 

2004.61.84.569840-6 - MARIA GEORGINA MOREIRA STEIN (ADV. SP123340 - SANDRA REGINA 

PESQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS para que no prazo 

de 30 

dias realize os cálculos necessários ao cumprimento do julgado ou justifique, fundadamente, sua impossibilidade, sob 

pena 

de responsabilização funcional e apuração de eventual crime de desobediência. 

 

2005.63.01.015251-1 - LAURA RIBEIRO RAMOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, nada a decidir. Aguarde-se a 

audiência 

designada para 16/02/2009, às 14:00 horas. 

 

2005.63.01.021122-9 - SALVATORE TODARO (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS sobre o alegado pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Int. 
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2005.63.01.022186-7 - CELSO SOARES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, junte documentos 

comprovando o não cumprimento da revisão pelo INSS (já que esta autarquia recebeu os autos eletronicamente para 

tanto). 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2005.63.01.034250-6 - DAYLTO VERONEZI (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2005.63.01.036943-3 - JOSE LEONEL DE LIMA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, 

junte 

documentos comprovando o não cumprimento da revisão pelo INSS (já que esta autarquia recebeu os autos 

eletronicamente para tanto). 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2005.63.01.045925-2 - JOSE MUNIZ (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que, ao que se constata dos autos, a 

sentença 

proferida nestes autos já foi devidamente cumprida, inclusive com o levantamento do RPV, intime-se a parte autora 

para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, comprove, documentalmente, a não revisão da renda mensal de seu benefício 

previdenciário. 

 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.051946-7 - VILFREDO DE OLIVEIRA (ADV. SP197761 - JOICE CALDEIRA ARMERON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, 

junte 

documentos comprovando o não cumprimento da revisão pelo INSS (já que esta autarquia recebeu os autos 

eletronicamente para tanto, informando, no seu retorno, o valor da renda revisada). 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

2005.63.01.071768-0 - FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao 

INSS 

para que cumpra a obrigação de fazer pertinente ao julgado . 

     Intime-se. 

 

2005.63.01.078694-9 - SILVANA APARECIDA ERMENEGILDO (ADV. SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA 

OLIVEIRA 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Não obstante, 

tendo em vista que a parte não apresentou documentos a fim de viabilizar a execução, conforme determinado em 

03.07.2008, determino a baixa definitiva dos autos. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.082625-0 - MARIA APARECIDA PIVOVAR (ADV. SP188387 - RENATA NUNES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS, para que cumpra 

a 

obrigação fixada no título judicial no prazo de 20 dias, sob pena das medidas legais cabíveis. 

Int. 
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2005.63.01.126938-0 - NEYDE MARIA FARES ASSEF (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que cumpra o quanto 

determinado na sentença no que se refere à atualização da renda mensal. 

 

Int. 

 

2005.63.01.131925-5 - MARIA DE LOURDES GUIMARAES RANGHETI (ADV. SP206643 - CRISTINA DA 

PURIFICAÇÃO BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação 

de prazo 

requerida em petição por mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

 

2005.63.01.148318-3 - VERA LUCIA PIGNATARI AIELLO (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE L DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 dias para que a 

autora 

providencie a juntada de cópias dos processos administrativos de sua pensão por morte e do benefíico que lhe originou, 

contendo principalmente a relação dos salários de contribuição e o coeficiente de cálculo aplicado na apuração da renda 

mensal incial, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. Findo o prazo assinalado, tornem conclusos. 

 

2005.63.01.197530-4 - JAIME ALBERTO PIRES (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, para que 

seja 

cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

       

2005.63.01.249952-6 - JOZIAS VIEIRA DE FIGUEIREDO (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Suspendo o presente feito por 60 (sessenta) 

dias, 

para o cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.268811-6 - RONIE DAVALOS MATIENZO (ADV. SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para 

retificação 

do número do benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar NB 21/111.322.005-5. 

Com a devida retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração dos cálculos do montante de 

atrasados, tendo em vista que a revisão na renda mensal da parte autora já foi realizada pela Ação Civil Pública. 

Cumpra- 

se. 

 

2005.63.01.274858-7 - BENEDITO QUEIROZ DA SILVA (ADV. SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se a parte autora e o representante 

legal 

do réu para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer e cálculos do parecer da Contadoria. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou, ainda, em caso de concordância com os referidos cálculos, expeçam-se os 

competentes ofícios para o cumprimento da obrigação de pagar. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.295247-6 - ISAAC FERNANDES COSTA (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Considerando o quanto asseverado na inicial, a certidão do oficial de Justiça, o fato de que a Receita Federal 

possuía cópias de declarações de IR dos exercíos de 1992 a 1993, os princípios que orientam os Juizados Especiais e a 

necessidade de, na eventual hipótese de procedência, ser proferida sentença líquida, determino: 

 

a) que se oficie à Receita Federal requisitando-se, no prazo de 30 dias, cópia da declaração de IR do autor referente ao 

ano calendário de 2001; 
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b) que se oficie à empresa Telefônica para que informe, no prazo de 30 dias, se possui os informe de rendimentos do 

autor atinentes aos anos de 1989 a 1991 e, em caso positivo, envie a este juízo cópia dos mesmos. 

 

Quanto à relação de contribuições ao fundo de previdência SISTEL, de janeiro de 1989 a dezembro de 1995, deverá o 

autor, no prazo de 30 dias, demonstrá-las por meio de documentos que revelem a efetiva contribuição. O documento 

apresentado, a princípio, ao menos na forma como se encontra nos autos, revela uma simples relação anexada. 

 

Int. 

 

2005.63.01.307100-5 - MARIA DO CARMO MORAES (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro seu pedido, visto que tal 

providência deve 

ser realizada pela própria, uma vez que encontra-se representada por advogado, e somente será realizada por esse juízo 

mediante prova de resistência injustificada do INSS. 

           Ademais, a autarquia ré se comprometeu a entrega dos documentos em 15/10/08. 

           Por fim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em 

decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

            

2005.63.01.309243-4 - AMELIA MIRANDA (ADV. SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do prazo decorrido sem cumprimento, remetam-se 

os 

autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos pertinentes, com urgência, sem prejuízo de eventual 

responsabilização funcional do INSS em face do descumprimento da decisão anterior. 

 

2005.63.01.313129-4 - MARIA THEREZA DA SILVA (ADV. SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) 

dias, 

para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do 

mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

            

2005.63.01.314132-9 - LEONARDO BATISTA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifete-se o 

autor, no 

prazo de 5 (cinco) dias, se há interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do 

mérito, conforme decisão de 04.06.2008 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.328213-2 - ANTONIO TARGINO DA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável 

de 30 

(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a 

análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. Intimem-se. 

       

2005.63.01.341503-0 - MARIO CARLOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF para 

colacionar 

aos autos o termo de adesão com fundamento na Lei Complementar 110/2001, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

 

2005.63.01.348983-8 - ACACIO KAZUO YOKOTA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição para retificação do 

número 

de benefício da parte autora no sistema informatizado deste Juizado, devendo constar 42/135477163-7. Com a devida 

retificação, remetam-se os autos novamente ao INSS para elaboração de cálculos. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.356101-0 - PATRICIA LEITE DA SILVA (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO MARANGONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dessa forma, remetam-se os autos à 

Contadoria 

Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação da r. sentença. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.356506-3 - FERNANDO SIQUEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

concordância 

manifestada pelo autor determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Int. 

 

2005.63.01.356657-2 - JOAO NISIHARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se baixa findo nos 

autos. 

Int. 

 

2006.63.01.015142-0 - SYLVIO PITA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 

n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Dê-se 

ciência à parte autora. 

 

2006.63.01.020337-7 - NIVIA DE ALMEIDA NASCIMENTO E OUTROS (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI 

GUIRAU 

DOS SANTOS); WESLEY DE ALMEIDA GUIMARAES (REP POR NIVIA DE A. NASCIMENTO)(ADV. 

SP116042-MARIA 

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS); WELLINGTON DA SILVA G. FILHO (REP POR NIVIA. DA S. 

NASCIMENT(ADV. 

SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/07/09, às 13h00min. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.020732-2 - ROSA MARIA GOMES (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo, improrrogável, de 30 (trinta) dias para o cumprimento do 

determinado em decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.022721-7 - MARIA ONEZIA SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o pedido de pagamento dos honorários 

periciais, 

determino que o Sr. Perito indique nos autos o nº da conta corrente, bem como os dados pessoais, como CPF, RG, no 

prazo de 10 (dez) dias, a fim de facilitar a efetivação do pagamento. 

                                                                Após, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para as providências 

cabíveis. 

 

2006.63.01.024374-0 - ADEMIR TIMOTEO DA SILVA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF 

sobre a 

exigência de alvará judicial, no prazo de dez dias. 

        

2006.63.01.027262-4 - ADMA MILANEZ (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação lançada aos autos relatando que não foram 
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encontrados os documentos enviados pela parte autora na época da distribuição da inicial e, considerando, que a parte 

atualmente encontra-se assistida por advogado, determino: 

1) que o autor, no prazo de 10 dias, emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

2) apresente, além dos documentos que entender necessários para comprovar o alegado na inicial, cópias do documento 

de identidade, cartão do CPF e o comprovante atualizado de endereço. 

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam os autos conclusos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.041723-7 - OCTAYDES RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da concordância manifestada pelo autor determino a remessa dos autos ao 

arquivo. 

 

Int 

 

2006.63.01.047549-3 - LUIZA DE PAULA SILVA (ADV. SP085959 - MARIA JOSE DA SILVA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.047551-1 - JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054432-6 - LEONOR ELISABETE DOMINGUES (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054434-0 - DORIVAL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP107999 - MARCELO PEDRO MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054446-6 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054551-3 - MARIA CANDIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 
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baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054559-8 - ORLANDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP066052 - BENEDITO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054590-2 - OLGA DE LIMA FREITAS (ADV. SP201070 - MARCO AURÉLIO BOTELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054606-2 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054608-6 - EDVALDO RODRIGUES (ADV. SP222592 - MARILENE LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054614-1 - JOSE ALFREDO MIGLIATO (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054618-9 - LEONOR MARQUES (ADV. SP163349 - VICTÓRIO LUIZ SPORTELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054621-9 - DOLORES RODRIGUES (ADV. SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054624-4 - JOSEFA MENEZES DE PAULA (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 
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           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054625-6 - MARLENE MACHADO DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento 

nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo 

Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054631-1 - WALDOMIRO RIBEIRO CARDOSO (ADV. SP110818 - AZENAITE MARIA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.054694-3 - JOSE GONÇALVES CAMPOS (ADV. SP220622 - CLEIDE APARECIDA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.055047-8 - APARECIDO LUCIANO PEREIRA (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Reitere-se novamente o ofício endereçado à General Motors do Brasil, para cumprimento em 5 dias. Deverá o 

oficial de justiça certificar o nome do funcionário responsável pelo atendimento da ordem judicial, cientificando-o que, 

em 

caso de novo descumprimento, será formado expediente para apuração de eventual crime de desobediência. 

 

2006.63.01.055453-8 - IVANETE DUTRA (ADV. SP209221 - MARCELO AUGUSTO PEDROMÔNICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.055461-7 - ANTONIA DA SILVA CREMA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.055964-0 - LAURENTINO PAULINO DA SILVA (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA 

ROCHA 

BENTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com 

fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código 

de 

Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.057949-3 - JOSE VICENTE RIBEIRO (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 
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           Intimem-se. 

 

2006.63.01.057950-0 - ELZA GALVANO (ADV. SP231434 - EVANDRO MARCOS MARROQUE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.057956-0 - ROSALIA FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP119565 - CLAUDINEI XAVIER 

RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.057971-7 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.057974-2 - JOÃO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP211309 - LILIAN APARECIDA DE ABREU 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.057977-8 - JOAO CANCIO DE AVILA (ADV. SP051712 - BERNARDO CAMPOS CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.060549-2 - THEODORO DE CARVALHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da 

concordância 

manifestada pelo autor determino que seja dada baixa findo nos autos. 

Int. 

 

2006.63.01.061763-9 - ALVINA MACHADO SCHMITZ (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, 

inciso 

II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos 

autos. 

           Intimem-se. 

 

2006.63.01.065914-2 - JOSE MARIO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) 

dias, 

sobre a petição e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 13/08/2007. 
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Decorrido o prazo sem manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.066175-6 - MARLY NOVELLO (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo a autora manifestado desinteresse no prosseguimento do feito, 

arquive-se. Int. 

 

2006.63.01.067506-8 - FRANCISCO BEZERRA IRMAO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a 

parte 

autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do documento protocolado em 06/08/2007 pela Caixa Econômica Federal, no 

qual se informa que o autor aderiu, via internet, à transação extrajudicial nos termos da Lei Complementar nº 110/01. 

Silente, dê-se baixa nos autos. 

Int. 

 

2006.63.01.074742-0 - ROSITA MOURA NUNES (ADV. PI003312 - MIRTES DIAS MARCONDES e ADV. 

SP197401 - 

JEFFERSON DA SILVA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Manifeste-se o autor, no prazo de 15(quinze) dias, sobre a petição apresentada pela CEF. 

Na hipótese de discordância, aponte eventual equívoco na evolução dos cálculos. 

Silente, providencie a Secretaria a baixa definitiva dos autos. 

Intime-se. 

 

2006.63.01.086372-9 - MARCOS ANTONIO ANANIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

                             2 - Do pedido de esclarecimentos 

 

Indefiro o pedido de esclarecimentos apresentado pela parte autora. Justifico. (...). Nestes termos, indefiro o pedido de 

esclarecimentos. 

 

3- Diante do indeferimento do pedido da parte, e não havendo outras provas a serem 

produzidas, dou por encerrada a instrução e passo a proferir sentença no termo que segue. 

 

                             

                            4- Int. 

 

2006.63.01.089245-6 - JOAO BOSCO AMARO VIDAL (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retornem os autos à Contadoria Judicial para 

cumprimento 

integral do determinado na decisão de 12/09/2008, elaborando parecer sobre a RMI, RMA e atrasados desde 

09/06/2008, a título de aposentadoria por invalidez. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.093046-9 - JOSE PEDROSO (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício 

previdenciário. 

Cumpra-se. 

 

2006.63.01.093233-8 - KIYOSHIGUE MATSUDA (ADV. SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado 

Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente 

para apreciação e julgamento do feito. 

 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 
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(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo 

competente. 

 

                           Publique-se.Registre-se.Intimem-se 

 

2006.63.01.093380-0 - LILIAN ROSE CHARELLA (ADV. SP222160 - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, defiro o 

pedido da 

autarquia-ré de conversão do feito em diligência. 

Oficie-se o Hospital SEPACO, localizado na Rua Vergueiro, nº 4210- Vila Mariana - SP, fone 2182-4444, para que o 

Dr. 

Sérgio do Prado - médico psiquiatra, apresente o prontuário médico da autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Com a juntada do referido prontuário encaminhe-se o feito para análise do Dr. Errol Alves Borges, para que análise 

referido 

prontuário, bem como responda as perguntas formuladas pelo réu em sua contestação anexada ao feito em 07/05/2008. 

Referidos esclarecimentos deverão ser anexados ao feito no prazo de 30(trinta) dias. 

Por outro lado, designo perícia médica, especialidade psiquiatria, para o dia 12/12/2008, às 09:45 horas, com o Dr. 

Sergio 

Rachman, ocasião em que deverá comparecer a autora ao 4º. andar deste Juizado munida de todos os documentos que 

comprovem sua incapacidade. Deverá o douto perito fundamentar sua conclusão, bem como especificar a data do ínicio 

da incapacidade, se houver, e quais documentos que influenciaram a sua conclusão. 

Ato contínuo, voltem os autos conclusos a esta magistrada. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.004867-4 - SERGIO RANGEL (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, para que seja 

cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

 

2007.63.01.006614-7 - CELSO LUIZ ROSICA CANAVEZI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável 

de 30 

(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a 

análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

      

2007.63.01.008746-1 - ALVINA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento apresentado pela parte autora e 

determino a inclusão de Maria Claret Alves no pólo passivo da lide. 

 

Determino que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, 

em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo de concessão do benefício pensão por morte 

(NB 21/133.869.642-1) a Maria Claret Alves, juntamente com todos os documentos que o instruíram. 

 

Cite-se Maria Claret Alves no endereço constante do sistema dataprev, visto que se trata de pessoa que está recebendo o 

benefício pensão por morte. 

 

Cite-se o INSS do aditamento apresentado. 

 

Int. 

 

2007.63.01.009497-0 - ELIANA POLLI RODRIGUES (ADV. SP207020 - FABIO POLLI RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) 

dias, 

para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do 

mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 
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2007.63.01.009499-4 - ELIANA POLLI RODRIGUES (ADV. SP207020 - FABIO POLLI RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) 

dias, 

para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do 

mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

 

2007.63.01.010401-0 - JOSE BENEDITO BORGES (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro prazo, improrrogável, de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.012247-3 - LUIZ FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA e ADV. 

SP058675 - ADELCY ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP222098 - WILLIAM YAMADA e ADV. SP235002 - 

DORIEDSON 

SILVA DO NASCIMENTO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, 

concedo 

novo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob 

pena 

de extinção do feito sem a análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

          Intimem-se. 

         

2007.63.01.012410-0 - ANTONIO TEIXEIRA DE LIMA (ADV. SP153190 - LEANDRA DE CASSIA GIRARD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, sob pena de extinção do feito, cumpra o determinado em audiência anterior, apontando, especificadamente, quais 

os 

períodos não reconhecidos pelo INSS que entende especiais e comuns, indicando os locais trabalhados e agentes 

nocivos. Ressalte-se que a petição anexada aos autos em 08/09/2008 não atende a determinação judicial posto que 

apenas se reporta à contagem da Contadoria Judicial que, porém, não constitui peça postulatória. 

 

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente cópia integral de suas CTPS, de eventuais guias e carnês de 

recolhimento e cópias legíveis dos documentos que instruem a inicial. 

 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.012812-8 - ISABEL ISIDIO QUEIROZ BARRETO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias 

acerca 

do laudo pericial. Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.63.01.013928-0 - LOURIVALDO MARTINS DOS ANJOS (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 

 

2007.63.01.015032-8 - ROSEMARI FUJITA (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento do 

determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada pra conclusão. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.017102-2 - MARIO KYOHARA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da manifestação da parte autora, concordando 

com 

os créditos realizados pela Caixa Econômica Federal em face do cumprimento da sentença, determino a baixa defitiniva 

dos presentes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.018462-4 - MARIA NAZARE DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o laudo médico pericial anexado aos 

autos 

em 04/09/2007, que em resposta ao quesito 16 (dezesseis) do juízo indicou a necessidade de avaliação médica por 

outras especialidades, nomeio o Dr. José Otávio de Felice Junior, clínica geral, para a realização de perícia no dia 

23/10/2008, às 13:30 horas, na sala de perícias deste Juizado (4º andar). 

 

Nomeio, outrossim, o Dr. Marcelo Augusto Sussi, ortopedista, para a realização de perícia no dia 15/06/2009, às 15:00 

horas, na sala de perícias deste Juizado (4º andar). 

 

Saliento que deverá a autora comparecer às perícias designadas munida de todos os documentos médicos da época. 

 

Após a apresentação do referido laudo, determino a inclusão do presente processo na pauta de incapacidade deste 

juizado. 

Int. 

 

2007.63.01.019044-2 - ANTONIO AIRTON DELAZARI (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a CEF, no 

prazo de 

15 (quinze) dias, quanto à petição do autor anexada em 03/04/2008, informando que nesta ação pleiteou apenas a 

correção da conta pela aplicação do índice referente ao PLANO VERÃO (janeiro/1989), não sendo devido o depósito 

referente ao Plano Collor, nesta ação. 

Int. 

 

2007.63.01.022115-3 - MARIA JOSE FELICIANO DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Desta feita, observada a incompetência 

absoluta 

deste Juizado Especial Federal, declino da competência para conhecimento e julgamento do feito conforme disposto no 

art.3º, §3º, da Lei 10.259/01 e determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Osasco, dando-se 

baixa no Sistema. 

Saem os presentes devidamente intimados. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.022497-0 - MARIA DO CARMO DA CONCEICAO (ADV. SP175865 - THAISA MARIA DE LEMOS 

ALMEIDA 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo 

improrrogável de 30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de 

extinção 

do feito sem a análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

 

2007.63.01.022723-4 - JACINTO MOREIRA GALENO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Saem intimados os presentes. 

Cumpra-se com urgência. 

 

2007.63.01.023851-7 - JOAO ANTERO GRAMACHO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP099858 - WILSON 
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MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Falta histórico de crédito do período 

posterior a 

setembro de 2007. Concedo mais dez dias para juntada. 

 

               A antecipação de tutela já foi indeferida, mantendo-se a decisão anterior. 

 

               Int. 

              

2007.63.01.025311-7 - EMERSON OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Destarte, mais bem analisando os autos, 

diante dos 

dados do CNIS e do parecer da contadoria acostados aos autos, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, esclarecer o 

alegado e pedido na incial quanto a períodos em relação aos quais não consta do CNIS a concessão do benefício. 

 

Int. 

 

2007.63.01.026658-6 - RENATA OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o 

cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.027675-0 - RODRIGO LUIZ DA COSTA MARTINS(CURADORA EDNA Mª ANDRADE C. MA (ADV. 

SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Concedo o 

prazo improrrogável de 60(sessenta) dias para que o patrono do autor cumpra a decisão proferida em 08/05/2008, sob 

pena de extinção do feito. 

 

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

                       Intime-se. 

 

2007.63.01.028997-5 - MARIA DE FATIMA TADEI MELO (ADV. SP178059 - MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização da audiência já 

designada. 

 

Int. 

 

2007.63.01.029178-7 - LUIZ LIMA DA SILVA (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o pedido do autor e concedo o prazo de 30 para 

sua 

manifestação, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.029344-9 - IGOR LEONARDO CATTANEO PEREIRA (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO 

DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao INSS e ao MPF dos 

documentos apresentados pela parte autora, pelo prazo de 10 dias. 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.030466-6 - MARIA JOSE DA SILVA E OUTROS (ADV. SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA 

REBOUCAS); ANDERSON VALMIR DA SILVA(ADV. SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS); 

ANDRE 

VALMIR DA SILVA(ADV. SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS); PATRICIA JOSE DA 

SILVA(ADV. 

SP024413-ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em cumprimento à decisão de 04/09/08, vistas às partes em 10 (dez) dias. 

Após, conclusos para sentença. 
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2007.63.01.030964-0 - MARIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Segue sentença em termo separado. 

 

2- Indefiro o pedido de remessa dos autos à Vara Previdenciária, visto que a carta de concessão anexada ao feito revela 

que a parte recebia benefício no valor aproximado de R$ 900,00, de sorte que não restou demonnstrada a incompetência 

do Juizado para o exame da causa. 

 

3- Indefiro, outrossim, a realização de perícia na especialidade neurologia, tendo em vista que não existem nos autos 

indícios de que a parte esteja em tratamento nesta especialidade. 

 

Verifico que a parte autora, em nenhum momento, quer na petição inicial, quer na petição requerendo a nova perícia, 

demonstrou estar em gozo de tratamento médico neurológico, de modo a ensejar, neste momento, a realização de 

referida 

perícia. 

 

Ademais, o Perito Judicial que elaborou o laudo médico da parte autora, embora não detenha especialidade em 

neurologia, possui capacidade técnica para vislumbrar a necessidade de complementação de perícia na área alegada. 

 

Nestes termos, e considerando a falta de comprovação através de documentos médicos e a falta de indicação do perito 

quanto à necessidade de exame noutra especialidade, indefiro o pedido de nova perícia. 

 

Int. 

 

2007.63.01.035194-2 - IRIS DE PAULA ASSUNCAO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para o 

cumprimento 

do determinado em decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.035973-4 - CLEONICE MARIA DA SILVA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a perita em Clínica Médica, Dra. 

Nancy 

Segalla Rosa Chammas, para que, no prazo de 15 dias, esclareça acerca do quesito de nº 14 do juízo, eis que, neste 

indaga-se acerca de seqüelas decorrentes de acidente de qualquer natureza que tenham reduzido a capacidade de 

trabalho e não sobre seqüelas incapacitantes. 

Int. 

 

2007.63.01.036935-1 - DOMINGOS JOSE DE ABREU VIVEIROS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, de 

ofício, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

 

Em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. 

 

Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos da lei. 

 

Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. 

 

Registre-se. Intime-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.040283-4 - ADEMIR DE ALMEIDA CORTEZ (ADV. SP184131 - LARISSA DE ALMEIDA CORTEZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, com vista a 

viabilizar a 
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instrução probatória, faculto à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada aos autos dos extratos de suas 

contas vinculadas dos períodos cuja correção pretende, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar as 

referidas contas. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.048172-2 - MARCIO VICENTE E OUTRO (ADV. SP132837 - VANUSA DINIZ SANTOS); LYBIA 

VICENTE 

(ESPÓLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo 

improrrogável de 30(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de 

extinção 

do feito sem a análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

 

2007.63.01.049536-8 - RIVALDA COSTA LOPES (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.051169-6 - ALTAMIRO PEREIRA (ADV. SP081994 - PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se baixa nos presentes autos, conforme 

decisão anteriormente proferida. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.051961-0 - OSVALDO QUIQUETO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo ao 

autor o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias para cumprimento da decisão de 01/09/2008, sob pena de preclusão 

da 

prova. Decorrido, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.052243-8 - CAROLINA ALVES DE LIMA (ADV. SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL 

DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes 

acerca do 

laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por 

assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.052516-6 - PEDRO JOSE BONATI (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o 

cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Ademais, os documentos solicitados já deveriam ter sido apresentados aos autos quando do ajuizamento da ação. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.052740-0 - CLEONICE GOMES GODINHO TAVARES (ADV. SP193734 - HAMILTON GODINHO 

BERGER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Rejeito os embargos de declaração, uma 

vez 

que nada há a declarar. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.053430-1 - CELESTIDIA SANTOS MACHADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, com fundamento nos termos 

do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

                     Intimem-se. 
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2007.63.01.054450-1 - FRANCISCO CLEMENTINO DE BRITO (ADV. SP189114 - VERA MARIA DA CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

requerida em petição por mais 30 (trinta) dias. 

Int. 

 

2007.63.01.055725-8 - FLORENCIA INACIA CRUZ (ADV. SP073959 - GILVAN GUERRA DE MELO e ADV. 

SP243147 - 

ADRIANA AMORIM NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-

se ciência 

à parte autora, conforme anteriormente determinado. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.055955-3 - JURACI MARQUES DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável 

de 30 

(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a 

análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

      

2007.63.01.057083-4 - LEIVI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se baixa nos presentes autos, conforme decisão 

anteriormente proferida. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.058732-9 - ALCIBIADES MOREIRA DA SILVA (ADV. SP065819 - YANDARA TEIXEIRA PINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que a parte 

autora 

aderiu ao acordo para que seja feita a revisão de seu benefício na via administrativa, conforme se pode aferir do sistema 

Dataprev. (...). Ante o exposto, mantenho a decisão anteriormente proferida e determino a baixa dos presentes autos. 

Ciência à parte autora. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.068302-1 - ALMAZOR MAXIMILIANO GIACOMINI (ADV. SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES 

COPPI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

petição 

despachada, verifico que por equivoco ocorreu sentença de extinção do presente feito. 

 

Assim, prolato seguinte Decisão: 

 

   De ofício, declaro nulo e de nenhum efeito a Sentença proferida de nº. 6301038489/2008, prolatada em 03/07/2008. 

 

Trata ação que requer o autor reparação de danos por inadimplemento Contratual c.c. Cobrança dos Expurgos da 

Poupança, em face de Caixa Econômica Federal. 

  

"Relatório e fundamentação" 

 

Observo que houve pedido de expresso do autor de desistência ao pedido referente às diferenças de rendimentos dos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989, ou seja, 20,37%, (Plano Verão) que não foi apreciado por este órgão jurisdicional. 

 

Assim, ausente o elemento volitivo, sendo incabível a prolação de sentença de mérito não mais querida pela parte-

autora 

com relação a um dos pedidos. 

  

Dispositivo 

 

Isto posto, acolho o pedido de desistência deduzido pela parte-autora, referente ao pedido Plano Verão, vez que verifico 

a 

inexistência de sentença de julgamento de mérito anteriormente prolatada. 
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Outrossim, dê-se normal prosseguimento ao feito em relação aos demais índices pleiteados na inicial atentando-se para 

inclusão no lote dos pedidos remanescentes. 

 

Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2007.63.01.072399-7 - VAGNER MIGUEL ROBLES (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do laudo 

pericial. Após, voltem-me conclusos. 

 

2007.63.01.072937-9 - ERMILINDA ALVES (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 10 dias, manifestem-se as partes sobre o 

laudo 

pericial. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.072940-9 - FRANCISCO BRITO DE SOUSA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Tendo em vista o requerimento do autor e 

os 

documentos que instruem a inicial, designo perícia médica para o dia 06.07.2009, às 13:00 horas, com o Dr. Marcelo 

Augusto Sussi, ortopedista, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. 

2. No prazo de 5 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(CPC, art. 421, §1º). 

3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

4. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida, 

voltem conclusos. 

5. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.073040-0 - OSVALDO JOSE DE LIMA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na 

inicial, para o fim condenar o INSS a: 

 

a) conceder aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir de 06.12.2007 e renda mensal inicial atual (RMA) de R$ 

602,51 (SEISCENTOS E DOIS REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), na competência de abril de 2008; 

 

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, acumuladas em R$ 474,37 

(QUATROCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) até abril de 2008, já 

descontados 

os valores recebidos a título de auxílio-doença no mesmo período. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de 

Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação da aposentadoria por invalidez e pagamento das 

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Oficie-se o INSS para que, em 45 dias, cesse o pagamento do auxílio-doença e, sem interrupção, dê início ao pagamento 

de aposentadoria por invalidez ao autor, a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

2007.63.01.073041-2 - MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA BARBOSA (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em 10 dias, manifestem-se as partes sobre 

os 

laudos periciais. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 
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2007.63.01.073108-8 - LUCI DE BRITO MARINHO (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito para uma das 

varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. Registre-se e Cumpra-se. 

 

2007.63.01.073725-0 - ALMERINDA GONÇALVES DE JESUS (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS 

BARBOSA e ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante do cálculo de alçada apresentado, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer 

se renuncia o valor que excede o teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 

260 do Código de Processo Civil, a fim de manter a ação neste Juizado. 

 

Esclareço que a inércia da parte no prazo alegado determinará a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da 

Capital. 

 

Int. 

 

2007.63.01.075580-9 - ADALBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação requerida por mais 10 (dez) 

dias. 

Após, remetam-se os autos para perícia para cumprimento da decisão de 22/08/2008. 

Int. 

 

2007.63.01.076349-1 - CLEUDEMIR CITTA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a documentação 

anexada 

aos autos, considero cumprida a obrigação de corrigir conta de FGTS, motivo pelo qual, dê-se ciência a parte autora e 

baixa findo. 

Fixo prazo de 10 dias para eventual manifestação de comprovada discordância. 

Havendo saldo e interesse seu levantamento, este deverá ser feito administrativamente, diretamente na CEF. 

 

2007.63.01.079547-9 - ROSA MARIA LUIZ (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. 

SP240859 - MARIA ANGELICA MASS GONZALEZ e ADV. SP257827 - ALESSANDRO MASCHIETTO 

BORGES e ADV. 

SP261016 - FERNANDO RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP266274 - ÉRIKA ANDRESSA FERRAGONIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO 

DOS 

EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que restabeleça, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício de 

auxílio-doença que vinha sendo pago a Rosa Maria Luz (NB 516.826.676-9), até nova ordem deste Juízo, ou até sua 

submissão a nova perícia médica, que poderá ser realizada pelo próprio réu, a partir de janeiro de 2009, e na qual deverá 

ser efetivamente constatada sua capacidade para o retorno ao seu trabalho. 

Oficie-se o INSS para que restabeleça o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Outrossim, e considerando as conclusões do sr. perito judicial, determino a submissão da parte autora à perícia com 

neurologista Dr. Bechara Mattar Neto, a ser realizada no dia 24 de outubro de 2008, às 15:00 hs, no 4º andar deste 

Juizado. 

Deverá a parte autora comparecer na data agendada com todos os seus documentos pessoais e médicos. Fica ciente, 

desde já, que seu não comparecimento injustificado implicará na extinção do feito sem resolução de mérito. 

Cumpra-se. 

Int. 

 

2007.63.01.079566-2 - OSMAR AFFONSO (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante das alegações do INSS, em sua manifestação de 

17/09/2008, intime-se o sr. perito judicial, subscritor do laudo anexado a estes autos virtuais, para que informe se 

ratifica 
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sua conclusão de início da incapacidade da parte autora em 1982. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.079794-4 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 

- VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos apresentados pela parte autora, 

intime- 

se o sr. perito judicial, subscritor do laudo anexado aos autos, para que informe, em 05 dias, se ratifica a data apontada 

como sendo do início da incapacidade da parte autora. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

2007.63.01.081116-3 - PATRICIA NAZARE CAMPANER (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2007.63.01.081782-7 - ZENAIDE LEITE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP023149 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES 

NETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Diante do 

exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para tornar sem efeito a decisão proferida em 24/10/2007 

(40.303) e determino à parte autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias, de compromisso de inventariança em seu 

nome 

ou de documento que comprove a sua condição de pensionista de benefício decorrente da morte dos falecidos titulares 

da conta de poupança, bem como de extratos da referida conta nos meses em que postula a correção monetária, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

 

2007.63.01.083076-5 - MARIA ADALGISA DE SENA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Marco 

Kawamura Demange, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação clínica médica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

22/10/2008, às 17h30min, aos cuidados da Dra. Lucila Montebugnoli dos Santos (4º andar deste JEF), conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.091628-3 - RICARDO DE OLIVEIRA FURLAN (ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI 

PROFETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Concedo nova oportunidade para que o autor emende a inicial e 

especifique o 

valor que pretende repetir, atribuindo, em conseqüência, correto valor à causa. Assevero que a simples planilha 

constante 

de petição anterior do autor não vem acompanhada de qualquer requerimento, nem tampouco espelha o pedido, já que, 

como consta da petição inicial, o autor limita o pedido ao "período em que era cooperado, qual seja, dezembro de 2000 

até 31/01/2007". 

Prazo: 10 dias, findos os quais, sem cumprimento, tornem conclusos para extinção do feito. 

 

2007.63.01.092800-5 - RANULFO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável 

de 30 

(trinta) dias, para que seja cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a 

análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

           

2007.63.20.000439-6 - NATIVIDADE SENNA LEITE (ADV. SP238216 - PRISCILA FIALHO MARTINS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

acerca 

do informado pelo INSS nos ofícios anexados em 30/06/2008 e 14/07/2008. 

       Após, tornem os autos conclusos. 

       Intimem-se. 

 

2007.63.20.001598-9 - MARIA FERNANDES TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP018003 - JOAO ROBERTO 

GALVAO 

NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, concedo prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias para o cumprimento do determinado em decisão anterior, sob pena do não recebimento dos presentes 

embargos. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.20.001911-9 - BENEDITO ALVES DE TOLEDO NETO (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do 

artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, 

determino a 

baixa dos autos. 

 

                              Intime-se. 

 

2007.63.20.002545-4 - MARIA DAS DORES BRISOLA (ADV. SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias 

acerca 

do laudo pericial. Após voltem-me conclusos. 

 

2008.63.01.000231-9 - KEILA PRISCILA SIMOES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP218789 - MAURILIO 

MARZULO 

MARTINS); THAIS SIMOES DOS SANTOS(ADV. SP218789-MAURILIO MARZULO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido, uma vez que a parte autora não juntou 

aos 

autos qualquer documento que comprove sua diligência junto à Autarquia, ademais, a parte autora encontra-se 

representada por advogado, assim, os documentos solicitados já deveriam ter sido apresentados aos autos quando do 

ajuizamento da ação. 

                   Por fim, concedo pela última vez, prazo de 10 (dez) dias para que apresente aos autos os documentos 

solicitados, pois são imprescindíveis ao deslinde do feito, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

                   Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

                   Intimem-se. 

 

2008.63.01.008000-8 - VICENTE GUEDES (ADV. SP103297 - MARCIO PESTANA e ADV. SP235104 - PAULO 

FRIEDRICH WILHELM LOWENTHAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Entendo adequado remeter os autos ao Juízo Cível. Não me parece que seja o caso de conflito 

negativo de competência, tendo em vista que houve alteração do valor da causa. Porém, em definitivo, esta decisão 

caberá ao Juízo Cível dessa Subseção. Int 

 

2008.63.01.008094-0 - ADEMAR DE LIMA MOREIRA (ADV. SP123435 - IVONETE MARTINS NOGUEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. Prossiga-

se. Int 

 

2008.63.01.008114-1 - IEDA CORREIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP060974 - KUMIO NAKABAYASHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. Prossiga-

se. Int 

 

2008.63.01.008168-2 - JOSE LUIZ VAROLO (ADV. SP028961 - DJALMA POLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. Prosssiga-se. Int 
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2008.63.01.008175-0 - SONIA REGINA WENDLER VAROLO (ADV. SP028961 - DJALMA POLA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir. Prosssiga-se. Int 

 

2008.63.01.008231-5 - ESTER ZEMEL TELLES PEREIRA (ADV. SP214197 - EDUARDO SCHUCH e ADV. 

SP241831 - 

STEFANO POLETTI SANTOS E BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : "A parte autora não atendeu ao despacho de fls (cópia do RG, CPF e comprovante de residência 

com CEP). Concedo o prazo improrrogável de 10 dias para juntada. Int 

 

2008.63.01.011719-6 - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA 

CATALDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de busca e apreensão do 

processo administrativo, pois o advogado tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                           Concedo o prazo suplementar de trinta (30) dias para o integral cumprimento da determinação anterior. 

                           Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.012937-0 - JOAO ZELENT (ADV. SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por fim, concedo novo prazo improrrogável de 30(trinta) dias, para que 

seja 

cumprido o que foi determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a análise do mérito. 

           Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

           Intimem-se. 

       

2008.63.01.013170-3 - ELIETE MARCELO LIMA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o pedido formulado pela parte autora e antecipo a 

perícia médica ortopédica para o dia 20/10/2008, às 16h00, a ser realizada neste prédio, 4º andar, aos cuidados do Dr. 

Marcelo Augusto Sussi, devendo a pericianda apresentar toda a documentação médica que possuir. A falta injustificada 

implicará na extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.013427-3 - ORLANDO DA COSTA RAMOS (ADV. SP125847 - RITA DE CASSIA GOMES RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inclua-se o nome da Dra. Elenice Jacomo 

Vieira 

Visconte, OAB/SP 141.372, no cadastro para recebimento de publicações pela parte autora, conforme requerido. 

                            Após, cite-se o réu. Intime-se. 

                                                     

2008.63.01.013560-5 - NELI DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As testemunhas arroladas pela parte autora poderão 

comparecer na audiência independentemente de intimação. 

                          Cite-se o réu. Intime-se. 

 

2008.63.01.013984-2 - ADEMIR PAGNAN (ADV. SP170584 - ANDRÉ LUIS GARCIA COELHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento à inicial. Cite-se a 

ré. 

 

2008.63.01.014059-5 - SIVALDINO TEIXEIRA RIBEIRO (ADV. SP228093 - JOÃO PAULO DE SOUZA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo 

suplementar 

de trinta (30) dias para cumprimento da decisão anterior. Intime-se. 

 

2008.63.01.014118-6 - IVANI DE JESUS PINTO DE PAIVA (ADV. SP171799 - ROBERTA DE BRAGA E SOUZA) 

X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o 

aditamento à 

petição inicial. 

                           Em face da renúncia noticiada pela Dra. Roberta de Braga e Souza, OAB/SP 171.799, determino a 

exclusão de seu nome do cadastro e a inclusão do Dr. Carlos Alberto Cardoso de Camargo, OAB/SP 83.114, conforme 

procuração. 

                           Cite-se a ré. Intime-se. 

 

2008.63.01.014437-0 - ALOISIO DE OLIVEIRA (ADV. SP136625 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de trinta (30) dias para o 

autor 

juntar aos autos a cópia integral do processo administrativo de concessão de benefício, pois somente o pedido de revisão 

não contém os dados necessários para análise da demanda judicial. 

                           Após, tornem ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.015874-5 - NORIVAL ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra o autor, integralmente, a decisão anterior, 

juntando 

cópias das carteiras de trabalho e eventuais carnês de contribuição. Prazo: dez (10) dias. 

                            Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.016072-7 - DARCI CESARIO DA SILVA (ADV. SP115317 - NELSON DANCS GUERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.016189-6 - IONE VIEIRA PINHEIRO (ADV. SP175688 - VIVIANE DE ALENCAR e ADV. SP204892 - 

ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

" Junte aos autos cópia integral do processo administrativo, carteira(s) de trabalho e eventuais carnês do 

segurado instituidor. Prazo: trinta (30) dias. 

                          Intime-se. 

 

2008.63.01.016799-0 - ELIAS BATISTA DE SOUZA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) 

dias para 

juntada do processo administrativo. 

                            Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.017105-1 - FRANCISCA MARIA DO ROSARIO SANTOS (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE 

DE 

OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Mantenho, portanto, a decisão anterior e concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para cumprimento. 

                          Intime-se. 

 

2008.63.01.017580-9 - IZABEL CRISTINA CAETANO DE ALMEIDA (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte aos autos cópia integral do processo 

administrativo. Prazo: trinta (30) dias. 

                          No mesmo prazo, junte os CPF's dos filhos menores. 

                          Intime-se. 

 

2008.63.01.017764-8 - SISENANDO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP188279 - WILDINER TURCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para o 

cumprimento do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. 

Ademais, a parte autora encontra-se representada por advogado, assim, os documentos solicitados já deveriam ter sido 

apresentados aos autos quando do ajuizamento da ação. 

Decorrido o prazo, voltem os autos a esta magistrada para conclusão. 
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Intimem-se. 

 

2008.63.01.017910-4 - VALDITE DE NOVAIS SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de trinta (30) 

dias 

para a juntada da cópia integral do processo administrativo. 

                     Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.018171-8 - CLAUDOMIRO DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada pela parte autora. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2008.63.01.018193-7 - SHIRLEY PEREIRA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de 

reagendamento 

da perícia médica, a qual fica designada para o dia 04/12/2008, às 10h15, aos cuidados do Dr. Roberto A. Fiore (4º 

andar), conforme disponibilidade de agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.018498-7 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de expedição de ofício ao 

INSS 

para apresentação do processo administrativo, pois o advogado tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer 

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei 

federal 

nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea "c", XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

                           Concedo o prazo suplementar de trinta (30) dias para o integral cumprimento da determinação anterior. 

                           Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.018897-0 - ODILON GAMEIRO (ADV. SP094148 - MARCIA ANGELICA CORREA FERRARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para a 

juntada da 

cópia integral do processo administrativo. 

                   Após, tornem os autos ao Setor de Análises. 

 

2008.63.01.018901-8 - LUIS ANTONIO MIRANDA (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e ADV. 

SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Mantenho, portanto, a decisão anterior e determino a juntada do processo administrativo. Prazo: trinta (30) dias. 

                  Após, tornem os autos ao Setor de Análises. 

 

2008.63.01.019274-1 - FLORISVALDO DA SILVA GARCIA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob 

pena 

de extinção, para que o autor comprove seu endereço atual mediante a juntada de correspondência emitida 

preferencialmente por concessionárias de energia elétrica, gás, luz etc. Na falta de documentos desse teor, justifique o 

endereço declarado, tendo em conta que à fl. 34 da petição inicial consta uma conta de energia elétrica em nome do 

autor com endereço em Mogi das Cruzes-SP. 

 

2008.63.01.019333-2 - DERALDO DE JESUS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor deverá comprovar o valor da renda 

recebida, já que o benefício estava em manutenção. Além disso, o valor da causa é fixado de acordo com os critérios 

legais (art. 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001) e não como quer a parte, que somou apenas quatro prestações de um valor 

indicado aleatoriamente sem qualquer comprovação da renda. 

 

                 Concedo, pela última vez, o prazo de dez dias para emenda da inicial, sob pena de indeferimento. 

 

                 Int. 

 

2008.63.01.020352-0 - ARI FERREIRA DE LIMA (ADV. SP050122 - ZILIA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 30 

(dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada quais 

os salários-de-contribuição que, eventualmente, foram erroneamente utilizados pelo INSS no cálculo do benefício das 

partes autoras e quais os salários-de-contribuição corretos, bem como os índices que pretende ver aplicados. 

No mesmo prazo, traga aos autos cópia legível e integral do processo administrativo que concedeu o benefício que ora 

requer a revisão, tudo sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020398-2 - ANTONIO DATTILIO (ADV. SP184169 - MAURÍCIO DE ÁVILA MARÍNGOLO e ADV. 

SP067248 - 

ANDRE LUIZ DE MORAES RIZZO e ADV. SP257318 - CARLOS EDUARDO ALVES BANDEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim, a aplicação dessa lei será 

realizada de 

acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados 

prioritários. 

Aguarde-se a ordem cronológica de pagamento. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020572-3 - DERMIVAL SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, 

em dez 

dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração e comprovante de residência com CEP. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.020968-6 - JOSE JOAQUIM DA MOTA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexados, 

referentes ao 

processo nº 2006.61.03.000836-3 - 1ª Vara - Fórum Federal de São José dos Campos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na petição de 19/06/2008. 

 

2008.63.01.021511-0 - AIRTON FERREIRA SANTOS (ADV. SP083901 - GILDETE BELO RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Esclareça o autor a 

divergência 

entre o endereço declinado na inicial e o constante no comprovante apresentado. Prazo: dez (10) dias. 

                         Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.021948-5 - FRANCISCO TOFOLLI JUNIOR (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de 

trinta 

dias sob pena de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.022743-3 - ZACARIAS OLIVEIRA ALVES SALGUEIRO (ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

poderá 
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ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022817-6 - OSMAR INACIO BOMFIM (ADV. SP168062 - MARLI TOCCOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, 

verifico que o Processo nº. 2008.63.01.022884-0 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.267, V, do 

CPC, 

já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Determino, outrossim, que no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos cópia legível de seu 

CPF, RG e comprovante de residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do 

artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.022969-7 - CLEUZA SANTOS DE CASTRO (ADV. SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de trinta dias para que o subscritor(a) da 

ação 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Outrossim, emende a inicial no sentido de adequar o pedido ao resultado pretendido com a ação - concessão de 

beneficio 

previdenciário de pensão por morte - vez que o reconhecimento de união estável, ou a sua dissolução, não compete a 

este Juizado tendo em vista o disposto no Art.3º parágrafo 2º da Lei 9099/95. 

 

2008.63.01.024225-2 - IEDA ZANOLLO (ADV. SP115093 - PEDRO ANTONIO DE MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o aditamento à petição inicial. 

Em face dos documentos anexados, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a inclusão de 

SARA 

ZANOLLO DOS SANTOS no pólo passivo e execute nova rotina de prevenção. 

Defiro o prazo suplementar de trinta (30) dias para juntada do processo administrativo. 

Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.024290-2 - EDIO DE PAULO (ADV. SP204923 - FABIO SOARES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor, com urgência, sobre a antecipação da perícia médica 

com o Dr. Roberto Antonio Fiore, na especialidade de CLÍNICA GERAL, para o dia 23.10.2008 às 16h30, a se realizar 

no 

Juizado Especial Federal, sito na Avenida Paulista, 1345, 4º andar, Cerqueira César, São Paulo/SP, na qual deverá 

comparecer a parte autora, munida de todos os documentos e exames de que dispuser que comprovem a doença que 

entende ser incapacitante para atividade laborativa, ressaltando que o não-comparecimento injustificado implicará em 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.026828-9 - ELIANA MARIA CAMPOS (ADV. SP203457 - MORGÂNIA MARIA VIEIRA SANTOS ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a autora para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, cumpra, na íntegra, o determinado na decisão proferida em 16/06/2008, trazendo aos autos cópia integral dos autos 

de Reconhecimento de União Estável que tramitaram perante a 1ª Vara de Família e Sucessões do Foro Regional de São 

Miguel Paulista. 

 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027405-8 - ODULIO ORTEGA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 200661830044581 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.295, III e 267, I 

do 

CPC e art.8º da Lei 1.533/51, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 
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2008.63.01.030314-9 - AILTON BATISTA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível e integral do 

processo administrativo que indeferiu o pedido de concessão de benefício de pensão por morte previdenciária em nome 

do menor, para que se configure a lide, restando comprovada a resistência da autarquia ré. 

Sem prejuízo, na mesma oportunidade, junte cópia legível do CPF e RG do representante do autor. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.030644-8 - ALUIZIO VITOR DA SILVA (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono, cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo e comprovante de endereço atual em nome do autor. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.030647-3 - ELZON RODRIGUES DE AZEVEDO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE 

FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os autos, 

verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia legível 

das 

carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono, cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo e comprovante de endereço com CEP em nome do autor. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.030794-5 - VALTER TARTALHO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os autos, verifico que 

não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, instrumento de procuração 

de 

seu patrono e comprovante de endereço com CEP em nome do autor. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.030798-2 - LUZIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, 

instrumento 

de procuração de seu patrono e comprovante de endereço com CEP em nome do autor. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031436-6 - ROSILVA FERREIRA DE JESUS (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono e cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 
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 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031438-0 - NELSON AREAO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os autos, verifico que 

não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia legível das carteiras de 

trabalho ou eventuais carnês de contribuição e cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031441-0 - JOAO MOREIRA BRITO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os autos, verifico 

que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia legível das 

carteiras 

de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono, cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo e comprovante de endereço com CEP atual em nome do autor. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031443-3 - FRANCISCO RAIMUNDO MATILDES (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE 

FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição e cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031446-9 - JOSE ADEILTON DOS SANTOS (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono, cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo e comprovante de endereço com CEP em nome do autor. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031448-2 - MARISA YUMIKO SUGIYAMA (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, 

instrumento 

de procuração de seu patrono e cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031449-4 - MARIA DE LA TRINDADE GALLEGO AMIGO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE 

DE 

FATIMA RUIZ ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Compulsando os autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de 

reconsideração, instrumento de procuração de seu patrono, cópia legível e integral dos autos do processo administrativo 
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e 

comprovante de residência com CEP em nome da autora. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos, sob pena de extinção. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031451-2 - MILTON YOSHIAKI SHIRAISHI (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, 

instrumento 

de procuração de seu patrono e cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031453-6 - MARIA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo e comprovante de endereço com CEP atual em nome da autora. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.031599-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS (ADV. SP117157 - JOSE PAULO PRADO DE 

MARIA) X 

RECEITA FEDERAL (ADV. ) : "Considerando que a Secretaria da Receita Federal trata-se de órgão despersonalizado 

da 

Administração Publica Federal, determino à divisão de atendimento protocolo e distribuição a retificação da autuação 

eletrônica do feito para que conste como pólo passivo a União Federal representada pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

Cumpra-se. 

Após, distribua-se livremente para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

 

2008.63.01.032496-7 - BALBINA DIAS DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, como o pedido é de concessão de 

auxílio- 

doença e para tanto existem três requisitos: incapacidade, manutenção da qualidade de segurado e carência, que foram 

analisados, mas não foram considerados suficientes para caracterizar a verossimilhança, mantenho a decisão retro pelos 

seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

2008.63.01.032921-7 - ROSY MARY GOMES DE MELO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono e cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.032923-0 - VANDA GOMES DE MELO DUTRA (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE 

FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono e cópia 
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legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.032928-0 - ADMIR DEFENDE (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os autos, verifico que 

não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia legível das carteiras de 

trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono e cópia legível e integral dos 

autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.032929-1 - ANA MARY BARBUGIANI MARQUES DAMASCENO (ADV. SP133751 - MONICA 

CRISTIANE 

DE FATIMA RUIZ ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Compulsando os autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de 

reconsideração, cópia legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração 

de seu patrono e cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.032930-8 - GEORGETE DA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE 

FATIMA 

RUIZ ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando 

os autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono e cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.033057-8 - ELISABETE PEREIRA CARLOS (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração e 

instrumento de procuração de seu patrono. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.033060-8 - LEIDI MELITTIO AREAO (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos, verifico que não 

há 

comprovação do requerimento administrativo negado e instrumento de procuração do seu patrono. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.033139-0 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexados e consultando o 

processo 

nº 2008.61.83.001957-1, da 4ª Vara do Fórum Federal Previdenciário, no sistema processual informatizado desta Justiça 
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Federal, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Distribua-se livremente para apreciação de tutela. 

 

2008.63.01.033447-0 - SERGIO GONCALVES SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. Prossiga-se nos demais atos do 

processo. 

 

                 Int. 

 

2008.63.01.033919-3 - TEREZA RAMOS GONCALVES (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O cálculo da renda, como já dito, pode ser feito no site da 

Previdência. 

 

            Pela última vez, concedo o prazo de dez dias para aditamento. Do contrário, a petição inicial será indeferida. 

 

            Int. 

 

2008.63.01.034387-1 - MARIA CICERA TAVARES DA SILVA (ADV. SP237039 - ANDERSON VALERIO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, integralmente, a 

decisão de 

4/8/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

2008.63.01.034485-1 - FRANCISCO DAS CHAGAS FILHO (ADV. SP216005 - ANA CRISTINA CALDAS 

BITTENCOURT) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 8/9/2008 - Defiro o prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da decisão de 31/7/2008. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034501-6 - PATRICIA LIMENA (ADV. SP222326 - LUCIANA MARTINS RIBAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.034736-0 - MARIO SERGIO SILVA PIRES (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE FATIMA 

RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os autos, 

verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia legível 

das 

carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono, cópia legível e 

integral dos autos do processo administrativo e comprovante de residência com CEP em nome do autor. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos, sob pena de extinção. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 

 

2008.63.01.034739-6 - SILVANDO AMANCIO DOS SANTOS (ADV. SP133751 - MONICA CRISTIANE DE 

FATIMA RUIZ 

ESPINOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Compulsando os 

autos, verifico que não há comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração, cópia 

legível das carteiras de trabalho ou eventuais carnês de contribuição, instrumento de procuração de seu patrono e cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo. 

Posto isso, concedo prazo no prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize o feito juntando os referidos 

documentos. 

 Após, tornem os autos ao setor de análise. 

 Intime-se. 
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2008.63.01.034768-2 - EDNALVA ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 3/9/2008 - Defiro 

o prazo 

requerido. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.034771-2 - MARISA PROENÇA MONTEIRO DE CASTRO E OUTRO (ADV. SP037349 - JOSE MARIA 

DE 

ARAUJO VALENTE e ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL); JOSE BELISARIO PEREIRA MONTEIRO 

DE 

CASTRO - ESPOLIO(ADV. SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); JOSE BELISARIO PEREIRA 

MONTEIRO 

DE CASTRO - ESPOLIO(ADV. SP051798-MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão de 04/8/2008, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, trazendo aos autos cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de 

objeto e pé do processo 200761000160862 - 2a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.035372-4 - DENISE MOSCATELLI E OUTROS (ADV. SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI); 

VERA 

MOSCATELLI(ADV. SP147370-VERA LUCIA LUNARDELLI); VICENTE MOSCATELLI - ESPOLIO(ADV. 

SP147370-VERA 

LUCIA LUNARDELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Concedo o prazo de 10 dias para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópias legíveis dos seguintes 

documentos: comprovantes de endereço da parte autora, CPF do falecido e termo de inventariança e demais documentos 

referentes ao espólio ou que possam comprovar o alegado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035519-8 - NEIDE MARIA PIRES QUEIROZ (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos e os documentos trazidos pela parte autora, verifico que o Processo nº. 2005.61.83.006248-7 foi extinto sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, estando já arquivados os autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

Determino, outrossim, que, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, a parte autora junte aos autos comprovante de 

residência com CEP, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, 

combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.035828-0 - MARIA NEVES SORRENTINO (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexados e consultando o 

processo 

nº 2008.61.83.003851-6, da 7ª Vara do Fórum Federal Previdenciário, no sistema processual informatizado desta Justiça 

Federal, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Distribua-se livremente para apreciação de tutela. 

 

2008.63.01.036179-4 - SEVERINA DE SOUSA MENDES (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que determina 

a atual incapacidade alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 
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2008.63.01.036232-4 - JOSILENE COSTA BENTO E OUTRO (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO); PAMELA 

COSTA 

MENDES(ADV. SP172545-EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2008.63.01.036495-3 - MARIA DE LOURDES SANCHEZ (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino que, no prazo de 30 (dez) dias, a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo e emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso 

I do 

CPC. 

Intime-se.. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036630-5 - JONADABE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a regularidade da possível 

execução do julgado dependerá da identidade entre nome lançado no cadastro de parte e o constante do banco de 

dados da Receita Federal, determino à parte autora que, em dez dias, emende a inicial para adequar sua qualificação ou 

juntar comprovação de retificação do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

 

2008.63.01.036719-0 - JOSE ANTONIO SILVA SANTANA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A parte autora deverá esclarecer se o 

acidente 

está relacionado com o trabalho, no prazo de dez dias. No silêncio, a petição inicial será indeferida. 

 

         Int. 

 

2008.63.01.038907-0 - ROSA LIDIA ROSADA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e 

ADV. 

SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Considerando que a regularidade da possível execução do julgado dependerá da identidade entre nome lançado no 

cadastro de parte e o constante do banco de dados da Receita Federal, emende a inicial para adequar sua qualificação 

ou juntar comprovação de retificação do nome junto à Secretaria da Receita Federal, junte aos autos cópia legível do 

RG 

ou outro documento que comprove a idade e filiação da parte autora e comprovação do requerimento administrativo 

negado atual. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.039462-3 - CLEUSA ANDRADE BATISTA DA COSTA (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento. 

Prossiga-se nos 

demais atos do processo. 

 

             Int. 

 

2008.63.01.039627-9 - DAVI DOS SANTOS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias ao subscritor, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que junte os laudos e exames médicos que comprovem a incapacidade laboral da 

parte autora. Ainda, esclarecer divergência entre o endereço da inicial e o comprovante juntado. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.039704-1 - ADEMILSON JOSE FERREIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Segue sentença. 

 

2008.63.01.040314-4 - MARIA DE LOURDES LOURENCO NUNES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo 

suplementar de 

sessenta (60) dias para cumprimento da decisão anterior. 

                          Após, tornem os autos ao Setor de Análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.040320-0 - OLGA PERES FRANÇOLIM (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino à parte autora que, no prazo de trinta dias sob 

pena 

de extinção, apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo e esclareça a divergência entre o 

endereço da inicial e o contido no comprovante. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.041069-0 - JURANDIR LINO DE QUEIROZ (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a prolação da sentença, ocasião 

em 

que o pedido de antecipação dos efeitos da tutela poderá ser reapreciado. 

 

2008.63.01.041142-6 - AMADEU GOMES DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho o indeferimento. 

 

               Prossiga-se nos demais atos do processo. 

 

2008.63.01.041159-1 - APARECIDA COSTALONGO DA SILVA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que determina 

a atual incapacidade alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em vista o CAT e laudos 

juntados. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041161-0 - ROSA MARIA SCARPA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que determina a atual incapacidade 

alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em vista o último benefício percebido. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.041241-8 - MARIA DE FATIMA BARBOSA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

do 

feito sem resolução do mérito, à parte autora para que esclareça a esse juízo se a enfermidade que determina a atual 

incapacidade alegada é decorrente de acidente do trabalho ou doença laboral, tendo em vista o CAT juntado. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.042257-6 - CELSO BENVENUTO E OUTROS (ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS 

ONORO); CLOVIS BENVENUTO(ADV. SP108748-ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO); JOSE 

BENVENUTO - 

ESPOLIO(ADV. SP108748-ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 dias para que o subscritor regularize 

o 

feito juntando aos autos cópias legíveis dos seguintes documentos: comprovante de residencia de Celso Benvenuto, 

termo de inventariança e demais documentos referentes ao espólio ou que possam comprovar o alegado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.043090-1 - ANA CRISTINA DUARTE SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que 

junte 

aos autos o instrumento de procuração de seu patrono, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito na forma 

do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043295-8 - CAMILA FARO (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta da 

Justiça 

Federal em razão da matéria e suscito o conflito negativo de competência com a 1ª Vara de Acidentes do Trabalho da 

Capital, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Expeça-se ofício ao E. Superior Tribunal de Justiça, instruído com cópia dos autos, com nossas homenagens. 

                      Publique-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.043363-0 - TANIA STIRBOLW E OUTROS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES); CARLOS VICTOR RIBEIRO(ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES); ANDREI LUCAS RIBEIRO(ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES); GABRIEL MATHEUS RIBEIRO(ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o 

subscritor do 

feito para que, no prazo de dez dias, regularize o feito juntando instrumento de procuração ou representação para os 

filhos 

do falecido. 

 

2008.63.01.043845-6 - JOSE NASCIMENTO BARBOSA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, determino a parte autora que em trinta dias 

apresente cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como emende a inicial, juntando as folhas 

que contenham a assinatura do subscritor(a) e o valor da causa. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.043896-1 - KATIELI MOURA SILVA (ADV. SP157518 - VALERIA DE MOURA RODRIGUES e ADV. 

SP274464 - VANESA DE JESUS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica e social, concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

à parte autora para que, sob pena de extinção do feito: 

1. apresente pontos de referência do endereço da parte autora, indicação de trajeto e, se necessário em razão das 

dificuldades do traçado de vias da localidade, croqui. 

                      2. emende a inicial para descrever a composição do grupo familiar no qual se insere, informando receitas e 

despesas totais. 

3. junte cópia do indeferimento ao novo requerimento administrativo. 

                      Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.044084-0 - JOSE GERALDO FERREIRA PALMUTI (ADV. SP272895 - IVAIR DE MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2006.63.01.087102-7 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Quanto ao segundo processo constante no Termo de Prevenção anexado aos autos (2007.61.21.0037461), comprove a 
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parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé 

do processo ali referido. 

A partir da consulta aos documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio- 

doença até 21.4.2008. Houve a cessação, mas não restou evidenciado se houve novo requerimento ou pedido de 

reconsideração após o último período de gozo. 

Assim, determino à parte autora a juntada, no mesmo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, de documento hábil a 

comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido 

de reconsideração. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.044117-0 - ANTONIO MORAIS NETO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o Processo nº. 2008.63.01.017272-9 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I, do 

CPC, já 

tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.044193-5 - HELENA BARBOSA DE LACERDA (ADV. SP212652 - PRISCILA SILVA ROVERSI e 

ADV. 

SP227477 - JULIO CEZAR ROVERSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Tendo 

em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.013260-4 foi extinto sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, c/c 267, I, do Código de Processo Civil, já tendo 

transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.044222-8 - ALMIRA AUGUSTA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o Processo nº. 2008.63.01.007559-1 foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art 

267, 

I, do Código de Processo Civil. já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.044324-5 - MARIA DO CARMO LEAL DOS SANTOS (ADV. MG109602 - EVANDRO CARLOS DA 

CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o instrumento de procuração 

não foi 

devidamente assinado pela autora. Providencie o subscritor(a) a regularização do feito, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.044331-2 - LUIZA RAMOS FERREIRA (ADV. SP266464 - RENATO CAMPOS RODRIGUES ASSIS 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante do exposto, 

INDEFIRO o 

pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.044376-2 - EVARISTO DUARTE LIMA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.044377-4 - WILSON LIMA DE JESUS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos 

autos o 
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instrumento de procuração de seu patrono e comprovação do requerimento administrativo negado ou pedido de 

reconsideração. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044425-0 - CARLOS INGEGNO (ADV. SP088100 - GLAUBER SERGIO DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. 

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se. 

 

2008.63.01.044426-2 - JOSE RICARDO DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo 

de 

Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção 

do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. 

A partir da consulta aos documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio- 

doença. Houve a cessação, mas não restou evidenciado se houve novo requerimento ou pedido de reconsideração após 

o último período de gozo. 

Assim, determino à parte autora a juntada, no mesmo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, de documento hábil a 

comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido 

de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.044427-4 - MARIA APARECIDA REZENDE (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino a emenda da inicial, no prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, esclarecendo de forma certa, determinada e fundamentada o 

objeto principal da ação e cópia do pedido de reconsideração da decisão administrativa para que reste configurada a 

resistência da autarquia ré. 

Após, tornem os autos ao setor de análise de iniciais. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044557-6 - CLAUDIO GERALDO MOURAO DE ARAUJO- ESPOLIO (ADV. SP096332 - DENISE 

POIANI 

DELBONI e ADV. SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Determino a parte autora emende a petição inicial incluindo 

como 

pólo ativo da ação Rosa Souza de Araújo e Josean Souza de Araújo, juntando comprovante de residência com CEP e 

procuração de ambos. 

Para tanto, concedo o prazo de dez dias. 

 

2008.63.01.044577-1 - MARIA IVANILDE DE FREITAS SOBRINHO (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias à parte 

autora 

para que junte aos autos o instrumento de procuração de seu patrono, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Após, tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044633-7 - VERA LUCIA SIVIERO NICODEMOS COVILLE (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a 

medida 

antecipatória postulada. 

 

Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem todos os documentos que entendam 

necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em audiência para eventual confrontação, 
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inclusive cópia do procedimento administrativo. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.044718-4 - ROSMO FERREIRA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

 

          Cite-se o réu e aguarde-se a realização da perícia. 

 

          Int. 

 

2008.63.01.044791-3 - JOSE ABILIO DE LIMA (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. 

 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.044807-3 - ALAN RAMOS DA SILVA (ADV. SP261245 - ADEILDO SANTOS OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.044817-6 - GILDA DO CARMO DIONIZIO DE SOUZA (ADV. SP234715 - LUIS ARAGÃO FARIAS 

DE 

SOUSA e ADV. SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 2007.63.01.068038-0 

foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão 

nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dou prosseguimento ao feito e designo perícia: 

13/03/2009 - 10:30 - PSIQUIATRIA - SÉRGIO RACHMAN - AV. PAULISTA,1345 - 4º ANDAR - CERQUEIRA 

CÉSAR - 

SÃO PAULO(SP) 

      Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044828-0 - JOSE NILSON MORAES BARBOSA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA 

FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044955-7 - ORLANDO BERGAMO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044957-0 - ANTONIO CARLOS MIGUEL (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044961-2 - EDNORMA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1377/1749 

antecipatória 

postulada. 

 

Porém, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos conclusos para reapreciação do 

pedido de tutela. 

 

Cite-se e intimem-se. 

 

2008.63.01.044972-7 - EROTILDES SILVA SANTOS (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.044992-2 - OLINDA MARIA MARCUSSO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045009-2 - ZULEIDE DA SILVA (ADV. SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá 

ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

 

Cite-se. Int. 

 

2008.63.01.045010-9 - DOMINGAS MOREIRA DA SILVA (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a regularidade da possível 

execução do julgado dependerá da identidade entre nome lançado no cadastro de parte e o constante do banco de 

dados da Receita Federal, determino à parte autora que, em dez dias, emende a inicial para adequar sua qualificação ou 

juntar comprovação de retificação do nome junto à Secretaria da Receita Federal e junte também comprovação do 

requerimento administrativo negado ou pedido de reconsideração após a ultima cessação. 

 

2008.63.01.045013-4 - ELIANA MARIA SILVERIO DA SILVA (ADV. SP093887 - RICARDO ALVES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Emende a autora a inicial, especificando em 

seu 

pedido qual o período de tempo de serviço pretende seja reconhecido, para fins de concessão da aposentadoria. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2008.63.01.045031-6 - MILTON MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF da 

parte autora, bem como cópia do CPF e RG de sua representante. 

Após, voltem os autos ao setor de análise de iniciais e estando em termos, distribua-se livremente para apreciação do 

pedido de tutela. 

                   Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045093-6 - OSMAR CARDOSO ALVES (ADV. SP017670 - CELSO GUSTAVO RICCELLI MANESCHI 

e ADV. 

SP025551 - OSMAR CARDOSO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido. 

Outrossim, determino que no mesmo prazo, a parte autora junte aos autos comprovante de residência com CEP, sob 

pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, 
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inciso I 

do CPC. 

Após tornem os autos ao setor de análise. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045146-1 - SOANE SILVA COSTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente em razão do indeferimento de novos requerimentos administrativos. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.045149-7 - JOSE CARLOS DO AMARAL (ADV. SP190475 - MIRANE COELHO BISPO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do exposto, não havendo, no presente momento 

processual, prova inequívoca, essencial ao deferimento da tutela, fica esta, desde já, indeferida. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045152-7 - ANTONIO JOAQUIM FERREIRA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a juntada do laudo pericial, 

poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045153-9 - OLGA SUELI DE FREITAS (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045154-0 - FLORISBELA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2008.63.01.045155-2 - CREUZA DOS SANTOS. (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente em razão do indeferimento de novos requerimentos administrativos. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2008.63.01.045158-8 - EDILSON ALVES CABRAL (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045159-0 - MARLI BENTA DE OLIVEIRA (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias 

sob 

pena de extinção, de documento hábil a comprovar o recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do 

indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de reconsideração. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.045174-6 - ROSITA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233439 - MARIA ELIZABETH GONCALVES 

LIMA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Portanto, indefiro, por ora, a 

medida 

antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 
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2008.63.01.045186-2 - WALDEMAR LODETTI (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. 

 

Intimem-se 

 

2008.63.01.045198-9 - DANIEL CRISPIM FILHO (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, 

ressalvando a possibilidade de reapreciação após a oitiva da parte contrária, realização de perícia médica ou surgimento 

de fatos novos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045230-1 - CLERILDA ROSA D AMATO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045246-5 - GUILHERME LUCON FILHO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há a 

apreciar, 

neste momento. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

Int. 

 

2008.63.01.045256-8 - DALVINA MEDEIROS DA SILVA (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045279-9 - ANTONIO BARBOSA DE LIMA FILHO (ADV. SP267546 - ROGERIO FRANCISCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 dias para que o autor esclareça se 

o 

mal que o acomete é decorrente da atividade profissional que exercia antes da demissão( coveiro). Após, tornem 

conclusos. 

 

2008.63.01.045284-2 - TEREZINHA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP245561 - IEDA CRISTINA CARDOSO 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, 

em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.045324-0 - PAULO SERGIO MARQUES LOBATO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, 

poderá 

ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Agende-se perícia médica. Cite-se o INSS. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1380/2008 

 

2007.63.01.045927-3 - FRANCISCA VICENTE DA SILVA (ADV. SP226645 - SHEILA CRISTINA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Promova a Secretaria a liberação 

de 

acesso aos autos à patrona da autora, lavrando-se disso certidão e, após, intime-se a autora a manifestar-se sobre o laudo 

pericial, bem como para apresentar, se for o caso, parecer realizado por assistente técnico, no prazo de 10 dias. 

Decorrido 

o prazo, inclua-se o processo na próxima pauta de incapacidade, vinculado a esta Magistrada. Sai a parte autora 

intimada. 

Intime-se o INSS. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes 

que 

se identificaram na minha presença." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 1381/2008 

Lote 58841/2008 

 

Tendo em vista que as demandas abaixo relacionadas dispensam em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO o cancelamento das audiências. Intime-se o INSS 

para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido documento, tornem os autos conclusos ao Magistrado 

competente para a análise e julgamento do feito. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.061761-9 

EDIVANIA COSTA DA SILVA 

ADAO MANGOLIN FONTANA-SP151551 

2007.63.01.064224-9 

ELIEDE RENATA PEREIRA DURAES 

ADEMAR NYIKOS-SP085809 

2007.63.01.067250-3 

ANTONIO FERREIRA DA FONSECA 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

2007.63.01.067371-4 

FRANCISCO LUCELIO BIZERRA 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

2007.63.01.061023-6 
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CARLOS IVAN BARBOSA PEREIRA 

ADRIANA DE ARAUJO FARIAS-SP119014 

2007.63.01.069507-2 

REGINALDA IVO 

ADRIANA PIRES VIEIRA-SP179207 

2007.63.01.069770-6 

SERGIO GIL 

ADRIANA PIRES VIEIRA-SP179207 

2007.63.01.061829-6 

NIVALDO CAVALCANTI DIAS 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

2007.63.01.067368-4 

MARIA DE FATIMA DA SILVA GONÇALVES 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN-SP125436 

2007.63.01.070638-0 

MARIA JOSE RIBEIRO SANTOS 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

2007.63.01.079802-0 

MARIA D ALVA DA SILVA 

AIRTON GUIDOLIN-SP068622 

2007.63.01.025724-0 

SOLANGE APARECIDA DE LIMA 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.061293-2 

MARISVALDO ALMEIDA DOS SANTOS 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.061296-8 

NEUSA APARECIDA DA SILVA 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.061300-6 

EDESIO DE OLIVEIRA LEMOS 

ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO-SP208323 

2007.63.01.065743-5 

JACOB BARBOSA DE SOUSA 

ALCIDIO BOANO-SP095952 

2007.63.01.069227-7 

NELIO ALVES PEREIRA 

ALCIDIO BOANO-SP095952 

2007.63.01.069937-5 

ROSEMEIRE BRANDAO DE SOUZA 

ALEXANDER STURK-SP255040 

2007.63.01.068830-4 

HUGO EZEQUIEL DE ARAUJO 

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA-SP197300 

2007.63.01.067494-9 

CLARICE GARCIA FRIAS 

ALEXANDRE DE JESUS SILVA-SP227262 

2007.63.01.025414-6 

HELENITA NUNES DE CARVALHO 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.069320-8 

ALZIRA MIRANDA DA SILVA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.069118-2 

MARIA DALVACIR DA SILVA 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE-SP144152 

2007.63.01.070340-8 

MARIA IOLANDA DE OLIVEIRA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.071186-7 

ELIANE TRINDADE DA SILVA 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI-SP208949 

2007.63.01.024577-7 
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MARCELA DE CASSIA LOPES 

ALINE DE ALENCAR BRAZ-SP228298 

2007.63.01.065664-9 

JOSE APARECIDO MATEUS 

ALINE RODRIGUES DA SILVA-SP212184 

2007.63.01.065689-3 

ANA CRISTINA DOS SANTOS 

ALMIR MACHADO CARDOSO-SP078652 

2007.63.01.023863-3 

ELIANA HOLANDA MAIA DE PAIVA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.067312-0 

PEDRO GOMES DA SILVA 

ALVARO PROIETE-SP109729 

2007.63.01.079896-1 

DAMIANA FEITOSA 

ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO-SP224096 

2007.63.01.079898-5 

FRANCISCO MONTEIRO DE SOUZA 

ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO-SP224096 

2007.63.01.068229-6 

RITA CONCEIÇAO BRASIL 

ANA CRISTINA DE JESUS-SP234153 

2007.63.01.068257-0 

FERNANDO BARBOSA PEREIRA DA SILVA 

ANA CRISTINA DE JESUS-SP234153 

2007.63.01.068266-1 

JOSE BARBOSA DOS REIS 

ANA CRISTINA DE JESUS-SP234153 

2007.63.01.026997-6 

JOAQUIM CAVALIER 

ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES-SP124494 

2007.63.01.064288-2 

JOSE MARIA DE SOUZA 

ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI-SP151834 

2006.63.01.075020-0 

VALDOMIRO PINTO DA LUZ 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA-SP108248 

2007.63.01.062410-7 

ROSANGELA RODRIGUES BATISTA 

ANDERSON VALERIO DA COSTA-SP237039 

2007.63.01.067373-8 

LINA ROSA SILVA VIANA 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE-SP261261 

2007.63.20.003332-3 

QUITÉRIA XIMENDES MATIAS 

ANDREA CRUZ DI SILVESTRE-SP126984 

2007.63.20.003609-9 

PAULO CELSO DOS SANTOS 

ANDREA CRUZ DI SILVESTRE-SP126984 

2007.63.01.066264-9 

FLORINDA DE BRITO CARVALHO 

ANIZIO PEREIRA-SP135060 

2007.63.01.009025-3 

NILCA MOURA DE BRITO 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS-SP206330 

2007.63.01.069102-9 

JOSE ELON DE SOUZA 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS-SP206330 

2007.63.01.022577-8 

CONCEIÇÃO VIEIRA DA SILVA 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA-SP208953 

2007.63.01.063654-7 
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RAUL JOSE DO NASCIMENTO 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA-SP208953 

2007.63.01.065153-6 

LUCIMAR SERAFIM CAMPOS 

ANTONIO ALVES DA SILVA-SP152158 

2007.63.01.066268-6 

ANA CLAUDIA SILVA SOUSA 

ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS-SP146314 

2007.63.01.064258-4 

MARLUCIA TEODORO DOS SANTOS 

ANTONIO CACERES DIAS-SP023909 

2007.63.01.080139-0 

RAIMUNDA ANTONIA DA SILVA SABAINI 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO-SP170277 

2007.63.01.026195-3 

ELIZA FRANCISCA DOS SANTOS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.063114-8 

MARTA HELENA PASSARINHO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.063146-0 

MARIA DAS GRAÇAS ALEXANDRE 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.063311-0 

VERA LUCIA RODRIGUES LEITE 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.063332-7 

MARIA DE FATIMA AUXILIADORA PORTO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.063336-4 

ROSA MARIA DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.063342-0 

MARIA DE FATIMA MARTINS OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.065759-9 

ALEXANDRE PINHEIRO DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.065843-9 

ZELIO ANTONIO DO NASCIMENTO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067835-9 

ROSILENE MARIA DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067841-4 

MARIA JOSE DOS SANTOS ARAUJO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067843-8 

MARCIA GONÇALVES DOS SANTOS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067846-3 

MARIA OLIVEIRA DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067849-9 

SONIA TEIXEIRA SANTOS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067852-9 

MARIA DE LOURDES GARCIA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067857-8 

UMBERTO RAIMUNDO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.067865-7 
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BENEDITO CANDIDO DA COSTA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.071176-4 

VALDELICE DE JESUS MENEZES 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.071179-0 

MARIA JOSE DUARTE 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.071201-0 

SELMA ANJO DE OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.071205-7 

IZABEL DOS SANTOS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080128-5 

JOSE DEOLINDO DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080129-7 

ADEON FERREIRA AMORIM 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080132-7 

MARIA LUCIA DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080134-0 

JOAO BISPO DE BARROS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080162-5 

EXPEDITO COSME DA SILVA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.034155-9 

LEILA KHALIL HOMSI 

APARECIDA MARIA BARBOSA-MG024888 

2007.63.01.024669-1 

MARLI APARECIDA CANDIDO 

BENEDITO ALVES DA SILVEIRA-SP071739 

2007.63.01.023314-3 

ANTONIO WESLEY VIEIRA 

BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA-SP085268 

2007.63.01.071212-4 

NEVES VERAS DA SILVA MANZINI 

BERNADETE SALVALAGIO T A DE SOUZA-SP085268 

2007.63.01.061791-7 

VIVALDO PEREIRA DE MATTOS 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2007.63.01.069379-8 

VALDEMIR PEREIRA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2007.63.01.011202-9 

MAURO ANTONIO FERNANDES 

CAMILA ACARINE PAES-SP244494 

2007.63.01.070545-4 

NILCE ALVES 

CAMILA ACARINE PAES-SP244494 

2007.63.01.062414-4 

VERA LUCIA SALVI DA SILVA 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2007.63.01.066693-0 

FLAVIO DA CUNHA SANTOS 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2007.63.01.070806-6 

ANTONIO MARCOS PEREIRA DE MACEDO 

CARLA LAMANA SANTIAGO-SP196623 

2007.63.20.003120-0 
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MARIA IZETE DE PAULO 

CARLA MARIA PEDROSA PINTO SOUSA-SP251523 

2007.63.20.003121-1 

ELZA DA SILVA 

CARLA MARIA PEDROSA PINTO SOUSA-SP251523 

2007.63.01.068769-5 

CARLOS AUGUSTO MAURICIO DOS SANTOS 

CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS-SP085811 

2007.63.01.069188-1 

VALDECI BEZERRA DE OLIVEIRA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

2007.63.01.079832-8 

JOAO CARLOS BONODONO 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.026937-0 

CLAUDIA REGINA POSSIDONIO MARTINS 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.026944-7 

FRANCISCO PAIVA DE SOUSA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.070641-0 

ZULEIDE MIRANDA DA SILVA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.079835-3 

DECIO SHIMURA PARRA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.071190-9 

FRANCISCO TARGINO DE LIMA 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

2007.63.01.060047-4 

MARCELO DE JESUS NEPOMUCENO 

CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO-SP162220 

2007.63.01.081090-0 

VALDELICE OLVEIRA DOS SANTOS 

CARLOS OTÁVIO SIMÕES ARAÚJO-SP162220 

2007.63.01.063355-8 

ERINALDO ESPERIDIAO DE SOUZA 

CARLOS ROBERTO DA CUNHA FREITAS-SP141768 

2007.63.01.067269-2 

ANTONIO MENDES ARAUJO 

CARLOS ROBERTO MEDRADO-SP117295 

2007.63.01.067376-3 

DIRCE FERREIRA MENDES TOSTA 

CARLOS ROBERTO MEDRADO-SP117295 

2007.63.01.065860-9 

JONATAS PEIXOTO DOS ANJOS 

CARMEM REGINA JANNETTA-SP133776 

2007.63.01.067207-2 

DENILSON APARECIDO DOS SANTOS 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES-SP200576 

2007.63.01.067534-6 

WILDES MOTA DA SILVA 

CASSIA DA ROCHA CARAMELO-SP206911 

2007.63.01.067536-0 

MANOEL MARQUES FILHO 

CASSIA DA ROCHA CARAMELO-SP206911 

2007.63.01.063375-3 

FRANCISCO ZETINHO DA SILVA 

CELSO MASCHIO RODRIGUES-SP099035 

2007.63.01.066897-4 

ANTONIO CARLOS DE BACCO 

CIBELE CARVALHO BRAGA-SP158044 

2007.63.01.066895-0 
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ROSANGELA MATIAS DA SILVA 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

2007.63.01.066905-0 

MARIA DARCI TEIXEIRA DIAS 

CINTIA VIVIANI NOVELLI SILVA-SP240012 

2007.63.01.068309-4 

JOSEFA EULAMPIA FERREIRA 

CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS-SP221585 

2007.63.01.067404-4 

JOAO RIBEIRO ARAUJO 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.070591-0 

MARIA LUCIA DA SILVA 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.080142-0 

ERNESTO FERREIRA ROCHA 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.061043-1 

CRISTOVAM GOES DE ALMEIDA 

CLÁUDIA APARECIDA TEIXEIRA-SP234231 

2007.63.01.079882-1 

KELLY CRISTIANE DO ESPIRITO SANTO 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA-SP187189 

2007.63.01.067377-5 

ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 

CLÁUDIO AKIRA SHIBATA-SP216145 

2007.63.01.071191-0 

JOSEFA ANA DE SOUZA 

CLAUDIO JEREMIAS PAES-SP193767 

2007.63.01.079906-0 

DONARIA BESERRA DE BRITO 

CLAUDVANEA SMITH VAZ-SP205361 

2007.63.01.061303-1 

JOSE PEREIRA DA SILVA 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.061317-1 

MARIA CEZARIA DA SILVA 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.061320-1 

NORMA SALET TELES DOS SANTOS 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.059730-0 

IOLANDA PEREIRA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

2007.63.01.065071-4 

EUSTAQUIO DE OLIVEIRA BRAGA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

2007.63.01.060599-0 

SONIA CRISTINA BATISTA DA SILVA MAIA 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644 

2007.63.01.061285-3 

RITA MARTINS 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES-SP125644 

2007.63.01.069348-8 

LUISA DE SOUSA SILVA 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.069359-2 

MARCELO PANCIARELLI 

CRISTIANE GENÉSIO-SP215502 

2007.63.01.067868-2 

NELSON MEIRELES DE FREITAS 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO-SP215958 

2007.63.01.069355-5 
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MARILDA CAETANO 

CRIZOLDO ONORIO AVELINO-SP215958 

2007.63.01.067349-0 

ADAIAS GARCIA DA SILVA 

DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ DIAS-SP079395 

2007.63.01.066275-3 

NEILZA SIMOES RIBEIRO MENDES 

DANIELA DE CARVALHO POLIDO-SP193670 

2007.63.01.059757-8 

ZENOLIA GONÇALVES AMARAL 

DANIELA MARCIA DIAZ-SP254267 

2007.63.01.070583-1 

MARIA ANTONIA TOSCANO 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS-SP200992 

2007.63.01.067242-4 

NEIDE VERA RUAS 

DANILO ELIAS RUAS-SP081276 

2007.63.01.066731-3 

MARIA APARECIDA RAMPANHA 

DEBORAH REGINA LAMBACH FERREIRA DA COSTA-SP086675 

2007.63.01.063327-3 

MANOEL OLIVEIRA ARAUJO 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR-SP087670 

2007.63.01.069365-8 

DEJANIRO PEREIRA DA CRUZ 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR-SP087670 

2007.63.01.069370-1 

ANTONIO DA VEIGA CARNEIRO 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR-SP087670 

2007.63.01.069373-7 

CECILIA HELENA PEDROSO 

DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR-SP087670 

2007.63.20.002486-3 

MARCIA HELENA SIQUEIRA CHISTE 

DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR-SP124924 

2007.63.01.069954-5 

DREFU TOME DO NASCIMENTO 

DOUGLAS AUN KRYVCUN-SP237802 

2007.63.01.065602-9 

FRANCISCO GERALDO ALVES 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2006.63.01.083312-9 

IRACEMA DA SILVA GRIGÓRIO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.027070-0 

MARCELO RIBEIRO JOAQUIM 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.027077-2 

MARIANA DE ARO HIPOLITO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.029167-2 

DORACI PEREIRA DE AGUIAR 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.060594-0 

FRANCISCO DA LUZ OLIVEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.061325-0 

MANOEL AMARO DOS SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.062428-4 

FRANCISCO LUIZ 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.062432-6 
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MARIA RAMOS ALVES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.063275-0 

ANTONIO BRAS NASCIMENTO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.063377-7 

JOSE PAES DE OLIVEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.064685-1 

NOEMIA SANTOS FELIX DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.065609-1 

SUELI DE FATIMA DO NASCIMENTO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.066560-2 

MARLENE DE SOUSA OLIVEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.069156-0 

VANDERLEI ALVES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.069219-8 

MARIA APARECIDA GOMES 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.079987-4 

MAURA TEIXEIRA DE FARIA FERRAZ 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.061288-9 

GEILZA SILVA CAMILO 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR-SP198158 

2007.63.01.061290-7 

JUCENEIDE MENDONÇA DE SOUSA 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR-SP198158 

2007.63.01.066485-3 

JOSE SOUSA NEVES 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR-SP198158 

2007.63.01.070342-1 

SERGIO MANOEL ARCHANJO 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR-SP198158 

2007.63.01.067231-0 

MARIA GORETE DA SILVA SANTANA 

EDSON RIBEIRO-SP172545 

2007.63.01.005867-9 

RONALDO BEZERRA DE SANTANA 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

2007.63.01.067869-4 

ZENILDO PEREIRA DA SILVA 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA-SP227621 

2007.63.20.003571-0 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS NASCIMENTO 

EDUARDO GIORDANI-SP143294 

2007.63.01.026308-1 

SERGIO ZERLOTIN 

EDUARDO SALUM FARIA-SP228575 

2007.63.01.069200-9 

MARIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE-SP141372 

2007.63.01.070888-1 

ADELAIDE MARIA AGUILERA SOUZA 

ELIAS BELMIRO DOS SANTOS-SP204617 

2007.63.01.067264-3 

SIVALDA MARIA DE SOUZA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.067370-2 
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PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.061847-8 

EDILSON DO CARMO KRUL 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA-SP187130 

2007.63.01.061846-6 

ANA ALVES DOS REIS 

ELISABETH TRUGLIO-SP130155 

2007.63.01.010056-8 

CLEIDE REGIANE BORGES 

ELLEN CHRISTINE PESSOA AZEVEDO GODOI-SP176705 

2007.63.01.067737-9 

ERISVALDO GERMANO DE SOUZA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.070147-3 

MARIA JOSE DALVA REGINI FERREIRA 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.070351-2 

EDITE SANTANA PINTO 

EMILIO CARLOS CANO-SP104886 

2007.63.01.067401-9 

JOSE JUSTINO MARTINS 

ERLAN RODRIGUES ANDRADE-SP223706 

2007.63.01.061805-3 

CHARLESTON MACEDO DA SILVA 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.061789-9 

MARIA INES MOREIRA MACIEL 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.069230-7 

WALTER CASSIS JUNIOR 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.023328-3 

ANTONIO DIAS DE SOUZA 

FABIO FREDERICO-SP150697 

2007.63.01.065082-9 

LANIOMAR RIBEIRO DA SILVA GIULIETTI 

FELIEPE CASIMIRO DE FEO-SP254704 

2007.63.01.027006-1 

MARIA JOCELINA SILVA 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA-SP235540 

2007.63.01.065663-7 

DINAEL ALVES DE FARIAS 

FLODOBERTO FAGUNDES MOIA-SP102446 

2007.63.01.027009-7 

MARIA DE LOURDES MENDES DE RESENDE 

FLORENILSON SANTOS VILAS BOAS-SP203789 

2007.63.01.069518-7 

SARA CAPRIOLI 

FLORINDA APARECIDA RODRIGUES-SP064844 

2007.63.01.063297-9 

GERALDA PEREIRA DE AZEVEDO 

FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON-SP234654 

2007.63.01.069212-5 

ANTONIO LUIZ BRAGA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.063285-2 

MARIA MARINETE DOS SANTOS 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA-SP124279 

2007.63.01.023527-9 

AGNELO DA CRUZ GAMA 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188 

2007.63.01.066802-0 
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JOSE RAYMUNDO DE LIMA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.066902-4 

MARIA CRISTINA GARCIA DE ARAUJO 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.062651-7 

ADELUZIA SOUZA DA SILVA 

GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS-SP220283 

2007.63.01.080010-4 

JOSE ALVES DOS SANTOS 

GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE-SP109713 

2007.63.01.080012-8 

ANTONIO SEVERINO DE ALBUQUERQUE 

GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE-SP109713 

2007.63.01.080014-1 

CLEIDE DA SILVA 

GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE-SP109713 

2007.63.01.022169-4 

MIGUEL BERNARDINO TEIXEIRA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.027068-1 

NATANAEL SILVA SANTOS 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.063601-8 

FRANCISCA VITORINO DE SOUZA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.063606-7 

FRANCISCO VALDERI SILVA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.067396-9 

ZELIA NOGUEIRA DA SILVA 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.067535-8 

CICERO JOSE DE TORRES 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.079923-0 

DIRCE NASCIMENTO RAMOS 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR-SP237831 

2007.63.01.066826-3 

VALDIR RAMOS DA CUNHA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.20.003534-4 

MARIA ESTELA BERTI RAMOS 

GERSON ALVARENGA-SP204694 

2007.63.01.068601-0 

VALTER PEREIRA ROQUE 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

2007.63.01.022852-4 

JOVELINO DE FRANCA BRASILEIRO 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.065668-6 

ELENIR DA ROCHA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.065676-5 

HIPOLITO FRANCISCO DE SOUSA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.20.003654-3 

MARIA DE FÁTIMA FINOTI 

GISELY FERNANDES DA SILVA-SP141897 

2007.63.01.021251-6 

MARIA FAQUINI DE ANDRADE 

GLAUCE MONTEIRO PILORZ-SP178588 

2007.63.01.061797-8 
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ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.061811-9 

FRANCISCO ANTONIO RODRIGUES 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.061813-2 

LAERCIO JESUS DOS SANTOS 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.061816-8 

JULIO GONÇALVES DE JESUS 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.061818-1 

MARIA DAS DORES LEMOS DA SILVA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.061824-7 

MARCELO GARCIA ALVES OLIVER 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.066688-6 

LINDALVA ALVES DE SOUZA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.069394-4 

SEVERINA SOARES DE SOUZA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.069445-6 

GERALDINA MARIA DE JESUS OLIVEIRA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.069447-0 

MARIA DAS GRAÇAS VIEIRA 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.027064-4 

IVANILDO DAMIAO VIEIRA 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.068774-9 

LUIZ CARLOS DA SILVA 

GYSELE PITELLI FORTES-SP241139 

2007.63.01.026996-4 

MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

HELENA APARECIDA NAVARRO-SP140908 

2007.63.01.066690-4 

SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS 

HENRIQUE CARMELLO MONTI-SP120704 

2007.63.01.063648-1 

ARSENIO CLARINDO FERREIRA FILHO 

HENRIQUE KUBALA-SP227394 

2007.63.01.064158-0 

DAISI SCALAMBRINI 

HERNANDES ISSAO NOBUSADA-SP052991 

2007.63.01.067405-6 

MARIA LINDINALVA DOS SANTOS VIEIRA 

HERTZ JACINTO COSTA-SP010227 

2007.63.01.070646-0 

MARIA DE LOURDES GONÇALVES VIEIRA 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR-SP162612 

2007.63.01.061052-2 

ROSINEIDE BRITO PASSOS 

HUDSON MOREIRA DA SILVA-SP216053 

2007.63.01.067836-0 

LUIZA DE OLIVEIRA 

IARA DOS SANTOS-SP098181A 

2007.63.01.067840-2 

EDUARDO SANTOS SILVA 

IARA DOS SANTOS-SP098181A 

2007.63.01.067842-6 
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ILDA PEDERIVA 

IARA DOS SANTOS-SP098181A 

2007.63.01.071175-2 

MARIA SONIA DOS SANTOS BISPO 

IARA DOS SANTOS-SP098181A 

2007.63.01.061825-9 

VANIA RIBEIRO FERREIRA PRATES 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2007.63.01.061849-1 

BERNADETH MIRANDA DA SILVA 

ILZA ALVES DA SILVA CALDAS-SP151697 

2007.63.01.008256-6 

CRESCENCIO DA SILVA SANTOS 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA-SP177773 

2007.63.01.070891-1 

PEDRO ALVES BATISTA 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA-SP177773 

2007.63.01.022548-1 

MARIA CREUSA DE MOURA 

IVANIR CORTONA-SP037209 

2007.63.01.070580-6 

FRANCISCO JORGE PATITUCCI 

IVANIR CORTONA-SP037209 

2007.63.01.061900-8 

ANGELA MARIA TORQUATO LEANDRO 

IVETE QUEIROZ DIDI-SP254710 

2007.63.01.022546-8 

MARCELO SILVA DE SOUZA 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA-SP180861 

2007.63.20.002971-0 

LUIZA MARIA DA SILVA SANTOS 

JAIR BARBOSA-SP121327 

2007.63.20.002219-2 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

JAÍSA DA CRUZ PAYÃO PELLEGRINI-SP161146 

2007.63.01.066800-7 

SUELZA DANTAS DA SILVA NASCIMENTO 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS-SP237097 

2007.63.01.079916-3 

WAGNER FERREIRA 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

2007.63.01.081085-7 

LUIZ DE SOUZA BRITO 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

2007.63.01.061840-5 

JANDIRA FIORI QUIDEROLI 

JEFFERSON AIOLFE-SP180208 

2007.63.01.061770-0 

JOSE BRAZ DA SILVA 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.061776-0 

MARIA DE FATIMA SOARES DA SILVA 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.066843-3 

GILBERTO DE MATOS 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.067389-1 

LUCI DONIZETI DOS SANTOS 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.081356-1 

ADAELSON MARTINS DE OLIVEIRA 

JOÃO CARLOS DE LIMA-SP242802 

2007.63.01.027032-2 
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JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

JOAO FERNANDO RIBEIRO-SP196473 

2007.63.01.067527-9 

JOSE ROQUE DA SILVA 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA-SP245468 

2007.63.01.012328-3 

NELY APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

JOAO ORLANDO-SP080385 

2007.63.01.061765-6 

ARLINDO NARCISO 

JOAQUIM MARTINS NETO-SP095628 

2007.63.20.002204-0 

MARIA HILMA DE CARVALHO 

JORGE LUIZ DE OLIVEIRA RAMOS-SP191286 

2007.63.01.079839-0 

MARIA ONEIDE SILVA 

JORGE RAMER DE AGUIAR-SP061512 

2007.63.01.061853-3 

FELIX MANUEL DOS SANTOS 

JORGE SOUZA BONFIM-AC001146 

2007.63.01.064750-8 

JACIRA VIEIRA LOPES RIBEIRO 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS-SP151699 

2007.63.20.002717-7 

WHISDREA BIANCKA DIAS FLORIANO 

JOSÉ ANGELO GONÇALVES-SP255161 

2007.63.20.002937-0 

ANA ROSA PEDROSO DA SILVA 

JOSÉ ANGELO GONÇALVES-SP255161 

2007.63.20.003624-5 

CRISTINA DA SILVA MOREIRA ALVARENGA 

JOSÉ ANGELO GONÇALVES-SP255161 

2007.63.20.002859-5 

JOSE BENEDITO FERREIRA 

JOSE ANTONIO DE SOUZA-SP032430 

2007.63.01.067237-0 

MARIA LEDA PEREIRA DE SANTANA RODRIGUES 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 

2007.63.01.029408-9 

MARIA DE LOURDES TAROX CORDEIRO 

JOSE CARLOS GRACA-SP114793 

2007.63.01.022500-6 

EROTILDES SOUZA DA SILVA MOTA 

JOSE CARLOS PENA-SP060691 

2007.63.01.080151-0 

ROSALVINA MOREIRA FREIRE 

JOSE CARLOS PENA-SP060691 

2007.63.01.080154-6 

IVANI INACIO 

JOSE CARLOS PENA-SP060691 

2007.63.01.079913-8 

MARIA DE FATIMA SANTOS SOARES 

JOSE CARLOS RIBEIRO-SP151644 

2007.63.01.079915-1 

CICERO VIEIRA DA SILVA 

JOSE CARLOS RIBEIRO-SP151644 

2007.63.01.080140-6 

AUGUSTO JOSE DA SILVA 

JOSÉ HÉLIO ALVES-SP065561 

2007.63.01.071173-9 

EDISON ANTONIO DA SILVA 

JOSE OSVALDO DA COSTA-SP118740 

2007.63.01.026289-1 
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JOSE DA SILVA 

JOSE RICARDO PEREIRA DA SILVA-SP252541 

2007.63.01.066559-6 

ANTENOR HIPOLITO DA SILVA 

JOSE ROBERTO PEREIRA-SP127802 

2007.63.01.070832-7 

MARIA APARECIDA DA SILVA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.063103-3 

LAERCIO TEDESCO 

JOSUÉ ELIAS CORREIA-SP172917 

2007.63.01.061032-7 

MARLENE MARTA SCHULTE 

JULIANA DOS PASSOS CÍCERO-SP200850 

2007.63.01.068801-8 

ODAIR RIBEIRO DA SILVA 

JULIETA SALOMAO LOPES DA SILVA-SP133359 

2007.63.01.023191-2 

GERALDO BEZERRA DE ARAUJO 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.068295-8 

VICENTE JACINTO MACIEL 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.070329-9 

CARLOS MARTINS DE LIMA 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.027056-5 

ISOLONHIS RODRIGUES DE SOUZA 

KARINA MARTINS IACONA-SP195050 

2007.63.01.064267-5 

DJALMA RODRIGUES OLIVEIRA 

KATIA ARAUJO DE ALMEIDA-SP252894 

2007.63.01.065846-4 

JOSE NUNES MACEDO 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.069392-0 

PAULO TEIXEIRA DOS ANJOS 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.069629-5 

MARIA ISOMAR DA SILVA 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

2007.63.01.069635-0 

CARMELITO DANTAS DOS SANTOS 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA-SP231450 

2007.63.01.022797-0 

SUELI CASTRO DA SILVA 

LEANDRO ESCUDEIRO-SP157045 

2007.63.01.070028-6 

MARIA DA CONCEIÇAO VICENTINO 

LEILA VIVIANE DE ANDRADE-SP203934 

2007.63.01.070571-5 

SALVADOR SOARES DE MACEDO 

LILIAN CRISTINA MOURA CHIARAMONTE-SP239979 

2007.63.01.065714-9 

VANDERLEI PUGA LEONARDO 

LILIAN MENDES BALAO-SP065381 

2007.63.20.003626-9 

FABIO MARTINS SILVA 

LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA-SP133936 

2007.63.20.003637-3 

EDUVIRGES DE FATIMA ALVES DE OLIVEIRA 

LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA-SP133936 

2007.63.01.066277-7 
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MARIA PATEZ FERREIRA 

LIONETE MARIA LIMA PARENTE-SP153047 

2007.63.01.027038-3 

FRANCISCO PEREIRA SOBRINHO 

LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA-SP209807 

2007.63.01.022257-1 

GUILHERME SINFRONIO DE SANTANA 

LUCIA NILDA SILVA MAIA-PI344201 

2007.63.01.063139-2 

MONICA FERREIRA EUGENIO 

LUCIANA FERREIRA SANTOS-SP207980 

2007.63.01.065110-0 

CRISTIANE ABILIO 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

2007.63.01.060559-9 

JOSE VICENTE ALVAREZ MONTALVO 

LUIZ AUGUSTO MONTANARI-SP113151 

2007.63.01.065148-2 

PAULO CESAR DE SOUZA 

LUIZ AUGUSTO MONTANARI-SP113151 

2007.63.20.003522-8 

MARIA GILMA DE CARVALHO DA SILVA 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS-SP147347 

2007.63.20.003585-0 

VICENTINA FERREIRA PINTO 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS-SP147347 

2007.63.01.069462-6 

EUNICE FABRO BARRETO 

LUIZ ROBERTO DA SILVA-SP073645 

2007.63.01.060050-4 

CINILDE MARIA DE OLIVEIRA 

LUZIA IVONE BIZARRI-SP115890 

2007.63.01.067477-9 

MARIA DE FATIMA DA SILVA 

MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA-SP212088 

2007.63.01.061270-1 

VALMOR ALVES DE OLIVEIRA 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

2007.63.01.061307-9 

WALDEMAR GOMES DE MELO FILHO 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

2007.63.01.069450-0 

MARCIO JOSE DE SOUZA 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

2007.63.01.079934-5 

MARIA CHAVES SOARES DA SILVA 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS-SP243266 

2007.63.01.079950-3 

MARIA DAS NEVES DE ALMEIDA SOARES 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO-SP163738 

2007.63.01.059763-3 

JUCINEIDE BISPO DE SENA 

MANOEL FONSECA LAGO-SP119584 

2007.63.01.069111-0 

ROBSON DONIZETE GONCALO 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

2007.63.20.002107-2 

PAULO TEODORO DA SILVA 

MARCELA POSSEBON CAETANO COSTA-SP150162 

2007.63.01.061803-0 

DENIS SEPULVEDA ROCHA 

MARCELO FLORES-SP169484 

2007.63.01.070031-6 
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ADEMIR SUEKICHI 

MARCELO MARQUES-SP207200 

2007.63.01.070158-8 

JAQUELINE PORFIRO DE ANDRADE 

MARCELO ROMERO-SP147048 

2007.63.01.070204-0 

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS FARIAS 

MARCELO ROMERO-SP147048 

2007.63.01.068289-2 

IVONETE MENDES DE BRITO 

MARCELO SILVEIRA-SP211944 

2007.63.01.068303-3 

EDCLEIDE PEREIRA DA SILVA 

MARCELO SILVEIRA-SP211944 

2007.63.01.024822-5 

JOSE RIBEIRO CAMPOS 

MARCELO WEGNER-SP165808 

2007.63.01.022187-6 

IVANILDO SOARES DA SILVA 

MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO CARDOSO-SP236423 

2007.63.01.063365-0 

CESAR ROMEIRO JORGE 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.063371-6 

JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.065862-2 

SEVERINO JOSE DA SILVA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.067403-2 

MACIEL VICENTE DE SOUZA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.070995-2 

IRACILDA APARECIDA GUERATO DA TERRA 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.20.003524-1 

GILDASIO JOSE TOLENTINO 

MÁRCIA SILVA CAVALCANTE GONÇALVES-SP232657 

2007.63.01.059645-8 

FRANCISCO GOMES NETO 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.068793-2 

FAUSTINO ANTONIO LINO 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.068810-9 

ZULEIDE DOS SANTOS 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.080147-9 

ARTUR VARGAS 

MÁRCIO ADRIANO RABANO-SP194562 

2007.63.01.026963-0 

MARIA DAS DORES DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.026972-1 

FRANCISCO ANTONIO GONÇALVES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.060040-1 

CONCEIÇAO SEVERIANA BELLIM 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.060045-0 

JUCELITA ALVES DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.061778-4 
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EXPEDITA CAROLINA DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.061820-0 

TEREZINHA FERREIRA DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063659-6 

SILVANA DA SILVA CASTRO PRATES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063666-3 

MARCIA DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063685-7 

CASSIA ROQUITANIA GASPARINO BITENCOURT 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064755-7 

ANTONIO OLIVEIRA DE SENA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064758-2 

CLAUDEMIR VALERIO NASCIMENTO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066831-7 

SIMONE COSTA MATOS BATISTA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066833-0 

JULIA SILVA DA PAZ 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066839-1 

VALDIVINO FERREIRA ALVIM 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066911-5 

JOSE MIRANDA ANDRADE 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066912-7 

JACIRA MIRANDA VIEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.068320-3 

ADEMAR RODRIGUES DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.068323-9 

MANOEL TENORIO MENDONÇA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069141-8 

EDUARDO ODILON MACHADO FILHO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069189-3 

VALDERICE MARIA AZEVEDO DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069194-7 

MARIA JOSE CALIXTO CAVALCANTI 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069341-5 

CREUZA BATISTA DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069967-3 

VALDELICE DE JESUS SOUSA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069978-8 

OSMAR ZUKOVSK UTAGAWA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.067850-5 

JOSEFA MANICOBA DE ARAUJO 

MÁRCIO FERREIRA SOARES-SP207214 

2007.63.01.020135-0 
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EDUARDO RODRIGUES 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.026950-2 

MARIA GORETE MACEDO DE JESUS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.027002-4 

ADRIANO DA SILVA LIMA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.027011-5 

MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.027041-3 

JOSE EUZEBIO DA SILVA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.064183-0 

MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.064207-9 

MANOEL ALVES DA SILVA 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2007.63.01.064212-2 

LAERTE ANTONIO PEDRO 

MARCIO TOESCA-SP222584 

2006.63.01.083442-0 

GUILHERMINA LISBOA PORTO 

MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR-SP222585 

2007.63.01.060051-6 

SANDOVAL CORDEIRO DE FARIAS 

MARCO ANTONIO HIEBRA-SP085353 

2007.63.01.027342-6 

ZULEIDE ALVES DOS SANTOS SILVA 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.070594-6 

JOSE PEDRO DA SILVA 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.070624-0 

AGENIR GONCALVES DE OLIVEIRA 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.071228-8 

JOSEFA APARECIDA GALVAO 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.067344-1 

OLIVAL DEMESIO DA SILVA 

MARCOS CESAR SERPENTINO-SP195236 

2007.63.01.079883-3 

JOSEFA MARIA DA SILVA 

MARCOS DE SOUZA-SP119775 

2007.63.01.067261-8 

FLAVIO BARBOSA MANO 

MARCOS LESSER DIAS-SP252551 

2007.63.01.026307-0 

JAIR MANTEI 

MARCOS PAULO DOS SANTOS-SP228071 

2007.63.01.023486-0 

IRENE GOMES DA SILVA 

MARIA ALBERTINA MAIA-SP055730 

2007.63.01.006977-0 

TEREZINHA MARIA DA SILVA 

MARIA ALICE DA SILVA-SP219014 

2006.63.01.083091-8 

JOSE VITORIO BATISTELLI FILHO 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859 

2006.63.01.083816-4 
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ANTONIO ALBERTO SOUSA SOARES 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859 

2007.63.01.062646-3 

JOILSON PEREIRA PINTO 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859 

2007.63.01.023216-3 

DALVINA ISABEL DE ABREU SOUSA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.067192-4 

JOANITA CIRILO DA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.067267-9 

MARIA AUXILIADORA CONCEIÇAO 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.069331-2 

MARCELO ASTONI 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.069334-8 

NATALIA MARIA DE JESUS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.069337-3 

MARIA LUCIA DA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.070810-8 

EDENIR PEDRINA DE ARAUJO SANTOS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2006.63.01.008931-3 

REGINA MOREIRA DA SILVA 

MARIA CRISTINA ROLO FELIX-SP137293 

2007.63.01.079889-4 

ARTUR JUSTO TEIXEIRA GOMES 

MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES-SP263151 

2007.63.01.066520-1 

ELIZABETH DE OLIVEIRA 

MARIA DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA-SP253377 

2007.63.01.067860-8 

GENIVAL BEZERRA DA SILVA 

MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO-SP104226 

2007.63.01.069453-5 

ZILDA ANTONIA DE ALMEIDA 

MARIA ELIZABETH GONCALVES LIMA BARBOSA-SP233439 

2007.63.01.060547-2 

JOAQUIM DE JESUS LIMA 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.064780-6 

NIVALDO DOMINGOS PEREIRA 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA-SP180523 

2007.63.01.059753-0 

LUCINALVA MAIA DE VASCONCELOS ANDRADE 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399 

2007.63.01.070820-0 

CARLOS ALBERTO GOMES 

MARIA ISABEL GOMES DOS SANTOS-SP173399 

2007.63.01.022617-5 

NICODEMOS PIRES DE SOUZA 

MARIA LIGIA PEREIRA SILVA-SP075237 

2007.63.01.067366-0 

AUGUSTINHA GUEDES DA LAPA 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS-SP116042 

2007.63.01.069401-8 

SARA SILVANA CHARNESKI RIBEIRO 

MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS-SP116042 

2007.63.01.059737-2 
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ROBERTO COLETTI 

MARILICE ALVIM VIEIRA-SP118659 

2007.63.01.061768-1 

ANA MARIA DA SILVA 

MARISA VIEGAS DE MACEDO-SP196873 

2007.63.01.066861-5 

MARILIA DE ARAUJO SANTOS 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES-SP138809 

2007.63.01.023232-1 

ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 

MAURICIO GOMES PIRES-SP116860 

2007.63.01.079842-0 

MARCOS ANTONIO MOVIO 

MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

2007.63.01.079876-6 

BELZAIR OLIVEIRA CHAVES 

MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

2007.63.01.079879-1 

JOSE CARLOS ROSARIO 

MICHELLE KARINA RIBEIRO-SP214368 

2007.63.01.058060-8 

MARIA APARECIDA DE LIMA 

MILTON JOSE MARINHO-SP064242 

2007.63.01.025788-3 

MARILENE FREITAS FERREIRA 

MYRIAM GOLOB GARCIA-SP212807 

2007.63.01.064119-1 

ANGELA MARIA FERREIRA DOS SANTOS DE MORAIS 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.065593-1 

ADAILTON EVARISTO DE SOUZA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.067821-9 

SEVERINO BELARMINO DE LIMA 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.067825-6 

JOSE DOS SANTOS 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.061312-2 

SERGIO FUMEIRO LOURENÇO 

NATÉRCIA MENDES BAGGIO-SP169578 

2007.63.01.070722-0 

ADALTO FERREIRA DE SOUSA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.070726-8 

KEDMA QUITERIA DA SILVA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.070835-2 

JORGE PEREIRA EVANGELISTA 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.070840-6 

CLERIA MARIA DE ASSIS 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.064229-8 

ELIZETE MONZANI 

NORMA SOUZA LEITE-SP204841 

2007.63.01.065105-6 

WILMA APARECIDA CANDIDO DA SILVA 

OLIRIO ANTONIO BONOTTO-SP063033A 

2006.63.01.083818-8 

EDINALDO BENEDITO DOS SANTOS 

ONILDA DE FÁTIMA CARRIJO-SP163313 

2007.63.01.063709-6 
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MARLISE CARMO DOS SANTOS 

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460 

2007.63.01.069490-0 

ZENIA APARECIDA COLLALTO SABBAG 

PAOLA FURINI PANTIGA-SP151460 

2007.63.01.071164-8 

QUITERIA TEIXEIRA DE LIMA 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.079960-6 

MARIA DE FATIMA LUIS 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.061850-8 

PAULO CORREIA RAMOS 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.069485-7 

MARIA SANTINA DE LIMA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.069649-0 

TEREZINHA RODRIGUES NEPOMUCENO 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA-SP177326 

2007.63.01.079862-6 

WILKER FERNANDES PEREIRA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

2007.63.01.079900-0 

NELSON DOS SANTOS SILVA 

PAULO CÉSAR DA COSTA-SP195289 

2007.63.01.064816-1 

ROSA YUMI NARITA 

PAULO GIURNI PIRES-SP091830 

2007.63.01.060944-1 

CARLOS ANTONIO DE LIMA 

PAULO JOSE RIBEIRO MOREIRA-SP219017 

2006.63.01.082635-6 

MARIO FRANCA DE SOUZA 

PETERSON PADOVANI-SP183598 

2007.63.01.065698-4 

MARIA NEIDE FAMA DO CARMO 

RAIMUNDO AUDALECIO OLIVEIRA-SP179031 

2007.63.01.065160-3 

MARIA DAS DORES SANTOS 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA-SP129628 

2007.63.01.069105-4 

VALDEMAR PEREIRA LIMA 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA-SP129628 

2007.63.01.027004-8 

DINALIA ROSA DE SOUZA 

REGINALDA BIANCHI FERREIRA-SP220762 

2007.63.01.079800-6 

ROSELI PERALTA DE CASTRO DA SILVA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.079806-7 

MARIA APARECIDA DOS REIS LIMA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.026966-6 

ANTONIO GILBERTO DA SILVA 

RICARDO DA SILVA REGO-SP237392 

2007.63.01.067222-9 

AIRTON CAETANO PINTO 

RICARDO MEDICI-SP231150 

2007.63.01.067471-8 

YOSHIO PAULO FUTEMA 

RICARDO MEDICI-SP231150 

2007.63.01.027007-3 
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APARECIDA DA PENHA ROMERO 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA-SP189072 

2006.63.01.076635-9 

RITA PEREIRA DE SOUSA 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

2007.63.01.012474-3 

NAIR APARECIDA CORREA DE CARVALHO 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO-SP168579 

2006.63.01.083739-1 

BENEDITO RAMOS POLICARPIO 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

2007.63.01.028619-6 

ROBERTO CESAR TERRASAN 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

2007.63.01.061852-1 

MARIA JOSE COSTA DA SILVA 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

2007.63.01.061890-9 

JOSE ALVES DA SILVA 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

2007.63.01.063351-0 

CARLOS ROBERTO SANTANA 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES-SP186601 

2007.63.01.068585-6 

ROSILDA DE JESUS NASCIMENTO DOS SANTOS 

ROBERVAL DE ARAÚJO PEDROSA-SP259276 

2007.63.01.061882-0 

GERALDO JOSE DOS SANTOS LIMA 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.061885-5 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.068573-0 

TEREZINHA WAGNER MAZINI 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.068577-7 

EROTIDES GOMES DE CARVALHO DA CUNHA 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.069489-4 

ISILDINHA DE SOUZA SANTOS 

ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.080144-3 

MARIA VIANA LOPES 

ROGERIO ADOLFO DA COSTA-SP117584A 

2007.63.01.080145-5 

CELIA FERREIRA DOS SANTOS SILVA 

ROGERIO ADOLFO DA COSTA-SP117584A 

2007.63.01.069185-6 

ELOISA MACEDO RIBEIRO 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR-SP089472 

2007.63.01.069387-7 

PEDRINHO GONÇALVES MACHADO 

ROSA MARIA SANTOS RAPACE-SP213795 

2007.63.01.071161-2 

WASHINGTON LUIZ DE OLIVEIRA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

2007.63.20.003569-1 

KLEBER EDUARDO MELO VIEIRA 

RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA-SP136563 

2007.63.20.003179-0 

BENEDITA RIBEIRO CLEMENTINO MÓ 

SANDRA MARIA LUCAS-SP250817 

2007.63.01.067483-4 
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FRANCISCO ASSIS ALVES MAGALHAES JUNIOR 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA-SP168584 

2007.63.01.027157-0 

TEREZA BRAGA MOREIRA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.062932-4 

GILDAZIO ALVES DE QUEIROZ 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.062937-3 

CLAUDIO PALMEIRA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.062941-5 

LUIS GONZAGA DE COUTO MUNIZ 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.063124-0 

JOSE JOAQUIM RAYMUNDO CRIADO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.063134-3 

FRANCISCO FIALHO DUARTE 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.063317-0 

AFONSO MARTINS DE OLIVEIRA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.067725-2 

NEILTON MAXSON MACEDO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.070514-4 

VALDIR ALVES DOS SANTOS 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.070518-1 

PENHA BATISTA LUZ 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.070521-1 

ANTONIO JOAO DA SILVA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.026973-3 

ADELINA URSSULINA FERREIRA BRAGA 

SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO-SP104848 

2007.63.01.026991-5 

PAULO TRENTIN 

SERGIO MENDES DE OLIVEIRA-SP196693 

2007.63.01.079998-9 

JOSE SILVA DOS SANTOS 

SERGIO RICARDO ZEPELIM-SP207633 

2007.63.01.023488-3 

FRANCISCO TRAJANO DE LIMA 

SIDNEY FRANCISCO CHIESA KETELHUT-SP235205 

2006.63.01.083142-0 

JOSE ALVES SOARES 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.068824-9 

BRUNO MACHADO DE OLIVEIRA 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.079955-2 

SEVERINA MARIA DE OLIVEIRA 

SIMONE DA SILVA-SP222399 

2007.63.01.025133-9 

DULCENE BARBOSA DE SOUZA 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.065120-2 

MARIA JOSE DA SILVA JULIO 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.065122-6 
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EFIGENIO VERISSIMO GOMES 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.065129-9 

WALTER PIRES DE ANDRADE 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.065138-0 

MARLENE VIANA DO AMARAL 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.060941-6 

NATALINA BUENO DA CUNHA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.061010-8 

SILVESTRE SILVA DA MOTA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.061037-6 

MARIA APARECIDA FERREIRA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.064282-1 

EVANDRO DO NASCIMENTO MARQUES 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.067847-5 

MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS FIGUEIREDO 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.069586-2 

MARIA MIRTES DE ARAUJO 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.071171-5 

MARIA JOSE DE SANTANA SILVA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.066284-4 

ADESIVAN FERREIRA DE SIQUEIRA 

SUELI SPERANDIO-SP102931 

2007.63.01.065141-0 

MADALENA CAETANO DOS SANTOS 

TATIANA OLIVEIRA NASCIMENTO-SP240284 

2007.63.01.069172-8 

MARIO EHLERT 

TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA-SP257758 

2007.63.01.071224-0 

ALESSANDRA PEREIRA DA SILVA 

TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA-SP257758 

2007.63.01.068666-6 

ROSANGELA RODRIGUES MAGALHAES DE LIMA 

TELMA REGINA BELORIO-SP073426 

2007.63.01.061754-1 

JOSE VIEIRA DA SILVA 

THAIS BARBOUR-SP156695 

2007.63.01.061759-0 

ZELIA MARQUES 

THAIS BARBOUR-SP156695 

2006.63.01.043240-8 

MIGUEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

VAGNER ANDRIETTA-SP138847 

2007.63.01.080015-3 

CLAUDIA DANTAS SOARES FERREIRA 

VALDETE DE JESUS BORGES-SP063612 

2007.63.01.071227-6 

MINERVA MARIA DOS SANTOS 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.026961-7 

LIDUINA ELISABETE MELO DOS SANTOS 

VALTEIR ANSELMO DA SILVA-SP162358 

2007.63.01.069782-2 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1405/1749 

DAMIAO PEREIRA ROCHA 

VALTER DE OLIVEIRA PRATES-SP074775 

2007.63.01.027015-2 

AUGUSTA MARIA DE JESUS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.070344-5 

JOAO CARLOS DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.070347-0 

VALTER DOS SANTOS 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.070348-2 

FABIO RAMOS DO NASCIMENTO 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.027013-9 

MANOEL GAMA DA SILVA 

VANDERLEY SAVI DE MORAES-SP041028 

2007.63.01.027033-4 

MARIA DE LOURDES GOMES DE SOUZA LOPES 

VANDERLEY SAVI DE MORAES-SP041028 

2006.63.01.081887-6 

RUBENS SOARES DA SILVA 

VANDERLÚCIA DIAS DOS SANTOS-SP162721 

2007.63.01.069342-7 

ANTONIO FRANCISCO BINI 

VANESSA CRISTINA MARTINS-SP164298 

2007.63.01.068609-5 

SERGIO FABRI 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO-SP197251 

2007.63.01.061859-4 

FRANCISCO TEODORO DE ALMEIDA 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.061871-5 

DELFINO RODRIGUES DA SILVA 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.064281-0 

ELIZETE CORNEANE DE OLIVEIRA 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.064286-9 

MANOEL PEDRO DA SILVA 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.064293-6 

ELIETE SANTOS SILVA 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.065842-7 

RONALDO DOS SANTOS 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.066448-8 

ROSANA SANTOS DE TORRES 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.069322-1 

MARIA VITORIA BRITO SANTOS 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.064262-6 

NILCEIA RODRIGUES GUEDES 

VIVIANE ALVES VIEIRA-SP212465 

2007.63.01.061424-2 

ERIVALDO SOARES SANTANA 

VIVIANE DA GUIA NATANAEL DA SILVA-SP217550 

2007.63.01.065634-0 

CLAUDIO DOMINGOS DA SILVA 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.065666-2 
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RAIMUNDA SABOIA VIEIRA DE MIRANDA 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.068499-2 

HENRIQUE SANTANA CAMPOS 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.063312-1 

MANOEL DE MELO FERREIRA 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR-SP257194 

2007.63.01.022386-1 

AUGUSTO VIEIRA DE LIMA 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA-SP210990 

2007.63.01.022591-2 

MARIA ELENA BARRETO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.022598-5 

ALFREDO BARROS FIEL 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.027058-9 

VIVALDO DAMASCENO DE SOUZA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.059767-0 

MARIA HELENA DOS SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.059779-7 

JUDITE LEMOS GAVIAO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.062418-1 

SIMAO MACEDO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.062435-1 

JOSE VIANA LEMOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.062440-5 

DILAIR LEAO DA SILVA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.068480-3 

FERNANDA DA CONCEIÇAO ANTONIO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.067406-8 

SILVIO MOURA MONTEIRO 

WLADIMIR CONTIERI-SP150374 

2007.63.01.067274-6 

LUCILIA PEREIRA FELIX 

ZACARIAS BERNARDES FELIX-SP231841 

2007.63.01.081088-2 

CARMEM SUELI ARRUDA 

ZULEICA DE ANGELI-SP216458 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
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EXPEDIENTE N.° 1382/2008 

Lote 58844/2008 

 

Tendo em vista que as demandas abaixo relacionadas dispensam em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO o cancelamento das audiências. Intime-se o INSS 

para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo 

de 10 (dez) dias. Em caso da ausência da juntada do referido documento, tornem os autos conclusos ao Magistrado 

competente para a análise e julgamento do feito. 

 

1_PROCESSO 

2_AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

2007.63.01.065850-6 

AIDE FERREIRA DA SILVA 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

2007.63.01.065854-3 

NILO ALVES DOS SANTOS 

ADILSON GONÇALVES-SP229514 

2007.63.01.080581-3 

EDVALDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI-SP125434 

2007.63.01.080585-0 

ROSA KIKUE STAHELIN 

ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI-SP125434 

2007.63.01.080788-3 

ROGÉRIO GOMES VIEIRA 

AIRTON FONSECA-SP059744 

2007.63.01.065632-7 

MARIA APARECIDA DO AMARAL OLIVEIRA 

ALCIDIO BOANO-SP095952 

2007.63.01.064220-1 

EURIDES ROSA DOS SANTOS 

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA-SP197300 

2007.63.01.026280-5 

ELIZABETH ALVES DE SOUZA 

ALEXANDRE CALVI-SP186161 

2007.63.01.060144-2 

ONEIDA DOS REIS SILVA 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO-SP206321 

2007.63.01.022166-9 

OSVALDO LIMA DE SENA 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO-SP202518 

2007.63.01.064245-6 

MARIA DE LOURDES ANDRADE 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE-SP144152 

2007.63.01.064247-0 

JOSE RAIMUNDO DE JESUS COSTA 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE-SP144152 

2007.63.01.064249-3 

JOSE MOREIRA DE SOUZA 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE-SP144152 

2007.63.01.064266-3 

MARIA DA GLORIA SOUZA ALVES 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE-SP144152 

2007.63.01.066847-0 

JOELICE EVANGELISTA DOS SANTOS 

ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE-SP144152 

2007.63.01.080612-0 

LURDES ALCANTARA 

ALEXANDRE SOARES DOS SANTOS-SP245298 

2007.63.01.065665-0 

VERONILDE FARIAS 
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ALINE RODRIGUES DA SILVA-SP212184 

2007.63.01.063765-5 

JOSEFA MARIA DA CONCEICAO 

AMAURI ALVARO BOZZO-SP231534 

2007.63.01.062137-4 

ANTONIO BANDEIRA BORGES 

ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO-SP224096 

2007.63.01.066844-5 

ANTONIA LUCIA DE OLIVEIRA 

ANA CLAUDIA NOVAES ANADÃO-SP224096 

2007.63.01.065614-5 

JOAO NORBERTO BETARELLI 

ANA LUCIA JANNETTA-SP120570 

2007.63.01.063646-8 

ROSALINA MARIA DIAS RODRIGUES 

ANA MARIA ALVES PINTO-SP019924 

2007.63.01.080625-8 

NEIDE APARECIDA PALMEJANI 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI-SP071068 

2007.63.01.066295-9 

ELIZETE ALVES DE PASSOS 

ANDERSON VALERIO DA COSTA-SP237039 

2007.63.01.065749-6 

GERALDA DA CRUZ MACHADO 

ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO-SP230894 

2007.63.01.080627-1 

AUREA APARECIDA DOMINGUES BINDA 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA-SP186299 

2007.63.01.080192-3 

MARIA PINTO SILVA 

ANIZIO PEREIRA-SP135060 

2007.63.01.060102-8 

HILDA DE OLIVEIRA SILVA 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA-SP208953 

2007.63.01.060104-1 

TARCILA ALVES DA SILVA 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA-SP208953 

2007.63.01.022163-3 

JOSE ALFREDO DE BARROS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.022165-7 

VALERIA PEREIRA POLETTI 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.065766-6 

EDUARDO MAURICIO DE OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.065808-7 

EDINALVA SANTOS DE OLIVEIRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.065811-7 

VALDECI RODRIGUES SANTOS 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080164-9 

MARIA ADELAZIR ALVES DO NASCIMENTO 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080166-2 

JOSE OTAVIO GONÇALVES DE SOUSA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080168-6 

PEDRO OTAVIO BEZERRA 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080172-8 

IVANA GOMES DA SILVA 
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ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080174-1 

KUNIKO SHIMISU 

ANTONIO MAURO CELESTINO-SP080804 

2007.63.01.080575-8 

ANSELMO GRIGORIO DOS SANTOS 

ARIANE RITA DE CARVALHO-SP174968 

2007.63.01.064813-6 

ALESSANDRA COLLETTI LORICCHIO ALEXANDRE 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO-SP240092 

2007.63.01.071219-7 

ANA ALVES DE OLIVEIRA 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI-SP091025 

2007.63.01.062135-0 

MARILI CONSTANCIA DA SILVA 

BERENICIO TOLEDO BUENO-SP134711 

2007.63.01.026286-6 

ADIL BARBOSA DA SILVA 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ-SP142437 

2007.63.01.020969-4 

DOMINGOS DE OLIVEIRA CANABRAVA 

CAMILA ACARINE PAES-SP244494 

2007.63.01.065838-5 

DERLY CORDEIRO 

CAMILA ACARINE PAES-SP244494 

2007.63.01.066880-9 

EVA CASTRO DE ARAUJO 

CAMILA ACARINE PAES-SP244494 

2007.63.01.070215-5 

MARIA JOANA SANTIAGO CARDOSO 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES-SP187326 

2007.63.01.032679-0 

CLEONICE CAVALCANTE DA SILVA 

CARLA VERONICA ROSCHEL-SP175831 

2007.63.01.068460-8 

MARIA DE FATIMA SOARES PEREIRA 

CARLOS ALBERTO CESARIO VADALA-SP219506 

2007.63.01.068723-3 

OLAVO COSTA DA SILVA 

CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS-SP085811 

2007.63.01.080378-6 

MARIA DE FATIMA BRAGA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

2007.63.01.080543-6 

SEBASTIAO EDIMAR DA SILVA 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS-SP104455 

2007.63.01.062129-5 

MARIA BELISVALDA SANTOS GONÇALVES 

CARLOS CESAR GELK-SP206902 

2007.63.01.024322-7 

JOSE ERNANI DA SILVA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.026272-6 

EDIVALDO GOMES DA SILVA 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.026278-7 

MARCOS ALVES DE ARAUJO 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.026283-0 

RENANCI SOUZA DE AQUINO 

CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.069199-6 

BENILSON JOAO DA SILVA 
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CARLOS CORNETTI-SP011010 

2007.63.01.065859-2 

JAIR FERREIRA 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES-SP234868 

2007.63.01.071170-3 

IRACI VIEIRA DE LIMA 

CASSIANA RAPOSO-SP227995 

2007.63.01.064273-0 

VALDETE MARIA DA SILVA 

CATARINA APARECIDA CONCEIÇÃO-SP187475 

2007.63.01.064284-5 

GILSON DA SILVA BARBOSA 

CHRISTIAN DO AMARAL-SP232065 

2007.63.01.070587-9 

IDEBRANDO SILVEIRA GUIMARAES 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.070589-2 

EVA OLIVEIRA VENTURA 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.070600-8 

ANTONIO SOARES DE LIMA 

CLAUDIA ALBINO DE SOUZA-SP205187 

2007.63.01.066297-2 

ELIO BARBOSA DO NASCIMENTO 

CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO-SP119565 

2007.63.01.068620-4 

LINDINALVA RODRIGUES PAIXAO 

CLAUDIO BELLO FILHO-SP209169 

2007.63.01.066463-4 

CELESTINA SILVA SOUZA 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.066465-8 

BAZILIO MATIAS LOPES 

CLEBER NOGUEIRA BARBOSA-SP237476 

2007.63.01.061802-8 

JOSELITO DA PAIXAO SOUSA 

CLEIDE HONORIO AVELINO-SP242553 

2007.63.01.066807-0 

ANA LUCIA QUEIROZ SOUZA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

2007.63.01.066856-1 

VANILDA DE ALMEIDA 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES-SP194729 

2007.63.01.069206-0 

IVONETE XAVIER SILVA 

CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES-SP128529 

2007.63.01.069231-9 

NELSI MULLER 

CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES-SP128529 

2007.63.01.080609-0 

AMARO FRANCISCO DA SILVA 

CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES-SP128529 

2007.63.01.071174-0 

CICERA JUSTINA ATANASIO 

CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO-SP253059 

2007.63.01.064270-5 

LUZINETE CARDOSO DOS SANTOS 

DANIELA DE CARVALHO POLIDO-SP193670 

2007.63.01.070630-6 

MARIA DO SOCORRO FERREIRA SILVA 

DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS-SP200992 

2007.63.01.065628-5 

JANI MOREIRA DOS SANTOS 
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EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR-SP227619 

2007.63.01.022156-6 

LEONILDA DA SILVA BASTOS BARONETTI 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.022157-8 

MARIA LUCIA DE ARAUJO SANTOS DE OLIVEIRA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.065601-7 

ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.065606-6 

MARIA DA CONCEICAO SILVA 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS-SP168731 

2007.63.01.062660-8 

EVERALDO ALVES NASCIMENTO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.064702-8 

DIRCE DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.064717-0 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES MARTINS GARCIA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.064727-2 

MARIZETE ALBINO COSTA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.064775-2 

VITAL MAXIMINO DE OLIVEIRA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.064778-8 

THIAGO ALVES DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.065587-6 

NIDAIR GUEDES SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.066453-1 

MARIA DE FATIMA BARBIERI ROSSINI 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.066460-9 

MIRALVA RIBEIRO SANTOS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.066528-6 

VALDECI DOS SANTOS CORREIA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.066557-2 

ANTONIA MARLEIDE ALVES RIBEIRO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.067729-0 

DANIEL INACIO DE LIMA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.069160-1 

MARIA SALETE DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.069164-9 

GESSELIA FERREIRA MORAIS 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.080558-8 

JADELES BARBOSA FILHO 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.080563-1 

PETRUCIO BATISTA DA SILVA 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2008.63.01.010584-4 

EUZALTINA MARIA DA CONCEIÇÃO 
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EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA-SP046152 

2007.63.01.080614-3 

LEONILDA ZAMBIANCO DA SILVA 

EDUARDO SOARES DE FRANCA-SP148841 

2007.63.01.080620-9 

CINTIA CRISTINA ZANOVELLO PAIVA 

EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA-SP152323 

2007.63.01.065623-6 

JOAO PIRES 

ELI ALVES NUNES-SP154226 

2007.63.01.070519-3 

CIRÇA ALVES LEITE OLIVEIRA 

ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA-SP207814 

2007.63.01.070533-8 

JOSEFA MARIA DA SILVA 

ELIAS ALVES DA COSTA-SP225425 

2007.63.01.020714-4 

JOELMA NASCIMENTO NOVAES 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.066512-2 

EVANGEVALDO PEREIRA ROCHA 

ELIAS BEZERRA DE MELO-SP141396 

2007.63.01.063638-9 

CARLOS SILVA DOS SANTOS 

ELISABETH VALENTE-SP201382 

2007.63.01.080367-1 

RICARDO DE OLIVEIRA 

ELISABETH VALENTE-SP201382 

2006.63.01.083413-4 

DIONEI DE SOUZA SANTOS (REP PELA MÃE: LUZA ALVES DE SOUSA) 

ELIZABETH PIRES FERREIRA ALVES-RJ092811 

2007.63.01.064391-6 

SERGIO PERINI 

ELIZETE MARIA BARTAH-SP170047 

2007.63.01.061815-6 

MARIA NIVEA SANTOS NUNES 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO-SP055425 

2007.63.01.080387-7 

CLAUDIA MARIA 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO-SP138649 

2007.63.01.063078-8 

MANOEL JOSE AMORIM 

EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO-SP131680 

2007.63.01.066513-4 

EDVALDO JOSE BARBOSA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.069157-1 

JOSE ARAUJO DE SENA 

FABIANA SEMBERGAS PINHAL-SP253100 

2007.63.01.013290-9 

ANTONIO CANDIDO DA SILVA 

FABIANO ROBSON DE OLIVEIRA-SP221615 

2007.63.01.080587-4 

VANIA MARIA SIMÕES PEREIRA 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO-SP195284 

2007.63.01.066804-4 

ELIZABETE DA SILVA 

FATIMA REGINA GOVONI DUARTE-SP093963 

2007.63.01.063671-7 

ELIAS JOSE DA SILVA 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS-SP184680 

2007.63.01.080548-5 

ROSA ALVES CORREIA 
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FERNANDA PASQUALINI-SP257886 

2007.63.01.080617-9 

LUZIA LARA 

FERNANDO ALFONSO GARCIA-SP251027 

2007.63.01.069190-0 

ROBERTO NICETO DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.069193-5 

DOMINGOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.069196-0 

JOSE DANTAS DA PAIXAO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.069214-9 

JOSE QUEIROZ DA SILVA 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.069228-9 

JOSE ROBERTO DE MELO 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO-SP220640 

2007.63.01.080556-4 

SEBASTIANA SENHORA DA CRUZ 

FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA-SP124279 

2007.63.01.068012-3 

VLADIMIR DE PAULA E SILVA 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.069154-6 

RICIERI ZANETTI NETO 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.069226-5 

MARIA NEUZA PASSOS 

GABRIEL DE SOUZA-SP129090 

2007.63.01.066837-8 

ADAUTO DAMACENO DE SOUZA 

GERALDO RODRIGUES JUNIOR-SP133416 

2007.63.01.065076-3 

EROTIDES VAZ DA SILVA RIBEIRO 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

2007.63.01.065266-8 

MARIA JOSE FERREIRA DE FARIAS 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS -SP237544 

2007.63.01.020898-7 

RODEVAL MIGUEL DE ARAUJO 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.020902-5 

OLESIA DE LIMA DAVID 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.065674-1 

JOSEVAL LUIS DOS SANTOS 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.065679-0 

CIRILO ALVES LIMA NETO 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.065790-3 

MARCELO MATOS BARRETO 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.065793-9 

ANTONIO CARLOS ALVES CRUZ 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.065800-2 

JILDATE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.080361-0 

JOAO GONZAGA DE ALMEIDA 
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GISELE MACEA DA GAMA-SP208767 

2007.63.01.066526-2 

SEVERINA SAMOEL DA SILVA LOLO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.066527-4 

MARIA SOCORRO DE JESUS 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.066595-0 

HELENO ROMAO DO NASCIMENTO 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO-SP248980 

2007.63.01.066129-3 

JAIME VIEIRA LIMA 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.069197-2 

LUIS CLAUDIO FERNANDES BARRETO 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.069204-6 

CARLOS NEY PEREIRA DA SILVA 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.070543-0 

GELSON DE SOUZA CONCEICAO 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI-SP175788 

2007.63.01.066886-0 

ANTONIA MARIA DE MAGALHAES 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA-SP092528 

2007.63.01.067763-0 

NADIR FERREIRA LIMA NASCIMENTO 

HENRIQUE CARMELLO MONTI-SP120704 

2007.63.01.070510-7 

MARIA SANTOS DA SILVA 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR-SP162612 

2007.63.01.080631-3 

PEDRO DE MOURA E SILVA 

HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR-SP162612 

2007.63.01.069174-1 

CLAUDIO LOPES 

ISAIAS BERNARDES FERREIRA-SP074992 

2007.63.01.071182-0 

ALICE FERREIRA BAHIA 

ISMAEL ALVES FREITAS-SP115881 

2007.63.01.064268-7 

CLAUDIO ANCELMO DA SILVA 

IVANIR CORTONA-SP037209 

2007.63.01.062118-0 

JOAO PEREIRA DE CARVALHO 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740 

2007.63.01.062123-4 

NELSON DE OLIVEIRA LEITE 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740 

2007.63.01.062126-0 

VICENTE AFONSO LOPES 

IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA-SP132740 

2007.63.01.066801-9 

VENICIO LOPES DE OLIVEIRA 

JANDERSON ALVES DOS SANTOS-SP237097 

2007.63.01.061799-1 

PEDRO MANOEL LINS 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES-SP191976 

2007.63.01.080579-5 

OTONIEL BARBOSA DOS SANTOS 

JEANNY KISSER DE MORAES-SP231506 

2007.63.01.066799-4 

MARIA DAS GRAÇAS DE MOURA 
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JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.066841-0 

MARIA DAS DORES TORRES 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.069150-9 

MARIANA ROCHA FERREIRA 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.070821-2 

VIVALDO SOARES RIBEIRO 

JÊNIFFER GOMES BARRETO-SP176872 

2007.63.01.058904-1 

DAVI AMOROSO 

JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA-SP240612 

2007.63.01.022161-0 

SANDRA CRUZ CAVALCANTE 

JOAO MARIA CARNEIRO-SP093510 

2007.63.01.063329-7 

GERALDA PAULINA ALVES 

JOAO PAULO ALVES DE SOUZA-SP133547 

2007.63.01.070220-9 

JOSE ALVES PESSOA 

JOSE ALVES DE SOUZA-SP094193 

2007.63.01.064790-9 

MARIA IMACULADA CATALDO DE PAULA GALIZI 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 

2007.63.01.064796-0 

EVERALDO NUNES DE OLIVEIRA 

JOSÉ ANTÔNIO GALIZI-SP161922 

2007.63.01.080183-2 

MANOEL BARAUNA DO NASCIMENTO 

JOSE CARLOS GRACA-SP114793 

2007.63.01.080615-5 

JAMIL RICHARD ABRAS 

JOSÉ HÉLIO ALVES-SP065561 

2007.63.01.064278-0 

DORGIVAL DE JESUS 

JOSE UILSON MENEZES DOS SANTOS-SP091547 

2006.63.01.083293-9 

GEROZINA COSTA DE OLIVEIRA 

JOSE VICENTE DE SOUZA-SP109144 

2007.63.01.070199-0 

CICERO SILVA DE SOUSA 

JUCENIR BELINO ZANATTA-SP125881 

2007.63.01.063701-1 

MARIA DE LOURDES RODRIGUES 

JULIANA CAVALHEIRO GONÇALVES-SP196149 

2007.63.01.068612-5 

MARTHA APARECIDA BALULA COSTA 

JULIANA FRANÇOSO MACIEL-SP235021 

2007.63.01.064137-3 

MARIA DE FATIMA DOMINGOS 

JULIANA KLEIN DE MENDONÇA-SP196808 

2007.63.01.064147-6 

OTACILIO RODRIGUES MONTEIRO 

JULIANA KLEIN DE MENDONÇA-SP196808 

2007.63.01.019891-0 

JOSE MANOEL DA SILVA 

JULIANA SIQUEIRA MOREIRA-SP244894 

2007.63.01.070335-4 

MARIA APARECIDA COBRA CERASI 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA-SP174759 

2007.63.01.016055-3 

RITA MARIA CARDOSO LOPES 
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KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.019898-2 

ELI SEVERINO DA SILVA 

KLEBER LOPES DE AMORIM-SP146186 

2007.63.01.066274-1 

MARIA DE LOURDES MARTINS 

LUCIA NILDA SILVA MAIA-PI344201 

2007.63.01.066849-4 

ANGELA MARIA ALVES DE LIMA 

LUCIANA LEITE GONÇALVES-SP173303 

2007.63.01.065770-8 

CLAUDOMIRO DE FREITAS 

LUCIANE DE LIMA-SP219373 

2007.63.01.068493-1 

MARIA DE LOURDES CAVALCANTE DA SILVA 

LUCIANO BARBOSA DO NASCIMENTO-SP238143 

2007.63.01.071172-7 

LOURENI NOVAIS PEREIRA DA SILVA 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS-SP258398 

2007.63.01.080370-1 

SONIA APARECIDA DEL BOSQUE 

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864 

2007.63.01.065257-7 

ANA LUCIA NOGUEIRA DE SOUSA 

LUIZ CARLOS PRADO-SP062228 

2007.63.01.069168-6 

VALDEMIRO RODRIGUES DE MORAIS 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

2007.63.01.071074-7 

AMARIZA MARIA DE JESUS DIAS 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS-SP118715 

2007.63.01.080359-2 

MARIA JOSENITA DE ALMEIDA 

MARCELO JOSE DE CARVALHO-SP228383 

2007.63.01.064225-0 

MARIA JOSE AZEVEDO DE SOUSA OLIVEIRA 

MARCELO MARTIN CORDIOLI-SP203425 

2007.63.01.064230-4 

JOSE FREITAS GOMES 

MARCELO MARTIN CORDIOLI-SP203425 

2007.63.01.020157-9 

JOSEFA DE ANDRADE AMORIM ENES DE MACEDO 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

2007.63.01.063089-2 

PEDRO ROGERIO DOS SANTOS 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

2007.63.01.068488-8 

MARIA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ-SP200868 

2007.63.01.063331-5 

IRINEU JOAO RODRIGUES 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.063338-8 

ANGELINA CIRILO 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.063341-8 

MILDREDS MANTOVANI 

MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA-SP137828 

2007.63.01.066500-6 

RUTH RODRIGUES SOUZA 

MARCIA RODRIGUES DE BARROS-SP238499 

2007.63.01.029519-7 

JOSE ROSIVAN DOS SANTOS 
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MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063657-2 

SEBASTIAO AVELINO AMBROSIO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063665-1 

PEDRO ANTONIO DE MEIRELES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063670-5 

PEDRINA MARIA DA CRUZ 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063677-8 

TEREZA RIBEIRO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063678-0 

JOSE ARAUJO SOARES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063690-0 

DIRCE CASTRO RIBEIRO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063692-4 

EDISON VIOLA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063697-3 

JULIA DANTAS DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.063702-3 

RENILDE MARIA ALVES AMORIM 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064710-7 

MARIA SANTANA DA SILVA OLIVEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064718-1 

MARIA APARECIDA MARTINS ALVES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064726-0 

AMARO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064733-8 

MARIA HELENA SILVA DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064737-5 

MARIA FRANCELINA ROQUE 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064738-7 

ILDA MARIA DE PONTES 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064744-2 

JOSEFA ALVES JUSTINO 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064749-1 

OLINDA MARIA DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.064752-1 

MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066852-4 

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066854-8 

EUCLIDES BENTO DE OLIVEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066862-7 

HELENO MANOEL DO NASCIMENTO 
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MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066863-9 

DENIR CUNHA PEREIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066864-0 

PETROLINA DOS SANTOS LESSA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066916-4 

ELIETE SANTOS ALMEIDA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.066919-0 

OSVALDO GOMES DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069120-0 

MARIA JOSE CUSTODIO VIANNA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069132-7 

VAGNER SUATTE DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069135-2 

JOSELMA MARIA DINIZ 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069187-0 

MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.069195-9 

MARLUCE LUIZA DOS SANTOS 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.070568-5 

AMARO SEBASTIAO DA SILVA 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ-SP183583 

2007.63.01.068503-0 

MARIA DO ROCIO GELPKE 

MÁRCIO FERREIRA SOARES-SP207214 

2007.63.01.068582-0 

ANTONIO TERTO DE JESUS 

MÁRCIO FERREIRA SOARES-SP207214 

2007.63.01.068589-3 

ORLANDO DE ALMEIDA 

MÁRCIO FERREIRA SOARES-SP207214 

2007.63.01.020154-3 

FERNANDO DA CRUZ DE SOUZA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.020155-5 

DELFINA LIMA GONCALVES 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.065817-8 

MARIA ZELIA DOS SANTOS BARBOSA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.065820-8 

MESSIAS DIAS AFONSO 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.065825-7 

NORMA DE JESUS ALMEIDA 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.065827-0 

VICENTE JOSE MARTINS FILHO 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.065831-2 

MARIA NEUSA SOARES ADRIANO 

MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.065855-5 

FRANCISCO VALDO DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
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MÁRCIO SILVA COELHO-SP045683 

2007.63.01.070602-1 

JOANA PEREIRA SANTOS 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2007.63.01.071286-0 

LAURI BERNARDES PRESTES 

MARCOS BAJONA COSTA-SP180393 

2006.63.01.081223-0 

RAQUEL DE SOUZA OLIVEIRA 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL-SP187859 

2007.63.01.067393-3 

ANTONIO INACIO DE FONTES 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA-SP200685 

2007.63.01.022069-0 

JOSUE PAULINO DA SILVA 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.064812-4 

MARLENE MENDES DOS SANTOS 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES-SP188538 

2007.63.01.065740-0 

CARLOS FERREIRA TORRES 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA-SP207238 

2007.63.01.065094-5 

MARIA GOMES DE ALMEIDA 

MARIA DA PENHA SOARES PALANDI-SP179417 

2007.63.01.066272-8 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

MARIA DOS MILAGRES ALVES DO NASCIMENTO-SP104226 

2007.63.01.066508-0 

CLAUDEVIR ROBERTO DA SILVA 

MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES-SP104587 

2007.63.01.070797-9 

FLORISENE DE SOUZA SANTOS 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE-SP240304 

2007.63.01.064272-9 

AILTON DE SOUZA DOS SANTOS 

MARIA GILDACY ARAUJO COELHO-SP196322 

2007.63.01.066531-6 

AMELIA SILVA DE OLIVEIRA 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA-SP073986 

2007.63.01.066606-0 

ADEMARIO ALVES ARAGAO 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA-SP073986 

2007.63.01.071002-4 

JOSE EDUARDO DA SILVA 

MARIA LUISA ALVES DA COSTA-SP073986 

2006.63.01.083386-5 

EDUARDO DOMINGOS DE OLIVEIRA JÚNIOR 

MARILDA GONCALVES RODRIGUES-SP104795 

2007.63.01.080568-0 

HERMES MOREIRA BASTOS 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

2007.63.01.080572-2 

CELSO MANOEL PIAUI 

MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE-SP217355 

2007.63.01.063098-3 

MARIA NATIVA DA SILVA OLIVEIRA 

MARILENA GAVIOLI HAND-SP208427 

2007.63.01.070534-0 

JOANA DOS SANTOS PEREIRA 

MARINETE PIRES ORNELAS-SP203707 

2007.63.01.026296-9 

ANTONIO SALVADOR EDUARDO 
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NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.065590-6 

HELIODORO PIRES DOS SANTOS 

NAILE DE BRITO MAMEDE-SP215808 

2007.63.01.026294-5 

EDINALDA SOARES DE MEDEIROS 

NATALINO REGIS-SP216083 

2007.63.01.080623-4 

JOSE DOMINGOS RODRIGUES GAMA 

NEUSA MARIA DE SIQUEIRA-SP155569 

2007.63.01.010859-2 

MARLENE MARIA DOMINGOS DOS SANTOS 

NICOLA INNOCENTI-SP203969 

2007.63.01.070713-0 

OBEDES PEREIRA DA CRUZ 

NIVALDO SILVA PEREIRA-SP244440 

2007.63.01.015654-9 

REGINA SAFRA VIEIRA 

NORIVAL GONCALVES-SP092765 

2007.63.01.080317-8 

ROZIL CARNEIRO DA CUNHA 

OSWALDO LIMA JUNIOR-SP076836 

2007.63.01.066921-8 

JUVIANO INACIO FILHO 

OTAVIO CELSO RODEGUERO-SP207456 

2007.63.01.071189-2 

VALDETINO ANTONIO MARTINS 

PATRICIA BORGES ORLANDO-SP211527 

2007.63.01.065108-1 

JANETE MARIA SOLA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.066552-3 

HILDA GOMES DA ROCHA 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO-SP154380 

2007.63.01.066581-0 

MARIA EDINA SILVA SOUZA 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO-SP214158 

2007.63.01.071215-0 

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

PATRÍCIA RODRIGUES DOS PASSOS-SP180622 

2007.63.01.066296-0 

TERESINHA COELHO DE BULHOES DA SILVA 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI-SP088641 

2007.63.01.071221-5 

VANDO CESAR DE SOUZA NASCIMENTO 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA-SP163656 

2007.63.01.080321-0 

TEREZINHA RIBEIRO DA COSTA 

RENATO DE MELO DE OLIVEIRA-SP240516 

2007.63.01.066865-2 

VALDECIR VICENTE TUPINA DE SOUZA 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058 

2007.63.01.066169-4 

OSMAR ESTEVAO 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA-SP189072 

2007.63.01.066294-7 

JOSE MANOEL BATISTA 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA-SP189072 

2007.63.01.061796-6 

MARIA DAS DORES DA SILVA 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO-SP210450 

2007.63.01.021307-7 

EDILSON GOMES DE LIMA 
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ROBSON MARQUES ALVES-SP208021 

2007.63.01.080836-0 

ZILDA SIMIONATO DA ROCHA 

RODRIGO SPINELLI-SP262846 

2006.63.01.083520-5 

OSVALDO PEREIRA DA SILVA 

ROSA OLIMPIA MAIA-SP192013 

2006.63.01.057656-0 

LUIZ GONZAGA BATISTA DA SILVA 

ROSMARY ROSENDO DE SENA-SP212834 

2007.63.01.066142-6 

JOSE CARLOS DE SOUZA 

RUBENS CIRIACO DIAS DE MOURA-SP152366 

2007.63.01.071019-0 

MARIA DA PENHA DOS SANTOS 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR-SP229593 

2007.63.01.064803-3 

MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

SELMA MAIA PRADO KAM-SP157567 

2007.63.01.020937-2 

MARIA AUXILIADORA DA COSTA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.066469-5 

JOSE ROBERTO MESSIAS DOS SANTOS 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.066532-8 

MARIA RAQUEL CASSINI 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.066539-0 

VAGNER PIRES BASSETO 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.070541-7 

JOSE JOAQUIM DE LIMA 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.070614-8 

ROBERTO DOS SANTOS VASQUES 

SERGIO GONTARCZIK-SP121952 

2007.63.01.080314-2 

FRANCISCA DAS CHAGAS PINHEIRO IZIDORO 

SHELA DOS SANTOS LIMA-SP216438 

2007.63.01.070353-6 

EDNALDO RIBEIRO DA SILVA 

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359 

2007.63.01.070527-2 

LUIZ DOMINGOS 

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359 

2007.63.01.070576-4 

MARCELO SOARES DA SILVA 

SILMARA FEITOSA DE LIMA-SP207359 

2007.63.01.080621-0 

VALENTIN OSMAR PINTO 

SILVANA CAMILO PINHEIRO-SP158335 

2007.63.01.013303-3 

JOSE MANOEL DA SILVA. 

SILVANA LESSA COSTA-SP210106 

2007.63.01.066477-4 

MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 

SILVIA HELENA RODRIGUES-SP202185 

2007.63.01.070776-1 

LUIS CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA 

SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE-SP250219 

2007.63.01.065116-0 

NIVALDO GONCALVES FERREIRA 
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SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.065147-0 

MANUEL PIRES GABRIEL 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR-SP159517 

2007.63.01.071199-5 

FRANCISCA DE ARAUJO NUNES ROSA 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO-SP214174 

2007.63.01.058489-4 

MILTON DOS SANTOS CORDEIRO 

SUZANA GOMES BARRETO-SP240079 

2007.63.01.065685-6 

EDNALDA GOMES MARQUES 

TATIANA OLIVEIRA NASCIMENTO-SP240284 

2006.63.01.083340-3 

ELISABETE DE CASTRO 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

2006.63.01.083762-7 

VALTER ZIVIANI 

TEREZA TARTALIONI-SP197543 

2007.63.01.069217-4 

AURELIANO CAETANO DA SILVA 

VALDELICE IZIDORIA PEDREIRA SANTOS-SP124009 

2007.63.01.066157-8 

MANOEL CAMPOS NOVAIS 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.066163-3 

PAULO DOS SANTOS 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.066185-2 

JOSE ALVARES FERREIRA 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA-SP166629 

2007.63.01.021325-9 

MARIA ETERNA TAVARES DA SILVA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.065814-2 

NILTON FERNANDES 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.071226-4 

FRANCISCO SIDNEI FERREIRA 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A 

2007.63.01.065525-6 

MARCOS DA SILVA 

VANDERLI ARAUJO DE SOUSA-SP164890 

2007.63.01.080383-0 

MARIA DO SOCORRO SANTOS ALMEIDA 

VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA-SP155596 

2007.63.01.080628-3 

MARLENE DE MORAIS ROSA 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

2007.63.01.080630-1 

MARIA NILZA DOS SANTOS 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO-SP193207 

2007.63.01.070791-8 

JOSE ALVES RODRIGUES 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA-SP220716 

2007.63.01.065787-3 

CICERA ALVES DA SILVA 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.065833-6 

EDITH DE SOUZA OLIVEIRA DO VALE 

VICENTE JOSE MESSIAS-SP062101 

2007.63.01.064276-6 

JOAQUIM MEDEIRO DA SILVA 
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VIVIANE ALVES VIEIRA-SP212465 

2007.63.01.067750-1 

MARIA ROSA PINTO DA SILVA 

VIVIANE ALVES VIEIRA-SP212465 

2007.63.01.065857-9 

MARILZA APARECIDA DA SILVA 

VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL-SP194477 

2007.63.01.070847-9 

MAURICIO TADEU MARQUES 

VIVIANE GONÇALVES LUCIO-SP241328 

2007.63.01.065638-8 

MARIA PAZ NETA 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH-SP178942 

2007.63.01.061984-7 

NELY MARQUES DA SILVA 

WAGNER BRASIL-SP152295 

2006.63.01.088281-5 

OSVALDINA PEREIRA DOS SANTOS 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR-SP257194 

2007.63.01.068476-1 

WALTER DANTAS DE LIMA 

WALDOMIRO ANDREOLI-SP076428 

2007.63.01.070856-0 

SERGIO PEREIRA LOPES 

WALDOMIRO ANDREOLI-SP076428 

2007.63.01.080374-9 

MARIA MERATI DOS SANTOS 

WALDOMIRO ANDREOLI-SP076428 

2007.63.01.066917-6 

SANDRA FIALHO DOS SANTOS 

WILLIAM CALOBRIZI-SP208309 

2007.63.01.022142-6 

MARIA RAIMUNDA MARIANO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.022146-3 

EMILIANA CARVALHO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.062443-0 

DAMIAO TRAJANO DE ALMEIDA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.062457-0 

MARIA BARRETO DE SOUZA 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.066887-1 

ORLANDO NUNES DE AZEVEDO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.066914-0 

JOSEFA VALDETE MENEZES SANTOS 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.070536-3 

GESSE CORDEIRO 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO-SP189121 

2007.63.01.062655-4 

FERNANDO CONSTANTINO DE LIMA 

YARA DE ARAUJO SANTOS-SP142271 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 
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CÍVEL DE SÃO 

PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1383/2008 

LOTE Nº 61557/2008 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.005086-3 - IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por Irene Rodrigues da Silva, reconhecendo sua qualidade de dependente em relação ao segurado Douglas 

Rodrigues da Silva e determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS proceda à sua inclusão na classe 

de 

dependente e inicie o pagamento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, do benefício de pensão por morte, a contar da 

data do requerimento administrativo (05/12/2005), cuja renda mensal atual fixo em R$ 949,48 (novecentos e quarenta e 

nove reais e quarenta e oito centavos) para agosto de 2008. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$39.589,24 (trinta e nove mil, 

quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e quatro centavos), atualizado até setembro de 2008, conforme parecer da 

contadoria deste Juizado. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o pagamento do 

benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à mesma para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

 

2007.63.01.029908-7 - DAVID JOSE DE SOUZA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, concedo ao autor prazo de até 15 (quinze) dias antes 

da 

próxima audiência, para apresentação do PPP regularmente preenchido, bem como cópia do laudo técnico pericial em 

que fundamentado, a menos que assinado pelo próprio Engenheiro/Médico de Segurança do Trabalho, sob pena de 

preclusão da prova. 

Redesigno, portanto, a audiência de instrução e julgamento para 03/07/2009 às 15 horas. Saem intimados os presentes. 

Intime-se o INSS." 

 

2007.63.01.040862-9 - RAIMUNDO JOSE DA SILVA (ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conforme cálculos elaborados pelo Contador Judicial, 

constata-se 

que na data do ajuizamento da ação as parcelas vencidas quando somadas às doze parcelas vincendas, ultrapassaram a 

alçada deste Juizado. 

 Dessa forma, se faz necessário redesignar a audiência de Instrução e Julgamento para dia 24/09/2009 às 14:00 horas, 

para que o autor se manifeste se tem interesse em renunciar a todas as parcelas vencidas que, na data do ajuizamento, 

ultrapassaram a alçada deste Juizado quando somadas às doze parcelas vincendas, para o regular processamento do 

feito perante este Juízo. 

Caso se manifeste pela renúncia e prosseguimento do feito é necessário que o autor apresente as cópias das CTPS(s), 

uma vez que as cópias anexadas aos autos (fls. 25/30) encontram-se ilegíveis. É necessário ainda que o autor esclareça 

a divergência apresentada em relação a data de início do vínculo empregatício com a empresa EUDES 

VASCONCELOS 

descrita na inicial com a constante na CTPS. Fica o autor ciente de que, na próxima audiência deverá comparecer com a 
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CTPS original, que será examinada pelo juízo. 

 Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias, apresente sua manifestação conforme acima determinado bem como a 

referida documentação, uma vez que é imprescindível o deslinde da presente ação. 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias requerido pela Dra. Rosemeire Rodrigues da Costa, OAB/SP nº 255563, para a 

juntada 

de substabelecimento. 

            Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.033959-0 - RENE MUNIZ (ADV. SP270240 - STEFÂNIA DE OLIVEIRA MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.024720-8 - ELZA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MAURICIO DOS SANTOS DA SILVA 

(REP.PELA 

DEFENSORIA P.DA UNIÃO ; MARCOS DOS SANTOS DA SILVA (REP. PELA DEFENSORIA P. DA UNIÃO . 

Defiro a 

inclusão no pólo ativo da presente demanda dos seguintes dependentes do falecido: Marli dos Santos Silva, Marcos dos 

Santos da Silva e Maurício Santos da Silva. 

Outrossim, homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. Em conseqüência, 

JULGO 

EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se 

com urgência o Órgão responsável do INSS para a implantação do benefício, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se 

o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte dos autores. 

Anote-se a inclusão dos filhos do falecido no pólo ativo da presente demanda: Marli dos Santos Silva, Marcos dos 

Santos 

da Silva e Maurício Santos da Silva. 

Escanei-se aos autos os documentos apresentados em audiência. Publicada em audiência, saem as partes presentes 

intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente 

assinado. 

Nada mais. 

 

2007.63.01.035934-5 - BENEDITO VIEIRA CASSIANO (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Logo, emende o autor sua inicial, no prazo de 

10 

(dez) dias, sob pena de extinção da ação, apontando quais os períodos não reconhecidos pelo INSS que entende 

especiais, indicando os locais trabalhados e fundamentando seu pedido e a discordância do procedimento adotado pela 

autarquia previdenciária na via administrativa. 

 

Ademais, deverá apresentar no mesmo prazo e penalidade, cópias legíveis de sua CTPS, carnês de recolhimentos, se 

houver, contagem de tempo de serviço do INSS quando do indeferimento e a relação de salários de contribuição. 

 

Tendo em vista o teor do depoimento pessoal do autor, de que entregou as CTPS para o advogado, consigno que serão 

tomadas as providências cabíveis caso o advogado não junte as cópias no prazo assinalado. 

 

Defiro o pedido de juntada de substabelecimento. 

 

Com a emenda à inicial, CITE-SE novamente o INSS. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/10/2009 às 13 horas. 

 

Deverá o advogado do autor trazer para a próxima audiência todos os documentos originais correspodentes as cópias 

juntadas aos autos. 

 

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Cite-se. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.211536-0 - NESTOR THEODORIO (ADV. SP018997 - JOAO PAULO MAFFEI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, concedo à autora o prazo de 20 (vinte) dias para que se manifeste 

expressamente nos autos quanto à eventual renúncia aos valores que ultrapassam a alçada deste Juizado,na data do 

ajuizamento, sob pena de extinção do feito. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 26/06/2009 às 14:00 horas. 

Intimem-se." 

 

2006.63.01.078419-2 - OLINDO FELICIO DE SOUZA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, determino que o INSS seja OFICIADO para que 

informe a 

este Juízo, no prazo de 15 dias, se existem diferenças a serem pagas pelo autor em relação ao período de 01/1996 a 

12/1998, procedendo-se aos devidos cálculos, informando, ainda, se for o caso, qual o montante a recolher. 

Após, dê-se vista ao autor e redesigne-se audiência de instrução e julgamento. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes." 

 

2006.63.01.087753-4 - EDGARD PAULO MUNIZ (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da incompetência absoluta deste Juízo, determino a remessa dos 

autos a uma das Varas Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo/SP. Sem custas e honorários advocatícios. 

Publicada esta em audiência, saem intimados os presentes. Registre-se. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.053594-9 - SANDRA MACHADO LUNARDI MARQUES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA 

CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Analisando os autos, constato 

a 

necessidade de complementação do conjunto probatório. A fim de apreciar o pedido da autora, concedo-lhe o prazo de 

60 

(sessenta) dias para que apresente declarações de todas as instituições em que trabalhou, especificando seu cargo e as 

atribuições da função. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 24.07.2009, às 14 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.025645-3 - ISABEL SANTANA NOGUEIRA (ADV. SP173399 - MARIA ISABEL GOMES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Assim sendo, considerando que possuem 

elas 

interesse no resultado da presente ação, é de rigor seu ingresso na lide como litisconsortes passivas necessárias. 

Portanto, determino a citação de ABIGAIL GULFIER BANDEIRA, na Avenida Jamaris nº 100, apto. 1603, Planalto 

Paulista, São Paulo/SP e NORMA GOMES ALVES DE PAIVA, na Rua Acrisio de Camargo nº 105, bairro Pau Preto, 

Indaiatuba/SP (Carta Precatória), para que, querendo, apresentem a defesa que entenderem pertinente e compareçam à 

próxima audiência. Após, à Secretaria para as anotações e providências necessárias. Outrossim, oficie-se ao (a) DD. 

Chefe de Serviço do INSS - Centro para que, em 30 (trinta) dias, apresente cópias integrais dos processos 

administrativos 

referentes aos benefícios das co-rés (NB 21/126.379.265-8 e 21/125.186.211-7), sob pena de busca e apreensão. Sem 

prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 14:00 horas, quando também serão 

ouvidas eventuais testemunhas trazidas pela autora que comparecerão à audiência independentemente de intimação, 

bem como pelas rés. Faculto à autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos eventuais outros documentos que 

comprovem a alegada união estável, restando indeferida a expedição de ofício ao Banco Itaú, nos termos pleiteados na 

inicial, posto que o ônus da prova do direito alegado compete à autora. Publicada em audiência, saem intimados os 

presentes. Citem-se as co-rés, cientificando-as de que deverão comparecer a audiência designada, podendo apresentar 

defesa por meio de advogado, sendo que, na impossibilidade de constituí-lo, ficam cientes do endereço da Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.) 

 

2007.63.01.053597-4 - WALDIR CHAGAS (ADV. SP082431 - MARINO LUIZ POSTIGLIONE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, determino que seja oficiado ao DD. Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo 

administrativo mencionado juntamente com todos os documentos que o instruíram, notadamente a contagem de tempo 

de 

serviço apurada pelo INSS, bem assim eventuais revisões. 

Redesigno a audiência para o dia 17/07/2009, às 16:00 horas. Oficie-se ao INSS para que apresente a referida 

documentação, sob pena de busca e apreensão. 

Saem os presentes intimados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1427/1749 

 

2004.61.84.462144-0 - LEONILDO ANTONIASSI (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, determino: 

a) Intimação do interessado para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima mencionado 

sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2005.63.01.201895-0 - MARIA THEREZINHA DO VALE FRANCO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante 

do parecer 

contábil anexado, junte a parte autora a relação dos salários-de-contribuição, já com os valores resultantes da 

reclamação 

trabalhista, cópia integral do Procedimento Administrativo do benefício, comprovantes do tempo de atividade especial, 

cópia da(s) CTPS(s) e demais comprovantes de recolhimentos previdenciários. 

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.036910-7 - SEVERINO FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o prazo de 10 dias para 

que a 

parte autora apresente aditamento à inicial. Com o decurso deste prazo, tornem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.033145-1 - MANOEL ALVES MONTEIRO NETO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Compulsando os autos verifico que o feito 

não se 

encontra em termos para julgamento. 

 

Dessa forma, concedo ao autor o prazo de 90 (noventa) dias para a juntada de cópia integral do processo administrativo 

de concessão do benefício indeferido na esfera administrativa e de quaisquer outros documentos que demonstremo 

exercício de trabalho rural. 

 

Redesigno a presente audiência para o dia 23/09/2009 ÀS 14 horas. 

 

Escaneie-se o substabelecimento apresentado nesta audiência. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.048295-7 - MARILEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP080586 - ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

de Marileide Maria da Silva, negando a concessão do benefício de pensão por morte por parte do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.029308-5 - OSVALDO VITORINO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Redesigno audiência de instrução e 

julgamento para 

o dia 10/07/2009, às 15:00 horas. 

 

Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.068834-8 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104236 - PAULO JOAQUIM TEODORO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 
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Emende, o autor, a petição inicial, a fim de esclarecer qual reajuste pretende ver aplicado ao seu benefício. 

Prazo: 20 dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.036043-8 - TEREZINHA SUELI PASQUINO (ADV. SP077850 - ELISABETH PIRES BUENO 

SUDATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, defiro o quanto requerido e 

concedo à 

parte autora o prazo de 30 dias para que junte aos autos os laudos técnicos que serviram de lastro para a elaboração dos 

PPPs, bem assim outros documentos que demonstrem a efetiva exposição, de forma habitual e permanente, a agentes 

nocivos. 

 

Redesigno a audiência para o dia 31/07/2009, às 17:00 h. 

 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.033121-9 - CLAUDIO VERONICA DA SILVA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Recebo a emenda. Indefiro, por ora, a tutela 

antecipada, pois de acordo com o último parecer da contadoria, o autor não conta com tempo para aposentadoria 

integral, 

sendo certo que, na DER, não reunia 53 anos. 

Cite-se novamente o INSS. Redesigno a audiência para o dia 21/08/2009 às 16:00 horas. Int. 

 

2005.63.01.353147-8 - ANTONIO RAPOSO TEIXEIRA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Tendo em 

vista a 

informação contida no parecer da Contadoria Judicial, determino ao autor a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob 

pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, dos extratos da conta vinculada do FGTS com todos os 

depósitos, desde a opção, em 14/03/74, até a data do saque. Int. 

 

2007.63.01.036895-4 - APARECIDO CAETANO (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de 

contribuição, mediante a conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo de serviço comum, bem 

como a averbação de lapso urbano. 

 

De acordo com pesquisa efetuada pela Contadoria deste Juizado Especial Federal junto ao Sistema Único de Benefícios 

- 

DATAPREV, devidamente juntada aos autos, verifico que o INSS concedeu ao autor o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/144.352.078-8), a contar de 22/08/2007. 

 

Ocorre que, manifestado o interesse do autor no prosseguimento do feito e concessão do benefício desde a data do 

primeiro requerimento administrativo, em 08/05/2006, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 

06/11/2009 às 14 horas. 

 

Assim sendo, OFICIE-SE ao INSS para que apresente em 30 (trinta) dias o processo administrativo, NB: 

42/144.352.078-8, 

sob pena de busca e apreensão. 

 

CONCEDO as partes o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência, ora redesignada, para que apresente quaisquer 

outros documentos que entendam necessário ao deslinde do feito. 

 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.048095-0 - MANOEL JOEL DA SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 1. Diante da manifestação 

acima, que 
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recebo como emenda à petição inicial, deve o INSS ser novamente citado para que haja regularização do feito. 

Assim, CITE-SE novamente o INSS. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve 

ao 

julgador a convicção de que o pedido será acolhido. 

No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito do autor que recebia o 

benefício 

de auxílio-doença e conta com laudo médico do perito Judicial deste Juizado favorável à sua incapacidade, conforme 

perícia realizada em 18/03/2008, sendo certo também que, tratando-se de verba alimentícia, caracterizado está o 

periculum in mora. 

Assim, defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja restabelecido o benefício de auxilio 

doença NB 520.125.935-5, cessado em 20/05/2007. 

OFICIE-SE ao INSS. 

3. Fica esta audiência de instrução e julgamento redesignada para o dia 03.11.2009 as 13 horas. 

Escanei-se aos autos o substabelecimento apresentado em audiência. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.065327-9 - NELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença a esta 

Magistrada. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.047470-5 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP179301 - AZNIV DJEHDIAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, velando pela regularidade da formação e do 

desenvolvimento do processo, à vista do pedido de citação formulado nesta assentada, CITE-SE a Sra. Maria das 

Graças 

Oliveira, em seu endereço: Avenida Getúlio Vargas, n.º 855, casa 1, Bairro Baeta Neves, no município de São Bernardo 

do Campo/SP, CEP: 09751-250. 

 

Intime-se o INSS. 

 

Determino, ainda, que se oficie ao INSS, para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente o processo 

administrativo NB 21/141.366.202-9, sob pena de busca e apreensão. 

 

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 21/08/2009, às 14:00 horas. 

Saem os presentes intimados. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência. 

Emende, o autor, a petição inicial, a fim de esclarecer qual reajuste pretende ver aplicado ao seu benefício. 

Prazo: 20 dias, sob pena de extinção do feito. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 12/06/2009 às 15 horas. 

O autor fica dispensado de comparecer à audiência uma vez que a sentença deverá ser publicada. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.069255-8 - JAIR DE FARIA CARDOSO (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.01.069261-3 - JOSE MARIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP155686 - GEOVANE MOREIRA BARBOSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2005.63.01.285138-6 - GILBERTO ALBERO (ADV. SP016026 - ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte a parte autora a relação dos 

salários- 

de-contribuição de seu benefício, bem como o demonstrativo de cálculo elaborado pelo INSS, de forma a possibilitar a 

análise de seu pedido. 
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Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Int. 

 

2007.63.01.035209-0 - ADRIANA DANIEL DA SILVA (ADV. SP221733 - PRISCILIA CRISTINA PEREIRA 

CARDOSO 

SILVA) ; BRUNO DANIEL DA SILVA MIGUEL(ADV. SP221733-PRISCILIA CRISTINA PEREIRA CARDOSO 

SILVA); LUIZ 

DOS SANTOS MIGUEL JUNIOR(ADV. SP221733-PRISCILIA CRISTINA PEREIRA CARDOSO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro a produção de prova testemunhal. 

 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para apresentação da qualificação das testemunhas, tendo em vista que, 

conforme alegado, estas testemunhas residem em outros Estados. 

 

Com a apresentação da qualificação das testemunhas determino a expedição de precatórias para a oitiva das 

testemunhas indicadas. 

 

Considerando que a parte alegou que as testemunhas que serão ouvidas através de precatória laboraram com seu 

falecido marido na empresa Teleelétrica, determino que na precatória que será futuramente expedida conste; 

1- a intimação das testemunhas para apresentação de cópia da CTPS ao juízo deprecado, na qual deverá conter 

anotação do vínculo laborativo com a mencionada empresa, a qual deverá ser anexada aos autos da precatória para 

conferência desta Magistrada; 

2- a inquirição das testemunhas, especificamente, a respeito; 

a- da manutenção da condição de empregado do de cujus após 1997, pois antes desse período o fato é incontroverso. 

b- da forma como se deu o encerramento das atividades da empresa. 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/09/2009 14:00 horas. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2003.61.84.107886-7 - MARIA CELESTE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) ; 

DANIELA 

OLIVEIRA DA SILVA - MENOR(ADV. SP130155-ELISABETH TRUGLIO); EDUARDO OLIVEIRA DA SILVA -

(ADV. 

SP130155-ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

"Pretendem os 

autores a concessão do benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu esposo/pai, José Bezerra da 

Silva, em 22/09/2003. Aduzem que o "de cujus" estava incapacitado antes de seu óbito, não tendo, deste modo, perdido 

sua qualidade de segurado. Assim sendo, para que se comprove se, de fato, o "de cujus" possuía qualidade de segurado 

quando de seu óbito, designo perícia médica indireta para o dia 18/12/2008, às 14:30 horas, a ser realizada no 4º andar 

do prédio deste Juizado, com o Médico Clínico, Dr. José Otávio de Felice Junior, devendo a autora levar todos os 

documentos, exames e prontuários médicos que possua referentes às doenças de seu esposo falecido. O perito médico 

deverá esclarecer se o falecido apresentava incapacidade laboral, informando em que consistia tal incapacidade, seu 

grau (total ou parcial/ temporária ou permanente) e principalmente a data de início da incapacidade e, se o caso, a data 

de sua cessação. Designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 24/03/2009 às 18:00 horas. Publicada em 

audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se." 

 

2007.63.01.048317-2 - ALBA MARIA PIRES DA COSTA (ADV. SP119066 - NESTOR GUILHERME PRESTES 

BEYRODT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde do 

feito, 

necessária a juntada aos autos da certidão de objeto e pé da separação, convertida em divórcio, da Sra. Alba Maria 

Pires da Costa no intuito de se aquilatar eventual recebimento de pensão alimentícia de seu ex-marido. 

 

     Neste sentido, a certidão de objeto e pé, bem como o atestado de óbito do ex-marido da requerente deverão ser 

juntados no prazo de até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência, que fica desde já redesignada para o dia 

10/07/2009, às 13:00 horas, ocasião em que a autora deverá comparecer acompanhada de testemunhas, sendo no 

mínimo duas e no máximo três, em prestígio ao princípio da identidade física do Juiz. 

 

     Saem intimados os presentes.Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.047442-0 - ZAAMY LIMA DOS SANTOS (ADV. SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, CONCEDO ao autor o prazo de 10 (dez) dias 

para 

que inclua no pólo ativo da presente demanda a litisconsorte necessária, filha do segurado falecido, de nome Chymene, 

constante da certidão de óbito carreada aos autos, ou ainda, esclareça a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

 

Ademais, deverá no mesmo prazo e penalidade, trazer aos autos os documentos pessoais, RG e CPF, de sua 

representante legal. 

 

Com o cumprimento do determinado, CITE-SE novamente o INSS. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 22/09/2009 às 15:00 horas. 

 

Cancele-se audiência designada para o dia 12/09/2008 às 14:00 horas. 

 

Intimem-se. Cite-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.049540-0 - ALFREDO MAEDA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta feita, determino a citação urgente do INSS. 

 

Concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente cópia completa do processo administrativo e 

demais 

documentos referentes ao período contributivo da falecida, sob pena de preclusão da prova. 

 

Em seguida, venham os autos conclusos. 

   

           Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 17/07/2009 às 17:00 horas, dispensada a presença das 

partes. 

 

           Intimem-se. Nada Mais. 

 

2007.63.01.029173-8 - NADIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP089513 - LUCIA DA CORTE DE MACEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que a filha do segurado está 

recebendo a pensão pela morte de seu pai, indispensável a citação de MOARA BEATRIZ ADONIS, residente e 

domiciliada nesta Capital na rua Bonita, n 146, Vila Mazzei, São Paulo, SP, para que venha integrar a lide, contestando 

a 

ação, se assim o desejar, sob pena de revelia. 

              Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 15:00 hs. 

              Nesta data, deverá a autora trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação. 

              Junte a procuradora da autora, no prazo de 10 (dez) dias, procuração com poderes para agir em juízo. 

              Cite-se. Intime-se o réu. 

              Nada mais. Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.022969-3 - LYCURGO LUIZ IORIO (ADV. SP188606 - RONALDO ALVES VITALE PERRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando-se o parecer da contadoria 

judicial 

anexo aos autos, bem como, tendo em vista a competência absoluta deste Juizado Especial Federal, prevista no artigo 

3º, 

da leis 10.259/01, segue decisão em separado registrada no termo 2008/52202. 

Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.210057-5 - WILMA JOSE FRANCISCO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA 

MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil anexado, junte a 

parte 

autora cópia do PA de seu benefício, notadamente a relação dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da RMI. 

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.022671-0 - SAEL CORREA DA SILVA (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO e ADV. 

SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS e ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento. 

1. Não obstante os documentos apresentados pela parte autora, faz-se necessária, ainda, a juntada da cópia integral do 

processo administrativo (NB 117.101.118-8), que se refere ao primeiro requerimento administrativo de concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição que foi indeferido. 

Assim, OFICIE-SE ao INSS para que encaminhe, no prazo de 90 (noventa) dias, a cópia completa do processo 

administrativo NB 117.101.118-8. 

No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

2. Sem prejuízo, OFICIE-SE à empresa Ericcson Telecomunicações S. A. para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer 

a 

este Juízo se o Sr. Sael Corrêa da Silva trabalhou na empresa e, em caso afirmativo, em qual período e em quais 

atividades, devendo juntar ainda cópias da Folha de Registro de Empregados e outros documentos que atestem a sua 

ocupação, e, ainda, em caso de ter exercido atividade nociva, juntar documentos que a comprovem, tais como os 

formulários SB 40, DSS 8030, etc. 

3. Após a juntada, redesigne-se audiência de instrução e julgamento. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.029657-8 - MARLENE MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA 

FERREIRA 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, em decisão. 

Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se necessária a apresentação de cópia integral do 

procedimento adminstrativo nº. 300.258.664-3, pelo que defiro o pedido da autora, haja vista a apresentação de 

procedimento administrativo que não contribuiu para o deslinde d'ação. 

Assim, considerando a possibilidade de conciliação, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

03/07/2009 às 15:00 horas. Oficie-se ao(à) DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - 

Centro para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente a referida documentação, sob pena de busca e apreensão, 

sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis. Saem intimados os presentes. 

 

2006.63.01.063735-3 - MARIA ANGELA JORGE (ADV. SP069052 - EDUARDO JOSE MARCAL) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Entendo, após análise mais acurada, que o feito não se encontra pronto para julgamento, sendo imprescindível a 

juntada de novos documentos para o deslinde da causa. 

 

Assim, converto o julgamento em diligência para que a parte autora junte aos autos os informes de rendimento da 

previdência privada, bem como Declarações de Ajuste Anual relativas ao período de maio/1992 a dezembro/1995, com 

as informações acerca do percentual de recolhimento para a previdência privada, a ser juntado até 30 (trinta) dias, sob 

pena de preclusão da prova. 

 

Após, venham os autos conclusos para deliberação ou, se em termos, para sentença. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.048301-9 - ANA MARIA FARIAS (ADV. SP142317 - EDSON RICARDO FERNANDES e ADV. 

SP175001 - 

FERNANDA CAMACHO PIVA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Há 

necessidade de complementação do conjunto probatório para o fim de ser esclarecida a divergência entre a data de 

cessação do contrato de emprego de Roberto Simões de Farias com a empresa FLYER SERVICOS 

ESPECIALIZADOS 

LTDA ME constante do CNIS (27.04.2001) e aquela anotada em CTPS (01.08.2002). 

Para tanto, determino a expedição de ofício à empresa FLYER SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA ME para, em 

30 

dias, encaminhar a este juízo todos os documentos que comprovem o contrato de emprego mantido com Roberto 

Sebastião de Farias, especialmente no período posterior a 27.04.2001. A empresa deverá apresentar documentos como: 

ficha de registro de empregados, holerites de pagamento contendo a assinatura de Roberto e guias de recolhimento de 

contribuições ao INSS e ao FGTS. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 24.07.2009, às 13:00 horas, facultando à parte autora trazer 

testemunhas da alegada união estável, independentemente de intimação. 

Publicada em audiência, saem as presentes intimadas. 

Registre-se. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

 

2005.63.01.209888-0 - AUREA FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP226332 - RONALDO SIMÕES DE 

OLIVEIRA e ADV. 
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SP063727 - ADAO APARECIDO MENDES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Com efeito, de acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, efetuada a revisão 

pretendida 

pela parte autora, com base nos salários-de-contribuição constantes dos holerites ora apresentados, foi encontrada renda 

mensal inicial diversa da apurada pelo INSS por ocasião da concessão do benefício. 

 

Contudo, não há nos presentes autos cópia do processo administrativo relativo ao benefício da parte autora, de modo 

que 

não se pode aferir se os documentos ora apresentados instruíram o pedido administrativo. 

 

Diante disso, por se tratar de documento essencial para o adequado deslinde da causa, a parte autora, por meio de seu 

advogado, deverá apresentar cópia integral do processo administrativo relativo ao NB 31/300.153.165-9, no prazo de 

até 

30 (dez) dias antes da próxima audiência. 

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 09/06/2009, às 15:00 horas. 

 

Saem intimadas as partes presentes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.024295-8 - SEBASTIANA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e ADV. 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e ADV. SP249895 - ELISABETE OLIVEIRA 

BOTTOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . À requerimento da parte autora, defiro o 

prazo de 30 

(trinta) dias, para a parte apresentar cópia de documentos que comprovem o período laborado como especial. 

 

Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/08/2009 às 14:00 horas. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.088502-6 - ELISABETE SALAZAR DE SOUZA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. Coverto o julgamento em 

diligência para 

que as partes se manifestem sobre o laudo apresentado pela perita médica em 19/08/2008. Prazo : 10 dias. Após, 

tornem os autos conclusos para sentença. 

  Int. 

 

2007.63.01.029919-1 - SERGIO SFORCIN (ADV. SP180208 - JEFFERSON AIOLFE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se necessária a 

apresentação, pelo autor, de cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício que pretende seja aqui 

revisto, 

pelo que concedo prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência para apresentação desta documentação, sob 

pena de extinção do feito sem análise do mérito. 

Observo, outrossim, que o próprio autor não sabe informar quais períodos não foram computados como reputa ser 

correto 

pelo INSS, o que dificulta sobremaneira a análise do pedido por este Juízo, além da defesa do réu. 

Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que o autor adite a inicial, esclarecendo qual o objeto da ação, bem como 

a 

que se refere o pedido de revisão da DIB posto na alínea a do item IV dos requerimentos e pedidos postos na inicial, sob 

pena de indeferimento. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 10/07/2009 às 16 horas. Publique-se. 

Intimem- 

se. 

 

2007.63.01.012264-3 - MANOEL SEBASTIÃO AMORIM E SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da controvérsia 

posta a 

debate, faz-se necessária a apresentação, pelo autor, da cópia integral do laudo pericial relativo ao período em que 

trabalhou junto à IND. DE TAPETES BANDEIRANTES, tendo em vista que o laudo anexado não o foi em sua 

integralidade. Necessária, outrossim, a juntada do comprovante do ingresso na empresa SECURITY SERV. ESP. DE 
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SEG. E VIG em 12/03/1997, conforme considerado pelo INSS na contagem anexada a fls. 4 do procedimento 

administrativo carreado aos autos. Para tanto, concedo o prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência, sob 

pena de preclusão da prova. 

Caso o autor não apresente a documentação em comento ou caso confirmada a alteração da data da entrada e saída da 

última empresa mencionada, proceda a Contadoria Judicial à recontagem deste prazo. 

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para 17/07/2009 às 14 horas. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.209864-7 - ISAAC GARIB NETO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a informação constante do 

parecer 

elaborado pela Contadoria deste Juizado, no sentido de que o benefício de titularidade do autor foi cessado em 

20/05/2005, havendo originado o benefício de pensão por morte concedido a sua cônjuge Lea Maria Gamba Garib; 

considerando, ainda, que com a cessação da vida, encerra a capacidade processual da autora e, da mesma forma, a 

capacidade postulatória do patrono em face da autora, porquanto a morte implica na cassação dos efeitos da procuração 

outorgada em vida; e considerando, por fim, a inexistência de pedido de habilitação de herdeiros nestes autos; aguarde-

se 

manifestação no arquivo. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.039671-8 - MARIA JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, determino que a autora junte aos autos cópia 

integral do 

PA de seu benefício, bem como documentos comprobatórios do exercício de atividade vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

 

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 13/10/2009 às 17:00hs. 

 

Saem os presentes intimados." 

 

2007.63.01.047320-8 - LEONOR DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a existência de novos exames médicos, 

apresentados nesta audiência e não apreciados pelo médico-perito na perícia datada de 18/04/2008, determino a 

realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 15/10/2008, às 17:00 horas, com a Dra. Lucilia 

Montebugnoli dos Santos, Médica Especialista em Clínica Geral, no Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte 

autora comparecer com todos os documentos e relatórios médicos posteriores à data do laudo anterior, qual seja, 

18/04/2008, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da prova. 

 

 

Considerando ainda, o relato de tratamento psiquiátrico, bem como documentos apresentados, determino realização de 

perícia com médico especialista em psiquiatria a ser realizada em 24/10/2008 às 11:30 horas pelo Dr. Sérgio Rachman 

no 

Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte autora comparecer com todos os documentos e relatórios médicos. 

 

                   Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2009, às 14:00 horas. 

 

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de substabelecimento. 

 

Decisão publicada em audiência. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais. 

 

2006.63.01.068926-2 - PAULO AIRES DE MIRANDA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA 

ROMEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). O autor, 

qualificado 

nos autos, promove ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF, objetivando a atualização dos depósitos 

das 

contas vinculadas do FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

Verifico que para o julgamento do feito é necessário que o autor junte aos autos os extratos bancários da conta 

vinculada 
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relativos ao período de 01/89 a 04/90. 

Prazo: 30 dias, sob pena de preclusão da prova. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 27/05/2009 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2006.63.01.030645-2 - IRIS LONGATTI (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante da inércia do INSS em apresentar o processo administrativo NB 044.353.261-3 e 

levando-se em conta que o autor não pode permanecer indefinidamente no aguardo dos documentos em poder da 

Autarquia, defiro a juntada dos documentos apresentados, devendo a Contadoria, no prazo de 5 dias, elaborar os 

cálculos 

da revisão do benefício com fundamento nas provas constantes dos autos. Após, venham-me os autos conclusos para 

prolação de sentença. 

Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. Saem os presentes intimados. Para constar, foi 

lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram na minha 

presença. 

 

2005.63.01.209851-9 - JOSE ROBERTO MORAES DOS SANTOS (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES 

RONDINA 

MANDALITI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do parecer contábil 

anexado, 

junte o autor cópia integral do Procedimento Administrativo relativo à concessão de seu benefício. 

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.075615-2 - SHIZUO YAMADA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . SHIZUO YAMADA ajuizou a presente ação, em face do Instituto 

Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a conversão de tempo de serviço para especial, a averbação de tempo de serviço 

urbano com a respectiva concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

 

Compulsando os autos verifico que o laudo de fl. 36 (pet provas pdf) foi feito junto a empresa Saint Gobain Vidros S/A 

e 

que consta dos autos, no relatório emitido pela ré, que o autor trabalhou em outra empresa no mesmo período. 

 

Neste sentido, esclareça a parte autora a divergência apontada, trazendo os documentos necessários para tanto, e os 

documentos necessários à demonstração dos vínculos indicados no parecer da contadoria,no prazo de 90 dias. 

 

Oficie-se à ré para que apresente cópia dos processos administrativos referentes aos dois benefícios requeridos (DIBs 

em 

24/03/2007 e 01/07/2005). 

 

Com a juntada dos documentos, determino abertura de vista dos autos ao INSS, para manifestação sobre a prova 

acrescida, em 5 (cinco) dias. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.029667-0 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . À requerimento da parte autora, defiro o 

prazo de 30 

(trinta) dias, para que junte cópia do comprovante de endereço atualizado. 

 

Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/08/2009 às 16:00 horas. 

 

Int. 

 

2007.63.01.026532-6 - THEREZINHA HADAD MALULY (ADV. SP208282 - ROGÉRIO PINTO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para 

julgamento. 

1. Recebo a petição protocolada em 04.09.2008 como emenda à petição inicial (arquivo: PI 

04.09.2008.DOC). 
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CITE-SE novamente o INSS. 

2. Não obstante os documentos apresentados pela parte autora, faz-se necessária, ainda, a juntada da cópia integral do 

processo administrativo (NB 000.611.936-0), contendo, principalmente, a memória de cálculo dos salários de 

contribuição. 

Assim, OFICIE-SE ao INSS para que encaminhe, no prazo de 90 (noventa) dias, a cópia completa do processo 

administrativo NB 000.611.936-0. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a realização dos cálculos e redesigne-se audiência de instrução e 

julgamento. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.049040-1 - CARLOS ANTONIO MARINHO DO BRASIL (ADV. SP057843 - MANUEL ALVES 

VALENTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante da 

planilha 

apresentada pela CEF, cuja anexação aos autos fica ora determinada, e da afirmação do autor de que tem todos os 

comprovantes de depósito em dia (salvo para os meses de agosto e setembro de 2008), tenho por necessária a 

apresentação dos referidos comprovantes, para análise em conjunto com a planilha da CEF. 

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 14/09/2009 às 16:00hs. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.047489-4 - JULIANA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP235406 - GILBERTO ANTUNES 

ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim sendo, OFICIE-SE ao INSS para que 

em 30 

(trinta) dias apresente a íntegra do processo administrativo, NB: 25/134.159.506-1, objeto da presente demanda. 

 

Ademais, CONCEDO à autora o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência, ora redesignada, para trazer aos autos 

atestado de permanência carcerária atualizado, bem como quaisquer outros documentos que entenda necessário a 

solução da lide, em especial para comprovação de convivência comum com o recluso. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 30/10/2009 às 17 horas. 

 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.037069-9 - MYRIAM INES DALMAZZO STANCATTI (ADV. SP063595 - JOAO STANCATTI FILHO 

e ADV. 

SP128259 - DAVI FERREIRA FARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante da 

controvérsia envolvendo o vínculo da autora com a empresa ASSENCO Intermediação de Negócios, determino que se 

oficie à empresa em questão para que seja encaminhada ao feito cópia da ficha de registro de empregado da autora e 

declaração na qual conste o período no qual a autora prestou serviços para o estabelecimento. 

 

                                Após, concedo às partes o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação a respeito da prova acrescida. 

 

                                Redesigno a presente audiência para o dia 21/08/2009 às 14:00 horas. 

 

                                Sai a parte autora intimada a apresentar na próxima audiência testemunhas que comprovem a 

prestação do serviço no período alegado. AS testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

 

                                Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.067674-0 - NEYDA RODRIGUES ALVES WATANABE (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES 

ALVES) ; ESPÓLIO DE NADYR RODRIGUES ALVES(ADV. SP077137-ANA LUCIA LEITE RODRIGUES 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Em face do 

documento 

anexado com a inicial (fl.12 do anexo pet-provas), demonstrando a existência de conta de poupança, determino a 

expedição do ofício à CEF para localização da referida conta (99005634-9) em nome de Nadyr Rodrigues Alves (CPF 

nº 

049.232.948-68), ou justificativa comprovada da impossibilidade de atendimento ao determinado, no prazo de 30 
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(trinta) 

dias, sob pena de desobediência e expedição de mandado de busca e apreensão. 

Após, venham os autos conclusos para decisão. Int. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.191438-8 - JOAQUIM MARCILIO DUARTE (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor objetiva a revisão da 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) de seu benefício, pela revisão: das parcelas empregadas pelo INSS na obtenção da renda mensal 

inicial (RMI) e dos índices utilizados para efeito de reajustamento do valor do benefício, corrigindo-se o valor do 

benefício 

pelo indexador que melhor reflita a perda inflacionária do período. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária a apresentação do processo administrativo relativo ao 

benefício do autor (NB 064.922.907-0) contendo contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do 

deferimento do benefício. 

      Dessa forma, redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 12/06/2009, às 16:00 horas. 

                     Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão 

da 

prova. 

 

2007.63.01.015772-4 - ADEMIR MONFREDINI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, defiro o quanto requerido para conceder o prazo 

de 

30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente o laudo técnico referente ao período de labor na empresa Serrana, bem 

assim outros novos documentos que comprovem a efetiva exposição ao agente agressivo, sob pena de preclusão de 

prova, nos termos do art. 333, I, do CPC. 

Redesigno a presente audiência para o dia 10/07/2009, às 15:00 horas. 

Saem os presentes intimados. 

 

2005.63.01.191155-7 - GERALDO LOPES TERRAO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. 

  Verifico do parecer da contadoria que em 02/06/2005 o benefício objeto do pedido de revisão foi cessado em função 

do 

falecimento do autor. 

 Diante do exposto, concedo o prazo de 60 dias para que os interessados promovam a habilitação no feito. Decorrido o 

prazo sem manifestação, tornem conclusos para extinção. 

Int. 

 

2007.63.01.028690-1 - CACILDA DIVINA BONVICINE (ADV. SP080894 - EDENILDA PORTO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desta forma, redesigno a audiência de Instrução e 

Julgamento 

para dia 09/11/2009 às 16:00 horas, tendo em vista a necessidade da comprovação do trânsito em julgado da sentença 

trabalhista que reconheceu o vinculo empregatício do segurado no período de 03.06.1985 a 15.12.1997, certidão de 

objeto e pé do feito trabalhista, e respectivos recolhimentos previdenciários, bem como, apresentação das CTPS do Sr. 

Wanderley Garcia. Concedo ainda o prazo de trinta dias para que a autora comprove o valor do salário percebido pelo 

falecido na empresa Alumi Molde. Ind. e Com. de Máquinas Ltda. A autora deve ainda arrolar até três testemunhas e 

apresentar documentos contemporâneos a união estável visto que não há nos autos comprovantes de endereço em nome 

da autora e do segurado anteriores ao óbito. Por fim, oficie-se ao INSS, agência central, para que traga aos autos, no 

prazo de trinta dias, cópia integral do procedimento administrativo relativo ao pedido de pensão formulado pela autora, 

já 

que,conforme esta informa, há divergência quanto à real localização do processo. Prazo: até trinta dias anteriores a 

próxima audiência. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.047907-7 - GRACIVANIA MARIA DA COSTA (ADV. SP138806 - MARIA DUSCEVI NUNES 

FEITOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido na inicial para reconhecer o direito da autora Gracivania Maria da Costa, representada por sua curadora Ana 

Maria da Costa, ao benefício assistencial de prestação continuada de UM SALÁRIO MÍNIMO, previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93; pelo que condeno o Instituto 

Nacional 
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da Seguridade Social - INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício, a partir do requerimento 

administrativo em 25.01.2006 (NB 5156847010), no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para 

agosto de 2008, bem como ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 13.819,15 (TREZE MIL 

OITOCENTOS E DEZENOVE REAIS E QUINZE CENTAVOS), atualizados até setembro de 2008, nos termos do 

parecer 

da contadoria judicial. 

 

Da medida liminar. Presentes os requisitos ensejadores da medida cautelar. O fumus boni iuris restou acima analisado, 

razão pela qual passo a analisar o requisito da urgência. Decorre do laudo socioeconômico que a parte autora vive em 

estado de pobreza, dependendo de terceiros para prover as suas necessidades básicas. Assim, a concessão do benefício 

apenas ao final da demanda pode ocasionar danos irreparáveis à saúde e à vida da parte autora. 

 

Ante os argumentos expedidos, DEFIRO a concessão da liminar para determinar que o INSS implante o benefício 

assistencial ao autor Paulo Jose Ferreira da Cunha, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de serem tomadas 

as medidas judiciais cabíveis. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.021119-6 - LUZINETE SOBRAL DA SILVA REIS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . " Defiro o 

prazo de 

05 (cinco) dias para que a advogada presente traga aos autos substabelecimento. Pretende a autora a concessão do 

benefício assistencial de prestação continuada, nos moldes da Lei 8.742/93, bem como o pagamento das prestações 

vencidas, por ser portadora de deficiência incapacitante e não ter condições de prover seu próprio sustento nem tê-lo 

provido por sua família. Assim sendo, tratando-se de beneficio assistencial a deficiente, necessária a realização de 

perícia 

médica. Contudo, a autora não compareceu à perícia designada nestes autos, embora devidamente intimada, motivo pelo 

qual fica indeferido, por ora, o pedido de tutela antecipada, uma vez ausente prova inequívoca da incapacidade alegada. 

Outrossim, designo nova perícia médica oftalmológica a ser realizada no dia 01/06/2009, às 13:00 horas, pelo médico 

oftalmologista, Dr. Orlando Batich, na Rua Domingos de Morais, nº 249, Ana Rosa (fones 5549-7641 e 50815280). A 

autora deverá comparecer ao consultório para perícia médica munida de todos os documentos e exames clínicos 

referentes às suas enfermidades. Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, 

às 16:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se." 

 

2006.63.01.087498-3 - NILCE ROSARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP237392 - RICARDO DA SILVA REGO e ADV. 

SP238046 - EMERSON CESAR KUTNER CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) ; MARIA APARECIDA RANGEL(ADV. SP030510-RUITER BEZERRA FILHO); MARIA APARECIDA 

RANGEL 

(ADV. SP080598-LINO EDUARDO ARAUJO PINTO); MARIA APARECIDA RANGEL(ADV. SP203523-

LIDIANE GENSKE 

BAIA); MARIA APARECIDA RANGEL(ADV. SP203622-CRISTIAN THEODOR DAKU). Concedo às partes o 

prazo de 10 

dias para apresentação de memoriais, sendo a metade inicial da autora. Em seguida, tornem os autos conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.01.026457-7 - ADELIA VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP211463 - CARLOS GABRIEL DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Chamo o feito à ordem. 

                      Verifico que a autora possui uma filha, que na ocasião do óbito do segurado, era menor de idade. Assim, 

determino à parte autora que requeira a regularização do polo ativo da ação, incluindo a referida filha nestes autos, no 

prazo de 10 (dez) dias, garantindo o pagamento das parcelas devidas à benefíciária até a data da sua maioridade. 

                      Após, voltem conclusos a esta magistrada para prolação da sentença. 

                      Int. 

 

2007.63.01.024218-1 - DORALICE SOARES DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . DORALICE SOARES DA SILVA ajuizou a 
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presente 

ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício aposentadoria 

por 

tempo de contribuição. 

 

Compulsando os autos verifico que não foram juntados ao feito os documentos solicitados na audiência anterior, não 

sendo possível fazer uma análise do processo neste momento. O processo administrativo juntado ao feito está 

incompleto, 

pois não contém a contagem considerada pela Autarquia por ocasião do indeferimento administrativo. 

 

Nestes termos, determino que se oficie ao INSS para que apresente cópia completa do processo administrativo de 

indeferimento do beneficio da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena aplicação das medidas legais cabíveis. 

 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 18/09/2009 às 14:00 horas. 

 

Intime-se. 

 

2007.63.01.067576-0 - MIGUEL FRANCO CARMEL ROMANO (ADV. SP187167 - TATIANA ADOGLIO 

MORATELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Ciência ao 

autor do 

documento anexado em 17/07/2008. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta extra) para 

10/06/2009, às 14:00 horas, dispensada a presença das partes. Int. 

 

2007.63.01.036919-3 - ARNALDO AMANCIO DE SOUZA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO 

CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apresente o autor, no prazo 

de até 15 

(quinze) dias antes da próxima audiência, cópia integral do processo administrativo relativo ao benefício objeto desta 

ação, bem como cópias legíveis das CTPS e de eventuais carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem 

análise do mérito. 

Redesigno, portanto, a audiência de instrução e julgamento para 17/07/2009 às 13 horas. Saem intimados os presentes. 

Intime-se o INSS. 

 

2006.63.01.081861-0 - JOSE RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP207114 - JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) ; 

ADELMA 

CERQUEIRA DA ANUNCIACAO(ADV. SP207114-JULIO CESAR DE SOUZA CRUZ) X DEPARTAMENTO 

NAC. DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-8ª UNIT . Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos. Sem 

condenação 

em custas ou honorários. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.074869-2 - LEVY VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, determino a realização de perícia 

socioeconômica, com a assistente social, Sra. Claudia Lima Monteiro, a ser realizada no dia 16/10/2008, às 10:00 horas. 

Deverá a Sra. Assistente Social apurar a efetiva residência do genitor do autor no endereço Avenida Senatório, 1837, 

Parque Aduchabe, neste município de São Paulo, e aferir as condições econômicas do mesmo. 

 

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 10/12/2008, às 13:00 horas. 

Intime-se o MPF. 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.037080-8 - ANTONIO LUCIO MARTINS (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado por ANTÔNIO LÚCIO MARTINS, para o fim de condenar o INSS a: 

 

1) reconhecer, como atividade urbana comum, os períodos de a) 06.12.1967 a 19.03.1968; b) 02.01.1997 a 
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10.02.1999; c) 02.08.1999 a 19.04.2000; d) 02.05.2000 a 02.01.2001; e) 18.06.2001 a 11.03.2004, não reconhecidos 

administrativamente; 

 

2) conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a contar do requerimento administrativo efetuado em 13.03.2003 

(NB 42/128.854.873-4), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 731,90 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) e renda mensal atualizada até setembro de 2008 (RMA) no valor de R$ 956,01 

(NOVECENTOS 

E CINQüENTA E SEIS REAIS E UM CENTAVO); 

 

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas que, consoante cálculos elaborados pelo setor de contadoria, 

perfazem o valor de R$ 32.814,06 (TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E QUATORZE REAIS E SEIS 

CENTAVOS), até 

agosto de 2008, conforme cálculos atualizados até o presente mês, já considerada a renúncia ao que excede o limite de 

alçada manifestada em audiência. No momento da execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 

10.259/01. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo 

Civil, para determinar à autarquia a concessão do benefício e pagamento das prestações vincendas. A presente medida 

não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95, e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que cumpra a medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

 

2007.63.01.000984-0 - FAISAL MARIO TANNURE (ADV. SP130624 - REGINA RIBEIRO CELLINO DORIVAL e 

ADV. 

SP050996 - PEDRO CELLINO e ADV. SP138730 - ROGERIO RIBEIRO CELLINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Observo que na decisão de 22/07/2008 foi determinada a expedição de ofício 

ao ECAD para que este apresentasse demonstrativo de pagamento dos direitos autorais efetuados ao autor, no prazo de 

10 (dez) dias. Porém o ofício somente foi expedido em 12/09/2008, não decorrendo ainda o tempo para o seu 

cumprimento. 

Analisando o presente feito, verifico que o autor mudou-se de endereço. 

Assim, entendo que é necessário novo laudo sócio-econômico na nova residência do autor. 

Desta feita, expeça-se carta precatória ao Juizado Especial Federal de Santos, 4ª Subseção, para designar perícia 

assistente social para elaboração do laudo sócio-econômico na residência atual do autor, ou seja, no município de Praia 

Grande, Avenida Kennedy 5.059 ao lado da Empresa Pássaro Marrom, Vila Tupi. 

Em conseqüência, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 10/07/2009 às 17:00 horas. 

Chamo o feito à conclusão para analisar o pedido de antecipação da tutela. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.023091-9 - WALDIR VICTOR (ADV. SP058783 - TEREZA PINTO GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o adiantado da hora tornem os autos conclusos sentença. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.023946-7 - ROSIMEIRA LUCAS EVAGELISTA (ADV. SP105763 - WILSON APARECIDO DE 

MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; ALINE LUCAS DAMASCENO (REP. 

DEFENSORIA 

P. DA UNIÃO)(ADV. SP214182-VITOR DE LUCA (DPU)); MAURA RAILDA OLIVEIRA DAMASCENO 

(ADV. MG089253-SAINT-CLAIR CAMPANHA FILHO); MAURA RAILDA OLIVEIRA DAMASCENO(ADV. 

MG094352- 

TERESA CRISTINA BRAGA DA SILVA); MAURA RAILDA OLIVEIRA DAMASCENO(ADV. MG110200-

MARINA BRAGA 

DA SILVA). "Tendo em vista os depoimentos prestados nesta audiência, defiro o requerido pelo advogado da autora e 

concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora traga aos autos eventuais outros documentos que demonstrem a 

união estável com o segurado falecido. Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

07/08/2009, às 15:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se a co-ré Maura 

Railda Oliveira Damasceno e o MPF. 

 

2004.61.84.357861-6 - ARZIRA MARSALLO SANTO DO LAGO (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA 
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KRAUSER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do alegado na contestação, 

determino a 

remessa dos autos à Contadoria Judicial para que proceda ao cálculo do devido à autora, descontados os valores 

recebidos a título de benefício assistencial até 13/12/2003. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075635-8 - HILTON GOMES SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP035273 

- 

HILARIO BOCCHI e ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e ADV. SP101911 - SAMUEL 

DOMINGOS 

PESSOTTI e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA 

BOCCHI e ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista que, 

para 

elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial se faz necessária a juntada do processo administrativo, NB: 

42/123.346.859-3, OFICIE-SE ao INSS para que apresente em 60 (sessenta) dias cópia integral do referido processo 

administrativo, contendo a contagem de tempo de serviço quando do deferimento, sob pena de busca e apreensão. 

 

CONCEDO as partes o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência, ora redesignada, para que apresente quaisquer 

outros documentos que entendam necessários ao deslinde da controvérsia. 

 

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/11/2009 às 14 horas. 

 

Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. Oficie-se. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.068836-1 - HUGO LUIZ MANARA (ADV. SP223297 - BENEDITO DO AMARAL BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação em que o autor objetiva a revisão da 

Renda 

Mensal Inicial (RMI) para que seus salários de contribuição reflitam o valor da classe na qual contribuiu como 

contribuinte 

individual e que os mesmos sejam monetariamente corrigidos pelo indexador que melhor reflita a perda inflacionária do 

período. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária a apresentação do processo administrativo relativo ao 

benefício do autor (NB 55.476.368-0), bem como os carnês de contribuição. 

      Dessa forma, redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 15/06/2009, às 14 horas. 

                     Intime-se o autor para que, em 30 (trinta) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão 

da 

prova. 

                     O autor fica dispensado de comparecer à audiência designada para conhecimento de sentença, uma vez 

que esta será publicada. 

                     Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.039638-0 - MANOEL NONATO DE SA NETO (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De modo a verificar se presente interesse processual quanto 

ao 

pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural, junte o autor cópia integral do PA de seu benefício previdenciário. 

 

Prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 10/09/2009 às 18:00. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.048876-5 - LOURDES APARECIDA VERONA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que sejam 

apresentadas 

as provas requeridas e manifestação sobre o acordo do INSS, sob pena de extinção do feito. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Saem intimados osa presentes. 
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2007.63.01.018497-1 - ANGELINA SPARVOLI ALVES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

e ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP143281 - VALERIA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Outrossim, designo perícia médica clínica a 

ser 

realizada no dia 22/10/2008, às 17:00 horas, no 4º andar do prédio deste Juizado, pela médica clínica, Dra. Lucília 

Montebugnoli dos Santos. A autora deverá comparecer à perícia munida de todos os exames médicos e clínicos que 

porventura possua referentes às suas enfermidades. Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

25/11/2008, às 14:00 horas, vinculando-se os autos a esta magistrada. Publicada em audiência, saem os presentes 

intimados. Registre-se. Intime-se" 

 

2007.63.01.028934-3 - AVENINA DA ROCHA CORDEIRO PEREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por 

resolvido o 

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.022886-0 - GERALDO SILVA ROCHA (ADV. SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tornem conclusos para sentença a esta Magistrada. 

 

2007.63.01.047426-2 - MARIA HELENA DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP203426 - MÁRCIA REGINA 

GUSMÕES 

MOITINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.034648-0 - ANTONIO MOREIRA (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Deixo consignado que a presente audiência deixou de se 

realizar 

em virtude do recebimento de petição que noticia que a parte autora foi atropelada e está em tratamento no Hospital 

Municipal Serrano. 

 

Em atenção ao noticiado pela parte autora, defiro o prazo de dez dias, conforme requerido, para a juntada de documento 

que demonstre a internação do requerente junto ao Hospital Municipal Serrano. No mesmo prazo, o autor deverá 

esclarecer se renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado, calculado na forma do artigo 260 do CPC, na data do 

ajuizamento da demanda, para manter a ação neste juizado. 

 

Caso haja opção pela manutenção do feito neste Juizado a parte deverá apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

documentos que demonstrem o efetivo exercício de labor para Joaquim Coelho dos Santos, como ficha de registro de 

empregado, dentre outros. Deverá ainda apresentar laudos periciais que demonstrem a natureza especial do labor 

exercido na empresa Blinda, com exposição a ruídos de 87 Db. 

 

Redesigno a audiência para o dia 18/09/2009 às 14 horas. 

 

2007.63.01.075632-2 - IOLANDA GREGORIO (ADV. SP070405 - MARIANGELA MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante a dúvida acerca do endereço da autora, já que ela apenas afirma que 

reside em São Paulo, mas junta comprovante de endereço de que reside em Carapicuíba, entendo que, primeiramente, 

deve ser comprovado seu endereço nesta cidade para, tão somente após, ser fixada a competência deste Juizado. 

Assim, concedo o prazo de 10 dias para a autora comprovar seu endereço, sob pena de haver o declínio de competência 

para o Juizado de Osasco. 

Com a apresentação de documentação satisfatória, designe-se audiência. Decorrido o prazo sem apresentação de 

documentos, venham-me conclusos para decisão. 

Saem as partes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos 

presentes que se identificaram na minha presença. 
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2007.63.01.075971-2 - SEBASTIAO ANANIAS (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para 

juntada do 

aludido início de prova material, sob pena de extinça do feito, sem julgamento do mérito. 

 

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para 15/09/2009 às 16:00hs. 

 

Saem os presentes intimados. 

 

2007.63.01.029306-1 - GETULIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . "Pretende o autor a concessão de aposentadoria por idade. Contudo, não apresentou, nesta 

audiência, suas CTPS originais necessárias à apreciação do feito. Logo, redesigno audiência de instrução e julgamento 

para o dia 26/09/2008, às 14:00 horas, vinculando-se os autos a esta magistrada, devendo o autor comparecer com suas 

CTPS originais. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.022498-8 - CRISTIANE PAULA CRENITTE (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) ; RAUL 

HUMBERTO AGUIAR SANTOS(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Cumpra-se a decisão de 08/02/2007, 

remetendo-se o processo à 8ª Vara Federal Cível de São Paulo, com urgência. 

 

2007.63.01.049314-1 - MARILENE BONDEZAN DA SILVA (ADV. SP179395 - EMERSON MUNIZ DE SOUZA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante das alegações 

acima, 

junte a autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia dos alegados holerites, bem como certidão do setor responsável pela 

averbação do financiamento em sua folha de pagamento, para esclarecimento quanto à efetiva data de averbação do 

contrato referido nos autos. 

 

Fica redesignada audiência de instrução e julgamento para 10/07/2009, às 15 h. 

 

Saem intimados os presentes. 

 

2007.63.01.048085-7 - MARIA MARCELINA GONÇALVES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Concedo o prazo 30 (trinta) dias para a 

juntada da 

documentação, razão pela qual redesigna audiência 25/09/2009 às 16:00 horas 

 

Saem intimados os presentes 

 

2007.63.01.040866-6 - DIVAR ALVES (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Consultado, o autor por meio de seu procurador esclarece 

que 

não tem interesse em renunciar a todas as parcelas vencidas que, na data do ajuizamento, ultrapassaram a alçada deste 

Juizado quando somadas às doze parcelas vincendas e requer a remessa das peças para uma das Varas previdênciárias. 

                        A seguir pela MM. Juíza foi proferida decisão em separado (termo º 52199). 

 

2007.63.01.026441-3 - CREUSA CARLOS DE LIMA PALMIERI (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS 

JUNIOR) ; 

NATALINA DE LIMA SANTANA (REP. CREUSA CARLOS DE L. PALMIERI)(ADV. SP132812-ONIAS 

FERREIRA DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a r. decisão de 

08.09.2008, que determinou a solicitação de informações sobre o cumprimento da carta precatória, manifeste-se a 

autora 

se tem interesse na produção de prova oral em audiência, para confirmação do vínculo empregatício, ou se aguardará as 

diligências do juízo deprecado. 
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Após, tornem conclusos para outras deliberações. 

 

2007.63.01.018508-2 - JANETE DE SOUZA ROCHA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a informação da autora de 

que se 

mudou de residência, entendo necessária a realização de nova perícia social, no novo endereço acima citado. Para 

tanto, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para agendamento. 

Também entendo necessária a realização de nova perícia médica a ser realizado com a Dra. Thatiane Fernandes da 

Silva, no dia 14 de janeiro de 2009, às 09:15 horas, neste Juizado que deverá responder, além dos quesitos-padrão aos 

seguintes: 1) Considerando que a autora não faz tratamento médico, é possível afirmar que se o fizesse estaria curada ou 

teria melhora suficiente de torná-la capaz de exercer atividade laboral? 2) Na ausência de exames médicos anteriores, é 

possível tão somente pela análise momentânea do exame pericial, apontar sua deficiência ou o início de sua 

incapacidade ou seria impossível estabelecer o diagnóstico da autora? 3) Nessa última hipótese, quais seriam os exames 

necessários para tanto? 

Redesigno audiência de instrução e julgamento 10 de NOVEMBRO de 2009, às 13:00 horas, quando a autora deverá 

trazer no máximo 3 testemunhas a serem ouvidas. 

Saem as partes intimadas. Intime-se a patrona da autora. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram 

na minha presença. 

 

2007.63.01.028688-3 - JOANA SILVA (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, 

condenando o INSS a implantar o beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor da autora, Joana Silva, desde 

a 

data do óbito em 11.05.2003 e diferenças a partir do ajuizamento da ação em 18.04.2007, com renda mensal atual no 

valor de R$ 779,63 (SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) em agosto de 

2008. 

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo 

os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 15.053,76 

(QUINZE MIL CINQüENTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizadas para setembro de 2008. 

 

Oficie-se para cumprimento da tutela antecipada. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.053103-0 - ORZIRA CABRAL DE SOUZA (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

Tendo em vista que os documentos apresentados pela parte autora não são suficientes para a análise de sua pretensão, 

concedo a ela o prazo de 30 dias para juntada da análise contributiva efetuada pelo INSS, ou de todos os carnês de 

contribuição de seu falecido esposo. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 09 de dezembro de 2008, às 14h00min, 

estando expressamente dispensada a presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. 

Int. 

 

2007.63.01.048277-5 - MANOEL ROCHA (ADV. SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Defiro a redesignação da presente audiência, ocasião em que deverá 

comparecer o autor acompanhado de seu advogado e testemunhas, sendo no mínimo duas e no máximo três, no intuito 

de se verificar a alegada união estável com a falecida. 

 

                 Por outro lado, quanto ao pedido de juntada de certidão de objeto e pé, referida documentação deverá ser 

juntada no prazo de até 20 (vinte) dias antes da próxima audiência, sob pena de preclusão de referida prova. 

 

                Fica desde já redesignada audiência de instrução e julgamento para o dia 03/07/2009, às 15:00 horas. 
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                Saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.033106-2 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . O processo não se encontra pronto para julgamento. 

Não obstante os documentos apresentados pela parte autora, faz-se necessária, ainda, a juntada da cópia integral do 

processo administrativo do requerimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/107.658.175- 

4). Note-se que, consoante determinação do Código de Processo Civil pátrio, incumbe ao autor instruir a petição inicial 

com a documentação necessária ao conhecimento do pedido. Ainda mais em se considerando que a parte autora 

encontra-se acompanhada de advogado, o qual detém o conhecimento técnico necessário para fazer valer o direito de 

petição à administração pública. As providências do juízo só se justificam no caso de impossibilidade de obtenção do 

documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo, devendo ser comprovada. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 90 dias para que providencie a juntada do referido documento, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Após a juntada, designe-se audiência de instrução e julgamento. Decorrido o prazo sem a apresentação do PA, venham 

os autos conclusos para extinção. 

                        Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

 

2005.63.01.209869-6 - ELMO REGINATO (ADV. SP134450 - MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do óbito do autor em 14/10/2005, 

conforme 

dados do sistema Dataprev, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para habilitação de eventuais herdeiros, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

 

2007.63.01.066630-8 - MIRIAN REGINA MARQUES (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA 

ROSA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Para o adequado deslinde da controvérsia 

posta a 

debate, faz-se necessária a apresentação, pela autora, de cópia integral do processo administrativo nº 135.241.953-7, 

contendo, notadamente, a contagem de tempo de serviço considerada pelo INSS, pelo que concedo-lhe prazo de até 15 

(quinze) dias antes da próxima audiência para apresentação desta documentação, sob pena de extinção do feito sem 

análise do mérito. 

Redesigno, portanto, a audiência de instrução e julgamento para 10/07/2009 às 14 horas. Saem intimados os presentes. 

Intime-se o INSS. 

 

2007.63.01.047781-0 - TERESINHA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA 

REGINA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). "Tendo em 

vista a 

proposta de acordo formulada pela CEF, bem como que não consta nos autos a relação dos cheques que foram retirados 

do caixa eletrônico, em nome da autora, por terceiro, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 

25/08/2009, às 18:00 horas. Ficam as partes intimadas a apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias a relação dos 

cheques retirados indevidamente, constando seu número, valor e, se o caso, data do protesto, valor do protesto e dados 

do apresentante. Eventual acordo efetuado extrajudicialmente deverá ser comunicado ao Juízo pelas partes. Publicada 

em audiência, saem os presentes intimados. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1883/2008 LT 10031 
 

2006.63.04.006905-5 - LOURIVAL RIBEIRO (ADV. SP074489 - CARLOS EDUARDO DADALTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

       Trata-se de pedido de revisão do benefício de aposentadoria cujo processo administrativo (NB 44.392.835-5) não 
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foi 

apresentado, sendo indispensável para apuração da renda mensal inicial. Assim, determino que o INSS, no prazo 

de 30 (trinta) dias, apresente cópia do processo administrativo. Oficie-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.005983-2 - APARECIDA DO CARMO LIMA E OUTRO (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI 

e ADV. 

SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO); THAYNARA DE LIMA SOARES(ADV. SP260103-CLAUDIA 

STRANGUETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante o exposto, DENEGO a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. Intime-se. 

 

2007.63.04.006795-6 - FRANCISCO CHAGAS DA ROCHA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS. 

           Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007247-2 - MANOEL PEDRO DA SILVA (ADV. SP245710 - NEUSA VENANCIO ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição do INSS. 

           Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.005046-8 - JOANA ROCHA DE LIMA (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005064-0 - WENDER RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e 

determino o regular prosseguimento do feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001884 LT 10033 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2008.63.04.001920-6 - SEVERINO RAMOS DA SILVA (ADV. SP123820 - LUIS ROBERTO MARTINS 

BARNABE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2006.63.04.004211-6 - TEREZINHA CILISBERTI MATIAS (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso III, 

do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. 

 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2008.63.04.003342-2 - ANANIAS CARDOSO DE LIMA (ADV. SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, a partir de 

14/04/2006, o qual deverá ser implementado no valor de R$ 925,28 (NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

VINTE 

E OITO CENTAVOS) para a competência de Agosto de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata da aposentadoria por invalidez independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. 

 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de Agosto de 2008, no valor de 

R$ 

6.298,53 (SEIS MIL DUZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) , já 

descontados os 

valores referentes ao NB 560.011.171-8, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para 

pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. Intime-se o INSS. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Oficie-se ao INSS. 

 

2007.63.04.004544-4 - PEDRO BERTOLO (ADV. SP250562 - THYRSON CANDIDO DE O. D´ANGIERI FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

       Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código 

de 

Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários. P.R.I. 

 

2008.63.04.001256-0 - LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

         Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação ajuizada, para condenar o INSS a conceder a 

aposentadoria por invalidez, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, a partir de 

24/11/2007, o qual deverá ser implementado no valor de R$ 929,18 (NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E 

DEZOITO CENTAVOS) para a competência de Agosto de 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

  

Em razão da natureza alimentar do benefício antecipo os efeitos da tutela jurisdicional para determinar a implantação 

imediata da aposentadoria por invalidez independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente 

sentença. 

 

CONDENO o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de Agosto de 2008, no valor de 

R$ 

9.021,63 (NOVE MIL VINTE E UM REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se 

o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em 

outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Intime-se o INSS. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Oficie-se ao 

INSS. 

 

2007.63.04.003674-1 - SHIRLEY SCARABELLI (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida pela parte autora, e CONDENO 

o 
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INSS a restabelecer o auxílio doença, NB 504.290.968-7, desde 08/03/2007, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

contados da intimação da presente sentença, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a 

competência de Agosto de 2008. Após seis meses, a parte autora deverá submeter-se a nova perícia médica perante o 

INSS como condição para a manutenção ou não pela autarquia ré. 

 

Em razão da natureza alimentar do benefício ora concedido, bem como pelo risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação na hipótese de eventual demora na implantação do benefício, concedo desde já a antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar ao INSS a implantação no prazo máximo de 30 (trinta) dias do benefício 

previdenciário, 

independentemente do trânsito em julgado da presente sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas, desde 08/03/2007 até a competência de 

Agosto de 2008, que deverá ser realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.410,87 (OITO MIL 

QUATROCENTOS E DEZ REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o 

correspondente Ofício Requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. P.R.I.C. Oficie-se. 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 

 

2007.63.04.002930-0 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

       Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa, em razão do valor, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos 

do 

artigo 267, inciso IV c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários 

de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001885 - lote 10073 

 

UNIDADE JUNDIAÍ 
 

2007.63.04.005175-4 - ARNOLD PEREIRA GONÇALVES (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 70% do valor do salário-de- 

benefício, nos termos da Lei 8.213/1991, o qual deverá ser implementado com DIB em 28/08/2006, no prazo máximo 

de 

30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 904,29 (NOVECENTOS E 

QUATRO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) para a competência de agosto/2008, consoante cálculo realizado 

pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 28/08/2006 até a competência de 

agosto/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 25.691,87 

(VINTE E CINCO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício para pagamento no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 
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Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2005.63.04.013940-5 - JOAO ALVES CAMPOS (ADV. SP185434 - SILENE TONELLI e ADV. SP191793 - ÉRIKA 

ROSSI 

LEITE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS 

no 

reconhecimento e averbação do período laborado sob condições especiais de 22/10/1984 a 17/07/1992, no prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. Sem condenação em honorários e em outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

2005.63.04.007335-2 - RUBENS GALIEGO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

           Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO 

do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao autor, com DIB em 02/05/2005 e RMI de R$ 326,86 correspondente 

a 70% do salário de benefício, nos termos da Lei 8.213/91, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 

(trinta 

dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no valor mensal de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) para a competência de agosto / 2008, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que 

passa a fazer parte integrante desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de agosto / 2008, que 

deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 20.233,26 (VINTE MIL, 

DUZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal e sem 

valores 

a serem renunciados, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias ou Precatório, conforme o caso e opção a ser manifestada pelo autor em momento oportuno. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.013623-4 - EDVAN MACIEL MONTEIRO (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

          Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para condenar o 

INSS no 

reconhecimento e averbação dos períodos laborados sob condições especiais de 04/03/1985 a 02/08/1985, 

05/08/1985 a 24/06/1986, 21/07/1986 a 27/03/1987, 04/05/1987 a 31/12/1988, 02/01/1989 a 30/04/1990, e de 

01/10/90 a 28/04/1995, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Oficie-se. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I.C. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0085/2008  

 

 

2005.63.05.001954-8 - MARIA DE AGUIAR ALVES (ADV. SP151743 - DALMO ARMANDO ROMANCIO 

OGNIBENE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Aguarde-se em arquivo provisório a prolação 

de 

decisão no recurso interposto. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1450/1749 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000211-9 - WALDEMAR BARTASINKAS (ADV. SP195245 - NILSON ANTONIO LEAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte autora de que o valor 

referente à 

Requisição de Pequeno Valor encontra-se disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a notificação, caso já tenha 

efetuado o saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000798-1 - SIMONICA LOPES DOS SANTOS REP POR GERALDO ISAAC LOPES GOMES (ADV. 

SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte autora de que o valor referente à Requisição de Pequeno Valor 

encontra-se disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a notificação, caso já tenha efetuado o saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000950-3 - MARIA DE SOUZA MIGUEL (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte autora de que o valor 

referente à 

Requisição de Pequeno Valor encontra-se disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a notificação, caso já tenha 

efetuado o saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.000957-6 - NATYVA DE PONTES SILVA (ADV. SP093364 - CAIO CESAR FREITAS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte autora de que 

o 

valor referente à Requisição de Pequeno Valor encontra-se disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a 

notificação, 

caso já tenha efetuado o saque. 
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2007.63.05.001030-0 - MARIA RUTE ROSA DOS SANTOS REPR. POR VALDENEI R. SANTOS FERR (ADV. 

SP171875 - VALÉRIA CRISTINA DE BRANCO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte autora de que o valor referente à Requisição de Pequeno Valor encontra-se 

disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a notificação, caso já tenha efetuado o saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001359-2 - RITA DE CASSIA FERREIRA SILVA SANTA ROSA (ADV. SP238961 - CARLOS 

ANTONIO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte 

autora 

de que o valor referente à Requisição de Pequeno Valor encontra-se disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a 

notificação, caso já tenha efetuado o saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001399-3 - IRACI CONCEIÇÃO AMARAL (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA 

FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte 

autora 

de que o valor referente à Requisição de Pequeno Valor encontra-se disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a 

notificação, caso já tenha efetuado o saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001469-9 - DOMINGOS DIAS (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-se pessoalmente a parte autora de que o valor referente à 

Requisição 

de Pequeno Valor encontra-se disponibilizada na CEF, devendo desconsiderar a notificação, caso já tenha efetuado o 

saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001575-8 - SRSR -DROGARIA E PERFUMARIA LTDA- ME (ADV. SP191510 - SIMONE MIZUMOTO 

RIBEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : Tendo em vista a interposição de recurso, o levantamento do valor 
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depositado 

como garantia somente poderá ser autorizado após o trânsito em julgado da sentença. 

Remetam-se os autos eletrônicos à Turma Recursal. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

2007.63.05.001874-7 - WILSON DOMINGUES REPR. POR IRENE CAMARGO DOMINGUES (ADV. SP141845 - 

ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Intime-

se 

pessoalmente a parte autora de que o valor referente à Requisição de Pequeno Valor encontra-se disponibilizada na 

CEF, 

devendo desconsiderar a notificação, caso já tenha efetuado o saque. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000305-0 - ROSANA ANDRADE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP265858 - JÚLIA MILENE 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1) Defiro o prazo de 10 (dez) dias, para a 

parte 

autora juntar a certidão referida na decisão supra. 

                                                        2) Deve, no mesmo prazo, regularizar a representação processual. 

                                                        3) Após, se cumpridos os itens 1 e 2, altere-se o pólo ativo para "TASSIANA 

PAULINA 

DOS SANTOS ARMSTRONG, representada por ROSANA ANDRADE MARTINS DOS SANTOS. 

                                                         4) Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000621-0 - ADAO CORREA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Dirceu de Albuquerque Doretto, para o dia 15/12/2008, às 09 h e 40 

min, 

na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001015-7 - ROSALVO ALVES LIMA (ADV. SP212872 - ALESSANDRA MORENO VITALI 

MANGINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Dê-se vista às partes da 

redistribuição. 

                2. Regularize o autor a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço em seu 

nome 

ou comprovando o vínculo com o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, bem como, juntando cópia do 

seu 

CPF, sob pena de indeferimento. 
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                3. No mesmo prazo, tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em obtê-los, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os extratos referentes aos períodos em 

que pretende a correção da caderneta de poupança; ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecer os extratos. 

                   Int. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001016-9 - JOSE DOS ANJOS PEREIRA LUIZ (ADV. SP147208A - ANA CAROLINA RIBEIRO 

FORTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Regularize o autor a 

inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentando comprovante de endereço atualizado em seu nome ou comprovando o vínculo com 

o titular, caso o documento esteja em nome de terceiro, sob pena de indeferimento. 

                2. No mesmo prazo, tendo em vista não constar nos autos elementos que comprovem a impossibilidade ou 

dificuldade em obtê-los, deve a parte autora mesma requerer e juntar aos autos os extratos referentes aos períodos em 

que pretende a correção da caderneta de poupança; ou demonstrativo de recusa da CEF em fornecer os extratos. 

                   Int. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001017-0 - RICARDO KAZUTOSHI OKUMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. 

Descabe a análise 

de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 2007630500071-1, porque, não obstante tratar-se de pedido de 

correção na mesma conta de poupança, o período pleiteado nesta demanda refere-se a maio de 1990, e naquela, a 

janeiro de 89. 

                        2. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, apresentando 

comprovante (atualizado) de residência em seu nome. Caso esteja em nome de terceiro, deverá juntar documento que 

comprove o vínculo com o titular do endereço. 

                        3. Após, venham-me conclusos. 

                                Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001020-0 - VIVIANNE MIYUKI OKUMA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Em 10 (dez) dias, 

comprove a 

parte autora que esta demanda não repete aquela intentada junto à 16ª Vara Federal de São Paulo (200861000080640), 

conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e pé atualizada. 

                                                     2. Após, venham-me os autos conclusos. 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001021-2 - NILSA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 1. Em 10 

(dez) dias, 
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comprove a parte autora que esta demanda não repete aquela intentada junto à 3ª Vara Federal de Santo André 

(2006611040112321), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e 

pé atualizada. 

                                                     2. Após, venham-me os autos conclusos. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001022-4 - NILSA APARECIDA DE SOUSA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :1. Em 10 

(dez) dias, 

comprove a parte autora que esta demanda não repete aquela intentada junto à 3ª Vara Federal de Santo André 

(2006611040112321), conforme acusa o quadro de prevenção, trazendo aos autos cópia da inicial e certidão de objeto e 

pé atualizada. 

                                                     2. Após, venham-me os autos conclusos. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001034-0 - MARIA DAS GRACAS GOMES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury, 

para o 

dia 28/11/2008, às 10 h, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001035-2 - MARIA DE MELO VALERIO DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Henrique 

Cury, para o dia 28/11/2008, às 10 h e 30 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 

- 

centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001037-6 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo Henrique Cury, 

para o 

dia 28/11/2008, às 09 h e 45 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - centro de 

Registro. 

Int. 
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2008.63.05.001047-9 - HELENITA MARIA DE SOUZA IZIDORIO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Bruno 

Pompeu, 

para o dia 22/11/2008, às 10 h e 20 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 - 

centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001108-3 - ANTONIO MARTINS DE FREITAS (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS 

DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Paulo 

Henrique 

Cury, para o dia 28/11/2008, às 10 h e 15 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 272 

- 

centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001176-9 - MARILENE FIRMINO DA SILVA (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo perícia médica com o Dr. Bruno 

Pompeu 

Marques, para o dia 22/11/2008, às 10 h e 10 min, na sede deste Juizado localizado na Rua Cel. Jeremias Muniz Junior, 

272 - centro de Registro. 

Int. 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001443-6 - MARIA EUGENIA DE OLIVEIRA BARBOSA LOPES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI 

NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno, para readequação da 

pauta 

, a perícia médica anteriormente marcada (24/10/2008) para o dia 26/09/2008, às 09 h, com o Dr. Paulo Henrique Cury, 

neste Juizado, localizado à R. Cel. Jeremias Muniz Jr., 272, Centro, Registro. 

Intimem-se. 

 

 

 

2008.63.05.000115-6 - MARIA NILZA SANTIAGO DE ALMEIDA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); FABIELE 

SANTIAGO 

DE ALMEIDA ; FABIOLA SANTIAGO DE ALMEIDA ; FABIAN SANTIAGO DE ALMEIDA X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista o indeferimento do benefício de pensão por morte do 

falecido por 

perda da qualidade de segurado, designo perícia médica com o Dr. Paulo Augusto Sípoli Faria, que deve ser realizada 

com base nos documentos médicos anexados aos autos virtuais. 

O laudo deve ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da intimação do perito médico. 

Intimem-se as partes e o perito, este por correio eletrônico. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

 

PORTARIA Nº 38/2008 

 

O(A) DOUTOR(A) DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, JUIZ(ÍZA) FEDERAL TITULAR 

(SUBSTITUTO) DO 

(A) JEF CIVEL DE OSASCO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no(a) JEF CIVEL 

DE 

OSASCO, como segue: 

 

628 ANA IVANI DA SILVA 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 19/05/2009 

2a.Parcela: 09/11/2009 a 22/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

1236 JOSELITA VIEIRA DE SOUZA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 19/01/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 17/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2783 MARCELO STOCCO HELTAI 

1a.Parcela: 04/05/2009 a 15/05/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 25/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3347 BEATRIZ BARTELLONI MILANI FERNANDEZ 

1a.Parcela: 01/04/2009 a 30/04/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

3660 ROSILENE CUNHA CARDOSO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 27/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3792 MOYSES OLIVEIRA CARDOSO 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 27/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3816 VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

2a.Parcela: 25/08/2009 a 05/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3889 MARCIO ANTONIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 23/01/2009 
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2a.Parcela: 20/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3997 ANA LUCIA RODRIGUES BEZERRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 20/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4575 THAIS ARIANE FABRI FANTIN 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 03/04/2009 

2a.Parcela: 09/11/2009 a 26/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4966 FABIANA PEREIRA LUBACHESKI 

1a.Parcela: 12/06/2009 a 26/06/2009 

2a.Parcela: 22/01/2010 a 05/02/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

4989 ADRIANA CORDEIRO SENGER 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 31/07/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5099 ANDREA CRISTINA ANBAR 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

5253 SOLANGE ANTONIA PEREIRA DA SILVA 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 13/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5484 EDOWALDO TOMO FUMI ENDO 

1a.Parcela: 02/03/2009 a 31/03/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5565 EDNA TAKIMOTO ALBERNAZ 

1a.Parcela: 15/06/2009 a 03/07/2009 

2a.Parcela: 08/09/2009 a 18/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5671 ANDREA CRISTIANE MINETO MENDONCA 

1a.Parcela: 03/05/2010 a 01/06/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5908 SORAYA MOHAMAD CHOUMAN 

1a.Parcela: 06/07/2009 a 20/07/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 27/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6077 TURIMA SERRANO SEGABINAZZI 
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1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 22/04/2009 a 01/05/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

6110 PAULO GALDINO DE LIMA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 22/07/2009 

3a.Parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

OSASCO, 15 de setembro de 2009. 

 

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco - SP 

                                        

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

 

PORTARIA N.º 39, de 15 de setembro de 2008 

 

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente em exercício deste 

Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 8112/90; 

 

CONSIDERANDO a Resolução 383/2004 do Conselho da Justiça Federal; 

 

RESOLVE: 

 

MARCAR os períodos de férias, referentes ao período aquisitivo 2008/2009, da servidora SANDRA MEDEIROS 

BASTOS, técnico judiciário, RF 4082, em conformidade com as seguintes datas: 

 

1ª parcela: 17/11/2008 a 26/11/2008 

2ª parcela: 01/07/2009 a 20/07/2009. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 15 de setembro de 2008. 

 

 

 

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco - SP 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0606/2008 

 

2004.63.06.004647-7 - IGNACIO GASPAR BARCELLOS (ADV. SP252595 - ALECSON PEGINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 
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Petição da parte autora anexada aos autos em 10/07/2008: à Contadoria Judicial para verificação dos cálculos. 

Após tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.001685-4 - JOSE OLISSES RINALDI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Tendo em vista já ter decorrido prazo suficiente para o patrono da parte autora tomar as providências necessárias, 

proceda-se ao arquivamento do feito. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.005062-0 - EVILASIO BATISTA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição da parte autora anexada aos autos m 08/09/2008: à Contadoria Judicial para conferência dos valores pagos à 

parte autora. Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.011722-1 - ARACY SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Oficie-se o INSS para que cumpra a íntegra da sentença proferida em 27/03/2006 e confirmada por acórdão já 

transitado 

em julgado. 

O INSS deverá proceder ao pagamento do período de 01/03/2006 a 25/05/2007 do benefício assistencial da parte 

autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

O ofício da ré anexado aos autos em 08/09/2008 não justifica a ausência de pagamento à parte autora, uma vez que o 

parâmetro apresentado pela Procuradoria dizia respeito apenas ao cumprimento da tutela antecipada dada pela Turma 

Recursal. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

2005.63.06.013292-1 - RUDOLF FEIN (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante da notícia de falecimento do autor conforme documentos anexados em 12/02/2008 e da petição do INSS de 

28/07/2008 em que informa que não foi juntada a certidão de óbito. Verifico também que não foi anexada a de (in) 

existência de dependentes de Rudolf Fein. 

Assim, determino a juntada das referidas certidões e após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se 

 

2005.63.06.015930-6 - CELSO FERREIRA NEVES (ADV. SP187431 - SÉRGIO RICARDO FORTE FILGUEIRAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Em 26/08/2008 foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

Tendo em vista o Ofício 420/2007 do INSS e o parecer da Contadoria Judicial, reconheço a existência de erro material 

na 

decisão que extinguiu a execução e passo a proferir nova decisão. 

A parte autora formulou pedido de revisão da renda mensal inicial - RMI, por meio da aplicação do índice integral do 

IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos 

monetários, conforme pedido deduzido na petição inicial. 

A sentença julgou procedente o pedido. 

Os autos virtuais foram remetidos eletronicamente ao INSS, conforme descrito nas fases do processo, porém, 

devolvidos 

sem cálculo. 

No transcorrer deste processo, com base na MP 201/2004 que prevê a possibilidade de acordo, o benefício foi revisto 

atendendo parte da sentença prolatada, restando o pagamento das prestações vencidas. 

Remetidos à Contadoria Judicial, esta elaborou os cálculos que passam a ser parte da presente decisão (anexado aos 

autos em 22/08/08). 

Diante de todo o exposto, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, observando os seguintes termos, 
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conforme estipulado na r. sentença: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, tendo em vista 

que ultrapassa os 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á pessoalmente. 

Após, tornem conclusos os autos para extinção do feito ou homologação dos cálculos. 

Intimem-se." 

Em petição anexada aos autos em 05/09/2008 a parte autora manifestou sua vontade em receber os valores que lhe são 

devidos por meio de ofício requisitório. 

Diante de todo o exposto, homologo os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial anexado aos autos em 22/08/2008 

e 

determino a expedição de ofício requisitório no valor de 60 salários-mínimos, tendo em vista a renúncia expressa da 

parte 

autora. 

Após a efetivação da medida, o Juízo deverá ser informado. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.06.000399-6 - RAYMUNDO FRANCISCO MARTINS (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI 

YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Ofício anexado em 04/09/2008: providencie o autor, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

2007.63.06.004562-0 - JOSE SIMIGHINI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Considerando a pesquisa realizada em Secretaria, anexada em 25/08/2008, proc. 2003.61.84.059822-3, concedo o 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte 

autora 

esclareça a prevenção apontadas e apresente a petição inicial da demanda. 

Int. 

 

2007.63.06.005344-6 - MANOEL DOMINGOS DAS NEVES (ADV. SP110507 - RONALDO DOMINGOS DAS 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Petição de 19/08/2008: primeiramente manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação/substituição da parte autora 

falecida, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 43 do CPC e do artigo 112 da Lei nº. 8.213/91. 

No mesmo prazo a parte autora deverá apresentar apresentar certidão de óbito do falecido, certidão de casamento / 

nascimento / cédula de identidade / CPF e comprovante de endereço da pessoa indicada para a habilitação. 

Após, conclusos. 

 

2007.63.06.006885-1 - JOSE ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante da notícia de falecimento do autor conforme documentos anexados em 20/10/2007, 18/06/2008 e 07/08/2008, 

verifico que não foi juntada a certidão de óbito e a de (in)existência de dependentes de José Roque dos Santos. 

Assim, determino a juntada das referidas certidões e após, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se 

 

2007.63.06.007246-5 - APARECIDO JOSE BARBAES (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em 23/07/2008 foi proferida a seguinte decisão: 

"Vistos, etc. 

Petição do autor anexada em 02/07/08: 

Intime-se o advogado da parte JOSÉ CARLOS LIMA BARBOSA, dando-lhe ciência do requerimento de revogação de 

poderes a ele conferidos. 

Em seguida, determino a alteração do cadastro para a retirada do nome do patrono da parte. 

Ato contínuo, retornem os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Cumpra-se." 
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Assim, no que toca a petição do Dr. Jose Carlos Lima Barbosa, anexada aos autos em 07/08/2008, mantenho a decisão 

de 23/07/2008 pelos seus próprios e judiciosos fundamentos, já que não é dado a este juízo federal imiscuir-se na 

relação 

entre a parte e seu patrono, cuja apreciação é de competência da Justiça Estadual. 

Proceda-se à alteração do cadastro para a retirada do nome do patrono da parte. 

Ato contínuo, retornem os autos à Contadoria Judicial para a elaboração dos cálculos. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.06.013077-5 - DULCE DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Corrijo de ofício a decisão de 16/09/2008. 

Intime-se a perita Priscila Martins e não como constou. 

 

2007.63.06.018703-7 - DEILSON ARAGAO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos, verifico que há divergências entre a qualificação da parte autora e os documentos de fls 13, 14 e 

19. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que emende a petição inicial no sentido de retificar sua 

qualificação, conforme documentos pessoais anexados (fls 13 e 14); esclarecer a divergência entre o número de 

benefício 

informado na inicial e o constante da Carta de Concessão (doc. 19) e, por fim, juntar aos autos cópia do comprovante de 

residência, em nome próprio, contemporâneo à propositura da presente demanda, sob pena de extinção do feito, a fim 

de 

se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos da Portaria 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

Ato contínuo, proceda a Secretaria deste juízo à retificação de TODO cadastro de partes, fazendo constar do nome, 

filiação, profissão, endereço, RG e CPF, os dados extraídos dos docs de fls 13 e 14, quais sejam, TEREZINHA ELMA 

JUNGES, filha de Aloysio Henrique Junges e Maria Margarida Junges, nascida em 08/11/1956, costureira, natural de 

Concórdia/SC, residente na Rua Osvaldo Goeldi, nº 319 A, Jd. Colinas da Anhangüera, na cidade de Santana de 

Parnaíba/SP, Cep: 06500-000, RG 10.474.736, CPF 139.863.758-05 e NB 126.037.111-2. 

Após a retificação, e caso haja novo apontamento de termo de possível prevenção, tornem os autos ao Setor de 

Saneamento para sua análise. 

Por fim, após o cumprimento da determinação judicial, e tendo em vista a natureza do feito, proceda à Secretaria deste 

Juizado ao agendamento da perícia médica a cargo do perito judicial na especialidade de Clínica Geral. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2007.63.06.021417-0 - MARIA DAS NEVES DE SIQUEIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Haja vista a petição da demandante anexada em 17/07/08, pela qual, entre outras cousas, impugna o laudo pericial deste 

JEF anexado em 02/06/08, bem como os documentos juntados aos autos em 1º, 02 e 15/09/08 (onde consta laudo 

pericial psiquiátrico no sentido da incapacidade da autora para os atos da vida civil - o qual serviu de supedâneo para a 

sua interdição nos autos 2501/06, da 2ª Vara da Comarca de Itapevi/SP.), primeiramente manifeste-se o Dr. ALTAIR 

RODRIGUES CAVENCO em laudo complementar para ratificar ou retificar as conclusões a que chegou em sua análise 

técnica, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Destarte, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento anteriormente marcada para o dia 24/09/08 às 

15:15h, para o dia 31/10/2008 às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.002151-6 - MILTON IRIAS DA FONSECA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Os documentos que instruíram a petição inicial, bem como aqueles apresentados pela parte autora em 09/04/2008 

demosntram que de fato não há prevenção com os processos apotados no termos. 

Prossiga-se. 

 

2008.63.06.003954-5 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 
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Inicialmente, proceda a Secretaria deste juízo à retificação do cadastro de partes, fazendo constar do endereço aquele 

declinado na petição inicial, qual seja, Rua da Paz, nº 72, Jd. Paulista, na cidade de Itapevi/SP, Cep: não informado. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que junte aos autos cópia do comprovante de residência, em nome 

próprio, contemporâneo à propositura da presente demanda, sob pena de extinção do feito, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos da Portaria 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, 

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que a 

perícia médica já foi realizada. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.005106-5 - GIZELE ZANETI (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 09/05/2008, de fato não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de prevenção 

e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.005414-5 - ANALIA MARIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO 

ANDRADE e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.005508-3 - SEBASTIAO ALVES MIRANDA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e ADV. 

SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista a manifestação do INSS no recurso anexado em 04/09/2008, determino o cancelamento do protocolo n. 

2008/630616388. Após, subam os autos à Turma Recursal. Int. 

 

2008.63.06.006084-4 - FABIO CARLOS DE ASSIS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 

- 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 01/08/2008, de fato não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.006151-4 - DARIO GARCIA ROSA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

DARIO GARCIA ROSA postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir sobre o saldo de sua conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço os percentuais de 18,02% em junho/1987, 42,72% janeiro/1989 e 

44,80% abril/1990, em razão de expurgos da inflação promovidos nos índices efetivamente aplicados. 

No entanto, a parte autora não comprovou que possui saldo em sua conta de FGTS em referidos períodos. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 
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Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, extratos de sua conta de FGTS que comprovem a existência de 

saldo nos períodos requeridos. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.006720-6 - DIONISIO JOAO CABRERA CHAVES (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.006721-8 - ZENILDA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.006723-1 - MARLENE ALVES DAMACENA (ADV. SP170612 - NEUSA APARECIDA DE SOUZA 

LACERDA 

e ADV. MG105262 - ROBERT LEANDRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.008058-2 - SUELI MONTEIRO DORNELLES (ADV. SP107585A - JUSTINIANO APARECIDO 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.008110-0 - MARIA DE LOURDES NATUBA (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO 

ANDRADE 

e ADV. SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 
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Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.008111-2 - MARIA DAS DORES OLIVEIRA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.008471-0 - APARECIDA RIBEIRO ALVES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES e ADV. 

SP148436E 

- HEMILE ALLEN LADEIRA RODRIGUES e ADV. SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Considerando que se trata de processo redistribuído, não há que se falar em prevenção, tampouco em litispendência. 

Prossiga-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008482-4 - CATARINA BELO DA SILVA (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.008484-8 - JOSE DAVIS COELHO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP251823 - 

LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Tendo em vista o pedido de desligamento do Dr. Adalberto, e, após consulta formulada por e-mail pela Diretoria deste 

JEF 

aos demais peritos acerca da possibilidade de assumir as perícias a ele já agendadas no sistema, designo o Dr. RENAN 

RUIZ - único que aceitou o encargo - para suas realizações nos processos abaixo relacionados, permanecendo as 

mesmas datas e horários inicialmente designados. 

Int. 

 

2008.63.06.008681-0 - ROSA MARIA TEIXEIRA COSTA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE e 

ADV. 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora anexar aos autos comprovante de endereço em seu nome e 

contemporâneo ao ajuizamento da ação, considerando que o processo 2008.63.01.005329-7 foi remetido à São Paulo, 

tendo em vista o domicílio da parte naquela jurisdição. 

É certo, ainda, que a autora desistiu daquela ação e agora torna a ajuizá-la aqui no Juizado Especial de Osasco. 

Após, tornem para a apreciação da prevenção. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.008723-0 - TANIA STELLA DA SILVA ALEGRE (ADV. SP090316 - MARCONDES TADEU DA 

SILVA 
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ALEGRE e ADV. SP126622 - ODALEA DA SILVA PENICHE ALEGRE e ADV. SP244104 - BRUNA FABIELLI 

SILVA 

PENICHE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por TANIA STELLA DA SILVA ALEGRE em face do INSS, na qual pretende a 

condenação da 

autarquia-ré na concessão de pensão por morte a dependente maior e incapaz. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Cotia e apresenta diversos documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Cotia, é do Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.009076-9 - VALDINEIA MOREIRA BRITO GOIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE e 

ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. 

SP238847 - 

LAURELISA PROENÇA PEREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 05/08/2008, não há como apontar litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de prevenção e o presente, considerando que aquela ação foi 

extinta sem julgamento do mérito. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.010160-3 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Tendo em vista a manifestação da parte autora anexada aos autos em 01/08/2008, de fato não há identidade entre as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada entre aquele processo apontado no termo de prevenção 

e o presente. 

Assim, aguarde-se o sentenciamento do feito. 

 

2008.63.06.010212-7 - SILVANEFE - CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV. SP261926 - LUIZ 

ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : " 

Tendo em vista a apresentação completa da inicial, cite-se a ré e aguarde-se a data agendada para o sentencimento do 

feito. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.010541-4 - EUNICE MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos verifico que o nome e o endereço da parte autora divergem em parte do constante nos 

documentos de fls 12, 14, 18 e 20. 

Sendo assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a aparente contradição entre o nome e o endereço 

constantes da petição inicial e aqueles documentos juntados aos autos, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. 

Verifico também que à época do óbito havia filhos menores de 21 (vinte e um) anos de idade, conforme certidão de 

óbito 

juntada aos autos. 

Assim, também concedo o mesmo prazo para que a parte autora informe se há dependentes habilitados para o 

recebimento da pensão por morte e, caso haja, proceda à emenda da exordial para fazer integrar o pólo passivo da 

demanda, declinando seu endereço e dados pessoais para regular cadastro e citação. 

Por fim, no mesmo prazo, apresente a qualificação das testemunhas arroladas na petição inicial, que comparecerão 

independentemente de intimação. 

Após o cumprimento das determinações, e tendo em vista a natureza do feito, proceda a Secretaria deste juízo ao 
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agendamento da Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento; à inclusão dos possíveis co-réus no pólo passivo e, 

ato contínuo, à sua citação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.010667-4 - CARLOS CORREA NETTO (ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Diante dos esclarecimentos e documentos apresentados pela parte autora, bem como a cópia da sentença do processo 

2006.63.06.003609-2, anexado aos autos em 16/09/2008, verifica-se que não há que se falar em prevenção nem 

continência entre feitos, tampouco é hipótese de litispendência ou coisa julgada. 

Passo a análise do pedido de antecipação de tutela formulado na inicial: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.010674-1 - SOLANGE SILVA DE SOUZA (ADV. SP203405 - DAFNE MARTINS WINAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por SOLANGE SILVA DE SOUZA em face do INSS, na qual pretende a condenação da 

autarquia-ré na manutenção do benefício de auxílio-doença c/c conversão em aposentadoria por invalidez. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Diadema e apresenta diversos documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Diadema, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010692-3 - MARCIO SANTOS CUSTODIO (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO e ADV. 

SP251823 - 

LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por MARCIO SANTOS CUSTODIO em face do INSS, na qual pretende a condenação da 

autarquia-ré no restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Vargem Grande Paulista e apresenta diversos documentos 

comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 
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A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Vargem Grande Paulista, é do Juizado 

Especial Federal Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010868-3 - JOSE CARLOS DE CAMPOS (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Vistos, etc. 

Petição de 27 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010869-5 - MARIA DIRCE CASSIMIRO DE CAMPOS (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE 

PAULA e ADV. 

SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 27 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010870-1 - DILMA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 27 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010871-3 - JORGE MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e 

ADV. 

SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 
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Vistos, etc. 

Petição de 26 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010872-5 - JOSE EDUARDO RAIMUNDO (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 08 de setembro de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010873-7 - EDSON LEITE DE PAULA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 26 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010874-9 - ISMAEL LEITE DE PAULA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 26 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.06.010875-0 - NICOLAU BARANENKO (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Petição de 26 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em São Paulo e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010876-2 - ALICE LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP202890 - LUCIANO LEITE DE PAULA e ADV. 

SP217377 - 

RAQUEL BARANENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

Vistos, etc. 

Petição de 28 de agosto de 2008. Indefiro. 

A parte autora declara que reside em Tatuí e apresenta documentos comprovando aquele endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Tatuí, é do Juizado Especial Federal 

Cível de Sorocaba. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.010942-0 - NEUSA GOMES DE MORAIS (ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos,etc. 

Defiro os benefícios de assistência judiciária. 

Compulsando os autos, verifico que o pedido inserto nestes autos refere-se à concessão de benefício de auxílio-doença 

previdenciário. 

Assim, inicialmente proceda a Secretaria deste juízo à retificação dos dados do processo, fazendo constar como assunto 

- 

"040105 - auxílio-doença" e no complemento - "000 - s/ complemento". 

Proceda também a Secretaria deste juízo à retificação do cadastro de partes, fazendo constar do endereço aquele 

declinado na petição inicial, qual seja, Rua Luis de Souza, nº 06 B, Vila Aliança, Osasco, Cep: 06060-120. 

Após as retificações, caso haja novo apontamento de termo de possível prevenção, tornem os autos ao Setor de 

Saneamento para sua análise. 

Com relação ao pedido deduzido na petição inicial, qual seja, "A concessão de benefício (auxílio-doença 

previdenciário), 

após a DCB do NB 517.561.862-4 (auxílio-doença acidentário), retroagindo seus efeitos a data da alta programada 

07/04/2007, com o adimplemento das parcelas pecuniárias a que teria direito, estas, suprimidas pela perícia Autárquica, 

e 

nele permaneça a segurada enquanto padecer das patologias experimentadas;" não há nos autos comprovante de novo 

requerimento do benefício após a alta programada, ou pedido de reconsideração. 

Dessa forma, concedo prazo de 10 dias para que a parte autora apresente comprovante de novo requerimento 

administrativo ou pedido de reconsideração do benefício pleiteado, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

de 

mérito. 

Em pesquisa ao sistema Plenus verificou-se que após a cessação do NB 31/517.561.862-4 (DCB 06/04/2007), 

transformado posteriormente em auxílio-doença acidentário por força de decisão judicial, houve a concessão 

administrativa do NB 91/527.781.587-9 (DIB 07/02/2008 e DCB 19/03/2008) e do NB 91/531.464.786-5 (DIB 
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31/07/2008 e DCB 21/08/2008), ambos de natureza acidentária. 

Sendo assim, especifique a parte autora no mesmo prazo, o nome e o código CID (classificação estatística internacional 

de doenças e problemas relacionados à saúde) da enfermidade que, isoladamente, determina a incapacidade laboral 

alegada e demonstre a relação de causalidade entre a enfermidade deduzida e a pretensa incapacidade laboral que 

ensejaria benefício previdenciário. 

Após o cumprimento das determinações, e tendo em vista a natureza do feito, proceda a Secretaria deste Juizado ao 

agendamento da perícia médica a cargo do perito judicial na especialidade de Clínica Geral. 

Cite-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.010997-3 - MOACIR MESSIAS MOTA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES e ADV. SP212086 - KELI 

CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por MOACIR MESSIAS MOTA em face do INSS, na qual pretende a condenação da 

autarquia-ré na conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em Embu e apresenta diversos documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, Embu, é do Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011131-1 - BENEDITO AP. DE ALMEIDA (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA e ADV. 

SP113618 

- WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X FAZENDA NACIONAL : " 

Vistos, etc. 

Compulsando os autos verifico que a ação foi ajuizada em face da "Fazenda Pública Federal" e do Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

Dada a natureza do feito (de responsabilidade civil do Estado por ato de servidor público), determino a citação da União 

Federal, representada pela Advocacia Geral da União (AGU), e do INSS. 

Para tanto, proceda a Secretaria deste juízo à retificação do cadastro de partes, fazendo constar do pólo passivo a União 

Federal (AGU) e o INSS. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Citem-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011150-5 - JAIR TEODORO (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por JAIR TEODORO em face do INSS, na qual pretende a condenação da autarquia-ré na 

revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta diversos documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011152-9 - JUVENIL ALVES DE SOUZA (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Inicialmente, proceda a Secretaria deste juízo à retificação do cadastro de partes, fazendo constar do endereço aquele 

declinado na petição inicial, qual seja, Estrada Turística do Jaraguá, nº 65A, Jd. Monte Alegre, cidade de São Paulo/SP, 

Cep: 05161-000. 

Cuida-se de ação ajuizada por JUVENIL ALVES DE SOUZA em face do INSS, na qual pretende a condenação da 
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autarquia-ré na revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta diversos documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.011166-9 - LUIZA BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. 

SP114815 - 

ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que junte aos autos cópia do comprovante de residência, em nome 

próprio, contemporâneo à propositura da presente demanda, sob pena de extinção do feito, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos da Portaria 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011168-2 - VERA LUCIA PEREIRA LEMES (ADV. SP101339 - RUBENS STEFANONI e ADV. 

SP114815 - 

ISABEL STEFANONI FERREIRA DA SILVA e ADV. SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, para que junte aos autos cópia do comprovante de residência, em nome 

próprio, contemporâneo à propositura da presente demanda, sob pena de extinção do feito, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos da Portaria 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região. 

Após, tornem os autos ao Setor de Saneamento. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.011671-0 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Regularize-se a petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista a falta de assinatura do advogado constante 

da 

procuração, sob pena de cancelamento da distribuição. 

Após o cumprimento da determinação, e tendo em vista a natureza do feito, proceda a Secretaria deste Juizado ao 

agendamento da perícia social a cargo da Assistente Social. 

Após a entrega do laudo social tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.06.012124-9 - EMILIA MARIA DAS NEVES GALEANO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por EMILIA MARIA DAS NEVES GALEANO em face da CEF, na qual pretende a 

condenação 

na atualização da conta do FGTS com aplicação dos juros progressivos. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta diversos documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 
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Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.012272-2 - GERUSA NASCIMENTO VIDEIRA (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO e 

ADV. 

SP182589 - EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por GERUSA NASCIMENTO VIDEIRA em face do INSS, na qual pretende a condenação 

na 

concessão do benefício de auxílio-doença. 

A parte autora declara na petição inicial que reside em São Paulo e apresenta diversos documentos comprovando aquele 

endereço. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 

A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, São Paulo, é do Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.06.012404-4 - KAREN LUCIANE ROSA DA SILVA (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012409-3 - ADRIANA DA SILVA (ADV. SP130415 - ALESSANDRO EPIFANI e ADV. SP136394 - 

ADRIANA 

SIMOES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
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constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012410-0 - JOSE GERALDO BARROS PERES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); PATRICIA SILVA 

MENDONCA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : " 

Petição da parte autora anexada aos autos em 18/09/2008: a parte autora pretende que também seja oficiado o SINAD e 

o SPC para a retirada de seu nome do cadastro de inadimplentes, demonstrando a inscrição de seu nome nestes dois 

orgãos. 

Assim, complementando a decisão de 15/09/2008, concedo MEDIDA LIMINAR para excluir os nomes dos autores do 

banco de dados de devedores nos termos abaixo. 

Determino, pois, seja expedido ofício ao SINAD e ao SPC para que suspenda a restrição ao nome de JOSE GERALDO 

BARROS PERES, CPF/MF nº 513.124.686-53 e PATRICIA SILVA MENDONÇA, CPF/MF nº 652.956.176-53, até 

confirmação desta decisão ou contra-ordem do Juízo. Deverá constar no ofício que a suspensão à restrição refere-se 

somente ao contrato firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 5488 2700 64240376, débito de 

13/07/2008, no valor de R$ 194,64. 

A CEF, por seu turno, não poderá incluir o mesmo débito em outros órgãos de restrição os nomes dos autores sem o 

prévio 

controle judicial. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.06.012411-1 - EDMEA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP119588 - NERCINA ANDRADE COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012419-6 - BARBARA FRANCIELE FURTADO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012429-9 - MARIA APARECIDA HERCULANO (ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e 

ADV. 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.06.012620-0 - JOVINO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP169200 - FERNANDA APARECIDA 

PEREIRA VIANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos, etc. 

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s) 

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o 

direito de ação sobre a matéria ora ventilada. 

Intime-se. 

 

2008.63.06.012661-2 - ROSINEIDE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP086782 - CARMELINA MARIA DE 

CAMARGO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
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requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente 

público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como 

de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000605 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.013373-9 - MARIA APARECIDA NEVES MARIANO DA SILVA (ADV. SP237496 - DORACI DA 

SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo prazo 

de 45 

(quarenta e cinco) dias para que a parte autora junte a estes autos, na íntegra, cópia de seu prontuário médico constante 

na Secretaria Municipal de Saúde de Santana de Parnaíba (CAPS - Alvorecer). 

Designo a realização de perícia complementar com o Dr. Altair Rodrigues Cavenco para o dia 26/01/2009 às 13:30 

horas. 

A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médicos para 

elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Destarte designo audiência para o dia 04/03/2009 às 17:00 horas em caráter de pauta-extra, estando as partes 

dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.006574-6 - ANANIAS PORCINO DE ALMEIDA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Designo o dia 30/09/2008 às 14:30 horas para audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Nesta oportunidade o autor deverá comprovar vínculos abaixo relacionados, com a apresetação da CTPS, pois a cópia 

encartada nos autos está ilegível. Poderá, ainda, apresentar outros documentos como ficha de registro de empregado, 

holerites, contrato de trabalho, rescisão e crachá: 

- Atletic Rome (02/03/1987 até 16/12/1987) 

- Met Corona (08/12/1971 até 26/07/1974) 

- Nelson Fosse (03/08/1970 até 01/01/1971) 

- Fundição Paulicéia (01/08/1974 até 16/08/1975) 

Intimem-se as parte com urgência. 

 

2007.63.06.007305-6 - JOSE ARLEY GREVE (ADV. SP121229 - JOAQUIM OCILIO BUENO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . concedo liminar a favor da parte autora 

consubstanciada na determinação ao INSS para que conclua, no prazo máximo de 50 (cinqüenta) o procedimento de 

liberação dos valores devidos à primeira quanto à aposentadoria por idade, NB 123.131.959-0, referente ao período de 

12/12/2002 a 31/08/2003, comunicando de imediato este juízo o resultado da diligência ou justificando os motivos da 

não liberação. 
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Destarte, designo o dia 27/01/2009 às 16:40 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta-extra, estando as 

partes dispensadas de comparecimento. 

 

2007.63.06.004505-0 - ADEMIR DE LIMA (ADV. SP117155 - JOIR DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . intime-se o Perito Dr. JOSÉ HENRIQUE VALEJO PRADO para que no 

prazo de 

05 (cinco) dias apresente o seu laudo. 

Destarte designo o dia 26/11/2008 às 17:00 horas para o julgamento do feito em caráter de pauta extra. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.007215-5 - DURVALINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, concedo à parte autora prazo de 20 

(vinte) 

dias para que junte a estes autos as cópias dos comprovantes dos salários auferidos no período 06/1994 a 12/1994 na 

empresa Frisokar Equipamentos Plásticos Ltda. 

Sem prejuízo, oficie-se a empresa FRISOKAR EQUIPAMENTOS PLÁSTICOS, no endereço constante das fls. 24 da 

inicial, para que encaminhe a este juízo, no prazo de 20 (vinte) dias, a relação de salários pagos ao autor, Durvalino 

Ferreira da Silva, no período de 06/1994 a 12/1994, juntamente com a comprovação dos mesmos. 

Designo audiência em caráter de pauta extra para o dia 28/01/2009 às 16:40 horas para o sentencimento do feito. As 

parte ficam dispensadas do comparecimento, sendo certo que serão intimadas oportunamente. 

 

2007.63.06.007317-2 - ARNALDO DE AGUIAR JUNIOR (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA 

FALCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Converto o 

julgamento em 

diligência. 

Petição da CEF anexada em 06/07/07: Com razão a peticionante. Portanto, corrija-se no sistema de informática deste 

Juizado o polo passivo da demanda para constar no pólo passivo a União Federal, representada pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional (PFN) e,após, proceda-se à sua citação. 

Designo o dia 25/06/2009 às 13:40 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As parte ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Cite-se e Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000607 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.06.013350-8 - JOSE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo improcedente o pedido. 

 

2007.63.06.020702-4 - JUCILENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP112502 - VALTER FRANCISCO ANGELO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma 

do 

artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2007.63.06.021402-8 - GERALDO DE CARVALHO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.06.007257-0 - ALEXANDRE PEREIRA CALDAS (ADV. SP157346 - CLAYTON VALENTIM DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.06.008124-7 - IZABEL CRISTINA DE LYRIO (ADV. SP068084 - ARMINDO CARLOS DE ABREU) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) . declaro a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de expedição de alvará judicial 

pleiteado, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o 

feito. 

Deixo de remeter o feito ao Juízo competente por se tratar de autos virtuais. 

 

2007.63.06.014309-5 - ORLANDA PERES DO NASCIMENTO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.06.007239-8 - LUIZ DOMINGOS DIAS (ADV. SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

 

2007.63.06.014281-9 - JOSÉ FERREIRA DA COSTA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.014287-0 - MANOEL VIEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.014315-0 - ANTÔNIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.014316-2 - SILVIA DOS REIS DA CUNHA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.014328-9 - JOANA DOS SANTOS SOUZA MILITÃO (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.06.013727-7 - ANTONIO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000207 

 

2004.63.07.000277-0 - IZABELLA MIDENA E OUTRO (ADV. SP216651 - PAULO SERGIO FERRAZ 

MAZETTO); SEBASTIAO LUIZ MIDENA(ADV. SP216651-PAULO SERGIO FERRAZ MAZETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Ratifico a reativação da movimentação processual efetuada em 
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11/09/2008, uma vez que o feito foi baixado indevidamente, e chamo o feito a sua ordem: expeça-se ofício de 

levantamento da quantia de R$ 245,57, depositado em 23/10/2007, na conta 10459-2. Sem prejuízo, intime-se a Caixa 

Econômica Federal para, no prazo de 10 dias, promover o cumprimento integral do acórdão, depositando o valor 

correspondente aos honorários advocatícios." 

 

2005.63.07.001461-1 - BENEDITO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 

- ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : 

"Considerando o 

trânsito em julgado do acórdão que negou provimento ao recurso e suspendeu o pagamento de custas e honorários 

advocatícios, determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001463-5 - JOSE APARECIDO PESTANA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : 

"Concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo em 

entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, 

j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino a suspensão do pagamento de honorários advocatícios. Por 

conseguinte, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001472-6 - MANOEL PIQUEIRA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - 

ANTONIO 

CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando o 

trânsito em 

julgado do acórdão que negou provimento ao recurso e suspendeu o pagamento de custas e honorários advocatícios, 

determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001473-8 - ROBERTO NATAL ALPONTE (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. 

SP111996 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : 

"Concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, conforme requerido na inicial, com supedâneo em 

entendimento 

sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF; Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda 

Pertence, 

j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616) e determino a suspensão do pagamento de honorários advocatícios. Por 

conseguinte, a Secretaria deverá providenciar a baixa aos autos. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001478-7 - INACIO LINO FINATO (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE e ADV. SP111996 - 

ANTONIO 

CARLOS TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Considerando o 

trânsito em 

julgado do acórdão que negou provimento ao recurso e suspendeu o pagamento de custas e honorários advocatícios, 

determino que a Secretaria providencie a baixa definitiva do presente processo. Intimem-se." 

 

2005.63.07.001665-6 - SEVERINO SAORES COQUEJO (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 20/08/2008: verifico 

que o 

processo de nº 2005.63.01.173939-6, precedente a este, ajuizado pela parte autora perante o Juizado Especial Federal 

de São Paulo, por meio do mesmo advogado aqui atuante, foi extinto sem resolução de seu mérito, por força de 

homologação de pedido de desistência formulado, de modo que a litispendência suscitada pela autarquia ré não se 

perfaz. 

Assim, dando por sanada a questão, determino o regular prosseguimento do feito, com a expedição de ofício à EADJ 

para 

implementação da sentença, bem assim do ofício requisitório correspondente ao valor dos atrasados apurados em favor 

da parte autora. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2005.63.07.001943-8 - MARIA LAUDERCINA CARNIETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1479/1749 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o decurso do prazo 

estabelecido 

na decisão nº 6307005978/2008, determino que a Secretaria providencie expedição de ofício à Fazenda Pública 

Nacional a fim de que promova a inclusão do nome do advogado na dívida ativa, devendo estar acompanhado de cópia 

das decisões proferidas no presente processo. Após, baixem-se os autos. Intimem-se." 

 

2006.63.07.003761-5 - ISRAEL MACHADO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o falecimento do autor, determino a 

expedição de 

carta de intimação à senhora MARIA DA CONCEIÇÃO MACHADO a fim de que promova a habilitação no presente 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentando seus documentos pessoais, bem como certidão de dependentes do 

autor junto ao INSS, de modo a comprovar o direito a habilitação. Sem prejuízo, manifeste-se o INSS, no mesmo prazo, 

quanto a eventual habilitação da ora intimada, devendo, se for o caso, expor os motivos que fundamentam a oposição, 

sendo o silêncio considerado como aquiescência. Intimem-se. Após abra-se nova conclusão." 

 

2006.63.07.003906-5 - ANTONIO GIGLIOTI (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

requerida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-

se 

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe." 

 

2006.63.07.004158-8 - ORLANDO PASSARELLI NETO (ADV. SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Assim, acolho a insurgência da parte ré, anexada em 

06/02/2008, 

para considerar inexigível o título judicial e declarar nula a presente execução, com arrimo no art. 475-L, II, do Código 

de 

Processo Civil. Transcorrido o prazo para recurso, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, dê-se baixa ao 

presente processo. Publique-se. Intimem-se." 

 

2007.63.07.002979-9 - JURACI PEREIRA ROMEIRO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo sido verificado erro material no 

dispositivo 

da sentença nº Nr: 6307002093/2008, no que se refere a classificação da incapacidade do autor e, por via de 

conseqüência ao benefício a ela concedido. Desta feita, considerando que erros dessa natureza podem ser corrigidos a 

qualquer tempo, determino sua retificação, para assim constar: "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSS a implantar a parte autora, no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 enquanto 

durar o descumprimento, o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da cessação do benefício do auxilio- 

doença, ou seja 20/11/06. Conforme os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, que passam a fazer parte 

integrante 

da presente sentença, a renda mensal atual do benefício do autor deverá ser fixada em um R$ 579,37 em outubro de 

2007. Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições pessoais da 

parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de implantação e 

pagamento administrativo - e somente para esse efeito - o termo inicial será 1º de outubro de 2007. O valor dos 

atrasados, 

devidos é de R$ 6.108,88 (Seis mil, cento e oito reais e oitenta e oito centavos), conforme cálculo elaborado pela 

Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 242/2001, do CJF, que fica fazendo parte integrante desta sentença, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório. Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. Expeça-se 

requisitório. 

Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica e da assistente social, nos termos do 

artigo 6º da Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Abra-se novo prazo 

recursal 

às partes. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.003212-9 - MARIA APARECIDA RODRIGUES ERENO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1480/1749 

requisitos 

estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento 

na 

Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-

se à 

Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA, a contar do 1º dia de setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, 

o artigo 184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício 

previdenciário até o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a 

autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para 

cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003218-0 - IVONETE ALVES DA SILVA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certidão de 09/09/2008: intime-se a parte autora, através 

de 

seu advogado, para, no prazo de 05 dias, juntar os documentos pessoais (RG e CPF) do curador provisório JULIO 

CESAR 

DA SILVA. Uma vez juntados os documentos, comunique-se a EADJ." 

 

2007.63.07.003258-0 - DIRCE MARIA LOPES (ADV. GABREIL SCATIGNA - SP185234) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, 

ressalvando 

que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá 

obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A Secretaria 

procederá ao cadastramento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003357-2 - JOSE WILSON DE OLIVEIRA BENATTO (ADV. SP104293 - SERGIO SIMAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, 

a contar do 1º dia de setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até 

o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo 

penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003491-6 - JOSE AUGUSTO TREVELINO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no 

efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003492-8 - CELSO PALUDETTO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pelo exposto, a teor dos artigos 1055, 1056 e 1060, I, 

declaro 

habilitados nos autos em questão a viúva meeira, CATARINA ALBACETE MORAES PALUDETTO e os herdeiros 
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LUIZ 

APARECIDO PALUDETO, MARIA JOSÉ PALUDETTO COUTO, LAZARO DONIZETE PALUDETTE, SANDRA 

REGINA 

PALUDETTO PRONUNCIATTI, SILVANA APARECIDA PALUDETTO ANTONANGELO E SILMARA 

PALUDETTO. 

Providencie a Secretaria à alteração dos dados cadastrais deste processo. Determino que os habilitantes informem qual a 

proporção é que deverá ser partilhada referente ao valor dos atrasados que eventualmente venha a ser apurado, no prazo 

de 10 (dez) dias, considerando que pela atual legislação civil, o cônjuge concorre com os demais herdeiros. Retome o 

feito 

seu regular processamento. Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 06/02/2009, às 10:00 horas. 

Publique-se. Cumpra-se. Intimem-se. Botucatu (SP), data supra." 

 

2007.63.07.003513-1 - MARIA GEMA URBAS CAVALHEIRO (ADV. SP140383 - MARTHA CIBELE CICCONE 

DE LEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte 

autora nos 

efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se 

os 

autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.003620-2 - JOSE LUIZ SANTORO (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte ré somente no 

efeito 

devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2007.63.07.003695-0 - VALDEMIR APARECIDO BONI ANGELO (ADV. SP255798 - MICHELLE MUNARI 

PERINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 04/09/2008: defiro, 

sendo 

que para tanto, deverá a advogada subscritora comparecer diretamente ao setor de Atendimento deste Juizado, afim de 

que se efetive a solicitação. Sem prejuízo, determino a baixa definitiva dos autos. Intime-se." 

 

2007.63.07.003822-3 - GERALDO ANICETE DE DEUS LIMA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 03/09/2008: intime-se o perito contábil, JOSÉ 

CARLOS VIEIRA JÚNIOR, para se manifestar, no prazo de 10 dias." 

 

2007.63.07.003956-2 - MARIA JOSE TASSA DE MELLO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 
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do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Por conseguinte, determino nova data para audiência de conciliação para o dia 12/01/2009 

às 15:00 horas. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004503-3 - ANA MARIA PADILHA ARONI (ADV. SP152900 - JOSE ALEXANDRE ZAPATERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe 
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de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a 

contar do 1º dia de setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até 

o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo 

penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004506-9 - ADALGIZA SOUZA REZENDE (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 
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do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004513-6 - ANA RASCACHI BALDIVIA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.004621-9 - BRASILINA LEITE (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, 

tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo 

Tribunal 

Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de setembro 

de 

2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004622-0 - LAZINHO PINTO DO AMARAL (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 
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máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.004733-9 - ENOQUE DE MOURA LIMA (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Após, reitere-se a intimação da parte autora, por 

meio de seu advogado, para que esclareça a razão dos recolhimentos de contribuições previdenciárias no período 

compreendido entre setembro de 2007 e janeiro de 2008, no qual estaria, segundo constatou a perícia judicial, 

incapacitada para o trabalho, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.004788-1 - MARCOS ANTONIO DA COSTA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "A sentença de procedência foi proferida em 

26/05/2008 e publicada em 06/06/2008; a certificação do trânsito em julgado ocorreu em 04/07/2008. Portanto, deixo 

de receber o recurso interposto em 05/09/2008, por ser manifestamente intempestivo. Cumpra-se a decisão proferida em 

21/08/2008." 

 

2007.63.07.004941-5 - JOSE CARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP116863 - OSWALDO LUIZ 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Petição anexada em 15/08/2008: manifeste-se a Contadoria Judicial. Publique-se. 

Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra." 

 

2007.63.07.005178-1 - CELINA BELMIRO SILVERIO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte requerida nos 

efeitos 

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos 

à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Botucatu, data supra." 

 

2007.63.07.005206-2 - CLAUDIO APARECIDO PORTAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "A sentença de procedência foi proferida em 

26/05/2008 e publicada em 06/06/2008; o trânsito em julgado foi certificado em 26/06/2008. Portanto, deixo de receber 

o recurso inominado interposto em 05/09/2008, por ser manifestamente intempestivo. Cumpra-se integralmente a 

decisão 

de 21/08/2008." 

 

2007.63.07.005212-8 - WARLEY CASTRO DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas 

dependências deste Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, 

para o 

dia 08/10/2008, às 12:20 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação 

médica que dispuser, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se a audiência de tentativa de 

conciliação. Int." 

 

2007.63.07.005291-8 - LAURITA DE ALMEIDA (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 
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do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 
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setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.005304-2 - MARLI TALLMANN (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2007.63.07.005336-4 - MANOEL SOARES LEITAO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000301-8 - FLORIANO FELIX E OUTRO (ADV. SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE 

DOMINGUES); 

MARIA SUELI DE PAULA EBURNIO(ADV. SP139543-MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando estar a pauta de instrução e julgamento 

absolutamente tomada, fica manifestamente impossível atender a solicitação de alteração das datas de realização de 

audiência de instrução e julgamento requeridas pela ré. Sendo assim, indefiro o pedido. Int." 

 

2008.63.07.000605-6 - JOSE ROBERTO CAMILO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.000615-9 - BENEDITA QUEBEM DELOMO (ADV. SP114385 - CINTIA SANTOS LIMA e ADV. 

SP77632 - 

IBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim 

sendo, 
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DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do 

requisitório/precatório, o contrato de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta 

decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, 

data supra." 

 

2008.63.07.000656-1 - JOAO BATISTA FREITAS DE OLIVEIRA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 

NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a farta prova documental 

produzida pelo autor, bem assim o diagnóstico proferido pelo Sr. Perito médico, e ante a comprovação de que detém a 

qualidade de segurado, conforme documento anexado aos autos virtuais em 15/09/2008, dou por presentes os 

pressupostos do artigo 273 do CPC, para antecipar os efeitos da tutela, conforme pedido formulado na inicial, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do autor, com reinício dos pagamentos a 

contar de 01/09/2008. Expeça-se ofício à EADJ, para cumprimento no prazo de 45 dias, a contar do recebimento, sob 

pena de multa diária de R$100,00. Intime-se o Sr. Perito médico para que no prazo de 30 (trinta) dias, esclareça, com 

base 

em suas anotações quando se iniciou a doença que vitimou o autor. Intime-se o Sr. Perito contábil para que apresente o 

parecer. 

Após, aguarde-se julgamento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.000657-3 - WILSON DAMASCENO (ADV. SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando estar a pauta de instrução e 

julgamento absolutamente tomada, fica manifestamente impossível atender a solicitação de alteração das datas de 

realização de audiência de instrução e julgamento requeridas pela ré. Sendo assim, indefiro o pedido. Int." 

 

2008.63.07.000980-0 - ANTONIO DOLIZETE SIMAO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001081-3 - MARISA LIMA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001172-6 - ROSEMARY THOMEZI PIRES DE CAMARGO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O 

PEDIDO de 

habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o 

contrato 

de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001193-3 - LUIZ GONZAGA DE SOUZA (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.001217-2 - DUILIO ALVES MOREIRA (ADV. SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES 

GARDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se, o autor, através de seu advogado, 
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para, 

no prazo de 05 dias, apresentar a documentação pessoal (RG e CPF) da Diretora da CASA DE REPOUSO SANTA 

CLARA, a fim de que seja possível dar cumprimento à sentença." 

 

2008.63.07.001247-0 - MARIA QUEIROZ TOLEDO E OUTRO (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI); 

ELIANA 

APARECIDA DA SILVA DALLAQUA(ADV. SP220671-LUCIANO FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Considerando estar a pauta de instrução e julgamento absolutamente tomada, 

fica 

manifestamente impossível atender a solicitação de alteração das datas de realização de audiência de instrução e 

julgamento requeridas pela ré. Sendo assim, indefiro o pedido. Int." 

 

2008.63.07.001447-8 - JOSE ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos 

estabelecidos 

no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 

729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe 

de 

Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a 

contar do 1º dia de setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob 

pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo 

valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 

184 do CPC. Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário 

até 

o trânsito em julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo 

penal 

do art 4º, alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001553-7 - DORALICE ANTUNES RIBEIRO (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a juntada da procuração e 

o 

cadastro do advogado, ratificando a certidão do Diretor de Secretaria." 

 

2008.63.07.001879-4 - BENEDITO APARECIDO MARIANO E OUTRO (ADV. SP177215 - ANA PAULA 

OMODEI); 

ROSALIA MARIANO FORTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo 

perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 11/05/2009, às 14:00 horas, em nome da Dra. MIRELLE TRISTÃO DE 

SOUZA, 

a ser realizada nas dependências do Juizado; determino, por ora, o cancelamento da perícia contábil e da audiência de 

conciliação. A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica 

que estiver em seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos 

da 

Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.001972-5 - VINICIOS APARECIDO DO RIO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pela parte autora e pela parte ré somente no 

efeito devolutivo, em razão da sentença ter concedido a antecipação da tutela, ou por ser matéria já pacificada na 

jurisprudência. (...) Intimem-se ambas as partes para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à 

instância superior com as anotações e cautelas de praxe. Intimem-se." 

 

2008.63.07.002153-7 - APARECIDA DE FATIMA SOARES GONÇALVES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O 

PEDIDO de 

habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o 

contrato 

de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.002220-7 - VANILZA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 
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habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.002281-5 - LUCIANA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP043346 - ANTONIO 

VENANCIO 

MARTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ratifico a inclusão do 

advogado da parte autora, Dr. ANTÔNIO VENÂNCIO MARTINS NETO. Considerando que o advogado só passou a 

atuar 

depois de proferida a sentença, sua intervenção deverá obedecer ao previsto no artigo 36, inciso II, do Código de Ética 

da Advocacia." 

 

2008.63.07.002349-2 - ANA ROSA BOZONI DE ALMEIDA (ADV SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de 

habilitação 

do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de 

honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.002398-4 - IRENE COSSA GARCIA DUARTE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 20/08/2008: muito 

embora 

tenha a parte autora extrapolado o prazo determinado para juntar cópia do procedimento administrativo do benefício 

que 

quer ver revisado, em homenagem ao princípio da celeridade e da economia processual, norteadores da atividade 

jurisdicional empreendida nos Juizados Especiais Federais, determino o regular prosseguimento do feito. Publique-se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.07.002473-3 - JOVELINA GOMES DE PAULA (ADV. SP21350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

2008.63.07.002570-1 - MARIA CRISTINA LEITE VERNINI (ADV. SP21350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O PEDIDO de habilitação do 

profissional, 

ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o contrato de honorários 

profissionais 

deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras deontológicas pertinentes. A 

Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.002571-3 - HELENA DE LOURDES BOKERMANN GUERRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Assim sendo, DEFIRO O 

PEDIDO de 

habilitação do profissional, ressalvando que, quando da eventual e futura expedição do requisitório/precatório, o 

contrato 

de honorários profissionais deverá obedecer fielmente às diretrizes mencionadas nesta decisão e às demais regras 

deontológicas pertinentes. A Secretaria procederá ao cadastramento. Intimem-se. Botucatu, data supra." 

 

2008.63.07.003059-9 - MURILO CUSTODIO SANTANA (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas dependências 

deste 

Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, para o dia 

08/10/2008, às 

12:00 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Cancele-se a audiência de tentativa de conciliação. Int." 
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2008.63.07.003225-0 - CLAUDIO ROBERTO GRANAI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia médica a ser realizada nas dependências 

deste 

Juizado pelo Dr. EDUARDO ROMMEL OLIVENCIA PEÑALOZA, especialidade Clínica Geral, para o dia 

03/10/2008, às 

13:50 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer munida de toda documentação médica que dispuser, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int." 

 

2008.63.07.003266-3 - JOSE FATIMO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003267-5 - MARIA IVONICE DO AMARAL LIMA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003268-7 - FRANCISCO CARDOSO DE MIRANDA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003279-1 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PERES (ADV. SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA 

NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003305-9 - ODARIA MARIA DE JESUS (ADV. SP115678 - MIRNA ADRIANA JUSTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003306-0 - ODARIA MARIA DE JESUS (ADV. SP115678 - MIRNA ADRIANA JUSTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003320-5 - MARIA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP222773 - THAÍS DE ANDRADE GALHEGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 
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prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003359-0 - WALDEMAR CALANI (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003360-6 - WALDEMAR CALANI (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003361-8 - WALDEMAR CALANI (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003382-5 - ELISABETE CUNHA DO CARMO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo 

fora julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003388-6 - LUSINETE ALVES DE LUZ OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003392-8 - JOSE CARLOS COLATTO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003396-5 - FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003416-7 - MARILENE ONORINA BORIN (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003417-9 - MARILENE ONORINA BORIN (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003418-0 - MARILENE ONORINA BORIN (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003460-0 - ROBERTO ANTONIO RODELLA E OUTRO (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO 

NETO); RITA 

DE CASSIA SINDRONIA MAIMONI RODELLA(ADV. SP209011-CARMINO DE LÉO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003502-0 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003503-2 - EDGARD ALFREDO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui 

identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem resolução de 

mérito. 

Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003523-8 - INACIO GONÇALVES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003526-3 - ANTONIO JOSE CORREIA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003545-7 - REGINA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o advogado da parte autora, no prazo de 10 dias, 
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o 

motivo pelo qual ajuizou esta ação, posto que é idêntica aos processos de números 2008.63.07.002154-9 e 

2008.63.07.001098-9, outrora ajuizados perante este JEF e já extintos sem resolução de mérito por tratar-se de benefício 

acidentário. (...) Assim sendo, fica concedido o prazo aludido para os devidos esclarecimentos, de forma clara e 

fundamentada. Em seguida, decidirei. Sem prejuízo, Designo perícia na especialidade ORTOPEDIA para o dia 

02/10/2008, às 08:50 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

Determino o cancelamento da audiência de conciliação e da perícia contábil. A parte deverá também trazer, no dia 

marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa documentação 

esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 

2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003549-4 - LUIZ MAURICIO DE ALEMAR (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003553-6 - JOSE BENEDITO DONIZETE ARRUDA (ADV. SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o advogado da parte autora, no 

prazo 

de 10 dias, o motivo pelo qual ajuizou ação idêntica à ação de número 2008.63.07.001724-8. Deverá explicitar 

detalhadamente em que ponto ambas as ações são diferentes, pois pode restar caracterizada a ocorrência de 

litispendência. (...) Assim sendo, fica concedido o prazo supra aludido para os devidos esclarecimentos, de forma clara e 

fundamentada. Em seguida, decidirei. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003584-6 - SONIA MARIA CALIXTO RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003593-7 - RENIVALDO SAMPAIO SANTOS (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003603-6 - GILBERTO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003622-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo 

fora julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003623-1 - VILMA FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 
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prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003625-5 - BENEDITA DE ALMEIDA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003626-7 - JOSE JULIO COIADO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003627-9 - PAULO ROBERTO CHAVES DA COSTA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo 

fora julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003628-0 - VILMA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003629-2 - JOAO APARECIDO ROCHA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003631-0 - JOSE GERONUTTI (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003632-2 - MANOEL PEREIRA ARAUJO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 
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2008.63.07.003634-6 - LUIZ GONZAGA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia complementar na especialidade 

ORTOPEDIA 

para o dia 02/10/2008, às 08:40 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas dependências do 

Juizado. Determino o cancelamento da audiência de conciliação e da perícia contábil. A parte deverá também trazer, no 

dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. Caso essa 

documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 1.605, de 15 de 

setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003639-5 - MARIA IZABEL TEDESCO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003670-0 - CLAUDIONOR CARDOSO DE ALMEIDA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003685-1 - ARY JOSE RODRIGUES E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA 

VEIGA); ODAIR ORPHEU(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); ELIZABETH 

ORPHEU(ADV. 

SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); SVETLANA AGAPEJEV(ADV. SP251084-PATRICIA 

BALESTRIN 

DA SILVA VEIGA); IGOR AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA); 

VANESSA AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); LEO 

AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); HALINA AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. 

SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não possui identidade de 

pedidos 

em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003724-7 - IRENE PEREIRA DA SILVA ALVES (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE 

PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da petição anexada 

aos 

autos em 14/08/2008, afasto a suposta ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003746-6 - APARECIDO AMOROZINO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo perícia complementar na 

especialidade 

ORTOPEDIA para o dia 02/10/2008, às 08:30 horas, em nome do Dr. ROBERTO VAZ PIESCO, a ser realizada nas 

dependências do Juizado. Determino o cancelamento da audiência de conciliação e da perícia contábil. A parte deverá 

também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em seu poder. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, 

de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. Intimem-se." 

 

2008.63.07.003747-8 - ZULEICA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003749-1 - ROSALINA APARECIDA NUNES (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003776-4 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003777-6 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003778-8 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003826-4 - MERCEDES CORTES MONTOVANI (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003827-6 - MERCEDES CORTES MONTOVANI (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003828-8 - MARLENE CORTEZ MANTOVANI (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 
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2008.63.07.003829-0 - MARLENE CORTEZ MANTOVANI (ADV. SP209011 - CARMINO DE LÉO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003830-6 - SVETLANA AGAPEJEV E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA 

VEIGA); VANESSA AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); 

LEO 

AGAPEJEV DE ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); HALINA AGAPEJEV 

DE 

ANDRADE(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA); IGOR AGAPEJEV DE 

ANDRADE(ADV. 

SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - 

MARIA 

SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não possui identidade de 

pedidos 

em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável 

ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003831-8 - JOSE ALBERTO DA SILVA VEIGA E OUTROS (ADV. SP251084 - PATRICIA 

BALESTRIN DA 

SILVA VEIGA); LUCIANA CARICATI VEIGA CASTELLI(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA 

VEIGA); JOSE 

ALBERTO DA SILVA VEIGA FILHO(ADV. SP251084-PATRICIA BALESTRIN DA SILVA VEIGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003833-1 - JOEL DA SILVA FERRAZ (ADV. SP186378 - ANA MARIA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003839-2 - LUIZ CARLOS BEGHI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003852-5 - HELENA MARIA PUIM ANDRADE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora 

julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003874-4 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP191458 - RODRIGO LEITE 

GASPAROTTO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não possui 

identidade 
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de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003875-6 - UBIRAJARA APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP191458 - RODRIGO LEITE 

GASPAROTTO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não possui 

identidade 

de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a 

provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003890-2 - MARTA VIEIRA BATISTA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003897-5 - THIAGO EUGENIO GOUVEIA HERBST (ADV. SP251084 - PATRICIA BALESTRIN DA 

SILVA 

VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo 

constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003898-7 - VALDIR APARECIDO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003903-7 - ARISTIDES BERNANRDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003923-2 - MARIA JUSCENTE PEREIRA DA COSTA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003925-6 - APARECIDA LUCIA VANNI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003926-8 - JAIME JOSE DE CARVALHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 
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de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003937-2 - EVARISTO FERNANDO GIMENES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003949-9 - WAGNER LAVEZZO (ADV. SP094881 - MANOEL PINTO CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.003959-1 - MARIA JOSE RAMOS BATISTA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.003976-1 - MARIA CONCEIÇAO DAINEZE ROSA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da petição anexada aos autos em 15/08/2008, 

afasto a suposta ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004033-7 - JOSE MARIA CORREIA DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que requer a parte autora o 

pagamento de 

benefício por incapacidade. Em consulta ao sistema informatizado, denota-se que a autora já ajuizou ação pretérita 

como 

os mesmo elementos desta. Trata-se do processo nº 2007.63.07.002949-0, cuja sentença proferida em 17/10/2007 julgou 

improcedente o pedido, uma vez que a autora não se encontrava, à época, incapaz para o trabalho. Manifeste-se a parte 

autora em 20 (vinte) dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de 

litispendência ou coisa julgada relativamente ao processo supra mencionado. Deve explicitar a razão de ter ajuizado 

nova 

demanda, contendo os mesmos elementos daquela, valendo-se inclusive do mesmo pedido administrativo que utilizou 

no 

processo acima mencionado. Deverá demonstrar circunstancialmente se houve mudança na situação fática e trazer aos 

autos novo pedido administrativo perante a autarquia previdenciária, acaso existente. A não manifestação no prazo 

acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.004034-9 - PAULO ROBERTO MARTINELLI (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004036-2 - IRISVALDO DOS SANTOS (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que requer a parte autora o 

pagamento de 

benefício por incapacidade. Em consulta ao sistema informatizado, denota-se que a autora já ajuizou ação pretérita 

como 
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os mesmos elementos desta. Trata-se do processo nº 2007.63.07.004060-6, cuja sentença julgou improcedente o pedido, 

uma vez que a parte autora não se encontrava, à época, incapaz para o trabalho. Manifeste-se a parte autora em 20 

(vinte) dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de coisa julgada 

relativamente ao processo supra mencionado. Deve explicitar a razão de ter ajuizado nova demanda, contendo os 

mesmos elementos de ação pretérita, inclusive demonstrando circunstancialmente se houve mudança na situação fática. 

Ademais, deverá especificar e comprovar se a parte autora requereu novo pedido administrativo junto ao INSS após a 

improcedência daquele feito, a fim de que reste desconfigurada a identidade de ações. A não manifestação no prazo 

acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.004049-0 - DIOMAR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004056-8 - ALCIDES JOSE BRONZATTO (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004092-1 - MOISES VICENTE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem resolução de 

mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004120-2 - ADAO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004127-5 - IRACEMA MAFALDA PLACCA PANICO (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004128-7 - IRACEMA MAFALDA PLACCA PANICO (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004145-7 - JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004146-9 - JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 
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X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004147-0 - JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004149-4 - MIRIAM CRISTINA ALVES DOMINGUES E OUTROS (ADV. SP109235 - NEIVA 

TEREZINHA 

FARIA); KARINA DOMINGUES SILVEIRA(ADV. SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA); KASSANDRA 

DOMINGUES 

SILVEIRA(ADV. SP109235-NEIVA TEREZINHA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia 

médica 

ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004154-8 - MARIO CANDIDO ALVES JUNIOR (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004163-9 - VITURINA BRAGA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem resolução de 

mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004164-0 - MANUEL DE MELO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004165-2 - MANUEL DE MELO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004195-0 - ROBERTO CAMARGO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 
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resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004196-2 - MARIA NATALINA DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004206-1 - WALDEMAR GUTIERRES (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004207-3 - WALDEMAR GUTIERRES (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004208-5 - MARILENE ONORINA BORIN (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004216-4 - ALAIS DE FATIMA BALIVO (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004227-9 - CRISTIANE APARECIDA BLANCO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o advogado da parte autora, no prazo de 10 dias, 

o 

motivo pelo qual ajuizou esta ação, posto que é idêntica ao processo de número 2007.63.07.003056-0, outrora ajuizado 

perante este JEF. Com efeito, as petições iniciais de referidas ações foram subscritas pelo mesmo advogado, contêm os 

mesmo pedidos, referem-se ao mesmo benefício previdenciário, sendo que aquela ação fora extinta sem resolução de 

mérito por tratar-se de benefício acidentário. Acrescento que, mesmo após a sentença proferida no processos supra, que 

declarou a incompetência deste JEF por tratar-se de benefício acidentário, houve a interposição desta demanda, com 

pedido igual. Saliento que a competência do JEF não pode ser burlada. Ressalto que o Juizado Especial Federal está 

dotado de mecanismos de pesquisa eletrônica que, por ocasião da distribuição do pedido e da expedição de 

requisitório/precatório, acusarão a existência de lide idêntica em trâmite no próprio Juizado, ou em outro Juízo ou 

Tribunal. 

Acrescento que a reiteração de fatos desta natureza poderá acarretar a aplicação de multas e condenação em honorários 

advocatícios, por litigância de má-fé (Código de Processo Civil, artigos 14 a 18), com condenação solidária do 

advogado e 

do autor. Assim sendo, fica concedido o prazo aludido para os devidos esclarecimentos, de forma clara e fundamentada. 

Em seguida, decidirei. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004229-2 - MARIA ROSA DIAS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui 

identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, 
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afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004230-9 - ANGELINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004231-0 - ADELSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sobre o 

termo de 

prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de coisa julgada relativamente ao processo nº 

2007.63.07.001136-9, deste Juizado. Deve, inclusive, especificar e comprovar se a parte autora requereu novo pedido 

administrativo junto ao INSS após a improcedência daquele feito, ou ao menos, após o laudo médico pericial daquele 

feito. 

Vale ressaltar que este processo e o de nº 2007.63.07.001136-9 não podem versar sobre o mesmo período, uma vez que 

há coisa julgada naquele feito. Após a sentença de improcedência daquele feito, deve a parte autora requerer, se for o 

caso, novo pedido administrativo junto à autarquia previdenciária e só com o indeferimento deste ajuizar nova demanda 

que, inclusive, deve abranger outro período, que não o mesmo já analisado em processo anterior. Destarte, é inviável o 

ajuizamento de nova demanda contendo os mesmo elementos de ação pretérita julgada improcedente, sem formular 

nova 

provocação administrativa. Ressalte-se que ambos os processo judiciais não podem versar sobre o mesmo requerimento 

de benefício administrativo indeferido na esfera administrativa, sob configuração de ofensa à coisa julgada. Assim, 

concedo o prazo supra para que a parte autora comprove se requereu novo pedido administrativo ao INSS após a 

sentença de improcedência do processo aludido. Com a documentação requerida, voltem em conclusão. Int." 

 

2008.63.07.004249-8 - GERALDO RAMOS DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004251-6 - SILVANA CRISTINA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ 

ANTIGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo 

fora julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004254-1 - KIYOSHI INOVE E OUTROS (ADV. SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI); SATIKO 

AOKI 

INOUE(ADV. SP104254-AMILTON LUIZ ANDREOTTI); LUIS ANTONIO KIOSHI AOKI INOUE(ADV. 

SP104254- 

AMILTON LUIZ ANDREOTTI); CAMILA HARUKO AOKI INOUE(ADV. SP104254-AMILTON LUIZ 

ANDREOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004272-3 - ELZA MAIA DOS SANTOS (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui 

identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1502/1749 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004298-0 - JOAQUIM MARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004300-4 - MARIA JOSEFA SANATANA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004319-3 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004332-6 - MARIA EMILIA PEA PAPETI (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004336-3 - OTILIA DE FATIMA ROMANO (ADV. SP137424 - EDUARDO ANTONIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004339-9 - MARCELO FERNANDO DOMINGUES SARTO (ADV. SP193607 - LIGIA MARIA DE 

CAMPOS 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo 

constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004353-3 - VALDETE NUNES DO NASCIMENTO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA 

RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004354-5 - VERA LUCIA GOMES MOTOLO (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA 

BRIZOLLA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 
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2008.63.07.004362-4 - VALDIR APARECIDO DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui 

identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, 

afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004380-6 - CARLOS LAERTE PARENTI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004383-1 - JOEL DONIZETI AMORIM DERAMIO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004384-3 - EMILIO DE CAMPOS (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Ademias, verifico que o 

processo constante do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que 

se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no 

termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004386-7 - PEDRELINA DA SILVA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo 

não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. 

Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int. 

Registre- 

se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004391-0 - ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 
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administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004391-0 - ANTONIO GERALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004392-2 - MARIA APARECIDA FERREIRA TRENTIN (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004399-5 - MARIA DE LOURDES DA SILVA VIEIRA E OUTROS (ADV. SP130309 - MARCOS 

JORGE 

DORIGHELLO); MARIA HELENA VIEIRA ROSA(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); MARIA 

AUGUSTA 

VIEIRA FRANCISCO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA(ADV. 

SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); ELZA VIEIRA BENTO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE 

DORIGHELLO); 

LAZARO JOSE BENTO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); JOSE HELIO VIEIRA(ADV. 

SP130309- 

MARCOS JORGE DORIGHELLO); MARIA APARECIDA PIRES VIEIRA(ADV. SP130309-MARCOS JORGE 

DORIGHELLO); REGINALDO ANANIAS VIEIRA(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); RITA 

CASSIA DA 

SILVA BARBOSA(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); ARGEMIRA JOSE VIEIRA DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI) 

: "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a 

este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da 

litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004408-2 - NEUZA MARTINS DA SILVA (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004411-2 - APARECIDA DE LOURDES VENDITO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo 

fora julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004412-4 - MARIA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS MELO (ADV. SP236868 - MANOEL 

TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. 
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Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se." 

 

2008.63.07.004419-7 - PAULO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, 

tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo 

Tribunal 

Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de setembro 

de 

2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Verifico que o processo constante do 

termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004421-5 - FRANCISCA APARECIDA DA SILVA BORGES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004422-7 - SONIA MARIA REIS GOMES (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 

273 

do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do 

Supremo 

Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento 

de 

Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de 

setembro de 2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária 

de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no 

máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. 

Determino que o INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito 

em 

julgado do presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, 

alínea "h" da Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Verifico que o processo 

constante do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam 

de pedidos e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004425-2 - ANTONIO APARECIDO CHAGAS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
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goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004427-6 - LUISA HELENA FELIX DE MENDONCA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004428-8 - SONIA RODRIGUES DA SILVA SANTANA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004435-5 - MIGUEL APARECIDO GALEGO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004436-7 - VANDERLEI APARECIDO GIBILIN (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004437-9 - SELMA ARAUJO GOMES (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004445-8 - MARIA LUIZA GONCALVES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Verifico outrossim que o processo constante do 

termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou 

causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 
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2008.63.07.004450-1 - JOSILMAR DOMENI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, 

tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo 

Tribunal 

Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Oficie-se à Equipe de Atendimento de 

Demandas 

Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício de auxílio-doença, a contar do 1º dia de setembro 

de 

2008, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 

(quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na contagem, o artigo 184 do CPC. Determino que o 

INSS se abstenha de interromper ou cancelar o pagamento do benefício previdenciário até o trânsito em julgado do 

presente processo ou deliberação judicial posterior, sob pena de incidir a autoridade no tipo penal do art 4º, alínea "h" 

da 

Lei 4898/65. Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004451-3 - MARIA GOMES RAMALHO DO NASCIMENTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI 

ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos etc. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a perícia médica ou em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se." 

 

2008.63.07.004474-4 - ANTONIO JOSE PADUA (ADV. SP168624 - TAÍS DAL BEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. 

Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004475-6 - ANTONIO JOSE PADUA (ADV. SP168624 - TAÍS DAL BEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. 

Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004476-8 - ROSELY PADUA (ADV. SP168624 - TAÍS DAL BEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência em seu 

nome, no 

prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004483-5 - OLGA CICCONE FANELLA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004484-7 - OLGA CICCONE FANELLA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 
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2008.63.07.004490-2 - RITA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência em 

seu 

nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004491-4 - JOANA DARC DE LIMA RODRIGUES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004492-6 - JOSE ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) 

dias, 

sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de coisa julgada relativamente ao 

processo nº 2008.63.07.000099-6, deste Juizado. Deve, inclusive, especificar e comprovar se a parte autora requereu 

novo pedido administrativo junto ao INSS após a improcedência daquele feito, ou ao menos, após o laudo médico 

pericial 

daquele feito. Vale ressaltar que este processo e o de nº 2008.63.07.000099-6 não podem versar sobre o mesmo período, 

uma vez que há coisa julgada naquele feito. Após a sentença de improcedência do processo nº 2007.63.07.000099-6, 

deve a parte autora requerer, se for o caso, novo pedido administrativo junto à autarquia previdenciária e só com o 

indeferimento deste ajuizar nova demanda que, inclusive, deve abranger outro período, que não o mesmo já analisado 

em 

processo anterior. Destarte, é inviável o ajuizamento de nova demanda contendo os mesmos elementos de ação pretérita 

julgada improcedente, sem formular nova provocação administrativa. Ressalte-se que ambos os processo judiciais não 

podem versar sobre o mesmo requerimento de benefício administrativo indeferido na esfera administrativa, sob 

configuração de ofensa à coisa julgada. Ressalto que o Juizado Especial Federal está dotado de mecanismos de pesquisa 

eletrônica que, por ocasião da distribuição do pedido e da expedição de requisitório/precatório, acusarão a existência de 

lide idêntica em trâmite no próprio Juizado, ou em outro Juízo ou Tribunal, que não pode ser burlada. Acrescento que a 

reiteração de fatos desta natureza acarretará a aplicação de multas e condenação em honorários advocatícios, por 

litigância de má-fé (Código de Processo Civil, artigos 14 a 18), com condenação solidária do advogado e do autor, além 

de 

representação ao Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil. Assim, concedo o prazo supra para 

que a parte autora comprove se requereu novo pedido administrativo ao INSS após a sentença de improcedência do 

processo aludido. Com a documentação requerida, voltem em conclusão. Int." 

 

2008.63.07.004496-3 - IRACI CANDIDO SABBADINI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004498-7 - ANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004499-9 - IZABEL MOREIRA MACIEL (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 
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2008.63.07.004522-0 - JOAQUIM MARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004524-4 - MARIA VICENTINA DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004525-6 - APARECIDO FERREIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004535-9 - GERALDO BORGES DE CARVALHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004537-2 - SEBASTIAO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004545-1 - GERALDO TADEU NAVARRO (ADV. SP135577 - GIOVANNI FRASCARELI 

BELTRAMINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante 

do termo 

de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora 

julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004547-5 - DONATO APARECIDO SCUDILIO (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado extinto sem 

resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004558-0 - MANUEL ARAUJO DA SILVA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004565-7 - IDALINA MODESTO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 
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residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.07.004567-0 - MARLEIDE DOS SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004569-4 - MARCOS ALVES CARNEIRO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004571-2 - MANOEL DAVI RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do 

termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004572-4 - SILVIO TOFFOLI (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004572-4 - SILVIO TOFFOLI (ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004574-8 - MARIA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004579-7 - TEREZA DE CAMARGO DIAS CALMAN (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; BANCO SCHAIN SA (ADV. ) : 

"Trata-se 

de ação em que requer a parte autora o pagamento a suatação de desconto de empréstimo efetuado no benefício 

previdenciário. Em consulta ao sistema informatizado, denota-se que a autora já ajuizou ação pretérita como os mesmos 

elementos desta. Trata-se do processo nº 2008.63.07.000401-1, que se encontra em trâmite. Manifeste-se a parte autora 

em 05 (cinco) dias, sobre o termo de prevenção anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de litispendência 

relativamente ao processo supra mencionado. Deve explicitar a razão de ter ajuizado nova demanda, contendo os 

mesmos elementos de ação pretérita, inclusive demonstrando circunstancialmente em que ponto ambas as ações 

diferem. 

A não manifestação no prazo acarretará a extinção do processo. Int." 

 

2008.63.07.004580-3 - CLAUDIO FIORAVANTI (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004581-5 - FLORENTINA SEGURA PRADO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

que junte 
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comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004590-6 - JOSE BENEDITO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de ação em que requer a parte 

autora o 

pagamento de benefício por incapacidade. Em consulta ao sistema informatizado, denota-se que a parte autora, valendo- 

se do mesmo advogado, ajuizou ação pretérita como os mesmos elementos desta. Trata-se do processo nº 

2008.63.07.000619-6, cuja sentença proferida recentemente (02/09/2008) homologou o pedido de desistência formulado 

pelo defensor da parte autora com data de 18/07/2008. Vale destacar que naquele feito o laudo médico pericial foi 

desfavorável à parte autora, após o que desistiu do processo. Concedo à parte autora o prazo de cinco dias para 

explicitar 

de forma fundamentada a razão de ter protocolizado esta demanda em 08/08/2008, ou seja, logo em seguida à 

desistência de ação anteriormente proposta e até mesmo antes da devida homologação naquele feito. Esta nova ação 

contém, inclusive, com os mesmos elementos da ação anterior. (...) Assim sendo, fica concedido o prazo aludido para os 

devidos esclarecimentos, de forma clara e fundamentada. Em seguida, decidirei. Intimem-se." 

 

2008.63.07.004592-0 - ROBERTO CASSEMIRO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004613-3 - NILCE MARILDA CORREA DIAS (ADV. SP060312 - ODILA MARIA DE PONTES 

CAFEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição da parte autora anexada aos autos 

virtuais 

em 18/08/2008: defiro. à Secretaria para as providências. Outrossim, verifico que o processo constante do termo de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004616-9 - DIRCE VERARDO PEREIRA (ADV. SP255977 - LUCIANA ROZANTE POLANZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

instrumento 

de procuração com data recente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004617-0 - SERGIO MATIDA (ADV. SP237566 - JOSÉ ANTÔNIO DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para que junte instrumento de 

procuração 

com data recente, comprovante de residência em seu nome, bem como cópia do CPF, no prazo de cinco dias, sob pena 

de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004626-1 - ELAINE LARA MENDES TAVARES (ADV. SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ 

VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, bem como instrumento de procuração com data, no prazo de cinco dias, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004630-3 - ALCIDES GALVAO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, bem como cópia do RG, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004647-9 - NADIR ALVES TOSTA (ADV. SP168610 - ERNESTO CORDEIRO NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 
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diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004649-2 - LAERCIO QUINZOTE (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004652-2 - ANA ROSA DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004652-2 - ANA ROSA DE ALMEIDA CAMARGO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ser a parte autora 

pessoa não alfabetizada, conforme documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos 

autos instrumento público de procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste 

Juizado, acompanhada de seu advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. No mesmo prazo, deverá a parte 

autora juntar comprovante de residência em seu nome. Intime-se." 

 

2008.63.07.004653-4 - ANTONIO DONIZETI STEVANATO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004657-1 - IGNEZ CESARIO (ADV. SP253169 - ADRIANA DE FATIMA DONINI CESARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004666-2 - ANTONIO CARLOS VERTUAN (ADV. SP170670 - FLORIZA TERESA PASSINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004668-6 - ANA CLAUDIA ALVES DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP089756 - ROSEMARY 

OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004677-7 - ANTONIO CARLOS LOFIEGO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção em anexo não 

possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir diversos. 
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Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004678-9 - CLEUSA SILVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) dias, sobre o termo de prevenção 

anexo aos autos, onde consta a provável ocorrência de coisa julgada relativamente ao processo nº 2007.63.07.003294-4, 

deste Juizado. Deve, inclusive, especificar e comprovar se a parte autora requereu novo pedido administrativo junto ao 

INSS após a improcedência daquele feito, ou ao menos, após o laudo médico pericial daquele feito. (...). Assim, 

concedo o 

prazo supra para que a parte autora comprove se requereu novo pedido administrativo ao INSS após a sentença de 

improcedência do processo aludido. Após o decurso do prazo, com ou sem a documentação requerida, voltem em 

conclusão. Int. 

 

2008.63.07.004683-2 - APARECIDO FRANCISCO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004687-0 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004696-0 - JOSE HENRIQUE FILHO (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ser a parte autora pessoa não 

alfabetizada, conforme documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos autos 

instrumento 

público de procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, 

acompanhada de seu advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar 

comprovante de residência em seu nome. Intime-se." 

 

2008.63.07.004713-7 - ADAO RIBEIRO JORGE (ADV. SP275176 - LICIA EBURNEO IZEPPE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ser a parte autora pessoa não alfabetizada, conforme 

documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos autos instrumento público de 

procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, acompanhada de seu 

advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar comprovante de 

residência em seu nome. Intime-se." 

 

2008.63.07.004720-4 - LUCIANA MUNHOZ (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004735-6 - NEUZA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004740-0 - CLEITON SIMOES GALIACI JUNIOR (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 
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de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004747-2 - APARECIDA IZABEL DE CAMARGO ROSA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo 

fora julgado extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo 

de 

prevenção anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004749-6 - ISABEL DE FATIMA FERREIRA RUIZ (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, uma vez que aquele processo fora julgado 

extinto sem resolução de mérito. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de 

prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004765-4 - ANTONIO SEVERO DOS SANTOS (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004766-6 - ANTONIO SEVERO DOS SANTOS (ADV. SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004767-8 - SANTO GINO LUIZ (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004791-5 - HELOISA LOURENCO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo de prevenção 

em 

anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa de pedir 

diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. Prossiga-se. 

Int." 

 

2008.63.07.004795-2 - MARIA ERANDYR OLIVEIRA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo constante do termo 

de 

prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos e/ou causa 

de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção anexo. 

Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004797-6 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 
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constante 

do termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004799-0 - MARCIA SILVA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o processo 

constante do 

termo de prevenção em anexo não possui identidade de pedidos em relação a este feito, vez que se tratam de pedidos 

e/ou causa de pedir diversos. Destarte, afasto a provável ocorrência da litispendência acusada no termo de prevenção 

anexo. Prossiga-se. Int." 

 

2008.63.07.004898-1 - ANA LUCIA GONCALVES (ADV. SP245623 - FABRÍCIO MARK CONTADOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004902-0 - ROQUE FERNANDO GOMES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004903-1 - LUIZA DA SILVA BERNARDO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ser a parte autora pessoa não 

alfabetizada, conforme documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos autos 

instrumento 

público de procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, 

acompanhada de seu advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. Intime-se." 

 

2008.63.07.004909-2 - APARECIDA CANDIDO BARBOSA DE ABREU (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004918-3 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte cópia 

legível do CPF e RG, bem como substabelecimento devidamente assinado, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção 

do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004919-5 - BARTOLOMEU RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. 

 

2008.63.07.004921-3 - ELZA ANTONIA SCARANELO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004923-7 - LAURITA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004925-0 - UMBERTO RUIZ (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004926-2 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004927-4 - BENEDITO APARECIDO DE BARROS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004934-1 - RENATA FAKIH DA SILVA (ADV. SP199974 - ISABELA BUSS PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência 

em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004934-1 - RENATA FAKIH DA SILVA (ADV. SP199974 - ISABELA BUSS PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Concedo os efeitos da tutela, para determinar, até o final da 

lide, a 

exclusão do nome da parte autora dos assentamentos de órgãos de proteção ao crédito (SERASA, SCPC e SISBACEN). 

(...) Isto posto, com fundamento no art. 461, § 5º do Código de Processo Civil, determino à ré CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CAIXA que, até o desfecho da lide, abstenha-se de inscrever o nome do autor nos órgãos de proteção ao 

crédito, sempre que os apontamentos disserem respeito à dívida ora sob discussão judicial, devendo, caso já tenha sido 

inscrito, excluí-lo no prazo de 10 (dez) dias . Em caso de descumprimento, fixo multa diária de R$ 200,00 (duzentos 

reais), 

assinalando que, como já decidiu o STJ, é viável a fixação de multa diária para o caso de descumprimento pela 

instituição 

financeira de determinação judicial de cancelamento de restrição creditícia (STJ - AGRESP 200401162273 - (686463) - 

RS - 3ª T. - Relª Minª Nancy Andrighi - DJU 01.07.2005 - p. 530). Aguarde-se a apresentação dos quesitos para a 

realização da perícia contábil. Oficie-se à Caixa Econômica Federal para imediato cumprimento desta decisão. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.07.004968-7 - VERA LUCIA CAPELA KOBASHIGAWA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

que 

junte instrumento de procuração com data recente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004970-5 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004972-9 - IRENIO TELES RIBEIRO (ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004974-2 - MARIA JOSEFA DE LIMA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1517/1749 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.004974-2 - MARIA JOSEFA DE LIMA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando ser a parte autora pessoa não 

alfabetizada, conforme documentos anexados, fica concedido o prazo de 15 dias para que ela traga aos autos 

instrumento 

público de procuração. Poderá optar por comparecer pessoalmente ao Setor de Atendimento deste Juizado, 

acompanhada de seu advogado, a fim de ratificar os poderes outorgados. No mesmo prazo, deverá a parte autora juntar 

comprovante de residência em seu nome. Intime-se." 

 

2008.63.07.004979-1 - MARIA ANTONIA DE MORAES (ADV. SP264558 - MARIA FERNANDA FORTE 

MASCARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito." 

 

2008.63.07.004990-0 - DORIVAL RIBEIRO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de 

residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

 

2008.63.07.004991-2 - MILTON BARBOSA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

instrumento 

de procuração com data recente, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.004993-6 - ANTONIO SCATOLA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

instrumento 

de procuração com a data legível, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.005021-5 - APARECIDA DE FATIMA LOPES PINTO PEDROSO (ADV. SP130996 - PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

que 

junte cópia do CPF, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.005022-7 - CREZIO GOMES (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte comprovante de residência em 

seu 

nome, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.005030-6 - MARIO SALVADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 
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autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005030-6 - MARIO SALVADOR DE OLIVEIRA (ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

instrumento 

de procuração original, bem como comprovante de residência em seu nome, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção 

do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.005049-5 - TERCILIA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

que 

junte comprovante de requerimento administrativo, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.005050-1 - DOUGLAS PEREIRA PASSOS (ADV. SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de residência em seu nome, cópia do CPF, bem como cópia do RG, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito." 

 

2008.63.07.005053-7 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que junte 

comprovante de requerimento administrativo, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento 

do mérito." 

 

2008.63.07.005068-9 - JOSOEBEL ESLI BONACCIO (ADV. SP188823 - WELLINGTON CESAR THOMÉ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do benefício discutido em Juízo. Poderá a parte autora, para não haver 

despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Publique-se. Intime-se. Botucatu (SP), data supra." 

 

2008.63.07.005095-1 - ANTONIO CARLOS GIGLIOTI (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 
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com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005097-5 - ZILDA AMORIM BEZAGIO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005098-7 - ALBINA CORREA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial 

deverá 

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de 

prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005100-1 - SANTA MENINO RIBEIRO LEMES (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 
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trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005101-3 - JUSELI DIONISIO TRAVAIN (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005102-5 - APARECIDA ESMERALDA VIDA FABRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005103-7 - JULIANA MAIA E OUTRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES); JOAO 

PEDRO MAIA 

DA SILVA(ADV. SP107813-EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os 

documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de 

forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em 

trâmite 

nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao 

INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, 

para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 
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9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, 

definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que 

embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cópia 

do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo 

administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005132-3 - SERGIO CARLOS QUAGLIA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005150-5 - OLGA GENEROZO DA CRUZ (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005151-7 - ALTAMIRA BORGES DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 
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com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005153-0 - MARIA YOLANDA DA SILVA FERNANDES (ADV. SP131812 - MÁRIO LUÍS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005156-6 - ALZIRA AMADO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá 

ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar 

jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005157-8 - GILBERTO ANTONIO RONCHE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 
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direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005158-0 - RUBENS DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial 

deverá 

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de 

prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005159-1 - ZILDA TEREZA FORNAROLI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005160-8 - LUIZ CARLOS VIANA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá 

ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar 

jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 
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com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005161-0 - CELSO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005162-1 - ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial 

deverá 

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de 

prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005163-3 - JOSE CIRILO DE SOUZA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial 

deverá 

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de 

prestar jurisdição de forma rápida e eficaz.Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 
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com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se. 

 

2008.63.07.005164-5 - SEBASTIAO CARLOS ALEIXO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005165-7 - JESUS GUERREIRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá 

ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar 

jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005166-9 - ADEVALDO CORREA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá 

ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar 

jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1526/1749 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005167-0 - TEREZINHA FATIMA DE LIMA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005168-2 - LUIZ ANTONIO ALEIXO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial 

deverá 

ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de 

prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005169-4 - PRIMO ANTONIO SYLVESTRE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a 

petição 

inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha 

condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e 

revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 
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com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005170-0 - FATIMA MARIA LUIZ (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá 

ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar 

jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005172-4 - MARIO FORMAGIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá 

ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar 

jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e 

assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo 

administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, 

em 

caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a 

sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o 

direito 

com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da 

narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, 

nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o 

processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005173-6 - MARIA APARECIDA LEITE GUILHERME (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 
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trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005193-1 - MARCELO AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP109235 - NEIVA TEREZINHA 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005211-0 - LAZARA RODRIGUES CORREA (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO 

VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do 

Código 

de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim 

de 

que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e 

documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do 

pedido 

deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, 

dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para 

que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é 

necessário 

que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a 

formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que 

a 

parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em 

Juízo, 

SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não 

haver 

despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. 

Intime- 

se." 

 

2008.63.07.005226-1 - LEONARDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA 

PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 
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contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

2008.63.07.005248-0 - JOSE TITOMO MURAKAWA (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 283 do Código de 

Processo 

Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o 

Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. Assim, nos casos de benefícios 

previdenciários 

(de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados Especiais Federais, as informações e documentos 

contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são fundamentais para a apreciação do pedido deduzido 

em 

Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência 

legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa 

aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja 

trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do 

convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Desta forma, determino que a parte 

autora 

junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB 

PENA 

DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. Poderá a parte autora, para não haver despesas 

com 

cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao Setor de Atendimento. Intime-se." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

BOTUCATU/SP 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000208 
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores e/ou réus dos processos abaixo relacionados, do seguinte despacho: "Intimem-se as partes das novas datas 

para audiência de conciliação e para perícia contábil nos processos abaixo relacionados." 

 

PROCESSO 

AUTOR 

ADVOGADO - OAB/AUTOR 

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA 

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA 

2008.63.07.000767-0 

SILVANA DE OLIVEIRA 

MARIO ANDRE IZEPPE-SP098175 

03/11/2008 14:30:00 
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(13/10/2008 10:00:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.000865-0 

VALDECIR MUNHOZ 

LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR-SP237823 

30/10/2008 14:30:00 

(10/10/2008 09:45:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.001065-5 

KATSUE UNO 

SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972 

09/03/2009 14:00:00 

(11/02/2009 09:45:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.001067-9 

JOSE MURBACK 

SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972 

11/11/2008 15:00:00 

(13/10/2008 12:30:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.001803-4 

LUIZA MONTU VIOTTO 

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608 

17/11/2008 15:00:00 

(13:30:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.002109-4 

ONOFRE PEREIRA DOURADO 

WAGNER VITOR FICCIO-SP133956 

17/11/2008 15:00:00 

(13/10/2008 14:00:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.002926-3 

ANA MARIA DA SILVA RAMOS 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451 

18/11/2008 14:30:00 

(10/10/2008 10:00:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.003183-0 

MARIA IVONE FERREIRA 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA-SP210327 

18/11/2008 15:00:00 

(20/10/2008 09:00:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004163-9 

VITURINA BRAGA 

SERGIO AUGUSTO MARTINS-SP210972 

18/11/2008 15:00:00 

(20/10/2008 09:30:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004200-0 

ANIBAL JOSE DE JESUS 

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608 

27/11/2008 15:00:00 

(20/10/2008 11:00:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004204-8 

MARIA LEILA MESQUITA 

CATIA LUCHETA CARRARA-SP184608 

02/12/2008 14:30:00 

(20/10/2008 13:00:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004217-6 

LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 

02/12/2008 14:30:00 

(20/10/2008 14:30:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004219-0 

APARECIDA DE FATIMA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 

04/12/2008 14:00:00 

(20/10/2008 16:00:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004221-8 

APARECIDA LOPES MACOME 
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ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 

04/12/2008 14:00:00 

(20/10/2008 16:30:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004222-0 

DIRCEU ANTONIO LINO 

ANDRE TAKASHI ONO-SP229744 

04/12/2008 14:30:00 

(10/10/2008 11:30:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004233-4 

NEUSA BATISTA RIBEIRO DE MATOS 

ROGERIO NOGUEIRA-SP167772 

11/12/2008 14:00:00 

(22/10/2008 09:45:00-CONTÁBIL) 

2008.63.07.004369-7 

ERSON BISPO 

LEIZE CLEMENTE DE CAMARGO-SP139538 

12/01/2009 15:00:00 

(22/10/2008 13:30:00-CONTÁBIL) 

 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 19/09/2008. 

 

PORTARIA Nº 19 DE 16 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

     O DOUTOR AROLDO JOSE WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

AVARÉ - 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

     RESOLVE: 

 

     APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados/prestando serviços no JEF CIVEL 

DE 

AVARE, como segue: 

 

2187 MARCELO HENRIQUE FIGUEIRA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 17/07/2009 a 31/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2717 LUIZ HENRIQUE COCURULLI 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 30/11/2009 a 19/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2819 REIS CASSEMIRO DA SILVA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 25/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2905 EDSON DE SOUSA 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 20/07/2009 a 02/08/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

4856 ANDRE LUIS WATANABE MORENO 

1a.Parcela: 28/01/2009 a 06/02/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 05/08/2009 

3a.Parcela: 28/09/2009 a 07/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5144 ALEXANDRE GAZETTA SIMOES 

1a.Parcela: 19/06/2009 a 03/07/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5148 CELSO WILLIAM CARDOSO RODRIGUES 

1a.Parcela: 09/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 23/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5198 LUCIANO HENRIQUE PAGANINI MESSIAS 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 22/07/2009 a 10/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

5261 PAULO EDUARDO MAIA 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 13/07/2009 a 01/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( S ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5287 FATIMA MARGARETH SARTORIO 

1a.Parcela: 02/02/2009 a 11/02/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 10/07/2009 

3a.Parcela: 13/10/2009 a 22/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5368 CARLOS ALEXANDRE MURBACK 

1a.Parcela: 23/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 26/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5762 SUELI SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO 

1a.Parcela: 20/07/2009 a 03/08/2009 

2a.Parcela: 04/12/2009 a 18/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5910 JOAO CARLOS DOS SANTOS 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 21/01/2009 

2a.Parcela: 06/07/2009 a 20/07/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5993 FÁBIO ALEXANDRE GRIGOLON 

1a.Parcela: 24/03/2009 a 07/04/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 17/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 
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Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

                      CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

 

                         AVARE, 16 de setembro de 2008. 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005595/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001363-0 AUTUADO EM 17/03/2008 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZINHA GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 
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DECISÃO 

 

DATA: 15/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante a petição da parte autora informando haver sido cadastrado a presente ação através do processo físico vindo da 

Justiça Comum Estadual e, para evitar prejuízos à parte, anulo de ofício a sentença anteriormente prolatada de nº. 

5486/2008, que julgou extinto do feito sem resolução do mérito. 

 

No mais, apesar da decisão exarada nos presentes autos pela Justiça Estadual, verifico que a competência relativa não 

pode ser declarada de ofício, como ocorreu nos presentes autos. 

 

Pleiteia a parte autora a concessão de auxílio-doença acidentário. 

 

Tratando-se de causa sujeita ao rito dos Juizados Especiais Federais, dispensa-se o relatório, nos termos do art. 38 da lei 

9.099/95, subsidiariamente aplicável (lei nº. 10.259/2001, art. 1º). 

 

Decido. 

 

O artigo 109, I, da Constituição Federal, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho. A 

matéria foi inclusive objeto de súmula e regulamentação no Colendo STJ, nos termos seguintes: 

 

"Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." 

 

Não é diverso o sedimentado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal ao decidir que "não compete aos Juizados 

Especiais 

Federais processar e julgar as causas relativas a acidente de trabalho. Sem adentrar ao mérito da exclusão da 

competência da Justiça Federal para tais ações, mesmo quando intentadas em face do INSS", verifico que a 

jurisprudência nesse sentido é tranqüila, estando a matéria pacificada inclusive no Supremo Tribunal Federal. Nesse 

sentido: RE n° 204.204/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 4/5/2001; AC n° 94.01.10565-0/DF, TRF - 10 Região, Rel. 

Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 6/11/2000; AI n° 2000.01.00.098780-1/BA, TRF - 10 Região, Rel. 

Des. 

Fed. Antônio Sávio de Oliveira Chaves, DJ 7/8/2001; RE n° 168.772/SC, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 27/6/97 e RE n° 

176.532-1, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 17/4/98". 

 

Pois então, abraçando como razões de decidir a Súmula e os julgados ora invocados, deve o processo ser extinto sem 

julgamento do mérito já nesta fase, eis que o juízo é absolutamente incompetente para processar e julgar o feito, 

falecendo 

pressuposto de desenvolvimento válido do mesmo. 

 

Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial para o processamento do feito, e, tendo em vista 

a natureza do provimento jurisdicional em debate e a necessidade de se evitar mais prejuízos ao jurisdicionado, deixo de 

suscitar conflito de competência e determino a devolução dos autos à vara de origem com as nossas homenagens, 
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dando-se baixa na distribuição e tomando-se as demais providências de praxe. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

  

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005612/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001716-6 AUTUADO EM 07/04/2008 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: BERNARDETE CAPUTO 

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/04/2008 16:04:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

    Ante a justificativa apresentada pela parte autora, corroborada pelo competente atestado médico, dando conta da 

impossibilidade dessa de se deslocar até o prédio do JEF para realização de perícia médica, anulo de ofício a sentença 

prolatada, determinando o agendamento de nova perícia médica, com urgência. 

 

    Outrossim, o pedido de tutela antecipada será analisado quando da prolação da sentença. 

 

    P. I. C. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0232/2008 

 

2008.63.08.004095-4 - LEONIO FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004096-6 - MARIA RISONETE DO CARMO SOUSA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 
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contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004097-8 - HELENA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004098-0 - AILTON RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004099-1 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004100-4 - ULISSES PALMEIRA DE QUADROS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004101-6 - SUELI APARECIDA BUENO DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a 

liminar 

requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a 

juntada da contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004102-8 - MARIA DE LOURDES QUARTUCCI (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004103-0 - VALDELINA DE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004104-1 - BERNADETE APARECIDA VIEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004106-5 - MARIA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004107-7 - IRINEU ALVES (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para 

posterior apreciação." 
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2008.63.08.004112-0 - LEONICE SUELI DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004114-4 - CLAUDIONOR GERMANO DO NASCIMENTO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar 

requerida na 

inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004115-6 - MARIA DE LOURDES DIAS CLARO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na 

inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004138-7 - MILTON DINI (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da 

perícia 

agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo contábil, para posterior 

apreciação." 

 

2008.63.08.004139-9 - PAULO GONCALVES VIEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, 

aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da 

contestação e laudo contábil, para posterior apreciação." 

 

2008.63.08.004160-0 - LUIZ AUGUSTO FRANCISCO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a 

realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no processo, bem como a juntada da contestação e laudo 

contábil, para posterior apreciação." 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0235/2008 

 

2008.63.08.002702-0 - SEBASTIAO DIAS GARCIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.002785-8 - SILVIA MARIA RODRIGUES MARIANO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 
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FERREIRA 

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003027-4 - MARIA RAMOS ZANONI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003142-4 - PEDRO MARQUES DA SILVA (ADV. SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003162-0 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003163-1 - JOANA APARECIDA MELO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003172-2 - FRANCISCA ESTELITA DE MEDEIROS LAURENTINO (ADV. SP204683 - BRUNA 
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ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas 

para os 

processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003174-6 - ZELINDA APARECIDA PIOL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - 

ANA 

PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003175-8 - WANDA OTERO BUCHLER (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003287-8 - MARLI BENEDITA FELISBERTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003289-1 - TALITA ASSIS CABRAL MARTINI (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003293-3 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003298-2 - MARIA ELIANA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003333-0 - ELIVALDO DOS ANJOS (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003334-2 - CELIA MARIA DE FARIAS (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003355-0 - ONDINA FERREIRA CORREA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003361-5 - SANTINA CARDOSO MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003467-0 - JOSE WILSON DONINI (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003469-3 - NELSON GONZAGA DE MELLO (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003473-5 - JOAO BAPTISTA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003495-4 - MARIA DE LOURDES RAMOS LIMA (ADV. SP127618 - AILTON CESAR CAMILO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003501-6 - ADAUTO RODRIGUES (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003509-0 - TEREZINHA VANZELLA FERREIRA (ADV. SP221257 - MARCOS ANTONIO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003531-4 - MARTA FERNANDES DE SOUZA COSTA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA 

CONTRUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003545-4 - CLAUDETE PARRE MORAIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003546-6 - HELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e 

ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1542/1749 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003548-0 - RODRIGO CARVALHO SIMOES PINTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003552-1 - MARIA ELENA RIBEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003553-3 - RODRIGO ARRUDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003555-7 - ADELINA BIRELO BUSCARINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003564-8 - GERALDA RIBEIRO FERRAZ (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003565-0 - RAIVA SALOMAO CARDOSO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003566-1 - MARIA TERESA DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003567-3 - NOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003569-7 - XISTO MARCHESIN (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003570-3 - PEDRO BATISTA VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003571-5 - MARLENE FATIMA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003572-7 - JOSE APARECIDO BUENO DE FREITAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003573-9 - NILZA FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003577-6 - SUELI APARECIDA SEVERIANO DE LIMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 
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Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003579-0 - FERNANDO APARECIDO DIAS DA MOTTA (ADV. SP159468 - LUIZ ANTONIO DE 

CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003582-0 - ROSA MARIA DIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003583-1 - ISABEL ROSA DE JESUS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003586-7 - MARIA APARECIDA GREGUER DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI 

ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003587-9 - TEREZINHA DIAS MONTANHOLI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003588-0 - LUDNEI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003589-2 - NEIDE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003590-9 - CHRISTIAN LEANDRO PELLEGRINI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003594-6 - TEREZINHA SANTOS OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003595-8 - DINEY LUIZ RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003601-0 - JULIANO DA SILVEIRA ANTUNES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003610-0 - VANI APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003611-2 - VALDEMIR DE JESUS ARRUDA CAMPOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003612-4 - JANICE CORDEIRO PLENS RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação 

coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003613-6 - WANDERCY APARECIDO FELIPE (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 
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ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003615-0 - BENEDITO RODRIGUES AIRES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003616-1 - CLARICE FERREIRA CAMARGO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003619-7 - DORIVAL VALIM DE PAULA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003624-0 - NELSON PEDRO DA SILVA (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003626-4 - ROSALINA MEIRA GERMANO (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003633-1 - BENEDITO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003634-3 - DARLI MARIA NUNES (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003636-7 - MARIA APARECIDA DE ANDRADE DALAQUA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003637-9 - MARIA CELIA PEREIRA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003638-0 - JOAO CARLOS MODESTO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003640-9 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003642-2 - MARIA NILDA COELHO DE OLIVEIRA (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003645-8 - ANTONIO CESAR ALVES DE CASTRO (ADV. SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003648-3 - NEUZA CENFUEGOS BRITO (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

e ADV. 

SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 
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No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003649-5 - LEVI AUGUSTO TEIXEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003650-1 - FATIMA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES e 

ADV. SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003651-3 - HELIO MIRANDA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003652-5 - LOURDES ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003653-7 - LEONILDES LOPES DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003654-9 - JOANA DO CARMO NASCIMENTO ANTUNES (ADV. SP276810 - LUCIANO 

NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003655-0 - ISABEL DO NASCIMENTO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003656-2 - MARIA JOSE MOURA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003657-4 - ALTAIR ARANTES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003658-6 - LUZIA VERONICA DE SOUZA (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES 

COUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 
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Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003662-8 - SERGIO CARLOS SERAFIM (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003663-0 - FIRMINO PAULO DA SILVA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003664-1 - ANTONIO JOSE SCARPIM (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES e 

ADV. 

SP263848 - DERCY VARA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003665-3 - JOSE CARLOS FRANCISCO DA MOTA (ADV. SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA 

NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os 

processos 

abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003666-5 - OLIVIA DE PAULA SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES 

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para 

os 

processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 
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Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003672-0 - ROSELI BRESIO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003673-2 - CLAUDIA PIRES DE MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003675-6 - GUAIMAR DRUMOND FILHO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003680-0 - MARIA APARECIDA CEZAR GOMES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003682-3 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003684-7 - PAULO AFONSO DO VALLE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003689-6 - ANGELICA GIL DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003692-6 - JOAO CARLOS PERINI (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA e ADV. SP169605 

- 

KÁTIA LEITE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

designadas para os 

processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial 

Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003699-9 - EVANI FATIMA VAZ DOMINGUES (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 
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Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003700-1 - ALIANE SILVA DE ARAUJO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003701-3 - JOSE DE ARIMATEIA GUEDES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003702-5 - EMILIA NUNES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003703-7 - NAIR THOME DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003704-9 - SUELI VITAL DOS SANTOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP233037 - 

TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 
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Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003707-4 - ROBSON SANTANA LOPES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003714-1 - EUNICE APARECIDA DO CARMO FERRACIOLI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003715-3 - TEREZINHA SANTOS OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003716-5 - ROSANE DO AMARAL (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003717-7 - NEUSA PRETO CARDOSO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 
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SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003718-9 - SEBASTIAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003719-0 - PEDRO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003720-7 - JOAO BATISTA GARBIN (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003721-9 - ISABEL CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 
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Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003724-4 - MARIA DE FATIMA MENDONCA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003725-6 - MARIA DA SAUDE IMBELONI DA ROCHA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003728-1 - MOACIR MOISES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003729-3 - HILDA IGNACIO DE FARIA CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003730-0 - MARIA JOSE LOPES DE GODOY (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003731-1 - OSVALTER MACACARI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003732-3 - FRANCISCO BENEDITO MELENCHON (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003733-5 - JOSE APARECIDO DE CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003735-9 - CLAUDIONOR MANOEL DE JESUS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003736-0 - MARIA RITA DE CAMPOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 
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realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003737-2 - ANTONIO BOAZAL (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003738-4 - FRANCISCO MENDONCA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003742-6 - ERONDINA BARBOSA LUCIANO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003743-8 - ILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003746-3 - OLIMPIO MARCOS BERTUOLA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 
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ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003747-5 - IVONE DUARTE FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003749-9 - APARECIDA ANTONIA SOUZA ARRUDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003750-5 - TEREZINHA DE FATIMA LEITE (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003751-7 - TEREZINHA LOPES SEGARRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 
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Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003752-9 - NEUZA THEODORO MACHADO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003753-0 - JURACEMA FERREIRA BANNWART (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003754-2 - PALMIRA ROSSETO MURADOR (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003755-4 - BENEDITA DA SILVA FONSECA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003756-6 - MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA MEDEIROS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 
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Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003757-8 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA ARCANJO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003758-0 - BENEDITA TEIXEIRA PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003759-1 - BENEDITA CALIXTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003760-8 - RYAN APARECIDO BENVINDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003761-0 - LEONINA ROSETTO NICOLINI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003762-1 - PARAISA RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003763-3 - MARIA APPARECIDA VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003764-5 - ADOLFO PAULINO PEDRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003765-7 - APARECIDA DE FATIMA GARCIA MACHADO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que 

se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003766-9 - RAIMUNDA RODRIGUES DE JESUS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 
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OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003768-2 - GERALDO MACACARI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003769-4 - PAULO SERGIO DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003770-0 - UILSON THEODORO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003771-2 - SARA DE ARAUJO SILVA SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 
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conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003772-4 - ANTONIO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003773-6 - CONCEICAO DE LOURDES SAVAROLI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003774-8 - MARIA INES PAULINO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003776-1 - IRENE IEVULSKI DA SILVA (ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO e 

ADV. 

SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede 

deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003777-3 - MARIA DE FATIMA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 
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Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003778-5 - NATALICE ALVES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003781-5 - APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003783-9 - JOSUE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003784-0 - LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003785-2 - ACACIO GALVAO DE CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1569/1749 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003786-4 - AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003787-6 - BENEDITA COSTA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003788-8 - LEVINA CABRAL TREVISANI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003789-0 - CECILIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003790-6 - JOSE ANTONIO CARDOSO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003792-0 - IVONE MARTINS PIRES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003793-1 - JURACI SEABRA GOMES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003794-3 - FATIMA JANEIRO SANCHES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003795-5 - MARIA JOSE DE JESUS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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2008.63.08.003796-7 - CLAUDIA REGINA DE MATTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003797-9 - TERESINHA CECILIA DAFARA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003798-0 - FORMILIA MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003799-2 - VANDA MONTEIRO MURBACH (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003800-5 - VANI LEONEL SOARES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 
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conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003801-7 - JOAO EVANIL BRAZ (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003802-9 - ANGELA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003806-6 - REGINA CELIA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de 

conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003819-4 - JOSE RAIMUNDO DA COSTA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003828-5 - VERA MALICIA MENEZES (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 
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conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003830-3 - ROGERIO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003832-7 - IRINEU FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003833-9 - CONCEICAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003834-0 - JAQUELINE FERREIRA LUCIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003836-4 - HELENA NEGRAO BENEDETTI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 
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realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003837-6 - MARCELO PADILHA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste 

Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003838-8 - MANOEL SANTOS RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se 

realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003899-6 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos abaixo relacionados, 

audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 24/10/2008, às 

14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 

 

2008.63.08.003901-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CARDOSO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam designadas para os processos 

abaixo 

relacionados, audiências de conciliação coletiva, que se realizará na sede deste Juizado Especial Federal, no dia 

24/10/2008, às 14h00min. 

Fica cientificado o INSS, para juntada, se querendo, de proposta de acordo, até a data anterior à audiência designada, 

para o fim de possibilitar a realização dos acordos. 

Para os processos com o patrocínio de defensor constituído, deverão os mesmos, havendo proposta de acordo juntada 

aos autos pelo INSS, até o dia da audiência, peticionarem, manifestando-se sobre a proposta ofertada. 

No silêncio do defensor, ou não comparecendo a parte autora, estando os autos em estado de julgamento, venham 

conclusos para sentença. 

Promova a Secretaria as alterações necessárias para o cumprimento das determinações acima." 
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DECISÃO Nr: 6308005244/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000091-8 AUTUADO EM 31/01/2005 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SEBASTIÃO PORFIRIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/02/2005 15:38:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 01/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Ante a juntada da documentação requerida, manifeste-se o INSS no prazo de 05 dias. Após conclusos. 

 

   P. I. C. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005276/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001909-5 AUTUADO EM 1/7/2005 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LAZARA DE OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 6/7/2005 10:53:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 01/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Observa-se dos Autos que a prestação jurisdicional foi dada. Com efeito, reconheceu-se o direito à parte Autora do 

recebimento dos valores compreendidos entre 19/07/2005 (data da citação da Autarquia Ré) e o dia 28/03/2006 

(primeiro dia anterior à data de início do benefício (DIB), em relação a "Pensão por Morte" - NB. 135.838.996-6), no 

importe de R$ 3.684,74 (três mil, seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), atualizados até abril de 

2008. Assim, à luz da Sentença proferida, oficie-se à Autarquia Ré para pagamento dos valores apurados com data de 

início de pagamento (DIP) em 29/03/2006. No mais, tenham os Autos seu regular prosseguimento. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005586/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003861-2 AUTUADO EM 30/11/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANTONINHO DAS GRAÇAS LAMONICA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/12/2005 15:57:56 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Torno sem efeito a decisão de nº. 5253/2008, datada de 02/09/2008 uma vez que lançada equivocadamente nestes 

autos. 

Com o trânsito em julgado da sentença certificado nos autos, dê-se a baixa nos sistema arquivando-se o feito. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005670/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003485-8 AUTUADO EM 06/09/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO E OUTRO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/09/2007 10:29:43 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Face a petição protocolada dia 29/08/2008 pela parte autora, manifeste-se a autarquia ré no prazo de 10 (dias) 

informando a este Juizado o ocorrido, bem como efetuando-se a correção do teor informado, caso seja necessário. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005278/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003636-3 AUTUADO EM 17/09/2007 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE BOTAZZOLI NETO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/09/2007 14:58:41 

 

DECISÃO 

 

DATA: 01/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Ante a inexiquibilidade da sentença proferida noticiada pela parte ré que contou com a concordância da parte autora, 

recolham-se os ofícios para cumprimento do julgado, dê-se baixa no sistema e arquivem-se os autos. 

Int. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005376/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004102-4 AUTUADO EM 28/09/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 31/10/2007 12:32:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 01/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Vistos, etc. 

 

Ante o teor da petição da Autarquia-Ré, constato que razão assiste àquela quanto à ocorrência de erro material. 

 

Prescreve o artigo 463, I, do Código de Processo Civil, que: 

 

Art. 463. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo. 

 

Ainda nesse sentido: 

 

EMENTA: QUESTÃO DE ORDEM. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL NO ACÓRDÃO. POSSIBILIDADE DE 

CORREÇÃO. ART. 463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

CONSTATADA A EXISTÊNCIA DE INEXATIDÃO MATERIAL NO ACÓRDÃO, AUTORIZA-SE, NOS TERMOS 

DO ART. 

463, INC. I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, A CORREÇÃO PELO PRÓPRIO JULGADOR, A QUALQUER 

TEMPO, 

DE OFÍCIO OU A REQUERIMENTO DA PARTE INTERESSADA. 

QUESTÃO DE ORDEM QUE SE DECIDE NO SENTIDO DE ESCLARECER QUE O PROVIMENTO DO 

RECURSO 

IMPLICOU A PROCEDENCIA DO PEDIDO INICIAL. 

Decisão: 

A Turma, resolvendo questão de ordem, retificou erro material contido no dispositivo do acórdão do RE n. 161.174-0, 

para 

constar dele que o provimento do recurso extraordinário implicou a procedência do pedido inicial, condenado o 

recorrido 

nas custas e honorários de advogado, nos termos do voto do Relator. Unânime. 1ª. Turma, 17.10.95. 

(STF - RE-QO - QUESTÃO DE ORDEM NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Processo: 161174 UF: SP - SÃO 

PAULO; 

Relator: Ministro ILMAR GALVÃO DJ 01-12-1995 PP-41692 EMENT VOL-01811-03 PP-00616) 

 

Desse modo, quanto ao erro constatado, passo a lhe corrigir, ante o permissivo legal, consagrado no art. 463, I, do CPC, 

com já fora mencionado, a parte da sentença que fixa o período correspondente ao valor dos atrasados. Assim, onde se 

lê: 

 

Condeno também o INSS ao pagamento de valores em atraso, correspondente ao período de 31/08/2007 a 30/04/2008, 

com juros e correção monetária, aqueles à razão de doze por cento ao ano, a contar da citação, e esta pelo índice 

pertinente a cada época, a partir do momento em que as parcelas vencidas deveriam ter sido pagas, no montante apurado 

de R$ 955,22 (novecentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e dois centavos), para o mês de abril de 2008, já 

descontados os valores pagos administrativamente pelo benefício de Auxílio Doença neste mesmo período. 

 

Leia-se: 

 

"Anote-se, ainda, que não foram apuradas diferenças de atrasados em favor da parte autora." 

 

 

Cumpra-se, publique-se e intime-se. 

 

Avaré, data supra. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005443/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004302-1 AUTUADO EM 8/10/2007 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSUE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 9/11/2007 11:30:22 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando-se os esclarecimentos da Sra. Perita Contábil, datados de 28/08/2008, mantenho o "Decisum" registrado 

no termo sob nº 6308003869/2008, datado de 26/05/2008, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos. Intimem-

se 

as partes. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005442/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004361-6 AUTUADO EM 15/10/2007 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA LUCIA GOMES DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2007 19:17:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando-se os esclarecimentos da Sra. Perita Contábil, datados de 28/08/2008, mantenho o "Decisum" registrado 

no termo sob nº 6308003897/2008, datado de 26/05/2008, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos. Intimem-

se 

as partes. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005441/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004365-3 AUTUADO EM 15/10/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ALDIVINA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/11/2007 19:17:46 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando-se os esclarecimentos da Sra. Perita Contábil, datados de 28/08/2008, mantenho o "Decisum" registrado 

no termo sob nº 6308003895/2008, datado de 26/05/2008, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos. Intimem-

se 

as partes. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005584/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004788-9 AUTUADO EM 22/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCIO ROBERTO BORTOTTI 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/11/2007 15:51:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 10/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Ante os argumentos apresentados pela parte autora, em cotejo com o exame da documentação anexada aos autos, 

notadamente o laudo contábil, anulo de ofício a sentença prolatada. 

   Ademais, considerando tratar-se de trabalhador rural, com o intuito de evidenciar-se a qualidade de segurado do 

mesmo, 

determino o agendamento de audiência de instrução e julgamento. 

 

   P. I. C. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005434/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005049-9 AUTUADO EM 30/11/2007 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PEDRINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/12/2007 09:58:20 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Inicialmente, analisando os pressupostos objetivos, nos termos do artigo 42 da Lei 9099/95, o recurso é 

extemporâneo. 

   Ademais, conforme certidão lavrada nos autos, constanto a ocorrência da coisa julgada. 

   Finalmente, ante o teor do artigo 474 do Código Processo Civil, deixo de apreciar o aduzido pela recorrente. 

   P. I. C. 

 

   Avaré, data supra. 

 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005460/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000542-5 AUTUADO EM 25/01/2008 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOANA DE FATIMA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 18:54:59 

 

DECISÃO 

 

DATA: 04/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1582/1749 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

 

Ante a petição anexada pela procuradora do INSS, bem como pela impossibilidade deste Juízo da verificação de 

implantação de benefício com DIB anterior, tendo em vista que a determinação para esta se deu posteriormente à 

sentença prolatada neste processo e, ante a inacumulatividade dos benefícios concedidos, determino o cancelamento do 

benefício de Auxílio Doença de NB- 531.064.992-8 a partir de 26/03/2008, dia imediatamente anterior à DIB da 

Aposentadoria por Invalidez concedida através de homologação de acordo, uma vez que este benefício engloba aquele. 

Fica vedado o recebimento em duplicidade dos benefícios devendo eventual compensação ser feita no âmbito 

administrativo, comunicando-se a este Juízo. 

Dê-se a baixa no sistema e arquivem-se os autos. 

Int. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005590/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.003825-0 AUTUADO EM 07/08/2008 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRINEU PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/08/2008 10:13:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 15/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 0234/2008 

 

2008.63.08.000363-5 - MARIA MENDES MORAES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.000951-0 - ANTONIO SANTANA DE CAMPOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002293-9 - WALDIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.002647-7 - APARECIDA PEREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003101-1 - GENI FRANCISCO DE SOUZA LEME (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003114-0 - ANTONIA MARCOLINA CACHONI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003115-1 - AMELIA GUIMARAES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003116-3 - VILMA APARECIDA DE SOUSA MACEDO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003230-1 - MARIA JUREMA ROSSETTO VERTUAN (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 
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comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003234-9 - ISABEL AMERICO INACIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003238-6 - INGRID APARECIDA DA SILVA LINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003285-4 - AURELINO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003287-8 - MARLI BENEDITA FELISBERTO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003293-3 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003298-2 - MARIA ELIANA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003334-2 - CELIA MARIA DE FARIAS (ADV. SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003335-4 - GENTIL AFONSO ALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003345-7 - JORGE LUIZ LOPES DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003355-0 - ONDINA FERREIRA CORREA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-

se 
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sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003358-5 - MARIA CARMELINDA DE FARIAS (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003359-7 - ALCIDES ALBINO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003361-5 - SANTINA CARDOSO MORAES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003394-9 - JULIANA APARECIDA GOMES DE JESUS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE 

BETIOL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003462-0 - CILENE TORRES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para 

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003530-2 - MARIA DA FONSECA GOMES (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003540-5 - ANTONIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003555-7 - ADELINA BIRELO BUSCARINI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. 

SP261556 - 

ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003570-3 - PEDRO BATISTA VIEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 
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2008.63.08.003582-0 - ROSA MARIA DIAS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003590-9 - CHRISTIAN LEANDRO PELLEGRINI (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003593-4 - JOEL IVANO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, 

manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003615-0 - BENEDITO RODRIGUES AIRES (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003656-2 - MARIA JOSE MOURA (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003673-2 - CLAUDIA PIRES DE MORAES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003732-3 - FRANCISCO BENEDITO MELENCHON (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003733-5 - JOSE APARECIDO DE CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003747-5 - IVONE DUARTE FERREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003749-9 - APARECIDA ANTONIA SOUZA ARRUDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 
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OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003756-6 - MARIA DOS ANJOS OLIVEIRA MEDEIROS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA 

e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003757-8 - MARIA LUIZA DE OLIVEIRA ARCANJO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003759-1 - BENEDITA CALIXTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003764-5 - ADOLFO PAULINO PEDRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003770-0 - UILSON THEODORO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003781-5 - APARECIDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003785-2 - ACACIO GALVAO DE CAMARGO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003787-6 - BENEDITA COSTA DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 
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os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003790-6 - JOSE ANTONIO CARDOSO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003795-5 - MARIA JOSE DE JESUS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 

- FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam 

intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais 

e/ou 

sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003802-9 - ANGELA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo 

comum de 

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, 

abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003819-4 - JOSE RAIMUNDO DA COSTA (ADV. SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003830-3 - ROGERIO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre 

os 

laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados" 

 

2008.63.08.003899-6 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003916-2 - SUZANA RODRIGUES BRAGA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003927-7 - CELSO EVANGELISTA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 

relacionados" 

 

2008.63.08.003987-3 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 

(quinze) 

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo 
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relacionados" 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005674/2008 

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000475-1 AUTUADO EM 26/01/2007 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CLEUZA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/02/2007 14:47:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o requerimento da parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005675/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.002168-6 AUTUADO EM 06/05/2008 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA VILLAS BOAS 

ADVOGADO(A): SP179060 - CRISTIANA REGINA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/05/2008 17:34:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Ante o requerimento da parte autora dos autos em epígrafe, defiro a dilação de prazo por 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308005676/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.001948-4 AUTUADO EM 05/07/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANISIO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/07/2005 10:32:06 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 15/01/2009, às 18:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005677/2008 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.004031-0 AUTUADO EM 09/12/2005 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2005 16:35:51 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 20/01/2009, às 14:30 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308005681/2008 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000438-0 AUTUADO EM 08/01/2008 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADELINO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/02/2008 10:38:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 17/09/2008 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 20/01/2009, às 16:00 horas para 

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

 

Intime-se. Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Ata de Distribuição Automática 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 17/09/2008 à 18/09/2008. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra. 

2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo 

que 

a sentença será publicada no DOE; 

3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos 

dias e 

horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus 

clientes das 

datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os 
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documentos 

médicos que possuir; 

4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA 

serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no 

seguinte 

endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas 

no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e 

telefone da 

parte autora para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à 

parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que 

a 

ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas 

fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos 

que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
 

PROCESSO: 2008.63.11.005626-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO CRAVO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005627-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005628-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO CARLOS FERREIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005629-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BATISTA SANTOS 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005630-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005631-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARDONIO DE OLIVEIRA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005632-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 10:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 14:50:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005633-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI NEVES 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005634-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ADAILTON GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2008 10:30:00 

 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005635-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 09:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005636-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA MARQUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 09:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/11/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005637-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 09:45:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 10:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005638-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA MORAES ARAUJO 

ADVOGADO: SP85715 - SERGIO PARDAL FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/12/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005639-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO TADEU FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 10:00:00 
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PROCESSO: 2008.63.11.005640-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005641-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAIR DIVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP238596 - CASSIO RAUL ARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/10/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005642-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005643-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005644-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: INGRID APARECIDA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP258748 - JOSÉ RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005645-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ÁLVARO TRIGO GOUVEA 

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005646-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES DA CUNHA 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005647-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE MAIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 01/10/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005648-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER FRANCISCO ALVES 

ADVOGADO: SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005649-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 
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AUTOR: EDERALDO SANTIAGO DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP120961 - ANDREA CASTOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 14:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 13/11/2008 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 24 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/09/2008 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005650-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL ALBERTO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005652-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SEVERIANO SOUZA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005653-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RUAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005654-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO SANTOS COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005655-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLA COSTA ALBIERO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005656-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005657-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA NARDUCCI MENEGASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005658-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO DE JESUS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005660-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES DO NASCIMENTO ROCHA 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 15:25:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005662-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE FERNANDES BARCELLOS 

ADVOGADO: SP139935 - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/11/2008 16:35:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005663-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GENARIO JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/11/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005664-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE SEARA PENHA ARAUJO 

ADVOGADO: SP177713 - FLÁVIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 14:45:00 2ª) NEUROLOGIA - 20/11/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005666-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO DA SILVA DELGADO 

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005667-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CRISTINA MODESTO BRITO 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/10/2008 16:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005668-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/11/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005670-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE ASSIS 

ADVOGADO: SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 10/11/2008 09:00:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005651-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: SEGUNDA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS -RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005659-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: EMMANUELA PERES SA 

ADVOGADO: SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PAUTA EXTRA: 01/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005661-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO LIMA SANTOS 

ADVOGADO: SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/10/2008 15:20:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005665-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOUZA DE MELO 

ADVOGADO: SP255083 - CÉLIO LUIS LIMA BRANDÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/10/2008 16:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 29/10/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005669-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO SOARES DE BARROS 

ADVOGADO: SP229491 - LEANDRO MATSUMOTA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 21 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 551/2008 
 

2007.63.11.003414-4 - JOSE FARIAS BERTOLDO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.005294-8 - MARIA LUCIENE DE JESUS SANTANA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a 

possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.007445-2 - SANDRA LUCIA FONSECA MACIESKI (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO 

MONTEIRO 

PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre 

a 

possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.007470-1 - JOSE MONTEIRO DE MATOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009156-5 - GESSIONIAS JOSE DE SANTANA (ADV. SP259013 - ALEX SANCHES TRANCHE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009486-4 - JOSÉ DA SILVA DORNELA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009495-5 - JOSÉ ADMILSON DE MELO (ADV. SP153852 - MARCELO VALLEJO MARSAIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.009518-2 - MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS CAMPOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA 

DE 

OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a 

parte ré 

sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2007.63.11.010649-0 - CICERA DOS SANTOS MAZAGÃO (ADV. SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA 

OLIVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a 

possibilidade de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 
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2007.63.11.011779-7 - LUCIANO GARCIA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000199-4 - GERALDA EVA DE ARAUJO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a 

possibilidade de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000211-1 - JOSEFA DA CONCEICAO GOMES SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a 

possibilidade de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000214-7 - MARIA JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.000405-3 - VANESSA PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001012-0 - JUDITA PAVLIK (ADV. SP189546 - FABRICIO EMANUEL MENDES BEZERRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 
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Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001025-9 - ELIETE MACEDO FERNANDES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001232-3 - SIMONE MONTEIRO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001268-2 - PEDRO BORGES PASSOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001301-7 - MARIA CELIA RODRIGUES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a 

possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001684-5 - NEIDE BARBATO NOTARNICOLA (ADV. SP204254 - CAROLINA NASCIMENTO DE 

PAULA 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

ré sobre 

a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001685-7 - JOCELIA MARIA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 
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No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.001890-8 - JOAO SATURNINO BEZERRA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002003-4 - ALICE AGNELO (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) 

laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002084-8 - HERCULANO ALVES DE FARIA NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré 

sobre a 

possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002086-1 - JOAQUIM JOSE GUERRA (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002274-2 - FRANCISCO SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré 

sobre a 

possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002349-7 - PAULO PEREIRA (ADV. SP190535 - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) 

laudo(s) 

pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 
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No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002351-5 - SANTINO ANGELO BERNARDES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 

COSTA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a 

possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002409-0 - MARIA ZILDA DOS SANTOS (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, 

com 

base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002462-3 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade 

de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

2008.63.11.002507-0 - NIVALDA DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte ré sobre a 

possibilidade de 

acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 552/2008 
 

2005.63.11.003624-7 - JULIO WALDEUS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

 

2005.63.11.005914-4 - FLORENITO ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

 

2005.63.11.007730-4 - JOSE TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP100834 - MOACIR ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição da parte autora protocolada em 14.08.08: indefiro. 

Precluso o direito de impugnação quanto aos valores pela parte autora, visto que quando da intimação da sentença, a 

parte autora quedou-se inerte quanto à informação sobre os cálculos constante na fase n.º 11 dos autos. 

Nada mais a decidir. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2005.63.11.010401-0 - ALESSANDRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

 

2005.63.11.012584-0 - NADIL DOS SANTOS PEDROSO (ADV. SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora, no prazo de 15(quinze) dias, documento que comprove a inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas, devendo, no caso de menores de idade ou incapazes, providenciar a inscrição junto à Receita Federal, sob pena 

do pagamento ficar sobrestado até que se ultime o cadastro 

No silêncio, lance a secretaria fase baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.001385-9 - LUCIANA BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

 

2006.63.11.002174-1 - MARIA SALETE GOUVEA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da parte autora protocolada em 12.08.08: nada a decidir, tendo em vista a prolação de sentença de extinção sem 

julgamento de mérito. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2006.63.11.008634-6 - MARIA JOSE NALDONI (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Indefiro o pedido da parte autora, pois os extratos trazidos aos autos na própria petição inicial são suficientes para 

comprovação da data de renovação da conta poupança à época do índice pleiteado, sendo desnecessária a juntada do 

contrato de abertura da conta. 

Ademais a autora não indicou nenhum outro número de conta diferente dos constantes dos autos. 

Como já determinado em sentença: "a total ausência de conta poupança em nome do demandante ou a sua eventual 

existência fora do período em que postula o percentual de atualização monetária implica, à evidência, em extinção da 

execução do julgado". 

Sendo assim, declaro extinta a execução nos termos do art. 794, inc. I do CPC. 

Intimem-se as partes e após, dê-se baixa findo nestes autos. 

Int. 

 

2007.63.11.001281-1 - ROBERTO SANTOS COIMBRA DA SILVA (ADV. SP230713 - CARLOS ROBERTO 
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CRISTOVAM 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Compulsando os autos virtuais, observo que até a presente data não houve alteração do cadastro do patrono da parte 

autora, conforme requerido na petição protocolada em 14.08.08. 

Sendo assim, providencie a serventia a alteração do cadastro do advogado no sistema e após, dê-se vista à parte autora 

pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.11.003778-9 - ADEGILSON BOMFIM BENTO (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

 

2007.63.11.003852-6 - ARIONALDO DE SOUZA (REPR.P/) (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

 

2007.63.11.004181-1 - JOSE CARLOS ALVES DE MORAIS (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência à parte autora do ofício do INSS juntado aos autos em 21.08.08. 

Após, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2007.63.11.004513-0 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a alegação da Caixa Econômica Federal quanto aos 

cálculos. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.006689-3 - JOAO DE MORAES CHAVES FILHO E OUTRO (ADV. SP140738 - SONIA PIEPRZYK 

CHAVES); 

MARIA DAS GRAÇAS ALVES(ADV. SP140738-SONIA PIEPRZYK CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Indefiro o pedido de expedição de alvará de levantamento, uma vez que a sentença proferida nestes autos é título hábil 

para autorizar o levantamento dos valores depositados pela CEF, conforme consta em seu dispositivo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007046-0 - JOSE CARLOS PINTO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.007771-4 - JOÃO FLORÊNCIO BASTOS FILHO E OUTROS (ADV. SP182845 - MICHELE 
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PETROSINO 

JUNIOR); SARA REGINA FLORENCIO DE SOUZA BASTOS(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO 

JUNIOR); 

FERNANDO FLORENCIO DE SOUZA BASTOS(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR); MARIA DE 

FATIMA 

FLORENCIO DE SOUZA BASTOS(ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro a habilitação requerida pelos herdeiros necessários, nos termos do art. 1060, inc. I do CPC. 

Providencie a serventia a exclusão do falecido autor, e a inclusão dos Srs. João Florêncio Bastos Filho (CPF n.º 

994.278.268-00), Fernando Florêncio de Souza Bastos (CPF n.º 010.775.078-36), Maria de Fátima Florêncio de Souza 

Bastos (CPF n.º 099.806.588-94) e Sara Regina Florêncio de Souza Bastos (CPF n.º 142.768.238-03) no pólo ativo. 

Após, intime-se a parte autora da sentença e dos cálculos apresentados pelo INSS em 18.04.08. 

 

2007.63.11.008217-5 - MILTON DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a alegação da Caixa Econômica Federal quanto aos 

cálculos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008455-0 - ANTONIO MANUEL E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

MARIA ALDA LOPES MANUEL(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Petições da parte autora protocoladas em 14 e 28.08.08: nada a decidir quanto ao pedido de extração de cópias dos 

documentos solicitados, frente à sistemática virtual dos processos neste Juizado. 

Ressalto que tais documentos foram escaneados e anexados aos autos virtuais, sendo possível a cópia pela simples 

impressão dos documentos, procedimento que pode ser realizado pelo próprio advogado cadastrado no sistema. 

Intime-se e retornem os autos ao arquivo. 

 

2007.63.11.008719-7 - ROSA CORREIA DE LIMA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 

outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 12:15 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.008729-0 - IVONE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 

outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 12:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009373-2 - ELENI FREITAS DE AMORIM (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 

outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 14:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009383-5 - WALTER DA SILVA MARQUES (ADV. SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 
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outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 14:15 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009393-8 - JOSÉ LUIZ DE LIMA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 

outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 14:30 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009436-0 - AVENIR DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009457-8 - ALLAN CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009465-7 - JOSÉ ANTONIO MENDES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009481-5 - BENIGNA DE BRITO MENDEZ (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 

outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 14:45 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009485-2 - VERA LUCIA NUNES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1607/1749 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009570-4 - ROSELI DA SILVA (INTERDITADA, REPR.P/) (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA 

SANTOS 

FASSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte ré sobre a possibilidade de acordo, com base no(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) aos autos. 

Prazo 

de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, e no mesmo prazo, manifeste-se a parte autora. 

No silêncio de qualquer das partes, reputo prejudicado eventual tentativa de conciliação, devendo o presente feito ser 

remetido à Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Com o parecer, venham os autos à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009574-1 - JOANA ZANI HELAHIL (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a mobilização deste Juizado Especial Federal para o "Dia Nacional do Idoso", comemorado em 1º de 

outubro, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º.10.2008, às 12:45 horas. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.009805-5 - MARIA APARECIDA RUBIAO DA SILVA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a alegação da Caixa Econômica Federal quanto aos 

cálculos. 

Havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte autora justificar as razões de sua 

divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de 

ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados pela 

CEF. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, reputo extinta a execução do julgado nos termos do art. 794, inciso I do 

CPC, 

devendo a serventia lançar baixa findo. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.010257-5 - RITA DE CASSIA SIMOES PEREIRA (ADV. SP265064 - VIVIAN SIMOES) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO BRADESCO S/A. : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta)dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.010491-2 - JULIA MANCUSO DE PINHO SILVA, REPR. SIMONE MANCUSO DE PINHO (ADV. 

SP230867 - 

GUACYRA MARA FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Consta da inicial que a autora, com 02 anos de idade, teria nascido com "mielomeningocele e hidroencefalia". 

Conseqüentemente, não teria condições de exercer qualquer ato da vida independente. 

A despeito disso, o INSS indeferiu seu requerimento para receber o benefício de prestação continuada, pois renda 

familiar 

"per capita" seria superior a 1/4 do salário mínimo. 

Essa decisão seria ilegal, visto que a renda familiar não seria suficiente para garantir a subsistência de todos os seus 

membros. 

Entendo que não está presente a verossimilhança da alegação, um dos requisitos para o deferimento da tutela 

antecipada. 
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Em análise preliminar da perícia sócio-econômica, verifica-se que a renda familiar não é compatível com a natureza 

assistencial do benefício. Com efeito, foi constatado que a mãe e o pai da autora tem rendimentos de R$ 1335,00 e R$ 

240,00, respectivamente. 

Logo, nesta fase processual, ante essas circunstâncias, não há plausibilidade jurídica na tese de hipossuficiência. 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento 

posterior. 

Outrossim, ante a possibilidade de julgamento antecipado da lide, intimem-se as partes para apresentar alegações finais 

no 

prazo comum de 10 (dez) dias, e após, tornem conclusos. 

 

2007.63.11.010628-3 - SEVERINA TORRES DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 26/08/2008: já houve concessão de tutela antecipada, conforme decisão de 21/02/2008, com cumprimento 

noticiado pelo réu, nos termos do ofício n. 976 de 16/04/2008. 

Remetem-se, portanto, os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e, após, tornem conclusos 

para 

sentença. 

 

2008.63.11.001937-8 - SEBASTIAO GERONIMO DOS SANTOS (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ e 

ADV. 

SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Regularize a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita 

Federal, considerando que o CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição 

de valores. 

No silêncio, proceda a secretaria a baixa do feito. 

Intime(m)-se. 

 

2008.63.11.002703-0 - RAIMUNDO AVELINO PEREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 
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5. Recurso especial desprovido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.003058-1 - ELANOS AMADO GONZALEZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 
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REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.003060-0 - GILSON DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

: 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 
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Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 
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AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.003528-1 - BRUNO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação de retroação de DIB de benefício de pensão por morte, movida contra o INSS. 

Foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela para pagamento de valores atrasados - efeito da alteração da data de 

início do benefício. 

Decido. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, os pagamentos feitos pela União, em virtude de decisão judicial, 

somente ocorrerão após o trânsito em julgado: 

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(...) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em 

virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Assim, não é possível a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o pagamento de supostas verbas em atraso 

pelo Instituto réu. 

Ademais, considerando a circunstância de se tratar de valores por serem eventualmente devolvidos pelo INSS, não há 
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perigo de ineficácia da sentença. 

Por conseguinte, indefiro o requerimento de tutela antecipada. I. 

 

2008.63.11.003726-5 - MAILTO ROCHA DA SILVA (ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o demandante manteve vínculo empregatício até 

16/07/1991, só voltando a contribuir para o RGPS em 01/2006 (cf. arquivo CNIS_vínculos e contribuições.doc). Por 

outro lado, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, decorrente de acidente ocorrido em 2005, 

o 

que, a princípio, caracterizaria preexistência da doença ao reingresso no Regime Geral de Previdência Social. 

Assim, a questão sobre a doença ou incapacidade anterior à reaquisição da qualidade de segurado ainda necessita de 

maiores esclarecimentos, bem como a produção de outras provas documentais. 

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não 

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras 

provas documentais. Intimem-se. 

 

2008.63.11.003739-3 - IZENILDA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ 

e ADV. SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, formulado por Izenilda Francisca dos Santos, a fim de que seja concedida a 

pensão por morte de Walter Domingues dos Santos. 

De acordo com a inicial, a autora teria mantido união estável com Walter Domingues dos Santos até a data do 

falecimento, razão pela qual teria direito à pensão. 

Requereu ao INSS mencionado benefício, indeferido pela falta de comprovação da qualidade de dependente. 

Esse indeferimento, todavia, seria ilegal, pois a autora teria juntado ao processo concessório provas suficientes para a 

comprovação da união estável. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Entendo que não está presente um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação, 

visto que os documentos juntados pela autora não são suficientes para infirmar a presunção de legitimidade da decisão 

administrativa que indeferiu o benefício pela falta da qualidade de dependente, sobretudo sua manutenção até o óbito do 

segurado. 

Por outro lado, eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já há outros 

dependentes habilitados ao recebimento da pensão por morte de Walter Domingues dos Santos. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação dos demais dependentes. 

Diante de todo o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se a autora para que adite à inicial o 

pedido 

de citação dos litisconsortes passivos necessários, no prazo de 10 dias, fornecendo os respectivos endereços, sob pena 

de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). Feito isso, citem-se e intime-se o 

Ministério Público Federal. 

Nos termos da manifestação da parte autora, requerendo a produção de prova oral em audiência, designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 1º/09/2009, às 11:00 horas. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003826-9 - CARLOS MANOEL DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 
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jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 
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DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.003828-2 - SALVADOR DE LIMA FRANCO JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 
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TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 
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de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.003878-6 - IZABEL CRISTINA DA LUZ (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 
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da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.003888-9 - FRANCISCO JOSE DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 
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ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 
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(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.003961-4 - JOSE ANGELO GRAMASCO (ADV. SP165544 - AILTON SABINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Vistos em tutela antecipada. 

Consta da inicial que a parte autora requereu ao INSS aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido com 

fundamento na falta de comprovação do tempo mínimo. 

Essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que a parte autora já teria preenchido todos os requisitos para a obtenção 

do benefício. 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente quais foram os tempos de serviço eventualmente considerados não comprovados. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

do 

benefício indeferido. 

 

2008.63.11.003971-7 - APARECIDA ELIAS ESTEVAN PALMA (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Vistos em tutela antecipada. 

Consta da inicial que a parte autora requereu aposentadoria por idade ao INSS, que indeferiu o benefício. 

Essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que a parte autora já teria preenchido todos os requisitos para a obtenção 

do benefício (carência e idade). 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente em relação à carência. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do 

benefício 

indeferido. 

 

2008.63.11.004023-9 - MAURO AUGUSTO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 
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analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 

art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

  

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 
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2008.63.11.004706-4 - OTAVIO XAVIER (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Trata-se de ação proposta contra a União, a fim de que seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária no 

tocante à incidência de imposto de renda sobre horas extras, bem como condenada a ré a restituir o mencionado tributo, 

descontado dessas verbas na fonte e recolhido ao erário. 

Sustenta que tais verbas, ante seu caráter indenizatório, não sofreriam incidência do imposto de renda. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a imediata suspensão do desconto do tributo sobre o valor das horas 

extras, recebido mensalmente de seu empregador. 

Decido. 

Nesta fase processual, entendo que não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, requisito para a 

antecipação da tutela. 

As horas extras não deixam de ser contraprestação de um serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora 

da 

jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como 

produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

Nesse sentido, já decidiu o STJ: 

ProcessoREsp626482/RS 

RECURSOESPECIAL 2003/0235965-8 

Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA (1125) 

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA 

Data do Julgamento 17/06/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 221 Ementa 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. HORAS EXTRAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO 

DE 

RENDA. 

1. Precedentes desta Corte adotam o entendimento de que, via de regra, as horas extras percebidas têm caráter salarial, 

sobre elas incidindo o imposto renda. 

2. Recurso especial improvido. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto 

do 

Sr. Ministro Relator.Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de 

Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Processo REsp 739175 / CE 

RECURSO ESPECIAL2005/0054572-2 

Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) 

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Data do Julgamento 13/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 13.02.2006 p. 701 

Ementa 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO- 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. ABONO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de 

parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica 

da Súmulas 125/STJ, verbis: "O pagamento de ferias não gozadas por necessidade do serviço não esta sujeito a 

incidência do Imposto de Renda.", e da Súmula 136/STJ, verbis: "O pagamento de licença-prêmio não gozada por 

necessidade do serviço não esta sujeito ao Imposto de Renda." (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; 

REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

30.05.2005; REsp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José 

Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como a 

licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos 

termos 

da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux,DJ 27.06.2005); c) 

as 

férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do 

serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, gratificação de Plano de Demissão 

Voluntária 

(PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão isencional encartada no 
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art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT 

(Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no REsp 678.638/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 

599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

01.08.2005; 

AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 

25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, 

DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 

DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro 

salário 

(Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. Min. Teori 

AlbinoZavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do 

contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; REsp 

644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

Rel. 

Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, 

Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, as verbas recebidas pelos empregados, a título de abono de férias não gozadas, não sofrem a incidência de 

imposto de renda. 

4. O art. 333, I e II, do CPC, dispõe que compete ao autor fazer prova constitutiva de seu direito e ao réu, a prova dos 

fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. In casu, os autores ora recorridos fizeram prova do 

fato 

constitutivo e seus direitos - a comprovação da retenção indevida de imposto de renda sobre valores recebidos a título 

de 

licença-prêmio e férias não gozadas, os quais constituem verbas indenizatórias, conforme já pacificado no seio desta 

Corte 

Superior ( Súmulas nº 125 e 136). 

5. Recurso especial desprovido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda, José Delgado e 

Francisco 

Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Consideradas essas circunstâncias, por ora não está demonstrada a plausibilidade jurídica da pretensão. 

Fica, por conseguinte, indeferido o pedido de tutela antecipada, sem prejuízo de reapreciação em momento posterior. I. 

 

2008.63.11.005377-5 - ELOI SIMAO DE MENDONCA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Vistos em tutela antecipada. 

Consta da inicial que a parte autora requereu ao INSS aposentadoria por tempo de contribuição, indeferido com 

fundamento na falta de comprovação do tempo mínimo. 

Essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que a parte autora já teria preenchido todos os requisitos para a obtenção 

do benefício. 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação. Com efeito, sem a juntada 

de cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício, não é possível analisar os fundamentos da decisão 

impugnada, especialmente quais foram os tempos de serviço eventualmente considerados não comprovados. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo 

do 

benefício indeferido. 

 

2008.63.11.005404-4 - FRAYA CORREIA BARBOSA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI e 
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ADV. 

SP221297 - SABRINA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, pedindo a condenação do réu a revisão do benefício. 

Em requerimento de antecipação da tutela, pediu seja determinada a revisão. 

Não está presente um dos requisitos para a tutela antecipada, o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

Com efeito, o autor já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não acarretará 

perigo de dano. 

Posto isso, indefiro a antecipação da tutela. 

Cite-se. Intimem-se. Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do processo concessório do 

benefício do autor. 

 

2008.63.11.005553-0 - TAYNAH AUGUSTO PERICO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, a fim de que seja mantida a pensão por morte à autora até completar 24 anos ou 

até a conclusão do curso universitário. 

De acordo com a tese da inicial, a cessação da pensão aos 21 anos seria inconstitucional, visto que impediria o acesso à 

educação. 

Decido. 

Entendo que não está presente um dos requisitos para a antecipação da tutela, a verossimilhança da alegação. 

Neste momento processual, não vislumbro plausibilidade na tese de inconstitucionalidade nos arts. 16, I, e 77, § 2.º, II, 

da 

Lei 8.213/91. A pensão por morte não tem a finalidade específica de garantir a educação do dependente, mas a sua 

subsistência, impedindo o desamparo na hipótese de falecimento do segurado. O legislador ordinário determinou a 

cessação do benefício aos 21 anos porque entendeu que essa idade seria razoável para que o dependente pudesse 

prover sua subsistência. 

O emprego de outras disposições legais que consideram dependente o filho universitário ou menor de 24 anos, por 

analogia, não é possível, pois esta somente é admitida quando há lacuna. 

Ademais, o STJ vem entendendo que não há direito à prorrogação da pensão até os 24 anos ou até a conclusão do curso 

universitário: 

Processo REsp 718471 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2005/0009936-3 

Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 06/12/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 01.02.2006 p. 598 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos de 

idade, 

nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por 

estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, 

nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Arnaldo Esteves Lima, Felix Fischer e Gilson Dipp 

votaram 

com a Sra. Ministra Relatora. 

Processo REsp 638589 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2003/0239477-0 

Relator(a) Ministro FELIX FISCHER (1109) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 03/11/2005 

Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 412 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO 

UNIVERSITÁRIO. 

PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE. 
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I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade, salvo 

se 

inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 24 

(vinte e quatro) anos de idade. Precedente. Recurso provido. 

 Acórdão 

 Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA 

do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto do Sr. 

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Gilson Dipp, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram com o Sr. Ministro 

Relator. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 553/2008 

 

2005.63.11.005602-7 - OSVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2005.63.11.007622-1 - RICARDO CASEIRO DE FREITAS (ADV. SP208866 - LEO ROBERT PADILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a obrigação de fazer determinada em sentença ou justifique a 

impossibilidade 

de fazê-lo. 

Int. 

 

2005.63.11.009961-0 - WILSON MOREIRA DA SILVA (REP. P/ SUA CURADORA) (ADV. SP238596 - CASSIO 

RAUL 

ARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Considerando os documentos originais deixados em audiência realizada neste Juizado, intime-se a parte autora para 

retirá- 

los no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se a parte autora. 

 

2005.63.11.011188-9 - MAURICY PASCHOAL DOS SANTOS REP. NORMAL ANGELICA DOS SANTOS (ADV. 

SP164126 - CARLOS DE PAULA JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Chamo o feito à ordem. 

1. Considerando que a isenção ora postulada pela parte autora pauta-se na alegação de que encontra-se acometida de 

doença enquadrada nos casos de alienação mental, determino a realização de perícia médica na modalidade de 

psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste Juizado, no dia 13/10/2008, às 14:15 horas, devendo a parte autora 

comparecer para a realização da perícia munida de todos os documentos que possam comprovar a sua enfermidade bem 

como termo inicial. 

2. Considerando a informação da declaração de interdição da parte autora perante a Justiça Estadual, determino a 

expedição de ofício à 8ª Vara Cível de Santos, a fim de que remeta a este Juízo, com a maior brevidade possível (15 

dias), cópia integral dos autos do Processo nº 916/1993, de interdição de Mauricy Paschoal dos Santos, notadamente o 

parecer médico produzido que teria ensejado a interdição, certidão de objeto e pé, informando o inteiro teor da sentença 

e 

se houve trânsito em julgado. 

Oficie-se. 

Sem prejuízo, fica facultado à parte autora apresentar a cópia integral do processo acima apontado, de sorte a 

possibilitar 

um julgamento mais expedito. 

3. Considerando o tempo decorrido, passo a apreciar de ofício a antecipação dos efeitos da tutela. 

Verifico que estão presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

Com efeito, a antecipação dos efeitos da tutela, a teor do disposto no artigo 273 do CPC, deverá estar condicionada ao 

convencimento do magistrado acerca da verossimilhança da alegação, mesmo com a ocorrência do fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Em sede da presente tutela objetiva-se a antecipação do próprio provimento final, sendo que há uma real execução 

antecipada. O primeiro requisito para que seja concedida tal antecipação é a prova inequívoca da verossimilhança da 

alegação, ou seja, a probabilidade de sucesso do demandante. Os elementos trazidos aos autos pelo autor hão de ser 

suficientemente fortes para incutirem no magistrado a convicção de que existe boa probabilidade de sucesso. 

Em um exame perfunctório, ressalvo que a plausibilidade da tese esposada pelo autor e a relevância dos fundamentos 

jurídicos articulados na inicial será melhor apreciada na fase de sentença, sobretudo após a realização de perícia médica. 

Posto isso, em um exame preambular, vislumbro que muito embora as alegações da parte autora mereçam melhor 

análise, 

notoriamente em face das providências ora determinadas, entendo que os argumentos esposados são suficientemente 

plausíveis a ensejar a concessão da liminar ora postulada. 

A verossimilhança da alegação, diante dos documentos médicos apresentados e da aposentadoria por invalidez já 

concedida pelo ente autárquico o enquadram, em tese, na hipótese de isenção do imposto de renda, prevista no art. 6.º, 

XIV, da Lei 7713/89. 

Em relação ao perigo de dano, a própria natureza alimentar do benefício impõe o reconhecimento da urgência e 

necessidade da antecipação do provimento jurisdicional. 

Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino o pagamento do benefício NB 025425848-4, 

em 

nome de MAURICY PASCHOAL DOS SANTOS, sem a retenção do imposto de renda. Expeça-se ofício ao INSS para 

cumprimento da tutela antecipada e para requisição do histórico de créditos do benefício 025425848-4, desde a DIB, 

com 

informação referente ao desconto de imposto de renda. Diante do pedido deduzido na inicial, deve ser incluído o INSS 

no 

pólo passivo, razão pela qual determino a citação da autarquia. Redesigno audiência de pauta extra para dia 04 de 

dezembro de 2008. Ressalvo que esta modalidade de pauta dispensa o comparecimento das partes. 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

2006.63.11.000884-0 - JUREMA PIETRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DIRCE SOUZA LOPES (ADV. SP027024-

ADELAIDE 

ROSSINI DE JESUS) : 

Considerando os documentos originais deixados em audiência realizada neste Juizado, intime-se a parte autora para 

retirá- 

los no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se a parte autora. 

 

2006.63.11.006394-2 - REGINA CELIA NUNES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os documentos originais deixados em audiência realizada neste Juizado, intime-se a parte autora para 

retirá- 

los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os documentos à desfragmentação, conforme Provimento n. 

90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se a parte autora. 

 

2006.63.11.007922-6 - MILTON CARLOS BATISTA (ADV. SP185816 - RENATO MAIORANO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se vista as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

 

2006.63.11.010122-0 - LUIZ ANTONIO LUCAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Petição da parte autora protocolada em 12.08.08: defiro. 

Expeça-se ofício à entidade de previdência privada (PETROS) dando ciência da sentença homologando a desistência da 

ação e conseqüentemente, a cassação da tutela deferida anteriormente. 

O ofício deverá ser instruído com cópia da sentença e desta decisão. 

Int. 

 

2006.63.11.010658-8 - SONIA MARIA SORIANO LOPES (ADV. SP139984 - LEILA MIKAIL DERATANI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Considerando os documentos originais deixados em audiência realizada neste Juizado, intime-se a parte autora para 

retirá- 
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los no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.000725-6 - SEBASTIAO ALVES FERREIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE 

MELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando o teor da petição protocolada em 05.08.08, cumpra a CEF integralmente a obrigação de fazer determinada 

em sentença em relação ao vínculo empregatício com o Sindicato dos Estivadores de Santos no prazo de 20 (vinte) dias 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Int. 

 

2007.63.11.001645-2 - OSVALDO LARAGNOIT (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Compulsando os autos virtuais, observo que os cálculos dos valores atrasados já foram apresentados pelo réu em 

26.03.08 no valor de R$33.666,93, com os quais concordou a parte autora em petição datada de 01.04.08. 

Ressalto ainda que, em razão do óbito do autor, o réu apresentou a planilha de cálculo em nome da Sra. Neide 

Aparecida 

Arruda Alves, provável dependente cadastrada perante o órgão. 

No mais, considerando a informação anexada pela secretaria nesta data, onde constam além da Sra. Neide, a Sra. Neusa 

Maria N. Laragnoit como beneficiárias do autor, determino a suspensão do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias para 

habilitação dos eventuais interessados, pois inviável a expedição do ofício requisitório sem a regularização do pólo 

ativo. 

Devem os interessados carrear aos autos a cópia da certidão de óbito do autor, da certidão de dependentes perante o 

INSS e de seus documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência). 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa findo nestes autos. 

Int. 

 

2007.63.11.003466-1 - DAGMAR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro a habilitação requerida pelo filho da parte autora. Determino, porém, que apresente no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de indeferimento da petição inicial, cópia legível de seu CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º), 

visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual 

utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Após, se em termos, proceda a serventia às alterações cadastrais pertinentes e dê-se seguimento ao feito. 

Por medida de cautela, designo perícia médica indireta, na especialidade de clínica geral, a ser realizada nas 

dependências deste Juizado, para o dia 17/10/2008, às 9:20 horas. 

Nesta oportunidade deverá comparecer o habilitando portando todos os documentos médicos que tiver a respeito da 

moléstia de que padecia a Sra. Dagmar Barbosa dos Santos, a fim prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários 

à sra. perita judicial. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.006999-7 - JOSE CICERO FERREIRA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.11.007119-0 - AURO GONZAGA LOUREIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.007190-6 - JORGE SERAPIÃO ARAUJO SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 
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2007.63.11.007207-8 - MARCOS ALVES SOUZA (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA 

MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Intime-se a parte autora a fim de se manifestar sobre a proposta de acordo da parte ré. Prazo de 05 (cinco) dias. 

Sem prejuízo dessa providência, remetam-se estes autos virtuais à Contadoria Judicial. 

 

2007.63.11.007225-0 - ARNALDO DE SOUZA SANTANA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Comprove a CEF, no prazo de 10 (dez) dias, o cumprimento do julgado, trazendo aos autos planilhas referentes ao autor 

desta ação, haja vista que a documentação protocolada em 01 de julho de 2008 se refere à pessoa estranha aos autos. 

Com relação ao saque dos valores depositados, deverá o autor, após saneada a divergência apontada, proceder 

conforme dispositivo da sentença ou dirigir-se ao setor de processamento do juizado para requerer a autenticação da 

procuração. 

Intime(m)-se. 

 

2007.63.11.007321-6 - YOLANDA SIMOES TERRA (ADV. SP265064 - VIVIAN SIMOES) X BANCO CENTRAL 

DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; HSBC S/A : 

Considerando os termos da petição protocolada pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para retirada dos 

documentos originais, se houver, nos autos físicos recebidos da Vara. 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia 

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e lance-se baixa findo nos autos virtuais. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.007564-0 - ANA CRISTINA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.007627-8 - GEORGE DOS SANTOS FILHO (ADV. SP059112 - CARLOS ALBERTO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.008101-8 - VALDENICE FOLHA DE SOUZA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.008104-3 - WAGNER ROBERTO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Decorrido o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos à conclusão para homologação do 

acordo ou, no silêncio, julgamento conforme o estado do processo. 

Intime-se a parte autora. 

 

2007.63.11.008156-0 - EDITE MARIA DE MENDONÇA FONSECA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. Prazo improrrogável de 05 

(cinco) 

dias. 
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Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008899-2 - LUIS CLAUDIO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade ortopedia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 08.10.08 às 09h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.010256-3 - RITA DE CASSIA SIMOES PEREIRA (ADV. SP265064 - VIVIAN SIMOES) X BANCO 

CENTRAL 

DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO ITAÚ S.A. : 

Considerando os termos da petição protocolada pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para retirada dos 

documentos originais, se houver, nos autos físicos recebidos da Vara. 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia 

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e lance-se baixa findo nos autos virtuais. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.010891-7 - JOSE ANTONIO FERNANDES FARIAS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Petição protocolizada em 01.09.08: De acordo com o laudo médico do senhor perito neurologista, anexado a estes autos 

virtuais em 31.07.08, a parte autora não está incapacitada para o seu trabalho ou a sua atividade habitual (resposta ao 

quesito nº 2 do Juízo), bem como não apresenta outra moléstia incapacitante, sendo desnecessária a realização de 

perícia em outra especialidade (resposta ao quesito nº 17 do Juízo). 

Ademais, a parte noticiou o seu tratamento psiquiátrico somente após trinta e um dias da entrega do aludido laudo 

pericial. 

Assim, forçoso indeferir a realização de perícia médica na especialidade psiquiatria. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.010893-0 - HUMBERTO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Dê-se ciência à parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, à conclusão. 

 

2007.63.11.011034-1 - JOSE ERALDO FRAGOZO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Manifeste-se a parte autora sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos presentes autos, bem como apresente 

documentação médica atualizada que comprove a necessidade de realização, também, de perícia médica na modalidade 

psiquiatria. 

Prazo de 20 (vinte dias) dias. 

  

2007.63.11.011129-1 - CREUZENICE BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do comunicado médico anexado aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia 

médica designada. Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.011416-4 - FABIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na perícia médica designada. Prazo improrrogável de 05 

(cinco) 

dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intime-se. 
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2007.63.11.011421-8 - OSWALDO DA ROCHA (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito ortopedista, designo perícia médica suplementar na modalidade neurologia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 30.10.08 às 11h30. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.011519-3 - LUIS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito psiquiatra, designo perícia médica suplementar na modalidade neurologia, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 30.10.08 às 11h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.11.011700-1 - MARCELINO PATRICIO FILHO (ADV. SP179141 - FABIO NÉLIO PIZOLATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Com base no laudo do senhor perito ortopedista, designo perícia médica suplementar na modalidade psiquiatria, a ser 

realizada nas dependências deste Juizado no dia 29.09.08 às 10h00. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.001347-9 - ANA LUCIA DE ALMINDO (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS 

DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Frente ao depósito realizado pela ré, em cumprimento ao determinado em sentença, esclareça a CEF se há interesse no 

prosseguimento do recurso interposto no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2008.63.11.002803-3 - FELIPE JANUZZI LARAGNOIT (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra a decisão n.º 7111/08, sob as penas nela 

cominadas. 

Int. 

 

2008.63.11.003259-0 - DAVID MOTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003774-5 - YOLANDA SIMOES TERRA (ADV. SP136317 - ALESSANDRA DIAS AUGUSTO 

INDAME) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; BANCO NOSSA CAIXA S/A (ADV. ) : 

Considerando os termos da petição protocolada pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para retirada dos 

documentos originais, se houver, nos autos físicos recebidos da Vara. 

Decorrido o prazo, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia 

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e lance-se baixa findo nos autos virtuais. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.003877-4 - JOSE ROBERTO CARDOSO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004535-3 - FRANCISCO INACIO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Int. 

 

2008.63.11.004612-6 - CLAUDIA APARECIDA DE TOLEDO ARANTES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004613-8 - DAVID MOTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004617-5 - JEAN CARLOS DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004660-6 - ELPIDIO DUVIGER VALENCIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004668-0 - ORLANDO EDSON VIRGINIO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004704-0 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Defiro a dilação do prazo para o cumprimento da decisão anterior por 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.004705-2 - MARCELO COSTA DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Int. 

 

2008.63.11.004752-0 - PRISCILA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP116382 - FRANCISCO CARLOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anteriormente proferida, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Int. 

 

2008.63.11.004990-5 - MANOEL DO NASCIMENTO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Vistos. 

Petição da parte autora de 02.09.08: Defiro prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, para cumprimento da 

decisão nº 15415 de 13.08.08. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005128-6 - MANUEL FAUSTINO FILHO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Tendo em vista que os dois comprovantes de residência apresentados pela parte autora não coincidem com o endereço 

disposto na petição inicial, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços constantes 

nos autos, bem como apresente comprovante de endereço atual (datado), sob pena de indeferimento da petição inicial e 

extinção do processo. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005589-9 - GENY VILELLA DELMIRO (ADV. SP143206 - PAULO HENRIQUE SOARES NOVAES e 

ADV. 

SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES e ADV. SP214190 - CAHUÊ ALONSO TALARICO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte 

autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à desfragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005599-1 - CLARINDA MAURICIO DA COSTA (ADV. SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO 

PENNA 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça o autor, no prazo de 10(dez) dias, o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados 

Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º)sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção do processo (art. 284 c/c 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005601-6 - SINEIDE MENDES DA SILVA (ADV. SP187686 - FABIO RIBEIRO BLANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC), para que a parte autora apresente comprovante de residência (conta de água, luz ou 

telefone) 

no endereço indicado na inicial, contemporâneo à data do ajuizamento da ação, com vista à demonstração da 

competência deste Juizado. 

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio, 

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.005602-8 - DJALMA DA SILVA DIAS (ADV. SP159569 - SANDRA MARIA RIBEIRO PENNA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça o autor, no prazo de 10(dez) dias, o valor atribuído à causa, tendo em vista a competência dos Juizados 

Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º)sob pena de indeferimento da inicial e 

extinção do processo (art. 284 c/c 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 
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CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 17 /2008 

 

2007.63.12.000361-2 - REGINA APARECIDA SOARES QUIERICO (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para 

manifestação, no 

prazo de 10 dias, sobre a proposta de acordo anexado aos autos virtuais." 

 

2008.63.12.002893-5 - ROSANA LUPPI (ADV. SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : NOVA DATA DA PERÍCIA MÉDICA: DIA 22/10/2008 AS 14:30h. 

ESPECIALIDADE: CLÍNICA GERAL-MÉDICO:DR.CARLOS ROBERTO BERMUDES AV DR TEIXEIRA DE 

BARROS,741 

- CENTRO - SÃO CARLOS(SP) 

 

2007.63.12.002056-7 - SONIA REGINA CAETANO (ADV. SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face da manifestação do Sr. Perito anteriormente 

nomeado 

que indicou possíveis problemas cardiológicos que merecem investigação, questão médica que foge de sua área de 

especialização, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização de perícia 

médica, mediante a nomeação de perito judicial especialista em cardiologia, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega 

do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA DIA 6/10/2008 ÁS 17:15:00 

ESPECIALIDADE:CARDIOLOGIA 

MÉDICO: DR.EDUARDO OLIVA ANICETO JÚNIOR - 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.12.002069-5 - GONCALO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK 

MARQUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

Em face dos documentos anexos aos autos que indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão 

médica que foge da área de especialização do Perito anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de 

uma segunda perícia, pelo que determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial 

especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 29/10/2008 ás 18:00:00 - 

ESPECIALIDADE :PSIQUIATRIA-DRª. SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.12.002598-0 - REGINA COELI DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP214826 - JOSE PEREIRA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos 

que 

indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do 

Perito 

anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização 

de 

nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias 

para 

a entrega do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 29/10/2008 ás 18:30:00 ESPECIALIDADE:PSIQUIATRIA - 

DRª.SIMONETTA 

SANDRA PACCAGNELLA AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002688-0 - LUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos 

que 

indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do 

Perito 

anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização 

de 
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nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias 

para 

a entrega do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 17/11/2008 ÁS 13:30:00 

ESPECIALIDADE:PSIQUIATRIA - DRª. JULIANA DE ALMEIDA PRADO 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - S CARLOS(SP) 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002699-5 - CLEIDE DE FATIMA NAVARRO TAVARES (ADV. SP238195 NELSON FRANCISCO 

TEMPLE 

BERGONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos 

anexos 

aos autos que indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de 

especialização do Perito anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que 

determino a realização de nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com 

prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 5/11/2008 ÁS 16:00:00 

ESPECIALIDADE:PSIQUIATRIA - DRª SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002708-2 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos 

que 

indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do 

Perito 

anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização 

de 

nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias 

para 

a entrega do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 5/11/2008 ÁS 16:30:00 

ESPECIALIDADE: PSIQUIATRIA DRª.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.002722-7 - MARLENE FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos 

que 

indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do 

Perito 

anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização 

de 

nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias 

para 

a entrega do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 5/11/2008 ÁS 17:00:00 

ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA- DRª.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001750-7 - SUELI PEREPETUA CANTAFIO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos 

que 

indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do 

Perito 

anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização 

de 

nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias 

para 

a entrega do laudo. 
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NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 5/11/2008 ÁS 17:30:00 

ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA-DRªSIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - SÃO CARLOS(SP) 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001356-3 - DIRCE TORINO ANTUNES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência a parte autora do laudo pericial, pelo prazo 

de 30 

(trinta) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão.Cumpram-se." 

 

2008.63.12.001408-0 - LAURA DE MACEDO ALMEIDA (ADV. SP101577 - BENITA MENDES PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o Laudo Médico não respondeu de 

forma 

descriminada os quesitos do Juízo e do INSS e que mencionou na conclusão do laudo que a autora apresenta carência 

emocional importante, determino a realização de perícia médica na especialidade indicada pelo Ministério Público 

Federal 

(psiquiatria). Nomeio como perita do Juízo a Dra Simonetta Paccagnella. Redesigno a audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento para a data de 03 de dezembro de 2008, às 15:30 horas. Saem os presentes intimados. Providencie a 

Secretaria o agendamento da perícia médica. Nada mais"  

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 19/11/2008 ÁS 18:00:00 

ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA - Drª.SIMONETTA SANDRA PACCAGNELLA 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - SÃO CARLOS(SP)" 

 

2007.63.12.001828-7 - MARIA HELENA MARINO GAVA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face dos documentos anexos aos autos 

que 

indicaram possíveis problemas psicológicos da parte autora, questão médica que foge da área de especialização do 

Perito 

anteriormente nomeado, verifico a necessidade de realização de uma segunda perícia, pelo que determino a realização 

de 

nova perícia médica mediante a nomeação de perito judicial especialista em psiquiatria, com prazo de 30 (trinta) dias 

para 

a entrega do laudo. 

NOVA PERÍCIA A SER REALIZADA EM 24/11/2008 ás 12:00:00 

ESPECIALIDADE PSIQUIATRIA - DRª.JULIANA DE ALMEIDA PRADO 

AV DR TEIXEIRA DE BARROS,741 - V PRADO - S CARLOS(SP)" 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.12.000620-0 - LUCIMARA BORGES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo comum 

de 05 

(cinco) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000200-0 - OSMAR DA SILVA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo comum de 05(cinco) 

dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000620-0 - LUCIMARA BORGES (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo comum 

de 05 

(cinco) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. 
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Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000657-1 - BENIGNO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo 

prazo 

comum de 05(cinco) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.000704-6 - ANGELA MARIA GREGORIO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo comum 

de 05 

(cinco) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.001038-0 - MARIA PERPETUA DOS SNTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo comum 

de 05 

(cinco) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.12.003287-9 - JOSE OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP130992 - ELAINE APARECIDA GUARATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se vista as partes do laudo pericial, pelo prazo comum 

de 05 

(cinco) dias. 

Após, findo o prazo, com ou sem manifestação à conclusão. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6312000101 

 

UNIDADE SÃO CARLOS 

 

2007.63.12.000570-0 - ANTONIA APARECIDA ESPOLAU MELLO (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

procedente o pedido formulado por ANTONIA APARECIDA ESPOLAU MELLO, para condenar o réu à restabelecer e 

converter o benefício de auxílio-doença NB 31/517.896.037-4 em aposentadoria por invalidez, desde a data de sua 

indevida cessação (28/11/06), com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais), 

RMA 

(renda mensal atual) fixada no valor de R$ 380,00 (Trezentos e oitenta reais) relativa à competência de setembro de 

2007 

e com DIB em 29.11.2006. 

                                Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os 

critérios supra-especificados, importam em R$ 3.913,20 (Três mil novecentos e treze reais e vinte centavos) com 

atualização para outubro de 2007, conforme os cálculos anexados. Concedo a tutela específica, a fim de determinar ao 

INSS que proceda à implantação do benefício em testilha no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação da presente 

sentença, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00, até o limite de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

                               O benefício deverá ser mantido pelo prazo de 02 (dois) anos a contar da implementação da presente 

sentença, quando poderá ser reavaliado administrativamente. Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e 

honorários advocatícios. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, 
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independentemente do trânsito em julgado. P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que, no âmbito dos Juizados 

Especiais, é desnecessária a anuência do réu para a homologação do pedido de desistência formulado pelo autor 

(Enunciado n.7 das Turmas Recursais do TRF2, "O pedido de desistência da ação pelo autor independe da anuência do 

réu"; Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF3, "A homologação do pedido de desistência da ação independe da 

anuência do réu"), HOMOLOGO por sentença, para que surta seus jurídicos efeitos, a desistência da ação requerida 

pela 

autora, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, 

combinado com o art. 51, "caput", da Lei n. 9.099/95 e com o art. 1º da Lei n. 10.259/01. P.R.I. 

 

2007.63.12.003173-5 - REJANE NAVAL BOROTTO RODRIGUES (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO 

VERNASCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.002773-2 - MARIA DOLORES CEZARIN (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.12.002835-9 - RUTH APARECIDA ANTONIO (ADV. SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pela parte 

autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em custas e honorários. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.12.000733-6 - MARIA APARECIDA DEL BEL FERNANDES (ADV. SP244122 - DANIELA CRISTINA 

FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado 

pela autora MARIA APARECIDA DEL BEL FENANDES, P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem condenação em 

custas e honorários. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.12.002716-1 - SINOMAR XAVIER DE CARVALHO (ADV. SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004287-3 - DIRCE BONO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004295-2 - ANTONIO CARLOS VOLPIN (ADV. SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004351-8 - IVONETE MARIA DE JESUS SOUZA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.12.004352-0 - MARCIA APARECIDA MOURA (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.12.002391-6 - MARIA AMELIA PASCHOAL ALVES (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado pela 

autora 

MARIA AMÉLIA PASCHOAL ALVES, para condenar o réu a conversão do auxilio doença NB 31/517.416.076-96 

em 

aposentadoria por invalidez, desde a data de sua indevida cessação (25.09.2006), com RMI - renda mensal inicial no 
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valor de R$ 593,60 (Quinhentos e noventa e três reais e sessenta centavos), e RMA - renda mensal atual fixadas no 

valor 

de de R$ 612,06 (Seiscentos e doze reais e seis centavos) competência de setembro de 2007 

Para a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença, DIB em 

25/09/2006, RMI de RMA e os atrasados totalizam). 

 

Condeno ainda o réu no pagamento das prestações em atraso, que calculadas de acordo com os critérios supra- 

especificados, importam em R$ 8.068,04 (Oito mil e sessenta e oito reais e seis centavos atualizados para o mês de 

setembro de 2007 

Concedo a gratuidade requerida. Indevidas custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício, ora concedido, no prazo de 30 (trinta) dias, independentemente do 

trânsito em julgado. P.R.I. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

EXPEDIENTE N.° 077/2008 

 

PORTARIAS BAIXADAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA:  

PORTARIA Nº 19, DE 15 DE SETEMBRO DE 2008.  
O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JÚNIOR, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

Considerando a necessidade e conveniência deste Juizado em incluir novas especialidades médicas para realização de 

perícia, 

RESOLVE: 

INCLUIR no quadro de profissionais constantes do anexo II da Portaria n.º 04/2005 deste Juizado Especial Federal 

Cível 

de Caraguatatuba, a perita médica conforme quadro abaixo. 

Anexo I - Perito-médico 

 

NOME 

ESPECIALIDADE 

VALÉRIA PINHEIRO MARTINELLI LOURENZA 

REUMATOLOGIA 

 

Encaminhe-se cópia desta Portaria ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça 

Federal 

da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federias da 3ª 

Região e à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Caraguatatuba, 15 de setembro de 2008. 

VENILTO PAULO NUNES JÚNIOR 

Juiz Federal Presidente 

PORTARIA Nº 20, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008.  

Dispõe sobre a alteração do período de férias para o ano de 2008 de servidores lotados nesse Juizado Especial Federal 

Cível de Caraguatatuba. 

O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO necessidade de alteração de período de férias de servidores a fim de melhor adequar ao 

planejamento 

e execução dos serviços deste Juizado, 

RESOLVE: 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, os períodos de férias dos seguintes servidores: 
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1) LUIZ CESAR DE PAIVA REIS - RF 2940 - do período de 09/12/2008 A 18/12/2008 para: 

02/02/2009 A 11/02/2009. 

2) WALMIR GOMES ARAUJO - RF 5709 - do período de 07/01/2009 a 05/02/2009 para: 

30/03/2009 A 09/04/2009, 

30/11/2009 A 18/12/2009. 

3) CAROLINA DOS SANTOS PACHECO - RF 6036 - no período de 29/09/2008 A 10/10/2008 (exercício 2007) para: 

13/10/2008 A 24/10/2008. 

4) CAROLINA DOS SANTOS PACHECO - RF 6036 - no período de 20/11/2008 A 19/12/2008 (exercício 2008) para: 

18/03/2009 A 27/03/2009, 

12/08/2009 A 31/08/2009 

Encaminhe-se cópia desta Portaria à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Caraguatatuba, 16 de setembro de 2008. 

VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba 

PORTARIA Nº 21, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008.  

 

 O DOUTOR VENILTO PAULO NUNES JUNIOR, JUIZ FEDERAL TITULAR DO JEF CIVEL DE 

CARAGUATATUBA, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR A ESCALA DE FÉRIAS para o ano de 2009, dos servidores lotados no JEF CIVEL DE 

CARAGUATATUBA, 

como segue: 

 

1406 MARIA CIDIL STEFANELLI DA CRUZ 

1a.Parcela: 09/03/2009 a 20/03/2009 

2a.Parcela: 03/11/2009 a 20/11/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

2903 DALVA DA SILVA RIBEIRO 

1a.Parcela: 13/04/2009 a 30/04/2009 

2a.Parcela: 27/07/2009 a 07/08/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

2940 LUIZ CESAR DE PAIVA REIS 

1a.Parcela: 25/02/2009 a 06/03/2009 

2a.Parcela: 21/09/2009 a 10/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3295 ALEXANDRE FREIRE PERRI 

1a.Parcela: 12/05/2009 a 10/06/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

3914 DARCI ROSIMAR COSTA 

1a.Parcela: 19/01/2009 a 30/01/2009 

2a.Parcela: 13/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5189 FRANCISCO TELES DE MENEZES 

1a.Parcela: 07/01/2009 a 16/01/2009 

2a.Parcela: 01/07/2009 a 20/07/2009 
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Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5288 HILTON FERREIRA DA SILVA 

1a.Parcela: 11/02/2009 a 20/02/2009 

2a.Parcela: 04/05/2009 a 13/05/2009 

3a.Parcela: 08/09/2009 a 17/09/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( S ) 

 

5709 WALMIR GOMES ARAUJO 

1a.Parcela: 01/03/2010 a 19/03/2010 

2a.Parcela: 08/09/2010 a 18/09/2010 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

6036 CAROLINA DOS SANTOS PACHECO 

1a.Parcela: 01/12/2009 a 30/12/2009 

Antecipação da remuneração mensal...: ( N ) 

Antecipação da gratificação natalina: ( N ) 

 

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

CARAGUATATUBA, 16 de setembro de 2008. 

VENILTO PAULO NUNES JUNIOR 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0554/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

da CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2008.63.14.001671-9 - LENY SCARAMBONI CANTINELLI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001828-5 - JULIA EGEA NEGRELLI (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001865-0 - JOAO MARCIO HIDAKA (ADV. SP128979 - MARCELO MANSANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001937-0 - DALVA DE LIMA GARCIA E OUTRO (ADV. SP030550 - LIDOVAL ALVES MOREIRA); 

MARCIA 

REGINA DE LIMA GARCIA(ADV. SP030550-LIDOVAL ALVES MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002020-6 - ADEMIR PAULO DIOGO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002070-0 - NILCE APARECIDA LODI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002071-1 - PAULO NIMER (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002097-8 - SALVADOR DEL CAMPO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002261-6 - VALDIR ZAVANELA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002527-7 - THEREZINHA BUCK SIMOES (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002623-3 - GERALDO FELIX DA SILVA (ADV. SP184693 - FLÁVIO HENRIQUE MAURI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002697-0 - FLAVIA CAROLINA SBROGGIO PEREIRA (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE 

CAIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 0555/2008 
2005.63.14.000809-6 - MARIA ORLANDI DONEGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos. Geraldo Donega, Aparecida 

Donega, José Donega, Alziro Donega e Izilda Donega, noticiam o falecimento de sua genitora, Sr.ª Maria 

Orlandi Donega, ocorrido em 22/12/2007, anexando aos autos certidão de óbito. Assim, na condição de únicos 

sucessores, requerem a habilitação aos autos. Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, "o valor não recebido 

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento". Neste aspecto, assentou a 

jurisprudência que "A regra contida no art. 112 da lei nº 8.213/91, que objetiva não onerar os dependentes do 

segurado falecido com os custos de inventário ou arrolamento, tem aplicação tanto na esfera administrativa 

como na 

judicial" (TRF 4ª Região, 5ª Turma, AI nº 95.04.21253-0/RS, DJU 18/10/95, rel. Juíza Luiza Dias Cassales). No 

mesmo sentido: STJ, 6ª Turma - REsp nº 163.128/RS , DJ 29/11/99, rel. Min. Vicente Leal). Em consulta ao sistema 

Dataprev/Plenus verifico que não existem dependentes habilitados à pensão por morte, razão pela qual, de rigor a 

habilitação dos filhos, legítimos sucessores de acordo com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, CCiv). Ante o 

exposto, defiro a habilitação dos herdeiros acima indicados. Promova o setor de protocolo/distribuição deste Juizado a 

retificação do pólo ativo. Após a retificação, deverá a secretaria deste Juizado expedir ofício requisitório em favor dos 

herdeiros habilitados. Intime-se e cumpra-se. 

2005.63.14.002369-3 - IRMA LUZIA GASPARIN BUSQUETTI (ADV. SP220674 - LUIZ SÉRGIO RIBEIRO 

CORRÊA 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

manifestação da autora (anexada em 16/09/2008), determino à Contadoria do Juízo que apresente parecer quanto à 

atualização dos valores atrasados, no prazo de 05 (cinco) dias, haja vista o quanto liquidado através de RPV, conforme 
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demonstrativo de pagamento anexado. Após a anexação do parecer contábil, dê-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) 

dias. Posteriormente, conclusos. Intimem-se. 

2007.63.14.002715-4 - EDNA MARIA DE ARAUJO PADOVANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para realização de perícia médica na 

especialidade de OFTALMOLOGIA, nomeio ad hoc a Doutora Maria Elizabele Jimenes de Campos, médica 

oftalmologista. 

Saliento que a perícia será realizada no dia 20/10/2008, às 09h00min, junto à Cínica Médica da Senhora Perita do 

Juízo, localizada na rua Olinda, 455, Centro, Catanduva-SP, devendo a parte autora comparecer acompanhada 

dos 

documentos e exames necessários. Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 

(dez) dias. Após, tornem conclusos. 

2007.63.14.003277-0 - JOSE MARABIN (ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Em face da inércia do (a) autor (a) em 

relação ao 

recolhimento do preparo devido, julgo deserto o recurso interposto. Na seqüência, subam os autos à E. Turma Recursal 

competente visando à apreciação do recurso interposto pela CEF. Intimem-se. 

2008.63.14.003113-7 - JOSE ANTONIO COTRIM DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada em 19/08/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003122-8 - VALDEVIR VOMIERO GARCIA MARIA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante 

da certidão exarada em 19/08/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003138-1 - JOAO JARDELINO PASTEGA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 19/08/2008, determino o regular prosseguimento do feito, 

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003142-3 - JANDIRA PIRES DE MORAIS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 19/08/2008, determino o regular prosseguimento do feito, 

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003147-2 - MINERVINO BILHASI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

: 

"Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 19/08/2008, determino o regular prosseguimento do feito, 

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003570-2 - SEBASTIAO OSPEDAL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 12/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003611-1 - CARLOS HENRIQUE BELINI SOARES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada 

em 

10/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo 

ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003612-3 - HELENA MARIA BELINI SOARES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : "Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 

10/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo 

ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003620-2 - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Vistos. Tendo em vista o constante da certidão exarada em 12/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, 

haja vista a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003622-6 - JOAO PELLARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003623-8 - JOSE ANICETO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003625-1 - ANTONIO CASSEMIRO ROZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003626-3 - ANEZIO GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003628-7 - VALCIBIR TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003629-9 - WALDIR CORREA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003630-5 - ANTENOR PARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003631-7 - ADEMAR MUNHOZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003632-9 - NELSON VERTONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003634-2 - ANTONIO CASSEMIRO ROZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 
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constante da 

certidão exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003635-4 - JURANDIR TAFURI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003636-6 - DEMESIO BARRIONUEVO MUNHOZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003637-8 - ANTONIO NEWTON DE FREITAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o 

constante da 

certidão exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção 

em 

relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003638-0 - JORGE DUTRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003670-6 - VICENTINA DE JESUS ROCHA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (extinção sem julgamento de mérito). 

2008.63.14.003688-3 - JOAQUIM LOURENÇO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

2008.63.14.003711-5 - GILBERTO DE BIAGI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Tendo em vista o constante da 

certidão 

exarada em 15/09/2008, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista a inexistência de prevenção em relação 

ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0556/2008 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso 

do INSS, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.002955-2 - MARIA EVANILDE SCHINZARI SANTOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE 

PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2007.63.14.003051-7 - DARCI PIRASSOLO MARTINEZ (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2007.63.14.003539-4 - MARIA IVONE DE FARIAS (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000337/2008 
 

2007.63.15.011996-3 - MAHRA AICHINGER (ADV. SP139442 - FERNANDA MARIA SCHINCARIOL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome 

próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide. Não 

constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer comprovação 

da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na inicial. 

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, uma vez 

que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua titularidade 

da 

conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de interesse 

de agir. 

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se aplicar 

a 

inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata de 

questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do mérito. 

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias," 

 

2007.63.01.089162-6 - SANTINA VEZZU BIANI E OUTRO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ); JOSEPHINA MERIGO RAMIRES - ESPOLIO(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Indefiro a impugnação apresentada pela parte autora vez que intempestiva e, portanto, precluso o direito de 

impugnação dos cálculos da ré. 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 

de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 
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                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.003770-3 - DIRCIO DE LIMA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Reitere-se o ofício expedido à empresa Indústria Mineradora Pratacal Ltda. 

 

2007.63.15.003849-5 - VANIR NUNES DOS SANTOS (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Oficie-se a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Itu, a fim de que remeta ao Juízo no prazo de 30 

(trinta) dias: 

                  a)Formulário de atividade com exposição a agentes nocivos: legível, datado, com o carimbo ou identificação 

de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação do responsável pela empresa que assinou o documento, com a 

especificação detalhada da atividade desempenhada e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da 

prestação do serviço, no caso, especificando a freqüência do agente nocivo ruído e, permanência e habitualidade de 

exposição, e, em se tratando da função de motorista, a especificação detalhada e a capacidade de carga do veículo 

utilizado na prestação de serviço; 

                b) Necessário, ainda, esclarecimentos a serem prestados pela empresa quanto à atividade desempenhada e o 

agente nocivo presente no ambiente de trabalho em decorrência da função exercida, considerando que há aparente 

contradição entre a função descrita e a atividade desempenhada. Oficie-se. 

 

2007.63.15.005162-1 - ANTONIO CUSTODIO (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES PIRATELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.005228-5 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS CORAZZA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA 

TAVARES 

PIRATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006429-9 - EUNICE DE SOUZA BORGES (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 
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levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.006511-5 - JOEL PEREIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI e ADV. SP239003 - DOUGLAS 

PESSOADA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           1. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 23016-7, 23013-2, 23014-0 e 

29487-4 durante o ano de 1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta 

dias, cópia dos extratos das contas mencionadas necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção das 

contas poupança pelas perdas do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não 

comprovou que as contas permaneceram ativas após 1987. 

           2. Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 26529-7 e 23015-9 durante 

os anos de 1987 a 1989, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, 

cópia dos extratos das contas mencionadas necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção das contas 

poupança pelas perdas dos Planos Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor 

não comprovou que as contas permaneceram ativas após1989. 

 

2007.63.15.006515-2 - CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 20839-0 durante o período de 

1984 a 1991, defiro a inversão do ônus da prova unicamente para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, 

cópia dos extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta 

poupança pelas perdas do Plano Bresser. 

 

2007.63.15.006583-8 - NEHEMIS MACHADO RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no período de 1984 a 1991, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Bresser. 

 

2007.63.15.006664-8 - NELSON DE SAVASSA BETE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova que a conta nº 9477-1 foi aberta em agosto de 1990 e permaneceu 

ativa até 2007, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos 

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas 

perdas do Plano Collor II. 

 

2007.63.15.006689-2 - ABIGAIL DE CAMARGO MARIGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no período de 1984 a 1991, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Bresser. 

 

2007.63.15.006694-6 - HERCULES PAES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança durante os anos de 1990 a 1991, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas 

do Plano Collor I e II. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a conta 

permaneceu ativa antes de 1990. 
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2007.63.15.006698-3 - LUIS CAMPANHOLI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança. 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na 

inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos econômicos 

indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2007.63.15.006768-9 - YARA DELFIM SHIGUENO E OUTROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); 

AUGUSTO JOSE 

DELFIM MOREIRA(ADV. SP204334-MARCELO BASSI); JOSE HENRIQUE DELFIM MOREIRA(ADV. 

SP204334- 

MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 83775-0 e 98454-0 no ano de 

1987, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da 

conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do 

Plano Bresser. 

 

2007.63.15.007219-3 - ZORAIDE DE CAMARGO MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 52821-2 em dezembro de 1990 e 

da conta nº 53912-5 em abril de 1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de 

trinta dias, cópia dos extratos das contas mencionadas necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção 

das contas poupança pelas perdas do Plano Collor II. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o 

autor 

não comprovou que as contas permaneceram ativas antes de dezembro de 1990. 

           Indefiro o pedido com relação à conta nº 20171-0 uma vez que o autor comprovou sua existência apenas em 

1984. 

 

2007.63.15.007328-8 - ZULEIDE ALARCON SOARES (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

             Tendo em vista que as contas nº 2592-0 e 3524-0 são titularizadas por terceiro estranho à lide, comprove a 

autora, no prazo de dez dias, sua legitimidade ativa e o interesse processual. 

             Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para sentença. 

 

2007.63.15.007592-3 - DOMINGOS CALEGARI COAN (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

         Informe a ré, no prazo de dez dias e juntando a documentação comprobatória pertinente, a data de aniversário da 
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conta poupança nº 10902-2 indicada na inicial. Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

sentença. 

 

2007.63.15.007644-7 - ELIDE BRASSOLOTTO AMORIM E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); 

ELZA DE 

SOUZA BRASSOLOTTO(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança durante os anos de 1977 a 1990, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Verão. 

 

2007.63.15.007995-3 - IGNEZ THERESINHA FAVARO PENNONE (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.008489-4 - CARLOS ROBERTO SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, a decisão anterior. 

 

2007.63.15.008519-9 - APPARICIO NUNES DOS PASSOS E OUTRO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO); 

MARIA DAS GRAÇAS GIMENES DOS PASSOS(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

           Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 6684-0 durante os anos de 1987, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas 

do Plano Bresser. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor não comprovou que a conta 

permaneceu ativa após 1987. 

           Indefiro o pedido com relação à conta nº 3322-1, uma vez que o autor comprova sua existência apenas no ano de 

1985. 

 

2007.63.15.008628-3 - SIDNEI DA SILVA E OUTRO (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); 

MARIA DE 

FATIMA DIAS DA SILVA(ADV. SP115632-CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 
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2007.63.15.008673-8 - JONADIR DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 

              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.009673-2 - ANDREA CARLA MENDES NATAL E OUTROS (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO 

NUNES 

ROLIM); CAROLINE MENDES NATAL ; BRUNO MENDES NATAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Mantenho a decisão anterior pelos seus próprios fundamentos. 

 

2007.63.15.011371-7 - RITA LISBOA DE OLIVEIRA TAUHYL (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Trata-se de ação na qual o autor requer a correção da conta poupança nº 11135-3 (fl. 01 da inicial). 

           Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à 

lide. 

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer 

comprovação da titularidade da conta poupança acima indicada nas épocas em que foram editados os planos 

econômicos referidos na inicial. 

           Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época, 

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua 

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada 

independentemente da juntada dos extratos. 

           Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de 

interesse de agir. 

           Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se 

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se 

trata 

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o 

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no 

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual 

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação. 

           O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do 

mérito. 

           Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não 

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual. 

           Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo 

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o 

prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança nº 11135-3 (fl. 01 da inicial) 

na 

época da edição dos planos econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

2007.63.15.012381-4 - ANTENOR TEZOTTO (ADV. SP220831 - FLÁVIO ALBERTO FORLEVEZI SANTARÉM) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença 

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos 

autos. 
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              Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

              Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

              Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de 

cinco 

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012793-5 - OLIMPIA BENEDITA DE QUEIROZ (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do levantamento ou não do depósito judicial. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012794-7 - ELMO CARLOS FERNANDES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do levantamento ou não do depósito judicial. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.012796-0 - ANISIO PIRES MACHADO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do levantamento ou não do depósito judicial. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.014516-0 - LIVERCINA LOURENÇO VICENTE (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Informe, a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, os nomes completos dos filhos/filhas da parte autora cujos filhos 

habitam com a parte autora e seu marido. 

Cumprida a decisão acima ou transcorrido o prazo em branco, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.000949-9 - LUIZ BEARARI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Reitere-se o ofício anteriormente expedido para o cumprimento deste feito no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena 

de desobediência. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.15.001011-8 - DIRCE MUNHOZ RIBEIRO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Tendo em vista a alegação da inicial de que o autor é trabalhador rural, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 10/12/2008, às 14h30min, devendo o autor comparecer em audiência com até três testemunhas. 

 

2008.63.15.001677-7 - CARLOS SANTIAGO WANDEPLAS E OUTROS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE OLIVEIRA); LUIZ SANTIAGO WANDEPLAS(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO DE 

OLIVEIRA); ELI WANDEPLAS NUNES DE SOUZA(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

                  Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de 

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada 

resposta via e-mail em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento 

dos valores. 

                  Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição 
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de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o 

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

                  Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no 

prazo de cinco dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos 

para receber e dar quitação. 

                  Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                   

2008.63.15.005610-6 - CATARINA MARCOS DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Redesigno perícia médica para o dia 27.10.2008, às 16h00min. 

                  Intime-se a parte autora desta decisão. 

 

2008.63.15.009481-8 - OSVALDO EVANGELISTA SERAFIM (ADV. SP262059 - FRANCISCO CARLOS 

FERRERO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

               Defiro à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena 

de 

extinção do processo. 

 

2008.63.15.009655-4 - MARCIO ROBERTO BOFF (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo requerido. 

 

2008.63.15.009853-8 - EDGARD BUGNI (ADV. SP074486 - MAURA JULIA GOMES CORREA MONTEIRO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

                     A concessão de medidas antecipatórias de tutela ou liminares dependem da existência de dois requisitos: 

perigo da demora e plausibilidade do direito invocado. 

                     O perigo da demora não ficou demonstrado no pedido de reconsideração já que, se o pedido feito ao 

DETRAN de aquisição do veículo com isenção de imposto em razão da deficiência for arquivado por não cumprimento 

da 

exigência de apresentação da CND, nada obsta que seja formulado novo requerimento. 

                     A plausibilidade do direito invocado, em uma análise superficial do pedido e antes da vinda aos autos da 

contestação, também não está presente. 

                     Toda a fundamentação da inicial é no sentido de que há bi-tributação entre o IPTU incidente sobre o 

imóvel 

e a taxa de ocupação, já que a parte autora é proprietária do referido imóvel, o que afastaria o domínio da união. 

                     Contudo, a princípio, não há a alegada bi-tributação. A taxa cobrada não possui caráter tributário como o 

IPTU. Por outro lado, a qualificação jurídica do imóvel, se de propriedade da marinha ou da parte autora - não ficou 

clara 

no caso dos autos. Há necessidade de se verificar quais os critérios utilizados pela Receita Federal ao considerar o 

imóvel 

como passível da incidência desta taxa. Todas estas análises deverão ser feitas após a vinda aos autos da contestação. 

E, nesta fase processual, não ficou claro o direito inequívoco da parte autora em ter a liminar concedida no sentido de 

expedição de ofício para retirada de seu nome. 

                     Neste sentido já decidiu o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, conforme pode ser conferido abaixo: 

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. TERRENO DE MARINHA. TAXA DE OCUPAÇÃO. NATUREZA 

NÃO 

TRIBUTÁRIA. INEXISTÊNCIA DE BI-TRIBUTAÇÃO COM O IPTU. PRECEDENTES DO TRIBUNAL 

REGIONAL 

FEDERAL DA 4ª REGIÃO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO TIDO COMO NULO, POR VÍCIO DE 

NOTIFICAÇÃO 

DO INTERESSADO. INTERESSADO QUE NÃO SE INSURGE SOBRE O VÍCIO, MESMO EM SEDE JUDICIAL. 

RECURSO DE APELAÇÃO JULGADO PROCEDENTE COM FUNDAMENTO NO VÍCIO NÃO ALEGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DANO DO INTERESSADO. PRETENSÃO DO 

AUTOR DE 

OBTER DECLARAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DO TERRENO QUE O IMÓVEL OCUPA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

EXIGÊNCIA DE EXAME DE PROVAS INCOMPATÍVEL COM A AÇÃO RESCISÓRIA. PLEITO NESTA PARTE 

IMPROCEDENTE. 

1. A TAXA DE OCUPAÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI Nº 9760/46 NÃO POSSUI NATUREZA 
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TRIBUTÁRIA, 

TRATA-SE DE REMUNERAÇÃO PELA UTILIZAÇÃO DE BEM PÚBLICO. 

2. O ART. 4º DO CTN DISPÕE SER IRRELEVANTE A DENOMINAÇÃO DO TRIBUTO PARA FINS DE 

DETERMINAR 

SUA NATUREZA JURÍDICA. 

3. O RÉU NÃO SUSCITOU, NA AÇÃO ORIGINÁRIA, QUE A PUBLICAÇÃO DO EDITAL TERIA SIDO 

INEFICAZ EM 

CIENTIFICÁ-LO DOS ATOS PRATICADOS PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO. SPU, O QUAL 

DEMARCOU 

QUE GRANDE PARTE DO TERRENO DO IMÓVEL ENCONTRA-SE ASSENTADO EM TERRENO DE 

MARINHA. 

4. UM DOS PEDIDOS DO AUTOR É DE OBTER A QUALIFICAÇÃO JURÍDICA DO TERRENO OCUPADO 

PELO 

IMÓVEL DO RÉU, NO ENTANTO, O PLEITO APRESENTA-SE INCOMPATÍVEL COM A AÇÃO RESCISÓRIA, 

POR 

DEMANDAR REEXAME DE PROVAS. 

5. AÇÃO RESCISÓRIA QUE SE JULGA PROCEDENTE, EM PARTE, RESCINDINDO O ACÓRDÃO ATACADO. 

Ação Rescisória 2784- Relator Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, DJ 03/06/2003, pág. 740. 

Por todo o exposto, mantenho a decisão. 

 

2008.63.15.010318-2 - SIDNEI TITONELLI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9609030033, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, sob 

pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010321-2 - AMAURI MARIANO SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração devidamente assinada, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010323-6 - MARISA APARECIDA MENDES FIUSA (ADV. SP218894 - HENRIQUE HOLTZ SOARES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010325-0 - DONIZETE ALEIXO DE ALMEIDA (ADV. SP168142 - HELIO JOSÉ GERTH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010326-1 - ERNA VOLANTE (ADV. SP192642 - RACHEL TREVIZANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010327-3 - ROSANGELA APARECIDA ALVES NERY NASCIMENTO (ADV. SP122132 - AYRTON 

NERY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.010328-5 - NEUSA APARECIDA ALVES NERY (ADV. SP122132 - AYRTON NERY) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 
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2008.63.15.010329-7 - MARCOS ANTONIO DE MIRANDA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010330-3 - EZEQUIEL LEOPOLDINO AZEVEDO (ADV. SP172790 - FELIPE AUGUSTO NUNES 

ROLIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010332-7 - SUELI DE FATIMA BERTARELLO BOAVENTURA (ADV. SP133934 - LIDIA MARIA DE 

LARA 

FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010333-9 - MARIA AMELIA DA SILVA (ADV. SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010334-0 - TEREZINHA DE JESUS COLASTRO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010335-2 - PEDRO DE MELLO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 
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           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010336-4 - JOSE DE SOUZA FILHO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, sob pena de extinção do processo. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010337-6 - SEBASTIAO ROQUE MACHADO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010338-8 - NELSON FERREIRA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.013482-4, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 08/07/2008. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010340-6 - CLEIDE LUIZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

 

2008.63.15.010347-9 - JUVENTINO SILVEIRA ALMEIDA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA DO CPF E RG, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010348-0 - VALDECIR DA COSTA ANTUNES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 
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           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010349-2 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2006.63.15.005279-7, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 03/03/2008. 

 

2008.63.15.010352-2 - ROSA BIUDES SANCHES (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010353-4 - LUIZA GONCALVES FRANCA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.010355-8 - GUSTAVO DA MOTA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2008.63.15.010358-3 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010359-5 - MILTON PEREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010360-1 - PAULO FEITOSA DE AQUINO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010361-3 - EUTELCIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.010362-5 - VALETIM AUGUSTO SILVEIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2008.63.15.011038-1 - HISAKO ONISHI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) 

Em razão da doença que acomete a parte autora, conforme atestado médico juntado aos autos, dispenso o seu 

comparecimento da audiência de instrução e julgamento salientando que a representante nomeada para a causa deverá 

comparecer, sob pena de extinção do processo. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 631500339/2008 

 

2007.63.15.005584-5 - PAULO ALVES (ADV. SP226596 - KELLY MARTINS DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006242-4 - FRANCISCO ANTUNES DA SILVA (ADV. SP164570 - MARIA AUGUSTA PERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006626-0 - JOSE BANHOS CATALUNHA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.006680-6 - BENEDICTO SIQUEIRA PINHEIRO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007116-4 - VASCO MENON (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007117-6 - SERGIO RODRIGUES NETO (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007118-8 - PEDRO SOLA GALERA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) 
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X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007119-0 - LUCIA MARIA DE OLIVEIRA DAS NEVES (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI 

BERTELINI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : 

"Manifeste-se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007160-7 - BRUNO CORAZZA (ADV. SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007535-2 - ROBERTO VIEIRA DURO (ADV. SP189566 - GILBERTO CESAR DURO DE LUCCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007603-4 - ADELAIDE DACOL RODRIGUES (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007668-0 - VALDEMAR DIOGENES VICENTE (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007669-1 - DANIELA CABANHAS (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007671-0 - ADETHE BRABO BIM (ADV. SP188696 - CELSO ANDRIETTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007772-5 - JUAN IBANEZ FELICES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007782-8 - LUIZ HENRIQUE PRENDIM (ADV. SP129615 - GILBERTO RIBEIRO GARCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 
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efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.007806-7 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE FERNANDES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-

se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008014-1 - PAULA CRISTINA DE OLIVEIRAQ PINTO (ADV. SP079068 - RICARDO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito 

efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual 

impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008068-2 - ANA PAULA CHIARDELLI HARO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS 

PICHIGUELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora 

sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008370-1 - MARIZA MOTTA MEIRELLES (ADV. SP246890 - RICARDO BELUCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado pela 

ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008710-0 - EMILIA CASONATTO MARCELINO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008713-5 - MARIO ALBERTO GAIOTTO MARCELINO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.008717-2 - LEDA CHIARDELLI HARO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010062-0 - MARIA APARECIDA DE MORAES (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010064-4 - VALDEMAR JOAO DEMARCHI (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE 

ALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010071-1 - VALDEMAR BASILIO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010803-5 - JOSE ANTONIO RAMOS ARGENTO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.010934-9 - ZENAIDE DE OLIVEIRA PEREZ (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.014305-9 - GILMAR DA SILVA E OUTRO (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN); MARIA 

CRISTINA 

VICENZO DA SILVA(ADV. SP095779-MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.000202-0 - GERALDO DOMINGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000336-9 - LILIA BELTRAMI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000555-0 - ACACIO VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000714-4 - LAZARO ALBINO DE LIMA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); MARIA VITA DOS SANTOS(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000717-0 - THEODORO ISQUIERDO E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA); ROSALIA LOPES ISQUIERDO(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 
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depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000720-0 - LEONOR BACCELLI LOPES E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); FRANCISCO ORLANDO LOPES(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-

se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000751-0 - JOAO CARLOS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP208711 - VALDECIR APARECIDO 

COSTA); NAIR 

DO ROSARIO DA SILVA(ADV. SP208711-VALDECIR APARECIDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000864-1 - PEDRO BUENO DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI); 

NAIR 

LOMBARDI DE CAMARGO(ADV. SP208837-YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que 

de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.000865-3 - MARINA CRUZ ZAPAROLLI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.000948-7 - MARIA TEREZA DE ALMEIDA VALENTIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001144-5 - LUIZ ROBERTO SORIO E OUTRO (ADV. SP216574 - JULIANO ARAUJO DE 

OLIVEIRA); IVETE 

ROMILDA GASTARDELLI(ADV. SP216574-JULIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001188-3 - LAURI BERTONI (ADV. SP205146 - LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001189-5 - TERESINHA DE FATIMA MACHADO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001192-5 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES SENTEIO (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE 

ABREU) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001211-5 - MARIA CELIA DANGELO BIASOTTO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSE CARLOS D 

ANGELO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se 

a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001299-1 - MARIA ELIZA ALVES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.001396-0 - MARINA BENEDITA FERNANDES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001429-0 - JOAO ROBERTO MODOLO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001434-3 - LAURO BUENO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001497-5 - OSORIO CORREIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001499-9 - OSORIO CORREIA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.001855-5 - LUCIA GOMES NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002498-1 - NILZA PRANDO DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002557-2 - PEDRO ISAIAS SOARES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA CANDELARIA 

LABANCA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002570-5 - JOSE SIDINEI NAZATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002573-0 - NEUSA PALAZON PIOVEZANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-

se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002583-3 - PAULO MARQUES PENTEADO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-

se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002636-9 - ROSA ALVES DE BARROS E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); JOSE CARLOS DE BARROS(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002638-2 - CONCEICAO APARECIDA CATALDO MURARO (ADV. SP165193 - VANILDA 

MURARO 

MATHEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-

se a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002651-5 - NEUZA JACINTA DOS REIS GREGGIO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se 

a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002652-7 - SUELI DE JESUS PRADO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002653-9 - JURACI DELASTA BARREIRA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); DORIVAL BARREIRA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002658-8 - VILMA APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se 

a parte 

autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

do 

direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002664-3 - NILSON SILVA BARROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002723-4 - MANOEL LOPES Y LOPES E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); ANTONIA MORON LOPES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002728-3 - MAFALDA BAZZO CARBONNE E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM 

CERVO); ELISABETH CARBONE DE MACEDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002729-5 - LUIZ TASSO E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO); 

MERCEDES SILVA TASSO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, 

sob 

pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002732-5 - SUSSUMU HASHIZUMI E OUTRO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI); AKEMI HASHIZUMI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002737-4 - MARIA ELVIRA ALVES E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); 

VALDEMIR BENEDITO ALVES ; DIVA BENEDITA ALVES DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002925-5 - MARLENE BUSO ANTUNES (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 
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eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002928-0 - ELIAS JOSE RAFAEL BUSO MARUM (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.002929-2 - RAFAELA ELIZA BUSO MARUM DA SILVA (ADV. SP250775 - LUCIANA BONILHA 

GOMES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003140-7 - RITA GRANDO DE MIRANDA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003141-9 - OSVALDO GRACIANO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003151-1 - LUIZ ZAPAROLI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

SUELI DE 

FATIMA VIDEIRA ZAPAROLI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003153-5 - LIDIO MAROSI E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); 

YOLANDA 

CACHALE MAROSI(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003156-0 - NILSON CORREIA FERRAZ E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI); 

VILMA DOS SANTOS FERRAS(ADV. SP184479-RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao 

cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003162-6 - ORLANDO LOSSAVARO E OUTRO (ADV. SP135300 - JOSINI PERAZOLI); EDALVA 

LEMOS 

LOSSAVARO(ADV. SP135300-JOSINI PERAZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003268-0 - JULIA BICUDO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 
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CEF." 

 

2008.63.15.003291-6 - ORLANDO AUGUSTO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003293-0 - MARCIA CRISTINA BELLOMO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o 

depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003297-7 - MARIA LUIZA BENVENUTO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); LAZARO CARDINALLI PEREIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003298-9 - MARIA LUIZA BENVENUTO PEREIRA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO 

SILVEIRA 

RUIZ); LAZARO CARDINALLI PEREIRA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003347-7 - MAGALI DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que 

de 

direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela 

CEF." 

 

2008.63.15.003361-1 - MARILIA FERNANDES TOMAS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003475-5 - LUIS DARDON E OUTRO (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI); ELVIRA 

PINTO DE 

CAMARGO DARDON(ADV. SP060973-JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, 

requerendo 

o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo 

apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003524-3 - NILSEN AGATHA CARDOSO DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte autora sobre o depósito 

efetuado 

pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação 

ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003542-5 - SILVIA VIDEIRA ZAPAROLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2008.63.15.003659-4 - JOSE RIBEIRO DE AGUIAR (ADV. SP233348 - JOSÉ OLÍMPIO DE MEDEIROS PINTO 

JÚNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Manifeste-se a parte 

autora sobre 

o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de 

eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF." 

 

2007.63.15.011249-0 - WILSON JOSE SIBINELLI (ADV. SP208837 - YASSER JOSÉ CORTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002161-0 - ISMAEL RODRIGUES DE MORAIS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002198-0 - LUIZA ANTONIA DA ROCHA GOUVEIA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002202-9 - TEREZA ALMEIDA DE BARROS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002203-0 - TEREZA ALMEIDA DE BARROS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002204-2 - SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002206-6 - SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 
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contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002214-5 - PEDRO MARIO DOS SANTOS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002215-7 - PEDRO MARIO DOS SANTOS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002216-9 - CARLOS ALBERTO CONTI (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 
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Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002220-0 - JOEL ANTUNES DE MORAIS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002224-8 - MARIA TEREZINHA GALVÃO VASCONCELLOS (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA 

PRADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005162-1 - ANTONIO CUSTODIO (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES PIRATELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005228-5 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS CORAZZA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA 

TAVARES 

PIRATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 
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presente ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006429-9 - EUNICE DE SOUZA BORGES (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA TAVARES 

PIRATELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007625-3 - LUIZA SILVA ROSA SANTOS (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008123-6 - SIDNEI OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 
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ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008470-5 - ELIANE LISBOA FERNANDES (ADV. SP168142 - HELIO JOSÉ GERTH) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008755-0 - AILTON VILLA E OUTRO (ADV. SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR); MARIZETE 

POLJANTE VILLA(ADV. SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008793-7 - ROQUE POLJANTE E OUTRO (ADV. SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR); DOLORES 

CONTI POLJANTE(ADV. SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009352-4 - DENIRA DE SA CASEMIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.014128-2 - LUCIA GOROI BRAGA (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.000060-5 - IONE MOREIRA ZAMBRANA DA SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.002706-4 - ANNA EMILIO LABANCA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 
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Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.003807-4 - ACACIO JOSE DE SA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor 

de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de 

mandado 

de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não 

ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6315000338 

 

UNIDADE SOROCABA 
 

2007.63.15.013039-9 - MARIA BENEDITA PARIGINI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar o benefício de aposentadoria por idade em 

favor da parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (DER/DIB=27/04/2007), com RMI de R$ 380,00 

e 

RMA de R$ 415,00, para agosto/2008. A DIP será fixada em 01/09/2008. Ademais, o INSS propõe-se a pagar a quantia 

de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no 

prazo 

máximo de 60 dias, nos moldes da Resolução n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.004733-2 - CARLOS POMPEU (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.004739-3 - ERNESTO ROMIO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.010936-2 - CARLOS POMPEU (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.013631-6 - ALVARO DA SILVA ZARDETTO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.010938-6 - ROSELI RODRIGUES (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.009543-0 - ANDERSON ROMIO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.009589-2 - MAURO DE CAMPOS (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007832-8 - INEZ MARQUES DIAS (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007394-0 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.009590-9 - ELIANA PAULINA SA COSTA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) ; REINALDO 

PAULINO 

DA COSTA(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007165-6 - AMADO MILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006951-0 - WILSON DELACIO MARTINS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006924-8 - ANDRÉ GALVÃO DE BARROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006781-1 - JOSMAR DE CAMPOS (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006688-0 - JOSE ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006665-0 - JOSE ROQUE DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007226-0 - ANTONIO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.013282-7 - ZULEIDE ALARCON SOARES (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) ; CLAUDIA 

SALETE 

VIEIRA SOARES(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO); NEWTON VIEIRA SOARES JUNIOR(ADV. 

SP064448- 

ARODI JOSÉ RIBEIRO); MARIA INES VIEIRA SOARES PINHO(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.012633-5 - ONOFRE GIMENES PERES (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) ; MARIA LUCIA 

ASSAF 

PERES(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.010365-0 - FRANCISCO NARCISO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2007.63.15.007471-2 - EMILIA GASPAR DE BARROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006922-4 - MARIA CONCEIÇÃO CORREA DE FREITAS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007221-1 - CRISTIANA PAULA NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007392-6 - BOVETO MEDOLA FILHO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) ; MARIA DE 

LURDES 

RECHE MEDOLA(ADV. SP064448-ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP173790-MARIA 

HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006686-7 - BEATRIZ DE MONTANHESI PASCOLI GOMIDE (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006324-0 - ADILSON GIMENEZ DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Homologo, para que produza 

seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

 

2007.63.15.014515-9 - BENEDITA DE PAULA TEODORO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.15.014596-2 - AURELIA MUNHOZ LUQUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

 

2008.63.15.008510-6 - LUCIANA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS 

CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009002-3 - EDVALDO ANTONINI GALVAO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008395-0 - MARIA LOURDES DE LIMA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009281-0 - FABIANA DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008396-1 - LUIZ ANTONIO PATATA (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008397-3 - NILDO SOFIA DE SOUZA (ADV. SP179537 - SIMONE PINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008556-8 - FRANCISCA MAGALHÃES DE LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.009001-1 - JANE BERNADETE BOTELHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008451-5 - THEREZINHA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008463-1 - ELISIA TEIXEIRA DE BARROS SILVA (ADV. SP156757 - ANA PAULA BARROS 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008507-6 - ITAMAR ALVES MOREIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008837-5 - GENTIL FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008627-5 - WALDIR GODINHO DA SILVA (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008560-0 - MARIA APARECIDA ROSA DA SILVA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.008544-1 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. SP103276 - LUIZ BATISTA BUENO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.15.004441-4 - JOSE SERAFIM FILHO (ADV. SP094674 - MARIA AUREA SOUZA SANTOS AGUILAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004383-5 - JOSE PEDRO AMADOR FILHO (ADV. SP170311 - SÓSTHENES HALTER MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004462-1 - ROSIMEIRE DE ARRUDA FIRMINO (ADV. SP231257 - SILMARA APARECIDA 

QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004468-2 - JOAO RUIZ SALVADOR (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004474-8 - VLADEMIR HONORIO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004437-2 - JOAO AMARO PEDROSO FILHO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004436-0 - MARIA TEREZINHA VIANA MARENGO (ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004414-1 - BENEDITO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004446-3 - CICERO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004063-9 - CELIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006562-4 - MARIA THEREZA NOGUEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006579-0 - JORGE PEDRO PEREIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006580-6 - MARINEUSA PEREIRA CARVALHO DA FONTOURA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004443-8 - LOURIVAL ROQUE (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006949-6 - DALETE DE ARRUDA ALVIM (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente 

 

2008.63.15.010320-0 - ROBERTO HILDEFONSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.010319-4 - AMAURI MARIANO SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2008.63.15.010363-7 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010346-7 - DAVI DOS SANTOS SOARES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO 

AICHELE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010364-9 - AIDIO DE SOUZA MELO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010345-5 - ORLANDO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI 

MONTEIRO 

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010344-3 - ALCINDO ALVES PEDROSO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.015389-2 - FLORINDA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

2007.63.15.010311-6 - ROBERTO DE JESUS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PROCEDENTE 

 

2007.63.15.007227-2 - JOSE ALBERTO FLORENTINO RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.012563-0 - VOLODIMIR QUAGLIATO JAKUBOUSKY (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.012560-4 - ESMARINO TORRES LEME (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015204-8 - JAIR PORTES DE ALMEIDA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.011372-9 - RAIMUNDO NARDI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.015207-3 - RAIMUNDO NARDI JUNIOR (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001294-2 - ELIZABETH TELLES DE CAMARGO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.007397-5 - JOÃO APARECIDO MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.013586-5 - FRANCISCO MARTINS FILHO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.006585-1 - JOSE CARLOS DOMINGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012520-3 - MARIA CINIRA MAIA CONTIERI (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) . julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.005587-4 - ENOE AMORIM DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, e com fundamento no artigo 60 e seu 

parágrafo, da Lei 8.213/91, julgo procedente o pedido 

 

2007.63.15.014607-3 - MOACIR DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo Parcialmente procedente o pedido 

 

2007.63.15.012757-1 - JONATHAN GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS 

BASSOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Verifico que na sentença registrada no dia 

11/09/2008 há erro material no dispositivo. Desta forma, onde se lê "Indefiro os benefícios da Justiça gratuita", leia-se 

"Defiro os benefícios da Justiça Gratuita". 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

2008.63.15.009487-9 - JOSE ORESTES DA COSTA (ADV. SP272712 - MARIA DANIELA ASSUNÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007944-1 - GERCIEL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007951-9 - MARCO ANTONIO COELHO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.007942-8 - ANTONIO LANGE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo sem resolução do 

mérito 

 

2007.63.15.007217-0 - ANTONIO GARCIA FILHO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.006690-9 - VALDERI PEDROSO DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.008513-8 - MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO CAMARGO (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ 

RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.006691-0 - FRANCISCO MENEZES SEVERINO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007222-3 - NAIR ABUDI CARVALHO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.007220-0 - APARECIDA LEONOR MARQUES MACHADO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.004357-4 - NAIR DO CARMO RATTI (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor 

da parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (DER/DIB=21/08/2007), com RMI de R$ 946,56 e 

RMA 

de R$ 982,52, para agosto/2008. A DIP será fixada em 01/09/2008. Ademais, o INSS propõe-se a pagar a quantia de R 

$ 10.885,00 (dez mil e oitocentos e oitenta e cinco reais), exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - 

RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes da Resolução n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça 

Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

2007.63.15.016223-6 - MARIA SUZETE PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar a aposentadoria por idade em favor da parte 

autora, a partir da data do requerimento administrativo (DER/DIB=27/01/2006), com RMI de R$ 300,00 e RMA de R$ 

415,00, para agosto/2008. A DIP será fixada em 01/09/2008. O INSS propõe-se a pagar a quantia de R$ 11.000,00 

(onze mil reais), exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos 

moldes 

da Resolução n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o 

ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

2008.63.15.005162-5 - JONADIR DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar o benefício de aposentadoria por idade em favor 

da parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (DER/DIB=11/06/2007), com RMI de R$ 380,00 e 

RMA 

de R$ 415,00, para agosto/2008. A DIP será fixada em 01/09/2008. Ademais, o INSS propõe-se a pagar a quantia de R 

$ 5.513,00 (cinco mil e quinhentos e treze reais), exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no 

prazo máximo de 60 dias, nos moldes da Resolução n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

Após 

o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.006942-3 - JOSE LUIZ MOREIRA DE CAMPOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006445-0 - SAMUEL DE DEUS (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006735-9 - ROSELI RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP205937 - CLAUDINÉIA APARECIDA ALVES 

NERY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.010722-9 - OSMIR DA COSTA LEITE (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.003480-9 - MARIA NEREIDE CASSEMIRO (ADV. SP132905 - CRISTIANE ALVES CARCIA DE C 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza 

seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a converter o auxílio-doença 

previdenciário (NB 31/505.168.327-0) em aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à cessação 

administrativa 

(DCB - 31/12/2007), de modo que a RMA corresponda a 1 (um) salário mínimo, na competência de setembro/2008. A 

DIP 

será fixada em 01/09/2008 e o INSS se compromete a pagar a quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes da 

Resolução 

n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício 

requisitório 

para pagamento dos atrasados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.15.003512-7 - MARIA DE LOURDES MENDES (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007602-6 - ANGELINA TURRI HOLTZ (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006053-5 - EURIPEDES GONCALVES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007249-5 - ARIANE MARIA CAVALCANTE (ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.004657-5 - MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006320-2 - ALDO VEIGA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006411-5 - MARLENE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007967-2 - ADELINA CAMILO BARBOSA (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.006718-9 - JESUS NAZARE MENTONE (ADV. SP065877 - NILTON ALBERTO SPINARDI 

ANTUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007466-2 - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO 

MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007183-1 - FRANCISCO LOPES DE MOURA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.15.010283-9 - LUIZ ANTONIO MARQUES RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução 

do 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.15.013483-6 - PEDRINA ISRAEL (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a implantar o benefício de pensão por morte 

previdenciária em favor da parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (DER/DIB=10/06/2005), 

considerando-se a AP Base de R$ 561,69 (NB 92/073.017.057-8, DCB - 13/09/2004), e com RMA de R$ 680,40, para 

setembro/2008. A DIP será fixada em 01/09/2008. O INSS propõe-se a pagar a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), 

exclusivamente por meio de Requisição de Pequeno Valor - RPV, no prazo máximo de 60 dias, nos moldes da 

Resolução 

n° 439, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício 

requisitório 

para pagamento dos atrasados. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito 

 

2008.63.15.007557-5 - CLAUDECIR GOMES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010950-0 - NIVALDO BERTUCCI DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.15.012444-2 - JOSA RAMOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2008.63.15.010357-1 - ALEXANDRE DE SOUZA LEAO FILHO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.010356-0 - JOAO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido 

 

2008.63.15.008064-9 - ANTONIA SILVA CESAR (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

ANTONIA BENEDITA NOVAES DOS SANTOS ; ELISA REGINA NOVAES X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.010052-8 - RAFAELA MUSCARI ARRUDA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2007.63.15.009974-5 - EDUARDO REBELLO MIGUEL (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.009542-9 - MARIA IRANI PALMA COSTA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008060-1 - LUIZ ERVANDI GUIRARDELLI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008061-3 - FRANCISCO ORLANDO LOPES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; LEONOR BACCELLI LOPES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.008062-5 - INES SEABRA TERUZ (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008063-7 - GENOVEVA STEFANI MENDES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) ; ISAURA SAMPAIO MENDES(ADV. SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004232-6 - AFFONSO GONCALVES GARCIA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008065-0 - MARIA DOS SANTOS HONOFRE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008066-2 - LUIZ TASSO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) ; 

MERCEDES 

SILVA TASSO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008067-4 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; VERA LUCIA SANTOS PINHO ; TANIA REGINA SANTOS PAULETTI X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008069-8 - JOSE EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; TANIA REGINA SANTOS PAULETTI ; VERA LUCIA SANTOS PINHO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.008070-4 - ROLANDO DE PAULA CAMARGO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.006581-4 - ABIGAIL DE CAMARGO MARIGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.15.004734-4 - GERALDO LEROY (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-MARIA HELENA PESCARINI). 
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2007.63.15.011374-2 - MAURO BELO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.013588-9 - MARIA JOSE DE CAMPOS OLIVEIRA (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001703-4 - DOROTEIA AMBROSIO ANTUNES (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.013590-7 - CESLAU ZIMICHUT (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.012561-6 - IRENE QUAGLIATO JAKUBOVSKY (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA 

CUNHA VALINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.014604-8 - SUELI THOMÉ ZARDETO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.014606-1 - MARIA ELIZABET ANTUNES MARTORANO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A 

DA CUNHA 

VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.011373-0 - RONALDO ANTONIO NARDI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.010438-8 - FRANCISCO CARLOS BRUNHARO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2007.63.15.010434-0 - NEUZA MANO BRUNHARO (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.001613-3 - NEILA MARIA DE SOUZA FERRAZ (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004070-6 - CLAUDIO FRANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2008.63.15.001902-0 - LAURINDO MODESTO DE ALMEIDA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003790-2 - PALMIRA GOMES MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003792-6 - ELZA GOMES MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003794-0 - PALMIRA GOMES MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003796-3 - ELZA GOMES MARTINS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.003970-4 - OSVALDO MASCHIETTO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.004069-0 - CLAUDIO FRANCO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA. MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.006134-5 - PLINIO MARCOS CONCEIÇÃO CUANI (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido de 

concessão da aposentadoria por invalidez e extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, 

do 

CPC, quanto ao pedido de concessão do auxílio-doença. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2008/6316000176 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, HOMOLOGO o 

pedido de 

desistência deduzido pela autora nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 

267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Com o trânsito em 

julgado, dê-se 

baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.000923-0 - MARILZA ESTEVAO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000704-9 - VANDIR HUMBINGER (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.002036-4 - CARLOS ALBERTO CABREIRA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e 

ADV. 

SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000693-8 - SINVALDO DOS SANTOS SOUSA JUNIOR (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE 

FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.001361-0 - WANDERLEY DEBORTOLO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, 

sem análise do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

nesta 

instância judicial. A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 

(dez) dias. 

Fique ciente ainda, de que poderá retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Após o trânsito 

em julgado, 

dê-se baixa no sistema processual. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 
 

2008.63.16.001753-5 - MANOEL BENEDITO LOPES (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP242832 - 

MARCELO 

HENRIQUE SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

 

2008.63.16.001717-1 - DOMINGOS BERTAO (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA e ADV. SP231144 - 

JAQUELINE 

GALBIATTI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

 

2008.63.16.002049-2 - HELIO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

 

2007.63.16.001376-8 - SUELI ALVES SOBRAL - REP. POR VALDJUNIO LOPES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO e ADV. SP084864 - AURORA PEREIRA ZAMPIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que 

surta 

seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. O réu deverá promover a implantação do benefício ora concedido, no prazo 

de 30 (trinta) dias, devendo comprovar a medida nos autos. Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da 

presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor apurado. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se." 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Ante o exposto, HOMOLOGO o 

acordo 

firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Certifique a Secretaria o trânsito 

em julgado, 

ocasião em que deverá ser requisitado o valor das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial. Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se." 

 

2007.63.16.000800-1 - ANTONIA VISCOVINI DA SILVA (ADV. SP214298 - ERON FRANCISCO DOURADO e 

ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.16.000593-4 - ONEIDE APARECIDA ELIAS DE BARROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000480-2 - IZABEL DE ARAUJO GALHARDO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000463-2 - ARLINDA LUIZA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.16.000408-5 - MARIA DO CARMO PIRES GOMES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000404-8 - DULCE HELENA CANASSA DE ANDRADE (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA 

BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000393-7 - MARIA MACEDO DA SILVA DOS ANJOS PARRILLA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000390-1 - MARIA DE OLIVEIRA COELHO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000383-4 - JORCELINO FRANCISCO DE PAULA NUNES (ADV. SP202415 - ELENICE COUTO 

BONFIM 

TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000291-0 - JOSE JAIR CHAPELETTI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000120-5 - CLEIDE ALMEIDA JATOBA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.001678-2 - DAVIDE HERNANDES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.001998-9 - FRANCISCO LEITE DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.002173-0 - RUI DE CASTRO FRANCA JUNIOR (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA 

LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.002393-2 - DAVI LUIZ DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.002557-6 - VANDERLEI FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.002575-8 - MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000074-2 - SONIA APARECIDA NOGUEIRA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000289-1 - JOAO FERREIRA DIAS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000216-7 - IVANETE NUNES DA SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000280-5 - DULCE LOPES RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.16.000231-3 - ULISSES GOMES BARBOSA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000245-3 - MARCOS MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000234-9 - WILSON CARLOS LOFRANO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.16.001513-3 - RUTH GASCHI (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.16.000989-7 - ALCIDES HENRIQUE JACINTO CARMO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
 

2008.63.16.001095-4 - OSWALDO STEFANONI (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do 

artigo 

269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício previdenciário do autor 

nos 

termos supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da 

presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor apurado. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se." 

 

2008.63.16.000248-9 - OSMAR FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo autor nos autos virtuais, para que produza os seus efeitos legais, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Fiquem as partes cientes de 

que 

poderão retirar os documentos que instruem o feito, no prazo de 10 (dez) dias. Proceda a secretaria ao cancelamento da 

audiência designada para o dia 18.09.2008, às 10:00 horas. Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema 

processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2008.63.16.001158-2 - APARECIDA ANTONELLO FERRO (ADV. SP161240B - ROGÉRIO AUGUSTO 

RODRIGUES e 

ADV. SP161240 - ROGÉRIO AUGUSTO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): "Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de 

Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão do benefício previdenciário da autora nos termos 

supramencionados, no prazo de 30 (trinta) dias. Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente 

sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 9.099/95. Após, requisite-se o valor apurado. Publique-se. Registre-se. 

Intimem- 

se." 

 

2008.63.16.002062-5 - CLEUSA COSTA (ADV. SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA e ADV. SP239193 - 

MARIA 

HELENA OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Diante 

do exposto, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Fiquem as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é 

de 10 (dez) dias, bem como de que poderão retirar os documentos que instruem o feito, no mesmo prazo. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se." 
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2008.63.16.000221-0 - ELIZETE KARINA DOS SANTOS AMERICO (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E 

SILVA DE 

ALMEIDA) ; THAMIRIS DOS SANTOS ORTEGA ; TALISSON DOS SANTOS ORTEGA ; JULIA DOS SANTOS 

ORTEGA 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): "Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de auxílio-reclusão (NB: 25/137.929.296-1) aos autores, 

ELIZETE 

KARINA DOS SANTOS AMÉRICO, TAMIRES DOS SANTOS ORTEGA, TALISSON DOS SANTOS ORTEGA E 

JÚLIA 

DOS SANTOS ORTEGA, com RMA no valor de R$ 621,06 (SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E SEIS 

CENTAVOS), 

na competência de agosto de 2008, apurada com base na RMI de R$ 601,87 (SEISCENTOS E UM REAIS E OITENTA 

E SETE CENTAVOS), com DIP em 01/09/2008, devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde 

já, determinada. Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, 

da 

lei 9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas 

dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a 

possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. CONDENO, outrossim, o INSS ao 

PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 01/08/2008, desde 21/09/2007, data do 

recolhimento do segurado à prisão (descontando-se o período que o segurado esteve em liberdade, ou seja, de 

15/01/2008 a 07/04/2008), no valor de R$ 5.721,45 (CINCO MIL SETECENTOS E VINTE E UM REAIS E 

QUARENTA 

E CINCO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 

60 dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE 

ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0177/2008 

 

2005.63.16.000212-9 - NILSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005014/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8438). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000217-8 - THIAGO NAVARRO E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); ZORAIDE 

NEPOMUCENO NAVARRO(ADV. SP88550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005004/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8427). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 
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Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000218-0 - THIAGO NAVARRO E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE); ZORAIDE 

NEPOMUCENO NAVARRO(ADV. SP88550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004997/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8420). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000220-8 - THIAGO NAVARRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005013/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8437). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000221-0 - JOSIANE ALINE ANDREOLI (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004998/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8421). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000679-2 - VARMI PEDRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP48076 - MEIVE 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005008/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8431). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000747-4 - SILENO GUEDES FERREIRA (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005007/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8430). 
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Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.000873-9 - FIDELCINO LIMA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005006/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8429). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001650-5 - JOSE DELMIR NONATO DE MELO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316005005/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8428). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001651-7 - JOSE DELMIR NONATO DE MELO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI 

e ADV. SP171477 - LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316005003/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8426). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001652-9 - NILZA DE ALMEIDA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI e ADV. 

SP171477 - 

LEILA LIZ MENANI): 

DECISÃO Nr: 6316004995/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8418). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001854-0 - TADASHI TAKAHASHI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005011/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8434). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001856-3 - FATIMA CONCEICAO SPONTONI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005012/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8435). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001858-7 - HUMBERTO ZANETTI MONTE VERDE (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO 

PLACCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005001/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8424). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.001865-4 - JULIANO HIROYUKI OTINO (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMÃO PLACCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005015/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 15.09.2008 (prot. 2008/8663). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002375-3 - OSMAR CRISPIM MOREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316004999/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8422). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 
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2005.63.16.002376-5 - OSMAR CRISPIM MOREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316005000/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8423). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002377-7 - FRANCISCO HENRIQUE DE BRITO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316005009/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8432). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002378-9 - FRANCISCO HENRIQUE DE BRITO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316005010/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8433). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2005.63.16.002382-0 - JOSE LUIZ GALHARDO (ADV. SP176048 - TÂNIA CRISTINA FERNANDES DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA): 

DECISÃO Nr: 6316005002/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8425). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000346-1 - JUDITH BRITO PEREIRA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES e 

ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP116384- 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004928/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000440-4 - VALDOMIRO LOPES DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004929/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000877-0 - CRESO SEBASTIAO ZORDAM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004930/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000891-4 - JOAQUIM MARQUES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004931/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000930-0 - ADEMAR CECATTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004932/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000942-6 - ALVINO FERREIRA DE BRITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316004933/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.000947-5 - ANTONIO BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004934/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001009-0 - ROMEU NATAL GODOY DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004935/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001134-2 - MARIA APPARECIDA MARQUES CHUENQUE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004936/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001238-3 - JOAQUIM DEMETRIO DE ARAUJO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004937/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 
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Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001281-4 - KIMIO SAITA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004938/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001294-2 - MARIA ROSANTE VAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004939/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001320-0 - PEDRO FERREIRA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004940/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001361-2 - ANTONIO TONHAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004941/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001373-9 - JOAO VENANCIO BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004942/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001402-1 - CLEUSA RAMOS CUSTODIO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004943/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.001785-0 - PEDRO JOSE VENANCIO FILHO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004944/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002474-9 - DIRCEU CELESTINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004945/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002785-4 - DORIVAL CARRARETTO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004950/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da E. Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003165-1 - PEDRO POSSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004946/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003237-0 - THEOPHILO PROCOPIO LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004947/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.003485-8 - VALDECIR LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004948/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.000638-7 - OSVALDO BRUNHOLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004949/2008 

"Vistos. 

Considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu parcial provimento ao recurso interposto, oficie-se 

à 

Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra o referido julgado no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2007.63.16.002141-8 - MARILENE DOS SANTOS LEGARDON DA ROCHA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO 

GRATÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004989/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.042287-4 - EDNA DE ANDRADE E OUTRO (ADV. SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL e 

ADV. 

SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL); ANGELINA VOLPATO DE ANDRADE(ADV. SP135824-MAURICIO 

CESAR 

PUSCHEL); ANGELINA VOLPATO DE ANDRADE(ADV. SP144479-LUIS CARLOS PASCUAL) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004961/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação. 

Sem prejuízo da medida acima e, considerando a anexação da contestação padrão previamente apresentada, bem como 

o disposto no artigo 11, caput, da Lei nº 10.259/2001, determino seja oficiado à Caixa Econômica Federal para que, no 

prazo de 60(sessenta) dias, apresente os extratos das contas poupança nº 0280.013.00016091-7, 280.013.0007988-5, 

0280.013.00003761-9 e 0280.013.00016011-9 em nome de Edna de Andrade, CPF 611.544.078-53 e das contas 

poupança nº 0280.013.00023279-2, 0280.013.00056579-8 e 0280.013.00018595-2 em nome de Angelina Volpato de 

Andrade, CPF 132.225.438-95, referentes aos meses de junho e julho de 1987, janeiro e fevereiro de 1990, março, abril, 

maio e junho de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.042293-0 - LUIZ ANTONIO MOROMIZATO (ADV. SP135824 - MAURICIO CESAR PUSCHEL e 

ADV. 

SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004966/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação. 

Sem prejuízo da medida acima e, considerando que não há nos autos qualquer informação acerca do(s) número(s) da(s) 

conta(s) poupança de titularidade do autor, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe, ao 

menos, o(s) número(s) de sua(s) conta(s), a fim de viabilizar eventuais pesquisas de extratos. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000060-2 - LINDALVA BARBOSA DE AQUINO LEONCINA (ADV. SP193929 - SIMONE 

LARANJEIRA 

FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004990/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000184-9 - SUELI MARIA BOMBACINI (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004991/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000290-8 - MARIA OLIMPIA ANTONIO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004992/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000433-4 - EMILIA ROSA FERNANDES CORNACINI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004993/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000436-0 - JOSE LUCIANO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005022/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000453-0 - HELIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005081/2008 

"Vistos. 

Considerando a possibilidade da existência de litispendência, determino seja oficiado à Quinta Turma do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, solicitando com a maior brevidade possível, certidão de objeto e pé do processo 

2006.61.00.008403-0, acompanhada de cópia da petição inicial, sentença e eventual acórdão, com indicação do autor e 

seu CPF, do número da(s) conta(s) poupança(s), dos planos econômicos cujas diferenças foram pleiteadas. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000454-1 - HELIO APARECIDO MARTINS (ADV. SP194622 - CHRISTIAN GIULLIANO FAGNANI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005082/2008 

"Vistos. 

Considerando a possibilidade da existência de litispendência, determino seja oficiado à Quinta Turma do Tribunal 

Regional 

Federal da 3ª Região, solicitando com a maior brevidade possível, certidão de objeto e pé do processo 

2006.61.00.008403-0, acompanhada de cópia da petição inicial, sentença e eventual acórdão, com indicação do autor e 

seu CPF, do número da(s) conta(s) poupança(s), dos planos econômicos cujas diferenças foram pleiteadas. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000507-7 - CANDIDO CALCA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005023/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000508-9 - NELSON PALAZZIO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005024/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000541-7 - EDIVALDO BORGES (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005025/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000575-2 - WALTER PAZIAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005026/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000576-4 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005027/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000577-6 - LEONILDO MENEGATO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005028/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000578-8 - MARLI MARIA MARTINELLI VITRO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005029/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000579-0 - JORGE UENO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005030/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000581-8 - ANTONIO SOBRINHO DA OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005031/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000582-0 - LUIZA MATTARA ROSSI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005032/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000583-1 - ORLANDO ALVES CARVALHO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005033/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000584-3 - WALDIR NEURE FELIX (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005034/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000585-5 - DURVAL TOREZAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005035/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000586-7 - TAKESHI ITIKAWA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005036/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000587-9 - ENZO SEBASTIAO PICOLINI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005037/2008 

"Vistos. 
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Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000588-0 - OSNI MARTINS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005038/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000589-2 - PEDRO POSSO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005040/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000629-0 - MARIA EUNICE SIQUEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005129/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000655-0 - SHIGUENORI KUBO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005042/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000656-2 - PEDRO DALIRIO PAVAN (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005044/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000681-1 - TEREZA ROSA TRIGUEIRO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005130/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000710-4 - BENEDITA MORGADO DE AZEVEDO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES 

MACEDO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005131/2008 

"Vistos. 

Intime-se o Ministério Público Federal para apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, conclusos." 

 

2008.63.16.000899-6 - JOSE LUCIO CORDEIRO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005047/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000900-9 - BENEDITA ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005048/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000901-0 - DILTON SODRE DOS SANTOS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005049/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000902-2 - OLIVIO DA SILVA BESSA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005050/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000903-4 - OSVALDO MANTOVANI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005051/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000904-6 - VALMIR SOUZA GUIMARAES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005052/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000906-0 - MITIKO HASHIGUTI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005053/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000907-1 - DIRCEU MARQUES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005054/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000909-5 - IRENE BUENO DE CAMARGO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005055/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000910-1 - ALCIDES QUINTANA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005056/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000911-3 - PEDRO BORGUETI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005057/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000912-5 - GILBERTO GILBERTI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005058/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000913-7 - ANTONIO LEMOS DE LIMA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005059/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000914-9 - NATALINO FERRARI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005060/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000915-0 - ARNALDO GONCALVES SOARES (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005061/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.000950-2 - NERCI DIAS DE LIMA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005062/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001019-0 - ANTONIO JULIO DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE 

e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005063/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001020-6 - SERGIO LOPES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005064/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001021-8 - RAIMUNDO PEDRO JULIO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 
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DECISÃO Nr: 6316005065/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001022-0 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005066/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001023-1 - FRANCISCO MARQUES DE MELO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005067/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001024-3 - MANOEL PAULINO DOS ANJOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005068/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001025-5 - ERNANDES BATISTA NUNES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005069/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001026-7 - DALVA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005070/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001027-9 - LUIZA GRAIA COELHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005071/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001028-0 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005072/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001029-2 - TOSHIO TANAKA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e 

ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005073/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001030-9 - FRANCISCA PEREIRA NUNES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005074/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001031-0 - EDIVALDO JOSE GONCALVES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005075/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001032-2 - EDSON APARECIDO BALDOINO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005077/2008 
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"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001033-4 - EZEQUIEL DE ALMEIDA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005078/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001034-6 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005090/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001035-8 - ROSANGELA DE SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE e 

ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005091/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001071-1 - JOAO BATISTA CORREA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005092/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001076-0 - MARIA LOURDES DE OLIVEIRA RUIZ (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005125/2008 

"Vistos. 

Considerando a identidade de pedidos entre o presente feito e o deduzido nos autos 2008.63.16.001779-1, e a fim de se 

evitar o proferimento de sentenças conflitantes, bem como em respeito ao princípio da economia processual, cancelo a 

audiência de conciliação anteriormente designada para 25/09/2008, às 13:00 horas, e a redesigno para o dia 

17/12/2008, às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora da redesignação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Intime-se o INSS da redesignação do ato. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. " 
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2008.63.16.001411-0 - ILYDIA DEGROSSI PEREIRA (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004970/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001419-4 - ADJAR GABAS DE CARVALHO (ADV. MT001406 - ADEMAR GABAS DE CARVALHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004971/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intimem-se os recorrido para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001420-0 - PERCIVAL REQUENA (ADV. SP020394 - ACIOLY PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004972/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001464-9 - WALFREDO ARRAES CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004973/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001465-0 - RICARDO MARTINEZ CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004994/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8436). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001466-2 - RICARDO MARTINEZ CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004974/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001467-4 - REINALDO MARTINEZ CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004996/2008 

"Vistos. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pela 

Caixa 

Econômica Federal através da petição protocolizada em 05.09.2008 (prot. 2008/8419). 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001468-6 - REINALDO MARTINEZ CABRAL (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004975/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001487-0 - IZABEL SANCHES ESTEVES E OUTROS (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA 

VIEIRA); 

IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA 

ESTEVES 

SANCHES(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); ANA MARIA ESTEVES BORTOLANZA(ADV. 

SP164540- 

EMILIANA ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004976/2008 

"Vistos. 

Recebo os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal e pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intimem-se os recorridos para apresentarem contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001493-5 - ANTONIA NEVES DO VAL E OUTROS (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA); GILBERTO 

RIBEIRO DO VAL(ADV. SP144661-MARUY VIEIRA); WANDA RIBEIRO DO VAL ZACARIAS(ADV. 

SP144661-MARUY 

VIEIRA); JOSE RIBEIRO DO VAL FILHO(ADV. SP144661-MARUY VIEIRA); AMILTON RIBEIRO DO 

VAL(ADV. 

SP144661-MARUY VIEIRA); WANIA RIBEIRO DO VAL MULLER(ADV. SP144661-MARUY VIEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005095/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001494-7 - DELI VITORINO DA CRUZ (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004977/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 
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Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001495-9 - OLIMPIA LINO DA COSTA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005096/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001496-0 - DARCY BITENCORT DRUZIANI (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004978/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001497-2 - JAIR GOMES DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005098/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001499-6 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO 

STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004979/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001520-4 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005132/2008 

"Vistos. 

Esclareça a parte autora no prazo de 15 (quinze) dias os motivos de sua ausência à perícia designada, sob pena de 

extinção do feito. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001564-2 - YOSHIO KANNO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005099/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001565-4 - WALDEMAR APPARECIDO SOARES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005100/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001566-6 - WALDEMAR APPARECIDO SOARES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005101/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001567-8 - ANTONIO FALICO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005102/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001568-0 - JONAS GONCALVES DE LIMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005103/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001569-1 - MANOEL LAIRDO NOVAIS (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005104/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001570-8 - NELSON HISSATO SUGUIMOTO (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005105/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.001571-0 - LEIDE DOS SANTOS LOPES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005106/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001572-1 - ROBERTO SILVA GRASSI (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005107/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001573-3 - ELCIDES JOSE BARBOSA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN e ADV. SP210166 - 

CAIO 

LORENZO ACIALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005108/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001574-5 - ELPIDIO JOSE BARBOSA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005109/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001575-7 - OSVALDO ALVES (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005110/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001576-9 - SILVIA YARA MECONI (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005111/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 
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Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001611-7 - GENI SATIKO KONEYASU (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004980/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001612-9 - GENI SATIKO KONEYASU (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004981/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001613-0 - GENI SATIKO KONEYASU (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005122/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001614-2 - FELISBERTO TETSUZIO KANEYASU (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004982/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001615-4 - FELISBERTO TETSUZIO KANEYASU (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005112/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001616-6 - IVANILDA RODRIGUES MUNHOZ (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005113/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 
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excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001617-8 - IVANILDA RODRIGUES MUNHOZ (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004983/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001618-0 - IVANILDA RODRIGUES MUNHOZ (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004987/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001619-1 - FERNANDO MUNHOZ PRUDENCIO (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004988/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001620-8 - FERNANDO MUNHOZ PRUDENCIO (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004984/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001621-0 - FERNANDO MUNHOZ PRUDENCIO (ADV. SP220830 - EVANDRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005114/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001626-9 - OBEGICA FERREIRA DA COSTA LOBO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005115/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001630-0 - OSCAR MONTOVANI FILHO E OUTROS (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA); 

ROSEMEIRE 

MONTOVANI DONAIRE(ADV. SP084539-NOBUAKI HARA); OSVALDO MANTOVANI(ADV. SP084539-

NOBUAKI HARA) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005116/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001679-8 - FUKIE NAMBA (ADV. SP136518 - CLEBER SERAFIM DOS SANTOS e ADV. SP127287 - 

PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004985/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001747-0 - JOAO CARLOS DURANTE (ADV. SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316004986/2008 

"Vistos. 

Recebo o recurso interposto pela Caixa Econômica Federal nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001757-2 - PEDRO FRAZON (ADV. SP217326 - JULLIANO DA SILVA FREITAS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005117/2008 

"Vistos. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença 

proferida neste feito, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo 16 da Lei n° 10259/2001. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 100,00 (cem reais) por dia 

excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001779-1 - MARIA DAS DORES DE CARVALHO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE 

ARAÚJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005126/2008 

"Vistos. 

Considerando a identidade de pedidos entre o presente feito e o deduzido nos autos 2008.63.16.001076-0, e a fim de se 

evitar o proferimento de sentenças conflitantes, bem como em respeito ao princípio da economia processual, cancelo a 

audiência de conciliação anteriormente designada para 11/12/2008, às 16:00 horas, e a redesigno para o dia 

17/12/2008, às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora da redesignação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Intime-se o INSS da redesignação do ato. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. " 

 

2008.63.16.001933-7 - DOUGLAS RODRIGUES COELHO (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA 

FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005083/2008 

"Vistos. 

Tendo em vista os termos do artigo 3° da Lei n° 10259/2001, que limita a competência dos Juizados Especiais Federais 

às 

causas cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, 

sobre 
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o valor atribuído à causa. 

Cumpra-se. " 

 

2008.63.16.001941-6 - JOSE CARLOS CASTILHO SANCHES (ADV. SP088047 - CLAUDIO SOARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005084/2008 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca da redistribuição da presente ação. 

Sem prejuízo da medida acima, e tendo em vista o valor atribuído inicialmente à causa, bem como os termos do artigo 

3° 

da Lei n° 10.259/2001, que limita a competência dos Juizados Especiais Federais às causas cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, regularize o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, o valor atribuído à causa, a fim de adequar 

o 

mesmo aos limites da competência do Juizado. 

Após, à conclusão 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001992-1 - VALDEMAR TAKEO TATEOKI (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005087/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível 

de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.001998-2 - OLGA HATSUKO FUKUYAMA UCHIYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005079/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

em 

virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a 

Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.001999-4 - OLGA HATSUKO FUKUYAMA UCHIYAMA (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005080/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

em 

virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a 

Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002012-1 - IZABEL SANCHES ESTEVES E OUTROS (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA 

VIEIRA); ANA 

MARIA ESTEVES BORTOLANZA(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA 

ESTEVES SANCHES 

(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES(ADV. SP164540-

EMILIANA 

ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 
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DECISÃO Nr: 6316005016/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança distintas, de índices de correção monetária. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002013-3 - IZABEL SANCHES ESTEVES E OUTROS (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA 

VIEIRA); ANA 

MARIA ESTEVES BORTOLANZA(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA 

ESTEVES SANCHES 

(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES(ADV. SP164540-

EMILIANA 

ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005017/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança distintas, de índices de correção monetária. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002014-5 - IZABEL SANCHES ESTEVES E OUTROS (ADV. SP164540 - EMILIANA ALMEIDA 

VIEIRA); ANA 

MARIA ESTEVES BORTOLANZA(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); CELIA HELENA 

ESTEVES SANCHES 

(ADV. SP164540-EMILIANA ALMEIDA VIEIRA); IZABEL CRISTINA SANCHES ESTEVES(ADV. SP164540-

EMILIANA 

ALMEIDA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005018/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança distintas, de índices de correção monetária. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002018-2 - MARIA APARECIDA GOMES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005127/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/11/2008, às 

09h00, 

a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila 

Peliciari, 

em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. Gislaine Diogo Trujilo como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 06/10/2008, às 09h00, na residência do(a) autor(a), localizada na Rua João Miguel Amorim, 1035, 

bairro Pereira Jordão, em Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 
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2008.63.16.002020-0 - SANDRA LEME DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005076/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

por 

se tratar de ação ajuizada em virtude de fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2008, 

às 13h e 30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. Com a apresentação do laudo 

médico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas 

alegações finais. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002024-8 - WILSON CINI E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - 

RICARDO DE 

SOUZA CORDIOLI); ANTONIO VALMIR CINI(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO); ANTONIO VALMIR 

CINI(ADV. 

SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005019/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 
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pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002028-5 - CREUZA PEREIRA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO e ADV. SP240882 - RICARDO 

DE 

SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005020/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002031-5 - RUBENS RISTER (ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI e ADV. SP048076 

- 

MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005021/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002032-7 - MARIA JOSEFINA FUSETTI DE BRANCO E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE 

CARDOSO e 

ADV. SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI); INES FUSETTI PEREIRA(ADV. SP048076-MEIVE 

CARDOSO); 

INES FUSETTI PEREIRA(ADV. SP240882-RICARDO DE SOUZA CORDIOLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005039/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002035-2 - SIDNEY SAULO ZANATTA (ADV. SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005097/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente o rol de testemunhas a serem ouvidas pelo 

Juízo, a fim de provar os fatos alegados na inicial. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002040-6 - LUIZ BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005088/2008 

"Vistos. 

Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima Desembargadora Federal Coordenadora dos 

Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível 
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de 

seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos." 

 

2008.63.16.002041-8 - BEATRIZ DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005094/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

por 

se tratar de ação novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta sem julgamento de mérito, a ação anteriormente 

proposta. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. GISLAINE DIOGO TRUJILO como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia 

social a ser realizada no dia 08/10/2008, às 09:00 horas, na residência da autora, localizada na Rua Paraná, 1486, bairro 

Stella Maris, em Andradina/SP. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação do laudo sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002042-0 - ALCIDES AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005120/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2009 às 13:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002050-9 - HELIO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP210283 - CAROLINE BEATRIZ BOSCOLO DA 

SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005041/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002051-0 - ANISIO COSTA (ADV. SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005085/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

em 

virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a 

Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002052-2 - ANISIO COSTA (ADV. SP256054 - BRUNO CESAR MUNIZ DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005086/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

em 

virtude de se tratar de pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a 

Planos Econômicos distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002055-8 - RENATO LUIS DE OLIVEIRA SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005043/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002056-0 - ANDRE RICARDO DE OLVEIRA SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO ALEXANDRE 

DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1728/1749 

OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005045/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002057-1 - ROGERIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA SACCHI (ADV. SP155852 - ROGÉRIO 

ALEXANDRE DE 

OLIVEIRA SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316005046/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedido de aplicação, em cadernetas de poupança, de índices de correção monetária relativos a Planos Econômicos 

distintos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria "contestação-padrão", façam os autos virtuais conclusos. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002072-8 - OLGA CORREIA DA MATA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA e ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005118/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2009 às 10:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002076-5 - IVANETE RODRIGUES PINHEIRO FONSECA (ADV. SP268681 - RAFAELA ZANONI 

YAMAHIRA e ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005128/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Wilton Viana como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 19/11/2008, às 

09h00, 
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a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila 

Peliciari, 

em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. Gislaine Diogo Trujilo como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a 

ser realizada no dia 07/10/2008, às 09h00, na residência do(a) autor(a), localizada na Rua Alagoas, 2231, em 

Andradina/SP. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 

possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 
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informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002078-9 - JURACI PEREIRA BORGES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004968/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

por 

se tratar de ação ajuizada em virtude de fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2008, 

às 13h e 30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. Com a apresentação do laudo 

médico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas 

alegações finais. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002082-0 - ANTONIO CARLOS COLODRO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. 

SP136939 - 
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EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005121/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2009 às 14:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002083-2 - IRACI ROSA DE CARVALHO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. 

SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005123/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2009 às 15:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002084-4 - OZORIO MACHADO (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - 

EDILAINE 

CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005124/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2009 às 16:00 horas. 

Intime-se o autor da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002085-6 - MARIA DE LOURDES SILVA VIEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE 

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005093/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Nomeio a Assistente Social Sra. LEADNA CRISTINA ÂNGELO CARDOSO DE SÁ como perita deste Juízo, bem 

como 

designo perícia social a ser realizada no dia 31/10/2008, às 14h e 30min, na residência da autora, localizada na Travessa 

Solimões, 79, bairro Castelo Branco, em Araçatuba/SP. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se 
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possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a 

natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência 

de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e sua 

freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Com a apresentação do laudo sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002086-8 - NEIDE MARIA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES 

DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004969/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

por 

se tratar de ação ajuizada em virtude de fatos novos. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/11/2008, 

às 13h e 30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 

conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. Com a apresentação do laudo 
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médico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas 

alegações finais. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002089-3 - ALDETE ALVES PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004967/2008 

"Vistos. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

em 

virtude de se tratarem de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.002097-2 - MARIA GONCALVES PEREIRA DA SILVA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316005119/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de janeiro de 2009 às 11:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002107-1 - ALZIRA ORTIZ ATAIDE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004962/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002108-3 - DELFINA APARECIDA SOARES VOGEL (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004963/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 
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requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Cumpra-se." 

 

2008.63.16.002109-5 - ANA ELIAS GUIMARAES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004965/2008 

"Vistos. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratarem 

de pedidos distintos de revisão de benefício previdenciário. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. " 

 

2008.63.16.002110-1 - SUELI MARIA SOARES DE SOUZA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316004964/2008 

"Vistos. 

Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 18/09/2008 

Lote 6318003367/2008 

Expediente 6318000257/2008 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2008.63.18.004072-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DOS REIS 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004073-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SAMI ELIAS MOUSSA 

ADVOGADO: SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004074-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183947 - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004075-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MILDES DONIZETE MORAIS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIVINO JOSE MARTINS 

ADVOGADO: SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA DE FREITAS BARBOSA 

ADVOGADO: SP141188 - JOSE ORLANDO BARRETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004079-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP150649 - PAULO CESAR CRIZOL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA BERDU 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004081-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ALCANTARA LOPES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO ALEXANDRE DAU 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004083-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RITA COELHO FRANÇA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004084-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA PONTES 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VERDI CINTRA CHAGAS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004086-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAMELA CRISTINA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004087-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DA SILVA GUSMÃO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SCOTTI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004089-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IGNACIO DE LOYOLA E SILVA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004090-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA SOARES NOCERA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004091-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ODECIO GABRIEL FERREIRA 

ADVOGADO: SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004092-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES CONRADO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004093-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WALTHER SPEDITO SEGANTINI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISYO VIEIRA PAES LEME 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004095-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIRGINAL MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210520 - REGINALDO CARVALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004096-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ALEIDE SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004097-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IRENI AUGUSTO VIEIRA 

ADVOGADO: SP213278 - NATACHA MOURA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TARCIO ROSA BRIGAGAO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO FURINI JUNIOR 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IDA FERNANDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE DAU 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004103-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA PUCCI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HELENA CHIARELI CASTAGINE 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APPARECIDA CINTRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA VILELA ROSA PUCCI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA BORGES LUCAS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARCELLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU GALVANI 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO VENCAO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZENA FELICIO DONADELI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITO MARQUES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LELIO NEGRELLI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO DONIZETE DAMASCENO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004117-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SAMPAIO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO DOS REIS MURIJA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN ENGLER ANDALAFT 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GOMES DE MACEDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL MARTINIANO HABER 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE HELENA FINARDI MACEDO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: MIRZA ORQUIDEA MORONI MANOCHIO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DORACY SCOTTE 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI CESAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: AUXILIADOR HILARINDO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MUSA MINERVINO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE PADUA MANIGLIA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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PROCESSO: 2008.63.18.004133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETILDE COELHO GONCALVES 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON APARECIDO SANTUCCI 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004135-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: FABRISSA OLIVEIRA LUDOVICE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA RODRIGUES DA SILVA COSTA KAZAN 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO SANTANA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: CAIO MARTINIANO HABER 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DOMENES BARBOSA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEME DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAUREANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EURIPEDES CANDIDO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO MARIANO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER JOSE BRANQUINHO 

ADVOGADO: SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 72 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

Lote 6318003365 

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000256 

UNIDADE FRANCA 

 

2007.63.18.003319-0 - GERALDA SENHORINHA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP207870 - MAYSA KELLY 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE A 

AÇÃO, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.18.002517-0 - REGINA MARCIA DE CARVALHO (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Regina Márcia de Carvalho o 

benefício 

de auxílio-doença, à partir de 15/10/2007, data do dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença (NB. 

502.325.451-4), sendo a renda mensal inicial de R$ 1.993,25 ( um mil novecentos e noventa e três reais e vinte e cinco 

centavos), atualizada para R$ 2.359,81 ( dois mil trezentos e cinqüenta e nove reais e oitenta e um centavos) em março 

de 2008. 

 Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

  Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro a dezembro de 2007, os atrasados somaram R$ 21.922,36 

(vinte e um mil, novecentos e vinte e dois reais e trinta e seis centavos). 

  Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício 

substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que o autor venha a 

sofrer 

dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. 

   De outro lado, não há mais que se falar em verossimilhança da alegação do autor, pois já há a certeza do direito do 

demandante. 

    Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 01/07/2008, 

no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

 Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

      Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

      Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002627-6 - ANTONIO CRISOL DONHA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos 

do 

autor. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 
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2007.63.18.000315-0 - LUIZ BELANCIERE (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com 

julgamento 

do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito 

à 

condição especial, nos períodos de 01/09/1970 a 30/11/1976; 01/02/1977 a 20/12/1977; 01/11/1979 a 18/03/1980; 

01/08/1980 a 30/11/1981; 01/09/1982 a 28/05/1986; 01/10/1986 a 19/03/1987; 20/03/1987 a 14/03/1989; 

05/09/1989 a 18/12/1990; 01/08/1991 a 09/11/1991 e 26/01/1993 a 05/03/1997, devendo o INSS fazer a devida 

conversão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional, calculado pela contadoria deste Juizado, e sendo mais vantajoso para o autor, cuja renda mensal inicial 

(RMI) será de R$ 816,34 (oitocentos e dezesseis reais e trinta e quatro centavos), atualizada em março de 2088 para 

(RMA) R$ 881,58 ( oitocentos e oitenta e um reais e cinquenta e oito centavos). Sendo 70 % do salário-de-benefício, 

devido desde a data do requerimento administrativo, isto é, DIB em 16/10/2006. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 22.634,57 (vinte e dois mil 

seiscentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e sete centavos), estes valores correspondem ao período de outubro de 

2006 a julho de 2008. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/08/2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003244-6 - ANA MARIA MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à Autora Ana 

Maria Marcelino dos Santos, desde 16.11.1999 ( data do início da incapacidade, conforme resposta ao requisito comum 

do INSS e do Juíza n° 04), sendo a renda mensal de R$ 220,75 (duzentos e vinte reais e setenta e cinco centavos), 

atualizada em março de 2008 para R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

  Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, descontados os valores já recebidos pela autora a título de auxílio 

doença, os atrasados somam R$ 12.762,38 (doze mil setecentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos) 

Assim, com base no artigo 273 do CPC, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sendo a DIP na data de 01.07.2008, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003013-9 - MOISES ALEXANDRE GOMES (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA 

CORDEIRO e 

ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a 

concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do benefício de aposentadoria por invalidez nº. 
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570.041.512-3, ao autor Moisés Alexandre Gomes, desde 10.11.2004, dia do início do benefício, conforme pedido da 

inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) mais 25% (vinte e cinco por cento) do benefício é de R$ 537,95 (quinhentos 

e 

trinta e sete reais e noventa e cinco centavos) e a renda mensal atual (RMA) mais o acréscimo de 25% (vinte e cinco por 

cento) da renda totaliza R$ 635,78 (seiscentos e trinta e cinco reais e setenta o oito centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento nº. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2004 a março de 2008, os atrasados somam R$ 

5.944,43 (cinco mil novecentos e quarenta e quatro reais e quarenta e três centavos). 

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício 

ora 

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias, com DIP em 

01.04.2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000182-0 - MARIA DE PAULA NETO (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.18.000662-9 - ALTAMIRO PIO FURTADO (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com 

julgamento 

do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito 

à 

condição especial, nos períodos de: 01/12/1972 a 18/01/1975; 03/05/1976 a 09/09/1976; 15/01/1978 a 30/06/1978; 

12/03/1985 a 23/09/1987; 02/05/1988 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 22/03/2007 (dia anterior ao do ajuizamento da 

ação junto ao JEF), devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos dos artigos 53, da Lei n. 8.213/91, cuja 

renda mensal inicial (RMI) será de R$ 1.155,97 (um mil cento e cinqüenta e cinco reais e noventa e sete centavos, 

atualizada em março de 2008 para R$ 1.219,10 ( um mil duzentos e dezenove reais e dez centavos) . Sendo 100% do 

salário-de-benefício, devido desde a data do requerimento administrativo, isto é, DIB em 01/08/2008. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

                       Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 22.951,45 ( 

vinte e dois mil novecentos e cinqüenta e um reais e quarenta e cinco centavos, estes valores correspondem ao período 

de março de 2007 a julho de 2008. 

                 Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

                  De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que 

já 

há certeza de seu direito. 

                 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 45 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01/08/2008. 

  Oficie-se o chefe da agência competente. 

  Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2007.63.18.002950-2 - VALDECIR ROCHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, 

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB. 502982945-4) ao autor Valdecir Rocha, 

desde 01.07.2008 (DIB), data posterior ao dia de cessação do último benefício, sendo a renda mensal inicial (RMI) de 

R$ 

612,50 (seiscentos e doze reais e cinqüenta centavos) e a renda mensal atual (RMA) de 748,00 (setecentos e quarenta e 

oito reais). 

Não há valores em atraso, visto que o Autor recebeu o benefício pleiteado até 30.06.2008, sendo a DIP de 01.07.2008. 

Assim, com base no artigo 273 do CPC, determino ao INSS que restabeleça o benefício ora concedido, no prazo de 30 

(trinta) dias, sendo a DIP na data de 01.07.2008, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao 

"periculum" (doença do Autor) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003103-0 - LUZIA STEFANI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os 

pedidos da autora. 

 Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002336-6 - PASCOALINO PIRES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os 

pedidos do autor. 

 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000018-4 - SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito à condição 

especial, nos períodos de : 02/12/1979 a 27/10/1993 e 01/06/1994 a 02/05/2007, devendo o INSS fazer a devida 

conversão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, 

calculado nos termos dos artigos 53, da Lei n. 8.213/91, cuja renda mensal inicial (RMI) será de R$ 1.256,59 (um mil e 

duzentos e cinqüenta e seis reais e cinqüenta e nove centavos), atualizada (RMA) em março de 2008 para R$ 1.316,02 ( 

um mil e trezentos e dezesseis reais e dois centavos). Sendo 100% do salário-de-benefício, devido desde a data do 

requerimento administrativo, isto é, DIB em 03/05/2007. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

                       Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 22.606.39 ( 

vinte e dois mil e seiscentos e seis reais e trinta e nove centavos), estes valores correspondem ao período de 05 de maio 

de 2007 a 30 de julho de 2008. 

                 Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

                  De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que 

já 

há certeza de seu direito. 

   Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 45 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/08/2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 
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 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003495-9 - REGINA CAMPANARI CELESTINO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez à autora 

Regina Campanari Celestino, desde 16.03.2007 (data do requerimento administrativo), conforme pedido da inicial, 

sendo a 

renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), atualizada em março de 2008 para R$ 415,00 

(quatrocentos e quinze reais). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2006 a maio de 2008, os atrasados somam R$ 5.990,24 

(cinco 

mil novecentos e noventa e reais e vinte e quatro centavos). 

Assim, com base no artigo 273 do CPC, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sendo a DIP na data de 01.05.2008, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003102-8 - MARIA ABADIA FATIMA DE MELO (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo 

IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

 Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001292-7 - MARCELO BATISTA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP233462 - JOÃO NASSER NETO e 

ADV. 

SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . III- 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das 

parcelas em atraso, no período de 06.04.2005 a 13.09.2005, com renda mensal inicial de R$ 364,30 (trezentos e sessenta 

e quatro reais e trinta centavos). 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores refereentes ao período em questão, 06.04.2005 a 13.09.2005 

somavam, em julho de 2007 o valor de R$ 2.044,42 (dois mil quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.000432-7 - REGINA CELIA RODRIGUES RIBEIRO (ADV. SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS 

LIPORONI 

e ADV. SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

                        Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                        Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                        Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000643-5 - ANTONIO VERISSIMO DE SOUZA (ADV. SP102645 - SILVIA HELENA DE MEDEIROS 

LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos 

expostos, 

suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do 

autor, e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 22/09/2008 1747/1749 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, devendo o INSS efetuar o cômputo e 

averbar, 

no cálculo da contagem de tempo de serviço do autor para fins de aposentadoria especial, os períodos de atividades 

consideradas insalubres, nos períodos de 06/08/1979 a 26/04/1987 e 19/05/1987 a 22/03/2007, condenando o INSS 

a conceder-lhe o benefício de aposentadoria especial, calculada nos termos dos artigos 57 e 58, da Lei n. 8.213/91, cuja 

renda mensal inicial será considerada 100%, o que corresponde ao valor de R$ 1.764,70 (um mil setecentos e sessenta e 

quatro reais e setenta centavos), atualizada em março de 2008 para R$ 1.861,08 ( um mil oitocentos e sessenta e um 

reais 

e oito centavos), devido desde a data do ajuizamento da ação, isto é, DIB em 22/03/2007. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

                       Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 35.136,70 

(trinta e cinco mil cento e trinta e seis reais e setenta centavos) o que corresponde aos períodos de março de 2007 a 

julho 

de 2008. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. 

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza 

de seu direito. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 45 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/08/2008. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003366-9 - FAUSTO GONÇALVES DIAS (ADV. SP168361 - KEILA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). 

Dispositivo 

Posto isso, Julgo Improcedente o pedido do autor. 

   Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios ( Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

 Após o trânsito julgado, oficie-se a CEF para cumprir a sentença, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000008-1 - ISAURA PACHECO DE LIMA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO, 

extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

                      Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 

                       Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.18.001738-3 - JOSAFA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição formulado pelo requerente para reconhecer que o Autor trabalhou em 

atividades rurais sem registro em CTPS nos anos de 24/11/1972 a 30/06/1977 e também de 20/03/1990 a 31/07/1994, 

ficando esse período reconhecido como tempo de serviço. Condeno ainda o INSS a efetuar o respectivo cômputo e 

emitir 

a devida certidão. 

 

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.18.000102-4 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com julgamento 

do 

mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito à 

condição especial, nos períodos de 01/09/1974 a 30/01/1976; 13/02/1976 a 15/02/1977; 01/03/1977 a 23/12/1977; 

01/09/1979 a 05/02/1982; 02/09/1982 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 22/11/2006, devendo o INSS fazer a devida 

conversão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, 

calculado nos termos dos artigos 53, da Lei n. 8.213/91, cuja renda mensal inicial (RMI) será de R$ 1.074,47 ( um mil e 

setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), atualizada para (RMA) R$ 1.089,08 ( um mil e oitenta e nove reais e 

oito centavos) em abril de 2007. Sendo 100% do salário-de-benefício, devido desde a data do requerimento 

administrativo, 

isto é, DIB em 15/01/2007. 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. 

                       Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 11.093,07 ( 

onze mil e noventa e três reais e sete centavos), estes valores correspondem ao período de janeiro de 2007 a outubro de 

2007. 

                 Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o 

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. 

                  De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que 

já 

há certeza de seu direito. 

                 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 § 3° do Código de Processo Civil, antecipo os 

efeitos 

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 45 dias, com DIP (data do início do pagamento) 

em 01/11/2007. 

  Oficie-se o chefe da agência competente. 

  Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.000264-8 - ALTAMIRO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMETE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito 

com 

julgamento do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu 

trabalho sujeito à condição especial, nos períodos de: 01/05/1996 a 17/12/1968; 11/02/1969 a 24/05/1971; 

13/01/1972 a 20/05/1973; 29/05/1973 a 10/06/1974; 18/06/1974 a 10/09/1986; 14/09/1987 a 30/10/1988, devendo 

o INSS fazer a devida averbação e; segundo, efetuar a conversão do benefício de aposentadoria por invalidez 

(NB.502.273.989-1) em aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde a data do requerimento administrativo, 

ou 

seja, em 01/02/2007, cuja renda mensal inicial (RMI) será no valor de um salário mínimo, sem parcelas em atraso. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que converta o benefício de aposentadoria por invalidez (NB.502.273.989-1) em aposentadoria 

por 

tempo de serviço proporcional, no prazo de 45 dias. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003252-5 - JOSE MENDONCA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTE o pedido do 

autor. 
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 Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.003236-7 - JACILENE PINTO OLIVEIRA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora Jacilene Pinto Oliveira, a partir 

de 

16.05.2007 (data da conversão NB. 570.178.394-0), ficando abatidos os valores em que a autora recebeu o benefício 

administrativamente em períodos posteriores a esta data. Sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 848,24 (oitocentos e 

quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos), atualizada em março de 2008 para R$ 957,76 (novecentos e cinqüenta e 

sete reis e setenta e seis centavos). 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, nos períodos de maio a junho de 2007 e de agosto de 2007 a abril de 

2008, os atrasados somam R$ 9.476,08 (nove mil quatrocentos e setenta e seis reais e oito centavos). 

Assim, com base no artigo 461 do CPC, determino ao INSS que implante o benefício ora concedido, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, sendo a DIP na data de 01.05.2008, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" 

(doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. 

Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). 

Concedo à Autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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